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L o s d i f e r e n t e s t r a t a d o » q u e M é x i c o h a c e l e b r a d o c o n 
las p o t e n c i a s e s t r a n j e r a s , ya p a r a a b r i r n e g o c i a c i o n e s d e 
a m i s t a d y d e c o m e r c i o , ya p a r a c o n c l u i r las g u e r r a s q u e 
le lia s i d o p r e c i s o s o s t e n e r , ya , e n fin, p a r a m a r c a r l o s lí-
m i t e s d e su t e r r i t o r i o , así c o m o t a m b i é n l a s d i s p o s i c i o n e s 
l eg i s l a t i va s y a d m i n i s t r a t i v a s q u e le ha s i d o i n d i s p e n s a b l e 
e s p e d i r , á c o n s e c u e n c i a d e la e n t r a d a l ib re q u e c o n c e d i ó 
á los e s t r a n j e r o s y d e l a s r e l a c i o n e s c o n t r a i d a s p o r é s t o s 
c o n . los h i j o s de l pa i s , h a n f o r m a d o ya u n n ú m e r o c o n s i -
d e r a b l e d e d e c r e t o s , q u e p o r su n a t u r a l e z a d e b e n e s t a r e n 
c o l e c c i o n s e p a r a d a d e los d e m á s q u e c o n s t i t u y e n n u e s t r a 
l eg i s l ac ión en s u s o t r o s r a m o s . 

A e s t a c o l e c c i o n n o h e m o s vac i l ado l l a m a r l e " D z r e c h o 

internacional mexicano," p u e s t o q u e e s la f u e n t e d e d o n d e 
d e b e n s a c a r s e lo s p r i n c i p i o s a d o p t a d o s en n u e s t r a R e p ú -
j»!<8üi p a r a m a n t e n e r s u s r e l a c i o n e s c o n las p o t e n c i a s e s -
t r a n j e r a s . P a r a f o r m a r l a h e m o s a d o p t a d o l o d o lo q u e pu-
d i e r a s e r , n o so lo ú t i l y n e c e s a r i o , s i no a u n c u r i o s o , d e s d e 
n u e s t r a i n d e p e n d e n c i a h a s t a la f e c h a , p r o c u r a n d o h a c e r 
c ó m o d a s u l e c t u r a p o r m e d i o d e un í n d i c e fácil y s e n c i l l o . 



N u e s t r o pr inc ipa l o b j e t o al e m p r e n d e r es ta tarea lia si-
d o el p o n e r al a l c a n c e d e todos , pe ro m u y p a r t i c u l a r m e n -
te al d e los e s t r a n j e r o s q u e hab i t an en n u e s t r o sue lo , las 
leyes á q u e d e b e n a r r e g l a r s e en sus n e g o c i o s , y los m e -
d ios q u e el las m i s m a s les faci l i tan p a r a la s e g u r i d a d d e 
s u s p e r s o n a s é in t e re ses . 

B ien c o n o c e m o s q u e es ta p a r t e d e n u e s t r a leg is lac ión 
esta todav ía , po r dec i r lo así, en s u s p r inc ip ios , y q u e e s ab-
s o l u t a m e n t e i n d i s p e n s a b l e el q u e se d i c t en a l g u n a s m e d i -
das s a b i a s y p r u d e n t e s s o b r e m u c h o s d e los d i f e r e n t e s y 
d e j i c a d o s p u n t o s q u e ab raza , cuya n e c e s i d a d po r o t ra par -
t e es c a d a d i a m a s impe r io sa ; pe ro c o m o n o n o s es pos ib l e 
d e s c e n d e r á p o r m e n o r e s , ni n o s h a l l a m o s c a p a c e s d e t r a -
tar á f o n d o es tas m a t e r i a s , n o s h e m o s c o n f o r m a d o con ha-
cer la pub l i cac ión d e lo s " E l e m e n t o s del d e r e c h o i n t e rna -
cional d e H e n r y W h e a t o n , " y a c o m p a ñ a r á ella la p r e -
s e n t e co l ecc ion , pa ra q u e m a s f á c i l m e n t e p u e d a n n o t a r s e 
los h u e c o s q u e l a m e n t a m o s , y q u e ¡ojalá se l lenen po r 
n u e s t r o s m a n d a t a r i o s con el ac ie r to q u e es d e d e s e a r ! 

E r i T O R E S . 

% 

D E R E C H O I N T E R N A C I O N A L 
MEXICANO. 

V. I . — T r a t a d Í S c e l e b r a d o s e n l a t i l l a de Córdova el 2 4 de Agosto 

d e 1 8 2 1 , e n t r e los S r e s . D. J u a n O-Doi io jú j D. A g u s t í n d e I t n r -

b i d e . 

[ A g o s t o 1 4 d e 1 8 2 1 . ] 

1 . Es ta A m é r i c a se r e c o n o c e r á p o r n a c i ó n s o b e r a n a é i n d e -
p e n d i e n t e , y se l l a m a r á e n lo suces ivo I m p e r i o M e x i c a n o . 

2 . E l g o b i e r n o de l i m p e r i o s e r á m o n á r q u i c o c o n s t i t u c i o n a l 
m o d e r a d o . 

3 . S e r á l l a m a d o á r e i n a r e n el i m p e r i o m e x i c a n o (prev io el 
j u r a m e n t o q u e d e s i g n a el a r t . -I del p l an ) , e n p r i m e r l u g a r el S r . 
D. F e r n a n d o VII, rey ca tó l i co d e E s p a ñ a , y p o r su r e n u n c i a ó 
no a d m i s i ó n , su h e r m a n o el s e r e n í s i m o S r . i n f a n t e D. Cár los ; p o r 
su r e n u n c i a ó n o a d m i s i ó n , e l s e r e n í s i m o S r . i n f a n t e D. F r a n c i s -
co d e P a u l a ; p o r su r e n u n c i a ó n o a d m i s i ó n , el s e r e n í s i m o S r . I). 
C á r l o s Lu i s , i n f a n t e d e E s p a ñ a , a n t e s h e r e d e r o d e E t r u r i a , h o y d e 
L u c a ; y p o r r e n u n c i a ó n o a d m i s i ó n de é s t e , el q u e fas c o r t e s del 
i m p e r i o d e s i g n a r e n . 

- i . E l e m p e r a d o r fijará su c o r t e en México, (pie se rá la capi-
tal del i m p e r i o . 

5 . S e n o m b r a r á n d o s c o m i s i o n a d o s p o r el E x m o . S r . O - D o -
n o j ú , los q u e p a s a r á n á la c o r t e d e E s p a ñ a á p o n e r e n las r ea l e s 
m a n o s del S r . D. F e r n a n d o Vil cop i a de e s t e t r a t a d o , y e s p o s i -
c i o u q u e le a c o m p a ñ a r á p a r a q u e s i rva á S . M. d e a n t e c e d e n t e , 
m i e n t r a s las c o r t e s del i m p e r i o le o f r e c e n la c o r o n a c o n t o d a s la> 
f o r m a l i d a d e s y g a r a n t i a s q u e a s u n t o d e t a n t a i m p o r t a n c i a e x i g e ; 
y s u p l i c a n á S . M. q u e e n e l c a so del a r t . 3 se d i g n é n o t i c i a r l o 
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á los s e r e n í s i m o s s e ñ o r e s i n f a n t e s l l a m a d o s e n el m i s m o a r t í c u l o 

p o r e l o r d e n q u e e n él se n o m b r a n , i n t e r p o n i e n d o su b e n i g n o i n -

flujo p a r a q u e sea u n a p e r s o n a d e las s e ñ a l a d a s d e s u a u g u s t a casa 

la q u e v e n g a á e s t e i m p e r i o , p o r lo q u e se i n t e r e s a e n e l lo la 

p r o s p e r i d a d d e a m b a s n a c i o n e s , y p o r la sa t i s facc ión q u e r e c i b i -

r á n los m e x i c a n o s e n a ñ a d i r e s t e v í n c u l o á los d e m á s d e a m i s t a d , 

c o n q u e p o d r á n y q u i e r e n u n i r s e á l o s e s p a ñ o l e s . 

6 . S e n o m b r a r á i n m e d i a t a m e n t e , c o n f o r m e al e s p í r i t u del 

p l a n d e I g u a l a , u n a j u n t a - compues ta d e los p r i m e r o s h o m b r e s de l 

i m p e r i o p o r s u s v i r t u d e s , p o r sus d e s t i n o s , p o r sus f o r t u n a s , r e -

p r e s e n t a c i ó n y c o n c e p t o , de a q u e l l o s q u e e s t á n d e s i g n a d o s p o r la 

o p i n i o n g e n e r a l , c u y o n ú m e r o sea b a s t a n t e c o n s i d e r a b l e p a r a q u e 

la r e u n i ó n de l u c e s a s e g u r e e l a c i e r t o e n s u s d e t e r m i n a c i o n e s , 

q u e s e r á n e m a n a c i o n e s de la a u t o r i d a d y f a c u l t a d e s q u e l e s c o n -

c e d a n los a r t í c u l o s s i g u i e n t e s . 

7 . La j u n t a d e q u e t r a t a el a r t í c u l o a n t e r i o r , se l l a m a r á j u n -

ta p r o v i s i o n a l g u b e r n a t i v a . 

8 . S e r á i n d i v i d u o de la j u n t a p r o v i s i o n a l de g o b i e r n o el t e -

n i e n t e g e n e r a l D. J u a n O - D o n o j ú , en c o n s i d e r a c i ó n á la c o n v e -

n i e n c i a d e q u e u n a p e r s o n a d e s u c lase t e n g a u n a p a r t e ac t iva é 

i n m e d i a t a e n el g o b i e r n o , y d e q u e es i n d i s p e n s a b l e o m i t i r a l g u -

n a s de las q u e e s t a b a n s e ñ a l a d a s e n e l e s p r e s a d o p l a n , e n c o n f o r -

m i d a d de su m i s m o e s p í r i t u . 

9 . La j u n t a p r o v i s i o n a l d e g o b i e r n o t e n d r á u n p r e s i d e n t e 

n o m b r a d o p o r e l la m i s m a , y cuya e l e c c i ó n r e c a e r á e n u n o d e los 

i n d i v i d u o s d e su s e n o , ó f u e r a d e él , q u e r e ú n a la p l u r a l i d a d a b -

s o l u t a d e s u f r a g i o s ; lo q u e si e n la p r i m e r a vo t ac ion no se ve r i f i -

case , se p r o c e d e r á á s e g u n d o e s c r u t i n i o , e n t r a n d o á é l l o s d o s 

q u e h a y a n r e u n i d o m a s vo tos . 

1 0 . E l p r i m e r pa so de la j u n t a p rov i s iona l d e g o b i e r n o , s e r á 

h a c e r u n m a n i f i e s t o al p ú b l i c o , d e su i n s t a l ac ión y m o t i v o s q u e 

la r e u n i e r o n , con las d e m á s e s p l i c a c i o n e s q u e c o n s i d e r e c o n v e -

n i e n t e s p a r a i l u s t r a r a l p u e b l o s o b r e s u s i n t e r e s e s y m o d o d e p r o -

c e d e r e n la e l ecc ión d e d i p u t a d o s á cor tes , d e q u e se h a b l a r á 

d e s p u e s . 

1 1 . L a j u n t a p rov i s iona l d e g o b i e r n o n o m b r a r á e n s e g u i d a 

de la e l e c c i ó n de su p r e s i d e n t e , u n a r e g e n c i a c o m p u e s t a de t r e s 

p e r s o n a s d e su s eno ó' f u e r a d e él , e n q u i e n r e s i d a el p o d e r e j e -

cu t i vo , y q u e g o b i e r n e e n n o m b r e de l m o n a r c a , h a s t a q u e és t e 

e m p u ñ e e l c e t r o de l i m p e r i o . 

1 2 . I n s t a l a d a la j u n t a p r o v i s i o n a l , g o b e r n a r á i n t e r i n a m e n t e 

c o n f o r m e á las leyes v i g e n t e s , e n t odo lo q u e no s e o p o n g a a l 
p l a n d e I g u a l a , y m i e n t r a s las c o r l e s f o r m a n la c o n s t i t u c i ó n de l 
E s t a d o . 

1 3 . La r e g e n c i a i n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s d e n o m b r a d a , p r o -
c e d e r á á l a c o n v o c a c i o n d e co r t e s , c o n f o r m e al m é t o d o q u e d e -
t e r m i n e la j u n t a p r o v i s i o n a l d e g o b i e r n o ; lo q u e e s c o n f o r m e al 
e s p í r i t u de l a r t . 2 i de l c i t ado p l a n . 

1 4 . E l p o d e r e j e c u t i v o r e s i d e e n la r e g e n c i a , e l l eg i s l a t ivo . 
e n las c o r t e s ; p e r o c o m o h a d e m e d i a r a l g ú n t i e m p o a n t e s q u e 
é s t a s se r e ú n a n , p a r a q u e a m b o s no r e c a i g a n e n u n a m i s m a a u -
t o r i d a d , e j e r c e r á la j u n t a el p o d e r l eg i s l a t ivo : p r i m e r o , p a r a los 
c a s o s q u e p u e d a n o c u r r i r , y q u e n o d e n l u g a r á e s p e r a r la r e u -
n i ó n d e La$' C©rtes, y e n t o n c e s p r o c e d e r á d e a c u e r d o c o n la r e g e n -
c i a : s e g u n d o , p a r a s e r v i r á J a . r e g e n c i a d e c u e r p o a u x i l i a r y c o n -
su l t ivo e n s u s d e t e r m i n a c i o n e s . 

1 5 . T o d a p e r s o n a q u e p e r t e n e c e á u n a soc iedad , a l t e r a d o e l " 
s i s t e m a d e g o b i e r n o , ó p a s a n d o e l p a í s á po . l e r de o t r o p r í n c i p e , 
q u e d a e n e l e s t a d o d e l i be r t ad n a t u r a l p a r a t r a s l a d a r s e c o n su 
f o r t u n a a d o n d e le c o n v e n g a , s i n q u e h a y a d e r e c h o p a r a p r i v a r l e 
d e es ta l i b e r t a d , á m e n o s q u e t e n g a - c o n t r a i d a a l g u n a d e u d a c o n 
la s o c i e d a d á q u e p e r t e n e c í a , p o r de l i t o , ó d e o t r o d e los m o d o s 
q u e c o n o c e n los pub l i c i s t a s : e n es te ca so e s t án los e u r o p e o s a v e -
c i n d a d o s e u N u e v a - E s p a ñ a , y los a m e r i c a n o s r e s i d e n t e s e n la P e -
n í n s u l a ; p o r c o n s i g u i e n t e , s e r á n a r b i t r o s á p e r m a n e c e r , a d o p t a n d o 
é s t a ó a q u e l l a p a t r i a , ó á p e d i r su p a s a p o r t e , q u e n o p o d r á n e -
g á r s e l e s , p a r a s a l i r del r e i n o e n e l t i e m p o q u e se p r e f i j e , l l e v a n -
d o ó t r a y e n d o c o n s i g o s u s f ami l i a s y b i enes ; p e r o s a t i s f a c i e n d o á 
la s a l i d a p o r l o s ú l t i m o s , l o s d e r e c h o s d e e s p o r t a c i o n e s t a b l e c i d o s 

•ó q u e se e s t a b l e c i e r e n p o r q u i e n p u e d a h a c e r l o . 

í ' é . ÍSo t e n d r á l u g a r la a n t e r i o r a l t e r n a t i v a r e s p e c t o de los 
• e m p l e a d o s f é M i c o s * ) m i l i t a r e s q u e n o t o r i a m e n t e son d e s a f e c t o s á 
J a i n d e p e n d e n c i a m e x i c a n a ; s i n o q u e é s t o s n e c e s a i i a m e n t e s a l d r á n 

d e e s t e i m p e r i o d e n t r o de l t é r m i n o q u e la r e g e n c i a p r e s c r i b a , l l e -
v a n d o s u s i n t e r e s e s , y p a g a n d o los d e r e c h o s de q u e h a b l a e l ' a r -
t í c u l o a n t e r i o r . 

1 7 . S i e n d o 1111 o b s t á c u l o á la rea l izac ión d e e s t e t r a t a d o la 

o c u p a c i o n d e la c a p i t a l p o r las t r o p a s d e la P e n í n s u l a , se h a c e in-

d i s p e n s a b l e v e n c e r l o ; p e r o c o m o el p r i m e r ge fe del e j é r c i t o i m p e r i a l , 

u n i e n d o s u s s e n t i m i e n t o s á los de la n a c i ó n m e x i c a n a , de sea n o 

c o n s e g u i r l o c o n la f u e r z a , p a r a lo q u e le s o b r a n r e c u r s o s , s in e m -

b a r g o de l v a l o r y c o n s t a n c i a de d i c h a s t r o p a s p e n i n s u l a r e s , p o r ¡¡1. 

T. I I I . — 2 



fal ta d e med ios y a rb i t r ios para sos tenerse , c o n t r a el s i s tema a d o p -
t ado p o r la nac ión e n t e r a ; D. J u a n O - D o n o j ú se o f r e c e á e m p l e a r 
su a u t o r i d a d p a r a (pie d i c h a s t ropas v e r i f i q u e n su sal ida s in e f u -
s ión d e s a n g r e , y po r u n a cap i tu lac ión h o n r o s a . 

Villa d e Córdova , 2 4 d e Agosto d e 1 8 2 1 . — Agustín de Itur-
bide.—Juan O-Uonojú. 

N. 2 . — A c t a de i n d e p e n d e n c i a . 

[Octubre C d e 1821 . ] 

La s o b e r a n a j u n t a provis ional g u b e r n a t i v a de l i m p e r i o m e x i c a -
no , c o n g r e g a d a en la capi ta l de é l en 2 8 d e S e t i e m b r e a n t e r i o r , 
p r o n u n c i ó la s i gu i en t e 

ACTA D E I N D E P E N D E N C I A D E L I M P E R I O MEXICANO. 

La n a c i ó n m e x i c a n a , q u e por t r e sc ien tos años , n i h a t e n i d o v o -
lun tad p r o p i a , ni l ibre el uso d e la voz, sa l e hoy d e la op res ión 
en q u e lia vivido. 

Los h e r o i c o s e s fue rzos de sus h i j o s l i an s ido co ronados , y está 
c o n s u m a d a la e m p r e s a e t e r n a m e n t e m e m o r a b l e , q u e u n g e n i o su -
pe r io r á toda a d m i r a c i ó n y e logio, po r el a m o r y g lor ia d e su p a -
tr ia, p r inc ip ió e n Igua la , p ros igu ió y l levó al c abo a r r o l l a n d o o b s -
t ácu los casi in superab les . 

Des t i tu ida , pues , esta pa r t e del S e p t e n t r i ó n al e j e rc ic io d e c u a n -
tos d e r e c h o s le c o n c e d i ó el Au to r d e la n a t u r a l e z a , v r e c o n o c e n 
p o r inager iables y sag rados las n a c i o n e s cu l t a s de. la t i e r r a , en l i -
be r t ad d e cons t i tu i r se de l m o d o q u e m a s c o n v e n g a á su fe l ic idad, 
y con r e p r e s e n t a n t e s q u e p u e d a n m a n i f e s t a r su v o l u n t a d y sus d e -
s ignios , comienza á h a c e r uso d e tan prec iosos d o n e s , v dec la ra 
s o l e m n e m e n t e p o r m e d i o d e t r j ú n t a s u p r e m a de l i m p e r i o , q u é 
es nac ión sobe rana é i n d e p e n d i e n t e d e la a n t i g u a España," con 
q u i e n en lo sucesivo n o m a n t e n d r á o t ra u n i ó n q u e la de u n a 
amis tad e s t r echa en los t é r m i n o s q u e p r e s c r i b i e r e n los t ra tados : 
q u e e n t a b l a r á re lac iones amis tosas c o n las d e m á s po tenc ias , e j e - ' 
c u t a n d o r e spec to de e l las c u a n t o s actos p u e d e n v e s t án e n ' pose -
sión de e j e c u t a r las o t r a s nac iones sobe ranas : q u e va á cons t i tu i r -
se con a r r e g l o á las bases q u e en el p l a n d e Igua la v t r a t ados d e 
Córdova es tab lec ió s a b i a m e n t e el p r i m e r ge fe del e jé rc i to imper ia l 

de las t r e s ga ran t í a s , y en fin, q u e sos t end rá á todo t r a n c e v con 
s a c r i f i c o d e los h a b e r e s y vidas de sus ind iv iduos (si f u e r e n e c e -
sario) esta s o l e m n e dec la rac ión h e c h a en la capi ta l de l impe r io á 
2 8 d e S e t i e m b r e del a ñ o d e 1 8 2 1 , p r i m e r o d e la i n d e p e n d e n c i a 
m e x i c a n a . — A g u s t í n de Iturbide.—Antonio, ob ispo d e la P u e b l a 
—Juan O-Donójú.—Manuel de la Barcena.—Matías Monteagudo. 
—Isidro Yañez. Lic. Juan Francisco de Azcárate.—Juan José 
Espinosa de los Monteros —José Maria Fagoaga.—José Miguel 
Cundí y Alcocer.—El Margues de Salvatierra.—El Conde de Ca-
sa de ¡leras Soto.—Juan Bautista Lobo.—Francisco Manuel San-
chez de Tagle.—Antonio dé Cama y Cordova.—José Manuel Sar-
torio.—Manuel Velazquez de Leon.—Manuel Montes Arguelles — 
Manuel de la Sota Hi va—El Marques de San Juan de Rayas — 
José Ignacio Cama ¡llueca.—José Maña de Buslamanle.—José 
Maria Cervantes y Vélasco.—Juan Cervantes y Padilla—José 
Manuel Velazquez de la Cadena.—Juan de Horbegoso.—Nicolas 
Campero. El Conde de Jala y de Regla.—José Maria de Eche-
vers y Valdivieso.—Manuel Martinez Mansilla —Juan Bautista 
Bas y Guzman.—José Maña de Jáuregui .—José Rafael Suarez 
Pereda. —Anastasio Bustamante.—Isidro Ignacio de kaza —Juan 
José Espinosa de los Monteros, vocal sec re ta r io . 

T e n d r á lo e n t e n d i d o la r e g e n c i a , m a n d á n d o l a i m p r i m i r , p u b l i -
c a r y c i r cu l a r . México, 0 d e O c t u b r e d e 1 8 2 1 , p r i m e r o de la 
i n d e p e n d e n c i a d e e s t e i m p e r i o . — A n t o n i o , ob ispo d e la P u e b l a , 
p r e s i d e n t e . Juan José Espinosa de los Monteros, vocal sec re ta r io ! 
—José Rafael Suarez Pereda, vocal s e c r e t a r i o . 

"S. 3 . — R i e l a s p a r a el c u m p l i m i e n t o de l a r t . IG d e los t r a t a d o s de 

Córdova. 

[Octubre 18 d e 1 8 2 1 . ] 

La s o b e r a n a j u n t a p rov i s iona l g u b e r n a t i v a del impe r io lia a c o r -
dado , q u e p a r a el c u m p l i m i e n t o del a r t . 1 6 d e los t r a t ados d e 
Córdova , t enga p re sen t e la r e g e n c i a las r eg las s igu i en t e s . 

P r i m e r a . Nada m a s escanda loso q u e h a s o n a d a de l ó d e J u -
lio, p rac t i cada p a r a la depos ic ión del m a n d o del C o n d e de l Vena-
di to , po r so lo la causa d e cons ide r a r l o a d i c t o á la i n d e p e n d e n c i a , 
ó incapaz d e a d o p t a r t o d a s las m e d i d a s necesa r ias pa ra i m p e d i r su 



curso : p o r lo m i s m o r e s u l t a r á c o m o r eg l a , q u e se h a l l a r á n en el 
caso d e sa l i r f u e r a de l impe r io todos los q u e c o o p e r a r o n á e l la ; 
pero los e fec tos de l o lv ido d e d i c h o a c o n t e c i m i e n t o , conven ido 1 c o n 
los E x m o s . S r e s . I). Agus t ín d e I t u rb ide v 1). J u a n O - D o n o j ú , la 
ca l i f i cac ión d e n o t o r i e d a d q u e e x i g e el a r t í cu lo , y la e s cepc ion q u e 
p u e d a t e n e r d e s c e n d i é n d o s e á la ap l icac ión ind iv idua l p o r e n g a -
ños , so rp resas , c o m p r o m i s o s e tc . , d ebe rá se r á ca l i f i cac ión de la 
r e g e n c i a po r los m e d i o s q u e c rea j u s t o s y legales , p a r a d i s t i n g u i r 
el q u e se ha l l a ó no en e l caso d e su ap l i cac ión . 

S e g u n d a . P a r e c e c la ro son desa fec to s n o t o r i a m e n t e los e m -
p leados p ú b l i c o s y mi l i t a res , q u e e sced i endo los l ími tes q u e les 
p resc r ib ía el c u m p l i m i e n t o d e sus r e spec t ivas ob l igac iones , q u i -
s ieron a u n d e s p u é s del 1 3 de S e t i e m b r e sos t ene r la capi ta l c o n t r a 
toda pos ib i l idad y con t r a la o r d e n d e sus respect ivos ge fe s ; p e r o 
a u n e n t r e és tos p o d r á h a b e r m u c h o s á q u i e n e s mi l causas o b l i g a -
r ían á esta c o n d u c t a , y q u e no p u e d e n p o r el la j u z g a r s e n u e s t r o s 
e n e m i g o s . 

T e r c e r a . A c r e d i t a r o n su desa fec to á la i n d e p e n d e n c i a los q u e 
en las j u n t a s d e a u t o r i d a d e s y mi l i t a res , c e l eb radas d u r a n t e el 
m a n d o i n t r u s o de l Sr . Novel la , se s i ngu l a r i z a ron é h i c i e r o n a l a r -
m a s c o n t r a el s i s t e m a , d e s a c r e d i t á n d o l o y a g o t a n d o las e sp res iones 
todas p a r a d e c i r m a l con t r a él, z ahe r i r l o y r id icu l izar lo ; los q u e 
e s tuv ie ron e n e s t e caso, d i f í c i lmen te p o d r á n 110 es ta r c o m p r e n d i -
dos e n el a r t í c u l o 1 6 , pues n i n g u n a causa les ob l igaba al a c a l o -
r a m i e n t o y exa l t ac ión q u e m a n i f e s t a r o n . 

' l u a r t a . Los e m p l e a d o s de todas c lases q u e e m i g r a r o n d e los 
pueb los en d o n d e se j u r ó la i n d e p e n d e n c i a , á los l u g a r e s q u e se 
m a n t e n í a n p o r el a n t i g u o g o b i e r n o , en ese m i s m o h e c h o a c r e d i -
tan h a l l a r s e c o m p r e n d i d o s en el a r t , 1 6 ; p e r o q u e esta r e g l a d e -
be q u e d a r s u j e t a á var ias eseepc iones , p o r q u e m u c h a s o t r a s c a u -
sas h a n p o d i d o in f lu i r pa ra la sal ida de aque l l o s del l u g a r de su 
res idenc ia , las q u e ca l i f i ca rá la r e g e n c i a . 

Q u i n t a . U l t i m a m e n t e , los q u e p o r m e d i o d e los p a p e l e s p ú -
bl icos q u e h a n ' e s c r i t o m a n i f e s t a r o n su posit iva avers ión al s i s t e -
m a , y los q u e h a n a b a n d o n a d o sus e n c a r g o s púb l i cos y n o h a n 
c o n c u r r i d o á s u s respec t ivos t r i b u n a l e s y of ic inas al d e s e m p e ñ o d e 
SUS ob l i gac iones , desde el e s t a b l e c i m i e n t o del n u e v o g o b i e r n o ; t o -
dos es tos d e m u e s t r a n su desa fec to , y si és te l lega al g r a d o d e n o -
tor iedad q u e e x i g e el a r t . 1 0 , lo ca l i f icará la r e g e n c i a de l i m p e -
r io, s e g ú n los r e spec t ivos casos y c i r c u n s t a n c i a s de los i nd iv iduos 
po r los m e d i o s j u s t o s y lega les . 

4 . — S e d e s i g u a el e s c u d o d e a r m a s d e j i m p e r i o , y los c o l o r e s 

d e su p a b e l l ó n . 

[ N o v i e m b r e 2 d e 1 8 2 1 . ] 

E n t e r a d a la s o b e r a n a j u n t a provis iona l g u b e r n a t i v a d e es te i m -
per io d e lo q u e e s p u s o V. E. d e o rden de la r e g e n c i a c o n f e c h a s 
0 y 1 0 de l i n m e d i a t o Oc tub re , m a n i f e s t a n d o la neces idad de d e -
t e r m i n a r el- e scudo de a r m a s imper ia les , v los se l los q u e d e b e n 
serv i r p a r a la a u t e n t i c i d a d d e c i e r tos pape les , y la q u e hay t a m -
b ién d e l i j a r el pabe l lón n a c i o n a l , h a resue l to Ío p r i m e r o : q u e las 
a r m a s de l i m p e r i o para toda clase d e sellos, sea s o l a m e n t e el n o -
pal nac ido de u n a p e ñ a q u e sa l e d e la l a g u n a , y s o b r e él p a r a d a 
en el p ié i zqu ie rdo u n a ágj i i la con co rona imper i a l . Lo s e g u n -
do: q u e el pabe l lón nac iona l y b a n d e r a s del e j é rc i to d e b e r á n seF 
t r i co lores , a d o p t á n d o s e p e r p e t u a m e n t e los co lores ve rde , b l a n c o y 
e n c a r n a d o e n fa jas ver t ica les , y d i b u j á n d o s e en la b l a n c a u n a á g u i -
la coronada- ; todo e n la f o r m a q u e p r e s e n t a el a d j u n t o d i s e -
ñ o . (1) 

Ji. 5 . — I n s t a l a c i ó n d e l c o n g r e s o : lyises c o n s t i t u c i o n a l e s : a u t o r i d a d e s 

q u e h a n d e e j e r c e r los p o d e r e s : j u r a m e n t o de la r e g e n c i a . 

[Febrero 2 4 d e 1 8 2 2 . ] 

Los d i p u t a d o s q u e c o m p o n e n es t e congreso , y q u e r e p r e s e n t a n 
la nac ión m e x i c a n a , se dec l a ran l e g í t i m a m e n t e cons t i tu idos , y q u e 
res ide e n él la sobe ran í a n a c i o n a l . 

E n c o n s e c u e n c i a , d e c l a r a n q u e la r e l ig ión ca tó l ica apos tó l ica 
r o m a n a , se rá la ún ica del Es t ado , con esc lus íon d e o t r a a l g u n a . 

Q u e a d a p t a p a r a su g o b i e r n o la m o n a r q u í a m o d e r a d a c o n s t i t u -
cional-, c o n la d e n o m i n a c i ó n d e Impe r io .Mexicano. (2 ) 

E l s o b e r a n o c o n g r e s o l l ama al t r o n o del impe r io , c o n f o r m e á 
la v o l u n t a d g e n e r a l , á las p e r s o n a s d e s i g n a d a s en el t r a t a d o de 
Gordo?» . (3) 

No c o n v i n i e n d o q u e d e n r e u n i d o s el p o d e r legis la t ivo , el e j e c u -

( 1 ) Conf irmada por decre to d e 7 d e E n e r o de 1822. 
( 2 ) D e r o g a d o por decreto d e 8 d e Abr i l d e 1823. 
( 3 ) D e r o g a d o por el mismo. 



tívo y el j ud ic i a r io , d e c l a r a el c o n g r e s o q u e se r e se rva el e j e r c i -
cio del p o d e r legislat ivo en toda su e s t ens ion , d e l e g a n d o i n t e r i n a -
m e n t e el p o d e r e j ecu t ivo en las p e r s o n a s q u e c o m p o n e n la a c tua l 
r e g e n c i a , y el j ud ic i a r io en los t r i b u n a l e s q u e a c t u a l m e n t e e x i s -
t en , ó q u e se n o m b r a r e n en a d e l a n t e , q u e d a n d o u n o s y o t ro s c u e r -
pos r e s p o n s a b l e s á la n a c i ó n po r el t i e m p o d e su a d m i n i s t r a c i ó n 
con a r r e g l o á l as leves. 

E l c o n g r e s o s o b e r a n o dec la ra la i g u a l d a d d e d e r e c h o s c ivi les 
e n todos los h a b i t a n t e s l ibres del i m p e r i o , sea el q u e q u i e r a su 
o r i g e n en las c u a t r o p a r t e s del m u n d o . 

La r e g e n c i a p a r a e n t r a r en el e j e rc ic io d e s u s f u n c i o n e s , h a r á 
el j u r a m e n t o s i g u i e n t e . 

¿ R e c o n o c é i s la sobe ran í a d e la n a c i ó n m e x i c a n a , r e p r e s e n t a d a 
po r los d i p u t a d o s q u e h a n o m b r a d o p a r a e s t e c o n g r e s o c o n s t i t u -
y e n t e ? — S í r e c o n o z c o . — ¿ J u r á i s o b e d e c e r sus dec re to s , leyes , ó r -
d e n e s y c o n s t i t u c i ó n q u e és te es tab lezca , c o n f o r m e al o b j e t o p a r a 
q u e se ha convocado? ¿Y m a n d a r l o s o b s e r v a r y e j e cu t a r ? ¿ C o n -
se rva r la i n d e p e n d e n c i a , l iber tad é i n t e g r i d a d d e la n a c i ó n , ¡a re -
l ig ión ca tó l i ca apos tó l ica r o m a n a , con i n t o l e r a n c i a de o t r a a l g u n a 
(•conservar el gobierno monárquico moderado del imperio, y reco-
nocer los llamamientos al trono, conforme al tratado de Córdováj. 
y p r o m o v e r en todo el b ien de l i m p e r i o ? — S í j u r o . — S i así lo hi-
c iere is , Dios os a y u d e , y si 110, os lo d e m a n d e . 

T e n d r á 1.» e n t e n d i d o la r e g e n c i a e t c . • 

\ . 6 . — R e c o n o c i m i e n t o d e l a n a c i ó n C o l o m b i a n a . 

[Abri l 2 9 d e 1 8 2 2 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e m e x i c a n o , q u e d e s d e el m o -
m e n t o d e su ins ta lac ión se p r o p u s o r e s p e t a r los s a g r a d o s d e r e c h o s 
de l h o m b r e , sea cual f u e r e su o r igen e n las c u a t r o p a r t e s de l 
m u n d o , y s e ñ a l a d a m e n t e el q u e t i e n e n todos los p u e b l o s para 
cons t i t u i r s e e n el m o d o y fo rma q u e m a s c o n v e n g a á s u s i n t e r e -
ses, d e s e a n d o d a r u n t e s t imonio púb l i co d e es ta v e r d a d y de l a p r e -
cio q u e le m e r e c e n las v i r t udes d e los h a b i t a n t e s de. la r e p ú b l i c a 
d e Co lombia , q u e por e l las , u n i d a s á s u s pa t r ió t i cos e s fue rzos v 
e s t r a o r d i n a r i o s sacrif icios se e l eva ron al r a n g o q u e h o y o c u p a tan 
d i g n a m e n t e , d e c r e t a : 

1 Q u e el impe r io m e x i c a n o r e c o n o c e s o l e m n e m e n t e á la n i -
e l a n C o l o m b i a n a , en la c lase d e po tenc ia l ibre é i n d e p e n d i e n t e ; y 
a u g o b i e r n o en a forma r e p u b l i c a n a d e t e r m i n a d a en su c o n s i i -
U» ¿ 0 1 . , g u a r d á n d o l e las p r e e m i n e n c i a s y d e r e c h o s q u e p o r el do 
g e n t e s le p e r t e n e c e n . 

J . E n consecuenc ia , se au tor iza á la r e g e n c i a p a r a q u e en 

ceñ ios á T n ! ! ¡ T ? ^ , a s r c I « V e s t i m e c o n d u -
c e n t e s a la fe l ic idad d e a m b a s nac iones . 

^ 7 . - S o b r é e n v i a d o s á l as p o t e n c i a s e s t r a n j e r a s . 

[Mayo 4 d e 1 8 2 2 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o cons t i t uyen te m e x i c a n o ha d e c r e t a d o lo 
(juc s igue . 

'1. Los ind iv iduos q u e se c o m i s i o n e n cerca d e las po tenc ia s 
e s . gnadas po r la j u n t a provis iona l g u b e r n a t i v a , d e b e r á n se r n a -
n o s del pa ís , o con res idencia á lo m e n o s d e s iete años ; p e r o no 

^ e n t i e n d e es to respec to d e aque l l o s q u e h u b i e r e n sido n ó m b r a -
nos p o r el g o b i e r n o an t e s d e es te dec re to . 

2 . Las i n s t r u c c i o n e s q u e la r e g e n c i a de l impe r io d i e r e á e s -
tos comis ionados , no neces i t an de l e x á m e n y a p r o b a c i ó n de S. M 

- b e e s c e p t u a n las q u e se d i e r en al env iado á l iorna , a u n -
q u e d e b e r á t a m b i é n f o r m a r l a s la r egenc i a , o y e n d o a n t e s á ios r e -

c r e n d o s arzobispos y obispos del imper io , en cuyo es t ado las p a -
s a r a a Al. pa ra su conoc imien to v a p r o b a c i ó n . 

4 - La r e g e n c i a pasará t a m b i é n ' á S. M. para su ap robac ión 
el p r e supues to d e gas tos y n e l d o s q u e haya s e ñ a l a d o á los c o m i -
s ionados . (1 case la orden de 18 de Abril de 1823.) 

K. S . - S c d e c l a r a n i n s u b s i s t e n t e s el p l a n d e I - ' ua l a , los t r a t a d o s 

de Córdova y el d e c r e t o d e 24 d e F e b r e r o d e I S 2 2 . 

[Abri l S de 1823 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e m e x i c a n o dec l a r a . 
1 • J a m a s h u b o d e r e c h o para s u j e t a r á la nac ión mex icana á 

n i n g u n a ley ni t r a t a d o , sino p o r sí m i s m a ó p o r sus r e p r e s e n t a n -
tes n o m b r a d o s s e g ú n el d e r e c h o púb l i co d e las n a c i o n e s l i b r e . 



E n c o n s e c u e n c i a , n o subs i s t en el p lan d e Igua la , t r a t a d o s d e Cór -

dova , ni el d e c r e t o d e 2 4 d e F e b r e r o de 1 8 2 2 po r lo r e spec t ivo 

á la f o r m a d e g o b i e r n o cpie e s t a b l e c e n , y l l a m a m i e n t o s q u e h a c e n 

á la c o r o n a ; q u e d a n d o la nac ión e n abso lu t a l iber tad p a r a c o n s t i -

t u i r s e c o m o le a c o m o d e • . 

2 . Q u e d a n v i g e n t e s po r l ibre v o l u n t a d de la n a c i ó n , l as t r e s 

g a r a n t í a s de r e l i g i ó n , i n d e p e n d e n c i a y u n i ó n , y lo d e m á s q u e con -

t i e n e n los m i s m o s p l a n , t r a t ados y d e c r e t o , q u e no se o p o n g a al 

a r t í c u l o a n t e r i o r 

Ji, 9 . — E s c u d o «le a r m a s y p a b e l l ó n n a c i o n a l . 

[Abri l 14 d e 1 8 2 3 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e m e x i c a n o , á c o n s e c u e n c i a 

d e la c o n s u l t a de l g o b i e r n o d e 9 de l c o r r i e n t e , s o b r e si h a d e v a -

r iarse ó n o el e s c u d o d e a r m a s y p a b e l l ó n n a c i o n a l , se h a s e r v i -

do d e c r e t a r . 

1. Q u e el e scudo sea el águ i l a m e x i c a n a pa r ada e n el p i e i z -
q u i e r d o s o b r e 1111 nopa l q u e nazca d e u n a p e ñ a e n t r e las a g u a s d e 
la l a g u n a , y a g a r r a n d o c o n el d e r e c h o u n a c u l e b r a e n ac t i t ud do 
despedaza r l a c o n el p ico; y q u e . o r l e n e s t e b l a s ó n dos r a m a s , la 
u n a d e l aure l y la o t r a d e e n c i n a , c o n f o r m e al d i seño q u e usaba 
el g o b i e r n o d e los p r i m e r o s de fenso re s d e la i n d e p e n d e n c i a . 

2 . Q u e e n c u a n t o al p a b e l l ó n n a c i o n a l se es té al a d o p t a d o 
h a s t a a q u í , c o n la ú n i c a d i f e r enc i a d e co loca r el águ i l a s in coro-
n a , lo m i s m o q u e d e b e r á h a c e r s e en el e scudo . 

N. 1 0 . — S o b r e env ío d e 1(11 a g e n t e á Uoma . 

[Abri l 18 d e 1823 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e , en ses ión d e a y e r h a t e -
n ido á b ien a c o r d a r lo s i g u i e n t e . 

Q u e el g o b i e r n o sin p e r d e r d e vis ta el c u m p l i m i e n t o d e l a r t í -
cu lo 4 de l d e c r e t o de 4" d e Mayo del año a n t e r i o r , y e s p e c i a l -
m e n t e el I . c s o b r e la ca l idad d e n a t u r a l e z a y r e s idenc i a q u e 
d e b e n t e n e r los env iados d e la n a c i ó n m e x i c a n a , p r o p o r c i o n á n d o -
los d e m o d o q u e p o r su es tado é i done idad r e p r e s e n t e n su c a r á c -
t e r d e i n d e p e n d e n c i a , c e r c a de la po tenc ia d o n d e d e b a n i r , p u e d e 
i n m e d i a t a m e n t e p r o c e d e r al e n v i ó d e u n a g e n t e á la co r t e de I lo-

m a c o n el ob je to d e man i f e s t a r á su S a n t i d a d , q u e la re l ig ión c a -
t ó apos tó l ica r o m a n a es la ún ica d e l e s t ado , y t r i bu t a r l e á c o n -
secuenc i a los r e spe tos q u e le son deb idos c o m o cabeza de la I g l e -
s ia , í n t e r i n se le p u e d a n r e m i t i r las i n s t rucc iones q u e d e b a n d á r -
se le c o n a r r e g l o al a r t í cu lo 3 de l espresado d e c r e t o . Abril 1 8 d e 
1 8 2 3 . 

K. 1 1 . — F ó r m a l a d e las c a r t a s d e n a t u r a l e z a . 

[ M a y ó 16 de 1823 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e , en sesión d e es te dia h a 
t e n i d o á b i e n d e c r e t a r , q u e el s u p r e m o p o d e r e j ecu t i vo para da r 
l a s c a r t a s d e n a t u r a l e z a , use de la f ó r m u l a s i g u i e n t e . 

El s u p r e m o p o d e r eji .'Cutivo n o m b r a d o p r o v i s i o n a l m e n t e p o r el 
s o b e r a n o c o n g r e s o m e x i c a n o , á t o d o s los q u e las p r e s e n íes v i e r e n 
y e n t e n d i e r e n , s a b e d : Que h a b i e n d o 1). N. n a t u r a l d e (el p u e b l o ) 
p rov inc i a d e (el n o m b r e d e el la) e n (el e s t ado ó r e ino) so l i c i t ado 
c a r i a d e n a t u r a l e z a , y h e c h o c o n s t a r se r C. A. II. y q u e c o n c u r -
r e n en su p e r s o n a las c i r c u n s t a n c i a s q u e le p u e d e n h a c e r m e r e -
c e d o r d e esta g r a c i a , l i emos t e n i d o á b i e n p r o p o n e r l o al s o b e r a n o 
c o n g r e s o ; q u i e n po r d e c r e t o d e (rl d i a , m e s y año) , se ha s e rv ido 
c o n c e d e r al e sp re sado N. ca r t a d e na tu r a l eza p a r a q u e sea h a b i d o 
y r e p u t a d o p o r m e x i c a n o en toda la n a c i ó n , y g o c e en e l la los 
f u e r o s y d e r e c h o s q u e c o m o tal le c o r r e s p o n d e n c o n f o r m e á la 
c o n s t i t u c i ó n has ta a h o r a a d o p t a d a , y ( l e m a s leyes v igen t e s , s u j e -
t á n d o s e á las c a r g a s y o b l i g a c i o n e s q u e a q u e l l a y es tas p resc r iben 
á los m e x i c a n o s , y e s p e c i a l m e n t e á c u a n t o se d i sponga en la c o n s -
t i tuc ión pecu l i a r d e la n a c i ó n . 

P o r t a n t o , m a n d a m o s á todos los t r i b u n a l e s , j u s t i c i a s , g e f e s , 
g o b e r n a d o r e s V ( lemas a u t o r i d a d e s , asi civi les c o m o mi l i t a res y 
ec les iás t icas , q u e t e n g a n y r e p u t e n al m e n c i o n a d o N. c o m o m e -
x i c a n o , g u a r d á n d o l e y h a c i é n d o l e g u a r d a r los f u e r o s y d e r e c h o s 
q u e c o m o tal le c o r r e s p o n d e n c o n f o r m e á la c o n s t i t u c i ó n y l eyes 
v i g e n t e s , y á l as q u e en a d e l a n t e s e e s t a b l e z c a n : y q u e esta c a r t a 
se d i r i ja al i n t e r e sado p a r a los fines q u e le c o n v e n g a n . — E s d a d a 
e n México (d ia , m e s y a ñ o ) . — F i r m a n los ind iv iduos de l s u p r e m o 
p o d e r e j ecu t ivo .—A D. N. (el m in i s t ro d e jus t ic ia ) . (Vcasc la ley 
de de Abril de 1828.) 

T. I I I . — 3 



N. 1 2 . — A u t o r i z a c i ó n p a r a c e l e b r a r u n t r a t a d o p r o v i s i o n a l d e co-

m e r c i o con los c o m i s i o n a d o s de l g o b i e r n o e s p a ñ o l . 

[Jul io 21 d e 1 8 2 3 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o m e x i c a n o ha t e n i d o á b i e n d e c r e t a r 

1 . Se 
au tor iza al s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo p a r a q u e p r o c e d a 

á c o n c e r t a r con los c o m i s i o n a d o s de l g o b i e r n o e s p a ñ o l u n t r a t a d o 
provis iona l d e c o m e r c i o . 

2 . E s t e t r a t a d o n o se t e n d r á po r c o n c l u i d o ó p e r f e c c i o n a d o 
sin q u e p r e c e d a el c x á m e n y a p r o b a c i ó n de l congreso . 

!*. 1 3 . — P o t e n c i a s con las c u a l e s p u e d e n e n t a b l a r s e r e l a c i o n e s . 

[Jul io 2 4 d e 1 8 2 3 . ] 

H a b i e n d o t o m a d o en cons ide r ac ión el s o b e r a n o c o n g r e s o m e x i -
cano la consu l t a del s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo d e 5 d e Abri l ú l t i m o 
q u e V. E . se s irvió di r ig i r e n car ta de 1 3 del c o r r i e n t e , s o b r e 
q u e e n obse rvanc ia del a r t i cu lo 2 4 , c ap í t u lo 2 0 d e l r e g l a m e n t o , 
se d e c l a r e po r el c o n g r e s o , c o n q u é p o t e n c i a s d e b e r á e í g o b i e r n o 
e n t r a r en r e l ac iones , se a c o r d ó lo s i g u i e n t e : S e au tor iza al s u p r e -
m o p o d e r e j ecu t ivo p a r a q u e a b r a , po r a h o r a , r e l a c i o n e s d e amis -
tad con las p o t e n c i a s q u e j u z g u e o p o r t u n o , á fin de o b t e n e r p r i n -
c i p a l m e n t e el r e c o n o c i m i e n t o de n u e s t r a i n d e p e n d e n c i a . 

i¥. 1 4 . — P e r m i s o á los e s t r a n j e r o s p a r a t e n e r p a r t e e n m i n a s . 

[Octubre 7 d e 1823 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o m e x i c a n o h a t en ido é b ien d e c r e t a r . 

1. S e s u s p e n d e n p o r a h o r a la ley 1 2 , t í tu lo 1 0 , l ib ro 5 ° v 
la 5 . » , t i t u lo 1 8 , l ibro 6 .» d e la Recop i l ac ión d e Cas t i l l a ; la lev 
1 . a , t i tu lo 1 0 , l ibro 8 , y las c o m p r e n d i d a s en el t i tu lo 2 7 , l i b ro 
9 d e la Recop i l ac ión d e I n d i a s ; j u n t o c o n el a r t í c u l o 1 .» de l 
t í tu lo 7 d e las o r d e n a n z a s d e m i n e r í a , las c u a l e s e x i l i a n á los ex -
t r a n j e r o s p a r a p o d e r a d q u i r i r y t r a b a j a r m i n a s p rop ia s , el es tar 
na tu ra l i zados ó to le rados c o n espresa l i cenc ia del g o b i e r n o . 

2 . Esta suspens ión ú n i c a m e n t e habi l i t a é los e s t r a n j e r o s pa -

ra p a c t a r con los d u e ñ o s de m i n a s q u e neces i t en hab i l i t ac ión t o -
da clase d e avíos en los t é r m i n o s q u e a m b a s p a r t e s t e n g a n po r 
m a s c o n v e n i e n t e , has t a pode r a d q u i r i r en p r o p i e d a d acc iones en 
las negoc iac iones q u e h a b i l i t e n , adver t idos de q u e d a r su j e to s en 
t odo á n u e s t r a s o r d e n a n z a s p a r a el labor ío de las m i n a s y b e n e f i -
cio de los m i n e r a l e s , y á las d e m á s o b l i g a c i o n e s y c a r g a s con q u e 
la nac ión c o n c e d e la p rop iedad en t a l e s " f u n d o s á t odo c i u d a d a n o . 

3 . E n consecuenc ia se les p r o h i b e el r e g i s t r a r m i n a s n u e v a s , 
d e n u n c i a r las d e s a m p a r a d a s ni a d q u i r i r p a r t e en o t ras q u e las q u e 
h a b i l i t e n , sea cual f u e r e el t í tulo c o n q u e p u d i e r a n c o h o n e s t a r su 
adqu i s i c ión . 

4 . No se h a c e po r a h o r a n o v e d a d a l g u n a en p u n t o s d e a l c a -
ba la y f u e r o del a z o g u e , q u e e sp re sa rnen te se hal la e s c e p t u a d o d e 
toda c o n t r i b u c i ó n : los d e m á s a r t ícu los de l c o n s u m o de la m i n e r í a 
q u e d a n s u j e t o s á la a lcabala e v e n t u a l q u e se les ex ige . 

V 15 .—Se a p r u e b a la c o n d u c t a de l s u p r e m o p o d e r e j ecu t i vo en la 

d e c l a r a c i ó n de c o n t i n u a r la g u e r r a á E s p a ñ a . 

• [ O c t u b r e 2 5 d e 1823 . ] 

El s o b e r a n o congreso m e x i c a n o , in s t ru ido po r el g o b i e r n o d e 
la c o n d u c t a q u e ha obse rvado el g o b e r n a d o r e spaño l l ie la f o r t a -
leza de S a n J u a n de C h í a , h a t en ido á b i e n d e c r e t a r . 

Que la c o n d u c t a del s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo en la dec l a rac ión 
d e c o n t i n u a r la g u e r r a á E s p a ñ a ha sido c o n f o r m e al voto d e la 
nac ión m e x i c a n a , c o n v e n i e n t e á su d e c o r o y necesar ia á su inde-
p e n d e n c i a . 

N. 1 6 . — T r a t a d o c e l e b r a d o con la r c p f i b l i c a de Colombia . 

[D ic i embre 2 d e 1823 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e m e x i c a n o , t o m a n d o en con -
s ide r ac ión el t r a t a d o ce l eb rado e n t r e el p l en ipo tenc i a r io d e la re-
púb l i ca d e Co lombia y el d e es te g o b i e r n o , en 3 d e O c t u b r e de l 
p r e s e n t e a ñ o , se ha servido a p r o b a r l o con las l imi tac iones si-
g u i e n t e s . 

P r i m e r a . Q u e al a r t . 2 se s u p r i m a todo lo q u e c o m p r e n d e 
desde las pa labras " y t r a n q u i l i d a d . " 



N. 1 2 . — A u t o r i z a c i ó n p a r a c e l e b r a r u n t r a t a d o p r o v i s i o n a l d e co-

m e r c i o cou los c o m i s i o n a d o s de l g o b i e r n o e s p a ñ o l . 

[Jul io 21 d e 1 8 2 3 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o m e x i c a n o ha t e n i d o á b i e n d e c r e t a r 
Se 

au tor iza al s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo p a r a q u e p r o c e d a 
á c o n c e r t a r con los comis ionados de l g o b i e r n o e s p a ñ o l u n t r a t a d o 
provis iona l d e c o m e r c i o . 

E s t e t r a t a d o n o se t e n d r á po r c o n c l u i d o ó p e r f e c c i o n a d o 
sin q u e p r e c e d a el e x á m e n y a p r o b a c i ó n de l congreso . 

1 3 - — P o t e n c i a s con las n i a l e s p u e d e n e n t a b l a r s e r e l a c i o n e s . 

[Jul io 2 4 d e 1 8 2 3 . ] 

H a b i e n d o t o m a d o en cons ide r ac ión el s o b e r a n o c o n g r e s o m e x i -
cano la consu l t a del s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo d e 5 d e Abri l ú l t i m o 
q u e V. E . se s irvió di r ig i r e n ca r t a de 1 3 del c o r r i e n t e , s o b r e 
q u e e n obse rvanc ia del a r t i cu lo 2 i , cap í tu lo 2 0 d e l r e g l a m e n t o , 
se d e c l a r e po r el c o n g r e s o , c o n q u é p o t e n c i a s d e b e r á e f g o b i e r n o 
e n t r a r en r e l ac iones , se a c o r d ó lo s i g u i e n t e : S e a u t o r i z a al s u p r e -
m o p o d e r e j ecu t ivo p a r a q u e a b r a , po r a h o r a , r e l a c i o n e s d e amis -
tad con las p o t e n c i a s q u e j u z g u e o p o r t u n o , á fin de o b t e n e r p r i n -
c i p a l m e n t e el r e c o n o c i m i e n t o de n u e s t r a i n d e p e n d e n c i a . 

i¥. 1 4 . — P e r m i s o á los e s t r a n j e r o s p a r a t e n e r p a r t e e n m i n a s . 

[Octubre 7 d e 1823 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o m e x i c a n o h a t en ido é b ien d e c r e t a r . 

1. S e s u s p e n d e n p o r a h o r a la ley 1 2 , t í tu lo 1 0 , l ib ro 5 ° v 
la 5 . % t i t u lo 1 8 , l ibro 6 .» d e la Recop i l ac ión d e Cas t i l l a ; la lev 
1 . a , t i tu lo 1 0 , l ibro 8 , y las c o m p r e n d i d a s en el t í tu lo 2 7 , l i b ro 
9 d e la Recop i l ac ión d e I n d i a s ; j u n t o c o n el a r t í c u l o 1 .» de l 
t í tu lo 7 d e las o r d e n a n z a s d e m i n e r í a , las c u a l e s e x i l i a n á los ex -
t r a n j e r o s p a r a p o d e r a d q u i r i r y t r a b a j a r m i n a s p rop ia s , el es tar 
na tu ra l i zados ó to le rados c o n espresa l i cenc ia del g o b i e r n o . 

2 . Esta suspens ión ú n i c a m e n t e habi l i t a é los e s t r a n j e r o s pa -

ra p a c t a r con los d u e ñ o s de m i n a s q u e neces i t en hab i l i t ac ión t o -
da clase de avíos en los t é r m i n o s q u e a m b a s p a r t e s t e n g a n po r 
m a s c o n v e n i e n t e , has t a pode r a d q u i r i r en p r o p i e d a d acc iones en 
las negoc iac iones q u e h a b i l i t e n , adver t idos de q u e d a r su j e to s en 
t odo á n u e s t r a s o r d e n a n z a s para el labor ío de las m i n a s y b e n e f i -
cio de los m i n e r a l e s , y á las d e m á s o b l i g a c i o n e s y c a r g a s con q u e 
la nac ión c o n c e d e la p rop iedad en t a l e s " f u n d o s á t odo c i u d a d a n o . 

3 . E n consecuenc ia se les p r o h i b e el r e g i s t r a r m i n a s n u e v a s , 
d e n u n c i a r las d e s a m p a r a d a s ni a d q u i r i r p a r t e en o t ras q u e las q u e 
h a b i l i t e n , sea cua l f u e r e el t í tulo c o n q u e p u d i e r a n c o h o n e s t a r su 
adqu i s i c ión . 

4 . No se h a c e po r a h o r a novedad a l g u n a en p u n t o s d e a l c a -
ba la y f u e r o del a z o g u e , q u e e sp re sa rnen te se hal la e s c e p t u a d o d e 
toda c o n t r i b u c i ó n : los d e m á s a r t ícu los de l c o n s u m o de la m i n e r í a 
q u e d a n s u j e t o s á la a lcabala e v e n t u a l q u e se les ex ige . 

V 15 .—Se a p r u e b a la c o n d u c t a de l s u p r e m o p o d e p e j e c u t i v o e n la 

d e c l a r a c i ó n de c o n t i n u a r la g u e r r a á E s p a ñ a . 

• [ O c t u b r e 2 5 d e 1823 . ] 

El s o b e r a n o congreso m e x i c a n o , in s t ru ido po r el g o b i e r n o d e 
la c o n d u c t a q u e ha obse rvado el g o b e r n a d o r e spaño l l ie la f o r t a -
leza de S a n J u a n de C h í a , h a t en ido á b i e n d e c r e t a r . 

Que Ja c o n d u c t a del s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo en la dec l a rac ión 
d e c o n t i n u a r la g u e r r a á E s p a ñ a ha sido c o n f o r m e al voto d e la 
nac ión m e x i c a n a , c o n v e n i e n t e á su d e c o r o y necesar ia á su inde-
p e n d e n c i a . 

N. 1 6 . — T r a t a d o c e l e b r a d o con la r c p f i b l i c a d e Colombia . 

[D ic i embre 2 d e 1823 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e m e x i c a n o , t o m a n d o en con -
s ide r ac ión el t r a t a d o ce l eb rado e n t r e el p l en ipo tenc i a r io d e la re-
púb l i ca d e Co lombia y el d e es te g o b i e r n o , en 3 d e O c t u b r e de l 
p r e s e n t e a ñ o , se ha servido a p r o b a r l o con las l imi tac iones si-
g u i e n t e s . 

P r i m e r a . Q u e al a r t . 2 se s u p r i m a todo lo q u e c o m p r e n d e 
desde las pa labras " y t r a n q u i l i d a d . " 



S e g u n d a . Q u e q u e d e s u p r i m i d o el a r t , 1 0 . 
T e r c e r a . Que i g u a l m e n t e lo q u e d e el 11 en su p r i m e r a pa r -

te , subs i s t i endo la s e g u n d a s o b r e deser to res . 

C u a r t a . Q u e se s u p r i m a en el a r t . 1 1 la p a l a b r a d e " j u e z 
a r b i t r o . " 

L o t e n d r á e n t e n d i d o etc. 
i 

Tratados de que habla el decreto anterior. 

E n el n o m b r e de Dios, s o b e r a n o g o b e r n a d o r de l u n i v e r s o . — E ¡ 
g o b i e r n o de la r e p ú b l i c a de Colombia po r u n a pa r t e , y p o r o t r a 
el d e la n a c i ó n m e x i c a n a , a n i m a d o s d e los m a s s ince ros deseos de 
t e r m i n a r las c a l a m i d a d e s d e la p r e sen t e g u e r r a á q u e se h a n vis-
to p r o v o c a d o s po r el g o b i e r n o de S . 31. C. el rey d e E s p a ñ a , de -
c id idos a e m p l e a r lodos sus r ecu r sos y fue rzas m a r í t i m a s y t e r r e s -
t r e s p a r a s o s t e n e r e f i c a z m e n t e su l iber tad é i n d e p e n d e n c i a , y d e -
seosos d e q u e esta l iga sea g e n e r a l e n t r e todos los E s t a d o s de la 
A m é r i c a , a n t e s e spaño l a , pa ra q u e un idos , f u e r t e s y pode rosos 
s o s t e n g a n en c o m ú n la causa de su i n d e p e n d e n c i a , q u e es el ob -
j e t o p r i m a r i o de la ac tua l c o n t i e n d a , h a n n o m b r a d o p l e n i p o t e n -
c ia r ios p a r a d i scu t i r , a r r e g l a r y c o n c l u i r u n t r a t ado d e u n i o n , l i -
ga y c o n f e d e r a c i ó n ; á saber : 

S . E . El l i be r t ado r p r e s i d e n t e d e Colombia al h o n o r a b l e S r . 
Miguel d e S a n t a Mar ia , m in i s t ro p l en ipo tenc i a r io y env i ado e s -
t r a o r d i n a r i o d e esta r e p ú b l i c a c e r c a del g o b i e r n o de México: el 
s u p r e m o g o b i e r n o de la nac ión m e x i c a n a al E x m o . S r . D. L ú e a s 
A l a m a n , s ec re t a r io i n t e r i n o de E s t a d o y del d e s p a c h o d e r e l a c i o -
nes e s t e r i o r e s é in te r io res . 

Los c u a l e s de spués d e h a b e r c a n g e a d o sus p l e n o s p o d e r e s , h a -
l l ados e n b u e n a y deb ida f o r m a , h a n c o n v e n i d o e n los a r t í c u l o s 
s i g u i e n t e s : 

1 . La r e p ú b l i c a de Co lombia y la n a c i ó n m e x i c a n a se u n e n , 
l i g a n y c o n f e d e r a n d e s d e a h o r a p a r a s i e m p r e en paz y g u e r r a , pa -
ra s o s t e n e r c o n su in f lu jo y fue rzas m a r í t i m a s y t e r r e s t r e s , en 
c u a n t o lo p e r m i t a n las c i rcuns tanc ias , su i n d e p e n d e n c i a d e la n a -
c ión e s p a ñ o l a y d e c u a l q u i e r a o t ra d o m i n a c i ó n e s t r a n j e r a , y a s e -
g u r a r d e s p u é s d e r e c o n o c i d a aque l l a su m ù t u a p r o s p e r i d a d , la 
m e j o r a r m o n i a y b u e n a c o r r e s p o n d e n c i a , así e n t r e los p u e b l o s , 
s u b d i t o s y c i u d a d a n o s de a m b o s Es tados , c o m o c o n las d e m á s po-
t e n c i a s con q u i e n e s deben e n t r a r en r e l ac iones . 

2 . La r epúb l i ca de Colombia v la nac ión m e x i c a n a se p r o -

m e t e n po r t a n t o y c o n t r a e n e s p o n t á n e a m e n t e u n pac to p e r p e t u o 
d e a l ianza i n t ima y amis tad firme y c o n s t a n t e para su de fensa co-
m ú n , ob l i gándose á socor re r se m ù t u a m e n t e y á r e c h a z a r en c o -
m ú n t o d o a t a q u e ó invasión q u e p u e d a de a l g u n a m a n e r a a m e -
n a z a r la s egu r idad de su i n d e p e n d e n c i a y l ibe r tad , su bien r e c í -
p r o c o y g e n e r a l y su t r a n q u i l i d a d in te r io r , s i e m p r e <]ue para es te 
ú l t i m o caso p r e c e d a r e q u e r i m i e n t o po r uno ú o t ro de a m b o s g o -
b i e r n o s l e g í t i m a m e n t e es tab lec idos . 

3 . A lin d e c o n c u r r i r á los ob je tos ind icados en el a r t í c u l o 
a n t e r i o r , las p a r t e s c o n t r a t a n t e s se c o m p r o m e t e n á auxi l iarse r e -
c i p r o c a m e n t e c o n el n ú m e r o d e fue rzas t e r r e s t r e s q u e se a c u e r d e 
p o r c o n v e n i o s pa r t i cu l a r e s , s e g ú n lo ex i j an las c i r cuns t anc i a s , y 
m i e n t r a s d u r e la neces idad ó conven i enc i a d e el las . 

4 . La m a r i n a nac ional de a m b a s pa r t e s cua lqu i e r a q u e sea , 
e s t a r á a s i m i s m o d i spues ta al c u m p l i m i e n t o de las p r e c e d e n t e s es -
t ipu lac iones . 

5 . E n los casos r e p e n t i n o s de m ù t u o auxi l io , a m b a s p a r t e s po-
d r á n o b r a r h o s t i l m e n t e con todas sus fue rzas d i sponib les e n los 
t e r r i to r ios de la d e p e n d e n c i a d e u n a ú o t ra , s i e m p r e q u e las c i r -
c u n s t a n c i a s del m o m e n t o n o d e n l u g a r á p o n e r s e de acue rdo a m -
bos gob ie rnos . P e r o la pa r t e q u e así ob rase d e b e r á c u m p l i r y 
h a c e r c u m p l i r los es ta tu tos , o r d e n a n z a s y leyes del Es t ado r e spec -
t ivo en c u a n t o lo p e r m i t a n las m i s m a s c i r cuns tanc ias , y hace r res-
p e t a r y o b e d e c e r su g o b i e r n o . Los gas tos q u e se hub ie sen i m -
p e n d i d o en es tas ope rac iones , se l iqu ida rán po r conven ios s epa ra -
dos , y se a b o n a r á n un ano después de la conc lus ión d e la p r e s e n -
te g u e r r a . 

0 . A m b a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s se ob l igan á p r e s t a r c u a n t o s 
auxi l ios es tén á su a l cance á los ba j e l e s de g u e r r a y m e r c a n t e s 
q u e l l ega ren á los p u e r t o s d e su p e r t e n e n c i a por causa de aver ia 
ó c u a l q u i e r o t ro mot ivo , y c o m o tal p o d r á n c a r e n a r s e , r e p a r a r s e , 
h a c e r v íveres , a r m a r s e , a u m e n t a r su a r m a m e n t o y sus t r ipu lac io -
nes has t a el es tado de p o d e r c o n t i n u a r sus v ia jes ó c r u c e r o s á es -
pensas de l Es t ado ó p a r t i c u l a r e s á q u i e n e s c o r r e s p o n d a n . 

7 . A fin d e co r t a r los abusos escanda losos q u e p u e d a n causa r 
en a l ta m a r los corsar ios a r m a d o s po r cuen t a d e los pa r t i cu l a r e s , 
e n p e r j u i c i o del c o m e r c i o nac iona l y el d e los neu t r a l e s , c o n v i e -
n e n a m b a s p a r t e s en h a c e r es tens iva la j u r i s d i c c i ó n d e sus juzga-
d o s ó c o r l e s m a r í t i m a s á los corsar ios q u e n a v e g a n b a j o el p a b e -
l lón d e u n a v oli*3, y sus presos u id i s t in ton icn tc , s i e m p r e cjuc n o 
p u e d a n n a v e g a r f á c i l m e n t e has t a los pue r to s d e su p r o c e d e n c i a ó 



q u e haya indicios de h a b e r c o m e t i d o escesos c o n t r a el c o m e r c i o 
de las n a c i o n e s n e u t r a l e s con q u i e n e s a m b o s Es t ados d e s e a n cu l -
t iva r la mejor , a r m o n í a y b u e n a in te l igenc ia . 

8 . A m b a s pa r t e s se g a r a n t i z a n m u t u a m e n t e la i n t eg r idad de 
sus t e r r i to r ios en el m i s m o p ié en q u e se h a l l a b a n a n t e s d e la 
p r e s e n t e g u e r r a , r e c o n o c i e n d o i g u a l m e n t e po r p a r t e s i n t e g r a n t e s 
d e u n a y o t r a nación todas las p rov inc ias q u e a u n q u e g o b e r n a d a s 
a n t e r i o r m e n t e po r au to r idad de l todo independ ien te , d e la d e los 
a n t i g u o s v i re ina tos de México y N u e v a - G r a n a d a , se h a y a n c o n v e -
nido ó se c o n v i n i e r e n d e u n m o d o l eg í t imo en f o r m a r u n solo 
c u e r p o de nac ión con ellos. 

1». La d e m a r c a c i ó n espec i f icada d e todas y c a d a u n a d e las 
p a r t e s q u e c o m p o n e n la i n t eg r idad espresada en el a r t í cu lo p r e -
c e d e n t e , se h a r á p o r espresa d e c l a r a c i ó n y m u t u o r e c o n o c i m i e n t o 
de a m b a s par tes , l u e g o q u e el p r ó x i m o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e 
m e x i c a n o haya d e c r e t a d o la cons t i t uc ión d e la n a c i ó n . 

1 0 . Si po r desgrac ia se i n t e r r u m p i e r e la t r a n q u i l i d a d i n t e r i o r 
en a l g u n a par te d e los E s t a d o s m e n c i o n a d o s p o r h o m b r e s t u r b u -
len tos , sedic iosos y e n e m i g o s d e los g o b i e r n o s l e g í t i m a m e n t e cons -
t i tu idos p o r el vo to de los pueb los , l ibre , q u i e t a y p a c í f i c a m e n t e 
e sp resado e n v i r tud d e sus leyes , a m b a s p a r t e s s e c o m p r o m e t e n 
s o l e m n e y f o r m a l m e n t e á h a c e r causa c o m ú n c o n t r a e l los , a u x i -
l i ándose m u t u a m e n t e c o n c u a n t o s m e d i o s e s t én en su p o d e r has t a 
l og ra r el r e s t ab l ec imien to del o r d e n y el i m p e r i o d e sus leyes , en 
los t é r m i n o s y b a j o las c o n d i c i o n e s e sp re sadas en los a r t í cu lo s 2 

y 5 . 
1 1 . Toda pe r sona q u e s u b l e v á n d o s e h i c i e r e a r m a s c o n t r a u n o 

ú o t ro g o b i e r n o es tab lec idos p o r los m o d o s l e g í t i m o s espresados 
e n el a r t í cu lo a n t e r i o r , y f u g á n d o s e d e la j u s t i c i a f u e s e e n c o n t r a -
do en el t e r r i to r io de a l g u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , se rá en-
t r e g a d a y r e m i t i d a á d isposic ión de l g o b i e r n o q u e t i e n e conoc i -
m i e n t o del de l i to y en cuya ju r i sd i cc ión d e b a se r j u z g a d a , l u e g o 
q u e la p a r t e o fend ida h a g a su r e c l a m a c i ó n en f o r m a . Los d e -
se r to r e s de los e jé rc i tos y fue rzas nava les d e u n a y o t r a p a r t e , se-
r án c o m p r e n d i d o s e n es te a r t í c u l o . 

1 2 . P a r a e s t r e c h a r m a s los v íncu los q u e d e b e n u n i r en lo 
v e n i d e r o á a m b o s Es t ados , y a l l a n a r cua lqu i e r a d i f i cu l t ad q u e pue -
da p re sen t a r se é i n t e r r u m p i r d e a l g ú n m o d o su b u e n a c o r r e s p o n -
denc ia y a r m o n í a , se f o r m a r á u n a a s a m b l e a c o m p u e s t a de dos p le-
n ipo tenc ia r ios por cada p a r t e , e n los m i s m o s t é r m i n o s y con las 
m i s m a s fo rma l idades q u e en c o n f o r m i d a d d e los u sos es tab lec idos 

d e b e n observarse para el n o m b r a m i e n t o d e ios m i n i s t r o s d e i g u a l 
c lase ce rca de los g o b i e r n o s de las n a c i o n e s e s t r a n j e r a s . 

1 3 . A m b a s p a r t e s se o b l i g a n á i n t e r p o n e r sus b u e n o s of ic ios 
con los g o b i e r n o s d e los d e m á s Es tados d e la Amér i ca , a n t e s es-
paño la , pa ra e n t r a r en este pac to d e u n i ó n , l iga v c o n f e d e r a c i ó n 
p e r p e t u a . 

1 4 . L u e g o q u e se haya consegu ido este g r a n d e é i m p o r t a n t e 
ob je to , se r e u n i r á u n a a s a m b l e a g e n e r a l d e los Es t ados a m e r i c a -
nos , c o m p u e s t a d e sus p l en ipo tenc ia r ios , con el e n c a r g o d e a u -
m e n t a r de un m o d o m a s sólido y es tab le las r e l ac iones í n t i m a s 
q u e deben exist i r e n t r e todos y cada u n o de el los, v q u e les sirva 
d e conse jo en los g r a n d e s coni l ic tos , d e p u n t o d e con t ac to en los 
pe l i g ros c o m u n e s , de fiel i n t é r p r e t e de sus t r a t ados púb l i cos , 
c u a n d o o c u r r a n d i f icu l tades , y d e j u e z a rb i t ro v conc i l i ador en sus 
d i spu t a s y d i fe renc ias . 

1 o . S i e n d o el i s tmo d e P a n a m á u n a pa r t e i n t e g r a n t e de Co-
lombia , y el p u n t o mas a d e c u a d o para aque l l a a u g u s t a r e u n i ó n , 
esta r epúb l i ca se c o m p r o m e t e g u s t o s a m e n t e á p res ta r á los p len i -
po t enc i a r i o s q u e c o m p o n g a n la a samblea de los Es tados a m e r i c a -
nos, t o d o s los auxi l ios q u e d e m a n d a la hosp i ta l idad e n t r e p u e b l o s 
h e r m a n o s , y el c a r á c t e r s a g r a d o é inviolable d e sus pe r sonas . 

1 0 . La nac ión mex icana c o n t r a e d e s d e ahora igua l obl igac ión 
s i e m p r e q u e p o r los a c o n t e c i m i e n t o s d e la g u e r r a , ó p o r el c o n -
s e n t i m i e n t o d e la m a y o r í a d e los Es tados a m e r i c a n o s , se r e ú n a la 
espresada asamblea en" el t e r r i to r io d e su d e p e n d e n c i a en los mis-
m o s t é r m i n o s en que se ha c o m p r o m e t i d o la r epúb l i ca de Co lom-
bia en el a r t í cu lo an t e r io r , asi con respec to al i s tmo de P a n a m á 
c o m o d e cua lqu i e r a o t ro p u n t o d e su ju r i sd i cc ión q u e se crea 
» p ropós i to p a r a es te i n t e r e san t í s imo fin, po r su posicion cen t ra l 
e n t r e los E s t a d o s de l N o r t e y del Mediodía d e esta Amér i ca , a n -
tes e spaño la . 

i 7. Es t e pac to d e u n i ó n , l iga y c o n f e d e r a c i ó n p e r p e t u a n o 
i n t e r r u m p i r á en m a n e r a a l g u n a el e je rc ic io d e la soberan ía n a -
c ional de cada u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , así po r lo q u e mi -
ra a sus leyes y el e s t ab lec imien to y f o r m a d e sus g o b i e r n o s r e s -
pect ivos , c o m o c o n respec to á sus r e l ac iones c o n las d e m á s n a -
c iones e s t r an j e r a s . P e r o se ob l igan espresa é i r r e v o c a b l e m e n t e á 
no a c c e d e r á las d e m a n d a s d e i n d e m n i z a c i ó n , t r i bu tos ó e x a c c i o -
n e s q u e el g o b i e r n o e spaño l p u e d a e n t a b l a r po r la pé rd ida d e su 
a n t i g u a s u p r e m a c í a sobre es tos paises ó cua lqu i e r a o t ra n a c i ó n en 
n o m b r e y r ep re sen tac ión suya , ni e n t r a r en «ratado a l g u n o c o n 



E s p a ñ a ni o t ra nac ión , en pe r ju i c io y menoscabo d e n u e s t r a i n d e -
p e n d e n c i a , s o s t e n i e n d o en todas ocas iones y l u g a r e s s u s i n t e r e s e s 
r ec íp rocos c o n la d ign idad y e n e r g í a p rop ia s de n a c i o n e s l ib res ó 
i n d e p e n d i e n t e s , amigas , h e r m a n a s y con fede radas . 

1 8 . E s t e t r a t ado de amis tad , liga y con fede rac ión p e r p e t u a , 
sera r a t i f i cado p o r el g o b i e r n o d e la nac ión m e x i c a n a en el t é r -
m i n o d e d o s meses , c o n t a d o s desde la f echa , y po r el d e la r e p ú -
bl ica de C o l o m b i a t an p r o n t a m e n t e c o m o p u e d a o b t e n e r el con -
s e n t i m i e n t o y a p r o b a c i ó n del c o n g r e s o , en observanc ia d e lo dis-
p u e s t o e n e l a r t . 1 8 , sección 2 " de la cons t i tuc ión d e la r e p ú -
b l i ca . L a s ra t i f i cac iones se rán c a n g e a d a s sin d e m o r a y en el tér -
m i n o q u e p e r m i t e la dis tancia q u e s epa ra á a m b o s g o b i e r n o s . 

E n fe d e lo cua l los m e n c i o n a d o s p l en ipo t enc i a r io s h a n firma-
d o esta c o n v e n c i ó n , y se l lado con los se l los respec t ivos . 

H e c h o e n la c iudad de México, á 3 d e O c t u b r e de 1 8 2 3 . 

D e c i m o t e r c i o d e la i n d e p e n d e n c i a d e Colombia , y t e r c e r o d e la 
d e M é x i c o . — M i g u e l Sania Maña.—Lúeas Aloman.—Aquí el s e -
l lo de C o l o m b i a . — A q u í el de México. 

N. 17 .—Acia c o n s t i t u t i v a d e la f e d e r a c i ó n 

[ E n e r o 3 1 d e 1 8 0 4 . ] 

El s u p r e m o p o d e r e jecu t ivo , n o m b r a d o p r o v i s i o n a l m e n t e po r el 
s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e mex icano , á todos los q u e las 
p r e s e n t e s v i e r e n y e n t e n d i e r e n , sabed : Q u e el s o b e r a n o c o n g r e s o 
c o n s t i t u y e n t e h a d e c r e t a d o lo q u e s igue . 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e m e x i c a n o h a t en ido á b ien 
d e c r e t a r la s i g u i e n t e 

Acta constitutiva de la federación. 

F O R M A DE G O B I E R N O Y R E L I G I O N . 

Ar t . 1. La n a c i ó n m e x i c a n a se c o m p o n e d e las p rov inc i a s 
c o m p r e n d i d a s en el t e r r i to r io de l v i r e ina to l l amado an t e s Nueva 
E s p a ñ a ; e n el q u e se dec ía cap i t an ía g e n e r a l d e Yuca t án , y en el 
d e las c o m a n d a n c i a s g e n e r a l e s d e p rov inc ias i n t e r n a s d e O r i e n t e 
y O c c i d e n t e . 

Ar t . 2 . L a n a c i ó n m e x i c a n a e s l ib re é i n d e p e n d i e n t e para 

s i e m p r e d e E s p a ñ a y de cua lqu ie ra o t ra po tenc ia , v n o es ni p u e -
d e se r p a t r i m o n i o d e n i n g u n a famil ia n i pe r sona . ' 

Ar t . 3 . La sobe ran í a res ide rad ica l y e s e n c i a l m e n t e en la n a -
ción y po r lo mis ino p e r t e n e c e e sc lu s ivamen te á ésta el d e r e c h o 
<e a d o p t a r y es tab lecer por m e d i o d e s ú s r e p r e s e n t a n t e s la f o r m a 

P l j l P r n o y d e m a s k y e s f u n d a m e n t a l e s q u e le pa rezca m a s con -
ven i en t e para su conse rvac ión y m a y o r p rospe r idad , m o d i f i c á n d o -
las o var iandotas , s e g ú n c r e a c o n v e n i r l e m a s . 

Ar t . 4 La re l ig ión d e la nac ión mex icana es v será p e r p e -
t u a m e n t e la ca tó l ica , apos tó l ica , r o m a n a . La nac ión la p r o t e o 
po r leyes « b u s y j u s t a s , y p r o h i b e el e je rc ic io d e cua lqu i e r a otra . ' 

Ar t . o . La nac ión adop t a para su g o b i e r n o la f o r m a d e ' r e -
pub l i ca r ep resen ta t iva p o p u l a r f edera l . 

Ar t . 6 S u s p a r t e s i n t e g r a n t e s son Es tados i n d e p e n d i e n t e s , l i-
bres , y s o b e r a n o s en lo q u e e sc lu s ivamen te t o q u e á su a d m i n i s t r a -
c ión y g o b i e r n o in ter ior , s e g ú n se de ta l l e e n esta ac t a , v en la 
cons t i t uc ión g e n e r a l . 

Ar t . 7 . Los Es t ados de la f ede rac ión son po r a h o r a los s i -
g u i e n t e s : el d e C u a n a j u a t o , el i n t e r n o de O c c i d e n t e , c o m p u e s t o 
d e las p rov inc i a s d e S o n o r a y S ina loa ; el i n t e rno d e O r i e n t e c o m -
p u e s t o d e las p rov inc ias d e C o a h u i l a , Nuevo L e ó n , y los Tejas-
e l i n t e r n o de l N o r t e c o m p u e s t o d e las p rov inc ias d e C h i h u a h u a Du-
r a n g o y N u e v o México; el de México, el de Michoacán , el d e Oa-
.Rca, el d e Pueb l a d e los Angeles , el de Q u e r é t a r o , el d e S. L u i s 
l Otosi e de N u e v o S a n t a n d e r q u e se l l amará el d e las T a f t a u l i p a « 
el d e i abase« , el d e T laxca la , el de Veracruz , el de Xalisco el d e 
Yuca tán , el d e los Zaca tecas , las Cal i forn ias v el pa r t i do de Coli-
ma (sin el p u e b l o d e Ton i l a , q u e s e g u i r á u n i d o á Xalisco) s e r á n 
po r a h o r a r e r n torios d e la f ede rac ión , su je tos i n m e d i a t a m e n t e á 
los s u p r e m o s p o d e r e s «le e l la . Los pa r t idos y p u e b l o s q u e c o m -
p o n í a n la p rov inc ia de l i s tmo d e Guazacua lco , vo lverán á las q u e 
a n t e s h a n p e r t e n e c i d o . La l a g u n a d e T é r m i n o s c o r r e s p o n d e r á al 
h s t a d o d e Y u c a t á n . 

Ar t . 8 . E n la cons t i t uc ión s e podrá a u m e n t a r el n ú m e r o d e 
los Es t ados c o m p r e n d i d o s en el a r t í cu lo an t e r io r , y modi f i ca r los 
s egún se conozca se r m a s c o n f o r m e á la fel icidad de los pueb los . 

DIVISION DE P O D E R E S . 

Ar t . 9 . E l p o d e r s u p r e m o d e la federac ión se d i v i d e para su 
e je rc ic io en legis la t ivo, e j ecu t i vo y jud ic ia l ; y j a m a s p o d r á n r eu -

T. I I I . — 1 



ni rse dos ó m a s d e és tos en u n a e o r p o r a c i o n ó p e r s o n a , ni d e p o -

si tarse el legislat ivo e n u n ind iv iduo . 

P O D E R L E G I S L A T I V O . 

Art . 1 0 . E l p o d e r legis la t ivo d e la f e d e r a c i ó n r e s id i r á e n u n a 
c á m a r a d e d ipu tados , y e n u n senado , q u e c o m p o n d r á n el c o n -
greso g e n e r a l . 

Ar t . i 1 . Los i n d i v i d u o s de la c á m a r a d e d i p u t a d o s y d e l se -
nado s e r á n n o m b r a d o s p o r los c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s e n la 
f o r m a q u e p r e v e n g a la c o n s t i t u c i ó n . 

Ar t . 1 2 . La base p a r a n o m b r a r los r e p r e s e n t a n t e s d e la c á -
m a r a d e d ipu tados , s e r á la pob lac ión . Cada E s t a d o n o m b r a r á d o s 
senadores , s e g ú n p r e s c r i b a la c o n s t i t u c i ó n . 

Ar t . 1 3 . P e r t e n e c e e s c l u s i v a m e n t e al c o n g r e s o g e n e r a l da r 
leyes y dec re to s : 

' 1. P a r a sos tener la i n d e p e n d e n c i a n a c i o n a l , y p r o v e e r á la 
c o n s e r v a c i ó n y s e g u r i d a d de la n a c i ó n en sus r e l a c i o n e s e s t e n o -
re s . 

II. P a r a c o n s e r v a r la paz y el o rden p ú b l i c o en el i n t e r i o r de 
la f ede rac ión , y p r o m o v e r su i lus t rac ión y p rospe r idad g e n e r a l . 

III . P a r a m a n t e n e r la i n d e p e n d e n c i a d e los E s t a d o s e n t r e sí . 

IV. P a r a p r o t e g e r y a r r e g l a r la l iber tad d e i m p r e n t a en toda 
la f ede rac ión . 

V. P a r a c o n s e r v a r la u n i ó n f e d e r a l d e los E s t a d o s , a r r e g l a r 
d e f i n i t i v a m e n t e sus l imi t e s y t e r m i n a r sus d i f e r enc i a s . 

VI. P a r a sos t ene r la i gua ldad p r o p o r c i o n a l d e o b l i g a c i o n e s y 
d e r e c h o s q u e los E s t a d o s t i enen a n t e la ley. 

Vil . Pa ra admi t i r n u e v o s Es t ados ó T e r r i t o r i o s á la U n i o n fe-
dera l , i n c o r p o r á n d o l o s e n la n a c i ó n . 

VIH. P a r a li jar c a d a año los gas tos g e n e r a l e s de la n a c i ó n ; 
en vista de los p r e s u p u e s t o s q u e le p r e s e n t a r á el p o d e r e j e c u t i v o . 

IX. P a r a e s t ab l ece r las c o n t r i b u c i o n e s necesa r i a s á c u b r i r los 
gas tos g e n e r a l e s de la R e p ú b l i c a , d e t e r m i n a r su inve r s ión , y t o -
m a r c u e n t a de el la al p o d e r e jecu t ivo . 

X. P a r a a r r e g l a r el c o m e r c i o c o n las n a c i o n e s e s l r a n j e r a s , y 
e n t r e los d i f e r en te s E s t a d o s de la f e d e r a c i ó n y t r ibus d e los i n -
dios . 

XI. P a r a c o n t r a e r d e u d a s sobre el c r éd i to d e la R e p ú b l i c a , y 
des igna r g a r a n t í a s p a r a cub r i r l a s , 

XII. P a r a . r e c o n o c e r la d e u d a púb l i ca d e la n a c i ó n , y s e ñ a l a r 
med ios d e conso l ida r l a . 

XIII. P a r a dec la ra r la g u e r r a e n vista d e los d a t o s q u e le p re -
s e n t e el p o d e r e j ecu t ivo . 

XIV. P a r a c o n c e d e r pa t en t e s d e corso , y d e c l a r a r b u e n a s ó 
m a l a s las presas de m a r y t i e r r a . 

XV. P a r a d e s i g n a r y o rgan iza r la fue rza a r m a d a d e m a r y 
t i e r r a , fijando el c u p o respec t ivo á cada E s t a d o . 

XV I. Para o r g a n i z a r , a r m a r y d i s c ip l i na r la mil ic ia d e los Es -
tados , r e s e r v a n d o á c a d a u n o el n o m b r a m i e n t o respec t ivo d e o f i -
ciales, y la f acu l t ad d e ins t ru i r la c o n f o r m e á la d isc ip l ina prescr i -
ta po r el congreso gene ra l . 

XVII. P a r a a p r o b a r los t r a t a d o s d e paz, d e a l ianza , d e a m i s -
tad , d e f ede rac ión , d e neu t r a l idad a r m a d a , y c u a l q u i e r o t ro q u e 
c e l e b r e el p o d e r e jecu t ivo . 

XVIII. P a r a a r r e g l a r y u n i f o r m a r el peso, va lo r , t ipo, ley y 
d e n o m i n a c i ó n d e las m o n e d a s en todos los Es t ados d e la f e d e r a -
c ión , y a d o p t a r u n s i s tema g e n e r a l d e pesos y m e d i d a s . 

XIX. P a r a c o n c e d e r ó n e g a r la e n t r a d a d e t r o p a s e s t r a n j e r a s 
en el t e r r i to r io d e la f ede rac ión . 

XX. P a r a hab i l i t a r toda clase d e pue r to s . 

Ar t . 1 - í . E n la cons t i t uc ión se l i j a rán o t r a s a t r i b u c i o n e s g e -
ne ra l e s , especia les y e c o n ó m i c a s de l c o n g r e s o d e la federación", y 
m o d o d e d e s e m p e ñ a r l a s , c o m o t a m b i é n "las p r e r o g a t í v a s d e e s t e 
c u e r p o y d e sus ind iv iduos . 

P O D E R E J E C U T I V O . 

Art . 1 5 . E l s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo s e depos i t a rá po r la 
cons t i t uc ión en el i nd iv iduo ó ind iv iduos q u e ésta seña le : s e rán 
r e s iden te s y n a t u r a l e s d e cua lqu i e r a d e los Es t ados ó Ter r i to r ios 
d e la f e d e r a c i ó n . 

Ar t . 10 . S u s a t r ibuc iones , á m a s d e o t r a s q u e se fijarán en 
la cons t i t uc ión , son las s igu ien tes : 

i. P o n e r en e j ecuc ión las leyes d i r ig idas á conso l ida r la i n t e -
g r i d a d d e la f ede rac ión , y á sos t ene r su i n d e p e n d e n c i a en lo es-
t e r io r , y su u n i ó n y l iber tad en lo in te r io r . 

II. N o m b r a r y r e m o v e r l i b r e m e n t e los sec re ta r ios de l d e s n a -
c h o . 1 

III. Cu ida r de la r e caudac ión , y d e c r e t a r la d i s t r ibuc ión de 
las c o n t r i b u c i o n e s g e n e r a l e s con a r r e g l o á las leyes. 

IV. N o m b r a r los e m p l e a d o s de las of ic inas g e n e r a l e s d e h a -
c i e n d a , s e g ú n la cons t i tuc ión y las leves. 



V. D e c l a r a r la g u e r r a , p rev io dec re to de a p r o b a c i ó n del con-
g r e s o g e n e r a l , y n o e s t ando és te r e u n i d o , del m o d o q u e des igne 
la c o n s t i t u c i ó n . 

\ 1. D i s p o n e r de la fue rza p e r m a n e n t e de m a r y t i e r r a , v de 
la m i l i c i a ac t iva para la de fensa es te r io r y s e g u r i d a d i n t e r i o r d e 
la f e d e r a c i ó n . 

V i l . D i s p o n e r d e la mi l ic ia local pa ra los m i s m o s objetos; 
a u n q u e p a r a u s a r d e ella f u e r a d e sus respec t ivos Es t ados o b t e n -
d rá p r é v i o c o n s e n t i m i e n t o d e l c o n g r e s o g e n e r a l , q u i e n cal i f icará 
la f u e r z a n e c e s a r i a . 

VIH. N o m b r a r los e m p l e a d o s del e jé rc i to , mi l ic ia act iva v a r -
m a d a , c o n a r r e g l o á O r d e n a n z a , leyes v iden tes , y á lo q u e d i s -
p o n g a la c o n s t i t u c i ó n . 

IX. D a r r e t i ros , c o n c e d e r l icencias , y a r r e g l a r las p e n s i o n e s 
d e los m i l i t a r e s d e q u e hab la la a t r i buc ión a n t e r i o r , c o n f o r m e á 
las leyes. 

X . N o m b r a r los env iados d ip lomá t i cos y cónsu les , c o n a p r o -
bac ión de l s e n a d o , y e n t r e t an to é s t e se es tab lece , del c o n g r e s o 
a c t u a l . 

XI. D i r i g i r las n e g o c i a c i o n e s d ip lomá t i ca s , c e l e b r a r t r a tados 
d e paz, a m i s t a d , a l ianza , f ede rac ión , t r e g u a , n e u t r a l i d a d a r m a d a , 
c o m e r c i o y o t ros ; m a s p a r a p re s t a r ó n e g a r su ra t i f i cac ión á cua l -
q u i e r a d e e l los , d e b e r á p r e c e d e r la a p r o b a c i ó n del c o n g r e s o g e -
n e r a l . 

XII. C u i d a r d e q u e la jus t i c i a se a d m i n i s t r e p r o n t a y c u m p l i -
d a m e n t e p o r los t r i b u n a l e s g e n e r a l e s , y d e q u e sus s e n t e n c i a s sean 
e j e c u t a d a s s e g ú n la lev. 

XIII. P u b l i c a r , c i r cu l a r y h a c e r g u a r d a r la cons t i tuc ión g e n e -
ral y las leyes , p u d i e n d o p o r u n a sola vez ob je t a r sobre és tas c u a n -
to le pa rezca c o n v e n i e n t e d e n t r o de diez dias, s u s p e n d i e n d o su 
e j e c u c i ó n h a s t a la r e so luc ión del congreso . 

X I \ . D a r dec re to s y ó r d e n e s para el m e j o r c u m p l i m i e n t o de 
la c o n s t i t u c i ó n y leyes g e n e r a l e s . 

XV. S u s p e n d e r d e los e m p l e o s has ta po r t r e s meses , y pr ivar 
has t a ele la m i t a d de sus sue ldos , po r el m i s m o t i e m p o , á los e m -
p leados d e la f ede rac ión in f r ac to res d e las ó r d e n e s y decre tos ; y 
en los casos q u e c rea d e b e r f o r m a r s e causa á ta les e m p l e a d o s , pa -
sa rá los a n t e c e d e n t e s de la m a t e r i a al t r ibuna l respec t ivo . 

Ar t . 1 7 . T o d o s los dec re tos y ó r d e n e s del s u p r e m o poder e j e -
cu t ivo , d e b e r á n ir firmados del sec re ta r io del r a m o á q u e el a s u n -
to c o r r e s p o n d a , y s in este requis i to no se rán obedec idos . 

P O D E R JUDICIAL. 

Ar t . 1 8 . T o d o h o m b r e q u e h a b i t e en el t e r r i to r io de la f e -
de rac ión , t i ene d e r e c h o á q u e se le a d m i n i s t r e p r o n t a , c o m p l e t a 
e m i p a r c i a l m e n t e jus t ic ia ; y c o n es t e obje to la f ede rac ión d e p o s i -
ta el e je rc ic io del p o d e r jud ic ia l en u n a cor te s u p r e m a de j u s t i -
c ia , y en los t r ibuna les q u e se e s t ab lece rán en cada Es tado , r e -
s e rvándose d e m a r c a r en la cons t i t uc ión las f acu l t ades de esa s u -
p r e m a cor te . 

Ar t . 1 0 . N i n g ú n h o m b r e se rá j u z g a d o en los -Es tados ó T e r -
r i tor ios de la f ede rac ión , s ino por leyes d a d a s y t r i b u n a l e s es tab le -
cidos an t e s de l ac to po r el cual se le j u z g u e . E n c o n s e c u e n c i a , 
q u e d a n para s i e m p r e p roh ib idos lodo ju ic io po r comis ion especia l 
y toda lev r e t roac t i va 

G O B I E R N O P A R T I C U L A R DE L O S E S T A D O S . 

Ar t . 2 0 . El g o b i e r n o d e cada E s t a d o ^ e dividi rá para su e j e r -
c ic io e n los t r e s poderes , legislat ivo, e jecu t ivo y jud ic i a l ; y n u n -
ca p o d r á n r e u n i r s e dos ó m a s de el los en u n a co rpo rac ion ó p e r -
sona , ni el legis la t ivo depos i t a r se e n un ind iv iduo . 

Ar t . 2 1 . E l pode r legis la t ivo de ca.la E s t a d o res idi rá en u n 
congreso , c o m p u e s t o de l n ú m e r o d e ind iv iduos (pie d e t e r m i n a r á n 
sus cons t i tuc iones pa r t i cu la res , e l ec tos p o p u l a r m e n t e y amov ib l e s 
en el t i e m p o y m o d o q u e el las d i s p o n g a n . 

P O D E R E J E C U T I V O . 

Art . 22.- El e je rc ic io del pode r e jecu t ivo d e cada Es tado n o 
se conf ia rá s ino po r d e t e r m i n a d o t i empo , q u e fijará su respec t iva 
cons t i t uc ión . 

P O D E R JUDICIAL. 

Ar t . 2 3 . El p o d e r jud ic ia l d e cada Es tado se e j e r c e r á po r los 
t r i b u n a l e s q u e es tablezca su cons t i t uc ión . 

P R E V E N C I O N E S G E N E R A L E S . 

Ar t . 2 - i . Las cons t i tuc iones d e los Es tados n o p o d r á n o p o n e r -
se á esta acta ni á lo q u e es tablezca la cons t i tuc ión g e n e r a l ; p o r 



t an to , n o p o d r a n s a n c i o n a r s e . h a s t a la pub l i cac ión d e esta ú l t i m a . 
Ar t . 2 5 . Sin e m b a r g o , las l eg i s la tu ras de los Es tados p o d r á n 

o rgan iza r p r o v i s i o n a l m e n t e su g o b i e r n o in t e r io r , y e n t r e t an to lo 
ve r i f i can , se o b s e r v a r á n las leyes v i g e n t e s . 

Ar t . 2 6 . N i n g ú n c r i m i n a l d e un Es tado t e n d r á asilo en o t ro ; 
an t e s b i e n se rá e n t r e g a d o i n m e d i a t a m e n t e á la au to r idad q u e le 
r e c l a m e 

Art . 2 7 . N i n g ú n Es tado es t ab lece rá , sin c o n s e n t i m i e n t o del 
c o n g r e s o g e n e r a l , d e r e c h o a l g u n o de tone la je , ni t e n d r á t ropas 
ni navios d e g u e r r a en t i e m p o d e paz. 

A r t . 2 8 . N i n g ú n Es tado , sin c o n s e n t i m i e n t o del c o n g r e s o g e -
ne ra l , i m p o n d r á c o n t r i b u c i o n e s ó d e r e c h o s sobre i m p o r t a c i o n e s ó 
espor tac iones , m ien t r a s la ley n o r e g u l e c ó m o deban h a c e r l o 

Ar t . 2 9 . N i n g ú n Es tado e n t r a r á e n t r ansacc ión ó c o n t r a t o con 
o t ro ó con p o t e n c i a e s t r a n j e r a , ni se e m p e ñ a r á e n g u e r r a , s ino e n 
caso de ac tua l invas ión , ó en t a n i n m i n e n t e pe l ig ro , q u e n o a d m i -
ta d i lac iones . 

Ar t . 3 0 . La nac io j i está ob l igada á p r o t e g e r po r leyes sábias 
y jus tas , los d e r e c h o s de l h o m b r e y del c i u d a d a n o . 

Ar t . 3 1 . T o d o h a b i t a n t e d e la f ede rac ión t i e n e l iber tad de 
escr ib i r , i m p r i m i r y pub l i ca r sus ideas pol í t icas , s in neces idad d e 
l icenc ia , revis ión ó aprobac-ion an t e r i o r á la pub l i cac ión , b a j o las 
r es t r i cc iones y responsab i l idad d e las leyes. 

Ar t . 3 2 . E l c o n g r e s o de cada Es tado r e m i t i r á a n u a l m e n t e 
a l g e n e r a l d e la f ede rac ión , n o t a c i r cuns t anc i ada y c o m p r e n s i -
va de los i ng re sos y egresos de t o d a s las tesorer ías q u e haya en 
s u s r e spec t ivos d is t r i tos , con re lac ión del o r i gen d e u n o s y o t ros , 
d e los r a m o s d e i n d u s t r i a , de a g r i c u l t u r a m e r c a n t i l y ñ ibr i l , i n d i -
c a n d o sus p r o g r e s o s ó d e c a d e n c i a s c o n las causas q u e los p r o d u -
c e n ; d e los n u e v o s r a m o s q u e p u e d a n p l a n t e a r s e , c o n los med ios 
d e a lcanzar los , y d e « i r e spec t iva pob lac ion . 

A i t . 3 3 . T o d a s las d e u d a s con t r a idas a n t e s de la adopc ion de 
es ta ac t a , se r e c o n o c e n por la f ede rac ión , á reserva d e su c las i f i -
c ac ión y l iqu idac ión , s e g ú n las r eg las q u e el congreso g e n e r a l es-
tablezca . 

Ar t . 3 4 . La cons t i tuc ión g e n e r a l y esta ac ta g a r a n t i z a n á los 
Es t ados d e la f ede rac ión la f o r m a de g o b i e r n o adop tada en la p re -
s e n t e ley, y cada Es tado q u e d a t a m b i é n c o m p r o m e t i d o á sos t ene r 
á toda cos ta la u n i ó n federa l . 

Ar t . 3 5 . Es ta ac ta solo podrá var iarse en el t i e m p o y t é r m i -
n o s q u e p re sc r iba la cons t i tuc ión g e n e r a l . 

Art . 3 6 . La e j ecuc ión d e es ta ac ta se c o m e t e ba jo la m a s es-
t r echa responsabi l idad al s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , q u i e n desde su 
pub l i cac ión se a r r e g l a r á á ella en todo . 

México, á 3 1 d e E n e r o d e 1 8 2 4 . — 4 ? — 3 ? —José Miquel 
Gordoa, d i p u t a d o por Zaca tecas , p r e s i d e n t e . — Juan Bautista Mo-
rales, d i p u t a d o por G u a n a j u a t o . — Juan Cayetano Portugal, d i p u -
t ado po r X a l i s c o . — J o s é Miguel Guridi y Alcocer, d i pu t ado p o r 
U a x c a l a . — Tomas Vargas, d i p u t a d o p o r San Luis P o t o s í . — E p i g -
memo de ¡a Piedra, d i p u t a d o po r M é x i c o . — A n t o n i o de Gama y 
Córdova, d i p u t a d o po r M é x i c o . — J o s é Ignacio Gonzalez Caraal-
muro, d i p u t a d o por M é x i c o . — M a r i a n o Burbabosa, d i p u t a d o p o r 
Pueb la . - José Francisco de Barreda, d i p u t a d o por M é x i c o . — J o s é 
Maria Gerónimo Arzac, d i p u t a d o po r Col ima .—Miguel Ramos 
Arizpe, d i p u t a d o po r C o a h u i l a . — M a n u e l Ambrosio Martinez de 
Ua, d i p u t a d o po r S i n a l o a . — J o s é de San Martin, d i pu t ado p o r 
P u e b l a . Felipe Sierra, d i p u t a d o po r M é x i c o . — M a n u e l Solórza-
110, d i p u t a d o po r M i c h o a c á n . — J o s é Maria Covarruhias, d i p u t a d o 
p o r X a l i s c o . — J o s é Maria de Izazaga, d i p u t a d o por M i c h o a c á n . — 
Francisco de Larrazabal y Torres, d i pu t ado por O a j a c a —Juan 
Antonio Gutierrez, d i p u t a d o po r el S u r i — Manuel Arguelles, d i -
p u t a d o por Verac ruz .—José Miguel Ramirez, d i p u t a d o por X a l i s -
c o . — C a r l o s Maria de Bustamante, d i pu t ado po r M é \ i c o , — José 
Maria de la Llave, d i p u t a d o po r P u e b l a . — Lorenzo de Zavala, d i -
p u t a d o por Y u c a t á n . — V i c t o r Márquez, d i pu t ado po r G u a n a j u a t o . 
—Fernando Valle, d i p u t a d o po r Y u c a t á n . — F é l i x Osores, d i p u t a -
do po r Q u e r é t a r o . — J o s é de Jesús Huerta, d i p u t a d o po r Xal isco. 
—José Maria Fernandez de Herrera, d i pu t ado po r G u a n a j u a t o . — 
José Hernandez Chico Condarco, d i pu t ado po r México —José Ig-
nacio Espinosa, d i p u t a d o po r M é x i c o . — Juan José Romero, d i p u -
t ado po r X a l i s c o . — J ó s é Agustín Paz, d i p u t a d o por M é x i c o . — 
Erasmo Seguin, d i p u t a d o po r T e j a s . — R a f a e l Aldrete, d i p u t a d o 
po r X a l i s c o . — J u a n de Dios Cañedo, d i pu t ado po r X a l i s c o . — J o s é 
Maria Uribe, d i p u t a d o p o r G u a n a j u a t o . — Juan Ignacio Godoy, d i -
p u t a d o po r G u a n a j u a t o . — J o s é Felipe Vazquez, d i p u t a d o po r G u a -
n a j u a t o . Juaquin Guerra, d i p u t a d o po r ( J u e r é t a r o . — L u i s Corta-
zar, d i p u t a d o por M e x i c o . — J u a n de Dios Moreno, d i pu t ado p o r 
P u e b l a . José. Miguel Llórenle, d i p u t a d o po r G u a n a j u a t o . — J o s é 
Angel de la Sierra, d i p u t a d o po r X a l i s c o . — J o s é Maña Anuya, d i -
p u t a d o po r G u a n a j u a t o . — D e m e t r i o del Castillo, d i p u t a d o po r O a -
j a c a . — Vicente Mañero Embides, d i p u t a d o p o r O a j a c a . — José Ig-
nacio Gutierrez, d i p u t a d o po r C h i h u a h u a — L u c i a n o Castoreña., 



d i p u t a d o po r M é x i c o . — F r a n c i s c o Palmo y Domínguez, d i p u t a d o 
po r M é x i c o . — Valentín Gómez Furias, d i p u t a d o po r Z a c a t e c a s . — 
José Maña Castro, d i p u t a d o po r X a l i s c o . — J u a n Manuel Assorrey, 
d ipu t ado po r M é x i c o . — J o a q u í n de Míitra y Rustamante, d i p u t a -
d o por O a j u e a . — J o s é Mariano Castillero, d i p u t a d o po r P u e b l a . — 
Bernardo Copea, d i p u t a d o p o r P u e b l a . — F r a n c i s c o Maña Lom-
bardo, d i p u t a d o po r M é x i c o . — P e d r o Ahumada, d i p u t a d o p o r Du-
r a n g o . — I g n a c i o Rayón, d i pu t ado po r M i c h o a c á n . — F r a n c i s c o Ks-
tevez, d i p u t a d o po r O a j a c a . — T o m á s Amaga, d i p u t a d o p o r M i -
c h o a c á n . — M a r i a n o Tirado, d i pu t ado po r P u e b l a . — J o s é Maña 
Sánchez, d i p u t a d o po r Y u c a t á n . — R a f a e l Mangino, d i p u t a d o p o r 
P u e b l a . — A n t o n i o Juille y Moreno, d i p u t a d o po r Y e r a c r u z . — J o s é 
Cirilo Gómez Anuya, d i p u t a d o por M é x i c o . — J o s é Maña Recerra, 
d i p u t a d o po r Y e r a c r u z . — J o s é Vicente Robles, d i pu t ado po r P u e -
b l a . — J o s é Maña de Cabrera, d i pu t ado po r M i c h o a c á n . — L u i s 
Gonzaga Gordoa, d i pu t ado po r S a n Luis P o t o s í . — J o s é Rafael Ber-
ruecos, d i p u t a d o po r P u e b l a . — B e r n a r d o González Angulo, d i p u -
t ado po r M é x i c o . — J o s é María de Rustamantc, d i pu t ado po r M é -
x i c o . — P e d r o Tarrazo, d i p u t a d o po r Y u c a t á n . — M a n u e l Crescen-
do Rejón, d i p u t a d o po r Y u c a t á n . — M i g u e l Wenceslao Gasea, d i -
p u t a d o p o r P u e b l a . — F l o r e n t i n o Martínez, d i p u t a d o po r C h i h u a -
h u a . — P e d r o Paredes, d i p u t a d o por Ta m a u l i p a s . — C a y e t a n o H>ar-
ra, d i p u t a d o po r M é x i c o . — F r a n c i s c o Antonio Eiorñuga, d i p u t a d o 
p o r D u r a n g o . — J o s é Maña Jimenez, d i p u t a d o po r P u e b l a . — A l e -
jandro Carpió, d i p u t a d o por P u e b l a . — F r a n c i s c o Garda, d i p u t a d o 
p o r Z a c a t e c a s . — J o s é Guadalupe de los Reyes, d i p u t a d o po r S a n 
Lu i s P o t o s í . — J u a n Bautista Escalante, d i p u t a d o po r S o n o r a . — 
Ignacio de Mora y Villamil, d i p u t a d o po r M é x i c o . — S e r v a n d o Te-
resa de Mier, d i p u t a d o p o r el Nuevo L e ó n . — J o s é Maña Ruiz de. 
la Peña, d i p u t a d o po r T a b a s c o . — M a n u e l López de Fcala, d i p u -
tado po r Q u e r é t a r o . - — J o s é Mañano Mañn, d i p u t a d o po r P u e b l a , 
s e c r e t a r i o , — J o s é Basilio Guerra, d i pu t ado po r México, s ec re t a r io . 
—Santos Velez, d i p u t a d o po r Zaca tecas , s e c r e t a r i o . — J u a n Rodrí-
guez, d i p u t a d o po r México, s ec re t a r io . 

P o r t an to , m a n d a m o s á todos los t r i b u n a l e s , jus t ic ias , g e f e s y 
d e m á s a u t o r i d a d e s , as! c ivi les c o m o mi l i t a res y ec les iás t icas , d e 
c u a l q u i e r a c lase y d i g n i d a d , q u e g u a r d e n y h a g a n g u a r d a r , c u m -
pl i r y e j e c u t a r el p r e s e n t e d e c r e t o en todas sus p a r t e s . T e n d r é i s -
lo e n t e n d i d o para su c u m p l i m i e n t o , y d i spond ré i s se i m p r i m a , p u -
b l ique y c i r cu l e . Dado en México, á 3 1 d e E n e r o d e 1 8 2 - 4 . — 
4 ? — 3 ® José Mariano Michelcria, p r e s i d e n t e . — M i g u e l Do-

minguei- Vicente Guerrero.—Al min i s t ro de r e l ac iones i n t e r i o -
res y e s t e r i o r e s . " 

De o rden de S . A. lo c o m u n i c o á V. pa ra su in te l igenc ia v 
c u m p l i m i e n t o . . J 

Dios y l iber tad . México, 3 1 d e E n e r o d e 1 8 2 4 . — 4 5» 3 ? 
—Juan Guzman. 

\ I S . — T r a t a d o «Jé c o m e r c i o c o a la r e p ú b l i c a de Colombia . -

• [Febrero ID , le 1824 . ] 

. El sobe rano congreso cons t i tuyente mex icano , ha ten ido á bien 
ap robar los t r a tados de comrr . - io ce lebrados en 3 1 d e D i c i e m b r e 
del a ñ o p r ó x i m o pasado , e n t r e el min i s t ro p l en ipo t enc i a r i o d é la 
r epúb l ica de Co lombia y el sec re ta r io de Es tado v de l d e s p a c h o 
de h a c i e n d a , au tor izado con p lenos pode re s al e fec to po r el s u -
p r e m o p o d e r e jecu t ivo , s in o t ra var iac ión q u e la d e q u e á es tas 
e sp re í iones d e l a r t . 5 " A q u e l l a s m e r c a d e r í a s v efectos e sc lus iva -
m e n t e p rop ios d e a m b a s par tes , ó d e u n a de las dos , i m p o r t a d o s 
en b u q u e s n a c i o n a l e s , " se sus t i tuyan las s igu ien tes : " L a s p r o d u c -
c iones e sc lu s ivamen te i n d í g e n a s de cada u n a d e las nac iones , im-
por tadas en b u q u e s nac iona l e s . " 

Lo t e n d r á e n t e n d i d o e t c . 

Trata 'o de que habla el decreto anterior: 

E n el n o m b r e de Dios, sobe rano l eg i s l ador del un ive r so — E l 
g o b i e r n o d e la r e p ú b l i c a d e Co lombia po r u n a par te , y p o r o t ra 
el d e la nac ión m e x i c a n a , convenc idos í n t i m a m e n t e de "las v e n t a -
jas (pie deben resu l t a r á a m b a s nac iones , n o solo p o r la m u t u a 
coope rac ión d e sus fuerzas y auxil ios en el so s t en imien to de su 
i n d e p e n d e n c i a , s ino e s t r echándose i g u a l m e n t e cada vez m a s los 
v íncu los f r a t e r n a l e s q u e las u n e n , y r econoc iendo q u e para c o n -
segu i r este ob j e to n a d a es m a s eficaz q u e el favorecerse r e c i p r o -
c a m e n t e en sus in te reses , r ecursos y m i r a s d e f u t u r a p rospe r idad 
han n o m b r a d o comis ionados y p l en ipo tenc ia r ios para ce leb ra r u n 
t ra tado de comerc io , á saber : 

S . E. el l ibe r t ador p re s iden te de Co lombia al h o n o r a b l e Sr 
Miguel S a n i a Maria , y el s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo d e M ' x i c o á 
S . E. D. Franc i sco d e Arr i l l aga , s ec re t a r io d e Esfa-lo y del despa-
cho universa l de hac i enda , qu i enes h a b i e n d o c a n j e a d o d e b ^ a -

T. n i . — 5 



m e n t e sus respec t ivos p l enos poderes , h a n conven ido en los arti— 

, cu los s igu ien tes . 

1 . P a r a a s e g u r a r y p e r p e t u a r del m e j o r m o d o posible la b u e -
na amis tad y c o r r e s p o n d e n c i a en t r e la nac ión co lombiana y la m e -
x icana , c o o p e r a n d o m u t u a m e n t e al f o m e n t o de su a g r i c u l t u r a , co-
m e r c i o y m a r i n a , los subd i to s y c iudadanos d e a m b a s p a r t e s t en -
d r á n l ibre e n t r a d a y sa l ida en sus p u e r t o s y te r r i to r ios , d i s f r u t a n -
d o las p r o d u c c i o n e s y b u q u e s d e u n a y o t ra nac ión , de los pr ivi le-
g ios c o n t e n i d o s e n los a r t í cu los s igu ien tes . 

2 . ' L a s p r o d u c c i o n e s t e r r i to r i a l e s d e uno y o t ro pais i n t r o d u -
cidas po r sus p u e r t o s en b u q u e s i n d i s t i n t a m e n t e mex icanos ó c o -
lombianos , g o z a r á n de la r e b a j a d e u n dos y med io po r c i en to so-
b r e los d e r e c h o s d e i m p o r t a c i ó n q u e deben a d e u d a r po r las leyes 
v igen t e s en d i chos pue r to s , ó deb ie ren a d e u d a r en lo s u c e s i -
vo las p r o d u c c i o n e s e s t r a n j e r a s d e igual clase, i m p o r t a d a s e n los 
mi smos b u q u e s n a c i o n a l e s d e México ó Colombia . 

3 . Las p r o d u c c i o n e s espresadas en el a r t í cu lo an t e r io r , i m -
po r t adas en c u a l q u i e r a de los dos pa isas en b u q u e s de o t ras n a -
c i o n e s á q u i e n e s c o m p r e n d a n las leyes g e n e r a l e s de a m b a s pa r t e s 
c o n t r a t a n t e s , g o z a r á n d e la r e b a j a d e u n dos y m e d i o por c ien to , 
e n p r o p o r c i ó n á lo q u e d e b i e r a n a d e u d a r si f uesen es t ran jera6 , con 
ta l q u e los d i c h o s b u q u e s y efectos p rocedan d i r e c t a m e n t e d e los 
p u e r t o s de México ò Colombia . ' 

•4. Las p r o d u c c i o n e s ó a r te fac tos es t ran je ros , i m p o r t a d o s en 
b u q u e s i n d i s t i n t a m e n t e m e x i c a n o s ó co lombianos , goza rán d e la 
m i s m a r e b a j a q u e en cada pais r e spec t ivamen te esté aco rdada ó 
se a co rda re e n bene f i c io del pabe l lón nac iona l . 

5 . A q u e l l a s m e r c a d e r í a s y efectos esc lus ivamente p rop ios de 
a m b a s p a r t e s ó d e u n a de las dos , impor t ados en b u q u e s n a c i o -
na l e s y p r o c e d e n t e s d e sus puer tos , goza rán de ú n c inco po r c ien-
to de r e b a j a , s o b r e los d e r e c h o s q u e las mi smas deb ie ran a d e u d a r 
c o n a r r e g l o á las l eyes gene ra l e s . 

0 . Las m i s m a s m e r c a d e r í a s ó efectos a n u n c i a d o s en el a r t í -
cu lo p r e c e d e n t e , i m p o r t a d o s en b u q u e s e s t r an je ros , pero p r o c e -
d e n t e s d i r e c t a m e n t e d e los p u e r t o s d e a m b a s pa r t e s , d i s f ru t a r án 
las r e b a j a s d e u n dos y m e d i o po r c iento m e n o s d e lo q u e d e b e -
r í a n p a g a r c o n f o r m e á las leves g e n e r a l e s d e u n o y o t ro pais . 

7 . Los b u q u e s c o l o m b i a n o s e n los pue r to s de l t e r r i to r io de 
México, y los m e x i c a n o s e n los de l de Colombia , d i s f ru t a r án e n 
la e spo r t ac ion de los bene f i c io s concedidos ó que se conced ie ren 
r e s p e c t i v a m e n t e al pabe l lón nac iona l . 

Los d e r e c h o s d e tone lada y anc la je se rán para unos y o t ros 
i gua le s á los q u e a d e u d e n los nac iona les d e e n t r a m b a s pa r t e s . 

9 . Es conven ido q u e los pr ivi legios espresados en los a r t ícu-
los an te r io re s á benef ic io d e la a g r i c u l t u r a , a r t e fac tos y m a r i n a d e 

. las dos pa r t e s con t r a t an t e s , deben e n t e n d e r s e con a r reg lo á la ma-
yor f r anqu ic i a concedida po r las leyes g e n e r a l e s q u e a c t u a l m e n t e 
r i gen , ó e n las q u e suces ivamen te r ig i e ren en los pue r to s d e a m -
bas n a c i o n e s con respec to á los b u q u e s y p roducc iones e s t r a n j e -
ras , en razón d e su p r o c e d e n c i a . 

1 0 . El p r e s e n t e t r a t ado será ra t i f icado por el g o b i e r n o de la 
nac ión mex icana en el t é r m i n o de veinte' d ías c o n t a d o s d e s d e ' l a 
fecha , y po r el d e la r epúb l ica d e Co lombia tan p r o n t a m e n t e co-
m o p u e d a o b t e n e r el consen t imien to y aprobac ión del c o n g r e s o , 
en observanc ia d e lo d ispues to en el a r t . 1 8 , sección 2 " de la 
cons t i tuc ión d e la r epúb l i ca . E l c a n g e d e las ra t i f i cac iones s e 
h a r á sin d e m o r a en el t é rmino m a s co r t e q u e p e r m i t e la d i s t a n -
cia q u e separa á a m b o s gob ie rnos . 

En t e s t imonio de lo cua l , nos los a b a j o f i rmados p l e n i p o t e n -
ciar ios d e los gob ie rnos d e Colombia y México, e n v i r tud de n u e s -
t ros p o d e r e s h e m o s f i rmado de nues t ra m a n o el p r e sen t e t r a t a d o , 
y h e c h o fi jar en él los se l los respect ivos . 

F e c h o e n la c iudad de México, en 3 1 dias d e Dic iembre de l 
a ñ ó del S e ñ o r d e 1 8 2 3 , déc imote rc io de la i ndependenc ia d e C o -
lombia y t e r ce ro de la de M é x i c o . — M i g u e l Sania Maña.—Fran-
cisco de Arrillaga. # 

1 9 . — P a t c u t e s d e corso . 

[.Junio 9 d e 1824.J 

fcl sobe rano congreso g e n e r a l cons t i tuyen te , hab iendo t o m a d o 
en cons ide rac ión la consu l ta - q u e le hace el g o b i e r n o po r la s e -
cre ta r ia de g u e r r a y m a r i n a , fecha 2 9 d e Mayo del p r e s e n t e año , 
h a t en ido á b ien d e c r e t a r lo s igu ien te . 

1 . El pode r e jecu t ivo dará pa t en t a s d e corso á los n a c i o n a -
les y e s t r an je ros : 

2 . S e a j u s t a r á n po r a h o r a á la o r d e n a n z a española c o n t e n i d a 
en la ley i " , t í t . 8 , lib. 6 d e la Novísima Recopi lac ión d e C a s -
ti l la, con la 5 " , 6 " y 8 ? q u e le s i g u e n , en lo a d a p t a b l e y 
«?ue n o esté en oposic ion con nues t ro ac tua l s is tema y leyes v i -



m e n t e sus respec t ivos p l enos poderes , h a n conven ido en los arti— 

, cu los s igu ien tes . 

1 . P a r a a s e g u r a r y p e r p e t u a r del m e j o r m o d o posible la b u e -
na amis tad y c o r r e s p o n d e n c i a en t r e la nac ión co lombiana y la m e -
x icana , c o o p e r a n d o m u t u a m e n t e al f o m e n t o de su a g r i c u l t u r a , co-
m e r c i o y m a r i n a , los subd i to s y c iudadanos d e a m b a s p a r t e s t en -
d r á n l ibre e n t r a d a y sa l ida en sus p u e r t o s y te r r i to r ios , d i s f r u t a n -
d o las p r o d u c c i o n e s y b u q u e s d e u n a y o t ra nac ión , de los pr ivi le-
g ios c o n t e n i d o s e n los a r t í cu los s igu ien tes . 

2 . ' í a s p r o d u c c i o n e s t e r r i to r i a l e s d e uno y o t ro pais i n t r o d u -
cidas po r sus p u e r t o s en b u q u e s i n d i s t i n t a m e n t e mex icanos ó c o -
lombianos , g o z a r á n d e la r e b a j a d e u n dos y med io po r c i en to so-
b r e los d e r e c h o s d e i m p o r t a c i ó n q u e deben a d e u d a r po r las leyes 
v igen t e s en d i chos pue r to s , ó deb ie ren a d e u d a r en lo s u c e s i -
vo las p r o d u c c i o n e s e s t r a n j e r a s d e igual clase, i m p o r t a d a s e n los 
mi smos b u q u e s n a c i o n a l e s d e México ó Colombia . 

3 . Las p r o d u c c i o n e s espresadas en el a r t i cu lo an t e r io r , i m -
po r t adas en c u a l q u i e r a de los dos pa isas en b u q u e s de o t ras n a -
c i o n e s á q u i e n e s c o m p r e n d a n las leyes g e n e r a l e s de a m b a s pa r t e s 
c o n t r a t a n t e s , g o z a r á n d e la r e b a j a d e u n dos y m e d i o por c ien to , 
e n p r o p o r c i ó n á lo q u e d e b i e r a n a d e u d a r si f uesen es t ran jera6 , con 
ta l q u e los d i c h o s b u q u e s y efectos p rocedan d i r e c t a m e n t e d e los 
p u e r t o s de México ò Colombia . ' 

•4. Las p r o d u c c i o n e s ó a r te fac tos es t ran je ros , i m p o r t a d o s en 
b u q u e s i n d i s t i n t a m e n t e m e x i c a n o s ó co lombianos , goza rán d e la 
m i s m a r e b a j a q u e en cada pais r e spec t ivamen te esté aco rdada ó 
se a co rda re e n bene f i c io del pabe l lón nac iona l . 

5 . A q u e l l a s m e r c a d e r í a s y efectos esc lus ivamente p rop ios de 
a m b a s p a r t e s ó d e u n a de las dos , impor t ados en b u q u e s n a c i o -
na l e s y p r o c e d e n t e s d e sus puer tos , gozarán de ú n c inco po r c ien-
to de r e b a j a , s o b r e los d e r e c h o s q u e las mi smas deb ie ran a d e u d a r 
c o n a r r e g l o á las l eyes gene ra l e s . 

0 . Las m i s m a s m e r c a d e r í a s ó efectos a n u n c i a d o s en el a r t í -
cu lo p r e c e d e n t e , i m p o r t a d o s en b u q u e s e s t r an je ros , pero p r o c e -
d e n t e s d i r e c t a m e n t e d e los p u e r t o s d e a m b a s pa r t e s , d i s f r u t a r á n 
las r e b a j a s d e u n dos y m e d i o po r c iento m e n o s d e lo q u e d e b e -
r í a n p a g a r c o n f o r m e á las leves g e n e r a l e s d e u n o y o t ro pais . 

7 . Los b u q u e s c o l o m b i a n o s e n los pue r to s de l t e r r i to r io de 
México, y los m e x i c a n o s e n los de l de Colombia , d i s f ru t a r án e n 
la e spo r t ac ion de los bene f i c io s concedidos ó que se conced ie ren 
r e s p e c t i v a m e n t e al pabe l lón nac iona l . 

Los d e r e c h o s d e tone lada y anc la je se rán para unos y o t ros 
i gua le s á los q u e a d e u d e n los nac iona les d e e n t r a m b a s pa r t e s . 

9 . Es conven ido q u e los pr ivi legios espresados en los a r t ícu-
los an te r io re s á benef ic io d e la a g r i c u l t u r a , a r t e fac tos y m a r i n a d e 

. las dos pa r t e s con t r a t an t e s , deben e n t e n d e r s e con a r reg lo á la ma-
yor f r anqu ic i a concedida po r las leyes g e n e r a l e s q u e a c t u a l m e n t e 
r i gen , ó e n las q u e suces ivamen te r ig i e ren en los pue r to s d e a m -
bas n a c i o n e s con respec to á los b u q u e s y p roducc iones e s t r a n j e -
ras , en razón d e su p r o c e d e n c i a . 

1 0 . El p r e s e n t e t r a t ado será ra t i f icado por el g o b i e r n o de la 
nac ión mex icana en el t é r m i n o de veinte' d ias c o n t a d o s d e s d e ' l a 
fecha , y po r el d e la r epúb l ica d e Co lombia tan p r o n t a m e n t e co-
m o p u e d a o b t e n e r el consen t imien to y aprobac ión del c o n g r e s o , 
en observanc ia d e lo d ispues to en el a r t . 1 8 , sección 2 " de la 
cons t i t uc ión d e la r epúb l i ca . E l c a n g e d e las ra t i f i cac iones s e 
l iará sin d e m o r a en el t e rmino m a s co r t e q u e p e r m i t e la d i s t a n -
cia q u e separa á a m b o s gob ie rnos . 

En t e s t imonio de lo cua l , nos los a b a j o firmados p l e n i p o t e n -
ciar ios d e los gob ie rnos d e Colombia y México, e n v i r tud de n u e s -
t ros p o d e r e s h e m o s firmado de nues t ra m a n o el p r e sen t e t r a t a d o , 
y h e c h o fijar en él los se l los respect ivos . 

F e c h o e n la c iudad de México, en 3 1 dias d e Dic iembre de l 
a ñ ó del S e ñ o r d e 1 8 2 3 , déc imote rc io de la i n d e p e n d e n c i a d e C o -
lombia y t e r ce ro d e la de M é x i c o . — M i g u e l Sania María.—Fran-
cisco de Arrillaga. # 

1 9 . — P a t e n t e s d e corso . 

[.Junio 9 d e 1824.J 

fcl sobe rano congreso g e n e r a l cons t i tuyen te , hab iendo t o m a d o 
en cons ide rac ión la consu l ta - q u e le hace el g o b i e r n o po r la s e -
cre ta r ía de g u e r r a y m a r i n a , fecha 2 9 d e Mayo del p r e s e n t e año , 
h a t en ido á b ien d e c r e t a r lo s igu ien te . 

1 . El pode r e jecu t ivo dará pa t en t a s d e corso á los n a c i o n a -
les y e s t r an je ros : 

2 . S e a j u s t a r á n po r a h o r a á la o r d e n a n z a española c o n t e n i d a 
en la ley i " , t í t . 8 , lib. 6 d e la Novísima Recopi lac ión d e C a s -
ti l la, con la 5 " , 6 " y 8 ? q u e le s i g u e n , en lo a d a p t a b l e y 
«pie n o esté en oposic ion con nues t ro ac tua l s is tema y leyes v i -



gen tes , p u d i e n d o t o m a r mayores p r e c a u c i o n e s respecto d e los es 
t r a n j e r o s no nacional izados . 

3 . A la posible b revedad f o r m a r á u n r e g l a m e n t o d e corso, 
que r e m i t i r á al congreso p a r a su ap robac ión . 

Lo t e n d r á e n t e n d i d o e t c . 

Las leyes que se citan en el decreto anterior, son ¡as siguientes. 

L E V I V . — R e g l a s con que se h a d e hacer el corso d e los particulaiea con-

tra los enemigos d e l a corona. 

D. Cár los IV, en Segov ia , po r o rdenanza d e 2 0 d e J u n i o d e 
1 8 0 1 . — L o s p a t e r n a l e s cu idados ccfh q u e s i e m p r e lie p r o c u r a d o 
el b ien d e mis vasallos, la jus ta sa t is facción q u e ex ige el d e c o r o 
de m i co rona , y el s incero deseo de p r o c u r a r por todos los m e -
dios posibles , q u e cesen los f u n e s t o s d e s ó r d e n e s q u e p r o d u c e en 

la E u r o p a u n a g u e r r a l a rga y s a n g u i n a r i a , m e ob l igan á v a -

ler ihe p a r a ello de c u a n t o s med ios dicta la esper ienc ia ; y s i e n d o 
u n o óñ estos la conse rvac ian d e les b i e n e s de mis subdi tos , cuya 
navegac ión y comerc io se v e r á espues ta á los insul tos d e los a r -
mamento ; . y corsar ios enemigos ; h e t e n i d o po r c o n v e n i e n t e u s a r 
de igua l arbi t r io , p r o m o v i e n d o y f o m e n t a n d o el corSo p a r t i c u l a r 
en todos los m a r e s , y aux i l i ando á todos y á cua l e squ ie r a i n d i v i -
duos q u e se hal len es tablecidos en m i s domin ios , p a r a q u e p u e -
d a n h a c e r l o b a j o aque l l a s leyes q u e au to r i zan ¿1 d e r e c h o c o m ú n 
y las c o s t u m b r e s rec ib idas o t t r e las n a c i o n e s cul tas , q u e en las 
ac tua les c i rcuns tanc ias reduzco á u n a o r d e n a n z a , cuyos a r t í cu lo s 
son los s igu ien tes . 

• « 

Dil igenc ias que han d e practicar los que quieran armar en corso, y auxilios 
que deben darles los comandantes d e marina e n los puertos. 

Art. 1 . E l vasallo m i ó q u e qu i s ie re a r m a r en corso con t r a 
e n e m i g o s d e m i co rona , h a de r e c u r r i r al c o m a n d a n t e mi l i t a r d e 
m a r i n a d e la provinc ia d o n d e p r e t e n d i e r e a r m a r , para o b t e n e r p e r -
miso c o n pa t en te f o r m a l q u e le hab i l i t e á este fin, esp l icando en 
la ins tancia la clase d e e m b a r c a c i ó n q u e tuv ie re des t inada , su p o r t e , 
a r m a s , p e r t r e c h o s y g e n t e d e do tac ion , así c o m o las-fianzas a b o n a d a s 
q u e of rec iere para s e g u r i d a d de su conduc ta y p u n t u a l o b s e r v a n -
cia d e c u a n t o en esta o rdenanza se p rev iene , d e n o c o m e t e r h o s -
ti l idad n i ocas ionar daño á mis vasal los, ni á los de o t ros p r í n c i -
pes ó Es tados q u e no t e n g a n g u e r r a con mi co rona . Sa t i s f echo 

el n n c o m a n d a n t e d e J a s fianzas, ¿ jue po r m a y o r s u m a se fijarán 
. e n sesenta mi l rea les d e vello¿i¿ y q u e á p r u d e n t e ju ic io p u e d e n 

m o d e r a r s e con respec to á la en t idad d e la e m b a r c a c i ó n corsa r i a , 
le e n t r e g a r á la p a t e n t e ; y n o t en iéndo la , la ped i rá para hace r lo al 
cap i t an g e n e r a l de l D e p a r t a m e n t o , ó b i e n á mi sec re ta r io d e í des-
p a c h o d e m a r i n a , s e g ú n las ó r d e n e s con q u e se ha l l e . 

2 . Conced ido , el p e r m i s o p a r a a r m a r en corso-, faci l i tará el 
c o m a n d a n t e mi l i t a r de m a r i n a la p ron t a hab i l i t ac ión de l b u q u e 
po r todos los med ios q u e d e p e n d a n d e sus facu l t ades , cons in t i én -
dole q u e rec iba toda la g e n t e q u e qu i s ie re , á reserva d e la q u e 
e s tuv ie re e m b a r g a d a p a r a m i servic io , ó a c t u a l m e n t e e n él ; con 
p r e v e n c i ó n d e q u e solo pueda l levar la c u a r t a pa r t e d e la m a t r i -
cu lada , y q u e las o t ras t res sean de ind iv iduos háb i l e s y b ien d i s -
pues tos para el m a n e j o d e las a rmas . Conc lu ida la hab i l i t ac ión , 
e n t r e g a r á al cap i t an copia d e esta o rdenanza , y de las p r e v e n c i o -
nes q u e se le c o m u n i c a r e n po r la via reservada de m a r i n a , s o b r e 
el m o d o c o n q u e deba compor t a r s e en a l g u n o s ' casos con las e m -
ba rcac iones neu t ra l e s , e s p e c i a l m e n t e con las d e las n a c i o n e s c u -
yas b a n d e r a s goza ren d e i n m u n i d a d e s , ó pr iv i legios f u n d a d o s en 
los t r a tados ó conven ios h e c h o s con ellas, pa ra su p u n t u a l o b s e r -
vancia en la p a r t e q u e le t oca re . 

3 . P a r a el m a s p r o n t o apres to d e los ta les a r m a m e n t o s , e s 
mi v o l u n t a d q u e si los a r m a d o r e s y corsar ios p i d i e r e n ar t i l le r ía , 
a r m a s , pó lvora y o t r a s m u n i c i o n e s , por n o ha l la r las en o t ros p a -
ra jes , s e les f r a n q u e e n de mis a r sena le s y a l m a c e n e s á costo v 
costas, c o n tal q u e n o h a g a n fal ta pa ra los ba je les d e m i a r m a d a ; 
y q u e si n o p u d i e s e n p a g a r al con tado , se les conceda u n plazo 
d e seis m e s e s para sa t i - íacer su i m p o r t e , h a c i e n d o an t e s cons ta r 
la exis tencia de l b u q u e , y todo lo d e m á s prec i so p a r a su habi l i t a -
ción, y d a n d o fianza c o m p e t e n t e del va lo r de las m u n i c i o n e s q u e 
se les s u m i n i s t r e n . Si conc lu ido su corso ó el re fer ido plazo las 
devolviesen en t odo ó en par te , se rec ib i rán , sin ca rga r l e s m a s 
q u e las q u e h u b i e r e n c o n s u m i d o ; y si n a u f r a g a r e ó f u e r e a p r e s a -
da la e m b a r c a c i ó n , q u e d a r á n , l ibres de responsabi l idad y d e la fian-
za, p r e s e n t a n d o jus t i f icac ión q u e n o de je d u d a de la pé rd ida ó 
ap re samien to . . >v • •< 

Privi legios y fuero d e marina e n favor de los empleados e n el corso, y pre-

mios por las presas y prisioneros que hicieren. 

•1. Se r e p u t a r á n los servicios q u e h i c i e ren los ge fes y cabos 
d e d ichas e m b a r c a c i o n e s , d u r a n t e el t i empo q u e se d e d i q u e n al 



corso , c o m o si los e j ecu tasen eji mi rea! a r m a d a ; y á los q u e so-
bresa l i e ren en acc iones seña ladas , se les c o n c e d e r á n r e c o m p e n s a s 
par t i cu la res , c o m o son pr iv i legios de nobleza , pens iones , e m p l e o s 
y g rados mi l i t a res , s e g ú n la fuerza d e los ba je les «1c g u e r r a , ó cor-
sarios e n e m i g o s q u e a p r e s a r e n , y la na tu ra l eza de los comba tes 
q u e sos tuvieren . 

5 . La g e n t e d e la t r ipu lac ión d e las p rop ia s emba rcac iones , 
q u e no fue re m a t r i c u l a d a , gozará el f ue ro d e m a r i n a m i e n t r a s e s -
tuv ie re s i rv iendo e n ellas, y podrá u s a r á b o r d o s o l a m e n t e d e pis-
tolas, y otras a r m a s prop ias d e su e jerc ic io . 

6 . Los ind iv iduos d e d ichas t r ipu lac iones corsar ias , q u e po r 
he r idas rec ib idas en sus c o m b a t e s q u e d a r e n invál idos , s e r á n a ten-
didos para el goce de e l los , c o n f o r m e á las p r o p u e s t a s q u e los ca-
p i tanes y c o m a n d a n t e s de los b u q u e s h a r á n al propio fin á los c a -
p i tanes g e n e r a l e s d e los respect ivos D e p a r t a m e n t o s ; q u e las pasa-
rán á m i no t i c i a , con espres ion de las c i r cuns tanc ias d e los in te -
resados, y del a s i en to q u e tuv ie ren f o r m a d o e n las c o n t a d u r i a s d e 
m a r i n a , si son m a t r i c u l a d o s , ó de la clase en q u e servían p a r a el 
corso, si no lo f u e r e n ; y t a m b i é n c o n c e d e r é pens iones á las v i u -
das d e m u e r t o s e n s e m e j a n t e s comba te s . 

7 . P a r a m a y o r e s t ímu lo d e los q u e se e m p l e a r e n en h a c e r el 
corso, m a n d o , q u e a d e m a s d e las e m b a r c a c i o n e s apresadas , sus 
apare jos , p e r t r e c h o s , a r t i l l e r í a y c a r ga , q u e e n t e r a m e n t e h a n d e 
pe rc ib i r , se les a b o n e po r la tesorer ía d e m a r i n a del D e p a r t a m e n -
to respec t ivo las g ra t i f i cac iones a s ignadas (1) . 

8 . Es tas g ra t i f i cac iones se a u m e n t a r á n u n a c u a r t a pa r t e , s i em-
p r e q u e el ba j e l d e g u e r r a , ó corsar io e n e m i g o , h a y a s ido a p r e -
sado al a b o r d a j e , ó tuv ie re m a y o r n ú m e r o d e cañones q u e el c o r -
sar io ap resador ; y t a m b i é n cuando c o n c u r r a u n a d e estas c i r cuns -
tanc ias en el c o m b a t e , y ser el b u q u e e n e m i g o a r m a d o en g u e r r a 
y m e r c a n c í a . 

9 . , P a r a el a b o n o d e pr i s ioneros se h a r á la cuen t a po r el n ú -
m e r o efect ivo d e h o m b r e s q u e exis t ian an t e s de e m p e z a r el c o m -

[1] L a s gratif icaciones que asigna este articulo son en la forma s iguien-
te: Por eada cañón del ealibre d e á 12 , ó mayor, tomado en bajel d e g u e r -
ra enemigo , 1 2 0 0 r s . — P o r eada cañón d e 4 á 1 2 ídem, 8 0 0 . — P o r cada pri-
sionero h e c h o e n los buques d e guerra, 2 0 0 . — S i las embarcaciones fueren 
corsarias, por cada c a ñ ó n d e á 12 , ó mayor calibre, 9 0 0 . — E n las mismas por 
cada u n o d e 4 á 12 , 6 0 0 . — P o r cada prisionero, 1 6 0 . — E n los baje les m e r -
cantes por cada c a n o n d e á 12, ó mayor calibre, 6 0 0 . — P o r cada uno desde 
4 á 12, 4 0 0 . — P o r cada prisionero, 120. 

ba te , jus t i f i cándolo p o r el ro l ó l i s ta del equ ipa je , y po r las d e -
c larac iones del cap i t an y d e m á s ind iv iduos d e la e m b a r c a c i ó n a p r e -
sada; y po r el i nven ta r io d e p e r t r e c h o s se acred i ta rá el n ú m e r o v 
ca l ibres de los cañones tomados . 

•10. Del total va lor q u e r e su l t e d e la ven ta de las presas h e -
c h a s po r b u q u e s de g u e r r a , se h a r á n dos porc iones , la u n a d e 
t res q u i n t o s para la t r i pu lac ión y g u a r n i c i ó n , y la o t ra de dos q u i n -
tos para la of ic ia l idad. Y m a n d o , q u e á n i n g ú n indiv iduo, sea 
d e m a r i n a ó d e o t ro c u e r p o , q u e se h a l l é e m b a r c a d o d e t r anspor -
t e ó de pasaje, en los c i tados b u q u e s al t i empo del a p r e s a m i e n t o , 
se le i n c l u y a ba jo p re tes to a l g u n o e n el r epa r to (1); p e r o se rá 
o b h g a c i o n del c o m a n d a n t e del b a j e l , da r cuen t a al ge fe d e m a r i -
na del p a r a j e d o n d e se h a g a la d i s t r i buc ión de la presa , si a l g ú n 
i n d i v i d u o d e los e m b a r c a d o s de t r anspor t e ó pasaje lia c o n t r a í d o 
m é r i t o m u y d is t inguido en la acc ión , p a r a q u e , si le p a r e c i e r e ju s -
t o , m a n d e se le dé la p a r t e de p resa co r r e spond ien te á su c lase , 
c o m o si h u b i e s e Sido de la do tac ion de l b u q u e . 

Conocimiento d e las causas d e presas, y m o d o de proceder encellas, con las 
apelaciones al conse je d e guerra. 

1 1 . E l c o n o c i m i e n t o de las p resas q u e los corsar ios c o n d u j e - , 
r en ó r e m i t i e r e n á los p u e r t o s , p e r t e n e c e r á privat iva y a b s o l u t a - ' 
m e n t e á l í s c o m a n d a n t e s ny l i t a rcs d e m a r i n a de las p rov inc ias 
con as is tencia d e sus asesores , é inh ib ic ión de los cap i t anes ó co-
m a n d a n t e s g e n e r a l e s de -las provinc ias , d e las aud ienc ias , i n t e n -
d e n t e s d e e jérc i to , c o r r e g i d o r e s y jus t i c i a s o rd inar ias , á q u i e n e s 
p r o h i b o toda i n t e rvenc ión d i rec ta ó ind i rec ta sobre esta m a t e r i a : 
p e r o en lo re la t ivo á b u q u e s e n e m i g o s , q u e po r t empora l ú o t ro 
a c c i d é n t e n s e r i n d a n á cas t i l lo , t o r r e , fortaleza o des t acamen to d e 
las cos ta s , conoce rá el g o b e r n a d o r ó c o m a n d a n t e m i l i l i t a r d e la 
j u r i s d i c c i ó n del d i s t r i to , b a j o las r eg las q u e se p resc r iben en esta 
o r i fenanza . 

1 2 . Si las presas f u e r e n conduc idas á la capi ta l del D e p a r t a -
m e n t o , conocerá d e el las y de todas sus inc idenc ias la j u n t a es ta-

[1] " Eii real órden d e 12 d e A g o s t o d e J 8 0 2 , á consulta d e l conse jo d e la 
guerra d e 2 9 d e Jul io , se sirvió S . M. resolver, que se observe es te articulo 
10, sin embargo del artículo 5 8 del tratado de presas d e la ordenanza g e n e -
ral d e la real armada, que concedía á los oficiales, tropas y g e n t e d e mar , e n 
loe casos d e ir d e transporte e n los bajeles d e guerra , la parte conespondie . i l -
te á sus clases d e las presas que hiciesen los misinos buques. 



blecida e n él con P. ' - i n i c i a de l a u d i t o r ; y si h u b i e r e d iscordia , re-
mi t i rá los au tos á rui conse jo d e g u e r r a con not icia de las par tes . 

1 3 . L u e g o q u e la presa haya s ido conduc ida á p u e r t o , el co-
m a n d a n t e mi l i t a r de m a r i n a e x a m i n a r á s in la m e n o r d i lac ión y-
con p r e f e r e n c i a á toda o t ra d i l igenc ia (con asis tencia de su asesor , 
y si f u e r e n e c e s a r i o con la de u n i n t é r p r e t e d e la l e n g u a ó nación-
á q u i e n per tenezca) los pape les q u e s e h u b i e r e n e n c o n t r a d o e n 
el la , y f u e r e n pro sen tados por el a p r e s a d o r , así c o m o si h a a r r e -
g lado éste su conduc ta á lo p r e v e n i d o e n el a r t . 4-1 d e esta o r -
denanza , pa ra ac red i t a r d e b i d a m e n t e la ident idad de ta les d o c u -
men tos . No ha l l ando c u m p l i d a en esta pa r t e la disposición del 
a r t ícu lo , i m p o n d r á a l corsar io po r la p r i m e r a vez la m u l t a d e dos -
c ientos ducados apl icados al real fisco, y p o r la s egunda le r e c o -
gerá la p a t e n t e , dec l a rándo le i n h á b i l pa ra h a c e r el corso . V e r i -
ficado es te e x a m e n , p o d r á oir en s u m a r i o á las p a r t e s sobre los 
cargos q u e p u e d a n hace r se r e c í p r o c a m e n t e , y en su consecuenc ia 
dec l a r a r á d i c h o c o m a n d a n t e con p a r e c e r d e s u ' a s e s o r , d e n t r o d e 
ve in t i cua t ro ho ra s , ó an t e s si f u e r e pos ib le , si es de b u e n a ó m a -
la p r e sa , ó si h a y ó no lugar para su d e t e n c i ó n con a r r eg lo á lo-? 
a r t í cu los d e es ta o rdenanza . * Si se o f r ec i e r e a l g u n a d u d a ó repa-
ro q u e obl ígase á s u s p e n d e r ó r e t a r d a r es ta dec l a r ac ión , podrá d i -

• la tarse el t i e m p o prec i so p a r a las d i l i genc i a s ó ave r iguac iones q u e 
convenga prac t ica r , po r n o fa l ta r e n cosa a l g u n a á la «escrupulosa 
a tenc ión con q u e debfe p rocede r se al r e f e r i do e x a m e n . 

1 4 . R e s u l t a n d o de d i c h o e x a m e n n o ser l eg í t ima la p r e sa , ó 
no h a b e r lugar para su de t enc ión , se p o n d r á incon t inen t i en l i -
be r t ad , sin causa r l a el m e n o r gas to ; p u e s es m i vo lun t ad , q u e n o 
se la c o b r e d e r e c h o a l g u n o de a n c o r a j a , visi ta de s an idad , y d e -
mas á q u e p u d i e r a n es tar su j e to s los d e m á s b u q u e s d e c o m e r c i o ; 
y si b a j o d e es te ú o t ro p re t e s to se la d e t u v i e r e m a s t i empo , s e -
rán de c a r g o d e los causan te s d e esta n u e v a de t enc ión los d a ñ o s 
y pe r ju ic ios q u e r e su l t a r en á ios p r o p i e t a r i o s . * • 

15*. Si el corsar io ap re sado r n o es tuv ie re sa t is fecho d e la de -
c la rac ión del c o m a n d a n t e mi l i t a r d e la p rov inc ia , y quis iere s e -
gu i r la ins tancia , se le admi t i r á la d e m a n d a , p r e c e d i e n d o la c o m -
p e t e n t e fianza, q u e debe rá dar á sa t i s facc ión del cap i tan a p r e s a d o 
an t e s de c o m e n z a r los au tos , p a r a r e s p o n d e r á és te de los d a ñ o s 
y pe r ju ic ios q u e por . razón de es tar ías , aver ias , y de te r io rac ión del 
b u q u e y de la c a rga , p é r d i d a d e t i e m p o y fletes, y d e m á s o c u r -
rencias , r e c l a m a r e con t r a d i c h o a p r e s a d o r , de spues de c o n f i r m a d a 
la p r i m e r s e n t e n c i a d a d a s u m a r i a m e n t e e.n vista de los pape l e s re -

cog idos : es tos pe r ju i c io s , c o n las costas de l p roceso , los debe rá 
p a g a r e s t e ú l t i m o al c a p i t a n apresado , an t e s de su salida del p u e r -
to ; y si n o se h a l l a r e c-n es tado d e h a c e r d icho pago , se r e c u r r i -
rá á la fianza ó al fiador q u e h u b i e s e d a d o , ob l i gándo le á lo mis-
m o , s in o t r a fo rma l idad n i espera , con todo el r i g o r d e las leyes. 
Los c o m a n d a n t e s mi l i t a r e s d e m a r i n a d e las provinc ias v sus a s e -
sores s e r á n responsab les de la fal ta de c u m p l i m i e n t o d e "lo p r e v e -
nido en este a r t í cu lo y en los an te r io res ; y lo m i s m o se e n t e n d e -
r á con las j u n t a s de los D e p a r t a m e n t o s , cuyos aud i to res d e b e r á n 
r e s p o n d e r , p r i n c i p a l m e n t e d e las p rov idenc ias q u e en esta pa r t e 
t o m a r e n á consu l t a s u y a las propias j u n t a s . 

1 6 . E n caso q u e p o r d i c h a sen tenc ia s u m a r i a se dec la re ser 
legí t ima la presa , se p r o c e d e r á desde l u e g o á jus t i f icar l e g a l m e n t e 
las causas q u e i n t e rv in i e ron p a r a h a c e r l a , oyendo á las p a r t e s en 
j u i c i o con t rad ic to r io , e l cual se lia d e sus tanc ia r y d e t e r m i n a r en 
el p rec i so t é rmf t iu d e q u i n c e días, sin a d m i t i r b a j o n i n g ú n p r e -
Jesto las p r u e b a s de n u e v o s pape les y d o c u m e n t o s , q u e sin e m -
b a r g o de ha l l a r se e s p r e s a m e n t e p roh ib idos po r o r d e n a n z a , se h a n 
i n t roduc ido á veces en es tos j u i c i o s b a j o él especioso t í tu lo de com-
probantes - . 

1 7 . I)e las s e n t e n c i a s d e los c o m a n d a n t e s mi l i t a r e s de los 
p u e r t o s p o d r á n a p e l a r las p a r t e s á la j u n t a de l D e p a r t a m e n t o , ' y de 
ella á m i conse jo d e la g u e r r a , ó b ien á este mismo t r ibuna l en 
d e r e c h u r a , s e g ú n m a s les conv in ie re ; y lo m i s m o p o d r á n p r a c t i c a r 
e n ape l ac ión de las s e n t e n c i a s en p r i m e r a ins tancia d e la j u n t a del 
D e p a r t a m e n t o : pe ro d e las q u e se c u m p l i e r e n en el p r i m e r j u z -
g a d o sin a p e l a c i ó n , d a r á el c o m a n d a n t e p u n t u a l not ic ia á la j u n -
ta p o r m e d i o del c a p i t a n g e n e r a l , con remis ión d e los au tos en 
q u e las h u b i e r e f u n d a d o , p a r a q u e se a r c h i v e todo en la c o n t a d u 
r ia de l D e p a r t a m e n t o . 

1 8 . N i n g ú n i n d i v i d u o , - q u e goce s u e l d o po r m a r i n a , h a d e 
ex ig i r e s t ipend io ó c o n t r i b u c i ó n por las d i l igenc ias e n q u e se h u -
b i e r e e m p l e a d o en el j u z g a d o d e presas; y se les p r o h i b e , "se a d -
j u d i q u e n ó a p r o p i e n m e r c a d e r í a s ú o t ros e fec tos d e ellas, p e n a d e 
conf i scac ión y d e p r ivac ión d e emp leo . 

P r e v e n c i o n e s y reglas ,jue deben observar los corsarios, y pena.s de los esce -

HOS que cometieren. 

1 9 . Los ba j e l e s armados" en corso p o d r á n r e c o n o c e r las e m -
b a r c a c i o n e s de c o m e r c i o d e cua lqu ie ra nac ión , ob l igándo las á q u e 
m a n i f i e s t e n sus p a t e n t e s y pasapor tes , e sc r i tu ra s d e p e r t e n e n c i a , y 
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con t ra t a s d e A c l á m e n l o con los diar ios d e navegac ión y roles, & 
listas d e las t r i p u l a c i o n e s y pasa je ros . Es ta ave r iguac ión se e j e -
cu ta rá sin u s a r d e v io lencia , n i ocas ionar pe r ju ic ios ó a t r a so con-
s ide rab le á las e m b a r c a c i o n e s , pa sando á r econoce r l a s á su bordo, 
ó h a c i e n d o v e n i r al pa t rón ó cap i t an con los pape les espresados, 
los c u a l e s se e x a m i n a r á n con cu idado po r el cap i t an de l corsar io , 
ó po r el i n t e r p r e t e q u e l levare á su bordo p a r a es tos casos; y n o 
háf i i endo causa p a r a de t ene r l a s m a s t i empo , se las de j a rá c o n t i -
n u a r l i b r e m e n t e su navegac ión . Si a l g u n a resist iere su je t a r se á 
este r e g u l a r e x á m e n , p o d r á ob l iga r la po r la fuerza ; pe ro en n i n -
g ú n caso p o d r á n los of iciales é ind iv iduos de las t r ipu lac iones de 
los corsar ios ex ig i r con t r i buc ión a lguna d e los cap i t anes , m a r i n e -
ros- y pasa j e ros d e las- e m b a r c a c i o n e s q u e r econozcan , ni hace r l e s , 
ó p e r m i t i r q u e l e s h a g a n es tors ion ó v io lenc ia de cua lqu i e r a c l a -
se, p e n i d e se r cas t igados e j e m p l a r m e n t e , e s t e n d i e n d o el cas t igo 
hasta la d e m u e r t e s egún la g ravedad de los casóg. 

2 0 . Si p o r e l e x á m e n d e los pape les refer idos , ú o t ros que 
se le p r e s e n t a r e n , r e s u l t a r e a l g u n a sospecha d e p e r t e n e c e r á e n e -
m i g o s la e m b a r c a c i ó n ó s u ca r ga , ó de c o m p o n e r s e esta d e a lgu-
nos g é n e r o s p r o h i b i d o s , d e q u e se h a r á m e n c i ó n m a s ade l an t e ; ó . 
b ien si po r f a l t a d e i n t é r p r e t e , ó d e a lguna p e r s o n a q u e e n t i e n d a 
el c o n t e n i d o d e d i c h o s papeles , n o pud ie se h a c e r el e x á m e n d e 
ellos, c o m o se p r e v i e n e en el a r t i cu lo an t e r io r , pod rá el corsar io 
c o n d u c i r la e m b a r c a c i ó n al p u e r t o m a s ce rcano , d o n d e n o se la 
d e t e n d r á s ino el t i e m p o prec i so para d icho e x á m e n y ave r iguac ión 
en la f o r m a p r e s c r i t a en el a r t í cu lo 1 3 de esta o r d e n a n z a . 

2 1 . S e d e j a r á n n a v e g a r l i b r e m e n t e y s in la m e n o r d e t e n c i ó n 
á - l a s e m b a r c a c i o n e s cuyos cap i tanes p r e s e n t a r e n de b u e n a fé t o -
dos sus pape l e s , y cons t a r e po r ellos la p rop i edad n e u t r a l d e las 
m i s m a s y d e s u s ca rgas , a u n q u e sean des t inadas para p u e r t o s ene -
migos ; c o n tal q u e es tos n o es tén Bloqueados; y q u e aque l l a s no 
c o n d u z c a n g é n e r o s p roh ib idos y r e p u t a d o s de c o n t r a b a n d o ; y con 
tal q u e los e n e m i g o s obse rven la m i s m a c o n d u c t a con los b u q u e s 
y e f ec tos n e u t r o s . 

2 2 . Si en e s to s y o t ros casos f u e r e n de ten idas las e m b a r c a -
c iones p e r t e n e c i e n t e s á vasallos mios, ó nac iones al iadas y n e u t r a -
les, y c o n d u c i d a s á p u e r t o s d i fe ren tes d e sus des t inos con t r a las 
r eg las e sp re sadas , y sin h a b e r dado j u s t a causa á ello po r sus r u m -
bos, pape les , r e s i s t enc ias , f u g a s sospechosas , ca l idad d e sus c a r -
gas , y d e m á s l e g í t i m a s razones f u n d a d a s en t r a tados y c o s t u m b r e 
g e n e r a l de las n a c i o n e s , s e rán c o n d e n a d o s los corsar ios , q u e c a u -

s a r e n la d e t e n c i ó n , á la p a g a de es tar ías , y de todos los daños , 
per ju ic ios y costas causadas á la e m b a r c a c i ó n de ten ida , a r r e n 
g lo á los ar t ículos 1 4 y 1 5 de e s ta o rdenanza : y si los ba j e l e s q u -
l iubieren causado el d a ñ o f u e r e n de m i a r m a d a , d a r á n c u e n t a in -
m e d i a t a m e n t e las j u n t a s ó j u e c e s de m a r i n a , con jus t i f icac ión y se 

. d i c t a m e n , po r la secre ta r ia de l d e s p a c h o de el la , para q u e vo r e -
suelva la i n d e m n i z a c i ó n , y lo d e m á s q u e cor responda ¿jara c o r r e -
g i r el daño , y evi tar lo en lo f u t u r o . 

Embarcac iones que s e d e b e n detener y conducir á los puertps c o m o sospe-

chosas para su e x á m e n . 

• 

2 3 . Deberá ser d e t e n i d a t o d a e m b a r c a c i ó n de fáb r i ca e n e m i -
g a , ó q u e hub ie se pe r t enec ido á e n e m i g o s , c o m o el cap i t an ó 
m a e s t r e n o man i f i e s t e e sc r i t u ra a u t é n t i c a , q u e a segu re la p r o p i e -
dad neu t r a l . T a m b i é n s e d e t e n d r á el b u q u e cuyo d u e ñ o , ó c a -
pi tán q u e le m a n d e , f u e r e d e nac ión e n e m i g a , c o n d u c i é n d o l e á 
p u e r t o s d e mis d o m i n i o s , p a r a q u e se reconozca , si debe ó n o d a r -
se p o r b u e n a p resa , e n c u m p l i m i e n t o d e las ó rdenes q u e á es te 
fin h u b i e r e yo esped ido . 

2 4 . I g u a l m e n t e se d e t e n d r á toda e m b a r c a c i ó n q u e c o n d e s -
t ino l leve á su b o r d o of iciales d e g u e r r a e n e m i g o s , m a e s t r e , s o -
b r e c a r g o , a d m i n i s t r a d o r ó m e r c a d e r d e nac ión e n e m i g a , ó q u e d e 
el la se c o m p o n g a m a s d e la t e rce ra p a r t e d e su t r ipu lac ión , á fin 
d e q u e e n el p u e r t o á q u e sea c o n d u c i d a se e x a m i n e n los m o t i -
v a s q u e o b l i g a r o n á serv i rse d e es ta g e n t e , y s e g ú n el los y las ór-
d e n e s d a d a s se d e t e r m i n e lo q u e deba p rac t i ca rse . 

2 5 . Las e m b a r c a c i o n e s en cuyo b o r d o se ha l lasen g é n e r o s , 
m e r c a d e r í a s y e f ec tos p e r t e n e c i e n t e s al e n e m i g o , se c o n d u c i r á n d e 
la m i s m a s u e r t e á p u e r t o d e m i s domin ios , y se d e t e n d r á n en él 
has t a q u e se h a g a cons t a r , q u e n o n i e g a n la i n m u n i d a d , y q u e 
a n t e s b ien la obse rvan los m i s m o s e n e m i g o s á qu i enes p e r t e n e c i e -
sen los efec tos de ten idos ; pe ro si n o lo jus t i f icasen , s e rán d e c l a -
r a d o s d e b u e n a p resa , y s e de j a r án l ibres todos los d e m á s q u e p u -
d iese h a b e r en el m i s m o b u q u e d e p e r t e n e n c i a n e u t r a . 

2 6 . C u a n d o los c a p i t a n e s d e las e m b a r c a c i o n e s en q u e se 
h a l l a r e n a l g u n o s e fec tos d e e n e m i g o s , dec l a ren d e b u e n a fé q u e 
lo son , s e e j e c u t a r á su t r a n s b o r d o , sin i n t e r r u m p i r l e s su n a v e g a -
c ión , ni de t ene r lo s m a s t i empo q u e el necesar io , p e r m i t i é n d o l o la 
s e g u r i d a d de la e m b a r c a c i ó n ; y en el e sp re sado caso se d a r á á d i -
chos c a p i t a n e s r ec ibo d e los efec tos q u e se t r ansbo rden , e s p l i c a n -



•lo en él todas las c i r c u n s t a n c i a s q u e o c u r r a n ; y n o p u d i é n d o s e 
d a g a r l e ^ ü i efect ivo el flete q u e les co r r e sponda p o r d i c h o s e f e c -
tos has ta el p a r a j e d e su des t ino , con a r r e g l o á los c o n o c i m i e n -
tos ó á las c o n t r a t a s d e fletamento, se les firmará u n pagaré ó l i -
branza de sit i m p o r t e á c a r g o del a r m a d o r ó d u e ñ o del corsar io , 
q u e e s t a r á ob l igado á sa t i s facer lo á su p r e s e n t a c i ó n . Si el b u q u e 
a p r e s a d o r fuese d e m i r e a l a r m a d a , la l ib ranza p o r el i m p o r t e del 
Hete se h a r á c o n t r a el i n t e n d e n t e del D e p a r t a m e n t o á q u i e n c o r -
r e s p o n d i e r e ; y d a n d o é s t e aviso d e ello po r la via r e s e r v a d a d e m a -
r ina , se t o m a r á n las p r o v i d e n c i a s q u e c o n v e n g a n p a r a su p a g o : p e -
ro si se ver i f icase , q u e d i c h o s efectos p e r t e n e c e n á e n e m i g o s d e 
mi c o r o n a , s e g ú n lo q u e resu l tase de l p roceso q u e s e f o r m a r á y 
sus t anc ia rá en la m a n e r a a c o s t u m b r a d a e n los j u z g a d o s d e m a r i -
na , q u e d a r á n dec l a r ados p o r d e b u e n a p resa . 

Embarcaciones y géneros de contrabando que se lian de considerar y deefa-

rar por de buena presa. 

2 7 . Las e m b a r c a c i o n e s q u e se e n c o n t r a r e n n a v e g a n d o sin p a -
t en t e l eg i t ima d e p r í n c i p e , r epúb l i ca ó Es t ado q u e t e n g a f a c u l t a d 
d e e sped i r l a , s e r á n d e t e n i d a s , así c o m o las q u e p e l e a r e n c o n o t r a 
b a n d e r a q u e la de l p r í n c i p e ó E s t a d o ' d e q u i e n f u e r e su p a t e n t e , 
y las q u e la t u v i e r e n d e d iversos p r ínc ipes y Es t ados ; d e c l a r á n d o -
se u n a s y o t r a s d e b u e n a presa , y en caso d e e s t a r a r m a d a s e n 
g u e r r a , sus cabos y o f i c i a l e s se rán t en idos p o r p i r a t a s . 

2 8 . S e r á n d e b u e n a p resa las e m b a r c a c i o n e s d e p i r a t a s y le-
vantados , con todos los e fec tos de su p e r t e n e n c i a q u e se e n c o n -
t r a r e n e n sus b o r d o s ; p e r o los q u e se jus t i f i case p e r t e n e c e r á s u -
g e t o s q u e n o h u b i e s e n c o n t r i b u i d o d i rec ta ó i n d i r e c t a m e n t e á la 
p i ra te r ía , n i sean e n e m i g o s d e m i co rona , se les d e v o l v e r á n sr los 
r e c l a m a r e n < km t ro de u n a ñ o y u n dia de spues d e la d e c l a r a c i ó n 
d e la p r e sa , d e s c o n t a n d o u n a t e r ce r a p a r t e d e su v a l o r p a r a g r a -
t i f icac ión d e los apr 'esadores . 

2 9 . No s i endo l íc i to á mis vasal los a r m a r en g u e r r a e m b a r -
cac ión a l g u n a sin m i l i cenc ia , n i admi t i r á e s t e fin p a t e n t e ó co-
mi s ión d e o t ro p r í n c i p e ó Es t ado , a u n q u e sea a l i a d o m i ó ; c u a l -
qu i e r a q u e se e n c o n t r a r e c o r r i e n d o el m a r c o n s e m e j a n t e s d e s p a -
chos , ó s in a l g u n o , se rá d e b u e n a p resa , y su c a p i l a n ó p a t r ó n 
cas t igado c o m o p i r a t a . 

3 0 . Poda e m b a r c a c i ó n de cua lqu ie ra e«pecie a r m a d a e n g u e r -

ra ó m e r c a n c í a , q u e n a v e g u e c o n b a n d e r a ó p a t e n t e d e p r í n c i p e s 
ó Es tados e n e m i g o s , será b u e n a presa c o n todos los efec tos q u e á 
bordo tuv ie re , a u n q u e p e r t e n e z c a n á vasal los mios, en caso de ha 
ber los e m b a r c a d o despues d e la dec la rac ión de g u e r r a , v d e pasa-
d o el t i e m p o suf ic ien te p a r a p o d e r t e n e r not icia d e e l la . 

3 1 . La e m b a r c a c i ó n de c o m e r c i o , d e c u a l q u i e r a nac ión q u e 
sea, q u e hic iese a l g u n a defensa de spues q u e el corsar io h u b i e s e 
a s e g u r a d o su b a n d e r a , será dec l a r ada d e b u e n a p r e s a , á m e n o s 
q u e su capi tan j u s t i f i q u e habe r l e dado el corsar io f u n d a d o mot ivo 
para res is t i r le . 

3 2 . Cua lqu ie ra e m b a r c a c i ó n q u e carec iese de los pape l e s q u e 
«e espresan en el a r t í cu lo 1 9 d e esta o r d e n a n z a , ó d e los m a s 
p r inc ipa les , c o m o son la p a t e n t e , los c o n o c i m i e n t o s d e la c a r g a , 
ú o t ros q u e a c r e d i t e n la p rop iedad n e u t r a l d e esta v aque l l a , s e -
rá dec l a r ada d e b u e n a presa , á m e n o s q u e se ve r i f ique h a b e r l o s 
pe rd ido p o r acc iden te inev i tab le . T o d o s los pape l e s q u e se p r e -
s e n t e n d e b e r á n se r firmados c o m o c o r r e s p o n d e , p a r a se r a d m i t i -
dos , p u e s s e r á n n u l o s los q u e ca rezcan d e e s t e r e q u i s i t o . 

3 3 . Si los c a p i t a n e s ú o t ro s ind iv iduos de las e m b a r c a c i o n e s 
d e t e n i d a s po r los corsa r ios ' y a s i m i s m o po r b u q u e s d e mi real a r -
m a d a , a r ro j a sen pape l e s al m a r , y es to se jus t i f icase en deb ida for-
m a , s e rán po r solo es je h e c h o dec l a r adas d e b u e n a presa ; y así 
se d e b e n e n t e n d e r el a r t í cu lo a n t e c e d e n t e , y o t ro s d e la o r d e n a n -
za q u e t r a t a n de es te a sun to . 

3 4 . S e r á n s i e m p r e de b u e n a presa todos l o s g é n e r o s p r o h i -
bidos y d e c o n t r a b a n d o q u e se t r a n s p o r t a r e n para el servicio d e 
e n e m i g o s en cua l e squ ie r a e m b a r c a c i o n e s q u e se e n c u e n t r e n : y ba -
j o de es te n o m b r e se e n t i e n d e n los s igu ien te s ; a r m a s , c añones , 
mor t e ro s , obuses , g r anadas , pe ta rdos , ped re ro s , b o m b a s c o n sus 
espole tas ; t r abucos , m o s q u e t e s , fus i les , p is to las , ba las v d e m á s 
efectos re la t ivos á su uso ; pó lvo ra , sa l i t re , m e c h a s , p icas , e s p a -
das , lanzas , da rdos , a labardas , escudos , casque tes , corazas , cotas d e 
m a l l a , y o t ras de fensas d e esta especie p r o p i a s p a r a a r m a r á los 
so ldados ; p o r t a m o s q u e t e s , b a n d o l e r a s , caba l los con sus a rneses , v 
o t ros i n s t r u m e n t o s p r e p a r a d o s para la g u e r r a de m a r v t ie r ra : t a m -
b i é n se c o n s i d e r a r á n c o m o g é n e r o s p roh ib idos y de c o n t r a b a n d o 
todos los comes t ib les , d e cua lqu i e r a espec ie q u e sean , en caso d e 
ir des t inados p a r a plaza e n e m i g a b loqueada po r m a r ó t ier ra ; p e r o 
no e s t á n d o l o , se de j a r án c o n d u c i r l i b r e m e n t e á su des t ino , s i e m -
p r e q u e los e n e m i g o s de m i co rona obse rven po r su p a r t e la mis-
ma c o n d u c t a . 



Casos e n que los corsarios no d e b e n apresar embarcaciones enemigas; y res-
titución d e las amigas represadas. 

3 5 . P r o h i b o á los corsar ios , q u e a t a q u e n , hos t i l icen de m a -
n e r a a l g u n a , ó a p r e s e n lás e m b a r c a c i o n e s e n e m i g a s q u e se hal la-
r e n e n los p u e r t o s d e p r í n c i p e s ó Es t ados al iados mi os ó n e u t r a -
les, c o m o a s i m i s m o las q u e . e s tuv i e r en b a j o el t i ro d e c a ñ ó n de 
sus for t i f icac iones ; d e c l a r a n d o , pa ra obvia r t e d a duda , q u e la j u -
r isdicción de l t i ro de l c añón se ha de e n t e n d e r , a u n c u a n d o no 
haya ba te r í as e n e l p a r a j e d o n d e se h i c i e re la p resa , con ta l q u e 
la dis tancia sea la m i s m a , y q u e los e n e m i g o s r e s p e t e n i g u a l m e n -
t e la i n m u n i d a d e n el t e r r i to r io d e las po tenc ia s n e u t r a s y a l iadas . 

3 6 . Dec la ro t a m b i é n po r d e m a l a presa la e m b a r c a c i ó n que 
los corsar ios h i c i e s e n en los p u e r t o s , y b a j o el a l c a n c e del c a n o n 
del t e r r i to r io d e los s o b e r a n o s a l iados mios ó n e u t r a l e s , a u n c u a n -
do el la les v in i e se p e r s i g u i e n d o y a t a c a n d o d e m a r a fue r a , c o m o 
r e n d i d a e n p a r a j e q u e debe gozar de i n m u n i d a d , s i e m p r e q u e los 
e n e m i g o s la r e s p e t e n d e - l a m i s m a m a n e r a . 

3 7 . M a n d o á los cap i t anes g e n e r a l e s y á los c o m a n d a n t e s mi -
l i tares d e las p r o v i n c i a s d e e l la , q u e g u a r d e n y observen con p a r -
t i cu la r cu idado las ó r d e n e s q u e h e dado (Ley siguiente) y d i e r e so-
b?e es tos a s u n t o s , ya sean por r e g l a g e n e r a l ya p a r a casos p a r t i -
cu la res ; y q u e h a g a n á los corsar ios las p r e v e n c i o n e s c o r r e s p o n -
d ien te s , á q u e p o r n i n g ú n t é r m i n o c o n t r a v e n g a n á lo r e sue l to en 
el las . 

3 8 . T o d a e m b a r c a c i ó n d e mis vasallos y d e los d e m i s a l iados , 
q u e ap re sada p o r los e n e m i g o s d e m i c o r o n a , fuese r ep re sada por 
los b u q u e s d e m i a r m a d a ó p o r corsar ios pa r t i cu la res , se devolve-
r á , h e c h o s los e x á m e n e s de todos sus pape les , á la p o t e n c i a ó á 
los pa r t i cu l a r e s^ á q u i e n e s p e r t e n e c i e r e , n o r e s u l t a n d o q u e e n su 
c a r g a t e n g a n i n t e r e s e s m i s e n e m i g o s . Los b u q u e s de m i a r m a -
da no pe rc ib i r án cosa a l g u n a po r la r e p r e s a d e u n b u q u e n a c i o -
na l ; p e r o se les a b o n a r á u n a oc tava p a r t e de l valor d e e l la , si pe r -
t enec i e r e la p r e s a á los a l iados , y la sesta p a r t e á los corsar ios 
pa r t i cu l a r e s e n i g u a l caso; hac i éndose la fo rma l e n t r e g a d e la em-
ba rcac ión r e p r e s a d a al a p o d e r a d o d e s u s d u e ñ o s , ó al c ó n s u l de 
la nac ión á q u i e n c o r r e s p o n d a , r e s iden te s en el p a r a j e d o n d e se 
haya fo rma l i zado la causa , e x i g i e n d o d e ellos el c o r r e s p o n d i e n t e 
rec ibo lega l izado en deb ida f o r m a : b ien e n t e n d i d o , q u e la o b s e r -
vancia- d e es te a r t í c u l o t e n d r á solo e fec to si las po tenc ias , á q u i e -

n e s p e r t e n e z c a n los b u q u e s r ep re sados , observasen igua l c o n d u c -

c o n nosotros; r e t en i éndose los q u e lo f u e s e n , hasta q u e d i c h a s 

po tenc ias d e n el e j emplo , ó se ob l iguen f o r m a l m e n t e á p r a c t i c a r -
lo asi. • 1 

3 9 ' l odo corsar io que r ep rese u n b u q u e nac iona l en el t é r -
m i n o de ve in t i cua t ro h o r a s de su a p r e s a m i e n t o , será g r a t i f i c ado 
r o n J a mi t ad del valor d e la presa , q u e d a n d o la otra m i t a d al 
«tueno pr imi t ivo d e l - b a r c o r e p r e s a d o , v hac i éndose esta d ivis ión 
b reve y s u m a r i a m e n t e , á fin de m o d e r a r c u a n t o sea dable las cos-
tas; pe ro si la r ep resa se ha h e c h o pasadas las ve in t i cua t ro h o r a « 
del p r i m e r a p r e s a m i e n t o , será del c o s a r i o apresador todo el v a -
lor de e l la : 

Dil igencias que han d e preceder para la aplicación del valor de las embarca-
c iones cuya pertenencia se ignore. 

4 0 . Si a l guna e m b a r c a c i ó n se e n c o n t r a r e en el m a r , ó se 
p r e s e n t a r e e n pue r to s de mis d o m i n i o s sin c o n o c i m i e n t o s de la 

«parga, ú o t ro s d o c u m e n t o s po r los cua les cons ta re á qu ien p e r t e -
nezca , y s in g e n t e de su p rop ia t r ipu lac ión , se t o m a r á n d e c l a r a -
c iones s e p a r a d a m e n t e á la del ap resador , y á su cap i t an , d e las 
c i r c u n s t a n c i a s e n q u e la e n c o n t r ó , y se apode ró de el la: s e h a r á 
r econoce r t a m b i é n la ca rga po r in t e l igen tes , y se p r a c t i c a r á n l a s 
posibles d i l igenc ias p a r a sabe r qu ién sea su d u e ñ o : en caso d e n o 
descubr i r se éste, se i nven ta r i a r á el t odo , y se t end rá en depós i t o , 
pa ra res t i tu i r lo á q u i e n de i f f ro d e un a ñ o y un dia jus t i f i ca re s e r -
lo , c o m o n o h a y a mot ivo para dec la ra r l a de b u e n a presa , a d j u d i -
c a n d o s i e m p r e la t e rce ra pa r t e d e su valor á los r ecobradores : n o 
p a r e c i e n d o el d u e ñ o d e n t r o d e d i c h o t i e m p o , se d iv id i rán las dos 
t e rce ras pa r t e s res tan tes , c o m o b ienes a b a n d o n a d o s , en t res p o r -
ciones, de las cua les u n a se a d j u d i c a r a á los mi smos r e c o b r a d o -
res, y las o t ras dos ( p e r t e n e c i e n t e s á m i rea l fisco s e g ú n e l a r t í -
culo 11 7 del t í tulo 3 t r a t ado 1 0 d e las o r d e n a n z a s genera les ) se 
r emi t i r án á la capi ta l del D e p a r t a m e n t o , depos i t ándose su i m p o r -
te en la t e sore r ía de él p a r a socor ros de los her idos y e s t r o p e a d o s 
de los b u q u e s corsar ios . 

R e g l a s q u e se han d e observar con las. embarcaciones detenidas, y conduc i -
das ú los puertos para calificarlas de presas legítimas. 

4 1 . E n cua lqu i e r a d e los casos re fe r idos , luego q u e el c o r -
sar io d e t e n g a a lguna e m b a r c a c i ó n , t end rá cu idado de r e c o g e r t o -
dos sus papeles , d e c u a l q u i e r especie q u e sean ; t o m a n d o el escri-



b a ñ o p u n t u a l razón d e el los, d a n d o rec ibo d e todos los s u s t a n -
ciales al cap i t an ó m a e s t r e de la e m b a r c a c i ó n de t en ida ; y a d v i r -
l i éndo le , 110 ocul te a l g u n o de c u a n t o s tuv ie re , en in t e l igenc ia de-
q u e solo los q u e e n t o n c e s p r e s e n t e s e r á n admi t idos para j u z g a r la 
p resa . Hecho , esto el cap i t an del co r sa r io c e r r a r á y g u a r d a r á los 
pape les en u n saco ó p a q u e t e se l lado, q u e d e b e r á e n t r e g a r al c a -
bo d e la p r e sa , p a r a q u e é s t e lo h a g a a l c o m a n d a n t e m i l i t a r de 
m a r i n a de l p u e r t o a d o n d e se d i r i j a ; y si e n t r e e l los se h a l l a r e n 
a l g u n o s d i g n o s d e mi not ic ia , y c a r t a s pa r t i cu la res , las pa sa rá in -
m e d i a t a m e n t e al admin i s t r ado r d e c o r r e o s de l p a r a j e a d o n d e e n -
t r a re ; q u i e n , si tuviér&a espec ies q u e p u e d a n c o n t r i b u i r á la sus-
t a n c i a r o n d e la causa , las t r a s l a d a r á al j u e z d e m a r i n a p a r a el 
uso d e los p rocesos . El c a p i t a n de l corsar io ó ind iv iduo d e la 
t r i pu l ac ión q u e , c o n cua lqu i e r a l i n q u e sea, ocu l t a r e , r o m p i e r e ó 
cs t raviare a l g u n o de d i chos pape l e s , se rá cas t igado e o r p o r a l m é n t e 
s e g ú n lo exi ja el caso, con o b l i g a c i ó n el p r i m e r o de resa rc i r los 
d a ñ o s , v la p e n a de diez años de p re s id io ó de a r sena le s al res to 
d e la t r ipu lac ión . 

4 2 . Al m i s m o t i e m p o c u i d a r á ' e l c a p i t a n del co rsa r io d e h a -

cer c lavar las escoti l las de la e m b a r c a c i ó n d e t e n i d a , y se l la r las de 

m o d o q u e n o p u e d a n abr i r se s in r o m p e r el sel lo; r e c o g e r á las l la-

ves de c á m a r a s y o t ros pa ra j e s , h a c i e n d o g u a r d a r los g é n e r o s q u e 

se h a l l a r e n s o b r e cub ie r t a s ; y t o m a r á razón , c u a n d o el t i e m p o lo 

p e r m i t a , de todo lo q u e f á c i l m e n t e j ^ e d á es t raviarse , p a r a p o n e r -

lo á c a r g o del q u e se d e s t i n a r e á m a n d a r la p rop i a e m b a r c a c i ó n . 

4 3 . No se p e r m i t i r á s aqueo d e los g é n e r o s q u e se e n c o n t r a -

r e n s o b r e cub ie r tas , e n cámara s , c a m a r o t e s y a l o j a m i e n t o s de las 

t r ipu lac iones ; p r ivándose a b s o l u t a m e n t e de l d e r e c h o v u l g a r m e n t e 

l l a m a d o de l solo pendolaje, el cual p o d r á to le ra r se en los casos 

d e h a b e r s e res is t ido la e m b a r c a c i ó n , h a s t a e spe ra r q u e f u e s e abor-

dada ; pe ro c o n el cu idado d e ev i t a r los d e s ó r d e n e s q u e p u e d e p ro -

duc i r la escesiva l i cenc ia . 

4 4 . C u a n d o se c o n d u z c a la t r i p u l a c i ó n d e u n a e m b a r c a c i ó n 

d e t e n i d a á b o r d o de l co r sa r io , t o m a r á el e sc r ibano en p resenc ia 

del cap i t an d e é s t e dec l a rac ión al d e a q u e l l a , á su p i lo to y d e m á s 

ind iv iduos q u e c o n v e n g a , a ce rca d e la n a v e g a c i ó n , ca rga y demás 

c i r c u n s t a n c i a s d e su via je ; p o n i e n d o p o r escr i to t o d a s las q u e pue-

d a n c o n d u c i r á j u z g a r la p resa ; p r e g u n t á n d o l e s t a m b i é n , si f u e r a 

de la c a rga , q u e cons te po r los c o n o c i m i e n t o s , c o n d u c e n a lha jas 

ó g é n e r o s d e valor , á fin d e da r las p rov idenc ia s c o n v e n i e n t e s pa-

ra q u e n o se o c u l t e n . 

4 5 . Al c abo des t inado para m a n d a r la e m b a r c a c i ó n d e t e n i d a 
s e le da rá not ic ia indiv idual d e lo q u e cons t a r e po r es tas dec l a r a -
c iones , h a c i é n d o l e r e sponsab le d e c u a n t o por su cu lpa ú omis ión 
fa l t a re ; y dec la ro , q u e cua lqu i e r a ind iv iduo q u e a b r i e r e s in l icen-
cia las escot i l las sel ladas, arcas , fardos , p ipas , sacas ó a l acenas en 
q u e baya m e r c a d e r í a s y géne ros , n o solo p e r d e r á la pa r t e q u e de-
biera locar le , s iendo dec l a r ada de b u e n a p resa , s ino q u é se le for-
m a r á causa , y cas t iga rá s e g ú n d e el la resu l t e . 

4 6 . Las e m b a r c a c i o n e s d e t e n i d a s se de s t i na r án al p u e r t o del 
a r m a m e n t o del corsar io , si f uese posible , y en su de fec to al d e 
mis d o m i n i o s q u e " e s t u v i e r e mas ce rca de l p a r a j e de la d e t e n c i ó n , 
c o n tal q u e haya e n él c o m a n d a n t e mi l i t a r d e m a r i n a , ó sea c a -
pital d e D e p a r t a m e n t o ; ev i t ando , que e n t r e n en los ex t r an je ros , ó 
en los d e mis p res id ios de Africa, e scep to en los casos de u r g e n t e 
p rec i s ión , q u e d e b e r á n jus t i f i ca rse , y q u e d a r á al a rb i t r i o del m i s -
m o corsa r io envia r las separadas , ó m a n t e n e r l a s en su conse rva , se-
g ú n le conv in i e r e : p e r o en el p r i m e r caso d e b e r á n ir en el las los 
pape les q u e h a n de serv i r pa ra el j u i c io , c o m o t a m b i é n s u s capi-
t ane s ó maes t re s , y a l g u n o s ind iv iduos d e sus t r i pu lac iones q u e 
p u e d a n d e c l a r a r lo q u e q u i e r a n d e d u c i r pa ra su de fensa ; y en el 
s e g u n d o el cap i t an del co r sa r io , l l egado á p u e r t o , los p r e s e n t a r á , 
y d a r á las d e m á s not ic ias q u e se le p i d a n al i n t en to . 

4 7 . Si las e sp resadas e m b a r c i o n e s se c o n d u j e r e n á p u e r t o q u e 
110 s ea cabeza de provincia , y no p a r e c i e r e c o n v e n i e n t e e s p o n e r -
las al r iesgo q u e p u e d e sobreven i r l e s d e t ras ladar las á él, se r e -
m i t i r á n al c o m a n d a n t e mi l i t a r los pape l e s y d o c u m e n t o s n e c e s a -
rios, p a r a q u e d e t e r m i n e s o b r e la leg i t imidad de la presa con a t e n -
c ión á las d e c l a r a c i o n e s h e c h a s po r s u s r e spec t ivos c a p i t a n e s ó 
maes t r e s , y á la re lac ión que. p r e s e n t a r e n los cabos d e p resa al 
s u b d e l e g a d o de m a r i n a , d e cuyo c a r g o se rá h a c e r el i nven ta r io 
con p re sene i a d e todos es tos in te resados . 

i 8 . P a r a d e t e r m i n a r la l eg i t imidad de las presas , n o h a n d e 
a d m i t i r s e o t ro s pape l e s q u e los ha l l ados y m a n i f e s t a d o s e n sus bo r -
dos: con todo , si en f a l t ando los d o c u m e n t o s prec isos p a r a f o r m a r 
el ju ic io , se o f r ec i e r e su cap i t an á j u s t i f i ca r habe r lo s p e r d i d o por 
a c c i d e n t e inevi tab le , s eña la rá el c o m a n d a n t e mi l i t a r , ó la j u n t a , 
t é r m i n o c o m p e t e n t e para d i c h o efec to , s e g ú n la b r e v e d a d c o n q u e 
d e b e n d e t e r m i n a r s e es tas causas, c o m o se p r ev i ene en el a r t i c u -
lo 1 2 . 

T. III — 7 



Casos e n q u e se podrá d e s c a r g a r y v e n d e r el todo ó parte d e l e s presas antes 

d e ser juzgadas , y p e n a s de los que oculten g é n e r o s de ellas. 

4 9 . Si an t e s d e s e n t e n c i a r la p resa , fuese n e c e s a r i o d e s e m -
b a r c a r el todo ó p a r t e d e la ca rga p a r a ev i ta r q u e se p i e r d a , se 
a b r i r á n l i s escot i l las e n p resenc ia de l c o m a n d a n t e mi l i t a r , y d e 
los r e spec t ivos i n t e r e s a d o s q u e d e b e r á n c o n c u r r i r á d i c h o ac to ; y 
f o r m a n d o i n v e n t a r i o d e los g é n e r o s q u e se d e s c a r g u e n , se depos i -
t a r án , c o n i n t e r v e n c i ó n d e l d e p e n d i e n t e d e r e n t a s q u e des t ine , el 
a d m i n i s t r a d o r d e a d u a n a s , e n p e r s o n a d e sa t i s facc ión , ó e n a l m a -
c e n e s d e los c u a l e s t e n d r á u n a l lave el cap i t án ó maes t r e d e Ja 
e m b a r c a c i ó n d e t e n i d a . 

5 0 . E n caso q u e f u e r e p rec i so v e n d e r a l g u n o s géne ros , poí-
n o se r posible conse rva r lo s , s e ce l eb ra rá la v e n t a , á p resenc ia del 
c a p i t a n d e t e n i d o , en a l m o n e d a p ú b l i c a con las s o l e m n i d a d e s acos-
t u m b r a d a s , y con la m i s m a i n t e r v e n c i ó n de l d e p e n d i e n t e de r e n -
tas, p o n i é n d o s e el p r o d u c t o e n m a n o s d e p e r s o n a a b o n a d a , p a r a 
e n t r e g a r l o á q u i e n p e r t e n e c i e r e de spués d e sen tenc i ada la p r e s a . 

5 1 . N i n g u n a p e r s o n a , de c u a l q u i e r g r a d o ó eond i c ion q u é 
sea , c o m p r a r á s i g i l o s a m e n t e , n i ocu l t a rá g é n e r o a l g u n o q u e c o -
nozca p e r t e n e c e r á la p r e s a , ó á la e m b a r c a c i ó n de t en ida , p e n a de 
r e s t i t uc ión y de m u l t a d e l t r ip l icado valor d e los g é n e r o s o c u l t a -
dos ó c o m p r a d o s c l a n d e s t i n a m e n t e , y a u n de cas t igo co rpo ra l , se-
g ú n lo exi ja el caso; y e s t e c o n o c i m i e n t o será pr iva t ivo del j u z g a -
do d e p resas c o m o i n c i d e n t e d e el las . 

Rest i tuc ión d e las e m b a r c a c i o n e s de ten idas que se declaren l ibres en jn ic io de 

presas , y d e s t i n o d e las dec laradas d e buena presa. 

5 2 . Si la e m b a r c a c i ó n d e t e n i d a n o se d ie re j u d i c i a l m e n t e po r 
b u e n a p resa , se r e s t a b l e c e r á i n m e d i a t a m e n t e e n posesion d e ella 
al c a p i t a n ó d u e ñ o c o n s u s of ic ia les y g e n t e , á q u i e n e s se r e s t i -
tu i rá t odo c u a n t o les p e r t e n e z c a sin r e t e n e r la m e n o r cosa . S e 
la p r o v e e r á de l s a l v o c o n d u c t o c o n v e n i e n t e para q u e sin n u e v a de -
t e n c i ó n c o n t i n ú e su v i a j e , sin ob l iga r l e á la paga d e d e r e c h o s de 
a n c o r a j e ú o t ros a l g u n o s ; y al c o n t r a r i o se la sa t i s fará p o r el 
ap re sador , an t e s d e su sa l ida de l p u e r t o , los gastos , d a ñ o s y p e r -
j u i c i o s q u e se la h u b i e r e n causado , y r e c l a m a d o en j u s ie ia , si se 
h a l l a r e c o m p r e n d i d a e n los casos p r e v e n i d o s en los a r t í cu lo s 1 4 
y 1 5 ; pe ro n o h a b r á l u g a r á s e m e j a n t e r e c l a m a c i ó n , si h u b i e r e 
dado d icha , e m b a r c a c i ó n j u s t o s mo t ivos d e sospecha ú o t ros , d e -
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c l a r a d o s en es ta o r d e n a n z a , y po r los c u a l e s s e la hub ie se fo rma-
d o p roceso , lo q u e debe rá p r e c i s a m e n t e cons t a r d e los a u t o s q u e 
se h a n s e g u i d o en su c o n s e c u e n c i a . 

5 3 . P a r a q u e al t i e m p o q u e se r e s t i t uyan estas e m b a r c a c i o -
nes d a d a s po r l ibres, no se susc i ten d u d a s v a l t e rcados s o b r e las 
p r e t e n s i o n e s q u e f o r m a r e n s u s d u e ñ o s ó cap i t anes , s u p u e s t o el pr i -
m e r i nven ta r io q u e el a r t í cu lo 4 2 p r e v i e n e se h a g a al t i e m p o d e 
a p o d e r a r s e de el las, d e c u a n t o e s tuv i e r e e spues to á fácil e s t r av ío ; 
m a n d o , q u e en l l egando al p u e r t o , se f o r m e n u e v o i n v e n t a r i o po r 
el c o m a n d a n t e m i l i t a r d e m a r i n a con as is tencia d e d i chos capi ta-
n e s in t e resados , y d e los c a b o s d e p resas ; de las cua les n o se pe r -
mi t i rá d e s e m b a r c a r á n i n g ú n ind iv iduo , ni q u e otros pasen á sus 
bordos , h a s t a es ta r p rac t i cada d i cha d i l igenc ia . 

5 4 . De la rada la e m b a r c a c i ó n d e t e n i d a po r de b u e n a p r e sa , 
se p e r m i t i r á su l ibre uso á los ap re sado re s , de spués de p a g a d o s los 
d e r e c h o s deb idos á m i rea l hac i enda , en los t é r m i n o s q u e en r e -
solución s e p a r a d a dec id i r é para ev i t a r f r a u d e s , y las d u d a s q u e en 
es te p u n t o p u d i e s e n o c u r r i r ; pe ro n o p a g a r á n d e r e c h o s p o r la par -
te q u e de los efec tos a p r e s a d o s t o m e n p a r a su uso y c o n s u m o p ro -
pio: y el c o m a n d a n t e mi l i t a r de m a r i n a les auxi l ia rá en la descar -
g a , p a r a q u e n o padezcan es t ravios ; y p r o c u r a r á , q u e así e n ésta 
c o m o en la conc lus ion d e par t i c iones , s e g ú n las c o n t r a t a s ó con -
venios h e c h o s e n t r e los in te resados , se p r o c e d a con el m e j o r o r -
d e n y a r m o n í a , t e n i e n d o p re sen t e , q u e d e l p r o d u c t o to ta l d e las 
p resas h a n de sa t i s facerse c o n p r e f e r e n c i a los gas tos l e g í t i m o s q u e 
h u b i e s e n ocas ionado . 

5 5 . Si en el p u e r t o d o n d e se h u b i e r e c o n d u c i d o la p r e s a no 
se h a l l a r e p r o p o r c i ó n d e v e n d e r su ca rga , p o d r á a rb i t r a r se q u e pa-
se á o t ro , a u n q u e sea e s t r a n j e r o ; adv i r t i endo , q u e el s u g e t o q u e 
la c o n d u j e r e á é l , debe rá d a r no t i c ia d e e l lo al cónsul ó v ice-con-
sul , ú n i c a m e n t e para q u e és tos le aux i l i en , y q u e por su m e d i o 
col is te en E s p a ñ a el des t ino y ven ta , sin q u e por esto les p u e d a n 
causa r gas to , p e r j u i c i o ni d e t e n c i ó n los espresados cónsu l e s ó vice-
cónsu l e s nac iona l e s . 

Casos en que se permite á los corsarios v e n d e r , recibir rescaté , y abandonar 

e n el mar las prestís que n o p u e d a n re tener . 

5 0 . E n caso d e h a l l a r s e imposible, la c o n s e r v a c i ó n d e u n a 
p resa h e c h a s o b r e el e n e m i g o , y q u e po r esta razón sea preciso 
v e n d e r l a , t r a t a r d e s u r e s c a t e c o n el d u e ñ o ó maes t r e , ó b i e n q u e -



mar la , ó k e c h a r l a á p i q u e , c u a n d o 110 h a y a o t ro a rb i t r io , se p r o -
veerá á la s e g u r i d a d d e los p r i s ione ros , ya sea r ecog iéndo los el 
ap re sado r á su b o r d o , ó d i spon i endo su e m b a r c o e n a l g u n a d e las 
presas , si ex ig ie re esta reso luc ión la fa l ta d e o t ro med io . 

5 7 . S i e m p r e q u e se t o m e n s e m e j a n t e s r e s o l u c i o n e s s o b r e p r e -
sas, h a n d e cu ida r los ap rc sado re s de r e c o g e r todos los pape l e s v 
d o c u m e n t o s p e r t e n e c i e n t e s á ellas, v c o n d u c i r á lo m e n o s dos d e 
los p r i n c i p a l e s of iciales d e éada presa , p a r a q u e s i rvan á j u s t i f i c a r 
su c o n d u c t a : p e n a d e se r pr ivados de l o q u e les podrá toca r en 
las p resas , y a u n de m a y o r cas t igo si el c a so lo p id i e r e . 

Modo d e tratar á los prisioneros h e c h o s 111 las presas , y d e entregarlos e n los 

puertos. 

5 8 . Los p r i s ione ros q u e se h i c i e r e n e n d i c h a s p resas se r e p a r -
t i rán s e g ú n se espresa en el a r t í cu lo 4 6 , t r a t a n d o á todos con h u -
m a n i d a d , y con d is t inc ión á los q u e lo m e r e z c a n s e g ú n su c lase ; 
y 110 p o d r á n a rb i t r a r los cap i t anes d e los corsar ios en de j a r lo s 
a b a n d o n a d o s en islas ó cos tas r e m o t a s , p e n a d e ser cas t igados con 
todo el r i g o r q u e c o r r e s p o n d a , d e b i e n d o e n t r e g a r l o s todos en los 
p u e r t o s á q u e les c o n d u j e r e n , ó h a c e r c o n s t a r el p a r a d e r o d e los 
q u e f a l t a r e n . • 

5 9 . La e n t r e g a de és tos se h a r á , e n l l e g a n d o al p u e r t o , al 
g o b e r n a d o r d e la plaza ó c o m a n d a n t e d e m a r i n a , á fin de q u e dis-
p o n g a d e e l los s e g ú n las ó r d e n e s c o n q u e se ha l l a r e . Los p i r a -
tas s e e n t r e g a r á n á és te ú l t imo , para q u e , en c o n f o r m i d a d de l a r -
t ículo 1 0 9 , t í t . 3 , t r a t a d o 1 0 , de las o r d e n a n z a s g e n e r a l e s d e la 
a r m a d a (1 ) , les f o r m e proceso sin d i l a c i ó n , r e m i t i é n d o l e c o n p a -
r e c e r del asesor , y su d e c l a r a c i ó n d e d e b e r se r t en idos po r p i r a -
tas, á la j u n t a de l D e p a r t a m e n t o , c o m o t a m b i é n los reos ; y si 110 
h u b i e r e fac i l idad p a r a el lo, se e n t r e g a r á n á la j u s t i c i a o rd ina r i a 
pa ra su cas t igo . 

[1] P o r el citado art. 109 , tít, 3 , trat. 10, d e l a s ordenanzas genera l e s 
d é l a armada d e 1 7 (le E n e r o d e 1 7 5 1 , s e prev ino lo s iguiente: " S i s e 
condujeren presas d e piratas ó levantados, se e n t r e g a r á n al ministro d e m a -
rina. los prisioneros, para q u e sin dil?eion a l g u n a haga formarles su causa cri-
minal, recibiendo ¡as pruebas é informaciones c o n d u c e n t e s á l a verificación d e 
la piratería ó levantamiento; y con el parecer del asesor , y su declaración d o 
deber ser tenidos por piratas, remitirá los a u t o s y reos á la capital del D e -
partamento; ó si no hubiere facilidad para es to , l o s entregará á la justicia or-
dinaria, á fin d e q u e por ésta sean cast igados con el úl t imo suplicio, c o m o e n e -
migos c o m u n e s del g é n e r o humano y d e su l eg í t imo natural comerc io ." 

L E \ V.— Reglas que han de observarse en causas de presas. 

El m i s m o p o r cédu l a del conse jo d e g u e r r a d e 1 7 9 7 . — D e -
s e a n d o evi ta r en las causas d e p resas las d u d a s q u e p u e d a n se r 
m o t i v o d e d a n o s y d e m o r a s e n pe r ju i c io d e los in t e resados , y de-
s a v e n e n c i a s c o n las d e m á s cor tes ; h e ven ido en resolver lo con te -
n ido en los a r t í cu los s igu ien te s : 

1 - La i n m u n i d a d d e las cos tas d e todos mis d o m i n i o s n o ha 
d e se r m a r c a d a c o m o has ta aqu í po r el dudoso é inc ie r to a l c a n c e 

c a i l o r ' < - s i n o P o r la d is tanc ia de dos mi l l a s de novec i en t a s c in -
c u e n t a toesas cada u n a . 

2 . Las p resas h e c h a s d e n t r o d e d i c h a s dos mi l l a s h a n de ser 
j u z g a d a s p o r los t r i b u n a l e s de los g o b e r n a d o r e s v c o m a n d a n t e s d e 
m i s pue r to s , á q u i e n e s t e n g o conf iada esta ju r i sd icc ión , v en la 
f o r m a es t ab lec ida y a c o s t u m b r a d a . 

3 . N i n g u n a p resa será b i e n h e c h a d e n t r o d e la d is tanc ia pre-
fijada, a n o se r q u e sea d e po tenc ia c o n qu ien yo es tuv ie re en 
g u e r r a , y solo p o r f o r m a l i d a d se t o m a r á e n t o n c e s no t i c ia ó j u s t i -
f icación de el la en los p u e r t o s d o n d e l l egare . 

4 . Las presas q u e ^ e h a g a n f u e r a d e la d is tanc ia s eña lada se 
h a n de e n t e n d e r h e c h a s en al ta m a r , y se rán j u z g a d a s p o r el tri-
buna l del a p r e s a d o r . 

5 . Las p r e s a s h e c h a s en al ta m a r , q u e v in iesen á IQS p u e r t o s 
de m i s d o m i n i o s , n o h a n d e p o d e r v e n d e r sus c a r g a m e n t o s , si fue-
s e n d e g é n e r o s p roh ib idos ; p e r o si n o fuesen de es ta c lase , y e s -
t u v i e r e n e s p u e s t o s á aver ia r se , se p e r m i t i r á su v e n t a . 

I>. C u a n d o c o n d u z c a n á mis p u e r t o s presas h e c h a s f u e r a de 
la d i s t anc i a t e r r i to r ia l , s o l a m e n t e s e ha d e p o d e r h a c e r u n a jus t i -
ficación del h e c h o po r los a g e n t e s del a p r e s a d o r , y p o r el g o b e r -
n a d o r de l p u e r t o ó eap i t an g e n e r a l á q u i e n pe r t enec i e r e , p a r a 
q u e con ella p u e d a n a c u d i r los in t e resados al t r i buna l c o r r e s p o n -
d i e n t e . 

Si el b u q u e n e u t r a l a p r e s a d o f u e r a d e la dis tancia t e r r i t o -
rial y c o n d u c i d o á m i s p u e r t o s c o n t u v i e r e e fec tos de p rop i edad 
españo la , s i e m p r e q u e c o m p o n g a n la mi t ad del valor d e l c a r g a -
m e n t o , ha de ser j u z g a d a toda la presa po r mis t r ibuna les ; pe ro 
si n o l l egasen á la mi t ad d e l valor de l c a r g a m e n t o , h a n de cono-
ce r d e el la los del a p r e s a d o r . 

8 - Si los b u q u e s n e u t r a l e s a p r e s a d o s f u e r a de la d is tanc ia ter -
r i to r ia l , y c o n d u c i d o s á mis pue r to s , con tuv iesen e fec tos d e p r o - • 
p i edad españo la , q u e n o l l e g u e n á la m i t a d del c a r g a m e n t o , no 



se l i an d e p o d e r v e n d e r , lo m i s m o q u e si todos f u e r a n de es t ran-

j e ros , á m e n o s q u e , n o s i e n d o p roh ib idos , es tén espues tos á a v e -

r ia rse . 

L E Y V I . — M o d o d e habilitar las embarcaciones para el corso, facultad y fue-

ro d e los corsarios, y d o c u m e n t o s con que deben salir de los puertos. 

El m i s m o e n la r e a l o r d e n a n z a d e las m a t r i c u l a s d e m a r d e 2 

d e Agos to de 1 8 0 2 , t í t . 1 0 , a r t í cu los 6 , 7 , 8 y 9 . 

Ar t . 6 . A n t e s d e f ac i l i t a r á u n a r m a d o r la p a t e n t e d e corso , 
h a d e cons t a r al c o m a n d a n t e p r inc ipa l la c lase d e embarcac ión 
q u e p r e t e n d i e r e d e s t i n a r al e fec to , su p o r t e y d e m á s c i r c u n s t a n -
c i a s de su h a b i l i t a c i ó n , c a p i t a n ó p a t r ó n á q u i e n se conf ie ra su 
m a n d o , y g e n t e q u e le h a y a d e equ ipa r , asi c o m o las fianzas a b o -
n a d a s q u e o f r e c i e r e p a r a s e g u r i d a d de ' su c o n d u c t a , y d e q u e no 
fa l t a rá á la o b s e r v a n c i a d é las i n s t r u c c i o n e s q u e se le c o m u n i c a -
sen , a b u s a n d o d e sus f u e r z a s para t u r b a r el c o m e r c i o l ici to d e los 
d e m á s vasal los , ni el d e o t r a s po tenc ia s amigas ó n e u t r a l e s : todo 
lo cual d e b e r á e s p r e s a r s e c i r cuns t anc iada r i l en t e e n la ins tanc ia del 
i n t e r e s a d o , c o n f i r m á n d o s e c o n el i n f o r m e de l c o m a n d a n t e de ma-
r i n a d e la p rov inc i a ; y so lo así c o n c e d e r á el c o m a n d a n t e p r i n c i -
p a l el p e r m i s o para el a r m a m e n t o , y fac i l i t a rá al de l p a r t i d o la 
c o r r e s p o n d i e n t e rea l p a t e n t e en b l a n c o , pa ra q u e la l l ene , y e n -
t r e g u e al i n t e r e s a d o e n v i r t u d d e d e c r e t o q u e al e fec to espedirá 
a l m a r g e n d e la i n s t a n c i a , si no h u b i e r e m o t i v o e n c o n t r a r i o ; avi-
s a n d o d e todo al c a p i t a n g e n e r a l del D e p a r t a m e n t o y al g e f e su-
pe r io r d e m i a r m a d a . 

7 . Con la p a t e n t e rea l p a r a el a r m a m e n t o d e u n corsar io 
queda és t e f a c u l t a d o á su hab i l i t ac ión , y q u e s e le f ac i l j l en en to-
dos los p u e r t o s d e m i s d o m i n i o s a d o n d e l l ega re , d e r e su l t a s d e sus 
c ruce ros , c u a n t o s a u x i l i o s neces i t a r e , y sin r e p u g n a r l e el e n g a n -
c h a m i e n t o d e g e n t e q u e p u d i e r e o f r ecé r se l e , con tal q u e n o es té 
e m b a r g a d a ni c o n v o c a d a p a r a m i servic io , d e b i e n d o n o e s c e d e r . d e 
la cua r t a pa r t e d e su e q u i p a j e el n ú m e r o d e m a t r i c u l a d o s q u e em-
b a r c a r e , y los r e s t a n t e s á su do t ac ion , a u n q u e d e g e n t e no- ma t r i -
c u l a d a , pe ro út i l p a r a e l m a n e j o de las a r m a s ; la (pie, m i e n t r a s 
e s tuv i e r e en s e m e j a n t e d e s t i n o , gozará el f u e r o de m a r i n a , con su-
j ec ión á los g e f e s d e e l l a . 

8 . A la p a r t i d a d e l co rsa r io le e n t r e g a r á el c o m a n d a n t e del 
pa r t i do un e j e m p l a r d e la ú l t i m a o r d e n a n a de corso (Ley 4), 

sus ad ic iones , y las ins t rucc iones pa r t i cu l a r e s q u e se h u b i e r e n c o -
m u n i c a d o sobre el m a n e j o d e s e m e j a n t e s e m b a r c a c i o n e s . 

9 . E n las de t ráf ico , y en las d e corso v m e r c a n c í a , a d e m a s 
d e la p a t e n t e real debe rá l levar el cap i t an ó pa t rón para su s a l -
voconduc to , las e sc r i tu ra s d e p e r t e n e n c i a , c o n t r a t o s d e H e f a m e n -
to, c o n o c i m i e n t o s d e su ca rga , lista de pasa jeros , si f u e r e n m u -
chos , y el rol de su t r ipu lac ión , con la no ta de los q u e se t ras -
po r t a sen , s i e n d o pocos, firmada u n a y o t r a po r el c o m a n d a n t e d e -
la p rov inc ia ó a y u d a n t e del d i s t r i t o . " 

L E Y V I H . — C o n o c i m i e n t o d e las causas d e presas pertenec iente á la juris -

dicción d e marina, y m o d o d e proceder en los juicios de ellas. 

El m i s m o e n la d i c h a o r d e n a n z a tít 6 , a r t . 4 has ta 9 . 
A r t . 4 . El c o n o c i m i e n t o d e las presas , q u e los corsar ios con -

d u j e r e n ó r e m i t i e r e n á los p u e r t o s d e las provinc ias , c o r r e s p o n d e -
rá á los respec t ivos c o m a n d a n t e s d e e l las , sin q u e n i n g u n a o t r a 
j u r i sd i cc ión p u e d a in t e rven i r d i rec ta ni i n d i r e c t a m e n t e e n es tas 
m a t e r i a s . So lo e n el caso d e q u e los b u q u e s e n e m i g o s p o r t e m -
poral ú o t ro a c c i d e n t e s e h u b i e s e n r e n d i d o á las for ta lezas ó des-
t a c a m e n t o s d e mis costas , el g o b e r n a d o r ó c o m a n d a n t e d e a r m a s 
d e aque l p a r a j e se rá el q u e e n t i e n d a po r sí en las causas d e su 
a p r e s a m i e n t o ; pe ro a u n en es te caso, v in i endo el e n e m i g o p e r s e -
g u i d o p o r b u q u e de g u e r r a ó corsar io e spaño l , c o r r e s p o n d e r á su 
c o n o c i m i e n t o al j u z g a d o d e m a r i n a . 

">. Desde l u e g o e x a m i n a r á el c o m a n d a n t e mi l i t a r d e m a r i n a , 
q u e h u b i e r e d e e n t e n d e r en causas de presas , todos los p a p e l e s 
c o r r e s p o n d i e n t e s al b u q u e a p r e s a d o , y oirá s u m a r i a m e n t e á los 
a p r e s a d o r e s y apresados , pa ra q u e en vista d e las p r inc ipa l e s c i r -
cuns t anc i a s de l h e c h o y p r e c e d i d o el d i c t á m e n del aud i to r , p r o -
n u n c i e en su h o n o r y c o n c i e n c i a la l eg i t imidad ó inva l idac ión d e 
la presa sin la m e n o r d e m o r a , s i endo pos ib l e an t e s de las v e i n t i -
cua t ro , h o r a s , á n o e n c o n t r a r mo t ivos d e s u s p e n d e r el ju ic io , á ' f i n 
d e . n o . aven tu ra r lo en m a t e r i a t an e sc rupu losa , y en q u e d e b e pro-
c e d e r c o m o r e sponsab l e á las resu l tas . E n estas d e t e r m i n a c i o n e s , 
q u e avisará al c a p i t a n g e n e r a l del D e p a r t a m e n t o p o r m a n o tlel co -
m a n d a n t e p r inc ipa l , t e n d r á p r e s e n t e el c o m a n d a n t e mi l i t a r d e m a -
rina lo p r e v e n i d o e n la o r d e n a n z a p a r t i c u l a r d e corso y p resas ( L e y 
i de este lit.), y lo d e c l a r a d o e n ó r d e n e s pa r t i cu l a r e s pos te r io res , 

q u e h a b r á n deb ido c o m u n i c a r l e los c a p i t a n e s g e n e r a l e s po r m e d i o 
de los p r inc ipa les , q u i e n e s r e s p o n d e r á n d e las consecuenc ias q u e sé 



o r i g i n a s e n , si h u b i e s e n pend ido d e su o m i s i o n en c i r c u l a r las pro-

v idenc ias . 

(i. T a m b i é n se rá de la pr iva t iva in specc ión d e los c o m a n d a n -
tes d e p rov inc ia i n t e rven i r c o n los i n t e r e s a d o s en la cus tod ia de 
las p resas y sus e fec tos has t a la t e r m i n a c i ó n de l j u i c io , r e i n t e g r a r 
d e su valor los gas tos q u e o c a s i o n a s e n , y c o n o c e r d e todas las 
p r e t e n s i o n e s y p le i tos q u e r e s u l t a r e n d e la pa r t i c i ón , con p re sen -
cia de las c o n t r a t a s y conven ios c e l e b r a d o s e n t r e los a r m a d o r e s , 
c a p i t a n e s y e q u i p a j e s de las e m b a r c a c i o n e s , i g u a l m e n t e q u e d e la 
ocu l t a c ión ó ven ta f r a u d u l e n t a d e a l g u n o s de d i chos e fec tos , de 
c u a l q u i e r a j u r i s d i c c i ó n q u e f u e r e el i n c u r s o r . 

7 . C o m o en todas las s e n t e n c i a s d a d a s po r los c o m a n d a n t e s 
mi l i t a r e s d e las p rov inc i a s p o d r á n a p e l a r las par tes , q u e se j u z g a -
r e n ag rav i adas d e r e s u l t a s d e a l g ú n j u i c i o d e presas , al capi tan 
g e n e r a l d e l D e p a r t a m e n t o p a r a su dec i s ión c o n f o r m e á jus t ic ia ; 
s o b r e es tos r ecursos , de spues d e v is tos y ven t i l adas en j u n t a de 
D e p a r t a m e n t o , á q u e as i s t i rán el c o m a n d a n t e p r inc ipa l de los t e r -
c ios y el a u d i t o r de m a r i n a , se r e s o l v e r á en la m i s m a j u n t a lo 
c o n v e n i e n t e ; y si los i n t e r e sados 110 s e c o n f o r m a s e n con es ta sen-
t enc ia , p o d r á n r e c u r r i r cu ú l t i m a in s t anc i a á m i conse jo d e lu 
g u e r r a . 

8 . M i e n t r a s d u r a s e el j u i c i o s o b r e la l eg i t imidad d e u n a p r e -
sa, l i m i t a r á n los j u e c e s d e r e n t a s s u s p r o v i d e n c i a s al m e r o r e s -
g u a r d o del c o n t r a b a n d o , sin d a r o t r a s q u e a l t e r en de m o d o a l g u -
n o la i n t e g r i d a d del i n v e n t a r i o , n i s e o p o n g a n á las d isposic iones 
para el depós i to y cus tod ia d e los e f ec tos de l c a r g a m e n t o , q u e hu-
b ie re d a d o el ge fe d e m a r i n a , q u i e n aux i l i a rá , en c u a n t o de él 
p e n d i e s e , todas las m e d i d a s r e g u l a r e s para el r e s g u a r d o d e mis 
r e n t a s . 

9 . Si c o n d u j e r e n p r e s a s d e p i r a t a s ó l evan tados , se e n t r e g a -
r án todos á la disposición de los g e f e s de m a r i n a , p a r a q u e sin 
d i lac ión les f o r m e n su causa c r i m i n a l p o r el o r d e n de p r u e b a s e s -
tab lec ido p a r a la i n d a g a c i ó n de los h e c h o s ; r e m i t i e n d o despi tes los 
a u t o s con el d i c t a m e n del a u d i t o r al c o m a n d a n t e p r inc ipa l d e los 
tercios, pa ra q u e los p o n g a en m a n o s de l c a p i t a n g e n e r a l del D e -
p a r t a m e n t o p a r a su c o n c l u s i ó n final. 

2 0 . — R e c o n o c i m i e n t o d e d e u d a s p ú b l i c a s . 

[Junio 2 8 d e 1 8 2 4 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e d e los Es t ados Uni-
dos m e x i c a n o s , q u e r i e n d o da r t e s t imon io d e su r e spe to á la le 
púb l i ca y d e su r igorosa obse rvanc ia d e los p r inc ip ios d e ju s t i c i a , 
p a r a a r r e g l a r y af ianzar sobre bases sól idas el c r éd i to n a c i o n a l , h a 
t e n i d o á b i e n d e c r e t a r . 

i . S e r e c o n o c e n las d e u d a s con t r a idas en la nac ión m e x i c a -
na p o r el g o b i e r n o d e los v i reves , has ta 17 d e S e t i e m b r e d e 1 8 1 0 . 

S o n c réd i tos con t r a la nac ión las d e u d a s q u e se a c r e d i t e n 
h a b e r s e c o n t r a í d o p a r a su servició po r los g o b i e r n o s r econoc idos 
e n la ley de p r e m i o s , y po r los g e n e r a l e s dec l a r ados b e n e m é r i t o s 
d e la p a t r i a 

3 . As imi smo la nac ión r e c o n o c e los c rédi tos c o n t r a i d o s e n el la 
c o n los m e x i c a n o s po r el g o b i e r n o de los v i reves , d e s d e 17 d e 
S e t i e m b r e d e 1 8 1 0 b a s t a - l a e n t r a d a del e j e rc i to t r i g a r a n t e e n es-
ta cap i t a l , s i e m p r e q u e se ac red i t e 110 h a b e r s ido vo lun ta r ios . 

4 . D e c o n o c e i g u a l m e n t e la nac ión todas las d e u d a s q u e p a r a 
su servicio c o n t r a j e r o n así los ge fes i n d e p e n d i e n t e s d e s d e el g r i to 
d e Iguala has t a su e n t r a d a en esta cap i t a l , c o m o los del e j é rc i to 
l i b e r t a d o r bas t a la o c u p a c i o n de la m i s m a p a r a el p r o p i o o b j e t o . 

5 . S e r e c o n o c e n f i n a l m e n t e todas las q u e h a n c o n t r a í d o los 
g o b i e r n o s es tab lec idos desde la p r i m e r a época d e las q u e hab la 
el a r t í c u l o a n t e r i o r . 

21.—Abolicion d e la e s c l a v i t u d . 

[Jul io 13 d e 1824 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o gene ra l cons t i tuyen te de los Es tados U n i -
dos m e x i c a n o s , ha t en ido á b ien d e c r e t a r lo s i g u i e n t e . 

1 . Q u e d a p a r a siempre, p r o h i b i d o en el t e r r i to r io de los E s -
tados U n i d o s mex icanos el c o m e r c i o y t ráf ico d e esclavos , p r o c e -
d e n t e s d e c u a l q u i e r a po tenc ia , y b a j o cua lqu i e r a b a n d e r a . 

2 . Los esclavos q u e se i n t r o d u j e r e n cont ra el t e n o r de l a r t i -
cu lo a n t e r i o r , q u e d a n l ibres c o n solo el h e c h o de pisar el t e r r i -
to r io m e x i c a n o . 

3 . T o d o b u q u e , ya sea nac iona l ó c s t r a n j e r o en q u e se t r a s -
p o r t e n , é i n t roduzcan esclavos al te r r i tor io m e x i c a n o , se rá i r r e m i -



o r i g i n a s e n , si h u b i e s e n pend ido d e su o m i s i o n en c i r c u l a r las pro-

v idenc ias . 

(i. T a m b i é n se rá de la pr iva t iva i n s p e c c i ó n d e los c o m a n d a n -
tes d e p rov inc ia i n t e rven i r c o n los i n t e r e s a d o s en la cus tod ia de 
las p resas y sus e fec tos has ta la t e r m i n a c i ó n de l j u i c io , r e i n t e g r a r 
d e su valor los gas tos q u e o c a s i o n a s e n , y c o n o c e r d e todas las 
p r e t e n s i o n e s y p le i tos q u e r e s u l t a r e n d e la pa r t i c i ón , con p re sen -
cia de las c o n t r a t a s y conven ios c e l e b r a d o s e n t r e los a r m a d o r e s , 
c a p i t a n e s y e q u i p a j e s de las e m b a r c a c i o n e s , i g u a l m e n t e q u e d e la 
ocu l t a c ión ó ven ta f r a u d u l e n t a d e a l g u n o s de d i chos e lec tos , de 
c u a l q u i e r a j u r i s d i c c i ó n q u e f u e r e el i n c u r s o r . 

7 . C o m o en todas las s e n t e n c i a s d a d a s po r los c o m a n d a n t e s 
mi l i t a r e s d e las p rov inc i a s p o d r á n a p e l a r las par tes , q u e se j u z g a -
r e n ag rav i adas d e r e s u l t a s d e a l g ú n j u i c i o d e presas , al capi tan 
g e n e r a l d e l D e p a r t a m e n t o p a r a su dec i s ión c o n f o r m e á jus t ic ia ; 
s o b r e es tos r ecursos , de spues d e v i s tos y ven t i l adas en j u n t a de 
D e p a r t a m e n t o , á q u e as i s t i rán el c o m a n d a n t e p r inc ipa l de los t e r -
c ios y el a u d i t o r de m a r i n a , se r e s o l v e r á en la m i s m a j u n t a lo 
c o n v e n i e n t e ; y si los i n t e r e sados 110 s e c o n f o r m a s e n con es ta sen-
t enc ia , p o d r á n r e c u r r i r en ú l t i m a i n s t a n c i a á m i conse jo d e lu 
g u e r r a . 

8 . M i e n t r a s d u r a s e el j u i c i o s o b r e la l eg i t imidad d e u n a p r e -
sa, l i m i t a r á n los j u e c e s d e r e n t a s s u s p r o v i d e n c i a s al m e r o r e s -
g u a r d o del c o n t r a b a n d o , sin d a r o t r a s q u e a l t e r en de m o d o a l g u -
n o la i n t e g r i d a d del i n v e n t a r i o , n i s e o p o n g a n á las d isposic iones 
para el depós i to y cus tod ia d e los e f ec tos de l c a r g a m e n t o , q u e hu-
b ie re d a d o el ge fe d e m a r i n a , q u i e n aux i l i a rá , en c u a n t o de él 
p e n d i e s e , todas las m e d i d a s r e g u l a r e s para el r e s g u a r d o d e mis 
r e n t a s . 

9 . Si c o n d u j e r e n p r e s a s d e p i r a t a s ó l evan tados , se e n t r e g a -
r án todos á la disposición d e los g e f e s de m a r i n a , p a r a q u e sin 
d i lac ión les f o r m e n su causa c r i m i n a l p o r el o r d e n de p r u e b a s e s -
tab lec ido p a r a la i n d a g a c i ó n de los h e c h o s ; r e m i t i e n d o d e s p u é s los 
a u t o s con el d i c t a m e n del a u d i t o r al c o m a n d a n t e p r inc ipa l d e lo* 
tercios, pa ra q u e los p o n g a en m a n o s de l c a p i t a n g e n e r a l del D e -
p a r t a m e n t o p a r a su c o n c l u s i ó n final. 

2 0 . — R e c o n o c i m i e n t o d e d e u d a s p ú b l i c a s . 

[Junio 2 8 d e 1 8 2 4 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e d e los Es t ados Uni-
dos m e x i c a n o s , q u e r i e n d o da r t e s t imon io d e su r e spe to á la le 
p ú b l i c a y d e su r igorosa obse rvanc ia d e los p r inc ip ios d e ju s t i c i a , 
p a r a a r r e g l a r y a f ianzar sobre bases sól idas el c r éd i to n a c i o n a l , h a 
t e n i d o á b i e n d e c r e t a r . 

i . S e r e c o n o c e n las d e u d a s con t r a idas en la nac ión m e x i c a -
na p o r el g o b i e r n o d e los v i reves , has ta 17 d e S e t i e m b r e d e 1 8 1 0 . 

S o n c réd i tos con t r a la nac ión las d e u d a s q u e se a c r e d i t e n 
h a b e r s e c o n t r a í d o p a r a su servició po r los g o b i e r n o s r econoc idos 
e n la ley de p r e m i o s , y po r los g e n e r a l e s dec l a r ados b e n e m é r i t o s 
d e la p a t r i a 

3 . As imi smo la nac ión r e c o n o c e los c rédi tos c o n t r a i d o s e n el la 
c o n los m e x i c a n o s po r el g o b i e r n o de los v i reves , d e s d e 17 d e 
S e t i e m b r e d e 1 8 1 0 h a s t a - l a e n t r a d a del e j e rc i to t r i g a r a n t e e n es-
ta cap i t a l , s i e m p r e q u e se ac red i t e 110 h a b e r s ido vo lun ta r ios . 

4 . D e c o n o c e i g u a l m e n t e la nac ión t o d a s las d e u d a s q u e p a r a 
su servicio c o n t r a j e r o n así los ge fes i n d e p e n d i e n t e s desde el g r i to 
d e Iguala has t a su e n t r a d a en esta cap i t a l , c o m o los del e j é rc i to 
l i b e r t a d o r has t a la o c u p a c i o n de la m i s m a p a r a el p i o p i o o b j e t o . 

5 . S e r e c o n o c e n finalmente todas las q u e h a n c o n t r a í d o los 
g o b i e r n o s es tab lec idos desde la p r i m e r a época d e las q u e hab la 
el a r t í c u l o a n t e r i o r . 

21.—Abolicion d e la e s c l a v i t u d . 

[Jul io 13 d e 1824 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o gene ra l cons t i t uyen te de los Es tados U n i -
dos m e x i c a n o s , ha t en ido á b ien d e c r e t a r lo s i g u i e n t e . 

1. Q u e d a p a r a siempre, p r o h i b i d o en el t e r r i to r io de los E s -
tados U n i d o s mex icanos el c o m e r c i o y t ráf ico d e esclavos , p r o c e -
d e n t e s d e cua lqu i e r a po tenc ia , y b a j o cua lqu i e r a b a n d e r a . 

2 . Los esclavos q u e se i n t r o d u j e r e n cont ra el t e n o r de l a r t í -
cu lo a n t e r i o r , q u e d a n l ibres c o n solo el h e c h o de pisar el t e r r i -
to r io m e x i c a n o . 

3 . T o d o b u q u e , ya sea nac iona l ó c s t r a n j e r o en q u e se t r a s -
p o r t e n , é i n t roduzcan esclavos al te r r i tor io m e x i c a n o , se rá i r r e m i -



s i b l e m e n t e conf i scado c o n el res to de su c a r g a m e n t o ; y el d u e ñ o , 
el c o m p r a d o r , el c a p i t a n , el m a e s t r e y el p i lo to s u f r i r á n la p e n a 
d e diez años d e p res id io . 

4 . Es ta ley t e n d r á su efec to desde el m i s m o dia de su publ i -
cac ión ; pe ro en c u a n t o á las p e n a s p resc r i t as en el a r t í cu lo a n t e -
r io r , n o lo t e n d r á h a s t a se is m e s e s d e s p u é s , r e spec to d e los c o l o -
nos q u e en v i r t u d d e la ley d e 1 4 de Oc tub re ú l t i m o s o b r e c o l o -
n izac ión del I s tmo d e H u a z a c o a l c o s d e s e m b a r q u e n esclavos c o n el 
fin de i n t r o d u c i r l o s e n el t e r r i to r io m e x i c a n o . 

2 2 , — S o b r e co lon izac ion . 

[ A g o s t o 18 d e 1 8 2 4 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l cons t i t uyen te d e los E s t a d o s Uni-
dos mex icanos h a t e n i d o á b ien d e c r e t a r . 

1. La n a c i ó n m e x i c a n a o f r e c e á los e s t r a n g e r o s q u e v e n g a n 
á e s t ab lece r se e n su t e r r i t o r i o , s egu r idad en sus p e r s o n a s y e n sus 
p rop i edades , c o n tal q u e s e s u j e t e n á las leyes del país . 

2 . S o n ob j e to d e es ta ley aque l los t e r r enos de la n a c i ó n , que 
n o s i endo d e p r o p i e d a d p a r t i c u l a r , ni p e r t e n e c i e n t e s á co rpora -
c ion a l g u n a ó p u e b l o , p u e d e n ser colonizados . 

3 . P a r a es te e f e c t o , los c o n g r e s o s de los es tados f o r m a r á n , á 
la m a y o r b r e v e d a d , las l eyes ó r e g l a m e n t o s d e colonizac ion de su 
respec t iva d e m a r c a c i ó n , c o n f o r m á n d o s e en todo á la ac ta const i -
tu t iva , cons t i t uc ión g e n e r a l y r e g l a s es tab lec idas en esta ley. 

. 4 . No p o d r á n co lon i za r se los t e r r i to r ios c o m p r e n d i d o s e n t r e 
las v e i n t e l e g u a s l i m í t r o f e s c o n cua lqu i e r a nac ión e s t r a n j e r a n i 
diez l i tora les s in la p r e v i a a p r o b a c i ó n de l s u p r e m o p o d e r e j e c u t i -
vo g e n e r a l . 

5 . Si pa ra la d e f e n s a ó segur idad d e la nac ión el g o b i e r n o d e 
la federac ión tuv iese p o r c o n v e n i e n t e h a c e r uso d e a l g u n a porc ion 
de es tos t e r r e n o s p a r a c o n s t r u i r a l m a c e n e s , a r s e n a l e s ú o t ros e d i -
ficios públ icos , p o d r á ve r i f i ca r lo con la a p r o b a c i ó n del congreso ' 
g e n e r a l , y en su r e c e s o c o n la de l conse jo d e g o b i e r n o . 

6 . No se p o d r á a n t e s d e cua t ro años desde la pub l i cac ión de 
esta ley, i m p o n e r d e r e c h o a l g u n o p o r la e n t r a d a d e las p e r s o n a s 
de los e s t r an j e ro s q u e v e n g a n á es tab lecerse po r p r i m e r a vez en la 
nac ión . 

1 . A n t e s d e l a ñ o d e 1 8 4 0 n o p o d r á el c o n g r e s o g e n e r a l p r o -

h i b i r la e n t r a d a d e e s t r a n j e r o s á co lon izar , á n o ser q u e c i r c u n s -
tancia's impe r io sa s lo o b l i g u e n á e l lo con respec to á los i nd iv iduos 
d e a l g u n a nac ión . 

8 . El gob i e rno , s in p e r j u d i c a r , el ob j e to d e esta lev, t o m a r á 
las m e d i d a s de p r e c a u c i ó n q u e j u z g u e o p o r t u n a s para ía s e g u r i -
dad de la f ede rac ión c o n respec to á los e s t r an je ros q u e v e n g a n . á 
co lon iza r . 

9 . D e b e r á a t e n d e r s e con p r e f e r e n c i a en la d i s t r i buc ión d e 
t i e r r a s á los d u d a d o s mexicanos , , y n o se h a r á dis t inción a l g u n a 
e n t r e e l los , s ino ú n i c a m e n t e a q u r l l a á q u e d e n d e r e c h o los m é -
r i t o s pa r t i cu l a r e s y s e n icios h e c h o s á la pa t r i a , ó en i g u a l d a d d e 
c i r cuns t anc i a s , la vec indad e n el l u g a r á q u e p e r t e n e z c a n los t e r -
r e n o s q u e se r e p a r t a n . 

1 0 . Los mi l i t a r e s q u e con a r r eg lo á la o fe r ta d e 2 7 d e Mar-
zo d e 1 8 2 1 t e n g a n d e r e c h o á t i e r ras , s e r á n a t end idos en los e s -
tados en vista d e los d i p l o m a s q u e al e fec to les l ib re el s u p r e m o 
p o d e r e j ecu t ivo . 

1 1 . Si po r los dec r e to s d e capi ta l izac ión , s e g ú n las p r o b a b i -
l idades d e la vida, el s u p r e m o p o d e r e j ecu t i vo tuviese p o r o p o r t u -
n o e n a g e n a r a l g u n a s p o r c i o n e s d e t i e r r a s en favor d e c u a l e s q u i e r a 
e m p l e a d o s , así mi l i t a res c o m o civiles d e la f ede rac ión , p o d r á v e -
r i f icar lo en los valdíos d e los t e r r i t o r io s . 

1 2 . No se p e r m i t i r á q u e se r e ú n a e n u n a sola m a n o c o m o 
p r o p i e d a d , m a s d e u n a l e g u a c u a d r a d a d e c inco mi l va ras d e t ier-
ra de r e g a d í o , c u a t r o d e supe r f i c i e d e t e m p o r a l y seis d e s u p e r -
ficie d e a b r e v a d e r o . 

1 3 . No p o d r á n los n u e v o s p o b l a d o r e s pasar sus p r o p i e d a d e s 
á m a n o s m u e r t a s . 

1 4 . Es ta ley ga ran t i za los c o n t r a t o s q u e los e m p r e s a r i o s c e -
l e b r a r e n c o n las f ami l i a s q u e t r a i g a n á sus espensas , s i e m p r e q u e 
n o sean c o n t r a r i o s á las leves. 

1 5 . N i n g u n o q u e á v i r tud d e esta, ley adqu ie ra t ie r ras e n pro-
p iedad , podrá conse rva r l a s e s t ando a v e c i n d a d o f u e r a del t e r r i to r io 
d e la r epúb l i ca . 

1 6 . El g o b i e r n o , c o n f o r m e á los p r inc ip ios es tab lec idos en 
esta ley, p rocede rá á la co lon izac ion de los t e r r i to r ios d e la r e p ú -
bl ica . 



2 3 . — R e c o n o c i m i e n t o d e l a i n d e p e n d e n c i a d e l a s p r o v i n c i a s u n í . 

d a s de C e n t r o A m é r i c a . 

[ A g o s t o 2 0 d e 1 8 2 4 . ] 

• 

E l s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e de los E s t a d o s U n i -

d o s m e x i c a n o s h a t e n i d o á b i e n d e c r e t a r . 

1 . S e r e c o n o c e la i n d e p e n d e n c i a d e las p r o v i n c i a s u n i d a s d e l 

c e n t r o d e A m é r i c a . 

2 . N o se c o m p r e n d e e n e l las l a d e las C h i a p a s , r e s p e c t o á la 

c u a l subs i s t e e l d e c r e t o d e 2 6 d e M a y o d e e s t e a ñ o . 

2 4 . — C o n s t i t u c i ó n d e l 8 2 4 . f 

[ O c t u b r e 4 d e 1 8 2 4 . ] 

E l s u p r e m o p o d e r e j e c u t i v o , n o m b r a d o p r o v i s i o n a l m e n t e p o r e l 

s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l de la i l a c i ó n , á t o d o s los q u e las p r e -

s e n t e s v i e r e n y e n t e n d i e r e n , s a b e d : Q u e el m i s m o s o b e r a n o c o n -

greso- h a d e c r e t a d o y s a n c i o n a d o la s i g u i e n t e 

CONSTITUCION F E D E R A L 

DE LOS 

ESTADOS UNIDOS MEXICANOS. 

E n el n o m b r e de Dios T o d o p o d e r o s o , A u t o r y S u p r e m o L e g i s -

l a d o r de la s o c i e d a d , el c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e de la n a -

c ión m e x i c a n a , e n d e s e m p e ñ o de l o s d e b e r e s q u e le h a n i m p u e s -

o s u s c o m i t e n t e s p a r a f i j a r su i n d e p e n d e n c i a po l í t i c a , e s t a b l e c e r 

y a f i r m a r su l i b e r t a d y p r o m o v e r s u p r o s p e r i d a d y g l o r i a , d e c r e t a 

a s i g u i e n t e 

t V é a s e la nota puesta a! ñu d e la m i s m a const i tuc ión. 

C O N S T I T U C I O N 

DE LOS ESTADOS- l 'MDOS MEXICANOS. 

T I T U L O I. 

SECCION ÚNICA. 

D e la nac ión m e x i c a n a , s u territorio y re l ig ión. 

A r t i c u l o 1 . La n a c i ó n m e x i c a n a es p a r a s i e m p r e l ib re é i n -
d e p e n d i e n t e de l g o b i e r n o e s p a ñ o l y d e c u a l q u i e r a o t r a p o t e n c i a . 

2 . S u t e r r i t o r i o c o m p r e n d e el q u e f u é de l v i r e i n a t o l l a m a d o 
a n t e s N u e v a E s p a ñ a , el q u e se dec i a c a p i t a n í a g e n e r a l de Y u c a -
t a n , el d e las c o m a n d a n c i a s l l a m a d a s a n t e s d e p r o v i n c i a s i n t e r n a s 
d e O r i e n t e y O c c i d e n t e , y el d e la Ba ja y Alta Ca l i fo rn i a c o n los 
t e r r e n o s a n e x o s é islas a d y a c e n t e s e n a m b o s m a r e s (1 ) . l ' o r u n a 
ley c o n s t i t u c i o n a l se l iará u n a d e m a r c a c i ó n de los l ími te s d e la 
f e d e r a c i ó n , l u e g o q u e las c i r c u n s t a n c i a s lo p e r m i t a n . 

La r e l ig ión d e la n a c i ó n m e x i c a n a es y s e r á p e r p e t u a m e n -
te la c a t ó l i c a , apos tó l i ca , r o m a n a . La n a c i ó n la p r o t e j o p o r . l e -
yes s áb i a s y j u s t a s , y p r o h i b e e l e j e r c i c i o d e c u a l q u i e r a o t r a . 

T I T U L O II. 

SECCION ÚNICA. 

D e la f o r m a du g o b i e r n o d e la nac ión, d e s u s partes in tegrante s y divis ión d e 
su p o d e r s u p r e m o . 

4 . La n a c i ó n m e x i c a n a a d o p t a p a r a s u g o b i e r n o la f o r m a de 
r e p ú b l i c a r e p r e s e n t a t i v a p o p u l a r f e d e r a l . 

5 . L a s pa r t e s de esta f e d e r a c i ó n son los E s t a d o s v T e r r i t o -
r ios s i g u i e n t e s : e l E s t a d o de las C h i a p a s , e l d e C h i h u a h u a , e l de 
C o a h u i l a y T e j a s , el d e D u r a n g o , el d e G u a n a j u a t o , e l d e ' M é x i -
co , e l d e M i c h o a c á n , el d e N u e v o L e ó n , e l de O a j a c a , e l d e P u e -
bla d e l o s A n g e l e s , el d e Q u e r é t a r o , el d e S a n Lu i s P o t o s í , e í de 

[1 ] P o r d e c r e t o d e 11 d e S e t i e m b r e d e 1 8 4 2 s e d e c l a r ó q u e el t err i tor i 0 

d e S o c o n u s c o , en el E s t a d o d e Chiapas , per tenec ía á la nac ión . 



2 3 . — R e c o n o c i m i e n t o d e l a i n d e p e n d e n c i a d e l a s p r o v i n c i a s u n í . 

d a s ile C e n t r o A m é r i c a . 

[ A g o s t o 2 0 d e 1 8 2 4 . ] 

• 

E l s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e de los E s t a d o s U n i -

d o s m e x i c a n o s h a t e n i d o á b i e n d e c r e t a r . 

1 . S e r e c o n o c e la i n d e p e n d e n c i a d e las p r o v i n c i a s u n i d a s d e l 

c e n t r o d e A m é r i c a . 

2 . N o se c o m p r e n d e e n e l las l a d e las C h i a p a s , r e s p e c t o á la 

c u a l subs i s t e e l d e c r e t o d e 2 6 d e M a y o d e e s t e a ñ o . 

2 4 . — C o n s t i t u c i ó n d e l 8 2 4 . f 

[ O c t u b r e 4 d e 1 8 2 4 . ] 

E l s u p r e m o p o d e r e j e c u t i v o , n o m b r a d o p r o v i s i o n a l m e n t e p o r e l 

s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l de la i l a c i ó n , á t o d o s los q u e las p r e -

s e n t e s v i e r e n y e n t e n d i e r e n , s a b e d : Q u e el m i s m o s o b e r a n o c o n -

greso- h a d e c r e t a d o y s a n c i o n a d o la s i g u i e n t e 

CONSTITUCION F E D E R A L 

DE LOS 

ESTADOS UNIDOS MEXICANOS. 

E n el n o m b r e de Dios T o d o p o d e r o s o , A u t o r y S u p r e m o L e g i s -

l a d o r de la s o c i e d a d , el c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e de la n a -

c ión m e x i c a n a , e n d e s e m p e ñ o de l o s d e b e r e s q u e le h a n i m p u e s -

o s u s c o m i t e n t e s p a r a f i j a r su i n d e p e n d e n c i a po l í t i c a , e s t a b l e c e r 

y a f i r m a r su l i be r t ad y p r o m o v e r s u p r o s p e r i d a d y g l o r i a , d e c r e t a 

a s i g u i e n t e 

t V é a s e la nota puesta a! fin d e la m i s m a const i tuc ión. 

C O N S T I T U C I O N 

DE LOS ESTADOS- l 'MDOS MEXICANOS. 

T I T U L O I. 

SECCION ÚNICA. 

D e la nac ión m e x i c a n a , s u territorio y re l ig ión. 

A r t í c u l o 4 . La n a c i ó n m e x i c a n a es p a r a s i e m p r e l ib re é i n -
d e p e n d i e n t e de l g o b i e r n o e s p a ñ o l y d e c u a l q u i e r a o t r a p o t e n c i a . 

2 . S u t e r r i t o r i o c o m p r e n d e el q u e f u é de l v i r e i n a t o l l a m a d o 
a n t e s N u e v a E s p a ñ a , el q u e se dec i a c a p i t a n í a g e n e r a l de Y u c a -
t a n , el d e las c o m a n d a n c i a s l l a m a d a s a n t e s d e p r o v i n c i a s i n t e r n a s 
d e O r i e n t e y O c c i d e n t e , y el d e la Ba ja y Alta Ca l i fo rn i a c o n los 
t e r r e n o s a n e x o s é islas a d y a c e n t e s e n a m b o s m a r e s (1 ) . l ' o r u n a 
ley c o n s t i t u c i o n a l se l iará u n a d e m a r c a c i ó n de los l imi te s d e !u 
f e d e r a c i ó n , l u e g o q u e las c i r c u n s t a n c i a s lo p e r m i t a n . 

La r e l ig ión d e la n a c i ó n m e x i c a n a es y s e r á p e r p e t u a m e n -
te la c a t ó l i c a , apos tó l i ca , r o m a n a . La n a c i ó n la p r o t e j o p o r . l e -
yes s ab i a s y j u s t a s , y p r o h i b e e l e j e r c i c i o d e c u a l q u i e r a o t r a . 

T I T U L O II. 

SECCION ÚNICA. 

D e la f o r m a do g o b i e r n o d e la nac ión, d e s u s partes in tegrante s y divis ión d e 
su p o d e r s u p r e m o . 

4 . La n a c i ó n m e x i c a n a a d o p t a p a r a s u g o b i e r n o la f o r m a de 
r e p ú b l i c a r e p r e s e n t a t i v a p o p u l a r f e d e r a l . 

5 . L a s pa r t e s de esta f e d e r a c i ó n son los E s t a d o s v T e r r i t o -
r ios s i g u i e n t e s : e l E s t a d o de las C h i a p a s , e l d e C h i h u a h u a , e l de 
C o a h u i l a y T e j a s , el d e D u r a n g o , el d e G u a n a j u a t o , e l d e ' M é x i -
co , e l d e M i c h o a c á n , el d e N u e v o L e ó n , e l de O a j a c a , e l d e P u e -
bla d e l o s A n g e l e s , el d e Q u e r é t a r o , el d e S a n Lu i s P o t o s í , e í de 

[1 ] P o r d e c r e t o d e 11 d e S e t i e m b r e d e 1 8 4 2 s e d e c l a r ó q u e el t err i tor i 0 

d e S o c o n u s c o , en el E s t a d o d e Chiapas , per tenec ía á la nac ión . 



S o n o r a y S ina loa (1) , el de Tabaseo , el d e las T a m a u l i p a s , el d e 

Veracruz , el d e Ja l i sco , el de Y u c a t á n y el de los Zacatecas : el 

t e r r i to r io d e la Alta Ca l i fo rn ia , el d e la Ba ja Cal i fornia , el de Co-

l ima y el d e S a n t a F e de Nuevo México. U n a ley c o n s t i t u c i o -

na l f i j a rá el c a r á c t e r d e T laxca la . 

6 . S e d iv ide el s u p r e m o p o d e r d e la federac ión p a r a su e j e r -

cicio, e n legis la t ivo, e j ecu t i vo y jud ic ia l . 

T I T U L O III. 

Del p o d e r l e g i s l a t i v o . 

* 

SECCION P R I M E R A . 

D e su natura leza y m o d o d e e jercer lo . 

7 . S e depos i ta el pode r legis la t ivo de la federac ión en u n 

c o n g r e s o g e n e r a l . E s t e se d iv ide e n dos cámara s , u n a de d i p u -

tados y o t r a d e s e n a d o r e s . 

SECCION SEGUNDA. 

D e la c á m a r a d e d iputados . 

8 . La c á m a r a d e d i p u t a d o s se c o m p o n d r á d e r e p r e s e n t a n t e s 

e leg idos en su to t a l idad cada dos años po r los c i u d a d a n o s de los 

Es tados . 

9 . Las cua l idades d e los e l ec to res se p re sc r ib i r án c o n s t i t u c i o -

n a l m e n t e po r las l eg i s l a tu r a s d e los Es t ados , á l as q u e t a m b i é n 

c o r r e s p o n d e r e g l a m e n t a r las e l ecc iones c o n f o r m e á los p r inc ip ios 

q u e se e s t ab lecen en esta c o n s t i t u c i ó n . [ D é r . — A . 1 8 ) . 

1 0 . L a base g e n e r a l p a r a el n o m b r a m i e n t o de d i p u t a d o s s e -

rá la pob lac ion . 

1 1 . P o r cada o c h e n t a m i l a l m a s se n o m b r a r á u n d ipu t ado , 

ó por u n a f r acc ión q u e pase d e c u a r e n t a mi l . El Es tado q u e n o 

t u v i e r e esta p o b l a c i o n , n o m b r a r á s in e m b a r g o u n d i p u t a d o . (Mod. 
—A. 7). 

[1 ] P o r la l e y d e 1 3 d e O c t u b r e de 1 8 3 0 s e d iv id ió e s te E s t a d o en d o s 

s i e n d o u n o S o n o r a y otro S ina loa . 

1 2 . U n censo d e toda la f ede rac ión , q u e se f o r m a r á d e n t r o 
de c inco años , y se r e n o v a r á despues cada decen io , se rv i rá para d e -
s i g n a r el n ú m e r o d e d i p u t a d o s q u e c o r r e s p o n d a á cada E s t a d o . 
E n t r e t an to , se a r r e g l a r á n és tos para c o m p u t a r d i c h o n ú m e r o á la 
base q u e des igna el a r t í cu lo a n t e r i o r , y al censo q u e se t uvo p r e -
s e n t e e n la e lección d e d ipu tados para el a c tua l congreso . 

1 3 . Se e leg i rá a s i m i s m o en cada Es tado el n ú m e r o d e d i p u -
tados s u p l e n t e s q u e co r r e sponda , á razón d e u n o p o r cada t r e s 
p rop ie ta r ios , ó por u n a f racc ión q u e l l e g u e á dos . Los E s t a d o s 
q u e tuv ie ren m e n o s de t res p rop ie t a r ios , e l e g i r á n u n s u p l e n t e . 
[L. Const.—A. 18). 

1-1. El Te r r i t o r io q u e t e n g a m a s d e c u a r e n t a mi l h a b i t a n t e s , 
n o m b r a r á u n d i p u t a d o p rop ie ta r io y u n s u p l e n t e , q u e t e n d r á voz 
y voto en la formación d e leyes y dec re tos . 

1 5 . El T e r r i t o r i o q u e n o t u v i e r e la r e fe r ida pob lac ion , n o m -
b r a r á u n d ipu t ado p rop ie t a r io y u n s u p l e n t e , q u e t end rá voz en 
todas las m a t e r i a s . Se. a r r e g l a r á n po r u n a ley p a r t i c u l a r las e l e c -
c iones de los d i p u t a d o s d e los Te r r i to r ios . (Mod.—A• 7). 

1 6 . E n . todos los Es t ados y T e r r i t o r i o s de la f ede rac ión se 
l iará el n o m b r a m i e n t o d e d i p u t a d o s el p r i m e r d o m i n g o d e O c t u -
bre p r ó x i m o an t e r i o r á su r e n o v a c i ó n , d e b i e n d o se r la e l ecc ión 
ind i r ec t a . (I)er. y L. Const.—.1. 18.) (1) . 

1 7 . Conc lu ida la e lecc ión d e d i p u t a d o s , r e m i t i r á n las jun tas 
e lec tora les , po r c o n d u c t o d e su p r e s i d e n t e , al de l consejo d e g o -
b ie rno , t e s t imon io en f o r m a d e las ac tas de las e l ecc iones en pl ie-
g o cer t i f i cado , y p a r t i c i p a r á n á los e l eg idos su n o m b r a m i e n t o p o r 
un of icio q u e les se rv i rá d e c r edenc i a l . 

1 8 . E l p r e s i d e n t e de l conse jo d e g o b i e r n o dará á los t e s t i -
m o n i o s de q u e hab la el a r t í cu lo a n t e r i o r , el c u r s o q u e se p r e v e n -
ga en el r e g l a m e n t o de l m i s m o conse jo . 

1 9 . P a r a se r d i p u t a d o se r e q u i e r e : 

I . T e n e r , al t i empo de la e l ecc ión , la edad d e 2 5 años c u m -

pl idos . 

II. T e n e r po r lo m e n o s ' d o s años c u m p l i d o s d e vec indad e n 

el Es t ado q u e e l ige , ó h a b e r nac ido e n él a u n q u e esté a v e c i n d a -

do en o t ro . (Der.—A. 7 . ) 

2 0 . Los no nac idos e n el t e r r i to r io d e la nac ión m e x i c a n a , 

pa ra ser d i p u t a d o s d e b e r á n t ene r , a d e m a s d e ocho años d e v e c i n -

[ 1 ] Q u e d a d e r o g a d o eu la parte q u e prohibe la e l ecc ión directa, y s u j e t o 

«•n lo d e m á s á l o q u e a r r e g l e la l ey const i tuc ional . 



dad en é l , o c h o mi l pesos d e h i e n e s r a i ces e n c u a l q u i e r a p a r t e d e 
la r e p ú b l i c a , ó u n a indus t r i a q u e les p r o d u z c a mi l cada a ñ o . ( D e r . 
- , 1 . 7 . ) 

2 1 . E s c e p t ú a n s e de l a r t í c u l o a n t e r i o r . 

I. Los nac idos en c u a l q u i e r a o t ra p a r t e de la A m é r i c a q u e . e u 
1 8 1 0 d e p e n d í a d e la E s p a ñ a , v q u e n o se haya u n i d o á o t r a n a -
c ión , ni p e r m a n e z c a en d e p e n d e n c i a de a q u e l l a , á q u i e n e s b a s t a -
rá t e n e r t r e s a ñ o s c o m p l e t o s d e v e c i n d a d en el t e r r i t o r i o de la fe-
de rac ión , y los requ is i tos de l a r t í cu lo 1 9 . (Der.—.4. 7 . ) 

II. Los mi l i t a res n o n a c i d o s en el t e r r i t o r i o d e la r e p ú b l i c a 
q u e c o n las a r m a s sos tuv ie ron la i n d e p e n d e n c i a de l pais , á q u i e -
nes ba s t a r á t e n e r la v e c i n d a d d e ocho años c u m p l i d o s e n la n a -
c ión , y los r equ i s i to s del a r t í c u l o 1 9 . (Der.—A. 7.) 

2 2 . La e l ecc ión d e d i p u t a d o s po r r azón d e la v e c i n d a d p r e -
f e r i r á á la q u e se h a g a en c o n s i d e r a c i ó n al n a c i m i e n t o . 

• 2 3 . N o p u e d e n se r d i p u t a d o s : 

I. Los q u e es tán p r ivados ó suspensos d e los d e r e c h o s d e ciu-
d a d a n o . 

II. El p r e s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e d e la f e d e r a c i ó n . 
III. L o s i nd iv iduos d e la c o r t e s u p r e m a d e j u s t i c i a . 

IV. Los s ec re t a r io s del d e s p a c h o y los o f ic ia les d e sus s e c r e -
tar ías . 

V. Los e m p l e a d o s de h a c i e n d a , cuyo e n c a r g o s e e s t i e n d e á 
toda la f e d e r a c i ó n . 

VI. Los g o b e r n a d o r e s d e los Es t ados ó T e r r i t o r i o s , los c o -
m a n d a n t e s g e n e r a l e s , los M. R R . arzobispos y R R . ob i spos , los 
g o b e r n a d o r e s d e los a r z o b i s p a d o s y obispados , los p rov i so re s y vi-
car ios gene ra l e s , los j u e c e s de. c i r cu i to y los comisa r ios g e n e r a l e s 
d e hac i enda y g u e r r a po r los Es t ados ó T e r r i t o r i o s e n q u e e j e r zan 
su enca rgo y min i s t e r io . 

2 4 . Para q u e los c o m p r e n d i d o s en el a r t i cu lo a n t e r i o r p u e -
d a n ser e l eg idos d i p u t a d o s , d e b e r á n h a b e r cesado a b s o l u t a m e n t e 
e n sus des t inos seis m e s e s a n t e s d e las e l ecc iones . (Der.—A. 7.) 

SECCION TERCERA. 

1 
D e la c á m a r a d e s enadores . 

/ 

2 5 . El s e n a d o s e c o m p o n d r á de dos s e n a d o r e s d e c a d a E s t a -
do , e l eg idos á mayor ía a b s o l u t a d e votos p o r sus l e g i s l a t u r a s , 

v r enovados po r m i t a d d e dos e n dos años . (Mod.—A. 8, !) y 
'18.) ¡1). 

2 0 . Los s e n a d o r e s n o m b r a d o s en s e g u n d o luga r , c e s a r á n á 
l in de l p r i m e r b i e n i o , v en lo suces ivo los m a s a n t i g u o s . (Der 
—A 0.) 

2 7 . C u a n d o fa l te a l g ú n s e n a d o r po r m u e r t e , d e s t i t u c i ó n ú 
o t r a causa , se l l ena rá la v a c a n t e po r la l eg i s la tu ra c o r r e s p o n d i e n -
te , si es tuv ie re r e u n i d a , y n o e s t á n d o l o , l u e g o q u e se r e ú n a . (L. 
Const.-—A, 18.) 

2 8 . P a r a se r s e n a d o r , se r e q u i e r e n todas las c u a l i d a d e s e x i -
g i d a s e n la secc ión a n t e r i o r p a r a ser d i p u t a d o , y a d e m a s , t e n e r al 
t i e m p o d e la e l ecc ión la edad d e t r e in t a años c u m p l i d o s . (Mod. 
—A. 10.) 

2 9 . No p u e d e n se r s e n a d o r e s los q u e 110 p u e d e n s e r d i p u -
t a d o s . 

3 0 . Respec to á las e l ecc iones de s e n a d o r e s r eg i r á t a m b i é n el 
a r t í c u l o 2 2 . 

3 1 . C u a n d o u n m i s m o ind iv iduo sea e leg ido para s e n a d o r v 

d i p u t a d o , p re fe r i r á la eleccio.n p r i m e r a en t i empo . (L. Const.— 
A 

3 2 . La e l ecc ión pe r iód i ca d e senadores se h a r á en todos los 
E s t a d o s en u n mis ino dia , q u e se rá el 1.® d e S e t i e m b r e p r ó x i m o 
á la r enovac ión p o r m i t a d d e aque l los . (L. Const.—.4. 18.) 

3 3 . Conc lu ida la e lecc ión d e senadores , las l eg i s la tu ras r e -
m i t i r á n e n p l iego ce r t i f i cado , por c o n d u c t o d e sus p r e s iden t e s al 
de l conse jo d e g o b i e r n o , t e s t i m o n i o en fo rma d e las ac tas d e las 
e l ecc iones , y p a r t i c i p a r á n á los e l eg idos su n o m b r a m i e n t o p o r u n 
oficio q u e les serv i rá d e c r e d e n c i a l . El p r e s i d e n t e de l conse jo d e 
g o b i e r n o , d a r á curso á es tos t es t imonios , s e g ú n se ind ica en el a r -
t iculo 1 8 . (L. Const.—A. 18.) 

SECCION COARTA. 

D o las f u n c i o n e s e c o n ó m i c a s d e a m b a s c á m a r a s y prerogat ivas d e sus indi -

v iduos . 

' • •• . ' ¡ :••••• 
3 4 . Cada c á m a r a e n sus j u n t a s p repa ra to r i a s , y en todo lo 

q u e pe r t enezca á su g o b i e r n o in t e r io r , observará el r e g l a m e n t o 

[1 ] Subs i s t e so lo e n la parte q u e prev iene que cada E s t a d o el ija dos s e -
na dores . 
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q u e f o r m a r á el a c t u a l c o n g r e s o , sin pe r ju i c io d e las r e f o r m a s q u e 
en lo sucesivo se p o d r á n h a c e r en é l , si a m b a s c á m a r a s lo e s l i -
m a r e n c o n v e n i e n t e . 

3 5 . Cada c á m a r a cal i f icará las e l ecc iones de sus r e spec t ivos 
m i e m b r o s , y reso lverá las d u d a s q u e o c u r r a n s o b r e ellas. 

3 0 . Las c á m a r a s n o p u e d e n abr i r sus ses iones sin la c o n c u r -
r enc i a de m a s d e la m i t a d del n ú m e r o total de sus m i e m b r o s , pe -
ro los p r e s e n t e s de u n a y o t ra d e b e r á n r eun i r s e el d ia s e ñ a l a d o 
po r el r e g l a m e n t o de g o b i e r n o in te r io r d e ambas , v c o m p e l e r r e s -
p e c t i v a m e n t e á los a u s e n t e s b a j o las penas q u e des igne ' la lev . 

3 7 . Las c á m a r a s se c o m u n i c a r á n e n t r e sí v con el p o d e r e j e -
cut ivo po r c o n d u c t o de sus respec t ivos s ec re t a r io s , ó po r m e d i o d e 
d ipu tac iones . 

3 8 . Cua lqu ie ra d e las dos c á m a r a s p o d r á c o n o c e r en ca l idad 
de g r a n j u r a d o sobre las acusac iones : (Mod.—A. 1 i y 18.) 

1. Del p re s iden te de la f ede rac ión , p o r de l i tos de t ra ic ión con -
tra la i n d e p e n d e n c i a nac iona l , ó la f o r m a es tab lec ida d e g o b i e r -
no, y por c o h e c h o ó s o b o r n o , c o m e t i d o s d u r a n t e el t i e m p o d e su 
e m p l e o . 

. II. Del m i s m o p res iden te po r a c t o s d i r ig idos m a n i f i e s t a m e n t e 
á i m p e d i r q u e se h a g a n las e l ecc iones d e p r e s i d e n t e , s e n a d o r e s v 
d ipu tados , ó á q u e és tos se p r e s e n t e n á serv i r sus des t inos en las 
épocas seña ladas en esta cons t i t uc ión , ó á i m p e d i r á las c á m a r a s 
el uso de c u a l q u i e r a d e las f a c u l t a d e s q u e les a t r i buye la m i s m a . 

III. De los ind iv iduos de la co r t e s u p r e m a de jus t i c i a y de los 
sec re ta r ios del despacho , p o r cua l e squ ie r a de l i to s c o m e t i d o s d u -
r a n t e el t i e m p o d e sus empleos . 

IV. D e los g o b e r n a d o r e s d e los Es tados , p o r i n f r a c c i o n e s d e 
la cons t i tuc ión f ede ra l , leyes d e la u n i ó n , ú ó r d e n e s de l p re s iden -
te de la f ede rac ión , q u e n o sean m a n i f i e s t a m e n t e c o n t r a r i a s á la 
cons t i t uc ión y leyes g e n e r a l e s d e la u n i ó n , y t a m b i é n p o r la p u -
b l icac ión d e leyes ó dec re to s de las l eg i s la tu ras de sus r e spec t ivos 
Es tados , c o n t r a r i a s á la m i s m a cons t i t uc ión v leves. 

3 9 . La c á m a r a de r e p r e s e n t a n t e s h a r á c sch i s ivamen te d e g r a n 
j u r a d o , c u a n d o el p r e s i d e n t e ó sus m i n i s t r o s sean acusados p o r ac-
tos en q u e hayan in te rven ido el s e n a d o ó el conse jo de g o b i e r n o 
en razón d e sus a t r i buc iones . Esta m i s m a c á m a r a serv i rá de l mis-
ino m o d o de . g r a n j u r a d o en los casos d e acusac ión con t r a el v i -
c e - p r e s i d e n t e , po r cua lesquie ra del i tos come t idos d u r a n t e el t i e m -
po d e su des t ino . 

-10. La c á m a r a , a n t e la q u e se h u b i e r e h e c h o la acusac ión 

d e los ind iv iduos de q u e h a b l a n los dos a r t í cu lo s a n t e r i o r e s , se 
e r i g i r á en g r a n j u r a d o , y si d e c l a r a r e po r el voto d e los dos t e r -
c ios de sus m i e m b r o s p resen te s h a b e r l u g a r á la formación de 
c a u s a , q u e d a r á el acusado suspenso de su e n c a r g o , y p u e s t o á dis-
posición de l t r i buna l c o m p e t e n t e . ÍMod.—.1. 13.) 

4 1 . C u a l q u i e r d i p u t a d o ó s e n a d o r p o d r á h a c e r por escr i to 
p ropos ic iones , ó p r e s e n t a r p r o y e c t o s d e ley ó d e c r e t o en su r e s -
pec t iva c á m a r a . 

4"1. ' L o s d i p u t a d o s y s e n a d o r e s s e r á n inviolables por s u s opi -
n iones man i f e s t adas en el d e s e m p e ñ o d e su e n c a r g o , y j a m a s po-
drán ' ser r e c o n v e n i d o s po r e l las . 

4 3 . E n las causas c r i m i n a l e s q u e se i n t e n t a r e n con t r a los se-
n a d o r e s ó d ipu tados , desde el d ia d e su e l ecc ión has t a dos m e s e s 
de spues de h a b e r c u m p l i d o su e n c a r g o , n o p o d r á n ser aque l l o s 
a c u s a d o s s ino a n t e la c á m a r a de éstos, ni és tos , s ino a n t e la d e 
s e n a d o r e s , cons t i t uyéndose c a d a c á m a r a á su vez e n g r a n j u r a d o , 
p a r a d e c l a r a r si ha ó n o l u g a r á la formación d e causa . (Mod.— 
,1. 12.) 

4 4. Si la c á m a r a (pie h a g a de g r a n j u r a d o en los casos de l 
a r t í cu lo a n t e r i o r , d e c l a r a r e po r el voto d e los dos terc ios d e sus 
m i e m b r o s p resen tes , h a b e r l u g a r á la f o r m a c i ó n de causa , q u e d a -
rá el a cusado suspenso d e su e n c a r g o , y p u e s t o á d ispos ic ión del 
t r i b u n a l c o m p e t e n t e , (ilod.—A. 12 y 13.) 

45 . La i n d e m n i z a c i ó n d e los d ipu tados y s e n a d o r e s se d e t e r -
m i n a r á p o r lev, y p a g a r á po r la tesorer ía g e n e r a l de la f e d e r a -
c ión . 

•40.- Cada c á m a r a , y t a m b i é n las j u n t a s d e q u e hab la e l a r t i -
cu lo 3 0 , p o d r á n l ibrar las ó r d e n e s q u e c r e a n c o n v e n i e n t e s , p a r a 
(pie t e n g a n e fec to sus r e s o l u c i o n e s t o m a d a s á v i r tud ue las f u n -
c iones q u e á cada u n o c o m e t e la cons t i t uc ión e n los a r t í cu los 3 5 , 
3 0 , 3 9 , 4 0 , 4 4 y 4 5 ; y el p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s las 
deberá- h a c e r e j e c u t a r , Sin p o d e r h a c e r observac iones s o b r e ellas. 

SECCION QUINTA. 

D e las f a c u l t a d e s d e l c o n g r e s o g e n e r a l . 

4 7 . N i n g u n a reso luc ión de l congreso g e n e r a l t e n d r á o t r o ca -
r ác t e r , q u e el d e ley ó dec re to . 

4 8 . Las reso luc iones de l c o n g r e s o g e n e r a l pa ra t e n e r fuerza 



d e lev ó d e c r e t o d e b e r á n es ta r f i r m a d a s po r el p r e s i d e n t e , m e n o s 
en los casos excep tuados en esta cons t i t uc ión . 

4 9 . Las leyes y dec re to s q u e e m a n e n de l c o n g r e s o g e n e r a l 
t e n d r á n po r ob je to : 

I. S o s t e n e r la i n d e p e n d e n c i a nac iona l , y p r o v e e r á la conse r -
vac ión y s egu r idad d e la n a c i ó n en sus r e l a c i o n e s es te r io res . 

II. Conse rva r la u n i ó n federa l d e los Es t ados , y la paz y el 
o r d e n púb l i co en lo i n t e r i o r de la f ede rac ión . 

III . M a n t e n e r la i n d e p e n d e n c i a de los E s t a d o s e n t r e sí e n lo 
respec t ivo á su g o b i e r n o in te r io r , s e g ú n la ac ta cons t i t u t iva y e s -
ta c o n s t i t u c i ó n . 

I \ . S o s t e n e r la i gua ldad p ropo rc iona l d e o b l i g a c i o n e s y d e r e -
c h o s q u e los Es t ados t i enen a n t e la lev. 

5 0 . Las f a c u l t a d e s esc lus ivas del c o n g r e s o g e n e r a l son las si-
gu i en t e s : 

I. P r o m o v e r Ja i lus t rac ión , a s e g u r a n d o p o r t i e m p o l i m i t a d o 
d e r e c h o s esclus ivos á los a u t o r e s p o r sus r e spec t iva s obras ; e s t a -
b l ec i endo colegios d e m a r i n a , ar t i l ler ía ó i n g e n i e r o s ; e r i g i e n d o 
u n o ó m a s e s t a b l e c i m i e n t o s en (pie se e n s e ñ e n las c ienc ias n a t u -
ra les y exac tas , pol í t icas y m o r a l e s , n o b l e s a r t e s y l e n g u a s ; s in 
p e r j u d i c a r la l iber tad q u e t i e n e n las l eg i s l a tu r a s p a r a el a r r e g l o 
d e la e d u c a c i ó n púb l i ca en sus respec t ivos E s t a d o s . 

II . F o m e n t a r la p r o s p o r i d a d g e n e r a l , d e c r e t a n d o J a a p e r t u r a 
d e caminos y cana les , ó su m e j o r a , sin i m p e d i r á los E s t a d o s la 
a p e r t u r a ó m e j o r a d e los suyos , e s t ab l ec i endo pos ta s y co r r eos , y 
a s e g u r a n d o po r t i empo l imi tado á los i n v e n t o r e s , p e r f e c c i o n a d o -
res ó i n t r o d u c t o r e s de a l g ú n r a m o de i n d u s t r i a , d e r e c h o s esclusi-
vos po r s u s respec t ivos inven tos , p e r f e c c i o n e s ó n u e v a s i n t r o d u c -
c iones . 

III . P r o t e g e r y a r r e g l a r Ja l iber tad pol í t i ca d e i m p r e n t a , d e 
m o d o rpie j a m a s se p u e d a s u s p e n d e r su e je rc ic io , y m u c h o m e n o s 
abol i rse en n i n g u n o de los E s t a d o s n i T e r r i t o r i o s d e la f ede rac ión . 

I \ . A d m i t i r n u e v o s Es t ados á la u n i ó n f e d e r a l , ó Te r r i t o r io s , 
i n c o r p o r á n d o l o s en la n a c i ó n . 

V. A r r e g l a r d e f i n i t i v a m e n t e los l ími tes de los Es t ados , t e rmi -
n a n d o sus d i f e renc ias c u a n d o no h a y a n c o n v e n i d o e n t r e sí s o b r e 
la d e m a r c a c i ó n de sus respec t ivos distr i tos. 

VI. E r i g i r los T e r r i t o r i o s en Es tados , ó a g r e g a r l o s á los exis-
t en te s . 

VIL U n i r dos ó m a s Es t ados á pe t ic ión d e sus leg is la turas , 
p a r a q u e f o r m e n u n o solo, ó e r ig i r o t ro de n u e v o d e n t r o d e los 

l ími tes d e los (pie ya ex i s ten , c o n ap robac ión d e las t r e s c u a r t a s 
pa r t e s d e los m i e m b r o s p r e s e n t e s d e a m b a s c á m a r a s , y r a t i f i c a c i ó n 
d e igual n ú m e r o d e las l eg i s l a tu ras de los d e m á s Es tados de la f e -
d e r a c i ó n . 

M I L F i j a r los gas tos g e n e r a l e s , e s t ab l ece r las c o n t r i b u c i o n e s 
necesa r i a s p a r a cub r i r l o s , a r r e g l a r su r e c a u d a c i ó n , d e t e r m i n a r su 
inve r s ión , y t o m a r a n u a l m e n t e c u e n t a s al g o b i e r n o . 

IX. C o n t r a e r d e u d a s s o b r e el c r é d i t o de la f e d e r a c i ó n , y d e -
s i g n a r g a r a n t í a s p a r a cubr i r l as . 

• X. R e c o n o c e r la d e u d a n a c i o n a l , y s eña l a r m e d i o s p a r a c o n -
so l idar la y amor t i za r l a . 

XI. A r r e g l a r el c o m e r c i o con las n a c i o n e s e s t r a n j e r a s , y e n -
t r e los d i fe ren tes Es tados d e la f ede rac ión y t r ibus d e los i n d i o s . 

XII. Dar i n s t rucc iones p a r a c e l e b r a r c o n c o r d a t o s con la Sil la 
apostól ica , a p r o b a r l o s p a r a su ra t i f icac ión , y a r r e g l a r el e j e rc ic io 
del p a t r o n a t o en toda la f ede rac ión . 

XIII. A p r o b a r los t r a t ados d e paz, d e a l i anza , d e amis t ad , d e 
f ede rac ión , d e neu t r a l i dad a r m a d a , y cua l e squ ie r a o t ro s q u e c e l e -
b r e el p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s con po tenc ia s e s t r an j e r a s . 

XIV. Habi l i t a r toda clase de pue r to s , e s t ab lece r a d u a n a s y de -
s i g n a r su u b i c a c i ó n . 

XV. D e t e r m i n a r y u n i f o r m a r el peso, ley, va lo r , t ipo y d e n o -
m i n a c i ó n d e las m o n e d a s en todos ios Es t ados d e la f e d e r a c i ó n , 
y a d o p t a r u n s i s t ema g e n e r a l de pesos v m e d i d a s . 

XVI. D e c r e t a r la g u e r r a en vista d e los d a t o s q u e le p r e s e n -
te el p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s . 

XVII. D a r r e g l a s p a r a c o n c e d e r p a t e n t e s d e corso , y p a r a d e -
c l a ra r b u e n a s ó nra las las p resas d e m a r y t i e r r a . 

XVIII. Des igna r la fuerza a r m a d a d e m a r y t i e r r a , fijar el con -
t i n g e n t e de h o m b r e s respec t ivo á cada Es tado , y d a r o r d e n a n z a s 
y reglamentos para su o rgan izac ión v se rv ic io . 

XIX. F o r m a r r e g l a m e n t o s p a r a o r g a n i z a r , a r m a r y d i sc ip l inar 
la mi l ic ia local de los Es tados , r e se rvando á cada u n o e l ' n o m b r a -
rn ien to respec t ivo de of ic ia les , y la facu l tad d e ins t ru i r l a c o n f o r -
m e á la d isc ip l ina p resc r i t a po r d i c h o s r e g l a m e n t o s . 

XX. C o n c e d e r ó n e g a r la e n t r a d a d e t ropas e s t r a n j e r a s en el 
T e r r i t o r i o d e la f e d e r a c i ó n . 

XXI. P e r m i t i r ó no la es tac ión d e e s c u a d r a s d e o t r a p o t e n c i a 
por m a s d e u n m e s en los p u e r t o s m e x i c a n o s . 

XXII. P e r m i t i r ó n o la salida d e t ropas n a c i o n a l e s f u e r a d e 
los l imi tes d e la r e p ú b l i c a . 



XXIII. C r e a r ó s u p r i m i r emp leos púb l i cos de la f ede rac ión , 
s eña la r , a u m e n t a r ó d i s m i n u i r sus do tac iones , r e t i ros y pens iones . 

XXIV. C o n c e d e r p r e m i o s y r e c o m p e n s a s á las co rpo rac iones ó 
p e r s o n a s q u e h a y a n h e c h o g r a n d e s servicios á la r e p ú b l i c a , y de-
c r e t a r h o n o r e s púb l i cos á la m e m o r i a p o s t u m a de los g r a n d e s 
h o m b r e s . 

XXV. C o n c e d e r a m n i s t í a s ó indu l tos po r del i tos , cuyo c o n o -
c imien to p e r t e n e z c a á los t r i buna le s de la f e d e r a c i ó n , en los c a -
sos, y p rev ios los requ is i tos q u e p r e v i e n e n las leyes. 

XXVI. E s t a b l e c e r u n a r eg la g e n e r a l de na tu ra l i zac ión . 
XXVII. D a r leyes u n i f o r m e s e n todos los Es tados s o b r e b a n -

caro tas . 

XXVIII. E l e g i r u n l u g a r q u e sirva de, r e s idenc ia á los s u p r e -
m o s pode re s d e la f e d e r a c i ó n , y e j e r c e r en su d is t r i to las a t r i b u -
c iones del p o d e r legis la t ivo d e u n Es t ado . 

XXIX Var ia r es ta r e s idenc i a c u a n d o lo j u z g u e necesa r io . 
XXX. D a r leyes y dec re to s p a r a el a r r e g l o de la a d m i n i s t r a -

c ión in te r io r de los T e r r i t o r i o s . 

XXXI. Dic ta r t o d a s las leyes y dec re to s q u e s e a n c o n d u c e n t e s , 
p a r a l lenar los ob je tos d e que. hab la el a r t . 4 9 , sin mezc la r se en 
la admin i s t r ac ión i n t e r i o r d e los Es tados . 

SECCION SESTA. 

D e la formación d e las l eyes . 

Til . L a formación de las leyes y d e c r e t o s p u e d e c o m e n z a r in-
d i s t i n t a m e n t e en c u a l q u i e r a d e las dos cámaras , , á e scepc ion de 
las q u e v e r s a r e n s o b r e c o n t r i b u c i o n e s ó impues tos , las cua les 110 

p u e d e n t e n e r su o r i g e n sino e n la c á m a r a d e d i p u t a d o s . ÍMod. 

- f m 
•Vi. S e t e n d r á n c o m o in ic ia t ivas d e lev ó dec re to . 
I. L a s p ropos i c iones q u e el p re s iden te de los E s t a d o s - U n i d o s 

m e x i c a n o s t u v i e r e po r c o n v e n i e n t e s al b i e n de la soc iedad , y c o -
m o tales las r e c o m e n d a r e p r e c i s a m e n t e á la c á m a r a de d i p u t a d o s . 

II. Las p ropos i c iones ó p royec tos de lev ó d e c r e t o q u e las le-
g i s l a t u r a s de los E s t a d o s d i r i j an á c u a l q u i e r a d e las c á m a r a s . 

5 3 . Todos los p royec tos d e ley ó dec re to s in e scepc ion al-
g u n a , se d i s cu t i r án s u c c e s i v a m e n t e en las dos cámara s , o b s e r v á n -
dose en a m b a s con exac t i t ud lo p r e v e n i d o en el r e g l a m e n t o d e 
deba t e s s o b r e la forma, in te rva los y m o d o d e p r o c e d e r e n las dis-
cus iones y vo tac iones . 

5 4 . Los p royec tos d e ley ó d e c r e t o q u e f u e r e n d e s e c h a d o s en 
la c á m a r a d e su o r i g e n , an t e s de p a s a r á la r ev i so ra , 110 s e vo lve -
rán á p r o p o n e r en ella po r s u s m i e m b r o s en las ses iones d e a q u e l 
a ñ o , s ino has t a las o r d i n a r i a s de l a ñ o s i g u i e n t e . 

5 5 . Si los p royec tos d e ley ó d e c r e t o de spués d e d i scu t idos , 
f u e r e n a p r o b a d o s p o r la m a y o r í a abso lu t a de los m i e m b r o s p r e -
sen tes d e u n a y o t r a c á m a r a , se p a s a r á n al p r e s i d e n t e de los Es -
t a d o s - U n i d o s , q u i e n , si t a m b i é n los a p r o b a r e , los f i rmará y p u b l i -
ca ra ; y si n o , los devo lve rá con sus o b s e r v a c i o n e s d e n t r o d e diez 
d i a s ú t i l e s á la c á m a r a de su o r i g e n . 

5 0 . Los p r o y e c t o s d e ley ó d e c r e t o d e v u e l t o s p o r el p r e s i -
den t e , s e g ú n el. a r t i c u l o a n t e r i o r , s e r á n s e g u n d a vez d i scu t idos en 
las dos c á m a r a s . Si en cada u n a de e s t a s f u e r e n a p r o b a d o s jim-
ias dos t e r ce ra s p a r t e s d e s u s ind iv iduos p r e s e n t e s , se pasa rán de 
n u e v o al p r e s i d e n t e , q u i e n s in escusa d e b e r á f i rmar los y p u b l i c a r -
los; p e r o si n o f u e r e n a p r o b a d o s p o r el voto d e los dos t e rc ios d e 
a m b a s c á m a r a s , n o se p o d r á n v o l v e r p r o p o n e r cu el las s ino has-
ta el a ñ o s i g u i e n t e . 

5 7 . Si el p r e s i d e n t e 110 devolv ie ra a l g ú n p royec to d e ley ó 
decre to , d e n t r o de l t i e m p o s e ñ a l a d o e n c-1 a r t í cu lo 5 5 , po r el m i s -
mo h e c h o se t e n d r á p o r s a n c i o n a d o , y c o m o tal se p r o m u l g a r á , 
á m e n o s q u e c o r r i e n d o aque l t é r m i n o , el c o n g r e s o haya c e r r a d o 
I'I s u s p e n d i d o sus ses iones , en cuyo caso la devo luc ión d e b e r á ve -
r i f icarse el p r i m e r dia en q u e e s tuv ie re r e u n i d o el congreso . 

•>8. Los p royec tos d e ley ó dec re to d e s e c h a d o s por p r i m e r a 
vez en su to ta l idad po r la c á m a r a rev isora , volverán con las o b -
se rvac iones de ésta á la d e su o r i g e n . Si e x a m i n a d o s e n el la 
f u e r e n a p r o b a d o s po r el voto de los dos t e rc ios d e sus i nd iv iduos 
p r e s e n t e s , p a s a r á n s e g u n d a vez á la c á m a r a q u e los d e s e c h ó , y n o 
^e e n t e n d e r á q u e és ta los r e p r u e b a , si n o c o n c u r r e para e l lo el vo-
to d e los dos te rc ios d e s u s m i e m b r o s p r e s e n t e s . — ( D c r . — . 1 . 1 4 . ) 

5 9 . Los p royec tos d e ley ó d e c r e t o q u e en la s e g u n d a r e v i -
s ión f u e r e n a p r o b a d o s po r los dos terc ios d e los individuos de la 
c á m a r a de su o r i g e n , y n o de sechados po r las dos t e r ce ra s p a r t e s 
ile los m i e m b r o s d e la r ev i so ra , pasarán al p r e s i d e n t e , q u i e n d e -
berá firmarlos y c i rcu la r los , ó devo lve r lo s d e n t r o de diez d i a s ú t i -
les c o n sus observac iones , á la c á m a r a en q u e tuv ie ron s u ' o r i g e n . 
- i b e r . - A . 1 4 . ) 

0 0 . Los p royec tos de ley ó d e c r e t o q u e s e g ú n el a r t í cu lo a n -
ter ior devo lv ie re el p r e s i d e n t e á la c á m a r a d e su o r igen , s e t o -
m a r á n o t r a vez en cons ide rac ión ; y si ésta los ap roba re p o r el vo-



to de los dos te rc ios de sus ind iv iduos p r e s e n t e s , y la rev isora n o 
los d e s e c h a r e po r i gua l n ú m e r o d e sus m i e m b r o s , vo lve rán al p r e -
s i d e n t e , q u i e n d e b e r á pub l i ca r ! os. P e r o si 110 f u e r e n a p r o b a d o s 
p o r el voto d e los dos te rc ios d e la c á m a r a d e su o r i g e n , ó f u e -
r e n r e p r o b a d o s p o r i g u a l n ú m e r o d e la r ev i so ra , n o s e p o d r á n 
p r o m o v e r d e n u e v o , s ino has t a las ses iones o r d i n a r i a s s u b s e c u e n -
t e s . — (Der.—A. 1 4 . ) 

6 1 . E n el caso de la r ep robac ión p o r . s e g u n d a vez d e la c á -
m a r a rev i so ra , s e g ú n el a r t i cu lo 5 8 , sé t e n d r á n los p r o y e c t o s po r 
d e s e c h a d o s , n o p u d i é n d o s e vo lver á t o m a r e n c o n s i d e r a r o n , s ino 
h a s t a el a ñ o s i g u i e n t e . — ( D e r . — , 1 . 1 4 . ) 

6 2 . E n las ad ic iones q u e h a g a la c á m a r a rev isora á los p ro -
yec tos d e ley ó d e c r e t o , s e o b s e r v a r á n las m i s m a s f o r m a l i d a d e s 
q u e se r e q u i e r e n e n los p royec tos p a r a q u e p u e d a n pasarse al p r e -
s iden t e . 

6 3 . Las p a r t e s q u e d e u n p r o y e c t o d e ley ó d e c r e t o r e p r o -
b a r e po r p r i m e r a vez la c á m a r a rev isora , t e n d r á n los m i s m o s t r á -
m i t e s q u e los p royec tos de sechados p o r p r i m e r a vez e n su t o t a l i -
dad p o r és ta . 

6 4 . E n la i n t e r p r e t a c i ó n , mod i f i c ac ión ó r evocac ión d e las 
' leyes y d e c r e t o s , se g u a r d a r á n los m i s m o s requ is i tos q u e se p r e s -
c r i b e n p a r a su formación. 

6 5 . S i e m p r e q u e se c o m u n i q u e a l g u n a r e so luc ión del c o n -
g r e s o g e n e r a l al p r e s i d e n t e de la r e p ú b l i c a , d e b e r á ir firmada d e 
los p r e s iden t e s d e a m b a s c á m a r a s , y p o r 1111 s e c r e t a r i o de cada u n a 
d e el las . 

6 6 . P a r a la formación d e toda ley ó d e c r e t o se neces i ta en 
cada c á m a r a la p resenc ia d e la m a y o r í a • abso lu t a de todos los 
m i e m b r o s d e q u e debe c o m p o n e r s e cada u n a d e el las . 

SECCION SETIMA. 

D e l t i e m p o , durac ión y lugar d e las ses ionos del c o n g r e s o genera! . 

6 7 . El c o n g r e s o g e n e r a l se r eun i r á todos los años el d ia 1 ? 
d e E n e r o en el lugar q u e se de s igna rá p o r u n a lev. E n el r e -
g l a m e n t o d e g o b i e r n o in te r io r de l m i s m o se p r e s c r i b i r á n las o p e -
r a c i o n e s p rév ias á la a p e r t u r a d e sus ses iones , v las f o r m a l i d a d e s 
q u e se h a n de observar en su ins ta lac ión . 

0 8 . A esta asistirá el p r e s i d e n t e de la f e d e r a c i ó n , q u i e n p r o -

n u n c i a r á 1111 d i scurso aná logo á es te ac to tan i m p o r t a n t e ; y el q u e 
p res ida al c o n g r e s o con tes t a rá en t é r m i n o s g e n e r a l e s . 

6 9 . L a s ses iones o rd ina r i a s del c o n g r e s o s e r á n diar ias , s in o t r a 
i n t e r r u p c i ó n q u e las d e los d ias fest ivos so l emnes ; y p a r a s u s p e n -
derse po r m a s d e dos dias, se rá necesa r io el c o n s e n t i m i e n t o de 
a m b a s c á m a r a s . 

7 ü . Es tas res id i rán en 1111 m i s m o luga r , y n o p o d r á n t r a s l a -
da r se á o t ro , s in q u e an t e s c o n v e n g a n e n la t ras lac ión y en el 
t i e m p o y m o d o de ver i f ica r la , d e s i g n a n d o u n m i s m o p u n t o p a r a 
la r e u n i ó n d e u n a y o t r a . P e r o si c o n v i n i e n d o las dos e n la t ras-
lac ión , d i f i e r en en c u a n t o al t i e m p o , m o d o ó l u g a r , el p r e s i d e n -
t e d e los Es t ados t e r m i n a r á la d i fe renc ia , e l i g i e n d o p r e c i s a m e n t e 
u n o d e los es t reñ ios e n c u e s t i ó n . 

7 1 . E l c o n g r e s o ce r r a r á sus ses iones a n u a l m e n t e el dia 1 5 
d e Abri l con las m i s m a s fo rma l idades q u e se p r e s c r i b e n p a r a s u 
a p e r t u r a , p r o l o g á n d o l a s has t a po r t r e in t a d ias ú t i les , c u a n d o é l 
m i s m o lo j u z g u e necesa r io , ó c u a n d o lo p ida el p r e s i d e n t e d e !a 
f e d e r a c i ó n . 

7 2 . C u a n d o el c o n g r e s o gene ra l se r e ú n a p a r a ses iones e s -
t r ao rd ina r i a s , se f o r m a r á d e los m i s m o s d i p u t a d o s y s e n a d o r e s d e 
las ses iones o rd ina r i a s d e a q u e l año , y se o c u p a r á e s c l u s i v a m e n t e 
d e l ob je to ú ob je tos c o m p r e n d i d o s en su convoca to r i a ; pe ro si 110 

los h u b i e r e l l enado p a r a el d ia en q u e se d e b e n a b r i r las s e s iones 
o rd ina r i a s , c e r r a r á las suyas, d e j a n d o los p u n t o s p e n d i e n t e s á la 
r e so luc ión de l c o n g r e s o e n d ichas ses iones . 

7 3 . Las reso luc iones q u e t o m e el c o n g r e s o s o b r e su t r a s l a -
c ión , s u s p e n s i ó n ó p ro rogac ion de sus ses iones , s e g ú n los t r e s a r -
t ículos an te r io re s , se c o m u n i c a r á n al p r e s i d e n t e , q u i e n las h a r á 
e j e c u t a r sin p o d e r h a c e r obse rvac iones s o b r e el las . 

T I T U L O IV. 

Del s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo d e la f e d e r a c i ó n . 

SECCION P R I M E R A . 

D e las personas e n q u i e n e s s e depos i ta , y d e t u e lecc ión. '* 

7 4 . S e depos i ta el s u p r e m o p o d e r e jecu t ivo d e la f e d e r a c i ó n 
e n u n solo ind iv iduo , q u e se d e n o m i n a r á p r e s i d e n t e d e los E s t a -
d o s - U n i d o s m e x i c a n o s . 

T. n i . — 1 0 



7 5 . Habrá t a m b i é n u n v i c e - p r e s i d e n t e , en qu ien r e c a e r á n , en 
caso de imposibi l idad física ó m o r a l del p r e s i d e n t e , t o d a s las f a -
cu l t ades y p r e roga t i va s de e s t e . — ( l ) e r . — A . 1 5 . ) 

7 0 . P a r a ser p r e s i d e n t e ó v i c e - p r e s í d e n t e se r e q u i e r e se r c iu-
d a d a n o m e x i c a n o po r n a c i m i e n t o , de edad de t re in ta y c inco años 
c u m p l i d o s al t i empo de la e l ecc ión , y r e s iden te en el país . 

7 7 . E l p re s iden te n o p o d r á ser r ee l ec to para es te e n c a r g o , 
s ino al c u a r t o a ñ o de h a b e r cesado en sus f u n c i o n e s . 

7 8 . E l q u e f u e r e e lec to p r e s i d e n t e ó v i c e - p r e s i d e n t e de la 
r e p ú b l i c a , se rv i rá es tos des t inos con p r e f e r e n c i a á c u a l q u i e r o t ro . 

7 9 . E l d ia 1.® d e S e t i e m b r e de l a ñ o p r ó x i m o a n t e r i o r á 
aque l en q u e deba el n u e v o p r e s i d e n t e e n t r a r en el e jerc ic io d e 
sus a t r ibuc iones , la l eg i s l a tu ra d e c a d a Es tado e leg i rá , á m a v o r í a 
abso lu ta d e votos , d o s i n d i v i d u o s , d e los c u a l e s u n o p o r lo m e -
nos n o se rá vec ino del Es t ado q u e e l i g e . — ( L . Consi.—A. 1 8 . ) 

8 0 . Conc lu ida la vo t ac ion , r e m i t i r á n las l eg i s la tu ras al p r e -
s i d e n t e del conse jo d e g o b i e r n o en p l iego ce r t i f i c ado , t e s t imon io 
de la acta de la e l ecc ión , p a r a q u e le dé el c u r s o q u e p r e v e n g a 
el r e g l a m e n t o del c o n s e j o . — ( L . Comí.—A. í S . ) 

8 1 . El 0 d e E n e r o p r ó x i m o se a b r i r á n y l e e r á n en p resenc ia 
ile las c á m a r a s r e u n i d a s , los t e s t imon ios d e q u e h a b l a el a r t í cu lo 
a n t e r i o r , si se h u b i e r e n r ec ib ido los d e las t r e s c u a r t a s p a r t e s d e 
l a s l eg i s l a tu ras d e Iss E s t a d o s . — ( L . Cansí.—A. 1 8 . ) 

8 2 . Conc lu ida la l e c tu r a d e los t es t imonios , se r e t i r a r á n los 
s e n a d o r e s , y u n a comis ion n o m b r a d a p o r la c á m a r a de d i p u t a d o s , 
y c o m p u e s t a d e u n o po r c a d a E s t a d o d e los q u e t e n g a n r e p r e s e n -
t a n t e s p r e s e n t e s , los rev isa rá v dará c u e n t a c o n su r e s u l t a d o . — 
(L. Consi.—A. 1 8 . ) 

8 3 . E n segu ida la c á m a r a p r o c e d e r á á ca l i f icar las e l e c c i o -
nes y á la e n u m e r a c i ó n d e los v o t o s . — ( L . Consi.—.4. 1 8 . ) 

8 4 . El q u e r e u n i e r e la m a y o r í a abso lu ta de los votos de las 
l e g i s l a t u r a s se rá el p r e s i d e n t e . — ( L . Consi. A. 1 8 . ) 

8 5 Si dos t u v i e r e n d i c h a mayor ía , se rá p r e s i d e n t e el q u e 
t e n g a m a s votos, q u e d a n d o el o t ro de v ice -p res iden te . E n caso de 
e m p a t e c o n la m i s m a m a y o r í a , e l eg i rá la c á m a r a d e d ipu tados u n o 
d e los d o s p a r a p re s iden te , q u e d a n d o el o t ro de v i c e - p r e s i d e n t e . 
—(L. Consi.—A. 1 8 . ) 

8 0 . Si n i n g u n o h u b i e r e r e u n i d o la m a y o r í a abso lu t a de los 
votos d e las l eg i s la tu ras , la c á m a r a de d i p u t a d o s e leg i rá al p r e s i -
d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e , e s c o g i e n d o e n c a d a e lección u n o d e los 
dos q u e t u v i e r e n m a y o r n ú m e r o de su f rag ios . - ( L . Const.-A. 1 8 . ) 

8 7 . Caiando m a s (te dos ind iv iduos tuv ie ren mavor ía r e s p e c -
tiva, é i gua l n ú m e r o d e votos , la c á m a r a escogerá e n t r e e l los a? 
p re s iden te y v i c e - p r e s i d e n t e en su c a s o . — ( L . Const.—A. 1 8 . ) 

8 8 . S i u n o h u b i e r e r e u n i d o la m a y o r í a respect iva , y dos ó 
mas tuv ie ren igua l n ú m e r o d e su f rag ios , p e r o mayor q u e los o t ro s , 
la c á m a r a e l ig i rá e n t r e los q u e t e n g a n n ú m e r o s m a s a l t o s . — ( L . 
Const.—A. 1 8 . ) 

8 9 . Si lodos tuv ie ren igua l n ú m e r o de votos, la c á m a r a e l e -
g i r á d e e n t r e todos al p r e s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e , h a c i é n d o s e l o 
m i s m o c u a n d o u n o t e n g a m a y o r n ú m e r o d e su f rag ios , y los d e -
m a s n ú m e r o i g u a l . — ( L . Const.—A. 1 8 . ) 

9 0 . Si h u b i e r e e m p a t e en las vo tac iones s o b r e ca l i f i cac ión 
d e e l e c c i ó n « h e c h a s po r las leg is la turas , se r epe t i r á po r u n a sola 
vez la vo tac ion , v si a u n resultare e m p a t a d a , dec id i rá la s u e r t e . — 
(L. Const.—A. 1 8 . ) 

9 1 . E n c o m p e t e n c i a s e n t r e t r e s ó m a s q u e t e n g a n igua le s 
votos, las vo tac iones se d i r i g i r á n á r e d u c i r los c o m p e t i d o r e s á dos 
ó á u n o , p a r a q u e en la e lecc ión c o m p i t a con el o t ro q u e h a y a 
ob t en ido mavor í a respec t iva sobre todos los d e m á s . — [ L . Const.— 
A. 18.) 

9 2 . P o r r eg la g e n e r a l e n las vo tac iones re la t ivas á e l ecc ión 
d e p r e s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e , no se, o c u r r i r á á la s u e r t e a n t e s 
d e h a b e r h e c h o s e g u n d a v o t a c i o n . — ( L . Const.—A. 1 8 . ) 

9 3 . Las vo tac iones s o b r e cal i f icación d e e lecc iones h e c h a s 
por las l eg i s l a tu ras y s o b r e las q u e h a g a la c á m a r a d e d i p u t a d o s 
d e p re s iden te ó v i c e - p r e s i d e n t e , se h a r á n po r Estados, t e n i e n d o 
la r e p r e s e n t a c i ó n d e c a d a u n o u n solo voto; y ' p a r a (pie h a y a de -
cisión d e la c á m a r a , d e b e r á c o n c u r r i r la mayor ía abso lu ta d e sus 
v o t o s . — ( L . Const.—A. 1 8 . ) 

9 4 . P a r a de l ibe ra r s o b r e los ob je tos c o m p r e n d i d o s e n el a r -
t ículo a n t e r i o r , d e b e r á n c o n c u r r i r e n la c á m a r a m a s de la m i t a d 
del n ú m e r o total d e sus m i e m b r o s , y es ta r p r e s e n t e s d i p u t a d o s d e 
las t res cua r t a s p a r t e s d e los E s t a d o s . — ( L . Const.—A. 1 8 . ) 

SECCION SEGUNDA. 

De !a duración del presidente y vice-presidente: del modo de llenar las faltas 
de ambos, y de su juramento. 

9 5 . El p r e s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e d e la federac ión e n t r a r á n 

e n sus f u n c i o n e s el l . ° de Abri l , y s e rán r eemplazados p r ec i s a -



( 1 ; Queda v igente en euanto á la duración del periodo constitucional . 

m e n t e e n i g u a l (lia c a d a c u a t r o años , p o r u n a nueva e lecc ión cons -
t i t u c i o n a l . — ( L . Comí.—A. 18 . ) (1 ) . 

9 0 Si po r c u a l q u i e r mo t ivo las e l ecc iones de p r e s i d e n t e v 
v i c e p r e s i d e n t e n o e s tuv ie ren h e c h a s y p u b l i c a d a s p a r a el d i a 1.° 
d e Abri l , e n q u e debe ver i f icarse el r e e m p l a z o , ó los e l ec tos n o se 
ha l l a sen p r o n t o s á e n t r a r en el e je rc ic io d e su des l ino , c e s a r á n s in 
e m b a r g o los a n t i g u o s en el m i s m o (lia, y el s u p r e m o p o d e r e j e c u -
tivo se depos i t a rá i n t e r i n a m e n t e en u n p r e s i d e n t e q u e n o m b r a r á 
la c á m a r a d e d ipu tados , vo t ando p o r E s t a d o s . 

9 7 . En caso q u e el p re s iden te y v i ce -p re s iden t e e s t én i m p e -
d idos t e m p o r a l m e n t e , se h a r á lo p r e v e n i d o en el a r t í cu lo a n t e r i o r ; 
y si el i m p e d i m e n t o d e a m b o s a c a e c i e r e n o e s t a n d o el c o n g r e s o 
r e u n i d o , el s u p r e m o p o d e r e jecu t ivo s e depos i t a r á en el p r e s i d e n -
t e de la co r t e s u p r e m a de jus t i c ia , y en dos i nd iv iduos q u e e l e -
g i r á á p lu ra l idad abso lu ta de vo tos el c o n s e j o d e g o b i e r n o . E s t o s 
n o p o d r á n se r d e los m i e m b r o s de l c o n g r e s o g e n e r a l , y d e b e r á n 
t e n e r las cua l idades q u e se r e q u i e r e n p a r a se r p r e s i d e n t e de la f e -
d e r a c i ó n . 

9 8 . M i e n t r a s se h a c e n las e l e c c i o n e s d e q u e h a b l a n los dos 
a r t í cu los an te r io re s , el p r e s i d e n t e d e la co r t e s u p r e m a d e jus t i c i a 
se e n c a r g a r á del s u p r e m o p o d e r e j e c u t i v o . 

9 9 . E n caso de imposibi l idad p e r p e t u a de l p r e s i d e n t e v v ice -
p r e s i d e n t e , el congreso , y en sus r ecesos el conse jo d e g o b i e r n o , 
p r o v e r á n r e s p e c t i v a m e n t e s e g ú n se p r e v i e n e en los a r t í c u l o s 9 0 v 
9 7 , y en s e g u i d a d i spod rán q u e las l eg i s l a tu r a s p r o c e d a n á la e l e c -
ción de p r e s i d e n t e y v ice -p res iden te s e g ú n las f o r m a s c o n s t i t u c i o -
na les . . 

1 0 0 . La e lecc ión d e p r e s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e h e c h a pol-
las l eg i s l a tu ras á consecuenc ia de impos ib i l i dad p e r p e t u a d e los 
q u e o b t e n í a n es tos cargos , n o i m p e d i r á las e l ecc iones o r d i n a r i a s 
q u e d e b e n h a c e r s e cada c u a t r o años el 1.° de S e t i e m b r e . 

4 0 1 . E l p r e s i d e n t e y v i ce -p re s iden t e n u e v a m e n t e e l ec tos c a -
da c u a t r o a ñ o s d e b e r á n es ta r el i . ° d e Abri l en el l u g a r e n q u e 
res idan los p o d e r e s s u p r e m o s d e la f ede rac ión , y j u r a r a n t e las 
c á m a r a s r e u n i d a s el c u m p l i m i e n t o d e s u s debe re s , b a j o la f ó r m u l a 
s i gu i en t e : " J o .Y., nombrado presidente (ó vice-presidente) de los 
Estados-Unidos mexicanos, juro por Dios y los santos Evangelios, 
que ejerceré fielmente el encargo que los mismos Estados-Unidos 

DERECHO INTERNACIONAL MEXICANO. 

me han confiado, y que guardaré y haré guardar exactamente la 
Constitución y leyes generales de la federación. 

4 0 2 . Si n i el p r e s i d e n t e n i el v i ce -p res iden te se p r e s e n t a r e n 
á j u r a r s e g ú n se p resc r ibe en el a r t í cu lo a n t e r i o r , e s t a n d o a b i e r -
tas las ses iones del c o n g r e s o , j u r a r á n a n t e el conse jo d e g o b i e r n o , 
l u e g o q u e cada u n o se p r e s e n t e . 

1 0 3 . Si el v i ce -p re s iden t e p r e s t a r e el j u r a m e n t o p resc r i to en 
el a r t í cu lo 1 0 1 an t e s q u e el p r e s i d e n t e , e n t r a r á desde l u e g o á go-
b e r n a r bas ta q u e el p r e s i d e n t e haya j u r a d o . — ( D e r . — A . 1 5 . ) 

4 0 1 . El p r e s i d e n t e y v i ce -p res iden te n o m b r a d o s cons t i t uc io -
n a l m e n t e s e g ú n el a r t i cu lo 9 9 , y los ind iv iduos n o m b r a d o s p a r a 
e j e r ce r p r o v i s i o n a l m e n t e el c a r g o d e p re s iden te s e g ú n los a r t í c u -
los 9 0 y 9 7 , p r e s t a r á n el j u r a m e n t o del a r t í cu lo 1 0 1 a n t e las 
c á m a r a s , si e s tuv iesen r e u n i d a s , y n o e s t á n d o l o , an te el conse jo d e 
g o b i e r n o . 

SECCION TERCERA. 

D e las prerogativas del pres idente y v ice -pres idente . 

1 0 5 . El p re s iden te podrá h a c e r al c o n g r e s o las p r o p u e s t a s ó 
r e f o r m a s d e ley q u e c rea c o n d u c e n t e s al b ien g e n e r a l , d i r i g i é n d o -
las á la c á m a r a de d ipu t ados . 

1 0 0 . E l p re s iden te p u e d e po r u n a sola vez d e n t r o d e diez 
d i a s ú t i les , h a c e r obse rvac iones s o b r e las leyes y dec re to s q u e le 
pase el c o n g r e s o g e n e r a l , s u s p e n d i e n d o su p u b l i c a c i ó n h a s t a la r e -
so luc ión de l m i s m o congreso , m e n o s e n los casos e s cep tuados en 
es ta Cons t i t uc ión . 

4 0 7 . El p r e s i d e n t e , d u r a n t e el t i e m p o de su e n c a r g o , n o p o -
d r á se r a c u s a d o s ino a n t e cua lqu i e r a de las c á m a r a s , y solo p o r 
los de l i tos d e q u e hab la el a r t í cu lo 3 0 c o m e t i d o s en el t i e m p o q u e 
allí se e s p r e s a . — ( M o d . — . ' 1 . 4 0 . ) 

1 0 8 . Den t ro d e un año , c o n t a d o d e s d e el dia en q u e el p r e -
s i d e n t e cesa re en sus f u n c i o n e s , t a m p o c o p o d r á se r a cusado s ino 
a n t e a l g u n a d e las c á m a r a s po r los de l i tos de q u e hab la el a r t í c u -
lo 3 8 , y a d e m a s po r cua l e squ ie r a ot ros , con ta l q u e sean c o m e t i -
dos d u r a t e n e l t i e m p o de su e m p l e o . P a s a d o es te a ñ o n o p o d r á 
s e r a cusado po r d i c h o s de l i tos . 

4 0 9 . El v i c e - p r e s i d e n t e , en los c u a t r o años de es te des t ino , 
p o d r á ser a cusado s o l a m e n t e a n t e la c á m a r a d e d i p u t a d o s po r cua l -
q u i e r a de l i to c o m e t i d o d u r a n t e el t i e m p o de su e m p l e o . — ( D e r . 
— A . 4 5 . ) 



SECCION CUARTA. 

B e las atribuciones del presidente y restricciones d e sus facultades. 

1 1 0 . Las a t r i buc iones de l p re s iden te son las q u e s i g u e n : 
I . P u b l i c a r , c i r c u l a r y h a c e r g u a r d a r las leyes y dec re tos de l 

c o n g r e s o g e n e r a l . 

II. D a r r e g l a m e n t o s , dec r e to s y ó r d e n e s p a r a el m e j o r c u m -
p l imien to de la Cons t i t uc ión , Ac ta cons t i tu t iva y leyes g e n e r a l e s . 

111. P o n e r en e jecuc ión las leyes y dec re to s d i r ig idos á c o n -
servar la i n t eg r idad d e la f e d e r a c i ó n , y á sos t ene r su i n d e p e n d e n -
cia en lo es te r io r , y su u n i ó n y l iber tad en lo in te r io r . 

IV. N o m b r a r y r e m o v e r l i b r e m e n t e á los sec re ta r ios de l d e s -
p a c h o . 

V. C u i d a r de la r e c a u d a c i ó n y d e c r e t a r la i n v e r s i ó n d e las c o n -
t r i buc iones g e n e r a l e s c o n a r r e g l o á las leyes. 

\ I. N o m b r a r los ge fes d e las of ic inas g e n e r a l e s d e h a c i e n d a , 
los de las comisa r í a s g e n e r a l e s , los env iados d ip lomá t i cos y c ó n s u -
les, los c o r o n e l e s v d e m á s of ic ia les s u p e r i o r e s del e j é rc i to p e r m a -
n e n t e , mi l ic ia act iva y a r m a d a , con a p r o b a c i ó n d e l s e n a d o , y e n 
sus recesos , de l conse jo de g o b i e r n o . 

M I . N o m b r a r Jos d e m á s e m p l e a d o s del e jé rc i to p e r m a n e n t e , 
a r m a d a v mil ic ia act iva y d e las of ic inas d e la f ede rac ión , a r r e -
g l á n d o s e á lo q u e d i s p o n g a n las leyes. 

^ 111. N o m b r a r , á p r o p u e s t a en t e r n a d e la co r t e s u p r e m a de 
just ic ia , los jueces y p r o m o t o r e s fiscales de c i rcui to y de d is t r i to . 

IX D a r re t i ros , c o n c e d e r l icencias y a r r e g l a r las p e n s i o n e s d e 
los mi l i t a res c o n f o r m e á las leyes. 

X. D i spone r d e la f u e r z a a r m a d a p e r m a n e n t e d e m a r y t i e r r a 
y d e la mil ic ia act iva, p a r a la s e g u r i d a d in te r io r y d e f e n s a es te r io r 
de la f ede rac ión . 

XI. D i spone r d e la mi l ic ia local p a r a los m i s m o s ob je tos , a u n -
q u e p a r a usar d e el la f u e r a d e sus respec t ivos Es t ados ó T e r r i t o -
r ios, o b t e n d r á p r e v i a m e n t e c o n s e n t i m i e n t o de l congreso g e n e r a l , 
q u i e n cal i f icará la fue rza necesa r i a ; y n o e s t ando es te r e u n i d o , el 
conse jo d e g o b i e r n o p r e s t a r á el c o n s e n t i m i e n t o , y h a r á la e s p r e -
sada cal i f icación. 

XII. Dec la ra r la g u e r r a e n n o m b r e d e los Es tados-Unidos m e -
xicanos , prévio dec re to de l c o n g r e s o g e n e r a l ; y c o n c e d e r p a t e n t e s 
d e corso con a r r eg lo á lo q u e d i spongan las leyes. 

XIII. Ce leb ra r c o n c o r d a t o s con la Sil la apos tó l ica en los t é r -
m i n o s q u e des igna la facu l tad XII del a r t í cu lo 5 0 . 

XIV. Dir ig i r las negoc i ac iones d ip lomá t i cas , y ce leb ra r t r a t a -
dos de paz, ami s t ad , a l i anza , t r e g u a , f ede rac ión , neu t r a l idad a r -
m a d a , c o m e r c i o y c u a l e s q u i e r a o t ros ; m a s p a r a p r e s t a r ó n e g a r su 
ra t i f i cac ión á c u a l q u i e r a d e el los, deberá p r e c e d e r la a p r o b a c i ó n 
de l c o n g r e s o g e n e r a l . 

XV. Rec ib i r m in i s t r o s , y o t ro s env iados d e las po tenc ia s e s -
t r a n j e r a s . 

XVI. P e d i r al c o n g r e s o g e n e r a l la p r o r o g a c i o n de sus s e s i o -
nes o r d i n a r i a s has t a po r t r e in t a d ias ú t i les . 

XVII. Convoca r al c o n g r e s o p a r a ses iones e s t r ao rd ina r i a s e n 
e l caso q u e lo c rea c o n v e n i e n t e , y lo a c u e r d e n asi las dos t e r c e -
ras p a r t e s d e los ind iv iduos p r e s e n t e s del conse jo de g o b i e r n o . 

XVIII. Convoca r t a m b i é n al c o n g r e s o á ses iones e s t r a o r d i n a -
r ias , c u a n d o el conse jo d e g o b i e r n o lo e s t ime necesa r io po r el vo-
to de las dos t e r c e r a s p a r t e s de sus ind iv iduos p r e s e n t e s . 

XIX. C u i d a r d e cpie la jus t ic ia se a d m i n i s t r e p ron t a y c u m -
p l i d a m e n t e po r la co r t e s u p r e m a , t r i b u n a l e s y j u z g a d o s de la f e -
de rac ión , y de q u e sus s e n t e n c i a s sean e j e c u t a d a s s e g ú n las leyes. 

XX. S u s p e n d e r de sus e m p l e o s has ta por t res meses , y p r i v a r 
a u n d e la mi t ad d e sus sue ldos po r el m i s m o t i empo , á los e m -
p leados de la f ede rac ión i n f r a c t o r e s de sus ó r d e n e s y dec re to s ; y 
en los casos q u e c r e a debe r se f o r m a r causa á ta les e m p l e a d o s , p a -
sa rá los a n t e c e d e n t e s de la m a t e r i a al t r i b u n a l respect ivo. 

• XXI . C o n c e d e r el pa se ó r e t e n e r los dec r e to s conci l ia res , b u -
las pont i f ic ias , b reves y rescr i tos , c o n c o n s e n t i m i e n t o del c o n g r e -
so g e n e r a l , si c o n t i e n e n disposic iones g e n e r a l e s ; o y e n d o al s e n a -
do , y e n sus recesos al conse jo d e g o b i e r n o , si se versa ren s o b r e 
negoc ios p a r t i c u l a r e s ó g u b e r n a t i v o s ; y á la co r t e s u p r e m a d e j u s -
t icia, si se h u b i e r e n e sped ido sobre a s u n t o s con tenc iosos . 

1 1 1 . El p re s iden te para p u b l i c a r las leyes y dec re tos u s a r á 
d e la f ó r m u l a s i gu i en t e : El presidente de los Estados-Unidos me-
xicanos, á los habitantes de la república, SABED: que el congreso 
general ha decretado lo siguiente: (aquí el testo). Por tanto man-
do se imprima, publique, circule y se le dé el debido cumplimiento. 

1 1 2 . Las res t r i cc iones d e las f acu l t ades de l p re s iden te son las 
s igu ien tes : 

I. El p r e s i d e n t e n o p o d r á m a n d a r en pe r sona las fue rzas d e 
m a r y t i e r r a , sin previo c o n s e n t i m i e n t o del c o n g r e s o g e n e r a l , ó 
a c u e r d o cu sus recesos d e l conse jo d e g o b i e r n o por el voto d e dos 



t e r ce ra s p a r t e s d e sus i nd iv iduos p r e s e n t e s ; y c u a n d o las m a n d e 
c o n el requis i to a n t e r i o r , el v i e e - p r e s i d e n t e se h a r á c a r g o de l go-
b i e r n o . 

II. No podrá el p r e s i d e n t e p r iva r á n i n g u n o d e su l i be r t ad , 
ni i m p o n e r l e p e n a a l g u n a ; p e r o c u a n d o lo exi ja el b i e n y s e g u r i -
dad d e la f ede rac ión , p o d r á a r r e s t a r , d e b i e n d o p o n e r las p e r s o n a s 
a r res tadas en el t é r m i n o d e c u a r e n t a y ocho h o r a s á d ispos ic ión 
de l t r i b u n a l ó j u e z c o m p e t e n t e . 

III. E l p r e s i d e n t e n o p o d r á o c u p a r la p r o p i e d a d d e n i n g ú n 
pa r t i cu l a r ni c o r p o r a c i ó n , n i t u r b a r l e en la poses ión , uso ó a p r o -
v e c h a m i e n t o d e ella; y si en a l g ú n caso f u e r e n e c e s a r i o p a r a u n 
ob je to d e conoc ida u t i l idad g e n e r a l t o m a r la p r o p i e d a d d e u n pa r -
t i cu la r ó co rpo rac ión , no lo p o d r á h a c e r s in p rev i a a p r o b a c i ó n d e l 
s e n a d o , y e n sus recesos, de l conse jo d e g o b i e r n o , i n d e m n i z a n d o 
s i e m p r e á la p a r t e i n t e r e s a d a , á j u i c i o d e h o m b r e s bUenós e l e g i -
dos p o r el la y el g o b i e r n o . 

IV. E l p re s iden te 110 p o d r á i m p e d i r las e l e c c i o n e s y d e m á s ac -
tos q u e se espresan en la s e g u n d a p a r t e del a r t í c u l o 3 8 . 

V. E l p r e s i d e n t e , y lo m i s m o el v i e e - p r e s i d e n t e 110 p o d r á n 
s in p e r m i s o de l c o n g r e s o sal i r del T e r r i t o r i o d e la r e p ú b l i c a d u -
r a n t e su e n c a r g o , y 1111 a ñ o despues . 

SECCION QUINTA. 

\ 
D e l conse jo d e gobierno . 

1 1 3 . D u r a n t e el r eceso del c o n g r e s o g e n e r a l , h a b r á un con -
sejo de g o b i e r n o , c o m p u e s t o de la m i t a d d e los i nd iv iduos de l se -
n a d o , u n o por cada Es t ado . 

1 1 4 . E11 los dos años, p r i m e r o s f o r m a r á n e s te .concejo los p r i -
m e r o s n o m b r a d o s po r sus respec t ivas l eg i s l a tu ras , v en lo s u c e s i -
vo los m a s a n t i g u o s . 

1 1 5 . Es te conse jo t e n d r á po r p r e s i d e n t e n a t o al v i c c - p r e s i -
d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s , y n o m b r a r á s e g ú n su r e g l a m e n t o 1111 
p r e s i d e n t e t empora l (pie h a g a las veces de a q u e l en sus a u s e n -
cias. (Mod.—A. 15.) 

¡ 1 6 . Las a t r i b u c i o n e s d e es te conse jo son las q u e s i g u e n : 

I. Velar s o b r e la obse rvanc ia d e la cons t i t uc ión , d e la ac ta 
cons t i tu t iva y leyes g e n e r a l e s , f o r m a n d o e s p e d i e n t e s o b r e c u a l -
q u i e r i n c i d e n t e re la t ivo á es tos ob je tos . 

II. Hace r al p r e s i d e n t e las obse rvac iones q u e c rea c o n d u c e n -
t e s para el m e j o r c u m p l i m i e n t o d e la cons t i tuc ión y leyes d e la 
U n i o n . 

III. A c o r d a r p o r si so lo , ó á p r o p u e s t a de l p r e s i d e n t e , la con-
vocac ion de l c o n g r e s o á ses iones e s t r ao rd ina r i a s , d e b i e n d o c o n -
c u r r i r p a r a q u e h a y a a c u e r d o en u n o y o t ro caso, el volo d e las 
dos t e r ce ra s pa r t e s d e los conse j e ros p resen tes , s e g ú n se i nd i ca en 
las a t r i buc iones XVII y XVIII del a r t i cu lo 1 1 0 . 

IV. P r e s t a r su c o n s e n t i m i e n t o para el uso d e la mil ic ia local 
e n los casos d e q u e hab la el a r t í cu lo 1 1 0 , a t r i b u c i ó n XI. 

V. A p r o b a r el n o m b r a m i e n t o d e los e m p l e a d o s q u e des igna 
t a a t r i buc ión VI de l a r t í cu lo 1 1 0 . 

VI. Dar su c o n s e n t i m i e n t o en el caso del a r t í cu lo 1 1 2 , r e s -
t r i cc ión I . 

M I . N o m b r a r dos ind iv iduos para q u e c o n el p r e s i d e n t e de 
la co r t e s u p r e m a d e ju s t i c i a , e j e rzan p r o v i s i o n a l m e n t e el s u p r e m o 
poder e j ecu t ivo , s e g ú n el a r t í c u l o 9 7 . 

VIII. I l e c ib i r el j u r a m e n t o de l a r t í cu lo 1 0 1 á los ind iv iduos 
d e l s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , en los casos p r e v e n i d o s po r esta cons -
t i t uc ión . 

IX. D a r su d i c t á m e n en las consu l t a s q u e le h a g a el p r e s i -
d e n t e á v i r tud d e la facu l tad XXI del a r t í cu lo 1 1 0 , y en los d e -
m a s n e g o c i o s q u e le c o n s u l t e . 

* 

SECCION SESTA. 

D e l despacho de los negocios d e gobierno. 

1 1 7 . P a r a el d e s p a c h o d e los negoc ios d e g o b i e r n o d e la Re-
púb l i ca h a b r á el n ú m e r o d e sec re ta r ios q u e es tab lezca el c o n g r e -
so g e n e r a l p o r u n a ley. 

1 1 8 . . T o d o s los r e g l a m e n t o s , dec r e to s y ó r d e n e s del p re s iden -
te d e b e r á n ir firmados p o r el sec re ta r io del d e s p a c h o de l r a m o á 
q u e el a sun to c o r r e s p o n d a , s e g ú n r e g l a m e n t o ; y s in es te r equ i s i to 
110 s e r á n obedec idos . ' ' 

1 1 9 . Los sec re ta r ios del d e s p a c h o s e r á n r e sponsab le s d e I05 
ac tos de l p re s iden te q u e a u t o r i c e n con sus firmas con t r a esta cons -
t i tuc ión , la ac ta cons t i tu t iva , leyes g e n e r a l e s , y cons t i tuc iones pa r -
t i cu la res d e los Es tados . (Mod.—A. 17.) 

1 2 0 . Los sec re ta r ios de l d e s p a c h o d a r á n á cada c á m a r a , lúe 

T. III. — I I 



SECCION PRIMERA. 

D e la naturaleza y distribución d e este poder. 

1 2 3 . E l p o d e r jud ic i a l d e la f e d e r a c i ó n res id i rá en u n a c o r -
te s u p r e m a de ju s t i c i a , en los t r i b u n a l e s de c i rcu i to , y en los j u z -
g a d o s d e d is t r i to . 

SECCION SEGUNDA. 

D e la corte suprema de justicia, y d e la e lecc ión, dura' ion, y j u r a m e n t o d e 
sus miembros . 

1 2 4 . La co r t e s u p r e m a d e jus t ic ia se c o m p o n d r á de once m i -
n is t ros d i s t r ibu idos en t res sa las , y d e u n fiscal, p o d i e n d o el con-
g r e s o g e n e r a l a u m e n t a r ó d i s m i n u i r su n u m e r o , si lo j u z g a r e con -
v e n i e n t e . 

1 2 5 . P a r a se r e l ec to ind iv iduo de la cor te s u p r e m a d e j u s t i -
cia se neces i ta es ta r in s t ru ido e n la c iencia del d e r e c h o á j u i c i o 
d e las l eg i s la tu ras d e los Es t ados ; t e n e r la edad d e t r e in t a y c i n -
co años c u m p l i d o s ; ser c i u d a d a n o n a t u r a l de la R e p ú b l i c a , ó naci-
d o en cua lqu i e r a p a r t e de la Amér i ca q u e an tes d e 1 8 1 0 d e p e n -
d í a de la E s p a ñ a , y q u e se h a sepa rado d e el la , con tal q u e t e n g a 
la v e c i n d a d de c inco años c u m p l i d o s en el t e r r i to r io d e la R e p ú -
bl ica . 

1 2 0 . Los i nd iv iduos q u e c o m p o n g a n - l a co r t e s u p r e m a de j u s -
tic.a s e rán p e r p e t u o s en es te des t ino , y solo p o d r á n se r r e m o v i d o s 
con a r r e g l o á las leyes. 

go q u e es tén ab i e r t a s sus ses iones anua les , c u e n t a de l es tado d e 
su respec t ivo r a m o . 

1 2 1 . P a r a ser s ec re t a r io elel d e s p a c h ó s e r e q u i e r e ser c i u d a -
dano m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o . 

1 2 2 . Los s ec re t a r io s de l d e s p a c h o formarán u n r e g l a m e n t o 
p a r a la m e j o r d i s t r i buc ión y g i ro de los negocios d e su c a r g o , q u e 
pasará el g o b i e r n o al c o n g r e s o para su ap r obac ión . 

T I T U L O Y. 

SJcl p o d e r j u d i c i a l de la f e d e r a c i ó n . 

1 2 7 . La e lección d e los ind iv iduos d e la cor te s u p r e m a d e -
jus t i c i a se h a r á en un m i s m o dia po r las l eg i s la tu ras de los E s t a 
dos á mayor í a absoluta d e votos , ( i . Const.—.4. 19.) 

1 2 8 . Conc lu idas las e l ecc iones , cada l eg i s l a tu ra r e m i t i r á al 
p r e s i d e n t e del conse jo de g o b i e r n o una lista ce r t i f i cada de los do-
c e ind iv iduos é lec tos , c o n d i s t inc ión del q u e lo Itava sido p a r a fis-
ca l . (L. Const.—A. 19.) 

1 2 9 . El p r e s i d e n t e d e l conse jo , l i n g o q u e haya r e c i b i d o las 
l is tas po r lo m e n o s de las t r e s c u a r t a s p a r t e s d e las l eg i s la tu ras , 
les d a r á el c u r s o q u e se p r e v e n g a en el r e g l a m e n t o del conse jo . 
[L. Const.—A. 19.) 

1 3 0 . E n el dia s e ñ a l a d o po r el c o n g r e s o se a b r i r á n y l ee r án 
las e sp re sadas listas á p resenc ia d e las c á m a r a s r e u n i d a s , r e t i r á n -
dose e n s e g u i d a los s e n a d o r e s . (L. Const.—A. 19.) 

1 3 1 . Acto c o n t i n u o , la c á m a r a de d i p u t a d o s n o m b r a r á po r 
m a y o r í a abso lu ta d e votos u n a comis ion , q u e debe rá c o m p o n e r s e 
d e u n d i p u t a d o po r cada Es tado , q u e t u v i e r e r e p r e s e n t a n t e s p r e -
sentes , á la q u e se p a s a r á n las listas, p a r a q u e r ev i sándo las d e n 
c u e n t a con su r e su l t ado , p r o c e d i e n d o la c á m a r a á cal i f icar las e l e c -
c iones , y á la e n u m e r a c i ó n d e los votos . (L. Const.—A. 19.) 

1 3 2 . El ind iv iduo ó i n d i v i d u o s q u e r e u n i e s e n m a s d e la m i -
tad d e los vo tos c o m p u t a d o s po r el n ú q j e r o total d e las l eg i s la tu -
ras , y n o po r el de sus m i e m b r o s r e spec t ivos , se t e n d r á n d e s d e 
l u e g o po r n o m b r a d o s , s in m a s q u e declamarlo así la c á m a r a d e 
d ipu t ados . (L. Const.—A. 19.) 

1 3 3 . Si los q u e h u b i e s e n r e u n i d o la mayor í a de s u f r a g i o s , 
p r even ida e n el a r t í cu lo a n t e r i o r , n o l l ena ren el n ú m e r o d e doce , 
la m i s m a c á m a r a e leg i rá s u c e s i v a m e n t e d e e n t r e los ind iv iduos q u e 
hayan o b t e n i d o d e las l eg i s la tu ras m a y o r n ú m e r o de vo tos , o b -
s e r v a n d o en todo lo re la t ivo á es tas e l ecc iones lo p reven ido e n la 
sección p r i m e r a del t í tu lo IV, q u e t ra ta d e las e lecc iones ele p r e -
s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e . ( i . Const.—.4. 19.) 

1 3 4 . Si u n s e n a d o r ó d i p u t a d o f u e r e e lec to para m i n i s t r o ó 
fiscal d e la co r t e s u p r e m a de jus t ic ia , p r e fe r i r á la e l ecc ión q u e se 
h a g a para es tos des t inos . 

1 3 5 : C u a n d o fal te a l g u n o ó a l g u n o s d e los m i e m b r o s d e la 
c o r t e s u p r e m a de jus t ic ia , po r impos ib i l idad p e r p e t u a , se r e e m p l a -
z a r á n c o n f o r m e en un todo á lo d i spues to e n esta secc ión , prévio 
aviso q u e d a r á ei g o b i e r n o á las l eg i s la tu ras d e los Es tados . 

I 3 0 . Los ind iv iduos d e la ^o r t e s u p r e m a de jus t ic ia , al e n -
t r a r á e j e r ce r su ca rgo p r e s t a r á n j u r a m e n t o a n t e el p re s iden te d e 



la R e p ú b l i c a en la f o rma s i g u i e n t e : ¿Juráis d Dios nuestro Señor 
haberos fiel y legalmente en el desempeño de las obligaciones que 
os confia la nación? Si así lo hiciereis, Dios os lo premie, y si 
no, os lo demande. 

SECCION TERCERA. 

D é l a s atribuciones d e la cor te s u p r e m a d e just ic ia . 

1 3 7 . Las a t r i b u c i o n e s d e la co r t e s u p r e m a d e j u s t i c i a son las 
s igu ien te s : 

I. C o n o c e r tle las d i f e r e n c i a s q u e p u e d e h a b e r d e u n o á o t ro 
E s t a d o d e la f e d e r a c i ó n , s i e m p r e q u e las r e d u z c a n á u n j u i c i o ver-
d a d e r a m e n t e con t enc io so , e n q u e d e b a r e c a e r f o r m a l s e n t e n c i a , y 
d e las q u e se susc i t en e n t r e u n E s t a d o , y u n o ó m a s v e c i n o s ' d e 
o t ro , ó e n t r e p a r t i c u l a r e s s o b r e p r e t e n s i o n e s d e t i e r r a s b a j o c o n -
ces iones d e diversos Es tados , s i n p e r j u i c i o d e q u e las p a r t e s u s e n 
d e su d e r e c h o , r e c l a m a n d o la c o n c e s i o n á la a u t o r i d a d q u e la 
o to rgó . 1 

II. T e r m i n a r las d i spu t a s q u e se s u s c i t e n s o b r e c o n t r a t o s ó 
n e g o c i a c i o n e s ce l eb radas p o r el g o b i e r n o s u p r e m o ó s u s a g e n t e s . 

III. C o n s u l t a r sobre ppse ó r e t e n c i ó n d e b u l a s pon t i f i c i a s , b r e -
ves y r e s c r i p t o s e sped idos en a s u n t o s con tenc iosos . 

D i r i m i r l as c o m p e t e n c i a s q u e se susc i t en e n t r e los t r i b u -
na l e s d e la f ede rac ioú , y e n t r e é s to s y los d e los Es t ados , y las 
q u e se m u e v a n e n t r e los d e u n E s t a d o y los d e o t ro . 

V. C o n o c e r : 

P r i m e r o . De las causas q u e s e m u e v a n al p r e s i d e n t e y v i c e -
p r e s i d e n t e , s e g ú n los a r t í cu lo s 3 8 v 3 9 , p r év i a la d e c l a r a c i ó n del 
a r t í cu lo 4 0 . (Mod.—A. 13.) 

S e g u n d o . D e las causas c r i m i n a l e s d e los d i p u t a d o s v s e n a -
dores i n d i c a d a s en el a r t í cu lo 4 3 , p r év i a la d e c l a r a c i ó n d e q u e 
h a b l a el a r t í c u l o 4 4 . (Mod.—A. 13.) 

T e r c e r o . De las d e los g o b e r n a d o r e s d e los E s t a d o s e n los 
casos d e q u e h a b l a el a r t í cu lo 3 8 , e n su p a r t e t e r c e r a , p r év i a la 
d e c l a r a c i ó n p r even ida en el a r t í c u l o 4 0 . (Mod.—A. 13.) ' 

Cuar to . De las de los s e c r e t a r i o s del d e s p a c h o , s e g ú n los a r -
t ículos 3 8 y 4 0 . ( M o d . - A . 13.) 

Quin to . De los n e g o c i o s c i v i l e s y c r i m i n a l e s d e los e m p l e a -
dos d i p l o m á t i c o s y cónsu les d e I a # R e p ú b l i c a . 

Ses to . De las causas d e a l m i r a n t a z g o , p resas de m a r y t i e r r a 

y c o n t r a b a n d o s ; de los c r í m e n e s c o m e t i d o s en al ta m a r ; d e l a s 
o fensas c o n t r a la nac ión d e los E s t a d o s - U n i d o s m e x i c a n o s ; d e los 
e m p l e a d o s d e h a c i e n d a y jus t ic ia d e la f ede rac ión , y d e las i n f r a c -
c iones d e la cons t i t uc ión y leyes g e n e r a l e s , s e g ú n se p r e v e n g a 
p o r ley. 

1 3 8 . U n a ley d e t e r m i n a r á el m o d o y g r a d o s en q u e deba co-
n o c e r la co r t e s u p r e m a de jus t ic ia en los casos c o m p r e n d i d o s e n 
esta s ecc ión . 

SECCION CUARTA. 

D e l m o d o d e juzgar á los individuos d e la corte s u p r e m a d e just ic ia . 

1 3 9 . P a r a j u z g a r á los ind iv iduos d e la co r t e s u p r e m a d e j u s -
t icia, e l e g i r á la c á m a r a d e d ipu tados , vo t ando po r Es tados , en el 
p r i m e r m e s d e las ses iones o rd ina r i a s d e cada b ien io , v e i n t i c u a t r o 
ind iv iduos , q u e n o sean del c o n g r e s o g e n e r a l , y q u e t e n g a n las 
cua l idades q u e los m i n i s t r o s d e d i c h a co r t e s u p r e m a . De és tos 
se s a c a r á n po r s u e r t e u n fiscal y u n n ú m e r o de j u e c e s igua l á 
a q u e l de q u e cons te la p r i m e r a sala de la co r t e ; y c u a n d o f u e r e 
necesa r io , p r o c e d e r á la m i s m a c á m a r a , y en sus recesos el c o n s e -
j o de g o b i e r n o , á s a c a r del m i s m o m o d o los j u e c e s d e las o t r a s 
s a l a s . 

SECCION QUINTA. 

D e los tribunales d e circuito. 

1 4 0 . Los t r i b u n a l e s de c i rcu i to se c o m p o n d r á n d e u n j u e z 
l e t r ado , u n p r o m o t o r fiscal, a m b o s n o m b r a d o s po r el s u p r e m o po-
d e r e j ecu t ivo á p r o p u e s t a en t e r n a d e la co r t e s u p r e m a de j u s t i -
cia, y d e dos asoc iados , s e g ú n d i spongan las leyes. ( L . Const.— 

,1. 19). 
1 4 1 . P a r a se r j u e z d e c i rcu i to se r e q u i e r e se r c i u d a d a n o d e 

la f e d e r a c i ó n , v d e edad d e t re in ta a ñ o s c u m p l i d o s . (L. Consl.— 
,1. 19.) 

1 4 2 . A es tos t r i b u n a l e s c o r r e s p o n d e c o n o c e r d e las causas 
d e a l m i r a n t a z g o , p resas de m a r y t ie r ra , c o n t r a b a n d o s , c r í m e n e s 
c o m e t i d o s en a l ta m a r , ofensas con t r a los E s t a d o s - U n i d o s m e x i -
canos , d e las causas d e los cónsu les , y d e las causas civiles, cuyo 
va lo r pase de q u i n i e n t o s pesos, y en las c u a l e s esté i n t e r e s a d a la 



f e d e r a c i ó n . P o r u n a ley se d e s i g n a r á el n ú m e r o d e es los t r i b u -
na les , sus r e spec t ivas ju r i sd icc iones , el m o d o , f o rma y g r a d o en 
q u e d e b e r á n e j e r ce r sus a t r i buc iones en estos y en los d e m á s n e -
goc ios , cuya inspecc ión se a t r i buye á la co r t e s u p r e m a d e j u s t i -
c i a . (L. Const.—A. 19.) 

SECCION SESTA. 

I ) e lo s j u z g a d o s de distrito 

1 4 3 . I .os E s t a d o s - U n i d o s m e x i c a n o s se d iv id i r án en" c ier to 
n ú m e r o d e dis t r i tos , y en cada u n o de és tos h a b r á u n j u z g a d o , 
se rv ido po r un j u e z le t rado , en q u e se c o n o c e r á , sin a p e l a c i ó n , d e 
todas las causas civiles en q u e e s t é i n t e r e sada la f ede rac ión , y cu-
yo valor no esceda de q u i n i e n t o s pesos; y en p r i m e r a ins tanc ia , d e 
todos los casos en q u e deban c o n o c e r en s e g u n d a los t r i b u n a l e s 
d e c i rcu i to . (L. Const.—A. 19.) ' • 

1 4 4 . P a r a se r j u e z d e d is t r i to se r e q u i e r e ser c i u d a d a n o d e 
los E s t a d o s - U n i d o s m e x i c a n o s , y de edad d e ve in t ic inco años c u m -
plidos. Es tos j u e c e s se rán n o m b r a d o s po r el p r e s i d e n t e á p r o -
pues ta en t e r n a d e la co r t e s u p r e m a d e jus t i c i a . (L Const.— 
A. 19.) 

SECCION SETIMA. 

l l e g l a s g e n e r a l e s á q u e s e s u j e t a r á en todos lo s E s t a d o s ' y Terr i tor ios d e la 

• f ederac ión la adminis trac ión d e just ic ia . 

1 4 5 . E n c a d a u n o d e los Es t ados de. ¡a f e d e r a c i ó n - s e p r e s -
tará e n t e r a fe y c réd i to á los ac tos , reg is t ros y p r o c e d i m i e n t o s d e 
los j u e c e s y d e m á s a u t o r i d a d e s d e los o t ro s Es tados . El c o n g r e -
so gene ra l u n i f o r m a r á las leyes, s e g ú n las q u e d e b e r á n p r o b a r s e 
d i chos actos , r eg i s t ro s y p r o c e d i m i e n t o s . 

1 4 6 . La p e n a de in famia n o pasará de l d e l i n c u e n t e q u e la 
h u b i e r e m e r e c i d o s e g ú n las leves. 

1 4 7 . Q u e d a p a r a s i e m p r e p r o h i b i d a la p e n a d e conf iscación 
de b i enes . 

1 4 8 . . Queda p a r a s i e m p r e p r o h i b i d o (¿»do j u i c i o p o r c o m i -
s ión , y t o d a ley r e t roac t i va . 

1 4 9 . N i n g u n a au to r idad ap l i ca rá c lase a lguna d e t o r m e n t o s , 
*ea cua l f u e r e la na tu r a l eza y es tado del p roceso . 

\ 

1 5 0 . Nad ie podrá se r de t en ido , sin q u e haya s e m i p l e n a p r u e -
ba ó ind ic io de q u e es d e l i n c u e n t e . 

1 5 1 . N i n g u n o se rá d e t e n i d o s o l a m e n t e po r indicios m a s d e 
sesen ta -horas . 

1 5 2 . N i n g u n a au to r idad p o d r á l ib ra r o r d e n p a r a el r e g i s t r o 
de las casas, pape l e s y o t ro s c f i c t o s de los h a b i t a n t e s de la R e p ú -
blica, si no es en los casos e s p r e s a i n e n t e d ispues tos po r ley, y e n 
la f o rma q u e ésta d e t e r m i n e . 

1 5 3 . A n i n g ú n h a b i t a n t e de la R e p ú b l i c a se le t o m a r á j u r a -
m e n t o s o b r e h e c h o s p rop ios al dec la ra r en m a t e r i a s c r imina les . 

1 5 4 . Los mi l i t a r e s y ecles iás t icos c o n t i n u a r á n su j e to s á las 
au to r idades á q u e lo e s t án en la ac tua l idad , s e g ú n las leyes v i -
g e n t e s . 

1 5 5 . No se p o d r a e n t a b l a r p le i to a l g u n o en lo civil ni e n lo 
c r imina l sobre i n ju r i a s , sin b a c e r cons ta r h a b e r s e i n ' e n t a d o legal -
m e n t e el m e d i o de la conc i l i ac ión . 

1 5 6 . A n a d i e podrá pr ivarse del d e r e c h o de t e r m i n a r sus di-
fe renc ias po r m e d i o de j u e c e s a rb i t r e s , n o m b r a d o s p o r a m b a s p a r -
tes, sea cual f u e r e el es tado del j u i c io . 

T I T U L O VI. 

De los E s t a d o s d e la f e d e r a c i ó n . 

SECCION PRIMERA. 

D e l g o b i e r n o particular d e los Estados . 

1 5 7 . El g o b i e r n o d e cada Es tado se d iv id i rá , pa ra su e j e r c i -
cio, en los t r e s poderes , legislat ivo, e jecu t ivo y judic ia l ; y n u n c a 
p o d r á n u n i r s e dos ó m a s de e l los e n u n a co rpo rac ión ó p e r s o n a , 
ni el legis la t ivo depos i t a r se en un solo ind iv iduo . 

1 5 8 . El p o d e r legis la t ivo d e cada E s t a d o res id i rá en u n a le-
g is la tura c o m p u e s t a del n ú m e r o de ind iv iduos q u e d e t e r m i n a r á n 
sus c o n s t i t u c i o n e s pa r t i cu la res , e lec tos p o p u l a r m e n t e , y a m o v i b l e s 
en el t i e m p o y m o d o q u e el las d i s p o n g a n . 

1 5 9 . La pe r sona ó p e r s o n a s á q u i e n los Es t ados con f i a r en su 
pode r e j ecu t i vo , no podrá e je rce r lo s ino po r d e t e r m i n a d o t i e m p o 
q u e fijará su cons t i t uc ión respec t iva . 



1 0 0 . E l p o d e r jud ic ia l d e e a d a E s t a d o s e e j e r c e r á por los 
t r i b u n a l e s q u e es tablezca ó d e s i g n e la c o n s t i t u c i ó n ; y todas las 
•causas civi les ó c r i m i n a l e s cpie p e r t e n e z c a n al c o n o c i m i e n t o de és-
tos t r i b u n a l e s , s e rán f e n e c i d a s e n el los h a s t a su ú l t i m a ins tanc ia 
y e j e c u c i ó n d e la ú l t i m a s e n t e n c i a . 

SECCION SEGUNDA. 

. / 
D e las obl igac iones d e los Estados . 

1 0 1 . Cada u n o d e los E s t a d o s t i ene o b l i g a c i ó n : 

I. De o r g a n i z a r su g o b i e r n o y a d m i n i s t r a c i ó n i n t e r i o r s in opo-
n e r s e á esta cons t i t uc ión , ni á la a c t a cons t i t u t iva . 

II. De pub l i ca r p o r m e d i o d e sus g o b e r n a d o r e s su respec t iva 
cons t i t uc ión , leves y d e c r e t o s . 

III. De g u a r d a r y h a c e r g u a r d a r la c o n s t i t u c i ó n y leyes g e -
n e r a l e s d e la U n i o n , y los t r a t a d o s h e c h o s ó q u e e n a d e l a n t e se 
h i c i e r e n po r la a u t o r i d a d s u p r e m a d e la f e d e r a c i ó n c o n a l g u n a po-
t enc i a e s l r a n j e r a . 

IV. De p r o t e g e r á sus h a b i t a n t e s e n el uso d e la l ibe r t ad q u e 
t i e n e n d e esc r ib i r , i m p r i m i r y p u b l i c a r sus ideas po l í t i cas s in n e -
cesidad d e l icenc ia , revis ión ó a p r o b a c i ó n a n t e r i o r á la p u b l i c a -
c ión , c u i d a n d o s i e m p r e d e q u e s e o b s e r v e n las l eve s g e n e r a l e s de 
la m a t e r i a . 

V. De e n t r e g a r i n m e d i a t a m e n t e los c r i m i n a l e s d e o t ro s E s t a -
dos á la au to r idad q u e los r e c l a m e . 

VI. D e e n t r e g a r los f u g i t i v o s d e o t ro s E s t a d o s á la p e r s o n a 
q u e j u s t a m e n t e los r e c l a m e , ó c o m p e l e r l o s de o t r o m o d o á la sa-
t isfacción d e la pa r t e i n t e r e s a d a . 

Vi l . De c o n t r i b u i r p a r a c o n s o l i d a r y a m o r t i z a r l a s d e u d a s r e -
conoc idas po r el c o n g r e s o g e n e r a l . 

VIII. De r e m i t i r a n u a l m e n t e á cada u n a d e las c á m a r a s de l 
•congreso g e n e r a l no ta c i r c u n s t a n c i a d a y c o m p r e n s i v a d e los i n g r e -
sos y eg re sos d e lodas las t e s o r e r í a s q u e h a y a e n sus r e spec t i vos 
d is t r i tos , con r e l ac ión de l o r i g e n de. u n o s y o t r o s , d e l e s t a d o e n 
<pie se h a l l e n los r a m o s de i n d u s t r i a a g r í c o l a , m e r c a n t i l y fabr i l ; 
d e los n u e v o s r a m o s d e i n d u s t r i a q u e p u e d a n i n t r o d u c i r s e y f o -
m e n t a r s e , c o n espres ion de los m e d i o s p a r a c o n s e g u i r l o , y d e su 
respec t iva pob lac ion y m o d o d e p r o t e g e r l a ó a u m e n t a r l a . 

IX. De r e m i t i r á las dos c á m a r a s , y e n sus r e c e s o s al c o n s e -

j o de g o b i e r n o , y t a m b i é n al s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , copia a u -
tor izada d e sus cons t i tuc iones , leyes y d e c r e t o s . 

SECCION TERCERA. 

D e las restricciones d e los poderes d e los Estados . 

1 0 2 . N i n g u n o d e los Es tados p o d r á : 

I. E s t a b l e c e r s in el c o n s e n t i m i e n t o del c o n g r e s o g e n e r a l , d e -
r e c h o a l g u n o de tone la je ni o t ro a l g u n o de p u e r t o . 

II. I m p o n e r s in c o n s e n t i m i e n t o de l c o n g r e s o g e n e r a l c o n t r i -
b u c i o n e s ó d e r e c h o s sobre impor t ac iones ó e spor tac iones , m i e n t r a s 
la ley no r e g u l e c o m o deban h a c e r l o . 

III. T e n e r en n i n g ú n t i empo t ropa p e r m a n e n t e ni b u q u e s d e 
g u e r r a s in e l c o n s e n t i m i e n t o de l c o n g r e s o g e n e r a l . 

IV. E n t r a r en t r ansacc ión con a l g u n a p o t e n c i a e s t r a n j e r a , 
ni d e c l a r a r l e g u e r r a , d e b i e n d o res i s t i r l e e n caso d e ac tua l i n v a -
s ion , ó en t an i n m i n e n t e pe l ig ro q u e n o a d m i t a d e m o r a , d a n d o 
i n m e d i a t a m e n t e c u e n t a en es tos casos al p re s iden te d e la R e p ú -
bl ica . 

V. E n t r a r en t ransacc ión ó c o n t r a t o c o n o t ros Es tados d e la 
f ede rac ión , sin el c o n s e n t i m i e n t o p r e v i o de l c o n g r e s o g e n e r a l , ó 
su a p r o b a c i ó n poster ior ," si la t r ansacc ión f u e r e sobre a r r e g l o d e 
l imites . 

T I T U L O VIL 

SECCION ÚNICA. 

D e la observancia, interpretación y reforma d e la constitución y acta 

constitutiva. 

1 0 3 . T o d o func iona r io púb l i co , sin escepc ion de clase a l g u -
na , an t e s d e t o m a r posesion de su des t ino , debe rá p re s t a r j u r a -
m e n t o d e g u a r d a r esta cons t i tuc ión y la ac ta cons t i tu t iva . 

10 4 . El c o n g r e s o d ic ta rá todas las leyes y dec re to s q u e c r e a 
c o n d u c e n t e s , á lin de q u e se h a g a efect iva la responsab i l idad d e 
los q u e q u e b r a n t e n esta c o n s t i t u t i o n ó la acta cons t i tu t iva . 

1 0 5 . Solo el c o n g r e s o g e n e r a l podrá resolver las d u d a s q u e 
o c u r r a n s o b r e in te l igenc ia d e los a r t ícu los d e esta cons t i t uc ión y 
de la acta cons t i tu t iva . 

T. I I I . — 1 2 



1 6 6 . Las l eg i s l a tu ra s de los Es tados p o d r á n h a c e r o b s e r v a -
c i o n e s , s e g ú n les parezca c o n v e n i e n t e , sobre d e t e r m i n a d o s a r t í cu -
l o s de esta cons t i tuc ión y de la acta const i tu t iva; p e r o el c o n g r e -
s o g e n e r a l no las t o m a r á en cons iderac ión s ino p r e c i s a m e n t e el 
a ñ o de 1 8 3 0 . ( D e r . — A . 28) 

1 0 7 . E l congreso e n es te año se l imi ta rá á cal i f icar las o b -
se rvac iones q u e merezcan s u j e t a r s e á la de l ibe rac ión del c o n g r e s o 
s igu i en t e , y esta dec la rac ión se comun ica r á al p re s iden te , qu i en 
la pub l ica rá v c i r c u l a r á s in pode r hace r observac iones . (Der — 
A. 28.) 

1 G 8 . El congreso s igu ien te en el p r i m e r a ñ o de sus ses iones 
•ordinarias, se ocupa rá de las observaciones su je tas á su de l ibe rac ión , 
para hace r las r e fo rmas q u e c rea conven ien tes ; pues n u n c a d e b e -
r á ser u n o m i s m o el congreso q u e h a g a la cal if icación p reven ida 
en el a r t í cu lo an t e r io r , v el q u e dec re t e las r e f o r m a s . (Der.— 
A. 28.) 

1 6 9 . Las r e f o r m a s ó ad ic iones q u e se p r o p o n g a n en los a ñ o s 
s igu ien te s al de t r e i n t a , se t o m a r á n en cons iderac ión por el con-
g r e s o en el s e g u n d o a ñ o de cada bienio , y si se ca l i f icaren n e c e -
sar ias , s e g ú n lo p reven ido e n el a r t í cu lo an t e r io r , se pub l ica rá es-
ta r e so luc ión pa ra q u e el c o n g r e s o s igu i en t e se o c u p e d e e l las . 
(Der.—A. 28.) 

1 7 0 . P a r a r e f o r m a r ó a d i c i o n a r esta cons t i tuc ión ó la ac ta 
•constitutiva, se obse rva rán , a d e m a s de las reg las prescr i tas en los 
•art ículos an te r io res , t odos los requis i tos p reven idos pa ra la f o r m a -
c i ó n de las leyes, á escepcion del de r echo de h a c e r observac iones , 
conced ido al p re s iden te en el a r t í cu lo 1 0 6 . (Mod.—A. 28.) 

1 7 1 . J a m a s se p o d r á n r e f o r m a r los a r t ícu los de esta c o n s t i -
. tucion y de la ac ta . cons t i tu t iva q u e es tab lecen la l iber tad é i n d e -
pendenc i a de la- nac ión m e x i c a n a , su re l ig ión , f o r m a de g o b i e r -
no, l iber tad de i m p r e n t a y división de los p o d e r e s s u p r e m o s de la 
f ede rac ión y de los Es tados . (Mod.—A. 29.) 

Dada e n México, á 4 del m e s de O c t u b r e del- a ñ o del S e ñ o r de 
18"24-, 4 . ° de la i n d e p e n d e n c i a , 3 . " de la l ibertad y 2 . " de la f e -

d e r a c i ó n . — L o r e n z o de Zavala, d i pu t ado p o r el Estado de Y u c a -
í á n , p r e s i d e n t e . — F l o r e n t i n o Martínez, d i pu t ado por el Es t ado d e 
C h i h u a h u a , v i c e - p r e s i d e n t e . — P o r el Es t ado de C h i h u a h u a , José 
Ignacio Gutiérrez.—Por e l ' E s t a d o de C o s t ó l a . y Te jas , Miguel 
Hamos Arizpe.—Erasmo Seguin.—Por el Es t ado de D u r a n g o , 
Francisco Antonio FJorriaga.—Pedro de Ahumada.—Por el E s -
pado de G u a n a j u a l o , Juan Ignacio Godoy.—Víctor Márquez.—Jo-

sé Felipe Vázquez.—José María- Anaya.—Juan Bautista Morales. 
—José Maña Uribe.—José Miguel Llórente.—Por el Es t ado d e 
México, Juan Rodríguez.—Juan Manuel Assorrey.—José Francis-
co de Barreda.—José Dasílio Guerra.—Carlos María Rustaman-
te'—Ignacio de Mora y Villamil.—José Ignacio González Caraal-
muro.—José Hernández Chico Condarco.—José Ignacio Espinosa. 
—Luciano Castoreña.—Luis de Cortazar.—José Agustín Paz.— 
José María de Rustamante.—Francisco María Lombardo.—Felipe 
Sierra.—José Cirilo Gómez y Anaya. — Cayetano ¡barra.—Anto-
nio de Gama y Córdoba.—Bernardo González Perez de Angulo. 
—Francisco Patino y Domínguez.—Por e l Es t ado de M i c h o a c á n , 
José María de Isasaga.—Manuel Solórzano.—Jose María de Ca-
brera.—Ignacio Rayón.—Tomás Arríaga.—Por el Es tado de N u e -
vo L e ó n , Servando Teresa de Mier.—Por el Es tado de Oa jaea , 
Meólas Fernandez del Campo.— Víctores de Mañero.—Demetrio-
del Castillo.—Joaquín de Miura y Bustamante.— Vítente Mañero 
Embides.—Manuel José Robles.—Francisco de Larrazabal y Tor-> 
re.—Francisco Estevez.—José Vicente Rodríguez.-—Por el E s t a -
do de P u e b l a , Mariano Rarbabosa.—José María de la Llave — 
José de San Martin.—Rafael Mangino.—José María Jimenez.— 
José Mariano Marín.—José Vicente de Robles.—José Rafael Berrue-
cos.—José Mariano Castillero.—José María Perez Dunslaguér. 
—Alejandro Carpió.—Mariano Tirado Gutierrez.—¡gnado Zal-
divar.—Juan de Dios Moreno.—Juan Manuel Irizarri.- Miguel 
Wenceslao Gasea.—Bernardo Copea.—Por el Es tado de Q u e r é -
taro, Félix Osores.—Joaquín Guerra.—PQI- él Estado de San Luis 
Potos í , Tomas Vargas.—Luis Gonzaga Gordoa.—José Guadalupe 
de los Reyes.—Por el Es t ado de S o n o r a y S ina loa , Manuel Fer-
nandez Rojo.—Manuel Ambrosio Martínez de Vea.—José Santia-
go Escobos«.—Juan Bautista Escalante y Peralta.—Por el E s t a -
do de las T a m a u l i p a s , Pedro Paredes.—Por Tlaxca la , José Miguel 
Guridi y Alcocer.—Por el Es t ado de Yeracrnz , Manuel Arguelles. 
José María Becerra.—Por el Es tado de Xalisco, José María Co-
varrubias.—José de Jesús Huerta.—Juan de Dios Cañedo.—Ra-
fael Aldrete.—Juan Cayetano Portugal.—Por el Es tado de Y u -
ca tán , Manuel Crescendo Rejón.—José María Sánchez.—Fernan-
do Valle.—Pedro Tarrazo.—Joaquín Casares y Armas.—Por e l 
Es t ado de Zacatecas , Valentín Gómez Farias.—Santos Velez.— 
Francisco García.—José Miguel Gordoa.—Por el Ter r i to r io de la 
l ia ja Cal i fornia , Manuel Ortiz de la Torre.—Por el Te r r i to r io d e 
Col ima , José María Gerónimo Arzac.—Por el Terr i tor io de N u e -



v o - M é x i c o , José Rafael Alarid.—Manuel de Villa Y COSÍO, d i p u -
t a d o p o r el E s t a d o d e V e r a c r u z , s e c r e t a r i o . — E p i g m e n i o de la Pie-
dra, d i p u t a d o p o r Méx ico , s e c r e t a r i o . — J o s é Maña Castro, d i p u -
t ado p o r e l E s t a d o de Xa l i s co , s e c r e t a r i o . — J u a n José Romero, di-
p u t a d o p o r el E s t a d o d e Xa l i sco , s e c r e t a r i o . 

P o r t a n t o , m a n d a m o s á t o d o s los t r i b u n a l e s , j u s t i c i a s , ge fe s , 
g o b e r n a d o r e s y d e m á s a u t o r i d a d e s , asi c iv i les c o m o m i l i t a r e s v 
ec les iás t icas , d e c u a l q u i e r a c lase y d i g n i d a d q u e s e a n , q u e g u a r -
d e n y h a g a n g u a r d a r , c u m p l i r y e j e c u t a r e n t o d a s s u s p a r t e s la 
c o n s t i t u c i ó n i n s e r t a c o m o ley f u n d a m e n t a l d e la n a c i ó n . T e n -
d r é i s l o e n t e n d i d o p a r a su c u m p l i m i e n t o , y d i s p o n d r é i s se i m p r i -
m a , p u b l i q u e y c i r c u l e . — M é x i c o , á 4 de O c t u b r e d e 1 8 2 4 . — 
Guadalupe Victoria, p r e s i d e n t e . — N i c o l á s Bravo.—Miguel Domín-
guez.—A 1). J u a n G u z m a n . 

Y lo comunico á V. de orden de S. A. S. para su mas exacto 
cumplimiento. Dios guarde á V. muchos años. México, 4 de 
Octubre de 1824.—JÜAN GUZMAN. 

P a r a m a y o r c o m o d i d a d p o n e m o s á c o n t i n u a c i ó n la a c t a de las 
r e f o r m a s h e c h a s e n 1 8 4 7 , a d v i r t i e n d o q u e l o s a r t í c u l o s d e la 
c o n s t i t u c i ó n q u e t e n g a n 

Der. s i g n i f i c a q u e e s t á n d e r o g a d o s . 

Mod. q u e h a n s ido m o d i f i c a d o s . 
L. Const. q u e s o b r e ese p u n t o d e b i a d a r s e u n a l ey c o n s t i t u -

c i o n a l . 

E l n ú m e r o q u e se e n c u e n t r e e n t r e p a r é n t e s i s , se r e f i e r e á los 
a r t í c u l o s de la s i g u i e n t e 

ACTA DE REFORMAS. 

A r t í c u l o 1 . ° T o d u m e x i c a n o , p o r n a c i m i e n t o ó p o r n a t u r a l i -
z a c i ó n , q u e h a y a l l e g a d o á la e d a d d e v e i n t e a ñ o s , q u e t e n g a m o -
do h o n e s t o de v iv i r , y q u e n o h a y a s ido c o n d e n a d o e n p r o c e s o 
l e g a l á a l g u n a p e n a i n f a m a n t e , e s c i u d a d a n o d e los E s t a d o s - U n i -
dos m e x i c a n o s . 

A r t . 2 . ° E s d e r e c h o de los c i u d a d a n o s v o t a r e n las e l e c c i o -

n e s p o p u l a r e s , e j e r c e r e l d e p e t i c i ó n , r e u n i r s e p a r a d i s cu t i r l o s 

n e g o c i o s p ú b l i c o s , y p e r t e n e c e r á la g u a r d i a n a c i o n a l , t o d o c o n -
f o r m e á las leyes . 

Ar t . 3 . ° E l e j e r c i c io d e los d e r e c h o s d e c i u d a d a n o se s u s p e n -
de p o r s e r é b r i o c o n s u e t u d i n a r i o , ó t a h ú r d e p ro fe s ión , ó v a g o ; 

_ p o r e l e s t ado re l ig ioso , p o r e l de i n t e r d i c c i ó n lega l ; e n v i r t u d d e 
p r o c e s o s o b r e a q u e l l o s de l i tos p o r los c u a l e s se p i e r d e la c u a l i d a d 
d e c i u d a d a n o , y p o r r e h u s a r s e , s in e scusa l e g í t i m a , á se rv i r los 
c a r g o s p ú b l i c o s de n o m b r a m i e n t o p o p u l a r . 

A r t . 4 . ° P o r u n a ley se a r r e g l a r á e l e j e r c i c io d e es tos d e r e -
c h o s , la m a n e r a de p r o b a r la poses ion de la c u a l i d a d d e c i u d a d a -
n o y las f o r m a s c o n v e n i e n t e s p a r a d e c l a r a r su p é r d i d a ó s u s p e n -
s i ó n . E l c i u d a d a n o q u e haya p e r d i d o sus d e r e c h o s po l i t i cos , p u e -
d e s e r r e h a b i l i t a d o p o r el c o n g r e s o g e n e r a l . 

Ar t . f».° P a r a a s e g u r a r los d e r e c h o s de l h o m b r e q u e la c o n s -
t i t u c i ó n r e c o n o c e , u n a ley fijará las g a r a n t í a s d e l i b e r t a d , s e g u r i -
d a d , p r o p i e d a d é i g u a l d a d d e q u e g o z a n t o d o s los h a b i t a n t e s de 
la R e p ú b l i c a , y e s t a b l e c e r á los m e d i o s d e h a c e r l a s e f ec t i va s . 

A r t . 6 . ° S o n E s t a d o s de la f e d e r a c i ó n los q u e se e s p r e s a r o n 
e n la c o n s t i t u c i ó n f e d e r a l y los q u e f u e r o n f o r m a d o s d e s p u e s c o n -
f o r m e á e l la . S e e r i g e u n n u e v o E s t a d o c o n e l n o m b r e de G u e r -
r e r o , c o m p u e s t o de los d i s t r i tos d e A c a p u l c o , Gh i l apa , Tasco y 
T l a p a , y la m u n i c i p a l i d a d de C o y u c a n , p e r t e n e c i e n t e s los t r e s p r i -
m e r o s al E s t a d o d e México , el c u a r t o á P u e b l a y la q u i n t a á Mi-
e h o a c á n , s i e m p r e q u e las l e g i s l a t u r a s d e es tos t r e s E s t a d o s d e n su 
c o n s e n t i m i e n t o d e n t r o de t r e s m e s e s . 

M i e n t r a s la c i u d a d d e México sea Dis t r i to f e d e r a l , t e n d r á vo to 
e n la e l ecc ión d e p r e s i d e n t e y n o m b r a r á d o s s e n a d o r e s . 

Ar t . 7 . ° P o r c a d a c i n c u e n t a m i l a lmas , ó p o r u n a f r a c c i ó n 
q u e pase d e v e i n c i n c o m i l , se e l e g i r á u n d i p u t a d o al c o n g r e s o g e -
n e r a l . P a r a s e r l o se r e q u i e r e - ú n i c a m e n t e t e n e r v e i n t i c i n c o a ñ o s 
d e e d a d , e s t a r e n e j e r c i c io d e los d e r e c h o s d e c i u d a d a n o , y no 
h a l l a r s e c o m p r e n d i d o al t i e m p o d e la e l ecc ión e n las e s c e p c i o n c s 
del a r t í c u l o 2 3 de la c o n s t i t u c i ó n . 

Ar t . 8 . ° A d e m a s d e los s e n a d o r e s q u e c a d a E s t a d o e l i j a , h a -
b r á u n n ú m e r o igua l al de los E s t a d o s , e l ec to á p r o p u e s t a del se-
n a d o , de la s u p r e m a c o r t e de j u s t i c i a y de la c á m a r a d e d i p u t a -
dos , v o t a n d o p o r d i p u t a c i o n e s . L a s p e r s o n a s q u e r e u n i e r e n es-
tos t r e s s u f r a g i o s , q u e d a r á n e l ec t a s , y la c á m a r a de d i p u t a d o s , 
v o t a n d o p o r p e r s o n a s , n o m b r a r á los q u e f a l t e n d e e n t r e los o t r o s 
p o s t u l a d o s . La m i t a d m a s a n t i g u a de es tos s e n a d o r e s p e r t e n e c e -
rá t a m b i é n al conse jo . 



D E R E C H O I N T E R N A C I O N A L 

Art . 9 . ° E l s e n a d o se r e n o v a r á po r terc ios cada dos años , 
a l t e r n a n d o en el los, a ñ o po r año , la e lección de los Es t ados con 
la q u e deba ver i f ica rse p o r el te rc io de q u e hab la el a r t í cu lo a n - . 
t e r io r . 

Ar t . 1 0 . P a r a se r s e n a d o r j e neces i ta la edad de t re in ta años , , 
t e n e r las o t ras c u a l i d a d e s q u e se r e q u i e r e n para ser d ipu t ado , y 
a d e m a s h a b e r sitio p r e s i d e n t e ó v i c e - p r e s i d e n t e cons t i tuc iona l de 
la R e p ú b l i c a ; ó p o r m a s d e seis m e s e s sec re ta r io de l de spacho ; ó 
g o b e r n a d o r de Es tado ; ó ind iv iduo d e las cámaras ; ó po r dos ve-
ces de u n a l eg i s la tu ra ; ó po r irías d e c inco años env i ado d i p l o m á -
tico; ó min i s t ro d e la s u p r e m a co r t e de just ic ia; ó po r seis años 
j u e z ó mag i s t r ado ; ó ge fe supe r io r de hac i enda ; ó g e n e r a l e f e c -
tivo. 

Ar t . 1 1 . E s f a c u l t a d esclusiva del c o n g r e s o g e n e r a l da r b a -
ses p a r a la co lon izac ion , y d i c t a r las leyes c o n f o r m e á las cua les 
los poderes de la Un ion h a y a n de d e s e m p e ñ a r sus f a c u l t a d e s cons-
t i t uc iona le s . 

Ar t . 1 2 . C o r r e s p o n d e e sc lus iva raen te á la c á m a r a d e d ipu ta -
dos e r ig i r se e n g r a n j u r a d o para dec l a r a r , á s imple mayor í a de 
votos, si ha ó n o l u g a r á formación d e causa c o n t r a los altos 
func iona r io s , á q u i e n e s la cons t i t uc ión ó las leyes c o n c e d e n este 
f u e r o . 

Ar t . 1 3 . D e c l a r a d o q u e ha lugar á la formación d e causa , 
c u a n d o el de l i to f u e r e c o m ú n , pasará el e sped ien t e á la s u p r e m a 
co r t e ; si f u e r e d e of ic io , el s e n a d o se e r ig i r á en j u r a d o d e s e n t e n -
c ia , y se l imi t a rá á d e c l a r a r si el acusado es ó no cu lpab le . Pa -
ra esta dec la rac ión se necesita, el voto de las tres q u i n t a s p a r t e s 
d e los i nd iv iduos p resen tes , y h e c h a q u e sea, la suprema- cor te 
d e s i g n a r á la p e n a , s e g ú n lo q u e p r e v e n g a la ley. 

Ar t . 1 4 . E n n i n g ú n caso podrá t ene r se por a p r o b a d o u n - p r o -
yec to d e ley, c o n m e n o s d e la mayor í a abso lu ta d e votos de los 
i nd iv iduos p resen te s en c a d a u n a d e las c á m a r a s . 

Ar t . 1 5 . S e d e r o g a n los a r t í cu los d e la cons t i tuc ión q u e es-
t ab lec i e ron el c a r g o d e v i c e - p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , y la f a l -
ta t empora l del p r e s i d e n t e se cub r i r á por los medios q u e el la es-
t ab l ece , pa ra el caso e n q u e f a l t a r a n a m b o s func iona r ios . 

Ar t . 1 6 . El p r e s i d e n t e es r e sponsab le de los del i tos c o m u n e s 
q u e c o m e t a d u r a n t e el e jerc ic io d e su e n c a r g o , y a u n de los d e 
of icio e s cep tuados po r la cons t i t uc ión , s i empre q u e el ac to en el 
cua l cons i s tan , n o esté au to r izado po r la f i rma del sec re ta r io r e s -
p o n s a b l e . 

Ar t . 1 7 . Los secre ta r ios de l despacho r e s p o n d e n d e t o d a s las 
• infracciones d e ley q u e c o m e t a n , ora cons i s t an en actos d e c o m i -
s ión , ó sean de p i n a o m i s i o n . 

Ar t . 1 8 . P o r m e d i o d e leyes g e n e r a l e s se a r r eg l a r án las e lec -
c iones d e d ipu tados , s e n a d o r e s , p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a y m i -
n is t ros de la s u p r e m a co r t e d e jus t i c ia , p u d i e n d o adop ta r se la e l e c -
ción d i r ec t a , sin otra escepc ion q u e la de l te rc io del s enado q u e 
es tab lece el a r t í cu lo oc tavo d e esta a c t a . Mas en las e l ecc iones 
ind i rec tas no podrá ser n o m b r a d o e lec to r p r i m a r i o ni s e c u n d a r i o , 
el c i u d a d a n o q u e ejerza m a n d o pol í t ico, ju r i sd icc ión civil, e c l e -
siást ica ó mi l i t a r , ó c u r a d e a l m a s , en r e p r e s e n t a c i ó n del t e r r i t o -
r io en el cual d e s e m p e ñ e su e n c a r g o . 

Art 1 9 . La ley e s t ab lece rá y o rgan iza rá t a m b i é n los j u z g a -
dos d e p r i m e r a y s e g u n d a in s t anc i a que h a n de c o n o c e r d e los 
negoc ios r e se rvados al p o d e r judic ia l de la f ede rac ión . 

Ar t . 2 0 . S o b r e los ob je tos comet idos al pode r de la U n i o n , 
n i n g ú n E s t a d o t iene o t ro s d e r e c h o s q u e los e s p r e s a m e n t c fijados 
en la cons t i t uc ión , ni o t r o m e d i o leg í t imo de i n t e rven i r e n el los, 
q u e el d e los p o d e r e s g e n e r a l e s q u e la m i s m a es tab lece . 

Ar t . 2 I . Los pode re s d e la Union de r ivan todos d e la cons t i -
t u c i ó n , y se l im i t an solo al e je rc ic io de las f acu l t ades e s p r e s a m e n -
t e d e s i g n a d a s en ella m i s m a , s in q u e se e n t i e n d a n pe rmi t idas o t r a s 
po r fal ta d e espresa r e s t r i c c ión . 

Ar t . 2 2 . Toda ley d e los E s t a d o s q u e a t a q u e la cons t i tuc ión 
ó las leyes g e n e r a l e s , se rá d e c l a r a d a n u l a por el congreso ; p e r o 
esta dec l a rac ión solo podrá ser iniciada e n la c á m a r a d e s e n a -
dores . 

Ar t . 2 3 . Si d e n t r o d e u n mes d e pub l i cada u n a ley de l con -
greso g e n e r a l , f u e r e r e c l a m a d a c o m o an t i - cons t i t uc iona l , ó p o r el 
p re s iden te , de a c u e r d o con su min i s te r io , ó po r diez d ipu tados , ó 
seis s enadores , ó t res leg is la turas , la s u p r e m a cor te , an te la q u e 
se h a r á e l r e c l a m o , s o m e t e r á la ley al e x á m e n d e las l eg i s la tu ras , 
las q u e d e n t r o d e t r e s meses , y p r e c i s a m e n t e e n un m i s m o dia , 
d a r á n su v o t o . 

Las d e c l a r a c i o n e s se r e m i t i r á n á la s u p r e m a cor te , y és ta pu-
b l i ca rá el r e su l t ado , q u e d a n d o a n u l a d a la ley, si así lo r e so lv ie ra 
l a mayor í a d e las l eg i s la tu ras . 

Ar t . 2 4 . E n el caso de los dos a r t í cu los an te r io res , el con -
g r e s o g e n e r a l y las l eg i s l a tu ras á su vez, se c o n t r a e r á n á dec id i r 
ú n i c a m e n t e si la ley d e cuya inva l idez se t r a t e es ó no anti-cons-
titucional; y en toda d e c l a r a c i ó n a f i rma t iva se i n s e r t a r á n la l e t ra 



d e la ley a n u l a d a y el teslo d e la cons t i t uc ión ó ley g e n e r a l á que 
se o p o n g a . 

A r t . 2 5 . Los t r i buna le s d e la f e d e r a c i ó n a m p a r a r á n á c u a l -
qu i e r a h a b i t a n t e d e la R e p ú b l i c a en el e j e rc ic io y conse rvac ión de 
los d e r e c h o s que- le concedan e s t a cons t i t uc ión y las leyes const i -
tuc iona les , c o n t r a todo a t a q u e d e los p o d e r e s leg is la t ivo y e j e c u -
t ivo, ya de la f ede rac ión , ya d e los Es t ados ; l i m i t á n d o s e d ichos 
t r i b u n a l e s á i m p a r t i r su p r o t e c c i ó n en el caso p a r t i c u l a r s o b r e que 
verse el p roceso , sin h a c e r n i n g u n a d e c l a r a c i ó n g e n e r a l r e spec to 
de la ley ó del ac to q u e lo m o t i v a r e . 

Ar t . 2 6 . N i n g u n a ley p o d r á ex ig i r á los i m p r e s o r e s fianza 
prev ia p a r a el l ib re e jerc ic io d e su a r t e , n i h a c e r l e s r e sponsab le s 
d e los i m p r e s o s q u e p u b l i q u e n , s i e m p r e (pie a s e g u r e n en la f o r -
ma legal la responsabi l idad de l e d i t o r . E n todo caso, e scep to el 
de d i f a m a c i ó n , los deli tos d e i m p r e n t a s e r á n j u z g a d o s p o r j u e c e s 
de h e c h o y cas t igados solo c o n p e n a p e c u n i a r i a ó d e r ec lus ión . 

Ar t . 2 7 . Las leyes de q u e h a b l a n los a r t í c u l o s c u a t r o , c inco 
y diez y ocho d e la p r e s e n t e a c t a , la d e l i be r t ad d e i m p r e n t a , la 
o r g á n i c a de la g u a r d i a nac iona l y todas las q u e r e g l a m e n t e n las 
d isposic iones g e n e r a l e s de la c o n s t i t u c i ó n y d e esta ac t a , son l e -
yes cons t i tuc iona les , y n o p u e d e n a l t e r a r s e n i d e r o g a r s e , s ino m e -
d iando u n espacio d e seis m e s e s e n t r e la p r e s e n t a c i ó n de l d i c t á -
m e n y su discusión en la c á m a r a d e su o r i g e n . 

Ar t . 2 8 . E n c u a l q u i e r t i e m p o p o d r á n r e f o r m a r s e los a r t í c u -
los de la ac ta cons t i tu t iva , de la c o n s t i t u c i ó n f e d e r a l y de la p r e -
s en t e ac ta , s i e m p r e q u e las r e f o r m a s se a c u e r d e n po r los dos ter -
cios de a m b a s c á m a r a s ó p o r la m a y o r í a d e dos c o n g r e s o s d i s t i n -
tos ¿ i nmed ia to s . Las r e f o r m a s q u e e n lo suces ivo se p ropus ie -
r en l i m i t a n d o en a lgún p u n t o la e s tens ion d e los p o d e r e s d e los 
Es tados , neces i t a r án a d e m a s la a p r o b a c i ó n d e la m a y o r í a d e las 
l eg i s la tu ras . En todo p r o y e c t o d e r e f o r m a s se o b s e r v a r á la dila-
ción es tab lec ida e n el a r t í c u l o a n t e r i o r . 

A r t . 2 9 . E n n i n g ú n caso s e p o d r á n a l t e r a r los p r inc ip ios q u e 
es tab lecen Ja i n d e p e n d e n c i a d e la n a c i ó n , su f o r m a d e g o b i e r n o 
r epub l i cano r ep re sen t a t i vo , p o p u l a r , f edera l , y la d iv is ión , t an to 
de los pode re s g e n e r a l e s , c o m o d e los de los E s t a d o s . 

Ar t . 3 0 . P u b l i c a d a es ta a c t a d e r e f o r m a s , lodos los pode re s 
púb l i cos se a r r e g l a r á n á el la . E l legis la t ivo g e n e r a l c o n t i n u a r á 
depos i t ado e n el ac tua l c o n g r e s o h a s t a la r e u n i ó n d e las cámaras . 
Los Es t ados c o n t i n u a r á n o b s e r v a n d o sus c o n s t i t u c i o n e s p a r t i c u l a -
res , y c o n f o r m e á el las r e n o v a r á n s u s poderes . 

Dado en México, á diez y ocho de Mayo d e mi l o c h o c i e n t o s 
c u a r e n t a y s i e t e . — J o s é J. de Herrera, d i pu t ado p r e s i d e n t e . — P o r 
el Es t ado d e Chiapas , Clemente Castillejo.—Pedro José Lamiza. 
— P o r el Es t ado d e C h i h u a h u a , José María Urquide.—Manuel 
Muñoz.—José Agustín Escudero.—Por el Es t ado d e Coahu i l a , 
Eugenio Maña de Aguirre.—Por el E s t a d o de D u r a n g o , José de 
la Barcena.—Por el Es tado d e G u a n a j u a t o , Octaviano Muñoz Le-
do.—Pascasio Echeverría.—Juan José Bermudez.—Jacinto Rubio. 
—Juan B. Sañudo.—Ramón Reyñoso.—Por el E s t i l o de M é x i -
c o , J. J. Espinosa de los Monteros.—Manuel Robredo.—Joaquín 
Navarro.—José María de Lacunza.—M. Riva Palacio.—José R. 
Alcalde.—Manuel Terreros.—José A. Colindo.—Manuel .)/. Me-
dina.—Ramón Gamboa.—J. Noñega.—Pascual González Fuentes. 
José Trinidad Gómez.—José Maria Heniles.—Francisco Herrera 
Campos.—Agustín Duenrostro. — Francisco S. Iriarte.—Por el 
E s t a d o d e Michoacán , Juan B. Cevallos. —E. Barandiarán.—Luis 
Cutierrez Correa.—Miguel Zincúnegui.— Ignacio Aguilar.—José 
Ignacio Alvarez.—Teófilo G. Carrasquedo.—Manuel Castro.—Por 
el Es t ado d e Oa jaca , Benito Juárez.—Guillermo Valle.—D. Car-
bajal.—M. Iturñbarria.—Tiburáo Cañas.— Manuel M. de Villa-
da.—M. Ortiz de Zarate.—Por el Es t ado d e P u e b l a , J. M. La-
fragua.—Ignacio Comonfort.—Joaquín Cardoso.—Joaquín Ramí-
rez de España.—Manuel Zetina Abad.—J. Ambrosio Moreno.— 
Juan N. de la Parra.—José M. Espino.—Fernando M. Ortega. 
— P o r el Estad© d e Q u e r é t a r o , José Ignacio Vañez.—Miguel La-
zo de la Vega.—Por el E s t a d o d e S a n Lu i s Po tos í , Lugardo Le-
c¡ion.—Juan Gthon.—Domingo Arrióla.—Por el Es tado d e Sir ia-
loa, Pomposo Verdugo.—Por el Es tado de S o n o r a , Ricardo Pala-
rio.—Ramón Morales.—Por el Es t ado de T a b a s c o , Manuel Zapa-
la—por el Es t ado de T a m a u l i p a s , Ignaáe Muñoz Campuzano.— 
P o r el Es t ado de Verac ruz , A. M. Salomo.—José Mariano Jáure-
gui.—Miguel Bringas.—Por el E s t a d o de Xal isco , Mariano Ote-
ro.—Bernardo Flores.—Magdaleno Salcedo.—José Ramón Pache-
co.—Por el Distr i to federa l , Manuel Buenroslro.—José Maria del 
Rio.—Joaquín Vargas.—Por el Te r r i t o r io d e Col ima , Longinos 
Randa.—Por el T e r r i t o r i o de T laxca la , Antonio Rivera López.— 
José M. Berriel.—Juan de Dios Zapata, d i p u t a d o po r e l Estado-
d e P u e b l a , s e c r e t a r i o : —Francisco Banuet, d i p u t a d o po r e l Es t ado , 
d e Oaxaca , s e c r e t a r i o . — C o s m e Torres, d i p u t a d o por el E s t a d o de 
Xal isco, s e c r e t a r i o . — M a r i a n o Talavera-, d i p u t a d o po r el E s t a d o 
d e P u e b l a , s e c r e t a r i o . 

T.. n i . — 1 3 



P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le dé e l 

deb ido c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io de l g o b i e r n o federal en México, 

á 2 1 d e Mayo de 1 8 4 7 . — A n t o n i a López de Santa-Anna.—A D. 

Manue l B a r a n d a . 

Y lo c o m u n i c o á V. pa ra su p u n t u a l c u m p l i m i e n t o . 

Dios y L i b e r t a d . México, 2 1 d e Mayo d e 1 8 4 7 . — B a r a n d a . 

t 
2 5 . — F a c u l t a d de e s p c l e r á los e s t r a u j c r o s , 

[ D i c i e m b r e 2 3 d e 1824 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e d e los Es tados U n i -
dos m e x i c a n o s lia t en ido á b i e n d e c r e t a r : 

1 . E s t a n d o en las f acu l t ades del g o b i e r n o e spe l e r del t e r r i -
tor io d e la R e p ú b l i c a á t odo e s t r a n j e r o c u a n d o lo j u z g u e o p o r t u n o , 
cu ida rá de da r el c o r r e s p o n d i e n t e p a s a p o r t e á los q u e e n las ac -
t u a l e s c i r cuns t anc i a s le p a r e z c a c o n v e n i e n t e . 

2 . S e au tor iza al g o b i e r n o p a r a r e m o v e r d e u n o á o t ro p u n -
to , c u a n d o l e parezca conven i en t e á la s e g u r i d a d d e la R e p ú b l i c a , 
á los e m p l e a d o s d e la f e d e r a c i ó n y h a b i t a n t e s d e los T e r r i t o r i o s y 
Distr i to . f edera l . 

3 . T c m b i e n p o d r á n r e m o v e r en el m i s m o caso á los p a r t i c u -
la res de los Es tados , po r m e d i o d e los respect ivos g o b e r n a d o r e s . 

4 . Si las a u t o r i d a d e s s u p r e m a s d e los Es t ados consp i rasen 
c o n t r a la i n d e p e n d e n c i a ó s i s tema a d o p t a d o d e f e d e r a c i ó n , el s u -
p r e m o g o b i e r n o g e n e r a l de la R e p ú b l i c a las s u j e t a r á con la f u e r -
za a r m a d a , c o n f o r m e á la f a c u l t a d 1 0 del a r t í cu lo 4 1 de la cons-
t i tuc ión . 

Lo t e n d r á e n t e n d i d o e t c . 

2 6 . — P r o h i b i c i ó n á los e s p a ñ o l e s p a r a e n t r a r en los p u e r t o s d e l a 
R e p ú b l i c a . 

[Abri l 2 5 de 1 8 2 6 ] 

1 . No se r e c i b i r á n en los p u e r t o s de la Repúb l i ca á los espa-

ño les ó súbd i tos del g o b i e r n o españo l , sea cua l f u e r e su p r o c e d e n -

cia v pasapor t e , m i e n t r a s d u r e la g u e r r a con E s p a ñ a . 

2 . Los españoles ó ' súbd i tos del g o b i e r n o e spaño l q u e q u i e -
r a n ven i r á la Repúb l i ca , solo p o d r á n i n t roduc i r s e e n ella c o n pa-
s a p o r t e de l gob i e rno , a d q u i r i d o po r so l ic i tud h e c h a desde e l l u -
g a r d e . s u r e s idenc ia . 

3 . La condic ion de pedir el pasapor t e d e s d e el l u g a r d e su 
res idenc ia d e q u e hab la el a r t í cu lo an t e r io r , n o c o m e n z a r á á obl i -
g a r has t a despues d e t res m e s e s d e pub l i cada esta l e y . — J o s é S ix -
t o Rerd.uzco, p re s iden te del s e n a d o . — S a n t o s Velez, p r e s i d e n t e d e 
la c á m a r a d e d i p u t a d o s . — D e m e t r i o de l Cast i l lo, s e n a d o r s e c r e t a -
í a r i o . — J o a q u i n Miguel G u t i é r r e z , d ipu t ado sec re ta r io . 

P o r t an to e t c . — A D. Sebas t i an C a m a c h o . 

2 7 , — > 0 se o iga p r o p o s i c i o n a l g u n a d e E s p a ñ a si n o es tá f u n d a d a 

en el r e c o n o c i m i e n t o d e la i n d e p e n d e n c i a de la R e p ú b l i c a . 

[ M a y o 11 d e 1 8 2 6 . ] 

1. Los E s t a d o s - U n i d o s m e x i c a n o s no o i r án j a m a s p ropos ic ion 
a l g u n a d e E s p a ñ a ni d e o t ra po tenc ia e n su n o m b r e , si n o está 
f u n d a d a e n el r e c o n o c i m i e n t o abso lu to d e su i ndependenc i a ' ba jo 
la f o rma ac tua l d e su g o b i e r n o . 

2 . T a m p o c o a c c e d e r á n e n n i n g ú n t i empo á d e m a n d a a l g u n a 
d e i n d e m n i z a c i ó n , t r ibu to ó exacc ión , q u e pueda e n t a b l a r el g o -
b i e r n o español , ó c u a l q u i e r a o t ro en su n o m b r e , po r la p é r d i d a d e 
su a n t i g u a s u p r e m a c í a s o b r e es tos paises. 

3 . S e r á t ra idor y cas t igado con la p e n a capi ta l , el i nd iv iduo 
ó ind iv iduos su j e to s á las leyes de la R e p ú b l i c a mex icana q u e pro-
p o n g a n ó p r o m u e v a n d e p a l a b r a ó po r escr i to , púb l i ca ó s e c r e t a -
m e n t e , así en lo i n t e r i o r c o m o e n lo e s t e r io r d e la f ede rac ión , la 
p ropos ic ion c o m p r e n d i d a e n el a r t í cu lo 1 .° , y c o n ocho a ñ o s d e 
pr i s ión id q u e ó los q u e p r o m o v i e r e n lo c o n t e n i d o en el 2 . " 

4 . No h a b r á f u e r o r e spec to d e es tos c r í m e n e s . 

P o r t an to e t c . — A D. Sebas t i an C a m a c h o . 



P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le dé e l 

deb ido c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io de l g o b i e r n o federal en México, 

á 2 1 d e Mayo de 1 8 4 7 . — A n t o n i a López de Santa-Anna.—A D. 

Manue l B a r a n d a . 

Y lo c o m u n i c o á V. pa ra su p u n t u a l c u m p l i m i e n t o . 

Dios y L i b e r t a d . México, 2 1 d e Mayo d e 1 8 4 7 . — B a r a n d a . 

t 
2 5 . — F a c u l t a d de e s p c l e r á los e s t r a u j c r o s , 

[ D i c i e m b r e 2 3 d e 1824 . ] 

El s o b e r a n o c o n g r e s o g e n e r a l c o n s t i t u y e n t e d e los Es tados U n i -
dos m e x i c a n o s lia t en ido á b i e n d e c r e t a r : 

1 . E s t a n d o en las f acu l t ades del g o b i e r n o e spe l e r del t e r r i -
tor io d e la R e p ú b l i c a á t odo e s t r a n j e r o c u a n d o lo j u z g u e o p o r t u n o , 
cu ida rá de da r el c o r r e s p o n d i e n t e p a s a p o r t e á los q u e e n las ac -
t u a l e s c i r cuns t anc i a s le p a r e z c a c o n v e n i e n t e . 

2 . S e au tor iza al g o b i e r n o p a r a r e m o v e r d e u n o á o t ro p u n -
to , c u a n d o l e parezca conven i en t e á la s e g u r i d a d d e la R e p ú b l i c a , 
á los e m p l e a d o s d e la f e d e r a c i ó n y h a b i t a n t e s d e los T e r r i t o r i o s y 
Distr i to . f edera l . 

3 . T c m b i e n p o d r á n r e m o v e r en el m i s m o caso á los p a r t i c u -
la res de los Es tados , po r m e d i o d e los respect ivos g o b e r n a d o r e s . 

4 . Si las a u t o r i d a d e s s u p r e m a s d e los Es t ados consp i rasen 
c o n t r a la i n d e p e n d e n c i a ó s i s tema a d o p t a d o d e f e d e r a c i ó n , el s u -
p r e m o g o b i e r n o g e n e r a l de la R e p ú b l i c a las s u j e t a r á con la f u e r -
za a r m a d a , c o n f o r m e á la f a c u l t a d 1 0 del a r t í cu lo 4 1 de la cons-
t i tuc ión . 

Lo t e n d r á e n t e n d i d o e t c . 

2 6 . — P r o h i b i c i ó n á los e s p a ñ o l e s p a r a e n t r a r en los p u e r t o s d e l a 
R e p ú b l i c a . 

[Abri l 2 5 de 1 8 2 6 ] 

1 . No se r e c i b i r á n en los p u e r t o s de la Repúb l i ca á los espa-

ño les ó súbd i tos del g o b i e r n o españo l , sea cua l f u e r e su p r o c e d e n -

cia v pasapor t e , m i e n t r a s d u r e la g u e r r a con E s p a ñ a . 

2 . Los españoles ó ' súbd i tos del g o b i e r n o e spaño l q u e q u i e -
r a n ven i r á la Repúb l i ca , solo p o d r á n i n t roduc i r s e e n ella c o n pa-
s a p o r t e de l gob i e rno , a d q u i r i d o po r so l ic i tud h e c h a desde e l l u -
g a r d e . s u r e s idenc ia . 

3 . La condic ion de pedir el pasapor t e d e s d e el l u g a r d e su 
res idenc ia d e q u e hab la el a r t í cu lo an t e r io r , n o c o m e n z a r á á obl i -
g a r has t a despues d e t res m e s e s d e pub l i cada esta l e y . — J o s é S ix -
t o Rerd.uzco, p re s iden te del s e n a d o . — S a n t o s Velez, p r e s i d e n t e d e 
la c á m a r a d e d i p u t a d o s . — D e m e t r i o de l Cast i l lo, s e n a d o r s e c r e t a -
í a r i o . — J o a q u i n Miguel G u t i é r r e z , d ipu t ado sec re ta r io . 

P o r t an to e t c . — A D. Sebas t i an C a m a c h o . 

2 7 . — > 0 se o iga p r o p o s i c i o n a l g u n a d e E s p a ñ a si n o es tá f u n d a d a 

en el r e c o n o c i m i e n t o d e la i n d e p e n d e n c i a de la R e p ú b l i c a . 

[ M a y o 11 d e 1 8 2 6 . ] 

1. Los E s t a d o s - U n i d o s m e x i c a n o s no o i r án j a m a s p ropos ic ion 
a l g u n a d e E s p a ñ a ni d e o t ra po tenc ia e n su n o m b r e , si n o está 
f u n d a d a e n el r e c o n o c i m i e n t o abso lu to d e su i ndependenc i a ' ba jo 
la f o rma ac tua l d e su g o b i e r n o . 

2 . T a m p o c o a c c e d e r á n e n n i n g ú n t i empo á d e m a n d a a l g u n a 
d e i n d e m n i z a c i ó n , t r ibu to ó exacc ión , q u e pueda e n t a b l a r el g o -
b i e r n o español , ó c u a l q u i e r a o t ro en su n o m b r e , po r la p é r d i d a d e 
su a n t i g u a s u p r e m a c í a s o b r e es tos paises. 

3 . S e r á t ra idor y cas t igado con la p e n a capi ta l , el i nd iv iduo 
ó ind iv iduos su j e to s á las leyes de la R e p ú b l i c a mex icana q u e pro-
p o n g a n ó p r o m u e v a n d e p a l a b r a ó po r escr i to , púb l i ca ó s e c r e t a -
m e n t e , así en lo i n t e r i o r c o m o e n lo e s t e r io r d e la f ede rac ión , la 
p ropos ic ion c o m p r e n d i d a e n el a r t í cu lo 1 .° , y c o n ocho a ñ o s d e 
pr i s ión id q u e ó los q u e p r o m o v i e r e n lo c o n t e n i d o en el 2 . " 

4 . No h a b r á f u e r o r e spec to d e es tos c r í m e n e s . 

P o r t an to e t c . — A D. Sebas t i an C a m a c h o . 



2 8 . — P r o h i b i c i ó n a los e s p a ñ o l e s p a r a o b t e n e r e m p l e o s -

[ M a y o 1 0 de 1 8 2 7 . ] 

1 . N i n g ú n i n d i v i d u o q u e sea español p o r n a c i m i e n t o podrá ' 
e j e r c e r c a r g o n i empleo , a l g u n o d e n o m b r a m i e n t o d e los pode re s 
g e n e r a l e s e n c u a l q u i e r r a m o d e la a d m i n i s t r a c i ó n p ú b l i c a , civil v 
mi l i t a r , h a s t a q u e la E s p a ñ a reconozca la i n d e p e n d e n c i a d e la n a - -
c ion . 

"2. S e es t i ende lo p r e v e n i d o en el a r t í eu lo a n t e r i o r á los car-
gos y e m p l e o s ecles iás t icos d e l c le ro s ecu l a r y r e g u l a r , e n c u a n t o 
al e j e rc ic io de sus a t r i b u c i o n e s económicas , g u b e r n a t i v a s y j u d i -
ciales. E s t a d ispos ic ión n o c o m p r e n d e á los r e v e r e n d o s obispos . 

3 . E l g o b i e r n o q u e d a a u t o r i z a d o p a r a s e p a r a r has t a p o r el 
t i e m p o d e q u e h a b l a el a r t í c u l o 1.° á los c u r a s , á ios mis ioneros-
y d o c t r i n e r o s del Distr i to y T e r r i t o r i o s d e la f e d e r a c i ó n . 

4 . T a m p o c o se c o m p r e n d e n e n ios a r t í cu lo s a n t e r i o r e s los hi-
jos d e m e x i c a n o s q u e c a s u a l m e n t e n a c i e r o n e n la p e n í n s u l a y se 
h a l l a n en la R e p ú b l i c a . 

5 . Los e m p l e a d o s q u e se s e p a r e n de l serv ic io e n v i r tud de 
esta ley, g o z a r á n todos sus sue ldos , y se les a b o n a r á el . t iempo e n 
sus c a r r e r a s respec t ivas . 

6 . Los e m p l e o s v a c a n t e s por las d i spos ic iones q u e c o n t i e -
n e esta ley, se d e s e m p e ñ a r á n p r o v i s i o n a l m e n t e c o n f o r m e á las 
leyes. 

7 . Los curas q u e s e p a r a r e el g o b i e r n o e n u s o d e las f acu l t a -
des q u e l e c o n c e d e el a r t í c u l o 3 . ° , c o n t i n u a r á n p e r c i b i e n d o t o -
dos siis e m o l u m e n t o s e n los m i s m o s t é r m i n o s q u e a n t e s de su 
sepa rac ión ; y los c o a d j u t o r e s ó subs t i tu tos s e r á n p a g a d o s d e la 
h a c i e n d a p ú b l i c a . — C á r l o s Garc í a , p r e s i d e n t e d e la c á m a r a d e di-
p u t a d o s . — T o m á s Vargas , p r e s i d e n t e de l s e n a d o . — V i c e n t e Guido 
d e Guido , d i p u t a d o - s e c r e t a r i o . — J o s é A n t o n i o Q u i n t e r o , s e n a d o r 
sec re ta r io . 

P o r t an to e t c . — A D. T o m á s S a l g a d o . 

• 

2 9 . — F a c u l t a d de l g o b i e r n o p a r a r e m o v e r los e m p l e a d o s 

d i p l o m á t i c o s . 

[ M a y o 19 d e 1 8 2 7 . ] 

El p o d e r e j ecu t ivo d e la r e p ú b l i c a mex icana t i e n e f acu l t ad pa -
ra r e m o v e r l i b r e m e n t e á los min i s t ros y a g e n t e s d i p l o m á t i c o s . — 
T o m á s Vargas , p r e s i d e n t e de l s e n a d o . — C á r l o s Garcia , p r e s i d e n t e 
d e la c á m a r a de d i p u t a d o s . — J o s é An ton io Qu in t e ro , s e n a d o r s e -
c r e t a r i o . — S a b á s An ton io D o m í n g u e z , d ipu t ado sec re ta r io . 

P o r t an to e t c . — A D. J u a n José Esp inosa d e los Monteros . 

3 0 . — L a t o po r la m u e r t e de l p r í n c i p e de Y o r k . 

[Mayo 19 d e ÍS27.J 
• 

1. S e r e m i t i r á n á los g o b i e r n o s de los Es tados , copias d e la 
car ta q u e ha d i r ig ido á los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , el rey d e 
la Gran B r e t a ñ a é I r l anda , pa r t i c ipándose le s la m u e r t e de S. A. R . 
el p r ínc ipe Feder i co d e York . 

"2. Ves t i rán lu to po r los dias q u e el g o b i e r n o seña le , el p r e -
s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e de los Es t ados -Un idos Mexicanos , el p r e -
s iden te y v i c e - p r e s i d e n t e d e la s u p r e m a cor te d e jus t i c ia , los g o -
b e r n a d o r e s d e los Es tados , secre ta r ios de l d e s p a c h o , g o b e r n a d o r e s 
de l Distr i to y Te r r i t o r io s , oficiales g e n e r a l e s y c o r o n e l e s del e j é r -
c i to y m a r i n a , y ge fes d e las of ic inas de la f ede rac ión y d e los Es-
tados, a ñ a d i é n d o s e á esta demos t r ac ión de s e n t i m i e n t o la f ú n e b r e 
mi l i t a r q u e el g o b i e r n o e s t i m e c o n v e n i e n t e . 

P o r t a n t o e t c . — A D. J u a n José Espinosa d e los Monteros . 

Jorge IV, por la Gracia de Dios, rey del reino unido de la Gran 
Bretaña y de Irlanda, defensor de la fe, rey de Ilanover S¡c. §c. 

A los E s t a d o s - U n i d o s d e México envía saFud. Con i n e s p l i c a -
b le do lo r os i n s t r u i m o s d e q u e el p r inc ipe Fede r i co , d u q u e d e 
York , par t ió d e esta vida ayer po r la n o c h e á las n u e v e y ve in te 
m i n u t o s , de spues de u n a l a rga y dolorosa e n f e r m e d a d q u e su f r ió 
c o n la m a s p iadosa for ta leza y r e s ignac ión . Desde n u e s t r a p r i -



m e r a n iñez e s t á b a m o s f e r v i e n t í s i m a m e n t e u n i d o s á este nues t ro 
q u e r i d o h e r m a n o , y su m u e r t e nos a b r u m a d e af l icc ión. Las mu-
c h a s , g r a n d e s y e j e m p l a r e s v i r tudes púb l i ca s y p r ivadas que dis-
t i n g u i e r o n e m i n e n t e m e n t e á S. A. R . e n su l a rga y act iva vida, 
l e c o n c i l i a r o n el a m o r d e todas las clases de nues t ro s súbditos, 
q u e l loran c o n noso t ros su i r r epa rab l e pé rd ida . Al comunica ros 
e s t e m e l a n c ó l i c o a c o n t e c i m i e n t o , e s tamos pe r suad idos d e q u e sim-
pat izare is s i n c e r a m e n t e en esta n u e s t r a angus t i a , y part icipareis 
d e l do lo r g e n e r a l de la nac ión b r i t án ica . Y asi os r e c o m e n d a -
m o s á la p r o t e c c i ó n de l O m n i p o t e n t e . 

Dada en n u e s t r a co r t e en el casti l lo d e W i n d s o r , el 6 d e E n e -
r o d e 1 8 2 7 , e n el año 7 .° d e nues t ro r e i n a d o — V u e s t r o buen 
a m i g o . — J o r g e . — ( R e f r e n d a d o ) . — l o r g e C a n n i n g . 

E s cop ia e t c . — E s p i n o s a . 

3 1 . — I n s t r u c c i o n e s a l e n r i a d o d e la K e p M i l i r a c e r c a de Koma. 
» • 

[Octubre 9 de 1827 . ] 

1. Q u e su s a n t i d a d a u t o r i c e en la nac ión m e x i c a n a el uso 
d e l p a t r o n a t o c o n q u e h a n sido r e g i d a s sus iglesias d e s d e su erec-
c ión h a s t a hoy . 

2 . Q u e se c o n t i n ú e n á los ob i spes las f acu l t ades l l amadas só-
li tas, po r el* p e r i o d o d e v e i n t e ó mas años, ampl i adas , c o m o lo 
h a n s ido , á d i spensa r en los i m p e d i m e n t o s dé c o n s a n g u i n i d a d de 
c u a r t o , t e r c e r o y s e g u n d o g r a d o , c o n a t ingenc ia al p r i m e r o por 
l í n e a t r ansve r sa l , y en el . p r i m e r o d e af in idad po r cópula licita. 

3 . Q u e su san t idad dec l a re la a g r e g a c i ó n d e la iglesia de las 
C h i a p a s á la c ruz arzobispal d e Méx ico , ' y q u e á el la se estienda 
e l p a t r o n a t o c o m o á p a r t e de la n a c i ó n . 

4 . Q u e s u san t idad p rovea de g o b i e r n o s u p e r i o r á los r e g u -
la res , c o m b i n a d o c o n las ins t i tuc iones de la R e p ú b l i c a , y de las 
p a r t i c u l a r e s c o n s t i t u c i o n e s re l igiosas . 

5 . Q u e e l g o b i e r n o p a r t i e n d o de estas bases, h a g a al enviado 
todas las e sp l i cac iones q u e e s t ime conven ien te s para l l ena r el ob-
j e t o d e su m i s i ó n . 

P u b l i c a d o e t c . 

3 2 . — T r a t a d o de a m i s t a d , n a v c s a c i o n y c o m e r c i o con la G r a n -
B r e t a ñ a . 

[Octubre 2 5 d e 1827 . ] 

El p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos á los h a b i t a n -
tes d e la R e p ú b l i c a , sabed : 

Que e n la capi ta l d e L o n d r e s se c o n c l u y ó y firmó el dia 2 6 d e 
D i c i e m b r e del año p r ó x i m o pasado d e 1 8 2 6 , u n t r a t ado de a m i s -
tad , c o m e r c i o v n a v e g a c i ó n , con dos a r t í cu los adic ionales , e n t r e 
los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y su mages t ad el rey d e l ' r e i n o u n i -
do de. la Gran B r e t a ñ a é I r l anda , po r m e d i o d e p len ipo tenc ia r ios 
d e a m b o s g o b i e r n o s au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e para es -
te e fec to , cuyo t r a t ado y sus dos a r t í cu los ad ic iona les son e n la 
f o r m a y t e n o r s igu ien te : 

En el nombre de la Santísima Trinidad. 

Habiéndose es tab lec ido h a c e n l g u n t i e m p o u n es tenso t r á f i c o 
c o m e r c i a l e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s d e México y los d o m i n i o s d e 
Su Magestad Br i tán ica , h a sido c o n v e n i e n t e p a r a la s e g u r i d a d , c o -
m o t a m b i é n para f o m e n t o de sus m ú t u o s in tereses , y para la c o n -
servac ión d e la b u e n a in t e l igenc ia e n t r e los m e n c i o n a d o s E s t a d o s -
Unidos Mexicanos y Su Magestad Br i t án i ca , q u e las re lac iones q u e 
ahora exis ten e n t r e a m b o s sean r econoc ida s y c o n f i r m a d a s f o r -
m a l m e n t e po r m e d i o d e u n t r a t a d o d e amis tad , c o m e r c i o y n a v e -
gac ión . 

Con es te ob je to h a n sido n o m b r a d o s los respec t ivos p l e n i p o t e n -
ciar ios, á saber : 

P o r Su E x c e l e n c i a el p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s de Mé-
xico, á su Exce lenc ia el S r . S e b a s t i a n C a m a c h o , su p r i m e r s e c r e -
ta r io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o d e r e l ac iones . 

Y p o r su Mages tad el rey de l re ino u n i d o d e la Gran B r e t a ñ a 
é I r l anda , el m u y h o n o r a b l e W i l l i a m Huskisson , m i e m b r o de l c o n -
sejo p r ivado d e su d i cha M a g e s t a d , m i e m b r o del p a r l a m e n t o , p r e -
s iden te de la comis ion de l conse jo p r ivado para los negoc ios de l 
c o m e r c i o y d e las colonias , y t e sore ro de la m a r i n a de su d i c h a 
Magestad; y á J a m e s Mor ie r , E s c u d e r o . 

Q u i e n e s , de spues d e h a b e r s e c o m u n i c a d o m ú t u a m e n t e sus p l e -
nos poderes , y ha l l ándo los e n deb ida y r e g u l a r f o r m a , lian a c o r -

# d ado y c o n c l u i d o los a r t í cu lo s s igu ien tes : 



Art . i I l a b r á u n a p e r p e t u a a m i s t a d e n t r e los E s t a d o s - U n i -
d o s d e México y sus c i u d a d a n o s , y los d o m i n i o s y subd i to s de su 
Mages tad el rey del r e i n o u n i d o d e la G r a n - B r e t a ñ a é I r l a n d a . 

Ar t . 2 . ° Habrá e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mex icanos y todos 
los d o m i n i o s d e S. M. B. en E u r o p a , l i be r t ad r e c i p r o c a ' d e co-
m e r c i o . Los h a b i t a n t e s d e los dos pa ises t e n d r á n la respectiva 
l ibe r tad , f r a n q u i c i a y s e g u r i d a d p a r a ir c o n sus b u q u e s v c a r g a -
m e n t o s á todas las plazas , p u e r t o s y r ios d e los E s t a d o s y d o m i -
n ios respect ivos , e n los q u e a c t u a l m e n t e se p e r m i t e ó pe rmi t i e re 
e n t r a r á o t ros e s t r an j e ros , y á p e r m a n e c e r y r e s id i r en cualquiera 
p a r t e d e los m e n c i o n a d o s Es t ados y d o m i n i o s ; a r r e n d a n d o v ocu -
p a n d o en el los casas y a l m a c e n e s p a r a los f i n e s d e su comerc io ; v 
e n g e n e r a l , los c o m e r c i a n t e s y n e g o c i a n t e s d e c a d a n a c i ó n , r e s -
p e c t i v a m e n t e , gozarán en los t e r r i t o r io s d e la o t r a la m a s c o m -
p le ta p ro tecc ión y s e g u r i d a d p a r a su c o m e r c i o . 

Del m i s m o m o d o , los r e spec t ivos b u q u e s d e g u e r r a y paque tes 
* d e los dos paises, t e n d r á n l ibe r t ad p a r a l l e g a r f r a n c a y s e g u r a -

m e n t e á todos los p u e r t o s , r ios y l uga re s , e scep to ú n i c a m e n t e 
aque l l o s p a r t i c u l a r e s p u e r t o s (si hay a l g u n o ) en d o n d e t a m p o c o se 
les p e r m i t a á los b u q u e s d e g u e r r a y p a q u e t e s d e o t r a s naciones 
e n t r a r , a n c l a r , p e r m a n e c e r ni r e p a r a r s e ; s u j e t o s s i e m p r e á las l e -
yes y es ta tu tos d e los dos paises r e s p e c t i v a m e n t e . 

P o r el d e r e c h o de e n t r a r e n p a r a j e s , p u e r t o s v rios de q u e se 
h a c e re lac ión en es te a r t í cu lo , n o está c o m p r e n d i d o el pr ivi legio 
d e l c o m e r c i o d e escala y c a b o t a j e , q u e ú n i c a m e n t e s e r á p e r m i t i -
d o á b u q u e s nac iona les . 

Ar t . 3 . ° Su m a j e s t a d el rey de l r e i no u n i d o d e la G r a n - B r e -
t a ñ a é I r l anda se ob l iga ademas, á q u e los h a b i t a n t e s d e México 
t e n g a n la m i s m a l iber tad d e c o m e r c i o y navegac ión , e s t ipu lada en 
el p r e c e d e n t e a r t í cu lo , en todos sus d o m i n i o s s i t uados fue ra de 
E u r o p a , del m i s m o m o d o q u e se p e r m i t e , ó m a s a d e l a n t e se p e r - ' 
m i t i e r e , á cua lqu i e r a o t r a n a c i ó n . 

Ar t . 4 . ° N o se i m p o n d r á n o t ros n i m a s a l tos d e r e c h o s á la 
i m p o r t a c i ó n en los d o m i n i o s de S . M. B . , á n i n g ú n a r t í c u l o de 
p r o d u c t o n a t u r a l , f r u t o ó m a n u f a c t u r a s d e México , ni en es ta na -
ción se i m p o n d r á n t a m p o c o á las de los d o m i n i o s d e S. M. B., 
s ino los q u e p a g a n ó p a g a r e n los m i s m o s a r t í cu lo s d e o t r a s nacio-
nes ; obse rvándose el m i s m o p r inc ip io p a r a la e s p o r t a c i o n ; ni se 
i m p o n d r á p r o h i b i c i ó n a l g u n a s o b r e la e spo r t ac ion d e a l g u n o s a r -
t í c u l o s , ni á su i m p o r t a c i ó n de p r o d u c c i o n e s n a t u r a l e s , f r u t o s y 
m a n u f a c t u r a s de los d o m i n i o s d e S . M. B . e n los t e r r i t o r io s de 

México, y ni á las d e esta nac ión en los d o m i n i o s d e S . M. B. , 
q u e i g u a l m e n t e n o s e a n es tensivas á todas las o t r a s nac iones . 

Ar t . 3 . ° No se i m p o n d r á n o t ros n i m a s a l tos d e r e c h o s ni ca r -
gas por razón d e tone ladas , f ana l , e m o l u m e n t o s d e p u e r t o s , p r á c -
t ico , d e r e c h o d e s a lvamen to e n caso d e pé rd ida ó n a u f r a g i o , ni 
a l g u n a s o t r a s c a i g a s locales en n i n g u n o d e los p u e r t o s d e M é x i -
co á los b u q u e s ingleses , s ino los q u e ú n i c a m e n t e p a g a n en los 
m i s m o s l o s mexicanos ; ni e n los pue r to s d e los t e r r i to r ios de S . 
M. B. se i m p o n d r á n á los b u q u e s m e x i c a n o s o t r a s c a r g a s q u e las 
q u e en los mi smos p a g a n los ingleses . 

Ar t . ü . ° S e p a g á r á n los m i s m o s d e r e c h o s d e i m p o r t a c i ó n e n 
los t e r r i to r ios d e México, p o r los a r t í c u l o s d e p roduc tos n a t u r a -
les, p r o d u c c i o n e s y m a n u f a c t u r a s d e los d o m i n i o s d e S . M. B . , 
b ien sean i m p o r t a d o s en b u q u e s ingleses ó mexicanos ; y los m i s -
m o s d e r e c h o s se p a g a r á n po r la impor t ac ión en los d o m i n i o s d e 
S. M. B d e las m a n u f a c t u r a s , e fec tos y p r o d u c c i o n e s de México, 
a u n q u e su impor t ac ión sea en b u q u e ingles ó m e x i c a n o . Los 
m i s m o s d e r e c h o s p a g a r á n y g o z a r á n las m i s m a s f r anqu ic i a s y des-
c u e n t o s conced idos á la e spo r t ac ion d e cua lesqu ie ra a r t í cu los d e 
los p r o d u c t o s na tu ra l e s , p r o d u c c i o n e s ó m a n u f a c t u r a s d e los d o -
m i n i o s d e S . M. B. , ya sea q u e la e spo r t ac ion se h a g a en b u q u e s 
m e x i c a n o s ó e n ingleses ; y p a g a r á n los m i s m o s de r echos , y se 
c o n c e d e r á n las m i s m a s f r anqu ic i a s y de scuen tos á la e spo r t ac ion 
d e c u a l e s q u i e r a a r t í cu los d e los p r o d u c t o s na tu r a l e s , p r o d u c c i o n e s 
ó m a n u f a c t u r a s de México e n los d o m i n i o s d e S. M. B. ; sea q u e 
esta e spo r t ac ion se h a g a en b u q u e s ing leses ó mex icanos . 

Art . 7 . ° P a r a ev i ta r cua lqu i e r a m a l a in te l igenc ia c o n r e spec -
to á las cua l idades q u e r e spec t ivamen te cons t i tuyan u n b u q u e b r i -
tán ico ó m e x i c a n o , se es t ipu la por el p r e sen t e , q u e todos los b u -
q u e s cons t ru idos en los d o m i n i o s d e S. M. B . , ó b u q u e s q u e h a -
y a n sido apresados al e n e m i g o po r los b u q u e s d e g u e r r a d e S . M. 
B . , ó po r subd i to s d e su r e fe r ida ma je s t ad provis tos d e p a t e n t e s 
d e corso d e los lores comis ionados del a l m i r a n t a z g o , y c o n d e n a -
dos c o n f o r m e á las reglas es tab lec idas en uno d e los t r i b u n a l e s d e 
p resa d e S. M. c o m o b u e n a p resa , ó q u e h a y a n sido c o n d e n a d o s 
en u n t r i buna l c o m p e t e n t e po r i n f r acc ión d e las leyes s a n c i o n a d a s 
para i m p e d i r el c o m e r c i o d e esclavos, y q u e p e r t e n e z c a y esté n a -
vegado y r eg i s t r ado s e g ú n las leyes de la G r a n - B r e t a ñ a , se rá con -
s ide rado c o m o b u q u e b r i t án ico ; y q u e todos los b u q u e s c o n s t r u i -
dos en el t e r r i to r io de México, ó apresados al e n e m i g o po r los 
b u q u e s mexicanos , y condenados en los mi smos t é r m i n o s y q u e 
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s e a n d e la p e r t e n e n c i a d e a l g ú n , c iudadano ó c iudadanos d e d icha 
n a c i ó n , y cuyo cap i t an y t r e s c u a r t a s p a r t e s d e la t r ipu lac ión sean 
c i u d a d a n o s mex icanos , escep to en los casos en q u e las leyes p r o -
vean o t ra cosa po r c i r cuns t anc i a s e s t r emas , s e r á n cons iderados co-
m o b u q u e s m e x i c a n o s . 

Y se e s t ipu la a d e m a s , q u e todo b u q u e hábi l pa ra t ra f icar s e - • 
g u n los r equ i s i to s a r r iba espresados , y las p r e v e n c i o n e s q u e se ha -
c e n e n e s t e t r a t a d o , s e ha l l a r á provis to d e u n reg i s t ro , pasapor t e 
ó car ta d e s e g u r i d a d , firmada po r la pe r sona d e b i d a m e n t e autor i -
zada para espedi r la c o n f o r m e á las leves de los respect ivos pa íses 
(cuya f o r m a se c o m u n i c a r á ) , ce r t i f i cando el n o m b r e , la ocupación 
y r e s idenc ia del p r o p i e t a r i o ó p rop ie t a r ios en los d o m i n i o s d e S. 
M. B. ó en los t e r r i t o r io s d e México, cada u n a en su caso, y que 
él ó ellos, es ó s o n , el so lo p rop ie t a r io ó propie tar ios , en l a ' p r o -
p o r c i ó n q u e haya de espec i f icarse , j u n t o c o u el n o m b r e , c a r g a -
m e n t o y d e m á s c i r cuns t anc i a s del b n q u e , c o n respec to al t a m a ñ o , 
m e d i d a y o t ras pa r t i cu l a r i dades q u e c o n s t i t u y e n el c a r á c t e r nac io-
na l de l b u q u e , c o m o p u e d e s u c e d e r . 

Ar t . 8 . ° T o d o c o m e r c i a n t e , c o m a n d a n t e de b u q u e , y o t ros 
s u b d i t o s de S . M. B. , g o z a r á n de l iber tad c o m p l e t a , en los E s t a -
d o s - U n i d o s Mexicanos, p a r a m a n e j a r po r sí sus p rop ios negoc ios , 
ó para e n c a r g a r su m a n e j o á q u i e n m e j o r les pa rezca , sea c o r r e d o r ' 
f a c t o r , a g e n t e ó i n t é r p r e t e ; y n o se les ob l iga rá á e m p l e a r para 
es tos ob je tos á n i n g u n a o t r a p e r s o n a m a s que" las q u e se e m p l e a n 
p o r los mexicanos ; ni e s t a r á n ob l igados á paga r l e s m a s salar io ó 
r e m u n e r a c i ó n q u e la q u e en s e m e j a n t e s casos se p a g a po r los 
m e x i c a n o s , y se concede rá l iber tad abso lu ta en todos los casos al 
c o m p r a d o r ó v e n d e d o r , p a r a a ju s t a r y fijar el p rec io de c u a l e s -
qu i e r a efec tos , m e r c a d e r í a s y mercanc í a s i m p o r t a d a s ó espor tadas 
d e México, c o m o c r e a n c o n v e n i e n t e ; c o n f o r m á n d o s e con las leves 
y c o s t u m b r e s es tab lec idas e n el pais . Los mi smos pr iv i leg ios d i s -
f r u t a r á n en los d o m i n i o s de S. M. B. , los c iudadanos d e México, 
y su j e to s á las m i s m a s cond ic iones . 

Los c i u d a d a n o s y s u b d i t o s de las pa r t e s c o n t r a t a n t e s , en los 
t e r r i t o r io s de . la o t r a r ec ib i r án y goza rán d e c o m p l e t a v perfec ta 
p ro tecc ión e n sus p e r s o n a s y p rop iedades ; y t e n d r á n l ibre v fácil 
acceso a los t r i b u n a l e s d e jus t ic ia en los- re fe r idos países , r e s p e c -
t i v a m e n t e p a r a la p r o s e c u c i ó n y defensa d e sus j u s t o s de rechos ; v 
e s t a r a n en l iber tad d e e m p l e a r , e n lodos esos casos, los abogados , 
p r o c u r a d o r e s ó a g e n t e s de c u a l q u i e r clase, q u e j u z g u e n c o n v e -

n i e n t e ; y goza rán en este r e spec to , los m i s m o s d e r e c h o s y p r i v i -
l eg ios q u e allí d i s f ru t a r en los c iudadanos na t ivos . 

Art . 9 . ° P o r lo q u e toca á la suces ión d e las p r o p i e d a d e s 
pe r sona l e s po r t e s t a m e n t o ó de o t ro m o d o , y al d e r e c h o de d i s p o -
n e r de la p rop i edad persona l de c u a l q u i e r a c lase ó d e n o m i n a c i ó n , 
p o r ven t a , donacior i , p e r m u t a ó t e s t a m e n t o , ó d e o t ro m o d o c u a l -
q u i e r a , asi c o m o t a m b i é n la a d m i n i s t r a c i ó n de jus t i c ia , los s u b d i -
tos y c i u d a d a n o s d e las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s gozarán , e n sus 
respect ivos domin ios y te r r i to r ios , los mi smos pr ivi legios , l i b e r t a -
d e s y d e r e c h o s q u e si f u e r a n subd i tos nat ivos; y n o se les c a r g a -
rá , en n i n g u n o de estos p u n t o s ó casos, m a y o r e s impues tos ó de -
r e c h o s q u e los q u e p a g a n , ó e n ade l an t e p a g a r e n , los subd i tos ó 
c i u d a d a n o s na t ivos de la po tenc ia en cuyo t e r r i to r io res idan . 

Ar t . 1 0 . E n todo lo re la t ivo á la pol icía d e los pue r to s , á la 
c a r g a y desca rga d e Buques , la s egu r idad d e las mercanc í a s , b i e -
nes y efec tos , los subd i to s d e S . M. B . y los c i tu ladados de Méxi-
c o r e spec t i vamen te , e s t a r á n su j e to s á las leyes y es ta tu tos locales 
d e los d o m i n i o s y t e r r i to r ios e n q u e r e s idan . Es ta rán exen tos d e 
t odo servicio mi l i t a r forzoso en el e jé rc i to y a r m a d a : n o se les 
i m p o n d r á n e s p e c i a l m e n t e á e l los p r é s t a m o s forzosos; y n o e s t a r á 
su p rop iedad su j e t a á o t ras c a r g a s , r equ i s i c iones ó impues tos q u e 
los q u e se p a g a n po r los subd i tos ó c iudadanos nat ivos d e las pa r -
tes con t r a t an t e s , en sus respec t ivos d o m i n i o s . 

Ar t . 1 1 . Cada u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s podrá n o m b r a r 
cónsu l e s para la p ro tecc ión de l comerc io , q u e res idan en los d o -
m i n i o s y t e r r i to r ios de la o t ra pa r t e ; pero a n t e s q u e n i n g ú n c ó n -
sul f u n c i o n e c o m o tal, d e b e r á se r a p r o b a d o y a d m i t i d o en la for -
m a a c o s t u m b r a d a , po r e l . g o b i e r n o á qu ien se d i r i j e ; y cua lqu i e r a 
d e las par tes c o n t r a t a n t e s p u e d e e scep tua r d e la res idenc ia d e cón -
su les aquel los p u n t o s pa r t i cu l a r e s en q u e n o t engan por c o n v e -
n i e n t e admi t i r los . Los a g e n t e s d ip lomá t i cos y los cónsu les m e x i -
c a n o s goza rán , en los d o m i n i o s d e S . M. B . , d e todos los pr iv i le -
g ios , exenc iones é i n m u n i d a d e s concedidas , ó q u e se c o n c e d i e r e n 
á los agen te s d e i gua l r a n g o d e la nac ión m a s favorecida; y. de l 
m i s m o m o d o , los a g e n t e s d ip lomá t i cos y c ó n s u l e s . d e S . M. B. e n 
los t e r r i to r ios mex icanos goza rán , c o n f o r m e á la m a s exacta r e c i -
p roc idad , todos los pr ivi legios , exenc iones c i n m u n i d a d e s q u e se 
c o n c e d e n , ó en a d e l a n t e se conced i e r en , á los agen te s d i p l o m á t i -
cos y cónsu les m e x i c a n o s en los d o m i n i o s d e S . M. B. 

Art . 1 2 . P a r a m a y o r s egu r idad de l c o m e r c i o e n t r e los s u b -
ditos de S. M. B. y los c iudadanos d e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i -



canos , se es t ipula q u e si en a l g ú n t i e m p o o c u r r i e s e d e s s r a c i a d a -
m e n t e u n a i n t e r rupc ión en las re lac iones amis tosas , y se e f e c t u a -
s e u n r o m p i m i e n t o e n t r e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , se c o n c e d e r á n á 
los c o m e r c i a n t e s q u e res iden en las costas 'seis m e s e s , y u n año 
e n t e r o á los q u e es tén en el in te r io r , p a r a a r r e g l a r sus negocios 
y d i s p o n e r d e sus p r o p i e d a d e s ; y q u e se les d a r á u n sa lvocon-
d u c t o p a r a q u e se e m b a r q u e n en el p u e r t o q u e e l los e l ig ieren. 
T o d o s los q u e e s t á n es tab lec idos e n los d o m i n i o s y t e r r i to r ios res-
pec t ivos d e las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s , en el e j e r c i c io de a lgún 
t rá f ico ú o c u p a c i o n espec ia l , t e n d r á n el p r iv i l eg io d e . p e r m a n e c e r 
y c o n t i n u a r d i c h o t rá f ico y o c u p a c i o n e n el r e f e r i do pa is , sin que 
s e les i n t e r r u m p a e n - m a n e r a a l g u n a en el g o c e abso lu to de su 
l i be r t ad y d e sus b ienes , m i e n t r a s se c o n d u z c a n p a c í f i c a m e n t e v 
n o c o m e t a n o fensa a l g u n a c o n t r a las leyes; y s u s b i e n e s y efectos, 
de c u a l q u i e r clase q u e sean , n o es ta rán s u j e t o s á e m b a r g o o s e - . 
c u e s t r o , ni á n i n g u n a c a r g a ó impos ic ión q u e la q u e se h a g a con 
respec to á los efec tos ó b i e n e s p e r t e n e c i e n t e s á los subd i to s ó ciu-
d a d a n o s na t ivos d e los r e spec t ivos d o m i n i o s ó t e r r i t o r i o s en que 
d ichos subd i to s ó c i u d a d a n o s res idan . De i g u a l m o d o , ó en el 
m i s m o caso, ni las d e u d a s e n t r e pa r t i cu l a r e s , n i los f o n d o s públi-
cos , n i las acc iones d e c o m p a ñ í a s s e r á n j a m a s conf i scadas , secues-
t r a d a s ó de t en idas . 

Ar t . 1 3 . Los subd i to s d e S. M- 13., r e s i d e n t e s en los E s t a -
d o s - U n i d o s Mexicanos, goza rán , en sus casas, p e r s o n a s y bienes, 
la p ro tecc ión del g o b i e r n o ; y c o n t i n u a n d o en la poses ion en que 
e s t án , n o s e r á n inqu ie t ados , mo le s t ados ó i n c o m o d a d o s en m a n e -
ra a l g u n a , á causa de su r e l i g ión , c o n tal q u e r e s p e t e n la del país 
en q u e r e s idan , asi c o m o la cons t i t uc ión , leyes , u sos y cos tumbres 
d e és te . C o n t i n u a r á n g o z a n d o en u n todo el p r iv i l eg io q u e ya 
les és tá conced ido d e e n t e r r a r , en los l u g a r e s d e s t i n a d o s al e f e c -
to , á los súbd i tos d e S. M. B . q u e m u e r a n d e n t r o de l te r r i tor io 
d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos ; y n o s e m o l e s t a r á n los f u n e r a -
les ni los sepu lc ros de los m u e r t o s , d e n i n g ú n m o d o n i po r n i n -
g ú n mot ivo . Los c i u d a d a n o s d e México g o z a r á n , en todos los 
d o m i n i o s d e S. M. I!., la m i s m a p r o t e c c i ó n , y s e les p e r m i t i r á el 
l i b r e e jerc ic io de su re l ig ión en públ ico ó e n p r i v a d o , ya sea den-
t r o d e sus casas, ó en los t e m p l o s y l u g a r e s d e s t i n a d o s al cu l to . 

Ar t . 1-4. Los súbd i tos d e S . M. B. n o p o d r á n p o r n i n g ú n tí-
tu lo ni p ré tes to , cua lqu i e r a q u e sea, s e r i n c o m o d a d o s ni moles ta-
d o s en la pací f ica posesion y e je rc ic io d e c u a l e s q u i e r a de rechos , 
pr iv i legios é i n m u n i d a d e s , q u e e n cua lqu i e r a t i e m p o hayan g o z a -

do d e n t r o de los l ími tes descr i tos y f i jados en u n a c o n v e n c i ó n fir-
m a d a e n t r e el r e fe r ido s o b e r a n o y el rey de E s p a ñ a , en 1 4 d e 
J u l i o d e 1 7 8 6 , ya sea q u e es tos de r echos , pr iv i legios é i n m u n i -
d a d e s p r o v e n g a n d e las e s t ipu lac iones d e d i c h a c o n v e n c i ó n , ó d e 
cua lqu i e r a o t ra conces ión q u e en a l g ú n t i e m p o h u b i e s e s ido h e -
cha p o r el rey d e E s p a ñ a , ó sus p redeceso res , á los súbd i tos ó po-
b l a d o r e s br i tán icos , q u e res iden y s i guen sus o c u p a c i o n e s l e g í t i -
m a s d e n t r o d e los l imi t e s espresados ; r e se rvándose , n o obs t an t e , 
las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s p a r a ocas ión m a s o p o r t u n a , h a c e r u l -
t e r io re s a r r eg lo s sobre e s t e p u n t o . 

Ar t . 1 5 . E l g o b i e r n o d e México se c o m p r o m e t e á c o o p e r a r 
con S . M. B . á fin de consegu i r la abol ic ion total de l t r á f i co d e 
esclavos, y á p r o h i b i r á todas las p e r s o n a s q u e h a b i t e n d e n t r o de l 
t e r r i to r io d e México, de l m o d o m a s posi t ivo, q u e t o m e n p a r t e a l -
g u n a e n es te t r á f i co . 

Ar t . 4 6 . Las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s se r e se rvan el d e r e c h o 
d e t r a t a r y a ju s t a r e n ade l an t e , de t i e m p o e n t i e m p o , cua l e squ i e -
ra o t ros a r t í cu los q u e á su e n t e n d e r p u e d a n c o n t r i b u i r a u n m a s 
e f i cazmen te á e s t r e c h a r las r e lac iones ex is ten tes , y el a d t l a n t o ó 
p r o g r e s o d e los in te reses g e n e r a l e s de sus r e spec t ivos súbd i to s y 
c iudadanos ; y los a r t í cu lo s q u e en és te caso se e s t i pu l a r en , d e b e -
r á n , l u e g o q u e e s t én c o m p e t e n t e m e n t e ra t i f icados , s e r t en idos co-
m o pa r t e del p r e s e n t e t r a t ado , y t e n d r á n la m i s m a fue rza q u e los 
con ten idos en él . 

Ar t . 1 7 . El p r e s e n t e t r a t ado se rá ratificado,- y las ra t i f icac io-
n e s se rán c a m b i a d a s en L o n d r e s en el t é r m i n o d e se is meses , ó 
an t e s si posible f u e r e . 

E n fe d e lo cua l , los respect ivos p l en ipo t enc i a r io s h a n firmado 
el p r e sen t e , se l l ándo lo c o n sus sel los respec t ivos . 

F e c h o en Londre s , á los veint iséis dias de l m e s d e D ic i embre 
de l a ñ o de l S e ñ o r de m i l ochoc i en to s v e i n t i s é i s . — (L. S.) Sebas-
tian Camacho.— (L. S. ) Williatn Husktsson.—(L. S . ) James J. 
Morier. 

A R T I C U L O S ADICIONALES. 

Ar t . 1 P o r c u a n t o e n el p r e s e n t e e s t ado d e la m a r i n a m e -
xicana, n o ser ía posible q u e México gozase todas las v e n t a j a s q u e 
deber ía p r o d u c i r la rec iproc idad es tablecida po r los a r t í cu los 5 . ° , 
6 . ° y 7 . ° del t r a t ado firmado en es te día , si a q u e l l a pa r t e del a r -
t ículo 7 .° q u e es t ipula q u e para se r u n b u q u e cons ide rado c o m o 



m e x i c a n o , d e b e h a b e r sido r e a l m e n t e . c o n s t r u i d o e n México, f u e -
s e exacta y l i t e r a l m e n t e observada é i n m e d i a t a m e n t e pues ta en 
e j e c u c i ó n , se c o n v i e n e en q u e , por el espacio d e diez años , c o n -
t a d o s desde el d ia e n q u e se ve r i f ique el c ambio de la rat i f icación 
d e es te t r a t ado , todo b u q u e , de cua lqu i e r a cons t rucc ión q u e sea 
y q u e p e r t e n e z c a bona fide, y en todas sus p a r t e s á a l g u n o ó a l -
g u n o s de los c i u d a d a n o s de México, y cuyo cap i t an y t res c u a r -
t a s pa r t e s d e la t r ipulac ión al m e n o s sean c iudadanos nat ivos de 
México , ó p e r s o n a s domic i l iadas e n México, s e g ú n u n acto del 
g o b i e r n o q u e les cons t i tuya subdi tos leg i t imos , ce r t i f i cado según 
las leyes del pais , s e rán c o n s i d e r a d o s . b u q u e s mexicanos ; reserván-
d o s e S. M. el rey del r e i no u n i d o d e la G r a n - B r e t a ñ a é Irlanda 
e l d e r e c h o d e r e c l a m a r , l u e g o q u e se haya c u m p l i d o el referido 
t é r m i n o d e diez años , el p r inc ip io d e res t r i cc ión r ec íp roca , es t i -

. p i d a d a en el a r t í cu lo 7 .° , si los in t e reses d e la n a v e g a c i ó n ing le -
sa r e su l t a sen p e r j u d i c a d o s p o r la p r e s e n t e escepc ion d e aque l l a re-
c ip roc idad , en favor d e los b u q u e s mex icanos . 

A r t . 2 . ° S e es t ipu la a d e m a s , q u e d u r a n t e el m i s m o espacio 
d e diez a ñ o s se s u s p e n d e r á lo conven ido en los a r t í cu los 5 .° y 
tí.0 del p r e s e n t e t r a t a d o ; y en su l u g a r se es t ipu la q u e hasta la 
c o n c l u s i ó n de l t é r m i n o m e n c i o n a d o d e diez años, los b u q u e s b r i -
t á n i c o s q u e e n t r e n en los p u e r t o s de México, p r o c e d e n t e s del rei-
n o u n i d o d e la Gran B r e t a ñ a é I r l anda , ó d e cua lqu i e r a o t ro d e 
los d o m i n i o s d e S . M. B . , y todos los a r t ícu los d e p r o d u c t o , f ruto, 
ó m a n u f a c t u r a de l r e i no u n i d o , ó d e a l g u n o de los d i chos d o m i -
n ios , i m p o r t a d o s en ta les b u q u e s , n o p a g a r á n o t ros n i mayores 
d e r e c h o s q u e los q u e s e p a g a n , ó en ade l an t e se p a g a r e n en los 
r e f e r i d o s p u e r t o s po r los b u q u e s é i gua le s a r t ícu los "de f r u t o , pro-
d u c t o , ó m a n u f a c t u r a d e l a . n a c i ó n m a s favorec ida ; y r e c í p r o c a -
m e n t e se es t ipu la , q u e los b u q u e s m e x i c a n o s q u e e n t r e n en los 
p u e r t o s de l r e i no u n i d o d e la G r a n - B r e t a ñ a é I r l a n d a , ó en cual-
q u i e r a o t ro d e los d o m i n i o s d e S. M. B . , p r o c e d e n t e s d e los E s -
t a d o s - U n i d o s d e México, y todos los a r t í cu los d e f ru to , p roduc to 
ó . m a n u f a c t u r a d e los d i chos Es tados , impor t ados e n ta les buques , 
n o p a g a r á n o t ros ni m a y o r e s d e r e c h o s q u e los q u e se p a g a n , ó en 
a d e l a n t e s e p a g a r e n en los m e n c i o n a d o s pue r to s , po r los b u q u e s y 
s e m e j a n t e s a r t í cu los d e p r oduc to , f r u t o , ó m a n u f a c t u r a d e la n a -
c ión m a s favorec ida ; y q u e n o se p a g a r á n m a y o r e s d e r e c h o s ni se 
c o n c e d e r á n o t r a s f r a n q u i c i a s y descuen tos , á la e spor tac ion de 
c u a l q u i e r a a r t í cu lo d e p r o d u c t o , f r u t o ó m a n u f a c t u r a d e los d o -
m i n i o s d e cada u n o d e los dos paises en los b u q u e s de l o t ro , mas 

q u e á la e spor tac ion de d i chos a r t í cu los en los b u q u e s d e c u a l -
q u i e r o t ro pais e s t r an j e ro . 

D e b i e n d o e n t e n d e r s e , q u e al fin del t é r m i n o re fe r ido d e d iez 
años , las es t ipu lac iones de los m e n c i o n a d o s a r t ícu los 5 . ° y 0 . ° r e -
g i r án en a d e l a n t e con todo su v igor e n t r e las dos nac iones . 

Los p r e s e n t e s a r t í cu los ad ic iona les t e n d r á n la m i s m a fue rza v 
valor q u e si se h u b i e r a n i n s e r t a d o pa labra po r p a l a b r a en el t r a -
t ado d e es te d ia . S e r á n ra t i f i cados , y las ra t i f i cac iones serán c a m -
b i a d a s al m i s m o t i e m p o . 

E n fe d e lo cua l , los respect ivos p l en ipo tenc ia r ios los h a n fir-
m a d o y se l lado con sus sel los respec t ivos . 

F e c h o en Londre s , á los veint isé is dias de l m e s de D ic i embre 
del año del S e ñ o r d e mi l ochoc i en to s e i n t i s e i s . — ( L . S.) Sebastian 
Camocho.—(L. S.) William Husfásson.—(L. S. ) James J. Morier. 

Que visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t ado y s u s dos a r t ícu los a d i -
c ionales , y dado c u e n t a con él al c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo 
d i spues to en el p á r r a f o 1 4 del a r t í cu lo 1 1 0 d e la cons t i tuc ión fe-
de ra l , se s irvió esped i r el d e c r e t o q u e s i gue : 

" L o s t r a t a d o s de 2 6 de D ic i embre d e 1 8 2 6 , ce lebrados e n t r e 
S . M. B. y el p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos, s o n d e 
ap roba r se en todos y cada u n o d e sus a r t í c u l o s . — M a n u e l Crescen-
do Rejón, p r e s i d e n t e d e la c á m a r a d e d i p u t a d o s ! — S i m ó n de la 
Carta, p r e s iden te del s enado . — Vicente Cuido de Guido, d i p u t a d o 
s e c r e t a r i o . — J o s é Antonio Quintero, s e n a d o r sec re ta r io " 

^ q u e en vista d e es te d e c r e t o tuve á b ien espedi r en 3 d e 
Abril del p r e s e n t e a ñ o d e 1 8 2 7 , el s igu ien te : • 

" A c e p t o , ra t i f ico y c o n f i r m o el e spresado t r a t ado con sus dos 
a r t í cu lo s adic ionales , y p r o m e t o en n o m b r e de la R e p ú b l i c a c u m -
pl i r los y obse rva r los , y h a c e r q u e se c u m p l a n y o b s e r v e n . " 

P o r t an to , y h a b i e n d o sido i g u a l m e n t e a p r o b a d o s , a c e p t a d o s , 
c o n f i r m a d o s y ra t i f i cados el m e n c i o n a d o t r a t a d o y sus dos a r t í c u -
los adic ionales , po r S . M. el rey del r e i no u n i d o d e la G r a n - B r e -
taña é I r landa c u su palacio del casti l lo de W i n d s o r á 1 0 d e J u -
lio de l ac tua l a ñ o d e 1 8 2 7 , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e y c i r -
cu le , y se lé d é el deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado en el palacio fe-
dera l , do México, á 2 5 d e O c t u b r e d e 1 8 2 7 . — G u a d a l u p e Victo-
ria.—A D. J u a n José Esp inosa d e los Monteros . 



3 3 . — E s p u f s i o n de e s p a ñ o l e s . 

[ D i c i e m b r e 2 0 d e 1 8 2 7 . ] 

Art . 1 . Los e spaño le s cap i t u l ados y los d e m á s españoles d e 
q u e h a b l a el a r t í cu lo 1 6 d e los t r a tados de Córdoba , sa ld rán del 
t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a e n el t é r m i n o q u e les s eña l a r e el gob ie r -
no , n o p u d i e n d o pasar es te d e seis meses . 

2 . E l g o b i e r n o p o d r á e s c e p t u a r de la disposición a n t e r i o r : 
p r i m e r o , á los casados con m e x i c a n a q u e h a g a n vida mar ida l : se-
g u n d o , á los q u e t e n g a n h i jo s .que no sean españoles : t e r c e r o , á 
los q u e sean m a y o r e s d e sesenta años : cua r to , á los q u e es tén im-
ped idos f í s i camente con i m p e d i m e n t o p e r p e t u o . 

3 . Los españoles q u e se h a y a n i n t roduc ido en te r r i to r io d e 
la R e p ú b l i c a de spués del a ñ o d e 1 8 2 1 con p a s a p o r t e , ó s in é l , 
s a l d r á n i g u a l m e n t e e n el t é r m i n o p resc r i to po r el gob i e rno , n o 
pa sando t a m p o c o d e seis meses . 

•i. Las é scepc iones q u e c o n t i e n e el a r t í cu lo 2 . ° t e n d r á n l u -
ga r p a r a los q u e h a y a n e n t r a d o l e g í t i m a m e n t e despues de l a ñ o de 
1821. 

5 . Los españoles del c le ro r e g u l a r , s a ld rán t a m b i é n d e la Re-
púb l i ca , p u d i e n d o e scep tua r el g o b i e r n o á los q u e es tén c o m p r e n -
didos en la te rcera y cua r t a par.te de l a r t í cu lo 2 . ° 

6 . Los sol teros q u e n o t i e n e n h o g a r conoc ido , po r lo m e n o s 
d e dos años á esta pa r t e , lo. m i s m o q u e los q u e f u e r e n cal i f icados 
d e vagos c o n f o r m e á las leyes d e la pa r t e del te r r i tor io d e la Re-
púb l i ca d o n d e r e s idan , q u e d a n s u j e t o s á lo d ispues to en los a r t í -
culos 1 3 . ° y 5 . ° 

7 . E l g o b i e r n o podrá e s c e p t u a r d e las clases d e e spaño le s q u e 
c o n f o r m e á esta ley deban salir de l t e r r i to r io de la R e p ú b l i c a , á 
ios q u e h a y a n p r e s t ado servicios d i s t ingu idos á la i n d e p e n d e n c i a 
y hayan a c r e d i t a d o . s u a fecc ión á nues t r a s ins t i tuc iones , y á los 
h i jos d e és tos q u e n o hayan d e s m e n t i d o la conduc ta pa t r ió t i ca de 
sus padres , y r e s idan en el t e r r i t o r i o d e la Repúb l i ca , y á los p r o -
fesores de a l g u n a c iencia , a r t e ó i n d u s t r i a útil en ella q u e n o s e a n 
sospechosos al m i s m o g o b i e r n o . 

8 . El p re s iden te en conse jo d e min i s t ros y prévio i n f o r m e 
de l g o b e r n a d o r del Es t ado respec t ivo , h a r á la exenc ión del a r t í -
cu lo an t e r i o r . 

9 . E n la m i s m a fo rma cal i f icará el pe l ig ro q u e p u e d a i m p o r -

l a r la p e r m a n e n c i a en el pa is d e los d e m á s e spaño le s q u e n o e s -
t á n c o m p r e n d i d o s e n los a r t í cu los an te r io res , y d i s p o n d r á la s a l i -
d a d e aque l los q u e t e n g a por c o n v e n i e n t e . 

1 0 . Las a t r i buc iones q u e se c § n c e d e n a l g o b i e r n o en los a r -
t í cu los 7 . ° y 9 . ° , cesa rán d e n t r o d e seis m e s e s , c o n t a d o s d e s d e 
e l d ia d e la pub l i cac ión d e la p r e s e n t e ley . 

1 1 . El g o b i e r n o d a r á c a d a m e s pa r t e al c o n g r e s o s o b r e e l 
• cumpl imien to d e esta ley, y es te e n s u vista p o d r á e s t r e c h a r e l 
t é r m i n o q u e seña la el a r t í cu lo a n t e r i o r . 

1 2 . Los e spaño le s e m p l e a d o s cuyo s u e l d o n o l l e g u e á m i l 
q u i n i e n t o s pesos, y á los q u e á j u i c i o del g o b i e r n o n o p u e d a n 
c o s t e a r su v ia je y t r a s p o r t e , se l es cos teará po r c u e n t a de la h a -
c i enda p ú b l i c a d e la f ede rac ión h a s t a el p r i m e r p u e r t o d e la n a -
c ión e spaño la ó de los E s t a d o s - U n i d o s de l N o r t e , s e g ú n el i jan los 
in te resados , p r o c e d i e n d o el gobierno, c o n la m a s e s t r e c h a e c o n o -
mía , s e g ú n la c lase y r a n g o d e c a d a ind iv iduo . 

1 3 . " E n los m i s m o s t é r m i n o s se cos t ea rá po r la h a c i e n d a p ú -
blica el v ia je y t r a spor te J e los re l ig iosos á q u i e n e s no p u e d a 
cos teá rse los po r fal ta d e fondos , la p rov inc ia ó c o n v e n t o á q u e 
p e r t e n e z c a n . 

U . Los e m p l e a d o s q u e s a l g a n en v i r tud de esta ley y e l i j an 
p a r a su res idenc ia u n pais q u e n o sea e n e m i g o , d i s f r u t a r á n d e su 
sue ldo p a g a d e r o en el p u n t o d e la R e p ú b l i c a q u e s e ñ a l e el g o -

b i e r n o . . . . 
1 5 . La separac ión d e los e spaño le s del t e r r i to r io d e la K e p u -

j.Hca, solo d u r a r á m i e n t r a s la E s p a ñ a n o reconozca n u e s t r a i n d e -

p e n d e n c i a . 

1 6 . Los e spaño le s q u e c o n f o r m e á esta ley p u d i e r e n p e r m a -
n e c e r e n el t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a , p r e s t a r án j u r a m e n t o c o n 
las s o l e m n i d a d e s q u e el g o b i e r n o e s t imare conven ien te s , d e s o s -
t e n e r la i n d e p e n d e n c i a d e la nac ión m e x i c a n a , su fo rma de g o -
b ie rno p o p u l a r r ep resen ta t iva f ede ra l , la c o n s t i t u c i ó n y leyes g e -
nera les , y la cons t i t uc ión y leyes de l Es tado , Dis t r i to y T e r n t o n o s 
en q u e res idan . . 

17 Los e s p a ñ o l e s q u e r e h u s a r e n p re s t a r el j u r a m e n t o p rc - . 

ven ido en el a r t í cu lo an t e r io r , s a l d r á n del t e r r i to r io d e la R e p ú -

l j ' 1 C 18. S e d e r o g a n los a r t í cu los 2 .« y 3.» de la ley de 2 5 do 
Abri l d e 1 8 2 6 , q u e d a n d o e n todo su v igor el 1.° en q u e se -
p r o h i b e la i n t r o d u c c i ó n po r los p u e r t o s de la R e p ú b l i c a de los n a 

{•¡dos en E s p a ñ a ó subd i tos d e su g o b i e r n o . 
T . n i . — l o 



* 

1 9 . Los e s p a ñ o l e s q u e h a y a n de p e r m a n e c e r en la R e p ú b l i -
ca , n o p o d r á n f i j a r en lo suces ivo su r e s idenc ia e n las costas , y 
á los q u e a c t u a l m e n t e r e s idan e n ellas, p o d r á el g o b i e r n o ob l i -
ga r los á q u e se i n t e r n e n en t a s o d e q u e t e m a u n a i n v a s i ó n p r ó x i -
m a de t ropas e n e m i g a s . 

2 0 . S e c o n c e d e amni s t í a á los q u e h a y a n t o m a d o p a r t e e n 
los m o v i m i e n t o s s o b r e espu l s ion d e españoles , p o r lo r e s p e c t i v o 
al c o n o c i m i e n t o d e los t r i b u n a l e s d e la f e d e r a c i ó n , d e j a n d o á sa l -
vo el d e r e c h o d e los E s t a d o s . 

2 1 . La a m n i s t í a conced ida á los ind iv iduos q u e h a n t o m a d o 
p a r t e en los m o v i m i e n t o s s o b r e espu l s ion d e españoles , n o c o m -
p r e n d e á los q u e t a m b i é n h a y a n p r o c u r a d o u n c a m b i o en la for-
m a de g o b i e r n o r e p r e s e n t a t i v a p o p u l a r federa l q u e a d o p t ó la n a -
c i ó n m e x i c a n a . — J o s é María de Irigoyen, p r e s i d e n t e d e la c á m a r a 
d e d i p u t a d o s . — P e d r o Paredes, p r e s i d e n t e de l s e n a d o . — F é l i x Ma-
ría Aburto, d i p u t a d o s e c r e t a r i o . — A n t o n i o Fernandez Monjardin. 
s e n a d o r sec re ta r io . 

P o r t a n t o , e t c . — A D. J u a n J o s é Esp inosa de los M o n t e r o s . 

3 4 . — S o b r e p a s a p o r t e s y m o d o d e a d q u i r i r p r o p i e d a d los 
e s t r a u j e r o s 

[Marzo 12 d e 1 S 2 8 . ] , 

Ar t . 1 . P a r a q u e los e s t r a n j e r o s p u e d a n i n t r o d u c i r s e y t r an -
s i t a r por e l t e r r i to r io m e x i c a n o , es necesa r io q u e o b t e n g a n pasa -
p o r t e del g o b i e r n o g e n e r a l . 

2 . El g o b i e r n o po r m e d i o d e u n dec re to , p resc r ib i r á las r e -
glas q u e c r e a c o n v e n i e n t e s p a r a la emis ión y revis ión de p a s a p o r -
tes , y d e s i g n a r á los e m p l e a d o s q u e d e b e n dar los . 

3 . Los e s t r a n j e r o s q u e se h u b i e r e n i n t roduc ido sin p a s a p o r -
te, se p r e s e n t a r á n d e n t r o de diez d ias , c o n t a d o s d e s d e la p u b l i -
cac ión d e esta ley, e n los l u g a r e s d e su res idenc ia á la p r i m e r a 
a u t o r i d a d pol í t ica de l m i s m o l u g a r , la q u e l o m a r á razón del o b -
j e t o con q u e h a n v e n i d o , y del g i r o en q u e se o c u p a n . 

•4. Las a u t o r i d a d e s pol í t icas d a r á n cuen t a á los g o b e r n a d o r e s 
d e los Es tados , Distr i to federa l ó Ter r i to r ios , q u i e n é s e sped i rán á 
los e s t r an je ros d e q u e se hab l a , los c o r e s p o n d i e n t e s pasapor tes , 

c o n f o r m e las r eg las q u e se p resc r iban po r el g o b i e r n o g e n e r a l , á 

q u i e n d a r á n r azón ind iv idua l de los e s t r an j e ro s q u e se h a y a n p re -

s e n t a d o , del ob je to de su ven ida , d e los g i ros en q u e se o c u p a n , 

d e los pasapor tes q u e se h u b i e r e n espedido , y d e los e s t r a n j e r o s 

á q u i e n e s n o p u e d a n espedi r se en v i r tud de las r e g l a s q u e se d ic-

t e n po r el g o b i e r n o . 

5 . Los e s t r an j e ro s q u e no c u m p l i e r e n c o n lo d i spues to e n 
l o s a r t í cu los an te r io re s , s e r á n espel idos d e la R e p ú b l i c a , q u e d a n d o 
á d iscrec ión del g o b i e r n o a m p l i a r el t é r m i n o d e los diez d ias d e 
q u e h a b l a el a r t í cu lo 3 . ° , h a s t a el d e ve in t i c inco . 

0 . Los e s t r an je ros i n t r o d u c i d o s y es tab lec idos c o n f o r m e á 
las r eg las p resc r i t as ó q u e se p resc r ib ie ren en lo d e ade l an t e , es-
t án ba jo la p ro tecc ión d e las leyes, y gozan d e los d e r e c h o s ci-
v i les q u e el las c o n c e d e n á los mex icanos , á escepc ion d e l de a d -
q u i r i r p rop i edad te r r i to r ia l rú s t i ca , q u e c o n f o r m e á las leyes v i -
g e n t e s n o p u e d e n ob t ene r los n o n a t u r a l i z a d o s . 

7 . No se c o m p r e n d e n en la escepc ion del a r t í cu lo an te r io r 
a q u e l l o s t e r r e n o s p e r t e n e c i e n t e s á las h a c i e n d a s de p la ta q u e sean 
necesa r i a s pa ra el c u m p l i m i e n t o d e la ley d e 7 d e O c t u b r e d e 
1 8 2 3 , s o b r e a d q u i s i c i ó n d e acc iones en las m i n a s . 

8 . Q u e d a v i g e n t e la ley d e co lon izac ion d e 18 d e Agosto de 

1 8 2 4 - ~ 

9.- T a m b i é n p u e d e i n t e n t a r s e po r e s t r a n j e r o s n o n a t u r a l i z a -
d o s la c o m p r a y colonizacion d e t e r r e n o s d e p r o p i e d a d p a r t i c u l a r , 
p e r o e n es te caso se o b t e n d r á p e r m i s o especia l de l congreso g e -
n e r a l , si la c o m p r a y colonizac ion f u e r e n e n los Te r r i t o r io s , y d e 
los c o n g r e s o s pa r t i cu l a r e s , si f u e r e n en los Es tados . 

1 0 . Los c o n g r e s o s pa r t i cu l a r e s d a r á n ó - n o el p e r m i s o q u e se 
l e s p ida , i m p o n i e n d o e n su caso las cond i c iones q u e e rean c o n -
v e n i e n t e s , e s t ipu lándose las s igu ien te s q u e s e r v i r á n d e base á todo 
•contra to , en la in te l igenc ia d e q u e q u e d á al a rb i t r io de las l e g i s -
l a t u r a s res t r ing i r l as , p e r o no ampl ia r l a s . P r i m e r a : q u e la cua r t a • 
p a r t e d e los. co lonos sean mex icanos . S e g u n d a : q u e d e n t r o d e 
s i e t e años q u e d a r á dividido el t e r r e n o en sue r t e s p e q u e ñ a s á j u i -
c io d e las leg is la turas . T e r c e r a : q u e el e m p r e s a r i o n o n a t u r a l i -
zado no p u e d a rese rvarse u n t e r r e n o q u e esceda d e diez y seis l e -
g u a s cuad radas , el cual d e b e r á e n a g e n a r s e d e n t r o d e doce años , 
c o n t a d o s desde el t é r m i n o e n q u e la l inca deb ie re q u e d a r d i v i d i -
d a e n suer tes . Cua r t a : q u e éstas deben q u e d a r vend idas d e n t r o 
d e l m i s m o pe r iodo . 

1 1 . t a s p rop i edades q u e se a d q u i r i e r e n por e s t r an j e ro s n o 



na tu ra l i zados en f r a u d e d e la ley, son d e n u n c i a b l e s po r c u a l q u i e r 
m e x i c a n o á qu ien se a d j u d i c a r á n , jus t i f icado q u e sea el f raude.-

1 2 . El g o b i e r n o g e n e r a l y los g o b e r n a d o r e s d e las E s t a d o s 
en su caso, o b s e r v a r á n r e l i g io samen te , á la e jecuc ión de esta lev, 
t odo lo p r e v e n i d o ó q u e se p r e v e n g a e n los t r a tados ce l eb rados , 
ó q u e se c e l e b r a r e n con las po tenc ia s e s t r a n j e r a s . — P e d r o Pare-
des,, p r e s i d e n t e de l s e n a d o . — C a s i m i r o Liceaija, p r e s i d e n t e d e la 
c á m a r a d e d i p u t a d o s . — D e m e t r i o del Castillo, s e n a d o r s e c r e t a r i o . 
—José Perez de Palacios, d i pu t ado sec re ta r io . 

P o r t an to , e t c . — A D J u a n d e Dios C a ñ e d o . 

3 5 . — R e g l a s p a r a d a r l as c a r t a s d e n a t u r a l e z a . 

[Abri l 14 de 1828.}' 

Art . 1 . T o d o e s t r a n j e r o q u e haya res id ido d e n t r o de los l í -
mi tes d e los Es t ados -Un idos Mexicanos po r el espacio de dos a ñ o s 
con t inuos , p o d r á p e d i r car ta d e n a t u r a l e z a , con a r r eg lo á lo qíie1 

se p resc r ibe en esta lev. 

2 . P a r a c o n s e g u i r l a debe rá p r o d u c i r a n t e el j u e z de distrito1 , 
ó de c i rcu i to , m a s c e r c a n o s al l u g a r de su res idencia , c o n c i t a -
ción y a u d i e n c i a de l p r o m o t o r fiscal en los j u z g a d o s d e c i r cu i to , 
y del s índ ico de l a y u n t a m i e n t o e n las d e dis t r i to , i n f o r m a c i ó n ' l e -
ga l , p r i m e r o : de q u e es ca tó l ico apostól ico r o m a n o , ó la fe d e 
b a u t i s m o q u e lo ac red i t e . S e g u n d o : q u e t i ene g i ro , i n d u s t r i a 
ú t i l , ó r e n t a d e q u e m a n t e n e r s e , d e b i e n d o espresar los t e s t i gos 
cuá l es el g i ro , i ndus t r i a , ó r e n t a . T e r c e r o : q u e t iene b u e n a 
e o n d u c t a . 

# 3 . Deberá a s imismo fodo ef q u e i n t e n t e na tura l iza rse , p r e -
s e n t a r s e p o r escr i to un a ñ o an t e s a j i t e el a y u n t a m i e n t o del higas-
cu q u e r e s i d e , h a c i e n d o man i fe s t ac ión d e l designio q u e t i ene d e 
es tab lecerse e n el país . U n t e s t imon io d e esa mani fes tac ión d e -
b e r á a c o m p a ñ a r á los d o c u m e n t o s de q u e hab la el a r t í cu lo a n -
t e r i o r . 

4 . Con estos d o c u m e n t o s se p r e sen t a r á an te el- g o b e r n a d o r 
del E s t a d o , ó ge fe pr inc ipa l pol í t ico del Dis t r i to federa l , ó T e r r i -
torios d e la f ede rac ión , p id iendo la c a r t a d e na tu ra leza . 

5 . La esposicion con q u e p ida su ca r t a de na tu ra leza , d e b e -
r á c o n t e n e r u n a r e n u n c i a espresa de t o d a s u m i s i ó n y o b e d i e n c i a 

d e c u a l q u i e r a n a c i ó n ó g o b i e r n o e s t r an j e ro , e s p e c i a l m e n t e d e 
aque l ó aque l l a á q u e pe r t enezca . S e g u n d o , de q u e r e n u n c i a 
i g u a l m e n t e á todo t i tu lo , c o n d e c o r a c i o n , ó g rac i a q u e h a y a o b t e -
n ido de cua lqu i e r a g o b i e r n o . T e r c e r o , q u e s o s t e n d r á la cons t i -
t u c i ó n , a c t a cons t i t u t iva y leyes g e n e r a l e s de los E s t a d o s - U n i d o s 
Mexicanos. 

0 . Ver i f i cadas es tas cond ic iones , el g o b e r n a d o r de l E s t a d o , ó 
ge fe p r i n c i p a l pol í t ico de l Dis t r i to ó T e r r i t o r i o , e sped i r á la ca r t a 
d e n a t u r a l e z a en los t é r m i n o s q u e se espresa á c o n t i n u a c i ó n d e 
esta ley. 

7 . La a u s e n c i a á pa ises e s t r a n j e r o s c o n p a s a p o r t e de l gob ie r -
n o , n o i n t e r r u m p i r á la r e s idenc i a c o n t i n u a d e los a sp i r an te s , s i e m -
p r e q u e 110 e s ceda de ocho meses . 

8 . S e c o n s i d e r a n na tu ra l i zados en cabeza del m a r i d o , la m u -
ge r y los h i jos , c u a n d o éstos no e s t én e m a n c i p a d o s . 

9 . Los h i jos d e los c i u d a d a n o s m e x i c a n o s q u e n a z c a n f u e r a 
del t e r r i to r io d e la n a c i ó n , s e rán cons ide rados c o m o nac idos en é l . 

1 0 . E l d e r e c h o d e na tu r a l i z ac ión no d e s c i e n d e á los h i jos d e 
los q u e n u n c a h a y a n res id ido d e n t r o de l t e r r i to r io m e x i c a n o . 

1 1 . Los h i jos d e los e s t r a n j e r o s n o na tu ra l i zados nac idos e n 
el t e r r i t o r i o m e x i c a n o , p o d r á n o b t e n e r ca r t a de n a t u r a l e z a , s i e m -
p r e q u e d e n t r o de l a ñ o q u e s iga á su e m a n c i p a c i ó n se p r e s e n t e n 
an te - el g o b e r n a d o r de l Es t ado , Dis t r i to ó Te r r i t o r io , en d o n d e 
q u i e r e n r e s i d i r . 

1 2 . La n a t u r a l i z a c i ó n en pais e s t r a n j e r o , y admis ión de e m -
pleo, coin is ion , r e n t a ó c o n d e c o r a c i o n d e o t ro g o b i e r n o , pr ivará 
d e los d e r e c h o s d e n a t u r a l i z a c i ó n . 

1 3 . T o d o e m p r e s a r i o q u e v e n g a c o n ob j e to d e colonizar , y 
q u e c o n a r r eg lo á la ley g e n e r a l y pa r t i cu l a r del Es t ado respec t i -
vo lo ver i f ique , t e n d r á ' d e r e c h o á ped i r ca r t a d e n a t u r a l e z a , la 
q u e se le c o n c e d e r á j u r a n d o la deb ida obed ienc ia á la c o n s t i t u -
ción y leyes. 

1 4 . Los co lonos q u e v e n g a n á p o b l a r e n los t e r r e n o s co lon i -
z a b a s , s e rán t en idos po r n a t u r a l i z a d o s pasado un a ñ o de su es ta -
b l e c i m i e n t o . 

1 5 . Los e s t r an j e ro s q u e es tando en el serv ic io d e la m a r i n a 
e n la c lase d e so ldados , ó m a r i n e r o s , ó m a t r i c u l a d o s en el la , d e -
c l a r en a n t e la a u t o r i d a d pol í t ica m a s i n m e d i a t a al l u g a r d e s u 
res idenc ia , q u e q u i e r e n na tu ra l i za r se , se t e n d r á n por n a t u r a l i z a -
dos , p r e s t a n d o en m a n o s d e la m i s m a a u t o r i d a d j u r a m e n t o d e 
sos t ene r la cons t i t uc ión , acta cons t i tu t iva y leyes g e n e r a l e s , d e 
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q u e r e n u n c i a n toda s u m i s i ó n y obed ienc ia d e cua lqu i e r a d o m i n a -
c i ó n ó g o b i e r n o e s t r a n j e r o , como t a m b i é n á todo t i tu lo , c o n d e -
corac ión ó grac ia , q u e n o sea de la nac ión m e x i c a n a . 

1G. Las au to r idades a n t e q u i e n e s se p r e s e n t e n los e s t r a n j e -
ros d e q u e h a b l a el a r t í cu lo an t e r io r , r e m i t i r á n cada se is meses 
lista exac ta á los g o b e r n a d o r e s d e los E s t a d o s respec t ivos , q u e 
c o m p r e n d a los n o m b r e s , l uga re s de l n a c i m i e n t o , e d a d , v es tado 
d e las p e r s o n a s qup e n v i r tud d e él se h u b i e r e n na tu r a l i z ado 

1 7 . No se c o n c e d e r á n car tas d e n a t u r a l e z a á ios subdi tos , ó 
c i u d a d a n o s d e la nac ión con q u e se h a l l e n e n g u e r r a los Es tados-
Unidos Mexicanos. . 

1 8 . Los q u e has t a 1 . ° d e Marzo del a ñ o d e 1 8 2 6 se h a y a n 
p re sen t ado al gob i e rno , g e n e r a l p id i end o n a t u r a l i z a c i ó n , s e rán con -
s iderados con el t i e m p o suf ic ien te , c u m p l i e n d o c o n las d e m á s con -
dic iones q u e p resc r ibe esta ley . 

1 9 . En el mes de D i c i e m b r e d e c a d a a ñ o r e m i t i r á n los go-
b e r n a d o r e s de los E s t a d o s , 'Distr i to ó T e r r i t o r i o , al p r e s i d e n t e de 
la f e d e r a c i ó n u n es t ado q u e c o n t e n g a los n o m b r e s , l u g a r e s d e su 
n a c i m i e n t o , i ndus t r i a ó g i r o , y edad d e las p e r s o n a s á q u i e n e s se 
h u b i e r e conced ido c a r t a d e na tu ra l eza . D e todo esto se c o n s e r -
vará u n r eg i s t ro en la sec re ta r í a d e r e l ac iones in t e r io re s v e n los 
a r c h i v o s d e los g o b e r n a d o r e s respec t ivos . 

2 0 . El s ec re t a r io d e r e l ac iones i n t e r i o r e s r e m i t i r á p r ec i s a -
m e n t e á a m b a s c á m a r a s e n el m e s p r i m e r o d e las ses iones o rd i -
n a r i a s de c a d a año , po r s e p a r a d o d e la m e m o r i a , u n a n o t a q u e 
c o n t e n g a todo lo q u e e s p r e s a r e n las q u e h u b i e r e rec ib ido de los 
g o b e r n a d o r e s con a r r e g l o al a r t i cu lo a n t e r i o r , av isando al p ié d e 
ella las fa l tas q u e n o t a r e en el c u m p l i m i e n t o d e es ta ob l igac ión 
e n los r e fe r idos g o b e r n a d o r e s ú o t ro s á q u i e n e s c o r r e s p o n d e , c o n -
f o r m e á esta l e y . — F r a n c i s c o Aniceto Palacios, p r e s i d e n t e de l se-
n a d o . — Casimiro Liceaga, p r e s i d e n t e d e la c á m a r a d e d i p u t a d o s . 
—Miguel Duque de Estrada, s e n a d o r s e c r e t a r i o . — J o s é Pérez de 
Palacios, d i pu t ado s e c r e t a r i o . 

F ó r m u l a p a r a d a r c a r t a s d e n a t u r a l e z a . 

N . N . , G O B E R N A D O R DE N. , 0 G E F E P O L I T I C O DF. N. 

Hab iendo N. , o r i g i n a r i o d e N . , c u m p l i d o c o n las c o n d i c i o n e s 

y requis i tos q u e p r ev i ene la ley d e d e del c o n -

g r e s o g e n e r a l , q u e a r r e g l a el m o d o c o n q u e d e b e concede r se la 

t 

ca r t a d e na tu r a l eza á los "es t ran jeros , y a c o m p a ñ a n d o los d o c u -
m e n t o s q u e lo a c r ed i t an , dec l a ro al r e f e r i do N. po r las p r e s e n t e s , 
na tu ra l i zado en los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , e n v i r tud dp la a u -
tor idad q u e po r aque l l a ley se m e conf i e re . 

Aquí la f e c h a , el l u g a r y la firma del g o b e r n a d o r y su s e c r e -
tar io . - D o s r ú b r i c a s . 

P o r t an to , e t c . — A I). J u a n d e Dios C a ñ e d o . 

3 6 . — E s p u l s i o n de e s p a ñ o l e s . 

[Marzo 2 0 de 1 - 2 9 . ] 

1 . S a l d r á n de la Repúb l i ca todos los españoles q u e res iden en 
los Es t ados ó T e r r i t o r i o s ¡ l i temos d e Or i en t e y Occ iden te , T e r r i t o -
rios d e la Alta y Baja Ca l i fo rn ia y Nuevo -Méx ico , d e n t r o de u n 
m e s de spues d e pub l i cada esta ley, del E s t a d o ó Te r r i t o r io d e su 
res idenc ia , y d e n t r o de t res de la R e p ú b l i c a . Los r e s iden te s en 
los Es t ados y Te r r i t o r io s i n t e r m e d i o s y Distr i to federa l , d e n t r o d e 
u n m e s del E s t a d o , Te r r i t o r io y Distr i to d e su res idencia ,} ' d e dos 
de la R e p ú b l i c a , y los h a b i t a n t e s en los Es t ados l i tora les al m a r 
del N o r t e sa ld rán d e la Repúb l i ca d e n t r o d e un mes , con tado des- ' 
d e la pub l i cac ión de esta ley. 

2 . S e e n t i e n d e n po r españoles los nac idos en los p u n t o s d o -
m i n a d o s a c t u a l m e n t e po r el rey de E s p a ñ a , y los h i j o s d e e s p a -
ñoles nac idos en al ta m a r . S e e scep túan s o l a m e n t e los nac idos 
Qn Cuba , P u e r t o Rico y Fi l ip inas . 

3 . S e e scep túan d e lo p reven ido en el a r t í cu lo p r i m e r o : 1 
los imped idos f í s i camen te m i e n t r a s d u r e el i m p e d i m e n t o : 2 . ° , los 
h i jos de a m e r i c a n o s . 

4 . Den t ro de un m e s , con t ado desde la pub l i cac ión d e esta 
ley, los c o m p r e n d i d o s en el a r t í cu lo an t e r i o r p r e s e n t a r á n po r sí ó 
r e m i t i r á n al g o b i e r n o po r c o n d u c t o i n m e d i a t o de la s e c r t t a r í a de 
re lac iones , los d o c u m e n t o s q u e ac red i t en su escepc ion . 

5 . Los españoles , si no sal iesen d e n t r o de l t é r m i n o p re f i j ado 
en el a r t icu lo p r i m e r o , s e r á n cas t igados seis meses en u n a f o r t a -
leza, y de spués e m b a r c a d o s : lo m i s m o los q u e vue lvan al í e r r i t o -
rio d e la R e p ú b l i c a , m i e n t r a s d u r e la g u e r r a c o n E s p a ñ a . 

6 . El g o b i e r n o d a r á cada m e s p a r t e al c o n g r e s o sobre el 
c u m p l i m i e n t o d e esta lev. 



1 1 4 DERECHO INTERNACIONAL 
• , 

7 . Los q u e á ju ic io del g o b i e r n o no p u e d a n cos tea r su v ia je 
y t r a s p o r t e , se les cos teará po r c u e n t a d e la h a c i e n d a p ú b l i c a d e 
la f ede rac ión h a s t a el p r i m e r p u e r t o d e los E s t a d o s - U n i d o s del 
N o r t e , p r o c e d i e n d o el g o b i e r n o con la mas e s t r e c h a e c o n o m í a . 

S . En los m i s m o s t é r m i n o s se cos teará po r la h a c i e n d a p ú -
bl ica el v ia je y t r a spor te de los re l ig iosos á q u i e n e s n o p u e d a 
cos teárse lo po r fa l ta d e fondos la p rov inc ia ó c o n v e n t o á q u e pe r -
t enezcan . 

9 . E l g o b i e r n o espedirá el c o r r e s p o n d i e n t e d o c u m e n t o en q u e 
c o n s t e la escepc ion á los e spaño le s q u e h a y a n d e p e r m a n e c e r en 
la R e p ú b l i c a , q u i e n e s no p o d r á n e n ¡o sueesivo a v e c i n d a r s e e n las 
costas, p u d i e n d o el g o b i e r n o o b l i g a r á los q u e a c t u a l m e n t e r e s i -
d a n en el las á q u e se i n t e r n e n e n el caso de q u e t e m a u n a i n v a -
s ión p róx ima d e t r o p a s e n e m i g a s . 

1 0 . Los e s p a ñ o l e s q u e o b t e n g a n pens ión , sue ldos d e la f e -
d e r a c i ó n ó benef ic io eclesiás t ico, d i s f r u t a r á n la p a r t e q u e les c o r -
r e s p o n d a s e g ú n d e r e c h o , si se es tab lecen e n a l g u n a s d e las r e p ú -
bl icas ó n a c i o n e s amigas , con no t ic ia d e su exis tencia ó r e s i d e n -
cia po r los cónsu l e s de e s t a , y lo p e r d e r á n si pa san á los p u n t o s 
d o m i n a d o s p o r el rey de E s p a ñ a . 

1 1 . S e d e r o g a la ley d e 2 0 d e D i c i e m b r e d e 8 2 7 , á e s c e p -
cion del a r t í cu lo 1 8 , q u e p r o h i b e la i n t r o d u c c i ó n en la Repúb l i ca 
d e los e spaño le s y subdi tos d e su g o b i e r n o . — F r a n c i s c o del Moral, 
p r e s i d e n t e d e la c á m a r a d e d i p u t a d o s . — J o s é Farrera, v iee-presi -
d e n t e del s e n a d o . — J o s é Joaquín Bazo Ibañez, d i pu t ado s e c r e t a -
r i o . — A n t o n i o María de Esnaurrizar, s e n a d o r sec re ta r io . 

P o r t an to , e t c . — A D. José María B o c a n c g r a 

3 ? . — A c l a r a c i ó n á la ley de e s p u l s i o n d e e s p a ñ o l e s . 

[ A b r i l 2 1 d e 1 8 2 9 . ] 

No cor re el t é r m i n o de la ley d e 2 0 d e Marzo ú l t i m o á los es-
paño le s e s c e p t u a d o s por cua lqu i e r a d e las c ámara s , has t a hoy 2 1 
d e A b r i l . — J o s é María Castillo Portugal, v i ce -p res iden te de la cá -
m a r a de d i p u t a d o s . — A n t o n i o Pacheco Leal, p res iden te de l s e n a -
d o . — Juan Pablo Bermudez, d i p u t a d o s e c r e t a r i o . — A n t o n i o María 
de Esnaurrizar, s e n a d o r sec re ta r io . 

P o r t an to , e t c . — A D. José Mar ía de B o c a n e g r a . 

3 8 . — T r a t a d o s de a m i s t a d , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n r o n e l rey 
d e los P a i s e s - B a j o s . 

[ .Junio 1 6 d e 1 S 2 9 . ] 

El p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los h a b i t e n -
tes d e la R e p ú b l i c a , sabed : 

Que en a t e n c i ó n á h a b e r s e conc lu ido y f i rmado en Londre s el 
d ia 1 5 del m e s de J u n i o del año de 1 8 2 7 u n t r a t ado de amis -
tad , n a v e g a c i ó n y con ie rc io , con u n a r t í cu lo adic ional , e n t r e los 
E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y su ma je s t ad el rey d e los Paises-Ba-
j o s , po r m e d i o d e p l e n i p o t e n c i a r i o s d e a m b o s gob ie rnos , autor iza-
dos deb ida v r e s p e c t i v a m e n t e para es te efecto , cuyo t ra tado con 

su a r t í cu lo adic ional , es en la f o rma y t e n o r s igu ien te . 

• 

E N E L N O M B R E D E L A S A N T I S I M A T R I N I D A D . 

Habiéndose es tab lec ido hace a l g ú n t i empo r e l ac iones m e r c a n -
t i les e n t r e los Es tados-Unidos d e México y los Pa i ses -Ba jos , se ha 
c r e i d o út i l p a r a la s e g u r i d a d y f o m e n t o d e sus m ú t u o s in tereses , 
q u e d ichas re lac iones sean c o n f i r m a d a s y p r o t e j i d a s p o r med io de 
u n t ra tado d e a m i s t a d , navegac ión y comercio-. Con es te obje to 
h a n n o m b r a d o sus respec t ivos p len ipo tenc ia r ios , á saber : 

El p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s de México, al E x m o . Sr . 
Sebastian Camocho, su p r i m e r sec re ta r io d e E s t a d o y su env iado 
e s t r ao rd ina r io y min i s t ro p l en ipo tenc i a r io cerca de su ma je s t ad 
Br i tán ica ; y su ma je s t ad el rey d e los Pa i ses -Ba jos , p r ínc ipe d e 
O r a n g e y d e Nassau , g r a n d u q u e d e L u x e m b u r g o , al S r . D. An-
tonio Ricardo Falck, c o m e n d a d o r d e la real o r d e n de l Leon Bél -
g i co , su e m b a j a d o r e s t r ao rd ina r io y p l en ipo tenc i a r io ce rca de su 
m a j e s t a d Br i t án ica , qu i enes , de spues de haberse c o m u n i c a d o m ù -
t u a m e n t e sus p l enos pode re s , h a n conc lu ido los ar t ículos si-
g u i e n t e s : 

Ar t . I. Hab rá u n a p e r p e t u a amis tad e n t r e los Es tados-Unidos 
d e México y sus c iudadanos po r u n a pa r t e , y su majes tad el rey 
d e los Pa i se s -Ba jos y sus subdi tos po r la o t ra . 

Ar t . 11. Hab rá e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s d e México, y los do-
min ios d e su d icha ma je s t ad en E u r o p a , l iber tad rec iproca de cor 
mcrc io . 
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Los hab i t an t e s d e los dos pa ises t e n d r á n r e s p e c t i v a m e n t e toda 
l i be r t ad y s egu r idad para ir, c o n sus b u q u e s y c a r g a m e n t o s , á t o -
das las plazas, p u e r t o s y rios, en q u e a c t u a l m e n t e se p e r m i t e ó 
m a s a d e l a n t e se p e r m i t i e r e e n t r a r á o t ros e s t r a n j e r o s ; y para pe r -
m a n e c e r y residir en c u a l q u i e r a p a r t e de los m e n c i o n a d o s Es ta -
dos y dominios , a r r e n d a n d o y o c u p a n d o e n el los casas y a l m a c e -
ne^ p a r a los f ines de su c o m e r c i o . 

Del m i s m o m o d o los respec t ivos b u q u e s d e g u e r r a d e las d o s 
nac iones , t e n d r á n la m i s m a l iber tad p a r a l l e g a r f r a n c a y s e g u r a -
m e n t e á todos los p u e r t o s , r ios y l uga re s a d o n d e s e p e r m i t e e n -
t r a r , ó se p e r m i t i e r e en a d e l a n t e , á los b u q u e s d e g u e r r a d e o t ra 
n a c i ó n , su je tos s i e m p r e á las leyes y e s t a tu io s d e l pa i s r e spec t ivo . 

P o r él d e r e c h o d e e n t r a r e n plazas, p u e r t o s y r ios, d e q u e se 
h a c e m e n c i ó n en este a r t í cu lo , n o es tá c o m p r e n d i d o el pr iv i leg io 
del c o m e r c i o de escala y c a b o t a j e , q u e ú n i c a m e n t e se rá p e r m i t i -
d o á los b u q u e s nac iona les . 

Art . 111. Su m a j e s t a d el rey de los P a i s e s - B a j o s c o n c e d e 
a d e m a s á los E s t a d o s - U n i d o s de México, q u e s u s h a b i t a n t e s t e n -
g a n la m i s m a l ibe r t ad d e n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o e s t i pu l ada po r 
el a r t í cu lo p r e c e d e n t e , en todos sus d o m i n i o s , s i t uados f u e r a d e 
E u r o p a , del m i s m o m o d o q u e , s e g ú n los p r i n c i p i o s g e n e r a l e s d e 
su s i s tema colonia l , se p e r m i t e ó p e r m i t i e r e en a d e l a n t e á c u a l -
q u i e r a o t r a n a c i ó n . Bien e n t e n d i d o q u e si a l g u n a vez l l egasen 
á c o n c e d e r s e m a y o r e s pr iv i leg ios en es te p u n t o á o t ra n a c i ó n e s -
t r a n j e r a , baj o el p r inc ip io d e e s t ipu lac iones r e c í p r o c a s d e n u e v a s 
conces iones á favor de la n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o de los P a i s e s -
Ba jos , los h a b i t a n t e s d e los E s t a d o s - U n i d o s d e México n o t e n d r á n 
d e r e c h o de r e c l a m a r las m i s m a s conces iones , a n t e s de q u e su go-
b i e r n o h u b i e r e consen t ido en h a c e r o t ras e q u i v a l e n t e s á f avor d e 
la n a v e g a c i ó n y comerc io de los P a i s e s - B a j o s 

Ar t . IV. No s e i m p o n d r á n o t ros ni m a s a l t o s d e r e c h o s po r 
razón d e tone ladas , f ana l , e m o l u m e n t o s d e p u e r t o , p r ác t i co , c u a -
r e n t e n a , s a l v a m e n t o en caso d e aver ía ó n a u f r a g i o , ú o t ros seme-
j a n t e s , g e n e r a l e s ó locales , á los b u q u e s de cada u n a de las pa r -
tes con t r a t an t e s e n el t e r r i to r io d e la o t ra , q u e los q u e ac tua l -
m e n t e p a g a n , ó en lo suces ivo p a g a r e n en los m i s m o s los b u q u e s 
nac iona l e s . 

Ar t . V. No se p a g a r á n o t ro s ni m a s a l tos d e r e c h o s en los 
p u e r t o s d e México, po r la i m p o r t a c i ó n ó e s p o r t a c i o n de c u a l e s -
q u i e r a m e r c a n c í a s en b u q u e s d e los P a i s e s - B a j o s , n i en es te r e i n o 
s e p a g a r á n o t ros d e r e c h o s po r la i m p o r t a e i o n ó e spo r t ac ion d e 

m e r c a n c í a s en b u q u e s mex icanos , q u e los q u e p a g a n ó p a g a r e n 
e n ade l an t e e n los respect ivos t e r r i to r ios los m i s m o s efectos i m -
po r t ados ó espor tados e n b u q u e s de la nac ión mas favorec ida . 

Ar t . VI. Las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s h a n aco rdado , q u e r e -
c í p r o c a m e n t e será cons ide rado y t r a t ado c o m o b u q u e m e x i c a n o , 
ó b u q u e de los Pa i se s -Ba jos , todos los q u e f u e r e n r econoc idos 
c o m o tales e n los Es t ados y domin ios á q u e r e s p e c t i v a m e n t e p e r -
t enecen , s egún las leyes y r e g l a m e n t o s ex is ten tes , ó q u e se p ro -
m u l g a r e n e n ade l an t e , d e los q u e se h a r á o p o r t u n a c o m u n i c a c i ó n 
d e u n a á la o t r a pa r t e . Bien en tend ido , q u e los c o m a n d a n t e s 
d e d i chos b u q u e s p o d r á n s i empre l eg i t imar su nac iona l idad con 
c a r t a s d e m a r , e sped idas e n la f o rma a c o s t u m b r a d a , y f i r m a d a s 
po r la a u t o r i d a d c o m p e t e n t e , pa ra l ibrar las e n el pa is á q u e el 
ta l b u q u e p e r t e n e z c a . 

Art.. Vi l . No se i m p o n d r á n o t ros ni m a s al tos d e r e c h o s á la 
i m p o r t a c i ó n e n los E s t a d o s - U n i d o s de México, d e los p r o d u c t o s 
n a t u r a l e s ó d e la i ndus t r i a de los Pa i se s -Ba jos , n i en es te r e ino 
á la i m p o r t a c i ó n d e los p r o d u c t o s n a t u r a l e s ó de la indus t r i a de 
México, q u e los q u e p a g a n a c t u a l m e n t e ó en lo sucesivo p a g a r e n 
los m i s m o s a r t í cu los de otras nac iones ; obse rvándose el m i s m o 
p r inc ip io p a r a la espor tac ion ; ni s(f i m p o n d r á p roh ib i c ión a l g u n a 
s o b r e la impor t ac ión ó espor tac ion de a l g u n o s a r t í cu los en el t r á -
fico r ec íp roco d e las dos par tes con t r a t an t e s , q u e n o se h a g a i g u a l -
m e n t e eslensiva á todas las o t ras nac iones . 

Ar t . Vl l l . T o d o c o m e r c i a n t e , c o m a n d a n t e de b u q u e y d e m á s 
c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s de México, goza rán e n el r e i n o 
d e los P a i s e s - B a j o s d e comple t a l i be r t ad para m a n e j a r po r sí sus 
p rop ios negoc ios , ó e n c a r g a r su m a n e j o á q u i e n m e j o r les pa rez -
ca , sea co r r edo r , fac tor , a g e n t e ó i n t é r p r e t e , y no s e les ob l igará 
á e m p l e a r p a r a es tos ob je tos o t ras pe r sonas q u e las q u e se e m -
p lean po r los nac iona les , ni á pagar le s m a s sa la r io ó r e m u n e r a -
c ión .que la q u e en s e m e j a n t e s casos p a g a n aque l los . 

I g u a l m e n t e se concede rá l ibe r t ad absoluta al c o m p r a d o r y ven-
d e d o r , en todos los casos, pa ra a ju s l a r y l i jar el p r ecm de cua-
l e squ ie ra mercanc í a s y e fec tos impor tados ó e s p o r t a d m c o m o lo 
c r e a n conven i en t e , c o n f o r m á n d o s e con las leyes y c o s t u m b r e s es-
t ab l ec idas e n el pais . Los m i s m o s pr ivi legios d i s f ru t a r án e n los 
E s t a d o s - U n i d o s d e México los subd i tos d e su r e fe r ida m a j e s t a d , 
y su j e to s á las m i s m a s cond ic iones . 

Ar t . IX. E n todo lo re la t ivo á la pol icía d e los pue r to s , c a r -
g a y d e s c a r g a d e b u q u e s , la segur idad d e las mercanc í a s , b i e n e s 



y efectos , los c iudadanos y subd i tos d e las pa r t e s con t r a t an t e s r e s -
p e c t i v a m e n t e , es ta rán suje tos á las leyes y es ta tu tos locales de ! 
pa í s en q u e res idan . Es ta rán exen tos d e todo servicio m i l i t a r 
forzoso en el e jé rc i to y a r m a d a : 110 se les i m p o n d r á e spec i a lmen-
t e á e l los p r é s t a m o s forzosos, y su p rop i edad no es ta rá su je ta á 
o t ras c a r g a s , r equ i s i c iones ó impues tos , q u e los q u e se p a g u e n 
po r los nat ivos del respec t ivo pais. 

Ar t . X. Los c iudadanos y subdi tos d e las pa r t e s c o n t r a t a n -
tes , g o z a r á n la m a s cons tan te y c o m p l e t a p ro tecc ión en sus casas, 
pe r sonas y p rop iedades : t e n d r á n u n l ibre y fácil acceso á los t r i -
b u n a l e s de jus t ic ia para la p rosecuc ión y de fensa de sus d e r e -
chos.: e s t a rán en l iber tad de e m p l e a r los abogados , p r o c u r a d o r e s , 
ó agen te s d e cua lqu i e r a clase, q u e j u z g u e n conven i en t e : y g e n e -
r a l m e n t e e n la admin i s t r ac ión de jus t i c ia , c o m o t a m b i é n en lo 
q u e c o n c i e r n e á la suces ión d e las p rop iedades pe r sona les , p o r 
t e s t amen to ó d e o t ro m o d o cua lqu ie ra , y al de r echo d e d i s p o n e r 
de la p rop i edad persona l d e cua lqu ie ra c lase ó d e n o m i n a c i ó n p o r 
ven ta , donac ion , p e r m u t a , t e s t a m e n t o , ó d e toda o t ra m a n e r a , g o -
zarán d e los mi smos pr ivi legios y l iber tades , q u e los n a t u r a l e s del 
país e n q u e res idan , y n o se les c a r g a r á en n i n g u n o d e es tos 
p u n t o s ó casos, m a y o r e s impues tos ó d e r e c h o s q u e los q u e p a g a n 
los nac iona les . 

Ar t . X I . Los subd i tos de su ma je s t ad el rey de los P a i s e s -
Bajos , r e s iden te s en los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , 110 se rán i n -
qu ie t ados ni i n c o m o d a d o s en m a n e r a a l g u n a á causa d e su r e l i -
g ión , c o u tal q u e r e spe ten la del pais, así con io su cons t i t uc ión , 
leyes y c o s t u m b r e s . Gozarán el pr iv i leg io , q u e ya les está c o n -
cedido, de e n t e r r a r en los l u g a r e s des t inados al e fec to á los s u b -
di tos d e su majes tad q u e m u e r a n en d i c h o s Estados, y los f u n e -
rales y sepu lc ros n o s e r á n p e r t u r b a d o s d e n i n g ú n m o d o ni po r 
a l g ú n p r e t e s to . 

Los c iudadanos d e México gozarán en todos los d o m i n i o s d e 
su m a j e s t a d , del l ib re e jerc ic io d e su re l ig ión en públ ico ó en 
p r ivado , tant.ro de sus casas ó en los t emp los des t inados al cu l to , 
s e g ú n el p r inc ip io d e to le ranc ia un iversa l es tablecido p o r las l e -
yes f u n d a m e n t a l e s del r e ino . 

Ar t . XII . P a r a m a y o r segur idad del c o m e r c i o e n t r e los c i u -

d a d a n o s y subdi tos d e las dos pa r t e s con t ra t an te s , se es t ipula a d e -

mas , q u e si en a l g ú n t i e m p o ocur r i e re d e s g r a c i a d a m e n t e u n a i n -

t e r r u p c i ó n en las re lac iones amistosas q u e ahora exis ten e n t r e 

ellas, se c o n c e d e r á n á los c o m e r c i a n t e s q u e res iden en las cos tas 

seis mese.1., y u n a ñ o e n t e r o á los q u e viven en el in te r io r , pa ra 
a r r e g l a r sus negoc ios -v d i spone r d e sus p rop iedades : y q u e a s i -
m i s m o se les d a r á u n sa lvoconduc to p a r a q u e se e m b a r q u e n en 
el p u e r t o q u e e l ig ie ren . * T o d o s los d e m á s c iudadanos y subd i tos 
q u e se h a l l a r e n es tab lec idos en los t e r r i to r ios respec t ivos en el 
e je rc ic io d e a l g ú n t ráf ico ú ocupac ion especia l , t e n d r á n el p r i v i -
legio de p e r m a n e c e r y c o n t i n u a r d i c h o t rá f ico , sin q u e se les i n -
e r r u m p a d e m a n e r a a l g u n a en el goce abso lu to de su l iber tad y 

de sus b ienes , m i e n t r a s se c o n d u z c a n p a c í f i c a m e n t e y n o c o m e -
tan ofensa a l g u n a c o n t r a las leyes de l pais . S u s b i e n e s y e f e c -
tos d e c u a l q u i e r a clase (pie s ean , 110 e s t a r á n su je tos á e m b a r g o ó 
secues t ro , ni á n i n g u n a ca rga ó i m p u e s t o , q u e el q u e tuv ie re l u -
ga r con respec to á los nac iona les . Del m i s m o m o d o ni las d e u -
das pa r t i cu la res ó en los fondos púb l i cos , n i las acc iones de c o m -
pañ ías s e r á n j a m a s de ten idas , conf i scadas ó s ecues t r adas . 

Ar t . XIII . Cada u n a de las p a r t e s c o n t r a t a n t e s p o d r á n o m -
b ra r cónsu les q u e res idan e n el t e r r i to r io de la otra para la p r o -
tecc ión del comerc io ; pe ro an t e s q u e n i n g ú n cónsul f u n c i o n e c o -
m o ta l , debe rá ser a p r o b a d o y a d m i t i d o e n la f o r m a a c o s t u m b r a d a 
por el gob i e rno , en cuyo te r r i to r io deba res id i r : r e se rvándose ca -
da u n a d e las dos pa r t e s el d e r e c h o d e e scep tua r d e la r e s iden-
cia de cónsules , aque l l o s p u n t o s pa r t i cu l a r e s en q u e n o t enga p o r 
c o n v e n i e n t e a d m i t i r l o s 

l , o s a g e n t e s d ip lomá t i cos y los cónsu les mex icanos en los do-
m i n i o s de su m a j e s t a d el rey de los P a i s e s - B a j ó s , goza rán d e to -
dos los pr ivi legios , exenc iones é i n m u n i d a d e s conced idas ó (¡ue 
se conced ie ren á los a g e n t e s de igua l r a n g o d e la nac ión mas fa -
vorec ida . Y r e c í p r o c a m e n t e los a g e n t e s d ip lomát icos y cónsules 
d e su d i c h a ma je s t ad en el t e r r i to r io de los E s t a d o s - U n i d o s Me-
xicanos , g o z a r á n d e todos los pr iv i legios , exenc iones é i n m u n i d a -
d e s q u e d i s f r u t e n los a g e n t e s d ip lomá t i cos y cónsules mex icanos 
en el r e i no de los Pa í s e s -Ba jos . 

Ar t . XIY. El p r e sen t e t r a t ado s? rá ra t i f icado, y las r a t i f i c a d o 
nes cambiadas en Londre s en el t é r m i n o de doce meses , ó an t e s 
si posible f u e r e . 

E n fe de lo cua l , los sob red i chos p len ipo tenc ia r ios lo lian fir-
m a d o y se l lado con sus sel los respec t ivos . F e c h o en L o n d r e s , á 
quince" d ías de l mes d e J u n i o del a ñ o del S e ñ o r d e mi l ochoc ien -
tos v e i n t i s i e t e . — ( L . S . ) Sebastian Camocho.—(L. S . ) {(Jet.) A. R. 
Falck. 



A R T I C U L O A D I C I O N A L . 

P o r c u a n t o en el p r e s e n t e es tado d e la m a r i n a m e x i c a n a y su 
c o m e r c i o , n o ser ia pos ib le á es te pais a p r o v e c h a r s e d e la r ec ip ro -
c idad es tablecida en el a r t i c u l o 4 . ° , si a q u e l l a p a r t e q u e e s t ipu la 
q u e los b u q u e s r e spec t ivos g o z a r á n de l t r a t a m i e n t o d e n a c i o n a l e s 
p a r a las o p e r a c i o n e s al l í ind icadas , fuese i n m e d i a t a m e n t e pues ta 
e n e j ecuc ión , se ha c o n v e n i d o en q u e po r el e spac io de diez años , 
c o n t a d o s desde el dia e n q u e tuv ie re l u g a r el c a m b i o d e las r a t i -
ficaciones d e es te t r a t a d o , d i c h o s b u q u e s n o g o z a r á n p a r a es tas 
o p e r a c i o n e s de o t ro t r a t a m i e n t o , q u e el d e la n a c i ó n m a s f avo re -
cida. Bien e n t e n d i d o , q u e al v e n c i m i e n t o d e d i c h o t é r m i n o d e 
diez años , las e s t i pu l ac iones del r e fe r ido a r t í c u l o 4 . ° r e g i r á n en 
t odo su v igor e n t r e las dos n a c i o n e s . 

El p resen te a r t í cu lo ad i c iona l t e n d r á la m i s m a fue rza y va lo r 
q u e si se h u b i e r a i n s e r t a d o pa labra po r p a l a b r a , en el t r a t a d o d e 
e s t e d i a . Será r a t i f i cado , y las r a t i f i cac iones c a m b i a d a s al m i s -
m o t i empo . 

E n fe de lo cua l , lo h e m o s firmado y se l lado en Londre s , á 
q u i n c e dias del m e s d e J u n i o de l a ñ o del S e ñ o r d e mi l o c h o c i e n -
t o s v e i n t i s i e t e . — ( L . S . ) Sebastian Camocho.—(L. S. ) (Cea.) A. 11. 
Falck. 

Q u e visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t a d o y su a r t í c u l o ad ic iona l , y 
d a d o c u e n t a con él al c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo d i spues to 
en el pá r r a fo 1 4 de l a r t í cu lo 1 1 de la c o n s t i t u c i ó n f ede ra l , se 
s i rv ió espedi r el d e c r e t o q u e s igue : 

Se a p r u e b a el t r a t a d o d e a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o c e -
l eb rado el 1 5 d e J u n i o ú l t i m o c o n el p l e n i p o t e n c i a r i o d e su m a -
jestad el rey de los P a í s e s - B a j o s . — J o s é María de Irigoyen, p r e -
s i d e n t e d é l a c á m a r a d e d i p u t a d o s . - Pedro Paredes, p r e s i d e n t e 
de l s e n a d o . — A n t o n i o María de Esnaurrizar, d i p u t a d o sec re ta r io . 
—Antonio Fernandez Monjardin, s e n a d o r s ec re t a r io . 

^ q u e en vista de e s t e d e c r e t o , tuvo á b i e n el e j ecu t i vo e s p e -
dir en 2 4 d e D i c i e m b r e de l a ñ o d e 1 8 2 7 , el s i gu i en t e : 

Acep to , ra t i f ico y c o n f i r m o el e spresado t r a t a d o c o n su a r t í c u -
lo ad ic iona l , y p r o m e t o e n n o m b r e d e la R e p ú b l i c a , c u m p l i r l o y 
obse rva r lo , y h a c e r q u e s e c u m p l a y observe . 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , a cep t ado , 
c o n f i r m a d o y ra t i f i cado el m e n c i o n a d o t r a t a d o y su a r t í cu lo a d i -
cional po r su m a j e s t a d el r ey de los P a i s e s - B a j o s , en el Haya á 

1 5 d e Marzo de l año p r ó x i m o pasado de 1 8 2 8 , m a n d o se i m p r i -
m a , p u b l i q u e y c i r cu le y se le d é el debido c u m p l i m i e n t o . Dado 
en el palacio federa l d e México, e t c . — Vicente Guerrero.—A D. 
J o s é María B o c a n e g r a . 

. P 

3 9 . — T r a t a d o de a m i s t a d , navegac ión y c o m e r c i o con el rey 
de H a n n o v e r . 

[Octubre 2 9 d e 1829 . ] 
0 

El p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los hab i t an -
tes d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , sabed : • 

Que en a t enc ión á habe r se conc lu ido y firmado el dia 2 0 de l 
m e s d e J u n i o de l a ñ o d e 1 8 2 7 , un t ra tado d e amis t ad , n a v e g a -
ción y c o m e r c i o e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y S. M. el 
rey d e H a n n o v e r , po r m e d i o d e p len ipo tenc ia r ios d e a m b o s g o -
biernos , au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e p a r a es te e fec to , 
cuyo t ra tado es en la f o r m a y t e n o r s i gu i en t e : 

El p r e s i d e n t e d e los Es tados -Unidos d e México y S. M. B. rey-
de H a n n o v e r , deseando i g u a l m e n t e e s t e n d e r las r e l ac iones d e co-
m e r c i o e n t r e s u s E s t a d o s respectivos,-}" h a b i e n d o j u z g a d o q u e p a r a 
es te e fec to se r i a c o n v e n i e n t e e s t e n d e r al r e i n o de Hannove r las 
es t ipu lac iones del t ra tado de amis t ad , comerc io y navegac ión , 
c o n c l u i d o el 2 0 d e D i c i e m b r e de l año d e 1 8 2 0 , e n t r e la Gran 
Bre taña y los E s t a d o s - U n i d o s de México, en c u a n t o estas es t ipu-
lac iones se j u z g u e n ap l i cab les á es te re ino , los min i s t ros d e Es-
tado d e las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s q u e a c t u a l m e n t e se ha l lan 
en Londre s , á saber : por pa r t e d e los E s t a d o s - U n i d o s de México, 
D. Sebas t i an C a m a c h o , su p r i m e r sec re ta r io d e Es t ado y env iado 
es t raore j inar io y m i n i s t r o p len ipo tenc ia r io cerca d e S. M. B., y 
po r p a r t e d e S. M. B . , en cal idad de rey de H a n n o v e r , el c o n d e 
E r n e s t o , F e d e r i c o H e r b e r t o d e M u n s t e r , m in i s t ro d e E s t a d o y de l 
g a b i n e t e de S . M. , mariscal he red i t a r io de l r e ino , canc i l l e r y g r a n 
c ruz d e la o r d e n d e los Guelfos, g r a n c ruz de la o rden de S a n 
A l e j a n d r o Newsley , y de S a n t a A n a d e R u s i a , de la d e S a n Es.-
t évan de Austr ia , ckc. <kc., se r econoc i e ron r e c í p r o c a m e n t e a u t o -
r izados e n deb ida f o r m a para conven i r lo s igu ien te : 

Las dos a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s c o n v i e n e n , á n o m b r e de sus 
gob ie rnos respect ivos , en q u e el t r a t ado c i tado en t r e la Gran Bre-
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P o r c u a n t o en el p r e s e n t e es tado d e la m a r i n a m e x i c a n a y su 
c o m e r c i o , n o ser ia pos ib le á es te pais a p r o v e c h a r s e d e la r ec ip ro -
c idad es tablecida en el a r t i cu lo 4 . ° , si a q u e l l a p a r t e q u e e s t ipu la 
q u e los b u q u e s r e spec t ivos g o z a r á n de l t r a t a m i e n t o d e n a c i o n a l e s 
p a r a las o p e r a c i o n e s al l í indicadas , fuese i n m e d i a t a m e n t e pues ta 
e n e j ecuc ión , se ha c o n v e n i d o en q u e po r el e spac io de diez años , 
c o n t a d o s desde el día e n q u e tuv ie re l u g a r el c a m b i o d e las r a t i -
ficaciones d e es te t r a t a d o , d i c h o s b u q u e s n o g o z a r á n p a r a es tas 
o p e r a c i o n e s de o t ro t r a t a m i e n t o , q u e el d e la n a c i ó n m a s f avo re -
cida. Bien e n t e n d i d o , q u e al v e n c i m i e n t o d e d i c h o t é r m i n o d e 
diez años , las e s t i pu l ac iones del r e fe r ido a r t í c u l o 4 . ° r e g i r á n en 
t odo su v igor e n t r e las dos nac iones . 

El p resen te a r t í cu lo ad i c iona l t e n d r á la m i s m a fue rza y va lo r 
q u e si se h u b i e r a i n s e r t a d o p a l a b r a po r p a l a b r a , en el t r a t a d o d e 
e s t e d ía . Será r a t i f i cado , y las r a t i f i cac iones c a m b i a d a s al m i s -
m o t i empo . 

E n fe de lo cua l , lo h e m o s firmado y se l lado en Londre s , á 
q u i n c e dias del m e s d e J u n i o de l a ñ o del S e ñ o r d e mil o c h o c i e n -
t o s v e i n t i s i e t e . — ( L . S . ) Sebastian Camocho.—(L. S. ) (Cea.) A. II. 
Falck. 

Q u e visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t ado y su a r t í c u l o ad ic iona l , y 
d a d o c u e n t a con él al c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo d i spues to 
e n el pá r r a fo 1 4 de l a r t í cu lo 1 1 de la c o n s t i t u c i ó n f ede ra l , se 
s i rv ió espedi r el d e c r e t o q u e s igue : 

Se a p r u e b a el t r a t a d o d e a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o c e -
l eb rado el 1 5 d e J u n i o ú l t i m o c o n el p l e n i p o t e n c i a r i o d e su m a -
jestad el rey de los P a i s e s - B a j o s . — J o s é María de Irigoyen, p r e -
s i d e n t e d é l a c á m a r a d e d i p u t a d o s . - Pedro Paredes, p r e s i d e n t e 
de l s e n a d o . — A n t o n i o María de Esnaurrizar, d i p u t a d o sec re ta r io . 
—Antonio Fernandez Monjardm, s e n a d o r s ec re t a r io . 

^ q u e en vista de e s t e d e c r e t o , tuvo á b i e n el e j ecu t i vo e s p e -
dir en 2 4 d e D i c i e m b r e de l a ñ o d e 1 8 2 7 , el s i gu i en t e : 

Acep to , ra t i f ico y c o n f i r m o el e spresado t r a t a d o c o n su a r t í c u -
lo ad ic iona l , y p r o m e t o e n n o m b r e d e la R e p ú b l i c a , c u m p l i r l o y 
obse rva r lo , y h a c e r q u e s e c u m p l a y observe . 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , a cep t ado , 
c o n f i r m a d o y ra t i f i cado el m e n c i o n a d o t r a t a d o y su a r t í cu lo a d i -
cional po r su m a j e s t a d el r ey de los P a i s e s - B a j o s , en el Haya á 

1 5 d e Marzo de l año p r ó x i m o pasado de 1 8 2 8 , m a n d o se i m p r i -
m a , p u b l i q u e y c i r cu le y se le d é el debido c u m p l i m i e n t o . Dado 
en el palacio federa l d e México, e t c . — Vicente Guerrero.—A D. 
J o s é María B o c a n e g r a . 

. P 

3 9 . — T r a t a d o de a m i s t a d , navegac ión y c o m e r c i o con el rey 
de H a n n o v e r . 

[Octubre 2 9 d e 1829 . ] 
0 

El p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los hab i t an -
tes d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , sabed : • 

Que en a t enc ión á habe r se conc lu ido y firmado el dia 2 0 de l 
m e s d e J u n i o de l a ñ o d e 1 8 2 7 , un t ra tado d e amis t ad , n a v e g a -
ción y c o m e r c i o e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y S. M. el 
rey d e H a n n o v e r , po r m e d i o d e p len ipo tenc ia r ios d e a m b o s g o -
biernos , au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e para es te e fec to , 
cuyo t ra tado es en la f o r m a y t e n o r s igu ien te : 

El p r e s i d e n t e d e los Es tados -Unidos d e México y S. M. B. rey-
de H a n n o v e r , deseando i g u a l m e n t e e s t e n d e r las r e l ac iones d e co-
m e r c i o e n t r e s u s E s t a d o s respect ivos,-y h a b i e n d o j u z g a d o q u e p a r a 
es te e fec to se r i a c o n v e n i e n t e e s t e n d e r al r e i n o de Hannove r las 
es t ipu lac iones del t ra tado de amis t ad , comerc io y navegac ión , 
c o n c l u i d o el 2 0 d e D i c i e m b r e de l año d e 1 8 2 0 , e n t r e la Gran 
Bre taña y los E s t a d o s - U n i d o s de México, en c u a n t o estas es t ipu-
lac iones se j u z g u e n ap l i cab les á es te re ino , los min i s t ros d e Es-
tado d e las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s q u e a c t u a l m e n t e se ha l lan 
en Londre s , á saber : por pa r t e d e los E s t a d o s - U n i d o s de México, 
D. Sebas t i an C a m a c h o , su p r i m e r sec re ta r io d e Es t ado y env iado 
es t raore j inar io y m i n i s t r o p len ipo tenc ia r io cerca d e S. M. B., y 
po r p a r t e d e S. M. B . , en cal idad de rey de H a n n o v e r , el c o n d e 
E r n e s t o , F e d e r i c o H e r b e r t o d e M u n s t e r , m i n i s t r o d e Es t ado y de l 
g a b i n e t e de S . M., mar isca l he red i t a r io de l r e ino , canc i l l e r y g r a n 
c ruz d e la o r d e n d e los Guelfos, g r a n c ruz de la o r d e n de S a n 
A l e j a n d r o Newsley , y de S a n t a A n a d e Rus ia , de la d e S a n Es.-
tévan de Austr ia , ckc. <kc., se reconoc ie ron r e c í p r o c a m e n t e a u t o -
r izados e n deb ida f o r m a para conven i r lo s igu ien te : 

Las dos a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s c o n v i e n e n , á n o m b r e de sus 
gob ie rnos respect ivos , en q u e el t r a t ado c i tado en t r e la Gran Bre-
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t aña y los E s t a d o s - U n i d o s d e México, con sus a r t ícu los a d i c i o n a -
les, ta les cua les se ha l l an anexos á esta c o n v e n c i ó n , f o r m a r á n d e 
h o y en a d e l a n t e la base de las re lac iones e n t r e los Es tados-Uni -
dos d e México y el r e i no d e H a n n o v e r . S e es t ipula , s in e m b a r -
g o , q u e el a r t í cu lo 3 . ° del m e n c i o n a d o t ra tado , no p t lede t e n e r 
e fec to po r n o poseer el r e i no de H a n n o v e r colonia a l g u n a . Asi-
m i s m o , el a r t 1 4 no p o d r á ap l icarse á los subd i tos d e es te r e ino . 
E l a r t . 1 5 se r e c o n o c e i g u a l m e n t e c o m o inapl icab le á las r e l a -
c iones e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s d e México y el r e i n o de H a n -
n o v e r . 

La ra t i f i cac ión del p r e s e n t e t r a t a d o se h a r á en L o n d r e s en el 
e spac io de u n a ñ o , ó an tes , si pos ib le f u e r e . 

F e c h o e n L o n d r e s , á 2 0 d e J u n i o d e 1 8 2 7 . — ( L . S . ) Sebas-
tian GamMw.—(L. S. ) Le comic de Munster. 

E X E L X O M Q R E D E L A S A N T I S I M A T R I N I D A D . 

Habiéndose e s t ab lec ido h a c e a l g ú n t i e m p o u n es tenso t r á f i c o 
c o m e r c i a l e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s d e México y los d o m i n i o s d e 
Su Mages tad Br i t án ica , h a s ido c o n v e n i e n t e para la s e g u r i d a d , co -
m o t a m b i é n p a r a f o m e n t o de sus m u t u o s in tereses , y para la con- ' 
se rvac ion d e la b u e n a in te l igenc ia e n t r e los m e n c i o n a d o s E s t a d o s -
Unidos Mexicanos y S u Mages tad Br i t án ica , q u e las re lac iones q u e 
a h o r a exis ten e n t r e a m b o s sean r econoc idas y c o n f i r m a d a s f o r -
m a l m e n t e po r m e d i o d e u n t r a t a d o d e amis tad , comerc io y nave-
gac ión . 

Con es te ob je to h a n sido n o m b r a d o s los respec t ivos p len ipo ten -
ciar ios, á saber : 

P o r S u Exce lenc ia el p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s d e Mé-
xico, á su E x c e l e n c i a el S r . Sebas t i an C a m a c h o , su p r i m e r secre-
tar io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o de re lac iones . 

Y po r su Mages tad el r ey de l r e i no u n i d o d e la G r a n Bre taña 
é. I r l anda , el m u y h o n o r a b l e S r . W i l l i a m Husk i s son j conse je ro de 
su d i cha Mages tad en su conse jo p r ivado , m i e m b r o del p a r l a m e n t o , 
p re s iden te de la comis ion de l conse jo p r ivado p a r a los negoc ios del 
comerc io y de las co lonias , y t e sore ro d e la m a r i n a d e su d icha 
Mages tad ; y á J a m e s Mor ie r , E s c u d e r o . 

Q u i e n e s , de spues d e h a b e r s e c o m u n i c a d o m u t u a m e n t e sus p l e -
nos poderes , y ha l l ándo los e n deb ida f o r m a , han aco rdado y c o n -
c lu ido- los a r t í cu los s igu ien te s : 

Ar t . 1 H a b r á u n a p e r p e t u a a m i s t a d e n t r e los E s t a d o s - U n i -
d o s d e México y sus c iudadanos , y los d o m i n i o s y subd i tos de su 
ma je s t ad el rey del re ino u n i d o d e la G r a n - B r e t a ñ a é I r l anda . 

Ar t . 2 . ° Habrá e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s de México y los 
d o m i n i o s d e S . M. B. en E u r o p a , l iber tad r ec íp roca d e c o -
merc io . Los h a b i t a n t e s d e los dos paises t e n d r á n la respect iva 
l iber tad , f r a n q u i c i a y segur idad para ir c o n sus b u q u e s v c a r g a -
m e n t o s á todas las plazas, p u e r t o s y r ios de los d o m i n i o s y E s t a -
dos respect ivos , en los q u e a c t u a l m e n t e se p e r m i t e ó pe rmi t i e r e 
e n t r a r á o t ro s e s t r an je ros , y á p e r m a n e c e r y residir en cua lqu ie ra 
p a r t e d e los m e n c i o n a d o s Es tados y domin ios ; a r r e n d a n d o y o c u -
p a n d o en ellos casas y a l m a c e n e s p a r a los fines de su comerc io ; y # 

e n g e n e r a l , los c o m e r c i a n t e s y n e g o c i a n t e s d e cada nac ión , r e s -
p e c t i v a m e n t e , gozarán en los t e r r i t o r io s de la o t ra la m a s c o m -
ple ta p ro tecc ión y s e g u r i d a d p a r a su c o m e r c i o . 

Del m i s m o m o d o , los respec t ivos b u q u e s de g u e r r a y p a q u e t e s 
d e los dos paises, t e n d r á n l iber tad p a r a l legar f r anca y s e g u r a -
m e n t e á todos los p u e r t o s , r ios y l uga re s , e scep to ú n i c a m e n t e 
aque l l o s p a r t i c u l a r e s p u e r t o s (si h a y a lguno ) en d o n d e t a m p o c o s e ' 
les p e r m i t a á los b u q u e s d e g u e r r a y p a q u e t e s d e o t ras n a c i o n e s 
e n t r a r , anc la r , p e r m a n e c e r ni r e p a r a r s e ; su j e to s s i e m p r e á las l e -
yes y' es ta tu tos d e los dos paises r e s p e c t i v a m e n t e . 

P o r el d e r e c h o d e e n t r a r en pa ra j e s , p u e r t o s y r ios d e q u e se 
h a c e re lac ión en es te a r t í cu lo , no es tá c o m p r e n d i d o el p r iv i l eg io 
del comerc io d e escala y c a b o t a j e , q u e ú n i c a m e n t e se rá p e r m i t i -
d o á b u q u e s nac iona l e s . 

Ar t . 3 . ° Su majes tad el rey del r e i no u n i d o de la G r a n - B r e -
(aña é I r landa se ob l iga a d e m a s á q u e los h a b i t a n t e s de México 
t engan la m i s m a l iber tad d e c o m e r c i o y navegac ión es t ipu lada e n 
e l p r e c e d e n t e a r t í cu lo , en todos sus d o m i n i o s s i tuados d e I ^ i r o -
pa , del m i s m o m o d o q u e se p e r m i t e , ó mas a d e l a n t e se p e r m i t i e -
re , á c u a l q u i e r a o t ra n a c i ó n . 

Ar t . 4.® No se i m p o n d r á n o t ros ni mas al tos d e r e c h o s á l.i 
impor t ac ión en los domin ios d e S . M. B . , á n i n g ú n a r t í cu lo de 
p roduc to n a t u r a l , f r u t o ó m a n u f a c t u r a s de México, n i e n esta na -
f.ion se i m p o n d r á n t a m p o c o á las d e los domin ios d e S. M. B . , 
sino los q u e p a g a n ó pagasen los mi smos a r t ícu los d e o t ras nac io-
nes; obse rvándose el m i s m o p r inc ip io para la espor tac ion ; ni se 
i m p o n d r á p roh ib ic ión a l g u n a s o b r e la e spor tac ion de a l g u n o s a r -
t í cu los , ni á su impor t ac ión d e p r o d u c c i o n e s na tu r a l e s , f r u to s y 
m a n u f a c t u r a s d e los d o m i n i o s d e S. M. B. e n los te r r i tor ios d e 
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México, y ni á las d e esta nac ión en los d o m i n i o s d e S . M. B . , 
q u e i g u a l m e n t e n o sean es tens ivas á todas las o t ras n a c i o n e s . 

Ar t . 5 . ° No s e r á n impues tos o t ros n i m a s al tos d e r e c h o s ni car -
gas po r razón de t o n e l a d a s , f ana l , e m o l u m e n t o s d e p u e r t o s , p r á c -
t ico, d e r e c h o d e s a l v a m e n t o en caso d e pé rd ida ó n a u f r a g i o , ni 
a l g u n a s o t ras c a r g a s locales s e r á n i m p u e s t a s en n i n g u n o de los 
p u e r t o s d e México á los b u q u e s ingleses , s ino los q u e ú n i c a m e n -
te p a g a n en los m i s m o s los b u q u e s mex icanos ; n i e n los p u e r t o s 
d e los t e r r i t o r io s d e S. M. B. se i m p o n d r á n á los b u q u e s m e x i -
c a n o s o t ras c a r g a s q u e las q u e en los mi smos p a g a n los ing leses . 

Ar t . ü . ° Se p a g a r á n los m i s m o s d e r e c h o s de i m p o r t a c i ó n en 
los t e r r i to r ios de México, p o r los a r t í cu los d e p r o d u c t o s n a t u r a -

* les, p r o d u c c i o n e s y m a n u f a c t u r a s d e los d o m i n i o s d e S. M. B . , 
b i e n sean i m p o r t a d o s en b u q u e s ing leses ó mex icanos ; y los m i s -
m o s d e r e c h o s se p a g a r á n p o r la i m p o r t a c i ó n e n los d o m i n i o s d e 
S. M. B d e las m a n u f a c t u r a s , e fec tos y p r o d u c c i o n e s d e México, 
a u n q u e su i m p o r t a c i ó n sea en b u q u e ing les ó m e x i c a n o . Los 
m i s m o s d e r e c h o s p a g a r á n y g o z a r á n las m i s m a s f r a n q u i c i a s y dcs -

. c u e n t o s conced idos á la e spo r t ac ion d e cua l e squ ie r a a r t í cu los d e 
los p r o d u c t o s na tu r a l e s , p r o d u c c i o n e s ó m a n u f a c t u r a s d e los d o -
m i n i o s de S. M. B. , ya sea q u e la e spor tac ion se h a g a en b u q u e s 
m e x i c a n o s ó en ingleses ; y p a g a r á n los m i s m o s d e r e c h o s ; y se 
c o n c e d e r á n las m i s m a s f r a n q u i c i a s y de scuen tos á la e s p o r t a c i o n 
d e c u a l e s q u i e r a a r t í cu los d e los p r o d u c t o s n a t u r a l e s , p r o d u c c i o n e s 
ó m a n u f a c t u r a s d e México e n los d o m i n i o s d e S. M. B . ; sea q u e 
es ta e spo r t ac ion se h a g a en b u q u e s ing leses ó m e x i c a n o s . 

Ar t . 7 .° P a r a ev i ta r c u a l q u i e r a ma la in t e l igenc ia con respec-
to á las cua l idades q u e r e s p e c t i v a m e n t e cons t i tuyan u n b u q u e b r i -
t án ico ó m e x i c a n o , se es t ipula po r el p r e sen t e , "que t o d o s los b u -
ques cons t ru idos en los d o m i n i o s de S. M. B . , ó b u q u e s q u e h a -
yan 'litio apresados al e n e m i g o po r los b u q u e s de g u e r r a d e S . M. 
B „ ó por subd i tos d e su r e f e r i d a ma je s t ad provis tos d e p a t e n t e s 
d e corso de los lo res comis ionados de l a l m i r a n t a z g o , y c o n d e n a -
dos c o n f o r m e á las r eg las es tab lec idas en u n o de los t r i b u n a l e s d e 
p resa de S . M. c o m o b u e n a p r e sa , ó q u e hayan s ido c o n d e n a d o s 
en u n t r ibuna l c o m p e t e n t e po r in f racc ión de las leyes s a n c i o n a d a s 
p a r a i m p e d i r el c o m e r c i o de esclavos, y q u e p e r t e n e z c a y es té n a -
v e g a d o y reg i s t rado s e g ú n las leyes d e ' l a G r a n - B r e t a ñ a , se rá con-
s ide r ado c o m o b u q u e b r i t án ico ; y q u e todos los b u q u e s c o n s t r u i -
dos e n el t e r r i to r io de México, ' ó apresados al e n e m i g o po r los 
b u q u e s mexicanos , y c o n d e n a d o s en los m i s m o s t é r m i n o s y q u e 

s e a n d e la p e r t e n e n c i a de a l g ú n c iudadano ó c i u d a d a n o s d e d i cha 
nac ión , y cuyo cap i t an y t r e s c u a r t a s pa r t e s d e la t r i pu lac ión sean 
c i u d a d a n o s ' m e x i c a n o s , escep to en los casos e n q u e las leyes p r o -
vean o t ra cosa por c i r cuns tanc ias es t reñ ías , s e r á n cons ide rados co-
m o b u q u e s mex icanos . 

Y se es t ipu la a d e m a s , q u e todo b u q u e háb i l p a r a t r a f i ca r s e -
g ú n los requ is i tos a r r iba espresados , y las p r e v e n c i o n e s q u e s e h a -
c e n en es te t r a t a d o , se ha l l a rá provis to d e u n reg i s t ro , p a s a p o r t e 
ó ca r t a d e s e g u r i d a d , firmada po r la persona d e b i d a m e n t e au to r i -
zada para espedi r la c o n f o r m e á las leyes d e los respec t ivos pa ises 
(cuya f o r m a se c o m u n i c a r á ) , ce r t i f i cando el n o m b r e , la o c u p a c i o n 
y r e s idenc ia en los domin ios d e S. M. B. ó en loá" t e r r i t o r i o s d e 
México , cada u n o en su caso , de l p rop ie ta r io ó p rop ie ta r ios , y q u e 
é l ó el los, es ó ábn , el solo p rop ie ta r io ó p rop ie ta r ios , en la p r o -
porc ión q u e h a y a de especif icarse , j u n t o con el n o m b r e , c a r g a -
m e n t o y d e m á s c i r cuns tanc ias del b u q u e , con respec to al t a m a ñ o , 
m e d i d a y o t ros pa r t i cu la res q u e cons t i t uyen el c a r á c t e r n a c i o -
n a l del b u q u e , c o m o p u e d e sucede r . 

Ar t . 8 . ° T o d o c o m e r c i a n t e , c o m a n d a n t e d e b u q u e , y o t ro s 
s u b d i t o s de S . M. B. , g o z a r á n d e l iber tad c o m p l e t a , en los E s t a -
d o s - U n i d o s Mexicanos, pa ra m a n e j a r po r sí sus p rop ios negoc ios , 
ó para e n c a r g a r su m a n e j o á qu ien m e j o r les parezca , sea c o r r e d o r , 
f ac to r , a g e n t e ó i n t é rp r e t e ; y n o se Ies ob l igará á e m p l e a r pa ra 
e s to s ob je tos á n i n g u n a o t ra pe r sona m a s q u e las q u e se e m p l e a n 
po r los mexicanos ; ni e s t a r á n ob l igados á paga r l e s m a s salario ó 
r e m u n e r a c i ó n q u e la q u e en s e m e j a n t e s casos se p a g a po r los 
m e x i c a n o s , y se concede rá l iber tad absoluta en todos los casos al 
c o m p r a d o r ó v e n d e d o r , para a ju s t a r y fijar el p rec io d e c u a l e s -
q u i e r a efec tos , m e r c a d e l a s y mercanc í a s i m p o r t a d a s ó espor tadas 
d e México, c o m o c rean conven ien t e ; c o n f o r m á n d o s e con las leyes 
v c o s t u m b r e s es tab lec idas en el pais. Los mi smos pr iv i legios d i s -
f r u t a r á n e n los d o m i n i o s de S . M. B. , los c i u d a d a n o s de México, 
v su j e to s á las m j s r aa s cond ic iones . 

Los c i u d a d a n o s y s u b d i t o s - d e las pa r t e s con t r a t an t e s , en los 
t e r r i to r ios d e la o t ra rec ib i rán y gozarán d e comple t a y per fec ta 
p ro tecc ión en sus pe r sonas y p rop iedades ; y t e n d r á n l ibre y fácil 
acceso á los t r i b u n a l e s d e jus t ic ia e n los re fe r idos paises , r e s p e c -
t i v a m e n t e p a r a la p rosecuc ión y defensa d e sus jus tos de rechos ; y 
e s t a r á n e n l iber tad d e e m p l e a r , en todos esos casos, los a b o g a d o s , 
p r o c u r a d o r e s ó a g e n t e s de cua lqu ie r clase, q u e j u z g u e n c o n v e -



n ien t e ; y goza rán e n es te r e spec to , los m i s m o s d e r e c h o s y p r i v i -
legios q u e allí d i s f ru t a r en los c iudadanos yespectivos. 

Ar t . 9 . ° P o r lo q u e toca á la suces ión d e las p r o p i e d a d e s 
persona les po r t e s t a m e n t o ó d e o t ro m o d o , y al de r echo de d i spo-
ne r d e la p rop i edad persona l d e c u a l q u i e r a clase ó d e n o m i n a c i ó n , 
po r ven t a , d o n a c i o n , p e r m u t a ó t e s t a m e n t o , ó d e o t ro m o d o c u a l -
q u i e r a , asi como t a m b i é n la admin i s t r ac ión de jus t i c ia , los s u b d i -
tos y c i u d a d a n o s d e las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s goza rán , en s u s 
respec t ivos d o m i n i o s y te r r i to r ios , los mis inos pr ivi legios , l i b e r t a -
des y d e r e c h o s q u e si f u e r a n subd i to s nat ivos; y 110 se les ca rga -
rá, en n i n g u n o d e estos p u n t o s ó casos, m a y o r e s i m p u e s t o s ó de -
r e c h o s q u e los. q u e p a g a n , ó e n ade l an t e p a g a r e n , los subd i tos ó 
c iudadanos na t ivos d e la p o t e n c i a en cuyo te r r i to r io r e s i d a n . 

Ar t . 1 0 . E11 todo Jo re la t ivo -á la pol icía d e ' l o s pue r to s , á la 
ca rga y descarga d e b u q u e s , la s egu r idad de las m e r c a n c í a s , b i e -
n e s y efec tos , los subd i tos de S . M. B . y los c iudadanos de Méxi-
co r e s p e c t i v a m e n t e , e s t a rán su j e to s á las leyes y e s t a tu tos locales 
d e los d o m i n i o s y t e r r i to r ios e n q u e r e s idan . E s t a r á n exen tos d e 
todo servicio mi l i t a r forzoso e n el e jé rc i to y a r m a d a : n o se les 
i m p o n d r á e s p e c i a l m e n t e á e l los p r é s t a m o s forzosos? y n o es ta rá 
su p rop i edad su j e t a á o t r a s ca rgas , requ is ic iones ó i m p u e s t o s q u e 
los q u e se p a g a n po r los subd i to s ó c iudadanos na t ivos de las p a r -
tes con t r a t an t e s , en sus respec t ivos domin ios . 

Ar t . 1 1 . Cada u n a d e las pa r t e s con t r a t an t e s p o d r á n o m b r a r 
cónsu les para la p ro tecc ión de l comerc io , q u e res idan en los d o -
m i n i o s y t e r r i to r ios de la o t ra p a r t e ; pe ro a n t e s q u e n i n g ú n cón -
sul f u n c i o n e c o m o tal , d e b e r á se r ap robado y a d m i t i d o en la fo r -
ma a c o s t u m b r a d a , p o r el g o b i e r n o á q u i e n se d i r ige ; y cua lqu i e r a 
de las pa r t e s c o n t r a t a n t e s p u e d e e s c e p t u a r d e la r e s idenc ia de c ó n -
sules aque l los p u n t o s p a r t i c u l a r e s en q u e 110 t e n g a n po r c o n v e -
n i e n t e admi t i r los . Los a g e n t e s d ip lomát icos y los cónsu l e s mex i -
c a n o s goza rán , en los d o m i n i o s d e S. M. B. , d e todos los pr iv i le -
gios, exenc iones é i n m u n i d a d e s conced idas , ó q u e se c o n c e d i e r e n 
á los a g e n t e s de igua l r a n g o d e la nac ión mas* favorec ida ; y del 
m i s m o m o d o , los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y cónsu les d e S. M. B. en 
los ter r i tor ios m e x i c a n o s f o z a r á n , c o n f o r m e á la mas exac ta r e c i -
p roc idad , todos los pr ivi legios , exenc iones é i n m u n i d a d e s q u e se 
c o n c e d e n , ó en a d e l a n t e se c o n c e d i e r e n , á los a g e n t e s d i p l o m á t i -
cos y cónsu les m e x i c a n o s en los d o m i n i o s d e S. M. B. 

Art . 1 2 . P a r a m a y o r s e g u r i d a d del c o m e r c i o e n t r e los s u b -
di tos de S. M. B. y los c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i -

canos , se es t ipu la q u e si en a lgún t i e m p o ocur r i e se d e s g r a c i a d a -
m e n t e u n a i n t e r r u p c i ó n en las re lac iones amistosas , y se e f e c t u a -
se u n r o m p i m i e n t o e n t r e las p a r t e s con t r a t an t e s , se c o n c e d e r á n á 
los c o m e r c i a n t e s q u e res idan en las costas seis meses , y u n año 
e n t e r o á los q u e e s t én e n el in ter ior , pa ra a r r eg l a r sus n e g o c i o s 
V d i sponer d e sus p rop iedades ; y q u e se les d a r á un s a l v o c o n -
d u c t o para q u e se e m b a r q u e n e n el p u e r t o q u e ellos e l ig iesen . 
T o d o s los q u e es tán es tablecidos e n los d o m i n i o s y t e r r i to r ios res-
pect ivos d e las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s , en el e je rc ic io d e a lgún 
t ráf ico ú ocupac ion especia l , t e n d r á n el pr ivi legio de p e r m a n e c e r 
v c o n t i n u a r d i c h o t rá f ico y o c u p a c i o n e n el r e fe r ido pa is , sin que 
se les i n t e r r u m p a en m a n e r a a l g u n a en el goce absolu to d e su 
l iber tad y d e sus b ienes , m i e n t r a s se c o n d u z c a n pac í f i c amen te y 
110 c o m e t a n ofensa a l g u n a c o n t r a las leyes; y sus b i enes y efec tos , 
d e cua lqu ie r c lase q u e sean , 110 e s t a rán su j e to s á e m b a r g o ó s e -
cues t ro , ni á n i n g u n a c a r g a ó impos ic ión q u e la q u e se h a g a con 
respec to á los efec tos ó b i e n e s p e r t e n e c i e n t e s á los subd i to s ó c iu-
d a d a n o s na t ivos de los respect ivos d o m i n i o s ó t e r r i to r ios en q u e 
d ichos subd i tos ó c i u d a d a n o s res idan . De igua l m o d o , ó en el 
m i s m o caso, ni l a? d e u d a s e n t r e pa r t i cu l a r e s , ni los fondos públ i -
cos, ni las acc iones d e c o m p a ñ í a s se rán j a m a s conf i scadas , secues-
t r a d a s ó de t en idas . 

Ar t . 1 3 . Los subd i to s d e S . M- B . , r e s iden te s e n los E s t a -
d o s - U n i d o s Mexicanos , goza rán , e n sus casas, pe r sonas y b ienes , 
la p ro tecc ión del g o b i e r n o ; y c o n t i n u a n d o en la posesion en q u e 
e s t á n , 110 s e rán inqu ie t ados , mo le s t ados ó i n c o m o d a d o s en m a n e -
ra a l g u n a , á causa d e su r e l i g ión , c o n tal q u e r e spe ten la de l pa ís 
d o n d e res idan , así c o m o la cons t i t uc ión , leyes, usos y c o s t u m b r e s 
de és te . C o n t i n u a r á n gozando e n u n todo el pr iv i leg io que ya 
les está conced ido d e e n t e r r a r , en los l u g a r e s d e s t i n a d o s al e f e c -
to , á los subd i to s d e S . M. B. q u e m u e r a n en el te r r i tor io 
de los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos ; y 110 se m o l e s t a r á n los f u n e r a -
les n i los s e p u l c r o s d e los -muer tos , de n i n g ú n m o d o ni po r n i n -
g ú n mo t ivo . Los c i u d a d a n o s de México g o z a r á n , en todos los 
d o m i n i o s d e S. M. B. , la m i s m a p ro t ecc ión , y se les pe rmi t i r á el 
l ibre e je rc ic io d e su r e l ig ión en públ ico ó en pr ivado, ya sea d e n -
tro d e sus casas, ó e n los t e m p l o s y l uga re s des t inados al c u l t o . 

Ar t . 1 4 . L o s subd i to s de S , M. B. 110 p o d r á n po r n i n g ú n tí-
tu lo ni p re tes to , cua lqu i e r a q u e sea, ser i n c o m o d a d o s ni moles t a -
dos en la pacíf ica posesion y e je rc ic io d e cua lesqu ie ra de r echos , 
privi legios é i n m u n i d a d e s , q u e en c u a l q u i e r t i e m p o hayan g o z a -



d o d e n t r o d e los l imi tes descr i tos y fijados en u n a c o n v e n c i ó n fir-
m a d a e n t r e el r e f e r i d o s o b e r a n o y el rey d e E s p a ñ a , e n 1 4 de 
J u l i o de 1 7 8 5 , ya s ea q u e estos de r echos , p r iv i leg ios é i n m u n i -
d a d e s p r o v e n g a n d e las e s t i pu l ac iones d e d i c h a c o n v e n c i ó n , ó d e 
cua lqu i e r a o t ra conces ion q u e e n a l g ú n t i e m p o h u b i e s e sido h e -
c h a p o r el rey d e E s p a ñ a , ó sus p r e d e c e s o r e s , á los subd i to s ó po-
b l a d o r e s br i tán icos , q u e res iden y s i g u e n sus o c u p a c i o n e s l e g í t i -
m a s d e n t r o d e los l ími t e s espresados ; r e s e r v á n d o s e , n o obs tan te , 
las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s p a r a ocas ion m a s o p o r t u n a , h a c e r u l -
te r iores a r reg los s o b r e e s t e p u n t o . 

Ar t . 1 5 . El g o b i e r n o de México se c o m p r o m e t e á coope ra r 
con S. M B. á fin d e c o n s e g u i r la abo l i c ion total de l t ráf ico de 
esclavos, y á p r o h i b i r á todas las p e r s o n a s q u e h a b i t e n d e n t r o del 
t e r r i to r io d e México, de l m o d o m a s posi t ivo, que. t o m e n p a r t e al-
g u n a en es te t rá f ico . 

Ar t . 1G. Las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s se r e se rvan el d e r e c h o 
d e t r a t a r y a ju s t a r e n a d e l a n t e , d e t i e m p o e n t i e m p o , cua lesqu ie -
ra o t ros a r t ícu los q u e á su e n t e n d e r p u e d a n c o n t r i b u i r a u n m a s 
e f i c a z m e n t e á e s t r e c h a r l as r e l ac iones ex i s ten tes , y el ade l an to ó 
p r o g r e s o de los i n t e r e se s g e n e r a l e s d e sus respec t ivos subd i to s y 
c iudadanos ; y los a r t í c u l o s q u e en es te caso se e s t i p u l a r e n , d e b e -
rán , l u e g o q u e e s t én c o m p e t e n t e m e n t e r a t i f i c ados , ser t en idos co-
m o p a r t e de l p r e s e n t e t r a t a d o , y t e n d r á n la m i s m a fue rza (pie los 
c o n t e n i d o s en él . 

Ar t . 1 7 . E l p r e s e n t e t r a t a d o será r a t i f i cado , y las ra t i f icac io-
n e s se rán c a m b i a d a s en L o n d r e s e n el t é r m i n o d e seis meses , ó 
an t e s si posible f u e r e . 

E n f e de lo cua l , los respect ivos p l e n i p o t e n c i a r i o s h a n firmado 
el p resen te , se l l ándo lo con sus sel los respec t ivos . 

F e c h o en L o n d r e s , á los ve in t i sé is dias del m e s d e D i c i e m b r e 
de l a ñ o del S e ñ o r d e m i l o c h o c i e n t o s v e i n t i s é i s . — ( L . S . ) Sebas-
tian Camocho.—{L. S . ) William Huskisson.—(L. "6.) James J. 
Morier. 

A R T I C U L O S ADICIONALES. 

Ar t . l . ° P o r c u a n t o e n el p r e s e n t e e s t ado d e la m a r i n a m e -
x icana , n o ser ia pos ib le q u e México gozase t o d a s las v e n t a j a s que 
deber i a p r o d u c i r la r ec ip roc idad es tab lec ida po r los a r t í cu lo s 5 .° , 
0 . ° y 7 .° del t r a t ado firmado e n es te dia , si a q u e l l a p a r t e del a r -
t í cu lo 7 . ° que e s t ipu la q u e para se r u n b u q u e cons ide r ado corno 

m e x i c a n o , debe h a b e r sido r e a l m e n t e c o n s t r u i d o en México, f u e -
se exacta y l i t e r a l m e n t e observada é i n m e d i a t a m e n t e pues t a e n 
e j ecuc ión , se c o n v i e n e en q u e , po r el espacio d e diez años , c o n -
tados desde el d ia e n q u e se v e r i f i q u e el c ambio de la r a t i f i cac ión 
d e es te t r a t ado , todo b u q u e , de cua lqu ie ra cons t rucc ión q u e sea , 
v q u e p e r t e n e z c a bona fide, y e n todas sus p a r t e s á a l g u n o ó a l -
g u n o s d e los c i u d a d a n o s mexicanos , y cuyo cap i t an y t r e s c u a r -
tas p a r t e s d e la t r ipu lac ión al m e n o s sean c i u d a d a n o s na t ivos d e | 

México, ó pe r sonas domici l iadas en México, s e g ú n u n ac to d e l 
g o b i e r n o q u e les cons t i tuya subd i tos legales , ce r t i f i cado s e g ú n 
las leves del pais , s e rán cons ide rados b u q u e s mexicanos ; r e s e r v á n -
dose S. M. el rev d e l r e i no u n i d o d e la G r a n - B r e t a ñ a é I r l anda 
el d e r e c h o de r e c l a m a r , luego q u e se h a y a c u m p l i d o el r e f e r i do 
t é r m i n o de diez años , el p r inc ip io d e res t r icc ión r e c i p r o c a , e s t i -
pu l ada e n el a r t í cu lo 7 .° . si los in t e reses de la n a v e g a c i ó n i n g l e -
sa r e su l t a sen p e r j u d i c a d o s po r la p r e s e n t e escepcion d e aquel la re-
c ip roc idad , e n favor de los b u q u e s mex icanos . 

Ar t . 2 . ° S e e s t ipu la a d e m a s , q u e d u r a n t e el m i s m o espacio 
de diez a ñ o s se s u s p e n d e r á lo c o n v e n i d o e n los a r t í cu lo s 5 . ° y 
0 . " de l p r e s e n t e t r a t ado ; y en su l u g a r se es t ipu la q u e has t a la 
conc lus ión de l t é r m i n o m e n c i o n a d o d e diez años , los b u q u e s b r i -
t án i cos q u e e n t r e n en los p u e r t o s d e México, p r o c e d e n t e s de l re i -
no u n i d o de la G r a n B r e t a ñ a é I r l anda , ó d e cua lqu i e r a o t ro d e 
los d o m i n i o s d e S . M. í f t , y todos los a r t ícu los d e p roduc to , f r u t o , 
ó m a n u f a c t u r a de l r e i no u n i d o , ó d e a l g u n o d e los d i c h o s d o m i -
n ios , i m p o r t a d o s en ta les b u q u e s , n o p a g a r á n o t ros ni m a y o r e s 
d e r e c h o s q u e los q u e se p a g a n , ó en ade l an t e se p a g a r e n en los 
r e fe r idos p u e r t o s po r los b u q u e s é igua les a r t ícu los d e f r u t o , p ro -
d u c t o , ó m a n u f a c t u r a d e la n a c i ó n mas favorec ida ; y r e c í p r o c a -
m e n t e se es t ipu la , q u e los b u q u e s m e x i c a n o s q u e e n t r e n en los 
pue r to s de l r e i no u n i d o d e la G r a n - B r e t a ñ a é I r l a n d a , ó en cua l -
qu i e r a o t ro d e los d o m i n i o s d e S. M. B. , p r o c e d e n t e s de los E s -
t ados -Unidos d e México, y todos los a r t ícu los d e f r u t o , p r o d u c c i ó n 
ó m a n u f a c t u r a de los d ichos Es tados , i m p o r t a d o s e n ta les b u q u e s , 
n o p a g a r á n o t ros n i m a y o r e s d e r e c h o s q u e los q u e se p a g a n , ó en 
ade l an t e se p a g a r e n e n los m e n c i o n a d o s pue r to s , po r los b u q u e s y 
s e m e j a n t e s a r t í cu los d e p r o d u c t o , f ru to , ó m a n u f a c t u r a de la n a -
c ión m a s favorec ida ; y q u e n o se p a g a r á n m a y o r e s d e r e c h o s ni se 
c o n c e d e r á n o t ras f r a n q u i c i a s y descuen tos , á la e spor tac ion d e 
cua lqu i e r a a r t í cu lo d e p r o d u c t o , f ru to ó m a n u f a c t u r a d e los d o -
minios d e cada u n o de los dos paises en los b u q u e s del o t ro , m a s 



q u e á la e s p o r t a c i o n de d ic j ios a r t í c u l o s e n los b u q u e s d e c u a l -
q u i e r o t ro pa i s e s t r a n j e r o . 

D e b i e n d o e n t e n d e r s e , q u e al fin de l t é r m i n o r e f e r i d o d e diez 
a ñ o s , las e s t i p u l ac i o n es d e los m e n c i o n a d o s a r t í c u l o s 5 . ° y 6 . ° r e -
g i r á n en a d e l a n t e con t o d o su v i g o r e n t r e las d o s n a c i o n e s . 

Los p r e s e n t e s a r t í c u l o s a d i c i o n a l e s t e n d r á n la m i s m a f u e r z a y 
va lo r q u e si se h u b i e r a n i n s e r t a d o p a l a b r a p o r p a l a b r a e n e l t r a -

. l a d o d e es te d i a . S e r á n r a t i f i cados , y las r a t i f i c a c i o n e s s e r á n c a m -
b i a d a s al m i s m o t i e m p o . 

E n fe de lo cua l , los r e s p e c t i v o s p l e n i p o t e n c i a r i o s los h a n fir-
m a d o y se l l ado c o n sus se l los r e spec t i vos . 

F e c h o e n L o n d r e s , á los ve in t i sé i s d ias de l m e s d e D i c i e m b r e 
de l año del S e ñ o r de m i l o c h o c i e n t o s v e i n t i s é i s . — ( L . S . ) Sebastian 
Camocho.—(L. S.) William Huskisson.—(L. S.) James J. Morier. 

. Q u e v i s to y e x a m i n a d o d i c h o t r a t a d o v s u s a r t í c u l o s a d i -
c iona l e s , y d a d o c u e n t a al c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo 
d i s p u e s t o e n e l p á r r a f o 1 -1 de l a r t í c u l o 1 1 de la c o n s t i t u c i ó n fe-
d e r a l , se s i rv ió esped i r el d e e r e t o q u e s i g u e : 

S e a p r u e b a e n todas s u s p a r t e s la c o n v e n c i ó n ó t r a t a d o c e l e -
b r a d o en L o n d r e s el 2 0 de J u n i o de 1 8 2 7 e n t r e S . M. B . rey 
d e H a n n o v e r , y los E s t ad o s -U n i d o s Mex icanos , q u e d a n d o al a r b i -
t r io d e a m b o s g o b i e r n o s la n u e v a d e s i g n a c i ó n del t é r m i n o d e n -
t ro del cual h a y a de h a c e r s e la r a t i f i cac ión de d i c h o t r a t a d o . — 
Manuel Arguelles, p r e s i d e n t e d e la c á m a r a de d i p u t a d o s . — I s i d r o 
Iluarte, p r e s i d e n t e del s e n a d o . — José María Cuervo, d i p u t a d o se-
c r e t a r i o . — D e m e t r i o del Castillo, s e n a d o r s e c r e t a r i o . 

Y q u e e n v is ta de e s t e d e c r e t o t uvo á b i e n el e j e c u t i v o e s -
p e d i r e n 1 3 d e S e t i e m b r e d e 1 8 2 8 , el s i g u i e n t e : 

" A c e p t o , r a t i f i co y c o n f i r m o el e s p r e s a d o t r a t a d o c o n s u s a r -
t í cu los a d i c i o n a l e s , e n los t é r m i n o s q u e espresa el a n t e c e d e n t e de-
c r e t o ; y p r o m e t o e n n o m b r e d e la R e p ú b l i c a , c u m p l i r l o y obse r -
v a r l o , y h a c e r q u e se c u m p l a y o b s e r v e . " 

P o r t a n t o , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e - a p r o b a d o , a c e p t a d o , 
c o n f i r m a d o y r a t i f i c ado e l m e n c i o n a d o t r a t a d o y sus a r t í c u l o s adi -
c iona les , p o r S . M. B. rey de H a n n o v e r , e n W i n d s o r á 3 1 d e E n e r o 
del p r e s e n t e a ñ o de 1 8 2 9 , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e y c i r -
c u l e , y se le dé e l d e b i d o c u m p l i m i e n t o . Dado e n el pa l ac io fe-
de r a l de México , á 2 0 d e O c t u b r e d e 1 8 2 9 . — V i c e n t e Guerrero. 
— A D. J o s é Mar ía d e B o c a n e g r a . 

4 0 . — T r a t a d o d e a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o c o n e l r ey 
d e D i n a m a r c a . 

[Octubre 2 9 d e 1829 . ] 

E l p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mex icanos á los h a b i t a n -
tes d e la R e p ú b l i c a , s a b e d : 

Q u e e n a t e n c i ó n á h a b e r s e c o n c l u i d o y firmado e n L o n d r e s el 
dia 1 9 d e | m e s d e J u l i o de l a ñ o d e 1 8 2 7 , u n t r a t a d o de amis -
tad , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o , e n t r e l o s E s t a d o s - U n i d o s Mex icanos 
y S . M. e l r ey de D i n a m a r c a , p o r m e d i o de p l e n i p o t e n c i a r i o s d e 
a m b o s g o b i e r n o s , a u t o r i z a d o s d e b i d a y r e s p e c t i v a m e n t e p a r a e s t e 
e f e c t o , c u v o t r a t a d o c o n . s u a r t í c u l o ad i c iona l , e s en la f o r m a y 
t e n o r s i g u i e n t e : • 

E N E L N O M B R E D E L A S A N T I S I M A T R I N I D A D . 

E n c o n s e c u e n c i a de las r e l a c i o n e s c o m e r c i a l e s e s t ab lec idas h a -
c e a l g ú n t i e m p o , e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i c a n o s y los E s t a -
d o s d e S . M. el rey de D i n a m a r c a , se h a c o n s i d e r a d o ú t i l p a r a 
la s e g u r i d a d y f o m e n t o de s u s i n t e r e s e s r ec íp rocos , q u e las d i -
c h a s r e l a c i o n e s s e a n p r o t e j i d a s y c o n f i r m a d a s p o r u n t r a t a d o de 
a m i s t a d , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n . Con es t e fin h a n s ido n o m b r a -
d o s los p l e n i p o t e n c i a r i o s , á s a b e r : p o r e l p r e s i d e n t e d e los Es ta -
d o s - U n i d o s M e x i c a n o s , e l E x m o . S r . S e b a s t i a n C a i n a c h o , p r i m e r 
s e c r e t a r i o d e E s t a d o , s u e n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o y m i n i s t r o p l e n i -
p o t e n c i a r i o c e r c a d e S . M. R . ; y p o r S . M . el r ey d e D i n a m a r c a , 
d e los V á n d a l o s y los Godos , d u q u e d e S l e svec , l l o l s t e in , S t o r -
m a r n d e los D i t h m a r s e s , L a u e n b o u r g y d e O l d e n b o u r g , al S r . 
C á r l o s E m i l i o , c o n d e d e Mol tke , g r a n c r u z d e la o r d e n d e D a n -
n e b r o g , d e c o r a d o c o n la c r u z d e p l a t a d e la m i s m a o r d e n , c o n -
se j e ro í n t i m o d e c o n f e r e n c i a s , y s u e n v i a d o e s t r a o r d i n a c i o e e r c a 
d e S . M. B . , los cua l e s , d e s p u e s de h a b e r s e c o m u n i c a d o s u s p l e -
nos p o d e r e s r e spec t ivos , h a n c o n v e n i d o los a r t í c u l o s s i gu i en t e s : 

A r t . I o . H a b r á u n a p e r p e t u a a m i s t a d e n t r e los E s t a d o s - U n i -
d o s de México y s u s c i u d a d a n o s d e u n a p a r t e , y S . M . Danesa y 
s u s s u b d i t o s d e la o t r a . 

A r t . 2 . ° H a b r á e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i c a n o s y s u s t e r -
r i to r ios , y los E s t a d o s d e S . M. D a n e s a e n E u r o p a , l i b e r t a d r e c í -
p roca d e c o m e r c i o . L o s h a b i t a n t e s d e los d o s pa í ses t e n d r á n res-
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q u e á la e s p o r t a c i o n de d ic j ios a r t í c u l o s e n los b u q u e s d e c u a l -
q u i e r o t ro pa i s e s t r a n j e r o . 

D e b i e n d o e n t e n d e r s e , q u e al fin de l t é r m i n o r e f e r i d o d e diez 
a ñ o s , las e s t i p u l ac i o n es d e los m e n c i o n a d o s a r t í c u l o s 5 . ° y 6 . ° r e -
g i r á n en a d e l a n t e con t o d o su v i g o r e n t r e las d o s n a c i o n e s . 

Los p r e s e n t e s a r t í c u l o s a d i c i o n a l e s t e n d r á n la m i s m a f u e r z a y 
va lo r q u e si se h u b i e r a n i n s e r t a d o p a l a b r a p o r p a l a b r a e n e l t r a -

. l a d o d e es te d í a . S e r á n r a t i f i cados , y las r a t i f i c a c i o n e s s e r á n c a m -
b i a d a s al m i s m o t i e m p o . 

E n fe de lo cua l , los r e s p e c t i v o s p l e n i p o t e n c i a r i o s los h a n fir-
m a d o y se l l ado c o n sus se l los r e spec t i vos . 

F e c h o e n L o n d r e s , á los ve in t i sé i s d ias de l m e s d e D i c i e m b r e 
de l año del S e ñ o r de m i l o c h o c i e n t o s v e i n t i s é i s . — ( L . S . ) Sebastian 
Camocho.—(L. S.) William Huskisson.—(L. S.) James J. Morier. 

. Q u e v i s to y e x a m i n a d o d i c h o t r a t a d o v s u s a r t í c u l o s a d i -
c iona l e s , y d a d o c u e n t a al c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo 
d i s p u e s t o e n e l p á r r a f o 1 -1 de l a r t í c u l o 1 1 de la c o n s t i t u c i ó n fe-
d e r a l , se s i rv ió esped i r el d e e r e t o q u e s i g u e : 

S e a p r u e b a e n todas s u s p a r t e s la c o n v e n c i ó n ó t r a t a d o c e l e -
b r a d o en L o n d r e s el 2 0 de J u n i o de 1 8 2 7 e n t r e S . M. B . rey 
d e H a n n o v e r , y los E s t ad o s -U n i d o s Mexicanos , q u e d a n d o al a r b i -
t r io d e a m b o s g o b i e r n o s la n u e v a d e s i g n a c i ó n del t é r m i n o d e n -
t ro del cual h a y a de h a c e r s e la r a t i f i cac ión de d i c h o t r a t a d o . — 
Manuel Argüelles, p r e s i d e n t e d e la c á m a r a de d i p u t a d o s . — I s i d r o 
Hitarte, p r e s i d e n t e del s e n a d o . — José María Cuervo, d i p u t a d o se-
c r e t a r i o . — D e m e t r i o del Castillo, s e n a d o r s e c r e t a r i o . 

Y q u e e n v is ta de e s t e d e c r e t o t uvo á b i e n el e j e c u t i v o e s -
p e d i r e n 1 3 d e S e t i e m b r e d e 1 8 2 8 , el s i g u i e n t e : 

" A c e p t o , r a t i f i co y c o n f i r m o el e s p r e s a d o t r a t a d o c o n s u s a r -
t í cu los a d i c i o n a l e s , e n los t é r m i n o s q u e espresa el a n t e c e d e n t e de-
c r e t o ; y p r o m e t o e n n o m b r e d e la R e p ú b l i c a , c u m p l i r l o y obse r -
v a r l o , y h a c e r q u e se c u m p l a y o b s e r v e . " 

P o r t a n t o , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e - a p r o b a d o , a c e p t a d o , 
c o n f i r m a d o y r a t i f i c ado e l m e n c i o n a d o t r a t a d o y sus a r t í c u l o s adi -
c iona les , p o r S . M. B. rey de H a n n o v e r , e n W i n d s o r á 3 1 d e E n e r o 
del p r e s e n t e a ñ o de 1 8 2 9 , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e y c i r -
c u l e , y se le dé e l d e b i d o c u m p l i m i e n t o . Dado e n el pa l ac io fe-
de r a l de México , á 2 9 d e O c t u b r e d e 1 8 2 9 . — V i c e n t e Guerrero. 
— A D. J o s é Mar ía d e B o c a n e g r a . 

4 0 . — T r a t a d o d e a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o c o n e l r ey 
d e D i n a m a r c a . 

[Octubre 2 9 d e 1829 . ] 

E l p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mex icanos á los h a b i t a n -
tes d e la B e p ú b l i c a , s a b e d : 

Q u e e n a t e n c i ó n á h a b e r s e c o n c l u i d o y firmado e n L o n d r e s el 
dia 1 9 d e | m e s d e J u l i o de l a ñ o d e 1 8 2 7 , u n t r a t a d o de amis -
tad , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o , e n t r e l o s E s t a d o s - U n i d o s Mex icanos 
y S . M. e l r ey de D i n a m a r c a , p o r m e d i o de p l e n i p o t e n c i a r i o s d e 
a m b o s g o b i e r n o s , a u t o r i z a d o s d e b i d a y r e s p e c t i v a m e n t e p a r a e s t e 
e f e c t o , c u y o t r a t a d o c o n . s u a r t i c u l o ad i c iona l , e s en la f o r m a y 
t e n o r s i g u i e n t e : • 

E N E L N O M B R E D E L A S A N T I S I M A T R I N I D A D . 

E n c o n s e c u e n c i a de las r e l a c i o n e s c o m e r c i a l e s e s t ab lec idas h a -
c e a l g ú n t i e m p o , e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i c a n o s y los E s t a -
d o s d e S . M. el rey de D i n a m a r c a , se h a c o n s i d e r a d o ú t i l p a r a 
la s e g u r i d a d y f o m e n t o de s u s i n t e r e s e s r ec íp rocos , q u e las d i -
c h a s r e l a c i o n e s s e a n p r o t e j i d a s y c o n f i r m a d a s p o r u n t r a t a d o de 
a m i s t a d , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n . Con es t e fin h a n s ido n o m b r a -
d o s los p l e n i p o t e n c i a r i o s , á s a b e r : p o r e l p r e s i d e n t e d e los Es ta -
d o s - U n i d o s M e x i c a n o s , e l E x m o . S r . S e b a s t i a n C a i n a c h o , p r i m e r 
s e c r e t a r i o d e E s t a d o , s u e n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o y m i n i s t r o p l e n i -
p o t e n c i a r i o c e r c a d e S . M. B . ; y p o r S . M. el r ey d e D i n a m a r c a , 
d e los V á n d a l o s y los Godos , d u q u e d e S l e svec , l l o l s t e in , S t o r -
rna rn d e los D i t h m a r s e s , L a u e n b o u r g y d e O l d e n b o u r g , al S r . 
C á r l o s E m i l i o , c o n d e d e Mol tke , g r a n c r u z d e la o r d e n d e D a n -
n e b r o g , d e c o r a d o c o n la c r u z d e p l a t a d e la m i s m a o r d e n , c o n -
se j e ro í n t i m o d e c o n f e r e n c i a s , y s u e n v i a d o e s t r a o r d i n a c i o e e r c a 
d e S . M . B . , los cua l e s , d e s p u e s de h a b e r s e c o m u n i c a d o s u s p l e -
nos p o d e r e s r e spec t ivos , h a n c o n v e n i d o los a r t í c u l o s s i gu i en t e s : 

A r t . I o . H a b r á u n a p e r p e t u a a m i s t a d e n t r e los E s t a d o s - U n i -
d o s de México y s u s c i u d a d a n o s d e u n a p a r t e , y S . M . Danesa y 
s u s s u b d i t o s d e la o t r a . 

A r t . 2 . ° H a b r á e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i c a n o s y s u s t e r -
r i to r ios , y los E s t a d o s d e S . M. D a n e s a e n E u r o p a , l i b e r t a d r e c í -
p roca d e c o m e r c i o . L o s h a b i t a n t e s d e los d o s pa í ses t e n d r á n res-
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p e c t i v a m e n t e toda l i be r t ad y segur idad p a r a ir c o n sus b u q u e s y 
c a r g a m e n t o s á t o d o s los l u g a r e s , p u e r t o s y r ios e n q u e a c t u a l -
m e n t e se p e r m i t e ó p e r m i t i e r e en a d e l a n t e la e n t r a d a d e los b u -
q u e s es t ran je ros , y p a r a p e r m a n e c e r y r e s id i r en c u a l q u i e r a pa r t e 
d e los m e n c i o n a d o s E s t a d o s y t e r r i to r ios , a l q u i l a n d o y o c u p a n d o 
e n e l los casas y a l m a c e n e s p a r a a t e n d e r á su c o m e r c i o . 

Del m i s m o m o d o los b u q u e s de g u e r r a r e spec t i vos de las dos 
n a c i o n e s t e n d r á n la m i s m a l iber tad p a r a l l e g a r l ib re y s e g u r a -
m e n t e á todos los p u e r t o s , r ios y l u g a r e s e n q u e se p e r m i t e ó 
p e r m i t i e r e en a d e l a n t e la e n t r a d a de los b u q u e s d e g u e r r a d e o t ra 
nac ión c u a l q u i e r a , r e s p e t a n d o s i e m p r e las l eyes y r e g l a m e n t o s del 
pa is respec t ivo . 

E n el d e r e c h o d e e n t r a d a en los l u g a r e s , p u e r t o s y r ios de q u e 
se h a c e m e n c i ó n e n e s t e a r t í cu lo , n o e s t á c o m p r e n d i d o el pr iv i le -
g io de l c o m e r c i o d e escala y cabo ta j e , q u e se r e s e r v a esclusiva-
m e n t e á los b u q u e s n a c i o n a l e s . 

Ar t . 3 . ° S . M. D a n e s a c o n c e d e a d e m a s á los E s t a d o s - U n i d o s 
d e México , q u e sus h a b i t a n t e s g o c e n d e la m i s m a l i be r t ad d e n a -
v e g a c i ó n y d e c o m e r c i o , e s t ipu lada en el a r t í c u l o p r e c e d e n t e en 
sus poses iones s i t u a d a s fue ra d e E u r o p a , del m i s m o m o d o q u e , 
s e g ú n los p r inc ip ios g e n e r a l e s d e su s i s t ema co lon ia l , goza al p r e -
s en t e ó goza re e n a d e l a n t e c u a l q u i e r a o t r a n a c i ó n e s t r an j e r a . 
B i e n e n t e n d i d o , q u e e n el caso q u e S . M. D a n e s a c o n c e d i e r e m a -
y o r e s pr iv i legios á u n a nac ión e s t r a n j e r a , en r a z ó n del p r inc ip io 
d e conces iones y e s t i pu l ac iones r ec íp rocas e n f avor d e la navega -
ción y c o m e r c i o d e D i n a m a r c a , los h a b i t a n t e s d e los Es t ados -Un i -
dos Mexicanos n o t e n d r á n el d e r e c h o d e r e c l a m a r las m i s m a s con -
ces iones an t e s q u e su g o b i e r n o haya c o n s e n t i d o e n h a c e r o t r a s 
e q u i v a l e n t e s en f avor de l c o m e r c i o v de n a v e g a c i ó n d e D i n a m a r c a . 

Ar t . 4.® No s e r á n i m p u e s t o s o t ro s n i m a s a l t o s d e r e c h o s po r 
r a z ó n d e tone ladas , f a ro , p u e r t o , c u a r e n t e n a , p r á c t i c o ó s a l v a -
m e n t o , en caso d e ave r í a y n a u f r a g i o ú o t ro s d e r e c h o s s e m e j a n -
tes , g e n e r a l e s ó locales , á los b u q u e s d e cada u n a d e las p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s e n e l t e r r i t o r i o de la o t r a , q u e los (pie a c t u a l m e n t e 
p a g a n , ó en lo suces ivo p a g a r e n en los m i s m o s los b u q u e s n a -
c iona les . 

Ar t . 5 . ° No se p a g a r á n o t ros n i m a y o r e s d e r e c h o s en los 
p u e r t o s d e México p o r la i m p o r t a c i ó n ó e s p o r t a c i o n d e toda m e r -
canc ía d e c u a l q u i e r a pais q u e p r o c e d a , sea cua l f u e r e su p roce -
d e n c i a , s i e m p r e q u e n o obs tan te su i m p o r t a c i ó n y e s p o r t a c i o n fue -
r e n l e g a l m e n t e p e r m i t i d a s , ni en los Es t ados d e S . M. Danesa s e 

p a g a r á n o t ros d e r e c h o s á la impor t ac ión ó espor tac ion de m e r -
canc ías d e c u a l q u i e r a pais q u e p r o c e d a n en b u q u e s mex icanos , 
sea cual f u e r e su p rocedenc ia , s i e m p r e q u e n o obs t an t e su i m p o r -
tac ión ó e spo r t ac ion sean l e g a l m e n t e pe rmi t idas , q u e los q u e p a -
g a n a c t u a l m e n t e ó p a g a r e n en lo sucesivo las m i s m a s m e r c a n c í a s 
v e fec tos i m p o r t a d o s ó e spo r t ados en b u q u e s d e la nac ión m a s 
favorec ida . 

Ar t . 6 . ° Así los b u q u e s mex icanos c o m o sus c a r g a m e n t o s , n o 
p a g a r á n á su paso po r el S u n d y el Bel ts o t ros n i m a s al tos d e -
r e c h o s q u e los q u e se p a g a n , ó en ade lan te se p a g a r e n po r la n a -
c ión m a s f avorec ida . 

Ar t . 1 ." Las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s h a n a c o r d a d o , q u e r e -
c í p r o c a m e n t e s e r á n cons ide rados y t r a tados c o m o b u q u e s m e x i c a -
n o s V d i n a m a r q u e s e s , todos los q u e f u e r e n r econoc idos c o m o t a -
les en los Es tados y d o m i n i o s á q u e r e s p e c t i v a m e n t e p e r t e n e z c a n , 
s e g ú n las leves ex is ten tes , ó q u e en a d e l a n t e se p r o m u l g a r e n . De 
u n a v o t r a p a r t e se h a r á c o m u n i c a c i ó n o p o r t u n a d e es tas leyes. 
B i e n e n t e n d i d o , n o obs tan te , q u e los c o m a n d a n t e s d e d i chos b u -
q u e s p o d r á n s i e m p r e l e g i t i m a r su nac iona l idad con ca r t a s de m a r , 
e sped idas e n la f o r m a a c o s t u m b r a d a , y f i rmadas po r las a u t o r i d a -
d e s c o m p e t e n t e s - p a r a l ibrar las en el pais á q u e el tal b u q u e p e r -
t e n e z c a . E n estas ca r t a s d e b e r á especif icarse el n o m b r e , e m p l e o 
y res idenc ia de l p rop ie t a r io , el c a r g a m e n t o , las d i m e n c i o n e s , y o t r a s 
cua l idades necesa r ias p a r a ac red i t a r la nac iona l idad d e u n b u q u e . 

Ar t . 8 . ° No se i m p o n d r á n o t ros ni m a s altos d e r e c h o s á la 
i m p o r t a c i ó n d e los E s t a d o s - U n i d o s d e México d e los p r o d u c t o s 
n a t u r a l e s , ó d e la i ndus t r i a d e los Es tados d e S . M. Danesa , ni 
en es tos á la i m p o r t a c i ó n de los p r o d u c t o s n a t u r a l e s ó d e la i n -
dus t r i a de México, q u e los q u e a c t u a l m e n t e p a g a n , ó en a d e l a n t e 
p a g a r e n las o t ras n a c i o n e s por los m i s m o s a r t í cu los , o b s e r v á n d o -
se el m i s m o pr incipio p a r a la e spor tac ion . Ni se i m p o n d r á p r o h i -
bic ión a l g u n a s o b r e la i m p o r t a c i ó n ó e spo r t ac ion d e c u a l q u i e r a 
a r t í cu lo en el t ráf ico r e c i p r o c o d e las dos pa r t e s c o n t r a t a n t e s , q u e 
n o se h a g a i g u a l m e n t e ostensiva á todas las o t r a s n a c i o n e s . 

Ar t . 9 . ° T o d o c o m e r c i a n t e c o m a n d a n t e d e b u q u e , y d e m á s 
subd i to s d i n a m a r q u e s e s goza rán , en los Es tados -Unidos Mexicanos , 
d e u n a e n t e r a l iber tad d e vigi lar por sí m i s m o s sus negoc ios , ó 
c o n f i a r su ges t ión á qu ien b u e n o les p a r e c e , sea co r r edo r , f ac to r , 
a g e n t e ó i n t é r p r e t e . N o s e r á n ob l igados á e m p l e a r pa ra este ob-
j e t o o t ras pe r sonas q u e aque l l a s e m p l e a d a s p a r a el m i s m o fin p o r 
los n a t u r a l e s del pais; n i les p a g a r á n m a s salar io ó r e t r i b u c i ó n 



q u e el q u e les sea a b o n a d o po r es tos ú l t i m o s , en igua ldad de c i r -
cuns t anc ia s . Del p r o p i o m o d o , todo v e n d e d o r ó c o m p r a d o r , y 
es to en t odo t i e m p o , t e n d r á la l iber tad de fijar el prec io d e todos 
los e fec tos y m e r c a n c í a s , cua l e squ ie r a q u e sean , ya impor t adas ó 
d e e spo r t ac ion , c o m o lo j u z g a r e c o n v e n i e n t e , s u j e t á n d o s e sin em-
b a r g o á las l eyes y c o s t u m b r e s de l pais. Es tos mi smos privile-
gios goza rán e n los Es t ados d e S . M. Danesa , los c iudadanos de 
los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , y q u e d a r á n po r o t ra pa r t e su je tos 
á las m i s m a s cond ic iones . 

A r t . 1 0 . E n todo lo re la t ivo á la pol icía de los p u e r t o s , car -
ga y desca rga de b u q u e s , la s egu r idad d e las mercanc í a s , b i enes 
y efec tos , los c i u d a d a n o s y subd i to s d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s res-
p e c t i v a m e n t e es t a rán s u j e t o s á las leyes y r e g l a m e n t o s de l pa is en 
q u e r e s i d a n . E s t a r á n e x e n t o s d e t odo servicio forzoso, s in e s -
cepc ion , po r m a r ó po r t i e r r a : n o se les i m p o n d r á , e spec i a lmen te 
á el los, p r é s t a m o s forzosos, y sus p r op i edades n o e s t a r á n su je tas 
á o t ras cargas , r equ i s i c iones ó i m p u e s t o s q u e los q u e se p a g u e n 
po r los na t ivos de l r espec t ivo pais. 

Ar t . 1 1 . Los c i u d a d a n o s y súbd i tos d e las p a r t e s c o n t r a t a n -
tes , g o z a r á n de la m a s c o n s t a n t e y c o m p l e t a p ro tecc ión en sus 
p e r s o n a s y p r o p i e d a d e s . T e n d r á n l ibre y fáci l -acceso á los t r i -
b u n a l e s de jus t i c i a p a r a la p rosecuc ión y defensa d e sus d e r e c h o s . 
E s t a r á n e n l iber tad d e e m p l e a r en todos los casos los abogados , 
p r o c u r a d o r e s y a g e n t e s d e todas clases q u e j u z g u e n c o n v e n i e n t e : 
finalmente, en la a d m i n i s t r a c i ó n d e jus t i c ia , c o m o t a m b i é n en lo 
q u e c o n c i e r n e á la suces ión y h e r e n c i a d e las p r op i edades p e r s o -
na l e s po r t e s t a m e n t o , ó d e o t ro m o d o c u a l q u i e r a , y al d e r e c h o de 
d i s p o n e r de su p rop iedad pe r sona l d e toda especie y d e n o m i n a -
c i ó n , p o r ven t a , d o n a c i o n , p e r m u t a , t e s t a m e n t o , ó d e o t r a m a -
n e r a , g o z a r á n d e los m i s m o s pr iv i legios y f r a n q u i c i a s q u e los n a -
tivos de l pa is en q u e r e s iden , y n o se les c a r g a r á e n n i n g u n o d e 
es tos casos ó p u n t o s , m a y o r e s impues tos ó d e r e c h o s q u e los que 

« p a g a n los nac iona les . 

Ar t . 1 2 . Los súbd i tos de S. M. Danesa en los te r r i tor ios d e 
México, n o s e r á n i n q u i e t a d o s ni i n c o m o d a d o s e n m a n e r a a l g u n a , 
á causa d e su re l ig ión , c o n tal q u e r e s p e t e n la de l pa is , c o m o 
t a m b i é n su cons t i t uc ión , leyes y c o s t u m b r e s . Gozarán el p r i v i -
leg io q u e ya les está c o n c e d i d o , d e p o d e r e n t e r r a r , en los l u g a -
r e s des t i nados al obje to , los súbd i tos d e S . M. q u e m u e r a n en los 
t e r r i to r ios m e x i c a n o s , y los f u n e r a l e s y sepu lc ros n o p o d r á n ser 
p e r t u r b a d o s d e n i n g ú n m o d o ni po r n i n g ú n p re te s to . 

Los c iudadanos mex icanos g o z a r á n en todos los Es tados de S. 
M. Danesa , la m i s m a p ro tecc ión en el l ib re e jerc ic io de su r e l i -
g ión , sea e n púb l i co ó en p r ivado , en sus casas, ó en las iglesias 
v l uga re s des t inados al cu l to . 

Ar t . 1 3 . P a r a m a y o r s egu r idad de l c o m e r c i o en t r e los c i u -
dadanos y súbd i to s d e las dos p a r t e s con t r a t an t e s , se es t ipula a d e -
mas , q u e si en algiín t i empo ocu r r i e r e d e s g r a c i a d a m e n t e u n a i n -
t e r r u p c i ó n e n las r e l ac iones amis tosas q u e exis ten en t r e el las, se 
c o n c e d e r á n á los c o m e r c i a n t e s q u e res iden en las costas seis m e -
ses, y u n año e n t e r o á los q u e v iven en el in te r io r del pais , para 
a r r e g l a r sus negoc ios y d i spone r de sus p rop iedades ; y as imismo 
se les d a r á u n salvo c o n d u c t o p a r a q u e p u e d a n e m b a r c a r s e en el 
p u e r t o q u e e l i g i e r e n . ' T o d o s los o t ro s c iudadanos y súbd i tos q u e 
se ha l l a ren e n los te r r i tor ios respect ivos en el e je rc ic io d e c u a l -
q u i e r a t ráf ico ú o c u p a c i o n pa r t i cu l a r , t e n d r á n el pr ivi legio de 
p e r m a n e c e r y c o n t i n u a r su t rá f ico ú o c u p a c i o n en el los, sin se r 
inqu ie t ados d e m a n e r a a l g u n a e n el goce absolu to d e su l iber tad 
y d e sus b ienes , m i e n t r a s se c o n d u z c a n p a c í f i c a m e n t e , y q u e n o 
c o m e t a n ofensa a l g u n a con t r a las leyes del pais. S u s b ienes y 
efec tos , de cua lqu i e r a c lase q u e sean , n o e s t a r á n su j e to s á e m -
b a r g o ó secues t ro , ni á n i n g u n a o t ra ca rga ó i m p u e s t o q u e el 
q u e tuv ie re l u g a r con respec to á los nac iona les . Del m i s m o m o -
d o , ni las d e u d a s e n t r e par t i cu la res , ni los fondos públ icos , n i las 
acc iones d e c o m p a ñ í a s se rán j a m a s de ten idas , conf i scadas ó s e -
cues t r adas . 

Ar t . 4 4 . Cada u n a de las p a r t e s c o n t r a t a n t e s podrá n o m b r a r 
cónsu les q u e res idan en el t e r r i to r io d e la o t r a , con el fin de p ro -
te je r el c o m e r c i o . P e r o an t e s q u e n i n g ú n cónsul p u e d a c o m e n -
zar á e j e r c e r las f u n c i o n e s d e tal , d e b e r á h a b e r ob t en ido la au to-
r ización a c o s t u m b r a d a de l g o b i e r n o en cuyo ter r i tor io ha de resi-
dir , r e se rvándose las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s el d e r e c h o de fijar 
los lugares e n q u e p u e d a n res idi r los cónsules . Bien e n t e n d i d o , 
q u e en es te r e spec to n o i m p o n d r á n las pa r t e s c o n t r a t a n t e s r e s -
t r icc ión a l g u n a q u e no sea c o m ú n e n su pais á todas las n a c i o -
nes . Los a g e n t e s d ip lomá t i cos y los cónsules mex icanos , gozarán 
en los Es t ados d e S. M. Danesa todos los pr ivi legios , exenc iones 
é i n m u n i d a d e s conced idas ó q u e se c o n c e d i e r e n á los agen te s de l 
mi smo r a n g o d e la nac ión mas favorec ida . Y r e c í p r o c a m e n t e los 
a g e n t e s d ip lomá t i cos y cónsu les d e S . M. Danesa en los t e r r i t o -
rios d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos, goza rán d e todos los p r i -
vi legios, exenc iones é i n m u n i d a d e s q u e d i s f ru t an los a g e n t e s 



dip lomát icos y cónsules m e x i c a n o s en los Es tados de S . M. 
Danesa . 

Ar t . 1 5 . E l p r e sen t e t r a t ado será ra t i f i cado , y las r a t i f i ca -
ciones s e r án cambiadas e n el t é r m i n o de d o c e meses , ó an tes , si 
posible f u e r e . 

E n fe de lo cua l , los sob red i chos p len ipo tenc ia r ios h e m o s fir-
m a d o estos ar t ículos y se l ládolos con nues t ros sel los. 

F e c h o e n Londre s , á diez y n u e v e dias de l m e s de J u l i o del 
año del Seño r de mil o c h o c i e n t o s v e i n t i s i e t e . — ( L . S.) Sebastian 
Camacho.—(L. S.) Le comte de Moltke: 

ARTICULO ADICIONAL. 

ê1 ^. • A _. 

P o r cuan to en el p r e s e n t e es tado de la m a r i n a m e x i c a n a y su 
comerc io , n o ser ia posible á este pais a p r o v e c h a r s e de la rec ipro-
cidad es tablecida en el a r t . - i .0 , si aquel la p a r t e q u e es t ipu la q u e 
los b u q u e s respect ivos s e r á n t r a tados c o m o nac iona le s p a r a las 
operac iones allí ind icadas , fuese i n m e d i a t a m e n t e pues ta en e j ecu -
ción, se ha convenido q u e p o r el espacio de diez años , c o n t a d o s 
desde el dia en q u e t u v i e r e l uga r el c a m b i o de las ra t i f icac iones 
de este t r a t ado , d ichos b u q u e s no gozarán para es tas ope rac iones 
de otro t r a t a m i e n t o q u e el de la n a c i ó n m a s favorec ida . Bien 
e n t e n d i d o , q u e al v e n c i m i e n t o de d icho t é r m i n o de diez años , las 
e s t ipu lac iones del m e n c i o n a d o a r t . 4 . ° exis t i rán en t o d o su v igor 
e n t r e las dos nac iones . 

El p r e sen t e ar t icu lo ad ic iona l t end rá la m i s m a fuerza y valor , 
q u e si se h u b i e r a inse r t ado pa lab ra p o r pa lab ra en el t r a t ado de 
este dia . Se rá ra t i f i cado , y las ra t i f icac iones cambiadas al m i s -
m o t i empo . 

En f e de lo cua l , lo l i emos firmado y se l l ado en Londre s , á 
diez y n u e v e clias del m e s de Ju l io del a ñ o del S e ñ o r de mi l ocho-
c ien tos v e i n t i s i e t e . — ( L . S . ) Sebastian Camacho.—(L. S.) Le com-
te de Moltke. 

Que visto y e x a m i n a d o d i c h o t ra tado y su a r t í cu lo adic ional , y 
dado c u e n t a con él al c o n g r e s o gene ra l , c o n f o r m e á lo d ispues to 
e n el pá r r a fo 1 4 del a r t í cu lo 1 1 de la cons t i tuc ión federa l , se 
sirvió espedi r el dec re to q u e s igue : 

" S e a p r u e b a en todas sus p a r t e s , el t r a t ado de amis tad , nave-
gación y comerc io , c e l e b r a d o por los respec t ivos p len ipotenc ia r ios 
de S. E . el p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y S . M. 
el rey de D i n a m a r c a , á e scepc ion del a r t i cu lo 1 5 e n q u e se p r e -

f i ja el t é rmino , d e n t r o del cua l se ra t i f icará el m i smo t r a t a d o y 
se c a m b i a r á n las ra t i f icaciones , q u e d a n d o la des ignac ión del n u e -
vo t é r m i n o para los espresados efectos , al a rb i t r io y d i sc rec ión de 
a m b o s g o b i e r n o s . — M a n u e l Arguelles, p re s iden te de la c á m a r a de 
d i p u t a d o s . — J o s é Ignacio Iberri, p res idente del s e n a d o . — J o s é Ma-
ría Cuervo, d ipu tado s e c r e t a r i o . — D e m e t r i o del Castillo, s e n a d o r 
s ec r e t a r i o . " 

Y q u e e n vista de este decre to , , tuvo á b i en el e jecu t ivo e s p e -
dir e n 2 5 de Agosto del año de 1 8 2 8 , el s igu ien te : 

" A c e p t o , ra t i f ico y c o n f i r m o el espresado t ra tado con su a r t í -
cu lo adic ional , y p r o m e t o , en n o m b r e de la R e p ú b l i c a , cumpl i r lo 
y observar lo , y hace r q u e se c u m p l a y obse rve . " 

P o r t a n t o , y h a b i e n d o sido i g u a l m e n t e ap robado , a cep t ado , 
c o n f i r m a d o y ra t i f icado el m e n c i o n a d o t r a t ado y su ar t ícu lo a d i -
cional p o r S . M. el rey de Dinamarca , en C o p e n h a g u e , á 2 4 d e 
Dic iembre del a ñ o p róx imo pasado de 1 8 2 7 , m a n d o se i m p r i m a , 
pub l ique y c i rcu le , y se le dé el deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado e n 
el palacio*federal de México, á 2 9 de O c t u b r e de 1 8 2 9 . — Vi-
cente Guerrero.—A D. José María de B o c a n e g r a . 

4 1 . — S o b r e provis ión de ob i spados . 

[ F e b i e r o 17 de 1 8 3 0 . ] 

1 . P o r esta vez, y s in per ju ic io de q u e se act ive el a r reg lo 
del e je rc ic io del pa t rona to , para cada obispado v a c a n t e e n la R e -
públ ica , p r o p o n d r á el gob i e rno á Su Sant idad u n ind iv iduo de los 
p ropues tos por los respect ivos cabildos, y acep tados ya por los go-
b e r n a d o r e s , q u e sea m e x i c a n o por n a c i m i e n t o . 

2 . Se e n c a r g a r á al enviado cerca de la cor te de R o m a , n e -
gocie con la m a y o r eficacia el p r o n t o d e s p a c h o de las bu las cuín 
onere divisionis, y q u e en la provis ión se inc luyan el arzobispado 
de México y el obispado d e Oajaea . 

3 . E l gob ie rno , oyendo para J a esclusiva á los g o b e r n a d o r e s 
de S o n o r a , de Yuca tán y Tabasco , p r o p o n d r á á S u San t idad dos 
eclesiást icos pa ra obispos de esas diócesis. 

4 . El gob i e rno t o m a r á las m a s p ron ta s y ef icaces p r o v i d e n -
c ias para e l c u m p l i m i e n t o de l ar t ículo 6 . " del decre to de 1 9 da 



Ju l io de 1 8 2 3 . — P e d r o de Ocampo, p re s iden te del s e ñ a d o . — 
Joaquín Casares y Armas, p res iden te de la c á m a r a de diputados . 
—José Fuñera, s e n a d o r s e c r e t a r i o . — J u a n Vicente Campos, d i -
pu tado secre tar io . 

P o r t an to e t c . — A D. José Ignacio Espinosa. 

0 

4 2 . — A u t o r i z a c i ó n a l gob i e rno p a r a t r a n s i g i r con los t e n e d o r e s 
de bonos de e m p r é s t i t o s c s t r a n j e r o s . 

[Octubre 2 d e 1830 . ] 

1 . Se autoriza al gob ie rno pa ra celebrar u n a t ransacc ión por 
sí m i s m o , ó por med io de sus agen tes , con los t enedores de b o -
nos de los emprés t i tos e s t ran je ros del c inco y seis por c iento , en 
los t é r m i n o s s igu ien tes : 

2 . Se cap i ta l izarán los in tereses q u e deben los Estados-Uni-
dos Mexicanos por los p rés tamos es t ran je ros , y los q u e se venc ie 
r e n hasta el dia 1 . ° de Abril de 1 8 3 1 . 

3 . Se capi ta l izará t a m b i é n la mi tad de los in tereses q u e se 
venc i e r en por los m i smos prés tamos , desde el dia 1 d e Abril de 
1 8 3 1 , hasta igual fecha de 1 8 3 6 -

4 . La capi ta l ización de q u e h a b l a n los dos ar t ículos an te r io -
res, se ver i f icará del dia 1 . ° de Abril de 8 3 0 en ade lan te , emi -
t i endo bonos cuyo valor no b a j e del sesenta y dos y m e d i o por 
c i en to , p o r lo t o c a n t e al p r é s t a m o de c inco por c ien to , y del se-
t en t a y c inco por lo que respecta al p rés t amo de seis por c iento . 

5 . Si en el t i empo en q u e d e b e n capitalizarse los intereses , 
s e g ú n el a r t i cu lo an t e r io r , h u b i e r e fondos para sat isfacer los en to-
do ó e n pa r t e , la capital ización solo se ver i f icará por lo q u e se 
q u e d a r e d e b i e n d o de los mismos intereses . 

6 . E l Ín teres del nuevo capi tal , no escederá del q u e causan 
los p ré s t amos de q u e procede , y no comenzará á causarse hasta 
el 1 .° de Abril de 1 8 3 6 , p a g á n d o s e desde esta f e c h a en los mis-
m o s t é rminos q u e el de los p ré s t amos refer idos . 

7 . Desde la publ icación de este decre to , se apl icará al pago 
del m e d i o d iv idendo , la sesta pa r te de los p roduc tos de las adua -
nas m a r í t i m a s de Veracruz y T a m p i c o de las Tamau l ipa s . 

8 . E l sob ran t e q u e h u b i e r e de esto sesta p a r t e , despues de 
pagado el med io d iv idendo de cada t r imes t re , se des t ina rá á la 
c o m p r a de b o n o s al p rec io co r r i en te pa ra la amor t i zac ión de la 
d e u d a . 

9 . La sesta p a r t e se depos i ta rá en dos personas n o m b r a d a s , 
una por el gob i e rno , y o t ra por la comis ion de los in te resados en 
los d iv idendos . Es tos depos i ta r ios rec ib i rán los p r o d u c t o s de la 
indicada sesta pa r t e , i n m e d i a t a m e n t e q u e se c o b r e n l o s d e r e c h o s 
á los causan tes . 

1 0 . F.l gob i e rno c u i d a r á q u e es tas can t idades se vayan r emi -
t iendo á L o n d r e s según haya Opor tun idad , por c u e n t a y r iesgo de 
la R e p ú b l i c a . 

1 1 . El gob i e rno q u e d a au tor izado para a b o n a r á los d e p o s i -
tarios n o m b r a d o s p o r la comision de l o s t e n e d o r e s de bonos , has -
ta el med io por c i en to ; y p a r a paga r las comis iones por la emi -
sión de n u e v a s obl igaciones , amor t i zac ión y d iv idendos , con tal 
q u e no escedan del u n o por c i e n t o . — J o s é Antonio Sastre, d i p u -
t a d o p r e s i d e n t e . — P a b l o de la Líate, p re s iden te del s e n a d o . — 
Manuel Miranda, d i pu t ado s e c r e t a r i o . — J o s é Mariano Marín, s e -
nado r secre ta r io . 

P o r t an to e t c . — A D. Rafae l Mang ino . 

4 3 . — D e r e c h o s de p a s a p o r t e s p a r a e n t r a r » s»Sir de la R e p ú b l i c a ; 
de c a r t a s de s e g u r i d a d y de ce r t i f i cae iuues de f i rmas . 

[Octubre 12 d e 1S30 . ] 

1 . El gob i e rno s u p r e m o exig i rá dos pesos á los q u e p id i e ren 
pasapor te para la en t rada ó salida de la Repúbl ica , y la m i s m a 
can t idad los a g e n t e s de ella en los paises e s t ran je ros : se cobra rá 
i g u a l m e n t e un peso por cada car ta de segur idad en su espedic ion 
ó renovac ión , y c u a t r o por cada cer t i f icación de f i rma . 

2 . Es tos . documen tos , s e e sped i r án gratis en los cases q u e el 
Gobierno cal i f ique l iaber mér i to pa ra e l l o . — J o s é Antonio Sastre, 
d ipu tado p r e s i d e n t e . — P a b l o de la IJave, p re s iden te del senado . 
—Carlos Espinosa de los Monteros, d ipu lado s e c r e t a r i o . — A n t o n i o 
Pacheco Leal, . senador secre tar io . 

P o r tanto , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le dé el 
debido c u m p l i m i e n t o , c u i d a n d o de la exacta observancia del r e -
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g l a m e n t o v i g e n t e espedido e n 1.° de Mayo d e 1 8 2 8 , c o n las a d i -
c iones s igu ien te s : 

P r i m e r a : P a r a o b t e n e r la c a r t a d e s e g u r i d a d de q u e hab la el 
a r t . 9 . ° de l m e n c i o n a d o r e g l a m e n t o d e í . ° d e Mayo d e - 1 8 2 8 , 
los e s i r a n j e r o s subd i tos ó c i u d a d a n o s d e las n a c i o n e s q u e t i e n e n 
a g e n t e s ac red i t ados en la R e p ú b l i c a , ' o c u r r i r á n p r e c i s a m e n t e á so-
l ic i tar la con cer t i f i cado d e los a g e n t e s r e spec t ivos , y lo mismo 
e j e c u t a r á n los q u e so l ic i t en p a s a p o r t e d e l g o b i e r n o g e n e r a l para 
sa l i r . 

S e g u n d a : P a r a r egu l a r i za r la r e n o v a c i ó n d e ca r t a s de s e g u -
r idad de q u e h a b l a el a r t . 1 5 d e d i c h o r e g l a m e n t o , se h a r á I n -
d i s p e n s a b l e m e n t e el m e s de. E n e r o de cada a ñ o , obse rvando para 
el e fec to lo p reven ido en la a d i c i ó n a n t e r i o r los e s t r a n j e r o s que 
t e n g a n a g e n t e de su n a c i ó n . 

México, e t c . — A D. L ú e a s A l a m a n . 

4 4 . — O c u p a c i ó n de p r o p i e d a d e s y r e n t a s q u e s e e s p r e s a n . ( I ) 

[Se t i embre 2 d e 1 8 2 9 . ] 

El p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s Mex icanos , p e n e t r a d o de 
la neces idad d e p r o c u r a r auxi l ios p a r a s o s t e n e r la causa san ta de 
la i n d e p e n d e n c i a , y p e r s u a d i d o de q u e d e b e p r i m e r o usa r se de 
los a rb i t r ios q u e a t a c a n las p r o p i e d a d e s d e los e n e m i g o s y de las 

( 1 ) L a s disposiciones comprendidas bajo tos n ú m e r o s 4 4 , 4 5 y 4 6 , fueron 
espedidas por el gobierno en v irtud d e las laeult ides estraordinarias d e 2 5 d e 
A g o s t o d e 1829; pero c o m o todas las providencias d ictadas á virtud de esas 
facultades fueron despues revisadas por el congreso en 15 d e F e b r e r o de 1831, 
por esta razón las l i emos colocado en este lugar, y á cont inuación lo hacemos 
con dicho decreto para inte l igencia d e los lectores . 

Resolución del congreso general, sobre las providencias dictadas 
en virtud de las facultades estraordinarias. 

Art. 1. Re anulan los empleos , ascensos , grados , nombramientos , jubila-
ciones, pensiones, gracias y restituciones d e empleos , ó sue ldos c ncedidos ó 
decretados por el gobierno, en virtud de las facul tades estraordinarias d e que 
habla la ley d e 2 5 d e A g o s t o d e 1829 . 

p e r s o n a s ó co rporac iones en q u e n o se afée te el Ín te res i n d i v i -
dua l , ha dec re t ado lo s igu ien te : 

1 . S e o c u p a r á n por la f ede rac ión las p rop i edades d e c u a l -
q u i e r a na tu ra l eza q u e s e a n , de todas las p e r s o n a s q u e las t i enen 
e n la Repúb l i ca y r e s iden en pais e n e m i g o . 

2 . S e o c u p a r á n en u n a m i t a d las r e n t a s de los e s p a ñ o l e s q u e 
se ha l len f u e r a d e la Repúb l i ca d u r a n t e la g u e r r a . 

3 . S e oc l ipa rán po r el g o b i e r n o g e n e r a l todas las fincas d e 
t e m p o r a l i d a d e s q u e hayan sido ad jud icadas á los Es t ados po r sus 
l eg i s l a tu ras , c o n f o r m e al a r t . 1 .° , pá r r a fo 9 d e la ley d e c l a s i f i -
cación de r en ta s . 

4 . S e o c u p a r á n en u n a t e rce ra p a r t e las r e n t a s del d u q u e d e 
Mon te l eone , con ca l idad de r e i n t e g r o . 

Y d e o r d e n d e S . E. lo t ras lado á V. p a r a su c u m p l i m i e n t o , 

2. S e esceptúan del artículo anterior, y queda aprobado lo conferido á 

virtud d e méritos contraidos e n la acción d e guerra contra los españoles e n 

T a m p i c o . 
3 . L o que s e concedió por recompensa de otros servicios prestados á la 

patria, queda sujeto respect ivamente á la aprobación del gobierno y del s e n a -
do, c o n f o r m e á sus atribuciones. 

4. Subsisten las amnistías, indultos, remis iones y conmutac iones d e pena, 
d ispensas d e ley de un efecto personal que han tenido y a su cumpl imiento , 
quedando á sa lvo el d e r e c h o d e tercer?, ó el del m i s m o interesado para pro-
ducirlo en tribunal competente 

5 . L o s reos cuyas sentenc ias fueron mandadas suspender e n unos y e j e -
cutar e n otros, por el decreto d e facultades estraordinarias d e 14 d e S e t i e m -
bre d e 1 8 2 9 , y que no han tenido efecto , quedan indultados d e la pena d e 
muerte; y los j u e c e s que actualmente conozcan d e estas causas, les impondrán 
otra m e r o r , c o n vista d e ellas, y considerando e l t iempo que h a n sufrido do 
prisión. 

6. Los individuos comprendidos en el artículo 3 , dirijirán sus ocursos al 
gobierno y por el conducto d e los gobernadores , g e f e s políticos, comandantes 
genera l e s ó comisarios, s e g ú n el r a m o á que pertenezcan; á quienes lo pre-
sentarán dentro del término d e un mes , contado desde la publicación d e esta 
l ey , e n la capital del Es tado ó Territorio d e su residencia. 

7 . L o s empleos; grados ó condecoraciones militares conferidos á indivi-
d u o s q u e no pertenecían al ejército permanente ó activo, contra lo prevenido 
en las l eyes , quedan derogados, y para recompensarles el servicio que dió 
mot ivo á esta conces ion , el gobierno propondrá á las cámaras el premio q u e 
j u z g u e arreglado. 

8 . E n los casos d e indulto á los oficiales militares, por deserción ú otra 
causa, se ent iende que no serán restituidos á sus empleos , s ino c u a n d o á j u i -
cio del gobierno no los hayan desmerec ido por otros motivos , cuya califica-



p r e v i n i é n d o l e q u e p a r a q u e lo t e n g a e n t o d a s s u s p a r t e s , s e h a n 

d e o b s e r v a r l a s p r o v i d e n c i a s q u e e s p r e s a el s i g u i e n t e 

R E G L A M E N T O . 

L o s c o m i s a r i o s o c u r r i r á n á l o s g o b e r n a d o r e s d e • l o s E s t a d o s , 

p a r a q u e é s l o s l e s f r a n q u e e n l a s n o t i c i a s y l o s a u x i l i o s e n c a -

s o s n e c e s a r i o s p a r a l l e v a r á e & e t o l o s a r t í c u l o s d e e s t e r e g l a -

m e n t o . 

S e n o m b r a r á n t r e s c o m i s i o n a d o s , u n o p o r l o s g o b e r n a d o r e s d e 

l o s E s t a d o s , o t r o p o r e l c o m i s a r i o g e n e r a l , y o t r o p o r e l c o m a n -

d a n t e m i l i t a r , p a r a q u e o r g a n i c e n y v e r i f i q u e n l a r e c a u d a c i ó n , l l e -

v a n d o a l e f e c t o u n l i b r o e n - q u e firmarán l a s e n t r a d a s . 

cion se hará precisamente dentro d e dos m e s e s , contados desde la publicación 
d e esta ley . 

9. T o d a s las l eyes , decretos , reg lamentos , órdenes y providencias que en 
rirtud d e las citadas facultades estraordinari.is espidió el gobierno y son del 
resorte del poder legislativo, se sujetan á la calificación del congreso general , 
quedando desde ahora sin valor basta s u revisión por las cámaras . 

10. S e esecptúan del articulo anterior: 
Pr imero . El reg lamento del cuerpo d e sanidad militar. 

S e g u n d o : L a s órdenes q u e concedieron al ejército é invál idos el t iempo 
doble durante la últ ima campaña cont fa los españoles. 

Tercero . La que establece la casa de inválidos, revocándose e n la parto 
que ocupó la propiedad de corporaciones ó particulares, y e n la q u e impuso 
contribuciones. 

Cuarto. La que organizó el batallón de inválidos, el cual permanecerá en 
lo d e adelante e n los t érminos que se dirá por una ley particular. 

Quiuto. L a que declaró l ibres d e descuentos á las tropas presidíales de 
Chihuahua , Oriente , O c c i d e n t e y territorios d e Californias. 

Ses to . La que deroga la real orden que trata d e la cantidad que deben 
depositar los sargentos para contraer matrimonio. 

S é t i m o . L a que c o n c e d e montepío á las viudas d e los comprendidos en el 
plan l lamado d e Montano , entendiéndose agraciadas aun aquel las cuyos ma-
ridos fal lecieron antes d e concederse la amnist ía . 

Octavo . E l r eg lamentó d e 3 d e N o v i e m b r e d e 1 8 2 9 sobre montep ío mi-
litar q u e d a derogado , y solo quedará subsistente en la parte que c o n c e d e BUS 

g o c e s á los oficiales subalternos, disfrutándolo estos c o n f o r m e en él se previe-
ne , en tre tanto proponga el gobierno un arreglo definitivo sobre esta materia. 

N o v e n o . La que creó y dbtó las plazas d e asesores en los territorios. 

D é c i m o . L a q u e l ibertó á la Sra . I luar te d e Iturbide, del m á x i m u m de 
sueldos y pens iones . 

T o d o s l o s r e c i b o s q u e s e l i b r e n s e r á n firmados p o r l o s t r e s c o -

m i s i o n a d o s , c o n e l v i s t o b u e n o d e l c o m i s a r i o g e n e r a l . 

L o s c o m i s i o n a d o s p r o p o n d r á n á l o s c o m i s a r i o s , y é s t o s p a s a r á n 

a l g o b i e r n o s u p r e m o c o n s u i n f o r m e , l a s p e r s o n a s q u e s e e n c a r -

g a r á n d e l a s fincas q u e s e o c u p e n p o r l o s a r t í c u l o s d e e s t e d e -

c r e t o . 

T o d a s l a s c a n t i d a d e s q u e i n g r e s a r e n s e p a s a r á n i n m e d i a t a m e n -

t e á l a s c o m i s a r í a s r e s p e c t i v a s , e n l a s q u e s e l l e v a r á e n l i b r o s s e -

p a r a d o s l a c u e n t a y r a z ó n d e e s t o s r a m o s . 

L o s c o m i s a r i o s d a r á n c u e n t a c a d a c o r r e o c o n l o s r e s u l t a d o s . d e 

e s t a s d i s p o s i c i o n e s , s i n e s c e p c i o n d e l o s l u g a r e s e n q u e n o h a y a 

l o s b i e n e s d e q u e b a h í a e l d e c r e t o p r e i n s e r t o , m a n i f e s t á n d o l o a s í 

a l g o b i e r n o . 

M é x i c o , e t c . — ¿ a v a l a . 

U n d é c i m o . La que c o n c e d e al establecimiento d e minería el derecho de 
cobrar los que l e corresponden, s in intervención de los comisarios. 

11. S e derogan todas las l eyes y decretos que dió el ejecutivo, sobre con-
tribuciones y préstamos, en la parte que no hayan tenido efecto , quedando 
subsistente el art. 1 del decreto de f> de N o v i e m b r e , e n cuanto á la as igna-
ción de cont ingente al Es tado d e México , y el art. 13 del m i s m o decreto, s o -
bre derecho d e patente en el Dis tr i to federal . 

12. E l gobierno reclamará ante los tribunales, con arreglo á las leyes , los 
daños y perjuicios q u e hubieren resultado á la hacienda pública d e los con-
tratos celebrados á virtud d e las facultades estraordiiiarips. 

13. E n los rec lamos q u e instruyan los interesados e n las enagenac iones 
hechas por las facultades eslraordinarias, asi c o m o en los q u e espresan los dos 
artículos anteriores, el gobierno queda autorizado para celebrar transacciones, 
dando cuenta al congreso para su aprobación. 

14. L o s decretos que previnieron la oeupacion d e propiedades de corpo-
raciones ó personas, quedan derogados, y en consecuenc ia serán devuel tas á 
sus dueños , á quienes en cuanto al numerario, queda s u d e r e c h o á salvo para 
reclamarlo. 

15. S e deroga el decreto d e 2 d e Se t i embre de 182.1, que prev íno la ocu-
pación d e propiedad de las personas aumentes d e la Repúbl ica , y en conse-
cuencia serán devueltas á sus dueños; y en cuanto al numerario, les queda su 
d e r e c h o á sa lvo para r e c l a m a r l o . — J o s é Joaquín de Escárzaga, presidente 
del s e n a d o . — A n t o n i o Fernandez Monjardin, presidente d e la cámara d e di-
putados —Francisco Antonio de Cendoija, senador secretario —Jost Maria-
no Caslillero, diputado secretario. 

México , 15 d e Febrero d e 1 8 3 1 . — A D . L ú e a s A l a m a n . 



45 .—Abol ic ion <lc la e s c l a v i t u d . 

[ S e t i e m b r e 15 d e 1 8 2 9 . ] 

•El p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i c a n o s , á los hab i t an -
tes d e la R e p ú b l i c a , s a b e d : 

Que deseando seña l a r en el a ñ o d e 1 8 2 9 el an ive r sa r io de la 
i n d e p e n d e n c i a con un ac lo d e j u s t i c i a y de b e n e f i c e n c i a n a c i o -
nal , q u e re f luya en b e n e f i c i o y sos tén d e b i e n t an a p r e c i a b l e ; que 
a f iance mas y mas la t r anqu i l i dad púb l i ca ; q u e c o o p e r e al e n g r a n -
d e c i m i e n t o de la Repúbl ica ," y q u e r e i n t e g r e á u n a p a r l e d e s g r a -
ciada d e sus h a b i t a n t e s en los d e r e c h o s s a g r a d o s q u e les d io n a -
tura leza y p ro te jo la nac ión p o r leyes sab ias y j u s t a s , c o n f o r m e á 
lo d i spues to po r el a r t . 3 0 d e la ac ta c o n s t i t u t i v a ; u s a n d o d e las 
f acu l t ades e s t r ao rd ina r i a s q u e m e es t án c o n c e d i d a s , h e v e n i d o en 
dec re t a r : 

1. Queda abol ida la esc lavi tud en la R e p ú b l i c a . 
2 . S o n po r c o n s i g u i e n t e l ibres los q u e has t a hoy se h a b i a n 

cons ide rado c o m o esc lavos . 

3 . C u a n d o las c i r c u n s t a n c i a s de l e r a r i o lo p e r m i t a n , se in-
d e m n i z a r á á los p rop i e t a r i o s d e esc lavos en los t é r m i n o s q u e dis-
pus ie ren las leyes. 

México, « t e . — A D. J o s é Mar ía d e B o c a n e g r a . 

4 f i . — A r r e g l o d e l e g a c i o n e s . 

[ O c t u b r e 31 d e 1 8 2 9 ] 

El p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los h a b i t a n -
tes d e la R e p ú b l i c a , s a b e d : * 

Q u e s i endo u n o d e los m e d i o s m a s e f i caces p a r a conse rva r y 
af ianzar la i n d e p e n d e n c i a nac iona l y f o r m a d e g o b i e r n o , e s t e n d e r 
y fijar d e u n a m a n e r a só l ida , p o r m e d i o d e t r a t ados , las re lac io-
nes d ip lomá t i cas y comerc i a l e s q u e d e b e n ex is t i r e n t r e la R e p ú -
blica f ede ra l m e x i c a n a y las d e m á s p o t e n c i a s de l g lobo , y consi-
d e r a n d o a b s o l u t a m e n t e necesa r io para tan i n t e r e s a n t e s ob je tos , es-
t ab lece r p r e v i a m e n t e las bases q u e a r r e g l e n las l egac iones , t an to 

e s t r ao rd ina r i a s c o m o ord inar ias , y los consulados ; u sando de las , 
f acu l t ades q u e m e concede la lev de 2 5 d e Agosto d e e s t e año , % 
h e ven ido en d e c r e t a r lo s igu ien te : 

LEGACIONES ESTRAORDINARIAS. 

1 . S e n o m b r a r á n las l egac iones e s t r ao rd ina r i a s q u e el g o -
b ie rno j u z g a r e necesar ias , con el fin de n e g o c i a r la ce lebrac ión 
d e t r a t ados con las po tenc ia s d e Amér i ca y E u r o p a con q u i e n e s 
has ta ahora no se h a n ce l eb rado . 

2 . Es tas l egac iones cons t a r án s o l a m e n t e d e u n min i s t ro p l e -
n ipo tenc i a r io y d e un secre ta r io . 

3 . Los min is t ros des t inados á las po tenc ias d e Amér i ca , go -
za rán el sue ldo anua l d e ocho mil pesos , y los sec re ta r ios e l - d e 
t r e s m i l pesos. Los q u e f u e r e n á E u r o p a , d i s f ru t a r án el d e q u i n -
ce mi l pesos, y sus sec re ta r ios el d e cua t ro mi l . 

4 . El gob i e rno , c o n f o r m e á los lugares á q u e se des t inen es-
tas legac iones , g r a d u a r á y les min i s t r a r á lo necesar io para sus 
t r a spor tes . 

LEGACIONES ORDINARIAS. 

t 

5 . S e n o m b r a r á n t a m b i é n l egac iones o rd ina r i a s ce rca de los 
g o b i e r n o s d e Amér i ca y E u r o p a , d o n d e lo ex ig i e r e el d e r e c h o re -
conoc ido de r e c i p r o c i d a d , ó lo e s t imare c o n v e n i e n t e el e j ecu t ivo 
d e la U n i o n . 

G. Cons t a r án a s imismo estas l egac iones de un min i s t ro p l e -
n i p o t e n c i a r i o ó e n c a r g a d o d e negocios , y de u n sec re ta r io . 

7 . En las po tenc ia s d e Amér i ca goza rán los min i s t ros p l e n i -
po tenc ia r ios o c h o mi l pesos anua les : los e n c a r g a d o s d e negoc ios 
seis, mi l pesos; y los sec re ta r ios d e unos y o t ro s t res mi l pesos. 
E n las de E u r o p a d i s f ru t a r án los m i n i s t r o s p l en ipo t enc i a r io s d e s -
d e diez á q u i n c e mi l pesos anua le s , s egún el g o b i e r n o lo j u z g a r e 
c o n v e n i e n t e , a t e n d i d a s las c i r cuns tanc ias pa r t i cu l a r e s de l pa is á 
q u e se de s t i nan : los e n c a r g a d o s de negoc ios , desde ocho has ta 
dociJ mil pesos en los p rop ios t é r m i n o s ; y los sec re ta r ios de u n o s 
y o t ros , desde t r e s á c u a t r o mil pesos. • 

8 . El g o b i e r n o a b o n a r á á cada legación para gas tos d e o f i -
c io , p o r t e s de c o r r e s p o n d e n c i a y suscepciones d e pe r iód icos , la 
can t idad q u e ju s t i f i que h a b e r gas t ado po r m e d i o de u n a c u e n t a 



45.—AboI ic ion de la e s c l a v i t u d . 

[ S e t i e m b r e 15 d e 1 8 2 9 . ] 

•El p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i c a n o s , á los hab i t an -
tes d e la R e p ú b l i c a , s a b e d : 

Que deseando seña l a r en el a ñ o d e 1 8 2 9 el an ive r sa r io de la 
i n d e p e n d e n c i a con un ac lo d e j u s t i c i a y de b e n e f i c e n c i a n a c i o -
nal , q u e re f luya en b e n e f i c i o y sos tén d e b i e n t an a p r e c i a b l e ; q u e 
a f iance mas y mas la t r anqu i l i dad púb l i ca ; q u e c o o p e r e al e n g r a n -
d e c i m i e n t o de la Repúbl ica ," y q u e r e i n t e g r e á u n a p a r l e d e s g r a -
ciada d e sus h a b i t a n t e s cu los d e r e c h o s s a g r a d o s q u e les d io n a -
tura leza y p ro te jo la n a c i ó n p o r leyes sab ias y j u s t a s , c o n f o r m e á 
lo d i spues to po r el a r t . 3 0 d e la ac ia c o n s t i t u t i v a ; u s a n d o d e las 
f acu l t ades e s t r ao rd ina r i a s q u e m e es t án c o n c e d i d a s , h e v e n i d o en 
dec re t a r : 

1. Queda abo l ida la esc lavi tud en la R e p ú b l i c a . 
2 . S o n po r c o n s i g u i e n t e l ibres los q u e h a s t a hoy se h a b i a n 

cons ide rado c o m o esc lavos . 

3 . C u a n d o las c i r c u n s t a n c i a s de l e r a r i o lo p e r m i t a n , se in-
d e m n i z a r á á los p rop i e t a r i o s d e esc lavos en los t é r m i n o s q u e dis-
pus ie ren las leyes. 

México, e t c . — A D. J o s é Mar ía d e B o c a n e g r a . 

4 f i . — A r r e g l o d e l e g a c i o n e s . 

[ O c t u b r e 31 d e 1 8 2 9 ] 

El p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los h a b i t a n -
tes d e la R e p ú b l i c a , s a b e d : * 

Q u e s i e n d o u n o d e los m e d i o s m a s e f i caces p a r a conse rva r y 
af ianzar la i n d e p e n d e n c i a nac iona l y f o r m a d e g o b i e r n o , e s t e n d e r 
y fijar d e u n a m a n e r a só l ida , p o r m e d i o d e t r a t ados , las re lac io-
nes d ip lomá t i cas y comerc i a l e s q u e d e b e n ex is t i r e n t r e la R e p ú -
blica f ede ra l m e x i c a n a y las d e m á s p o t e n c i a s de l g lobo , y consi-
d e r a n d o a b s o l u t a m e n t e necesa r io para tan i n t e r e s a n t e s ob je tos , es-
t ab lece r p r e v i a m e n t e las bases q u e a r r e g l e n las l egac iones , t an to 

e s t r ao rd ina r i a s c o m o ord inar ias , y los consulados ; u sando de las , 
f acu l t ades q u e m e concede la lev de 2 5 d e Agosto d e e s t e año , % 
h e ven ido e n d e c r e t a r lo s igu ien te : 

LEGACIONES ESTRAORDINARIAS. 

1 . S e n o m b r a r á n las l egac iones e s t r ao rd ina r i a s q u e el g o -
b ie rno j u z g a r e necesar ias , con el fin de n e g o c i a r la ce lebrac ión 
d e t r a t ados con las po tenc ia s d e Amér i ca y E u r o p a con q u i e n e s 
has ta ahora no se h a n ce l eb rado . 

2 . Es tas l egac iones cons t a r án s o l a m e n t e d e u n min i s t ro p l e -
n ipo tenc i a r io y d e un secre ta r io . 

3 . Los min is t ros des t inados á las po tenc ias d e Amér i ca , go -
za rán el sue ldo a n u a l d e ocho mi l pesos , y los sec re ta r ios e l - d e 
t r e s m i l pesos. Los q u e f u e r e n á E u r o p a , d i s f ru t a r án el d e q u i n -
ce mi l pesos, y sus sec re ta r ios el d e cua t ro mi l . 

4 . El gob i e rno , c o n f o r m e á los lugares á q u e se des t inen es-
las legac iones , g r a d u a r á y les min i s t r a r á lo necesar io para sus 
t r a spor tes . 

LEGACIONES ORDINARIAS. 

t 

5 . S e n o m b r a r á n t a m b i é n l egac iones o rd ina r i a s ce rca de los 
g o b i e r n o s d e Amér i ca y E u r o p a , d o n d e lo ex ig ie re el d e r e c h o re -
conoc ido de r e c i p r o c i d a d , ó lo e s t imare c o n v e n i e n t e el e j ecu t ivo 
d e la U n i o n . 

G. Cons t a r án a s imismo estas l egac iones de u n min i s t ro p l e -
n i p o t e n c i a r i o ó e n c a r g a d o d e negocios , y de u n sec re ta r io . 

7 . En las po tenc ia s d e Amér i ca goza rán los min i s t ros p l e n i -
po tenc ia r ios o c h o m i l pesos anua les : los e n c a r g a d o s d e negoc ios 
seis, mi l pesos; y los sec re ta r ios d e unos y o t ro s t res mi l pesos. 
E n las de E u r o p a d i s f ru t a r án los m i n i s t r o s p l en ipo t enc i a r io s d e s -
d e diez á q u i n c e mi l pesos anua le s , s egún el g o b i e r n o lo j u z g a r e 
c o n v e n i e n t e , a t e n d i d a s las c i r cuns tanc ias pa r t i cu l a r e s de l pa is á 
q u e se des t inan : los e n c a r g a d o s de negoc ios , desde ocho has ta 
docii mil pesos en los p rop ios t é r m i n o s ; y los sec re ta r ios de u n o s 
y o t ros , desde t r e s á c u a t r o mil pesos. • 

8 . El g o b i e r n o a b o n a r á á cada legación para gas tos d e o f i -
c io , p o r t e s de c o r r e s p o n d e n c i a y suscepciones d e pe r iód icos , la 
can t idad q u e ju s t i f i que h a b e r gas t ado po r m e d i o de u n a c u e n t a 



d o c u m e n t a d a , q u e r e m i t i r á S e n s u a l m e n t e al min i s t e r io de r e l a -
c iones . 

9 . P a r a los gas tos de t r a spor te de estas l egac iones y es tab le-
c i m i e n t o d e casa, se a b o n a r á n po r u n a sola vez á cada min i s t ro 
ó e n c a r g a d o d e negoc ios , la c a n t i d a d q y e el s u p r e m o gobierno* 
j u z g a r e b a s t a n t e ai e f e c t o , y q u e 110 pod rá esceder del sue ldo que 
en un año goza el m i s m o min i s t ro ó e n c a r g a d o d e negoc ios , con 
a r r e g l o á es te dec re to . 

1 0 . T o d o s los ind iv iduos q u e se e m p l e e n en estas l egac io -
nes , c o m e n z a r á n á d i s f ru t a r e'1 sue ldo .que se les s e ñ a l e c o n f o r m e 
á lo d i spues to en es te dec re to , desde el dia en q u e por la secre-
ta r í a d e r e l a c i o n e s se les e sp idan los n o m b r a m i e n t o s ó despachos 
r e spec t ivos ; .y les cesa rán el dia en q u e l l eguen á esta capi ta l de 
r e g r e s o ele sus comis iones , ya sea q u e los l l a m e el g o b i e r n o , ó que 
se r e t i r en con p e r m i s o del mi smo po r e n f e r m e d a d ú o t ro mot ivo . 

1 1 . P a r a se r e m p l e a d o en a l g u n a d e estas legac iones , se" re-
q u i e r e ser m e x i c a n o po r n a c i m i e n t o , e n el e je rc ic io de los dere-
chos d e c i u d a d a n o , y m a y o r de t r e in t a años . 

1 2 . C u a n d o los secre ta r ios de. l egac ión f u n c i o n e n de e n c a r -
gados de n e g o c i o s por ausenc ia , m u e r t e , ó imposibi l idad física ó 
m o r a l d e los m i n i s t r o s ó e n c a r g a d o s de negoc ios , d i s f r u t a r á n de 
la mi t ad de l sue ldo as ignado á estos. . 

1 3 . L o s ' c a r g o s de min i s t ro p len ipo tenc ia r io , e n c a r g a d o de 
n e g o c i o s y s ec re t a r io s d e a m b o s , s e r á n amov ib l e s s e g ú n lo e s t i -
m a r e c o n v e n i e n t e el g o b i e r n o . 

1 4 . El g o b i e r n o d e t e r m i n a r á el u n i f o r m e , q u e con a r r eg lo á 
lo q u e se prac t ica en este p u n t o por las d e m á s nac iones , deha 
.usar el c u e r p o d ip lomá t i co mex icano , e s t ab l ec i endo la dis t inción 
co r r e spond i en t e e n t r e min i s t ros p len ipo tenc ia r ios , e n c a r g a d o s de 
.negocios y sec re ta r ios d e l egac ión . 

1 5 . Se d e r o g a n los dec re to s y d e m á s disposic iones espedidas 
has ta la f e c h a s o b r e l egac iones , á eseepc ion de . las re la t ivas á la 
d e la a samblea g e n e r a l a m e r i c a n a . E n c o n s e c u e n c i a , las ex i s -
t e n t e s en el dia , se a r r e g l a r á n á lo q u e se d i spone en es te d e -
c re to . 

1 6 . Los i nd iv iduos q u e en vir tud d e esta r e f o r m a , resul ten 
f i n des t ino p o r n o t e n e r las c i r cuns tanc ias q u e en este dec re to se 
r e q u i e r e n p a r a se r e m p l e a d o s en las legac iones , ó p o r q u e se su-
p r i m a n las plazas q u e s i rven , conse rva rán los sue ldos de ellas, 
.ocupándolos el g o b i e r n o c p n f o r m e lo e s t imare c o n v e n i e n t e , en t r e 
. tanto los coloca en emp leos p ropo rc ionados á su m é r i t o y ap t i t ud . 

CONSULADOS. 

1 7 . E l g o b i e r n o e s t ab lece rá los consu l ados g e n e r a l e s , consu -
lados pa r t i cu la res y v i c e - c o n s u l a d o s q u e e s t i m e c o n v e n i e n t e s para 
p ro t e j e r el c o m e r c i o n a c i o n a l . 

1 8 . E11 las po tenc ia s a m e r i c a n a s , goza rán los cónsu l e s g e n e -
ra les el sue ldo anua l de d o s mil q u i n i e n t o s pesos , y los pa r t i cu -
la res el d e m i l q u i n i e n t o s pesos . E n las e u r o p e a s d i s f r u t a r á n los 
p r i m e r o s desde dos m i l q u i n i e n t o s has t a c u a t r o mi l pesos, s e g ú n 
el g o b i e r n o lo j u z g a r e c o n v e n i e n t e , y los s e g u n d o s , d e s d e mi l qui -
n i en tos pesos has ta t res mi l e n los mi smos t é r m i n o s . Los vice-
cónsu l e s no goza rán sue ldo a l g u n o . 

1 9 . A m a s d e los sue ldos q u e en v i r tud de l a r t í cu lo a n t e -
r io r , gocen los cónsu l e s g e n e r a l e s y pa r t i cu l a r e s , pe rc ib i r án , asi 
c o m o los v i c e - c ó n s n l e s , los e m o l u m e n t o s s igu ien te s : 

P r i m e r o . Diez pesos por c a d a b u q u e m e x i c a n o q u e l l egue al 
p u e r t o d e su res idenc ia . 

S e g u n d o . Dos pesos por cada p a s a p o r t e q u e e sp id i e r en ó v i -
s a r e n . 

T e r c e r o . C u a t r o pesos po r cada p ro tes ta , dec l a rac ión ó docu-
m e n t o q u e a u t o r i c e n c o n su l i rma y el sello d e of ic io . 

Cua r to . O c h o por c iento d e los b i enes m u e b l e s é i n m u e b l e s 
de q u e en uso de las ob l igac iones q u e se d i r á n despues , t o m e n 
poses ion y h a g a n ven ta púb l i ca . 

Q u i n t o . C u a t r o po r c i en to de los m u e b l e s é i n m u e b l e s de q u e 
solo t o m e n poses ion, sin l levar los á su f ina l l iqu idac ión . 

2 0 . P a r a los gas tos d e v i a j e de los cónsu les g e n e r a l e s y p a r -
t icu la res y e s t a b l e c i m i e n t o d e o f ic ina , se les a b o n a r á , á ju ic io del 
gob i e rno , u n a s u m a (pie n o ba j e d e la c u a r t a p a r t e de l sue ldo 
q u e l levan s eña l ado , ni e sceda de la m i t a d . 

2 1 El g o b i e r n o a b o n a r á á eada consu lado y v i c e - c o n s u l a d o 
para gas tos d e oficio y p o r t e s d e c o r r e s p o n d e n c i a , la can t idad q u e 
ju s t i f i que h a b e r gas t ado , po r m e d i o de u n a c u e n t a d o c u m e n t a d a 
q u e r emi t i r á m e n s u a U n e n t e al min i s t e r io de r e l ac iones . 

2 2 . El a b o n o d e los sue ldos q u e en v i r tud d e es te d e c r e t o 
s e a s ignen á los cónsu l e s g e n e r a l e s ó par t i cu la res , se a r r e g l a r á á 
lo d ispues to en el a r t . 1 0 . 

2 3 . P a r a se r cónsu l g e n e r a l ó p a r t i c u l a r , se r e q u i e r e n las 
mi smas cua l idades de q u e habla el a r t . 1 1 . 

T . III — 2 0 



2 4 . Los v i c c - c o n s u l a d o s se p o d r á n p r o v e e r e n mex icanos ó 
e s t r an je ros ; bien (pie en i g u a l d a d d e c i r c u n s t a n c i a s , se p re fe r i r án 
aquel los r e spec to d e estos. 

2 5 . En las n a c i o n e s d o n d e h u b i e r e l e g a c i ó n o rd ina r i a de la 
R e p ú b l i c a , » e s t a r á n s u b o r d i n a d o s á el la t an to los cónsu l e s g e n e -
ra les , c o m o los pa r t i cu la res y v i c e - c ó n s u l e s e n su caso. 

2 6 . Los agen te s d i p l o m á t i c o s o r d i n a r i o s so l i c i t a rán d e los 
g o b i e r n o s respect ivos, se p o n g a el exequátur á las p a t e n t e s de los 
c o n s u l a r e s q u e se n o m b r e n para las n a c i o n e s en q u e res iden . 

2 7 . Los re fe r idos a g e n t e s d i p l o m á t i c o s v i g i l a r á n q u e los con-
su la re s c u m p l a n c o n sus d e b e r e s , y d a r á n p a r t e jus t i f i cado á la 
sec re ta r i a de re lac iones d e c u a l q u i e r fa l ta q u e o b s e r v e n para la 
r e so luc ión co r r e spond ien t e ; irías c u a n d o la f a l t a f u e r e tan g r a v e y 
p r o b a d a , q u e no pe rmi ta e s p e r a r la reso luc ión ind icada , los s u s -
p e n d e r á n d e s d e luego d e of ic io , y n o m b r a r á n p rov i s iona lmente 
u n v i c e - c ó n s u l , si se e s t i m a r e a b s o l u t a m e n t e necesa r io , dando 
c u e n t a d e todo para la d e t e r m i n a c i ó n . 

2 8 . T a m b i é n v ig i l a r án los c i t ados a g e n t e s d i p l o m á t i c o s que 
á los consu la re s se les g u a r d e n los d e r e c h o s y p r e r o g a t i v a s , que 
t a n t o po r los t r a tados p a r t i c u l a r e s c o m o po r el d e r e c h o d e gen tes 
les t o c a r e n . • 

2 9 . Las o b l i g a c i o n e s d e los cónsu les g e n e r a l e s , son : 

P r i m e r a . E n las n a c i o n e s d o n d e n o haya a g e n t e s d i p l o m á t i -
cos , r e a s u m i r las a t r i buc iones q u e á es tos se c o n c e d e n po r los a r -
t í cu los 2 4 , 2 5 y 2 6 d e es te d e c r e t o . 

S e g u n d a . C o m u n i c a r J a s leyes y ó r d e n e s de l g o b i e r n o y «¡él 
a g e n t e d i p l o m á t i c o respec t ivo á los cónsules ; p a r t i c u l a r e s y v i c e -
cónsules , y c u i d a r de su obse rvanc ia en lamparte q u e J e s toque . 

T e r c e r a . R e m i t i r cada se is m e s e s al m i n i s t e r i o de, re lac iones 
p o r c o n d u c t o del a g e n t e d i p l o m á t i c o r e spec t ivo , y d i r e c t a m e n t e 
d o n d e n o lo h u b i e r e , u n a . m e m o r i a in s t ruc t iva y de ta l l ada del 
m o v i m i e n t o de l c o m e r c i o nac iona l en el pa is en q u e r e s i d e n , y 
del de aque l c o n la R e p ú b l i c a , con espres ion d e sus va lores v de 
c u a n t o p u e d a c o n d u c i r á f o r m a r en el a s u n t o u n a idea exac t a . 

3 0 . E n las nac iones d o n d e 110 h u b i e r e c ó n s u l g e n e r a l , el par-
t i cu l a r q u e r e s ida en la c o r t e ó m a s c e r c a n o á e l la , d e s e m p e ñ a r á 
las a t r i buc iones d e q u e hab la el a r t í c u l o a n t e r i o r . 

3 1 . Las ob l igac iones c o m u n e s á todos , los a g e n t e s c o n s u l a - • 
res , son : 

P r i m e r a . P r o t e j e r el c o m e r c i o m e x i c a n o po r todos los med ios 
q u e es tén á su a l cance y p e r m i t a n las leyes de l pa is en q u e residan 

S e g u n d a . P r o c u r a r c o m p o n e r a m i g a b l e m e n t e las d i f e renc ias 
q u e se susc i t en e n t r e los mex icanos y los subd i tos de la nac ión 
d e su res idenc ia . 

T e r c e r a . C o m p o n e r a m i g a b l e m e n t e y dec id i r p o r á rb i t ro s las 
d i spu tas q u e se p r o m u e v a n e n t r e los cap i tanes , m a r i n e r o s y n e -
g o c i a n t e s mexicanos ; min i s t r a r l e s á su l legada c u a n t o s da tos y n o -
t icias p u e d a n serv i r les acerca del es tado pol í t ico y m e r c a n t i l de l 
pais , p a s a n d o al e fec to á b o r d o d e los buques , y p r o p o r c i o n a r l e s 
los auxi l ios q u e de s r d e p e n d a n . 

Cua r t a . T o m a r todas las p rov idenc ia s necesa r ias pa ra salvar 
las t r i pu lac iones .v c a r g a m e n t o s de los b u q u e s m e x i c a n o s q u e n a u -
f r a g u e n sobre las costas del t e r r i to r io de los respec t ivos c o n s u l a -
dos; poses ionarse de las m e r c a n c í a s sa lvadas , sí sus d u e ñ o s ó c o n -
s igna ta r ios n o se h a l l a r e n e n aque l lugar , ó no e s tuv ie ren e n - c s 1 -
tado d e d i r ig i r sus negoc ios , f o r m a n d o p r è v i a m e n t e u n iuven td r io 
exac to , asociado d e dos c o m e r c i a n t e s mex icanos , si los h u b i e r e , 
ó e s t r an j e ro s en su d e f e c t o ; h a c e r ven ta p ú b l i c a d e los e fec tos d e 
poca d u r a c i ó n , en caso d e no saberse el p a r a d e r o d e los d u e ñ o s 
ó cons igna ta r ios ; r e t e n e r los p r o d u c t o s de e s to , así c o m o las d e -

• m a s mercanc í a s , pa ra e n t r e g a r l o t odo á d isposic ión d e la pe r sona 
• q u e l e g í t i m a m e n t e r e c l a m e , p a g a n d o de p r e f e r e n c i a á los a c r e e -

d o r e s (pie l e g a l m e n t e p r u e b e n sus c rédi tos , p rèv ia fianza d e o t ro 
d e m e j o r d e r e c h o , si lo p e r m i t e n las leyes del pais; y r e m i t i r lo 
q u e r e s u l t a r e l ib re al tesoro d e la Repúb l i ca , con t e s t i m o n i o d e 
todo lo a c t u a d o , u n año despues del n a u f r a g i o . 

Q u i n t a . O b r a r con a r r e g l o á la obl igac ión an t e r i o r con los 
b i e n e s m u e b l e s é i n m u e b l e s de los mex icanos q u e ta l lec ieren en 
el t e r r i to r io d e los respect ivos consu lados ó v i c e - c o n s u l a d o s , en 
los casos d e n o h a b e r pe r sonas q u e deban l e g í t i m a m e n t e r e t e -
ner los . 

Ses ta . Rec ib i r las p ro tes tas ó dec la rac iones q u e los m e x i c a -
nos ó e s t r an j e ro s t e n g a n po r c o n v e n i e n t e h a c e r a n t e los c ó n s u l e s 
ó v i c e - c ó n s u l e s s o b r e a s u n t o s en q u e se versen in te reses de m e -
xicanos , y esped i r los c o r r e s p o n d i e n t e s cer t i f icados , q u e t e n d r á n 
e n t e r a fe y c réd i to en los t r i b u n a l e s de la R e p ú b l i c a . 

S é t i m a . E s p e d i r ó visar los pasapor tes á los ind iv iduos q u e 
v e n g a n á la R e p ú b l i c a , c o n a r r e g l o al r e g l a m e n t o de I d e M a -
yo d e 1 8 2 8 . 

Octava . R e m i t i r m e u s u a l m e n t e á la sec re ta r í a d e r e l ac iones 
por c o n d u c t o del a g e n t e d ip lomá t i co , d o n d e lo h u b i e r e , y en su 
defec to d i r e c t a m e n t e , u n a not ic ia ele los pasapo r t e s q u e e s p i d i e -



ten ó v isaren , y o t r a d e IQS b u q u e s m e x i c a n o s q u e l l egaren al 
p u e r t o de su r e s idenc ia , y d e los e s t r an j e ro s q u e d e é l sal ieren 
p a r a los d e la R e p ú b l i c a . 

N o v e n a . P o n e r en todos los d o c u m e n t o s q u e a u t o r i c e n , lega-
l icen ó v i sen , el sel lo del consu lado ó v i c e - c o n s u l a d o . 

3 2 . Los sel los de los consu lados y v i c e - c o n s u l a d o s cons ta rán 
d e las a r m a s d e la Repúb l i ca en el c e n t r o , y u n a inscr ipción a l -
r e d e d o r , q u e d i r á : " C o n s u l a d o g e n e r a l d e los Es t ados -Un idos 
Mexicanos en (tal n a c i ó n ) , " ó " C o n s u l a d o ó v i c e - c o n s u l a d o de 
los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos en (tal p u e r t o ) . " 

3 3 . T a n t o los cónsu l e s gene ra l e s c o m o los pa r t i cu l a r e s y vi-
ce-cónsules , l l e v a r á n u n reg i s t ro m u y exac to d e la cor responden-
cia oficial q u e r e c i b a n y d i r i j an , o t ro de los pasapo r t e s q u e espi-
d i e r en ó v i sa ren , y o t ro d e todas las leyes, dec r e to s y ó rdenes 
q u e se les c o m u n i q u e n , cuyos d o c u m e n t o s , así c o m o los indica-
dos reg is t ros , c o n s t i t u i r á n el a rch ivo de l respec t ivo consu lado ó 
v i c e - c o n s u l a d o , q u e conse rva rán con el mayor c u i d a d o , y e n t r e -
g a r á n á sus suceso res b a j o rec ibo , en caso de ser r emovidos . 

3 4 . En todos los casos q u e o c u r r a n y no e s t én c o m p r e n d i -
dos e n es te d e c r e t o , se a r r e g l a r á n los a g e n t e s consu la re s á lo que 
d i spongan los t r a t a d o s ce l eb rados e n t r e la Repúb l i ca y las nac io-
n e s en q u e r e s i d e n , y en defec to d e es tos al d e r e c h o d e g e n t e s v 
usos rec ib idos g e n e r a l m e n t e en las nac iones . 

3 5 . E l g o b i e r n o des igna rá el u n i f o r m e , q u e con a r r e g l o á lo 
q u e se p rac t i ca p o r las d e m á s nac iones , d e b e n u s a r los agen te s 
consu la res , e s t a b l e c i e n d o la co r r e spond i en t e d i s t inc ión e n t r e los 
cónsu les g e n e r a l e s , cónsu l e s pa r t i cu la res y v i c e - c ó n s u l e s . 

3 6 . Q u e d a n d e r o g a d a s todas las d isposic iones re la t ivas á con-
su lados q u e has t a la f echa se h a y a n espedido , y e n consecuenc ia , 
los es tab lec idos se s u j e t a r á n á las var iac iones q u e el g o b i e r n o es 
t i m e c o n v e n i e n t e h a c e r , a r r e g l á n d o l o s á es te d e c r e t o . 

México, e t c . — A D. .-José María d e B o c a p e g r a . 

47 — E s t a b l e c i m i e n t o de c o n s u l a d o s en B u r d e o s j INueva-Orlcans. 

[Marzo 2 6 de 1 8 3 1 . ] 

El v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , en e j e r -
cicio del s u p r e m o p o d e r e j ecu t i vo , á los h a b i t a n t e s d e la R e p ú -
bl ica , s a b e d : Q u e el c o n g r e s o g e n e r a l h a d e c r e t a d o lo s igu ien te : 

S e e s t ab lecen consu lados en B u r d e o s y Nueva -Or leans , con do-
tac ión d e dos mil pesos anna l e s . 

4 8 . — A r r e g l o de m a n i f i e s t o s de b u q u e s . 

[Marzo 31 d e 1S31.] 

El v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los h a -
b i t an t e s d e la R e p ú b l i c a , s a b e d : Q u e el c o n g r e s o g e n e r a l ha d e -
c re t ado lo s i gu i en t e : 

Ar t . 1 . ° F.1 m a n i f i e s t o p r e v e n i d o en el a r t . 7 . ° d e la ley d e 
1 6 d e N o v i e m b r e d e 1 8 2 7 , d e b e c o m p r e n d e r los fa rdos , cajas , 
bar r i les y d e m á s p iezas de q u e se c o m p o n g a el c a r g a m e n t o , e s -
p r e s á n d o s e en g e n e r a l su c o n t e n i d o y p o n i e n d o su n ú m e r o po r 
g u a r i s m o y l e t r a , y las m a r c a s y n ú m e r o s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

2 . ° Si no se p r e s e n t a r e es te man i f i e s to e n el ac to d e fondea r 
el b u q u e , c a e r á es te en la p e n a d e comiso con todo lo q u e le 
p e r t e n e c i e r e , m a s n o el c a r g a m e n t o q u e conduzca . 

3 . ° La omis ion d e a l g ú n f a r d o , ca ja , ba r r i l ú o t ra pieza de l 
c a r g a m e n t o e n el man i f i e s to , se cas t iga rá c o n u n a m u l t a igual al 
va lor d e la pieza o m i t i d a , y si no la e x h i b i e r e el r e sponsab l e del 
man i f i e s to , s e t r a b a r á e j e c u c i ó n en b i e n e s suyos ó de l b u q u e , ó si 
n o los h u b i e r e , en el . buque m i s m o , y se r e m a t a r á n en a l m o n e d a 
c o n f o r m e á las leyes p a r a h a c e r efect iva la m u l t a . Si la o m i -
sion f u e r e de mas d e seis f a r d o s , ca jas , ba r r i l e s ú o t r a s piezas, se 
decomisa rá el b u q u e . 

4 . ° A m a s de l man i f i e s to p r e v e n i d o e n el a r t . 1 . ° , se p re -
s en t a r á en el ac to d e f o n d e a r el b u q u e , o t ro pa r t i cu l a r de cada 
r e m e s a p o r t r ip l i cado , firmado po r el r e m i t e n t e , c o n espres ion 
p o r m e n o r d e lo q u e c o n t e n g a cada f a r d e , ca ja , ba r r i l , paca e t c . , 
s e g ú n la m a r c a c o n q u e se s e ñ a l a r e . Es tos man i f i e s tos pa r t i cu -



lares v e n d r á n ce r t i f i cados po r los cónsu l e s ó v i ce -cónsu le s d e la 
R e p ú b l i c a m a s i n m e d i a t o s á los p u e r t o s d e la p r o c e d e n c i a de la 
ca rga . 

5 . " La ce r t i f i cac ión d e q u e h a b l a el a r t í c u l o a n t e r i o r , n o ten-
drá e fec to has t a q u e s e dec re t e el a r r e g l o d e consu l ados . 

6 . ° T o d o a q u e l l o d e q u e n o se p r e s e n t a r e not ic ia e n los tér -
m i n o s q u e p r ev i ene el a r t . 4.«, y t odo lo q u e n o r e su l t a r e con-
f o r m e á el la , e n c a n t i d a d y ca l idad, c a e r á en la p e n a de comiso . 

7 . ° La fa l ta de a l g u n o de los t res e j e m p l a r e s d e los m a n i -
fiestos p r even idos ó d e a l g u n o d e los o t ro s r equ i s i to s seña lados 
en los a r t í cu los 1.° y 4 . ° , q u e n o s e a n d e a q u e l l o s cuya fal ta se 
d e b a cas t iga r con o t r a p e n a seña lada en esta ley, se cas t igará con 
u n a m u l t a desde u n o has ta ve in t i c inco pesos , q u e se h a r á efect i -
va p o r lo t ocan te al b u q u e , c o n f o r m e á lo d i spues to en el a r t . 3 . ° , 
y p o r lo t o c a n t e á los d u e ñ o s del c a r g a m e n t o , c o n f o r m e á lo q u e 
p r ev i enen las leyes. 

8 . " C u a n d o se a p r e h e n d a n en las costas , r ios, l a g u n a s y em-
b a r c a d e r o s e fec tos p r o h i b i d o s ó e s t ancados , ó d e l íci to c o m e r c i o 
po r I r a u d e ú o t ra causa b a s t a n t e , se a p r e h e n d e r á n i g u a l m e n t e los 
b u q u e s , p i r aguas , bo t e s , c a n o a s y d e m á s e m b a r c a c i o n e s m a y o r e s 
y m e n o r e s , con todo su v e l a m e n , j a r c i a y m e n e s t e r e s , va sea q u e 
d i c h o s b u q u e s v e n g a n d i r e c t a m e n t e d e u l t r a m a r , ó d e u n p u n t ó 
a o t ro d e la R e p ú b l i c a , y c a e r á n en comiso lo m i s m o q u e las 
m e r c a d e r í a s , s i e m p r e q u e el va lo r d e estas l l e g u e á u n a v igés ima 
pa r t e r e spec to del res to del c a r g a m e n t o . 

9 . ° Ava luadas las m e r c a d e r í a s y e m b a r c a c i o n e s p o r per i tos 
que n o m b r a r á n el a d m i n i s t r a d o r d e la a d u a n a , el c o m a n d a n t e del 
r e s g u a r d o y el d e n u n c i a n t e , y po r fa l ta d e es te el p r o m o t o r y re -
m a t a d o s en a l m o n e d a , se ap l i ca rá á la h a c i e n d a p ú b l i c a d e ' l a f e -
derac ión la can t idad q u e c o n a r r e g l o al a r a n c e l v igen te i m p o r t e n 
sus d e r e c h o s , c a l c u l a d o s s o b r e t odo el p rec io , y de l res to d e d ú -
c e o s l o s d e r e c h o s m u n i c i p a l e s y p a g a d a s las cos tas jud ic ia les se 
ap l i ca ra la mi t ad po r i g u a l e s p a r t e s á los a p r e h e n s o r e s , c o m p r e n -
d iendo e n t r e e l los al d e n u n c i a n t e , al a d m i n i s t r a d o r d e la a d u a n a 
al c o m a n d a n t e de l r e s g u a r d o y al p r o m o t o r fiscal, y la o t ra mi -
tad se r e m i t i r á á la casa d e m o n e d a del Distr i to federal d o n d e 
se depos i t a rá con d e s t i n o al f o m e n t o d e la i ndus t r i a en los Es ta -
dos Dis t r i to y Te r r i t o r io s , s e g ú n d i sponga u n a lev. El r e m a t e 
d e los e lec tos d e licito c o m e r c i o , s e h a r á en co r t a s p o r c i o n e s q u e 
no s e a n m e n o s de t res . ^ 

1 0 . Si los e fec tos decomisados n o s e h u b i e r e n rea l izado c o m o 
d i spone el a r t í cu lo a n t e r i o r , se e n t r e g a r á n á los par t íc ipes p o r su 
va lúo en la pa r t e q u e les toque," p r èv i a exh ib ic ión d e todo d e r e -
c h o ; v la p a r t e d e s t i n a d a á la i ndus t r i a , sa ldrá o t ra vez a la a l -
m o n e d a has ta q u e sea v e n d i d a , m a s en todo caso se dará p r e l e -
rene ia po r prec io de l va lúo , á los c u e r p o s mi l i t a r e s d e g u a r n i c i ó n 
q u e se h a l l e n en el p u e r t o , a d u a n a f ron te r iza ó i n t e r io r , po r lo 
,-¡ue q u i e r a n c o m p r a r de contado' , en c u a n t o sea p r o p o r c i o n a d o a 

- s u s ves tuar ios , ó á o t r o s necesar ios del servic io . 

11 A m a s d e las p e n a s seña ladas en esta ley á los con t r a -

bandis tas d e e fec tos p r o h i b i d o s , p a g a r á n po r la p r i m e r a vez u n a 

mul t a equ iva len te á .la q u i n t a p a r t e de l va lo r de los e lec tos , y q u e 

n u n c a ba j a r á d e c i n c o pesos. Esta pena se dup l i ca r a po r la se-

" « i n d a vez, y se t r ip l i ca rá po r la t e r c e r a . E l i m p o r t e total d e 

las m u l t a s se ap l i ca rá á los pa r t í c ipes del comiso , e n los t é r m i -

nos q u e d i spone el a r t í cu lo -9.° 

1 2 . Los con t r aband i s t a s de e fec tos e s t ancados , p a g a r a n tam-

b ién las m u l t a s p r e v e n i d a s en el a r t í cu lo an t e r io r , v t an to el mi -

no r t e d e estas, c o m o el del c o n t r a b a n d o , si f u e r e d e e lec tos n a -

c iona les , se d i s t r ibu i rá en la f o rma s i gu i en t e : la c u a r t a p a r t e p a r a 

la h a c i e n d a púb l i ca ; después se d e d u c i r á n las Postas jud ic ia les , y 

el res to se d i s t r ibu i rà á los a p r e h e n s o r e s , r e p u t á n d o s e po r u n o do 

ellos al d e n u n c i a n t e , s e g ú n lo d i spues to en el a r t . 9 . ° 

1 3 Si los e fec tos d e q u e hab la el a r t í cu lo a n t e r i o r f u e r e n 

e s t r an je ros , se p a g a r á n á la h a c i e n d a púb l i ca los d e r e c h o s q u e le 

c o r r e s p o n d a n c o n a r r eg lo al a r ance l v i g e n t e , se le ap l i ca ra la 

c u a r t a p a r t e d e las m u l t a s , y el res to d e todo se d i s t r ibu i rá c o n -

f o r m e al a r t í cu lo an t e r i o r . 

14 C u a n d o la a p r e h e n s i ó n de e fec tos e s t ancados se h ic ie re 

por los r e s g u a r d o s de las a d u a n a s m a r í t i m a s , f ron te r i zas ó i n t e -

r io res del Distr i to y Te r r i t o r io s de W f e d e r a c i ó n , se sacara la p a r t e 

c o r r e s p o n d i e n t e á la h a c i e n d a púb l i ca , s eguró los dos a r t í cu los a n -

te r iores , v las cos tas jud ic i a l e s y lo d e m á s se d i s t r ibu i rá e n t r e los 

a p r e h e n s o r e s , en los t é r m i n o s q u e p r e v i e n e el a r t . . J.» 

1 5 Los con t r aband i s t a s p e r d e r á n las a r m a s que, l l eva ren con-

sigo al t i e m p o d e la a p r e h e n s i ó n , á m a s de su f r i r .las o t r a s penas 
s e ñ a l a d a s e n esta ley. • . . . _ _ 

1G Los j u e c e s q u e conoc ie ren d e los comisos c laran c u e n -
ta al s u p r e m o g o b i e r n o f ede ra l con t e s t imon io d e lo ac tuado , a 
fin de q u e m a n d e evi ta r , ó d i s p o n g a q u e s e c o r r i j a n los abusos 

q u e advie r ta . 



1 7 . Las sentencias absolutor ias de comisos, solo se e jecuta-
rán b a j o de fianza, basta que en revisión se ap ruebe por el res-
pectivo t r i buna l supe r io r , á q u i e n se podrá ape la r sin per ju ic io de 
la e jecución de las sentencias ba jo de fianza, aun de los juicios 
verbales , e sced iendo el in te rés de qu in ien tos pesos. 

1 8 . Los t r ibuna les de distr i to que n o tuvieren n o m b r a d o pro-
m o t o r fiscal, oirán como á tal al comis ionado de la federación 
en la aduana del Estado donde esté s i tuado el t r ibuna l , v no h a -
b iendo comisionado, h a r á de p r o m o t o r el admin i s t r ador de la 
a d u a n a . 

1 9 . Esta ley obrará respec t ivamente e n las aduanas f ron te r i -
zas y en las in ter iores ; pero no caerán en comiso los c a r r u a j e s v 
bestias de carga . 

2 0 . El secre tar io de h a c i e n d a dará noticia a n u a l m e n t e en la 
m e m o r i a de su r amo , del n ú m e r o de comisos que se havan d e -
clarado en el año , y de su i m p o r t e . 

2 1 . Q u e d a n de rogados los ar t ículos 8 , 1 0 1 1 y 1 2 de la 
ley de 4 de Se t i embre de 8 2 3 , y también el 7 , q u e d a n d o solo 
v igen te en la pa r t e que dec la ra sin efecto la lev 7 tit 1 7 lib 8 
de Indias, y la 8 , t i t . 3 8 , lib. 9 de las munic ipa les . 

49 .—Legac iones en E u r o p a y Amér ica . 

[Mayo 2 5 d e 1831 . ] 

El v i ce -p res iden te de los Es tados -Unidos Mexicanos, en e j e r c i -
cio del s u p r e m o poder e jecut ivo, á los hab i t an tes de la R e p ú b l i -
ca, sabed: Que el congreso gene ra l ha decre tado lo s iguiente-

1.° Se establecen legaciones mexicanas para las potencias de 
Europa o America en que el gob i e rno las j u z g u e necesar ias . 

¿ . Es tas l egac iones cons t a rán á lo mas: p r imero , de un m i -
n e r o p len ipo tenc ia r io enviado es t raordinar io , 6 de u n e n c a r g a d o 

e negocios: s egundo , de u n secretar io: t e rce ro , de u n oficial de 
ItLdLlUII. 

n J l , E I S U e , ( i 0 d e , l 0 S T 1 V Í a d ° S e s ' r a o r c h n a r ¡ o s v min i s t ros p le-
nipotenciar ios , sera de ocho á diez mil pesos: el d e los secre ta -
nos , de d o s a tres mi l : el de los oficiales de legaciones , de mi á 
nn l y quin ientos . . 0 

4. o S e abonarán á los minis t ros p lenipotenciar ios y enviados 

es t raonl inar ios para viaje y es tablec imiento de casa, una cant idad 

¡anal al sueldo de un año. 
p
 5 o A los secrt t a ñ o s y oficiales de legaciones se abona ra p a r a 

.el viaje la mitad del sueldo de u n año. 
G.° Los enca rgados de negocios t endrán por sue ldo la mi tad 

de la dotación concedida á los min is t ros plenipotenciar ios . 
7 « C u á n d o aquel los vayan con d icho carác te r á u n a misión 

diplomática, se les abona rá para el viaje el equ iva len te al sue ldo 
de u n año. , . , 

8.o Se p a g a r á n por tercios ant icipados los sueldos de las l e -

gaciones. 

9 o Comenzará á cor re r el sueldo de los empleados en lega-
ciones, desde el dia e n q u e acep tando el n o m b r a m i e n t o del go-
bierno', le a s u n c i ó n que están dispuestos á m a r c h a r á su des t ino , 
v cesará desde que regresando á la Repúbl ica , y presentados al 
Gobierno, este les manif ies te que h a concluido MI comision. 

5 © — D e c l a r a c i ó n s a i n e p r c s e n t a c i f n d e mani f ies tos de b u q u e s . 

[ J u n i o 13 d e 1831 . ] 

De conformidad con lo consul tado por el consejo de gobier-
no . se ha servido dec la ra r el Exino. S r . v ice -p res iden te , q u e la 
ley de 3 1 de Marzo ú l t imo, relativa á la p resen tac ión de m a n i -
fiestos .le buques y demás pun tos q u e c ^ - s a . ha debido tener 
efecto desde su publ icación, m e n o s el a r t icu lo 4.« y el G.° y <-° 
en la parte que t ienen ivlacion con el mismo ar t iculo 4 . ° , por 
los f u n d a m e n t o s que cont iene la copia certif icada a d j u n t a del dic-
támeu d e la comision del ref< rido consejo, ¡pie este aprobó. Lo 
que de o rden de S . E. comunico á V. para su intel igencia y fines 
correspondientes , y que lo traslade á qu ienes toque. 

México, J u n i o i 7 de 1 8 3 1 . — Mangino. 
La comisión de hac ienda , dice: q u e este espediente trata de 

las dudas ocur r idas al adminis t rador de la aduana m a r í t i m a de 
Yeracruz, al comisario genera l de aq. el Estado, y al individuo 
.«pie t iene á su cargo aquel juzgado de distr i to, sobre si la ley de 
•31 de Marzo úl t imo debe comenzar á tcncc efecto desde luego, 
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ó / s i . tol la el la ó a l g u n o s d o s u s a r t í c u l o s , n o lo h a n d e t e n e r fras-
t a p a s a d o s se is m e s e s d e s u p u b l i c a c i ó n . El f u n d a m w i t o de e s -
t a s d u d a s es el a r t í c u l o 2 9 de la ley de 1 6 d e N o v i e m b r e d e l 8 2 7 
q u e d i c e asi: " E s t e a r a n c e l p o d r á se r a l t e r a d o to ta l , ó p a r c i a l -
m e n t e e n c u a l q u i e r t i e m p o e n q u e el c o n g r e s o de la u n i ó n lo 
c o n s i d e r e o p o r t u n o ; pe ro n i n g u n a a l t e r a c i ó n g r a v o s a al c o m e r c i o 
p o d r á t e n e r e f e c t o h a s t a p a s a d o s - s e i s m e s e s d e p u b l i c a d a e n lu ca» 
p i t a l d e los E s t a d o s - U n i d o s - M e x i c a n o s . " 

La-, s i m p l e l ec tu ra de e s t e a r t í c u l o disipa la d u d a d e q u e trata 
e l of ic io del S r . M o r e n o . E s t e si ñ o r e n t e n d i ó m u y b i e n q u e el 
a r t i c u l o 9.« de la ley d e 3 1 d e Marzo d e b i a de t e n e r e f ec to desde 
l u e g o , y lo m i s m o d e b e e n t e n d e r s e de los d e m á s a r t í c u l o s de la 
m i s m a ley, q u é . t r a t a n de c o m i s o s v d e p e n i * á los c o n t r a b a n d i s -
tas , p o r q u e las a l t e r a c i o n e s q u e con t i enen , ' ni son- g r a v o s a s ai c o -
m e r c i o , ni. son de- las c o m p r e n d i d a s e n e l a r t i c u l o 2 9 . c i t a d o . No 
s o n g r a v o s a s al c o m e r c i o , p o r q u e u n a s - e n nada, le t o c a n , c o m o , 
las q u e t r a í a n d i f d a n u e v a - d i s t r i b u c i ó n de co m i s o s , p u e s al c o , 
m e r c i a n t e n a d a le i m p o r t a q u e lo q u e s e d e c o m i a se. r e p a r t a e n -
t r e t r e s ó e . i t re v e i n t e : q u e se le. a p l i q u e á P e d r o ó á J u a n , y 
n i n g u n a se p u e d e dec i r q u e g r a v a aí c o m - r c i o , s i n o á los e o n -
t r a b a n d i s t a s ; g r a v a m e n , q u . , si se le p u e d e d a r e s t e n o m b r e , .es 
m u y j u s t o y d e b e l l evarse á e f - c t o s in d i l ac ión a l g u n a , c o n toda , 
e x a c t i t u d y r i go r ; g r a v a m e n , q u e h j o s de p e r j u d i c a r al c o m e r c i o , 
le f a v o r e c e , p o r q u e los c o n t r a b a n d i s t a . no solo d e f r a u d a n sus d e -
r e c h o s á la n a c i ó n , s ino q u e i m p i d e n s u s v e n t a s á los c o m e r c i a n -
t e s h é l e s q u e p a g a n es tos d e r e c h o s ¿ C ó m o se p u e d e c o n c e b i r 
q u e la c o n s i d e r a c i ó n q u e se t i e n e á los c o m e r c i a n t e s p a r a q u e no 
s e e q u i v o q u e n c u s u s e s p e c u l a c i o n e s , se h a de t e n e r á los c o n -
t r a b a m h s t a s ? C o n c e d e r á es tos se is m e s e s p a r a q u e en e l los n o -
s e les a p l i q u e n las n u e v a s p e n a s ni se e j e c u t a s e n las t i m a s d i s -
p o s i c i o n e s s o b r e - c o m i s o s , s e r i a lo m i s m o q u e c o n f e s a r q u e h á h a -
b i d o d e r e c h o p a r a h a c e r el c o n t r a b a n d o , y q u e lo h a y tod .v íu 
d u r a n t e seis m e s e s . P a r o supues to - q u e el c o n t r a b a n d o s i e m p r e 
h a s ido i l íc i to , q u e na he h a p o d i d o ni puede- h a c e r l o , e s c la ro 
q u e las n u e v a s p e n a s , las n u e v a s d i spos i c iones s o b r e e^ta m a t e r i a 
c o n t e n i d a s e n la ley d é 3 1 d.V Marzo , d e b e n c u m p l i r s e d e s d e q u e 
e s i » se p u b l i c ó . 

P r o b a d o con e v i d e n c i a - q n e es tas a l t e r a c i o n e s n o son - r a v o s a s 
a l c o m e r c i o , v a m o s á p r o b a r i g u a l m e n t e q u e no e s t án c o m p r e n -
d í a s en el a r t í c u l o 2 9 de la ley de 10 de N o v i e m b r e de 18-»7 
L fe s - a l t e r ac f jne s d e q u e h a b l á e s t e a r t í c u l o s o n de las q u e se h a g a n , 

al arancel y c o m o las p e n a s á los c o n t r a b a n d i s t a s y las d e m á s 

d i spos ic iones s o b r e c o m i s o s d i c t a d a s e n la ley d e 3 1 de M a r i o e n 

n a d a a t r a n al arancel p o r q u e es t e n a d a ten ia p r e v e n i d o m es te 

j ) i m i o , s ino á la lev d e 4- d e S e t i e m b r e d e 1 8 2 3 , es e v i d e n t e q u e 

el a r t i cu lo 2 9 r e f e r i d o n o v i e n e a b s o l u t a m e n t e al caso . V e a m o s 

aho ra si v i ene p a r a las d e m á s d i spos i c iones d e la ley d e 3 1 d e 

1 rzo 

" El a r t i c u l o 1 . ° t r a t a del m a n i f i e s t o q u e d e b e p re sen ta r se ; pOr 
p a r t e del b u q u e . E s t a d ispos ic ión n o es n u e v a ; es ' l a m i s m a q u e 
l e ha l la e n los a r t í c u l o s 7 . ° y 8 .» d e la ley d e 1 6 d e N o v i e m -
b r e d e 1 8 2 7 , y por t a n t o n o h a y q u e • a g u a r d a r se is m e s e s p a r a 

su c u m p l i m i e n t o . 
Los a r t í c u l o s 2 . " v 3 ° i m p o n e n las1 p e n a s ' c o r r e s p o n d i e n t e s á 

los q u e no c u m p l i e r e n el a r t i c u l o i .« , y t a m p o c o h a y m o t i v o 
para q u e d e j e d e l l e v a r l e á e f e c t o d e s d e l u e g o . La r a z ó n e s la 
mi sma q u e h e m o s d a d o r e s p e c t o á los c o n t r a b a n d i s t a s . E s i n -
d u d a b l e q u e p o r p a r t e d e los b u q u e s h a d e b i d o y d e b e p r e s e n -
ta rse el m a n i f i e s t o d e s d e q u e se c u m p l i e r o n los s e sen t a d i a s ^ s e -
ñ a l a d o s e n el a r t i c u l o 2 8 de la l e y d e 1 6 d e N o v i e m b r e d e 1 8 2 7 : 
ios q u e n o lo h a n p r e s e n t a d o ó d e j a r e n d e p r e s e n t a r l o n o p u e -
d e n a l e g a r i g n o r a n c i a y son v e r d a d e r o s d e l i n c u e n t e s : s u f r a n , p u e s , 
la p e n a q u e se les i m p o n e d e s d e q u e es ta se h a p u b l i c a d o , y n o 
p r e t e n d a n u n a c o n s i d e r a c i ó n á q u e no son a c r e e d o r e s los i n f r a c -
t o r e s - d e las leyes, s ino los h o m b r e s h o n r a d o s á q u i e n e s l a s . m i s -
m a s leves p o d r i a u p e r j u d i c a r s in cu lpa de e l los . 

E l a r t í c u l o 4 . " si e s t á c o m p r e n d i d o mi e l caso de l o s s e i s - m e -

ses p o r q u e es u n a p r e v e n c i ó n á q u e n o e s t a b a n o b l i g a o s los co-

m e r c i a n t e s , -v 4o m i s m o d e b e dec i r se d e l o s a r t í c u l o s b . ° y 7 ° e n 

la p a r t e - q u e c o m p r e n d e n á los m a n i f i e s t o s p r e v e n i d o s e n e l a i -

í cu io Á 0 

T o d o s los d e m á s a r t í c u l o s de la ley de <51 d e M a r e o - d e b e n te-
n e r e f ec to d e s d e su p u b l i c a c i ó n , p o r las r a z o n e s q u e h e m o s a l e -

. g a d o a r r i b a ; y e n - t a l v i r tud p r o p o n e m o s a l c o n s e j o c o n s u l t e lo 

^ l a ' l e v de- 3 1 d e M a r / o d e vi 8 3 1 , h a d e b i d o t e n e r e f ec to d e s -

ude su pub l i cac ión , - m e n o s el a r t í cu lo 4 .» y el 6 .» y 7.» e n la p a r t e 

. q u e t i e n e n r e l a c i ó n c o n e l m i s m o a r t i cu lo 4 » - S a l a d e c o m i s i o -

• n e s de l c o n s e j o d e g o b i e m o . - M é x i c o , 1 3 de J u n i o de 1 8 3 1 . 



5 1 . — F a c u l t a d al gob i e rno p a r a c s p e l c r á los c s i r a n j e r o s 
sospechosos. 

[Febrero 2 2 d e 1 S 3 2 . ] 

El v ice-pres idente do lo? Es tados-Unidos Mexicanos, en e j e r -
cicio de! s u p r e m o poder e jeemivo, á los h a b i t a n t e de la R e p ú -
blica, sabed: Que el congreso g e n e r a l ha dec re tado lo siguiente-

Esta en las facultades d - l s u p r e m o gob ie rno espedi r pasaporte 
y h a c e r sal i r del terr i torio de la Repúbl ica á cua lqu ie r estranje-
ro, no natural izado, cuya pe rmanenc ia cal i f ique perjudicial al or-
den públ ico, aun cuan lo aque l s:; haya in t roducido ' v establecido 
con las reg las prescr i tas en las leyes. 

5 2 . T r a t a d a de a m i s t a d , m r ^ e i m y comerc io con l o s 
¿ s t ad t t s - l nidos de l ¡ W t c . 

[ D i c i e m b r e I o d e 1832 ] 

El v i c e p r e s i d e n t e de los E s t a i o s - U n i d o s Mexicanos, e n ejerci-
c m del s u p r e m o p o d e r e jecut ivo, a- todos los que las presentes 
v i e ren , sabed: r 

Qué hab iéndose conc lu ido y firmado en esta capital el dia 1 1 

de Abril del presente año , u n t ra tado de amis tad , comerc io y na-

v e g a r o n e n t r e los Es tados -Unidos Mexicanos v los Estados-Uni-

dos de Am Tica, por med io de p lenipotenciar ios de ambos gobier-

nos autor izados debida y respec t ivamente para este e fec to! cuyo 

t r a t a d o es en la forma y t enor s igu ien te : } 

Los Estados-Unidos Mexicanos y los Estados-Unidos de Améri-

ca deseosos de a f i rmar sobre bases sólidas las relaciones de amis-

tan L n e I T r f ' d i z m f n l e C x i s t c n e n l r e a m l , a s repúbl icas , 

le ! J a r e U , n a m a " " r a C , a r a l , 0 s i l i v a l a * 4 « a s que 
ha . de observarse en o sucesivo re l ig iosamente e n t r e ambas, or 
medio de un t ra tado de amis tad , comerc io v navegación Para 
^ impor t an t e objeto , el v ico-pres iden te d . «os E s t a d o s - U n i d " 

n o Z e s , 7 . H c r ^ C , , t Í V 0 ' h a ^ ' e r i d o p lenos 
poderes al Exmo. S r D. Lúeas Alaman , secre tar io de Estado y 
del, despacho de relaciones es ter iores é in ter iores , y al E x m o S r 

D Rifa«-l Mangino, secretario de Estado y del despacho de !.a-

eienda v el presidente d - los Esla.los-UnUos de. Am-rica al c i u -

dadano 'de los mismos Estados Antonio B itb-r, encarga lo de ne-

gocio« cerca de los Esta los-Uni los Mexicanos; los cuales, desp-.es 

haber cambiado sus plenos poderes, han convenido en los a r -

tículos siguientes: 
\ r l | » Habrá una firme, inviolable y universal paz, y una 

sinc-ra v verdadera amistad entre los Estados-Unidos Mexicano? 

V los Estados-Unidos de América en toda la estension de sus po -

sesiones v t rritorios, y entré sus pueblos y ciudadanos, respecti-

vamente,' sin distinción de personas ó lugares. 

\pt 9 o Los Estados-Unidos Mexicanos y los Estados-Unidos 

de América, deseando tomar por base de este convenio la mas 

perfecta igualdad y reciprocidad, se comprometen mutuamente a 

no cónced. r n ingún favor particular á olrairfiac.oi.es en lo res-

pectivo á comercio v navegación, que , b venga á ser mmediata-

ni, nte común á la otra parte; la cual deberá gozarlo libremente, 

si la conns ion fué hecha libr. mente, ó bajo las mismas eondi-

> c ioms í-i la conexión fuese condicional. 

Art 3 0 Lo s ciudadanos de los dos países respectivamente, 

tendrán libertad, franquicia y seguridad para ir con sus buques y 

cargamentos á todas las plazas, puertos y nos de los hsla.los-

Unídos Mexicanos v los Estados-Unidos .le América, a los que a 

otros es'ranjeros es-permitido ir. entrar y permanecer en cual-

quiera parte de los dichos territorios respectivamente; asi como 

arrendar v ocupar casas y almacenes para los fines de su comer-

cio v comerciar en ellos en toda clase de productos, mamila,-lu-

ras'v mercancías; y «..general, los comerciantes y negociantes 

de cada nación, gozarán la mas completa protección y segundan 

para su comercio. . . 
Y no pagarán otros ni mns altos derechos o impuestos o emo-

lumentos, cualesquiera que sean, que los que estén ó estuvieren 

obligadas á pagar "las naciones mas favorecidas; y gozaran o o, 

los mivüeuios, exenciones, con respecto a la navegación y 

ció, que los ciudadanos de la nación mas favorecida gocen y go-

zaren, pero sujetos siempre á las leyes, mos V estatutos de las dos 

naciones respectivamente. 

L a libertad de entrar v descargar los buques de ambas nacio-

nes de que habla este articulo. no se entenderá que autoriza el 

comercio.de escala y cabotaje permitido solamente a los buque, 

nacionales. 



5 1 . — F a c u l t a d al g o b i e r n o p a r a c s p e l c r á los - e s t r a n j e r o s 
sospechosos . 

[Febrero 2 2 d e 1 S 3 2 . ] 

El v i ce -p re s iden t e de lo? E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , en e j e r -
cicio de l s u p r e m o poder e jecui ivo , á los h a b i t a n t e de la R e p ú -
bl ica , sabed : Q u e el congreso g e n e r a l lia d e c r e t a d o lo s iguiente-

Es ta en las facu l tades d - l s u p r e m o g o b i - r n o e sped i r pasapor te 
y h a c e r sa l i r del te r r i tor io d e la Repúb l i ca a c u a l q u i e r es t ranje-
ro , n o na tura l izado , cuya p e r m a n e n c i a ca l i f ique pe r jud ic ia l al or-
d e n púb l ico , a u n cuan lo a q u e l s:; haya i n t roduc ido ' v establecido 
c o n las r eg las p resc r i t as en las leyes. 

5 2 . T r a t a d a de a m i s t a d , n a v e - a r i o s y c o m e r c i o c o n l o s 
i - s f a í l o s - l u i d o s d e l ; \ « r t e . 

[ D i c i e m b r e I o d e 1 8 3 2 ] 

E l v ice -p res iden te de los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , e n e jerci-
c m del s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , á- todos los q u e las presentes 
v i e r e n , s a b e d : r 

Q u e h a b i é n d o s e c o n c l u i d o y firmado en -e s t a capi ta l el dia 1 1 
d e Abri l del p resen te a ñ o , u n t r a t ado d e amis t ad , c o m e r c i o v na-
v e g a r o n e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos v los Es tados-Uni -
dos d e Am -rica, por m e d i o de p l en ipo t enc i a r io s d e a m b o s gobie r -
nos au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e para es te e f ec to ! cuyo 
t r a t a d o es en la forma y t e n o r s i gu i en t e : } 

Los Es tados -Unidos Mexicanos y los Es tados-Unidos d e Améri-
ca deseosos de a f i r m a r s o b r e bases sól idas las r e lac iones de amis -

h a n L n e I T q T f ' d Í Z m f n l e C X Í S t c n e n l r e a m l , a s ^ p ú b l i c a s , 
le ! J a r " " i " 3 m a " " r a C ' a r a l , 0 s i l i v a l a * 4 « a s que 

h a le observarse en o suces ivo r e l ig iosamen te e n t r e ambas , or 
m e d i o d e u n t ra tado d e amis t ad , c o m e r c i o v navegac ión P a r a 
~ o r , a n t e ob je to , el v i c e - p r e s i d e n t e d i «os E s t a d o s - U n i d " 

n o Z e s , 7 0 J T , 0 n d e - H C r ^ C , , t Í V 0 ' h a ^ ' e r i d o p l e n o s 

S Í S h T í ' ' L Ú C a S A , a i n a n ' S e c r , í t a r ¡ 0 ( l e Ksta.lo y 
del, d e s p a c h o de re lac iones es te r io res é in t e r io res , y ai E x m o S r 

D R-ifael Mangino, secretario de Estado y del despacho de !.a-

eienda v el presidente d - los Esla.los-Unidos de. América al c i u -

dadano 'de los mismos Estados Antonio B itler, encarga lo d - ne -

cocio> cerca de los Esta los-Uni los Mexicanos; los cuales, desp-.es 

haber cambiado sus plenos poderes, lian convenido en los a r -

tículos siguientes: 
\ r l | » Habrá una firme, inviolable y universal paz, y una 

s inn ra v verdadera amistad entn los Estados-Unidos Mexicano? 

v los Estados-Unidos de América en toda la estension de sus po -

sesiones v t rr itorios y entré sus pueblos y ciudadanos, respecti-

vamente,' sin distinción de personas ó lugar, s. 

\pt O o i i 0 s Estados-Unidos Mexicanos y los Estados-Unidos 

de América, deseando tomar por base de este convenio la mas 

perfecta igualdad y reciprocidad, se comprometen mutuamente a 

no concedí r n ingún favor particular á otrairfiac.oi.es en lo res -

pectivo á come ic o v navegación, que , b venga á ser mmed.ata-

ni< nte común á la otra parte; la cual deberá gozarlo libre,nen e, 

si la conc sion fué hecha libr. mente, ó bajo las mismas condi -

> ciom s í-i la conex ión fuese condicional. 

Art 3 0 L o s ciudadanos de los dos países respectivamente, 

tendrán libertad, franquicia y seguridad para ir con sus buques y 

cargamentos á todas las plazas, pm ríos y nos de los Estados-

Unidos Mexicanos v los Estados-Unidos de América, a los que a 

o t r o s estranjeros.s-permitido ir. entrar y permanecer en cua l -

quiera parte «le los dichos territorios respectivamente; asi como 

arrendar v ocupar casas y almacenes para los fines de su comer-

cio v comerciar en ellos en toda clase de productos, manulactu-

ras' v mercancías; v . . .general , los comerciantes y negociantes 

de cada nación, gozarán la mas completa protección y segundad 

para su comrrcio. . . 
Y no pagarán otros n i mas altos derechos o impuestos o emo-

lumentos, cualesquiera que sean, que los que estén ó estuv.eren 

obligadas á pagar "las naciones mas favorecidas; y gozaran o o , 

los mnüeu ios , exenciones, con respecto a la navegación y 

ció, que los ciudadanos de la nación mas favorecía gocen y ti-

zaren, pero sujetos siempre á las leyes, mos V estatutos de las dos 

naciones respectivamente. 

L a libertad de entrar y descargar los buques de ambas nacio-

nes de que habla este articulo. no se entenderá que autoriza el 

comercio.de escala y cabotaje permitido solamente a los buque, 

nacionales. 



Ar t . -5-.° No se i m p o n d r á n o í ro s ni m a y o r e s d e r e c h o s - á la 
i m p o r t a c i ó n en los E s t a d o s - U n i d o s de Amér i ca d e a r t i cu lo a l g u -
n o de p r o d u c t o n a t u r a l , ó m a n u f a c t u r a d e los E s t a d o s - U n i d o s 
Mexicanos , q u e los q u e p a g a n ó en a d e l a n t e p a g a r e n los m i s m o s 
ó s e m e j a n t e s a r t í c u l o s d e p r o d u c t o n a t u r a l ó m a n u f a c t u r a d e c u a l -
q u i e r a o t r o pais e s t r a n j f r o . Los a r t í cu los d e p r o d u c t o n a t u r a l ó 
m a n u f a c t u r a d e los Es t ados -Un idos Mexicanos , n o es ta rán su j e to s 

«?n su i n t r o d u c c i ó n en los Es t ados -Un idos d e A m é r i c a , á o t ros n i 
m a s a l tos d e r e c h o s q u e aque l l o s q u e los m i s m o s ó s e m e j a n t e s a r -
t í cu los de c u a l q u i e r a o t ro pais e s t r an j e ro p a g u e n a h o r a ó p u e d a n 
p a g a r en a d e l a n t e . 

No se i m p o n d r á n m a y o r e s d e r e c h o s en los Es t ados respec t ivos 
á la e spo r t ac ion d e a r t í cu lo a l g u n o á los Es tados de la o t ra p a r t e 
c o n t r a t a n t e , q u e los q u e a h o r a ó de spués sean pagados en la e s -
por tac ión d e los m i s m o s a r t í cu los á a l g ú n o t r o pais e s t r a n j e r o ; n i 
n i n g u n a p r o h i b i c i ó n será es tab lec ida en la e spo r t ac ion ó i m p o r -
tación de c u a l q u i e r a r t í cu lo , p r o d u c t o n a t u r a l ó m a n u f a c t u r a d e 
los Es tados -Unidos Mexicanos ó los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca 
r e s p e c t i v a m e n t e , e n a l g u n o d e e l los , q u e del m i s m o m o d o n o se 
establezca igua lmente , con r e spec to á o t ros pa ises e s l r an j c ro s . 

Ar t . 5 . ° No s e i m p o n d r á n o t ros ni mas al tos d e r e c h o s n i 
ca rgas , por razón d e t o n e l a d a s , f ana l , e m o l u m e n t o s d e p u e r t o , 
p rác t i co , d e r e c h o s d e s a l v a m e n t o en caso d e p é r d i d a ó n a u f r a -
g io , ni n i n g u n a s o t r a s c a i g a s loca les en n i n g u n o de los p u e r t o s 
d e los Estados-iUnidos Mexicanos , á - l o s b u q u e s d e los E s t a d o s -
Un idos d e A m é r i c a , s ino los q u e ú n i c a m e n t e p a g a n en los m i s i n o s 
p u e r t o s los b u q u e s d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos ; n i en los 
p u e r t o s d e los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a se i m p o n d r á n á los 
b u q u e s d e Jos E s t a d o s - l u i d o s Mexicanos , o t r a s c a r g a s q u e las q u e 
en los m i s m o s p u e r t o s p a g u e n los b u q u e s a m e r i c a n o s . 

Ar t . l ) .° S e p a g a r á n los m i s m o s d e r e c h o s d e i m p o r t a c i ó n e n 
los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , po r los a r t í cu lo s de p r o d u c t o s na -
t u r a l e s y m a n u f a c t u r a s d e los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a , b i e n 
s e a n ' . i m p o r t a d o s en b u q u e s d e los E s t a d o s - U n i d o s A m e r i c a n o s , ó 
e n b u q u e s m e x i c a n o s ; y los m i s m o s d e r e c h o s se p a g a r á n po r la 
i m p o r t a c i ó n en los . E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a , de c u a l q u i e r a a r -
t í c u l o d e p r o d u c t o n a t u r a l ó m a n u f a c t u r a d e los E s t a d o s - U n i d o s 
M e x i c a n o s , sea q u e su i m p o r t a c i ó n se v e r i f i q u e e n > b u q u e s de. los 
E s t a d o s - l n i d o s de A m é r i c a ó m e x i c a n o s . .Los m i s m o s d e r e c h o s 
p a g a r á n , y g o z a r á n las m i s m a s f r a n q u i c i a s y d e s c u e n t o s c o n c e d i -
d o s á la e s p o r t a c i o n á A m é r i c a d e c u a l e s q u i e r a a r t í cu lo s de los 

p r o d ü c t o s na tu r a l e s ' ó m a n u f a c t u r a s de los E s t a d o s - U n i d o s M e x i -
canos , sea q u e la e spor tac ion se h a g a en b u q u e s a m e r i c a n o s ó en 
b u q u e s d e los Es tados -Unidos Mexicanos, y los mi smos d e r e c h o s 
se p a g a r á n , y se c o n c e d e r á n las m i s m a s f r a n q u i c i a s y d e s c u e n -
tos á la e spo r t ac ion de cua lesquie ra a r t í cu los de p r o d u c t o n a t u r a l 
ó m a n u f a c t u r a d e Amér i ca á lös Es tados -Unidos Mexicanos, sea 
q u e la e spo r t ac ion se h a g a en b u q u e s dd los Es tados-Unidos , d e 
A m é r i c a ó en b u q u e s mex icanos . 

A r t . 7 . ° T o d o comerciante . , c o m a n d a n t e d e b u q u e , y o t ro s 
c i u d a d a n o s de los Es tados -Unidos Mexicanos , g o z a r á n de l i b r r t a d 
c o m p l e t a en los E s t a d o s - U n i d o s de Amér i ca p a r a d i r ig i r ó g i r a r 
po r si sus p rop ios negoc ios , ó para e n c a r g a r su m a n e j o á q u i e n 
m e j o r les parezca , sea c o r r e d o r , fac tor , a g e n t e ó i n t é rp r e t e ; y n o 
se les ob l igará á e m p l e a r pa ra es tos ob je tos á n i n g u n a s o t ras pe r -
sonas q u e aque l l a s q u e se e m p l e a n po r los mexicanos ; ni e s t a r á n 
ob l igados á paga r l e s mas sa la r io ó r e m u n e r a c i ó n qi ie la q u e e n 
s e m e j a n t e s casos p a g a n los mex icanos , y se concede rá l iber tad 
abso lu ta en todos los casos a f c o m p r a d o r ó v e n d e d o r , para a jus -
t a r y li jar el p rec io de cua l e squ ie r a efec tos , a r t í cu los ó m e r c a n -
cías i m p o r t a d a s ó ' esportil las d é los Estado^-Unido's Mexicanos , 
ctuiio lo c rean c o n v e n i e n t e ; obse rvando las leyes, IIMIS y c o s t u m b r e s 
es tab lec idas en el pais. Los c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s . 
de Amér ica , goza rán lös m i s m o s pr iv i legios en los Es tados y t e r -
r i tor ios d e México, q u e d a n d o su j e to s á las m i s m a s cond ic iones . 

Ar t . 8 . ° Lös c i u d a d a n o s d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s n o r s t á -
r á n su j e to s á e m b a r g o , ni sus b u q u e s , c a r g a m e n t o s , m e r c a n c í a s 
ó e fec tos se rán de ten idos para n i n g u n a esped ic ion m i l i t a r , ni p a r a 
n i i i gun o t ro ob je to púb l ico ó p r ivado , cua lqu i e r a q u e sea , siii u n a . 
c o m p e n s a c i ó n c o r r e s p o n d i e n t e . 

Ar t . 9 . ° Los c i u d a d a n o s d é a m b o s paises respec t ivamente , -
es ta rán exen tos de t odo servicio forzoso en el e jé rc i to ó a r m a d a : 
ni e s t a rán su je tos á n i n g u n a s o t ras cargas , . con t r ibuc iones ó im-
pues tos , q u e aque l l a s q u e son pagadas*por lös c iudadanos de los -
Es t ados en q u e res iden . 

Art . 1 0 . S i e m p r e q u e b f s ' c i u d a d a n o s dff cua lqu ie ra de las.-
p a r t e s c o n t r a t a n t e s se vean prec isados á busca r r e f u g i ó ó asilo e n 
lös ríos, b a h í a s pue r to s ó d o m i n i o s de la o t ra c o n sus b u q u e s , ya 
sean m e r c a n t e s ó de g u e r r a , ó a r m a d o s en corso, á causa de un¡ . 
t empora l , pe r secuc ión de p i ra tas ó e n e m i g o s , s e r á n rec ib idos y 
t r a t ados con h u m a n i d a d , previas las p r e c a u c i o n e s q u e se j u z g u e n 
c o n v e n i e n t e s p o r pa r t e del respec t ivo g o b i e r n o para ev i ta r el f r a u -



d e , c o n c e d i é n d o l e s t oco favor y ] ro lccc ion para r e p a r a r sus b u -

q u e s , p r o c u i a r provisiones, y povurse en i s t a d o de c o n t i n u a r su 

v ia je , sin obs tácu lo ó i m p e d i m e n t o de n i n g u n a clase. 

Ar t . 11 . T o d o b u q u e , me rcanc í a y e lec tos p e r t e n e c i e n t e s á 

c i u d a d a n o s d e a l g u n a de las .par tes con t r a t an t e s , q u e sean a p r e -

sados po r p i ra tas , va sea* d e n t r o de los l ími tes de su j u r i s d i c c i ó n 

ó en alta m a r , v q u e f u e r e n conduc idos ó e n c o n t r a d o s en los r ios, 

b a h í a s , pue r to s ó -domin ios d e 1" o t r a , s e i án e n t r e g a d o s á sus due -

ños , p r o b a n d o i s ' o s en deb ida f o r m a sus d e r e c h o s a n t e el t r ibu-

nal c o m p e t e n t e ; bien e n t e n d i d o q u e el r e c l a m o debe rá h a c e r s e 

d e n t r o del t é r m i n o de u n a ñ o , con t ado desde la cap tu ra d e di-

chos b u q u e s ó m e r c a n c í a s , po r los mi smos in te resados , sus apo -

d e r a d o s ó por los a g e n t e s de sus g o b i e r n o s respect ivos . 

Ar t . 4 2 ; C u a n d o a l g ú n b u q u e p e r t e n e c i e n t e á c i u d a d a n o s d e 

a l g u n a de las pa r t e s con t r a t an t e s , n a u f r a g u e , vaya á p ique , ó su-

fra cua lqu ie ra aver ía , en las cosías ó d e n t r o d e los domin ios d e 

la o t r a , se le d i spensará toda la asis tencia y proteci iou, d e l mis-

m o m o d o q u e es d e uso y c o s t u m b r e con los b u q u e s de la nac ión 

e n q u e acon tece el d a ñ o ; p e r m i t i é n d o l e s desca rga r las m e r c a n c í a s 

y e f ec tos did m i s m o b u q u e , si f u e r e necesar io , con las p i e c . l i c i o -

n e s q u e se e s t i m e n c o n v e n i e n t e por p a i t e d e los g o b i e r n o s r e s -

pect ivos , p a r a ev i ta r el f r a u d e , sin exi j i r po r ello i m p u e s t o ó c o n -

.trifcucion cua lqu i e r a q u e sean , has ta q u e sean espor tadas . 

Ar t . 1 3 . P o r lo q u e toca á la suces ión d e las p r op i edades 

p e r s o n a l e s po r t e s t a m e n t o ó aLintes ta to , y al d e r e c h o d e d i s p o -

n e r de la propiedad personal ile cua lqu i e r a clase ó ( i rnominac-ion, 

po r ven t a , d o n a c i ó n , p n n . u t a ó ti s t a m i n t o , ó d e o í ro m o d o cua l -

q u i e r a , los c i u d a d a n o s d e las dos p a r l e s con t r a t an t e s , g o z a r á n e n 

sus r e spec t ivas E s t a d o s y ti r r i lo r ios los mi smos pr ivi legios , exen-

c iones , l ibe r tades y d e r e c h o s q u e si f u e r a n c iudadanos na t ivos ; y 

n o se les c a r g a r á , en n i n g u n o de Cites ¡¡untos ó casos, m a y o r e s 

i m p u e s t o s ó de r echos , q u e los q u e pagan ó en adeia j i le p a g a r e n les 

c i u d a d a n o s na t ivos d e la po tenc ia en cuyo t e r r i t o r i o risilla,n. 

Ar t . 1-5-. A m b a s p a i t e s c o n t r a t a n t e s p r c m e t e n y f o r m a l m e n -

te se ob l igan á c o n c e d e r su especial p ro tecc ión á las pe r sonas y 

p r o p i e d a J e s de los c i u d a d a n o s de cada una d e i lias, d e todas cla-

ses q u e p u e d a n exis t i r en sus t e r r i to r ios Hi je tos á lu j u r i sd i cc ión 

de la u n a ó d e la o t r a , t r a n s m i t e s ó rad icados en el los; d e j á n -

do les ab i e r to s y l ibres los t r i l i . n a l c s de justicia p a r a sus r ecu r sos 

j ud i c i a l e s , d e la m i s m a m a n e r a q u e es uso y c o s t u m b r e con los 

n a c i o n a l e s ó c i u d a d a n o s de l pa js en q u e r e s idan ; á cuyo e lec to 

p o d r á n e m p i p a r e n de fensa de sus de rechos , los a b o g a d o s , pro-
cura lores, e sc r ibanos , a g e n t e s y f ac to res q u e j u z g u e n á p ropós i to 
en to.los sus ju ic ios : y d ichos c i u d a d a n o s ó sus a v e i ' t e s goza rán 
en todo , los m i s m o s d e r e c h o s y pr iv i legios en la p rosecuc ión ó 
de fensa de sus p e r s o n a s ó ' p r o p i e d a d e s que, d i s f ru t an los c iudáda* 
nos de l pais en d o ubi la c a u s a - s e a s e g u i d a . 

Ar t . 15 . líos c i u d a d a n o s (fe los E s t a d o s - U n i d o s de Amér i ca , 
r e s i d e n t e s en los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , goza rán , en sus c a -
sas, p - r s o n a s y p rop iedades , de la p ro tecc ión del g o b i - r n o ; y c o n -
t i n u a n d o en la poses ion en qiu- e s t á n , no serán a l te rados , i nqu ie -
t a d o s ni moles tados , (le n i n g u n a m a n e r a , por m o t i v o de su rel i -
g i ó n . con tal q u e r e s p e t e n la de la n ici-m en q u e res idan , y la 
cons t i t uc ión , leves, usos y c o s t u m b r e s d e ésta: Asimismo- c o n -
t i n u a r á n en la f acu l t a I de q u e gozan p a n e n t e r r a r e n - tos l l iga ros 
señ dados , ó q u - en a leíante, se s e ñ a l a r e n á es te ob j e to , á los c iu -
dadanos d e los Es ta . ios-Unidos d • Am'-ric.i q u e m u e r a n en los Es-
t a los-U ni J o s Mevicajfos ; y los f u n - r a l e s y s e p u l c r o s d e los mu. - r -
tos no se rán t u r b a d o s d e m o d o a l g u n o , ni po r n i n g ú n p r o -
t e s t o . 

Los c i u d a d a n o s d é los s t a d o s - U n i f n s Mexicanos; goza rán en 
todos los Es tados v terriOrios dn los Esta los-Uíii.los d e A m é r i c a , 
d e la misma p r o t -ccion, y p a l r á u e j e r c r - l i j i v i m - u t e su r . l ig ion 
en públ ico ó en pr ivado, d e n t r o d e s u s casas, ó en- los t emp los y 
íúgnr . ' s d - s imados al cu l t o 

Art . 1 6 . S e r á licito á tedios y c a d a u n o d e los c i u d a d a n o s da-
los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , y de los Es tados-Unidos de A m é -
r ica . p o d e r n a v e g a r l ibre y s e g u r a m e n t e con sus e m b a r c a c i o n e s , 
sin q u e haya la m e n o r eSc-pción po r es te respec to , a u n q u e loj-
pr . ipi- ' tar ios de las m e r c a d e r í a s c a r g a d a s en d ichas e m b a r c a c i o n e s 
p rocedan de c u a l q u i e r a p u e r t o , y sean des t inadas á c u a l q u i e r a 
plaza d e u n a p o t e n c i a e n e m i g a , ó ¡pie lo -sea después , asi d e loa-
Es t ados Un idos Mexicanos , c o m o de los Es tados -Unidos d e A m é -
rica. S e pe rmi t i r á igua lm- 'u t • á los c iudadanos r e s p i f t i v a m e i t í a 
n a v e g a r con sus b u q u e s y m -re iderías, y f r e c u e n t a r c o n igua l l i-
ber tad y s egu r idad las plazas y pue r to s r .n-las po tenc ia s enemiga® 
d e las pa r t e s con t ra tan tes , ó dé u n a d - el las, s in -opos ic ion . ú obs-
táculo , v d e c o m e r c i a r n o so ¡ti desde, los p u e r t o s d e d i c h o e n e -
m i g o á u n p u e r ' o neu t ro- d i r e c t a m e n t e , s ino t a m b i é n d e s d e iu> 
e n e m i g o á o í ro tal, b ien se e n c u e n t r e b a j o su ju r i sd icc ión ó b a j o 
la d e m u c h o s . Y s1. estipuFa t a m b i é n q u e los b u q u e s l ibres as tv 
g u r a r á u ¡f i l ia lmente la l iber tad , ifc las mercanc í a s , v q u e s e j i ;a -



g a r á n l ibros t o d o s los efectr .s q u o so h a l l a s e n á b o r d o do los b u -
q u e s q u e p e r t e n e c i e s e n á c i u d a d a n o s do u n a d e las pa r to s c o n -
t r a t a n t e s , a u n c u a n d o el c a r g a m e n t o p o r e n t e r o ó p a r t e d e él l'uose 
d e los e n e m i g o s d e u n a do las dos ; b i e n e n t e n d i d o , s in e m b a r g o , 
q u e el c o n t i a b a n d o se e s c e p t ú a s i e m p r e . S e l ia c o n v e n i d o a s i -
m i s m o , q u e la p r o p i a l ibe r t ad g o z a r á n los s u g e tos q u e p u e d a n 
e n c o n t r a r s e á b o r d o d e l b u q u e l ib re , a u n c u a n d o f u e s e n e n e m i -
g o s de una d e las dos pa r to s c o n t i a t a n t e s ; y p o r lo t a n t o no se 
p g d r á h a c e r l o s p r i s i o n e r o s n i s e p a r a r l o s d e d i c h o s b u q u e s , á m e -
n o s q u e sean m i l i t a r e s , y e s t én á la sazón e m p l e a d o s e n e l s e r -
vic io de l e n e m i g o . P o r la e s t i p u l a c i ó n de q u e la b a n d e r a c u b r e 
la p r o p i e d a d , h a n c o n v e n i d o las d o s p a r l e s c o n t r a t a n t e s e n q u e 
C-sto se e n t i e n d e asi r e s p e c t o d e a q u e l l a s p o t e n c i a s q u e r e c o n o z -
can es t e p r i n c i p i o ; p e r o q u e si u n a de las d o s p a r t e s c o n t r a t a n -
tes e s tuv ie se e n g u e r r a c o n u n a . torcera , y la o t r a n e u t r a l , la b a n -
d e r a d e esta n e u t r a l c u b r i r á la p r o p i e d a d do los e n e m i g o s , c u y o 
g o b i e r n o r e c o n o z c a e s t e p r i n c i p i o , y no d e o t r o s . 

A r t . 1 7 . S e c o n v i e n e t a m b i é n , q u e e n caso d e q u e el p a b e -
l lón n e u t r a l d e u n a d e las pa r to s c o n t r a t a n t e s p r o t e j a la p r o p i e -
d a d de los e n e m i g o s d e la o t r a , e n v i r t u d d e la r e f e r i d a e s t i p u l a -
c ión , se e n t e n d e r á s i e m p r e q u e la p r o p i e d a d n e u t r a l e n c o n t r a d a 
ó b o r d o de los r e f e r i d o s b u q u e s e n e m i g o s , se t e n d r á y c o n s i d e r a -
rá c o m o p r o p i e d a d e n e m i g a , y c o m o tal «s ta rà s u j e t a á d e t e n c i ó n 
V c o n f i s c a c i ó n , e s c e p t o a q u e l l a p r o p i e d a d q u e b a y a s ido e m b a r -
c a d a 011 lai b u q u e a n t e s d e deo ia rac ior i de g u e r r a , y a u n d e s p u é s 
si se lia h e c h o sin no t ic ia de tal d e c l a r a c i ó n ; p e r o las p a r t e s c o n -
t r a t a n t o s c o n v i e n e n e n q u e c u a t r o m e s e s d e s p u é s d e la d e c l a r a -
c ión , .-us c i u d a d a n o s n o a l e g a r á n i g n o r a n c i a ; al c o n t r a r i o , si e l 
p a b e l l ó n del b u q u e n e u t r a l no p r o l i j o la p r o p i e d a d e n e m i g a , e n 
f s t e caso los eli e to s y m e r c a n c í a s de l n e u t r a l e m b a r c a d o s en tal 
b u q u e e m m i g o s e r á n l ibres . 

A r t . 1 8 . E s t a l ibe r t ad de n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o s e r á e s t en -
siva á t odo g é n e r o de m e r c a n c í a s , e s c o p t u a n d o s o l a m e n t e las q u e 
se d i s t i n g u e n c o n el n o m b r e d e c o n t r a b a n d o ; y b a j o es ta ca l i f ica-
ción1 ó la de e f e c t o s p r o h i b i d o s , se c o m p r e n d e r á n : p r i m e r o , c a ñ o -
nes , i n o r i ' ros , o b u s e s , p e d r e r o s , t r a b u c o s , fus i l e s , e s cope t a s , ca-
r a b i n a s c o m u n e s y ra \ a J a s , p is tolas , p icas , e s p a d a s , sables , lanzas , 
a r p o n e s , a l a b a r d a s ; y g r a n a d a s , b o l i l l a s , p ó l v o r a , m e c h a s , ba la s , 
y o t r a s cosas q u e p e r t e n e c e n al uso de a r m a s : s e g u n d o , e scudos , 
y e l m o s , pe tos , c o t a s de m a l l a , c i n t u r o n e s de i n f a n t e r í a , y u n i f o r -
m e s ó ve s t i dos p r o p i o s [ a r a la t r o p a : t e r c e r o , c i n t u r o n e s de c a -

b a l l e n a y caba l l o s con sus a rnose s . c u a r t o , y g e n e r a l m e n t e toda 
clase, d e a r m a s é i n s t r u m e n t o s de h i e r r o , a c e r o , b r o n c e y c o b r e 
i'i o t r o s m a t e r i a l e s m a n u f a c t u r a d o s , p r e p a r a d o s y f o r m a d o s á p r o -
pós i to pa ra h a c e r la g u e r r a p o r m a r ó p o r t i e r r a . 

Ar t . 1 9 . C u a l e s q u i e r a o t r a s m e r c a n c í a s y co -as n o c o m i r o n -
d i d a s e n los a r t í c u l o s de c o n t r a b a n d o , e n u m e r a d o s y c las i f i cados 
c s p l i c i t a m e n t c c o m o q u e d a d i c h o , se t e n d r á n y c o n s i d e r a r á n l i -
b r o s . v de l ib re y legal c o m e r c i o , de m o d o q u e p o d r á n l l eva r se 
y t r a s p o r t a r s e de la m a n e r a m a s l ib re por a m b a s p a r t e s c o n t r a -
tan t s, a u n á p a r a : ' S p e r t e n e c i e n t e s á e n e m i g o s , e s c o p t u a n d o s o l o 
a q u e l l o s q u e á la sazón es tuve-son s i t i ados ó b l o q u e a d o s ; y p a r a 
ev i t a r toda d u l a , «n esto p a r t i c u l a r , so dec l a r a q u e solo se o i i s í -
d e r a r á n b l o q u e a d o s ó s i t i ados a q u e l l o s p u n t o s q u e so. h a l l e n s i -
t i a d o s ó b lo p i c a d o s por u n a f u e r z a b e l i g e r a n t e , c a p a z de i m p e d i r 
la e n t r a d a á los n e u t r a l e s . 

Ar t . 2 0 . Los a r i í c u l o s de c o n t r a b a n d o e n u m e r a d o s y clasif i -
c a d o s a r r i b a , q u e se e n c u e n t r e n e n u n b u q u e q u e n a v e g a p a r a 
p u e r t o n i g o , e s t a r á n s u j e t o s á d e t e n c i ó n y c o n f i s c a c i ó n , d e -
j a n d o l ib re e l r es to del c a r g a m e n t o y el b u q u e p a r a q u e los d u e -
ñ o s d i s p o n g a n lo q u e les p a r e z c a . N i n g ú n b u q u e de a m b a s n a -
c i o n e s s - r á d e t e n i d o en la al ta m a r por c o n d u c i r á b o r d o a r t í c u -
los do c o n t r a b a n d o , s i e m p r e q u e el d u e ñ o , c a p i t a n ó s o b r e c a r g o 
de l r e f e r i d o b u q u e los e n t r e g u e ni a p r o s a d o r , á m e n o s q u e la c a n -
t idad i!e i s t o s a r t í c u l o s ¿ é a t an g r a n d e y a b u l t e t a n t o , q u e n o 
p u e d a r e c i b i r l o s el b u q u e a p r e s a lo r s in g r a n d e i n c o n v e n i e n t e ; 
p e r o e n . e s t e y e n t o d o s los d o m a s casos de j u s t a d e t e n c i ó n , el 
l i i iqué d e t e n i d o so env i a r á al p u e r t o m á s c e r c a n o , c o n v e n i e n t e y 
s e g u r o para s e r j u z g a d o con a r r e g l o á las leyes . 

Ar t . i 1 . C o m o sutíedi mt iv f r e c u e n t e m e n t e q u e los b u q u e s 
s a l en para u n p u e r t o ó plaza p e r t e n e c i e n t e al e n e m i g o , s in s a b e r 
q u e se ha l l a s i t i ado , b l o q u e a d o ó a t a c a d o , se c o n v i e n e e n q u e á 
n i n g ú n b u q u e q u e se h a l l e en es tas c i r c u n s t a n c i a s , se lo p e r m i t i -
r á e n t r a r e n él; p e r o n o s e r á d e t e n i d o , n i s e r á Confiscada p a r t e 
a l g u n a d e su c a r g a m e n t o , si no h u b i e r e en él a l g u n o de los e fec -
tos de c o n t r a b a n d o : á m e n o s q u e d e s p u é s de se r p r e v e n i d o del 
s i t io ó b l o q u e o por el of icial c o m a n d a n t e de las tue rzas b l o q u e a -
d o r a s , e m p r e n d i e s e de n u e v o e n t r a r e n d i c h o p u e r t o ; p e r o se pe r -
m i t i r á ir á c u a l q u i e r a o t ro p u e r t o ó l u g a r q u e c rea c o n v » n i e n t 6 . 
Ni á b u q u é a l g u n o de las p a r l e s c o n t r a t a n t e s q u e h u b i e r e e n t r a , 
do e n tal p u e r t o a n t e s de se r b l o q u é a lo, s i t i ado ó a t a c a d o por 
a l g u n a de e l las , se le i m p e d i r á sa l i r de l p u e r t o c o n s u c a r g a m e n -
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t o ; y si -se h a l l a r e e n él d e s p u é s de la r e n d i c i ó n , ni el b u q u e ni 
el c a r g a m e n t o s e r á n conf i scados s ino devue l tos á sus dueños . 

Ar l . "2~2. P a r a i m p e d i r toda clase de desorden en la vista y 
e x a m e n de los b u q u e s y c a í g a m e l o s d e a m b a s p a r t e s c o n t r a t a n -
tes en al ta m a r , c o n v i e n e n m u t u a m e n t e en q u e s i e m p r e q u e u n 
b u q u e de. g u e r r a nac iona l , ó a u n a d o en c e r s o se e n c o n t r a r e con 
u n b u q u e n e u t r a l d é l a o t r a . p a r t e c o n t r a t a n t e , el p r i m e r o se m a n -
t e n d r á liicra del t iro de l c a n o n , y enviará su bote con solo dos ó 
t r e s h o m b r e s . p a i a ve r i f i ca r el r e f e r i d o e x a m e n d e los pape l e s r e -
la t ivos al d u e ñ o y c a r g a m e n t o del b u q u e , sin causar la m e n o r 
v io lenc ia , ve jac ión ó m a l t r a t o : p a t a lo q u e los c o m a n d a n t e s d e 
l o s e sp resados b u q u e s a r m a d o s , serán r e sponsab le s con sus perso-
n a s y p rop iedades , á cuyo fin los c o m a n d a n t e s d e d i chos b u q u e s 
a r m a d o s en corso p o r c u e n t a d e pa r t i cu la res , d a r á n an t e s de r e -
c ib i r sus pa ten tes , fianzas su f i c i en tes para r e s p o n d e r de los d a ñ o s 
q u e p u e d a n causar . Y se e s t ipu la es j r o s a m e n t e , q u e á b u q u e 
n e u t r a l en n i n g ú n caso se le ob l igará á ir á b o r d o del q u e regis -
t ra á man i f e s t a r sus pape les , ni a lgún o t ro ob je to , sea el q u e f u e r e . 

Ar t . 2 3 . P a r a ev i ta r toda v j a c i o n y a b u s o en el e x a m e n d e 
los pape l e s , r e l a t i v a m e n t e á los d u e ñ o s d e los b u q u e s q u e p e r t e -
n e z c a n á c i u d a d a n o s d e las dos par tes c o n t r a t a n t e s , lian c o n v e n i -
d o . v c o n v i e n e n , q u e e n caso d e ba i l a r se u n a de ellas en g u e r r a , 
los b u q u e s y navios q u e p e r t e n e z c a n á c i u d a d a n o s d e la o t r a , de -
b e r á n ser provis tos con p a t e n t e s de m a r ó pasapor t e s , q u e espre-
sen el n o m b r e , p rop i edad y d i m e n s i o n e s de l b u q u e , así c o m o el 
- n o m b r e del l u g a r en q u e h a b i t e el capi tón ó c o m a n d a n t e del b u -
q u e , pa ra q u e apa rezca real y v e r d a d e r a m e n t e q u e p e r t e n e c e á 
c i u d a d a n o s d e u n a de las p a r t e s con t r a t an t e s ; y lian conven ido 
i g u a l m e n t e en q u e los r e fe r idos b u q u e s , .si c o n d u j e s e n c a r g a m e n -
to , a d e m a s de las pa t en t e s d e m a r ó pasapor tes , s e rán provis tos de 
ce r t i f i cac iones con espres ion de cada u n o d e los a r t í cu los q u e 
c o m p r e n d e el c a r g a m e n t o y el l u g a r de su p rocedenc i a , pa ra s a -
b e r ¡-i á su b o r d o se h a l l a n e fec tos d e c o n t r a b a n d o , cuya c e r t i f i -
cac ión se dará por las a u t o r i d a d e s de l lugar d e d o n d e sal ió el 
b u q u e en la f o r m a a c o s t u m b r a d a ; sin cuyo requis i to el r e fe r ido 
b u q u e p o d r á ser d e t e n i d o para se r j u z g a d o po r el t r i b u n a l c o m -
p e t e n t e . y podrá se r d e c l a r a d o huí na p r e sa , á m e n o s q u e esta 
fal ta se sa t isfaga ó .-upla con t e s t imonio e q u i v a l e n t e á sat isfacción 
del t r i buna l c o m p e t e n t e . 

Ar t . 2 - í . C o n v i e n e n a d e m a s , en q u e las es t ipu lac iones a r r iba 
esp resadas , r e l a t i v a m e n t e a l e x á m e n y visitas d e buques , t e n d r á n 

l u g a r s o l a m e n t e respec to d e aque l l o s q u e n a v e g a n sin convoy, y 
q u e c u a n d o los d i chos b u q u e s e s tuv i e r en b a j o convoy , se rá b á s -
t an l e la dec l a rac ión vi rbal del c o m a n d a n t e de l convoy, ba jo su 
pa lab ra de h o n o r , de q u e los b u q u e s q u e e s t án b a j o su p r o t e c -
ción p e r t e n e c e n á la nac ión del pabe l lón q u e e n a r b o l a , y c u a n d o 
van con des t ino á p u e r t o e n e m i g o , de q u e no l levan c o n t r a b a n d o 
á b o r d o . . 

Ar t . 2 5 . Se c o n v i e n e n a d e m a s , q u e en todos los casos los 
t r i b u n a l e s es tab lec idos para j u z g a r p resas en el pa is á d o n d e e s -
tas sean conduc idas , t e n d r á n el los solos el c o n o c i m i e n t o d e estas 
cansas ; v c u a n d o estos t r i b u n a l e s de a l g u n a de las pa r t e s p r o n u n -
c iasen sen t enc i a c o n t r a a l g ú n b u q u e , e fec tos ó p rop iedad q u e sea 
r e c l a m a d a po r c i u d a d a n o s d e la o t r a , en la -sentencia se l iará m e n -
ción d e las razones ó m o t i v o s en q u e la haya f u n d a d o , y se da rá , 
si la p id i e re , u n a copia a u t é n t i c a d e ella en c o n f o r m i d a d con lo? 
usos y leves del pa is y de todos los p rocede re s del caso, al c o -
m a n d a n t e ó a g e n t e del b u q u e i n t e r e s a d o , s in d e m o r a a l g u n a , p a -
g a n d o es te las costas es tab lec idas po r la ley . 

Art . 2 6 . P a r a mayor s egu r idad en la c o m u n i c a c i ó n e n t r e 
los c i u d a d a n o s de los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y los d e A m é r i -
ca , se. c o n v i e n e desde ahora para en tonces , q u e si acaeciese en 
lo sucesivo a l g u n a i n t e r r u p c i ó n e n las re lac iones amis tosas q u e 
liov ex i s t en , ó si d e s g r a c i a d a m e n t e h u b i e r e un r o m p i m i e n t o hos-
til e n t r e a m b a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s , se les concede rá el t é r m i n o 
d e seis meses á los c o m e r c i a n t e s q u e res idan en las «ostas, y un 
a ñ o á los q u e es tén en el i n t e r i o r de. cada u n o d e los Es tados y 
t e r r i t o r i o s respect ivos , p a r a a r r e g l a r sus negoc ios , d i spone r de sus 
b i enes ó t r aspor ta r los á d o n d e g u s t e n , d á n d o l e s un s a l v o c o n d u c -
to q u e los p ro te ja has ta el p u e r t o q u e el los d e s i g n e n : á los c i u -
d a d a n o s q u e se h a l l a r e n es tab lec idos e n los r e fe r idos Es tados y 
t e r r i to r ios o c u p a d o s en cua lqu ie r o t ro t ráf ico ó e jerc ic io , se les 
p e r m i t i r á p e r m a n e c e r sin i n t e r rupc ión en el goce d e su l i b e r -
tad y p rop iedades , m i e n t r a s se c o m p o r t e n pac i f i c amen te y no co-
m e t a n o fensa a l g u n a c o n t r a las leyes; y sus b i e n e s y efec tos , de 
c u a l q u i e r a c lase y cond ic ion , n o e s t a r á n s u j e t o s á e m b a r g o ó s e -
cues t ro a l g u n o , ni á o t ro i m p u e s t o n i con t r i buc ión q u e los e s t a -
blecidos sobre, e fec tos y b i enes s e m e j a n t e s p e r t e n e c i e n t e s á los 
c i u d a d a n o s d e los Es t ados en q u e r e s p e c t i v a m e n t e res idan ; ni las 
d e u d a s pa r t i cu la res , ni las c a n t i d a d e s en los fondos públ icos ó 
e n los bancos púb l i cos ó p a r t i c u l a r e s , ni las acc iones de c o m p a -
ñías p o d r á n se r conf i scadas , e m b a r g a d a s n i de t en idas . 



Ar t . 2 7 . -Ambas p a r t e s c o n t r a t a n t e s , . d e s e a n d o evi ta r toda* 
des igua ldad re la t iva á las eomimica i ' i nues p ú b l i c a s v of ic ia les , se 
lian c o n v e n i d o y c o n v i e n e n en c o n c e d e r á los enviados , m i n i s -
t ros y o t ros a geni ' -s públ icos , los m i s m o s p r iv i l eg ios rxenc iones -
e i n m ini lades qii" boy goza y en lo suce s ivo p u e d a gozar la n a -
ción m a s lavon-cida: deb ien lo e n t - n i TS -, q u e c u a l q u i e r f avor , 
i n m u n i d a d ó pr ivi legio q u e los E s t i J o s - U n i los d e M é í i e o ó los-
de Auu ' r ica t engan por c o i w n i n te c o n c e d e r á los min i s t ros ó 
a g e n t e s púb l i cos de c u a l q u i e r a otra po t enc i a , s ra ipso- fac lo e s -
tens ivo á cada u n a . d e las n -spec l ivas p a r t e s c o n t r a t a n t e s . 

Ar t . 2 8 . Para q u e los cónsu l e s y v i c o - c ó n s u l e s de las dos 
p a r t o con t r a t an t e s p u e d a n goza r de los d e r e c h o s , p re roga t ivas ó 
i n m u n i d a d e s q u e po r su c a r á c t e r les c o r r e s p o n d e n , p r e s e n t a r á n 
al gób i r n o cerca del cual r s ' é n des t inados , su p a t e n t e o d e s p a -
cho en deb ida f o r m a , an t e s d e e n t r a r en e j e r c i c i o de sus f u n c i o -
nes ; y hab iendo obt >ni lo su e x o c u a t u r , s e r á n t e n i d o s y c o n s i d e -
rados c o m o tales por. todas- l a s a u t o r i h i l e s , m a g i s t r a d o s y h a b i -
t a n t e s del (l isti i io c o n s u l a r d i m d c res idan : S e c o n v i e n e n t a m b i é n 
en recibir, v admi t i r cónsu l e s y v ice -cónsu les en todos los p u e r -
tos y l uga re s - ab i e r t o s al c o m e r c i o e s t r a n j e r o . q u i e n e s goza rán en 
el los- todos los d e r e c h o s , p r e roga t i va s é i n m u n i d a d e s de los c ó n -
sules y v ice-cónsules de la nac ión m a s favore i ' i la; q u e d a n d o 110 

o b s t a n t e en l ibertad cada p a r t e c o n t r a t a n t e p a r a e s c e p t u a r a q u e -
llos p u e r t o s y lugares en q u e la admis ión y r e s idenc i a de s e m e -
j a n t e s cónsf i les ó v ice-cónsules no parezca c o n v e n i e n t e . 

A r t . i ' . ) . I g u a l m e n t e si' c o n v i e n e q u e los cónsu l e s , sus se-
c re ta r ios . los of iciales y pe r sonas a g r e g a d a s al se rv ic io d e los cón -
su les . 110 s i e n d o estos c i u d a d a n o s del pa is e n q u e el cónsul re-
sida, e s t a rán exen tos di I serv ic io púb l ico c o m p u l s i v o ; y t a m b i é n 
de toda clase de i m p u e s t o s y c o n t r i b u c i o n e s s e ñ a l a d a s especia l -
m e n t e á el los, e s c e p l u a n d o las q u e r e s p e c t o d e su c o m e r c i o ó 
p r o p i e d a d e s t a r á n ob l igados á sa t is facer del m i s m o m o d o q u e los 
c i u d a d a n o s y h a b i t a n t e s n a c i o n a l e s y e s t r a n j e r o s del pa is en q u e 
res idan p a g a r e n : e s t ando en todo lo d e m á s s u j e t o s á las I v e s d e 
los Es tados respect ivos Los a r ch ivos y p a p e l e s of ic ia les do los 
cónsu l e s se rán r e spe t ados i n v i o l a b l e m e n t e , y p o r n i n g ú n pro tes to , 
sea el q u e f u e r e , p o d r á n los mag i s t r ados e m b a r g a r l o s , ni d e n i n -
g ú n m o d o t o m a r c o n o c i m i e n t o d é el los: 

Ar t . 3 0 . Los d i c h a s c ó n s u l e s t e n d r á n p o d e r d e r e q u e r i r e L 
aux i ' i o de las a u t o r i d a d e s loca les -pa ra la pr i s ión ; d e enc ion y cus -
todia de los dese r to re s d e b u q u e s nac iona l e s y p a r t i c u l a r e s d e su i 

pais , y para este ob je to -se d i r ig i rán á los t r i buna le s , j u e c e s y ofi-
ciales c o m p e t e n t e s , y p e d i r á n l o s . d i c h o s dese r to re s por escr i to , 
p r o b a n d o po r u n a presen tac ión de los - r e g i s t r o s de los b u q u e s , 
roll del e q u i p a j e ú o t ros d o c u m e n t o s públ icos , q u e aque l l o s h o m -
b r e s e ran par te de la.- d i chas t r ipu lac iones ; y esta d e m a n d a asi 
p robada ( m e n o s 110 obs tan te c u a n d o se prol a re lo c o n t r a r i o ) , no 
se r e h u s a r á la e n t r e g a . S e m e j a n t e s deser tores , l u e g o q u e sean 
a r r e s t ados , se p o n d r á n á d isposic ión d e los d i c h o s cónsules , y 
p u e d e n se r depos i t ados en las pr is iones púb l i cas á-sol ic i tud y e s -
p e n s a s d e los que lo> r e c l a m e n , pa ra se r env iados á los b u q u e s á 
q u e c o r r e s p o n d a n , ó á o t ros d e la m i s m a nac ión . IVro si no 
f u e r e n m a n d a d o s d e n t r o de dos meses , c o n t a d o s desde el día d e 
su a r r e s t o , s e rán pues to s en l iber tad , y 110 volverán á ser presos 
po r la m i s m a causa . 

Art . 3 1 . Con ob je to de p ro t e j e r m a s e f i c a z m e n t e su c o m e r -
cio y n a v e g a c i ó n , las dos pa r t e s con t r a t an t e s c o n v i e n e n , que tan 
l u e g o c o m o lo p i r m i t a n las c i rcuns tanc ias , . f o rmaren 1111 c o n v e -
n io consu la r q u e dec l a r a r á e spec i a lmen te las f acu l t ades y p r e r o -
ga t ivas de los cónsu les y vice-cónsules d e las p a r t e s r e s p e c -
tivas. 

Ar t . 3 2 . Con el fin de r egu la r i za r el c o m e r c i o t e r r e s t r e po r 
las Fronteras d<- a m b a s repúbl icas , q u e d a estabh cido q u e se f i j a -
r án po r los g o b i e r n o s d e estas, por m u t u o convenio , los c a m i n o s 
p o r d o n d e es te t rá f ico lia d e ser c o n d u c i d o ; y en todos aque l l o s 
casos en q u e las c a r a v a n a s q u e se f o r m a n para es te comerc io , n e -
cesi ten convoy y p ro tccc ion de la l'ueiza mi l i t a r , se fijará t ambién 
del m i s m o m o d o po r m u t u o c o n v e n i o d e a m b o s gob ie rnos , el 
tii u- | o i:c ¡a par t ida d e t a l - s 1 a r a v a i a s . y el p u n t o en i i cual se 
h a n d e c a m b i a r las escol tas de t ropas d e las dos naciones . S e 
ha conven ido a d u n a s , q u e e n t r e t a n t o se es tab lecen las reglas q u e 
h a n d e r e g i r s e g ú n lo d i c h o en el c o m e r c i o t e r res t re e n t r e las 
tíos nac iones , las c o m u n i c a c i o n e s comerc ia l e s en t r e el t e r r i to r io 
de Nuevo-México en lo> EstaduS-Unidns Mexicanos , y el Es t ado 
d e Missouri de los Es tados -Unidos de Amér i ca , con t i nua ra c o m o 
h a s t a a q u í , c o n c e d i e n d o cada g o b i e r n o la p ro tccc ion necesa r i a á 
los c i u d a d a n o s de la o t i a p a r t e . 

A r t . 3 3 . S e ha conven ido i g u a l m e n t e , q u e las dos p a r t e s 
. c o n t r a t a n t e s p r o c u r a r á n por todos les med ios posibles , m a n t e n e r 

la paz y b u e n a a r m o n í a en t r e las diversas t r ibus de indios q u e 
h a b i t a n los t e r r e n o s adyacen t e s á las l íneas y r ios q u e f o r m a n los 
l ími t e s d e los d e s j a i s e s ; y p a i a consegu i r m e j o r este fin, se 



ob l igan e s p r e s a m e n t e a m b a s par tos á r e p r i m i r con la fuerza todo 
géip r o d e hos t i l i dades é incur s iones d e pa r l e de las t r i b u s ind ias 
q u e h a b i t a n d e n t r o de sus respect ivos l imites: de m o d o q u e d e 
los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , no p e r m i t i r á n q u e sus indios a t a -
q u e n á los c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s de Amér ica , ni á 
Fus indios q u e h a b i t a n su te r r i to r io , y los E s t a d o s - U n i d o s d e A m e -
rica no p e r m i t i r á n t a m p o c o q u e sus indios host i l icen á los c iuda -
d a n o s dé los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos ó á sus indios, d e m a n e -
ra a l g u n a . 

Y en el caso d e q u e a lguna ó a l g u n a s pe r sonas c h i r l a s po r los 
indios , q u e h a b i t a n los te r r i tor ios de cada u n a de las pa r t e s con -
t r a t an tes , f u e r e ó h u b i e r e si lo l levada á ¡<>s t e r r i to r ios d e la1 o t r a , 
a m b o s gohi -rnos se c o m p r o m e t e n V obl igan del m o d o inus s o -
l e m n e á devolver las á su pais, tan luego c o m o s e p a n q u e se b a -
ñ a n en s::s respect ivos ter r i tor ios , ó e n t r e a r las al agente, ó e n -
c a b a d o del m i s m o g o b i e r n o q u e las r e c l a m •, d á n d o s e aviso opor -
tuno r e c i p r o c a m e n t e , v abonándose p o r el q u e Ib rec lam. ; los 
gas tos e r o g a d o s e n la c o n d u c c i ó n y m a n u t e n c i ó n ríe t a l ' p e r - o n a 
ó personas , á qu i enes e n t r e t a n t o s - diq> -usará po r lás autor i . la les 
locales del p u n t o en q u e se e n c u e n t r e n la mas gene rosa hospi ta -
l idad Ni será leg í t imo por n i n g ú n pro tes to , q u e los cin heknios 
de cua lqu i e r a de las pa r t e s c o n t r a t a n t e s c o m p r e n ó r e t engan pr i -
s i one ros caut ivos hechos po r los indios q u e h a b i t a n el t e r r i to r io 
d e la o ' r a . 

Arl 3 í . Eos Es tados-Unidos Mexicanos , y los Es tados-Uni-
dos d e Amér ica , deseosos d e h a c e r tan p e r m a n e n t e s , c o m o lo pe r -
mi t an las c i rcuns tanc ias , las r e l ac iones q u e van á es tab lecerse e n -
t r e las dos par tes , en vir tud de es te t ro tado ó c o n v e n i o g e n e r a l 
d e amis tad ; comerc io y n a v e g a r o n , lian dec la rado s o l e m n e m e n t e 
y c o n v i e n e n en los pun tos s igui uívs: 

P r i m e r o . El presente t r a t ado p e r m a n e c e r á y estará: en lodfe» 
su v igor y fuerza por el t é r m i n o irf- ocho años, q u e d e b e r á n con -
ta rse dr-sd ' e | d ia del cambio de. las ra t i f icaciones , y t e r m i n a d o s 
est s con t i nua rá r í g r n d o hasta el t é rmino de un año-, c o n t a d o 
dcs . l " el dia en q u e a l b i n a de las dos pa r l e s c o n t r a í a m o s h a y a 
dado noticia á la o t r a . d e s i resolución do pone r fin á este, c o n -
venio . "V cada una d e las pa r t e s c o n t r a t a n t e s se reserva á si 
m i s m a el d e r e c h o de da r este aviso á la otra al c abo de l r e f e r i -
d o t é r m i n o de ocho ¡.ños, q u e d a n d o a d e m a s conven ido e n t r e a m -
bas , c u - al cabo de un a ñ o despui s de rec ib ido tal aviso por a l -
g u n a d e fas p a r t e s con t r a t an t e s d e p a r t e d e la o t r a , es te t r a t ado . 

debe rá cesar y acaba r en todo c u a n t o t iene re lac ión con el c o m e r -
cio y navegac ión , q u e d a n d o solo p e r m a n e n t e y p e r p e t u a m e n t e 
va lede ro y ob l iga to r io á a m b a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s , en t odo cuan-
to toca á la paz y amis tad en t r e ambas . 

S e g u n d o . Si u n o ó m a s c i u d a d a n o s d e a l g u n a d e las par tes 
i n f r i ng i e r e a l g ú n a r t i cu lo d e es te t r a t a d o , se rá p e r s o n a l m e n t e res-
ponsable de e l lo , pe ro n o p o r es to se i n t e r r u m p i r á la a r m o n í a y 
b u e n a co r r e spondenc i a e n t r e las dos nac iones ; á cuyo fin a m b a s 
p a r t e s r e s p e c t i v a m e n t e se c o m p r o m e t e n á no p r o t e g e r al agresor , 
ni s a n c i o n a r s e m e j a n t e in f racc ión . 

T e r c e r o . Si (lo q u e 110 es de esperar ) a l g u n o d e los a r t ícu-
los de l p r e sen t e t ra tado , d e s g r a c i a d a m e n t e fue re v iolado ó in f r in -
g ido d e c u a l q u i e r a o t ro m o d o , se e s t ipu la q u e n i n g u n a de las 
p a r t e s c o n t r a t a n t e s d i s p o n d r á ó au to r i za rá n i n g u n a clase d e re -
presal ia , ni d e c l a r a r á g u e r r a á la o t r a p o r que ja d e i n j u r i a ó da-
ño , has t a q u e la m i s m a p a r t e q u e se cons ide ra a g r a v i a d a , 110 haya 
p r e s e n t a d o á la o t ra u n a re lac ión d e las i n j u r i a s ó d a ñ o s c o m p e -
t e n t e m e n t e c o m p r o b a d a , y s o b r e e l lo h u b i e s e p e d i d o jus t i c i a y sa-
t isfacción, y esta h u b i e r e sido n e g a d a ó s in razón d e m o r a d a . 

C u a r t o . N a d a d e lo c o n t e n i d o en es te t r a t ado p o d r á d e m a -
n e r a a l g u n a i n t e rp r e t a r s e , ni o b r a r á en con t r a d e # l o s t r a t ados p ú -
bl icos c e l e b r a d o s a n t e r i o r m e n t e y ex i s ten tes c o n o t ros s o b e r a n o s 
y Es tados . 

E l p r e s e n t e t r a t ado d e amis tad , c o m e r c i o y navegac ión , será 
a p r o b a d o y r a t i f i cado p o r e! p re s iden te do los Es tados -Unidos de 
Amér ica , con la a n u e n c i a y c o n s e n t i m i e n t o d e su s e n a d o , y por 
el v i c e - p r c s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , prévio el 
c o n s e n t i m i e n t o y a p r o b a c i ó n de l cong re so ; y las ra t i f icac iones se-
rán c a n g e a d a s en la c iudad d e W a s h i n g t o n en el t é r m i n o d e un 
a ñ o , c o n t a d o desde la f e c h a en q u e f u e r e n firmados, ó an tes , si 
f u e r e pos ib le . * 

E11 fe d e lo cua l , los respec t ivos p l en ipo t enc i a r io s lo h e m o s 

firmado, v se l lado c o n nues t ro s se l los respec t ivos . 

F e c h o en México, á los c i n c o d i a s d e Abri l del a ñ o del Señor 
d e mi l ochoc i en to s t r e in t a y u n o , u n d é c i m o de la i n d e p e n d e n c i a 
d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , y q u i n c u a g é s i m o q u i n t o de la 
de los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a . — ( L . S . ) Lúeas Akman. — 
(L. S . ) Rafael .\tangino.-{L. S. ) .4. Dutlcr. 

T. M . — 2 3 
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P o r c u a n t o en el presente, es tado d e la m a r i n a m e x i c a n a , n o 
sería posible q u e México gozase d e las v e n t a j a s q u e deber í a p o r -
duc i r la rec iproc idad es tab lec ida po r los a r t í c u l o s 5 . ° y 6 . ° del 
t r a t ado firmado en e s t e d ia , se es t ipu la q u e durante , el espacio de 
seis años , se s u s p e n d e r á lo conven ido en d ichos a r t í cu los ; y en 
su l u g a r se es t ipu la , q u e has t a la c o n c l u s i ó n de l t é r m i n o m e n -
c ionado de seis años , los b u q u e s a m e r i c a n o s q u e e n t r a r e n en los 
p u e r t o s d e México, y todos los a r t í cu lo s d e p r o d u c t o , f ru to , ó m a -
n u f a c t u r a d e los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a , i m p o r t a d o s en ta les 
b u q u e s , n o p a g a r á n o t ro s ni m a y o r e s d e r e c h o s q u e los q u e s e 
p a g a n , ó en a d e l a n t e s e p a g a r e n en los r e f e r i d o s p u e r t o s por los 
b u q u e s é i gua le s a r t í cu lo s d e f ru to , p r o d u c t o , ó m a n u f a c t u r a d e 
la n a c i ó n m a s f avo rec ida ; y r e c í p r o c a m e n t e s e es t ípu la , q u e los 
b u q u e s m e x i c a n o s q u e e n t r e n en los p u e r t o s d e los E s t a d o s - U n i -
dos d e Amér ica y t o d o s los a r t í cu los d e f r u t o , p r o d u t o ó m a n u -
fac tu ra d e los Es tados -Unidos Mexicanos , i m p o r t a d o s en ta les b u -
ques , n o p a g a r á n o t ro s ni. m a y o r e s d e r e c h o s q u e los q u e se p a g a n , 
ó en ade l an t e se p a g a r e n en los m e n c i o n a d o s p u e r t o s , por los b u -
ques y s e m e j a n t e s a r t í c u l o s de p r o d u c t o , f r u t o , ó m a n u f a c t u r a d e 
la nac ión m a s f avo rec ida ; y q u e n o se p a g a r á n m a y o r e s d e r e -
chos , ni se c o n c e d e r á n o t ras f r a n q u i c i a s y d e s c u e n t e s á la es-
po r t ae ion d e c u a l q u i e r a a r t í cu lo d e p r o d u c t o , f ru to ó m a n u f a c -
tura de cada u n o d e los dos pa íses en los b u q u e s del o t ro , m a s 
que á la e spor tac ion de d i chos a r t í cu lo s en b u q u e s d e cua lqu i e r a 
o t ro pais e s t r an j e ro . 

El p r e s e n t e a r t í cu lo ad ic iona l t e n d r á la m i s m a fuerza y v i lo r T 

q u e si se h u b i e r a i n s e r t a d o p a l a b r a p o r p a l a b r a en e! t r a t a d o d e 
este i d ia . S e r á r a t i f i c a d o , y la r a t i f i cac ión c a m b i a d a al m i s m o 
t i e m p o . 

En fe de lo c u a l , los respec t ivos p l e n i p o t e n c i a r i o s lo h e m o s 
firmado y se l lado con n u e s t r o s se l los r e spec t i vos . 

F e c h o en México, á c inco d e Abril de m i l o c h o c i e n t o s t r e in t a 
•v u n o . — ( L . S.) Lúeas Alaman.—{L. S . ) Rafael Mangino — 
(L. S . ) A. Bulle, 

Visto y e x a m i n a d o d i c h o t ra tado y s u a r t í c u l o ad ic iona l , y da -
da c u e n ' a al c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo d i spues to en e¡ p á r -
r a f o 1 i del a r t í cu lo 1 1 0 d e la cons t i t í i c ion f ede ra l , t uvo á b i e n 
a p r o b a r l o en todas sus pa r t e s : y en c o n s e c u e n c i a , e n uso de la 

facul tad q u e m e c o n c e d e la cons t i tuc ión , acep to , ra t i f ico y c o n -
firmo el ind icado t r a t a d o con su a r t í cu lo ad ic iona l , y p r o m e t o en 
n o m b r e d e es tos E s t a d o s - U n i d o s , c u m p l i r l o y obse rva r lo , y h a c e r 
q u e se c u m p l a y obse rve . Dado e n el palacio federal d e Méxi-
co , firmado d e m i m a n o , au to r izado c o n el g r a n sello nacional., 
y r e f r e n d a d o po r el sec re ta r io d e Es tado y de l d e s p a c h o d e re la -
c iones in t e r io re s y es te r io res , á ca to rce d ias de l mes d e E n e r o d e 
1 8 3 2 , 1 2 . ° d e la i n d e p e n d e n c i a . — A n a s t a s i o Bustamante.—Lú-
eas Alaman. 

P o r t a n t o , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o s , c o n f i r m a d o s 
y r a t i f i cados el e n u n c i a d o t r a t ado y su a r t í cu lo ad ic iona l , por el 
p r e s i d e n t e d e les E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca , e n la c iudad de 
W a s h i n g t o n el d i a 5 d e Abri l del p r e s e n t e año , m a n d o se impr i -
m a , p u b l i q u e y c i r cu le , y se le d é el deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado 
e n el pa lac io f ede ra l d e México, á 1 . ° de D ic i embre d e 1 8 3 2 . 

5 3 . — T r a t a d o p a r a la d e m a r c a c i ó n d e l í m i t e s con los 
E s t a d o s - l u i d o s d e l Norte . 

[ D i c i e m b r e I o d o 1 S 3 2 . ] 

El v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , e n e j e r -
c i c io de l s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , á todos los q u e las p r e s e n t e s 
v i e r e n , sabed : 

Que h a b i é n d o s e c e l e b r a d o e n t r e es tos E s t a d o s y los U n i d o s de 
A m é r i c a , u n t r a t a d o p a r a la d e m a r c a c i ó n d e los l ími tes (pie de-
b e n s epa ra r y d i s t i n g u i r los t e i r i t o r ios d e a m b a s nac iones , po r 
m e d i o d e p l en ipo t enc i a r io s au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e 
p a r a es te e fec to , cuyo t r a t a d o es en la f o rma y t e n o r s i gu i en t e : 

Hab i éndose fijado y d e s i g n a d o los l ími t e s d e los t e r r i to r ios l i -
m í t r o f e s d e México con los d e los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca , 
p o r u n t r a t ado s o l e m n e , conc lu ido y firmado e n W a s h i n g t o n , á 
ve in t idós d e F e b r e r o d e m i l ochoc ien tos diez y n u e v e , e n t r e los 
p l en ipo t enc i a r io s respect ivos del g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i d o s 
| i o r u n a p a r t e , y d e E s p a ñ a po r o t ra ; po r t a n t o , y en cons ide ra -
c i ó n á q u e d icho t r a t ado recibió su sanc ión en u n a época en q u e 
México f o r m a b a u n a p a r t e de la m o n a r q u í a e spaño la , se h a c re í -
d o necesar io al p r e sen t e , dec la ra r y c o n f i r m a r la val idez de di-



1 7 2 . DERECHO INTERNACIONAL 

A R T I C U L O A D I C I O N A L . 

P o r c u a n t o en el p r e s e n t e es tado d e la m a r i n a m e x i c a n a , n o 
sería posible q u e México gozase d e las v e n t a j a s q u e deber í a p o r -
duc i r la rec iproc idad es tab lec ida po r los a r t í c u l o s 5 . ° y 6 . ° del 
t r a t ado firmado en e s t e d ia , se es t ipu la q u e durante , el espacio de 
seis años , se s u s p e n d e r á lo conven ido en d ichos a r t í cu los ; y en 
su l u g a r se es t ipu la , q u e has t a la c o n c l u s i ó n de l t é r m i n o m e n -
c ionado de seis años , los b u q u e s a m e r i c a n o s q u e e n t r a r e n en los 
p u e r t o s d e México, y todos los a r t í cu lo s d e p r o d u c t o , f ru to , ó m a -
n u f a c t u r a d e los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a , i m p o r t a d o s en ta les 
b u q u e s , n o p a g a r á n o t ro s ni m a y o r e s d e r e c h o s q u e los q u e s e 
p a g a n , ó en a d e l a n t e s e p a g a r e n en los r e f e r i d o s p u e r t o s por los 
b u q u e s é i gua le s a r t í cu lo s d e f ru to , p r o d u c t o , ó m a n u f a c t u r a d e 
la n a c i ó n m a s f avo rec ida ; y r e c í p r o c a m e n t e » } es t ipu la , q u e los 
b u q u e s m e x i c a n o s q u e e n t r e n en los p u e r t o s d e los E s t a d o s - U n i -
dos d e Amér ica y t o d o s los a r t í cu los d e f r u t o , p r o d u t o ó m a n u -
fac tu ra d e los Es tados -Unidos Mexicanos , i m p o r t a d o s e n ta les b u -
ques , n o p a g a r á n o t ro s ni. m a y o r e s d e r e c h o s q u e los q u e se p a g a n , 
ó en a d e l a n t e se p a g a r e n en los m e n c i o n a d o s p u e r t o s , por los b u -
ques y s e m e j a n t e s a r t í c u l o s de p r o d u c t o , f r u t o , ó m a n u f a c t u r a d e 
la nac ión m a s f avo rec ida ; y q u e n o se p a g a r á n m a y o r e s d e r e -
chos , ni se c o n c e d e r á n o t ras f r a n q u i c i a s y d e s c u e n t o s á la es-
po r t ac ion d e c u a l q u i e r a a r t í cu lo d e p r o d u c t o , f ru to ó m a n u f a c -
tura de cada u n o d e los dos pa ises en los b u q u e s del o t ro , m a s 
que á la e spor íac ion de d i chos a r t í cu lo s en b u q u e s d e cua lqu i e r a 
o t ro pais e s t r an j e ro . 

El p r e s e n t e a r t í cu lo ad ic iona l tendrá la m i s m a fuerza y v i l o r , 
q u e si se h u b i e r a i n s e r t a d o p a l a b r a p o r p a l a b r a en e! t r a t a d o d e 
este i d ia . S e r á r a t i f i c a d o , y la r a t i f i cac ión c a m b i a d a al m i s m o 
t i empo . 

En fe de lo c u a l , los respec t ivos p l e n i p o t e n c i a r i o s lo h e m o s 
firmado y se l lado con n u e s t r o s se l los r e spec t i vos . 

F e c h o en México, á c inco d e Abril de m i í o c h o c i e n t o s t r e in t a 
•v u n o . — - ( L . S.) Lúeas Alaman.—{L. S . ) Rafael Manaino — 
(L. S . ) A. Bulle, 

Visto y e x a m i n a d o d i c h o t ra tado y s u a r t í c u l o ad ic iona l , y da -
da c u e n ' a al c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo d i spues to en e¡ p á r -
r a f o 1 i del a r t í cu lo 1 1 0 d e la c o n s t i t u c i ó n f ede ra l , t uvo á b i e n 
nproLarlo en todas sus pa r t e s : y en c o n s e c u e n c i a , e n uso de la 

facul tad q u e m e c o n c e d e la cons t i tuc ión , acep to , ra t i f ico y c o n -
firmo el ind icado t r a t a d o con su a r t i cu lo ad ic iona l , y p r o m e t o en 
n o m b r e d e es tos E s t a d o s - U n i d o s , c u m p l i r l o y obse rva r lo , y h a c e r 
q u e se c u m p l a y obse rve . Dado e n el palacio federal d e Méxi-
co , firmado d e m i m a n o , au to r izado c o n el g r a n sello nacional., 
y r e f r e n d a d o po r el sec re ta r io d e Es tado y de l d e s p a c h o d e re la -
c iones in t e r io re s y es te r io res , á ca to rce d ias de l mes d e E n e r o d e 
1 8 3 2 , 1 2 . ° d e la i n d e p e n d e n c i a . — A n a s t a s i o Bustamante.—Lú-
eas Alaman. 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o s , c o n f i r m a d o s 
y r a t i f i cados el e n u n c i a d o t r a t ado y su a r t í cu lo ad ic iona l , por el 
p r e s i d e n t e d e les E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca , e n la c iudad de 
W a s h i n g t o n el dia 5 d e Abri l del p r e s e n t e año , m a n d o se impr i -
m a , p u b l i q u e y c i r cu le , y se le d é el deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado 
e n el pa lac io f ede ra l d e México, á 1.° de D ic i embre d e 1 8 3 2 . 

5 3 . — T r a t a d o p a r a !a d e m a r c a c i ó n d e l í m i t e s con los 
E s t a d o s - l u i d o s d e l Norte . 

1 D i c i e m b r e I o d o 1 S 3 2 . ] 

El v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , e n e j e r -
c i c io de l s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , á todos los q u e las p r e s e n t e s 
v i e r e n , sabed : 

Que h a b i é n d o s e c e l e b r a d o e n t r e es tos E s t a d o s y los U n i d o s de 
A m é r i c a , u n t r a t a d o p a r a la d e m a r c a c i ó n d e los l ími tes (pie de-
b e n s epa ra r y d i s t i n g u i r los t e i r i t o r ios d e a m b a s nac iones , po r 
m e d i o d e p l en ipo t enc i a r io s au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e 
p a r a es te e fec to , cuyo t r a t a d o es en la f o rma y t e n o r s i gu i en t e : 

Hab i éndose fijado y d e s i g n a d o los l ími t e s d e los t e r r i to r ios l i -
m í t r o f e s d e México con los d e los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca , 
p o r u n t r a t ado s o l e m n e , conc lu ido y firmado e n W a s h i n g t o n , á 
ve in t idós d e F e b r e r o d e m i l ochoc ien tos diez y n u e v e , e n t r e los 
p l en ipo t enc i a r io s respect ivos del g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i d o s 
p o r u n a p a r t e , y d e E s p a ñ a po r o t ra ; po r t a n t o , y en cons ide ra -
c i ó n á q u e d icho t r a t ado recibió su sanc ión en u n a época en q u e 
México f o r m a b a u n a p a r t e de la m o n a r q u í a e spaño la , se h a c re í -
d o necesar io al p r e sen t e , dec la ra r y c o n f i r m a r la val idez de di-



cfao t r a t ado , cons ide rándo lo v i g e n t e y ob l iga tor io e n t r e los Es ta -
d o s - U n i d o s d e México y los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a . En 
c o n s e c u e n c i a , l ian sido n o m b r a d o s Jos respect ivos p l e n i p o t e n c i a -
rios. á s a b e r : 

E l p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s d e México, á sus e sce len-
cías los S r e s . Sebas t i an C a m a c h o , y J o s é Ignac io Es teva ; y el p r e -
s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a al S r . J o e l R o b e r t 
Poinsse t , su env i ado es t r ao rd ina r io y min i s t ro p l en ipo tenc i a r io 
ce rca de l g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s d e México. Los que 
de spues d e h a b e r c a m b i a d o sus p l enos pode re s , y ba i l ados en 
b u e n a y deb ida f o r m a , h a n conven ido y c o n c l u i d o los a r t í cu los 
s igu ien tes : 

Art . I . » S i e n d o l ími tes divisorios de los E s t a d o s - U n i d o s de 
México, y d e los E s t a d o s - U n i d o s de Amér i ca en los t e r r enos co-
l indantes d e a m b a s r epúb l i ca s , los m i s m o s q u e se a c o r d a r o n y fi-
j a r o n en el d i c h o t r a t ado d e W a s h i n g t o n , l echo á ve in t idós de 
F e b r e r o d e mi l o c h o c i e n t o s diez y n u e v e , se p r o c e d e r á i n m e d i a -
t a m e n t e á p o n e r en e j ecuc ión e n t r e las dos d i chas p a r t e s c o n t r a -
t an tes , los a r t í cu los 3 . ° y 4 . " de d i c h o t ra tado , q u e á c o n t i n u a -
ción se i n se r t an . 

Art . 2 . ° La l ínea divisor ia e n t r e los dos países, al o c c i d e n t e 
de l Misisipí, a r r a n c a r á de l s eno m e x i c a n o en la e m b o c a d u r a del 
r io Sab ina en el m a r , s e g u i r á al N o r t e , po r la or i l la occ iden ta l 
de e s t e r io has t a el g r a d o 3 2 d e la t i tud ; desde allí po r u n a l ínea 
r e c t a al Nor te has t a el g r a d o dfe la t i tud , e n q u e e n t r a en el r io 
Ro jo d e N a t c h i t o c h e s , Red river, y c o n t i n u a r á po r el curso del 
n o P.oio al oeste has ta el g r a d o 1 0 0 de long i tud occ iden ta l de 
L o n d r e s y 2 3 d e W a s h i n g t o n , en q u e co r t a r á es te r io y segu i rá 
por u n a l ínea r e c i a al Nor te , po r el m i s m o g r a d o has ta el r io 
Arkansas , cuya or i l la m e r i d i o n a l s e g u i r á has t a su n a c i m i e n t o en 
el g r a d o 4 2 d e l a t i t ud s ep t en t r i ona l , y d e s d e d i c h o p u n t o s e ti-
ra rá u n a l ínea rec ta al N o r t e , p o r el m i s m o para le lo d e l a t i tud , 
has ta el m a r de l S u r : todo s e g ú n el m a p a de los Es t ados -Un idos 
de Mel ish , pub l i cado e n F i lade l f ia y pe r fecc ionado en 1 8 1 8 . 
P e r o si el nac imien to de l r io A r k a n s a s se ha l lase al N o r t e ó S u r 
d e d i c h o g r a d o 4 2 d e l a t i tud , s e g u i r á la l inea d e s d e el o r i gen 
de d i c h o r io rec ta al S u r ó N o r t e , s e g ú n fuese necesa r io , has t a 
q u e e n c u e n t r e e l e spresado g r a d o 4 2 d e l a t i tud , y desde allí po r 
el m i s m o para le lo h a s t a el m a r del S u r . P e r t e n e c e r á n á los Es-
t a d o s - U n i d o s todas las islas d e los r ios S a b i n a , Ro jo d e N a t c h i -
toches y Arkansas , en la e s t ens ion de t odo el curso descr i to ; p e r o 

el uso de las a g u a s y la n a v e g a c i ó n del Sab ina h s s t a e í m a r , y 
d e los e sp resados r ios Ro jo y Arkansas , en toda la e s tens ion d e 
sus m e n c i o n a d o s l ími tes e n sus respec t ivas ori l las , se rá c o m ú n á 
los h a b i t a n t e s d e las dos n a c i o n e s . 

L a s dos a l tas p a r t e s c o n rotantes c o n v i e n e n en c e d e r y renun-
ciar t o d o s sus de rechos , r ec l amac iones y p r e t e n s i o n e s sobre los 
t e r r i to r ios q u e se desc r iben e n esta l ínea , á saber : los E s t a d o s -
Unidos d e A m é r i c a c e d e n á S. M. C. y r e n u n c i a n para s i e m p r e 
t o d o s sus de r echos , reclamaciones y p r e t ens iones , á cua l e squ ie r a 
t e r r i to r ios s i tuados al Oeste y al S u r d e d i cha l ínea , y S . M. C. 
e n igua l f o r m a r e n u n c i a y c e d e para s i e m p r e po r sí, y á n o m b r e 
de s u s h e r e d e r o s y sucesores , todos los d e r e c h o s q u e t i ene sobre 
los t e r r i to r ios al Es t e y al N o r t e de la m i s m a l ínea a r r iba d e s -
c r i t a . 

Ar t . 3 . ° P a r a fijar esta l inea con mas prec i s ión , y es table-
cer los m o j o n e s q u e s e ñ a l e n c o n e x a c t i t u d los l ími tes de a m b a s 
nac iones , n o m b r a r á cada u n a de ellas un comisar io y u n g e ó m e -
tra q u e se j u n t a r á n an t e s de l t é r m i n o de un a ñ o , c o n t a d o desde • 
la f e c h a d e la ra t i f i cac ión de e s t e t r a t ado en N a t c h i t o c h e s , en las 
or i l las del r io Ro jo , y p r o c e d e r á n á s eña l a r y d e m a r c a r d i c h a lí-
nea d e s d e la e m b o c a d u r a de l S a b i n a has t a el r io Ro jo y de este 
has ta el r io Arkansas , y a v e r i g u a r c o n c e r t i d u m b r e el o r igen del 
espresado rio Arkansas , y fijar, s egún q u e d a es t ipu lado y conve-
n ido en es te t r a t a d o , la l ínea q u e d e b e segu i r desde el g r a d o 4 2 
d e l a t i t u d h a s t a el m a r Pac í f i co . L l e v a r á n diarios'"}' l evan t a r án 
p lanos d e s u s ope rac iones , y el r e s u l t a d o conven ido por ellos se 
t e n d r á po r p a r t e d e es te t r a t ado , y t e n d r á la m i s m a fue rza que si 
es tuviese inser to en él, d e b i e n d o c o n v e n i r a m i s t o s a m e n t e los d o s 
g o b i e r n o s e n el a r r eg lo de c u a n t o neces i t en estos ind iv iduos , v 
en la escol ta respect iva q u e d e b a n l l eva r s i e m p r e q u e se c rea n e -
cesar io . 

Ar t . 4 . ° El p r e s e n t e t r a t ado se rá ra t i f icado , y las rat i f icacio-
n e s se rán cambiadas en W a s h i n g t o n en el t é r m i n o d e cua t ro m e -
ses, ó an t e s si posible f u e r e . 

E n fé de lo cua l , los respec t ivos p l en ipo tenc ia r ios h a n firma-
do el p r e sen t e , se l l ándo lo con sus sel los respect ivos . 

F e c h o en México, á los doce d ias del mes d e E n e r o , del a ñ o 
del S e ñ o r d e mi l ochoc i en to s ve in t iocho , octavo de la i n d e p e n -
denc ia de los Es tados -Ui . idos d e México, y c i n c u e n t a y dos de fa 
de los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a . — ( I / . S.) S. Camaciio — (L. S . ) 
J. I. Esteva.—(L. S.) J. R. Poinsett. 



V h a b i e n d o s ido e l p r e i n s e r t o t r a t a d o d e l ími tes a p r o b a d o po r 
c o n g r e s o g e n e r a l , c o n f o r m e á lo d i spues to en el p á r r a f o 1 4 

d e l a r t í cu lo 1 1 0 d e la cons t i tuc ión f ede ra l , se ra t i f i có p o r el po -
d e r e j ecu t i vo d e es tos Es t ados en ve in t iocho d e Abri l de mi l o c h o -
c i en tos v e i n t i o c h o ; p e r o no h a b i é n d o s e ver i f icado e n t i e m p o el 
c a n g e de las r a t i f i cac iones , se ha c o n v e n i d o po r los p l e n i p o t e n -
c ia r ios de a m b o s g o b i e r n o s , el s i g u i e n t e 

A R T I C U L O ADICIONAL. 

H a b i é n d o s e pasado el t i e m p o s e ñ a l a d o p a r a el c a m b i o d e las 
ra t i f i cac iones del t r a t a d o de l ími t e s e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Me-
xicanos , y los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a , firmado en México el 
d i a 1 2 d e E n e r o d e 1 8 2 8 , deseosas a m b a s r e p ú b l i c a s de q u e el 
r e f e r i do t r a t ado t e n g a su m a s p u n t u a l c u m p l i m i e n t o , l l e n á n d o s e 
todas las f o r m a l i d a d e s necesar ias , y h a b i e n d o reves t ido c o n sus 
p l e n o s p o d e r e s el v i c e - p r e s i d e n t e e n e je rc ic io de l p o d e r e j ecu t i vo 

. d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los E x m o s . S r e s . D. L ú e a s 
A l a m a n , s ec re t a r io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o d e r e l a c i o n e s in te -
r iores y in te r io res , y D. Rafae l M a n g i n o , sec re ta r io de Es t ado y 
del d e s p a c h o de h a c i e n d a ; y el p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s 
de A m é r i c a , á A n t o n i o B u t l e r , c i u d a d a n o d e los m i s m o s Es t ados 
y e n c a r g a d o de n e g o c i o s de el los e n México, d e s p u é s d e c a m b i a r 
sus p l e n o s p o d e r e s , q u e s e e n c o n t r a r o n e n b u e n a y deb ida f o r m a , 
h a n conven ido y c o n v i e n e n en el a r t í cu lo s i gu i en t e : 

Las ra t i f i cac iones del" t r a t ado d e l ími t e s , c e l e b r a d o el 1 2 d e 
E n e r o d e 1 8 2 8 , se c a m b i a r á n en la c iudad d e W a s h i n g t o n , d e n -
t ro de l t é r m i n o do un a ñ o , c o n t a d o d e s d e la f e c h a d e e s t e con -
ven io , ó a n t e s si f u e r e pos ib le . 

E l p r e s e n t e a r t i cu lo ad ic iona l t e n d r á la m i s m a f u e r z a y va lor , 
q u e si se h u b i e s e i n s e r t a d o pa labra po r p a l a b r a en el t r a t a d o m e n -
c i o n a d o d e 1 2 d e E n e r o d e 1 8 2 8 , y s e r á a p r o b a d o y ra t i f i cado 
e n los t é r m i n o s q u e e s t ab l ecen las c o n s t i t u c i o n e s d e los r e s p e c t i -
vos Es tados , 

E n fe de lo cua l , los re fe r idos p l e n i p o t e n c i a r i o s lo h e m o s fir-
m a d o y se l lado c e n n u e s t r o s sel los respec t ivos . F e c h o en M é -
xico, á los c inco dias d e l mes d e Abri l d e mi l o c h o c i e n t o s t r e i n t a 
y u n o , u n d é c i m o d e la i n d e p e n d e n c i a d e los Es t ados -Un idos Me-
xicanos , y q u i n c u a g é s i m o q u i n t o de la d e los Es t ados -Un idos d e 
A m é r i c a . — ( L . S . ) Lúeas Aloman.—(L. S . ) Rafael Manmno.— 
<L. S. ) ,1 . Duller. 

Cuyo ar t iculo ha sido t a m b i é n ap robado po r el c o n g r e s o g e n e -
r a l , y en consecuenc ia , u sando de la facu l tad q u e m e c o n c e d e la 
cons t i tuc ión federa l , a c e p t a , ra t i f ico y c o n f i r m o el e spresado t r a -
t ado c o n el a r t í cu lo adic ional , y p r o m e t o en n o m b r e de es tos E s -
t a d o s - U n i d o s , c u m p l i r l o y. observar lo , y h a c e r q u e se c u m p l a y 
o b s e r v e . Dado en el palacio federal de México, firmado d e m i 
m a n o , au to r izado con el g r a n sel lo nac iona l , y r e f r e n d a d o por el 
s ec re t a r io de Es t ado y de l despacho de re lac iones i n t e r i o r e s y es-
ter iores , á ca to rce d ias de l mes de E n e r o del año de l S e ñ o r d e 
mil ochoc i en to s t r e in t a y dos , d u o d é c i m o d e la i n d e p e n d e n c i a . — 
Anastasio Ruslamante. —Lúeas Alaman. 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e ap robados , a c e p t a d o s , 
c o n f i r m a d o s y ra t i f i cados el m e n c i o n a d o t ra tado d e l ími tes y su 
a r t i cu lo ad ic iona l , po r el p re s iden te d e los . E s t a d o s - U n i d o s d e 
Amér ica , e n W a s h i n g t o n el c inco d e Abri l del p r e s e n t e a ñ o d e 
1 8 3 2 , m a n d o se i m p r i m a , publ ique , c i rcule , y se le d é el deb i -
do c u m p l i m i e n t o . Dado en el palacio federa! d e México, á 1 
d e D ic i embre de 1 8 3 2 . 

5 4 . — T r a t a d o d e a m i s t a d j comerc io con el rey d e S a j ó n í a . 

[Marzo 10 de 1 8 3 3 . ] 

El p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , se ha s e rv ido 
d i r i g i r m e el dec re to q u e s i g u e : 

El v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , en e j e r -
cicio del s u p r e m o p o d e r e jecu t ivo , á todos los q u e las p r e s e n t e s 
v ie ren , sabed : 

Que h a b i é n d o s e c o n c l u ' d o y firmado en L o n d r e s el d ia c u a t r o 
de O c t u b r e de mil ochoc ien tos t r e i n t a y uno , un t r a t a d o d e amis -
tad y c o m e r c i o e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y S . M. el 
rey d e Sa jon i a , y S. A. R . el p r inc ipe c o - r e g e n t e , por m e d i o d e 
p ' e n i p o t e n c i a r i o s d e a m b o s gob ie rnos , au tor izados deb ida y res-
p e c t i v a m e n t e p a r a es te efecto , cuyo t r a t ado es en la f o r m a y te -
n o r s i gu i en t e : 

EN EL NOMBRE DE LA SANTISIMA TRINIDAD. 

El v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos por u n a 
pa r t e , y S . M. el rey d e Sa jon ia y S . A. R. el p r ínc ipe c o - r e g e n -
\f por o t r a , i g u a l m e n t e a n i m a d o s del deseo d e p r o p o r c i o n a r todos 



los e s t i m u l e s y fac i l idades pos ib les al c o m e r c i o de sus respect ivos 
países, á - s u s subd i tos y conc iudadanos , y p e r s u a d i d o s d e q u e nada 
podr ía con t r ibu i r m a s al c u m p l i m i e n t o - d e es te ape tec ib le fin q u e 
el e s t ab lec imien to y el o r d e n d e sus re lac iones , f u n d a d a s sobre la 
jus t ic ia y la r e c ip roc idad , se l ian c o n v e n i d o en c o n c l u i r un t r a ta -
do d e amis tad y c o m e r c i o , y á es te e fec to h a n n o m b r a d o por ple-
mpo tenc i a r io s , á s a b e r : 

E l v i c e - p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á S . E 
el S r . D. Manue l E d u a r d o de Gorostiza, s u min i s t ro p l e n i p o t e n -
ciario ce rca d e S . M. B. ; y S. M. el rey d e Sa jon ia , v S . A. R 
ei p r i n c i p e c o - r e g e n t e , al S r . .Jacobo C o l q u h o u n , s u ' c ó n s u l g e -
ne ra l ce rca de l i lus t re g o b i e r n o de S M. el rey del r e i no u n i d o 
de a G r a n - B r e t a ñ a y d e la I r l anda . Los cua le s , . de spués de h a -

i S r e c i p r o c a m e n t e c o m u n i c a d o sus respec t ivos p l enos p o d e r e s 
y h a b e r l o s ha l l ado en b u e n a y deb ida f o r m a , h a n fijado y dec id i -
do l o s a r t ícu los s igu ien tes : 

Ar t . I . » H a b r á e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y el re i -
no d e Sa jo rna , ami s t ad , b u e n a a r m o n í a y l i be r t ad rec íp roca de co-
m e r c i o . Los h a b i t a n t e s d e los dos respect ivos E s t a d o s , p o d r á n 
e n t r a r m u t u a m e n t e en los pue r to s , plazas y r íos s i t uados e n los 
te r r i tor ios d e cada u n o de ellos, á d o n d e q u i e r a q u e f u e r e p e r m i -
tido el c o m e r c i o c o n el e s t r á n j é r o ; s e rán d u e ñ o s d e d e t e n e r s e > 
res id i r en c u a l q u i e r a p a r t e d e los d i c h o s t e r r i to r ios p a r a a t e n d e r 
a sus negoc ios , y goza rán á e s t e e fec to d e la m i s m a ¿ e e u r i d a d v 
p ro tecc ión q u e los h a b i t a n t e s del pa is en q u e r e s idan , b a j o h 
cond ic ion d e s o m e t e r s e á las leyes y r e g l a m e n t o s "establecido* 
en el . 

Ar t . i . » No se i m p o n d r á n en los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos 
m en el r e m o d e Sa jon i a , r e c í p r o c a m e n t e sobre los g é n e r o s qué 

p r o v e n g a n del sue lo ó la indus t r i a del o t ro pais , d e r e c h o s d e im-
por tac ión m a s c rec idos q u e los q u e se h a n i m p u e s t o ó se i m p o n -
d r á n sobre los m i s m o s g é n e r o s q ü e p r o v e n g a n del sue lo ó la in-
dus t r ia d e cua lqu i e r a o t ro pais e s t r an je ro . As imismo, no s e i m -
p o n d r á n s o b r e la i m p o r t a c i ó n ó la e spor tac ion d e los g é n e r o s q u e 
p r o v e n g a n del suAo ó la indus t r i a d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexica-
nos o el r e i no d e S a j o n i a á la e n t r a d a ó la sal ida d s ios p u e r t o s 
d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , ó las f r o n t e r a s y ¡ l a z a s del re i -
no d e Sa jo rna , n i n g u n a prohibición q u e no sea i g u a l m e n t e ap l i -
cab le a cua lqu i e r a o t r a n a c i ó n . 

Ar t . 3 .0 i a s d o s p a r t e s s e c o n c e d e n r e c í p r o c a m e n t e la facul -
tad d e t e n e r en sus plazas de comerc io respect ivas, cónsu les ó 

* i c e - c ó n s u l e s , a g e n t e s ó comisar ios d e su e lecc ión , q u e gozarán 
d e los mi smos pr iv i legios y p o d e r e s de q u e gozan los de las n a -
c i o n e s m a s favorec idas ; pe ro e n e l caso de q n e d ichos cónsules 
h a g a n comerc io , se s u j e t a r á n á las m i s m a s leyes y usos á q u e se 
s u j e t a n los ind iv iduos d e sus n a c i o n e s en el luga r en q u e res idan . 

S e r á p e r m i t i d o á los cónsu les respec t ivos h a c e r r ec l amac iones , 
s i e m p r e q u e les sea p robado q u e a l g ú n g é n e r o se g r a d ú a por a r a n -
ce l en m a s de su va lor . Es tas r ec l amac iones se rán a t e n d i d a s con 
la m a y o r b revedad posible , y s in q u e r e su l t e n i n g ú n a t raso en la 
r e m e s a d e las m e r c a n c í a s . 

Art . 4 . ° Los c iudadanos ó subd i to s de cada u n a de las p a r -
tes con t ra t an te s , goza rán con respec to á sus p rop iedades en los 
Es tados de la o t r a , u n a c o n s t a n t e y c o m p l e t a p ro t ecc ión . T e n -
d r á n l ibre y fácil acceso en los t r ibuna les d e jus t ic ia , pa ra la r e -
c l a m a c i ó n y de fensa d e sus de rechos ; p o d r á n valerse d e abogados , 
p r o c u r a d o r e s y d e m á s a g e n t e s á su e l ecc ión , y en u n a pa l ab ra , 
goza rán d e los d e r e c h o s y pr ivi legios conced idos en es te p u n t o á 
los n a t u r a l e s de l pais . T e n d r á n i g u a l m e n t e p e r m i s o p a r a d i s p o -
ne r d e sus b ienes pe r sona les , bien sea por t e s t a m e n t o ó donac ion 
ó d e otra m a n e r a ; y si sus h e r e d e r o s son subd i tos ó c i u d a d a n o s 
d e la o t ra p a r t e c o n t r a t a n t e , s u c e d e r á n en los b i enes del d i f u n t o 
e n vir tud de t e s t amen to ó ab in tes ta to ; y p o d r á n t o m a r poses íon 
d e ellos p e r s o n a l m e n t e , ó po r p r o c u r a d o r e s ó comis ionados , y dis-
p o n d r á n d e e ' l o s á su a rb i t r i o , s in p a g a r otros d e r e c h o s q u e a q u e -
llos. q u e p a g a n en ocas iones s e m e j a n t e s los n a t u r a l e s de l pa is en 
q u e se ha l len d i chos b ienes . E n caso d e es ta r a u s e n t e el h e r e -
d e r o , se a t e n d e r á al cu idado d e d i chos bienes , c o m o se cu idar ía 
d e los q u e p e r t e n e c e n á los nac idos e n el pais , has t a q u e el l e -
g í t i m o d u e ñ o tome sus m e d i d a s para r e coge r la h e r e n c i a . Si se 
susc i tasen con tes t ac iones e n t r e va r ios q u e r e c l a m e n el t odo ó par-
te d e la suces ión , se dec id i rán d e f i n i t i v a m e n t e s í g u n las leyes, y 
por los j u e c e s del pais en q n e está vacan te la suces ión; y si por 
m u e r t e d e a l g u n a p e r s o n a q u e posea b ienes ra ices en el t e r r i t o -
r io d e u n a de las pa r t e s con t r a t an t e s , pasasen estos po r las leyes 
de l pais á un c iudadano ó subd i to d e la o t ra pa r t e , es te , si po r 
su calidad d e e s t r a n j e r o f u e s é inháb i l pa ra poseer los , consegui rá 
un plazo suf ic ien te para vender los y r e coge r su p r o d u c t o s in o b s -
t ácu lo , y q u e d a n d o exen to de- todo d e r e c h o d e r e t e n c i ó n po r par te 
de l g o b i e r n o d e los Estados, respec t ivos . A d e m a s se h a c o n v e -
n ido en q u e en n i n g u n o de los Es tados de las dos pa r t e s c o n t r a -
t an tes , en el c ^ o de que los b ienes p e r t e n e c i e n t e s á los »úbditos 

T. u i . — 



ó c i u d a d a n o s de u n a d e las p a r t e s d e b a n se r t r a s l adados f u e r a deJ 
t e r r i to r io d e la o t r a , s e cobra rá un d e r e c h o m a s c rec ido q u e el 
q u e d e b i e r a p a g a r u n n a c i d o en el pais . 

A r t . 5 . ° Los c i u d a d a n o s y s u b d i t o s d e u n a d e las p a r t e s con-
t r a t a n t e s , d u r a n t e su r e s idenc i a en el t e r r i t o r i o d e la o t r a , se su-
j e t a r á n á las leyes y r e g l a m e n t o s e s t ab lec idos e n él . S i n e m b a r -
g o , e s t a r á n exen tos d e todo servicio m i l i t a r forzado, po r m a r y 
t i e r ra , y s u s b i e n e s n o serán g r a v a d o s c o n m a s i m p u e s t o s , c a r g a s 
ó c o n t r i b u c i o n e s , ni s e r v i r á n para o t ro s e m p r é s t i t o s forzosos, q u e 
los de los h a b i t a n t e s d e l pa i s . 

E n caso de g u e r r a , los c i u d a d a n o s ó s u b d i t o s d e la u n a p a r t e 
c o n t r a t a n t e e s t ab l ec idos e n el t e r r i to r io d e la o t r a , t e n d r á n el pr i -
vi legio de p e r m a n e c e r e n el la , y d e d i c a r s e á su c o m e r c i o ú o c u -
pación sin n i n g ú n o b s t á c u l o , m i e n t r a s q u e v ivan pac í f i c amen te . 
As imismo, ni l as d e u d a s e n t r e pa r t i cu l a r e s , n i los f o n d o s p ú b l i -
cos, ni los acc iones d e las c o m p a ñ í a s p o d r á n j a m a s ser c o n f i s c a -
das en s e m e j a n t e c a s o . 

Los subd i tos y c i u d a d a n o s d e u n o d e los d o s países , n o s e r á n 
mo le s t ados en el t e r r i t o r i o de l o t ro po r c a u s a de r e l i g ión , c o n tal 
q u e r e s p e t e n la del p a i s en q u e r e s iden , así c o m o las leyes , usos 
y c o s t u m b r e s de es te S e les pe rmi t i r á i g u a l m e n t e d a r s e p u l t u r a 
á sus m u e r t o s , y g o z a r á n á es te f in de u n a especia l p r o t e c c i ó n . 

Ar t . 6 . " Si u n a d e las p a r l e s c o n t r a t a n t e s conced ie se en lo 
suces ivo á o t ras n a c i o n e s a l g ú n favor p a r t i c u l a r en m a t e r i a d e co-
m e r c i o ó n a v e g a c i ó n , e s t e f avor se h a r á i n m e d i a t a m e n t e c o m ú n 
á la o t ra pa r t e , q u e d i s f r u t a r á de él b a j o las m i s m a s cond ic iones . 

Ar t . 7 .° Las d o s p a r t e s c o n t r a t a n t e s se r e se rvan la facu l tad 
d e c o n v e n i r a ce rca d e las e s t ipu lac iones , q u e en lo suces ivo se 
r econoc i e sen ú t i l e s al Ín te res r ec íp roco ; las c u a l e s es t ipu lac iones , 
d e s p u é s d e r a t i f i c adas po r u n a y otra p a r t e , se r e p u t a r á n h a c e r 
p a r t e d e lá p r e sen t e t r an sacc ión . 

Ar t . 8 . ° El p r e s e n t e t r a t ado d e a m i s t a d y d e c o m e r c i o , p e r -
m a n e c e r á en v igor d u r a n t e doce años , q u e s e c o n t a r á n d e s d e el 
d ia e n que se v e r i f i q u e el c ambio d e las ra t i f i cac iones ; y á m e n o s 
q u e se haya no t i f i cado lo con t ra r io doce m e s e s an t e s de esp i ra r 
e s t e plazo, c o n t i n u a r á s iendo ob l iga to r io d u r a n t e u n a ñ o mas , v 
así en lo sucesivo, h a s t a cumpl i r se los d o c e m e s e s d e s p u e s d e u n a 
no t i f i cac ión s e m e j a n t e . 

Ar t . 9° . El p r e s e n t e t r a t a d o será r a t i f i cado , y las ra t i f icac io-
n e s c a m b i a d a s en L ó n d r e s , en el t é r m i n o d e doce meses , ó an te* 
si es pos ib le . 

E n f é d e lo cua l , los p l en ipo tenc ia r ios a r r iba n o m b r a d o s lo fir-
m a r o n , y p u s i e r o n e n él los sel los respect ivos d e q u e u s a n . 

F e c h o en Lóndre s , el c u a t r o de O c t u b r e d e l a ñ o d e g rac i a de 
m i l ochoc i en to s t r e in t a y u n o . — ( L . S.) Manuel Eduardo de Go-
rostiza.—(L. S. ) J. Colquhoun. 

ARTICULO S E P A R A D O . 

Las dos p a r t e s con t r a t an t e s rese rvan á S . A. R . el g r a n d u q u e 
d e S a j o n i a - W e i m a r , y á S S . AA. SS . los d u q u e s d e S a j o n i a A l -
t e n b o u r g . C o b o u r g , Golha y M e i n i n g e n , así c o m o á S S . AA. S S . 
los p r ínc ipes d e S c h w a r l z b o u r g y d e R e u s s , la facu l tad d e a c c e -
d e r á la c o n v e n c i ó n . f i r m a d a hoy e n t r e aque l l a s . E s t a a c e p c i ó n , 
q u e po r par te d e S S . AA. d e b e r á ser dec la rada en el t é r m i n o d e 
u n a ñ o , á c o n t a r del d ia en q u e se c a m b i e n las ra t i f i cac iones d e l 
p r e s e n t e a r t í cu lo , las h a r á p a r t í c i p e s de todos los d e r e c h o s y ob l i -
g a c i o n e s q u e r e s u l t e n para las p a r t e s c o n t r a t a n t e s d e las es t ipu la -
c iones de l t r a tado . 

Es t e ar t ícu lo s e p a r a d o t e n d r á la m i s m a fuerza y valor q u e e l 
t r a t a d o firmado es te dia , y se rá ra t i f icado e n el m i s m o espac io d e 
t i e m p o que d i c h o t ra tado . 

E n fé d e lo cua l , los p l en ipo t enc i a r io s a r r iba n o m b r a d o s , le 
firmaron y p u s i e r o n en él los sel los r e spec t ivos de (pie usan . 

F e c h o e n Lóndre s , el c u a t r o de O c t u b r e del a ñ o de g r a c i a de 
m i l ochoc i en to s t re in ta y u n o . — ( L . S . ) Manuel E. de Gorosliza. 
— ( L . S.) J. Colquhoun 

Visto y e x a m i n a d o d icho t r a t a d o y su a r t í cu lo s e p a r a d o , y dada 
c u e n t a al congreso g e n e r a l c o n f o r m e á lo d i spues to en el p á r r a f o 
1 4 del a r t í cu lo 1 1 0 d e la cons t i tuc ión federa l de estos Es tados , 
tuvo á b i e n a p r o b a r l o en todas sus pa r tes ; y en c o n s e c u e n c i a , en 
uso d e la f a c u l t a d q u e m e c o n c e d e la coas t i t uc ion , a c e p t o , ra t i f i -
c o y c o n f i r m o el ind icado t r a t a d o con su a r t í cu lo s e p a r a d o , y p r o -
m e t o en n o m b r e de estos Es tados-Unidos , c u m p l i r l o y observar lo , 
y h a c e r q u e se c u m p l a y obse rve . Dado e n el pa lac io f ede ra l de 
México, firmado d e m i m a n o , au tor izado con el g r a n sel lo nac io-
nal y r e f r e n d a d o p o r el s ec re t a r io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o de 
r e l ac iones in te r io res y es te r iores , á q u i n c e dias del m e s d e F e -
b r e r o d e mil ochoc i en to s t r e in t a y dos , d u o d é c i m o d e la i n d e -
p e n d e n c i a . — A n a s t a s i o Bustamante.—Liteo-s Alaman. 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e aprobados , c o n f i r m a d o s 
T ra t i f icados el e n u n c i a d o t ra tado v su a r t í cu lo sepa rado , p o r S. M. 



el rey de Sa jonia y S . A. R . el p r ínc ipe c o - r e g e n t e , en la c i u -
dad d e Bresde el t r e in t a de J u n i o de l año pasado de mi l o c h o -
c i en tos t re in ta y dos , m a n d o s e i m p r i m a , pub l i que , c i rcu le y se 
le dé el debido c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa lac io federa l de 
México, á 1 0 de Marzo d e 1 8 3 3 . — M a n u e l Gómez Pedraza.— 
A D. B e r n a r d o G o n z á l e z . — Y [o t ras lado ó V. p a r a su i n t e l i g e n -
cia y fines c o r r e s p o n d i e n t e s . 

^ Bios y l iber tad . México, 1 0 de Marzo de 1 8 3 3 . — b e r n a r d o 
González. 

55 —Se d e c l a r a n n a c i o n a l e s los b i e n e s de l d u q u e d e 
. • M o u t e k o u e . 

[ M a y o 2 2 de 1 S 3 3 . ] 

Art . 1 E l g o b i e r n o e n t r a r á en peses ion d e los b i enes n a -
c ionales s i tuados en el Dis t r i to , y q u e posee a c t u a l m e n t e u n des -
c e n d i e n t e d e H e r n á n Cor tés , c o n o c i d o c o n el t i tu lo de. d u q u e d e 
M o n l e l e o n e . 

Ar t . 2 . ° Las r e n t a s d e las fincas s e ded i ca r án e sc lus ivamen te 
á sos t ene r escue las púb l i ca s y g r a t u i t a s en los pueb los de l m i s m o 
Dist r i to , s i tuados f u e r a d e las ga r i t a s d e esta c iudad . 

Ar t . 3 . ° B e d i c h a s r e n t a s se d e d u c i r á lo necesar io para sos-
t e n e r en el hosp i ta l d e S a n A n d r é s , u n n ú m e r o d e c a m a s igua l 
al q u e se halla es tab lec ido e n el hospi ta l de J e s ú s . 

A r t . 4 . ° El ed i f ic io de e s t e hospi ta l so a r r e n d a r á , y sus r e n -
tas se ap l i ca rán á los ob je tos de q u e h a b l a n los dos a r t ícu los an-
te r iores . 

5 ó . — T r a t a d o de a m i s t a d j c o m e r c i o con la r e p ú b l i c a de Ch i l e . 

[ O c t u b r e J . ° d e 1833.J 

El v i cc -p res iden te d e los Es tados -Unidos Mexicanos , en e j e r c i -
cio de l suprc-mo p o d e r e jecu t ivo , á t o d o s los q u e las p r e s e n t e s 
v i e r e n , sabed : 

Q u e hab i éndose conc lu ido y firmado en esta capi ta l el dia T 

de Marzo del p r e sen t e año , u n t r a t a d o de amis t ad , c o m e r c i o j 

navegac ión , e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y la r epúb l ica d e 

Chile, p o r m e d i o de p l en ipo t enc i a r io s d e a m b o s g o b i e r n o s , a u t o -

r izados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e para este e fec to , cuyo t ra tado e s 

en la f o r m s y t enor s i gu i en t e : 

EN EL NOMBRE DE DIOS. AUTOR 2 LEGISLADOR DEI. UNIVERSO. 

El g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos por u n a par te , 
y el d e la r epúb l i ca d e Ch i l e p o r la o t r a , d e s e a n d o c o n f i r m a r v 
e s t r e c h a r los s e n t i m i e n t o s d e f r a t e r n i d a d q u e e n t r e a m b a s r e p ú -
bl icas h a n exist ido s i e m p r e , p o r la i d e n t i d a d d e su o r i g e n , i d i o -
m a , c o s t u m b r e s é in te reses , y e s t ab lece r r eg las s e g u r a s para la 
conservación y f o m e n t o d e sus r e l a c i o n e s comerc i a l e s p o r m e d i o 
d e u n t r a t ado s o l e m n e d e amis tad , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n , l i an 
n o m b r a d o c o n es t e ob j e to sus respec t ivos p l en ipo tenc ia r ios , á 
saber : 

S . E . el v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á 
S . E . B. Migue l R a m o s Ar izpe ; y S. E . el v i c e - p r e s i d e n t e de la 
repúbl ica d e Chi le , á S . E . B. Joacpi in C a m p i n o . 

Qu ienes d e s p u é s d e h a b e r s e c o m u n i c a d o m ù t u a m e n t e sus p l e -
nos poderes , y h a l l á n d o l o s en b u e n a y deb ida f o r m a , h a n a c o r -
dado y conc lu ido los a r t í cu lo s s igu ien te s : 

Ar t . 1 S e r á p e r p e t u a e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos 
po r u n a p a r t e , y la r e p ú b l i c a d e Ch i l e p o r la o t r a , a q u e l l a es t re-
cha y f r a n c a amis tad q u e ha exist ido s i e m p r e e n t r e a m b a s po r la 
ident idad de su o r i g e n , i d ioma , leyes y cos tumbres , y q u e t an to 
i m p o r t a al Ín te res c o m ú n d e su r e c í p r o c a i n d e p e n d e n c i a y l i -
be r t ad . 

Art . 2 . ° Las pa r t e s c o n t r a t a n t e s dec l a r an , q u e los m e x i c a n o s 
y chi lenos , r e s p e c t i v a m e n t e , desde su e n t r a d a al t e r r i to r io de la 
u n a ó la o t ra r epúb l i ca , goza rán d e la cons ide rac ión , d e r e c h o s y 
ga ran t í a s q u e po r las leyes d e u n o y o t ro pais g o z a r e n en el los 
r e s p e c t i v a m e n t e los q u e h a n ob t en ido ca r t a d e n a t u r a l e z a , con tal , 
so lo , q u e ac red i t en q u e en el pa is á q u e p e r t e n e c e n e s t án en po-
sesión y goce de na tu ra l i zados , na t ivos ó c iudadanos d e él . Po-
d r á n en consecuenc ia , l u e g o q u e ac red i t en cua lqu i e r a d e las cua -
l idades an t ed i chas , sol ici tar y o b t e n e r ca r t a de c i u d a d a n í a , obser -
v a n d o solo las d e m á s condic iones , q u e se ex igen para e l lo á los 
ya na tu ra l i zados po r las leyes r e spec t ivas de la u n a y la o t ra r e -
púb l i ca . 



oí rey de Sa jonia y S . A. R . el p r ínc ipe c o - r e g e n t e , en la c i u -
dad d e Bresde el t r e in t a de J u n i o de l año pasado de mi l o c h o -
c i en tos t re in ta y dos , m a n d o s e i m p r i m a , pub l i que , c i rcu le y se 
le dé el debido c u m p l i m i e n t o . B a d o en el pa lac io federa l de 
México, á 1 0 de Marzo d e 1 8 3 3 . — M a n u e l Gómez Pedraza.— 
A D. B e r n a r d o G o n z á l e z . — Y [o t ras lado ó V. p a r a su i n t e l i g e n -
cia y fines c o r r e s p o n d i e n t e s . 

^ Bios y l ibe r tad : México, 1 0 de Marzo de 1 8 3 3 . — b e r n a r d o 
González. 

55 —Se d e c l a r a n n a c i o n a l e s los b i e n e s de l d u q u e d e 
. • M o u t e k o u e . 

[ M a y o 2 2 de 1 S 3 3 . ] 

Art . 1 E l g o b i e r n o e n t r a r á en peses ion d e los b i enes n a -
c ionales s i tuados en el Dis t r i to , y q u e posee a c t u a l m e n t e u n des -
c e n d i e n t e d e H e r n á n Cor tés , c o n o c i d o c o n el t i tu lo d e d u q u e d e 
M o n l e l e o n c . 

Ar t . 2 . ° Las r e n t a s d e las fincas s e ded i ca r án e sc lus ivamen te 
á sos t ene r escue las púb l i ca s y g r a t u i t a s en los pueb los de l m i s m o 
Dist r i to , s i tuados f u e r a d e las ga r i t a s d e esta c iudad . 

Ar t . 3 . ° B e d i c h a s r e n t a s se d e d u c i r á lo necesar io para sos-
t e n e r en el hosp i ta l d e S a n A n d r é s , u n n ú m e r o d e c a m a s igua l 
al q u e se halla es tab lec ido e n el hospi ta l de J e s ú s . 

A r t . 4 . ° El ed i f ic io de e s t e hospi ta l so a r r e n d a r á , y sus r e n -
tas se ap l i ca rán á los ob je tos de q u e h a b l a n los dos a r t ícu los an-
te r iores . 

5 d . — T r a t a d o de a m i s t a d y c o m e r c i o con la r e p ú b l i c a de Ch i l e . 

( O c t u b r e J . ° d e 1833.J 

El v i cc -p res iden te d e los Es tados -Unidos Mexicanos , en e j e r c i -
cio de l suprc-mo p o d e r e jecu t ivo , á t o d o s los q u e las p r e s e n t e s 
v i e r e n , sabed : 

Q u e hab i éndose conc lu ido y firmado en esta capi ta l el dia T 

de Marzo del p r e sen t e año , u n t r a t a d o de amis t ad , c o m e r c i o j 

navegac ión , e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y la r epúb l ica d e 

Chile, p o r m e d i o de p l en ipo t enc i a r io s d e a m b o s g o b i e r n o s , a u t o -

r izados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e para este e fec to , cuyo t ra tado e s 

en la f o r m s y t enor s i gu i en t e : 

EN EL NOMBRE DE DIOS. AUTOR 2 LEGISLADOR DEI. UNIVERSO. 

El g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos por u n a par te , 
y el d e la r epúb l i ca d e Ch i l e p o r la o t r a , d e s e a n d o c o n f i r m a r v 
e s t r e c h a r los s e n t i m i e n t o s d e f r a t e r n i d a d q u e e n t r e a m b a s r e p ú -
bl icas h a n exist ido s i e m p r e , p o r la i d e n t i d a d d e su o r i g e n , i d i o -
m a , c o s t u m b r e s é in te reses , y e s t ab lece r r eg las s e g u r a s para la 
conservac ión y f o m e n t o d e sus r e l a c i o n e s comerc i a l e s p o r m e d i o 
d e u n t r a t ado s o l e m n e d e amis tad , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n , l i an 
n o m b r a d o c o n es t e ob j e to sus r e spec t ivos p l en ipo tenc ia r ios , á 
saber : 

S . E . el v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á 
S . E . D. Migue l R a m o s Ar izpe ; y S. E . el v i c e - p r e s i d e n t e de la 
repúbl ica d e Chi le , á S . E . B. J o a q u í n C a m p i n o . 

Qu ienes d e s p u é s d e h a b e r s e c o m u n i c a d o m ù t u a m e n t e sus p l e -
nos poderes , y h a l l á n d o l o s en b u e n a y deb ida f o r m a , h a n a c o r -
dado y conc lu ido los a r t í cu lo s s igu ien te s : 

Ar t . 1 S e r á p e r p e t u a e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos 
po r u n a p a r t e , y la r e p ú b l i c a d e Ch i l e p o r la o t r a , a q u e l l a es t re-
cha y f r a n c a amis tad q u e ha exist ido s i e m p r e e n t r e a m b a s po r la 
ident idad de su o r i g e n , i d ioma , leyes y c o s t u m b r e s , y q u e t an to 
impor ta al Ín te res c o m ú n d e su r e c i p r o c a i n d e p e n d e n c i a y l i -
be r t ad . 

Art . 2 . ° Las pa r t e s c o n t r a t a n t e s dec l a r an , q u e los m e x i c a n o s 
y chi lenos , r e s p e c t i v a m e n t e , desde su e n t r a d a al t e r r i to r io de la 
u n a ó la o t ra r epúb l i ca , goza rán d e la cons ide rac ión , d e r e c h o s y 
g a r a n d a s q u e po r las leyes d e u n o y o t ro pais g o z a r e n en el los 
r e s p e c t i v a m e n t e los q u e h a n ob t en ido ca r t a d e n a t u r a l e z a , con tal , 
so lo , q u e ac red i t en q u e en el pa is á q u e p e r t e n e c e n e s t án en po-
sesión y goce de na tu ra l i zados , na t ivos ó c iudadanos d e él . Po-
d r á n en consecuenc ia , l u e g o q u e ac red i t en cua lqu i e r a d e las cua -
l idades an t ed i chas , sol ici tar y o b t e n e r ca r t a de c i u d a d a n í a , obser -
v a n d o solo las d e m á s condic iones , q u e se ex igen para e l lo á los 
ya na tu ra l i zados po r las leyes r e spec t ivas de la u n a y la o t ra r e -
púb l i ca . 



Ar t . 3 . ° Los n a t u r a l e s do a m b a s r epúb l i ca s , g o z a r á n d e la 
m a s c o m p l e t a l ibe r t ad p a r a ir con sus b u q u e s y c a r g a m e n t o s á 
t o d o s los l uga re s , p u e r t o s y r íos de la u n a ó d e la o t r a , en los 
q u e a c t u a l m e n t e s e p e r m i t e , ó e n a d e l a n t e se p e r m i t i e r e e n t r a r á 
los subd i to s y c i u d a d a n o s d e la nac ión m a s f avo rec ida . P o d r á n 
p e r m a n e c e r y res id i r e n c u a l q u i e r a l u g a r d e las m e n c i o n a d a s r e -
púb l i cas , y o c u p a r s e l i b re y seguramen te , en la i n d u s t r i a , p rofe-
s ión , g i ro ú oficio q u e m a s les c o n v e n g a , a r r e g l á n d o s e á las l e -
yes d e c a d a pais p a r a s u s n a t u r a l e s respec t ivos . 

Ar t . A.° T o d o c o m e r c i a n t e , c o m a n d a n t e d e b u q u e , ú o t ros 
na tu r a l e s , b ien sean d e la R e p ú b l i c a d e México e n Chi le , ó de la 
d e Chi le e n México, e s t a r á n exen tos d e t odo se rv ic io mi l i t a r f o r -
zoso en el e jé rc i to y a r m a d a : n o se les i m p o n d r á , e s p e c i a l m e n t e 
á el los, p r é s t a m o s forzosos , y su p rop i edad n o e s t a r á s u j e t a á o t r a s 
c a r g a s , requ is ic iones ú i m p u e s t o s , q u e los q u e se p a g u e n po r los 
na t ivos 'del r e spec t ivo pa i s . 

Ar t . 5 . ° Los n a t u r a l e s d e a m b a s r e p ú b l i c a s , g o z a r á n r e spec -
t i v a m e n t e - e n la u n a y e n la o t r a , ' d e l iber tad c o m p l e t a p a r a m a -
n e j a r po r si sus p r o p i o s n e g o c i o s , ó p a r a e n c a r g a r su m a n e j o á 
q u i e n m e j o r les pa rezca , s ea c o r r e d o r , f a c t o r o a g e n t e ; n o se les 
o b l i g a r á á e m p l e a r p a r a es tos ob je tos á o t r a s p e r s o n a s q u e las 
q u e s e a c o s t u m b r a n e m p l e a r p o r los n a t u r a l e s , ni e s t a r á n ob l iga-
dos á paga r l e s m a s s a l a r i o ó r e m u n e r a c i ó n q u e la q u e en seme-
j a n t e s casos se p a g a p o r aque l lo s ; d i s f r u t a n d o l ibe r t ad absoluta 
para c o m p r a r y v e n d e r por mayor ó al menudeo, fijando y a j u s -
t a n d o los p rec ios d e c u a l e s q u i ra e f ec tos ó m e r c a n c í a s , corno lo 
c rean c o n v e n i e n t e , c o n tal q u e so c o n f o r m e n c o n las leyes y cos-
t u m b r e s es tab lec idas en el pais p a r a s u s n a t u r a l e s . 

T e n d r á n l ibre y fác i l acceso á los t r i b u n a l e s d e jus t i c i a en los 
r e fe r idos países , r e s p e c t i v a m e n t e , p a r a la p r o s e c u c i ó n y de fensa 
d e sus j u s t o s d e r e c h o s , y e s t a r á n en l i be r t ad d e e m p l e a r ' en todos 
es tos casos los a b o g a d o s , p r o c u r a d o r e s ó a g e n t e s d e cua lqu i e r a 
c lase q u e j u z g u e n c o n v e n i e n t e . P o d r á n d i s p o n e r d e su p r o p i e -
d a d , d e cua lqu i e r a c lase ó d e n o m i n a c i ó n q u e sea po r t e s t a m e n 
to , donac ion ó c o n t r a t o , y s u c e d e r i g u a l m e n t e p o r t e s t amen to , 
ab in tes t a lo , ó d e o t ro m o lo , c o n f o r m e á las leyes q u e á es te r e s -
pec to r i j an e n uno y e n o t r o pais pa ra sus n a t u r a l e s respec t ivos . 

Ar t . 6 . ° . Los n a t u r a l e s d e a m b a s r epúb l i ca s q u e navegan en 
b u q u e s así m e r c a n t e s c o m o d e g u e r r a ó p a q u e t e s , s e p r e s t a r á n 
m u t u a m e n t e en a l ta m a r y e n sus costas, todo g é n e r o de auxi l ios 
e n v i r tud d e la amis tad q u e exis te e n t r e ambos pa íses , v podrán 

di r ig i rse , a r r ibar , anc la r , y p e r m a n e c e r en t edos los p u e r t o s d e 
u n o y o t ro t e r r i to r io , e sp re samen te hab i l i t ados para el c o m e r c i o 
po r sus r e spec t ivos gob ie rnos , y h a c e r v íveres y r e p a r a r s e d e toda 
aver ía , has t a p o n e r s e e n es tado de c o n t i n u a r sus v ia jes ; todo á 
espensas del E s t a d o ó pa r t i cu la res á qu i enes c o r r e s p o n d a n , y s u -
j e t á n d o s e s i e m p r e á lo q u e d i spongan las leyes del pais. 

Los dese r to re s d e los b u q u e s de gue r ra , m e r c a n t e s ó paque tes , 
s e rán a p r e h e n d i d o s y devue l tos i n m e d i a t a m e n t e po r las a u t o r i d a -
des de los l u g a r e s en q u e se encon t ra sen , b i e n e n t e n d i d o , q u e á 
la e n t r e g a debe p r e c e d e r la r ec lamac ión del c o m a n d a n t e ó capi-
tan de l b u q u e respec t ivo , d a n d o las señales del ind iv iduo ó ind i -
v iduos , cons t anc i a del rol l y n o m b r é de l buque, d e q u e h a y a n de -
se r t ado . P o d r á n ser depos i tados en las pr is iones púb l i ca s , has t a 
q u e se ver i f ique la e n t r e g a en f o r m a ; pero este depós i to no p o -
drá pasar de l t é r m i n o d e ocho d ias . 

Ar t . 7 .° S e r á n cons ide rados b u q u e s mexicanos ó ch i l enos , 
r e spec t i vamen te , todos aque l los d e cua lqu i e r a cons t rucc ión q u e 
sean , q u e de b u e n a fe p e r t e n e z c a n á los na tu ra l e s de la u n a ó d e 
la o t ra r epúb l i ca , y cuyos c o m a n d a n t e s jus t i f iquen que en la r e -
p ú b l i c a á q u e r e s p e c t i v a m e n t e p e r t e n e c e n , son reconocidos c o m o 
nac iona les , s e g ú n las leyes y r e g l a m e n t o s exis tentes , ó q u e en 
ade l an t e se p r o m u l g u e n , d e les q u e se l iará opo r tuna c o m u n i c a -
c ión de la u n a á la o t ra pa r t e . A fin de q u e pueda r econoce r se 
y respe ta r se la nac iona l idad d e d i chos b u q u e s , d e b e r á n sus c o -
m a n d a n t e s l l eva r s i e m p r e y exh ib i r car tas d e m a r , espedidas en 
la f o r m a a c o s t u m b r a d a , y firmadas por la au to r idad c o m p e t e n t e . 

Ar t . 8 . ° No se. i m p o n d r á n o t ros n i m a s al tos de rechos por 
r azón d e tone ladas , fanal , e m o l u m e n t o s de p u e r t o , p rác t i co , cua -
r e n t e n a , s a l v a m e n t o e n caso d e aver ía ó n a u f r a g i o , ú otros seme-
j a n t e s , g e n e r a l e s ó locales , á los b u q u e s de cada u n a d e las par-
les c o n t r a t a n t e s en el t e r r i to r io de la otra, q u e los q u e actual -
m e n t e p a g a n ó e n lo sucesivo p a g a r e n en los m i s m o s los buques 
d e la n a c i ó n m a s f avo rec ida . Y en todo lo re la t ivo á la policía 
d e los pue r to s , carga y d e s m u g a de b u q u e s , la s egu r idad de las 
m e r c a n c í a s , b i enes y e f e c t o s , , l o s n a t u r a l e s de a m b a s repúb l icas 
r e spec t i vamen te , es ta rán su j e to s á las leves y es ta tu ios locales del 
pais en q u e r e s i d a n . 

Ar t . 9 . ° No se p a g a r á n o t ros ni m a s al tos d e r e c h o s en los 
p u e r t o s mex icanos , po r la impor t ac ión ó e spo r t ac ion d e c u a l e s -
qu i e r a m e r c a n c í a s en b u q u e s ch i l enos , s ino los q u e se p a g a n ó e n 
ade l an t e se p a g a r e n en los mi smos p u e r t o s d e México po r los bu-



MEXICANO 1 8 6 DERECHO INTERNACIONAL 

q u e s d e la n a c i ó n m a s f avorec ida ; ni e n los p u e r t o s d e C h i l e s e 
p a g a r á n o t r o s ni m a s a l t o s d e r e c h o s por la i m p o r t a c i ó n ó e spo r -
t a c i o n de c u a l e s q u i e r a m e r c a n c í a s en b u q u e s m e x i c a n o s , s ino los 
m i s m o s q u e e n d i c h o s p u e r t o s de C h i l e p a g u e n ó e n a d e l a n t e p a -
g a r e n los b u q u e s de la n a c i ó n m a s f avorec ida . 

Ar t . 1 0 . No se i m p o n d r á n * o t r o s n i m a s a l tos d e r e c h o s á la 
i m p o r t a c i ó n e n la r e p ú b l i c a d e México de los p r o d u c t o s n a t u r a -
les , ó de la i n d u s t r i a d e Chi le , n i e n d i c h a r e p ú b l i c a á la i m p o r -
t a c i ó n de los p r o d u c t o s n a t u r a l e s , ó do la i n d u s t r i a d e Méx ico , 
q u e los q u e p a g a n a c t u a l m e n t e ó e n lo suces ivo p a g a r e n los m i s -
m o s a r t í c u l o s d e la n a c i ó n m a s f avo rec ida , o b s e r v á n d o s e e l m i s m o 
p r i n c i p i o p a r a la e spor t ac ion : ni se i m p o n d r á p r o h i b i c i ó n a l g u n a 
s o b r e la i m p o r t a c i ó n ó e s p o r t a c i o n d e a l g u n o s a r t í c u l o s e n e l t r á -
fico r e c í p r o c o de las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s , q u e no se h a g a i g u a l -
m e n t e e s t ens iva á todas las o t r a s n a c i o n e s . 

Ar t . 1 1 . Los m i n i s t r o s y a g e n t e s d i p l o m á t i c o s d e a m b a s p a r -
tes c o n t r a t a n t e s , g o z a r á n e n la una y en la o t r a r e p ú b l i c a r e s p e c -
t i v a m e n i e , de to los los p r iv i l eg ios , e x e n c i o n e s é i n m u n i d a d e s d e -
bid^g á s i r a n g o , po r c o n s e n t i m i e n t o g e n e r a l d e las n a c i o n e s , y 
q u e e n la u n a y e n la o t r a d i s f r u t a s e n los de la n a c i ó n m a s f a -
vo rec ida . 

Ar t . 1 2 . C a l a u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s p o d r á n o m b r a r 
c ó n s u l e s q u e res idan e n el t e r r i t o r i o d e la o t r a , p a r a la p r o t e c -
c ión d e l c o m e r c i o ; pe ro a n t e s q u e f u n c i o n e n c o m o ta les , d e b e r á n 
o b t e n e r el exequátur, en la f o r m a a c o s t u m b r a d a de l g o b i e r n o e n 
c u y o t e r r i t o r io d e b a n res id i r ; r e s e r v á n d o s e c a d a u n a de las d o s 
p a r t e s c o n t r a t a n t e s e l d e r e c h o de, e s c e p t u a r de la r e s i d e n c i a de 
c ó n s u l e s , aquel los , p u n t o s p a r t i c u l a r e s e n q u e n o t e n g a por c o n -
v e n i e n t e a d m i t i r l o s ; m a s los q u e f u e r e n a d m i t i d o s y a p r o b a d o s , 
g o z a r á n d e las c o n s i d e r a c i o n e s d e b i d a s p o r usos y c o s t u m b r e s de 
Las n a c i o n e s á s u c a r á c t e r c o n s u l a r . 

Ar t . 1 3 . A m b a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s se c o n v i e n e n <-n q u e s u s 
r e spec t ivos m i n i s t r o s , a g e n t e s d i p l o m á t i c o s , ó c ó n s u l e s r e s i d e n t e s 
e n a q u e l l o s p a i s e s , c e r ca d e cuyos g o b i e r n o s no t u v i e s e la o t ra 
m i n i s t r o , a g e n t e ó c ó n s u l , p u e d a n c o n el c o n s e n t i m i e n t o de l g o -
b i e r n o c e r c a de l c u a l r e s i d a n , r e p r e s e n t a r , p r o m o v e r y d e f e n d e r 
los i n t e r e s e s d e la o t r a , c o n f o r m e á los e n c a r g o s e spec i a l e s q u e 
del g o b i e r n o de. e l l a r e c i b i e s e n . 

Ar t . l i . C o n el fin de a r r e g l a r p u n t o s s u m a m e n t e i m p o r -
t an t e s , y de u n c o m ú n í n t e r e s á todas las n u e v a s r e p ú b l i c a s de la 
Amér ica , , a n t e s e s p a ñ o l a , las d o s p a r t e s c o n t r a t a n t e s se c o m p r o -

m e t e n á p r o m o v e r c o n e l las el n o m b r a m i e n t o d e m i n i s t r o s ó a g e n -
t e s b a s t a n t e a u t o r i z a d o s , p a r a la formación d e u n a a s a m b l e a g e -
n e r a l a m e r i c a n a , q u e p o d r á r e u n i r s e e n Méx ico , ó e n e l p u n t o 
q u e a c o r d a r e l a m a y o r í a d e los g o b i e r n o s d e d i c h a s n u e v a s r e p ú -
b l i cas . 

Ar t . 1 5 . Las p a r t e s c o n t r a t a n t e s se c o m p r o m e t e n s o l e m n e -
m e n t e , á q u e las n e g o c i a c i o n e s q u e p u e d a n e n t a b l a r s e e n t r e la 
c o r t e d e M a d r i d y c u a l q u i e r a de e l las , c o n e l o b j e t o de a s e g u r a r 
la i n d e p e n d e n c i a y la paz , i n c l u y a n y c o m p r e n d a n i g u a l m e n t e los 
i n t e r e s e s á e s t e r e s p e c t o , t a n t o d e México c o m o d e C h i l e . Y se. 
c o m p r o m e t e n t a m b i é n á i n f l u i r c o n las o t r a s r e p ú b l i c a s d e A m é -
r i ca , a n t e s s u j e t a s á la d o m i n a c i ó n e s p a ñ o l a , p a r a q u e e n su caso 
o b r e n d e la m i s m a m a n e r a . 

Ar t . 1G. L a d u r a c i ó n d e e s t e t r a t a d o se rá p o r el t é r m i n o d e 
d iez a ñ o s , c o n t a d o s d e s d e el dia e n q u e se c a m b i e n las r a t i f i c a -
c iones r e spec t ivas , si n o se c o n v i n i e r e n a m b a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s 
e n v a r i a r l o ó r e f o r m a r l o a n t e s d e d i c h o t é r m i n o . 

Ar t . 1 7 . E l p r e s e n t e t r a t a d o s e r á r a t i f i cado , y las r a t i f i c a c i o -
n e s s e r á n c a m b i a d a s e n el t é r m i n o de d o c e m e s e s , ó a n t e s si f u e -
r e pos ib l e . 

E n fe d e lo cua l , los r e spec t ivos p l e n i p o t e n c i a r i o s lo h a n fir-
m a d o y s e l l a d o c o n s u s se l los r e s p e c t i v o s . 

F e c h o e n la c i u d a d f e d e r a l de México , á los s i e t e d í a s del m e s 
d e Marzo del a ñ o de l S e ñ o r d e mi l o c h o c i e n t o s t r e i n t a y u n o . — 
(L. S.) Miguel llamos AHzpe.—(L. S . ) Joaquín Campino. 

A R T I C U L O ADICIONAL. 

S e d e c l a r a , q u e c u a n d o e n los a r t í c u l o s oc tavo , n o v e n o \ d é -
c i m o de es t e t r a t a d o , se h a c e u s o dé la e s p r e s i o n , Nación mas 
favorecida, n o es la i n t e n c i ó n q u e e s t a e s p r e s i o n c o m p r e n d a en 
C h i l e a q u e l l o s f a v o r e s ó p a r t i c u l a r e s v e n t a j a s , q u e por t r a t ados ó 
c o n v e n c i o n e s e spec i a l e s se h a y a n e s t i p u l a d o , ó se e s t i p u l a r e n e n 
a d e l a n t e e n t r e d i c h a r e p ú b l i c a d e C h i l e y c u a l q u i e r a g o b i e r n o d e 
los pa i ses d e la l e n g u a e s p a ñ o l a , c o n q u i e n e s h a s t a el a ñ o d e mi l 
o c h o c i e n t o s diez f o r m a b a e l la u n a m i s m a n a c i ó n . Los c u a l e s fa-
vores ó p a r t i c u l a r e s v e n t a j a s , p o d r á n de l m i s m o m o d o c o n c e d e r -
se r e c í p r o c a m e n t e las r e p ú b l i c a s de México y Ch i l e , p o r i g u a l e s 
t r a t a d o s ó c o n v e n c i o n e s espec ia les . 

E l p r e s e n t e a r t i c u l o a d i c i o n a l t e n d r á la m i s m a f u e r z a y va lo r , 
q u e si se h u b i e r a i n s e r t a d o p a l a b r a p o r p a l a b r a e n el t r a t a d o de 
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es te d i a . S e r a ra t i f icado , y las r a t i f i cac iones s e r á n c a m b i a d a s al 
m i s m o t i e m p o . 

F.u fe d e lo c u a l , los respec t ivos p l e n i p o t e n c i a r i o s lo h a n fir-
m a d o y se l lado con sus sel los r e spec t ivos . 

F e c h o en la c iudad f ede ra l d e México, á los s ie te d ias de l m e s 
d e M a r / o del a ñ o del S e ñ o r d e mil o c h o c i e n t o s t r e i n t a y uno . 

( L S . t Miguel Ramos Arizpe.—(L. S. ) Joaquín Campiña. 

Visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t a d o y su a r t i c u l o ad ic iona l , y dada, 
c u e n t a al c o n g r e s o . g e n e r a l c o n f o r m e á lo d i s p u e s t o en el párrafo . 
14 d e l a r t i cu lo 1 1 0 d e la cons t i tuc ión f e d e r a l , t uvo á b ien a p r o -
ba r lo en todas sus p a r t e s ( m e n o s las pa l ab ra s por mayor ó al me-
nudeo, de l pá r r a fo 1 ,u de l a r t í c u l o 5 . ° , q t i e e n c o n s e c u e n c i a d e -
b e n t e n e r s e po r no vál idas, y c o m o si no ex i s t i e sen en d i c h o tra-
tado) ; v e n estos t é r m i n o s , en u s o d e la f a c u l t a d q u e n o s c o n c e d e 
la cons t i t uc ión , a c e p t a m o s , r a t i f i c amos y c o n f i r m a m o s el indicado-
t r a t a d o c o n su a r t í cu lo ad ic iona ! , y p r o m e t e m o s e n n o m b r e de 
es tos E s t a d o s - U n i d o s , c u m p l i r l o y obse rva r lo , y h a c e r q u e se c i l m -
p la y obse rve . D a d o en el p a l a c i o federa l d e México , firmado d é 
mi m a n o , au to r i zado con el g r a n se l lo n a c i o n a l , y r e f r e n d a d o p o r 
el s ec re t a r io de E s t a d o y del d e s p a c h o d e r e l a c i o n e s i n t e r i o r e s v 
es te r iores , á diez y seis dias de l m e s d e Agos to d e mi l o c h o c i e n -
tos t r e in t a v u n o , u n d é c i m o de. la i n d e p e n d e n c i a . -Anastasio Rus-
tamante. —tucas Aloman. 

p o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o s , conf i rmados-
y ra t i f i cados el e n u n c i a d o t r a t a d o y su a r t í cu lo ad i c iona l , p o r S. E . 
el p re s iden te de la r epúb l i ca d e Ch i l e , en la c iudad de S a n t i a g o , 
el dia t re in ta de Agosto de l a ñ o pasado de m i i o c h o c i e n t o s t r e i n -
ta y dos , de spués cíe habe r se a m p l i a d o el t é r m i n o fijado para el 
c a n g e d e las ra t i f icac iones p o r los p l e n i p o t e n c i a r i o s d e a m b a s r e -
públ icas , au to r i zados c o m p e t e n t e m e n t e á es to solo e fec to , m a n d o 
.se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é el d e b i d o c u m p l i m i e n t o . 
Dado en el palacio f ede ra l de México, á 1 . ° d e O c t u b r e de 1 8 3 3 . 

Valentín Gómez Varias.—k D. Car los G a r c í a . 
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» 7 . — T r a t a d o d e a m i s t a d , c o m e n io y navegac ión con la 
R e p ú b l i c a P e r u a n a . 

í N o v i e m b r e i>0 de 1833 .1 

El p re s iden te d e los Es t ados -Un idos Mexicanos , á todos los qiif 
las p r e s e n t e s v i e r e n , s a b e d : 

Que h a b i é n d o s e c o n c l u i d o y firmado e n L i m a el 1 0 d e N o -
v i e m b r e d e 1 8 3 2 , u n t r a t ado d e amis tad , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n 
e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y la R e p ú b l i c a de l P e r ú , po r 
m e d i o de p l e n i p o t e n c i a r i o s de a m b o s g o b i e r n o s , au to r i zados deb i -
da y r e s p e c t i v a m e n t e para es te e fec to , cuyo t r a t a d o es en la for-
m a y t e n o r s igu ien te : 

E N E L N O M B R E DE DIOS T O D O P O D E R O S O . 

El g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos po r u n a p a r l e , v 
el d e la R e p ú b l i c a P e r u a n a po r la o t r a , d e s e a n d o c o n f i r m a r y es-
t r e c h a r los s e n t i m i e n t o s d e f r a t e r n i d a d q u e e n t r e a m b a s r e p ú b l i -
c a s h a n exis t ido s i e m p r e p o r la i den t idad d e su o r i g e n , i d i o m a , 
c o s t u m b r e s é in te reses , y e s t ab lece r r e g l a s s e g u r a s p a r a la c o n -
servac ión y f o m e n t o d e sus r e l ac iones comerc ia l e s , po r m e d i o de 
""n t r a t ado s o l e m n e d e amis t ad , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n , h a n n o m -
b r a d o c o n es te ob je to á sus respec t ivos p l en ipo tenc ia r ios , á sabe!" 

S . E. el v i c e - p r e s i d e n t e d e los Es t ados -Un idos Mexicanos , al 
c i u d a d a n o J u a n d e Dios C a ñ e d o ; y S . E. el p r e s i d e n t e de la B e -
púb l i ca P e r u a n a , al c i u d a d a n o Manue l de l B io , e n c a r g a d o de l m i -
nis ter io de E s t a d o en el d e p a r t a m e n t o d e g o b i e r n o v r e l ac iones 

•esteriores. 

Q u i e n e s d e s p u e s d e h a b e r s e c o m u n i c a d o m u t u a m e n t e sus ( d e -
n o s pode re s , y ha l l ádo los e n b u e n a y deb ida f o r m a , h a n c o n v e -
n i d o e n los a r t í cu los s igu ien te s : 

Ar t . 1 S e r á p e r p e t u a e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos 
p o r u n a p a r t e , y la R e p ú b l i c a P e r u a n a po r la o t ra , a q u e l l a es t re-
c h a y f r a n c a amis tad q u e ha exis t ido siempre, e n t r e a m b a s , por 
la i den t idad d e su o r i g e n , i d i o m a , leyes y c o s t u m b r e s , y q u e t a n -
to i m p o r t a al Ín te res c o m ú n d e su r ec íp roca i n d e p e n d e n c i a y li-
b e r t a d . 

Ar t . 2 . ° Las p a r l e s c o n t r a t a n t e s d e c l a r a n , q u e los m e x i c a n o s 
y p e r u a n o s r e s p e c t i v a m e n t e , desde su e n t r a d a al t e r r i t o r i o de la 



u n a ó (le la o t ra , goza rán d e la cons iderac ión , d e r e c h o s y g a r a n -
tías q u e po r las leyes de uno y o t ro pais g o z a r e n e n el los r e spec -
t i v a m e n t e los q u e h a n ob t en ido car ta de na tu ra leza , con tal solo 
q u e ac red i t en su cal idad d e na tura l izados , nat ivos ó c i u d a d a n o s 
del pa ís á q u e p e r t e n e c e n . P o d r á n e n consecuenc ia , l u e g o q u e 
ac red i t en c u a l e s q u i e r a de las cua l idades an t ed i chas , sol ici tar y ob-
t e n e r ca r t a d e c iudadan ía ; pe ro obse rvando las d e m á s c o n d i c i o -
nes q u e se ex igen para este ac to á los ya na tu ra l i zados p o r las l e -
yes respect ivas d e la u n a y la otra r epúb l i ca . 

Ar t . 3 . ° L o s n a t u r a l e s d e a m b a s r epúb l i ca s g o z a r á n d e la 
m a s c o m p l e t a l iber tad para i r con sus b u q u e s y c a r g a m e n t o s á 
todos los l uga re s , p u e r t o s y r ios de la u n a ó d e la o t ra , en los 
q u e a c t u a l m e n t e s e p e r m i t e ó en a d e l a n t e se p e r m i t i e r e e n t r a r á 
los subd i tos ó c i u d a d a n o s de la nac ión m a s favorec ida . P o d r á n 
p e r m a n e c e r y res id i r en cua lqu i e r a l u g a r de las m e n c i o n a d a s r e -
púb l i cas , y o c u p a r s e l ib re y s e g u r a m e n t e en la indus t r i a , p r o f e -
s ión , g i ro ú of ic io q u e m a s les c o n v e n g a , a r r e g l á n d o s e á las leyes 
de cada país p a r a sus n a t u r a l e s respect ivos . 

Ar t . 4 . ° L o s mex icanos e n el P e r ú y los p e r u a n o s en M é x i -
co , e s t a r a n e x e n t o s de l servicio de a r m a s en el e jérc i to y a r m a d a ; 
n o s e les i m p o n d r á e s p e c i a l m e n t e á e l los p r é s t a m o s forzosos, y 
SU p r o p i e d a d no e s t a r á su j e t a á otras ca rgas , r equ i s i c iones ó i m -

paiTt0S' qUC ÍÜS q"e SS F g U e n P°r l0S nalÍV°S del resPect¡V0 

A r t . 5 .o Lo a c o r d a d o en el a r t ícu lo an t e r i o r sobre e x e n c i ó n 
de l se rv ic io m i l i t a r , se e n t i e n d e s o l a m e n t e con los m e x i c a n o s y 
p e r u a n o s t r a n s e ú n t e s ; mas no c o n los ind iv iduos q u e r e s p e c t i v a -
m e n t e h a y a n g a n a d o la v e c i n d a d , s e g ú n las leyes d e cada pais . 

A r t . 6.« Los m e x i c a n o s e n el P e r ú y los p e r u a n o s en M é x i -
co. s e r á n g a r a n t i d o s en sus d e r e c h o s civiles v p rop i edades , del 
m i s m o m o d o q u e lo e s t án po r las r e spec t iva s cons t i t uc iones y le -
yes los n a t u r a l e s d e l pa is en q u e r e s iden . T e n d r á n en conse -
cuenc ia l ibe r t ad d e t e s t a r y h e r e d a r p o r t e s t a m e n t o y a b i n t e s t a t o 
a d q u i r i r b i e n e s m u e b l e s é i n m u e b l e s , po r d o n a c i o n ó p o r c u a l -
q u i e r a o t ro t í t u lo l ega l , y e n a g e n a r los q u e les p e r t e n e z c a n , p u -
d e n d o t r a f i ca r y c o m e r c i a r l i b r e m e n t e , con la sola l imi tac ión e n 
' •uanto al c o m e r c i o p o r m e n o r ó al m e n u d e o , d e s u j e t a r s e á l as 
r e s t r i cc ioues ó p r o h i b i c i o n e s es tab lec idas , ó q u e en lo sucesivo es-
tab lec ie ren las h y e s de cada pais . 

A r í . 7 ,° Los n a t u r a l e s d e a m b a s r epúb l i ca s q u e n a v e g u e n e n 
b u q u e s , así m e r c a n t e s c o m o de g u e r r a , ó paque t e s , se p re s t a r á» . 

/ 

m ù t u a m e n t e en a l ta m a r y en sus costas, todo g é n e r o d e auxi l ios 
en v i r tud d e la amis tad q u e existe e n t r e a m b o s paises , y p o d r á n 
d i r ig i r se , a r r i b a r , a n c l a r y p e r m a n e c e r e n todos los p u e r t o s d e u n o 
y o t ro te r r i to r io e s p r e s a m e n t e hab i l i t ados para el c o m e r c i o p o r 
sus respec t ivos g o b i e r n o s , y h a c e r v íveres y r e p a r a r s e d e toda ave-
r ía , has t a pone r se en e s t ado d e c o n t i n u a r sus v ia jes ; todo á es-
pensas del Ls í ado ó pa r t i cu l a r e s á q u i e n e s co r r e sponda , s u j e t á n -
dose s i e m p r e á lo q u e d i s p o n g a n las leyes del pais . 

Ar t . 8 . ° Los d e s e r t o r e s d e los b u q u e s de g u e r r a , m e r c a n t e s 
ó paque tes , s e r á n a p r e h e n d i d o s y d e v u e l t o s i n m e d i a t a m e n t e po r 
las a u t o r i d a d e s d e los l u g a r e s en q u e se e n c u e n t r e n ; bien e n t e n -
dido q u e á la e n t r e g a d e b e p r e c e d e r la r e c l a m a c i ó n de l c o m a n -
d a n t e ó cap i t an de l b u q u e respec t ivo , d a n d o las s eña l e s de l indi-
v iduo ó ind iv iduos , cons tanc ia de l rol l y n o m b r e de l b u q u e d e 
q u e h a y a n d e s e r t a d o . P o d r á n se r depos i t ados en las p r i s iones 
púb l i ca s has t a q u e se v e r i f i q u e la e n t r e g a en f o r m a , pe ro es te de -
pósi to no p o d r á p a s a r de l t é r m i n o d e ocho (lias. 

A r t . 9 . ° N i n g u n a d e las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s d a r á asilo 
en su t e r r i t o r i o á los f a m o s o s l ad rones , á los ases inos a levosos , á 
los incend ia r ios , ni á los falsos m o n e d e r o s : c u a l e s q u i e r a d e es tos 
c r imina l e s q u e se acog i e r e á busca r lo , se rá devue l to al pa i s d o n d e 
p e r p e t r ó el c r i m e n , t a n l u e g o c o m o sea r e c l a m a d o po r el m i n i s -
t e r io d e r e l ac iones es te r iores , c o n u n t e s t imonio a u t é n t i c o de la 
sen tenc ia def in i t iva q u e con t r a él se h u b i e s e p r o n u n c i a d o . 

Ar t . 1 0 . S e r á n cons ide rados b u q u e s m e x i c a n o s ó p e r u a n o s , 
r e s p e c t i v a m e n t e , torios a q u e l l o s , d e c u a l q u i e r a c o n s t r u c c i ó n q u e 
sean , q u e d e b u e n a fe p e r t e n e z c a n á Ins n a t u r a l e s d e la u n a ó d e 
la o t r a r e p ú b l i c a , y c u y o s c o m a n d a n t e s j u s t i f i q u e n q u e e n la r e -
públ ica á q u e r e s p e c t i v a m e n t e p e r t e n e c e n son r econoc idos c o m o 
nacionalc-s, s e g ú n las leyes y r e g l a m e n t o s ex is ten tes , ó q u e en 
a d e l a n t e se p r o m u l g u e n , d e los q u e se h a r á o p o r t u n a c o m u n i c a -
ción de la u n a á la o t r a p a r t e . 

Ar t . 1 1 . No se i m p o n d r á n o t ro s ni m a s a l tos d e r e c h o s por 
razón de t o n e l a d a s , f ana l , e m o l u m e n t o s d e p u e r t o , p r ác t i co , c u a -
r e n t e n a , s a l v a m e n t o en caso de ave r í a ó n a u f r a g i o , ú o t ros se-
me jan t e s , g e n e r a l e s ó locales á los b u q u e s d e cada u n a de las 
pa r t e s con t r a t an t e s , e n el t e r r i to r io d e la o t r a , q u e los q u e a c -
t u a l m e n t e p a g a n ó e n lo suces ivo p a g a r e n en los m i s m o s los b u -
ques de la n a c i ó n m a s favorec ida . Y e n todo lo re la t ivo á la 
policía de los p u e r t o s , c a r g a y desca rga de b u q u e s , la s e g u r i d a d 
de las m e r c a n c í a s , b i enes y efec tos , los n a t u r a l e s de a m b a s r e p ú -



h i j e a s r e s p e c t i v a m e n t e , e s t a r á n su j e to s á las l eyes y e s t a tu to s lo -
cales del pa i s en q u e res iden . 

Ar t . ¥ l . No se p a g a r á n o t ro s n i m a s a l t o s d e r e c h o s en los 
p u e r t o s mex icanos , po r la i m p o r t a c i ó n ó e s p o r t a c i o n d e c u a l e s -
qu i e r a m e r c a n c í a s e n b u q u e s p e r u a n o s , s ino los q u e se p a g a n ó 
e n a d e l a n t e se p a g a r e n en los p u e r t o s d e .México p o r los b u q u e s 
d e la nac ión m a s f avo rec ida ; n i en los p u e r t o s del P e r ú se p a g a -
r á n o t ro s ni m a s a l tos d e r e c h o s p o r la i m p o r t a c i ó n ó e spo r t ac ion 
d e cua l e squ ie r a m e r c a n c í a s e n b u q u e s m e x i c a n o s , s ino los m i s m o s 
q u e en d ichos p u e r t o s del P e r ú p a g u e n ó e n a d e l a n t e p a g a r e n los 
b u q u e s d e la nac ión m a s f avo rec ida . 

Ar t . 1 3 . No se i m p o n d r á n o t ros n i m a s a l tos d e r e c h o s á la 
i m p o r t a c i ó n en la R e p ú b l i c a d e México d e los p r o d u c t o s n a t u r a -
les, ó d e la i ndus t r i a del P e r ú , n i e n d i c h a R e p ú b l i c a á la i m -
po r t ac ión d e los p r o d u c t o s n a t u r a l e s ó de la i ndus t r i a d e México, 
q u e ios q u e p a g a n a c t u a l m e n t e , ó en lo suces ivo p a g a r e n los mi s -
m o s a r t í cu los d e la nac ión m a s f avo rec ida , o b s e r v á n d o s e el mis-
m o p r inc ip io p a r a la e s p o r t a c i o n ; n i se i m p o n d r á p r o h i b i c i ó n al-
g u n a sobre la i m p o r t a c i ó n ó e s p o r t a c i o n d e a l g u n o s a r t í cu los en 
el t rá f ico r ec íp roco d e las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s , q u e no se h a «a 
i g u a l m e n t e os tensiva á t o d a s las o t r a s n a c i o n e s . 

Ar t . 1 1 , S e dec la ra q u e c u a n d o e n los a r t í cu lo s u n d é c i m o , 
d u o d é c i m o y d e c i m o t e r c i o d e e s t e t r a t a d o , se h a c e uso d e la e s -
p res ión nación mas favorecida, n o e s la i n t e n c i ó n q u e esta e s p r e -
s íon c o m p r e n d a e n el P e r ú aque l l o s f avo re s ó p a r t i c u l a r e s v e n t a -
j a s q u e p o r t r a t a d o s ó c o n v e n c i o n e s e spec i a l e s se h a y á n e s t i pu lado 
o s e e s t ipu la ren en a d e l a n t e e n t r e d i c h a R e p ú b l i c a de l P e r ú y 
c u a l q u i e r a g o b i e r n o d e los pa i ses d e la l e n g u a e s p a ñ o l a , c o n q u i e -
n e s h a s t a el a ñ o d e 1 8 1 0 f o r m a b a e l la u n a m i s m a n a c i ó n . Los 
c u a l e s favores ó p a r t i c u l a r e s v e n t a j a s , p o d r á n del m i s m o m o d o 
c o n c e d e r s e r e c i p r o c a m e n t e las r e p ú b l i c a s d e México y el P e r ú , 
p o r i gua le s t r a t ados y c o n v e n c i o n e s espec ia les . 

Ar t . I 5 . Los min i s t ros y a g e n t e s d i p l o m á t i c o s de a m b a s pa r -
t e s c o n t r a t a n t e s , g o z a r á n e n la u n a y e n la o t r a R e p ú b l i c a r ec í -
p r o c a m e n t e , d e todos los p r iv i l eg ios , e x e n c i o n e s é i n m u n i d a d e s 
d e b i d a s á su r a n g o po r c o n s e n t i m i e n t o g e n e r a l d e las nac iones , 
y q u e e n la u n a y en la o t ra d i s f r u t a r e n los d e la nac ión m a s fa-
vo rec ida . 

Ar t . 1G. Cada u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s p o d r á n o m b r a r 
•cónsules q u e res idan en el t e r r i to r io d e la o t r a p a r a la p r o t ecc ión 
; l e ! c o m e r c i o ; p e r o a n t e s q u e f u n c i o n e n c o m o ta les , d e b e r á n o h . 

t ene r el exequátur en ta f o r m a a c o s t u m b r a d a del g o b i e r n o e n cuyo-
te r r i to r io d e b e n res id i r ; r e se rvándose cada u n a de las dos p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s , el de r echo de e scep tua r de la res idenc ia de cónsu -
les, aque l los p u n t o s p a r t i c u l a r e s en q u e no t e n g a n po r c o n v e n i e n -
te admi t i r lo s ; m a s los q u e f u e r e n a d m i t i d o s y ap robados , g o z a r á n 
d e las c o n s i d e r a c i o n e s deb idas po r usos y c o s t u m b r e s d e las n a -
c iones á su c a r á c t e r c o n s u l a r . 

Ar t . 1 7 . Ambas p a r l e s c o n t r a t a n t e s se c o n v i e n e n e n q u e sus 
respec t ivos min i s t ros , a g e n t e s d ip lomá t i cos ó cónsu l e s r e s iden te s 
en aque l los paises , ce rca d e cuyos g o b i e r n o s n o tuv iese la otra 
min i s t ro , a g e n t e ó cónsu l , p u e d a n con el c o n s e n t i m i e n t o del go-
b ie rno ce rca de l cual res idan , r e p r e s e n t a r , p r o m o v e r y d e f e n d e r 
los i n t e r e se s d e la o t r a , c o n f o r m e á los e n c a r g o s espec ia les q u e 
d e l g o b i e r n o d e el la recibiesen1 

Art . 1 8 . C o n el liu de a r r e g l a r p u n t o s s u m a m e n t e i m p o r -
t a n t e s y dte u n c o m ú n Ín te res á todas las n u e v a s r e p ú b l i c a s de la 
A m é r n a , an tes e spaño la , las dos pa r t e s c o n t r a t a n t e s se c o m p r o -
m e t e n á p r o m o v e r c o n ellas el n o m b r a m i e n t o de m i n i s t r o s ó a g e n -
tes b a s t a n t e au to r i zados p a r a la formación de u n a a samblea g e n e 
ral a m e r i c a n a , q u e p o d r á r eun i r s e en México ó en d p u n t o q u e 
a c o r d a r e la m a y o r í a de los g o b i e r n o s de d i c h a s n u e v a s repúbl icas . 

Ar t . 1 9 . L a s pa r t e s c o n t r a t a n t e s se c o m p r o m e t e n s o l e m n e -
m e n t e , á q u e las negoc iac iones q u e p u e d a n e s t ab lece r se e n t r e la 
co r t e d e Madr id y cua lqu i e r a de el las, con el ob j e to d e a s e g u r a r 
la i n d e p e n d e n c i a y la paz, i nc luyan y c o m p r e n d a n i g u a l m e n t e los 
in te reses á es te respec to , t an to de México c o m o del P e r ú . Y se 
c o m p r o m e t e n t a m b i é n á in f lu i r con las o t ras r epúb l i ca s d e A m é -
rica, an t e s su j e t a s á la d o m i n a c i ó n española , p a r a q u e en su caso 
o b r e n d e la m i s m a m a n e r a . 

Ar t . 2 0 . La du rac ión de es te t ra tado se rá p o r el t e r m i n o de 
diez años , c o n t a d o s d e s d e e l d i a en q u e se c a m b i e n la- rat i f ica-
c i o n e s respect ivas , si n o se c o n v i n i e r e n a m b a s pa r t e s coi ¡ ra ían les 
en va r ia r lo ó r e f o r m a r l o a n t i s del d icho t é r m i n o . 

Ar t . 2 1 . El p r e s e n t e t r a t ado será ra t i f i cado , y las r a t i f i c ac io -
nes se rán c a m b i a d a s e n el t é r m i n o de doce meses , ó a n t e s si f u e -
re pos ib le . 

En fe d e lo cua l , los respect ivos p l en ipo tenc ia r ios lo h a n fir-
m a d o v se l lado con sus sel los respect ivos . 

F e c h o en la c iudad de L i m a , á los diez y seis d ias del mes d e 
Nov iembre del a ñ o del S e ñ o r d e mi l ochoc i en to s t re in ta y d o s . — 
(L. S.) Juan de Dios Cañedo —(L S.) Manuel del Rio. 



Visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t ado , y dada c u e n t a al congreso 
g e n e r a l c o n f o r m e á lo d i spues to e n el pá r ra fo 1 4 del a r t í cu lo 1 1 0 
d e la cons t i t uc ión federa l , tuvo á bien a p r o b a r l o en todas sus par-
tes : y e n c o n s e c u e n c i a , en uso d e la f acu l t ad q u e m e c o n c e d e la 
c o n s t i t u c i ó n , acep to , ra t i f ico y c o n f i r m o el ind icado t r a t ado v 
p r o m e t o en n o m b r e de es tos E s t a d o s - U n i d o s , c u m p l i r l o y obser -
var lo , y h a c e r q u e se c u m p l a y obse rve . 

Dado e n el palacio federa l d e México, firmado de mi m a n o 
au to r izado con el g r a n sel lo nac iona l , y r e f r e n d a d o p o r el s e c r e -
ta r io de Es t ado y de l despacho d e r e l ac iones in te r io res y e s t e n o -
res , a o n c e d ías del mes d e N o v i e m b r e del a ñ o del S e ñ o r de mi l 
ochoc i en to s t r e in t a y tres, d e c i m o t e r c i o d e la i n d e p e n d e n c i a -
Antonio López de Santa-Anna.—Cárlos García. 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , c o n f i r m a d o 
y ra t i f icado el e n u n c i a d o t r a t ado po r S . E . el p r e s i d e n t e de la 
Hepub l i c a de l P e r ú en la c iudad de L i m a el 3 d e E n e r o del p re -
s en t e ano , y cangoadas las ra t i f i cac iones en esta capi ta l el q u i n c e 
de l c o r r i e n t e , p o r p l en ipo tenc ia r ios d e b i d a m e n t e au to r i zados por 
a m b o s g o b i e r n o s para es te solo e fec to , m a n d ó s e i m p r i m a publ i -
q u e , c i rcu le y se le dé e l deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa -
lacio federa l d e México, á 2 0 d e N o v i e m b r e d e \ 833.-Antonio 
López de Santa-Ama.—A D. Cár los Garc ía . 

5 8 . — E s t a b l e c i m i e n t o de consu l ados . 

[Febrero 1 2 d e 1834 . ] 

Art. 1 . S e es tab lecerán los consu lados gene ra l e s , consu lados 
pa r t i cu l a r e s y v , c e - c o n s u l a d o s q u e el g o b i e r n o j u z g u e conven i en -
t e para p r o t e g e r el comerc io nac iona l , d a n d o c u e n t a a! c o n d e s o 
g e n e r a l pa ra sus disposiciones. 

2 . E n d o n d e solo haya cónsu l gene ra ! , p o r q u e asi c o n v e n g a 
a la c lase d e re lac iones p u r a m e n t e m e r c a n t i l e s q u e exis tan e n t r e 
la n a c m n para q u e se n o m b r e y los E s t a d o s - U n i d o s Mex icanos ' 
este e m p i c a d o d e s e m p e ñ a r á los negoc ios d ip lomá t i cos q u e el g o -
b i e r n o t e n g a á b ien e n c a r g a r l e . 

3 . Los cónsules g e n e r a l e s d i s f r u t a r á n el sue ldo a n u a l d e t res 

mi l pesos. P a r a gastos d e v ia je , el g o b i e r n o Ies seña la rá en c a l 

l idad d e viát ico, la c a n t i d a d q u e j u z g u e ind i spensab le c o n p r o -
p o r c i ó n , y a t e n d i d a la m a y o r ó m e n o r d is tanc ia del p u n t o de su 
res idencia al de. su de s t i no . 

4 . Los c ó n s u l e s pa r t i cu l a r e s d i s f r u t a r á n el sue ldo d e dos mi l 
pesos , sin pe r ju i c io d e q u e el g o b i e r n o p u e d a a u m e n t a r l o po r las 
c i r c u n s t a n c i a s de los pa í ses en q u e h a n d e res id i r y la ca l idad de 
los negoc ios q u e d e b a n d e s p a c h a r , con tal d e q u e el a u m e n t o no 
e sceda al sue ldo d e s i g n a d o á las p e r s o n a s de. q u e hab la el a r t í cu -
lo an t e r i o r . E s t o s q u e d a r á n su j e to s en c u a n t o á gas tos de viaje, 
á lo p r e v e n i d o para los cónsu les g e n e r a l e s . 

5 . Los v i c e - c o n s u l a d o s p u e d e n ser serv idos p o r m e x i c a n o s ó 
c s t r a n j e r o s , s e g ú n lo c rea c o n v e n i e n t e el g o b i e r n o ; pe ro por su 
d e s e m p e ñ o n o goza rán s u e l d o a l g u n o . 

6 . Los c ó n s u l e s g e n e r a l e s , los cónsu l e s p a r t i c u l a r e s y los vice-
c ó n s u l e s c o b r a r á n los e m o l u m e n t o s s igu ien te s : 

P r i m e r o . Diez pesos po r cada b u q u e m e x i c a n o q u e l l egue al 
p u e r t o de su res idenc ia . 

S e g u n d o . Dos pesos p o r c a d a p a s a p o r t e que, e sp id ie ren , y u n o 
po r cada u n o d e los q u e v isaren . A n i n g ú n c i u d a d a n o m e x i c a -
no se cobra rá este d e r e c h o . 

T e r c e r o . Dos pesos po r cada p ro tes ta , ce r t i f i cado , d e c l a r a -
ción ó d o c u m e n t o q u e a u t o r i c e n con su firma y el sel lo c o n s u -
l a r , n o s i endo d e oficio-

Cua r to . O c h o por c i en to d e los b i e n e s m u e b l e s ó i n m u e b l e s 
d e q u e en uso d e sus facu l t ades g e n e r a l m e n t e r econoc idas , t o m e n 
posesión y h a g a n v e n t a púb l i ca . 

Qu in to . Cua t ro po r c i en to d e los b i enes m u e b l e s ó i n m u e -
b le s d e q u e solo t o m e n posesion sin l l evar los á l i qu idac ión l ina! . 

7 . Los cónsu l e s g e n e r a l e s , los cónsu l e s p a r t i c u l a r e s y los v i -
ce -cónsu les , se a p r o p i a r á n el p r o d u c t o de, es tos e m o l u m e n t o s ; pe ro 
d e el los c u b r i r á n los gas tos d e of icio de l consu l ado . Si a l g u n a 
vez no a l canza re aque l p r o d u c t o para c u b r i r d i chos gas tos , se abo-
n a r á el dé f ic i t po r el g o b i e r n o , p rev ia c u e n t a ju s t i f i cada que s e , 
pasa rá á la sec re ta r í a d e reí ac iones . 

8 . El g o b i e r n o a b o n a r á po r c u e n t a jus t i f i cada el cos to q u e 
haya t en ido po r prir i -ra v>-z e l e s t a b l e c i m i e n t o d e 1.1 of ic ina d -
Ios consu lado? . Los m u e b l e s q u e con el la se a d q u i e r a n s e c o n -
s i d e r a r á n c o m o p r o p i e d a d nac iona l , y p a s a r á n d e u n c ó n s u l á u t ro . 
S u d e m é r i t o se r e p o n d r á por la h a c i e n d a púb l i ca , p r é v i a c u e n t a 
jus t i f i cada al re levo d e c r i a cónsu l , y c a d a c u a t r o años , si no h u -
biera h a b i d o variados», en la p e r s o n a d e este; p e r o n u n c a el eos' 



d e u n a repos ic ión e s c e d e r á d e la s u m a d e s t i n a d a p o r p r i m e r a vez , 
ni esta pasará d e m i l pesos . 

9 . Todos los cónsu l e s , ya g e n e r a l e s , ya p a r t i c u l a r e s , r e s iden-
tes d e n t r o ó f u e r a d e la R e p ú b l i c a , c o m e n z a r á n á d i s f r u t a r su 
sue ldo desde el d ia q u e t o m a r e n posesion d e su des t ino , y cesa-
r án d e perc ib i r lo d e s d e el m o m e n t o q u e se s e p a r e n de él e n c u m -
p l i m i e n t o d e o r d e n d e l g o b i e r n o , q u i e n c u i d a r á d e q u e i n m e d i a -
t a m e n t e r ec iban s u s v iá t icos para el r eg re so . L o s sue ldos d e los 
cónsu les se rán l ibres d e toda clase d e d e s c u e n t o s , y r e c i b i r á n í n -
t eg ro su e q u i v a l e n t e e n m o n e d a de l pa is d o n d e r e s i d a n , c o n s i d e -
r ado el c ambio a l p a r , á uso del c o m e r c i o . E n e l m i s m o dia e n 
q u e los cónsules c o m i e n c e n á d i s f ru t a r sus r e spec t ivos sue ldos , 
cesará el de, su a n t e r i o r e m p l e o si lo o b t e n í a . 

1 0 . Los c o n s u l a d o s no d a n d e r e c h o á p e n s i ó n , r e t i ro ó j u b i -
lación d e n i n g u n a c lase ; p e r o c u a n d o u n cónsu l h a y a p r e s t ado 
m u y i m p o r t a n t e s s e rv i c io s en esta ca r r e ra , ó inu t i l i zádose p o r el 
e je rc ic io d e sus f u n c i o n e s , q u e d a el g o b i e r n o a u t o r i z a d o p a r a con -
cede r l e u n a pens ión a n u a l , q u e n u n c a e s c e d e r á d e la m i t a d del 
sue ldo m a y o r q u e h a y a d i s f r u t a d o , y q u e g o z a r á d e s d e e l d ia d e 
su conces ion , c e s a n d o d e s d e l u e g o si el c o n g r e s o n o la r a t i f i c a . 

1 1 . E n t r e t an to q u e po r los t r a tados espec ia les se e s t ab l ecen 
las a t r ibuc iones d e los cónsu les m e x i c a n o s en las n a c i o n e s e s t r a n -
j e r a s , el g o b i e r n o f o r m a r á un r e g l a m e n t o á q u e se s u j e t a r á n p a r a 
el d e s e m p e ñ o d e sus f u n c i o n e s , y e s t e s e r á c o n f o r m e con la p r á c -
tica consag rada h o y po r e l uso g e n e r a l . 

1 2 . Los cónsu l e s son a m o v i b l e s á v o l u n t a d de l g o b i e r n o : los 
q u e t e n g a n e m p l e o e n p rop i edad y f u e s e n n o m b r a d o s p a r a d e s -
e m p e ñ a r consu lados , c o n s e r v a r á n los de s t i nos q u e o b t e n i a n al 
t i e m p o d e su n o m b r a m i e n t o . 

1 3 . Q u e d a n d e r o g a d a s todas las d i spos ic iones r e l a t ivas á con-
su lados q u e has t a la f e c h a se h a y a n esped ido ; y los ya es tableci -
dos se a r r e g l a r á n al t e n o r de la p r e s e n t e ley. 

5 9 . — E s c e p c i o n e s d e l a ley de c s p u l s i o n . 

[ E n e r o l i i d e 1S33.} 

Debiendo t e n e r su m a s exac to c u m p l i m i e n t o la ley d e 2 0 de 

Marzo de 8 2 9 , esped ida para h a c e r sal i r de la R e p ú b l i c a á los 

« . p a n o l e s q u e ella n o exceptúa , y hab iéndose n o t a d o q u e s e ha 

p e r m i t i d o el r e g r e s o á la nac ión de. m u c h o s de el los q u e n o t i e -

n e n escepc ion lega l q u e a u t o r i c e su p e r m a n e n c i a , s o b r e cuyo 

p u n t o h a hab ido ya a l g u n a s r e c l a m a c i o n e s q u e h a n c-scitado u n a 

sensac ión d e s a g r a d a b l e en la o p i n i o n p ú b l i c a , h e t en ido a b ien . 

resolver q u e se l leve á p u r o y deb ido efec to la c i t ada ley, d e -

b i e n d o solo q u e d a r en la R e p ú b l i c a los españoles c o m p r e n d i d o s 

e n las p r e v e n c i o n e s s igu ien te s , b a j o las ca l idades q u e e n el las se 

e s p r e s a n . 

•1.a Los q u e t e n g a n escepc ion l ega l . 

2 . a Los casados con m e x i c a n a , los v iudos de m e x i c a n a c o n 

h i jo ó h i j o s m e x i c a n o s q u e subs is tan á e spensas de sus padres , 

has t a la r e so luc ión de l f u t u r o congreso . 

3 . a Los q u e t e n g a n c a r t a de c i u d a d a n í a , ó na tu r a l i z ac ión con 

las fo rma l idades es tab lec idas por las po tenc ia s a m i g a s , y e n c o n -

secuenc i a h a y a n ob t en ido las c a r t a s d e s e g u r i d a d p o r c o n d u c t o d e 

los respec t ivos m i n i s t r o s ó a g e n t e s . 

,í.u E s t a n d o e n las f acu l t ades d e l s u p r e m o g o b i e r n o esped i r 

pa sapo r t e s v h a c e r srdir de l t e r r i t o r i o de la Repúb l i ca á cua lqu ie r 

e s t r a n j e r o n o na tu ra l i zado , cuya p e r m a n e n c i a ca l i f ique p e r j u d i -

c ia l al o r d e n púb l i co , a u n c u á n d o aque l se h a y a i n t roduc ido y 

e s t ab lec ido c o n las r eg las p resc r i tos en las leyes, los g o b e r n a d o -

r e s d e los Es tados , el g o b e r n a d o r del Distr i to y l o s g e f e s pol í t icos 

d e los t e r r i to r ios , i n f o r m a r á n al g o b i e r n o con jus t i f i cac ión sobro 

los q u e c o n s i d e r e n per jud ic ia les , p a r a q u e ca l i f ique y use e n su 

caso d e la ind icada f acu l t ad . 

• 5 » N i n g ú n e spaño l , n i a u n de lo» exceptuados , q u e n o h u -
b i e sen es tado r ad icados en. las costas el 2 0 d e Marzo d e 8 2 9 , 
p e r m a n e c e r á en ellas, y a u n los a n t e r i o r m e n t e es tab lec idos p o -
d r á n hace r se i n t e r n a r en el caso d e a m a g a r Una invas ión . 

6 . a Los g o b e r n a d o r e s d e los Es tados y el Distr i to, y los g e -
fes pol í t icos d e los t e r r i to r ios , q u e d a n e n c a r g a d o s b a j o su m a s e s -
t r e c h a r e sponsab i l i dad , de l c u m p l i m i e n t o de la c i tada ley y d e a 
ap l i cac ión d e es tas p r e v e n c i o n e s , d a n d o Cuenta cada raes po r la 
s e c r e t a r i a d e r e l ac ión >s d e lo que h a y a n p r a c t i c a d o ; y para su m a s 
exac to c u m p l i m i e n t o , se l es a c o m p a ñ a n cop ias de las listas d e los 
españoles q u e f u e r o n e scep tuados por las c á m a r a s , s e g ú n s e s i r -
v i e ron c o m u n i c a r al gob i e rno , l is tas d e los q u e lo f u e r o n po r el 
g o b i e r n o , ca l i f i cado el i m p e d i m e n t o fisico p e r p e t u o , y d e los q u e 
q u e d a r o n po r i m p e d i m e n t o Tísico t empora l , p a r a q u e se h a g a d e 
e l los n u e v o r e c o n o c i m i e n t o , d e los q u e o b t u v i e r o n escepc ion en 



d e u n a repos ic ión e s c e d e r á d e la s u m a d e s t i n a d a p o r p r i m e r a vez , 
ni esta pasará d e m i l pesos . 

9 . Todos los cónsu l e s , ya g e n e r a l e s , ya p a r t i c u l a r e s , r e s iden-
tes d e n t r o ó f u e r a d e la R e p ú b l i c a , c o m e n z a r á n á d i s f r u t a r su 
sue ldo desde el d ia q u e t o m a r e n poses ion d e su des t ino , y cesa-
r án d e perc ib i r lo d e s d e el m o m e n t o q u e se s e p a r e n de él e n c u m -
p l i m i e n t o d e o r d e n d e l g o b i e r n o , q u i e n c u i d a r á d e q u e i n m e d i a -
t a m e n t e r ec iban s u s v iá t icos para el r eg re so . L o s sue ldos d e los 
cónsu les se rán l ibres d e toda clase d e d e s c u e n t o s , y r e c i b i r á n í n -
t eg ro su e q u i v a l e n t e e n m o n e d a de l pa is d o n d e r e s i d a n , c o n s i d e -
r ado el c ambio a l p a r , á uso del c o m e r c i o . E n e l m i s m o dia e n 
q u e los cónsules c o m i e n c e n á d i s f ru t a r sus r e spec t ivos sue ldos , 
cesará el de, su a n t e r i o r e m p l e o si lo o b t e n í a . 

1 0 . Los c o n s u l a d o s no d a n d e r e c h o á p e n s i ó n , r e t i ro ó j u b i -
lación d e n i n g u n a c lase ; p e r o c u a n d o u n cónsu l h a y a p r e s t ado 
m u y i m p o r t a n t e s s e rv i c io s en esta ca r r e ra , ó inu t í l i zádose p o r el 
i ' jercicio d e sus f u n c i o n e s , q u e d a el g o b i e r n o a u t o r i z a d o p a r a con -
cede r l e u n a pens ión a n u a l , q u e n u n c a e s c e d e r á d e la m i t a d del 
sue ldo m a y o r q u e h a y a d i s f r u t a d o , y q u e g o z a r á d e s d e el d ia d e 
su conces ion , c e s a n d o d e s d e l u e g o si el c o n g r e s o n o la r a t i f i c a . 

1 1 . E n t r e t an to q u e po r los t r a tados espec ia les se e s t ab l ecen 
las a t r ibuc iones d e los cónsu l e s m e x i c a n o s en las n a c i o n e s e s t r a n -
j e r a s , el g o b i e r n o f o r m a r á un r e g l a m e n t o á q u e se s u j e t a r á n p a r a 
el d e s e m p e ñ o d e sus f u n c i o n e s , y e s t e s e r á c o n f o r m e con la p r á c -
tica consag rada h o y po r e l uso g e n e r a l . 

1 2 . Los cónsu l e s son a m o v i b l e s á v o l u n t a d de l g o b i e r n o : los 
q u e t e n g a n e m p l e o e n p rop i edad y f u e s e n n o m b r a d o s p a r a d e s -
e m p e ñ a r consu lados , c o n s e r v a r á n los de s t i nos q u e o b t e n i a n al 
t i e m p o d e su n o m b r a m i e n t o . 

1 3 . Q u e d a n d e r o g a d a s todas las d i spos ic iones r e l a t ivas á con-
su lados q u e has t a la f e c h a se h a y a n esped ido ; y los ya es tableci -
dos se a r r e g l a r á n al t e n o r de la p r e s e n t e ley. 

5 9 . — E s c e p c i o n e s d e l a ley de e s p u l s i o n . 

[ E n e r o l i i d e 1S33.} 

Debiendo t e n e r su m a s exac to c u m p l i m i e n t o la ley d e 2 0 de 

Marzo de 8 2 9 , esped ida para h a c e r sal i r de la R e p ú b l i c a á los 

« . p a n o l e s q u e ella n o exceptúa , y hab iéndose n o t a d o q u e s e ha 

p e r m i t i d o el r e g r e s o á la nac ión de. m u c h o s de el los q u e n o t i e -

n e n escepc ion lega l q u e a u t o r i c e su p e r m a n e n c i a , s o b r e cuyo 

p u n t o h a hab ido ya a l g u n a s r e c l a m a c i o n e s q u e h a n escitaclo u n a 

sensac ión d e s a g r a d a b l e en la o p i n i o n p ú b l i c a , h e t en ido a b ien . 

resolver q u e se l leve á p u r o y deb ido efec to la c i t ada ley, d e -

b i e n d o solo q u e d a r en la R e p ú b l i c a los españoles c o m p r e n d i d o s 

e n las p r e v e n c i o n e s s igu ien te s , b a j o las ca l idades q u e e n el las se 

e s p r e s a n . 

•1.a Los q u e t e n g a n escepc ion l ega l . 

2 . a Los casados con m e x i c a n a , los v iudos de m e x i c a n a c o n 

h i jo ó h i j o s m e x i c a n o s q u e subs is tan á e spensas de sus padres , 

has t a la r e so luc ión de l f u t u r o congreso . 

3 . a Los q u e t e n g a n c a r t a de c i u d a d a n í a , ó na tu r a l i z ac ión con 

las fo rma l idades es tab lec idas por las po tenc ia s a m i g a s , y e n c o n -

secuenc i a h a y a n ob t en ido las c a r t a s d e s e g u r i d a d p o r c o n d u c t o d e 

los respec t ivos m i n i s t r o s ó a g e n t e s . 

,í.u E s t a n d o e n las f acu l t ades d e l s u p r e m o g o b i e r n o esped i r 

pa sapo r t e s v h a c e r sal i r de l t e r r i t o r i o de la Repúb l i ca á cua lqu ie r 

e s t r a n j e r o n o na tu ra l i zado , cuya p e r m a n e n c i a ca l i f ique p e r j u d i -

c ia l al o r d e n púb l i co , a u n c u á n d o aque l se h a y a i n t r o d u c i d o y 

e s t ab lec ido c o n las r eg las p resc r i tos en las leyes, los g o b e r n a d o -

r e s d e los Es tados , el g o b e r n a d o r del Distr i to y l o s g e l e s pol í t icos 

d e los t e r r i to r ios , i n f o r m a r á n al g o b i e r n o con jus t i f i cac ión sobro 

los q u e c o n s i d e r e n per jud ic ia les , p a r a q u e ca l i f ique y use e n su 

caso d e la ind icada f acu l t ad . 

• 5 » N i n g ú n e spaño l , n i a u n de lo» e scep tuados , q u e n o , i u -
b iesen es tado r ad icados e a las costas el 2 0 d e Marzo d e 8 2 9 , 
p e r m a n e c e r á en ellas, y a u n los a n t e r i o r m e n t e es tab lec idos p o -
d r á n hace r se i n t e r n a r en el caso d e a m a g a r u n a invas ión . 

6 . a Los g o b e r n a d o r e s d e los Es tados y el Distr i to, y los g e -
fes pol í t icos d e los t e r r i to r ios , q u e d a n e n c a r g a d o s b a j o su m a s e s -
t r e c h a r e sponsab i l i dad , de l c u m p l i m i e n t o de la c i tada ley y d e a 
ap l i cac ión d e es tas p r e v e n c i o n e s , d a n d o Cuenta cada raes po r la 
s e c r e t a r í a d e ^e lac iones d e lo q u e h a y a n p r a c t i c a d o ; y para su m a s 
exac to c u m p l i m i e n t o , se l es a c o m p a ñ a n copias de las listas d e los 
españoles q u e f u e r o n e scep tuados por las c á m a r a s , s e g ú n s e s i r -
v i e ron c o m u n i c a r al gob i e rno , l is tas d e tos q u e lo f u e r o n po r el 
g o b i e r n o , ca l i f i cado el i m p e d i m e n t o fisico p e r p e t u o , v d e .os q u e 
q u e d a r o n po r i m p e d i m e n t o Tísico t empora l , p a r a q u e se h a g a d e 
e l los n u e v o r e c o n o c i m i e n t o , d e los q u e o b t u v i e r o n escepc ion en 



vir tud de las f a c u l t a d e s ex t raord inar ias , c o n c e d i d a s al g o b i e r n o el 
a ñ o d e 1 8 ' 2 9 , y po r ú l t i m o , lista d e los q u e h a n ob t en ido escep-
c i o n c o m o h i jo s d e a m e r i c a n o s , y u n a ins t rucc ión exac ta sobre 
las ca l idades q u e c o n f o r m e á lo a c o r d a d o con las p o t e n c i a s a m i -
gas , d e b e n t e n e r las ca r i a s d e c iudadan í a . 

G O . — R e s t i t u c i ó n de ios b i e n e s d e l d u q u e de J í o u t e f e o n e . 
* 

[Abri l y de ¡ 8 3 5 ] 

I ' Se r e s t i t uyen al d u q u e de M o n t e l e o n e todos los b i e n e s 
d e q u e f u e d e s p o j a d o po r d isposic ión de. 2 7 d e Mavo de 8 3 3 

V , L o s e sp re sados b i e n e s vo lverán al e s t ado q u e t e n í a n a n -
tes d e d icha d ispos ic ión . 

3,» El g o b i e r n o ce la rá y aux i l i a rá la m a s p r o n t a r e o r g a n i z a -
c i ó n oe l a n t i g u o hosp i ta l d e Jesús . 

El m i s m o c o n v e n d r á con la pe r sona q u e l e g í t i m a m e n t e 
r e p r e s e n t a r e al d i c h o d u q u e , s o b r e el m o d o en q u e h a y a d e se r 
i n d e m n i z a d o d e ios daños , a t r a sos y m e n o s c a b o s q u e c o n ocas ión 
de aque l despojo su f r ió , y p r o c e d e r á á ve r i f i ca r lo . 

6 ! . - C o n d i c i o n e s p a r a q n e se a p r u e b e u n a c o m e s i d o n 
c c n F r a n e l a . 

[Mayo 2 3 d e 1 S 3 5 . ] 

1 / S e a p r u e b a la c o n v e n c i ó n p a r t i c u l a r c e l eb rada e n t r e lo* 
g o b i e r n o s d e México y de F r a n c i a , y firmada p e r los r e spec t i vos 
p l e n i p o t e n c i a r i o s e n esta capi ta l el dia 4 d e Ju l i o d e 8 3 4 con 

f r o d a c c í o n l t e e l l a a P a ™ n o m b r a d o el p re s iden te 
d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a a n t e s q u e el rev d e los f r a n c e s e s e n el 
t es to cas te l l ano , y b a j o la cond i c ion que*d i cha c o n v e n c i ó n solo 
d u r a r a por dos años , t i e m p o q u e se es t ima bas t an t e p a r a c a t i t e a r 

las ra t i f icac iones de l t r a t ado c e l e b r a d o e n Pa r i s á 1 5 d e O c t u b r e 
d e 8 3 2 , p o r los p l e n i p o t e n c i a r i o s d e México y F r a n c i a , ó pnra 
c e l e b r a r o t ro n u e v o 

2 . " S e a p r u e b a lu c o n d u c t a q u e h a obse rvado el g o b i e r n o al 
p r e v e n i r al e n c a r g a d o d e n e g o c i o s d e la R e p ú b l i c a en Pa r i s , la 
suspens ión de l c a n g e d e las r a t i f i c ac iones del t r a t a d o c e l e b i a d o 
con ia F r a n c i a en 15 de O c t u b r e d e 1 8 3 2 , has ta q u e se a s e g u -
rase el p u n t o d e la alternativa, d á n d o s e al n o m b r e d e la R e p ú -
bl ica v á los d e sus p l e n i p o t e n c i a r i o s la p r e c e d e n c i a d e est i lo e n 
el tes to ca s t e l l ane . 

( ¡2 .—Bases c o n s t i t u c i o n a l e s . 

[Octubre 2 3 d e 1835.J 

1 L a n a c i ó n m e x i c a n a , u n a , sobe rana é i n d e p e n d i e n t e c o -
m o has ta aqu í , n o profesa ni p r o t e g e o t ra r e l ig ión q u e la católi-
ca, apostólica, romana, ni to le ra e! e j e rc ic io d e o t ra a l g u n a . 

2 . ° A todos los t r a n s e ú n t e s , e s t an t e s v h a b i t a n t e s del t e r r i to -
rio m e x i c a n o , m i e n t r a s r e s p e t e n la r e l ig ión y las leyes del pa is , 
la nac ión les g u a r d a r á y h a r á g u a r d a r los d e r e c h o s q u e l eg í t ima-
m e n t e les c o r r e s p o n d a n : el derecho de genles y el internacional 
d e s i g n a n cua les son los d e los e s t r an j e ros : una ley cons t i tuc iona l 
d e c l a r a r á los p a r t i c u l a r e s al c i u d a d a n o m e x i c a n o . 

3 . ° E l s i s t ema g u b e r n a t i v o de la n a c i ó n e s el republicano, 
representativo popular. 

4 . ° El e je rc ic io del supremo poder nacional c o n t i n u a r á d i v i -
d ido e n legislativo, ejecutivo y judicial, q u e no p o d r á n r eun i r s e 
en n i n g ú n caso ni po r n i n g ú n p re te s to . S e e s t ab lece rá a d e m a s 
un arb i t r io su f i c i en t e p a r a q u e n i n g u n o de los t r e s p u e d a t raspa-
sa r los l ími t e s d e sus a t r i buc iones . 

5 . ° E l e jerc ic io del p o d e r legislativo res id i rá en u n c o n g r e s o 
d e r e p r e s e n t a n t e s d e la n a c i ó n , d iv id ido en dos cámara s , u n a do 
d i p u t a d o s y o t ra d e s e n a d o r e s , los q u e s e r á n e leg idos p o p u l a r y 
p e r i ó d i c a m e n t e . La ley cons t i t uc iona l es tab lecerá los requis i tos 
q u e deben t e n e r los e l ec to res y e l eg idos , el t i empo , m o d o y for-
ma d e las e l ecc iones , la d u r a c i ó n d e los e lec tos , y todo lo r e l a t i -
vo á la o rgan izac ión esenc ia l d e es tas dos p a r l e s del m e n c i o n a d o 
poder , y á la ó rb i ta d e sus a t r i buc iones . 



6 . ° El e je rc ic io de l p o d e r ejecutivo res id i rá e n u n p r e s i d e n t e 
d e e l ecc ión p o p u l a r i nd i r ec t a y p e r i ó d i c a , m e x i c a n o po r n a c i -
m i e n t o , cuyas d e m á s c i r cuns t anc i a s , lo m i s m o q u e l a s d e su e l e c -
c ión , su d u r a c i ó n , f acu l t ades y m o d o d e e j e r c e r l a s , e s t a b l e c e r á la 
ley consti tucional; . 

7 .° E l e j e rc ic io de l p o d e r judicial r e s id i r á e n u n a co r t e su-
p r e m a d e jus t i c ia , y en los t r i b u n a l e s y j u e c e s q u e e s t a b l e c e r á la 
ley cons t i tuc iona l : las c u a l i d a d e s . d e el los, su n ú m e r o , d u r a c i ó n , 
r a d i c a c i ó n , responsabi l idad y m o d o de e l e c c i ó n , las p r e f i j a r á d i -
c h a ley. 

8 . ° E l t e r r i to r io nac iona l se d iv id i rá en d e p a r t a m e n t o s s o b r e 
las bases d e p o b l a c i o n , loca l idad y d e m á s c i r c u n s t a n c i a s c o n d u -
c e n t e s : s u n ú m e r o , es tens ion y subdiv i s iones , d e t a l l a r á u n a ley 
c o n s t i t u c i o n a l . 

9 . ° P a r a el g o b i e r n o d e los d e p a r t a m e n t o s h a b r á g o b e r n a d o -
res y juntas departamentales: e s t a s s e rán e l eg idas p o p u l a r m e n t e 
de l m o d o y en el n ú m e r o q u e e s t a b l e c e r á la l ey , y a q u e l l o s s e -
r án n o m b r a d o s p e r i ó d i c a m e n t e p o r el s u p r e m o p o d e r e j e c u t i v o , á 
p r o p u e s t a d e d i c h a s j u n t a s . 

1 0 . El p o d e r e j ecu t ivo d e los d e p a r t a m e n t o s r e s id i rá e n el 
g o b e r n a d o r , con su j ec ión a! e j e c u t i v o s u p r e m o d e la n a c i ó n . Las 
j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s s e r á n el conse jo de l g o b e r n a d o r , e s t a r á n 
e n c a r g a d a s d e d e t e r m i n a r ó p r o m o v e r c u a n t o c o n d u z c a al b i e n y 
p r o s p e r i d a d de los depár tame» tos, y t e n d r á n las f a c u l t a d e s eco"-
n ó m i i ' o - m u n i c i p a l e s ; e l ec to ra les y legis la t ivas q u e e sp l i ca rá la ley 
p a r t i c u l a r d é su o rgan i zac ión ; s i e n d o e n c u a n t o al e j e r c i c io d e las 
d e !a ú l t i m a c lase , su j e t a s y r e s p o n s a b l e s al c o n g r e s o g e n e r a l de 
la n a c i ó n . 

1 1 . Los f u n c i o n a r i o s d e d i c h o s dos p o d e r e s e n los d e p á r t a -
m e l o s , y sus a g e n t e s i n m e d i a t o s , s e r á n p r e c i s a m e n t e c i u d a d a n o s 
m e x i c a n o s n a t u r a l e s ó vec inos d e los m i s m o s d e p a r t a m e n t o s . L a 
ley cons t i tuc iona l d i rá las d e m á s ca l idades y la i n t e r v e n c i ó n q u e 
h a n de t e n e r el ejecutivo general y los gobernadores d e los d e p a r -
t a m e n t o s en el n o m b r a m i e n t o d e los e m p l e a d o s e n e l los . 

•12. E l p o d e r jud ic i a l se e j e r c e r á en los d e p a r t a m e n t o s has t a 
la ú l t i m a ins t anc ia , po r t r i b u n a l e s y j u e c e s r e s i d e n t e s e n ellos, 
n o m b r a d o s ó c o n f i r m a d o s po r la a l ta co r t e do j u s t i c i a d e la n a -
c ión , c o n i n t e r v e n c i ó n de l s u p r e m o p o d e r e j e c u t i v o , d e las j u n t a s 
d e p a r t a m e n t a l e s y d e los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s , e:i los t é r m i n o s y 
c o n las r e sponsab i l idades q u e espec i f ica rá la ley c o n s t i t u c i o n a l . 

1 3 . Las leyes y r eg las p a r a la a d m i n i s t r a c i ó n d e jus t ic ia e n 

lo civil y c r i m i n a l , s e rán u n a s m i s m a s en toda la n a c i ó n , y lo se-

r á n i g u a l m e n t e las q u e es tab lezcan c o n t r i b u c i o n e s g e n e r a l e s . 

1 4 . U n a ley s i s t emará la h a c i e n d a púb l i ca en todos sus ra-

mos : es tab lecerá el m é t o d o d e c u e n t a y razón , o rgan i za r á el t r i -

buna l de revis ión de cuen ta s , y a r r eg l a rá la j u r i sd i cc ión e c o n ó m i -

ca v con tenc iosa en es te r a m o . 

6 3 . — S e a r m e n las Siuqucs m e r c a n t e s d u r a n t e l a g u e r r a 
d e T e j a s . 

[Febrero 3 d e 1S3G-] 

S e i acu l t a al g o b i e r n o para q u e m i e n t r a s d u r e la g u e r r a con 

los r ebe lde s d e Te j a s , p e r m i t a á los b u q u e s m e r c a n t e s m e x i c a n o s 

el q u e se a r m e n en su p rop ia de fensa , d i c t ándose p o r el m i s m o 

g o b i e r n o las med idas c o n v e n i e n t e s p a r a q u e n o se h a g a a b u s o d e 

es te p e r m i s o . 

Y para q u e el a n t e c e d e n t e dec re to t enga su d e b i d o c u m p l i -
m i e n t o , ha r e sue l to el E x m o . S r . p r e s i d e n t e i n t e r i n o q u e se o b -
se rven las p r e v e n c i o n e s s igu ien te s : 

P r i m e r a . .Todo d u e ñ o dfe b u q u e m e r c a n t e nac iona l q u e p r e -
t e n d a a r m a r l o p a r a el caso p reven ido , o c u r r i r á al c a p i t a n de p u e r -
to , e sp re sando el a r m a m e n t o q u e solicite p o n e r en su b u q u e y la 
g e n t e c o n q u e p royec te a r m a r l o . El c a p i t a n de p u e r t o l iara q u e 
el d u e ñ o o t o r g u e fianzas p o r valor de t r e s mi l pesos, del b u e n uso 
q u e h a de h a c e r s e del pe rmi so , c o n f o r m e á la o r d e n a n z a de. c o r -
so de 2 0 d e J u n i o d e 1 8 0 1 . 

S e g u n d a . E l cap i t an de p u e r t o d i r ig i rá la sol ic i tud al s u p r e -

m o g o b i e r n o , c o n el c o r r e s p o n d i e n t e i n f o r m e , p a r a q u e se espida 

la p a t e n t e . 

T e r c e r a . El juez de d is t r i to á q u e pe r t enezca el p u e r t o a 

d o n d e vaya des t inado el b u q u e nac iona l , ó á d o n d e se v i e r e n e -

ces i tado á a r r i b a r , conoce rá d e todos los casos q u e o c u r r a n d e re -

sul tas de es te pe rmiso , c o n f o r m e á la e sp resada o rdenanza de cor-

so y leyes v igen tes . 

Cuar ta . Si f u e r e p u e r t o e s t r a n j e r o el de l des t ino d e la e m -
ba rcac ión nac iona l a t acada , podrá m a r i n a r su presa y r emi t i r l a al 



c o n o c i m i e n t o del j u z g a d o d e d i s t r i to q u e m e j o r c o n v e n g a a ios 
i n t e r e sados del espresado b u q u e nac iona l 

Qu in t a . Los cap i t anes d e b u q u e s m e r c a n t e s a r m a d o s en v i r -
t ud de esta d isposic ión, e s t án ob l igados á r e spe ta r el pabe l lón de 
las n a c i o n e s a m i g a s y neu t r a l e s , y son p e r s o n a l m e n t e r e s p o n s a -
bles d e c u a l q u i e r a t en t ado q u e c o m e t a n e n es te p u n t o . 

6 4 . — I n d u l t o á los p r i s i o n e r o s de T i j a s . 

[Abri l 1 4 d e 1836 . ] 

i A los pr is ioneros h e c h o s en la g u e r r a de Te j a s á la fecha 
d e la pub l i cac ión de este d e c r e t o , q u e h u b i e r e n i n c u r r i d o en la 
p e n a capi ta l s e g ú n las leves, se indu l t a d e e l la , a u n q u e h a v a n si-
do a p r e h e n d i d o s con las a r m a s en la m a n o . 

2 .» La m i s m a grac ia se d i spensará á Jos q u e v o l u n t a r i a m e n t e 
se p o n g a n á disposición de l gob i e rno , e n el t é r m i n o v m o d o q u e 
el m i s m o a c o r d a r e . 

o . " S e e&ceptúan d e la g r a c i a , e n todo caso, los m o t o r e s p r i n -
c ipa les de la revoluc ión : los q u e h u b i e r e n c o m p u e s t o el l l a m a d o 
Consejo general de Tejas: los q u e hayan f u n g i d o d e g o b e r n a d o r v 
vice in t rusos : los q u e h a y a n s ido a p r e h e n d i d o s m a n d a n d o c u a l -
q u i e r a tuerza a r m a d a de m a r ó t k r r a , y los q u e hayan c o m e t i d o 
a l g ú n fr ió ases ina to . 

Q u e d a n t a m b i é n e scep tuados de l i ndu l to , los q u e no se m i a -
r e n a disposición del g o b i e r n o en el t é r m i n o preciso q u e , I m i s -
mo seña le , c o n f o r m e al a r t í c u l o 2.»; ni va ldrá la g r ac i a en el 
caso de re inc idenc ia á los q u e la o í , tuvieren po r es ta ' lev. 

4 . ° La pena capital de q u e se. i n d u l t a a los c o m p r e n d i d a s e n 
los a r t í cu los 1." y 2.», se c o n m u t a r á en la de de s t i e r ro p e r p e t u o 
de la R e p ú b l i c a á les q u e s e h u b i e r e n i n t r o d u c i d o c o n t r a lo p r e -
ven ido en el a r t í cu lo 11 de la lev de ti d e Abr i l d e 1 8 3 0 I os 
d e m á s p o d r á n e l e g i r la m i s m a p e n a , ó la d e c o n f i n a m i e n t o po r 
diez a i i 0 í a los p u n t o s in t e r io re s q u e d e s i g n e e ] g o b i e r n o , ( ' ^ a n -
tes po r lo m e n o s sesenta l eguas de las costas v l uga re s fronte-
rizos. * 1 

5.« A los colonos l e g a l m e n t e in t roduc idos , q u e c o m p r e n d i e r a 

a r l l c u ! ü 2 - ° . í «•> c o n f i n a m i e n t o ¿ lo. in te r io r J e la 

R e p ú b l i c a , en uso d e la l ibe r t ad q u e les de j a el a r t i cu lo a n t e r i o r 
u o d r á el g o b i e r n o d i sminu i r l e s el t i e m p o , a t e n d i d a s la m a y o r ó 
m e n o r pa r t e q u e h u b i e r e n t o m a d o e n la g u e r r a y la i m p o r t a n c i a 
d e su p r e sen t ac ión , sin q u e la d i m i n u c i ó n p a s 3 d e c u a t r o a n o s . 

Y lo c o m u n i c o á V. para su in t e l igenc ia y c U t o s c o n s i g u i e n -
t e s cu el c o n c e p t o d e q u e para el d e b i d o c u m p l i m i e n t o d e la ley 
a n t e r i o r , ha t en ido á b ien el E s m o . S r . p r e s U e n t ? i n t e r i n o m a n -
da r q u e se obse rve lo p r e v e n i d o en los a r t i w l o s s i g u i e n t e s : 

1 . S e s eña l a el t é r m i n o para la p r e s e n t a c i ó n de los co lonos 
s u b l e v a d o s el d e q u i n c e dias, q u e p o l r l a m p l i a r ó r e s t r i n g e 
al a rb i t r io del E x m o . S r . p re s iden te g e n e r a l en ge fe de l e j e r c i t o , 
s e g ú n lo ex i jan las c i r cuns t anc i a s y lo tuv ie re p o r c o n v e n i e n t e . 

2 - S e de j a a! a rb i t r i o y & la p r u d e n c i a de l m i s m o E x m o . 
S r . g e n e r a l en ge fe , el s eña l a r la época e n q u e d e b a n e m b a r c a r -
s e los q u e h a b i e n d o s ido i n d u l t a d o s fue re ; , espulsos d e la R e p ú -
blica, y el s eña l a r el p u e r t o po r d o n d e d e b e n ver i f icar lo 

3 « P a r a d e s i g n a r el p u n t o ó p u n t o s d e c o n f m a c i o n a los q u e 
e l i j a n p e r m a n e c e r ' e n la R e p ú b l i c a , el g o b i e r n o r e so lve rá , previa 

l a o p i n i ó n d e l g e n e r a l e n g e f e . 
4 ° P a r a d i s m i n u i r el t i e m p o d e c o n f m a c i o n a los c o l o n o , l e -

g a l m e n t e in t roduc idos , y q u e e s t én c o m p r e n d i d o s en el a r t i cu lo 

2 .o , se reso lverá , p rev ia la op in ión de l g e n e r a l e n ge fe 

5 o E l E x m o S r . p r e s i d e n t e g e n e r a l en gefe de l e j e r c i t o , po-

d r á de legar las f acu l t ades q u e se le d e c l a r a n en los ge fes de di-

vis iones si así lo tuv ie re p e r c o n v e n i e n t e . 

fi o S E . m a n d a r á esped i r á los i n d u l t a d o s u n d o c u m e n t o q u e 

a c r e d i t e la ap l icac ión de la g r ac i a conced ida po r esta ley m a n -

d a n d o q u e á los espulsos se les t o m e u n a m e d i a ( .hac ían p a r a q u e 

sean conoc idos en el caso d o vo lve r á la ^ p u b l i c a 

l o Si lo ve r i f i ca ren los e spu l sos , se ra cons ide r ado es t e h e -

c h o c o m o u n a c i r c u n s t a n c i a a g r a v a n t e de su de l i to , y se les j uz -

g a r á c o n f o r m e á las leyes . 

— 
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€ 5 . — T r a t a d o d e a m i s t a d , c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n c o n e l r ey 

d e P r u s i a . 

[ A b r i l 16 d e 183C. ] 

El p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á todos los q u e l a s 
p r e s e n t e s v i e r e n , sabed : 

Q u e h a b i é n d o s e c o n c l u i d o v firmado en L o n d r e s el d ia diez y 
ocho de F e b r e r o d e mi l o c h o c i e n t o s t r e in t a y u n o , u n t r a t a d o dd 
amis tad , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s M e x i -
c a n o s y S . M el rey d e P r u s i a ; y p o s t e r i o r m e n t e el diez y se is 
d e Mayo d e m i l o c h o c i e n t o s t r e i n t a y d o s , t r e s a r t í c u l o s ad ic iona -
les a l m i s m o , po r m e d i o de p l e n i p o t e n c i a r i o s d e a m b o s g o b i e r n o s 
au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e p a r a e l e f e c t o , ' c u y o t ra-
t ado y a r t í cu los ad ic iona les s o n en la f o r m a y t e n o r q u e s i gue : 

EN E L NOMBRE DE LA SANTISIMA T R I N I D A D . 

Hab iéndose es tab lec ido h a c e a l g ú n t i e m p o relaciones de c o -
m e r c i o e n t r e el re ino de P r u s i a y los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , 
-ia pa r ec ido ú t i l pa ra la conse rvac ión y f o m e n t o d e los in t e reses 
r ec íp rocos , conso l ida r y p r o t e g e r d i c h a s r e l a c i o n e s p o r m e d i o d e 
un t r a t ado d e amis t ad , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o . Con e s t e fin, 
h a n n o m b r a d o p l en ipo t enc i a r io s s u j o s r e s p e c t i v a m e n t e , á saber . ' 

El vi c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , al S r . 1). 
M a n u e l E d u a r d o Gorost iza, su min i s t ro p l e n i p o t e n c i a r i o ce rca d e 
f " M - I 5-: J' S - M - el rey d e P r u s i a , al S r . E n r i q u e l i a r o n d e B u -
low, su env iado e s t r ao rd ina r io y min i s t ro p l e n i p o t e n c i a r i o cerca 
cíe S M. I! . , caba l l e ro de l Agui la Roja d e t e r c e r a c l a se . Los cua -
L s , de spués d e h a b e r s e c o m u n i c a d o m ú t u a m e n t e sus p l e n o s po-
deres , se h a n c o n v e n i d o en los a r t í cu los s i g u i e n t e s : 

Ar t . 1 .« H a b r á e n t r e S. M. el r ey d e P r u s i a y s u s subd i tos 
po r u n a pa r t e , y los E s t a d o s - U n i d o s M e x i c a n o s y s u s c i u d a d a n o s 
p o r o t r a , u n a a m i s t a d p e r p e t u a . 

A i t . 2 ° Habrá u n a l i be r t ad r e c í p r o c a d e c o m e r c i o e n t r e la 
1 rusia y los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos . Los h a b i t a n t e s r e s p e c -
tivos d e e n t r a m b o s países , g o z a r á n d e p l e n a l ibe r t ad v s e g u r i d a d 
para t r a s ladarse con sus b u q u e s y c a r g a m e n t o s á t o d o s los luga-
res p u e r t o s y r ios cu d o n d e o t ro s e s t r a n j e r o s t i e n e n a c t u a l m e n t e 
u a l canza rán e n ade l an t e f acu l t ad d e e n t r a r . 

I g u a l m e n t e los b u q u e s d e g u e r r a d e á m b a s n a c i o n e s t end i i n 
p o r u n a p a i t o y o t r a , l i be r t ad para a r r i b a r s in e s t o r b o y c o n s e -
g u r i d a d á todos los pue r to s , r ios y l u g a r e s e n d o n d e los b u q u e s 
d e g u e r r a d e c u a l q u i e r a o t ra nac ión t i e n e n , ó a l c a n z a r á n en lo 
sucesivo l i be r t ad d e e n t r a r , s o m e t i é n d o s e , s in e m b a r g o , á las l e -
ves v o r d e n a n z a s d e e n t r a m b o s Es tados . 

E"n e l d e r e c h o de e n t r a r en todos los l u g a r e s , p u e r t o s y n o s , 
m e n c i o n a d o e n el p r e sen t e a r t i cu lo , se c o m p r e n d e el de p o d e r 
h a c e r el c o m e r c i o d e escala, p e r o no el pr iv i leg io d e h a c e r el de 
c a b o t a j e , el cua l está r e se rvado á los b u q u e s nac iona l e s . 

Ar t . 3 . ° No se i m p o n d r á n á los b u q u e s d e c a d a u n a d e las 
p a r t e s c o n t r a t a n t e s e n el t e r r i to r io d e la o t r a , o t ro s ni m a s a l t e s 
d e r e c h o s d e t o n e l a d a , f ana l , e m o l u m e n t o s d e p u e r t o , p r a c t i c o , 
c u a r e n t e n a , d e r e c h o de s a l v a m e n t o e n caso d e aver ia ó n a u f r a g i o , 
ni o t r a s ca rgas s e m e j a n t e s , s e a n g e n e r a l e s ó locales , ni n i n g ú n d e -
r e c h o diverso ó m a s c rec ido , q u e el q u e l o s , b u q u e s n a c i o n a l e s pa -
g a n allí a c t u a l m e n t e ó p a g a r á n en lo suces ivo . 

Ar t . 4 . ° Los b u q u e s p rus i anos no p a g a r á n e n los p u e r t o s de 
México po r la i m p o r t a c i ó n ó e spo r t ac ion de n i n g u n a m e r c a n c í a , 
n i los b u q u e s m e x i c a n o s p a g a r á n en el r e i no d e P r u s i a po r la 
i m p o r t a c i ó n ó e spo r t ac ion de n i n g u n a m e r c a n c í a , d ive r sos ó mas 
c rec idos de r echos , q u e lo q u e estas m i s m a s m e r c a n c í a s p a g a n ó 
p a g a r á n e n lo sucesivo en los r e spec t ivos países c u a n d o son ó s t a n 
i m p o r t a d a s ó e spo r t adas po r b u q u e s d e la nac ión m a s favorec ida . 

Toda m e r c a n c í a q u e p u e d e ser l e g a l m e n t e i m p o r t a d a por los 
b u q u e s de la nac ión m a s favorec ida e n los p u e r t o s de las p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s , ó q u e p u e d e se r e spo r t ada d e ios m i s m o s , por los 
mi smos , p o d r á se r i g u a l m e n t e y r e c i p r o c a m e n t e i m p o r t a d a y e s -
p o r t a d a po r los b u q u e s p r u s i a n o s y mex icanos , c u a l q u i e r a q u e sea 
s u des t ino 6 el l u g a r d e d o n d e s a l g a n . 

Art . 5 .° Las dos p a r t e s c o n t r a t a n t e s se h a n c o n v e n i d o en 
c o n s i d e r a r y t r a t a r r e c í p r o c a m e n t e c o m o b u q u e s d e la Pru>ia ó 
m e x i c a n o s , ' t o d o s aque l l o s reconocidos corno tales en las posesio-
nes y Es t ados á q u i e n e s p e r t e n e z c a n r e s p e c t i v a m e n t e , en v i r t u d 
l e las leyes y r e g l a m e n t o s ex i s ten tes ó q u e se p r o m u l g u e n en lo 
sucesivo;" d e ' l a s cua les leyes y r e g l a m e n t o s , la u n a d e las pa r t e s 
da rá c o m u n i c a c i ó n á la o t ra á su deb ido t i e m p o , e n la i n t e l igen -
cia d e q u e los c o m a n d a n t e s de d i c h o s b u q u e s , p o d r á n p r o b a r s i e m -
pre su nac iona l idad po r ca r t a s d e m a r , e s t end idas en la f o r m a 

' a c o s t u m b r a d a , y reves t idas d e la firma de las a u t o r i d a d e s c o m p e -
t e n t e s de l pa is á q u e p e r t e n e z c a n d ichos b u q u e s . 

\ 



A r t . 6.® No se i m p o n d r á n cu el r e i no d e P m s í a á fas p r o -
d u c c i o n e s n a t u r a l e s ó indus t r i a l e s d e México, ni en los E s í ades -
U n i d o s Mexicar.os á las p r o d u c c i o n e s de l sue lo ó de la indus t r i a 
d e P r u s i a , n i n g ú n d e r e c h o de i m p c r t a e i o n d i fere i i íe ó m a s c r e -
c ido q u e los q u e o t r a s n a c i o n e s p a g a n ó p a g a r á n en a d e l a n t e p o r 
los m i s m o s a r t ícu los ; obse rvándose el mi s ino p r inc ip io c o n r e s -
p e c t o á la esportf .c ion. 

S e m e j a n t e m e n t e , en el c o m e r c i o r e c í p r o c o d e a m b a s p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s , 110 h a b r á n i n g u n a p roh ib i c ión d e i m p o r t a r ó e s p o r -
t a r cua lesqu ie ra ar t ículos , la c u a l n o se e s t i enda i g u a l m e n t e á to-
das las d e m á s naciones . 

Ar t . 7.® Todos los c o m e r c i a n t e s , p a t r o n e s de b a r c o s y d e m á s 
s u b d i t o s de S . M. P r u s i a n a , g o z a r á n en los E s t a d o s - U n i d o s Me-
x icanos , u n a - c o m p l e t a l iber tad p a r a res id i r en el pais , a l q u i l a r 
casas y a l m a c e n e s , v ia ja r , c o m e r c i a r , t r a s p o r t a r p r o d u c c i o n e s , m e -
ta les y monedas ; m a n e j a r e l los m i s m o s sus p rop ios a sun tos , ó e n -
c a r g á r s e l o s ó q u i é n m e j o r l es pa rezca , sea comis ionado , c o r r e d o r , 
a g e n t e ó i n t é rp r e t e ; y no se les ob l iga rá á sen- i rse p a r a el e f e c t o 
d e o t r a s p e r s o n a s q u e aque l l a s d e q u i e n e s se s i rven los m i s m o s 
nac iona l e s , ni á da r l e s m a y o r sa la r io ó r e c o m p e n s a q u e la q u e es -
tos les d a n . 

S e m e j a n t e m e n t e , cada v e n d e d o r ó c o m p r a d o r d i s f r u t a r á de u n a 
p l e n a l iber tad p a r a r e g u l a r y l i jer e n todos los casos, s e g ú n le-
pare-zea, el p rec io d e las mercanc ías , i m p o r t a d a s ó espor tadas , s ea 
cual f u e r e su na tu ra leza , c o n f o r m á n d o s e á las leyes y c o s t u m b r e s 
del pais . 

Los c iudadanos m e x i c a n o s goza rán d e las m i s m a s p re roga t ivas , 
y b a j o las mi smas cond i c iones en los Es tados d e S . M. el r ey d e 
P rus i a . 

E n la facul tad de i n t r o d u c i r y v e n d e r po r m a y o r , n o se c o m -
p r e n d e la facu l tad d e i n t r o d u c i r y v e n d e r a r t í cu los de c o n t r a b a n -
do mi l i t a r , ó d e a l g u n a o t ra m e r c a n c í a p roh ib ida po r los a r a n c e -
les respec t ivos . 

A u n q u e p o r el p r e s e n t e a r t í cu lo , los c i u d a d a n o s y subd i to s d e 
cada u n a de las p a r t e s c o n t r a t a n t e ^ no p u e d e n e j e r c e r s ino e! co-
m e r c i o po r m a y o r , ó á p u e r t a c e r r a d a , e l g o b i e r n o m e x i c a n o de -
c la ra s in e m b a r g o , q u e c o n c e d e a d e m a s , y po r t odo el t i e m p o 
q u e su legis lación lo p e r m i t a , la facu l tad d e a b r i r t i enda y e j e r -

T el comerc io al m e n u d e o á todos los subd i to s p r u s i a n o s q u e 
t r a ¡ ¿ a n consigo sus fami l ias , ó a d q u i e r a n famil ia despu'es de S¡J. 

l legada á la R e p ú b l i c a , po r m a t r i m o n i o ó po r h a b e r h e c h o v e n ú 

ó la q u e t e n i a n en o t ro s paises. El g o b i e r n o p r u s i a n o dec la ra 

por su pa r t e , q u e los c iudadanos subd i tos m e x i c a n o s g o z a r á n e n 

lo respec t ivo al c o m e r c i o ¡sor m e n o r , todas las v e n t a j a s q u e las 

leyes y r e g l a m e n t o s locales c o n c e d e n á los n a t u r a l e s d e las nac io-

n e s m a s favorec idas . 

Ar t . 8 . ° En todo lo respec t ivo á la pol icía d e los puer tos , 
al c a r g o y desca rgo d e los b u q u e s y á la s e g u r i d a d d e las m e r -
canc ías y e fec tos J o s subd i to s y c i u d a d a n o s d e las pa r t e s con t r a -
t a n t e s se s o m e t e r á n r e s p e c t i v a m e n t e á las leyes y o r d e n a n z a s lo-
cales d e los paises en q u e r e s idan : 

Dichos subd i tos y c i u d a d a n o s e s t a r á n exen tos de t odo servicio 
mi l i t a r forzoso en el e jé rc i to y a r m a d a : n i n g ú n e m p r é s t i t o forza-
do les se rá i m p u e s t o en pa r t i cu la r , y sus p rop i edades no es tarán 
su j e t a s á n i n g u n a s o t r a s c a r g a s , r equ i s i c iones ó impues tos , q u e 
las q u e se ex igen á los i n d í g e n a s d e l m i s m o pais . 

A r t . 9 . ° Los subd i to s ó c i u d a d a n o s d e las p a r t e s c o n t r a t a n -
tes , goza rán p o r u n a p a r t e y o t r a , p a r a sus pe r sonas , casas y b ie-
nes , la m a s c o m p l e t a y c o n s t a n t e p r o t e c c i ó n . T e n d r á n l ibre y fá-
cil acceso á los t r i b u n a l e s p a r a la r e c l a m a c i ó n y d e f e n s a de s u s 
d e r e c h o s : p o d r á n v a l e r s e de los abogados , p r o c u r a d o r e s ó a g e n -
tes q u e j u z g u e n á p ropós i to , d e c u a l q u i e r a espec ie q u e sean ; y 
en g e n e r a l , en la a d m i n i s t r a c i ó n d e jus t i c ia , c o m o a s i m i s m o d e 
todo lo c o n c e r n i e n t e á suces iones d e p rop i edades pe r sona les , por 
t e s t a m e n t o , ó d e o t ro m o d o , y en lo re la t ivo á le f acu l t ad de dis-
p o n e r de la p rop i edad p e r s o n a l po r ven ta , d o n a c i ó n , p e r m u t a , 
ú l t ima vo lun t ad , ó d e cua lqu i e r a o t ra m a n e r a , g o z a r á n de ' a s 
m i smas p r e roga t i va s y l i b e r t a d e s q u e los ind ígenas del pais en q u e 
r e s idan ; y e n n i n g ú n caso ó c i r cuns t anc i a t e n d r á n (pie sat isfacer 
m a s c r ec idos i m p u e s t o s ó d e r e c h o s q u e los i n d í g e n a s del país . 

As imismo , si po r m u e r t e de a l g u n a persona q u e poseia b i e n e s 
ra ices en el t e r r i to r io d e u n a de las dos pa r t e s c o n t r a t a n t e s , r e -
cayesen aque l los , s e g ú n las leyes de l pa is , en u n c i u d a d a n o ó súb -
di ío d e la o t ra pa r t e , y es te , a u n en el caso m i s m o de q u e po r 
su cal idad d e e s t r a n j e r o fuese inháb i l p a r a posee r d i c h o s b ienes , 
se le c o n c e d e r á u n plazo p r o p o r c i o n a d o p a r a v e n d e r l o s y r e c o g e r 
su va lo r , sin obs t ácu lo n i n g u n o , y es ta rá exen to d e lodo d e r e c h o 
d e r e t e n c i ó n po r p a r t e del g o b i e r n o d e los E s t a d o s respect ivos . 

Ar t . 1 0 . Los subd i tos de S . M. el rey de Prus ia q u e se h a -
l lan en los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , n o se rán mo le s t ados ni in-
qu ie t ados d e n i n g u n a m a n e r a , c o n respec to á su r e l i g ión , en la 
in te l igenc ia d e q u e r e s p e t a r á n la r e l i g i ó n de l pais , c o m o t a m b i é n 



su cons t i tuc ión , leyes y c o s t u m b r e s . Gozarán i g u a l m e n t e del 
pr iv i leg io q u e ya se les ha c o n c e d i d o , de d a r s e p u l t u r a e n los lu-
g a r e s s eña lados á e s t e f in , á los subd i to s de S . M. q u e fallezcan 
e n d i c h o s Estados; y los f u n e r a l e s 110 s e rán p e r t u r b a d o s , ni los 
s e p u l c r o s violados de n i n g u n m o d o ni ba jo p r e t e s t o n i n g u n o . 

Los c i u d a d a n o s m e j i c a n o s d i s f r u t a r á n en todas las poses iones 
de l r ey , el l ib re e je rc ic io d e su r e l i g ión , en p ú b l i c o c o m o en pa r -
t i cu la r , e n sus casas ó en los edif ic ios des t inados p a r a e l c u i t o . 

Ar t . 1 1 . P a r a m a y o r s egu í idad de l c o m e r c i o e n t r e los s ú b -
di tos y c iudadanos d e e n t r a m b a s pa r t e s c o n t r a t a n t e s , s e ha c o n -
ven ido a d e m a s e n q u e , si t a r d e ó t e m p r a n o l l egasen á i n t e r r u m -
pi rse las r e lac iones d e a m i s t a d q u e a c t u a l m e n t e ex i s t en e n t r e el las, 
s e c o n c e d e r á e l t é r m i n o d e se is m e s e s á los c o m e r c i a n t e s q u e se 
h a l l e n á la sazón en las cos tas , y el d e un a ñ o e n t e r o á los q u e 
se e n c u e n t r e n e n t o n c e s en lo i n t e r i o r del pa is , á fin d e a r r e g l a r 
s u s negoc ios y d i s p o n e r do. sus p rop i edades ; y q u e s e les d a r á 
a d e m a s u n s a lvoconduc to p a r a e m b a r c a r s e e n el p u e r t o q u e 
e l i j an . 

T o d o s los d e m á s s u b d i t o s y c i u d a d a n o s q u e t u v i e r e n a l g ú n es-
t ab l ec imien to fijo y p e r m a n e n t e e n los Es t ados r e s p e c t i v o s , e j e r -
c i endo allí a l g u n a p ro fe s ion ú o c u p a c i o n p a r t i c u l a r , g o z a r á n de 
la v e n t a j a d e p o d e r q u e d a r s e y c o n t i n u a r d i cha p r o f e s i o n , s in se r 
m o l e s t a d o s de n i n g ú n m o d o , y en p l e n o g o c e d e su l i be r t ad y 
b ienes , m i e n t r a s t an to q u e s e c o n d u z c a n p a c í f i c a m e n t e y n o co— 
m e t a n n i n g u n ag rav io c o n t r a las l eyes de l pais . S u s p r o p i e d a -
des , s e a n d e la n a t u r a l e z a q u e f u e r e n , no s e r á n e m b a r g a d a s ni 
s ecues t r adas , tu s u f r i r á n o t r a con t r i buc ión q u e las q u e s u f r a n las 
d e los i n d í g e n a s de l pa i s . 

As imismo, ni las s u m a s d e b i d a s po r los p a r t i c u l a r e s , n i los f on -
dos púb l i cos , ni las a cc iones de las c o m p a ñ í a s , p o d r á n j a m a s ser 
e m b a r g a d a s , s e c u e s t r a d a s n i conf i scadas . 

Art . 1 2 . Si l l ega á s u c e d e r q u e u n a d e las p a r t e s c o n t r a -
t an tes es té en g u e r r a c o n a l g u n a po t enc i a , n a c i ó n ó E s t a d o , los 
subd i to s d e la o t r a p o d r á n c o n t i n u a r su c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n 
c o n estos m i s m o s Es tados , e s c e p t o con las c i u d a d e s y p u e r t o s q u e 
e s t én b l o q u e a d o s ó s i t iados p o r m a r ó po r t i e r r a . 

S i n e m b a r g o , e n vista d e la d i s tanc ia á q u e s e h a l l a n los res-
pec t ivos países d e las dos p a r es c o n t r a t a n t e s , y la i n c e r t i d u m b r e 
q u e r e su l t a d e es lo , c o n r e s p e c t o á los d i f e r e n t e s s u c e s o s q u e pue -
d e n o c u r r i r , se h a c o n v e n i d o e n q u e si u n b u q u e m e r c a n t e p e r -
t e n e c i e n t e á u n a d e el las, se ha l lase des t inado á u n p u e r t o que 

se s u p o n e b l o q u e a d o en el m o m e n t o d e la salida d e d i c h o b u q u e , 
n o se rá sin e m b a r g o a p r e s a d o ó c o n d e n a d o po r h a b e r p r o c u r a d o 
p o r p r i m e r a vez e n t r a r en d i c h o pue r to ; á m e n o s q u e n o p u e d a 
p r o b a r s e q u e d i c h o b u q u e p u d o y deb ió s abe r , d u r a n t e la n a v e -
g a c i ó n , q u e el e s t ado d e b l o q u e o d e la plaza d e q u e se t r a t a , du-
r a b a todavía ; p e r o los b u q u e s q u e de spues de h a b e r s ido despe-
didos u n a vez, p r o c u r a s e n s e g u n d a vez, d u r a n t e el m i s m o via je , 
e n t r a r e n el m i s m o puer to b l o q u e a d o , q u e d a r á n s u j e t o s á se r de -
t en idos y c o n d e n a d o s . 

En la i n t e l i genc i a , d e q u e en n i n g u n caso se rá l íci to el c o m e r -
c io d e los a r t í cu los r e p u t a d o s c o n t r a b a n d o d e g u e r r a , c o m o caño-
nes , m o r t e r o s , fus i les , pistolas, g r a n a d a s , s a l ch i chones , c u r e ñ a s , 
c o r r e a j e s , pó lvora , sa l i t re , m o r r i o n e s y d e m á s i n s t r u m e n t o s , c u a -
lesqu ie ra q u e sean , f ab r i cados para el uso de la g u e r r a . 

Ar t . 1 3 . Cada u n a de las p a r t e s c o n t r a t a n t e s p o d r á n o m b r a r 
cónsu les , v í c e - c ó n s u l e s y a g e n t e s comerc ia les , á fin d e res id i r so-
b r e el t e r r i to r io d e la o t r a , para la p ro tecc ión de l c o m e r c i o . Mas 
an t e s q u e u n cónsu l p u e d a e j e r ce r las f u n c i o n e s de tal , d e b e r á 
se r a p r o b a d o y a d m i t i d o e n la f o rma a c o s t u m b r a d a po r el g o b i e r -
n o en cuyo t e r r i to r io haya de res id i r , m i e n t r a s q u e cada u n a de 
las p.-rtes c o n t r a t a n t e s se reserva el d e r e c h o de e s c e p t u a r d e la 
res idenc ia d e los cónsu les , los p u n t o s pa r t i cu l a r e s en los cua les 
n o j u z g u e c o n v e n i e n t e admi t i r l o s . 

Los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y cónsu l e s d e México e n los Es tados 
d e S . M. el rey d e P r u s i a , goza rán d e todas las p r e roga t i va s , e x e n -
c i o n e s é i n m u n i d a d e s q u e se c o n c e d e n ó se c o n c e d e r á n u l t e r i o r -
m e n t e á los a g e n t e s d e i gua l g r a d o d e la nac ión m a s favorec ida ; 
y r e c í p r o c a m e n t e los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y cónsu les del rey g o -
za rán e n el t e r r i to r io d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , d e todas 
las p re roga t ivas , exenc iones é i n m u n i d a d e s de q u e g o c e n los a g e n -
tes d ip lomá t i cos v cónsu les mex icanos en el r e i no de P r u s i a . 

Los cónsu les , v i c e - c ó n s u l e s y a g e n t e s c o m e r c i a l e s respect ivos , 
p o d r á n al l a l l ec imien to de cua lqu i e r a ind iv iduo d e su nac ión , c r u -
za r c o n sus sellos, sea á la d e m a n d a d e las pa r t e s in t e resadas , sea 
d e of ic io , los sel los q u e ha l l an sitio pues to s p o r la a u t o r i d a d c o m -
p e t e n t e s o b r e los e fec tos movi l i a r ios y pape l e s de l d i f u n t c ; y e n 
es te caso ya no s e p o d r á n l evan ta r e n t r a m b o s sel los s ino d e c o -
m ú n a c u e r d o . 

C u a n d o so l evan t en , as is t i rán aque l l o s al i n v e n t a r i o q u e se h a -
ga á la suces ión ; y se les e n t r e g a r á po r la au to r idad c o m p e t e n t o 
cóp ia , t an to de l i nven ta r io c o m o del t e s t a m e n t o q u e h u b i e r e d e -



j a d o el d i fun to . R e c l a m a r á n después d e h a b e r man i fe s t ado s u s 
p l e n o s pode re s lega les si los t i ene , de las pa r l e s in t e resadas , n e -
cesar ios á es te efecto , y se les e n t r e g a r á la sucesión i n m e d i a t a -
m e n t e , y la cual n o se les podrá n e g a r , s ino en el caso d e o p o -
s ic ion ex is ten te d e pa r t e d e a l g ú n a c r e e d o r n a c i o n a l ó e s t r a n j e r o . 

Los cónsules , v i ce -cónsu les y a g e n t e s comerc ia les , t e n d r á n de -
r e c h o c o m o tales, d e serv i r d e jueces , y d e a rb i t ros en las c o n -
tes tac iones q u e p u d i e r a n susc i ta rse e n t r e los cap i t anes y t r i pu l a -
c iones d e los b u q u e s de la nac ión , cuyos in te reses es tán "á su ca r -
go , s in q u e las a u t o r i d a d e s locales p u e d a n i n t e r v e n i r en e i lo ; á 
m e n o s q u e la c o n d u c t a de l cap i t an , ó la t r ipulac ión n o t u r b a s e 
el o r d e n ó la t r anqu i l i dad del pais ; ó á m e n o s q u e los d i chos 
cónsu les , v i c e - c ó n s u l e s ó a g e n t e s comerc ia l e s no r e c l a m e n su in-
te rvenc ión para h a c e r e j e c u t a r ó s o s t e n e r sus decis iones : en la in-
te l igenc ia , d e q u e esta e s p e c i e d e j u i c i o ó a rb i t r ac ion , 110 podrá 
sin e m b a r g o p r iva r á las pa r t e s en l i t igio, de l d e r e c h o q u e t i e n e n , 
á su vuel ta , d e r e c u r r i r á las au to r idades jud ic i a l e s d e su pais . 

Los d i c h o s cónsules , v i c e - c ó n s u l e s y a g e n t e s comerc ia l e s , es ta -
rán au tor izados para r e q u e r i r la as is tencia de las a u t o r i d a d e s l o -
ca les á fin de busca r , a r r e s t a r , d e t e n e r y enca rce l a r á los d e s e r -
tores d e ios b u q u e s de. g u e r r a y m e r c a n t e s de su pais; y se d i r i -
g i r án para esto á los t r i buna le s , j u e c e s y of iciales c o m p e t e n t e s , y 
r e c l a m a r á n po r escr i to los d e s e r t o r e s m e n c i o n a d o s , p r o b a n d o p o r 
m e d i o de la c o m u n i c a c i ó n d e los r eg i s t ros de los b u q u e s ó roles 
de la t r ipu lac ión , ó po r o t ros d o c u m e n t o s d e oficio, q u e s e m e -
j a n t e s i nd iv iduos h a c i a n p a r t e d e d ichas t r ipu lac iones ; y esta re -
c l a m a c i ó n , u n a vez asi p r o b a d a , no se n e g a r á la es t rad icc ion d e 
los deser to res . 

Estos, c u a n d o sean a r res tados , s e rán p u e s t o s á la d isposic ión 
d e d i chos cónsules , v i ce -cónsu le s ó a g e n t e s comerc ia l e s , y p o d r á n 
se r de t en idos en las cá rce les púb l i cas á la d e m a n d a v á las espen-
sas d e los q u e lo r e c l a m e n , pa ra se r r e m i t i d o s á l o s ' b u q u e s á q u e 
pe r t enec í an , ó á o t ros d e la m i s m a nac ión ; p e r o si no son r e m i -
t idos en el t é rmino d e t res meses , á c o n t a r desde el d ia d e su 
ar res to , s e rán pues to s en l ibe r tad , y no se les volverá á a r res ta r 
po r la m i s m a causa . 

S i n e m b a r g o , si el dese r to r h u b i e s e c o m e t i d o a l g ú n c r i m e n ó 
del i to en el pais en el q u e se l e a r r e s t e , p o d r á sobresee r se e n su 
es t rad ic ion , has ta q u e el t r i b u n a l q u e e n t i e n d e e n el negoc io , ha -
ya dado la sen tenc ia , y esta se haya e j e c u t a d o . 

Art . 1 1 - Si u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s concede en lo su-

cesivo á o t ras n a c i o n e s a l g u n a g r a c i a p a r t i c u l a r en m a t e r i a de co-

merc io ó n a v e g a c i ó n , esta g rac ia se h a r á al p u n t o c o m ú n á la 

o t ra pa r t e , q u e gozará d e el ia g r a t u i t a m e n t e si la conces ion es 

g ra tu i t a , ó c o n c e d i e n d o ¡a m i s m a c o m p e n s a c i ó n si la conces ion es 

condic iona l . 

Ar t . 1 5 . E l p r e s e n t e t r a t a d o subsis t i rá en v igor d u r a n t e do-

c e años , q u e se c o n t a r á n desde el d ia en q u e se v e r i f i q u e el c a m -

bio de las ra t i f icac iones ; y si doce m e s e s fai tes de esp i ra r aque l 

t é r m i n o , u n a de las dos pa r t e s c o n t r a t a n t e s n o a n u n c i a á la otra 

po r u n a dec la rac ión oficial su in tenc ión d e hace r cesar e l efecto 

de d i c h o t r a t a d o , es te p e r m a n e c e r á ob l iga to r io duran te , u n año 

m a s que aque l t é r m i n o , y así en a d e l a n t e has t a esp i ra r los doce 

meses q u e h a n d e segu i r se á s e m e j a n t e dec la rac ión , en cua lqu ie r 

época e n q u e se ve r i f ique . 

Art . 1 0 . El p r e s e n t e t r a t a d o se rá ra t i f icado , y las rat i f icacio-

n e s s e r á n c a m b i a d a s e n L o n d r e s , en el t é r m i n o d e doce meses , ó 

an tes si es posible . 

E n fé de lo cua l , IOÍ p l en ipo t enc i a r io s a r r iba n o m b r a d o s le fir-

m a r o n , y p u s i e r o n los sel los d e sus a r m a s , en L o n d r e s , el dia 

diez y o c h o de F e b r e r o , a ñ o de mil ochoc i en to s t r e i n t a y u n o . — 

(L. S . ) Manuel Eduardo de Garosina.—(L. S . ) Henri, Barón de 

Bulow. 
ARTICULOS ADICIÓNALES. 

Art . 1 . ° Las p a r t e s c o n t r a t a n t e s h a n conven ido en q u e la 

apl icación 

a . del pá r ra fo t e r ce ro de l a r t í cu lo s e g u n d o , conceb ido en es-

tos t é rminos : 

" E n el d e r e c h o de e n t r a r en todos los l u g a r e s , pue r to s y n o s , 
m e n c i o n a d o en el p r e s e n t e a r t í cu lo , es tá c o m p r e n d i d o el d e p o -
de r h a c e r el c o m e r c i o d e escala , pero no el pr iv i leg io de h a c e r 
el de cabo ta j e , q u e está r e se rvado á los b u q u e s n a c i o n a l e s . " 

b de l pá r r a fo t e r c e r o del a r t í cu lo t r ece , q u e d ice : 
" L o s cónsu l e s , v i c e - c ó n s u l e s y a g e n t e s comerc i a l e s t e n d r á n de-

r e c h o , c o m o ta les , de serv i r d e j u e c e s y a rb i t ros en las con tes ta -
c iones q u e pud ie ren susc i ta rse e n t r e los cap i t anes y t r ipu lac iones 
d e los b u q u e s d e la n a c i ó n cuyos in t e reses e s t án á su c a r g o , sin 
que. las a u t o r i d a d e s p u e d a n in te rven i r e n el lo, á m e n o s q u e la 
conduc ta de l cap i t an ó la t r i pu lac ión n o tu rbase el o r d e n ó la 

T. 111 .—28 • 



t r a n q u i l i d a d de l país , ó á m e n o s q u e los d i chos cónsu les , v i c e -
cónsu l e s y a g e n t e s comerc ia l e s , no r e c l a m e n su i n t e r v e n c i ó n para 
h a c e r e j e c u t a r ó s o s t e n e r sus dec is iones ; en la i n t e ü g e n c ^ d e 
q u e esta espec ie d e j u i c i o ó a r b i t r a c i o n , n o podrá s in e m ^ r l 

n v a r a las pa r t e s en l i t ig io , d e l d e r e c h o q u e t i e n e n d e r e c u r r i r 
a l a , a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s d e s u pa í s c u a n d o v u e l v a n á él " 

Q u e d a r á suspend ida t o d o el t i e m p o q u e h u b i e r e e n l a ¡ leyes 
de u n o u o t ro país d ispos ic iones c o n t r a r i a s á es tas es t ipu lac iones-
¡»en e n t e n d i d o q u e e n e s t e caso , n o se h a r á e s c e p c i o n ' a l g u n a e n 
f avor d e cua lqu i e r a o t ra »ac ión . 3 

m i f V / í d l a ! i b e r t a d < le t r a s p o r t a r y e spor t a r 
me ta l e s , es t .pu ada p o r el a r t í cu lo s é t i m o , las pa r t e s c o n ' r a í a n t 
se r e s e ñ a n la a cu i t ad d e l imi tar la ó de s u s p e n d e r l a e ! r t c r a m m ! 
en la época y d e la m a n e r a q u e p u d i e r e conven i r l e s , s i e m p r e b a j o 
la c o „ t , I C l 0 ! 1 d s 110 p o d e r , en e s t e caso, h a c e r e s c ^ J a l g m a 
en favor de c u a l q u i e r a otra n a c i ó n . . 0 

A r t . 3 .o E l t é r m i n o e s t i p u l a d o en el a r t i cu lo diez y seis oa ra 
el c a n g e de las ra t i f i cac iones , s e p r o l o n g a r á doce m e s e s Z ? 

E s t o s a r t í cu los ad ic iona les t e n d r á n la. m i s m a fue rza y valor 
q u e si h u b i e r a n s ido in se r t ados p a l a b r a p o r p a l a b r a en el tratado' 
firmado en L o n d r e s el diez y o c h o d e F e b r e r o d e mi l o b o e t n -

S í r ; : ^ ^ " " 0 ' y során coínprendi,!os en ,a* * 
E n fe d e lo cual los p l e n i p o t e n c i a r i o s q u e firman es t e t r a -

t ado los h a n firmado y se l lado c o n el sel lo d e s u s a r m a s en 
L o a r e s , a d,ez y seis d e Mayo d e mi l o c h o c i e n t o s t r e i n t a y d " 
—(L- b.) M. h. de Goroslizd.—(L. S.) Bulow 

\ isto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t a d o y sus a r t í cu lo s ad i c iona l e s y 

dada c u e n t a al c o n g r e s o g e n e r a l c o n f o r m a á lo d i s p u e s t o e n e l 

pá r r a fo l i de a r t í cu lo 1 1 0 de la c o n s t i t u c i ó n f ede ra l d e es tos 

Es tados , t uvo a b ien a p r o b a r l o e n todas sus pa r tes ; Y e n l o s e -
c u e n c a , e n uso de la f acu l t ad q u e m e c o n c e d b 1 c o n s t i t u c i o n 

acep to , rar i f ico y c o n f i r m o el i n d i c a d o t r a t ado y s u s 

c iona les , y p r o m e t o en n o m b r e d o los Es tados-Unidos , c u m p -

lo y obse rva r lo , y h a c e r q u e s e c u m p l a y observo . D do e n el 

p a l a c o federal d e México, firmado d e mi m a n o , a t r tor izado c o n 

. g r a n s e lo nac ional y r e f r e n d o p o r el s ec re t a r io d e E do 

Í Í T , . r e ' a c i o n R S i n t e r i o r e s y es te r io res , á p r i m e r o d a 

j o d e „ „ ochoc i en to s t re in ta y c u a t r o , d u o d é d m o c u a r t o d e 

VP" Santa-Auna. —Francisco Ma-

P o r t a n t o , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , c o n f i r m a d o 

v ra t i f icado e f e n u n c i a d o t r a t a d o y sus a r t í cu los ad ic iona les p o r 

S . M. el rey d e P r u s i a , en la c iudad d e B e r l í n , el ve in t i t r é s de 

Agosto de l a ñ o pasado d e mi l o c h o c i e n t o s t re in ta y c u a t r o , m a n -

do se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le dé el d e b i d o cumpl i -

m i e n t o . Dado en el pa lac io nac iona l d e México, á 4 6 d e Abril 

d e 1 8 3 0 . — J o s é Justo Corro.—A I). José Mar í a Or t iz M o n a s -

terio. 
Y lo t r a s l ado á V. p a r a su in t e l igenc ia y fines c o r r e s p o n d i e n t e s . 

Dios y l i be r t ad . México, 1 0 d e Abril de 1 8 3 6 . 

6 6 . — S u s p e n s i ó n «le l i o s t i l i daáes ron E s p a ñ a . 

[Octubre S d e 1E36.] 

I n t e r i n se a r r e g l a n d e f i n i t i v a m e n t e las n e g o c i a c i o n e s p e n d i e n -
tes con S. M. la r e ina g o b e r n a d o r a de E s p a ñ a , s o b r e r e c o n o c i -
m i e n t o d e la i n d e p e n d e n c i a , se s u s p e n d e n las hos t i l i dades con 
aquel la n a c i ó n , p u d i e n d o el g o b i e r n o di r ig i r s u s o p e r a c i o n e s en 
o rden á c o m e r c i o , s in e sceder la base de r ec ip roc idad . 

Y para q u e el an t e r i o r dec re to t e n g a su p u n t u a l c u m p l i m i e n t o , 
por lo respec t ivo á la admis ión de b u q u e s y e fec tos e s p a ñ o l e s en 
los p u e r t o s d e esto R e p ú b l i c a , el p rop io E x m o . S r . p re s iden te se 
h a servido d ic t a r l as p r e v e n c i o n e s s igu ien tes : 

P r i m e r a . ' Los b u q u e s m e r c a n t e s e spaño le s p o d r á n ser admi t i -
dos á c o m e r c i a r en los p u e r t o s d e la R e p ú b l i c a , c o a tal q u e s u s 
c a p i t a n e s ó s o b r e c a r g o s en el ac to de se r vis i tados p o r la j u n t a 
de sanidad ó c a p i t a n de l p u e r t o , p r e s e n t e n á és te ce r t i f i cac ión f i r -
m a d a y sel lada del c o m a n d a n t e g e n e r a l de m a r i n a , d o n d e lo h u -
b i e r e , ' ó del cap i t an de l p u e r t o , d e q u e los b u q u e s m e r c a n t e s m e -
x i canos se rán a d m i t i d o s en los de su p r o c e d e n c i a , y d e q u e n o se 
les c o b r a r á n e n el los o t ros ni m a s al tos d e r e c h o s q u e los p resc r i -
tos e n los a rance le s v igen tes . 

S e g u n d a . Los b u q u e s m e r c a n t e s e spaño le s d e b e r á n s u j e t a r s e 

á todas las l eves y d ispos ic iones v i g e n t e s en n u e s t r o s p u e r t o s p a r a 

el c o m e r c i o c s t r a n j e r o , s o b r e p r e s e n t a c i ó n d e man i f i e s tos g e n e r a -

les y pa r t i cu l a r e s , p a g o d e d e r e c h o s y d e m á s r equ i s i to s re la t ivos , 

t an to á la i m p o r t a c i ó n c o m o á la e spo r t ac ion . 



• T e r e c ; a - L o S g é n e r 0 3 ' f r , , t o s y e f , ' c f o s p a ñ o l e s , podrán ser 
^ p o r ados en ,os puer tos de la Repúbl ica cri b o q o i C e r c a n 
de cua lquiera nac ión , es!ranjr.ra, su je tándose en todo á las leves 
d e prohibición y al pago de de rechos prescr i tos en el arancel ri-
g e n t e para los de lícito comercio . 

H n
C í ; í a - (

L f g ° ^ J * * 1 ^ i b i d a s y examinadas p o r el c a p i -
tán de p u e r t o las cer t i f icaciones de q u e t ra ta el a r t ícu lo 1 ° de 
este r eg l amen to , las pasará de oficio al a d m i r a d o r de la adua -

Z w T T ' T f ^ " í P a r a C!Utí C S t C f « ™ ' o pueda pro-
ceder al despacho de los bu p .es en los mismos té rminos que es-
tan prevenidos, como para que las remi ta d i r ec t amen te á esta 
secretar ia para los usos que convengan . 

R e S í r ' L i S 3 d f n i s í a d 0 r e s aduanas mar í t imas de la 
2 £ £ í P O d r a n , d T C h a r , 0 S b , " * u e s a r c a n t e s mexicanos y 
est an jeros que pidan hacer sus viajes d i r ec t amen te á cua lqu ie ra 
de los puer tos de la Pen ínsu la ó dominios españoles, ba jo las ba -
ses y derecho* establecidos para el comerc io de esp r l a c L 

6 7 . — I n d e m n i z a c i ó n á los s ñ b d i t o s b r i t á n i c o s p o r i a s p é r d i d a s 
q u e s u f r i e r o n en Zaca tecas . 

[ N o v i e m b r e 1 0 de 1 8 3 6 . ] 

t i l i c t i o n v i " ' a ! / ° b Í e r n 0 P f 3 p r é v í a i a co r respond ien te jus-
tificación y l iquidación p u e d a indemniza r á los subd i tos de S M 
B comprend idos en el espedien te de la mate r ia , de ias pérd idas 
q u e res in t ieron en sus in te reses por las t ropas del g o b i e n m e n d 
acto de tomarse la c iudad de Zacatecas el i í de .Mayo d ™ 8 3 5 

aquel la S ^ T " * " « ^ « « * pa r t e en' 

68 .—Leyes c o n s t i t u c i o n a l e s , 

[ D i c i e m b r e 3 0 d e 1 8 3 6 . ] 

En el n o m b r e - d e Dios Todopoderoso , T r ino y Uno , p o r qu,e> 
los h o m b r e s es tán des t inados á f o r m a r soc iedad , " , y s c o n s e r n 

que fo rman : los r ep resen tan te s d e la nac ión mexicana de l 

gados p o r ella para const i tu i r la del modo q u e en t i endan ser mas 
conducen t e á su fel ic idad, r eun idos al efecto en congreso g e n e -
ral, h a n venido e n dec re ta r y dec re t an las s iguientes 

L E Y E S CONSTITUCIONALES. 

P R I M E R A . 

Derechos y obligaciones de los mexicanos y habitantes de la 
República. 

Art. 1 . ° S o n mexicanos : 
I. Los nacidos en el terr i tor io de la Repúb l i ca de pad re m e -

xicano por nac imien to ó p o r natura l ización. 
II. Los nacidos en pais es t ran je ro de padre mex icano por na-

cimiento si al e n t r a r en el de r echo de disponer de sí, es tuvieren 
ya radicados en la Repúb l i ca , ó avisaren q u e resuelven hacer lo , y 
ío verif icaren den t ro del año . después de h a b e r dado el aviso. 

III. Los nac idos e n ter r i tor io e s t r an je ro de p a d r e mex icano 
por natura l ización, que no haya perdido esta cua l idad , si p r a c t i -
can lo p reven ido en el pá r r a fo an te r ior . 

IV. Los nacidos en el terr i tor io do la R e p ú b l i c a de pad re es-
t ran jero , que hayan pe rmanec ido en él hasta la época de d i spo-
ner d e sí, y dado al e n t r a r en el la el re fer ido aviso. 

V. Los no nacidos e n él , q u e es taban l i jados e n la R e p ú b l i -
ca c u a n d o esta dec la ró su independenc ia , j u r a r o n la acia d e ella, 
y h a n con t inuado res id iendo aqu í . 

VI Los nac idos en te r r i to r io es t ran je ro , q u e in t roducidos l e -
ga lmente despues de la i ndependenc ia , hayan obtenido car ta de 
natura l izac ión con los requis i tos que, p resc r iben las leyes. 

Art . 2 . ° S o n d e r e c h o s del mexicano: 

I No poder ser preso s ino por m a n d a m i e n t o de juez c o m p e -
t en te , dado por escri to y firmado; ni ap rehend ido , s m o por uis-
posicion de las au to r idades á qu ienes co r responda s e g ú n ley. Ex-
ceptúase el caso de deli to infraganti, en el q n e cua lqu ie ra p u e d e 
ser ap rehend ido , y cua lqu ie ra puede ap rehende r l e , p r e s e n t á n d o l e 
desde luego á su juez ó á o t ra au tor idad publ ica . 

II No poder ser de ten ido m a s de t res dias por a u t o r i d a d n in-
g u n a pol í t ica , sin ser en t r egado al fin de ellos con los da tos para 
su de tención á la au to r idad judicial ; ni por ésta mas de diez días, 



• T e r e c ; a - L o S g é n e r 0 3 ' f r , , t o s y e f , ' c f o s p a ñ o l e s , p o d r á n se r 
j a c i o s en ,os p u e r t o s d e la R e p ú b l i c a c ! b o q o i C e r c a n 
d e cua lqu i e r a nac ión .es ! ran j r . r a , su j e t ándose en todo á las l eves 
d e p roh ib ic ión y al pago de d e r e c h o s p resc r i tos en el a r ance l Vi-
g e n t e p a r a los de l íci to comerc io . 

, , n
C r í a ' , L f g ° q i , f i / C a n r C C Í b ¡ d a s y p o r el c a p i -

t án d e p u e r t o las cer t i f icac iones d e q u e t ra ta el a r t í cu lo 1 ° d e 
es te r e g l a m e n t o , las pasará d e of icio al admin i s t r ado r de la a d u a -

Z w T T ' T f ^ " í P a r a q , , e C S t C f « ™ ' o p u e d a p ro -
cede r al d e s p a c h o d e los bu p i e s en los mi smos t é r m i n o s q u e es-
t an p reven idos c o m o para q u e las r emi t a d i r e c t a m e n t e á esta 
sec re ta r i a pa ra los usos q u e c o n v e n g a n . 

R e S í r ' L . °S a d
)

m i n i s í a d 0 r e s a d u a n a s m a r í t i m a s de la 
¡ E f e P ° d r a n , d T C h a r , 0 S b " q U e S ' « ^ c a n t e s mex icanos y 
est an j e ros q u e p idan h a c e r sus viajes d i r e c t a m e n t e á c u a l q u i e r a 
d e los p u e r t o s d e la P e n í n s u l a ó d o m i n i o s españoles , b a j o las b a -
ses y de r echo* es tab lec idos p a r a el c o m e r c i o d e esp r t a c L 

6 7.—Indemnización á los sñbditos británicos por las pérdidas 
que sufrieron en Zacatecas. 

[ N o v i e m b r e 1 0 de 1 8 3 6 . ] 

t i f i c t i o n v i " ' a ! / ° b Í e r n 0 P f a ' l " 8 ' p r é v í a i a c o r r e s p o n d i e n t e ju s -
t i f icación y l q u , d a c i ó n p u e d a i n d e m n i z a r á los s u b d i t o s d e S M 
B-, c o m p r e n d i d o s en el e s p e d i e n t e d e la m a t e r i a , de las pé rd ida s 
q u e res in t i e ron en sus i n t e r e se s po r las t ropas del g o b i e n m e n d 

c o d e tomarse la c iudad de Zaca tecas el 1 í d e ¿ o d ™ 8 3 5 

aquella S ^ T " * " « ^ « « * parte en' 

68.—Leyes constitucionales, 

[ D i c i e m b r e 3 0 d e 1 8 3 6 . ] 

En el n o m b r e - d e Dios T o d o p o d e r o s o , T r i n o y U n o , p o r q«,e> 

ios h o m b r e s e s t án des t i nados á f o r m a r s o c i e d a d , " , y s L s e r n 

¡as q u e f o r m a n : los r e p r e s e n t a n t e s d e la nac ión mex icana d e l 

gados p o r el la p a r a cons t i t u i r l a de l m o d o q u e e n t i e n d a n se r m a s 

c o n d u c e n t e á su fe l i c idad , r e u n i d o s al e fec to en c o n g r e s o g e n e -

ral, h a n ven ido e n d e c r e t a r y d e c r e t a n las s igu ien tes 

L E Y E S C O N S T I T U C I O N A L E S . 

P R I M E R A . 

Derechos y obligaciones de los mexicanos y habitantes de la 
República. 

Art . l . ° S o n mex icanos : 
I. L o s nac idos en el t e r r i to r io de la R e p ú b l i c a d e p a d r e m e -

xicano po r n a c i m i e n t o ó p o r na tu ra l i zac ión . 
II. Los nac idos en pais e s t r a n j e r o d e padre m e x i c a n o po r na -

c imien to si al e n t r a r en el d e r e c h o d e d i spone r d e sí, e s t uv i e r en 
ya r ad icados en la R e p ú b l i c a , ó avisaren q u e r e sue lven hace r lo , V 
ío ver i f icaren d e n t r o de l a ñ o . de spués d e h a b e r d a d o el aviso. 

III . Los n a c i d o s e n t e r r i to r io e s t r a n j e r o de p a d r e m e x i c a n o 
por na tu ra l i zac ión , q u e n o haya pe rd ido es ta cua l i dad , si p r a c t i -
can lo p r e v e n i d o en el p á r r a f o an t e r i o r . 

IV. Los n a c i d o s en el t e r r i to r io do la R e p ú b l i c a d e p a d r e es-
t r an j e ro , q u e hayan p e r m a n e c i d o en él has ta la época d e d i s p o -
ne r d e sí, y dado al e n t r a r en e l la el r e f e r i do aviso. 

V. Los no nac idos e n é l , q u e e s t a b a n f i j ados e n la R e p ú b l i -
ca c u a n d o es ta d e c l a r ó su i n d e p e n d e n c i a , j u r a r o n la ac ia d e el la , 
y h a n c o n t i n u a d o r e s id i endo a q u í . 

VI Los n a c i d o s en t e r r i t o r i o e s t r a n j e r o , q u e i n t r o d u c i d o s l e -
g a l m e n t e de spués d e la i n d e p e n d e n c i a , h a y a n ob t en ido ca r t a d e 
na tu ra l i zac ión c o n los requ is i tos q u e p r e s c r i b e n las leyes. 

Ar t . 2 . ° S o n d e r e c h o s de l m e x i c a n o : 
I No p o d e r ser p reso s ino po r m a n d a m i e n t o de j u e z c o m p e -

t e n t e , dado po r escr i to y firmado; ni a p r e h e n d i d o , s m o po r « is-
posicion d e las a u t o r i d a d e s á q u i e n e s c o r r e s p o n d a s e g ú n ley. Ex-
cep túase el caso d e del i to infraganti, en el q u e c u a l q u i e r a p u e d e 
ser a p r e h e n d i d o , y c u a l q u i e r a p u e d e a p r e h e n d e r l e , p r e s e n t á n d o l e 
desde l u e g o á su j u e z ó á o t r a a u t o r i d a d pub l i ca . 

II No poder se r d e t e n i d o m a s d e t r e s d ias po r a u t o r i d a d n in -
g u n a po l í t i ca , s in ser e n t r e g a d o al fin d e el los c o n los d a t o s para 
su de t enc ión á la a u t o r i d a d jud ic ia l ; ni po r és ta m a s d e diez días, 



1 ° , r a ? t i V a ( ! ° d c P r L s i o n" Ambas autoridades se-
rán responsables del abuso que bagan de los referidos términos. 

111. n o p o d e r se r p r ivado d e su p r o p i e d a d , ni d e l l ib re uso r 
a p r o v e c h a m i e n t o de el la en t odo ni en p a r t e . C u a n d o a l g ú n o i 
j e m d e g e n e r a l y p ú b l i c a u t i l i dad exija lo c o n t r a r i o , p o d r á ver i f i -
carse la p r i v a c i ó n , si ] a tal c i r c u n s t a n c i a f u e r e ca l i f i cada p o r el 
p r e s i d e n t e y sus c u a t r o m i n i s t r o s en la cap i t a l , po r el « o b i e r n o v 
j u n t a d e p a r t a m e n t a l en los d e p a r t a m e n t o s , y e l d u e r ^ sea o r -
p o r a n o n eclesiás t ica ó s e c u l a r , sea ind iv iduo p a r t i c u l a r , p r é v i a -

7 T r r d ° " ' T T * ( ' o s F e " t o s , n o m b r a d o el u n o 

h a b e r l a . * S C g " n ^ C ' ' m C r ° C n riisc0l'dia> c a * ° 

La ca l i f i cac ión d i c h a p o d r á se r r e c l a m a d a p o r el i n t e r e sado 

m e n t T e l ^ * ™ , a « ' o s d e p a r é 
n tos ante el s u p e r i o r t r i b u n a l respec t ivo . E l r e c l a m o s u s p e n -
d e r á l a e j e c u c i ó n h a s t a el fa l lo . F 

IV . No p o d e r s e c a t e a r s u s casas y s u s p a p e l e s , si n o e s e n los 
casos y c o n los r equ i s i to s literalmente p r e v e n i d o s en las l eyes 

n J ' f P í M l e i > S C V " Z g a t ' ° n i s en tonc i ado p o r comis ion ni po r 
o t r o , t r i b u n a l e s cjue los e s t ab l ec idos en v i r t u d «le la cons t i tu í 

q « T ^ T ^ q<1C 132 t l Í C l a d a S - anterioridad al S o 
VI. ISo p o d é r s e l e i m p e d i r la t ras lac ión d e su p e r s o n a v b i e -

n e s . a « t r o pa . s , c u a n d o f e c o n v e n g a , con tal ríe q u e n o d e j e d e l 
c u b i e r t a en la P u b l i c a r e sponsab i l i dad d e n i n g ú n 

las leyes . 0 ' d e - o t a q u ! e s t a b l e a n 

J ' L 1 ^ T ™ * J' c i r c u l a r ' s i n ^ c e s i d a d d e p rév i a c e n -
n r a , s u s i d e a , p o l a , c a s . P o r los a b u s o s d e es te d e r e c h o se c a s -

t i g a r a c u a l q u i e r a q u e s ea c u l p a b l e en ellos; y asi en es o c o l 
c n o o lo d e m á s , q u e d a n estos abusos en ¿ c lase d e d d i 0 c " 

7 Z V Z ° ° n r P S p e C t ° V 3 S f : e n a S ' , 0 S J " e c e s « ° p o d r á n e s c é -

o l L e n l 3 S I C y C S d C Í m P r t , I , a ' « " « o 1-0 se d i c t en o t r a s en esta m a t e r i a . 

Art. 3." Son obligaciones del mexicano: • 

W . D e f e n d e r la pa t r i a y c o o p e r a r al sos ten ó r e s t a b l e c i m i e n t o 

de l o r d e n púb l i co , c u a n d o la ley y las au to r idades á su n o m b r e 
le l l a m e n . 

Ar t . -4.° Los m e x i c a n o s goza rán de todos les o t ros d e r e c h o s 
civiles, y t e n d r á n todas las d e m á s ob l igac iones de l m i s m o ó r d e n 
q u e es tab lezcan las leyes 

Ar t . 5 . ° La cua l idad d e m e x i c a n o se p i e r d e : 
I. P o r a u s e n t a r s e de l t e r r i to r io m e x i c a n o m a s d e dos años , 

sin ocu r r i r d u r a n t e el los po r el p a s a p o r t e de l g o b i e r n o . 

II. P o r p e r m a n e c e r en pais e s t r a n j e r o m a s d e dos años d e s -
pués d e f enec ido el t é r m i n o de la l icencia , s in h a b e r ocu r r i do po r 
la p r ó r o g a . 

III. P o r a l is tarse en b a n d e r a s e s t r an j e r a s . 
IV. Po r acep t a r emp leos dc o t ro g o b i e r n o . 

V. P o r a c e p t a r c o n d e c o r a c i o n e s d e o t ro g o b i e r n o sin p e r m i -

so del m e x i c a n o . 

VI. P o r los c r í m e n e s d e a l ta t ra ic ión c o n t r a la i n d e p e n d e n -

cia d e la pa t r i a , d e consp i r a r c o n t r a la vida d e l s u p r e m o m a g i s -

t rado d e la nac ión , d e i ncend ia r io , e n v e n e n a d o r , ases ino , a levoso , 

y cua l e squ ie r a o t ros del i tos en q u e i m p o n g a n las leyes es ta p e n a . 

Ar t . (3.° El q u e p ie rda la cua l idad d e m e x i c a n o , p u e d e ob-

t e n e r r ehab i l i t ac ión del c o n g r e s o , en los casos y c o n los requis i -

tos q u e es tablezcan las leyes. 

Ar t . 7 .° S o n c iudadanos de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a : 
I. Todos los c o m p r e n d i d o s e n los c i n c o p r i m e r o s p á r r a f o s del 

a r t í cu lo 1 q u e t engan u n a ren ta anua l lo m e n o s d e c ien pesos , 
p r o c e d e n t e s de capi ta l fijo ó movi l i a r io , ó d b indus t r i a ó t r a b a j o 
pe rsona l h o n e s t o y út i l á la soc iedad . 

II. Los q u e hayan ob ten ido c a r t a especial d e c i u d a d a n í a de l 
congreso g e n e r a l , con los requ is i tos q u e es tablezca la ley. 

Ar t . S o n d e r e c h o s de l c i u d a d a n o m e x i c a n o , á m a s de los 
de t a l l ados en el a r t i cu lo 2 . ° é i nd icados en el i . ° : 

I. Votar pa ra todos los ca rgos de e lecc ión p o p u l a r d i r ec t a . 
II . P o d e r se r vo tado p a r a los m i s m o s , s i e m p r e q u e e n su 

p e r s o n a c o n c u r r a n las cua l idades q u a las leyes ex i jan en cada 
c a s o . 

Ar t . 0 . ° S o n ob l igac iones pa r t i cu l a r e s del c i u d a d a n o m e x i -

c a n o : 
I. Adsc r ib i r se en el p a d r ó n de su m u n i c i p a l i d a d . 

II. C o n c u r r i r á las e l ecc iones p o p u l a r e s , s i e m p r e q u e n o se 

lo i m p i d a causa física ó m o r a l . 
III. D e s e m p e ñ a r los cargo* conce j i l es y p o p u l a r e s para q u e 



fuese n o m b r a d o , si n o es q u e t enga escepc ion l ega l ó i m p e d i -
m e n t o su f ic ien te , cal i f icado p e r la a u t o r i d a d á q u i e n co r r e sponda 
s e g ú n la ley. 

Ar t . 1 0 . Los d e r e c h o s pa r t i cu la res del c i u d a d a n o se s u s -
p e n d e n : 

I. D u r a n t e la m i n o r i d a d . 
II. P o r e l es tado de s icvicnte domés t i co . 

III. P o r causa c r imina l d e s d e la f echa del m a n d a m i e n t o d e 
pr is ión has t a el p r o n u n c i a m i e n t o d e ¡a sen tenc ia abso lu to r i a . Si 
es ta lo f u e r e e n la to ta l idad, se cons ide ra rá al in te resado en el 
g o c e d e los d e r e c h o s r e m o si n o h u b i e s e hab ido ¡al m a n d a m i e n t o 
d e pr is ión; de s u e r t e q u e n o p o r el la le pa re n i n g u n a clase d e 
pe r ju ic io . 

IV. P o r n o s a b e r leer y escr ib i r desde e l a ñ o d e 8 4 6 en 
a d e l a n t e . 

Ar t . 1 1 . L o s d e r e c h o s d e c i u d a d a n o s e p ie rden t o t a l m e n t e : 
L E n los cases en q u e se p i e r d e la cua l idad de m e x i c a n o . 

. P o r s e n t e n c i a jud ic ia l q u e i m p o n g a p e n a i n f a m a n t e . 
III. P o r q u i e b r a f r a u d u l e n t a cal i f icada. 

IV. P o r se r d e u d o r cal i f icado «n la a d m i n i s t r a c i ó n y m a n e j o 
d e cua lqu i e r a de los fondos p ú b l i c o s . 

\ . P o r se r vago , mal e n t r e t e n i d o , ó n o t e n e r indus t r i a ó mo-
d o hones to de vivir . 

VI. P o r imposibi l i tarse para el d e s e m p e ñ o d e las o b l i g a c i o -
n e s d e c i u d a d a n o p o r la profes ión de l estado re l ig ioso . 

Art . 1 2 . Los e s t r an j e ro s i n t r o d u c i d o s l e g a l m e n t e e n - l a Re-
públ ica , gozan de todos los derechos, na tu r a l e s , v a d e m a s los q u e 
se e s t i pu l en en los t r a tados p a r a los subdi tos de s u s respec t ivas 
nac iones ; y e s t án ob l igados á r e s p e t a r la re l ig ión , y s u j e t a r s e á 
tas leyes del pa í s e n los casos q u e p u e d a n co r responder l e s . 

Ar t 1 3 . E l e s t r a n j e r o n o p u e d e a d q u i r i r en la R e p ú b l i c a 
p r o p i e d a d raíz, si n o se ha na tu ra l i zado en el la , casare con m e -
x icana y se a r r e g l a r e á lo d e m á s q u e p resc r iba la lev, re la t iva á 
as tas adqu i s i c iones . T a m p o c o podrá t ras ladar á o t ro país su pro-
p iedad moví har ía , s ino con los requis i tos y p a g a n d o la cuota q u e 
es tab lezcan las leyes. 

Las adqu i s i c iones d e co lon izadores se s u j e t a r á n á las r e « l a s es-
pec ia les d e co lonizac ion . • ® 

Art . 1 4 . La vec indad se g a n a po r res idenc ia c o n t i n u a d a do 
4os anos en cua lqu i e r a pob lac ion , m a n i f e s t a n d o d u r a n t e el los, á la 

a u t o r i d a d m u n i c i p a l la r e so luc ión d e fijarse, y e s t ab lec iendo casa, 

t r a to ó i ndus t r i a p rovechosa . 

Ar t . 1 5 . La vecindad s e p ie rde p o r t ras ladarse á o t ro p u n t o , 

l e v a n t a n d o la casa , t r a to ó g i ro , y fijándose al lá con él . 

SEGUNDA. 

Organización de un supremo poder conservador. 

Art . 1 - ° Habrá un s u p r e m o poder conse rvador q u e se depo-

s i t a rá en c inco individuos , d e los q u e s e r enova rá u n o cada dos 

años, sa l iendo e n la p r i m e r a , s e g u n d a , t e r ce r a y c u a r t a vez el q u e 

d e s i g n a r e la s u e r t e , s in e n t r a r en el s o r t e o el q u e ó los q u e h a -

y a n s ido n o m b r a d o s p a r a reemplazar. De 1a qu in t a vez e n a d e -

l a n t e sa ldrá el m a s a n t i g u o . 

Ar t . 2 . ° Ei so r t eo d e q u e h a b l a el a r t i cu lo a n t e r i o r , s e ñ a r á 

po r el s e n a d o el día 1 .° d e Agosto i n m e d i a t o a n t e r i o r a la r e n o -

vac ión ; y s i e s tuv ie re e n receso , lo ver i f ica rá e l consejo d e g o -

b i e rno . 

Ar t . 3 . ° T a n t o las e l ecc iones b i ena l e s o rd ina r i a s c o m o l i s 
e s t r a o r d m a r i a s u l t e r io res , se h a r á n d e la m a n e r a s i gu i en t e : 

I. C a d a u n a d e las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s e leg i rá el n ú m e r o 
d e ind iv iduos q u e de ivm n o m b r a r s e a q u e l l a vez. 

II. E s t a s e l ecc iones se h a r á n s i e m p r e por todas las j u n t a s en 
e l m i s m o d ia : las o r d i n a r i a s b i ena l e s en 1 d e O c t u b r e de l ¡ ñ o 
i n m e d i a t o a n t e r i o r á la r e n o v a c i ó n : las e s t r ao rdmar i a s , pa ra la pr i -
m e r a e l ecc ión to ta l d e las c inco y p a r a r e e m p l a z a r po r v. c a n ' e 
« n el dia q u e les p r e f i j a r e el s u p r e m o p o d e r e jecut ivo . 

III. La e lección e s t r ao rd ina r i a po r v a c a n t e , solo t e n d r á l u g a r 
c u a n d o esto acaezca m a s d e se is meses a n t e s d e la r e n o v a c i ó n pe-
r iód ica ; en e l caso con t r a r i o , se d i fe r i rá pa ra el l . ° d e Octu'. r e 
en q u e se l l e n a r á n todos los h u e c o s . 

IV. Ver i f i cada la e lecc ión á p lu ra l idad abso lu t a d e votos, re -
m i t i r á n las j u n t a s e n p l i ego c e r r a d o y ce r t i f i cado , por el cor reo 
i n m e d i a t o s i g u i e n t e , la ac ta de e l ecc ión á la s ec re t a r i a d e la ca -
m a r a d e d i p u t a d o s . 

V. La ¿ m i s i ó n d e la e lecc ión en el d ia p r e f i j a d o y la d e e n -

vió d e la ac ta d e ella q u e prescr ibe el pá r r a fo a n t e r i o r , se rá caso 

d e responsabi l idad p a r a ¡as j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , scg . rn lo que 

p r e v e n g a la lev d e la m a t e r i a . 

T. u i — 2 9 



VI. E l día 1 5 d e Nov iembre i n m e d i a t o a n t e r i o r á la r e n o v a -
c ión b i ena l o r d i n a r i a , y á los c u a r e n t a d ias d e cua lqu i e r a e lec-
c ión e s t r a o r d m a r i a , ab r i r á los p l iegos la c á m a r a d e d i p u t a d o s v 
a c ' o c o n t i n u o f o r m a r á lista de los q u e h a n sido n o m b r a d o s y sin 
s a l i r d e e l la e leg i rá á p lu ra l i dad abso lu t a de votos, u n a t e r n a d e 
i nd iv iduos por cada h u e c o . 

VII. Al dia s i g u i e n t e al d e la e l ecc ión d e la t e r n a ó t e r n a s 
las pa sa ra la c á m a r a de d ipu tados á la d e senadores c o n todo el 
e s p e d i e n t e d e e l ecc iones , y esta en el m i s m o dia e leg i rá u n indi-
v i d u o d e cada t e rna , pub l i ca rá la e l ecc ión , y la p a r t i c i p a r á al su-
p r e m o poder e j ecu t ivo , pa ra q u e avise d e su n o m b r a m i e n t o al 
e l ec to o e lec tos á fin de q u e se p r e s e n t e n á e j e r c e r . 

Art-. 4 . ° El i nd iv iduo q u e acaba p u e d e se r r ee leg ido ; pero 
e i tal c a so podrá ó n o acep t a r el e n c a r g o . 

Ar t . 5 . ° S e e l e g i r á n t r e s s u p l e n t e s r e s i d e n t e s en la capi ta l 
q u e t e n g a n las m i s m a s c i r c u n s t a n c i a s q u e ex ige es ta lev para l o ¡ 
p r o l e t a r i o s y de l m i s m o m o d o q u e estos; r e n o v á n d o s e * e n su t o -
ta l idad cada e l ecc ión b iena l o r d i n a r i a . 

Ar t . 6 . o P o r el ó r d e n q u e s e a n e leg idos , e n t r a r á n á ocupa r 
<1 l u g a r d e los p rop i e t a r i o s q u e f a l t e n ; y m i e n t r a s e s t én f u n c i o -
n a n d o d i s f r u t a r á n de l m i s m o sue ldo y d e las m i s m a s p r e roga t i va s 
q u e d ichos p rop ie t a r io s . 

Art 7 » Solo s u p l i r á n las fa l las t e m p o r a l e s , ó m i e n t r a s s e 
. i ace la e lecc ión p o r a l g u n a vacan t e . 

Ar t . 8 . ° La e lecc ión para es te c a r g o , se rá p r e f e r e n t e á cual-
q u i e r a o ira q u e no sea p a r a la p r e s i d e n c i a d e la R e p ú b l i c a y el 
c a r g o n o p o d r á se r r e n u n c i a d o a n t e s ni d e s p u e s d e la poses ión 
SIMO p o r impos ib i l idad tísica cal i f icada p o r el c o n g r e s o g e n e r a l . ' 

Ar t . J . o Los i n d i v i d u o s del s u p r e m o p o d e r c o n s e r v a d o r pres-
taran j u r a m e n t o a n t e el c o n g r e s o g e n e r a l , r e u n i d a s las dos c á m a -
ros. ba jo la f o r m u l a s i g u i e n t e : " ¿ J u r á i s g u a r d a r y h a c e r g u a r d a r 
a cons t i t uc ión d e ,a R e p ú b l i c a , s o s t e n i e n d o el equ i l ib r io cons t i -

tuc iona l e n t r e los pode ros socia les , m a n t e n i e n d o ó r e s t ab lec iendo 
!• 7 e n « « c i o n a l en los casos en q u e f u e r e t u r b a d o , va-
l i éndoos p a r a e l lo de l p o d e r y m e d i o s q u e la cons t i t uc ión p o n e 
en vues t r a s m a n o s ? " Después d e la r e spues t a a f i rmat iva del o tor -
g a n t e , a ñ a d i r á el s ec re t a r io la f ó r m u l a o r d i n a r i a : " S i así lo h i -
c iere is , Dios os lo p r e m i e ; y si n o , os lo d e m a n d e . " C u a n d o e l -
c o n g r e s o n o e s tuv i e r e r e u n i d o , p o d r á n j u r a r s u p l e t o r i a m e n t e en 
el * m o d e su c o r p o r a c i ó n ; pe ro r e p e t i r á n el j u r a m e n t o l u e g o q u e 
se a b r a n las ses iones de l c u e r p o leg is la t ivo . 

A r t 1 0 . Cada m i e m b r o d e d i c h o s u p r e m o poder d i s f r u t a r á 

a n u a l m e n t e , d u r a n t e su c a r g o , seis mil pesos d e sue ldo : su t ra ta-

m i e n t o se rá el d e esce lenc ia . 

Art . 1 1 . P a r a ser m i e m b r o de l s u p r e n j o pode r conse rvado r , 

se r e q u i e r e 
I. S e r m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o , y es tar en ac tua l e jerc ic io 

d e los d e r e c h o s de c i u d a d a n o . 
II T e n e r el d i a d e la e lecc ión c u a r e n t a años c u m p l i d o s de 

edad , y un capi ta l (tísico ó mora l ) q u e le p roduzca po r lo m e n o s 

t r e s m i l pesos de. r e n t a a n u a l . 

III. Habe r d e s e m p e ñ a d o a l g u n o d e los ca rgos s igu ien te s : pre-

s i d e n t e ó v i c c - p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , s e n a d o r , d i p u t a d o , se-

c r e t a r i o de l d e s p a c h o , m a g i s t r a d o d e la s u p r e m a co r l e d e jus t ic ia . 

Art . 1 2 . Las a t r i b u c i o n e s d e es te s u p r e m o p o d e r son las s i -

' " L " 1 Dec la ra r la n u l i d a d de u n a ley ó d e c r e t o d e n t r o d e dos 

meses d e s p u e s d e su s anc ión , c u a n d o sean c o n t r a r i o s á a r t i cu lo 

espreso de la cons t i t uc ión , v le ex i jan d i cha dec l a r ac ión , ó e l su -

p r e m o p o d e r e jecu t ivo ó la^al ta co r t e de jus t i c ia , ó p a r t e d e los 

m i e m b r o s de l p o d e r legis la t ivo en r e p r e s e n t a c i ó n q u e t i rmen diez 

v ocho po r lo m e n o s . 

II Dec la ra r , e sc i t ado po r el p o d e r legis la t ivo ó po r la sup re -

m a cor te d e ju s t i c i a , la nu l idad d e los ac tos de l p o d e r e j ecu t ivo , 

c u a n d o sean c o n t r a r i o s á la cons t i tuc ión ó á las leyes, h a c i e n d o 

es ta dec la rac ión d e n t r o d e c u a t r o meses , con tados desde q u e se 

c o m u n i q u e n estos actos á las a u t o r i d a d e s respec t ivas . 

III ' D e c l a r a r en el m i s m o t é r m i n o la n u l i d a d de los ac tos de 

la s u p r e m a co r t e de jus t i c ia , esc i tado po r a l g u n o de los o t ro s d o s 

poderes , y solo en el caso de usu rpac ión d e f a c u l t a d c s . - - b i la 

dec la rac ión f u e r e a f i rma t iva , se m a n d a r á n los d a t o s al t r i buna l 

respect ivo, p a r a q u e sin neces idad de o t ro r equ i s i t o , p r o c e d a a la 

fo rmac ión de c a u s a , y al fallo q u e h u b i e r e l u g a r . 

IV Dec la ra r , por esc i tac ion del c o n g r e s o g e n e r a l , la i ncapa -

c i d a d física ó m o r a l de l p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , c u a n d o le s o 

b r e v e n c a . . . . , , 
V S u s p e n d e r á la a l ta co r t e d e jus t i c ia , esc i tado por a l g u n o 

d e ¡os o t ro s dos p o d e r e s s u p r e m o s , c u a n d o desconozca a l g u n o de 

e l los , ó t r a t e de t r a s t o r n a r el ó r d e n púb l i co . 

VI S u s p e n d e r has t a p o r dos m e s e s (á lo mas) las ses iones del 

c o n g r e s o g e n e r a l , ó reso lver se l l a m e á el las á los s u p l e n t e s po r 



i gua l t é r m i n o c u a n d o « o R r c n g a ai b ien p ú b l i c o , y la esc i te p a r a 
el la el s u p r e m o poder e j e c u t i v o . 

V i l . R e s t a b l e c e r c o n s t i t u c i o n a l m a n i e á cua lqu i e r a d e d i c h o s 
t r e s p o d e r e s , ó á ios t res c u a n d o h a y a n sido d i sue l tos r e v o l u c i o -
n a r i a m e n t e . 

VIH Dec la ra r , esp i tado po r el p o d e r legislat ivo, previa i n i -
ciativa de a l g u n o cíe los o t ros dos pode re s , cual es la v o l u n t a d d e 
Ja nac ión , en cua lqu i e r a caso estraordi í iavio en q u e sea c o n v e -
n i e n t e conoce r l a . 

IX Dec l a r a r , esc i íadó p o r la mayor í a d e las j u n t p s d e p a r t a -
m e n t a l e s , c u a n d o está el p r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca e n e l c a s o 
a a r e n o v a r to.lo el min i s t e r io p o r b ien d e la n a c i ó n . 

X . D a r ó n e g a r la sanc ión ¿ las r e f o r m a s d e cons t i tuc ión q u e 
aco rna re el congreso , previas las iniciat ivas, y en e l m o d o v f o r -
m a q u e es tab lece la ley cons t i tuc iona l respec t iva . 

XI. Cal i f icar las e l ecc iones d e los sc i .adorc* 

XII N o m b r a r e | d ia 1.» -de cada año , diez y ocho l e t r a d o s 
e n t r e los q u e no e j e r cen ju r i sd i cc ión n i n g u n a , p a r a j uzga r á l o s 
min i s t ros do la al ta co r t e de jus t ic ia y d e la. m L i a l ¡ en el caso 
y p rev ios ios requ is i tos cons t i lu -ñonab ' s p a r a esas causas . 

•xrt. 1 3 . P a r a c u a l q u i e r a r e so luc ión d e e s t e s u p r e m o p o d e r 
se r e q u i e r e i n d i s p e n s a b l e m e n t e la abso lu t a con fo rmidad de t r - s d i 
sus m i e m b r o s p o r lo m e n o s . 

•Art. 1 4 Toda dec la rac ión q u e h a g a ei s u p r e m o p o d e r c o n -
t a d o r toda reso luc ión q u e t o m e , n o s . e . i d o ' d e las e spec i f i c a -
d a s e n el a r t i cu lo 1 2 , y a u n q u e sea d e el las si ra t o m a por sí y 
sm la e sc i t ac ion q u e r e s p e c t i v a m e n t e s e ex ige p a r a cada u n a e n 
d i c h o a r t i cu lo , es h n i a y d e n i n g ú n va lo r . 

Ar t . 1 5 . Toda dec la rac ión y disposición d e d i c h o s u p r e m o 
p o d e r c o n s e r v a d o r , dada con a r r e g l o á las d ispos ic iones p r e c e d e n -
t e s y c i t a n d o a respec t iva , d e b e se r obedec ida al m o m e n t o y s in 

e j e c u c l n 0 1 " ^ ^ ^ ¿ ^ S C d ¡ l i Í a ? c o r r e s p o n d a ' la 

La f o r m a l desobed ienc ia se t e n d i á po r c r i m e n d e al ta t ra ic ión 
A i t . i b . Los m i e m b r o s d e e s t e s u p r e m o p o d e r , d u r a n t e el 

¡ e m p o d e su c a r g o , y d e n t r o d e ios dos años i n m e d i a t o s s i gu i en -
d o p u e d e n se r e l eg idos p a r a la p r e s i d e n c i a d e la R e p ú b l i c a , 
m o b t e n e r e m p l e o q u e n o les t o q u e po r r igorosa esca la , ni s e r 
n o m b r a d o s p a r a n i n g u n a comis ion , ni so l ic i tar d e l » ¿ b i e n i o n i n -
g u n a c lase d e g rac i a p a r a sí ni pa ra o t ro . 

Art . 1 7 . E s t e s u p r e m o p o d e r n o es r e sponsab l e d e sus o p e -

rac iones m a s q u e á Dios y á la o p i n i o n p ú b l i c a , y sus i n d i v i d u o s 

en n i n g ú n caso p o d r á n se r j u z g a d o s n i r e c o n v e n i d o s p o r s u s opi -

n iones . . 

Ar t . 1 8 . Si a l g u n o d e e l los c o m e t i e r e a l g ú n u e l u o , la a c u -

sación se h a r á a n t e el c o n g r e s o g e n e r a l r e u n i d a s las dos c á m a r a s , 

el cua l , á p lu r a l i dad abso lu t a d e votos , ca l i f ica rá si ha l u g a r á la 

fo rmación de causa ; y h a b i é n d o l o , s e g u i r á esta y la f e n e c e r á l a 

s u p r e m a .cor to d e jus t ic ia , a n t e la q u e se s e g u i r á n t a m b i é n las 

causas c ivi les en q u e sean d e m a n d a d o s . 

Ar t . 1 9 Este s u p r e m o p o d e r res id i rá o r d i n a r i a m e n t e en la 

capital ; pe ro en el caso d e q u e la s e g u r i d a d p ú b l i c a ó la suya 

exija su t ras lac ión á o t ro p u n t o c u a l q u i e r a d e la R e p ú b l i c a , p o -

drá aco rda r l a y ver i f i ca r la po r t i e m p o l imi tado . 

Ar t . 2 0 . El d ia 1.« d e cada b ien io e leg i rá el S u p r e m o po-

der conse rvador e n t r e sus ind iv iduos , u n p re s iden te y u n s e c r e t a -

r io, p u d i e n d o r ee l eg i r á ios q u e a c a b a n . Ar t . 2 1 . S e d i r ig i r án al s e c r e t a r i o t o d a s las c o m u n i c a c i o n e s 

de los o t ro s p o d e r e s . 
Art 2 2 T o d a s . l a s d i scus iones y v o t a c i o n e s de. es te c u e r p o 

se rán sec re tas , h a c i é n d o s e las s e g u n d a s p o r m e d i o l i e bo las n e g r a s 

y b lancas . ' 

Ar t 2 3 . A u n q u e s e lo des t ina rá u n sa lón c o r r e s p o n d i e n t e en 

el palacio nac iona l , n o t e n d r á dias, ni ho ra s , r.i l u g a r preciso para 

sus ses iones , y el p r e s i d e n t e las e m p l a z a r á cuando" c o n v e n g a , p o r 

med io d e e sque l a s c i ta tor ias á sus c o m p a ñ e r o s , e n q u e espec i f ica -

rá las d i c h a s c i r c u n s t a n c i a s . 

t e r c e r a . 
» 

Del poder legislativo, de sus miembros, y de cuanto dice relación 
á la formación de las leyes. 

Art 1 0 El e j e r c i c io d s l p o d e r l eg i s l a t ivo se depos i ta en el 

congreso g e n e r a l d e la n a c i ó n , el cua l s e c o m p o n d r á d e dos c a -

m a r a s . 

Cámara de diputados. 

Art 2 0 La base para la e l e c c i ó n ' d e d i p u t a d o s e s la pob la -

ción. S e e leg i rá un d i p u t a d o p o r c a d a c i en to c i n c u e n t a mi l ha -

b i t an t e s , y po r cada f r acc ión d e o c h e n t a mi l . Los d e p a r t a m e n t o s 



q u e n o t e n g a n es t e n ú m e r o , e l e g i r á n sin e m b a r g o un d i p u t a d o 
b e e l eg i r á u n n u m e r o d e s u p l e n t e s i g u a l al d e p r o p i e t a r i o s 

A r t . o .« E s t a c á m a r a se r e n o v a r á po r m i t a d cada dos años-
el n u m e r o to ta l d e d e p a r t a m e n t o s s e d iv id i r á en dos secc iones 
p r o p o r c i o n a h n e n t e i gua le s en p o b l a c i ó n : el p r i m e r b i e n i o n o m -
b r a r a sus d i p u t a d o s u n a secc ión , y el s i gu i en t e la o t r a , v así a l -
t e r n a t i v a m e n t e . J 

Ar t 4 . a Las e l ecc iones d e d i p u t a d o s ' s e h a r á n en los d e p a r -
t a m e n t o s el p r i m e r d o m i n g o d e O c t u b r e de l a ñ o a n t e r i o r á la re-
novac ión , y los n u e v o s e lec tos c o m e n z a r á n á f u n c i o n a r en E n e r o 
d e l s i g u i e n t e año . 

U n a ley p a r t i c u l a r e s t ab lece rá los dias , m o d o y f o r m a d e estas 
e l e c c i o n e s , . e l n u m e r o y las c u a l i d a d e s d e los e l e c to r e s 

Ar t . a . » . L a s e lecc iones d e los d i p u t a d o s s e r á n ca l i f i cadas pe r 
el senar io , r e d u c i e n d o esta c á m a r a su ca l i f icac ión á si en el i nd i -
v i d u o c o n c u r r e n las c u a l i d a d e s q u e e x i g e esta l e v ' v si en las i . m 
tas e l ec to ra l e s h u b o nu l idad que' vicie e s e n c i a l n ü e V " Í S . 

m r e T f f n l ™ ^ 0 e l e c t 0 1 ' 3 1 ' s e s u b s a -
na r el de fec to : en el d e n u l i d a d d e los e lec tos , se r epe t i r á la e lec -

2 1 ! 7 C l ' d , ! n ü í i ( i a d e n e l P r o P Í e l a r ' o y n o e n el s u p l e n t e 
y e n d r a es te p o r a q u e l . 1 

s u p l e n t e 0 ' ' 0 ^ ^ ^ F r p e t U a ^ P r o P i e t a ^ s e l l a m a r á al 

Ar t . 0 . ° P a r a se r d i p u t a d o s e r e q u i e r e 

te í t S T raCXÍCan° P ° f f c i r a i e n , ° , ó n a , u r a l c u a l q u i e r a p a r -
t e d e la Amér i ca q u e en 1 8 1 0 d e p e n d í a d e la E s p a ñ a y sea m -
d e p e n d i e n t e , s, se h a l l a b a en la R e p ú b l i c a al t i empo ¿ 1 e m á n -

II. S e r c i u d a d a n o m e x i c a n o e n ac tua l e j e rc ic io d e sus d e r e -

c h o n a t u r a l o vec ino del d e p a r t a m e n t o q u e lo e l i ge 

c ¡ o J i
H - l e n e r t r e , n t a " ñ o s c u m p l i d o s d e edad el dia de la e lec-

IV T e n e r u n capi ta l (físico ó mora l ) q u e le p r o d u z c a al i n -
d i v i d u o , lo m e n o s mi l q u i n i e n t o s pesos a n u a l e s 

la it'J.L N 0 p u e i , e n f e l e
J

c t 0 S d i p u t a d o s : el p r e s i d e n t e de 

m i e n f ™ } ^ " " ^ T d e I S U P r e m o P ^ r ' c o n s e r v a d o r , 

co r to i y , U n , a n ° d e S p i ! C S : i o s i n d ¡ v i ^ o s de la s u p r e m a 

les dé r " i n r C Í ; , l : l 0 S S e C r e l a r ¡ o s d e l d - P ^ o v of ic ia les d e su s e c r e t a r i a : los e m p l e a d o s g e n e r a l e s d e h a c i e n d a 
tos g o b e r n a d o r e s de los d e p a r t a m e n t o s , m i e n t r a s lo se s e s 

m e s e s despues : los m u y r e v e r e n d o s a rzob i spos y obispos, g o b e r -

nadores de m i t r a s , p rov i sores y v icar ios g e n e r a l e s , los j u e c e s , « K 

misar ios y c o m a n d a n t e s g e n e r a l e s po r los d e p a r t a m e n t o s a q u e se 

es t ienda su j u r i s d i c c i ó n , e n c a r g o ó m i n i s t e r i o . 

Cámara de senadores. 

Art . 8 . ° E s t a se c o m p o n d r á d e ve in t i cua t ro s e n a d o r e s , n o m -

brados en la m a n e r a s i gu i en t e : 

E n cada caso d e e l ecc ión , la c á m a r a de d i p u t a d o s , e l g o b i e r n o 

en j u n t a de min i s t ros y la s u p r e m a co r t e d e ju s t i c i a , e l e g i r á n c a d a 

uno á p lu ra l idad abso lu t a d e vo tos , u n n ú m e r o de m o i v i d u o s igua l 

al q u e debe se r de nuevos s e n a d o r e s . 

L a , t res listas o u e r e s u l t a r á n , s e r á n au to r i zadas por los r e spec -
tivos secre ta r ios , y r e m i t i d a s á las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s . 

Cada u n a d e estas e leg i rá p r e c i s a m e n t e de los c o m p r e n d i d o s 
e n las listas, el n ú m e r o q u e se debe n o m b r a r de s e n a d o r e s , y r e -
mi t i r á la lista especi f ica t iva d e su e l ecc ión al s u p r e m o p o d e r con -

' ^ E s l e ' a s e x a m i n a r á , ca l i f ica rá las e lecc iones , c i ñ é n d o s e á lo q u e . 

p rescr ibe el a r t í cu lo 5 . ° , y d e c l a r a r á s enadores á l o s q u e h a y a n 

r e u n i d o la mayor í a d e votos d e las j u n t a s , po r el o r d e n de esa 

mayor í a , y dec id iendo la s u e r t e e n t r e los d e n ú m e r o s i gua l e s . 

Art 0 o E l s e n a d o se r e n o v a r á p o r t e r ce ra s p a r l e s cada dos 

años , sa l i endo al fin de l p r i m e r b i e n i o los o c h o ú l t imos d e la l is-

ta : al fin del s e g u n d o ios ocho de en m e d i o , y desde f in de l t e r -

c e r o e n a d e l a n t e los ocho m a s a n t i g u o s . . . 

L i o Las e lecc iones q u e deben ver i f i ca r la c a m a r a d e di-

pu tados el g o b i e r n o y la s u p r e m a c o r t e de jus t ic ia con a r r e g l o 

1 ar t 8 o, se h a r á n p r e c i s a m e n t e e n 3 de J u m o de . a n o p r o x , -

1 an t e r i o r á la r e n o v a c i ó n parc ia l . E n 1 5 del i n m e d i a t o A g o s -

™ ver i f i ca rán ¡a suya las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s ; y la cal i f icación 

dec la rac ión de l s u p r e m o p o d e r c o n s e r v a d o r , se ve r i f i ca ran e n 

1 .o d e O c t u b r e de l m i s m o a ñ o , é i n m e d i a t a m e n t e p a r t i c i p a r a el 

•ejecutivo el n o m b r a m i e n t o á los e lec tos . 
J Art 11 La v a c a n t e de u n s e n a d o r se r e e m p l a z a r a por e lec-

ción h e c h a en el m é t o d o q u e p r e sc r i be el a r t . 8 - é l e l ec to e n -

t r a r á á o c u p a r el l u g a r vaco , y d u r a r á el t i e m p o q u e debía d u r a r 

q u e fa l tó . 
A r t 1 2 P a r a ser s e n a d o r se r e q u i e r e : 
I . ' S e r c i u d a d a n o en ac tua l e je rc ic io d e sus de rechos . 

II. S e r m e x i c a n o po r n a c i m i e n t o . 



III . T e n o r d e edad el d ia d e la e lección t re in ta y c inco a ñ o s 
c u m p l i d o s . 

IV T e n e r u n capi ta l (físico ó mora l ) q u e produzca al indivi-
d u o , lo m e n o s , dos mi l qu in i en tos pesos anua l e s . 

Ar t . 1 3 . No p u e d e n se r s e n a d o r e s el p r e s i d e n t e de la R e p ú -
b l i ca . m i e n t r a s lo sea , y un a ñ o después : los m i e m b r o s del su -
p r e m o poder conse rvador : los d e la s u p r e m a cor te d e jus t ic ia y 
d e la marc i a l : los secre ta r ios de l despacho , y oficiales d e sus se-
c re ta r i a s : los e m p l e a d o s g e n e r a l e s d e h a c i e n d a ; ni los g o b e r n a -
dores d e los d e p a r t a m e n t o s m i e n t r a s lo sean y seis meses después . 

De las sesiones. 

Art . 1 4 . Las ses iones del c o n g r e s o g e n e r a l se a b r i r á n en 1 » 
d e 1,ñero y en 1.« d e J u l i o d e cada año . Las del p r i m e r perío-
d o se p o d r a n e r r a r en 3 1 d e Marzo, y las de l s e g u n d o d u r a r á n 

s e c o n c l u y a n los a s u n t o s á q u e esclusivamenfe se d e d i -
c a n . U ob j e to esc lus ivo d e - d i c h o s e g u n d o pe r íodo d e s e s i o n e s ' 
s e r a el e x a m e n y a p r o b a c i ó n de l p r e supues to del año s i g u i e n t e y 
d e te c u e n t a de l min i s t e r io d e h a c i e n d a respec t iva al a ñ o p e n ú l -

Art . 1 5 . L a s ses iones s e r á n diar ias , e s cep tuándose so lo los 
S d i - s , ) k ' m m d a d ecles iás t ica y los de civil q u e s e ñ a l a r e u n a ley 

s e c u n d a r i a . • . -

Ar t 1 6 . El r e g l a m e n t o del c o n g r e s o especif icará la h o r a á 
q u e d e b e n c o m e n z a r cada dia las ses iones , el t i e m p o q u e debe 
d u r a r cada u n a c ó m o , y bas t a po r c u á n t o t i e m p o podrá" su spen -
d e r las suyas cada c a m a r a , y todos los d e m á s requ is i tos p r e p a r a -
t o n o s de cada sesión o rd ina r i a ó e s t r ao rd ina r i a , y de las d i s c u -
s i o n e s y vo tac iones . 

Ar t . 1 7 . P a r a la votac ion d e cua lqu i e r a lev ó dec re to , d e -
b e r á es ta r p r e sen t e m a s de la m i t a d de l n ú m e r o t o t a l d e i n d i v i -
d u o s q u e c o m p o n e n la c á m a r a , y toda vo tac ion se h a r á po r la 
m a y o r í a d e su f r ag ios d e los q u e e s tuv i e r en p resen tes , oscepto en 
ios casos q u e la ley exi ja n ú m e r o m a y o r . 

Ar t 1 8 P a r a la c l ausu ra d e l a s ' s e s iones , así o rd ina r i a s c o -
m o e s l r a o r d m a n a s , se e sped i r á fo rma l d e c r e t o , pasado en a m b a s 
camara s , s a n c i o n a d o y p u b l i c a d o po r el e jecu t ivo . 

Ar t . 1 9 . S i el c o n g r e s o reso lv ie ra no c e r r a r e n 3 1 d e Marzo 
el. p r i m e r p e r i o d o d e ses iones o rd inar ias , ó el p re s iden te d e la 

í e p ú b l i c a c o n a c u e r d o de l conse jo p id i e re esta p rò roga , s e e s p e -
dirá p r è v i a m e n t e y pub l i ca rá d e c r e t o d e c o n t i n u a c i ó n . 

E n d icho d e c r e t o se e spec i f i ca rán los a s u n t o s de q u e ú n i c a -
m e n t e ha de ocupar se el c o n g r e s o en a q u e l l a p r ò r o g a ; pero no el 
t i empo d e la d u r a c i ó n de ella q u e se rá todo el n - e s a n o , d e n t r o 
de los m e s e s de Abri l , Mayo y J u n i o , p a r a la conc lus ión d e d i -
chos asun tos . 

Ar t . 2 0 . P u e d e el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , con acue rdo 
del consejo , y c u a n d o el congreso esté en receso, resolver se le 
c i te á ses iones e s í r ao rd ina r i a s por la d ipu tac ión p e r m a n e n t e , s e -
ña lándole los a s u n t o s d e q u e se ha de ocupar» sin q u e p u e d a d u -
r an t e el las t r a t a r o t ros 

Igua l f acu l t ad t e n d r á la d ipu t ac ión p e r m a n e n t e , con tal d e q u e 
c o n v e n g a en la c i tac ión el e jecu t ivo , q u i e n n o podrá n e g a r s e á 
el la , s ino c o n a c u e r d o de l s u p r e m o p o d e r conse rvador . 

Ar t . 2 1 . La f i j ac ión d e a sun tos d e q u e h a b l a n los a r t í cu los 
1 4 , 1 9 y 2 0 , n o obs ta rá p a r a t r a t a r a l g ú n ot ro q u e p u e d a ocur -
r ir i m p r o v i s a m e n t e , con ta i d e q u e sea m u y u r g e n t e , v d e in te rés 
c o m ú n , á ju ic io del e j ecu t ivo y d e la mayor í a de a m b a s c á m a r a s . 
T a m p o c o o b s t a r á p a r a p o d e r s e o c u p a r d e las acusac iones q u e de-
b e n h a c e r s e a n t e las c á m a r a s y d e m á s a sun tos económicos . 

Ar t . 2 2 . A u n q u e el c o n g r e s o g e n e r a l c ie r re sus ses iones , la 
c á m a r a d e s e n a d o r e s c o n t i n u a r á las suyas par t i cu la res , m ien t r a s 
haya leyes p e n d i e n t e s d e su revis ion. 

Art . 2 3 . C u a n d o se v e r i f i q u e la suspens ión d e q u e hab la el 
pá r r a fo 6 . ° , a r t í cu lo 1 2 d e las a t r i buc iones del p o d e r c o n s e r v a -
dor , la d ipu t ac ión p e r m a n e n t e d e b e r á c i t a r al c o n g r e s o á q u e con-
t i n ú e s u s ses iones i n t e r r u m p i d a s , c o n c l u i d o s les dos meses , y él 
se r eun i r á p a r a i s t e fin c o n la c i tac ión ó sin ella. 

Ar t . 2 4 . P o d r á t a m b i é n el p r e s i d e n t e en el m i s m o caso, y 
con los m i s m o s r e q u i s i t o s de l a n t e r i o r a r t í cu lo , a u m e n t a r con los 
sup len te s el n ú m e r o de la c á m a r a de d i p u t a d o s p o r solos dos m e -
ses á io m a s . 

De le [ormacion de las leyes. 

Art . 2 5 . T o d a ley se in ic ia rá p r e c i s a m e n t e e n la c á m a r a de 

d ipu tados : á la d e s e n a d o r e s solo c o r r e s p o n d e r á la revis ion. 

Ar t . 2 6 . C o r r e s p o n d e la iniciat iva de las leyes: 

I . Al s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo y á los d ipu tados en todas 

ma te r i a s . 
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II. A la s u p r e m a cor te d e jus t ic ia , e n lo re la t ivo á la a d m i -
n i s t r ac ión de su r a m o . 

III. A las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s en las re la t ivas á i m p u e s -
tos , educac ión púb l ica , i ndus t r i a , c o m e r c i o , a d m i n i s t r a c i ó n m u n i -
cipal y va r i ac iones cons t i tuc iona les . 

Ar t . 2 7 . El s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , y la al ta co r t e d e ju s -
t icia p o d r á n , cada u n o en su l inea , i n i c i a r leyes d e c l a r a t o r i a s d e 
o t r a s leyes, y los d i p u t a d o s p o d r á n h a c e r la m i s m a inic ia t iva , si 
se r e ú n e n q u i n c e p a r a p r o p o n e r l a . 

Art . 2 8 . C u a n d o el s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo ó los d i p u t a -
dos in ic iaren leyes sobre m a t e r i a s en q u e c o n c e d e iniciat iva el a r -
t i cu lo 2 6 á d a s u p r e m a co r t e d e jus t ic ia y j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , 
se oirá el d i c t a m e n respec t ivo d e aque l l a y d e la m a y o r í a d e e s -
tas, an t e s d e t o m a r en cons ide rac ión la in ic ia t iva . 

Ar t . 2 9 . No p o d r á n d e j a r s e de t o m a r en cons ide rac ión las 
iniciat ivas de los p o d e r e s e j ecu t i vo y jud ic i a l , ni aque l l a s e n q u e 
c o n v e n g a la m a y o r pa r t e d e las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s . Las d e -
m a s se t o m a r á n ó n o en cons ide rac ión , s e g ú n lo cal i f icare la c á -
mara , o ido el d i c t á m e n de u n a comis ion d e n u e v e d i p u t a d o s q u e 
e leg i rá en su to ta l idad c a d a a ñ o , y se d e n o m i n a r á d e peticiones. 

Art . 3 0 . Cua lqu i e r c i u d a d a n o pa r t i cu l a r p o d r á d i r ig i r sus 
proyectos , ó en d e r e c h u r a á a l g ú n d ipu t ado p a r a q u e los h a g a 
suyos si qu ie re , ó á los a y u n t a m i e n t o s de las capi ta les , q u i e n e s si 
los ca l i f icaren de út i les , los- p a s a r á n con su cal i f icación á la r e s -
pect iva j u n t a d e p a r t a m e n t a l , y si esta los a p r u e b a , los e l e v a r á á 
in ic ia t iva . 

Ar t . 3 1 . Aprobado u n p royec to en la c á m a r a de d i p u t a d o s 
en su to ta l idad y e n cada u n o de sus a r t í cu los , Se pasará á la re -
visión del senado con lodo el e s p e d i e n t e d e la m a t e r i a . 

Ar t . 3 2 . La c á m a r a d e senadores en la rev is ión d e u n pro-
yec to d e ley ó decre to , n o p o d r á h a c e r l e a l t e r ac iones ni m o d i f i c a -
c iones , y se. ceñ i rá á las f ó r m u l a s de aprobado-, desaprobado; pe ro 
al devolver lo á la c á m a r a d e d ipu tados , r e m i t i r á es l rac to c i r cuns -
tanc iado de la d iscus ión , pa ra q u e d i cha c á m a r a se h a g a c a r g o de 
las pa r t e s q u e h a n pa rec ido m a l , ó a l t e r ac iones q u e e s t ime el se-
nado conven ien t e s . 

Ar t . 3 3 . Si la c á m a r a d e d i p u t a d o s . c o n dos t e r ce ra s p a r t e s 
d e los p resen tes , insistiere, e n el p royec to de ley ó d e c r e t o d e -
vuel to po r el s e n a d o , esta c á m a r a , á qu ien volverá á s e g u n d a r e -
vis ión, n o lo podrá d e s a p r o b a r sin el voto c o n f o r m e d e dos t r r -

c e r a s p a r t e s d e los s e n a d o r e s p re sen te s : n o l l egando á^este n ú m e -

r o los q u e d e s a p r u e b e n , po r el m i s m o h e c h o q u e d a r á a p r o b a d o . 

Ar t . 3 4 . T o d o proyec to d e ley ó decre to a p r o b a d o e n a m -

bas c á m a r a s en p r i m e r a ó s e g u n d a .revisión, pa sa rá á la sanc ión 

del p re s iden te d e la R e p ú b l i c a ; y si es var iac ión cons t i t uc iona l , á 

la del s u p r e m o p o d e r conse rvador . 

Art . 3 5 . Si la ley ó dec re to solo h u b i e r e t en ido p r i m e r a dis-

cusión en las cámaras* y al p re s iden te d e la R e p ú b l i c a n o p a r e -

c ie re b i e n , podrá d e n t r o de q u i n c e d ias ú t i les devolver la á la cá-

mara de d i p u t a d o s con observac iones aco rdadas e n el conse jo : 

pasado d i c h o t é r m i n o sin h a c e r l o , la ley q u e d a r á s a n c i o n a d a , y se 

p u b l i c a r á . 

Ar t . 3 6 . Si el p r o y e c t o d e ley ó dec re to hub ie se s u f r i d o e n 

las c ámara s s e g u n d a revis ión, y e s tuv ie re en el caso del a r t í cu lo 

3 3 , p u e d e el p re s iden te de la Repúb l i ca ( juzgándo lo o p o r t u n o él 

y su consejo) , n e g a r l e la sanc ión sin neces idad d e h a c e r obse rva -

c iones , y avisará d e su r e so luc ión al c g n g r e s o . 

Ar t . 3 7 . La ley ó dec re to devue l to c o n observac iones por el 

p r e s i d e n t e de l a - R e p ú b l i c a , d e b e r á ser e x a m i n a d o de n u e v o en 

a m b a s c á m a r a s ; y si las dos t e r c e r a s pa r t e s d e u n a y o t ra ins i s -

t i e ren , se pa sa rá s e g u n d a vez al p r e s i d e n t e , q u i e n ya n o p o d r á 

n e g a r l e la sanc ión y pub l i cac ión ; pe ro si fa l ta re e n c u a l q u i e r a d e 

las c á m a r a s el d i c h o requis i to , el p royec to se t e n d r á po r d e s -

e c h a d o . 

Art . 3 8 . E l p r o v e c t o de ley ó dec re to desechado , ó n o san-
c ionado s e g ú n los a r t ícu los 3 3 , 3 6 y 3 7 , n o podrá volverse á 
p r o p o n e r en el c o n g r e s o , ni t ra tarse allí d e él, has ta q u e se h a -
ya r e n o v a d o la c á m a r a d e d i p u t a d o s en su m i t a d , c o m o p resc r ibe 
el a r t í cu lo 3 . ° Las var iac iones de cons t i tuc ión q u e no sanc iona-
r e el s u p r e m o p o d e r conse rvado r , si r enovada la c á m a r a de d i p u -
tados en su m i t a d ins is t ie re e n la iniciat iva de e l las la mayor p a r -
t e d e las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , y e n la ap robac ión las dos t e r -
c e r a s pa r t e s d e los m i e m b r o s p r e s e n t e s de u n a y otra c á m a r a , n o 
pasarán d e n u e v o á la s anc ión , y se p u b l i c a r á n s in el la . 

Art . 3 9 . S a n c i o n a d a la lev, la h a r á pub l i ca r el p re s iden te 
de. la R e p ú b l i c a en la capi ta l d e el la de l m o d o a c o s t u m b r a d o , en 
t o d a s las cap i ta les d e los d e p a r t a m e n t o s y en todas las villas v 
l u g a r e s , c i r c u l á n d o l a al e fec to á los g o b e r n a d o r e s , y p o r su me-
d i o á las d e m á s a u t o r i d a d e s suba l t e rna s . T o d o s es tos t u n e m n a -
r ios s e r á n responsab les , si n o pub l i can la lev d e n t r o del t e r c e r o 
dia d e su rec ibo . 



Art . 4 0 . No s e nqpes i ta esa pub l i cac ión e n los dec re tos cu-
yo c o n o c i m i e n t o solo co r r e sponda á d e t e r m i n a d a s p e r s o n a s ó cor-
po rac iones ; p e r o s i e m p r e se h a r á e n los per iódicos del g o b i e r n o . 

Art . - i i . La f ó r m u l a p a r a p u b l i c a r l as leyes y decre tos , será 
la s i gu i en t e : 

" E l p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á . los h a b i t a n t e s d e 
el la , s abed : Q u e e l c o n g r e s o g e n e r a l ha dec re t ado lo s igu ien te : 
(aquí el testo.) P o r tanto,- m a n d o s e i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le 
y se le d é el deb ido c u m p l i m i e n t o . " 

Ar t . 4 2 . P u b l i c a d a la ley en c a d a p a r a j e , ob l iga e n él desde 
la f echa de su pub l i cac ión , á n o se r q u e el la m i s m a p re f i j e plazo 
u l t e r i o r p a r a la ob l igac ión . 

N i n g u n a ley preceptiva ob l iga rá a n t e s de! m e n c i o n a d o requ is i to . 
Ar t . 4 3 . T o d a r e so luc ión de l c o n g r e s o g e n e r a l t e n d r á el ca -

r á c t e r d e ley ó d e c r e t o . 

El p r i m e r n o m b r e c o r r e s p o n d e á las q u e ' s e ve rsen sobro m a -
teria d e Í n t e r e s c o m ú n , (¿entro do la ó rb i ta d e a t r i buc iones de l 
p o d e r legis la t ivo. 

El s e g u n d o c o r r e s p o n d e á las q u e d e n t r o d e la m i s m a órb i ta 
solo sean re la t ivas á d e t e r m i n a d o s t i empos , lugares , c o r p o r a c i o -
nes , e s t a b l e c i m i e n t o s ó personas . 

Ar t . 4 4 . C o r r e s p o n d e al c o n g r e s o g e n e r a l e sc lus ivamente : 
I. D ic t a r l as l eyes á q u e debe a r r e g l a r s e la admin i s t r ac ión p u -

blica- en todos y c a d a u n o d e sus r a m o s , de rogar las , i n t e r p r e t a r -
las, y dispensar, su obse rvanc ia . 

II- A p r o b a r , r e p r o b a r ó r e f o r m a r las d ispos ic iones legis la t ivas 
q u e d i c t en las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s . 

II! . D e c r e t a r a n u a l m e n t e los gastos q u e se h a n d e h a c e r en 

el s i g u i e n t e a ñ o , y las con t i i buc io i . e s c o a q u e deben cubr i r se . 
T o d a c o n t r i b u c i ó n cesa c o n el a ñ o e n el h e c h o d e no h a b e r 

sido p r o r o g a d a ' p a r a .el s i g u i e n t e . 

IV. E x a m i n a r y a p r o b a r cada a ñ o la cuen t a g e n e r a l d e inve r -
sión d e c a u d a l e s respec t iva al a n o p e n ú l t i m o , q u e d e b e r á h a b e r 
p r e s e n t a d o . e l m i n i s t r o d e h a c i e n d a e n e l a ñ o ú l t i m o , y s u f r i d o la 
glosa y e x a m e n q u e de ta l l a rá u n a ley s e c u n d a r i a . 

V. D e c r e t a r el n ú m e r o d e t ropa p e r m a n e n t e d e m a r y t i e r r a 
q u e debe Labor en la R e p ú b l i c a , y cada a ñ o el de la mi l ic ia ac-
tiva q u e d e b e h a b e r e n el a ñ o s igu ien te ; s in pe r ju i c io d e a u m e n -
tar o d i sminu i r es ta , d u r a n t e él, c u a n d o el caso lo exi ja . 

VI. Autor iza r al e j e cu t i vo para c o n t r a e r d e u d a s sobre el c r é -
dito d e la n a c i ó n , y d e s i g n a r ga ran t í a s pa ra cubr i r l as . 

Vi l . R e c o n o c e r la d e u d a nac iona l , y dec re ta r el m o d o y m e -

dio d e amor t i za r l a . 

Vl! l . Aproba r toda clase d e t r a t ados q u e c e l e b r e el e j ecu t ivo 

eon po tenc ias e s t r an je ras , y los conco rda to s c o n la silla apos tó l ica . 

IX. Dec re t a r la g u e r r a , a p r o b a r los conven ios d e paz, y da r 

r eg las p a r a c o n c e d e r las pa t en t e s d e corso. 

X . Dar al g o b i e r n o bases y r e g i a s g e n e r a l e s p a r a la h a b i l i t a -

ción d e toda clase de p u e r t o s , e s t ab l ec imien to de a d u a n a s y for-

mac ión d e los a r a n c e l e s de comerc io . 

XI. D e t e r m i n a r el peso, ley, t ipo y d e n o m i n a c i ó n ' d e las mo-

nedas , y adop t a r el s i s t ema g e n e r a l d e pesos y med ida s q u e le pa-

rezca. . 

XII. Concede r ó n e g a r la e n t r a d a de t ropas e s t r a n j e r a s e n el 

t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a , y la sa l ida f u e r a del pa is d e t ropas na-

c ionales . . XIII. C o n c e d e r amnis t í a s g e n e r a l e s en los casos y de l moi to 
q u e p resc r iba la ley . 

XIV C r e a r ó s u p r i m i r toda c lase d e e m p l e o s públ icos , a u -
m e n t a r ó d i s m i n u i r sus do tac iones , y fijar las r e g l a s g e n e r a l e s 
para la conces ión de r e t i r o s , j u b i l a c i o n e s y pens iones . 

XV. Dar r e g l a s g e n e r a l e s p a r a la conces ión de c a r t a s d e n a -
tura leza y d e c i u d a d a n í a , y c o n c e d e r s e g ú n el las es tas ú l t imas . 

XVI. " A u m e n t a r ó d i sminu i r p o r a g r e g a c i ó n ó d ivis ión los de-

p a r t a m e n t o s q u e f o r m a n la R e p ú b l i c a . 

Ar t . 4 5 . No p u e d e e l c o n g r e s o g e n e r a l : 

I Dic ia r ley ó d e c r e t o s in las inic ia t ivas , in te rva los , r ev i s io -

nes y d e m á s r equ i s i to s q u e ex ige es ta ley y seña le el r e g l a m e n t o 

del cong re so ; s i e n d o ú n i c a m e n t e escepc iones d e esta r eg l a , las es-

presas en e l r e fe r ido r e g l a m e n t o . 

II. P r o s c r i b i r á n i n g ú n m e x i c a n o , ni i m p o n e r p e n a d e n i n -

g u n a espec ie , d i r ec t a ni i n d i r e c t a m e n t e . 

A la ley solo c o r r e s p o n d e d e s i g n a r con gene ra l idad las p e n a s 
para los de l i tos . . . ' . • 

III . P r i v a r d e su p rop iedad d i rec ta ni i n d i r e c t a m e n t e a n a -

die , sea ind iv iduo , s ea c o r p o r a c i o n ecles iás t ica ó secu la r . 

A la ley solo c o r r e s p o n d e e n esta l í nea , e s t ab lece r con g e n e -

ra l idad c o n t r i b u c i o n e s ó a rb i t r ios . 

IV D a r á n i n g u n a ley, q u e n o sea p u r a m e n t e dec la ra to r ia , 

e fec to r e t roac t ivo , ó q u e t e n g a l u g a r d i rec ta ni i n d i r e c t a m e n t e e a 

casos an te r io re s á su pub l i cac ión . 



V. P r iva r ni a u n s u s p e n d e r á los m e x i c a n o s ' d e sus derechos 
d e c l a r a d o s en las leves c o n s t i t u c i o n a l e s . 

VI, R e a s u m i r e n sí, ó d e l e g a r en o t ro s p o r vía d e facul tades 
ex t raord ina r ias , dos ó los t r e s p o d e r e s , legis la t ivo , e j ecu t i vo v j u -
d ic ia l . ' J 

Art. 4 6 . E s n u l a c u a l q u i e r a ley ó d e c r e t o d ic tada con espre-
sa c o n t r a v e n c i ó n al a r t í c u l o a n t e r i o r . 

Facultades de las cámaras y prerogalivas de sus miembros. 

Art . 4 7 . E n los de l i to s c o m u n e s n o s e podrá i n t e n t a r acusa-
c ión c r imina l c o n t r a el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , desde el dia 
d e su n o m b r a m i e n t o h a s t a u n a ñ o d e s p u é s de t e r m i n a d a su pre-
s idenc ia , ni c o n t r a los s e n a d o r e s , d e s d e el dia d e su e l ecc ión , has-
ta q u e pasen dos m e s e s df! t e r m i n a r su e n c a r g o , ni c o n t r a los mi-
n i s t ros d e la a l t a co r t e d e jus t i c i a y la macc ia l , s ec re ta r ios del 
despacho , conse je ros , y g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s sino 
a n t e la c á m a r a d e d i p u t a d o s . Si el a c u s a d o f u e r e d i p u t a d o , en 
el t i empo de su d i p u t a c i ó n y dos m e s e s d e s p u e s , ó el congreso 
e s t u v i e r e e n r eceso , se h a r á la a c u s a c i ó n a n t e el s e n a d o . 

Ar t . 4 8 . E n los d li tos of iciales del p r e s i d e n t e d e la R e p ú -
b l i c a , en el m i s m o t i empo q u e fija el a r t í c u l o a n t e r i o r ; d e los se 
c r e í a n o s de l d e s p a c h o , m a g i s t r a d o s d e la a l ta co r t e d e jus t ic ia y 
d e la m a r c i a l , conse j e ros , g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s y 
j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s p o r i n f r a c c i ó n de l a r t í cu lo 3 .» , p a r t e q u i n -
ta de la s e g u n d a ley cons t i t uc iona l , de l 3 . ° d e la c u a r t a , y del 
1 5 d e la sesta e n s u s t r e s p r i m e r a s p a r l e s , la c á m a r a de d ipu ta -
dos a n t e q u i e n d e b e h a c e r s e la a c u s a c i ó n , d e c l a r a r á si ha ó n o 
l u g a r a es ta : en caso d e s e r la d e c l a r a c i ó n a f i rma t iva , n o m b r a r á 
d o s d e sus m i e m b r o s para s o s t e n e r la a cusac ión en el s enado . 
Es t e , i n s t ru ido el p roceso , y o idos los a c u s a d o r e s y de fensores , fa-
l lará , s i n q u e p u e d a i m p o n e r o t ra p e n a q u e la d ¿ d e s t i t u c i ó n ' d e l 
c a r g o o e m p l e o q u e o b t i e n e e l a c u s a d o , ó d e inhab i l i t ac ión per-
p e t u a ó t e m p o r a l p a r a o b t e n e r o t r o a l g u n o ; pe ro si de l p roceso 
r e s u l t a r e ser , á j u i c i o d e l m i s m o s e n a d o , a c r e e d o r á m a y o r e s p e -
n a s , pasará el p roceso al t r i b u n a l r e s p e c t i v o para q u e ob re s egún 
las leyes. " 

Art . 4 9 . E n los de l i tos c o m u n e s , h e c h a la a cusac ión dec la-
r a r á la c á m a r a r e spec t i va si h a ó n o l u g a r á la formación d e cau-
s a : e n caso de se r la d e c l a r a c i ó n a f i rma t iva , se p o n d r á el r e o á 
d ispos ic ión del t r i b u n a l c o m p e t e n t e p a r a s e r j u z g a d o . 

U reso luc ión a f i rma t iva solo neces i t a rá la c o n f i r m a c i ó n d e la 

o t r a c á m a r a , en el caso d e ser el acusado el p r e s i d e n t e d e la R e -

púb l i ca . 

Art 5 0 . La dec la rac ión a f i rma t iva , así e n los del i tos o f i c i a -

les c o m o en los c o m u n e s , s u s p e n d e al a cusado e n el e j e rc ic io d e 

sus f u n c i o n e s y d e r e c h o s d e c i u d a d a n o . 

Todos los d e m á s r equ i s i to s de es tos j u r a d o s y p r e v e n c i o n e s re-

lat ivas al a cusado r , al a cusado , y al m o d o de p r o c e d e r , las espe-

c i f icará el r e g l a m e n t o d e l . c o n g r e s o . 

Ar t . 5 1 . Cada u n a d e las c á m a r a s p u e d e s in i n t e r v e n c i ó n d e 

líi otr8* 

I. T o m a r reso luc iones q u e n o pasen de e c o n ó m i c a s , re la t ivas 

al local d e sus ses iones , al m e j o r a r r eg lo de su sec re ta r í a y d e -

mas of ic inas anexas , al n ú m e r o , n o m b r a m i e n t o y do tac ion de sus 

e m p l e a d o s , y á todo su g o b i e r n o p u r a m e n t e i n t e r i o r . _ 

II. C o m u n i c a r s e e n t r e si y c o n el g o b i e r n o , po r escr i to o po r 

m e d i o d e comis iones d e su seno. Art . 5 2 . T o c a á la c á m a r a de d ipu tados e sc lns ivámen te , á 

m a s de lo q u e h a especi f icado esta ley: 
I Vigilar po r m e d i o d e u n a comis ion inspec to ra , c o m p u e s t a 

d e c inco ind iv iduos de su s eno , el exac to d e s e m p e ñ o de la con ta -
dur í a mavor y de las of ic inas g e n e r a l e s de h a c i e n d a . Una ley 
s e c u n d a r i a de t a l l a r á el m o d o y t é r m i n o s e n q u e l a . c o m i s i o n i n s -
pec tora deba d e s e m p e ñ a r su e n c a r g o , s e g ú n las a t r i buc iones q u e 

en el la se le fijen. • . 
II. N o m b r a r los ge fes y d e m á s e m p l e a d o s de la con t adu r í a 

" T E " C o n f i r m a r los n o m b r a m i e n t o s q u e h a g a el g o b i e r n o para 

p r i m e r o s g e f e s d e las of ic inas g e n e r a l e s de. h a c i e n d a es tab lec idas 

ó q u e se es tab lezcan . 

Art 5 3 Toca e sc lus ivamen te á la c á m a r a de senadores : 
1 P r e s t a r su c o n s e n t i m i e n t o para da r el pase, ó r e t e n e r los 

dec re tos conc i l ia res y b u l a s y rescr ip tos pont i f ic ios q u e c o n t e n -
g a n disposic iones g e n e r a l e s ó t r a scenden t a l e s a la n a c i ó n . 
' II En el receso del c o n g r e s o g e n e r a l , e n t e n d e r en las a c u -
sac iones d e q u e h a b l a el a r t ícu lo 4 7 , y dar ó n e g a r en caso u r -
gen t e , los p e r m i s o s de q u e hab la el pá r r a fo 1 2 d e l a r t i cu lo 4 4 , 
c i t ándo la al e fec to la d ipu tac ión p e r m a n e n t e . 

III A p r o b a r los n o m b r a m i e n t o s qne b a g a el p o d e r e jecu t ivo 

p a r a env iados d ip lomát icos , cónsules , co rone le s y d e m á s of iciales 



s u p e r i o r e s de l e jé rc i to p e r m a n e n t e , d e la a r m a d a y d e la milicia 
act iva . 

Ar t . 5 4 . La indemnizac ión d e los s e n a d o r e s se rá m a y o r que 
¡a d e los d i p u t a d o s , y las cuo tas d e a m b a s las de s igna rá u n a ley 
s e c u n d a r i a . J 

Art . 5 5 . Los d i p u t a d o s y s e n a d o r e s sPrán inviolables po r las 
o p i n i o n e s m a n i f e s t a d a s en el e je rc ic io d e sus e n c á r e o s , y en n in -
g ú n t i e m p o y p o r n i n g u n a au to r idad p o d r á n s e r reconvenidos ni 
mo le s t ados p o r el las . 

Ar t . 5 6 . Los d ipu tados y s e n a d o r e s n o p u e d e n , á m a s de lo 
q u e Íes p r o h i b e A r e g l a m e n t o de l c o n g r e s o : 

I. R e n u n c i a r el ca rgo s in causa g rave , j u s t a y cal i f icada d e 
tal po r s u c á m a r a respec t iva . 

II. A d m i t i r p a r a sí, n i so l ic i tar p a i a o t ros , d u r a n t e el t i e m p o 
de su e n c a r g o y u n a ñ o después , comis ión ni e m p l e o a l g u n o de 
p rov i s ión de l g o b i e r n o , n i a u n ascenso q u e no les loque" po r r i -
go rosa escala . 1 

I i l . ^ O b t e n e r p a r a sí, n i so l ic i tar p a r a o t ro en el m i s m o p e -
r i o d o de l p a r r a f o a n t e r i o r , p e n s i ó n n i c o n d e c o r a c i o n a l g u n a ' d e 
p rev i s ión de l g o b i e r n o . 

De la diputaáon -permanente. • 

Ar t . 5 7 . Es ta s e ' c o m p o n d r á d e c u a t r o d i p u t a d o s v t res s e n a -
dores , q u e al fin c e las p r i m e r a s ses iones o rd inar ias dé cada b i e -
n io , n o m b r a r á n sus respectivas c á m a r a s . 

Ar t . 5 8 . T o c a á esta d i p u t a c i ó n : 

I. Ci tar si c o n g r e s o á ses iones es t raord inar ias c u a n d o lo r e -
suelva el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , ó el la lo c rea necesa r io , con 
a r r e g l o al a r t í c u l o 2 1 . • . 

II . Ci tar a l c o n g r e s o á la c o n t i n u a c i ó n de sus ses iones o r d i -
na r i a s , i n t e r r u m p i d a s s e g ú n el a r t í cu lo 2 4 . 

I i l . C i t a r al s e n a d o á ses ión p a r t i c u l a r en los casos y para los 
í ines del a r t í cu lo 5 3 , pá r r a fo 2 . ° 

IV. D a r ó negar . á# los ind iv iduos de l c o n g r e s o l i cenc ia p a r a 
a u s e n t a r s e d e la cap i ta l , estímelo las c á m a r a s en receso. 

V. Velar d u r a n t e él s o b r e las in f racc iones d e la cons t i t uc ión . 

f 

C U A R T A . 

Organización del supremo poder ejecutivo. 

Art 1 0 E l e jerc ic io de l p o d e r e j ecu t ivo se deposi ta en u n . 
s u p r e m o m a g i s t r a d o , q u e se d e n o m i n a r á presidentedela Repúbli-
ca d u r a r á o c h o años , y se e leg i rá d e la m a n e r a s igu ien te : 

Art o 0 El d ia 1 6 d e Agosto del año an te r io r a la r e n o v a -
ción e l e g i r á n el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a en j u n t a del conse jo 
v min is t ros , el s e n a d o y la a l ta co r t e d e ju s t i c i a , cada uno u n a 
t e rna de individuos , y e n el m i s m o dia las p a s a r a n d i r e c t a m e n t e 

á la c á m a r a d e d ipu tados . 
Esta en el d ia s i gu i en t e , e scoge rá t res ind iv iduos d e los e s p e -

cif icados en d ichas t e r n a s , y r e m i t i r á la t e r n a r e su l t an te a t o d a s 

las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s . 
Estas e l eg i r án u n ind iv iduo d e los t r e s con ten idos en la t e r n a 

q u e " les r e m i t a , ve r i f i cando su e lecc ión el d ia l o de O c t u b r e 

del a ñ o an t e r i o r á la r enovac ión , y r e m i t i r á n en p l i ego c e r t i f i c a -

do la acta de e l ecc ión , p r e c i s a m e n t e po r el co r reo p r ó x i m o i n m e -

dia to , á la sec re ta r í a de la c á m a r a de d ipu tados ; s iendo caso d e 

responsabi l idad para las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , la .a l ta d e c u m -

p l i m i e n t o á lo p r e v e n i d o en e s t t pa r r a to . 
P E l dia 1 5 del i n m e d i a t o m e s de D ic i embre , se r e u n i r á n las dos 
cámara s : a b r i r á n los p l iegos d e ac tas q u e se h u b i e r e n rec ib ido ; 

" d a r á n u n a comis ion especia l d e c inco ind iv iduos q u e las exa-
Z e v ca l i f ique las e lecc iones (solo p o r lo respec t ivo a su v a l i d e . 

ó nu l idad ) ; h a g a la r egu l ac ión d e los votos , y p r e sen t e el c o r i e s -

P ° r S l l f f R o b a d o d i c h o d i c t a m e n en el c o n g r e s o g e n e r a l 

f c u n i d o se d e c l a r a r á p r e s i d e n t e al q u e h u b i e r e ob ten ido m a y o r 

m e r e d e votos; y e n caso d e igua ldad , al q u e des igne la s u e r -

te v e n l i c á n d o s e e l so r t eo y t odo lo d e m á s e n la m i s m a ses ión. 

' , t 3 - L o s actos espec i f icados en el a r t i cu lo an t e r io r , s e r á n 
n u l o s ' e j e c u t á n d o s e en o t ros d ias q u e los a s ignados en el ; y so lo 
en e l ' caso d e q u e a l g ú n t r a s to rno s o c y l imposib i l i te o la r e u n i ó n 
de l c o n g r e s o , 6 la d e la mayor p a r t e de las j u n t a s c e p a r a m e n i -
t el c o n g r e s o con el voto d e las dos t e r ce ra s par tes de los n -
(f ividuos p r e s e n t e s d e cada c á m a r a , d e s i g n a n o í r » , a s , v a l i e n d o 
e<te a c u e r d o e x t r a o r d i n a r i a m e n t e y po r aque l l a sola vez. 

* T . I I I . — ' I » 



Art. Se espedi rá dec re to dec lara tor io de la e lecc ión , el 
cual se pub l ica rá s o l e m n e m e n t e p o r el gob ie rno , y se c o m u n i c a r á 
al in teresado para q u e se p r e sen t e á o to rga r el j u r a m e n t o y á to-
rnar posesión el dia 2 del p róx imo E n e r o . 

Ar t . 5 . ° El p res iden te q u e t e r m i n e p u e d e ser ree lec to s i e m -
pre q u e venga p ropues to eii las tres t e rnas de que hab la el p á r -

. rafo ar t iculo 2 .° , sea escogido para u n o de los de la t e r n a 
de la cámara de d ipu tados d e q u e habla el pá r r a fo 2.» del mismo 
ar t ícu lo , y ob tenga el vo to de las tres cua r t a s par tes de las j u n t a s 
depa r t amen ta l e s . 

Ar t . 6 . ° El cargo de p r e s iden t e de la Repúb l i ca no es r e n u n -
ciable, s ino en el caso d e ree lecc ión; v a u n e n él solo con jus tas 
causas, q u e calificará el cong re so genera l . 

Ar t . 7.° Si el e lecto es tuv ie re ausen te , el congreso, a t end ida 
la dis tancia , le pref i ja rá el dia para presentarse . 

Ar t . 8.o E n las fal tas t empora l e s del p res iden te de la Repú -
bl ica , gobe rna rá el p r e s iden t e del consejo . 

Es t e mismo s e - e n c a r g a r á de l gobierno en el intervalo que pue -
d e h a b e r desde la cesación del an t iguo , bas ta la p resen tac ión del 
nuevo pres idente . 

Ar t . 9.» Las func iones de pres iden te de la Repúbl ica t e r m i -
n a n en I . 0 de Ene ro del año de la renovación . 

Ar t . 1 0 . En r g s o de vacan t e por m u e r t e ó des t i tuc ión loual 
del pres idente de la Repúb l i ca , se p rocederá á las e lecc iones e n 
ios mismos t é rminos d ichos e n el a r t icu ló 2.», de s ignando el con-
greso pon decre to especial e l dia e n (pie cada u n a deba verifi-
carse . 

Si ia m u e r t e ó des t i tuc ión acontec ie re en el ú l t imo a ñ o de fhi 
m a n d o , se p rocederá á las e lecc iones d e que habla el a r t ícu lo s i -
gu ien te , y el electo f u n c i o n a r á hasta la posesion del pres idente 
q u e se eli ja en el t i empo y modo des ignados en el a r t í cu lo 2 . " 
de esta ley. 

Ar t . 1 1 . E n todo caso d e vacante , y m i e n t r a s se verifica la 
elección y posesion del p r e s iden t e propie tar io , electo o rd inar ia ó 
es t raord ina r iamcnte , se n o m b r a r á u n in ter ino en esta f o r m a 

La cámara de d ipu tados e leg i rá tres individuos en qu i enes con-
c u r r a n todas las cal idades j j u e ex ige esta ley para ese cargo , y re-
mi t i rá ai senado la t e rna . 

Esta cámara al dia s igu ien te escogerá de la t e r n a el individuo 
que ha de ser pres idente in te r ino , lo avisará á la c á m a r a de d i -
putado;., y e! decre to del n o m b r a m i e n t o se comunica rá al ¡robier-

no para su publ icac ión y comunicac ión al interesado, p re f i j ando 
el dia en q u e debe presen ta rse á o torgar el j u r a m e n t o . 

Art . 1 2 . El p res iden te propietar io ó inter ino, para tomar po-
sesion de su cargo , h a r á an te el congreso genera l , r eun idas las 
dos cámaras , j u r a m e n t o ba jo la f ó r m u l a s igu ien te : 

" Y o , N. , n o m b r a d o pres idente de la Repúbl ica mexicana , j u ro 
por Dios v los -Santos Evangel ios , que e je rce ré fielmente el e n -
ca rgo que se m e h a confiado, y observaré y l iaré observar e x a c -
t a m e n t e la const i tución y leyes de la nac ión . " 

El r e g l a m e n t o in te r ior del congreso detal lará todas las ceremo-
n ia s de este acto. k „ 

Art . 1 3 . C u a n d o al p res iden te le sobrevenga incapacidad tí-
s i c a ' ó mora l , la escitacion de que ha lda el pá r ra fo 4 . ° , a r t í cu lo 
1 2 de la s egunda lev const i tucional , deberá ser votada por las dos 
te rceras par tes de los individuos presen tes de la c á m a r a de d ipu-
tados, y conf i rmada por la mayoría absoluta de los individuos q u e 

d e b e n c o m p o n e r la del senado. 

Art . 1 4 . P a r a ser e legido pres idente de la Repúb l i ca , se re-

quiere : I. S e r mexicano por nac imien to y estar en actual ejercicio 

de los de r echos de c iudadano . 
II. T e n e r de edad el dia de la e lección, cua ren ta anos cum-

plidos. . . 

III . T e n e r u n capital (físico, ó moral) que le p roduzca al i n -

d iv iduo a n u a l m e n t e cua t ro mil pesos de ren ta . 

IV. Haber d e s e m p e ñ a d o a lguno de los ca rgos supe r io res c i -

viles ó mil i tares . Y. No h a b e r sido condenado en proceso legal po r c r ímenes 
ó m a l a versación en los caudales públ icos. 

YE Residir en la Repúbl ica al t i empo de la e lección. 
Art 1 5 . Son prerogat ivas del p res iden te de la Repúbl ica : 
I Dar ó n e g a r la sanc ión á las leyes y decre tos del congreso 

gene ra l , e n los casos no esceptuados en la tercera ley cons t i tu -
c ional . • • i • i • • 

II Q u e no puedan de j a r de tomarse e n consideración las ini-

ciat ivas de ley ó decre to que dir i ja al congreso genera l en todo 

lo q u e está facu l tado para hacer las . # 

III No poder ser acusado c r im ina lmen te d u r a n t e su p re s i -
dencia y u n año despues, por n i n g u n a clase de. deli tos comet idos 
antes , ó mien t ras fun je de pres iden te , sino en tos t é rminos q u e 
prescr iben los ar t ículos 4 7 y 4 8 de la te rcera ley const i tucional . 



IV. No poder se r acusado c r i m i n a l m e n t e po r del i tos po l í t i cos , 
come t idos an t e s ó e n la época d e su p res idenc ia , de spues de p a -
sado u n a ñ o de h a b e r t e r m i n a d o esta . 

V. No p o d e r se r p rocesado , s ino prèv ia la dec la rac ión d e a m -
bas cámara s , p r even ida en el ar t . 4 9 , p á r r a f o ú l t i m o d e la t e rce -
ra ley cons t i tuc iona l . # 

VI. N o m b r a r l i b r e m e n t e á los sec re ta r ios del d e s p a c h o , y p o -
de r los r e m o v e r s i e m p r e q u e lo c rea c o n v e n i e n t e . 

VII. E leg i r y r e m i t i r á las c á m a r a s o r ado r e s q u e man i f i e s t en 
y apoyen la op in ion del g o b i e r n o en todos los casos en q u e la im-
por tanc ia de l a s u n t o h a g a , á su ju ic io y al del conse jo , o p o r t u n a 
esta med ida . 

Ar t . 1 6 . L a s m i s m a s p r e roga t i va s d i s f ru t a rá el q u e f u n j a d e 
p re s iden te in t e r ina ó s u p l e t o r i a m e n t e ; pe ro en estos, el t é r m i n o 
para goza r de la 3 . a , 4 . a y 5 . a , se e s t ende rà solo á dos m e s e s des-
pues d e t e r m i n a d o el e n c a r g o . 

Art . 1 7 . S o n a t r i buc iones de l p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a : 

I. Dar con su j ec ión á las leyes g e n e r a l e s respect ivas , todos 
los dec re tos y ó r d e n e s q u e c o n v e n g a n p a r a la m e j o r a d m i n i s t r a -
ción púb l i ca , obse rvanc ia de cons t i t uc ión y leyes, y de a c u e r d o 
con el conse jo los r e g l a m e n t o s para el c u m p l i m i e n t o de estas . 

II. In ic ia r todas las leyes y dec re to s q u e e s t ime c o n v e n i e n t e s , 
d e a c u e r d o con el conse jo , p a r a el b u e n g o b i e r n o d e la nación. ' 

III. Hacer , con a c u e r d o de l conse jo , las observac iones q u e le 
parezca á las leyes y dec re to s q u e el congreso le c o m u n i q u e p a r a 
su pub l i cac ión , n o s i endo en los casos e s cep tuados en la t e r ce r a 
ley cons t i tuc iona l . 

IV. P u b l i c a r , c i r cu l a r , y h a c e r g u a r d a r la cons t i tuc ión , leves 
y dec re to s de l congreso . 

V. Reso lver , con a c u e r d o del consejo , las osc i tac iones d e q u e 
hab lan los pá r ra fos 1 . ° y 6.», a r t í cu lo 1 2 d e la s e g u n d a ley cons-
t i tuc iona l . 

VI. P e d i r al c o n g r e s o la. p r o r o g a de sus ses iones o rd ina r i a s . 

VII. Reso lve r lo c o n v o q u e la d ipu tac ión p e r m a n e n t e á s e s i o -
nas e s t r ao rd ina r i a s , y s eña la r , con a c u e r d o del consejo , los a s u n -
tos q u e d e b e n t r a t a r se e n f i l a s . 
^ VIH. Negarse , d e acue rdo con el s u p r e m o poder c o n s e r v a -

dor , a q u e la d ipu tac ión p e r m a n e n t e h a g á la convoca to r i a para 
q u e la facul ta el a r t í cu lo 2 0 de la t e r ee r a ley cons t i tuc iona l en 
s i^ s e g u n d a p a r t e . 

IX. Cuidar d e la r e c a u d a c i ó n , y d e c r e t a r la invers ión d e las 

con t r i buc iones con a r r eg lo á las leyes. 

X. N o m b r a r á los conse je ros e n los t é r m i n o s q u e d i spone es-

ta ley. 

XI . N o m b r a r á los g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s á pro-

pues ta e n t e rna d e la j u n t a d e p a r t a m e n t a l , y con a c u e r d o del 

conse jo . 

XII. R e m o v e r á los e m p l e a d o s d ip lomát icos s i e m p r e q u e lo 

j u z g u e eor tven ien te . 

XIII. N o m b r a r á los e m p l e a d o s d ip lomá t i cos , cónsules , coro-
ne les y d e m á s oficiales supe r io re s del e jé rc i to p e r m a n e n t e , de la 
a r m a d a y d e la mil ic ia act iva, y á los p r i m e r o s ge fes d e las o f i c i -
nas p r inc ipa l e s de hac i enda , es tab lec idas ó que^se es tablezcan, con 
su j ec ión en los p r i m e r o s á la ap robac ión del s e n a d o , y en es tos 
ú l t i m o s á la de la c á m a r a de ( ¿Hi t ados , s egún p r e sc r i ben los a r -
t ículos 5 2 y 5 3 d e la t e rce ra léy cons t i t uc iona l . 

' XIV. N o m b r a r p a r a t o d o s los d e m á s emp leos mi l i t a res y d e 
las of ic inas , con a r r eg lo á lo q u e d i s p o n g a n las leyes. 

XV. In te rven i r en el n o m b r a m i e n t o de los j u e c e s é i n d i v i -
duos d e los t r i b u n a l e s d e jus t ic ia , c o n f o r m e á lo q u e es tab lece la 
q u i n t a l e y ' c o n s t i t u c i o n a l . 

XVI. Dar r e t i ros , c o n c e d e r l i cenc ias y p e n s i o n e s c o n f o r m e lo 

d i spongan las leyes. 

XVII. Disponer d e la f u e r z a a r m a d a d e m a r y t ie r ra para l a 

s e g u r i d a d in te r io r y de fensa es ie r ior . 

XVIII. Dec la ra r la g u e r r a en n o m b r e d e la n a c i ó n , prévio el 

c o n s e n t i m i e n t o del c o n g r e s o , y c o n c e d e r p a t e n t e s d e corso c o n 

a r r eg lo á lo q u e d i s p o n g a n las leyes. 

XIX. Ce leb ra r conco rda to s con la silla apostól ica , a r r e g l a d o 

á las bases q u e le d i e r e el c o n g r e s o . 

XX. Dir ig i r las n e g o c i a c i o n e s d ip lomát icas , y ce leb ra r t r a t a -
dos d e paz, ami s t ad , a l ianza, t r e g u a , neu t ra l idad a r m a d a , s u j e t á n -
dolos á la ap robac ión del congreso an t e s de su ra t i f icación. 

XXI. Rec ib i r m i n i s t r o s y d e m á s env iados e s t r an je ros . 
XXII . Esci tar á los min i s t ros d e jus t ic ia p a r a la p r o n t a a d m i -

n is t rac ión de esta, y da r l e s todos los auxi l ios necesar ios p a r a la 
e j ecuc ión de sus sen tenc ias y providenc ias jud ic ia les . 

XXIII . S u s p e n d e r d e sus e m p l e o s has t a por t r e s meses , y p r i -
var a u n de la m i t a d de sus sue ldos po r el m i s m o . t iempo, á los 
e m p l e a d o s d e su n o m b r a m i e n t o , i n f r a c t o r e s d e sus ó r d e n e s y d e -



cre tos ; y en e l caso q u e c rea debérse les f o r m a r causa , pasará los 
a n t e c e d e n t e s al t r i buna l respec t ivo . 

XXIV. C o n c e d e r el pase ó r e t e n e r los d e c r e t o s conci l ia res , 
b u l a s pont i f ic ias , b r e v e s y rescr ip tos c o n c o n s e n t i m i e n t o de l s e -
n a d o , si c o n t i e n e n d ispos ic iones g e n e r a l e s ; o y e n d o á la s u p r e m a 
co r t e d e jus t ic ia , si se ve rsan s o b r e a sun tos con tenc iosos ; y al con-
se jo , si f u e r e n re la t ivos á negoc ios p a r t i c u l a r e s ó p u r a m e n t e g u -
be rna t i vos . 

E n c u a l q u i e r caso de r e t e n c i ó n , d e b e r á d i r ig i r al s u t n o p o n t í -
fice, d e n t r o d e dos m e s e s á lo mas , espos ic ion d e los mot ivos , 
p a r a q u e ins t ru ido su S a n t i d a d , r e sue lva lo q u e tuv ie re á b i e n . 

XXV. P rev io el c o n c o r d a t o c o n la si l la apos tó l ica , y s egún 
lo q u e en él se d i s p o n g a , p r e s e n t a r p a r a todos los ob i spados , d ig -
n i d a d e s y benef ic ios»ecles iás t icos q u e sean de l p a t r o n a t o d e la na -
c ión , con acue rdo del conse jo . 

XXVI. Concede r ó n e g a r , d e É u e r d o c o n el conse jo y con a r -
r eg lo á las leyes, los i n d u l t o s q u e se le p i d a n , o idos los t r i b u n a l e s 
cuyo fallo baya c a u s a d o la e j ecu to r i a y la s u p r e m a co r t e d e j u s t i -
c ia , suspend iéndose la e j e c u c i ó n de la s e n t e n c i a m i e n t r a s r e sue lve . 

XXVII. Cu ida r d e la exac t i t ud lega l en la f ab r i cac ión d e m o -
n e d a . 

XXYIII. P r o v i d e n c i a r lo c o n d u c e n t e al b u e n g o b i e r n o d e los 
d e p a r t a m e n t o s . 

XXIX. C o n t r a e r d e u d a s sobre el c r éd i to nac iona l , p rev ia au-
tor ización del congreso . 

XXX. Habi l i t a r p u e r t o s ó ce r ra r los , e s t ab l ece r ó s u p r i m i r a d u a -
nas , y f o r m a r los a r a n c e l e s d e c o m e r c i o c o n abso lu t a s u j e c i ó n á 
las bases q u e p re f i j e el c o n g r e s o . 

XXXI. C o n c e d e r , d e a c u e r d o c o n el conse jo , c a r t a s de n a t u -
ra l izac ión , b a j o las r e g l a s q u e p re sc r iba la ley. 

XXXII. Dar p a s a p o r t e s á los m e x i c a n o s p a r a i r á pa ises e s -
t r a n j e r o s , y p r o r o g a r l e s el t é r m i n o d e la l icencia . 

XXXIII. Dar ó n e g a r el pase á los e s t r a n j e r o s p a r a i n t r o d u -
cirse á la R e p ú b l i c a , y e spe l e r d e el la á los n o n a t u r a l i z a d o s q u e 
le sean sospechosos . 

X X X I \ . C o n c e d e r , d e a c u e r d o con el conse jo , p r iv i leg ios e s -
clusivos e n los t é r m i n o s , q u e es tablezcan las leyes. ' . 

Ar t . 1 8 . ¡So p u e d e el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a : 

I . M a n d a r en p e r s o n a las fuerzas de m a r ó t i e r ra , s i n c o n -
s e n t i m i e n t o del c o n g r e s o g e n e r a l , ó en sus recesos del s enado , 
po r el voto d é dos t e r c e r a s pa r t e s d e los s e n a d o r e s p r e s e n t e s . 

Mientras esté m a n d a n d o las fuerzas , c e sa rá toda su i n t e r v e n -
ción en el gob i e rno , á q u i e n q u e d a r á su je to c o m o g e n e r a l . 

II. P r i v a r á rvailie de su l i be r t ad , ni i m p o n e r l e p o r sí p e n a 
a l g u n a ; pe ro c u a n d o lo exi jan el b ien ó la s e g u r i d a d púb l i ca , po-
d rá a r r e s t a r á los q u e le f u e r e n sospechosos , d e b i e n d o pone r lo s á 
d isposic ión del t r i buna l ó juez c o m p e t e n t e , á los t r e s dias á m a s 

t a r d a r . , 

III. O c u p a r la p rop iedad d e n i n g u n a p e r s o n a ni c o r p o r a c . o n , 

s ino en el caso y con los requ is i tos q u e deta l la el p á r r a f o 3 . ° , a r -

t ículo 2 . ° de la p r i m e r a ley cons t i tuc iona l . 

IV. Sa l i r del t e r r i to r io*de la R e p ú b l i c a , d u r a n t e su p res iden -

cia y u n a ñ o después , s in el p e r m i s o del c o n g r e s o . 

V. E n a g e n a r , cede r ó p e r m u t a r c iudad , vil la, l u g a r ó p a r l e 

a l g u n a de l te r r i tor io nac iona l . 

VI. Cede r ni e n a g e n a r los b ienes nac iona les , s m c o n s e n t i -

m i e n t o de l c o n g r e s o . / • Vil . I m p o n e r por si d i rec ta ni i n d i r e c t a m e n t e c o n t r i b u c i o n e s 

d e n i n g u n a especie g e n e r a l e s ni pa r t i cu la res . 
VIH. Hace r e j ecu t a r los ac tos q u e p r o h i b e n los pá r r a fo s 

r. .u . 0 . ° v 7 . ° , a r t i cu lo 2 . ° d e la p r i m e r a ley cons t i tuc iona l , y el 

r>.°, a r t i c u l o -13 d e la t e r ce ra . 
IX. Imped i r ó d i fer i r las e lecc iones es tab lec idas en las leyes 

cons t i tuc iona les . 
X. Imped i r ó t u r b a r las r e u n i o n e s del p o d e r conse rvado r , ó 

n e g a r el c u m p l i m i e n t o á sus reso luc iones . 
\ r t . 1 9 . r f o d o ac to con t r a r i o al a r t í cu lo p r e c e d e n t e es n u l o , 

v h a c e responsab le ai sec re ta r io del d e s p a c h o ' q u e lo au to r i ce 

" \ r t 2 0 L a s leves s ecunda r i a s d e s i g n a r á n el sue ldo q u e debe 

i n d e m n i z a r á es te s u p r e m o mag i s t r ado , y todos los c e r e m o n i a l e s 

<pie se d e b e n observar respec to de él . 

Del consejo de (jobimio. 

Art 2 1 E s t o se c o m p o n d r á de t r e c e conse jeros , d e los cua-
les dos s e r á n eclesiást icos, dos mi l i t a res , y el res to de las d e m á s 
clases d e la soc iedad , y se e l eg i r án de la m a n e r a s igu ien te : 

El ac tual congreso f o r m a r á u n a lista de t r e in t a y n u e v e i n d i -
v iduos , y la r e m i t i r á al p re s iden te de la R e p ú b l i c a , q u i e n al día 
s i gu i en t e escogerá en el la y n o m b r a r á los t r ece conse je ros . 

' E n lo suces ivo, en cada caso de v a c a n t e , el s enado p r o p o n d r á 



t ina t e rna al p r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca , pa ra q u e és te eli ja v 
r e e m p l a c e al q u e fa l t e . 

Art . 2 2 . H e c h a la e lección de los t r ece conse jeros , de q u e 
hab la el an t e r i o r a r t í c u l o , pasará la lista de ellos el p r e s i d e n t e de 
la R e p ú b l i c a al c o n g r e s o , y és te en el m i s m o dia n o m b r a r á de 
en t r e e l los al q u e h a d e pres id i r el conse jo , y al q u e haya d e su-
pl i r sus fal las. 

Esta e lección se h a r á en lo sucesivo p o r la c á m a r a d e d i p u t a -
dos , cada dos a ñ o s en el dia diez d e E n e r o , y se c o m u n i c a r á al 
p res iden te de la R e p ú b l i c a p a r a q u e la p u b l i q u e . 

El q u e acaba d e p re s iden te p u e d e ser ree lec to . 

Art . 2 3 . El c a r g o d e conse je ro será p e r p e t u o , y n o se p o -
drá r e n u n c i a r s ino po r j u s t a causa , ca l i f icada "de tal po r el p r e s i -
d e n t e d e la R e p ú b l i c a , con a c u e r d o del m i s m o conse jo . 

Art . 2 4 . P a r a se r conse je ro se r e q u i e r e se r m e x i c a n o po r na-
c imien to , v t e n e r las m i s m a s ca l idades q u e ex ige para los d ipu ta -
dos el a r t i cu lo 6 . ° d e la t e rce ra ley cons t i tuc iona l . 

Ar t . 2 5 . S o n a t r i b u c i o n e s del conse jo : 

I. Todas las q u e e s t án espresadas en esta lev v en las o t ras 
cons t i tuc ionales . 

II. D a r al g o b i e r n o su d i c t á m e n en todos los casos y a s u n t o s 
en q u e se lo exi ja . 

III. N o m b r a r d e e n t r e sus ind iv iduos al q u e ha d e f u n g i r de 
secre tar io , y al q u e h a y a d e sup l i r sus fal tas. 

La e lección la h a r á el dia diez de E n e r o cada dos años , y po-
drá r ee l eg i r se á los m i s m o s q u e t e r m i n a n . 
. A l ' L 2 6 . Los conse je ros solo se rán responsab les p o r los d i c -

t á m e n e s q u e d i e r en c o n t r a ley espresa, s i n g u l a r m e n t e si es c o n s -
t i tuc ional , ó po r c o h e c h o ó soborno . 

La responsab i l idad n o se les p o d r á exig i r , sino en el m o d o y 
t é r m i n o s p resc r i tos en la t e rce ra ley cons t i tuc iona l . 

Art . 2 7 . Una ley secundar i a r e g l a m e n t a r á d e t a l l a d a m e n t e to-
das las f u n c i o n e s del conse jo , el m o d o d e d e s e m p e ñ a r l a s , todo su 
g o b i e r n o in te r io r , y a s igna rá la i ndemnizac ión q u e deba darse á 
estos func iona r ios . 

Del ministerio. 

Art . 2 8 . P a r a el d e s p a c h o de los a s u n t o s d e g o b i e r n o , h a -
b rá cua t ro min i s t ros : u n o de lo interior, o t ro de relaciones este-
rtores, o l ro de hacienda, y o t ro de guerra y marina. 

Art. 2 9 . L o s min i s t ros d e b e r á n ser d e eschuúva e lección d e l 
p re s iden te de la R e p ú b l i c a , m e x i c a n o s po r n a c i m i e n t o , c i u d a d a -
nos e n ac tua l e je rc ic io d e sus de r echos , y q u e no hayan sido con -
denados e n p roceso legal po r c r í m e n e s o m a l a ve r sac ión e n los 

cauda les públ icos . 
Ar t . 3 0 . T o d o a s u n t o g r a v e de l g o b i e r n o se ra r e sue l to p o r 

el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a e n j u n t a d e min is t ros , q u i e n e s fir-
m a r á n el a cue rdo e n el l ibro r e s p e c t i v o , espec i f icando el q u e o 

los q u e d i s i en tan . 
Art." 3 1 . A eada u u o de los min i s t ros c o r r e s p o n d e : 
i . E l d e s p a c h o d e todos los n e g o c i o s d e su r a m o , a c o r d á n -

do los p r e v i a m e n t e c o n el p re s iden te de la R e p ú b l i c a . 
II. Autor izar c o n su firma t o d o s los r e g l a m e n t o s , dec re tos y 

ó r d e n e s de l p re s iden te , en q u e él es té . confo rme y versen s o b r e 
a sun tos p rop ios d e su min i s t e r io . 

III. P r e s e n t a r á a m b a s c á m a r a s u n a m e m o r i a especif ica t iva 

de l es tado e n q u e se ha l l en los diversos r a m o s d e la a d m i n i s t r a -

ción púb l i ca , respec t ivos á su min i s t e r io . 

Es ta m e m o r i a la p r e s e n t a r á el sec re ta r io d e h a c i e n d a en J u l i o 

d e c a d a a ñ o , v l o s o t ro s t r e s e n E n e r o 

\ r t 3 2 . Cada min i s t ro se rá r e sponsab le de la fal ta de c u m -

p l imien to á las leyes q u e d e b a n t ene r lo po r su min i s t e r io , y de 

los ac tos de l p r e s i d e n t e q u e a u t o r i c e con su firma, y sean c o n -

t r a r ios á las leves, s i n g u l a r m e n t e las c o n s t i t u c i o n a l e s . 

La responsab i l idad d e los min i s t ros n o se p o d r á h a c e r e fec t iva , 

s ino en el m o d o y t é r m i n o s q u e p r e v i e n e la t e rce ra ley c o n s t i t u -

c iona l . , 

Ar t 3 3 . • E l g o b i e r n o f o r m a r á u n r e g l a m e n t o p a r a el m e j o r 

d e s p a c h o d e sus s ec re t a r í a s , y lo pa sa rá al congreso p a r a su a p r o -
baCV°rt 3 4 La i n d e m n i z a c i ó n d e los m i n i s t r o s se e s t ab lece rá 

por ley s e c u n d a r i a , c o n t i n u a n d o e n t r e t an to l a q u e h a n d i s f r u t a d o 

has ta a q u í . 
Q U I N T A . 

Del poder judicial de la República mexicana. 

Art i 0 E l pode r jud ic ia l d e la Repúb l i ca se e j e r ce r á p o r 

u n a cor te s u p r e m a de jus t ic ia , p o r ¡os t r i buna le s supe r io re s d e l o s 

d e p a r t a m e n t o s , po r los d e h a c i e n d a q u e es tab lecerá la ley d e la 

m a t e r i a , v p o r los j u z g a d o s d e p r i m e r a ins tanc ia . 
T . I I I . — 3 2 



A r t . 2 . ° La c o r t e s u p r e m a d e j u s t i c i a s e c o m p o n d r á d e o n c e 
m i n i s t r o s y u n fiscal. 

A r t . 3 . ° R e p r e s e n t a al p o d e r j u d i c i a l e n lo q u e l e p e r t e n e c e 

y n o p u e d e d e s e m p e ñ a r s e p o r t o d o é l : d e b e c u i d a r d e q u e los t r i -

b u n a l e s y j u z g a d o s d e los d e p a r t a m e n t o s e s t é n o c u p a d o s c o n los 

m a g i s t r a d o s y j u e c e s q u e h a n d e c o m p o n e r l o s , y d e q u e e n e l lo s 

.se a d m i n i s t r e p r o n t a y c u m p l i d a m e n t e j u s t i c i a . 

A r t . í . ° P a r a s e r e l e c t o i n d i v i d u o d e la c o r t e s u p r e m a , s e 

n e c e s i t a : p r i m e r o , s e r m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o : s e g u n d o , c iu -

d a d a n o e n e j e r c i c io d e s u s d e r e c h o s : t e r c e r o , t e n e r la e d a d d e 

c u a r e n t a a ñ o s c u m p l i d o s : c u a r t o , 110 h a b e r s i d o c o n d e n a d o p o r 

a l g ú n c r i m e n e n p r o c e s o l ega l : q u i n t o , s e r letrado y e n e j e r c i c i o 

d e e s t a p r o f e s i ó n p o r d iez a ñ o s á lo m e n o s . 

N o se n e c e s i t a la c a l i d a d d e m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o : p r i m e -

r o , e n los h i j o s d e p a d r e m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o , q u e h a b i e n d o 

n a c i d o c a s u a l m e n t e f u e r a d e la R e p ú b l i c a , s e h u b i e r e n e s t a b l e c i -

d o e n el la d e s d e q u e e n t r a r o n en el g o c e de l d e r e c h o d e d i s p o -

n e r d e s i : s e g u n d o , e n los q u e h u b i e r e n n a c i d o e n c u a l q u i e r a 

p a r t e d e la A m é r i c a , q u e a n t e s de l a ñ o d e 1 8 1 0 d e p e n d í a d e la 

E s p a ñ a , y q u e se h a s e p a r a d o d e e l l a , s i e m p r e q u e r e s i d i e r a n e n 

la R e p ú b l i c a a n t e s d e h a c e r s e su i n d e p e n d e n c i a : t e r c e r o , en los 

q u e , s i e n d o n a t u r a l e s d e p r o v i n c i a q u e f u é p a r t e d e l t e r r i t o r i o d e 

la m i s m a R e p ú b l i c a , h a y a n e s t a d o d e s d e e n t o n c e s r a d i c a d o s en e s t a . 

A r t . 5 . ° La e l e c c i ó n d e los i n d i v i d u o s d e la c o r t e s u p r e m a 

e n l a s v a c a n t e s q u e h u b i e r e e n lo s u c e s i v o , s e h a r á d e la m i s -

m a m a n e r a y e n la p r o p i a f o r m a q u e la d e l p r e s i d e n t e d e la R e -

p ú b l i c a . 
A r t . 6 . ° D e c l a r a d a la e l e c c i ó n , s e e s p e d i r á e n e l p r o p i o d ia 

el d e c r e t o d e c l a r a t o r i o , se p u b l i c a r á p o r e l g o b i e r n o , y se c o m u -
n i c a r á a l t r i b u n a l y al i n t e r e s a d o , p a r a q u e e s t e s e p r e s e n t e á h a -
ce r e l j u r a m e n t o y t o m a r p o s e s i o n . 

A r t 7 . ° E l e l e c t o p r e s t a r á el j u r a m e n t o a n t e la c á m a r a d e 

d i p u t a d o s , p o r su r e c e s o a n t e , la d e s e n a d o r e s , y p o r el d e a m b a s 

a n t e la d i p u t a c i ó n p e r m a n e n t e . S11 f ó r m u l a s e r á : " ¿ J u r á i s á Dios 

n u e s t r o S e ñ o r , g u a r d a r y h a c e r g u a r d a r l as l e y e s c o n s t i t u c i o n a -

les, a d m i n i s t r a r j u s t i c i a b i e n y c u m p l í . l a m e n t e , y d e s e m p e ñ a r c o n 

e x a c t i t u d t o d a s las f u n c i o n e s d e v u e s t r o c a r g o ? " S i asi lo h i c i e -

re i s , Dios o s lo p r e m i e ; y si n o , o s lo d e m a n d e . 

A r t . 8 . u S i un d i p u t a d o , s e n a d o r ó c o n s e j e r o f u e r e e l e c t o m i -
n i s t r o ó l isca! d e la c o r t e s u p r e m a d e j u s t i c i a , p r e f e r i r á la e l e c -
c i ó n q u e se h a g a p a r a e s t e s d e s t i n o s 

A r t . 9 . » L o s i n d i v i d u o s d e la s u p r e m a c o r t e d e j u s t i c i a 110 

p o d r á n se r j u z g a d o s en s u s n e g o c i o s c iv i l es y e n s u s c a u s a s c r i -

m i n a l e s , s i n o d e l m o d o y p o r e l t r i b u n a l e s t a b l e c i d o e n la s e g u n -

d a y t e r c e r a ley c o n s t i t u c i o n a l . 

A r t . 1 0 . E n c a d a d o s a ñ o s y e n los se i s p r i m e r o s d i a s de l 

m e s d e E n e r o , e s t e n d e r á n e l p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a e n j u n t a 

de l c o n s e j o y d e m i n i s t r o s , e l s e n a d o y la a l t a c o r t e d e j u s t i c i a , 

c a d a u n o u n a l is ta d e n u e v e i n d i v i d u o s r e s i d e n t e s e n la c a p i t a l , 

v c o n las m i s m a s c a l i d a d e s q u e se r e q u i e r e n p a r a los m i n i s t r o s d e 

d i c h o s u p r e m o t r i b u n a l , á fin d e q u e , c o m o s u p l e n t e s , p u e d a n cu -

b r i r l as f a l t a s d e sus m a g i s t r a d o s . 

A r t . 1 1 . E s t a s l i s tas s e p a s a r á n i n m e d i a t a m e n t e a la c a m a r a 

d e d i p u t a d o s , y e s t a n o m b r a r á d e e n t r e los i n d i v i d u o s c o m p r e n -

d i d o s e n e l l a s "los n u e v e q u e e j e r c e r á n el c a r g o d e suplentes. 
A r t . 1 2 . L a s a t r i b u c i o n e s d e la c o r l e s u p r e m a d e j u s t i c i a , s o n : 

I C o n o c e r d e los n e g o c i o s c iv i les y d e las c a u s a s c r i m i n a l e s 

q u e s r m u e v a n c o n t r a los m i e m b r o s de l s u p r e m o p o d e r c o n s e r -

v a d o r , e n los t é r m i n o s y c o n los r e q u i s i t o s p r e v e n i d o s e n el a r t i -

c u l o 1 8 d e la s e g u n d a ley c o n s t i t u c i o n a l . 

II C o n o c e r d e las c a u s a s c r i m i n a l e s - p r o m o v i d a s c o n t r a el 

p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , d i p u t a d o s y s e n a d o r e s , s e c r e t a r i o s de l 

d e s p a c h o , c o n s e j e r o s y g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s , b a j o 

los r e q u i s i t o s e s t a b l e c i d o s e n la t e r c e r a ley c o n s t i t u c i o n a l . 

III . C o n o c e r d e s d e la p r i m e r a i n s t a n c i a , d e los n e g o c i o s c iv i -

les q u e t u v i e r e n c o m o a c t o r e s ó c o m o r e o s el p r e s i d e n t e d e la R e -

p ú b l i c a v los s e c r e t a r i o s d e l d e s p a h o , y e n los q u e f u e r e n d e -

m a n d a d o s los d i p u t a d o s , s e n a d o r e s y c o n s e j e r o s . 

IV C o n o c e r e n la t e r c e r a d e los n e g o c i o s p r o m o v i d o s c o n t r a 

los g o b e r n a d o r e s y los m a g i s t r a d o s s u p e r i o r e s d e los d e p a r t a m e n -

tos , y e n e l m i s m o g r a d o e n las c a u s a s c r i m i n a l e s q u e se f o r m e n 

c o n t r a e s to s p o r d e l i t o s c o m u n e s . 

V. D i r i m i r l as c o m p e t e n c i a s q u e se s u s c i t e n e n t r e los t r i b u -

n a l e s ó j u z g a d o s d e d i v e r s o s d e p a r t a m e n t o s ó f u e r o s . 

VI C o n o c e r d e las d i s p u t a s j u d i c i a l e s q u e se m u e v a n s o b r e 

c o n t r a t a s ó n e g o c i a c i o n e s c e l e b r a d a s p o r e l s u p r e m o g o b i e r n o o 
p o r su o r d e n e s p r e s a . , 

VII C o n o c e r d e las c a u s a s d e r e s p o n s a b i l i d a d d e los m a g i s -

t r a d o s d e los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s . 

VIII C o n o c e r e n t o d a s i n s t a n c i a s e n las c a u s a s c r i m i n a l e s d e 

los e m p l e a d o s d i p l o m á t i c o s y c ó n s u l e s d e la R e p ú b l i c a , y e n los 

n e g o c i o s c iv i l es e n q u e f u e r e n d e m a n d a d o s . 



IX. Conoce r d e las causas d e a lmi ran tazgo , de presas de m a r 
y t i e r r a , c r í m e n e s come t idos en al ta m a r y o fensas con t r a la n a -
ción m e x i c a n a , en los t é rminos q u e des ignará u n a ley. 

X. Conoce r d e las causas c r i m i n a l e s q u e deban f o r m a r s e con -
tra los s u b a l t e r n o s inmedia tos de la m i s m a co r t e s u p r e m a , p o r fal-
tas, escesos ó abusos come t idos en el serv ic io de s u s des t inos . 

XI . C o n o c e r de los recursos d e n u l i d a d q u e se i n t e r p o n g a n 
con t r a las s en t enc i a s dadas en ú l t ima ins tancia po r los t r i b u n a l e s 
s u p e r i o r e s de t e rce ra de los d e p a r t a m e n t o s . 

XII . Conoce r de los r ecursos de p ro tecc ión y de fue rza q u e 
se i n t e r p o n g a n d e los M. R R . arzobispos y R R . obispos d e la Re-
púb l i ca . 

XIII. In ic iar leyes re la t ivas á la. admin i s t r ac ión d e jus t i c ia , 
s e g ú n lo p r e v e n i d o en la t e rce ra ley cons t i tuc iona l , y p r e f e r e n -
t e m e n t e las q u e se dir i jan á r e g l a m e n t a r todos los t r i buna le s de 
la nac ión . 

XIV. E s p o n e r su d i c t ámen sobre leyes in ic iadas po r el sup re -
m o g o b i e r n o ó por los d ipu tados , en el m i s m o r a m o d e la a d m i -
n is t rac ión de jus t i c i a . 

XV. Rec ib i r las d u d a s d e los d e m á s , t r i b u n a l e s y j u z g a d o s 
sobre la i n t e l igenc ia de a lguna ley, y h a l l á n d o l a s f u n d a d a s , pasar -
las á la c á m a r a de d ipu tados , e spon i endo su ju ic io y p r o m o v i e n d o 
la dec la rac ión conven ien te . 

XVI. N o m b r a r lodos los s u b a l t e r n o s y d e p e n d i e n t e s d e la mis-
ma co r t e s u p r e m a . 

XVII. N o m b r a r los min i s t ros y fiscales d e los t r i b u n a l e s s u -
pe r io r e s d e los d e p a r t a m e n t o s en los t é r m i n o s s igu ien te s : 

Los t r i b u n a l e s super io res d e los d e p a r t a m e n t o s , f o r m a r á n l is tas 
d e t o d o s los p r e t e n d i e n t e s á d i c h a s plazas, y d e los d e m á s q u e á 
su j u i c i o f u e r e n ap tos para ob tene r l a s : las pasa rán en s e g u i d a al 
g o b e r n a d o r respect ivo, qu ien en u n i ó n d e la j u n t a d e p a r t a m e n t a l , 
pod rá esc lu i r á los q u e es t ime q u e no m e r e z c a n la conf ianza p ú -
blica del d e p a r t a m e n t o ; y h e c h a esta o p e r a c i o n , las devo lve rán á 
los m i s m o s t r i b u n a l e s . Es tos f o r m a r á n d e n u e v o o t ra lista c o m -
prens iva d e los q u e queda ron l ibres -después de la esc lus ion , ca -
l i f icando g r a d u a l y c i r c u n s t a n c i a d a m e n t e la ap t i t ud y m é r i t o da 
cada u n o : r e m i t i d a esta lista al s u p r e m o gobierno , ' pod rá este, 
con su consejo , esc lu i r á los q u e crea q u e n o m e r e c e n el concep -
to y conf ianza d e la nac ión; y pasada p o r ú l t i m o á la c o r t e su -
p r e m a d e jus t i c ia , p rocederá al n o m b r a m i e n t o e n t r e los q u e r e -
su l t en espedi tos . 

XVIII. C o n f i r m a r el n o m b r a m i e n t o d e los j u e c e s p rop ie ta r ios 

d e p r i m e r a ins tanc ia , h e c h o po r los t r i b u n a l e s supe r io re s d e los 
. depa r l amen tos . • 

XIX. Apoyar ó con t r adec i r las pe t i c iones d e i ndu l to s q u e se 

h a g a n á favor de los d e l i n c u e n t e s . . 
X X . Conoce r de los a sun tos con tenc iosos p e r t e n e c i e n t e s a , 

p a t r o n a t o d e q u e goce la nac ión . 
XXI. Consu l t a r s o b r e el pase ó r e t e n c i ó n d e b u l a s p o n t i f i -

cias, b reves y r e sc r ip tos espedidos e n n e g o c i o s l i t igiosos. 
XXII O i r y de (y d i r sobre los r e c l a m o s q u e se i n t e r p o n g a n en 

la capi ta l d e la R e p ú b l i c a , aeerca de. la cal i f icación h e c h a p a r a 
ocupa r la p rop i edad a g e n a , en los casos de q u e t ra ía el pa r r a fo 
3 . ° , a r t i cu lo 2 . ° d e la p r i m e r a ley cons t i t uc iona l . 

Ar t . 1 3 . La s u p r e m a co r t e de jus t i c ia , a soc iándose c o n o f i -
c ia les g e n e r a l e s , se e r i g i r á . e n m a r c i a l , pa ra c o n o c e r . d e t o d o s los 
n e g o c i o s y causas del f u e r o d e g u e r r a , en los t é r m i n o s q u e p r e -
vendrá u n a ley, b a j o las bases s igu ien te s : 

I. De esta co r t e marc i a l solo los min i s t ros mi l i t a r e s d e c i d i -

r án e n las causas c r i m i n a l e s p u r a m e n t e mi l i t a res . 

II. E n los negoc ios civi les so lo c o n o c e r á n y d e c i d i r á n los m i -

n is t ros l e t r a d o s . 

III E n las causas c r imina l e s c o m u n e s y mis l a s , c o n o c e r á n y 
dec id i rán asoc iados u n o s c o n o t ros , lo m i s m o q u e en las q u e se 
f o r m e n á los c o m a n d a n t e s g e n e r a l e s , p o r de l i to s q u e c o m e t a n e n " 
el e je rc ic io de su ju r i sd i cc ión . 

Art 1 4 E n esta co r t e marc i a l h a b r á s iete m i n i s t r o s mi l i t a -
r e s p rop i e t a r i o s y u n fiscal, c u a t r o s u p l e n t e s p a r a los p r i m e r o s y 
u n o p a r a el s e c u n d o . La e lecc ión de todos se l iara d e la m i s -
m a m a n e r a q u e la d e los m i n i s t r o s de la s u p r e m a co r t e c e j u s t i -
cia v d i s f r u t a r á n c o m o estos d e la p re roga l iva conced ida en ef 
a r t í cu lo 9 .« S u s ca l idades s e r á n la 1.», 2 . % 3.» y 4 .» q u e e s -
p resa el a r t í cu lo 4 .« de es ta ley, d e b i e n d o se r a d e m a s g e n e r a l e s 

d e d ivis ión ó d e b r i gada . 
Art 1 5 Los r equ i s i to s p a r a q u e el g o b i e r n o p u e d a d e s t i -

n a r l o s á cosas de l servic io , s e rán los m i s m o s q u e e x i g e el a r t . 1 6 
d e es ta lev en la res t r icc ión 4 .» , p a r a que p u e d a n e n c a r g a r s e d e 
a lguna co'mision los m i n i s t r o s d e la s u p r e m a cor te de jus t ic ia . 

Ar t . 1 6 . Las res t r i cc iones d e la cor te s u p r e m a d e jus t ic ia y 

de sus ind iv iduos , son las s igu ien tes : 
I No p o d r á h a c e r po r sí r e g l a m e n t o a l g u n o , n i a u n s o b r e 

m a t e r i a s p e r t e n e c i e n t e s á la admin i s t r ac ión de j u s t i c i a , m> d ic t a r 



p r o v i d e n c i a s q u e c o n t e n g a n d ispos ic iones g e n e r a l e s q u e a l t e r en ó 
dec l a ren las d e las leyes. 

II . No podrá t o m a r c o n o c i m i e n t o a l g u n o s o b r e a s u n t o s g u -
b e r n a t i v o s ó e c o n ó m i c o s d e la n a c i ó n . 

III. T a m p o c o p o d r á t o m a r l o en los c o n t e n c i o s o s q u e se h a -
l l a r en p e n d i e n t e s en los t r i b u n a l e s de. ios d e p a r t a m e n t o s , ó que . 
p e r t e n e z c a n á la j u r i s d i c c i ó n d e su respec t ivo t e r r i to r io . 

IV. N i n g u n o d e ios m i n i s t r o s y f iscales de la co r t e s u p r e m a 
p o d r á t e n e r comis ion a l g u n a de l g o b i e r n o . C u a n d o es t e po r mo-
t ivos pa r t i cu la res q u e i n t e r e s e n al b ien d e la causa p ú b l i c a , esti-
m a r e c o n v e n i e n t e n o m b r a r á a l g ú n m a g i s t r a d o p a r a s e c r e t a r i o del 
d e s p a c h o , m in i s t ro d i p l o m á t i c o ú o t ra comis ion d e es ta n a t u r a l e -
za , podrá h a c e r l o , c o n a c u e r d o de l conse jo y c o n s e n t i m i e n t o del 
s enado . 

V. Los min i s t ros y fiscales de la .corte s u p r e m a , n o p o d r á n 
s e r a b o g a d o s , ni a p o d e r a d o s en los p le i tos , asesores , ni a rb i t ros 
d e d e r e c h o ó a r b i t r a d o r e s . 

Ar t . 1 7 . La co r t e s u p r e m a d e jus t ic ia f o r m a r á u n r e g l a m e n -
to p a r a su g o b i e r n o i n t e r i o r y d e s e m p e ñ o d e todas s u s a t r ibuc io -
nes , lo p o n d r á d e s d e l u e g o en e j ecuc ión , y lo p a s a r á d e s p u e s al 
c o n g r e s o p a r a su r e f o r m a ó a p r o b a c i ó n . 

De los tribunales superiores de los departamentos. 

Art . 1 8 . E n c a d a cap i t a l d e d e p a r t a m e n t o s e e s t a b l e c e r á un 
t r i b u n a l supe r io r , o r g a n i z a d o del m o d o q u e d e s i g n a r á u n a ley. 

Ar t . 1 9 . Todos e s to s t r i b u n a l e s s e r á n i g u a l e s en facu l t ades , 
é i n d e p e n d i e n t e s u n o s d e o t ros e n el e j e rc ic io d e sus f u n c i o n e s . ' 

Ar t . 2 0 . P a r a se r e l e c t o m i n i s t r o d e d i chos t r i b u n a l e s , se r e -
q u i e r e : 

I. Se r m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o ó ha l l a r se en a l g u n o de los 
casos q u e espresa el a r t í c u l o 4 . ° , pá r r a fo 2 . ° de esta ley . 

II . S e r c i u d a d a n o en e j e r c i c io de sus d e r e c h o s . 

III. T e n e r la edad d e t r e in t a años c u m p l i d o s . 
IV. No h a b e r s ido c o n d e n a d o en p r o c e s o l ega l p o r a l g ú n 

c r i m e n . 

V. S e r l e t r ado y en e j e r c i c io p r ác t i co d e es ta p r o f e s i ó n p o r 
se is a ñ o s á lo m e n o s . 

Ar t . 2 1 . Los j u e c e s s u p e r i o r e s y fiscales d e los t r i b u n a l e s , al 
t o m a r posesion d e sus des t inos , h a r á n el j u r a m e n o p r e v e n i d o en 
el a r t í cu lo 7.», a n t e el g o b e r n a d o r y j u n t a d e p a r t a m e n t a l . 

Ar t . 2 2 . Las a t r ibuc iones d e es tos t r i buna le s s o n las q u e si-

g " e n : • • i , 

I. C o n o c e r e n s e g u n d a y t e r ce r a ins tancia de las causas c i -

vi les y c r imina l e s p e r t e n e c i e n t e s á su respec t ivo t e r r i to r io ; y en 

' p r i m e r a y s e g u n d a de las civiles de los g o b e r n a d o r e s d e los d e -

p a r t a m e n t o s , cuya capi ta l es té m a s i n m e d i a t a , y d e las civi les y 

c r imina l e s c o m u n e s de los m a g i s t r a d o s supe r io re s de estos. 

II. C o n o c e r en p r i m e r a y s e g u n d a in s t anc i a de las causas cr i -

mina l e s c o m u n e s , d e las de responsab i l idad , y d e los n e g o c i o s ci-

vi les e n q u e f u e r e n d e m a n d a d o s los j u e c e s i n f e r i o r e s d e su t e r r i -

tor io . E n las m i s m a s ins tanc ias , d e las q u e d e b a n f o r m a r s e con -

tra los s u b a l t e r n o s y d e p e n d i e n t e s i n m e d i a t o s del t r i b u n a l po r 

faltas, abusos ó escesos come t idos e n el servicio de sus des t inos ; 

V e n t e rce ra ins tanc ia , d e los negoc ios q u e se p r o m u e v a n , ó cau -

sas q u e se f o r m e n en igua le s casos , en los d e p a r t a m e n t o s cuya 

capi ta l es té m a s i n m e d i a t a . 

III. Conoce r d e los r ecursos d e n u l i d a d q u e se i n t e r p o n g a n 

de las s en t enc i a s d a d a s po r los j u e c e s de p r i m e r a ins tanc ia e n j u i -

cio escr i to , y c u a n d o no tuv ie re lugar la ape lac ión , y d e las de 

vista q u e causen e j ecu to r i a . 

IV. D i r i m i r las c o m p e t e n c i a s de ju r i sd icc ión q u e se susc i t en 

e n t r e s u s j u e c e s suba l t e rnos . 

V. C o n o c e r d e los r ecu r sos de p ro t eec ion y de fue rza q u e se 

i n t e r p o n g a n d e los j u e c e s eclesiást icos de su respect ivo t e r r i t o r i o , 

n o arzobispos n i obispos . 

VI. Dec la ra r en las causas d e reos i n m u n e s los casos en q u e 

deba ped i r se á la j u r i sd i cc ión eclesiást ica su c o n s i g n a c i ó n . 

Vil Cal i f icar á los l e t rados q u e d e b e n o c u p a r las vacan t e s 

q u e o c u r r a n en los m i s m o s t r ibuna les , ve r i f i cándo lo p r e c i s a m e n t e 

con in t e rvenc ión de los g o b e r n a d o r e s y j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s 

respect ivas , e n los t é r m i n o s p reven idos en el pá r r a fo 17 de l ar t i -

cu lo 1 2 de esta ley. 

" VIH. N o m b r a r á los j u e c e s d e p r i m e r a ins tanc ia d e su t e r r i -

to r io p r e c e d i e n d o la i n t e r v e n c i ó n de los g o b i e r n o s y j u n t a s d e -

p a r t a m e n t a l e s respec t ivas . Es ta i n t e r v e n c i ó n se ve r i f i ca ra d e la 

m a n e r a d i spues ta en la p r i m e r a pa r t e del m i s m o p a r r a l o 1 7 de l 

a r t í cu lo 12 de - e s t a lev, v d a n d o i n m e d i a t a m e n t e c u e n t a a la co r -

t e s u p r e m a p a r a la c o n f i r m a c i ó n de l n o m b r a m i e n t o h e c h o po r el 

t r i b u n a l . 
IX. N o m b r a r á sus s u b a l t e r n o s y d e p e n d i e n t e s respec t ivos . 



A r t . 2 3 . L a s r e s t r i c c i o n e s d e e s to s t r i b u n a l e s y d e s u s m i -
n i s t r o s s o n las s i g u i e n t e s : 

I. No p o d r á n h a c e r r e g l a m e n t o a l g u n o , n i a u n s o b r e m a t e -
r i a s d e a d m i n i s t r a c i ó n d e j u s t i c i a , n i d i c t a r p r o v i d e n c i a s q u e c o n -
t e n g a n d i s p o s i c i o n e s g e n e r a l e s q u e a l t e r e n ó d e c l a r e n las d e las 
leyes . 

II . N o p o d r á n t o m a r c o n o c i m i e n t o a l g u n o s o b r e a s u n t o s g u -

b e r n a t i v o s ó e c o n ó m i c o s d e s u s d e p a r t a m e n t o s . 

A r t . 2 4 . N i n g u n o d e los m i n i s t r o s y fiscales d e e s to s t r i b u -

n a l e s p o d r á se r a b o g a d o ó a p o d e r a d o e n los p le i tos , a s e so r ó á r -

b i t r o d e d e r e c h o ó a r b i l r a d o r , ni t e n e r c o m i s i o n a l g u n a de l g o -

b i e r n o e n su r e s p e c t i v o t e r r i t o r i o . 

De los jueces subalternos de primera instancia. 

Art . 2 5 . E n las c a b e c e r a s d e d i s t r i t o d e c a d a d e p a r t a m e n t o , 
s e e s t a b l e c e r á n j u e c e s s u b a l t e r n o s , c o n s u s j u z g a d o s c o r r e s p o n -
d i e n t e s p a r a e l d e s p a c h o d e l a s c a u s a s c iv i l es y c r i m i n a l e s e n su 
p r i m e r a i n s t a n c i a . 

L o s h a b r á t a m b i é n e n las c a b e c e r a s d e p a r t i d o q u e d e s i g n e n 
¡as j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , d e a c u e r d o con los g o b e r n a d o r e s , ' c o n 
tal d e q u e la p o b l a c i o n d e t o d o e l p a r t i d o n o b a j e d e v e i n t e mi l 
a l m a s . 

A r t . 2 6 . P a r a s e r j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , s e r e q u i e r e : 

I. S e r m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o , ó h a l l a r s e e n a l g u n o d e los 
c a s o s q u e e s p r e s a el p á r r a f o 2 . " d e l a r t i e u l o 4 . a d e e s t a ley . 

I I . S e r c i u d a d a n o e n el e j e r c i c i o d e sus d e r e e h o s . 

III . N o h a b e r s ido c o n d e n a d o e n p r o c e s o l e g a l p o r a l g ú n 
c r i m e n . 

IV. T e n e r ve in t i sé i s a ñ o s e u m p l i d o s d e e d a d . 

V. S e r l e t r a d o y h a b e r e j e r c i d o e s t a p r o f e s i ó n c u a t r o a ñ o s á 
lo m e n o s . 

A r t . 2 7 . L o s j u e c e s d e p r i m e r a i n s t a n c i a n o p o d r á n s e r a b ó -
g a d o s n i a p o d e r a d o s e n los p l e i t o s , n i á r b i t r o s d e d e r e c h o ó a r b i -
í r a d o r e s . 

A r t . 2 8 . S e l i m i t a r á n s o l a m e n t e al c o n o c i m i e n t o d e los a s u n -
tos j u d i c i a l e s . 

A r t . 2 9 . E n es tos , los a l c a l d e s d e los p u e b l o s e j e r c e r á n las 
f a c u l t a d e s q u e se e s t a b l e z c a n p o r las leyes . 

P r e v e n c i o n e s generales sobre la administración de j u s í i c U 

en lo civil y criminal. 

A r t . 3 0 . N o h a b r á m a s f u e r o s p e r s o n a l e s q u e e l ec les iás t i co 

y m i l i t a r . 

Ar t . 3 1 . L o s m i n i s t r o s y fiscales d e la c o r t e s u p r e m a s e r ó n 

p e r p e t u o s e n es tos c a r g o s , y n o p o d r á n se r n i s u s p e n s o s n i r e m o -

v idos , s ino c o n a r r e g l o á l as p r e v e n c i o n e s c o n t e n i d a s e n la s e -

g u n d a y t e r c e r a ley c o n s t i t u c i o n a l e s . 

A r t . 3 2 . T a m b i é n s e r á n p e r p e t u o s los m i n i s t r o s d e los t r i -

b u n a l e s s u p e r i o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s , y los j u e c e s l e t r a d o s d e 

p r i m e r a i n s t a n c i a , y n o p o d r á n s e r r e m o v i d o s s i n o p o r c a u s a l e -

g a l m e n t e p r o b a d a y s e n t e n c i a d a . 

A r t . 3 3 . T o d o s los m a g i s t r a d o s y j u e c e s g o z a r á n e l s u e l d o 

q u e se d e s i g n a r á p o r u n a ley . 

Ar t . 3 4 . E n c a d a c a u s a , s e a c u a l f u e r e su c u a n t í a y n a t u r a -

leza , n o p o d r á h a b e r m a s q u e t r e s i n s t a n c i a s . U n a ley fijará e l 

n ú m e r o d e las q u e c a d a c a u s a d e b a t e n e r p a r a q u e d a r e j e c u t o -

r i a d a s e g ú n s u n a t u r a l e z a , e n t i d a d y c i r c u n s t a n c i a s . 

A r t . 3 5 . L o s m i n i s t r o s q u e h u b i e r e n f a l l a d o e n a l g u n a i n s -

t a n c i a , n o p o d r á n h a c e r l o e n las d e m á s . 

Ar t . 3 6 . T o d a p r e v a r i c a c i ó n p o r c o h e c h o , s o b o r n o ó b a r a -

t e r í a , p r o d u c e a c c i ó n p o p u l a r c o n t r a los m a g i s t r a d o s y j u e c e s q u e 

la c o m e t i e r e n . 

Art . 3 7 . T o d a f a l t a d e o b s e r v a n c i a e n los t r á m i t e s e s e n c i a -

les q u e a r r e g l a n u n p r o c e s o , p r o d u c e s u n u l i d a d e n lo civil y 

h a r á t a m b i é n p e r s o n a l m e n t e r e s p o n s a b l e s á los j u e c e s . U n a ley 

fijará los t r á m i t e s q u e c o m o e s e n c i a l e s n o p u e d e n o m i t i r s e e n 

n i n g ú n j u i c i o . 

Á r t . 3 8 . E n las c a u s a s c r i m i n a l e s , s u fa l t a d e o b s e r v a n c i a e s 

m o t i v o d e r e s p o n s a b i l i d a d c o n t r a los j u e c e s q u e l a c o m e t i e r e n . 

A r t . 3 9 . T o d o s los l i t i g a n t e s t i e n e n d e r e c h o p a r a t e r m i n a r 

e n c u a l q u i e r t i e m p o s u s p l e i t o s c iv i l es ó c r i m i n a l e s s o b r e i n j u r i a s 

p u r a m e n t e p e r s o n a l e s , p o r m e d i o d e j u e c e s á r b i t r o s , c u y a s e n t e n -

cia s e r á e j e c u t a d a c o n f o r m e á las leyes . 

Ar t . 4 0 . P a r a e n t a b l a r c u a l q u i e r a p l e i t o c ivi l ó c r i m i n a l s o -

b ro i n j u r i a s p u r a m e n t e p e r s o n a l e s , d e b e i n t e n t a r s e a n t e s el m e d i o 

d e la c o n c i l i a c i ó n . La ley a r r e g l a r á la f o r m a con q u e d e b e p r o -

c e d e r s e e n esos a c t o s , los casos e n q u e n o t e n g a l u g a r , y todo lo 

d e m á s r e l a t i v o á e s t a m a t e r i a . T. t u . — 3 3 



Art . 4 1 . E l m a n d a m i e n t o escr i to y firmado del juez , q u e 

debe p r e c e d e r á la pr i s ión s e g ú n el p á r r a f o 1 . ° , a r t í cu lo 2 . ° d e 

ia p r i m e r a ley cons t i tuc iona l , se h a r á sabe r en el ac to al in te resa-

do; este v todos d e b e r á n o b e d e c e r , c u m p l i r y auxi l ia r estos m a n -

d a m i e n t o s ; y c u a l q u i e r a res is tencia ó a rb i t r io p a r a embaraza r lo s ó 

e ludi r los , son del i tos g raves q u e d e b e r á n cas t igarse s egún sus c i r -

cuns tanc ias . 

Ar t . 4 2 . E n caso de res is tencia ó d e t e m o r f u n d a d o d e f u -

g a , podrá .usa r se d e la fue rza . 

Ar t . 4 3 . P a r a p r o c e d e r á la p r i s ión , se r e q u i e r e : p r i m e r o , 

q u e p receda i n fo rmac ión s u m a r i a d e q u e r e su l t e h a b e r suced ido 

u n h e c h o q u e merezca , s e g ú n las leyes, s e r cas t igado con p e n a 

co rpora l : s e g u n d o , q u e resu l te t a m b i é n a l g ú n mot ivo ó ind ic io 

suf ic ien te p a r a c ree r q u e tai p e r s o n a h a c o m e t i d o el h e c h o c r i -

m i n a l . 

Art . 4 4 . P a r a p r o c e d e r á la s imple d e t e n c i ó n , bas ta a l g u n a 

p r e s u n c i ó n legal ó sospecha f u n d a d a , q u e inc l ine al j u e z con t r a 

pe r sona y po r del i to d e t e r m i n a d o . U n a ley fijará las p e n a s n e c e -

sarias p a r a r e p r i m i r la a rb i t r a r i edad d e los j u e c e s en esta ma te r i a . 

Ar t . 4 5 . N i n g ú n preso podrá s u f r i r e m b a r g o a l g u n o en sus 

b ienes , sino c u a n d o la pr i s ión f u e r e p o r de l i tos q u e t r a i g a n d e 

suyo responsabi l idad p e c u n i a r i a , y e n t o n c e s solo se ver i f icará en 

los suf ic ien tes para cubr i r l a . 

Ar t . 4 0 . C u a n d o e n el p r o g r e s o d e la causa y po r sus cons -

tancias pa r t i cu la res , a p a r e c i e r e q u e el r eo n o debe se r cas t igado 

c o n p e n a co rpora l , será pues to en l iber tad en los t é r m i n o s y con 

las c i rcuns tanc ias q u e d e t e r m i n a r á la ley . 

Ar t . 4 7 . D e n t r o de los t r e s d ias en q u e se ver i f icare la p r i -

s ión ó d e t e n c i ó n , se t o m a r á al p r e s u n t o reo su dec la rac ión p r e -

ua ra to r i a ; en este ac to se le m a n i f e s t a r á la causa de es te p r o c e -

d i m i e n t o , v el n o m b r e de l acusador si lo h u b i e r e ; y t an to es ta 

p r i m e r a dec la rac ión , c o m o las d e m á s q u e s e of rezcan en la c a u -

sa, s e rán rec ib idas s in j u r a m e n t o del p rocesado p o r lo q u e r e s -

pec ta á sus h e c h o s propios . 

Ar t . 4 8 . E n la confes ion , y al t i e m p o de h a c e r s e al r eo las 

c a r s o s co r r e spond ien t e s , debe rá ins t ru í r se le de los d o c u m e n t o s , 

tes t igos y d e m á s da tos q u e ob ren en su c o n t r a , y desde es te a c t o 

e l p roceso c o n t i n u a r á sin reserva del m i s m o reo . 

Ar t . 4 0 . J a m a s podrá usarse ue l t o r m e n t o p a r a la ave r igua -

c ión de n i n g ú n g é n e r o de de l i to . 

Ar t . 5 0 . T a m p o c o se i m p o n d r á la p e n a d e conf iscac ión d e 
b ienes . 

Art . 5 1 . Toda p e n a , así c o m o el de l i to , es p r e c i s a m e n t e pe r -
sona l de l d e l i n c u e n t e , y n u n c a se rá t r a scenden ta l á su fami l ia . 

s e s t a . 

División del territorio de la República, y gobierno interior 

de sus pueblos. 

Art . 1 . ° La Repúb l i ca se dividi rá en d e p a r t a m e n t o s , c o n f o r -
m e á la oc tava d e las bases o rgán icas . Los d e p a r t a m e n t o s se 
d iv id i rán e n dis t r i tos , y és tos en par t idos . 

Art 2 . ° E l p r i m e r congreso cons t i t uc iona l e n los meses d e 
Abr i l , Mayo y J u n i o del s e g u n d o a ñ o d e sus sesiones, h a r á la di-
visión de l t e r r i to r io e n d e p a r t a m e n t o s , po r u n a ley q u e s e r á cons-
t i tuc iona l . 

Ar t . 3 . ° Las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s e n el res to d e e s t e año , 
h a r á n la d ivis ión d e su respec t ivo d e p a r t a m e n t o e n dis t r i tos , y la 
de éstos e n par t idos ; d a n d o c u e n t a al g o b i e r n o , y é s t e con su in -
f o r m e al c o n g r e s o p a r a su ap robac ión . Mien t ra s t an to se h a c e n las 
divis iones d e q u e t r a t a n los dos a r t í cu los an te r io res , s e d iv id i rá p r o -
v i s i o n a l m e n t e el t e r r i to r io de la R e p ú b l i c a po r u n a ley s e c u n d a r i a . 

Ar t . 4 . ° E l g o b i e r n o i n t e r i o r d e los d e p a r t a m e n t o s es ta rá á 
c a r g o d e los g o b e r n a d o r e s , c o n su jec ión al g o b i e r n o g e n e r a l . 

Art , 5 . ° Los g o b e r n a d o r e s s e r á n n o m b r a d o s po r és te á p r o -
pues ta e n t e rna d e las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , s in obl igac ión d e 
su je t a r se á el la en los d e p a r t a m e n t o s f ron te r izos , y p u d i e n d o d e -
volver la u n a vez e n los demás . Los g o b e r n a d o r e s d u r a r á n ocho 
años , p u d i e n d o ser ree lec tos . 

Ar t . 6 . ° P a r a se r g o b e r n a d o r , s e neces i ta : 

I. S e r m e x i c a n o p o r n a c i m i e n t o , ó h a b e r nac ido en cua lqu ie -

ra p a r t e d e la Amér i ca , q u e an t e s d e 1 8 1 0 d e p e n d í a de la Es -

paña , v q u e se h a s e p a r a d o de el la , s i e m p r e q u e res id iera en la 

Repúb l i ca al t i empo d e h a c e r s e su i n d e p e n d e n c i a . 

II. S e r c i u d a d a n o en el e je rc ic io d e sus de rechos . 

III. S e r n a t u r a l ó vec ino de l m i s m o d e p a r t a m e n t o . 

IV. T e n e r d e edad t r e in t a años cumpl idos . 

V. T e n e r u n capi ta l (físico ó mora l ) q u e l e p roduzca d e r en -

ta anua l dos mi l pesos á lo m e n o s . 

VI. P e r t e n e c e r al e s t ado s ecu l a r . 



Ar t . 7 .° Toca á los g o b e r n a d o r e s : 

I . Cuidar d e la conservac ión de l o r d e n púb l i co en lo in te r io r 

de l d e p a r t a m e n t o . 

II . Disponer d e la fue rza a r m a d a q u e las leves les c o n c e d a n 

c o n ese o b j e t o . 

III . C u m p l i r y h a c e r c u m p l i r los dec re tos y ó r d e n e s del g o -

b i e r n o g e n e r a l , y l as d isposic iones d e la j u n t a d e p a r t a m e n t a l , p r e -

via la a p r o b a c i ó n d e l congreso , e n los casos q u e la neces i t en , se-

g ú n esta ley. 

IV. Pasa r al g o b i e r n o g e n e r a l , c o n su i n f o r m e , todas las dis-

pos ic iones d e la j u n t a d e p a r t a m e n t a l . 

V. N o m b r a r los p re fec tos , a p r o b a r el n o m b r a m i e n t o de las 

s u b - p r e f e c t o s de l d e p a r t a m e n t o , c o n f i r m a r el d e los j u e c e s de paz, 

y r e m o v e r á c u a l q u i e r a d e es tos func iona r io s , o ido p r e v i a m e n t e el 

d i c t a m e n d e la j u n t a d e p a r t a m e n t a l e n c u a n t o á la r e m o c i o n . 

VI. N o m b r a r . l o s e m p l e a d o s de l d e p a r t a m e n t o , cuyo n o m b r a -

m i e n t o n o es té r e se rvado á a l g u n a o t r a au to r idad . 

Vi l . S u s p e n d e r has t a po r t res meses , y p r iva r a u n d e la m i -

tad de l sue ldo p o r el m i s m o t i e m p o á los e m p l e a d o s de l d e p a r -

t a m e n t o . 

VIH. S u s p e n d e r á los a y u n t a m i e n t o s de l d e p a r t a m e n t o , con-
a c u e r d o de la j u n t a d e p a r t a m e n t a l . E n el caso d e q u e usen d e 
a l g u n a d e las dos a t r ibuc iones an te r io re s , d a r á n i n m e d i a t a m e n t e 
c u e n t a al g o b i e r n o g e n e r a l , p a r a q u e éste, s e g ú n sus facu l t ades , 
d e t e r m i n e lo q u e c rea c o n v e n i e n t e c o n respec to á la suspens ión-

IX. Reso lve r l as d u d a s q u e o c u r r a n sobre e lecc iones d e ayun-
t a m i e n t o s , y admi t i r ó no las r e n u n c i a s d e sus indiv iduos . 

X. E j e r c e r en u n i ó n d e la j u n t a d e p a r t a m e n t a l , con voto de 
ca l idad e n caso d e e m p a t e , la esckisiva de q u e h a b l a n los a r t í cu -
los 1 2 en la a t r i buc ión 1 7 , y el 2 2 en la 8 . a d e la qu in t a ley 
cons t i tuc iona l . 

XI. Esc i t a r á los t r i b u n a l e s y j u e c e s p a r a la m a s p r o n t a y 
r e6 ta a d m i n i s t r a c i ó n d e jus t i c ia , p o n i e n d o en c o n o c i m i e n t o d e las 
a u t o r i d a d e s s u p e r i o r e s r e spec t ivas las fal tas d e los in fe r io res . 

XII . Vigi lar s o b r e las of ic inas d e h a c i e n d a del d e p a r t a m e n t o 
en los t é r m i n o s q u e p r e v e n d r á la ley . 

Ar t . 8 . ° E n las fa l tas t e m p o r a l e s de l g o b e r n a d o r , se n o m b r a -
rá u n o in t e r ino de l m i s m o m o d o q u e el p rop ie t a r io , d e b i e n d o te-
n e r las ca l idades q u e és te . 

S i la fal ta f u e r e d e poca du rae ion , se h a r á ca rgo del g o b i e r n a 

el s ecu l a r m a s a n t i g u o d e los i nd iv iduos d e l a . j u n t a d e p a r t a m e n -

tal , lo m i s m o que en el i n t e rva lo q u e haya desde la f echa del 

p rop ie t a r io has t a el n o m b r a m i e n t o de l i n t e r i no . 

Ar t . 9 . ° E n cada d e p a r t a m e n t o h a b r á u i y j u n t a q u e se l l a -

m a r á d e p a r t a m e n t a l , c o m p u e s t a d e s ie te indiv iduos . 

Ar t , 1 0 . Es tos se rán e leg idos po r los mi smos e l ec to res q u e 

h a n de n o m b r a r á los d ipu tados p a r a el congreso , ve r i f i cándose 

ia e lección p r e c i s a m e n t e al dia s i gu i en t e d e habe r se h e c h o la d e 

los d ipu t ados . 

S e e l eg i r án t a m b i é n s iete s u p l e n t e s de l m i s m o m o d o q u e los 

p rop ie ta r ios . 

Ar t . 1 1 . L a s j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s se r e n o v a r á n en su t o -

ta l idad cada cuá t ro años , c o m e n z a n d o á f u n c i o n a r el dia 1 .° de 

E n e r o . 

Ar t , 1 2 . Las e lecciones d e el las se ca l i f icarán por las q u e 

a c a b e n , d e acue rdo con el gobe rnador , - y c o n su jec ión á lo q u e 

de spues reso lv ie ra el s enado , al q u e se d a r á c u e n t a i n m e d i a t a -

m e n t e , sin pe r ju i c io d e la poses ion . 

Art , 1 3 . P a r a ser m i e m b r o de la j u n t a d e p a r t a m e n t a l , se n e -

ces i tan las mi smas ca l idades q u e para ser d i p u t a d o . 

Ar t . 1 4 . T o c a á las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s : 
I . Iniciar leves re la t ivas á impues tos , e d u c a c i ó n púb l i ca , i n -

dus t r ia , c o m e r c i o , a d m i n i s t r a c i ó n m u n i c i p a l y va r i ac iones c o n s t i -
t uc iona le s , c o n f o r m e al a r t . 2 6 de la t e rce ra ley cons t i tuc iona l , 

II . E v a c u a r los informes- d e q u e t ra ta el ar t . 2 8 d e la m i s -
m a lev. . , . . 

III.* Es t ab l ece r escue las d e p r i m e r a educac ión en todos os 

pueb los d e su d e p a r t a m e n t o , do t ándo la s c o m p e t e n t e m e n t e d e los 

fondos d e p rop ios y arbi t r ios , d o n d e los h a y a , é i m p o n i e n d o m o -

de radas con t r i buc iones d o n d e f a l t en . 

IV. Disponer la a p e r t u r a y me jo ra d e los c a m i n o s in t e r io re s 

del d e p a r t a m e n t o , e s t ab l ec i endo m o d e r a d o s pea j e s para c u b r i r sus 
costos. . , . 

V Dictar todas las disposiciones conven ien te s a la ^conse rva -

ción v m e j o r a d e los es tab lec imien tos d e ins t rucc ión y b e n e f i c e n -

cia púb l ica , y las q u e se d i r i j an al f o m e n t o d e la a g m c u l t u r a i n -

dus í r i a v comerc io ; p e r o si con ellas se g r a v a r e d e a l g ú n m o d o 

á los pueb los del d e p a r t a m e n t o , n o se p o n d r á n en e j ecuc ión , sin 

q u e p r e v i a m e n t e sean ap robadas po r el congreso . 
1 VI P r o m o v e r , por m e d i o de l g o b e r n a d o r , c u a n t o c o n v e n g a 

á la p r o s p e r i d a d del d e p a r t a m e n t o en todos sus r a m o s , y al b ien-

e s t a r d e sus pueb los . 



VII. F o r m a r con el g o b e r n a d o r las o r d e n a n z a s mun ic ipa l e s de 
los a y u n t a m i e n t o s y los r e g l a m e n t o s de pol icía in te r io r de l d e p a r -
t a m e n t o . Estas o rdenanzas , las d ispos ic iones q u e se d ic ten con-
f o r m e á las f acu l t ades 3 . a y 4 . a , y las q u e s e g ú n la 5 . a n o n e c e -
s i tan previa ap robac ión , p o d r á n d e s d e luego p o n e r s e en p rác t i ca , 
pe ro con su j ec ión á lo q u e d e s p u e s reso lv ie re el congreso . 

VIH. E x a m i n a r y a p r o b a r las c u e n t a s q u e deben r end i r s e d e 
la r e c a u d a c i ó n é invers ión d e los p rop ios y a rb i t r ios . 

IX. Consu l t a r al g o b i e r n o en todos los a sun tos en q u e és te 
se lo exi ja . 

X. Esci tar al s u p r e m o p o d e r conse rvador , pa ra q u e dec l a re 
c u a n d o está el p res iden te d e la R e p ú b l i c a en el caso d e r e n o v a r 
t odo el min i s t e r io por bien d e la n a c i ó n . 

XI. Hace r las e lecc iones de l p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca , m i e m -
b r o s de l s u p r e m o poder conse rvado r , s e n a d o r e s é ind iv iduos d e la 
s u p r e m a cor te d e jus t ic ia y m a r c i a l , s e g ú n está p reven ido en las 
respect ivas leyes cons t i tuc iona les . 

XII. P r o p o n e r al g o b i e r n o g e n e r a l t e r n a p a r a el n o m b r a -
m i e n t o de g o b e r n a d o r . 

. XIII E j e r c e r en un ión d e és te la esclusiva de q u e hab l an los 
a r t í cu lo s 1 2 y 2 2 d e la q u i n t a ley cons t i t uc iona l en el n o m b r a -
m i e n t o d e los m a g i s t r a d o s y j u e c e s . 

XIV. F o r m a r y di r ig i r a n u a l m e n t e la es tadís t ica de su d e p a r -
t a m e n t o al g o b i e r n o g e n e r a l , c o n las obse rvac iones q u e c rean con-
ven ien te s al b ien y p r o g r e s o s de l d e p a r t a m e n t o . 

Ar t . 1 5 . Res t r i cc iones d e los g o b e r n a d o r e s y j u n t a s d e p a r -
t a m e n t a l e s . 1 N i con el t í tu lo d e a rb i t r ios , ni con cua lqu i e r a 
o t r o , p o d r á n i m p o n e r c o n t r i b u c i o n e s , s ino en los t é rminos q u e 
e s p r e s a esta ley, ni des t ina r l a s á o t ros ob je tos q u e los s eña lados 
p o r la m i s m a . 2 . ° No p o d r á n a d o p t a r m e d i d a a l g u n a p a r a le-
v a n t a m i e n t o de fue rza a r m a d a , s ino en el caso q u e e s p r e s a m e n t e 
e s t én facu l tados p o r l a s leyes p a r a ese ob je to , ó e n el d e q u e se 
les o r d e n e po r el g o b i e r n o g e n e r a l . 3 . ° No p o d r á n usar d e o t r a s 
f acu l t ades q u e las q u e les s eña l a es ta ley, s i endo la c o n t r a v e n c i ó n 
á esta p a r t e de l a r t í cu lo y las dos a n t e r i o r e s , caso de la m a s es-
t r e c h a responsabi l idad . 4 . ° No p o d r á n los ind iv iduos de las j u n -
tas d e p a r t a m e n t a l e s r e n u n c i a r s u s e n c a r g o s s ino con causa legal , 
ca l i f icada po r la m i s m a j u n t a , de a c u e r d o c o n el g o b e r n a d o r 

Ar t . 1 0 . E n cada c a b e c e r a d e d is t r i to h a b r á un p r e f ec to , 
n o m b r a d o po r el g o b e r n a d o r , y c o n f i r m a d o p o r el g o b i e r n o g e -

-nera l : d u r a r á cuat ro años , y p o d r á se r r e e l ec to . 

Ar t . 1 7 . P a r a ser p re fec to , se neces i t a : p r i m e r o , s e r c i u d a -
d a n o mex icano e n e jerc ic io d e sus de rechos : s egundo , n a t u r a l ó 
vec ino de l d e p a r t a m e n t o : t e r ce ro , m a y o r de t r e i n t a años : c u a r t o , 
p o s e e r u n capi ta l (físico ó mora l ) q u e le p r o d u z c a po r lo m e n o s 
mi l pesos anua l e s . 

Ar t . 1 8 . Toca á los p re fec tos : p r i m e r o , cu ida r en su dis t r i -
to de l o r d e n y t r anqu i l i dad púb l ica , c o n e n t e r a su j ec ión al gobe r -
n a d o r : s e g u n d o , c u m p l i r y h a c e r c u m p l i r l as ó rdenes de l gob ie r -
n o p a r t i c u l a r del d e p a r t a m e n t o : t e r ce ro , v t l a r sobre el c u m p l i -
m i e n t o d e las ob l igac iones d e los a y u n t a m i e n t o s , y en g e n e r a l , 
s o b r e todo lo c o n c e r n i e n t e al r a m o d e policía. 

Art . 1 9 . E n cada cabece ra de par t ido h a b r á u n s u b - p r e f e c -
to , n o m b r a d o po r el p re fec to y a p r o b a d o por el g o b e r n a d o r ; d u -
ra rá dos años , y p o d r á ser ree lec to . 

Ar t . '20. P a r a ser sub -p re fec to , s e neces i t a : p r i m e r o , s e r c iu-
d a d a n o m e x i c a n o e n e jerc ic io de sus d e r e c h o s : s e g u n d o , vecino 
de la cabece ra de l pa r t i do : t e rcero , m a y o r d e ve in t ic inco años : 
c u a r t o , "poseer u n capi ta l (físico ó m o r a l ) q u e le p roduzca po r lo 
m e n o s q u i n i e n t o s pesos anua les . 

Ar t . 2 1 . Las f u n c i o n e s del s u b - p r e f e c t o en el pa r t ido , son 

las m i s m a s q u e las de l p r e f ec to en el dis t r i to , c o n su j ec ión á es te , 

y po r su m e d i o al g o b e r n a d o r . 

Ar t . 2 2 . H a b r á a y u n t a m i e n t o s en las capi tales d e d e p a r t a -
m e n t o , en los l uga re s en q u e los hab ia el año d e 1 8 0 8 , e n los 
pue r to s cuya pob lac ion l l egue á c u a t r o mi l a lmas , y e n los p u e -
blos q u e t e n g a n ocho mi l . E n los q u e n o h a y a esa pob lac ion . 
h a b r á j u e c e s de paz, e n c a r g a d o s t a m b i é n d e la pol ic ía , e n el n ú -
m e r o q u e des ignen las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , d e a c u e r d o con 
los g o b e r n a d o r e s respec t ivos . 

Ar t . 2 3 . Los a y u n t a m i e n t o s se e l e g i r á n p o p u l a r m e n t e e n los 
t é r m i n o s q u e a r r e g l a r á u n a ley. El n ú m e r o d e a lca ldes , r eg ido -
res y s índicos , se f i jará po r las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s respect ivas , 
d e a c u e r d o con el g o b e r n a d o r , s in q u e p u e d a n esceder los p r i -
m e r o s de seis, los s e g u n d o s de doce , y los ú l t i m o s d e dos. 

Art , 2 4 . P a r a se r indiv iduo de l a y u n t a m i e n t o , se neces i t a : 
p r i m e r o , s e r c i u d a d a n o m e x i c a n o en el e je rc ic io d e s u s de rechos : 
s e g u n d o , v e c i n o del m i s m o pueb lo : t e rcero , m a y o r d e ve in t i c inco 
años : c u a r t o , t e n e r un capital (físico ó mora l ) q u e le p roduzca por 
lo m e n o s q u i n i e n t o s pesos anua l e s . 

Ar t . 2 5 . Es ta rá á ca rgo de los a y u n t a m i e n t o s la pol icía de 



s a l u b r i d a d y c o m o d i d a d ; c u i d a r d e las c á r c e l e s , d e los hospi ta les 

y casas d e b e n e f i c e n c i a q u e n o s e a n d e f u n d a c i ó n p a r t i c u l a r , de 

las escue las , d e p r i m e r a e n s e ñ a n z a q u e se p a g u e n d e los f o n d o -

de l c o m ú n , , d e la c o n s t r u c c i ó n y r e p a r a c i ó n d e p u e n t e s , calzadas 

y c a m i n o s , , y d e la r e c a u d a c i ó n é i n v e r s i ó n d e los p r o p i o s y a r -

b i t r ios : p r o m o v e r el a d e l a n t a m i e n t o d e la a g r i c u l t u r a , i n d u s t r i a v 

c o m e r c i o , y aux i l i a r á los a l c a l d e s e n la c o n s e r v a c i ó n d e la t r an -

q u i l i d a d y el o r d e n p ú b l i c o e n s u v e c i n d a r i o ; t o d o c o n abso lu ta 

s u j e c i ó n á l as leyes y r e g l a m e n t o s . 

A r t . 2 6 . E s t a r á á c a r g o d e los a l c a l d e s e j e r c e r e n sus p u e -

b los e l o f ic io d e c o n c i l i a d o r e s , d e t e r m i n a r e n los j u i c i o s ve rba le s 

d i c t a r e n los a s u n t o s c o n t e n c i o s o s las p r o v i d e n c i a s u r g e n t í s i m a s 

q u e n o d e n l u g a r á o c u r r i r a l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , i n s t ru i r 

e n e l m i s m o caso las p r i m e r a s d i l i g e n c i a s e n las c a u s a s c r i m i n a -

les, p r a c t i c a r l as q u e l e s ' e n c a r g u e n los t r i b u n a l e s ó j u e c e s r e s -

pec t ivos , y v e l a r s o b r e la t r a n q u i l i d a d y e l o r d e n p ú b l i c o , con 

s u j e c i ó n e n e s t a p a r t e á ios s u h - p r e f e c t o s , y p o r su m e d i o á las 

a u t o r i d a d e s s u p e r i o r e s r e s p e c t i v a s . 

A r t . 2 7 . L o s j u e c e s d e paz , e n c a r g a d o s t a m b i é n d e la p o l i -
c ía , s e r á n p r o p u e s t o s p o r el s u b - p r e f e c t o , n o m b r a d o s p o r el p r e -
f ec to y a p r o b a d o s p o r el g o b e r n a d o r ; d u r a r á n u n a ñ o , y p o d r á n 
s e r r e e l e c t o s . 

A r t . 2 8 . P a r a s e r j u e z d e paz , s e n e c e s i t a : p r i m e r o , s e r ciu-
d a d a n o m e x i c a n o e n el e j e r c i c io d e s u s d e r e c h o s : s e g u n d o , vec ino 
de l p u e b l o : t e r c e r o , s e r m a y o r d e v e i n t i c i n c o a ñ o s . 

A r t . 2 9 . E s t o s j u e c e s e j e r c e r á n e n s u s p u e b l o s las m i s m a s 

f a c u l t a d e s q u e q u e d a n d e t a l l a d a s p a r a los a l c a lde s , y las d e s i g n a -

d a s p a r a los a y u n t a m i e n t o s , c o n s u j e c i ó n e n es tas á los s u b - p r e -

fec tos , y p o r s u m e d i o á las a u t o r i d a d e s s u p e r i o r e s r e s p e c t i v a s 

E n los l u g a r e s q u e n o l l e g u e n á m i l a l m a s , las f u n c i o n e s ' d e 

los j u e c e s d e p a z se r e d u c i r á n á c u i d a r d e la t r a n q u i l i d a d púb l i ca 

y d e la p o l i c í a , y á p r a c t i c a r l as d i l i g e n c i a s , así e n lo c ivi l c o m o 

e n ío c r i m i n a l , q u e por su u r g e n c i a n o d e n l u g a r á o c u r r i r á las 

a u t o r i d a d e s r e spec t ivas m a s i n m e d i a t a s . 

Ar t . 3 0 . L o s ca rgos d e s u b - p r e f e c t o s , a l c a lde s , j u e c e s d e pa / 
e n c a r g a d o s d e la pol ic ía , r e g i d o r e s y s í n d i c o s , s o n c o n c e j i l e s ; n o 
se p o d r a n r e n u n c i a r s i n c a u s a l ega l , a p r o b a d a p o r e l g o b e r n a d o r 
o e n caso d e r ee l ecc ión . 

A r t . 3 1 . U n a ley s e c u n d a r i a d e t a l l a r á t o d o lo c o n d u c e n t e al 
e j e r c i c io d e los ca rgos d e p r e f e c t o s , s u b - p r e f e c t o s , j u e c e s d e paz, 

a l c a l d e s , r e g i d o r e s y s í n d i c o s , el m o d o d e s u p l i r s u s fa l tas , la in -

d e m n i z a c i ó n q u e se d a r á á los g o b e r n a d o r e s , m i e m b r o s d e l a s j u n -

t a s d e p a r t a m e n t a l e s y p r e f e c t o s , y l as e x e n c i o n e s d e q u e g o z a r á n 

los d e m á s . 

s é t i m a . 

Variaciones de las leyes constitucionales. 

A r t . 1 E n se is a ñ o s , c o n t a d o s d e s d e la p u b l i c a c i ó n d e e.Mu 

c o n s t i t u c i ó n , n o se p o d r á h a c e r a l t e r a c i ó n e n n i n g u n o d e s u s a r -

t í c u l o s . • 

A r t . 2 . ° E n las v a r i a c i o n e s q u e p a s a d o ese p e r í o d o se i n t e n -

t e n h a c e r e n e l l o s , s e o b s e r v a r á n i n d i s p e n s a b l e m e n t e los r equ i s i -

tos p r e v e n i d o s e n e l a r t í c u l o 1 2 , p á r r a f o 1 0 d e la s e g u n d a ley 

c o n s t i t u c i o n a l ; e n e l a r t í c u l o 2 6 , p á r r a f o s 1 . ° y 3 . ° , e n los 2 8 , 

"29 y 3 8 d e la t e r c e r a ley c o n s t i t u c i o n a l , y e n el 1 7 , p á r r a f o 2 , ° 

d e la c u a r t a . 

A r t . 3 . ° E n las i n i c i a t i v a s d e v a r i a c i ó n , lo m i s m o q u e e n las 

d e t o d a s las o t r a s leyes , p u e d e la c á m a r a d e d i p u t a d o s , n o so lo 

a l t e r a r la r e d a c c i ó n , "sino a u n a ñ a d i r y m o d i f i c a r p a r a d a r l e p e r -

f e c c i ó n a l p r o y e c t o . 

A r t . 4 . ° L o s p r o y e c t o s d e v a r i a c i ó n q u e e s t u v i e r e n e n el caso 

d e l a r t í c u l o 3 8 d e la t e r c e r a ley c o n s t i t u c i o n a l , se s u j e t a r á n á I.» 

q u e é l p r e v i e n e . 

A r t . 5 . ° S o l o a l c o n g r e s o g e n e r a l toca r e s o l v e r las d u d a s d e 

a r t í c u l o s c o n s t i t u c i o n a l e s . 

Ar t . 6 . ° T o d o f u n c i o n a r i o p ú b l i c o , a l t o m a r p o s e s i o n , p r e s -

t a r á j u r a m e n t o d e g u a r d a r y h a c e r g u a r d a r , s e g ú n le c o r r e s p o n -

d a , l as l eyes c o n s t i t u c i o n a l e s , y s e r á r e s p o n s a b l e p o r las i n f r a c c i o -

n e s q u e c o m e t a ó n o i m p i d a . 

a r t i c u l o s t r a n s i t o r i o s . 

A r t . t A l d i a s i g u i e n t e a l q u e s e ñ a l a r á la c o n v o c a t o r i a p a r a 

la ( l e cc ión d e d i p u t a d o s , s e v e r i f i c a r á la d e las j u n t a s d e p a r t a -

m e n t a l e s , c a l i f i c a n d o e s t a s e l e c c i o n e s , d o n d e n o h a y a j u n t a s a -

l i en te , e í a y u n t a m i e n t o d e la c a p i t a l , c o n s u j e c i ó n á lo q u e r e -

so lv ie re e l s e n a d o . 

Ar t . 2 . " E l c o n g r e s o p r e f i j a r á los d i a s e n (pie h a y a n •> v e -
r i f i c a r s e los a c to s e l e c t o r a l e s d e q u e h a b l a n e l a r t í c u l o 8 . " d e la 

t " n i . — 3 4 



t o r c e r a ley c o n s t i t u c i o n a l , y el 2 . 8 de la c u a r t a ; el g o b i e r n o d e -
s i g n a r á e l dia e n q u e se h a y a n de e j e c u t a r las de q u e h a b l a n los 
p á r r a f o s 1 . ° y 2 . ° , a r t icule) 3 . ° de la s e g u n d a lev c o n s t i t u -
c i o n a l . 

Ar t . 3 . " l "na c o m i s i o n d e d iez y n u e v e r e p r e s e n t a n t e s , n o m -
b r a d o s p o r el c o n g r e s o á p l u r a l i d a d de vo tos , d e s e m p e ñ a r á e n esta 
vez las f u n c i o n e s e l e c t o r a l e s q u e d e b e r í a d e s e m p e ñ a r la sola t á -
m a r a de d i p u t a d o s p o r e l p á r r a f o 6 . ° , a r t í c u l o 3 . ° d e la s e g u n d a 
ley c o n s t i t u c i o n a l , y 1.° de l a r t í c u l o 8 . ° d e la t e r c e r a ; v las que 
c o r r e s p o n d í a n solo a l s e n a d o p o r la c u a r t a ley, y a r t í c u l o s 5 . " , 
1 0 , I I \ 1 4 d e la q u i n t a ley c o n s t i t u c i o n a l . 

A r t . 4 . " T o d o el c o n g r e s o d e s e m p e ñ a r á las f u n c i o n e s e lec to-
ra les , q u e p o r e l p á r r a f o 6 . ° , a r t í c u l o 3 . ° de la s e g u n d a ley cons-
t i t u c i o n a l , c o r r e s p o n d e n á solo e l s e n a d o ; las q u e c o r r e s p o n d e n 
al s u p r e m o p o d e r c o n s e r v a d o r , p o r los p á r r a f o s 3 . ° v 4 . ° , a r t i cu -
lo 8 . ° de la t e r c e r a ley, y las q u e c o r r e s p o n d e n á la Sola c á m a r a 
d e d i p u t a d o s e n e l a r t í c u l o 2 . ° de la c u a r t a , y e n los a r t í cu los 
">.», 1 0 , 1 1 y 1 4 d e la q u i n t a ley c o n s t i t u c i o n a l . 

Ar t . 5 . ° El n o m b r a m i e n t o d e q u e h a b l a e l p á r r a f o 1 2 , a r t í -
c u l o 1 2 de la s e g u n d a ley c o n s t i t u c i o n a l , lo h a r á es ta vez el s u -
p r e m o p o d e r c o n s e r v a d o r d e n t r o del m e s p r i m e r o d e su i n s t a l a -
c ión , y en e l m i s m o d i a de es ta v e r i f i c a r á la e l e c c i ó n d e p r e s i -
d e n t e y s e c r e t a r i o q u e p r e s c r i b e el a r t í c u l o 2 0 d e la s e g u n d a ley 
c o n s t i t u c i o n a l . 

Ar t . 6 . ° El p r i m e r c o n g r e s o c o n s t i t u c i o n a l a b r i r á s u s s e s i o -
n e s e l dia q u e s e ñ a l a r á la c o n v o c a t o r i a , y t e r m i n a r á el p r i m e r 
p e r í o d o d e e l las e n 3 0 d e J u n i o de 1 8 3 7 * 

A r t . 7.» E n la o r g a n i z a c i ó n d e los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s de 
los d e p a r t a m e n t o s , se r e s p e t a r á p o r e s t a p r i m e r a vez, ' la p r o p i e -
dad de los a c t u a l e s m a g i s t r a d o s , e n los t é r m i n o s q u e p r e v e n d r á 
una l ey . E s t a m i s m a d e t e r m i n a r á el m o d o c o n q u e se h a n de 
e l e g i r , s u j e t á n d o s e e n c u a n t o f u e r e p o s i b l e , á las p r e v e n c i o n e s 
c o n s t i t u c i o n a l e s . 

Ar t . 8 . " Los p e r í o d o s d e d u r a c i ó n q u e p r e f i j a n las l eyes cons-
t i t u c i o n a l e s á todos los f u n c i o n a r i o s q u e v a n á se r e l e c t o s c o n ar -
r e g l o á las p r e s e n t e s p r e v e n c i o n e s , c o m e n z a r á n á c o n t a r s e d e s d e 
1 0 de E n e r o d e 1 8 3 7 , sea cua l f u e r e e l d i a e n q u e c o m i e n c e n á 
e j e r c e r los n o m b r a d o s . 

México, v e i n t i n u e v e d e D i c i e m b r e d e «mil o c h o c i e n t o s t r e in t a 
y - e i s . — A tendejones Castillero, r e p r e s e n t a n t e p o r el d e p a r t a m e n t o 
de P u e b l a , p r e s i d e n t e . — Tirso Vejo, r e p r e s e n t a n t e p o r el d e p a r -

l a m e n t o d e S a n L u i s P o t o s í , v i c c - p r e s i d e n l e . — P o r e l d e p a r t a -
m e n t o d e C a l i f o r n i a , José Antonio Carrillo.—José MOJÍ ano Mon-
terde.—Por el d e p a r t a m e n t o d e C h i a p a s , Ignacio Loperena.—Por 
el d e p a r t a m e n t o de C h i h u a h u a , José Antonio Arce.—Por los d e -
p a r t a m e n t o s d e C o a h u i l a y T e j a s , Víctor Blanco.—Por el d e p a r -
t a m e n t o d e D u r a n g o , Pedro de Ahumada.—Guadalupe Victoria. 

P o r e l d e p a r t a m e n t o d e G u a n a j u a t o , .Mariano Chico.—Manuel 

de Cortazar.—José Francisco Nájera.—Luis de Portugal.—An-
gel María Salgado.—Por el d e p a r t a m e n t o de México , Basilio Ar-
rillaga.—Angel Besares.—Juan Manuel de Elizalde.—José Mari a 
Guerrero.—3osc Francisco Montcr y Otamendi.—lose Ignacio Or-
maechea.—Francisco Patino y Domínguez.—Agustín Perez de Le-
hñja.—Gerónimo Villamil.—Rafael de Irazábal.—Por el d e p a r -
t a m e n t o d e M i c h o a c a n , José Ignacio de Anzorena.—Antonio Cum-
plido.—Isidro Huarte.—José R Malo.—Teodoro Mendoza.—Luis 
Gonzaga Movellan—Francisco Manuel Sánchez de Tagle.—l\n-
el d e p a r t a m e n t o d e O a j a c a , Carlos María de Bustamante.—De-
mrtrio del Castillo.—Manuel Miranda.—Manuel Regules.—José 
Francisco Irigoyen.—Vov el d e p a r t a m e n t o de P u e b l a , Rafael Ador-
no —José Bufad Berruecos.—José González y Ojeda.—Manuel 
M. Goi'ofye.—Antonio Monloya.—José María Santelices—Miguel 
Valentín.—Por e l d e p a r t a m e n t o d e Q u e r é t a r o , Mariano Oyarzó-
M.—Angel García Quintanar.—Felipe Sierra.—Por el d e p a r t a -
m e n t o de S a n L u i s P o t o s í , Mariano Esparza.—Mañano Medma 
y Mudñd.—Antonio Eduardo Valdés.—Por e l d e p a r t a m e n t o d e 
S o n o r a , Francisco G. Conde.—Por el d e p a r t a m e n t o d e S i n a l o a , 
José Palao. — P o r e l d e p a r t a m e n t o d e T a b a s c o , Juan de Dios Sa-
laziir.—Por e l d e p a r t a m e n t o d e T a m a u l i p a s , Juan Martin de la 
Garza Flores.—Josc Antonio Quintero.—Por e l d e p a r t a m e n t o de 
Y e r a c r u z , José María Becerra.—José Manuel Moreno Cora.—Por 
el d e p a r t a m e n t o d e J a l i s c o , Pedro Barajas.—José María Bravo. 
—José María Echauñ.—Antonio Pacheco Leal.—José Cirilo Gó-
mez y Anaga.—José Miguel Pacheco.—Joaquín Parres.—Por el 
d e p a r t a m e n t o d e Y u c a t a n , Wenceslao Alpuche.—Néstor Escude-
ro.—Gerónimo López de Llergo.—Tomás Requena.—Por el de-
p a r t a m e n t o d e Z a c a t e c a s , José Maña del Castillo.—Casimiro {,. 
Veyna.—Pedro María Ramírez.—Julián Rivera.—José C. Romo. 
—Rafael de Montalvo, r e p r e s e n t a n t e p o r el d e p a r t a m e n t o de A l i -

c a t a n , s e c r e t a r i o . — M a n u e l Larrainzar, r e p r e s e n t a n t e p o r el d e -
p a r t a m e n t o d e C h i a p a s , s e c r e t a r i o .—Bernardo Guimbarda, r e p r e -

s e n t a n t e p o r e l d e p a r t a m e n t o de N u e v o L e ó n , s e c r e t a r i o . h - -



[ J u l i o 2 d e 1 8 3 6 ] 

El p r e s i d e n t e i n t e r i n o d e la R e p ú b l i c a Mexicana , á todos l o s 
q u e las p r e s e n t e s v ie ren , s a b e d : 

Q u e a e fec to d e fac i l i ta r el c u m p l i m i e n t o de l a r t í cu lo 3 . ° del 
t r a t a d o de l ími tes e n t r e es tos Es tados y los U n i d o s del Nor te A m é -
r ica , se lia e s t i pu lado y c o n c l u i d o e n esta cap i ta l , po r m e d i o d e 
p len ipo tenc ia r ios d e las d o s nac iones , au to r i zados p a r a el e f e c t o , 
lo s igu ien te : 

Hab iéndose conc lu ido y firmado en la c iudad d e México, á l o s 
1 2 dias de l mes d e E n e r o d e 1 8 2 8 , un t r a t a d o e n t r e los E s t a -
d o s - U n i d o s Mexicanos y los E s t a d o s - U n i d o s de A mér i ca , con el 
fin d e es tab lecer la v e r d a d e r a l ínea divisoria y los l ími tes e n t r e 
las dos nac iones ; y h a b i é n d o s e es t ipu lado en el a r t í cu lo 3 . " del 
m e n c i o n a d o t r a t ado lo s i gu i en t e : 

Ar t . 3 . ° P a r a fijar esta l inea con m a s p rec i s ión , y e s t ab l e -
ce r los m o j o n e s q u e s e ñ a l e n c o n exac t i tud los l imi tes de a m b a s 
nac iones , n o m b r a r á cada u n a d e e l las un ' comisar io y u n g e ó m e -
tra q u e se j u n t a r á n an t e s de l t é r m i n o d e u n a ñ o , c o n t a d o d e s d e 
la f e c h a d e la r a t i f i cac ión d e es te t r a t ado en N a t c h i t o c h e s , en las 
or i l las de l r io Ro jo , y p r o c e d e r á n á s eña l a r y d e m a r c a r d i cha li-
nea desde la e m b o c a d u r a del Sabina ' has t a el r i o Ro jo y d e es te 
bas ta el r io Arkansas , y a v e r i g u a r c o n c e r t i d u m b r e el o r i gen del 
espresado rio Arkansas , y fijar, s e g ú n q u e d a es t ipu lado y conve -
nido en e s t e t r a t ado , la l ínea q u e d e b e s e g u i r d e s d e el g r a d o 4 2 
de l a t i t ud has ta el m a r Pac í f i co . L l eva rán d ia r ios y l e v a n t a r á n 
p lanos de sus ope rac iones , y el r e su l t ado c o n v e n i d o po r e l los se 
t end rá p o r pa r t e d e e s t e t ra tado , y t end rá la m i s m a fue rza q u e si 

s e g u n d o a r t i c u l o a d i c i o n a l . 

S e p r o r o g a po r el e spac io d e u n año , c o n t a d o d e s d e la f e c h » 
del c a n g e d e las r a t i f i cac iones de l p r e s e n t e a r t í cu lo ad ic iona l , el 
t é r m i n o q u e p a r a el n o m b r a m i e n t o d e los comisa r ios y geómet ras -
e n c a r g a d o s po r los g o b i e r n o s d e México y d e W a s h i n g t o n , d e fi-
jar c o n m a s p rec i s ión la l inea divisor ia , y e s t ab lece r los m o j o n e s 
q u e s e ñ a l e n con exac t i t ud los l imi tes d e a rabas nac iones , e s t ab le -
ció el a r t í cu lo 3 . ° de l t r a t a d o d e l ími tes , c o n c l u i d o y firmado en 
México á los 1 2 dias de l m e s de E n e r o d e 1 8 2 8 , y cuyas r a t i f i -
cac iones f u e r o n c a n g c a d a s en la c iudad d e W a s h i n g t o n , á los 5 
dias de l m e s d e Abril d e 1 8 3 2 . 

E l p r e sen t e 2 . ° a r t í c u l o ad ic iona l t e n d r á la m i s m a fue rza y va -

lor , q u e si se h u b i e s e i n s e r t a d o p a l a b r a por p a l a b r a en el t r a t a d o 

m e n c i o n a d o d e 1 2 d e E n e r o d e 1 8 2 8 , y s e r á a p r o b a d o y r a t i f i -

cado en los t é r m i n o s q u e e s t ab lecen las cons t i t uc iones d e los r e s -

pec t ivos Es tados . 

E n f e d e lo cua l , los r e f e r i d o s p l e n i p o t e n c i a r i o s lo h e m o s fir-

m a d o y se l lado c o n n u e s t r o s sel los respec t ivos . F e c h o en Mé-

xico, á los 3 d ias de l m e s de Abr i l d e 1 8 3 5 , d e c i m o q u i n t o d e la 

es tuviese inser to en é l , d e b i e n d o c o n v e n i r a m i s t o s a m e n t e los d o s 

' •obiernos en el a r r e g l o d e c u á n t o neces i t en estos individuos , "y 

ón la escol ta respect iva q u e d e b a n l levar s i e m p r e q u e se c rea n e -

cesario. 

Y h a b i é n d o s e c a n g e a d o las ra t i f i cac iones del m e n c i o n a d o t r a -
.ado en la c iudad d e W a s h i n g t o n , á los 5 d ias del m e s d e Abril 
del año de l S e ñ o r d e 1 8 3 2 : n o h a b i e n d o podido las pa r t e s c o n -
t r a t an tes c u m p l i r po r va r i a s causas las es t ipu lac iones contenidas-
en el a r t í cu lo 3 . ° : h a b i e n d o esp i rado el t é r m i n o d e n t r o de l cual 
deb i an e j ecu t a r s e ; y d e s e a n d o a m b a s r e p ú b l i c a s q u e el r e f e r i do t r a -
tado t e n g a su m a s p u n t u a l c u m p l i m i e n t o , l l enándose t o d a s las for -
ma l idades necesar ias , el p r e s i d e n t e i n t e r ino d e los Estados-Unidos-
Mexicanos ha reves t ido c o n sus p l e n o s pode re s p a r a es te ob je to , » 
los Exmos . S r e s . D. José María Gu t i é r r ez d e E s t r a d a , sec re ta r io d e 
Estado y de l d e s p a c h o d e r e l ac iones in t e r io re s y cs te r iores , y D. 
José M a r i a n o Blasco, s ec re t a r io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o de h a -
c ienda ; y el p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a , al h o -
no rab le "señor An ton io "But ler , e n c a r g a d o de n e g o c i o s d e aque l l a 
r epúb l i ca en México; y los r e fe r idos p l en ipo tenc i a r io s , de spués d e 
h a b e r c a m b i a d o sus p l e n o s pode re s , q u e se e n c o n t r a r o n en b u e n a 
v deb ida f o r m a , h a n c o n v e n i d o y c o n v i e n e n e n el s i g u i e n t e 

Morales é Ibañez de Corbeta, r e p r e s e n t a n t e po r el depar tamento-
de Oa jaca , sec re ta r io . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le , y se le d é el 
debido c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io del g o b i e r n o nac iona l e n México, 
á 3 0 d e D i c i e m b r e de 1 8 3 0 . — José Justo Corro.—A D. José 
María Ortiz M o n a s t e r i o . — M é x i c o , D i c i e m b r e 3 0 d e 1 8 3 6 . 

6 9 . — P r e v e n c i o n e s p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e l a r t í c u l o 5 ." de l 
t r a t a d o p a r a l a d e m a r c a c i ó n d e l í m i t e s e n t r e los Ks tados -

l ' u i d o s Mexicanos y los d e A m é r i c a . 

m e x i c a n o . d e r e c h o i n t e k n a c i o n a l 



[ J u l i o 2 d e 1 8 3 6 ] 

El p r e s i d e n t e i n t e r i n o d e la R e p ú b l i c a Mexicana , á todos l o s 
q u e las p r e s e n t e s v ie ren , s a b e d : 

Q u e a e fec to d e fac i l i ta r el c u m p l i m i e n t o de l a r t í cu lo 3 . ° del 
t r a t a d o de l ími tes e n t r e es tos Es tados y los U n i d o s del Nor te A m é -
r ica , se lia e s t i pu lado y c o n c l u i d o e n esta cap i ta l , po r m e d i o d e 
p len ipo tenc ia r ios d e las d o s nac iones , au to r i zados p a r a el e f e c t o , 
lo s igu ien te : 

Hab iéndose conc lu ido y firmado en la c iudad d e México, á l o s 
1 2 dias de l mes d e E n e r o d e 1 8 2 8 , un t r a t a d o e n t r e los E s t a -
d o s - U n i d o s Mexicanos y los E s t a d o s - U n i d o s de A mér i ca , con el 
fin d e es tab lecer la v e r d a d e r a l ínea divisoria y los l ími tes e n t r e 
las dos nac iones ; y h a b i é n d o s e es t ipu lado en el a r t í cu lo 3 . " del 
m e n c i o n a d o t r a t ado lo s i gu i en t e : 

Ar t . 3 . ° P a r a fijar esta l inea con m a s p rec i s ión , y e s t ab l e -
ce r los m o j o n e s q u e s e ñ a l e n c o n exac t i tud los l imi tes de a m b a s 
nac iones , n o m b r a r á cada u n a d e e l las un ' comisar io y u n g e ó m e -
tra q u e se j u n t a r á n an t e s de l t é r m i n o d e u n a ñ o , c o n t a d o d e s d e 
la f e c h a d e la r a t i f i cac ión d e es te t r a t ado en N a t c h i t o c h e s , en las 
or i l las de l r io Ro jo , y p r o c e d e r á n á s eña l a r y d e m a r c a r d i cha li-
nea desde la e m b o c a d u r a del Sabina ' has t a el r i o Ro jo y d e es te 
bas ta el r io Arkansas , y a v e r i g u a r c o n c e r t i d u m b r e el o r i gen del 
espresado rio Arkansas , y fijar, s e g ú n q u e d a es t ipu lado y conve -
nido en e s t e t r a t ado , la l ínea q u e d e b e s e g u i r d e s d e el g r a d o 4 2 
de l a t i t ud has ta el m a r Pac í f i co . L l eva rán d ia r ios y l e v a n t a r á n 
p lanos de sus ope rac iones , y el r e su l t ado c o n v e n i d o po r e l los se 
t end rá p o r pa r t e d e e s t e t ra tado , y t end rá la m i s m a fue rza q u e si 

s e g u n d o a r t i c u l o a d i c i o n a l . 

S e p r o r o g a po r el e spac io d e u n año , c o n t a d o d e s d e la f e c h » 
del c a n g e d e las r a t i f i cac iones de l p r e s e n t e a r t í cu lo ad ic iona l , el 
t é r m i n o q u e p a r a el n o m b r a m i e n t o d e los comisa r ios y geómet ras -
e n c a r g a d o s po r los g o b i e r n o s d e México y d e W a s h i n g t o n , d e fi-
jar c o n m a s p rec i s ión la l inea divisor ia , y e s t ab lece r los m o j o n e s 
q u e s e ñ a l e n con exac t i t ud los l ími tes d e a rabas nac iones , e s t ab le -
ció el a r t í cu lo 3 . ° de l t r a t a d o d e l ími tes , c o n c l u i d o y firmado en 
México á los 1 2 dias de l m e s de E n e r o d e 1 8 2 8 , y cuyas r a t i f i -
cac iones f u e r o n c a n g c a d a s en la c iudad d e W a s h i n g t o n , á los 5 
dias de l m e s d e Abril d e 1 8 3 2 . 

E l p r e sen t e 2 . ° a r t í c u l o ad ic iona l t e n d r á la m i s m a fue rza y va -

lor , q u e si se h u b i e s e i n s e r t a d o p a l a b r a por p a l a b r a en el t r a t a d o 

m e n c i o n a d o d e 1 2 d e E n e r o d e 1 8 2 8 , y s e r á a p r o b a d o y r a t i f i -

cado en los t é r m i n o s q u e e s t ab lecen las cons t i t uc iones d e los r e s -

pec t ivos Es tados . 

E n f e d e lo cua l , los r e f e r i d o s p l e n i p o t e n c i a r i o s lo h e m o s fir-

m a d o y se l lado c o n n u e s t r o s sel los respec t ivos . F e c h o en Mé-

xico, á los 3 d ias de l m e s de Abr i l d e 1 8 3 5 , d e c i m o q u i n t o d e la 

es tuviese inser to en é l , d e b i e n d o c o n v e n i r a m i s t o s a m e n t e los d o s 

' •obiernos en el a r r e g l o d e c u á n t o neces i t en estos individuos , "y 

ón la escol ta respect iva q u e d e b a n l levar s i e m p r e q u e se c rea n e -

cesario. 

Y h a b i é n d o s e c a n g e a d o las ra t i f i cac iones del m e n c i o n a d o t r a -
.ado en la c iudad d e W a s h i n g t o n , á los 5 d ias del m e s d e Abril 
del año de l S e ñ o r d e 1 8 3 2 : n o h a b i e n d o podido las pa r t e s c o n -
t r a t an tes c u m p l i r po r va r i a s causas las es t ipu lac iones contenidas-
en el a r t í cu lo 3 . ° : h a b i e n d o esp i rado el t é r m i n o d e n t r o de l cual 
deb i an e j ecu t a r s e ; y d e s e a n d o a m b a s r e p ú b l i c a s q u e el r e f e r i do t r a -
tado t e n g a su m a s p u n t u a l c u m p l i m i e n t o , l l enándose t o d a s las for -
ma l idades necesar ias , el p r e s i d e n t e i n t e r ino d e los Estados-Unidos-
Mexicanos ha reves t ido c o n sus p l e n o s pode re s p a r a es te ob je to , » 
los Exmos . S r e s . D. José María Gu t i é r r ez d e E s t r a d a , sec re ta r io d e 
Estado y de l d e s p a c h o d e r e l ac iones in t e r io re s y cs te r iores , y D. 
José M a r i a n o Blasco, s ec re t a r io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o de h a -
c ienda ; y el p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a , al h o -
no rab le "señor An ton io "But ler , e n c a r g a d o de n e g o c i o s d e aque l l a 
r epúb l i ca en México; y los r e fe r idos p l en ipo tenc i a r io s , de spués d e 
h a b e r c a m b i a d o sus p l e n o s pode re s , q u e se e n c o n t r a r o n en b u e n a 
v deb ida f o r m a , h a n c o n v e n i d o y c o n v i e n e n e n el s i g u i e n t e 

Morales é Ibañez de Corbeta, r e p r e s e n t a n t e po r el depar tamento-
de Oa jaca , sec re ta r io . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le , y se le d é el 
debido c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io del g o b i e r n o nac iona l e n México, 
á 3 0 d e D i c i e m b r e de 1 8 3 0 . — José Justo Corro.—A D. José 
María Ortiz M o n a s t e r i o . — M é x i c o , D i c i e m b r e 3 0 d e 1 8 3 6 . 

6 9 . — P r e v e n c i o n e s p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e l a r t í c u l o 5 ." de l 
t r a t a d o p a r a l a d e m a r c a c i ó n d e l í m i t e s e n t r e los Ks tados -

l ' u i d o s Mexicanos y los d e A m é r i c a . 

m e x i c a n o . d e r e c h o i n t e k n a c i o n a l 



i ndependenc ia de los Es tados-Unidos Mexicanos, y qu incuagés imo 
noveno de la de los Estados-Unidos de A m é r i c a . — ( L . S.) J. M. 
Gutierrez de Estrada—(L. S.) José Mariano Blasco.—(L. S.) .4. 
Butler. 

\ en v i r tud de h a b e r sido ap robado por el congreso g e n e r a l el 
espresado 2 . ° a r t ícu lo adicional por decre to de 1 del cor r ien te , 
usando de la facul tad q u e m e concede la const i tución federa l , lo 
acep to , rat if ico y conf i rmo , y p rome to en n o m b r e de los Estados-
l nidos Mexicanos, cumpl i r lo y observar lo , y h a c e r que se cumpla 
y observe. 

Dado en el palacio federa l de México, firmado de mi m a n o , 
autor izado con el g ran sello nac iona l , y r e f r endado p o r el secre-
tario de Es tado y del despacho de re lac iones in te r io res y esterio-
res , á 7 días del raes d e Abril del año del S e ñ o r de 1 8 3 5 , de -
c imoqu in to de la independenc ia de estos E s t a d o s . — M i g u e l Bar-
ragan.—José Maria Gutierrez de Estrada. 

P o r tan to , y hab i endo sido i g u a l m e n t e ap robado , conf i rmado 
v rat if icado el enunc i ado 2 . ° a r t í cu lo adic ional por S. E . el p r e -
s idente de los Es tados -Unidos de Amér ica , en la ciudad de, 
W a s h i n g t o n el dia dos de Feb re ro de l p r e s e n t e año , y cangeadas 
las ra t i f icaciones el ve in te de Abril ú l t imo,"prev ia u n a declaración 
oficial q u e esplica que el t é rmino de un año q u e se es t ipula en 
el refer ido 2 . ° ar t ículo ad ic iona l , debe en t ende r se para la reunion 
en .Natchitoches de los comis ionados de los dos gob ie rnos que h a n 
de d e m a r c a r la l ínea divisoria, m a n d o se i m p r i m a , pub l ique , c i r -
cule , y se le dé el debido c u m p l i m i e n t o . 

México, Ju l io 2 de 1 8 3 6 . 

7 0 . — A c l a r a c i ó n del a r t . 4° de la 5? ley cons t i tnc ioDal . 

[ E n e r o 2 1 d e 1 8 3 7 . ] 

1 A l fin de la s egunda pa r t e del a r t ícu lo 4 . ° de la 5 . a ley 
cons t i tuc ional , en donde dice anles, debe leerse entonces, s e g ú n 
q u e así f u é sancionado p o r el congreso genera l . 

2 . ° Este decreto, ademas de su publ icación, se inser tará al 
fin de la n u e v a edición de las leyes const i tucionales . 

- j f t o n f w r z o & é t o a r a n -neo /• 

m e x i c a n o . 2 6 5 

7 1 . — S o b r e abol ieron de la esc lavi tud . 

[ A b r i l 5 d e 1 8 3 7 . 1 

í .o Queda abolida, sin escepcion a l g u n a , la esclavitud e n 

toda la Repúb l i ca . 
2 . ° Los dueños de esclavos m a n u m i t i d o s p o r la presente ley 

ó por el decreto de 1 5 de Se t i embre de 1 8 2 ' J , serán indemniza -
dos del Ínteres de ellos, es t imándose este por la calificación q u e 
se haga de sus cual idades personales; á cuyo efecto se n o m b r a r á 
un peri to pe r el comisario genera l , ó qu ien h a g a sus veces, y o t ro 
por el dueño ; y en caso de discordia u n te rce ro , q u e n o m b r a r á 
él alcalde const i tucional respect ivo, sin q u e pueda in t e rpone r se 
recurso a lguno de esta de t e rminac ión . l~i indemnizac ión de q u e 
habla es te a r t ícu lo , no t endrá lugar respecto de los colonos de 
'l ejas que h a y a n t omado pa r t e e n la revolución de aque l d e p a r -
t a m e n t o . 

3 . " Los mismos dueños á qu ienes e n t r e g a r á n grat is las d i l i -
gencias or ig inales prac t icadas sobre la calificación de que trata el 
ar t ículo anter ior , las p r e s e n t a r á n al s u p r e m o gob ie rno , qu ien dis-
pondrá que por la tesorería gene ra l se les esp idan los cor respon-
dientes vales por valor del ín teres respectivo. 

A.° La sat isfacción de los espresados vales se ver i f icará de l 
modo que al gob ie rno parezca mas equi ta t ivo, conci l lando los d e -
rechos ile los par t icu lares con el es tado actual de la hac i enda pú -
blica. 

7 2 . — T r a t a d o de a m i s t a d y comerc io con S. fl. la r e i n a 
de E s p a ñ a . 

[ F e b r e r o 2 8 d e 1 8 3 8 ] 

El pres iden te de la Repúbl ica mexicana , á todos los q u e las 

presentes v ieren, sabed: 
Que hab iéndose concluido y firmado en Madrid el dia ve in t iocho 

de Dic iembre del año de mil ochoc ien tos t re inta y seis, u n t ra ta-
do de paz y amistad en t r e esta Repúbl ica y S . M. ('.. la re ina go -
bernadora de las Españas, por medio de p len ipotenc ia r ios de a m -
bos gobiernos , autorizados debida y r e spec t ivamente al efec to , 
cuvo tenor es como s igue : 



e n e l n o m b r e d e l a s a n t i s i m a t r i n i d a d . 

La R e p ú b l i c a mex icana d e u n a p í f t e , y d e la o t ra S. M. C. 
©oña Isabel II, po r la g r ac i a d e Dios y po r la cons t i tuc ión d e la 
m o n a r q u í a española , r e i n a d e las E s p a ñ a s , y d u r a n t e su m e n o r 
e d a d la r e i n a v iuda Doña Mar ía Cr is t ina d e B o r b o n , su a u g u s t a 
m a d r e , g o b e r n a d o r a de l r e ino ; d e s e a n d o v i v a m e n t e p o n e r t é r m i -
no al es tado de i n c o m u n i c a c i ó n y de savenenc i a q u e h a exis t ido 
e n t r e los dos gob ie rnos , y e n t r e los c i u d a d a n o s y subd i tos d e u n o 
y o t ro pais, y o lv idar p a r a s i e m p r e las pasadas d i f e r enc i a s y d i sen -
s iones , po r las cua les d e s g r a c i a d a m e n t e h a n es t ado t a n t o ' t i e m p o 
i n t e r r u m p i d a s las r e lac iones de amis tad y b u e n a a r m o n i a en t ro 
a m b o s pueb los , a u n q u e l l a m a d o s n a t u r a l m e n t e á m i r a r s e c o m o 
h e r m a n o s por sus a n t i g u o s v ínculos de u n i ó n , d e iden t idad d e or i -
g e n , y d e rec íprocos in te reses ; h a n resue l to en benef ic io m ú t u o , 
res tab lecer y a s e g u r a r p e r m a n e n t e m e n t e d i chas re lac iones , po r m e -
dio d e u n t r a t a d o def in i t ivo d e paz y amis tad s ince ra . 

A es te fin, h a n n o m b r a d o y cons t i tu ido po r sus p l en ipo t enc i a -
rios, á s a b e r : 

S . E . el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , al E x m o . S r . D. 
Miguel S a n t a Mar ía , m in i s t ro p l en ipo t enc i a r i o de la m i s m a en la 
co r to d e L o n d r e s , y e n v i a d o e s t r ao rd ina r io ce rca de S. M. C, ; v 
S . M. C., y en su real n o m b r e la re ina g o b e r n a d o r a , al E x m o . 
S r . I). José Mar í a Cala t rava , su sec re ta r io de l d e s p a c h o de Es t ado 
v p r e s i d e n t e d e l conse jo d e min i s t ros : qu i enes , d e s p u é s de h a b e r -
se c o m u n i c a d o sus p l enos pode re s , y d e habe r lo s ha l l ado en de -
bida f o r m a , h a n c o n v e n i d o en los a r t í cu los s igu ien tes : 

Ar t . I S . M. la r e i n a g o b e r n a d o r a de las Españas , á n o m -
bre d e su a u g u s t a h i j a Doña Isabel 11, r e c o n o c e c o m o nac ión li-
b re , s o b e r a n a 6 i n d e p e n d i e n t e la Repúb l i ca m e x i c a n a , c o m p u e s t a 
d e los Es t ados y países espec i f icados en su le.y cons t i t uc iona l , á 
saber : ef t e r r i to r io c o m p r e n d i d o e n el v i re ina to , l l amado an t e s 
N u e v a - E s p a ñ a ; el q u e s e dec ia cap i t an í a g e n e r a l d e Yuca tari; el de 
las c o m a n d a n c i a s l l amadas a n t e s d e P rov inc i a s i n t e r n a s de O r i e n -
te y Occ iden te ; el de la Baja y Alta Cal i forn ia , y los t e r r e n o s 
a n e x o s é islas a d y a c e n t e s de q u e e n a m b o s m a r e s está a c t u a l m e n -
te e n posesion la e sp resada R e p ú b l i c a . Y S . M r e n u n c i a , t an to 
por sí, c o m o po r s u s h e r e d e r o s y suceso res , á toda p re t ens ión al 
g o b i e r n o , p rop iedad y d e r e c h o te r r i to r ia l d:' d i chos Estados \ 
paises. 

\ 

• # 

Art . 2 . ° Habrá total -olvido de lo pasado , y u n a amni s t í a ge -
ne ra l y comple t a para t o l o s los m e x i c a n o s y e spaño les , sin e scep-
eion a l g u n a , q u e p u e d a n ha l l a r se e spu l sados , au sen t e s , des t e r ra -
dos, ocu l tos , ó q u e po r acaso e s tuv ie ren presos ó con f inados s in 
c o n o c i m i e n t o de los g o b i e r n o s respect ivos , cua lqu i e r a q u e sea el 
pa r t i do q u e hub ie sen s e g u i d o d u r a n t e las g u e r r a s y d i sens iones 
f e l i zmen te t e r m i n a d a s po r el p r e s e n t e t ra tado , en todo el t i e m p o 
d e e l las , y has ta la r a t i f i cac ión de l m i smo . Y esta a m n i s t í a s e es-
t ipula y ha de darse por la al ta i n t e rpos ic ión de S . M . C , en p r u e -
ba del deseo q u e la a n i m a d e q u e se c i m e n t e sobre p r inc ip ios d e 
jus t ic ia v bene f i cenc i a la e s t r e c h a a m i s t a d , paz y u n i ó n , q u e des-

d e a h o r a en a d e l a n t e , y para s i e m p r e , h a n d e conse rva r se e n t r e 
sus subd i to s y los c i u d a d a n o s d e la Repúb l i ca m e x i c a n a . 

Ar t . 3 . ° La Repúb l i ca m e x i c a n a y S. M. C . . se c o n v i e n e n e n 
q u e los c i u d a d a n o s y súbd i to s respec t ivos de a m b a s nac iones , con -
se rven esped i ios y l ibres sus d e r e c h o s para r e c l a m a r y o b t e n e r 
jus t i c i a v p l ena sa t i s facc ión de las d e u d a s lona ¡ule c o n t r a i d a s e n -
t re sí; así c o m o t a m b i é n en q u e n o se les ponga po r pa r t e de la 
a u t o r i d a d p ú b l i c a n i n g ú n obs t ácu lo legal en los d e r e c h o s q u e pue -
d a n a l e g a r po r razón d e m a t r i m o n i o , h e r e n c i a p o r t e s t a m e n t o ó 
a b i n t e s t a t o , suces ión , ó p o r c u a l q u i e r o t ro d e los t i tu los de a d -
quis ic ión r econoc idos po r las leyes del pais en q u e haya l u g a r á 
la r e c l a m a c i ó n . 

Ar t . Las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s se c o n v i e n e n a s imismo 
en p r o c e d e r con la b revedad pos ib le , á a j u s t a r y c o n c l u i r u n t ra-
tado d e c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n , f u n d a d o sobre p r inc ip ios de recí-
p r o c a s v e n t a j a s para u n o y o t ro pais. 

Ar t . 5 . ° Los c i u d a d a n o s de la Repúb l i ca mex icana y los súb-
di tos de S. M. C. , serán cons ide rados para el a d e u d o d e d e r e c h o s 
po r los f r u t o s , e fec tos y m e r c a d e r í a s q u e i m p o r t a r e n ó e spo r t a r en 
d e los t e r r i to r ios de las a l tas p a r l e s con t r a t an t e s , y ba jo su b a n -
dera respec t iva , c o m o los d e la nac ión m a s f avo rec ida ; f u e r a d e 
aque l los casos en q u e para p r o c u r a r s e r e c í p r o c a s u t i l idades , se 
c o n v e n g a n e n conces iones m ú l u a s q u e re f luyan en benef ic io d e 
a m b o s paises. 

Ar t . 0 o Los c o m e r c i a n t e s y ( lemas c iudadanos d e la R e p ú -
bl ica m e x i c a n a ó subd i to s d e S. M. C . , q u e se e s t ab lec ie ren , t ra-
ficaren ó t r a n s i t a r e n po r el todo ó p a r t e d e los te r r i tor ios d e u n o 
ú o t ro pais , goza rán d e l a n í a s pe r f ec t a s egu r idad e n sus p e r s o -
nas y p rop i edades , y e s t a r á n e x e n t o s de todo servicio forzoso en 
el e jé rc i to ó a r m a d a , ó en la mi l i c ia riacional, y de toda ca rga , 

• T . i i i — 3 5 



2 6 8 " d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l 

c o n t r i b u c i ó n ó i m p u e s t o q u e 110 f u e r e pagado po r los c i u d a d a n o s 
y subd i tos del pais en q u e - res idan; y tan to con respec to á la dis-
t r i buc ión d e c o n t r i b u c i o n e s , i m p u e s t o s y d e m á s c a r g a s generales , , 
c o m o á la p ro tecc ión y f r a n q u i c i a s en el e je rc ic io d e su i n d u s t r i a , 
y t a m b i é n en lo re lat ivo á la a d m i n i s t r a c i ó n de ju s t i c i a , s e r á n 
c o n s i d e r a d o s d e igual m o d o q u e los n a t u r a l e s d e la nac ión r e s -
pec t iva , s u j e t á n d o s e s i e m p r e á las leyes, r e g l a m e n t o s y u sos de 
a q u e l l a e n q u e r e s i d i e r e n . 

Ar t . 7 . ° E n a t enc ión á q u e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , p o r ley 
de v e i n t i o c h o d e J u n i o d e rail o c h o c i e n t o s v e i n t i c u a t r o d e su con-
greso g e n e r a l , ha r e c o n o c i d o vo lun ta r i a y e s p o n t á n e a m e n t e c o m o 
p r o p i a , y .nac iona l , toda d e u d a con t r a ída s o b r e su e ra r io po r el g o - . 
bier.no español d e la m e t r ó p o l i y po r sus au to r idades , m i e n t r a s 
r i g i e r o n la a h o r a i n d e p e n d i e n t e nac ión m e x i c a n a , has ta q u e de l 
t odo cesaron d e g o b e r n a r l a en mi l ochoc i en to s ve in t i uno ; y q u e 
a d e m a s n o existe en d i cha R e p ú b l i c a conf isco a l g u n o d e p r o p i e -
d a d e s q u e pe r t enezcan á subd i to s españoles , la R e p ú b l i c a mexica -
na y S. M. C. por si y sus h e r e d e r o s y sucesores , d e c o m ú n con -
f o r m i d a d , des is ten de toda r ec l amac ión ó p r e t ens ión m ú t u a q u e 
s o b r e los espresados p u n t o s p u d i e r a susc i ta rse , y dec l a ran q u e d a r 
las dos a l tas p a r l e s c o n t r a t a n t e s l ibres y q u i l a s , d e s d e a h o r a para 
s i e m p r e , d e toda responsab i l idad c-n esta p a r t e . 

Ar t . 8 . ° El p r e sen t e t r a t a d o d e paz y amis tad se rá ra t i f i cado 
po r a m b o s g o b i e r n o s , y las ra t i f icac iones se rán c a n g e a d a s e n la 
co r t e de Madr id en el t é r m i n o de n u e v e m e s e s , c o n t a d o s d e s d e 
es te dia , ó an t e s si f u e r e pos ib le , pa ra lo cual se e m p l e a r á la m a -
yo r d i l igenc ia . 

E n fé d e lo cua l , noso t ro s los in f rascr i tos p l en ipo t enc i a r io s lo 
h e m o s firmado y se l lado con los sel los respect ivos . 

F e c h o por t r ip l icado en Madr id , á ve in t iocho dias del m e s de 
D ic i embre del año del S e ñ o r de mi l ochoc i en to s t re in ta y s e i s . — 
(L. S . ) Miguel Santa María•—(L. S.) José María Calcitrara. 

Por t an to , d e s p u e s de h a b e r visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t ado , 
p rev ia la a p r o b a c i ó n del c o n g r e s o nac iona l , y en v i r tud de la f a -
cu l tad q u e m e c o n c e d e n las leyes cons t i tuc iona les , lo h e r a t i f i c a -
d o , a c e p t a d o y c o n f i r m a d o , y po r las p re sen te s lo ra t i f ico , a c e p t o 
y c o n f i r m o , p r o m e t i e n d o obse rva r y h a c e r observar fielmente todo 
lo q u e en él s e c o n t i e n e , sin p e r m i t i r q u e s e c o n t r a v e n g a á él de 
m a n e r a a l g u n a . • 

En fé d e lo cua l , lo h e firmado de m i m a n o , m a n d a d o se l la r 
c o n el g r a n sello de la n a c i ó n , y r e f r e n d a r po r el m in i s t ro d e 

r e l ac iones es le r iores . Dado en el palacio nac iona l d e México, á 
t r e s d e Mayo de mi l ochoc i en to s t re in ta y s ie te , d e c i m o s é t i m o d e 
la i n d e p e n d e n c i a . — A n a s t a s i o Bustammte.—Luis C. Cuevas. 

Y h a b i e n d o sido i g u a l m e n t e a p r o b a d o y ra t i f i cado el t r a t a d o 
re fe r ido po r S . M. la re ina g o b e r n a d o r a d e las Españas , po r sí, y 
á n o m b r e de su a u g u s t a hi ja ' Doña Isabel II, en Madr id á ca to rce 
de N o v i e m b r e d e mil o e h o c i w i ' o s t r e in t a y s ie te , d e s p u e s d e h a -
berse a m p l i a d o el t é r m i n o fijado para el c a n g e de las r a t i f i c ac io -
n e s , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le dé el deb ido 
c u m p l i m i e n t o . 

7 3 . — S e fija d ia en q u e d e b e n c o m e n z a r á t e n e r e f e c t o los a r ~ 
t i r u l o s "> y <> de los t r a t a d o s c e l e b r a d o s con los E s f a d o s -

I n i d o s de l Nor te , y de iuas ^naciones q u e e s p r e s a . 

[ A b r i l 18 d e 1 8 3 8 . ] 

Hab iéndose c u m p l i d o el 5 de es te m e s el t é r m i n o d e s.ñs años , 
po r el cual se suspend ió el e fec to de las e s t ipu lac iones h e e h a s en 
los a r t í cu lo s 5 . ° v 6 . " de ios t r a tados d e amis tad , c o m e r c i o y n a -
vegac ión , ce lebrados e n t r e la Repúb l i ca mex icana y los E s t a d o s -
Un idos de l Nor te , s e g ú n lo c o n v e n i d o en el a r t í cu lo ad ic iona l d e 
los m i s m o s t ra tados , el E x m o . S r . p re s iden te lia t e n i d o á b i e n 
d i s p o n e r p r e v e n g a Y. S . á las a d u a n a s m a r í t i m a s y f r o n t e r i z a s 
respect ivas , q u e desde la c i tada fecha d e 5 d e es le m e s , d e b e n 
t e n e r su p u n t u a l c u m p l i m i e n t o los re fe r idos a r t í cu los 5 . ° y 6 . ° d e 
los p rop ios t r a tados , y q u e b a j o es te c o n c e p t o o b r e n d i c h a s ofici-
n a s c o m o co r r e sponde , con a r r eg lo á su espreso l i teral t e n o r , sin 
dar l u g a r á q u e j a ni r ec lamac ión f u n d a d a , n o solo t o c a n t e á los 
b u q u e s n o r t e - a m e r i c a n o s , y de los ingleses , r e spec to á los cua les 
desde el 1 6 de Ju l i o del año p r ó x i m o pasado , h a n d e b i d o t e n e r 
todo su e fec to los a r t í cu los 5 . ° y 6 . ° de los t r a t ados respec t ivos 
q u e c o n t i e n e n igua les e s t ipu lac iones á las de los ce l eb rados con 
los E s t a d o s - U n i d o s , s ino t a m b i é n en c u a n t o á los d e o t r a s poten-
cias, cuyos t r a tados les concedan los m i s m o s d e r e c h o s po r n ive la r -
las á las nac iones m a s favorecidas , c o n s u l t a n d o desde l u e g o cua l -
qu i e r a d u d a ó d i f i cu l t ad , si con t r a lo q u e es d e e spe ra r sobrev iene 
ú o c u r r e a l g u n a . 



74 .—Que solo c u caso de n a u f r a g i o , p u e d e n a d m i t i r s e los b u q u e s 
f r a n c e s e s d u r a n t e el b l o q u e o . 

i 

[ A b r i l 2 0 de 1 8 3 8 J 

" E n c i r cu l a r del min i s t e r io de g u e r r a d e es te dia , se p r e v i e n e 
e n t r e o t ras cosas : " q u e s in e m b a r g o de no d e b e r s e a d m i t i r en las 
costas de la R e p ú b l i c a los b u q u e s f r ancese s por el e s t ado de b l o -
q u e o de los p u e r t o s , se c s c e p t ú a ú n i c a m e n t e el caso d e n a u f r a -
g io , en el cual los q u e se p r e s e n t e n s e r á n auxi l iados c o n f o r m e se 
prac t ica g e n e r a l m e n t e po r todas las nac iones . 

7 3 . — U n e n o s e p i e r d e ia c u a l i d a d de m e x i c a n o p o r a c e p t a r s e el 
e n c a r g o d e c ó u s u l ó v i ce -consu l de u n a uac ion e s t r a n j c r a . 

[Jun io 10 d e 1 8 3 8 . ] 

E x m o . S r . — E l E x m o . S r . p r e s i d e n t e , de c o n f o r m i d a d con lo 
consu l t ado po r el conse jo de g o b i e r n o , se ha s e rv ido dec l a r a r , 
q u e el e n c a r g o d e cónsu l ó v ice -cónsu l de u n a nac ión e s t r a n j e r a , 
n o p u e d e ser cons ide r ado en la c lase de los e m p l e o s q u e causan 
los e fec tos q u e s eña l a la pa r t e c u a r t a d e l a r t . 5 . " de la p r i m e r a 
ley c o n s t i t u c i o n a l , po r ser u n a mera comis ion amovib le al a r b i -
t r io de q u i e n la e n c a r g a , q u e n o da al q u e la ob t i ene c a r á c t e r 
d ip lomát i co , ni le h a c e pa r t i c ipa r de los pr iv i legios de es te , pues 
c o n t i n ú a s u j e t o á la j u s t i c i a o rd ina r i a , sin m a s e x e n c i ó n q u e la 
de l servicio m i l i t a r , c a r g a s conce j i l es y a lo j amien tos , cosa debida 
á la cor tes ía q u e debe m e d i a r e n t r e n a c i o n e s a m i g a s p a r a ios q u e 
d e s e m p e ñ a n f u n c i o n e s d e su e n c a r g o : q u e asi se p rac t i ca e n t r e 
todas las nac iones ; y q u e c o n respec to á n u e s t r a R e p ú b l i c a , casi 
todos los v i c e c ó n s u l e s q u e esta t i ene en las n a c i o n e s e s t r an j e r a s , 
s o n subd i tos d e aque l l a s , sin que esto p e r j u d i q u e á los d e r e c h o s 
d e su nac iona l idad , o b t e n i e n d o p r e v i a m e n t e el pe rmi so d e su go-
b ie rno respect ivo . 

Y de o r d e n de S. E . t e n g o el h o n o r de dec i r lo á Y. E . , pa ra 
q u e sirva d e r e g l a g e n e r a l e n lo suces ivo . 

* 7 6 . — S a l u d o á los b u q u e s de g u e r r a e s p a ñ o l e s en los p u n t o s 

a r t i l l a d o s . 

[Jul io 2 6 d e 1 8 3 8 . ] 

E x m o . S r . — E l Sr . e n c a r g a d o d e negoc ios en E s p a ñ a , en n o t a 
n ú m . 2 1 3 de 9 d e Mayo ú l t i m o , m e dice lo q u e copio . 

E x m o . S r . — P a r a el d e b i d o c o n o c i m i e n t o de V. E . y d e m á s 
au to r idades á q u i e n e s c o r r e s p o n d a , t engo el h o n o r d e r e m i t i r l e 
con es te d e s p a c h o , copia d e u n a ca r t a q u e en 10 del co r r i en t e 
m e ha d i r ig ido S. E. el p re s iden te del conse jo , anunc ia t iva de l 
m o d o q u e ha d i spues to S . M. sean s a l u d a d o s en los p u e r t o s d e 
sus d o m i n i o s los b u q u e s de g u e r r a e s t r an j e ro s . 

S í rvase V. E. a cep t a r las p ro tes t a s r e i t e r adas de m i respe tuosa 
cons ide rac ión . 

Y tengo el h o n o r d e t r a s ladar lo á V. E . , con copia de la q u e 
se c i ta , y para los efec tos q u e e s t i m a r e co r r e spond ien t e s . 

Y de s u p r e m a o r d e n lo inser to á V. S . c o n u n e j e m p l a r d e la 
m e n c i o n a d a copia p a r a su i n t e l i genc i a , y con el fin d e que los sa-
ludos q u e h a g a n los b u q u e s do g u e r r a españoles , se con t e s t en tiro 
por t iro po r n u e s t r a s ba te r í as , s e g ú n lo h a n de se r en los p u e r -
tos d e los d o m i n i o s d e E s p a ñ a los q u e h a g a n los b u q u e s d e g u e r -
ra e s t r a n j e r o s . 

Lo inser to á Y. p a r a su c o n o c i m i e n t o y obse rvanc ia en el caso 
q u e le t o q u e , c o n inserc ión de l d o c u m e n t o q u e in se r tó el m i s m o 
g o b i e r n o s u p r e m o . 

El documento que se cita es el siguiente: 

P r i m e r a secre ta r ía d e E s t a d o . — M u y Sr . m i ó . — T e n g o la h o n -
ra d e p o n e r en c o n o c i m i e n t o de Y. S . , q u e S . M. la reina g o b e r -
n a d o r a , en consecuenc i a d e lo m a n i f e s t a d o por el d i r ec to r g e n e r a l 
de a r t i l l e r ía , ace rca de la neces idad d e d i c t a r u n a med ida g e n e r a l 
pa ra la con te s t ac ión á los s a ludos q u e los b u q u e s d e gue r r a e s -
t r a n j e r o s h a c e n en los p u e r t o s á E s p a ñ a y sus- d o m i n i o s de A m é -
r ica , y c o n f o r m á n d o s e con el d i c t á m e n de la j u n t a de a l m i r a n -
tazgo, se ha se rv ido reso lve r : q u e así en los ind icados p u e r t o s 
c o m o en todos los d e m á s q u e s e ha l l en su j e to s á su g o b i e r n o , y 
en cuyos f u e r t e s a r t i l l ados t r e m o l e el pabe l lón e spaño l , se con tes te 



t i ro po r l iro á los s a ludos q u e h a g a n los b u q u e s d e g u e r r a e s -
t r a n j e r o s á su e n t r a d a en d ichos puer tos . * 

Con es te mo t ivo r e i t e ro , e tc . Pa lac io , 1 0 d e Abri l d e 1 8 3 8 . 
—El conde de Ofalia.—Al Sr . e n c a r g a d o de negoc ios de Méxi -
c o . — E s c o p i a . — / . Valdivielso.—Es copia . México, 2 0 de J u -
l io de 1 8 3 8 . — R u b r i c a d a po r el E x m o . S r . m i n i s t r o d e r e l a c i o -
nes e s t e r i o r e s . — E s copia . México, J u l i o 2 8 d e 1 8 3 8 . — I y n a c i o 
María de la Barrera. 

7 7 . - S o b r e q u e si l as f u e r z a s f r a n c e s a s c o m e t e n a l g u n a a g r e s i ó n , 
el g o b i e r n o d e c l a r e á la R e p ú b l i c a en e s t a d o d e g u e r r a . 

[ N o v i e m b r e 3 0 d e 1 8 3 8 . ] 

L u e g o q u e las fuerzas f r ancesas c o m e t a n c u a l q u i e r a ac to de 
agres ión ú hos t i l idad c o n t r a la R e p ú b l i c a , el g o b i e r n o dec l a r a r á 
á esta e n e s t ado d e g u e r r a c o n el g o b i e r n o f r ancés , l o m a n d o to-
das las m e d i d a s c o n s i g u i e n t e s á tal d e c l a r a c i ó n . Y c o m o las fue r -
zas nava l e s d e F r a n c i a q u e se ha l lan en la bahía d e Veracruz , 
h a n ro to los f u e g o s s o b r e la plaza y sobre la fortaleza de S . J u a n 
d e Ulna el d ia 2 7 del p r e s e n t e m e s , con a r r e g l o á lo p reven ido 
en el d e c r e t o a n t e r i o r , y en uso de. la f acu l t ad q u e se m e c o n c e -
d e por la p a r t e 18 de l a r t . 1 ; d e la cua r t a lev cons t i tuc iona l : 
dec l a ro , en n o m b r e de la n a c i ó n , q u e la R e p ú b l i c a se ha l l a en 
es tado d e g u e r r a c o n el g o b i e r n o f r a n c é s . 

Q u e d a n por t an to c o r t a d a s desde hoy toda clase de re lac iones 
e n t r e esta R e p ú b l i c a y la nac ión f r ancesa ; nues t ro s p u e r t o s ce r ra -
dos á su c o m e r c i o : sus e f ec tos s e g u i r á n p r o h i b i d o s con a r r e g l o á 
la ley d e 12 d e Mayo del p r e s e n t e a ñ o , la cual c o n t i n u a r á en 
t odo su v igor y fuerza , y sus n a t u r a l e s no p o d r á n e n t r a r en el 
t e r r i to r io de la R e p ú b l i c a . A m a s de es to , el g o b i e r n o m e x i c a -
n o usará de todas aque l l a s m e d i d a s á q u e au tor iza el d e r e c h o de 
g e n t e s y la p rác t ica d e las nac iones . 

E n c o n s e c u e n c i a , todas las a u t o r i d a d e s de la R e p ú b l i c a , cada 
u n a e n la pa r t e q u e le c o r r e s p o n d a , obra rá con a r r e g l o á la pre-
sen te dec l a r ac ión , c o n f o r m e á lo q u e las leyes d i sponen p a r a es-
tos c¡ysos. 

d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l 

' 7 8 . — T é r m i n o en q u e los f r a n c e s e s d e b e n s a l i r de la 
U o p a b l i e a . • 

1.° Todos los f ranceses n o na tu ra l i zados en la Repúb l i ca , 
-que res idan en las pob lac iones de las costas de l golfo m e x i c a n o , 
sa ld rán i n m e d i a t a m e n t e f u e r a de la m i s m a R e p ú b l i c a por los 
p u n t o s que. d e s i g n e n los g o b e r n a d o r e s de los respect ivos d e p a r t a -
m e n t o s . 

2 . ° T o d o s los f r anceses n o na tura l izados en la R e p ú b l i c a , c o -
m e n z a r á n á salir del t e r r i to r io de (illa con a r r e g l o á las ó r d e n e s 
q u e esp idan los g o b e r n a d o r e s respect ivos . Den t ro de q u i n c e dias, 
c o n t a d o s desde la pub l i cac ión de la p r e sen t e ley en las cap i ta les 
v l u g a r e s de cada d e p a r t a m e n t o , t e n d r á esta su p u n t u a l c u m p l i -
m i e n t o . 

3 . ° Los g o b e r n a d o r e s , d e a c u e r d o con los c o m a n d a n t e s ge -
ne ra l e s , d e s i g n a r á n los d ias en q u e deban salir los f r anceses de 
los l uga re s en q u e res iden , y el p u e r t o po r d o n d e d e b a n verif icar 
su e m b a r q u e . 

Eos f r anceses q u e po r su c o n d u c t a i m p r u d e n t e sean p e - * 
l igrosos á la t r anqu i l i dad púb l ica , d e b e r á n sal i r i n m e d i a t a m e n t e 
sin q u e se les conceda n i n g ú n plazo. 

5 . ° S e e scep túan de l a r t i cu lo 2 :° , los casados c o n m e x i c a n a 
q u e h a g a n vida m a r i d a b l e con sus m u g e r e s , y l,os imped idos físi-
c a m e n t e , p rev ia cer t i f icac ión d e t res facu l ta t ivos n o m b r a d o s por 
el g o b e r n a d o r del d e p a r t a m e n t o . La p r i m e r a de estas escepcio-
n e s rio c o m p r e n d e á los q u e p e r t u r b e n la t r a n q u i l i d a d púb l ica , ó 
n o m e r e z c a n por su c o n d u c t a la conf ianza del g o b i e r n o . 

6 . ° Mient ras los súbd i tos f r ancese s d e q u i e n e s hab la es te 
a c u e r d o p e r m a n e c i e r e n en el t e r r i to r io m e x i c a n o , q u e d a n ba jo la 
p ro tecc ión d e las leyes d e la R e p ú b l i c a . 

7 . ° Son l ibres los súbd i tos f r anceses para a s e g u r a r sus b i e -
nes , rea l izar los ó e n c o m e n d a r l o s á pe r sonas d e su sa t i s facc ión a n -
tes de su sa l ida . 

Y p a r a c u m p l i r este, g o b i e r n o c o n el p r e c e d e n t e decre to , de 
• a c u e r d o con el .Sr . c o m a n d a n t e g e n e r a l de e s t e d e p a r t a m e n t o , 

c o n f o r m e al a r t í cu lo 3 . ° del c i tado dec re to , m a n d o q u e en esta 
-capital y e n las d e m á s c iudades , vi l las y l uga re s d e es te d e p a r t a -
m e n t o , d e n t r o de t r e s dias, con tados desde el de la pub l i cac ión 

[ D i c i e m b r e 1° d e 1 8 3 8 . ] 

m e x i c a n o . 



e n eacia p u n t o , c o m i e n c e n á sa l i r los s u b d i t o s f r a n c e s e s residen-
t e s en e s t e d e p a r t a m e n t o , d e s d e el l u g a r de su d o m i c i l i o p a r a el 
p u e r t o de A c a p u l c o , en d o n d e se e m b a r c a r á n p a r a e l l u g a r q u e 
les c o n v e n g a , d e n l r o del t é r m i n o d e la ley, p u d i e n d o o c u r r i r po r 
sus r e s p e c t i v o s p a s a p o r t e s , los r e s i d e n t e s e n es ta c a p i t a l , á la se-
c r e t a r i a del g o b i e r n o d e p a r t a m e n t a l , y los d e f u e r a d e e l la , á la 
a u t o r i d a d pol í t ica local,- la q u e i n m e d i a t a m e n t e d a r á p a r t e á e s t e 
g o b i e r n o p o r el p r i m e r . co r r eo o r d i n a r i o , pa ra q u e por su s e c r e -
t a r í a se e s p i d a el p a s a p o r t e f o r m a l q u e se d i r i g i r á a l S r . p r e f e c t o 
de A c a p u l c o p a r a q u e lo e n t r e g u e á los i n t e r e s a d o s . 

Y p a r a q u e l l egue á no t ic ia d e todos , m a n d o se p u b l i q u e p o r 
b a n d o e n es ta cap i t a l y e n las d e m á s c i u d a d e s , vi l las y l u g a r e s de 
la c o m p r e n s i ó n d e e s t e d e p a r t a m e n t o , c i r c u l á n d o s e á q u i e n e s cor-
r e s p o n d a . 

7 9 . — S o b r e p a s a p o r t e s y c a r t a s d e s e g u r i d a d . 

[ E n e r o 11 d e 1 8 3 9 . ] 

' E l E x m o . S r . p r e s i d e n t e desea a r r e g l a r la e sped ic ion d e p a s a -
p o r t e s y c a r t a s de s e g u r i d a d de los e s t r a n j e r o s r e s i d e n t e s en le 
R e p ú b l i c a ó q u e v i a j a n por e l l a , y c o r t a r los a b u s o s q u e se h a n 
a d v e r t i d o e n es te r a m o d e po l ic ía . AI e l ec to se h a se rv ido d i s -
p o n e r , de a c u e r d o , c o n el c o n s e j o d e g o b i e r n o , se e sc i t e á los s e -
ñ o r e s m i n i s t r o s y c ó n s u l e s , á l in d e q u e al p e d i r d i c h o s d o c u m e n -
tos, p o n g a n en el c e r t i f i c a d o c o n q u e los so l ic i t an , la filiación del 
i n t e r e s a d o , la cua l so cop i a r á en la c a r t a de s e g u r i d a d q u e se es-
p ida por e s t e m i n i s t e r i o , á fin d e q u e las a u t o r i d a d e s p o r c u y o 
c o n d u c t o h a y a n d e l l e g a r á m a n o s d e a q u e l ó aque l l a s á q u i e n e s 
h a y a n d e p r e s e n t a r s e c o n f o r m e al r e g l a m e n t o de la m a t e r i a , i d e n -
t i f i q u e n e n el ac to la p e r s o n a . D e la m i s m a m a n e r a ha a c o r d a -
do S . E . q u e se r e i m p r i m a e n e l Dia r io del g o b i e r n o e l r eg l a -
m e n t o p u b l i c a d o en 1 . ° de Mayo d e 1 8 2 8 , d e j a n d o á la d i sc re -
c ión d e Y. E . el s e ñ a l a r uu t é r m i n o p r u d e n t e p a r a la p r e s e n t a c i ó n 
de las ca r t a s de s e g u r i d a d de- los e s t r a n j e r o s q u e r e s idan e n ese 
d e p a r t a m e n t o ; y q u e se e n c a r g u e y r e c o m i e n d e á V. E . , así la 
v ig i l anc ia d e lo d i s p u e s t o p o r e l s u p r e m o g o b i e r n o en el p a r t i c u -
la r , c o m o el q u e se h a g a n e fec t ivas las p e n a s a s i g n a d a s á los q u e 
n o c u m p l a n c o n lo p r e v e n i d o e n d i c h o r e g l a m e n t o . 

T o d o lo c u a l t e n g o el h o n o r d e d e c i r l o á V. E . d e s u p r e m a 
o r d e n , y de p r o t e s t a r l e las s e g u r i d a d e s de m i c o n s i d e r a c i ó n . 

" E x m o S r . — E n s u p r e m a ' o r d e n de i 1 de l a c t u a l , tuve e l h o -
n o r de c o m u n i c a r á Y. E . lo a c o r d a d o p o r el E x m o . S r . p res i -
d e n t e , s o b r e q u e e n los p a s a p o r t e s y c a r t a s de s e g u r i d a d q u e s e 
e sp idan á los e s t r a n j e r o s , d e b e a s e n t a r s e la filiación del i n t e r e s a -
do p a r a los e fec tos q u e alli se e s p r e s a n . 

" S . E . de sea q u e es ta p r o v i d e n c i a se c u m p l a e n t o d a s sus p a r -
tes , y al e f ec to se h a se rv ido d i s p o n e r , q u e p a r a q u e los e s t r a n -
j e r o s r e s i d e n t e s c u p u n t o s d i s t a n t e s de s u s rCspecl ivps a g e n t e s y 

. c ó n s u l e s p u e d a n c u m p l i r c o n lo p r e v e u i d o e n d icha o r d e n , se p r e -
s e n t e n á la a u t o r i d a d pol í t ica de su r e s idenc ia , y filiándose a n t e 
el la , r e c o j a n cop i a ce r t i f i c ada d e es ta filiación p o r la m i s m a a u -
t o r i d a d , c u y o d o c u m e n t o d e b e r á n r e m i t i r los i n t e r e s a d o s á s u s 
c ó n s u l e s , p a r a q u e es tos p o r su p a r t e n o e n c u e n t r e n e m b a r a z o a l 
d a r c u r s o á la so l i c i tud de s u s n a c i o n a l e s s o b r e e s p e d i c i o n d e - p a -
s a p o r t e s y c a r t a s de . s e g u r i d a d . " 

> 8 0 . — C i r c u l a r s o b r e b u q u e s a r m a d o s s in p a t e n t e l ega l q u e 
u s e n e l p a b e l l ó n n a c i o n a l . 

[Abri l 12-de 1 8 3 9 . ] 

» 
T e n i e n d o no t ic ia . e l . E x m o . S r . p r e s i d e n t e i n t e r i n o d e q u e los 

f acc iosos d e T a m p i c o de T a m a u l i p a s a r m a n b u q u e s con la b a n -
d e r a d e !a n a c i ó n p a r a hos t i l i za r l a , se h a se rv ido d e c l a r a r : q u e 
d e s c o n o c e la b a n d e r a de la nac ión e n ta les b u q u e s , y q u e e s t a n -
do a r m a d o s sin p a t e n t e lega l del g o b i e r n o m e x i c a n o , d e b e n s e r 
c o n s i d e r a d o s y t r a t a d o s c o m o p i r a t a s po r los b u q u e s de c u e r r a do 
t o d a s las n a c i o n e s , s a l v á n d o s e d e s d e a h o r a y p a r a s i e m p r e , el g o -
b i e r n o m e x i c a n o , d e toda r e s p o n s a b i l i d a d d e los d a ñ o s q u e los 
e s p r e s a d o s b u q u e s p u e d a n c a u s a r al c o m e r c i o de las n a c i o n e s e s -
¡ r a ñ j c r a s . 
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8 1 . - P a s e a i b r e v e pon t i f i c io s o b r e d i m i n u c i ó n de d i a s f es t ivos 
e n ia R e p ú b l i c a . 

[ S e t i e m b r e 1 4 de 1 8 3 9 . ] 

Gregor io P a p a X V I . — P a r a p e r p e t u a m e m o r i a . — E x i g i e n d o u r -
g e n t e m e n t e la sa lud del r e b a ñ o del S e ñ o r q u e nos ha s ido con -
fiado po r el P r i n c i p e de los pa s to r e s y Obispo d e las -almas, q u e 
en c u a n t o n o s sea pos ib le , n a d a d e j e m o s d e i n t e n l a r y ensayar 
para p r o m o v e r c o n s t a n t e m e n t e á todas h o r a s V por todos los m e -
d io s ' pos ib l e s el bien esp i r i tua l d e los fieles c r i s t i anos , c o n v i e n e 
po r otra p a r t e , q u e i n t e r p o n g a m o s n u e s t r a s u p r e m a a u t o r i d a d en 
aquel las cosas q u e s in e m b a r g o d e es tar p re sc r i t a s para el m a y o r 
a u m e n t o del cu l t o d iv ino , c o n o c e m o s q u e ó se conv i e r t en en m o -
tivo de oc io y p ros t i t uc ión , p o r el resfr io d e la car idad en a l g u n o s 
corazones , ó se desp rec ian n o s in r e m o r d i m i e n t o de conc ienc ia 
po r la escasez de m e d i o s p a r a subs is t i r . Tíe aqu í es, q u e s i gu i en -
do las h u e l l a s é i m i t a n d o el e j e m p l o de o t ro s pon t í f i ces n u e s t r o s 
p redeceso res , al p resc r ib i r los d ias festivos, al paso q u e a t e n d a -
m o s á la u t i l i dad esp i r i tua l de los pueb los , o c u r r a m o s t a m b i é n 
o p o r t u n a y s a l u d a b l e m e n t e á sus neces idades t e m p o r a l e s , s e g ú n 
las c i r c u n s t a n c i a s de los d ive r sos t i empos y lugares . 

S a b e m o s q u e la f r e c u e n c i a d e los d ias fes t ivos en el t e r r i to r io 
de la A m é r i c a S e p t e n t r i o n a l , q u e lleva el n o m b r e de México, no 
solo n o c o n t r i b u y e á q u e los fieles c u m p l a n con m a s e s c r u p u l o -
s idad el precepto" re la t ivo á las cosas d iv inas , s ino q u e o b l i g á n d o -
les á m e n u d o á a b s t e n e r s e d e las obras serv i les , se ocas ionan m u -
c h o s y g r a v e s i n c o n v e n i e n t e s , po r cuya causa pe l i g r a a l g u n a s veces 
su bien espir i tual y t e m p o r a l . P o r q u e s e g ú n se n o s ha i n f o r m a -
d o , por falta d e c o m p e t e n t e n ú m e r o d e min i s t ros , son pocas en 
aque l l a s vastas y a p a r t a d a s p rov inc i a s las iglesias e n q u e se c e l e -
bra el san to sacrif icio d e la mi sa , y se e j e r c e n las d e m á s f u n c i o -
n e s re l ig iosas para cu l t o d e Dios é i n s t rucc ión d e los fieles e n lo 
c o n c e r n i e n t e á su e t e r n a s a l u d ; de m a n e r a q u e los q u e e s t án de-
d icados á la a g r i c u l t u r a y c r ia d e g a n a d o s , á las m i n a s , o f ic inas 
v ta l le res de ar tes , n o p u e d e n c o n c u r r i r á e l las s ino con g r a n di-
ficultad y por c aminos tal vez in t rans i tab les . 

P o r o t ra pa r t e , es tal l a pobreza de los ope ra r ios y a r tesanos , 
q u e c u a n d o se les precisa á d e j a r con a l g u n a f r e c u e n c i a el t r a -

ba jo , n o p u e d e n su f r aga r c ó m o d a m e n t e á su s u s t e n t o y el d e sus 
famil ias , ni c o o p e r a r b a s t a n t e m e n t e á la púb l i ca u t i l i dad . A esto 
se ag rega t amb ién , q u e res f r i ado en n o pocos d e el los el ce lo d e 
la re l ig ión y p iedad , q u i e r e n mas b ien consumirse , en la oc ios i -
d a d . mancharse , con toda espec ie d e vicios , c o n t a m i n a r s e con los 
c r í m e n e s y del i tos , y ded icarse á p r o y e c t a r i nnovac iones i g u a l -
m e n t e dañosas á la re l ig ión y al Es t ado . P o r ta les mot ivos el 
s u p r e m o g o b i e r n o de aque l pais h a cu idado d e m a n i f e s t a r n o s tan 
g r a v e s males , y nos h a sup l i cado r e n d i d a m e n t e q u e r e d u z c a m o s 
¡os d ias festivos, con la e spe ranza sin d u d a d e q u e s i e n d o los fie-
les m a s sol íci tos de g u a r d a r las fiestas q u e q u e d a r e n , y r e m o v i e n -
do todo pro tes to ú ocasion de ociosidad q u e d é e n t r a d a *á los vi-
cios, se h a g a n m a s indus t r iosos para p ropo rc iona r se con el t r aba jo 
su subs i s t enc ia y la d e sus famil ias , c o n p r o v e c h o d e la re l ig ión 
y d e la R e p ú b l i c a . 

Nosotros , pues , h a b i e n d o cons ide r ado todo es to c o n m a d u r o 
e x á m e n , s i g u i e n d o el e j emplo d e los r o m a n o s pon t í f i ces n u e s t r o s 
p redeceso res , q u e en a lgún t i e m p o y caso no r e h u s a r o n t e m p l a r 
en es tá p a r t e la d i sc ip l ina eclesiást ica , h e m o s a c c e d i d o b e n i g n a -

, m e n t e y del mi smo modo, á d i c h a s súp l icas . 

P o r t an to : d e s e a n d o c o n s u l t a r al b ien y t r anqu i l i dad de todos 
los fieles c r i s t i anos d e la R e p ú b l i c a mex icana d e la Amér i ca sep-
t en t r iona l , y q u e r i e n d o d i spensar les espec ia les favores y grac ias , y 
abso lv iéndo los de cua l e squ ie r a e x c o m u n i o n e s , e n t r e d i c h o s y o t r a s 
ec les iás t icas censuras , s en t enc i a s ó penas i m p u e s t a s d e c u a l q u i e r a 
m o d o y po r cua lqu i e r a causa q u e sea en q u e acaso hayan i n c u r -
r ido , y" d e c l a r á n d o l o s por la p resen te absue l tos p a r a solo es te e fec -
to; d e a c u e r d o con nues t ro s venerab les h e r m a n o s los c a r d e n a l e s 
d e la san ta Iglesia r o m a n a q u e e n t i e n d e en los n e g o c i o s cons i s to -
riales, v en la p l e n i t u d d e n u e s t r a au to r idad apostól ica , e n c o m e n -
d a m o s y m a n d a r n o s po r las p r e s e n t e s l e t ras á n u e s t r o s v e n e r a b l e s 
h e r m a n o s , los arzobispos, obispos y d e m á s o r d i n a r i o s d e la m i s m a 
R e p ú b l i c a m e x i c a n a , e n la A m é r i c a s e p t e n t r i o n a l , q u e en v i r tud 
d e n u e s t r a au to r idad apos tó l ica , d i s m i n u y a n para lo sucesivo el 
n ú m e r o d e dias fest ivos q u e allí se c e l eb ran , y con el los el p r e -
cep to d e oir misa y n o t r aba ja r en o b r a s servi les: e s c e p l u a n d o 
t o d o s los d o m i n g o s y las fiestas a n u a l e s de la C i r cunc i s ión , E p i -
f a n í a , Ascens ión , C o r p u s - C h r i s t i , Nat iv idad d e Nues t ro S e ñ o r J e -
suc r i s to , y t a m b i é n los d e la P u r i f i c a c i ó n , A n u n c i a c i ó n , Asunc ión . 
N a t i v i d a d , C o n c e p c i ó n de Nues t r a S e ñ o r a , y Apar ic ión de la de 
G u a d a l u p e ; asi c o m o el de la Nat ividad de S a n J u a n Bau t i s t a , y 



los de las fiestas de los S a n t o s Apóstoles S a n P e d r o y S a n Pab lo , 
y de Todos San tos ; g u a r d á n d o s e , sin e m b a r g o , el p r ecep to d e oir 
misa en la fiesta d e S e ñ o r S a n José , a u n q u e c o n l icencia d e tra-
b a j a r . 

I g u a l m e n t e con fe r imos n u e s t r a au to r idad apostólica á los refe-
r idos nues t ros v e n e r a b l e s h e r m a n o s y ord inar ios , para q u e tras-
fieran los dias ded icados á los P a t r o n o s de las provinc ias , c iuda -
des y pueb los al d o m i n g o inmed ia to s i gu i en t e , con tal q u e en él 
n o ca iga a lguna de las fiestas refer idas ; m a s en los d i a s d e las 
fes t iv idades q u e se s u p r i m e n por v i r tud d e es te i ndu l to , dec la ren 
á los fieles del todo l ibres del p r e c e p t o de oir misa y hab i l i t ados 
para t r aba ja r en obras servi les , ba jo la cond ic ion , no obs t an t e , de 
g u a r d a r los a y u n o s es tab lec idos por p r ecep to eclesiást ico en sus 
vigi l ias , en los dias v i é rnes y s ábado d e cada s e m a n a del a d v i e n -
to , con facul tad d e c o m e r huevos y lact icinios. P o r ú l t imo , m a n -
damos , q u e po r este i n d u l t o nada se innove d e lo q u e se a c o s t u m -
braba observar en los re fe r idos dias en c u a n t o al Ri to y L i tu rg ia . 

Esto es lo que h e m o s j u z g a d o es tab lecer para el mayor b ien de 
los fieles d e la c i tada Repúb l i ca m e x i c a n a , c re ídos c i e r t a m e n t e de 
q u e nada omi t i r án los mi smos fieles pa ra e m p l e a r los (lernas (lias 
fest ivos (pie les q u e d a n des ignados en la r ecepc ión de los S a n t o s 
S a c r a m e n t o s , en la medi tac ión de las cosas celes t ia les , y e n s e n -
t i m i e n t o s d e piedad y re l ig ión . Estas cosas es tab lecemos , c o n -
c e d e m o s y m a n d a m o s , no obs tante las cons t i tuc iones y sanc iones 
apos tó l icas , y cua lesqu ie ra es ta tu to ó c o s t u m b r e s d e las diócesis 
de la m i s m a Repúb l i ca mex icana , a u n q u e es tén c o n f i r m a d o s con 
j u r a m e n t o ó con la au to r idad apostól ica , ó a segu rados con c u a l -
qu i e r a otra espec ie de firmeza, y no obs t an t e las c o s t u m b r e s , pri-
vi legios, indu l tos y le t ras apostól icas , con t ra r ias en cua lqu i e r a 
m a n e r a concedidas , c o n f i r m a d a s é innovadas , cuyos t e n o r e s de 
todas y cada u n a , t en iéndolos por las p resen tes c o m o p l e n a m e n t e 
espresos é inse r tos l i t e r a lmen te , y de j ándo los para lo d e m á s en 
su fue rza y v igor , por esta vez y para los e fec tos espresados , los 
d e r o g a m o s especia l y c s p r e s a m e n l e , y cua lesqu ie ra o t ras d i spos i -
c iones q u e p u e d a n ser cont ra r ias . Dado en San P e d r o d e K o m a , 
b a j o el an i l lo del P e s c a d o r , el d ia diez y s ie te d e Mayo d e mi l 
ochoc i en to s t re in ta y n u e v e . — N o n o d e n u e s t r o P o n t i f i c a d o . — 
E. Card. de Gregorio. 

N ú m e r o 1 0 0 . Cer t i f ico, yo el in f rascr i to , env iado e s t r a o r d i -

nar io y min i s t ro p len ipo tenc ia r io de la Repúb l i ca mex icana ce rca 

de la S a n t a Sede , la au t en t i c idad d e este d o c u m e n t o . R o m a , á 
los ve in t ic inco dias del m e s de M iyo d e mi l ochoc i en to s t re in ta 
y n u e v e — L u g a r del sello d e la L e g a c i ó n . — M a n u e l Diez de Bo-
nilla. 

D e c r e t o . — E l Ex ino . Sr . p re s iden te de la R e p ú b l i c a mex icana 
lia t en ido á b ien , prévio el c o n s e n t i m i e n t o del s enado , c o n c e d e r 
el pase al an t e r i o r Breve Pon t i f i c io del Sr . C r e g o r i o XVI, sobre 
d iminuc ión d e d ias festivos en la Repúb l i ca m e x i c a n a . 

8 2 . — C i r c u l a r , r e c o r d a n d o la o b s e r v a n c i a de. los d e c r e t o s d e 12 de 
Marzo y d e 14 de Abr i l , y r c g l a m c u t o d e I .° d e M a j o de 1 8 2 8 . 

[ N o v i e m b r e 4 de 1839 . ] 

H a b i e n d o no tado el s u p r e m o g o b i e r n o d e a lgún t i empo á esta 
pa r t e , la i n t roducc ión á la R e p ú b l i c a d e g e n t e a v e n t u r e r a , cuvo 
m o d o d e vivir es desconoc ido , y q u e con cua lqu i e r a protes to p a -
san de o t ros paises á este , c a u s a n d o después t r a s to rnos á la socie-
dad , y los m a l e s c o n s i g u i e n t e s á sus vicios y dep ravadas cos tum-
bres, q u e t r a t a n d e p r o p a g a r en él c o m o m a l en t r e t en idos ; 
y s i endo estas consecuenc i a s las q u e se qu i s i e ron evi tar c u a n d o 
se e sp id ie ron los dec r e to s re la t ivos de 1 2 de Marzo y 14 d e Abri l 
de 1 8 2 8 , y r e g l a m e n t o del r a m o de pasapo r t e s d e 1.° de Mayo 
del m i s m o a ñ o , po r la p r i m e r a s ec re t a i í a de Es tado , ha resue l to 
el E x m o . Sr . p r e s iden te , q u e r e c u e r d e á V. los e sp resados dec re -
tos y r e g l a m e n t o , pa ra q u e en el d e p a r t a m e n t o de su m a n d o se 
l leven á e fec to , p m l i e n d o V. ped i r á las a u t o r i d a d e s civiles, las 
no t i c ias q u e crea c o n v e n i e n t e s sobre la in t roducc ión d e e s t r a n j e -
ros y a u n mex icanos , qu i enes d e b e r á n t ene r los requis i tos legales 
y d e m á s c i r cuns t anc i a s q u e ex igen aque l l a s s u p r e m a s reso luc iones 
para ing resa r en el pafc. 



8 3 . - C i r c u l a r p a r a q u e s e t r a t e n y c a s t i g n e n c o m a p i r a t a s á los 
c s t r a u j e r o s e n los casos q u e se e s p r e s a u . 

[ N o v i e m b r e 15 d e 1 8 3 9 . ] 

áa-SuVr, Vrf.W'. i í ' - -•!" - I « * » - ' V w <ü i » - - . . . t -Hl 

El E x m o . Sr . p r e s i d e n t e se h a servido d i s p o n e r r e c u e r d e á V. E . 
para su m a s exacto c u m p l i m i e n t o , q u e en s u p r e m a o r d e n de 3 0 
d e D ic i embre de 8 3 5 , s e p rev ino que, los e s t r a n j e r o s q u e d e s e m -
ba rcasen en a lgún p u e r t o de la R e p ú b l i c a , ó p e n e t r a s e n po r t ier-
ra á el la a r m a d o s y c o n ob j e to d e a t a c a r n u e s t r o t e r r i to r io , s e r á n 
t r a tados y cas t igados c o m o pira tas , en cons ide rac ión á q u e n o pe r -
t enecen á nac ión con la q u e esté en g u e r r a la R e p ú b l i c a , y á q u e 
no mi l i t an ba jo d e b a n d e r a conoc ida ; y q u e en los m i s m o s t é rmi -
nos se rán t ra tados y ca s t i gados los e s t r an j e ro s ' q u e d e s e m b a r q u e n 
en a l g ú n p u e r t o , ó i n t r o d u j e s e n en él po r t ie r ra a r m a s ó m u n i -
c iones , s iendo por a l g ú n p u n t o s u b l e v a d o c o n t r a el g o b i e r n o d e 
la n a c i ó n , y c o n ob j e to p r o b a d o d e p o n e r es tos ú t i l e s d e g u e r r a 
en m a n o s d e los e n e m i g o s de el la . 

.., ..,•. .('.,•:., fiTSUlÚlf *'..- ) lÜxVtfti- ' . . IH»t. 

8 4 . — C o n v e n c i ó n con el r e i n a de F r a n c i a . 

[Febrero 27 d e 1 8 4 0 . ] 

Minis ter io de r e l a c i o n e s e s t e r i o r e s . — E l E x m o . Sr . p r e s i d e n t e 
de la Repúb l i ca se ha se rv ido dirigirme, el d e c r e t o q u e s igue : 

E l p re s iden te de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á todos Jos que las 
p resen tes v ie ren , s a b e d : 

Que h a b i é n d o s e c o n c l u i d o y f i r m a d o en la c i u d a d d e Veraeruz 
el d ia n u e v e de l p r e s e n t e m e s , u n a c o n v e n c i ó n e n t r e esta R e p ú -
blica y el re ino de F r a n c i a ; p o r med io d e p l e n i p o t e n c i a r i o s d e 
a m b o s gob ie rnos , au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e al e fec to , 
cuya convenc ión es del t e n o r s igu ien te : 

S . E . el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y S . M. el rey 
de los f r ancese s , d e s e a n d o d e c o m ú n a c u e r d o p o n e r fin á las d i -
f e renc ia s q u e d e s g r a c i a d a m e n t e se h a n susc i t ado e n t r e s u s r e s p e c -
tivos g o b i e r n o s , y q u e h a n conduc ido á hos t i l i dades rec ip rocas , 
h a n n o m b r a d o para sus p l en ipo tenc ia r ios , á s a b e r : 

S . E . el p re s iden te d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , á los Sres . Ma-

n u e l E d u a r d o d e Gorost iza, min i s t ro d e re lac iones es te r iores , 

y G u a d a l u p e Victor ia , g e n e r a l d e división; y S. M. el rey de los 

f r anceses , al S r . Cár los B a n d í n , C o n t r a - A l m i r a n t e , Oficial d e la 

o r d e n d e la L e g i ó n de h o n o r : 

Los cua les , de spues d e h a b e r s e c o m u n i c a d o r e c í p r o c a m e n t e sus 

p l enos pode re s , y h a l l á n d o l o s e n b u e n a y d e b i d a f o r m a , h a n con -

ven ido e n lo q u e s igue : 

Ar t . l . ° P a r a sa t i s facer á las r e c l a m a c i o n e s de la 1 ' rancia , 
re la t ivas á los pe r ju i c io s su f r idos por sus nac iona les , a n t e r i o r m e n -
te al 2 0 d e N o v i e m b r e d e 1 8 3 8 , el g o b i e r n o m e x i c a n o paga ra 
al g o b i e r n o f r a n c é s u n a s u m a d e se isc ientos mil pesos f u e r t e s en 
n u m e r a r i o . Es t e p a g o se ver i f ica rá en t res l i b r amien to s de á dos-
c i en tos mi l pesos cada u n o , con t r a el a d m i n i s t r a d o r pr inc ipa l d e 
la a d u a n a d e Veraeruz , á dos , c u a t r o y seis m e s e s de plazo, á con -
ta r desde el dia d e la ra t i f icac ión d e la p r e s e n t e c o n v e n c i ó n por 
el g o b i e r n o mex icano . C u a n d o d i | h o s l i b r amien to s h a y a n sido 
sa t i s fechos , el g o b i e r n o de la R e p ú b l i c a q u e d a r á l ibre y qu i t o h á -
cia la F r a n c i a d e toda r e c l a m a c i ó n pecun i a r i a an t e r i o r al 2 6 de 
N o v i e m b r e d e 1 8 3 8 . 

Art . 2 . " La cues t ión re la t iva á si los b u q u e s m e x i c a n o s y sus 

c a r g a m e n t o s s e c u e s t r a d o s d u r a n t e el c u r s o de l b l o q u e o , y p o s t e -

r i o r m e n t e c a p t u r a d o s por los f r anceses , á consecuenc ia de la d e -

c la rac ión d e g u e r r a , d e b e n ser cons ide rados c o m o l e g a l m e n t e a d -

q u i r i d o s po r "los ap resadores , se rá some t ida al a r b i t r a j e d e u n a 

t e r ce r a po t enc i a , s e g ú n es tá es t ipu lado en el a r t í cu lo 2 . ° de l t ra-

t ado d e este d i a . 

Ar t . 3 . ° E l g o b i e r n o m e x i c a n o se c o m p r o m e t e á no o p o n e r 

n i d e j a r q u e se o p o n g a en lo d e ade l an t e n i n g ú n i m p e d i m e n t o al 

pago p u n t u a l y r egu l a r de los c r éd i to s f r ancese s , q u e ya h a r e c o -

noc ido y q u e se e n c u e n t r a n e n vía d e pagarse.^ 

Ar t . 4 . u La p r e sen t e convenc ión se rá ra t i f i cada con las mi s -

mas fo rma l idades y en el m i s m o p e r í o d o q u e el t ra tado de paz d e 

es te dia , al cua l q u e d a r á u n i d a . 

E n fé d e lo cua l , los p l en ipo tenc ia r ios p rec i t ados lo h a n firma-

do y se l lado c o n sus respect ivos sel los. 

F e c h o en la c iudad de Veraeruz , en t r e s o r ig ina les , u n o ^ para 
S. E. el p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a , y dos p a r a S . M. 
el r ey d e los f ranceses , el d ia n u e v e de l m e s d e Marzo del a n o 
de l S e ñ o r d e mi l ochoc i en to s t re in ta y n u e v e . — ( L . S . ) M. E. de 
Gorostiza.—(L. S . ) Guadalupe Victoria(L. S . ) Charles Bandín. 



P o r t an to , de spuos d e h a b e r vis to y e x a m i n a d o d icha c o n v c n -
. c i o n , previa la a p r o b a c i ó n del c o n g r e s o nac iona l , y en v i r l u d . d e 

la facul tad q u e m e . c o n c e d e n las leyes cons t i tuc iona les , la l i e , r a -
t i f icado, a c e p t a d o y con f i r mado , y po r las p re sen te s la ra t i f ico, 
acep to y c o n f i r m o , p r o m e t i e n d o obse rva r fielmente todo lo q u e 
en el la s e . c o n t i e n e , sin p e r m i t i r q u e se c o n t r a v e n g a a el la d e ma-
nera a l g u n a . En fé d e lo cual , la h e firmado de mi m a n o , m a n -
dándo la sel lar con el se l lo de la nac ión , y r e f r e n d a r po r el mi-
nistro d e re lac iones es ter iores . 

Dado en el pa lac io nac ional d e México, á los ve in t iún dias del 
mes de Marzo del ano d e ruil ochoc ien tos t re in ta y nueve , d é c i -
m o u o n o d e la i n d e p e n d e n c i a d e la R e p ú b l i c a . — A n t o n i o López de 
Santa-Auna.—Manuel E. de Gorosliza. 

Y h a b i e n d o sido i g u a l m e n t e a p r o b a d a , acep tada , c o n f i r m a d a y 
. ra t i f icada la convenc ión re fer ida , por S M. el rey de los f r a n c e -
ses en su pa lac io d e Neui l ly á 6 de Ju l i o d e 1 8 3 9 , m a n d o se im-
pr ima , pub l i que , c i r c u l e y se J e dé el deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado 
en el pa lac io nac iona l d e México, á 2 7 d e F e b r e r o d e 1 8 4 U . — 
Anastasio Bus/amante.—A D. J u a n d e D. C a ñ e d o . 

\ lo t r as lado á V. pa ra su in te l igenc ia y efectos c o r r e s p o n -
d ien tes . 

Dios y l ibe r t ad . México, 2 7 de F e b r e r o d e 1 8 4 0 . — C a ñ e d o . 

. : ¡ m » . 
.';•<• "'lt¡ ' \ . pj ' . I . • . ......jAj 

8 5 . — T r a t a d o d e paz con el r e i n o de F r a n c i a . 

[ F e b r e r o 2 7 d e 1840 . ] 

Minister io d e r e l a c i o n e s e s t e r i o r e s . — E l E x m o . Sr . p re s iden te 
de la Repúb l i ca se ha se rv ido d i r i g i r m e el decre to q u e s igue . 

El p r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca mex icana , á todos l o s ^ u e las 
p resen te s v ie ren , s a b e d : 

Q u e hab i éndose c o n c l u i d o y firmado en la c iudad d e Verac ruz 
-el d ia n u e v e del p i f s e n t e mes , un t r a t ado de paz e n t r e esta Re-
públ ica y el re ino d e F r a n c i a , po r m e d i o d e los p l en ipo tenc ia r ios 
de a m b o s gob ie rnos , au tor izados debida y r e s p e c t i v a m e n t e al efec-
to, cuyo t e n o r es c o m o s i g u e ; 

En el nombre de la Santísima Trinidad. 

Deseando S. E . c-1 p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a , y S . M. 
el rey de lu's f r ancese s , t e r m i n a r la g u e r r a q u e d e s g r a c i a d a m e n t e 
ha e s t a l l ado en t r e - l o s dos paises , h a n e l e g i d o p a r a ' s u s r e spec t ivos 
p l en ipo tenc i a r io s , á saber : 

S . 1'.. el p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a , á los Sres . Ma-
nuel E d u a r d o d e Goros l iza , m in i s t ro de r e l a c i o n e s es te r iores , y 
G u a d a l u p e Vic tor ia , g e n e r a l de divis ión, y S . M. el rey d e los f r an -
ceses, al S r . Ca r los Bfiudiri , c o n t r a - a l m i r a n t e , oficial d e la o r d e n 
real d e la L e g i ó n de h o n o r . 

Los cua les , dé spues d e h a b e r s e c o m u n i c a d o r e c í p r o c a m e n t e sus 
p l e n o s poderes , y de h a b e r l o s h a l l a d o en b u e n a y deb ida f o r m a , 
h a n conven ido en los a r t i cu l e s s igu ien te s : 

Ar t . I .u Hab rá paz c o n s t a n t e y amis tad p e r p e t u a e n t r e la Re-
púb l i ca Mexicana por u n a p a r t e , y S. M. el rey d e los f r anceses , 
sus h e r e d e r o s v suceso res po r la o t r a , y e n t r e los c i u d a d a n o s de 
a m b o s Es tados , s in e scepe ion d e p e r s o n a s ni de lugares . 

Ar t . 2 . ° Con el fin de fac i l i t a r el p r o n t o r e s t ab l ec imien to d e 
u n a m ú l u a benevo lenc i a e n t r e a m b a s nac iones , las p a r t e s c o n t r a -
t a n t e s c o n v i e n e n e n s o m e t e r á la decis ión d e u n a t e rce ra p o t e n -
«ia las dos cues t iones re la t ivas , á saber : 

P r i m e r o . Si México t i ene d e r e c h o para r e c l a m a r d e la F r a n -
cia , ya sea la r e s t i t uc ión d e Ips b u q u e s de g u e r r a mex icanos cap-
t u r a d o s por las f u e r z a s f r ancesa s d e s p u e s d e la r end ic ión de la for-
taleza de Ulúa , ó u n a c o m p e n s a c i ó n del va lo r d e d i c h o s b u q u e s , 
en caso" de q u e el g o b i e r n o f r a n c é s haya d i spues to ya de el los. 

S e g u n d o . Si ha l u g a r para c o n c e d e r las i ndemnizac iones q u e 
po r u n a p a r l e r e c l a m a r í a n los f r ances i s q u e h a n s u f r i d o p é r d i d a s 
á consecuenc ia d e la ley d e e x p u l s i ó n , y po r o t ra los m e x i c a n o s 
q u e h a n su f r ido los e fec tos de las hos t i l i dades pos te r io res al 2 0 
d e N o v i e m b r e ú l t i m o . 

A i t . 3 . ° E n t r e t an to q u e las dos p a r t e s p u e d a n c o n c l u i r en-
t r e si u n t r a t a d o d e c o m e r c i o y n a v e g a c i ó n , q u e a r r e g l e «lo u n a 
m a n e r a def in i t iva y con v e n t a j a r ec ip roca d e México \ F r a n c i a , 
sus re lac iones en lo f u t u r o , los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y consulares , 
los c i u d a d a n o s d e todas clases, los b u q u e s y m e r c a n c í a s d e c a d a 
u n o d e los dos paises , c o n t i n u a r á n g o z a n d o en el o t ro de las f r an -
quic ias , pr iv i legios é i n m u n i d a d e s , cua lesqu ie ra q u e sean , q u e es 

T. n i . — 3 7 



d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l 

tan c o n c e d i d a s ó en lo sucesivo se c o n c e d a n po r los t r a t a d o s ó 
por el uso á la nac ión e s t r an j e r a m a s favorec ida ; y es to g r a t u i t a -
m e n t e , si la conces ion es g r a t u i t a , ó con ias m i s m a s c o m p e n s a -
ciones , si f u e r e c o n d i c i o n a l . 

Ar t . 4 . ° L u e g o q u e u n o de los o r ig ina l e s del p r e s e n t e t r a -
tado y d e la c o n v e n c i ó n del m i s m o dia , d e b i d a m e n t e ra t i f i cados 
u n o v o t ro po r el g o b i e r n o m e x i c a n o , s e g ú n se e s p r e s a r á e n el 
a r t i cu lo s i gu i en t e , baya s ido e n t r e g a d o al p l e n i p o t e n c i a r i o f r a n c é s , 
la for ta leza d e Pi t ia s e r á res t i tu ida á México c o n su a r t i l l e r í a en 
el e s t ado en q u e hoy se e n c u e n t r a . 

A r t . 5 . ° El p r e sen t e t r a t ado se rá ra t i f icado po r el g o b i e r n o 
m e x i c a n o en la f o rma cons t i tuc iona l , en el v t i ' rmino d e doce dias, 
c o n t a d o s d e s d e su fi c h a , ó an tes si f u e r e pos ib le , y po r S. M. el 
rey d e los f r anceses , en el d e cua t ro meses , c o n t a d o s i g u a l m e n t e 
desde es te d ia . 

• En fó d e lo cua l , los m e n c i o n a d o s p l en ipo t enc i a r io s lo h a n fir-
m a d o v se l lado con sus se l los respec t ivos . 

F e c h o en la c iudad d e Yeracruz , en t res o r ig ina l e s , u n o d e los 
cua les se rá p a r a S. E. el p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y 
dos para S . M. el rey de los f r anceses , el dia n u e v e de l m e s de 
Marzo del a ñ o del S e ñ o r d e mil o c h o c i e n t o s t r e in t a y n u e v e . — 
(L. S . ) .)/. E. de Gorostiza.—(L. S . ) Guadalupe Victoria.—(L. S.) 
Charles Baudin. 

P o r t an to , de spues d e h a b e r vis to y e x a m i n a d o d i c h o t r a t ado , 
p rev ia la a p r o b a c i ó n del c o n g r e s o nac iona l , y en v i r tud de la fa-
cu l tad q u e m e c o n c e d e n las leyes cons t i tuc iona les , lo h e ra t i f ica -
do, a c e p t a d o y c o n f i r m a d o , y p o r las p r e s e m o s lo ra t i f ico , a c e p t o 
y c o n f i r m o , p r o m e t i e n d o obse rva r fielmente lodo lo q u e e n él se 
c o n t i e n e , sin p e r m i t i r q u e se c o n t r a v e n g a á él d e m a n e r a a l g u n a . 
En fé de lo cua l , lo h e firmado d e mi m a n o , m a n d á n d o l o sel lar 
c o n el sel lo de la nac ión y r e f r e n d a r po r el m i n i s t r o d e r e l a c i o -
nes cs te r iores . 

D a d o en el palacio nac iona l d e México, á los v e i n t i ú n dias del 
mes d e Marzo de l a ñ o de l S e ñ o r d e mi l o c h o c i e n t o s t re in ta y nue -
ve. d e c i m o n o n o de la i n d e p e n d e n c i a de la R e p ú b l i c a . — A n t o n i o 
Ijopez- de Santa-Amia.—Manuel E. de Gorostiza. 

Y h a b i e n d o sido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , a c e p t a d o , c o n f i r m a d o y 
r a t i f i cado el t r a t ado re fe r ido , por S . M. el rey de los f r anceses , 
en su palacio d e Neui l lv á ti de Ju l i o de 1 8 3 9 , m a n d o se impr i -
ma . p u b l i q u e , c i r cu le y se le dé id deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado 

MEXICANO. 

en e l pa lac io nac iona l d e México, á 2 7 d e F e b r e r o d e 1 8 4 0 . — 
Anastasio Bus'amante—A D. J u a n de D. C a ñ e d o . 

Y lo t r as lado á V. p a r a su in te l igenc ia y e f ec tos c o r r e s p o n -
d i en t e s . 

Dios y l ibe r t ad . México, F e b r e r o 2 7 d e 1 8 4 0 . — C a ñ e d o . 

8 6 . — C o n v e n c i ó n p a r a el a r r e g l o d e r e c l a m a c i o n e s de c i u d a d a n o s 
d e los Es t ados -Un idos d e Amér i ca , c o n t r a el g o b i e r n o d e l a 

R e p ú b l i c a m e x i c a n a . 

[ J u n i o 2 d e 1 8 4 0 . ] 

P o r c u a n t o en 1 0 d e S e t i e m b r e d e 1 8 3 8 , f u é conc lu ida y fir-
m a d a en W a s h i n g t o n u n a convenc ión para el a r r e g l o d e las re-
c l a m a c i o n e s de c i u d a d a n o s de los Es tados-Unidos d e Amér i ca con-
tra el g o b i e r n o de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , cuya c o n v e n c i ó n n o f u é 
ra t i f icada po r p a r t e del g o b i e r n o m e x i c a n o , f u n d á n d o s e en q u e 
n o podia o b t e n e r s e d e S . M. el rey de P r u s i a , q u e cons in t iese e n 
n o m b r a r u n a r b i t r a d o r q u e ac tuase en el caso p reven ido en d i cha 
c o n v e n c i ó n : 

Y p o r c u a n t o las pa r t e s i n t e r e sadas en e l la , c o n t i n ú a n i g u a l -
m e n t e deseosas d e t e r m i n a r las d i scus iones q u e h a n t en ido c o n 
respec to á las e sp resadas r ec l amac iones , po r d a ñ o s causados á las 
p e r s o n a s y p rop i edades de c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s por 
a u t o r i d a d e s mex icanas , de u n a m a n e r a i g u a l m e n t e ven ta josa»á los 
c iudadanos d e los E s t a d o s - U n i d o s q u e h a n s u f r i d o d i c h o s daños , 
y m a s c o n v e n i e n t e para México, q u e la e s t ipu lada en la m e n c i o -
nada c p n v e n c i o h , ha confe r ido el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e -
x icana p lenos poderes , á este e fec to , á S . ' E . el S r D. F r a n c i s c o 
P iza r ro Mart ínez , env i ado e s t r ao rd ina r io y min i s t ro p l en ipo t enc i a -
rio d e la m i s m a R e p ú b l i c a ce rca d e los E s t a d o s - U n i d o s , y el pre-
s i d e n t e d e es tos h a n o m b r a d o y au to r i zado p l e n a m e n t e c o n el p ro -
pio fin, al h o n o r a b l e S r . J u a n Fo r sy th , s e c r e t a r i o d e Es t ado de 
d i chos Es t ados -Un idos , q u i e n e s h a n a j u s t a d o y c o n v e n i d o en los 
a r t í cu los s i g u i e n t e s : 

Ar t . 1.° T o d a s las r e c l a m a c i o n e s d e c i u d a d a n o s d e los E s t a -
d o s - U n i d o s c o n t r a el g o b i e r n o m e x i c a n o , a ce rca d e las cua les se 
haya r e p r e s e n t a d o sol ic i tando la in te rpos ic ión del d e los E s t a d o s -
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Unidos , y h a y a n sitio exh ib idas al d e p a r t a m e n t o d e E s t a d o ó al 
a g e n t e d i p l o m á t i c o d e los m e n c i o n a d o s E s t a d o s - U n i d o s en .Méxi-
co , has t a q u e está convenc ión sea f i rmada , se p a s a r á n á c u a t r o 
comis ionados , q u e f o r m a r á n una j u n t a , y s e r á n n o m b r a d o s de. la 
m a n e r a s i gu i en t e , á s a b e r : dos do ellos lo s e r á n por el p r e s i d e n -
te d e la R e p ú b l i c a mex icana , y los o t ro s dos po r el d e los Es ta -
d o s - U n i d o s , c o n consen t imien to y a p r o b a c i ó n d e l . s e n a d o de los 
mi smos , i ,os d ichos comis ionados n o m b r a d o s s e g ú n s e ha espre-
sado , p r e s t a r án j u r a m e n t o de e x a m i n a r y fal lar i m p a r c i a l i n e n t e so-
b r e d i c h a s r e c l a m a c i o n e s , con a r r e g l o á las p r u e b a s q u e se les 
p r e s e n t a r e n por par te d e la Repúbl ica m e x i c a n a y d e los Es tados -
Unidos . 

Ar t . 2 . ° La m e n c i o n a d a j u n t a t e n d r á dos sec re ta r ios , v e r s a -
dos en los id iomas cas te l l ano ó inglés ; u n o d e los cua les se rá n o m -
brado po r el presi l en t e d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , y o t ro po r el 
d e los E s t a d o s - U n i d o s , c o n consen t imien to y ap robac ión de l s e -
nado d e los mi smos ; y d ichos sec re ta r ios p r e s t a r á n j u r a m e n t o d e 
c u m p l i r fielmente los debe re s de su des t ino . 

Ar t . S e r e u n i r á la menc ionada comis ion en la c iudad d e 
W a s h i n g t o n , d e n t r o del t é rmino d e t r e s meses , c o n t a d o s d e s d e el 
c a n g e d e las ra t i f icac iones d • es te conven io , y á los diez y ocho 
meses de spués del dia en q u e se r e u n i e r e , t e r m i n a r á n sus f u n c i o -
nes . I n m e d i a t a m e n t e después d e q u e las ra t i f i cac iones d e esta 
convenc ión hayan sido cangeadas , a n u n c i a r á e-I sec re ta r io d e E s -
t ado d e los Es t ados -Un idos , en dos d e los per iódicos d e W a s h i n -
g ton y o t ro s q u e le parezca conven i en t e , la época en q u e d icha 
comis ion se r e u n i r á . 

Atf . T o d o d o c u m e n t o q u e en la ac tua l idad se ha l l e , ó 
q u e en lo sucesivo v in i e re á p o d e r del d e p a r t a m e n t o d e Es t ado 
d e los E s t a d o s - U n i d o s , du ran te la exis tencia de la comis ion e s t a -
b lec ida por es te conven io , v sea re la t ivo á las m e n c i o n a d a s r e -
c l amac iones , se entregaVá á la comis ion . E l g o b i e r n o m e x i c a n o 
s u m i n i s t r a r á c u a n t o s d o c u m e n t o s y ac la rac iones e s t én á su a l can-
ce , p a r a el a jus t e de las espresadas r ec l amac iones , s e g ú n ¡os p r i n -
cipios de ju s t i c i a , el d e r e c h o d e g e n t e s , y las es t ipu lac iones del 
t r a t ado de amis tad y comerc io e n t r e México y los E s t a d o s - U n i d o s 
d e 5 de Abri l d e 1 8 3 1 , y se espec i f ica rá cuá les sean d ichos d o -
c u m e n t o s , al t i e m p o d e pedir los, á ins tanc ias de los m e n c i o n a d o s 
comis ionados . 

Ar t . 5 . ° Los d i c h o s comis ionados f a l l a rán po r m e d i o de u n a 
re lac ión au to r i zada c o n sus f i rmas y sel los respect ivos , sobre la 

jus t i c i a d e las m e n c i o n a d a s r e c l a m a c i o n e s y el i m p o r t e á q u e pue -
da a s c e n d e r la c o m p e n s a c i ó n d e q u e resulte, d e u d o r , . e n cada caso, 
e l g o b i e r n o m e x i c a n o . 

Ar t . 0 . ° S e lia c o n v e n i d o i g u a l m e n t e , q u e si al g o b i e r n o m e -
xicano n o le f u e r e cómodo sa t i s face r al con t ado el i m p o r t e d q u e 
r e s u l t a r e d e u d o r , podrá i n m e d i a l a m e n t e de spués do p r o n u n c i a d o s 
los fallos en los d ive r sos casos, e m i t i r l ibranzas admis ib les en las 
a d u a n a s m a r í t i m a s de la R e p ú b l i c a , en p a g o «lo cua lesqu ie ra d e r e -
chos q u e en el las se a d e u d e n ó se i m p u s i e r e n á los efec tos , t an to 
á su impor t ac ión c o m o á su e spo r t ac ion . Dichas l ibranzas e s t a -
r án s u j e t a s á un Ín te res anua l d e ocho po r c i en to , d e s d e ta f echa 
en q u e se den lo* d e c r e t o s s o b r e las r ec l amac iones , en cuya s a -
tisfacción h a y a n sido emi t i da s d i c h a s l ibranzas, has ta la en q u e se 
p e r c i b a n en las e sp resadas a d u a n a s . Pe ro c o m o la p r e s e n t a c i ó n 
y rec ibo d e d ichas l ibranzas en las m e n c i o n a d a s a d u a n a s en g r a n -
des s u m a s , podr ia no conven i r al g o b i e r n o m e x i c a n o , se ha acor -
dado a d e m a s , q u e e n tal caso la ob l igac ión d e recibir las d i c h o 
g o b i e r n o en pago d e de r echos , s e g ú n se ha espresado a r r i b a , pue -
da l imi tarse á u n a m i t a d de l i m p o r t e á q u e a sc i endan d ichos de -
r echos . 

Ar t . 7 .° S e h a conven ido a d e m a s , q u e en caso de n o es ta r 
c o n f o r m e s los comis ionados con respec to á las p rec i t adas r e c l a -
m a c i o n e s , c s t i endan j u n t a ó s e p a r a d a m e n t e , una re lac ión c i r c u n s -
tanc iada de los p u n t o s e n q u e sean de o p i n i o n Contraria , y d e las 
razones s o b r e q u e f u n d e n sus r e spec t ivos ju ic ios . Y se ha a c o r -
dado q u e d i cha rolacion ó re lac iones , a c o m p a ñ a d a s d e copias a u -
tén t i cas d e toilos los d o c u m e n t o s en q u e se apoyen , se re f ie ran á 
la decis ión d e S. M. el rey d e P r u s i a . P e r o c o m o los d o c u m e n -
tos re la t ivos á las p rec i t adas r e c l a m a c i o n e s son tan voluminosos , 
q u e no p u e d e e spe ra r se q u e S. M. P r u s i a n a qu i e r a ó p u e d a e x a -
m i n a r l o s p o r sí, se lia c o n v e n i d o en q u e n o n r b r e u n a pe r sona , 
q u e c o m o a r b i t r o le r e p r e s e n t e ; q u e la persona n o m b r a d a del mo-
d o q u e va espresado , se t ras ladará á W a s h i n g t o n ; q u e los gas tos 
d e su via je á esta c iudad , y de ella al p u n t o de su res idenc ia en 
P rus i a . serán cos teados u n a mi t ad por la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , v 
o t ra po r los E s t a d o s - l u i d o s ; y q u e rec ib i rá c o m o h o n o r a r i o s po r 
sus servicios , u n a s u m a igua l á la mi t ad d e la q u e el g o b i e r n o 
m e x i c a n o seña l a r e á u n o d e los comis ionados q u e p o r su p a r t e 
h a n de n o m b r a r s e , cuyos h o n o r a r i o s s e r á n sa t i s fechos u n a m i t a d 
por la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y la o t r a por los E s t a d o s - U n i d o s . 

Ar t . 8 . ° I n m e d i a t a m e n t e de spues q u e los p l en ipo tenc ia r ios 

j 



d e las p a r t e s c o n l r a f a n t e s hayan firmado esta c o n v e n c i ó n , d i r i g i -
r án d e m a n c o m ú n (para lo c u a l es tán a m b o s c o m p e t e n t e m e n t e 
autor izados) , po r c o n d u c t o de l S r . env i ado d e los E s t a d o s - U n i d o s 
en B e r l i n , á S . E . el min i s t ro d e n e g o c i o s e s t r a n j e r o s d e S . M. 
el rey d e P r u s i a , u n a no ta i n v i t a n d o á d i c h o m o n a r c a para n o m -
b ra r u n a persona q u e c o m o á r b i l r o lo r e p r e s e n t e d e la m a n e r a 
arr iba m e n c i o n a d a , en caso d e q u e esta c o n v e n c i ó n sea ra t i f i cada 
r e s p e c t i v a m e n t e po r los g o b i e r n o s d e México y los Es tados-Unidos . 

Ar t . 9 . " S e ha c o n v e n i d o a d e m a s , q u e si S . M. P r u s i a n a 
r e h u s a r e h a c e r el n o m b r a m i e n t o d e q u e h a b l a el a r t í cu lo a n t e -
r ior , p r o c e d e r á n al m o m e n t o q u e lo s epan las pa r t e s c o n t r a t a n t e s 
á inv i ta r á S . M. B.; y si t a m b i é n el la se r e h u s a r e , á S . M. el 
rev d e Ho landa , á fin de q u e n o m b r e un a r b i t r a d o r q u e le r e p r e -
sen te . s e g ú n q u e d a p a c ' a d o . 

Art . 1 0 . Las p a r t e s c o n t r a t a n t e s se ob l igan a d e m a s , á cons i -
d e r a r c o m o final y dec is ivo el fa l lo del m e n c i o n a d o a r b i t r a d o r , en 
todas las ma te r i a s q u e sé h a y a n su jo ado á su e x a m e n . 

Ar t . 1 1 . Se e m i t i r á n l ib ranzas en los t é r m i n o s a r r iba e s p r e -
sados, po r el impor t e del d i n e r o q u e el a r b i t r a d o r e n c u e n t r e q u e 
sea d e u d o r á c iudadanos de los E s t a d o s - U n i d o s el g o b i e r n o m e -
x icano . 

Ar t . 1 2 . Y los E s t a d o s - U n i d o s c o n v i e n e n en d e s c a r g a r para 
s i e m p r e al g o b i e r n o m e x i c a n o d e t o d a responsab i l idad u l t e r i o r , 
por r e c l a m a c i o n e s q u e sean r echazadas , b i e n po r la j u n t a ó po r 
el m e n c i o n a d o a r b i t r a d o r , ó q u e a d m i t i d a s po r c u a l q u i e r a d e el los, 
haya d i c h o g o b i e r n o provis to á su c o m p e n s a c i ó n e n los t é r m i n o s 
an t e s espresados . 

Ar t . 1 3 . S e ha c o n v e n i d o en q u e cada g o b i e r n o s e ñ a l e á los 
comis ionados y sec re t a r io q u e ha d e n o m b r a r , los h o n o r a r i o s res-
pect ivos , y q u e los gas tos c o n t i n g e n t e s de la j u n t a sean cos tea -
dos u n a mi t ad po r la R e p ú b l i c a mex icana y o t r a po r los E s t a d o s -
Unidos . 

Ar t . I I . La p r e s e n t e c o n v e n c i ó n s e i á ra t i f i cada , y las ra t i í i -
c a c i o n r s se rán c a n g e a d a s en W a s h i n g t o n d e n t r o d e doce m e s e s 
desde este d i a , ó an i e s si f u e r e pos ib le . 

E n f é d e lo cua l , noso t ro s los p l en ipo t enc i a r io s d e la R e p ú b l i -
ca mex icana y de los E s t a d o s - U n i d o s d e A mér i ca , h e m o s firmado 
y se l lado las p re sen te s . 

F e c h o en la c iudad d e W a s h i n g t o n , á los once d i a s de Abr i l 
del a ñ o del S e ñ o r de m i l o c h o c i e n t o s t r e i n t a y n u e v e , d é c i m o n o -
n o d e la i n d e p e n d e n c i a de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y el sexagés i -

«10 terc io d e la de los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a . — ( E . S.) 
Francisco Pizaito Martínez.—(L. S.) John Forsylh. 

P o r t an to , de spués de h a b e r vigío y e x a m i n a d o d i c h a c o n v e n -
c ión , prévia la ap robac ión de l c o n g r e s o nac iona l , y en v i r tud de 
la facul tad q u e m e c o n c e d e n las leves cons t i tuc iona les , la ra t i f ico, 
a c e p t o y c o n f i r m o , p r o m e t i e n d o observar y h a c e r obse rva r fiel-
m e n t e todo lo q u e en el la .--e c o n t i e n e , sin p e r m i t i r q u e se c o n -
t r a v e n g a en m a t e r i a a l g u n a . 

E n fé d e lo cua l ; la lie firmado d e m i m a n o , m a n d á n d o l a se-
l la r con el g r a n sel lo d e la nac ión , y r e f r e n d a r po r el m in i s t ro 
d e r e l ac iones es le r ior i s 

Dado en el palacio nac iona l de México, á o n c e d e E n e r o d e 
mi! o c h o c i e n t o s c u a r e n t a , v igés imo d e la i n d e p e n d e n c i a . — . 4 / i a s -
lasio Bustammle.—Juan de l). Cañedo. 

Y h a b i e n d o sido i g u a l m e n t e a p r o b a d a , a cep t ada , c o n f i r m a d a y 
ra t i f i cada la c o n v e n c i ó n re fe r ida por S . E. el p r e s i d e n t e de los 
E s t a d o s - U n i d o s d e Amér ica el dia G d e Abril del c o r r i e n t e año , 
m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le d é el deb ido c u m -
p l i m i e n t o . Dado en el palacio nac ional de México, á 2 d e J u -
n io de 1 8 4 0 . — A n a s t a s i o Uuslamanlc.—A I). J u a n d e Dios C a -
ñ e d o . 

Y lo t r as lado á V. p a r a su in te l igenc ia y e fec tos c o r r e s p o n -
d ien te s 

Dios y l ibe r t ad . México, 2 d e J u n i o d e 1 8 4 0 . — Cañedo. 

8 7 - — S o b r e c a r t a s de s e g u r i d a d . 

[ D i c i e m b r e 1 5 d e 1 8 1 1 . ] 

E x m o . S r . — E l r e g l a m e n t o espedido en 1.° de Mayo d e 1 8 2 8 , 
ad i c ionado en 1 2 d e O c t u b r e de 1 8 3 0 , p r e v i e n e la ob l igac ión en 
q u e es tán los e s t r a n j e r o s de sol ic i tar del s u p r e m o gob i e rno , se les 
espida la c o r r e s p o n d i e n t e c a r t a de s e g u r i d a d , s e ñ a l a n d o el m e s 
d e E n e r o para q u e a c u d a n á r e n o v a r l a los q u e q u i e r a n c o n t i n u a r 
r e s i d i e n d o en la R e p ú b l i c a , b a j o la p ro t ecc ión de las leyes. 

Las p e n a s á q u e e s t án su j e to s los m i s m o s e s t r a n j e r o s q u e n o 
t e n g a n ese d o c u m e n t o , .re Iran pub l i cado c o n a n t e r i o r i d a d , y las 
¿ r d e n e s c i r c u l a d a s sobre el pa r t i cu la r , h a n á d o repe t idas . E n t r e 



estas, la que m a s conduce al in tento , es la de 2 0 de Noviembre 
de 1 8 3 9 ' ; v e n lal v i r tud, se lia servido d i sponer el E x m o . S r . 
p res iden te provisional la r ecue rde á V. E. , para q u e t r ayendo á la 
vista las preven« iones que allí se hacen , dicte este gob ie rno las 
q u e sean de su resor te , á fin de q u e se ver i f ique su p u n t u a l cum-
p l imien to , y n o se hagan i lusorias las leyes y decretos de la ma-
ter ia , cuva ejecución me m a n d a r ecomiende á V. E . bajo la mas 
es t recha r e sponsab i l i dad .—Se c i rculó á los Exmos. Sres . gober -
nadores . 

8 8 . - Prohib ic ión p a r a que e n t r e n ú la Repúb l i ca los re l ig iosos 
c sc l ans t r ados de España . 

[Enero 5 d e 18-12.] 

P o r in fo rmes de nues t ro enca rgado de negocios en España , está 
ins t ru ido el E x m o . Sr . p res iden te provisional, de que a lgunos re-
ligiosos de la Repúbl ica han invi tado á los csclanstrados d e aquel 
pais para «pie vengan á estos conventos , y q u e a lgunos de ellos, 
accediendo á dichas invitaciones, ó se v ienen sin pasapor te , ó al 
pedir lo ocul tan su calidad de esclaustrados; y S. E . , celoso de 
las p reeminenc ia s que solo cor respondan al s u p r e m o gob ie rno , m e 
manda decir á Vdes., como lo e jecuto , que no tolerará que otra 
autor idad ó corporación se a r r o g u e el de recho de l l amar es t ran-
j e ros y de admitir los, no sido en la Repúbl ica , sino en el seno 
de las comun idades religiosas, hac iéndolos par t íc ipes de sus pri-
vi legies; y q u e en consecuencia considerará y castigará tales invi-
taciones y admis iones como actos de inobediencia y de usurpac ión 
de su sup rema autor idad, y no verá en los esclaustrados a d m i t i -
dos sin su pe rmiso , mas que u n o s es t ran je ros in t roducidos en J a 
Repúbl ica ¡ legalmente , y asi los t ratará , sin reconocer en ellos 
de r echo al goce tic los privilegios con que las leyes favorecen al 
clero secular y r egu la r «le la R e p ú b l i c a . — S e comunicó á q u i e n e s 
corresponde. 

8 9 . — P e r m i s o á los e s t r a n j e r o s p a r a a d q u i r i r b i e n e s 
r a i c e s cu la R e p ú b l i c a . 

[Marzo I I de 18-12.] 

El E x m o . S r . presidente provisional de la Repúbl ica , se h a ser-
vido d i r ig i rme el decre to que s igue : 

Antonio López de S a n t a - A u n a , etc. sabed: Que después d e 
u n m a d u r o y el mas de ten ido exámen sobre la conveniencia q u e 
/ e su l t a r i a á la Repúbl ica de pe rmi t i r á los es t ran je ros la adquisi-
ción de propiedades ; oida la opinion del consejo de r ep resen tan -
tes q u e con la mayor escrupulosidad examinó este p u n t o : lo q u e 
espusieron varias j u n t a s depar t amenta les , m u c h a s personas ¡ lus -
tradas, y el pro y cont ra sos tenido por la impren t a : vistos los d i -
versos proyectos de ley q u e al efecto se han presentado: c o n v e n c i -
do ademas «le q u e u n a política f ranca y un in te rés bien en t end ido 
exigen que no se demore por mas t i empo una conccsion que t ien-
de al e n g r a n d e c i m i e n t o de la Repúbl ica por el a u m e n t o de po-
blación, por la es lension y división de la p ropiedad , q u e por con-
s iguiente hace mayor la r iqueza nacional : t en iendo i gua lmen te e n 
consideración que por este med io se alianza mas y mas la s egu -
ridad de la nac ión , pues que los es t ran jeros propietar ios s e r á n 
otros tantos defensores de los de r echos nacionales , á la vez que 
in teresados en la prosper idad c o m ú n : cons iderando también el fo-
men to que recibi rá la ag r i cu l tu ra , la industr ia y el comercio , q u e 
son las fuen te s de la r iqueza públ ica ; y por ú l t imo, que la o p i -
nion g e n e r a l m e n t e manifes tada está á favor de dicha conccsion, 
he tenido á b i en , usando de las facul tades q u e m e concede la sé-
tima de las bases acordadas en Tacubaya y j u r a d a s por los repre -
sen tan tes de los depa r t amen tos , d e c r e t a r lo que s igue : 

Art . 1 L o s es t ran je ros avec indados y res iden tes en la R e -
públ ica , p u e d e n adqu i r i r y poseer propiedades u r b a n a s y rúst icas, 
por c o m p r a , ad jud icac ión , denunc ia ó cua lqu ie r o t ro t i tulo e s t a -
blecido por las leyes. 

2 . ° P u e d e n t ambién adqu i r i r en propiedad m i n a s de o ra , pla-
ta, cobre , azogue, h ie r ro y ca rbón de p iedra de que f u e r e n des-
cubr idores , con a r reg lo á la o rdenanza del r amo . 

3 . ° Cada individuo es t ran je ro no podrá adqu i r i r mas de dos 
fincas rúst icas e n u n mi smo d e p a r t a m e n t o sin l icencia del s u p r e -
mo gob ie rno , y solo ba jo los l inderos que hoy t i enen con i n d e -
pendenc ia una de otra . 
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estas, la q u e m a s c o n d u c e al i n t en to , es la d e 2 6 d e N o v i e m b r e 
d e 1 8 3 9 ' ; y e n lal v i r tud , se lia servido d i s p o n e r el E x m o . S r . 
p r e s i d e n t e provis ional la r e c u e r d e á V. E . , para q u e t r a y e n d o á la 
vista las preven« iones que allí se h a c e n , d ic te es te g o b i e r n o las 
q u e sean d e su r e so r t e , á fin de q u e se ve r i f ique su p u n t u a l é u m -
p l i m i e n t o , y 110 se hagan i lusor ias las leyes y dec re tos de la ma-
te r ia , ciiva e jecuc ión me m a n d a r e c o m i e n d e á V. E . ba jo la m a s 
e s t r echa r e s p o n s a b i l i d a d . — S e c i r cu ló á los Exmos . S r e s . g o b e r -
n a d o r e s . 

8 8 . - P r o h i b i c i ó n p a r a q u e e n t r e n ít la R e p ú b l i c a los r e l ig iosos 
c s c l a n s t r a d o s d e E s p a ñ a . 

[Enero 5 d e 18-12.] 

P o r i n f o r m e s d e nues t ro e n c a r g a d o d e negoc ios en E s p a ñ a , está 
in s t ru ido e l E x m o . Sr . p r e s i d e n t e provis ional , d e q u e a l g u n o s re -
l igiosos d e la Repúb l i ca h a n inv i t ado á los esc laus t rados d e aque l 
pa is p a r a «pie v e n g a n á estos conven tos , y q u e a l g u n o s de el los, 
a cced i endo á d i chas invi taciones , ó se v i enen sin pasapor te , ó al 
ped i r lo ocu l t an su calidad d e esc laus t rados ; y S. E . , celoso de 
las p r e e m i n e n c i a s q u e solo co r r e spondan al s u p r e m o g o b i e r n o , m e 
m a n d a dec i r á Vdes. , como lo e j ecu to , q u e no to le ra rá q u e o t ra 
au to r idad o co rporac ión se a r r o g u e el d e r e c h o d e l l amar ext ran-
j e r o s y d e admit i r los , no solo en la R e p ú b l i c a , s ino en el s eno 
de las c o m u n i d a d e s religiosas, h a c i é n d o l o s pa r t í c ipes d e sus pri-
v i legies ; y q u e en consecuencia cons ide ra rá y cast igará ta les invi-
t ac iones y admis iones como ac tos de inobedienc ia y d e usu rpac ión 
d e su s u p r e m a au to r idad , y no v e r á en los esc laus t rados a d m i t i -
dos sin su p e r m i s o , mas q u e u n o s e s t r a n j e r o s i n t r o d u c i d o s en J a 
R e p ú b l i c a ¡ l ega lmen te , y asi los t ra ta rá , sin r econoce r en ellos 
d e r e c h o al goce tic los pr iv i legios con q u e las leyes f avorecen al 
c lero s ecu l a r y r e g u l a r de la R e p ú b l i c a . — S e c o m u n i c ó á q u i e n e s 
co r r e sponde . 

8 9 . — P e r m i s o á los e s t r a n j e r o s p a r a a d q u i r i r b i e n e s 
r a i c e s cu la R e p ú b l i c a . 

[Marzo I I de 18-12.] 

El E x m o . S r . p res iden te provis ional d e la R e p ú b l i c a , se h a ser -
v ido d i r i g i r m e el dec re to q u e s i gue : 

Anton io López de S a n t a - A u n a , e tc . s abed : Q u e después d e 
u n m a d u r o y el m a s d e t e n i d o e x á m e n s o b r e la conven ienc ia q u e 
/ e s u l t a r i a á la Repúb l i ca d e p e r m i t i r á los e s t r a n j e r o s la adquis i -
ción de p rop i edades ; oida la op in ion de l conse jo d e r e p r e s e n t a n -
tes q u e con la m a y o r e sc rupu los idad e x a m i n ó es te p u n t o : lo q u e 
espus ie ron var ias j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s , m u c h a s pe r sonas ¡ l u s -
tradas, y el pro y con t r a sos t en ido po r la i m p r e n t a : vistos los d i -
versos p royec tos d e ley q u e al e fec to se h a n p re sen t ado : c o n v e n c i -
do a d e m a s «le q u e u n a polí t ica f r a n c a y un i n t i r e s b ien e n t e n d i d o 
ex igen q u e no se d e m o r e po r m a s t i e m p o u n a conccs ion q u e t i en -
de al e n g r a n d e c i m i e n t o d e la Repúb l i ca po r el a u m e n t o d e po-
b lac ión , po r la es tens ion y divis ión d e la p r o p i e d a d , q u e po r con -
s igu ien te hace m a y o r la r iqueza nac iona l : t e n i e n d o i g u a l m e n t e e n 
cons iderac ión q u e po r es te m e d i o se af ianza m a s y m a s la s e g u -
r idad d e la n a c i ó n , p u e s q u e los e s t r an j e ro s p rop ie ta r ios s e r á n 
o t ros t an tos de fenso re s d e los d e r e c h o s nac iona les , á la Vez q u e 
in te resados en la p rospe r idad c o m ú n : c o n s i d e r a n d o t a m b i é n el fo-
m e n t o q u e r ec ib i r á la a g r i c u l t u r a , la indus t r ia y el comerc io , q u e 
son las f u e n t e s d e la r iqueza púb l i ca ; y po r ú l t i m o , q u e la o p i -
n ion g e n e r a l m e n t e man i f e s t ada está á favor d e d i cha conccs ion , 
he t e n i d o á b i e n , u s a n d o de las f acu l t ades q u e m e c o n c e d e la sé -
tima de las bases a c o r d a d a s en T a a i b a y a y j u r a d a s po r los r e p r e -
s e n t a n t e s de los d e p a r t a m e n t o s , d e c r e t a r lo q u e s i gue : 

Ar t . 1 L o s e s t r a n j e r o s a v e c i n d a d o s y r e s i d e n t e s en la R e -
públ ica , p u e d e n a d q u i r i r y poseer p rop iedades u r b a n a s y rús t icas , 
por c o m p r a , a d j u d i c a c i ó n , d e n u n c i a ó cua lqu ie r o t r o t i tu lo e s t a -
blecido por las leyes . 

2 . ° P u e d e n t a m b i é n a d q u i r i r en p rop i edad m i n a s de o r a , p la-
ta, cobre , azogue , h i e r r o y c a r b ó n d e p i ed ra de q u e f u e r e n des-
c u b r i d o r e s , c o n a r r e g l o á la o r d e n a n z a de l r a m o . 

3 . ° Cada ind iv iduo e s t r a n j e r o no podrá a d q u i r i r m a s d e dos 
fincas rús t i cas e n u n m i s m o d e p a r t a m e n t o sin l i cenc ia del s u p r e -
m o g o b i e r n o , y solo b a j o los l i n d e r o s q u e hoy t i e n e n con i n d e -
pendenc i a una d e o t ra . 
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A." E n la adqu is ic ión d e fincas u r b a n a s en las c i udades , v i -
l las y pueb los , asi c o m o d e los t e r r e n o s i n m e d i a t o s á d i o s en q u e 
se q u i e r a n cons t ru i r n u e v a s fincas, goza rán los i n q u i l i n o s de l d e -
r e c h o de l t an to en i g u a l d a d d e c i r c u n s t a n c i a s y c o n d i c i o n e s . 

5 . ° Los e s t r a n j e r o s q u e e n v i r tud .le esta ley a d q u i e r a n p r o -
p iedad , q u e d a n a b s o l u t a m e n t e s u j e t o s en c u a n t o á el la á las leyes 
v igen tes ó q u e r i j an en la R e p ú b l i c a s o b r e t r a s l ac ión , u s o , conser -
vación y p a g o s de i m p u e s t o s , sin q u e p u e d a n a l e g a r a l g ú n d e r e -
c h o de ex t ran je r ía ace rca d e es tos p u n t o s . 

6 . ° E n c o n s e c u e n c i a , t o d a s las cues t iones d e esta n a t u r a l e z a ' 
q u e p u e d a n susc i ta rse , s e r á n t e r m i n a d a s po r las v ias o r d i n a r i a s y 
c o m u n e s d e las leyes n a c i o n a l e s , con esc lus ion d e t o d a o t ra i n -
t e rvenc ión cua lqu i e r a q u e sea . 

7 . ° Los estranj< ros q u e a d q u i e r a n p r o p i e d a d e s rús t i cas , u r b a -
n a s ó d e minas , y los e s t r a n j e r o s q u e t r a b a j e n en e l las c o m o s i r -
v ien tes , ope ra r ios ó j o r n a l e r o s , no es tán ob l igados á p r e s t a r el ser-
vicio d e a r m a s ' q u e n o sea el d e pol ic ía ; pe ro sí á sa t i s facer los 
i m p u e s t o s q u e t engan p o r o b j e t o á la mi l ic ia . 

8 . ° Si el e s t r a n j e r o p r o p i e t a r i o se a u s e n t a s e p o r m a s d e dos 
años c o n su fami l ia d e la R e p ú b l i c a , sin o b t e n e r p e r m i s o del go-
b i e r n o , ó la p r o p i e d a d p i s a s e po r h e r e n c i a ó p o r c u a l q u i e r a o t r o 
t í tu lo á pode r de p e r s o n a n o r e s i d e n t e en la R e p ú b l i c a ' es ta rá 
ob l igada á v e n d e r l a d e n t r o d e dos años, c o n t a d o s d e s d e el (lia en 
q u e se ve r i f i case la a u s e n c i a ó t ras lac ión d e d o m i n i o . Si n o lo 
h ic iese , se p r o c e d e r á á la v e n t a d e of icio c o n todas las f m m a l i -
dades legales , y de su p r o d u c t o se ap l i ca rá la d é c i m a partí- al d e -
n u n c i a n t e , q u e d a n d o las n u e v e d é c i m a s pa r t e s r e s t a n t e s en depós i to 
s e g u r o á d isposic ión d e l d u e ñ o . Es to m i s m o se v e r i f i c a r á s i e m p r e 
q u e se p r o b a s e q u e el d u e ñ o d e la finca r e s i d e f u e r a d e la R e p ú -
bl ica , y q u e el q u e se d i ce p rop ie t a r io n o lo es m a s q u e en lugar 
del a u s e n t e . 

9 . ° Es tas d i spos ic iones n o c o m p r e n d e n á los d e p a r t a m e n t o s 
l imí t ro fe s ó f ron te r i zos c o n o t r a s nac iones , r e s p e c t o d e los d i a l e s 
se e s p e d i r á n las leyes e spec i a l e s d e co lon izac ion , s in q u e j a m a s 
pueda a d q u i r i r s e p r o p i e d a d en e l los po r e s t r a n j e r o s , s in e sp resa 
l i c e n c i a de l g o b i e r n o s u p r e m o d e la R e p ú b l i c a . 

1 0 . E n los d e p a r t a m e n t o s q u e n o son l i m í t r o f e s ó f r o n t e r i -
zos y q u e tuviesen costas, s o l a m e n t e á c inco l e g u a s d e e l las po-
d r á n a d q u i r i r p rop i edad rú s t i c a los e s t r a n j e r o s . 

1 1 . P a r a q u e les e s t r a n j e r o s q u e h a y a n a d q u i r i d o p r o p i e d a -
des e n la R e p ú b l i c a r u e d a n se r c i u d a d a n o s d e es ta , bas t a q u e b a -

L. 

g a n c o n s t a r an te la au to r idad pol í t ica d e l l u g a r d e su r e s i d e n c i a 
q u e son propie ta r ios , q u e h a n res id ido dos a ñ o s en la R e p ú b l i c a , 
y q u e se h a n c o n d u c i d o b i e n . E l e sped ien t e i n s t r u i d o d e esta 
m a n e r a , se d i r ig i rá al min i s t e r io respec t ivo p o r el q u e se d e s p a -
c h a r á la c a r t a d e c iudadan í a . 

1 2 . Los e s t r an j e ro s no p o d r á n a d q u i r i r t e r r e n o s r e a l e n g o s ó 
ba ld íos e n todos los d e p a r t a m e n t o s d e la R e p ú b l i c a , s in c o n t r a -
t a r los c o n el g o b i e r n o q u e posee es te d e r e c h o en r e p r e s e n t a c i ó n 
d e l domin io d e la nac ión m e x i c a n a . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i i c u l e , y se le dé el 
d e b i d o c u m p l i m i e n t o . — E n México se pub l i có p o r b a n d o el dia 1 4 . 

9 0 . — C i r c u l a r s o b r e c a r t a s d e s e g u r i d a d . 

[ M a r z o 3 1 d e 1 S 4 2 ] 

E x m o . S r . — H a b i é n d o s e no tado poca obse rvanc ia en el c u m -
p l i m i e n t o de l r e g l a m e n t o de pasapor tes d e 1.® d e Mayo de 1 8 2 8 , 
así en el p r e sen t e año c o m o en los an te r io re s , S E . el p r e s i d e n -
t e provis ional , d e s e a n d o n o se r e p i t a n estas fa l tas , m e m a n d a d iga 
á V. q u e exija á todos los e s t r a n j e r o s q u e h a b i t a n en ese de -
p a r t a m e n t o . la ca r t a d e s e g u r i d a d , q u e c o n f o r m e á a q u e l l a ley 
d e b e n r e n o v a r cada a ñ o en el m e s d e E n e r o , y q u e á los indivi-
d u o s q u e n o t engan en su p o d e r d icho d o c u m e n t o , se les i m p o n -
g a n las p e n a s es tablecidas ; e n el c o n c e p t o de q u e de n o ver i f i ca r -
lo , s e r a causa de la m a s es t r ic ta responsab i l idad d e V. E . , s e g ú n 
la l e y . — E x m o . S r . g o b e r n a d o r del d e p a r t a m e n t o d e . . . . 

91 . - T r a t a d o d e a m i s t a d , n a r e g a r i o n y c o m e r c i o e n t r e la 
R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y las c i u d a d e s l i b r e s y Anseá t i ca s d e 

L u b e c k , B r c n i e u y l l a i u b u r g o . 

[ J u n i o 2 7 d o 1 8 4 2 . ] 

E l E x m o . S r . p re s iden te provis ional d e la R e p ú b l i c a , s e ha 
servido esped i r el dec re to q u e s i gue : 

Anton io López de S a n t a - A n n a , e tc . , á todos los q u e las p r e -
s e n t e s v i e r e n , sabed : Q u e hab i éndose c o n c l u i d o y firmado en 



L ó n d r e s el d ia s iete d e Abri l de mi l o c h o c i e n t o s t r e in t a y dos , u n 
t r a t ado d e amis t ad , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o e n t r e esta Repúb l i ca 
y las c i u d a d e s l ibres y Anséa t i cas de L ü b e c k , B r e m e n y H a m b u r -
go , por m e d i o d e p l en ipo t enc i a r io s d e los g o b i e r n o s d e las pa r t e s 
c o n t r a t a n t e s , au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e al e fec to , cu-
yo t r a t ado es del t enor s i gu i en t e : 

E N E L N O M B R E D E LA SANTISIMA T R I N I D A D . 

El v i c e - p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos po r u n a 
p a r t e , y el s e n a d o de la c iudad l ibre y Anseá t ica de Lubeck , el se-
n a d o de la c iudad l ibre y Anseá t i ca d e B r e m e n , y el s enado de la 
c iudad l ibre y Anseát ica d e H a m b u r g o (cada u n o d e es tos E s t a -
dos po r sí s e p a r a d a m e n t e ) , po r la o t ra ; a n i m a d o s i g u a l m e n t e del 
deseo d e fac i l i ta r y p r o m o v e r po r c u a n t o s m e d i o s sean pos ib les el 
c o m e r c i o v la navegac ión de los respec t ivos países y sus c i u d a d a -
nos , y c o n v e n c i d o s de ¡pie n a d a p o d r á c o n t r i b u i r al logro de t an 
i m p o r t a n t e ob je to , c o m o el e s t ab l ec imien to y a r r e g l o de. sus r e -
l ac iones s o b r e la base d e jus t i c i a y r ec ip roc idad , h a n conven ido 
c o n c l u i r u n t r a t a d o de a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y comerc io : al e fec to 
h a n n o m b r a d o sus p l en ipo tenc ia r ios , á saber : 

El v i c e - p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , al E x m o . 
S r . D. M a n u e l E d u a r d o Gorost iza , su min i s t ro p l en ipo tenc i a r io 
ce rca d e S . M. 15.; y el s e n a d o de la c iudad l ibre y Anseá t ica 
d e L u b e c k , el s enado d e la c i u d a d l ibre y Anseát ica d e B r e m e n , 
y el s e n a d o de la c iudad l ibre y Anseá t ica de I l a m b u r g o , al S r . 
S a n t i a g o C o l q u h o u n , su a g e n t e y c ó n s u l g e n e r a l cerca de l i lus t r e 
g o b i e r n o de. S . M. el rey del R e i n o U n i d o d e la Gran B r e t a ñ a é 
I r l a n d a ; qu i enes , de spués d e h a b e r s e c o m u n i c a d o m ú t u a m e n t e sus 
p l enos poderes , y ha l l ándo los en b u e n a y deb ida f o r m a , h a n acor -
dado y conc lu ido los a r t ícu los s igu ien te s : 

Ar t . I H a b r á en t r e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y sus c iu-
dadanos , y las r epúb l icas l i b i e s y Anseá t icas d e L u b e c k , B r e m e n 
y H a m b u r g o , y sus c iudadanos , ami s t ad , b u e n a in t e l igenc ia y l i-
ber tad r ec íp roca de comerc io . 

Ar t , 2 . ° Cada u n a d e las pa r t e s c o n t r a t a n t e s , p o d r á n o m b r a r 
cónsu les p a r a la p ro tecc ión del c o m e r c i o , q u e res idan en los t e r -
r i to r ios de la o t r a pa r t e ; p e r o an t e s q u e n i n g ú n cónsul f u n c i o n e 
c o m o tal , debe rá ser a p r o b a d o y a d m i t i d o en la f o rma a c o s t u m -
b r a d a po r el g o b i e r n o á q u i e n s e d i r ige ; y cua lqu ie ra de las p a r -
tes c o n t r a t a n t e s puede e s c e p t u a r de la res idenc ia d e cónsules , 

aque l l o s p u n t o s pa r t i cu l a r e s en q u e no t e n g a n po r c o n v e n i e n t e 
admi t i r los . Los a g e n t e s d ip lomá t i cos , y los cónsu les mex icanos , 
g o z a r á n en los d o m i n i o s d e las R e p ú b l i c a s Anseát icas de L u b e c k , 
B r e m e n y H a m b u r g o , de todos los privi legios, exenc iones é i n -
m u n i d a d e s c o n c e d i d a s ó q u e se c o n c e d i e r e n á los a g e n t e s de i gua l 
r a n g o de la nación m a s favorec ida . 

\ del m i s m o m o d o , los a g e n t e s d ip lomá t i cos y cónsu les de las 
r epúb l i ca s Anseá t icas de L u b e c k , B r e m e n y H a m b u r g o en los Es-
tados mexicanos , goza rán c o n f o r m e á la mas exac ta r e c i p r o c i d a d , 
todos los pr ivi legios , e x e n c i o n e s é i n m u n i d a d e s q u e se c o n c e d e n , 
ó en ade l an t e se c o n c e d i e r e n á los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y c ó n s u -
les mex icanos en los d o m i n i o s d e las r e p ú b l i c a s Anseá t i cas d e Lu-
beck , B r e m e n y H a m b u r g o . 

Ar t . 3.® En cons ide r ac ión á la l imi tada es tens ion de los t e r -
r i tor ios d e las r e p ú b l i c a s d e L u b e c k , Rrernen y H a m b u r g o , v de 
la in t ima un ión d e c o m e r c i o y navegac ión ex i s t en te e n t r e e s t a s 
r e p ú b l i c a s , se h a e s t i pu lado v c o n v e n i d o , q u e lodo b u q u e cori pa -
be l lón de u n a d e estas r epúb l icas , y q u e se reconozca p e r t e n e c e r 
e s c l u s i v a m e n t e á u n o ó á varios c i u d a d a n o s ó subd i tos de la u n a 
ó d e la o t r a , y cuyo capi tan sea t a m b i é n c i u d a d a n o ó súbd i to d e 
la u n a ó de la o t r a , s e r á t en ido y cons ide rado p a r a los o b j e t o s d e 
esta comis ión , c o m o b u q u e p e r t e n e c i e n t e á Lubeck , B r e m e n ó 
H a m b u r g o ; v r e c i p r o c a m e n t e t odo b u q u e con b a n d e r a m e x i c a n a , 
y q u e pe r t enezca e sc lus ivamen te á u n o ó á varios c iudadanos m e -
xicanos ó subd i to s d e .México, y cuyo cap i t an sea t ambién mex i -
c a n o ó s ú b d i t o d e México, se rá t en ido y cons ide rado para lodos 
los o b j e t o s de esta comis ion corno b u q u e m e x i c a n o . Y se con -
v iene a d e m a s , q u e todo b u q u e m e x i c a n o q u e vaya d i r e c t a m e n t e 
con su c a r g a m e n t o á los pue r to s d e L u b e c k , B r e m e n ó H a m b u r -
g o (de c u a l q u i e r a pais q u e p roceda ) , ó suces ivamen te , será cons i -
derar lo p a r a es tos m i s m o s ob je tos b a j o el pié d e u n b u q u e anseá-
tico q u e n a v e g u e con su c a r g a m e n t o e n t r e es tos pue r to s . 

Ar t . 4 . ° S e es t ipu la ademas , que. todo b u q u e - h á b i l pa ra n a -
v e g a r , s e g ú n las cond ic iones fijadas en el a r t i cu lo p r e c e d e n t e , d e -
berá es tar provis to de u n r e g i s t r o , pasapor te ó car ta d e s e g u r i d a d , 
firmada po r la pe r sona d e b i d a m e n t e au tor izada al efecto , (cuya 
fo rma se c o m u n i c a r á m u t u a m e n t e por las p a r t e s con t ra tan tes ) , en 
la c u a l se espec i f icará , s e g ú n las leyes de cada pais , el n o m b r e , 
la o c u p a c i o n y res idencia de l p rop ie ta r io del c a r g a m e n t o , las d i -
m e n s i o n e s y todas las o t ras c i r cuns t anc i a s q u e c o m p r u e b e n la n a -
c ional idad de l b u q u e . 



Ar t . 5 . ° S e es t ipu la i g u a l m e n t e , q u e se p e r m i t i r á á los cón -
su les respect ivos el d e r e c h o de r e p r e s e n t a c i ó n , s i e m p r e q u e s e 
p r u e b e q u e u n a r t í cu lo de l a rance l se h a e s t imado en m a s d e su 
valor , y q u e sus r e p r e s e n t a c i o n e s se t o m a r á n en cons ide rac ión en 
el t é r m i n o m a s cor lo pos ib le , sin q u e d e es to r e s u l t e n i n g ú n r e -
t a rdo p a r a la espedic ion d e las m e r c a n c í a s . 

Art 6 . ° Los d e r e c h o s d e tone ladas , d e f a ro , de p u e r t o , p r á c -
t ico , s a l v a m e n t o y o t r a s c a r g a s locales , s e r á n en todos los p u e r -
tos d e L u b e c k , B r e m e n y H a m b u r g o , p a r a los b u q u e s m e x i c a n o s , 
e x a c t a m e n t e los m i s m o s q u e se p a g a n en los m i s m o s p u e r t o s po r 
los b u q u e s d e la nac ión m a s favorec ida ; y de l m i s m o m o d o , d i -
chos d e r e c h o s se rán en todos los p u e r t o s d e México p a r a los b u -
ques d e L u b e c k , B r e m e n y H a m b u r g o , a b s o l u t a m e n t e los m i s m o s 
q u e los pagados e n d i c h o s p u e r t o s po r la nac ión m a s f avo rec ida . 

Ar t . 7 .° A c o n t a r d e s d e la f echa y d e s p u e s d e esta é p o c a , 
los b u q u e s d e L u b e c k , B r e m e n ó H a m b u r g o , q u e e n t r e n en los 
p u e r t o s de México, ó q u e s a lgan d e es tos , y los b u q u e s m e x i c a -
nos q u e e n t r e n en los p u e r t o s d e L u b e c k , B r e m e n ó H a m b u r g o , 
ó s a lgan de el los, n o e s t a r á n su j e to s á o t ros ni m a y o r e s d e r e c h o s 
q u e los que es tán a c t u a l m e n t e ó p o d r á n ser en lo suces ivo i m -
p u e s t o s á los b u q u e s d e la nac ión m a s favorec ida , á su e n t r a d a 
en es tos pue r to s ó á su sa l ida . 

A r t . 8 . ° T o d a s las m e r c a n c í a s y ob je tos de c o m e r c i o q u e 
p u e d a n se r l e g a l m e n t e i n t r o d u c i d o s de cua lqu i e r a o t ro pais en los 
p u e r t o s de México en b u q u e s de la n a c i ó n m a s f avo rec ida , p o -
d r á n se r i g u a l m e n t e i n t r o d u c i d o s d e cua lqu i e r a o t ro pais en b u -
q u e s d e L u b e c k , B r e m e n ó H a m b u r g o ; y t o d a s las m e r c a n c í a s y 
ob je tos de c o m e r c i o q u e p u e d a n ser l e g a l m e n t e e spo r t ados d e los 
p u e r t o s de México para c u a l q u i e r a o t ro pais en b u q u e s d e la n a -
ción m a s favorec ida , p o d r á n ser i g u a l m e n t e espor tados para c u a l -
qu i e r a o t ro pais e n b u q u e s d e L u b e c k , B r e m e n ó H a m b u r g o ; y 
todas las m e r c a n c í a s y o b j e t o s de comerc io q u e p u e d a n se r legal -
m e n t e i n t r o d u c i d o s d e c u a l q u i e r a o t ro pais e n los p u e r t o s de Lu-
beck , B r e m e n ó H a m b u r g o , po r b u q u e s d e las n a c i o n e s m a s fa-
vorec idas , ó que p u e d a n se r e spor tados d e los mi smos p u e r t o s po r 
d i c h o s b u q u e s , lo p o d r á n se r i g u a l m e n t e po r b u q u e s mex icanos . 

Art.- 9.® Todas las m e r c a n c í a s y ob je tos de c o m e r c i o , cuya e n -
t rada en los p u e r t o s d e L u b e c k , B r e m e n ó H a m b u r g o sea p e r m i -
t ida , s e r á n e x a c t a m e n t e s u j e t o s á los m i s m o s d e r e c h o s y á las m i s -
m a s f o r m a l i d a d e s r e q u e r i d a s para la impor t ac ión , ya sean i n t r o -
duc idos po r los b u q u e s d e la nac ión m a s favorec ida , ó por los 

# 

b u q u e s mex icanos ; y se c o n c e d e r á n po r t o d a s las m e r c a n c í a s y 
ob je tos d e c o m e r c i o cuya salida d e los p u e r t o s de L u b e c k , B r e -
m e n ó H a m b u r g o sea p e r m i t i d a , los m i s m o s p r e m i o s y d e v o l u -
c iones d e d e r e c h o s y ven ta jas , sea q u e la e spo r t ac ion se b a g a en 
b u q u e s p e r t e n e c i e n t e s á la nac ión m a s favorec ida ó en b u q u e s 
mex icanos . L a m i s m a rec iproc idad se rá obse rvada en los p u e r -
tos d e México, con re lac ión á todas las m e r c a n c í a s y ob je tos de 
c o m e r c i o q u e sean legalmente , impor t ados ó e spo r t ados en b u q u e s 
p e r t e n e c i e n t e s á las d i chas r epúb l i ca s de* L u b e c k , B r e m e n ó H a m -
b u r g o . 

S e ha conven ido a d e m a s , q u e c u a n d o el g o b i e r n o d e México 
p o n g a el pabe l lón d e una ' nac ión cua lqu i e r a ba jo el m i s m o p ié 
q u e el nac iona l , las m i s m a s ven ta j a s s e r á n conced idas al p a b e l l ó n 
d e L u b e c k , B r e m e n y H a m b u r g o ; y r e c i p r o c a m e n t e los m i s m o s 
pr iv i leg ios se rán en tal caso conced idos al pabe l lón m e x i c a n o en 
los d i chos p u e r t o s Anseát icos , q u e aque l l o s d e q u e goce el p a b e -
l lón n a c i o n a l . 

Ar t . 1 0 . E n consecuenc i a de la l iber tad d e n a v e g a c i ó n y co-
m e r c i o q u e por es te t r a t ado s e es t ipula r e c í p r o c a m e n t e , los c iu-
d a d a n o s d e las c i u d a d e s Anseá t icas de L u b e c k , B r e m e n y H a m b u r -
g o , p o d r á n e n t r a r con sus b u q u e s en los pue r to s , r a d a s y a n c l a j e s 
de l t e r r i to r io m e x i c a n o q u e es tén ab ie r tos al c o m e r c i o ex t r an j e ro , 
y en d o n d e p u e d a n e n t r a r ya , ó e n t r e n a l g ú n dia , los c i u d a d a n o s 
y b u q u e s d e las n a c i o n e s m a s favorec idas . O t ro t an to p o d r á n 
ver i f icar los c i u d a d a n o s y b u q u e s mex icanos con respec to á los 
pue r to s , r adas y a n c l a j e s de los t e r r i to r ios Anseá t icos q u e e s t én 
ab i e r to s al c o m e r c i o e s l r a n j e r o , y en d o n d e p u e d a n e n t r a r ya ó 
e n t r e n a l g ú n d ia , los c i u d a d a n o s y b u q u e s de las n a c i o n e s m a s 
favorec idas . 

En el d e r e c h o d e e n t r a r en todos los lugares , p u e r t o s y anc la -
j e s m e n c i o n a d o s en el p r e s e n t e a r t í cu lo , no está c o m p r e n d i d o el 
d e p o d e r h a c e r el c o m e r c i o d e escala , J¡i el pr iv i leg io de h a c e r 
el de c a b o t a j e , q u e e s t án reservados á los b u q u e s nac iona les . 

Ar t . 1 1 . T a m b i é n en consecuenc i a d e esta m i s m a l iber tad 
d e navegac ión y c o m e r c i o , los c iudadanos de cada u n a d e las a l -
tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s p o d r á n l i b r e m e n t e res id i r en el t e r r i to r io 
d e la o t r a , a l qu i l a r casas v a l m a c e n e s , v ia ja r , t ra f icar po r mayor 
y s egún los usos d e los pa íses respect ivos , t r a spor ta r p r o d u c c i o n e s 
y m o n e d a s , y d i r ig i r sus p rop ios negoc ios po r sí m i s m o s ó po r 
m e d i o d e sus agen te s , corno m e j o r les c o n v e n g a , c o n f o r m á n d o s e , 
sin e m b a r g o , á las leyes y r e g l a m e n t o s locales . 



En caso d e q u e u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s se hal lase en es -
tado d e g u e r r a e n t an to que. la o t ra fuese n e u t r a l , se ha conve -
nido q u e lodo lo q u e la pa r t e b e l i g e r a n t e hub ie se es t ipu lado con 
o t ras po tenc ias d e ven ta joso al pabe l lón n e u t r a l , serv i rá d e r eg la 
e n t r e México y las c iudades Anseát icas . 

A fin d e ev i t a r toda m a l a in te l igenc ia con respec to á lo quo 
debe se r c o n s i d e r a d o c o m o de c o n t r a b a n d o mi l i t a r , se ha c o n v e -
nido (sin s e p a r a r s e por eso del p r inc ip io g e n e r a l a r r iba m e n c i o -
nado) . en l imi tar la def in ic ión á los a r t í cu los s igu ien tes : c añones , 
mor te ros , fus i les , pistolas, g r a n a d a s , s a l ch ichones , c u r e ñ a s , c o r -
rea jes , pó lvora , sa l i t re , cascos, balas, picas, espadas , a l aba rdas , s i -
llas, a rneses , y d e m á s a r t ícu los f ab r i cados para el uso de la g u e r r a . 

Ar t . 1 2 . A u n q u e por el con tes to del a r t í cu lo p r e c e d e n t e ; los 
c iudadanos y subd i to s ile las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s , no p u e d a n 
abr i r t i endas ni e j e r c e r esta espec ie de c o m e r c i o al m e n u d e o , el 
g o b i e r n o m e x i c a n o dec lara ademas , q u e concede ó los c i u d a d a -
nos d e las c i u d a d e s Anseá t icas , en t an to q u e su p rop ia legis lación 
se lo cons ien ta , la f acu l t ad d e a b r i r t ienda y de e j e r c e r esta e s -
pecie de c o m e r c i o al m e n u d e o , con tal d e q u e aque l los se s u j e t e n 
á las cond i c iones q u e las leyes y r e g l a m e n t o s locales i m p o n d r á n 
al e fec to á los c i u d a d a n o s d e las n a c i o n e s las m a s favorec idas . 

S e ha c o n v e n i d o ademas , q u e si o t ros pr iv i legios h a n s ido ó 
f u e s e n conced idos á o t ras nac iones , en c u a n t o al m o d o ó m a n e r a 
d e e j e r c e r el c o m e r c i o al m e n u d e o , los c i u d a d a n o s Anseá t icos de -
b e r á n gozar de los mi smos privi legios. Los g o b i e r n o s Anseá t i cos 
dec l a ran á su vez, q u e los subd i to s y c i u d a d a n o s mex icanos goza-
r á n , p o r lo q u e r e spec ta al c o m e r c i o al m e n u d e o , d e toda la la-
t i tud q u e las leves y r e g l a m e n t o s locales c o n c e d e n á los n a t u r a l e s 
de las n a c i o n e s las m a s favorecidas , a u n en el caso en q u e estas 
n a c i o n e s no e s tuv i e sen su j e t a s á la r ec ip roc idad . 

Ar t . 1 3 . A d e m a s se ha conven ido m ù t u a m e n t e , q u e en n in -
g u n o de los E s t a d o s de las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s , se es tab lece -
r án o t ro s ni m a y o r e s d e r e c h o s sobre a l g u n a p rop iedad pe r sona l 
d e los c i u d a d a n o s de cada u n a d e el las r e s p e c t i v a m e n t e , en el 
t r a spor te d e sus p r op i edades f u e r a del t e r r i to r io de es tos E s t a d o s 
>sea en caso de h e r e n c i a d e estas p rop iedades , ó d e a l g ú n o t r o 
modo) , q u e los q u e son ó f u e r e n p a g a d o s en c a d a E s t a d o s o b r e 
las m i s m a s p r o p i e d a d e s , c u a n d o son t r a spo r t adas po r u n c i u d a d a -
no d e es te E s t a d o r e s p e c t i v a m e n t e . 

Ar t . 1 4 . L o s h a b i t a n t e s d e los d i c h o s paises h a l l a r á n respec-
t i v a m e n t e en el t e r r i t o r i o d e l o t ro , u n a cons tan te y comple t a 

p ro tecc ión en sus pe r sonas y p rop iedades , t e n d r á n un l ibre y f á -
cil acceso á los t r i b u n a l e s d e jus t i c i a p a r a la p rosecuc ión y d e -
fensa d e sus de r echos , s e r á n l ibres d e e m p l e a r en cua lqu i e r a c i r -
cuns t anc i a los a b o g a d o s , p r o c u r a d o r e s ó a g e n t e s de todas clases 
q u e j u z g u e n á p ropós i to ; en fin, g o z a r á n en este r e spec to los mis-
m o s d e r e c h o s y pr iv i legios conced idos á los nac iona les . 

A r t . 1 5 . B u lodo lo c o n c e r n i e n t e á la policía d e los p u e r -
tos , ca rga y d e s c a r g a d e los b u q u e s , s egu r idad d e las m e r c a n c í a s , 
b i e n e s y efec tos , los h a b i t a n t e s d e los d i c h o s paises e s t a rán res-
p e c t i v a m e n t e su j e to s á las leyes y e s t a tu tos del t e r r i to r io en q u e 
res idan . E s t a r á n , s in e m b a r g o , exen tos d e t odo servicio mi l i t a r 
forzoso, sea de m a r ó t i e r ra , y n o e s t a r á n su j e to s e s p e c i a l m e n t e 
á n i n g ú n e m p r é s t i t o forzoso; sus p rop i edades n o s e r á n su j e t a s po r 
o t ra p a r t e á o t r a s cargas , r equ i s i c iones ó impues tos , q u e los q u e 
p a g u e n los nac iona l e s . 

Ar t 1C). P a r a la comple t a s egu r idad de l c o m e r c i o e n t r e los 
c i u d a d a n o s d e las a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s , se ha c o n v e n i d o , q u e 
si d e s g r a c i a d a m e n t e hay a lguna- i n t e r r u p c i ó n d e las r e l a c i o n e s 
amis tosas , y q u e se e f e c t ú e a l g ú n r o m p i m i e n t o e n t r e las a l tas p a r -
tes c o n t r a í a n l e s , se c o n c e d e r á á los c o m e r c i a n t e s q u e res idan en 
las cos tas seis m e s e s , y un a ñ o á los q u e se ha l l en en el i n t e r i o r , 
pa ra a r r e g l a r s u s negoc ios y d i s p o n e r d e sus p rop iedades , y q u e 
se les d a r á u n salvo c o n d u c t o paro q u e p u e d a n e m b a r c a r s e e n los 
p u e r t o s q u e e s t imen c o n v e n i e n t e . 

T o d o s los q u e e s t án es tab lec idos en los te r r i tor ios respec t ivos 
d e las dos a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s , e n el e je rc ic io de a l g ú n t rá-
fico ú o e u p a c i o n especia l , t e n d r á n el pr iv i leg io de p e r m a n e c e r e n 
el los y de c o n t i n u a r su t rá f ico ú o e u p a c i o n en los d i chos paises , 
sin t u r b a r l e s en el g o c e c o m p l e t o d e su l iber tad y p r o p i e d a d , 
m i e n t r a s q u e se c o n d u z c a n p a c í f i c a m e n t e y n o c o m e t a n o fensa al-
g u n a c o n t r a las leyes; y sus b i e n e s y e fec tos de cua lqu i e r a e s p e -
c ie q u e sean , n o se rán conf i scados ni su j e to s á o t ras ca rgas ó im-
pues tos , q u e los q u e se es tab lezcan sobre los e fec tos ó b i e n e s per-
t e n e c i e n t e s á los c i u d a d a n o s na t ivos d e los te r r i tor ios r e spec t ivos 
en q u e res idan los d i chos c iudadanos ; del m i s m o modo , ni he-
d e u d a s e n t r e par t i cu la res , ni los fondos públ icos , ni las a cc iones 
de c o m p a ñ í a s , s e r á n j a m a s conf i scadas ó d e t e n i d a s 

A r t . 1 7 . S e h a e s t i pu lado y conven ido i g u a l m e n t e , q u e cua -
lesqu ie ra q u e sean los pr iv i leg ios ó i n m u n i d a d e s q u e hayan sido 
c o n c e d i d a s , ó p u e d a n en lo f u t u r o concederse á la nac ión nw> 
favorec ida l o c a n t e á c o m e r c i o v navegac ión , los mi smos p r i v i l e -
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¿>*ós tí i n m u n i d a d e s se j u z g a r a n ser conced idos a los c i u d a d a n o s 
do las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s y á sus p rop iedades , c o n tal d é q u e 
por su p a r t e l l enen las cond ic iones de r ec ip roc idad e s t ipu ladas . 

Art . 1 8 . Los c i u d a d a n o s de las r epúb l icas l ibres y A n s e á t i -
cas d e L u b e c k , B r e r n e n y H a m b u r g o , r e s iden te s e n los E s t a d o s -
Unidos Mexicanos ,»gozarán en sus casas, p e r s o n a s y b i enes de la 
p ro tecc ión del g o b i e r n o ; y c o n t i n u a n d o en la p o s & i o n en q u e es-
tán, n o se rán i nqu ie t ados , i ncomodados , ni mo le s t ados de m o d o 
a l g u n o á causa de su re l ig ión , con tal q u e r e s p e t e n la del pa is 
d o n d e r e s iden , as í c o m o su cons t i tuc ión , leyes y c o s t u m b r e s . 

C o n t i n u a r á n g o z a n d o c o m p l e t a m e n t e de l pr iv i leg io q u e ya les 
está conced ido , de e n t e r r a r en luga re s des t i nados al et'ecio, los 
c iudadanos d e las r e p ú b l i c a s l ibres y Anseá t i cas de L u b e c k , B r e -
inen y H a m b u r g o , q u e fa l lezcan en el t e r r i to r io d e los E s t a d o s -
Unidos Mexicanos , y n o se moles t a rán los f u n e r a l e s , ni los s e p u l -
cros de los m u e r t o s por n i n g ú n p re tcs to n i mo t ivo Los c i u d a -
d a n o s d e México r e s i d e n t e s en las r epúb l i ca s l ibres y Anseá t icas 
de L u b e c k , B r o m e n y H a m b u r g o , gozarán en sus casas, p e r s o n a s 
\ p rop i edades d e la p ro tecc ión de l g o b i e r n o , y se les pe rmi t i r á el 
l ibre e je rc ic io d e su r e l i g i ó n , sea en p ú b l i c o ó e n p r i v a d o , en sus 
casas ó en las iglesias, y en los l uga re s des t i nados al cu l to . 

Ar t . 1 9 . Las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s s e r e se rvan el d e r e c h o 
•le c o n c l u i r e s t ipu lac iones adic ionales , á fin d e fac i l i ta r y e s t e n -
der a u n m a s d e lo c o m p r e n d i d o en la p r e s e n t e c o n v e n c i ó n , las 
re lac iones c o m e r c i a l e s d e sus c i u d a d a n o s r e spec t ivos , d e sus E s -
lados y t e r r i to r ios , s e g ú n el pr incipio d e v e n t a j a s r ec ip rocas ó 
e q u i v a l e n t e s á la n a t u r a l e z a de los casos; y d e s p u e s d e la c o n c l u -
sión de un a r t í cu lo ó a r t í cu los cua l e squ i e r a , e n t r e las d i c h a s p a r -
tes c o n t r a t a n t e s para l levar á e fec to estas es t ipu lac iones , se con -
v iene q u e el a r t i cu lo ó los a r t ícu los q u e p u e d a n conc lu i r se d e 
este m o d o en lo v e n i d e r o , s e r á n c o n s i d e r a d o s c o m o p a r t e de la 
p r e s e n t e c o n v e n c i ó n . 

Ar t . 2 0 . La p r e s e n t e convenc ión c o n t i n u a r á en v igor , d u -
r an t e doce años , y pasado es te t é r m i n o , has t a la conc lus ión d e 
doce meses , d e s p u e s q u e el g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s d e 
México, po r u n a pa r t e , y uno ú o t ro de los g o b i e r n o s d e las r e -
públ icas l ibres y Anseá t i cas de L u b e c k , B r e m e n y H a m b u r g o po r 
la o t r a , h a y a n a n u n c i a d o al o t ro su i n t e n c i ó n d e t e r m i n a r l a : cada 
u n a d e las a l tas p a i t e s c o n t r a t a n t e s se r e s e r v a el d e r e c h o d e h a -
cer .'i la otra la c o n v e n i e n t e dec l a rac ión al fin d e los doce años 
a r r iba m e n c i o n a d o s ; y q u e d a conven ido , q u e á la conc lus ión d e 

d o c e meses , de spues q u e la dec la rac ión d e u n a d e las a l tas p a r -
tes c o n t r a t a n t e s haya sido rec ib ida po r la o t ra , esta c o n v e n c i ó n , 
y t o d a s las es t ipu lac iones c o m p r e n d i d a s en e l la , cesa rán d e ser 
ob l iga to r i a s po r pa r t e d e los Es t ados q u e d e n ó r ec iban esta d e -
c la rac ión ; b ien e n t e n d i d o , q u e esto no i m p e d i r á el q u e c o n t i n ú e n 
todos e n amis tad y b u e n a in te l igenc ia c o m o es tuv ie ron has t a e n -
tonces , y los q u e d e b e n d u r a r has t a q u e l l egue el caso (lo que 
Dios n o pe rmi ta ) , de u n a g u e r r a . 

T a m b i é n se e n t i e n d e y c o n v i e n e , qu i si u n a ó var ias de las di-
chas r epúb l i ca s Anseá t icas á la conc lus ión de doce años , con tados 
d e s d e la f e c h a , d e n ó r ec iban la dec l a rac ión de la p ropues t a c e -
sación d e es ta c o n v e n c i ó n , la d i cha c o n v e n c i ó n c o n t i n u a r á no 
obs t an t e en p leno v igor y e fec to para las o t ras r e p ú b l i c a s ó r e p ú -
blica q u e n o h u b i e s e n dado n i r ec ib ido a q u e l l a dec l a rac ión . 

Ar t . 2 1 . El p r e sen t e t r a t a d o se rá ra t i f i cado , y las ra t i f icacio-
n e s se rán c a n g e a d a s e n L o n d r e s e n el t é r m i n o d e o c h o meses, ó 
m a s p r o n t o si pos ib le f u e r e . 

E n fe de lo cual', los p l en ipo tenc ia r ios lo h a n firmado y sella-
do con sus se l los respect ivos en L o n d r e s , el s ie te d e Abri l del 
a ñ o de grac ia de mi l ochoc i en to s t re in ta y d o s . — ( L . S . ) M. E. 
de Gorostiza.—(L. S. ) ./. Colquhoun. 

P o r t an to , de spues d e h a b e r visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t ado , 
y d e h a b e r l o a p r o b a d o el congreso nac iona l , lo h e ra t i f i cado , 
a c e p t a d o y c o n f i r m a d o , en v i r t u d d e la facu l tad q u e m e c o n c e -
d e n las leyes cons t i tuc iona les ; y po r las p r e s e n t e s lo ra t i f ico , acep-
to y c o n f i r m o , y p r o m e t o obse rva r y h a c e r o b s e r v a r fielmente todo 
lo q u e en él*se c o n t i e n e , s in p e r m i t i r q u e se c o n t r a v e n g a e n ma-
n e r a a l g u n a . E n fé de lo cua l , lo h e firmado d e m i m a n o , m a n -
d á n d o l o sel lar con el sello de la n a c i ó n , y r e f r e n d a r po r el oficial 
m a y o r p r i m e r o de l min i s te r io de r e l ac iones e s t e r a r e s , e n c a r g a d o 
de su d e s p a c h o , en el pa lac io nac iona l d e México, á los t re in ta 
d ias de l m e s de Abril del a ñ o del S e ñ o r d e mil o c h o c i e n t o s cua-
r e n t a y u n o , v igés imo p r i m e r o d e la i n d e p e n d e n c i a d e la R e p ú -
b l i c a . — Anastasio Bnstamante.—José María Ortiz Monasterio. 

D E C L A R A C I O N D E LOS P L E N I P O T E N C I A R I O S D E LOS E S T A D O S - U N I D O S 

MEXICANOS Y D E LAS C Í U D A D E S A N S E A T I C A S . 

Los p l en ipo t enc i a r io s de los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , y d< 
las c iudades Anseát icas , q u e h a n firmado el t ra tado d e amis t ad , 
c o m e r c i o y navegac ión e n t r e es tas r epúb l icas , q u e t iene la f echa 



d e este (lia, d e s e a n d o i g u a l m e n t e p reven i r todo mot ivo u l t e r i o r 

de d u d a ó ma la i n t e r p r e t a c i ó n sobre el espír i tu y la le t ra d e los 

a r t í cu los 3 . ° y 5 . ° del d i c h o t r a t ado ( a u n q u e no c rean q u e es to 

p u e d a sucede r ) , h a n c o n v e n i d o , sin e m b a r g o , en d e c l a r a r , c o m o 

d e c l a r a n en el p r e s e n t e p ro toco lo : 

1.° Q u e el t e n o r de l a r t í cu lo 3 .° , q u e f i ja las cond i c iones de 

la nac iona l idad d e los b u q u e s respect ivos , deja in tac to el d e r e c h o 

incon te s t ab le q u e posee y se reserva cada u n a de las p a r t e s c o n -

t r a t an tes , de a l t e r a r ó m o d i f i c a r en lo ven ide ro , si esto le c o n -

v iene , l as cond i c iones d e nac iona l idad de sus p rop ios b u q u e s 

m e r c a n t e s . 

2 . ° Que el a r t í cu lo 5 . ° n o c o n c e d e r e c í p r o c a m e n t e á los cón -

su les Mexicanos y Anseá t icos , o t ros n i mayores de r echos , p r e i o -

ga t ivas ó i n m u n i d a d e s , q u e los q u e es tán ó se rán conced idos en 

los m i s m o s Es t ados á los c ó n s u l e s de las n a c i o n e s m a s f a v o r e c i -

das: y 

3 . ° Que a u n q u e las r e c l a m a c i o n e s de los cónsu les d e b e n c o n 
a r r e g l o al a r t í cu lo 5 . ° , s e r t o m a d a s en cons ide rac ión en el m a s 
cor to t é r m i n o , d e es to n o se s i gue q u e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s de -
b a n a l t e r a r ó violar el o r d e n e c o n ó m i c o judic ia l ya es tab lec ido 
p a r a el c o n o c i m i e n t o de los a sun tos mercan t i l e s . F e c h o y f i r -
m a d o po r los p l e n i p o t e n c i a r i o s a r r iba c i tados. Londre s , s ie te de 
Abril d e m i l o c h o c i e n t o s t re in ta y dos .—(L. S . ) ,1/. E. de Goros-
liza.—(L. S. ) J. Colquhoun. 

Es copia l i tera l , q u e cer t i f i co , d e la dec la rac ión anexa al t r a -
tado d e amis t ad , n a v e g a c i ó n y comerc io conc lu ido en t r e es ta R e -
públ ica y las c i u d a d e s A n s e á t i c a s . — M é x i c o , 3 0 d e Abril d e 1 8 4 1 v 

— E l oficial mayor p r i m e r o de l min i s te r io de re lac iones e s t e r i o -
res , e n c a r g a d o d e su d e s p a c h o . —José Moría Orliz Monasterio. 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e ap robado , c o n f i r m a d o 
y ra t i f icado el r e f e r i do t r a t a d o y dec la rac ión anexa , po r los p re -
s iden tes b o u r g o m e s l r e s de los a l tos senados de las c iudades An-
seáticas, en dec re tos f echos en L u b e c k , B r e m e n y H a m b u r g o , á 
1G, 2 2 y 2(5 de l mes de O c t u b r e de 1 8 4 1 , m a n d o se i m p r i m a , 
p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é el debido c u m p l i m i e n t o . Dado en 
el pa lac io nac iona l d e México, á 2 7 de J u n i o d e 1 8 4 2 . — A n t o -
nio López de Santa-Anna.—José María de Bocanegra, m in i s t ro 
d e r e l ac iones es ter iores y g o b e r n a c i ó n . 

9 3 . — L i b e r t a d en q u e q u e d a n los e s p a ñ o l e s q u e p o r los t r a t a d o s 
de Córdova y p lan d e I g u a l a , s e c o n s i d e r a r o n como nú-v í ranos 

p a r a q u e p u e d a n q u e d a r c o m o t a l e s o como e s p a ñ o l e s . 

[ A g o s t o 10 d e 1812 . ] 

A n t o n i o López d e S a n t a - A n n a , e t c . , s a b e d : Que u s a n d o d e las 
f acu l t ades q u e m e c o n c e d e la s é t i m a de las bases a c o r d a d a s e n 
T a c u b a y a y j u r a d a s por los r e p r e s e n t a n t e s d e los d e p a r t a m e n t o s , 
he t en ido á b ien d e c r e t a r lo s i g u i e n t e : 

Ar t . 1 .° Los españoles q u e res id ían en la R e p ú b l i c a a l d e -
c lararse la i n d e p e n d e n c i a nac iona l el año d e 1 8 2 1 , y que h a y a n 
inscr ip to sus n o m b r e s en los r eg i s t ros q u e se m a n d a r o n a b r i r en 
los d e p a r t a m e n t o s po r c i r cu l a r de 2 5 de O c t u b r e ú l t i m o , e s p e d i -
da por el min i s t ro d e r e l ac iones es te r io res y g o b e r n a c i ó n , q u e d a n 
en l ibe r t ad de r e n u n c i a r la cal idad de c i u d a d a n o s m e x i c a n o s q u e 
les f u é c o n c e d i d a po r el p lan de Iguala y los t r a t ados de Córdova . 

2.-1 Los españoles q u e r e n u n c i a r e n esa p r e roga t iva , u s a n d o 
de la l iber tad q u e les c o n c e d e el a r t í cu lo an t e r io r , q u e d a n desde 
esc ac to su j e to s en todo á las leyes v igen t e s d e e s t r a n j e r í a . 

3 . ° Los e spaño le s po r n a c i m i e n t o q u e h u b i e s e n d i s f ru t ado d e 
la cua l idad de c i u d a d a n o s de México desde el a ñ o d e 1 8 2 1 h a s -
ta a h o r a , c o n t i n u a r á n cons ide rados c o m o c o r r e s p o n d e á los q u e 
la g o z a n , si no la h u b i e r e n r e n u n c i a d o á los seis m e s e s d e e s p e -
dido el p r e sen t e dec re to . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é el 
d e b i d o c u m p l i m i e n t o . 

9 3 . — C o n c e s i o u d e d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s d e mex icanos á los 
- e s t r a n j e r o s e m p l e a d o s en el serv ic io d e la nac ión . 

[ A g o s t o 12 de 1842 . ] 

Anton io López de S a n t a - A n n a , e tc . , sabed: Q u e deseando a l e -
j a r cua lqu i e r a d u d a sobre el goce y uso d e d e r e c h o s a d q u i r i d o s 
por los e s t r an je ros , q u e e n t r e n al servicio de la R e p ú b l i c a en la 
m a r i n a de g u e r r a , ó en la fue rza t e r res t re ; e n uso de la s é t i m a 



de las bases a d o p t a d a s e n Taer .baya y j u r a d a s p o r los r e p r e s e n t a n -
tes d e los d e p a r t a m e n t o s , h e t en ido á b ien d e c r e t a r lo s i g u i e n t e : 

Los ind iv iduos n a t u r a l e s d e o t ras n a c i o n e s ( fue f u e r e n a d m i t i -
dos po r el g o b i e r n o al serv ic io mi l i t a r , sea en el e j é r c i t o ó en la 
m a r i n a de g u e r r a d e l a R e p ú b l i c a , s e rán c o n s i d e r a d o s c o m o m e -
xicanos , y en consecuenc i a t e n d r á n los d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s 
de es tos . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é c!i 
deb ido c u m p l i m i e n t o . 

9 4 . — R e g i s t r o e n q n c c o n s t e n los n o m b r e s d e ios e spaño les , 
q u e p i d a n c a r t a d e s e g u r i d a d , 

[ A g o s t o 1 8 i l e 1 8 4 2 . ] 

El E x m o . S r . p r e s i d e n t e provis ional se ha se rv ido d i s p o n e r , 
q u e en las s e c r e t a r í a s d e p a r t a m e n t a l e s , se a b r a un r e g i s t r o en q u e 
cons ten los n o m b r e s d e los e spaño le s q u e p idan la c a r t a d e s e -
g u r i d a d d e q u e d e b e n p rovee r se , con a r r e g l o al a r t í c u l o 2 . ° d e l 
d e c r e t o de 1 0 de l p r e s e n t e . 

As imi smo d i spone S . E . , q u e V. E. r e m i t i r á á es te m i n i s t e r i o , 
en c a d a co r reo , cop ia d e d i c h o r eg i s t ro , c e sando esta o p e r a c i o n 
pasados los seis m e s e s d e q u e hab la el a r t í cu lo 3 . " de l m i s m o 
d e c r e t o . 

De s u p r e m a o r d e n lo c o m u n i c o á V. E . p a r a su c u m p l i m i e n t o , 
r e i t e r á n d o l e las s e g u r i d a d e s - d e m i a p r e c i o . — E x m o . S r . g o b e r n a -
d o r del d e p a r t a m e n t o d e . . . , 

9 5 . — A c l a r a c i ó n s o b r e q u e el p e r m i s o d e i l d e I l a r z o d e 1842 . . 
q u e h a b i l i t ó á ios e s t r a n j e r o s p a r a a d q u i r i r b i e n e s r a i c e s , 

no d e r o g ó el de 7 d e O c t u b r e d e 1 8 2 3 . 

[ A g o s t o 3 1 d e 1 8 4 2 . ] 

Anton io López d e S a n t a - A n u a , e tc . , s abed : Que e n uso d e la¿ 
f acu l t ades q u e m e c o n c e d e la s é t ima de las bases a c o r d a d a s en 
T a c u b a y a y j u r a d a s po r los r e p r e s e n t a n t e s de los d e p a r t a m e n t o s , 
h e t en ido á b ien d e c r e t a r lo siguiente: . 

La ley d e 1 1 d e Marzo d e es te a ñ o , q u e hab i l i tó á los e s t r a n -

j e r o s para a d q u i r i r b i enes ra ices , n o d e r o g ó la d e 7 d e O c t u b r e 

d e 1 8 2 3 . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le dé el 

deb ido c u m p l i m i e n t o . 

96 .—Agregac ión de l t e r r i t o r i o de Soconusco á la Uep í ib l i c a 
m e x i c a n a . 

[ S e t i e m b r e 11 d e 1 8 4 2 . ] 

Anton io López d e S a n t a - A u n a , e tc . , sabed; Q u e cons ide rando 
q u e el dis tr i to d e Soconusco pe r t enec ió al d e p a r t a m e n t o de las 
Ch iapas , desde q u e f u é e r ig ido en p rov inc ia d u r a n t e la d o m i n a -
ción e spaño la : q u e al p r o c l a m a r su i n d e p e n d e n c i a en 1 8 2 1 p e r -
m a n e c i ó u n i d o á la nac ión m e x i c a n a : q u e de spues d e la ca ida de l 
i m p e r i o en 1 8 2 3 , la mayor í a del espresado d e p a r t a m e n t o se m a n -
tuvo fiel á su ac ta d e u n i ó n á la R e p ú b l i c a ; y á q u e ú l t i m a m e n -
te , los pueb los d e Soconusco por m e d i o de sus au to r idades y en 
j u n t a d e vec inos , h a n espl icado l ibre y e s p o n t á n e a m e n t e sus de -
seos d e u n i r s e p a r a s i e m p r e á la g r a n nac ión m e x i c a n a , en uso 
d e las f acu l t ades q u e m e c o n c e d e la s é t ima d e las bases acorda-
das en T a c u b a y a y j u r a d a s po r los r e p r e s e n t a n t e s d e los depa r t a -
m e n t o s , h e t en ido á b i e n d e c r e t a r lo c o n t e n i d o en los a r t ícu los 
s igu ien tes : 

" 1 .o E l d is t r i to d e S o c o n u s c o q u e d a u n i d o i r r e m i s i b l e m e n t e 
al d e p a r t a m e n t o d e las Ch iapas , y c o n s i g u i e n t e m e n t e á la nac ión 
m e x i c a n a . 

2 ° E l dis tr i to d e S o c o n u s c o f o r m a r á u n a p r e f ec tu r a de l d e -

p a r t a m e n t o de las Ch iapas , cuya capi ta l se rá la vil la de T a p a c h u -

la, q u e se e leva d e s d e hoy al r a n g o d e c i u d a d . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le dé el 

d e b i d o c u m p l i m i e n t o . 



de las bases a d o p t a d a s e n Taer .baya y j u r a d a s p o r los r e p r e s e n t a n -
tes d e los d e p a r t a m e n t o s , h e t en ido á b ien d e c r e t a r lo s i g u i e n t e : 

Los ind iv iduos n a t u r a l e s d e o t ras n a c i o n e s ( fue f u e r e n a d m i t i -
dos po r el g o b i e r n o al serv ic io mi l i t a r , sea en el e j é r c i t o ó en la 
m a r i n a de g u e r r a d e l a R e p ú b l i c a , s e rán c o n s i d e r a d o s c o m o m e -
xicanos , y en consecuenc i a t e n d r á n ios d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s 
de es tos . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é fli 
deb ido c u m p l i m i e n t o . 

9 4 . — R e g i s t r o e n q n c c o n s t e n los n o m b r e s d e ios e spaño les , 
q u e p i d a n c a r t a d e s e g u r i d a d , 

[ A g o s t o 1 8 . l e 1 8 4 2 . ] 

El E x m o . S r . p r e s i d e n t e provis ional se ha se rv ido d i s p o n e r , 
q u e en las sec re ta r í a s d e p a r t a m e n t a l e s , se a b r a un r e g i s t r o en q u e 
cons ten los n o m b r e s d e los e spaño le s q u e p idan la c a r t a d e s e -
g u r i d a d d e q u e d e b e n p rovee r se , con a r r e g l o al a r t í c u l o 2 . ° d e l 
d e c r e t o de 1 0 de l p r e s e n t e . 

As imi smo d i spone S . E . , q u e V. E. r e m i t i r á á es te m i n i s t e r i o , 
en c a d a co r reo , cop ia d e d i c h o r eg i s t ro , c e sando esta o p e r a c i o n 
pasados los seis m e s e s d e q u e hab la el a r t í cu lo 3 . " de l m i s m o 
dec re to . 

De s u p r e m a o r d e n lo c o m u n i c o á V. E . p a r a su c u m p l i m i e n t o , 
r e i t e r á n d o l e las s e g u r i d a d e s - d e m i a p r e c i o . — E x m o . S r . g o b e r n a -
d o r del d e p a r t a m e n t o d e . . . , 

9 5 . — A c l a r a c i ó n s o b r e q u e el p e r m i s o d e i ! d e I l a r z o d e 1842 . . 
q u e h a b i l i t ó á ios e s t r a n j e r o s p a r a a d q u i r i r b i e n e s r a i c e s , 

no d e r o g ó el de 7 d e O c t u b r e d e 1 8 2 3 . 

[ A g o s t o 3 1 d e 1 8 4 2 . ] 

Anton io López d e S a n t a - A n n a , e tc . , s abed : Que e n uso d e la¿ 
f acu l t ades q u e m e c o n c e d e la s é t ima de las bases a c o r d a d a s en 
T a c u b a y a y j u r a d a s po r los r e p r e s e n t a n t e s de los d e p a r t a m e n t o s , 
h e t en ido á b ien d e c r e t a r lo siguiente: . 

La ley d e 1 1 d e Marzo d e es te a ñ o , q u e hab i l i tó á los e s t r a n -

j e r o s para a d q u i r i r b i enes ra ices , n o d e r o g ó la d e 7 d e O c t u b r e 

d e 1 8 2 3 . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le dé el 

deb ido c u m p l i m i e n t o . 

96 .—Agregac ión de l t e r r i t o r i o de Soconusco á la R e p ú b l i c a 
m e x i c a n a . 

[ S e t i e m b r e 11 d e 1 8 4 2 . ] 

Anton io López d e S a n t a - A n n a , e tc . , sabed; Q u e cons ide rando 
q u e el dis tr i to d e Soconusco pe r t enec ió al d e p a r t a m e n t o de las 
Ch iapas , desde q u e f u é e r ig ido en p rov inc ia d u r a n t e la d o m i n a -
ción e spaño la : q u e al p r o c l a m a r su i n d e p e n d e n c i a en 1 8 2 1 p e r -
m a n e c i ó u n i d o á la nac ión m e x i c a n a : q u e de spues d e la ca ida de l 
i m p e r i o en 1 8 2 3 , la m a y o r í a del espresado d e p a r t a m e n t o se m a n -
tuvo fiel á su ac ta d e u n i ó n á la R e p ú b l i c a ; y á q u e ú l t i m a m e n -
te , los pueb los d e Soconusco por m e d i o de sus au to r idades y en 
j u n t a d e vec inos , h a n espl icado l ibre y e s p o n t á n e a m e n t e sus de -
seos d e u n i r s e p a r a s i e m p r e á la g r a n nac ión m e x i c a n a , en uso 
d e las f acu l t ades q u e m e c o n c e d e la s é t ima d e las bases acorda-
das en T a c u b a y a y j u r a d a s po r los r e p r e s e n t a n t e s d e los depa r t a -
m e n t o s , h e t en ido á b i e n d e c r e t a r lo c o n t e n i d o en los a r t ícu los 
s igu ien tes : 

" 1 .o E l d is t r i to d e S o c o n u s c o q u e d a u n i d o i r r e m i s i b l e m e n t e 
al d e p a r t a m e n t o d e las Ch iapas , y c o n s i g u i e n t e m e n t e á la nac ión 
m e x i c a n a . 

2 ° E l dis tr i to d e S o c o n u s c o f o r m a r á u n a p r e f ec tu r a de l d e -

p a r t a m e n t o de las Ch iapas , cuya capi ta l se rá la vil la de T a p a c h u -

la, q u e se e leva d e s d e hoy al r a n g o d e c i u d a d . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le dé el 

d e b i d o c u m p l i m i e n t o . 



9 7 . - Q u e los e s t r a n j e r o s socios de c o m p a ñ i a s d e s c u b r i d o r a s <r 
r e s t a u r a d o r a s d e m i n e r a l e s , conse rven su p r o p i e d a d a u n 
c u a n d o s e a u s e n t e n p o r a l g ú n mot ivo y t i e m p o , s i e m p r e 

q u e s u b s i s t a n las c o m p a ñ i a s de q u e f u e r e n socios . 

[ O c t u b r e 3 d e 1 8 4 2 . ] 

P u e s t a e n c o n o c i m i e n t o del E x m o . S r . p re s iden te provis ional 
d e la R e p ú b l i c a , la represen tac ión 1 q u e en 2 3 de Agosto ú l t i m o 
hizo el d i r ec to r d e la compañ ía r e s t a u r a d o r a del Mineral del Oro , 
D. G u i l l e r m o E j e r t o n , sobre ac la rac ión d e l d e c r e t o d e 11 d e Mar-
zo ú l t imo , en la p a r t e q u e d i spone q u e los e s t r an j e ro s p rop ie t a -
r ios d e m i n a s q u e se ausen tasen de la R e p ú b l i c a po r el t i e m p o d e 
dos años , p i e r d a n po r solo este h e c h o , a q u e l l a p rop iedad : S . E , 
c o n s u l t a n d o los pr inc ip ios de jus t ic ia y d e las leyes v igen t e s , y 
a t e n d i e n d o al f o m e n t o del i m p o r t a n t e r a m o d e la m i n e r í a , q u e 
t an to in f luye en el b i enes t a r y fel icidad de la n a c i ó n , se h a ser -
v ido reso lve r , e n uso de las f acu l t ades que ' lé concede la sé t ima 
de las bases d e T a c u b a y a , j u r a d a s por los r e p r e s e n t a n t e s de los 
d e p a r t a m e n t o s : Q u e los e s t r an je ros socios de las c o m p a ñ í a s d e s -
cub r ido ra s ó r e s t a u r a d o r a s de m i n e r a l e s abandonados , a u n c u a n d o 
se a u s e n t e n del t e r r i to r io de la Repúb l i ca , conse rven su p r o p i e -
dad en los m i s m o s t é r m i n o s q u e la conse rven sus consocios p r e -
sen tes , sea cua l f u e r e el t i empo y mot ivo de la ausenc ia , s i e m p r e 
q u e subs i s t an las negoc i ac iones d e q u e f u e r e n socios; po r c u a n t o 
e n el las se c o n s i d e r a n l e g í t i m a m e n t e r e p r e s e n t a d o s . — S e c o m u n i -
có á los E x m o s . S r e s . g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s . 

9 8 . — C o n v e n i o c e l e b r a d o en II d e F e b r e r o d e 1812 , con los 
t e n e d o r e s de b o n o s b i s p a n o - a m c r i c a n o s en L o n d r e s . 

[ O c t u b r e 1 0 d e 1 8 4 2 . ] 

E n v i r tud d e h a b e r sido conc lu ido u n conven io en 1 4 d e S e -
t i e m b r e d e 1 8 3 7 , e n t r e el g o b i e r n o m e x i c a n o y l o s t e n e d o r e s de 
b o n o s mex icanos , c o n el fin de conso l ida r la d e u d a e s t r an j e r a de 
México, y de p r o v e e r el pago d e sus in te reses ; y c o m o á causa d e 

las adver sas c i r cuns tanc ias pol í t icas q u e sobrev in ie ron e n México 
i n m e d i a t a m e n t e después de la conc lus ión d e d icho conven io , n o 
se ver i f icó su ra t i f i cac ión s ino h a s t a el año de 1 8 3 9 , de lo q u e 
p rov ino habe r se a u m e n t a d o u n a t raso de Ín te res de dos años , al 
t i e m p o d e su r t i r sus efec tos d i c h o conven io , y en cons ide rac ión 
á q u e a h o r a se debe s o b r e d i c h o s b o n o s m e x i c a n o s u n a giran su-
m a de Ín t e re s venc ido , de lo q u e resu l t a u n g r a v e p e r j u i c i o a l 
c réd i to del g o b i e r n o m e x i c a n o , así c o m o á los in t e reses de los t e -
n e d o r e s de sus b o n o s , y en a t e n c i ó n á que p a r a p r o v e e r de n u e -
vos fondos , c o n e l ob je to d e s u b v e n i r al pago de in te reses s o b r e 
d i c h o s bonos , el c o n g r e s o d e México dió, en 3 de Agos to de 1 8 4 1 , 
u n d e c r e t o de l q u e e s t án aqu í a n e x a s una copia y t r a d u c c i ó n . 

P o r el p r e sen t e se h a c e cons t a r , q u e para a t e n d e r al a r r e g l o 
de los a t r a sos ex i s ten tes , y para p o n e r en u n es tado o r d e n a d o y 
r e g u l a r e l p a g o d e l i n t e r é s f u t u r o d e la d e u d a e s t r an j e r a de M é -
xico, se h a c o n v e n i d o lo q u e s i gue : 

Ar t . 1 . a El c o n g r e s o m e x i c a n o , h a b i e n d o po r el a n t e d i c h o 
dec re to de 3 d e Agos to d e 1 8 4 1 , con fe r ido p o d e r al g o b i e r n o 
m e x i c a n o p a r a d e s t i n a r al pago d e Ín te res d e los b o n o s m e x i c a -
nos conso l idados u n a q u i n t a pa r t e de los d e r e c h o s a d u a n a l e s d e 
los p u e r t o s d e Ve rac ruz y T a m p i c o , en l u g a r de u n a sesta p a r l e 
d e el los, c o m o a n t e s es taba e s t ab lec ido , los Sres . F . de L izar di y 
c o m p a ñ í a , d e b i d a m e n t e au to r i zados al i n t e n t o , po r el p r e s e n t e , 
c o n v i e n e n e n n o m b r e del g o b i e r n o m e x i c a n o , en q u e una q u i n t a 
pa r t e d e d i chos d e r e c h o s a d u a n a l e s se rá s epa rada i n m e d i a t a m e n t e 
y a p r o p i a d a al pago del Ín t e re s d e los m e n c i o n a d o s bonos , c o m -
p r o m e t i é n d o s e á esto de l m i s m o m o d o y ba jo las m i s m a s r e g l a s 
q u e se obse rvan a h o r a en la ap l icac ión y sepa rac ión de la sesta 
pa r t e conced ida p o r el c o n v e n i o d e S e t i e m b r e de 1 8 3 7 , ya m e n -
c i o n a d o . Es te a r t í cu lo c o m e n z a r á á t ene r e fec to , luego q u e el 
p r e sen t e c o n v e n i o sea rec ib ido po r el g o b i e r n o m e x i c a n o . 

Ar t . 2 . ° Los Sres . F . d e Lizardi y c o m p a ñ í a , se av ienen á 
paga r en L o n d r e s el d iv idendo s e m i - a n u a l d e los re fe r idos b o n o s 
conso l idados q u e se c u m p l a en 1 .° del p r ó x i m o Abr i l , c o n f o r m e 
á lo r e q u e r i d o p o r d i cha j u n t a ; es te pago se h a r á s o l a m e n t e so-
bre aque l l o s b o n o s po r los cua les n o se hayan tomado ce r t i f i ca -
dos a d u a n a l e s po r el d iv idendo d e Abril de 1 8 3 8 , y d e la m i s m a 
m a n e r a los d iv idendos d e O c t u b r e de 1 8 4 2 , y de Abril y O c t u -
bre de 1 8 4 3 , n o se rán p a g a d o s s o b r e aque l los d e los b o n o s po r 
cuyos d iv idendos c o r r e s p o n d i e n t e s á O c t u b r e d e 1 8 3 8 , y Abri l y 
O c t u b r e de 1 8 3 9 , no se h a y a n tornado cer t i f icados aduana l e s . 

T . n i — 4 0 



A r t . 3 . ° La j u n t a de t enedores d e b o n o s h i s p a n o - a m c r i c a -
nos , su j e to s á la es t ipu lac ión aba jo m e n c i o n a d a , c o n v i e n e en q u e , 
en cons ide r ac ión á la crecida p r o p o r c i ó n de los d e r e c h o s a d u a n a -
les a n t e d i c h o s , conced idos por el c o n g r e s o m e x i c a n o , los t e n e -
d o r e s de b o n o s a c e p t a r á n , en sa t i s facc ión á los c u a t r o a ñ o s de l 
Ín te res venc ido a u m e n t a d o has ta 1 d e O c t u b r e ú l t i m o , o b l i g a -
c iones p o r el m o n t o d e c i n c u e n t a po r c i en to s o b r e a q u e l l o s l i -
b r a m i e n t o s q u e sean e n t r e g a d o s á los t e n e d o r e s d e b o n o s po r los 
Sres . F . de Lizardi y c o m p a ñ í a , en c a m b i o de los p r i m e r o s ocho 
cupones s e m i - a n u a l e s d e d iv idendo q u e a h o r a se les a d e u d a , y 
q u e , r e spec to de los b o n o s á q u e se haya h e c h o a l g ú n pago p o r 
cua lqu i e r a pa r t e de d i chos a t rasos p o r m e d i o d e ce r t i f i c ados d e 
a d u a n a s , se a d o p t a r á la regla s i gu i en t e : E n c u a n t o á los b o n o s 
por d iv idendos c u m p l i d o s en 1 d e Abr i l d e 1 8 3 8 , po r los c u a -
les se h a y a n t o m a d o cer t i f icados de a d u a n a s , los c u p o n e s po r O c -
t u b r e d e 1 8 3 8 , y po r Abril y O c t u b r e de 1 8 3 9 , 1 8 4 0 , 1 8 4 1 , 
y po r Abril de 1 8 4 2 , s e r á n e n t r e g a d o s e n c a m b i o po r ob l igac io -
nes; y en aque l los b o n o s c u m p l i d o s e n Abri l y O c t u b r e de 1 8 3 8 
y 1 8 3 9 , po r los cua les se h a y a n t o m a d o cer t i f icados , los ocho cu-
p o n e s del d iv idendo c o r r e s p o n d i e n t e s á los años d e 1 8 4 0 , 1 8 4 1 , 
1 8 4 2 y 1 8 4 3 , se e n t r e g a r á n en c a m b i o p o r ob l i gac iones , de m a -
n e r a q u e la conces ion sea igua l pa ra todos . 

Ar t . 4 . ° De t i e m p o en t i empo s e a p r o p i a r á á la l i qu idac ión 
de d i c h a s ob l igac iones c u a l q u i e r r e m a t e q u e r e su l t e en p o d e r de 
los S r e s . Lizardi y c o m p a ñ í a , de la m e n c i o n a d a porc ion d e los 
d e r e c h o s de las a d u a n a s des t i nados á se r l e s r e m i t i d o s , ó d e c u a -
lesqu ie ra o t ros f o n d o s q u e l l ega ren á su p o d e r c o n el ob j e to de 
p a g a r los d iv idendos , d e s p u é s d e p r o v e e r á los p a g o s s e m i - a n u a -
les d e Ín te res , á m e d i d a q u e se vayan v e n c i e n d o . S e ver i f ica rá 
esta p r o p i a c i o n , p r o v e y e n d o al d i v i d e n d o s e m i - a n u a l v e n c i d o en 
1 d e l p r ó x i m o O c t u b r e ; y asi s u c e s i v a m e n t e , de spués d e p r o v e e r 
á cada s i gu i en t e d i v i d e n d o venc ido , y su pago se rá h e c h o á los 
t e n e d o r e s d e d i c h a s o b l i g a c i o n e s c u a n d o el las a sc i endan al c inco 
por c i en to . 

Ar t . 5 . ° La s u m a p a g a d e r a d e t i e m p o en t i e m p o po r ta les 
ob l igac iones , se rá e n d o s a d a en el r e s p a l d o d e el las h a s t a q u e es té 
sa t i s fecha la s u m a to ta l . 

Ar t . 6 . ° S i e n d o el p r inc ipa l ob j e to d e es te c o n v e n i o , a s e g u -
rar el f u t u r o p u n t u a l p a g o de l i n t e r é s d e los p r e c i t a d o s b o n o s 
mexicanos , se dec la ra y c o n v i e n e aqu í , q u e á m e n o s q u e los p róx i -
m o s c u a t r o ' s e m i - a n u a l e s pagos de Ín t e re s q u e e m p i e z a n á c o r r e r 

el 1.° de l p r ó x i m o Abril , sean pagados s u c e s i v a m e n t e e n L o n d r e s ; 
d i chas ob l igac iones r e p r e s e n t a r á n el to ta l m o n t o de l Ín t e re s de 
los cua t ro años en l u g a r de u n a mi t ad d e su s u m a , de m a n e r a 
q u e en este caso, la conces ion p ropues t a en el a r t í cu lo 3 . ° , 110 

t e n d r á de m o d o a l g u n o l u g a r . 

Ar t . 7 . ° P a r a f o r m a r u n fondo des t inado á la r e d u c c i ó n g ra -
dua l d e la p r e s e n t e d e u d a e s l r a n j e r a m e x i c a n a , los Sres . F . d e 
Lizardi y c o m p a ñ í a , se c o m p r o m e t e n a h o r a á e m p l e a r lodos los 
m e d i o s q u e es tén en su m a n o , con el fin d e o b t e n e r del g o b i e r -
no m e x i c a n o u n a o r d e n para t a . s epa rac ión d e un 5 por 1 0 0 de 
los d e r e c h o s co lec tados en l a s . a d u a n a s d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a 
sobre el Pac í f ico , del m i s m o m o d o q u e a c t u a l m e n t e se pract ica 
respec to de la p o r c i o n . d e los d e r e c h o s (sobrados e n Yerac ruz y 
T a m p i c o ; y q u e esta po rc ion de d e r e c h o s asi co l ec t ados en las 
a d u a n a s de los p u e r t o s d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a hac ia el P a c í -
f ico, se s e p a r e y r e m i t a aqu í todos los m e s e s , ó lo m a s f r e c u e n t e 
q u e sea posible , lo cual se i r á ap l i cando á la l iqu idac ión d e d i -
chos b o n o s mex icanos consol idados . 

Ar t . 8 . ° Es t e conven io está su je to , p o r pa r t e d e la comis ion 
d e t e n e d o r e s de b o n o s h i s p a n o a m e r i c a n o s , á l a ^ i p r o b a c i o n de los 
t e n e d o r e s d e bonos mex icanos , q u i e n e s s e r e u n i r á n para t r a t a r so-
bre la m a t e r i a el v i e rnes 11 del co r r i en te . 

Ar t . 9 ° Si es te conven io se c o n f i r m a e n d i cha j u n t a g e n e -
ra l , los Sres . F . d e Lizardi y c o m p a ñ í a , s e c o m p r o m e t e n á da r 
aviso i n m e d i a t a m e n t e del pago para a q u e l l a f echa de l d iv idendo 
venc ido el 1 . ° de Abri l p róx imo, s i e n d o pues to s p r e v i a m e n t e en 
m a n o s de los Sres . F . d e Lizardi y c o m p a ñ í a , los fondos q u e se 
h a l l a n a c t u a l m e n t e e n pode r d e los Sres . B a r i n g h e r m a n o s y c o m -
pañ ía . 

Ar t . 1 0 . E n caso q u e este c o n v e n i o 110 f u e r e c o n f i r m a d o en 
la j u n t a g e n e r a l q u e está pa ra ce l eb ra r se d e t e n e d o r e s d e b o n o s 
mex icanos , q u e d a nu lo y s in e fec to c u a n t o s e ha d icho y c u a n t a s 
ob l igac iones se h a n c o n t r a í d o . 

Ar t . I I . Nada d e c u a n t o c o n t i e n e es te conven io , des t ruye 
las d ispos ic iones del convenio ex i s t en te e n t r e el g o b i e r n o d e M é -
xico y los t enedores d e b o n o s mex icanos , c e l e b r a d o en 1 4 d e S e -
t i e m b r e d e 1 8 3 7 , y mas p a r t i c u l a r m e n t e el 1 2 . ° a r t í cu lo d e d i c h o 
c o n v e n i o , por el cual a d e m a s de la po rc ion d e d e r e c h o s a p r o p i a -
d o s con especia l idad al p a g o de los d iv idendos , se d e c l a r a n c o m o 
re sponsab le s al pago del í n t e r e s sobre d i chos b o n o s mex icanos , 
todas las r e n t a s de l Es t ado . 



D E R E C H O I N T E R N A C I O N A L 

F e c h o en Londres , á 1 0 de Febre ro de 1 8 4 2 . — ( F i r m a d o ) F. 
de Lizardi y compañía.—G. f¡. Robinson, p res idente de la c o -
mis ión . 

E n j u n t a de los tenedores de bonos mexicanos , ce lebrada s e -
g ú n anunc ios , en London Tabern, á 1 1 de Feb re ro de 1 8 4 2 . — 
D. G. R. Robinson, p res idente . 

Quedó r e sue l to : 
Que esta j u n t a aprueba el convenio concluido provis iona lmente 

en t r e la comision de tenedores de bonos h i s p a n o - a m e r i c a n o s y los 
Sres . F . de Lizardi y compañ ía en 10 del cor r ien te , y autor izan á 
d icha comis ion á llevarlo á efecto. — G. R. Robinson, p res idente . 

Antonio López de Santa-Ann'a , e tc . , sabed: Que en virtud de 
las ven ta jas q u e resu l tan del a r reglo ce lebrado en Londres el 1 i 
de Feb re ro de este año, con los tenedores de bonos mexicanos , 
pues se economizan en favor del erario nacional dos y medio mi -
l lones de pesos: a tend iendo á que el decre to en cuya vir tud se 
ce lebró dicho ar reglo , si bien aparece con la sanción del g o b i e r -
n o , no se publ icó á su debido t iempo, cuya falta legal impidió 
que desde luego hubiese tenido su debido cumpl imien to , con a r -
reg lo á la const i tución que en tonces regia ; y f ina lmente , t o m a n -
do en cons iderac ión las escaseces que p o r el m o m e n t o padece el 
e ra r io , usando de la facultad q u e m e concede la sét ima de las ba -
ses acordadas en Tacubaya, j u r adas por los r epresen tan tes de los 
depa r t amen tos , he tenido á bien decre ta r lo s iguiente : 

Ar t . 1 S e ap rueba el aumen to del tres y tercio por c iento , 
de todos los de rechos de las aduanas mar í t imas de Veracruz y 
S a n t a - A n n a de Tamaul ipas , para amort ización de la deuda e s -
t r an j e r a , de que trata el a r reg lo celebrado en 1 1 de Febre ro de 
este año, con los tenedores de bonos mexicanos, por los agen tes 
de la Repúbl ica en Londres. 

2 . ° El a u m e n t o de que hab la el ar t ículo an te r io r , comenzará 
á t ene r efecto con los derechos que se causen en las citadas adua-
nas, desde 1 .° de Enero del año próximo en t ran te de 1 8 4 3 . 

P o r tan to , m a n d o se impr ima , pub l ique , c i rcule y se le dé el 
debido cumpl imien to . 

DO.—Sobre c a r t a s de s e g u r i d a d . 

[ N o v i e m b r e 2: í d e 1 . 8 4 2 . ] 

Conforme al r eg l amen to de pasaportes de 1 . ° de Mayo de 
( 8 2 8 , todos los es t ran je ros que se hal lan en la Repúbl ica para 
residir l ega lmen te en ella y es tar ba jo la pro tecc ión de las leyes, 
debe rán tener sus cor respondien tes cartas de segur idad , las q u e 
con ar reglo al decre to de 1 2 de Oc tubre de 1 8 3 0 , se han de re-
novar e n el mes de Ene ro de cada año; y hab iéndose adver t ido 
que no todos los es t ran jeros cumplen con las prevenciones h e -
chas en el par t icu la r , y que r i endo S . E . el pres idente sus t i tu to , 
que e n el a ñ o próximo se cor r i jan los abusos q u e en esta pa r t e 
se c o m e t e n en desprecio del ci tado r eg l amen to , se ha servido 
disponer que ese gob ie rno h a g a en tender á los es t ran jeros r e s i -
den t e s e n ese d e p a r t a m e n t o , ocur ran por sus respectivas ca r tas 
de segur idad , si es que h a n de con t inuar viviendo en la Repú-
blica, p rev in iendo V. E . á las au tor idades locales de su d e p e n d e n -
cia, vigi len, bajo su mas estr icta responsabi l idad, del cumpl imien -
to de las leyes sobre la mater ia , comun icando esta disposición á 
los t r ibunales , p r i nc ipa lmen te el mercan t i l , y j ueces de ese d e -
pa r t amen to , á qu ienes dirá V. E . , que al en tab la r an te ellos cua l -
quiera demanda a l g ú n es t ran je ro , le exi jan la cor respondien te car -
ta de segur idad; y que de no presenta l la , no le den curso al ne -
gocio, hac iendo lo mi smo con respecto á los que tengan asun tos 
ya en g i ro , pues estos se suspenderán has ta que el individuo ó 
individuos in teresados mani f ies ten dicha car ta , en razón á q u e sin 
ella no es tán ba jo la protección de las autor idades . Estas p r o -
videncias son extensivas á los escribanos, á quienes amones ta rá 
V. E . , para q u e no autor icen d o c u m e n t o a lguno , sin que prece-
dan las formal idades prescri tas . 

De s u p r e m a orden lo c o m u n i c o á V. E. , adv in iéndo le que para 
su c u m p l i m i e n t o le dé la mayor publicidad posible, y la c i rcu le 
á todas las autor idades á qu ienes cor responde , á fin de que no se 
a legue ignorancia , t an to por par te de ellas, como por la de los 
individuos á qu i enes se d i r igen estas prevenciones ; en el concep-
to de que S . E . está decidido á hacer efectivas las penas que las 
leyes establecen para las au tor idades que las in f r ingen ó d e s -



cu idan d e su c u m p l i m i e n t o , y p a r a las p e r s o n a s q u e no las o b e -

d e c e n . 

S e c i r cu ló á los E x m o s . S r e s . g o b e r n a d o r e s de los d e p a r t a -

m e n t o s . 

1 0 0 . — S o b r e c a r t a s d e s e g u r i d a d . 

[Febrero 4 d e 1S13 . ] 

Hab iéndose n o t a d o e n los años a n t e r i o r e s q u e no t o d o s los os-
t r a n j e r o s o c u r r e n a r e n o v a r sus c a r t a s d e s e g u r i d a d , c o n a r r e g l o 
á la s e g u n d a d e las p r e v e n c i o n e s h e c h a s en el d e c r e t o d e 1 2 d e 
O c t u b r e de 8 3 0 , S . E . el p r e s i d e n t e su s t i t u to d e la R e p ú b l i c a , 
deseoso d e c o r r e g i r es te abuso , d i s p o n e d i g a á V. E . , q u e p o n g a 
en c o n o c i m i e n t o d e las a u t o r i d a d e s todas á q u i e n e s s e c o m u n i c ó 
la o r d e n c i r cu la r d e 2 3 de N o v i e m b r e de l año p r ó x i m o pasado , 
q u e toda ca r t a de s e g u r i d a d q u e les sea p r e s e n t a d a y n o c o n s t e 
en el la b a b e r sido esped ida en el d e b i d o t i e m p o , se exi ja al d u e -
ñ o el d o c u m e n t o d e q u e habla el a r t í c u l o 9 . ° de l r e g l a m e n t o d e 
pasapo r t e s de, 1.° d e Mayo de 1 8 2 8 , p a r a s a b e r si c o n f o r m e á 
esc a r t í cu lo o c u r r i ó p o r la ca r t a d e s e g u r i d a d al m e s d e h a b e r 
e n t r a d o á la R e p ú b l i c a ; y que e n ca so de q u e n o se j u s t i f i q u e d e 
esta m a n e r a , se c o n s i d e r e . a c r e e d o r , y se le i m p o n g a la p e n a q u e 
e s t ab lece el a r t í cu lo 1 0 del r e f e r i d o r e g l a m e n t o . T a m b i é n d i s -
p o n e S. E . r e c o m i e n d e á ese g o b i e r n o d i c t e po r su p a r t e las m e -
d idas m a s e s t r echas , á fin d e q u e n o se h a g a n i luso r i a s las d i s -
pos ic iones q u e r i g e n s o b r e la m a t e r i a . 

Lo q u e p o n g o en c o n o c i m i e n t o d e Y. E . p a r a los e fec tos q u e 
se e sp re san , y con el ob je to de q u e á es ta d isposic ión se le dé ia 
m a y o r p u b l i c i d a d . — - S e c i rcu ló á los E x m o s . S r e s . g o b e r n a d o r e s 
d e los d e p a r t a m e n t o s . 

101.—Bases d e o r g a n i z a r i o n po l í t i ca de la R e p ú b l i c a 
m e x i c a n a . 

[Jun io 1 3 d e 1 8 4 3 . } 

Anton io López d e S a n t a - A u n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e n e -
ral de división y p r e s i d e n t e provis ional de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , 
á los h a b i t a n t e s de el la , s abed : Que la h o n o r a b l e j u n t a nac iona l 
legis la t iva , ins t i tu ida c o n f o r m e á los s u p r e m o s dec re tos de 1 9 y 
2 3 d e D ic i embre de 1 8 4 2 , ha a c o r d a d o y y o s a n c i o n a d o c o n a r -
r eg lo á los m i s m o s dec re tos , las s i g u i e n t e s 

B A S E S D E O R G A N I Z A C I O N P O L I T I C A 

D E L A 

R E P U B L I C A M E X I C A N A . 

T I T U L O I. 

De la nación mexicana, su territorio, forma de gobierno 
y religión. 

Ar t . I L a nac ión m e x i c a n a , e n uso d e sus p re roga t ivas y 

d e r e c h o s , c o m o i n d e p e n d i e n t e , l ibre y s o b e r a n a , adop t a p a r a su 

g o b i e r n o la f o rma d e Repúb l i ca r ep resen ta t iva p o p u l a r . 

2 . ° E l t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a c o m p r e n d e lo q u e f u é a n -
tes v i re ina to d e N u e v a - E s p a ñ a , cap i t an ía g e n e r a l de Yuca t an , co -
m a n d a n c i a s d e las a n t i g u a s p rov inc ias i n t e r n a s d e Or i en t e y Oc-
c iden te , baja y al ta Cal i forn ia , y las Ch iapas , con los t e r r e n o s 
anexos é islas adyacen t e s en a m b o s m a r e s . 

3 . ° E l n ú m e r o d e los d e p a r t a m e n t o s y sus l imi tes , s e a r r e -
g l a r á n d e f i n i t i v a m e n t e po r u n a ley, c o n t i n u a n d o por a h o r a c o m o 
ex i s ten . Las Cal i forn ias y Nuevo-México p o d r á n ser a d m i n i s t r a -
dos con su j ec ión m a s i nmed ia t a á las s u p r e m a s au to r idades , q u e 
el res to d e los d e p a r t a m e n t o s , si así pa rec ie re al c o n g r e s o , el cua l 
d a r á las r e g l a s p a r a su a d m i n i s t r a c i ó n . Lo m i s m o podrá v e r i f i -
c a r s e e n u n o ú o t ro p u n t o l i toral q u e así lo ex ig ie re po r sus c i r -
c u n s t a n c i a s pa r t i cu la res . 



cu idan d e su c u m p l i m i e n t o , y p a r a las p e r s o n a s q u e no las o b e -
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B A S E S D E O R G A N I Z A C I O N P O L I T I C A 

D E L A 

R E P U B L I C A M E X I C A N A . 

T I T U L O I. 

De la nación mexicana, su territorio, forma de gobierno 
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4 . ° E l t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a se dividirá en d e p a r t a m e n -
t o s , y es tos en dis t r i tos , pa r t i dos y munic ipa l idades . Los p u n t o s 
.cuyo g o b i e r n o se a r r e g l e c o n f o r m e i la s e g u n d a pa r t e del a r t í cu -
lo a n t e r i o r , se d e n o m i n a r á n te r r i tor ios . 

5 . ° La s u m a d e lodg el p o d e r púb l i co res ide e s e n c i a l m e n t e 
e n la nac ión y se d iv ide p a r a su e jerc ic io en legis la t ivo, e j e c u t i -
v o y jud ic ia l . No se r e u n i r á n dos ó mas p o d e r e s en u n a sola 
c o r p o r a c i o n ó p e r s o n a , ni se depos i ta rá el legis la t ivo en u n i n d i -
v i d u o . 

6 . ° La nación profesa y p r o t e g e Ja re l ig ión catól ica , a p o s t ó -
l i c a , r o m a n a , con esclns ion de c u a l q u i e r a o t ra . 

T I T U L O II. 

De los habitantes de la República.. 

7.° S o n h a b i t a n t e s d e la R e p ú b l i c a todos los q u e res iden en 
p u n t o s q u e el la r e c o n o c e po r su t e r r i t o r i o . 

8 . ° S o n ob l igac iones d e los h a b i t a n t e s d e la R e p ú b l i c a o b -
se rva r la cons t i t uc ión y las leyes, y o b e d e c e r á las au to r i dades . 

9 . ° D e r e e h o s d e los h a b i t a n t e s de la R e p ú b l i c a : 

I. N i n g u n o es esclavo en el t e r r i to r io d e la n a c i ó n , y el q u e 
se in t roduzca se c o n s i d e r a r á e n la c lase de l ib re , q u e d a n d o b a j o 
•la p ro t ecc ión d e las leyes. 

II. N i n g u n o p u e d e se r mo les t ado po r sus op in iones : todos 
t i enen d e r e c h o p a r a i m p r i m i r l a s y c i rcu la r las , sin neces idad de 
prévia ca l i f icac ión ó censu ra . No se exig i rá f ianza á los au to re s , 
ed i t o r e s ó impre so re s . 

III. Los escr i tos q u e versen s o b r e el d o g m a re l ig ioso ó las 
S a g r a d a s Esc r i tu ra s , se su j e l a r án á las d isposic iones de las leyes 
v igen tes : en n i n g ú n caso se rá p e r m i t i d o escr ib i r sobre la vida 
p r ivada . 

IV. E n todo j u i c i o s o b r e del i tos d e i m p r e n t a i n t e r v e n d r á n 
j u e c e s d e l h e c h o , q u e h a r á n las cal i f icaciones de acusac ión y de 
s e n t e n c i a . 

V. A n i n g u n o se a p r e h e n d e r á s ino por m a n d a t o d e a l g ú n 
f u n c i o n a r i o á q u i e n la ley d é a u l o r i d a d p a r a e l lo ; e scep to el caso 
d e del i to i n f r a g a n t i , e n q u e p u e d e h a c e r l o cua lqu i e r a del p u e b l o , 
p o n i e n d o al a p r e h e n d i d o i n m e d i a t a m e n t e en cus todia á d i s p o s i -
c i ó n d e su j uez . 

VI. N i n g u n o será d e t e n i d o s ino po r m a n d a t o d e au to r idad 
^ c o m p e t e n t e , dado por escr i to y firmado, y solo c u a n d o ob ren con -
t r a él ind ic ios su f i c i en tes para p r e s u m i r l o a u t o r del de l i to q u e se 
p e r s i g u e . Si los ind ic ios se c o r r o b o r a r e n l e g a l m e n t e , de m o d o 

•que p r e s t e n m é r i t o p a r a c r e e r q u e el d e t e n i d o come t ió el h e c h o 
c r i m i n a l , pod rá dec re t a r se la pr i s ión . 

VII. N i n g u n o se rá d e t e n i d o m a s d e t re in ta d ias por la a u t o -
r idad pol í t ica s in se r e n t r e g a d o c o n los da tos c o r r e s p o n d i e n t e s á 
juez de su f u e r o , ni es te lo t e n d r á en su p o d e r m a s d e c inco s in 
dec l a ra r lo bien p reso . Si el m i s m o juez h u b i e r e ver i f icado la 
a p r e h e n s i ó n , ó h u b i e r e rec ib ido al r eo an t e s de c u m p l i r s e t res 
dias d e su d e t e n c i ó n , d e n ro d e aque l t é r m i n o se d a r á el a u t o de 
b i e n p reso , de m o d o q u e no r e s u l t e de t en ido mas d e ocho . El 
s i m p l e l apso d e es tos t é r m i n o s h a c e a rb i t r a r i a la de t enc ión , y res-
ponsab le á la a u t o r i d a d q u e la c o m e t a , y á la supe r io r q u e de je 
sin cas t igo e s t e del i to . 

VIII. Nad ie podrá se r j u z g a d o ni s en t enc i ado en sus causas 
civi les y c r i m i n a l e s s ino po r j u e c e s d e su p r o p i o f u e r o , y po r l e -
yes i jadas y t r i buna le s es tab lec idos c o n an te r io r idad a f h e c h o ¿ 
de l i to d e q u e se t r a te . Los mi l i t a res y eclesiást icos c o n t i n u a r á n 
su je tos á las a u t o r i d a d e s á q u e lo e s t án en la ac tua l idad , s e g ú n 
las leyes v igentes . 

IX. En c u a l q u i e r e s t ado d e la causa , en q u e aparezca q u e al 
reo no p u e d e i m p o n e r s e pena co rpo ra l , se rá pues to en l iber tad 
d a n d o fianza. 

X. N i n g u n o podrá ser e s t r e c h a d o por c lase a l g u n a d e a p r e -
mio ó coaccion á la confes ión de l h e c h o po r q u e se le juz«a. 

XI. No se rá ca teada la casa, ni r eg i s t r ados los pape les d e n in -
g ú n ind iv iduo , s ino en los casos y con ios requ is i tos l i t e r a lmen te 
p r e v e n i d o s en las leyes. 

XII. A n i n g u n o p o d r á g r ava r se c o n o t ras c o n t r i b u c i o n e s q u e 
las es tab lec idas ó au tor izadas p o r el p o d e r legis la t ivo, ó po r las 
a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s en uso d e las f acu l t ades q u e les c o n -
ceden es tas bases . 

XIII. La p rop iedad es inviolable , sea q u e pe r t enezca á par t i -
cu la res ó á co rpo rac iones , y n i n g u n o p u e d e ser pr ivado ni t u rba -
do en el l ibre uso y a p r o v e c h a m i e n t o de la q u e le corresponda 
según las leyes, y ya consista en cosas, acc iones ó de r echos , ó e n 
el e je rc ic io d e u n a profes ión ó indus t r i a q u e le h u b i e r e g a r a n t i -
zado la ley. C u a n d o a lgún ob je to d e u t i l idad públ ica ex ig ie re SH 
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e c u p a c i o n , se l iará cs la , p rev ia la c o m p e t e n t e i n d e m n i z a c i ó n , e n 
e j m o d o q u e d i sponga la ley. 

XIV. A n i n g u n m e x i c a n o se le p o d r á i m p e d i r la t r a s l ac ión d o 
ti) p e r s o n a v b iches á o t ro pais. con tal ip i e 110 de je d e s c u b i e r t o 
en la R e p ú b l i c a responsab i l idad d e n i n g ú n g é n e r o , y s a t i s f aga 
po r la e s t r acc ion de sus in te reses los d e r e c h o s q u e e s t a b l e c e n las 
leyes . 

1 0 . Los e s t r a n j e r o s goza rán de los d e r e c h o s q u e Ies c o n c e -
d e n las leyes y sus respec t ivos t r a t ados . 

T I T U L O HL 

De los mexicanos, ciudadanos mexicanos y derechos y 
obligaciones de unos y,oíros. 

1 1 . S o n mex icanos : 

I. Todos los nac idos en c u a l q u i e r p u n t o del t e r r i t o r i o d e la 
R e p ú b l i c a , y los q u e nac i e ren f u e r a d e el la de p a d r e m e x i c a n o . 

H. Los q u e sin h a b e r nac ido en la R e p ú b l i c a , se h a l l a b a n 
a v e c i n d a d o s en el la en 1 8 2 1 y no h u b i e r e n r e n u n c i a d o su c a l i -
dad d e m e x i c a n o s : los q u e s i endo n a t u r a l e s (le Gen t r o - A m é rica 
c u a n d o p e r t e n e c i ó á la nac ión m e x i c a n a , s e ha l l aban en el t e r r i -
t o r io de es ta , y d e s d e e n t o n c e s h a n c o n t i n u a d o r e s id i endo e n é l . 

III. Los e s t r a n j e r o s .que. hayan o b t e n i d o ú o b t u v i e r e n c a r t a 
de na tu r a l eza c o n f o r m e á las leyes. 

1 2 . Los nacidos en ( ' ¡Te r r i to r io de la R e p ú b l i c a de p a d r e os-
t r a n j e r o , y f u e r a de ella de p a d r e m e x i c a n o q u e no e s tuv i e r e en 
serv ic io d e la R e p ú b l i c a , pa ra g o z a r d e los d e r e c h o s de m e x i c a n o , 
h a n de man i f e s t a r q u e asi l o q u i e r e n . La ley d e s i g n a r á el m o d o 
d e ver i f i ca r esta man i fes tac ión y la e d a d en q u e deba h a c e r s e . 

1 3 . A los e s t r a n j e r o s casados ó q u e so casa ren con m e x i c a -
n a , ó q u e fue ren e m p l e a d o s en se rv ic io y ut i l idad de la R e p ú b l i -
ca , ó en los es tab lec imientos , i n d u s t r i a l e s d e ella., ó q u e a d q u i e r e n 
b i e n e s ra ices en la m i s m a , sa les d a r á c a r t a d e n a t u r a l e z a , s in 
a i r o requis i to , si la p id ie ren . 

I I . E s ob l igac ión del m e x i c a n o , c o n t r i b u i r á la d e f e n s a v á 
los gas tos d e la nac ión . 

1 5 . Es d e r e c h o d e los m e x i c a n o s q u e se les con f i e r an r s c l u -
s ivr ,mente los e m p l e o s y comis iones d e n o m b r a m i e n t o d e c u a l -
qu i e r a a u t o r i d a d , c u a n d o para su e j e r c i c i o n o se exija l a . c a l i d a d 

(le c i u d a d a n o : si se r e q u i e r e la c i r cuns t anc i a d e per ic ia , s e r J n 
p r e f e r i d o s los ' •mexicanos á los e s t r an j e ro s e n igua ldad d e c i rcuns-
tanc ias . 

1 0 . S e p i e r d e la ca l idad de m e x i c a n o : 
1. P o r na tu r a l i z a r s e en pais e s t r a n j e r o . 
11. P o r se rv i r b a j o la b a n d e r a d e o t r a n a c i ó n sin l i cenc ia d ? 

g o b i e r n o . 

III. P o r a cep t a r e m p l e o ó c o n d e c o r a c i o n d e o t ro g o b i e r n o sin 
p e r m i s o del c o n g r e s o . 

1 7 . El m e x i c a n o q u e p i e rda la ca l idad de tal , p u e d e - s e r reha-
b i l i t ado po r el c o n g r e s o . 

1 8 . S o n c i u d a d a n o s los mex icanos q u e h a y a n c u m p l i d o d w » 
y ocho años , s i e n d o casados , y v e i n t i u n o si no lo h a n si.lo, y q u 2 
t e n g a n u n a r e n t a a n u a l de dosc ien tos pesos por lo m e n o s , p roce-
d e n t e d e capi ta l fisico, indus t r i a ó t r aba jo personal h o n e s t o . Los 
c o n g r e s o s cons t i t uc iona le s p o d r á n a r r e g l a r , s e g ú n las c i r cuns t an -
c ias de los d e p a r t a m e n t o s , la r en ta q u e en ca la u n o d e es tos ha -
ya d e r e q u e r i r s e para goza r los d e r e c h o s d e c i u d a d a n o . Desde 
el a ñ o d e ¡ 8 5 0 en a d e l a n t e , los q u e l l e g a r e n á la e d a d q u e se 
ex ige p a r a se r c i u d a d a n o , a d e m a s de la r e n t a d icha a n t e s p a r é 
e n t r a r en e je rc ic io d e sus d e r e c h o s .políticos, es necesar io q u e se-
pan leer y escr ib i r . 

1 0 . S o n d e r e c h o s de los c i u d a d a n o s m e x i c a n o s el d e votar 
en las e l ecc iones popula res , y c u a n d o en el los c o n c u r r a n los r e -
qu i s i tos s e ñ a l a d o s po r las leves, eJ d e se r n o m b r a d o s p a r a los car-
gos púb l i cos y los d e e lección p a p u l a r . 

2 0 . S o n ob l igac iones del c i u d a d a n o : 
1. Adscr ib i rse en el p a d r ó n d e su m u n i c i p a l i d a d . 
11. Votar en las e l ecc iones p o p u l a r e s . 
II!. D e s e m p e ñ a r los ca rgos d e e l ecc ión p o p u l a r c u a n d o n o ; 

t e n g a n i m p e d i m e n t o fisico ó mora l , ó es:r pc ion legal 

2 1 . S e s u s p e n d e n los d e r e c h o s d e c i u d a d a n o : 
I. P o r el e s t ado d e s i rv ien te domés t i co , 

II . P o r el d e in te rd icc ión l ega l . 
1¡1. P o r es ta r procésa lo c r i m i n a l m e n t e , desde el a u t o m o t i -

vado «le p r i s ión , ó desde la dec la rac ión d e hab 'er luga r á f o r m a -
c ión d e causa á los f u n c i o n a r i o s p ú b l i c o s has ta la s e n t e n c i a s j 
f u e r e abso lu to r i a . 

IV. P o r se r ebr io c o n s u e t u d i n a r i o , ó t a h ú r de p rofes ión , ó 
vago, ó po r t e n e r casa de j u e g o s p roh ib idos . 

V. P o r no d e s e m p e ñ a r las c a r g a s d e e lección p o p u l a r car?.-



e iendo d e causa jus t i f i cada , en cuyo caso d u r a r a !a s u s p e n s i ó n o ' 
t i empo q u e deber í a d e s e m p e ñ a r el e n c a r g o . 

2 2 . S e p ie rden los d e r e c h o s d e c iudadano : 

I. P o r sen tenc ia q u e i m p o n g a p e n a i n f aman te . 

II. P o r q u i e b r a dec l a r ada f r a u d u l e n t a . 
III. P o r ma la versación, ó deuda f r a u d u l e n t a c o n t r a í d a en la : 

admin i s t r ac ión de cua lqu ie r f o n d o púb l i co . 

IV. P o r el e s t ado re l ig ioso. 

2 3 . P a r a q u e u n c i u d a d a n o se t e n g a por s u s p e n s o en los ca-
sos 2 . ° , 4-.° y 5 . ° del a r t i cu lo 2 1 , ó p r ivado d e los d e r e c h o s d e 
tal en el 3 . ° del a r t i cu lo an t e r io r , se r equ i e r e dec la rac ión d e a u -
tor idad c o m p e t e n t e en la frirtna q u e d i sponga la ley. 

24-, E l c i u d a d a n o q u e haya pe rd ido sus de r echos , p u e d e ser 
rehab i l i t ado po r el congrcs'O. 

T I T U L O IV. 

Poder legislativo. 

2 5 . El p o d e r legis la t ivo se depos i t a rá en un congreso , d i v i -
dido e n dos c á m a r a s , u n a d e d i p u t a d o s \ o t ra d e senadores , v e i r 
el p re s iden te de la Repúb l i ca po r lo q u e respecta á la sanc ión de 
las leyes. 

Cámara de' diputados. 

2 0 . Es ta c á m a r a se Compondrá de d i p u t a d o s e leg idos p o r lo* 
• i epar tamentos , á razón de u n o po r cada s e t en t a mi l h a b i t a n t e s : 
el d e p a r t a m e n t o q u e no-4tes t e n g a e leg i rá s i empre un d i p u t a d o . 

2 7 . T a m b i é n se nori ibrará u n d i p u t a d o po r cada f racc ión q u e 
pase d e t r e in t a y c i n c o mil Habi tantes , y po r cada d i p u t a d o p r o -
p ie ta r io se e leg i rá un s u p l e n t e . 

2 8 . P a r a ser d ipu t ado se r e q u i e r e : 

I! S e r n a t u r a l del d e p a r t a m e n t o q u e lo e l ige , ó vec ino de él 
con r e s idenc i a d e t res años jíOr lo ' r t fe i los . 

II. E s t a r en e jerc ic io de los d e r e c h o s de c i u d a d a n o . 

III. T e n e r (rej i l la ' años de edad c u m p l i d o s al t i e m p o d e 1* 
e lecc ión . 

IV. T e n e r u n a r e n t a anua l efect iva d e mi l dosc ien tos pesos , 
p r o c e d e n t e de capi ta l físico ó m o r a l . 

2 9 . . \ o p u e d e n se r e leg idos d i p u t a d o s p o r n i n g ú n d e p a r t a -
m e n t o : el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , los secre ta r ios del d e s p a - ' 

i 

d i o y of iciales d e si& sec re ta r i a s , los mag i s t r ados de la sup rema? 
cor te d e jus t ic ia y m a r c i a l . Los ?d. R R . arzobispos y R R . obis-
pos, g o b e r n a d o r e s d e mi t r a s , p rovisores y vicarios gene ra l e s , i:»4 

p u e d e n ser lo p o r los d e p a r t a m e n t o s d o n d e e je rzan su ju r i sd i cc ión 
ó a u t o r i d a d . 

3 0 . La c á m a r a d e d i p u t a d o s se r e n o v a r á por mi t ad c a d a dos ' 
años , sa l i endo los s e g u n d o s n o m b r a d o s por cada d e p a r t a m e n t o en 
la p r i m e r a r enovac ión . Si f u e r e n ú m e r o ' i m p a r , sa ldrá p r i m e r o 
la par te m a y o r y s e g u i r á n d e s p u é s a l t e rnándose la pa r t e m e n o r v 
la mayor . Los d e p a r t a m e n t o s ' q u e n o m b r a r e n u n solo- diputado", 
Ib r e n o v a r á n cada dos años . 

Cámartí de senaJoréS. 

3 1 . E s t a c a n t a r a se c o m p o n d r á de se ten ta y t r e s ind iv iduos . 
3 2 . Dos te rc ios d e s e n a d o r e s se e leg i rán por has a s a m b l e a s 

d e p a r t a m e n t a l e s , .-1 o t ro terc io po r la c á m a r a de d ipu tados , el 
p re s iden te de la Repúb l i ca y la s u p r e m a co r t e d e jus t ic ia , e n la 
f o rma q u e se d i rá después . 

3 3 . Cada a s a m b l e a d e p a r t a m e n t a l e l eg i rá c u a r e n t a y dos s e -
nado re s po r la p r i m e r a vez, y en lo Sucesivo el n ú m e r o ¡pie le 
co r r e sponda para el te rc io ' d e s e n a d o r e s q u e h u b i e r e d e r e n o -
\ a r s c . 

3 i . Las ac tas d e las é iWciones , d e q u e hab la el a r t í cu lo an-
te r io r , se r emi t i r án p o r d u p l i c a d o en ta p r imer» e lección al con -
sejo de r e p r e s e n t a n t e s , .y en lo sucesivo á la c á m a r a de sonado-
res. ó d ipu t ac ión p e r m a n e n t e . 

3 5 . P o r la p r i m e r a vez el conse jo de r ep re sen t an t e s , v en lo 
sucesivo la c á m a r a de senadores , c o m p u t a r á los votos da los po r 
las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s , y dec l a r a r á s e n a d o r e s á los q u e 
hayan r eun ido el m a y o r n ú m e r o h a s t a c o m p l e t a r ' l o s q ie d e b e n 
s e r e leg idos . En caso d e em'pale entVfe dos ó m a s individuos, de-
cidirá la sin i'le. 

3 0 . P a r a la e lección de! te rc io de servidores q u e co r r e spon-
de p o s t u l a r á la c á m a r a de d ipu tados , al p re s iden te d e la Repúb l i -
ca y a la s u p r e m a cor le de jus t i c ia , s u f r a g a r á caita u n a d e estas 
a u t o r i d a d e s un n ú m e r o igua l al d e los q u e hayan de se r e l eg idos , 
y la a c t a ' d e eleceibrt se r e m i t i r á á la c á m a r a d e s e n a d o r e s ó á la 
d ipu tac ión p e r m a n e n t e . 

3 7 . E s t a c á m a r a e l eg i r á d e e n t r e los pos tu l ados el n ú m e r o 
q u e coire .sponda, . de spues de h a b e r d e c l a r a d o te . iad j r e s á lov q u o 



d e h e c h o i n t e r n a c i o n a l 

h u b i e r e n r e u n i d o los. su f r ag ios d e las t r e s a u t o r i d a d e s p o s t o -
Jan tes . 

3 8 . P o r esta p r i m e r a vez, el p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a e n 
•elección de f in i t iva , y no p o r pos tu lac ión , n o m b r a r á el t e rc io d e 
s e n a d o r e s q u e en lo f u t u r o lia d e s e r e l eg ido s e g ú n el a r t í cu lo 
3 2 , y c o n las ca l idades q u e e x i g e el a r t í c u l o s i g u i e n t e . 

3 9 . 1.a c á m a r a d e d ipu tados , el p iés ide í i t e de la R e p ú b l i c a 
y la s u p r e m a co r t e d e jus t i c ia , p o s t u l a r á n p a r a s e n a d o r e s prec isa-
m e n t e suge tos q u e se hayan d i s t i ngu ido po r sus servic ios y m é r i -
tos e n la c a r r e r a civil, mi l i t a r ó ec les iás t ica . 

4 0 . Las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s e l e g i r á n los s e n a d o r e s 
«que les c o r r e s p o n d e , n o m b r a n d o p r e c i s a m e n t e c i n c o ind iv iduos 
d e c a e a u n a d e las clases s i g u i e n t e s : a g r i c u l t o r e s , m i n e r o s , p r o -
p ie ta r ios ó c o m e r c i a n t e s , y t a b i c a n t e s . La e l ecc ión d e las d e m á s 
r e c a e r á en pe r sonas q u e hayan e j e r c i d o a l g u n o de los c a r g o s s i -
g u i e n t e s : pre.-ideute ó vi ce-pres iden t e d e la R e p ú b l i c a , s ec re t a r io 
de l d e s p a c h o po r n í a s de, u n año , m i n i s t r o p l e n i p o t e n c i a r i o , g o -
b e r n a d o r d e a n t i g u o E s t a d o ó d e p a r l a m e n t o po r m a s de un a ñ o , 
s e n a d o r al c o n g r e s o g e n e r a l , d i p u t a d o al m i s m o e n l eg i s l a tu ras , 
y a n t i g u o c o n s e j e r o de gob i e rno , ó q u e sea ob ispo , ó g e n e r a l d e 
d iv i s ión . 

•1 i . Al c o m p u t a r s e los votos d e las a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a -
les, se h a r á con sepa rac ión la ele c a d a una d e las c lases e s p r e s a -
d a s en el a r t í cu lo a n t e r i o r , sin m e z c l a r los vo tos q u e r e s u l t e n á 
f a v o r d e la de u n a con los d e la o t r a . 

4*2. P a r a se r s e n a d o r , se r e q u i e r e : s e r m e x i c a n o po r n a c i -
m i e n t o , ó es ta r c o i n p r e u d M o en la p a r t e s e g u n d a de l a r t í c u l o 1 1 , 

•ciueladano en e je rc ic io d e sus d e r e c h o s , m a y o r d e t r e in t a y c inco 
a ñ o s y t e n e r u n a r en ta anua l n o t o r i a , y s u e l d o q u e n o ba j e d e 
d o s mi! pesos , á cscepc ion d e los q u e se e l i j an p a r a l l ena r el n ú -
m e r o as ignado á las c u a t r o c l a ses d e a g r i c u l t o r e s , m i n e r o s , pro-
p ie ta r ios ó c o m e r c i a n t e s y f a b r i c a n t e s ; los c u a l e s d e b e r á n t e n e r 
a d e m a s u n a p rop i edad raiz q u e n o b a j e de c u a r e n t a mi l pesos . 

4 3 . La c á m a r a d e s e n a d o r e s s e r e n o v a r á po r te rc ios cada dos 
años , e l ig i éndose por la d e d i p u t a d o s , por el p r e s i d e n t e d e la Re-
púb l i ca , po r la s u p r e m a co r t e d e j u s t i c i a y por las a s a m b l e a s de -
p a r t a m e n t a l e s la pa r t e q u e r e s p e c t i v a m e n t e les c o r r e s p o n d a . 

4 4 . P a r a la p r i m e r a r e n o v a c i ó n se s aca rá po r s u e r t e d e e n -
t r e todos los s e n a d o r e s el te rc io q u e debe rá sal i r : p a r a la s e g u n -
d a se ver i f icará d e e n t r e los dos te rc ios q u e hayan q u e d a d o en la 
p r i m e r a , y p a r a lo sucesivo s a l d r á n los m a s a n t i g u o s . 

4 5 . E n cua lqu ie ra renovac ión d e la c á m a r a d e s e n a d o r e s , s s 
p rocederá de m o d o q u e s i e m p r e r e su l t en c o m p l e t o s los dos t e r -
cios q u e toca e leg i r á las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s , y el te rc io 
que deben n o m b r a r las s u p r e m a s au to r idades , y que resu l ten igua l -
m e n t e c o m p l e t a s las clases de q u e hab la el a r t í cu lo 4 0 . 

4 0 . C u a l q u i e r vacan te q u e o c u r r a en el s enado , se cub r i r á 
por el n o m b r a m i e n t o q u e h a g a n las au to r idades á qu i enes cor res -
p o n d a , y si es tas f u e r e n las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s , lo l i a rán 
s egu í , la c lase á q u e pe r t enezca la vacan t e . El n u e v a m e n t e n o m -
b r a d o d u r a r á el t i empo q u e fal laba al q u e va á r e e m p l a z a r . 

De las sesiones. 

4 7 . T e n d r á e l c o n g r e s o dos per íodos ún icos d e ses iones e n 
el a ñ o : caita u n o d u r a r á t res meses : el p r i m e r o c o m e n z a r á el I 
de E n e r o , y el s e g u n d o el l . ° d e J u l i o . 

4 8 . So lo se rá convocado el congreso á ses iones e s l r a o r J i n a * 
rias c u a n d o lo exija -algún negoc io u r g e n t e . 

4 9 . El s e g u n d o per íodo de ses iones se des t ina rá i n c l u s i v a -
m e n t e al e x a m e n y aprobac ión d e los p r e s u p u e s t o s del a ñ o s i -
g u i e n t e , á d e c r e t a r las c o n t r i b u c i o n e s p a r a cubr i r los , v a l e x á m e n 
de la cuen t a del a ñ o an te r io r q u e p resen te el min is te r io . 

¡>0. Sin e m b a r g o d e q u e el c o n g r e s o g ' n e r a l c i e r re sus s e -
siones, c o n t i n u a r á las suyas el s enado has ta po r t re in ta d ias , si 
t i ene leyes p e n d i e n t e s en revis ión. 

5 1 . P u e d e el c o n g r e s o p r o r o g a r las ses iones o r d i n a r i a s del 
s e g u n d o pe r iodo po r el ti ' ropo necesar io . 

5 2 . E l c o n g r e s o y las c á m a r a s en el t i e m p o de p ró roga de 
sesiones, y en las e s l r ao rd iua r i a s , p u e d e n t a m b i é n o c u p a r s e en sus 
f u n c i o n e s e lec tora les , e c o n ó m i c a s y de j u r a d o . 

Formación de las Icye?. 

5 3 . C o r r e s p o n d e la iniciat iva de las leyes: al p r e s i d e n t e de 
ia R e p ú b l i c a , á los d ipu tados y á las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s 
en t o d a s ma te r i a s , y á la s u p r e m a co r t e d e jus t ic ia en lo re la t ivo 
á la a d m i n i s t r a c i ó n d e su r a m o . 

5 1 . No p o d í a n de ja r de t omar se en cons ide rac ión las i n i -
ciat ivas de los pode re s e j ecu t i vo y jud ic i a l , ¡as q u e d i r i g i e r e u n a 
asamblea d e p a r t a m e n t a l s o b r e a s u n t o s pr iva t ivos d e su d e p a r t a -



¿Tiento, y aquel las en que es tuv ie re de acuerdo la mayoría de las 
a s a m b l e a s . 

5 5 . Toda iniciativa de lev se presenIara en la cámara de di-
p u t a d o s . 

5 0 . Los proyectos de ley ó decre to ap robados en la cámara 
de di j iutades , pasarán al senado para su revisión. 

5 7 . Si el senado los aprobare , modif icare , ó adic ionare , vol-
verán á 11 c á m a r a de su o r igen . 

5 8 . Para la discusión de toda ley ó decre to e n cua lqu ie r cá-
mara , se neces i ta la presencia de la mitad y uno mas del total de 
sus individuos, y para su aprobación , la mayoría absoluta de los 
presentes . E n la segunda revisión se r equ ie ren los dos tercios 
de la c á m a r a iniciadora para ser reproducido el proyecto, y si 
en la cámara revisora no l legare á dos tercios el n u m e r o denlos 
que . reprobaren, modi f icaren , ó ad ic ionaren , se tendrá p o r apro-
bado. 

5 0 . Aprobado un proyec to de ley ó decre to en p r i m e r a ó se-
gunda revisión, se pasará al p res iden te de la Repúbl ica para su 
publ icación. 

0 0 . Tudas las leyes las publ icará el p res iden te de la Repú -
blica en la fo rma acos tumbrada , den t ro de seis dias de su sanción. 
Las cíemas au to r idades 'po l í í i cas las pub l i ca rán den t ro de tercero 
(lia de su recibo. Los decretos cuyo conoc imien to cor responda 
á de t e rminadas autor idades ó p e g o n a s , bastará que se pub l iquen 
en los per iódicos del gob ie rno . 

0 1 . . Cuando el senado reprobare ó r e fo rmare u n a par te del 
proyecto, la cámara de d ipu tados se ocupa rá so lamente de lo re-
probado ó re formado , sin poder a l terar cu m a n e r a a l g u n a los ar-
t ículos aprobados por el senado. 

0-2. Las proposiciones y proyectos desechados no pueden vol-
ver á p roponerse en el mismo año, á no ser que sean reproduci-
dos por nueva iniciativa de diverso or igen que la p r imera 

0 3 . E n la in terpre tac ión , modif icac ión , ó revocación de las 
leyes y decretos , se gua rda rán los mismos requis i tos q u e deben 
observarse en su fo rmac ión . 

0 4 . Toda resolución del congreso t endrá el carácter de lev 
ó decreto . 

0 5 . Las leyes y decretos se publ icarán bajo la s igu ien te fó r -
renla: 

A'. N. , {aquí el nombre y apel l ido del presidente) , presidente de 
la .República mexicana, á los habi tantes de ella, sabed: Que el 

congreso nacional ha decre tado y el e jecut ivo sancionado lo s i -
gu ien te : (aquí el testo). P o r tan to , m a n d o se impr ima , publique., 
c i rcule y se le dé el deb ido c u m p l i m i e n t o . 

fíe las atribuciones y restricciones del congreso. 

6 6 . S o n tacul tades del congreso : 
I. Dictar las leves á que debe ar reglarse la admin i s t r ac ión 

pública en todos y c a d a uno de sus ramos , derogar las , i n t e r p r e -
t adas , y dispensa« su observancia . 

l i . Decnetar a n u a l m e n t e los gastos, (pie se h a n de h a c e r en 
el s igu ien te año, y las cont r ibuciones con que deben cubr i r se . 

III. Examina r y aprobar cada año hu cuen ta genera l que d e -
be p resen ta r efc m i n i s t r o de hac ienda , por lo. respectivo al año 
an t e r io r . 

IV. Clasificar las ren tas para los gas to s genera les de la n a -
ción y los de los d e p a r t a m e n t o s . 

V. Decre ta r el n ú m e r o de t ropa p e r m a n e n t e de m a r y t ier-
ra, y el de la milicia act iva^ fijar el con t ingen te de h o m b r e s res-
pect ivo á cada depa r t amen to , y dan r eg lamen tos y o rdenanzas 
p a r a su servicio y organizac ión . 

VI. Designar cada año el m á x i m u m , de milicia activa que el 
e jecut ivo pueda poner sobre las armas. , 

VIL Reconoce r y clasificar la deuda, nacional , y decre ta r e l 
ui ido y arbi t r ios para amort izar la . 

VIH. Autorizar al e jecut ivo para c o n t r a e r deudas sobre el c ré-
dito de la nac ión , pref i jando bases y designando, garan t ías . 

IX. Aprobar toda clase de t ra tados q u e ce lebre el e jecut ivo , 
con las po tenc ias es l ranjeras . 

X. Aprobar para su rat if icación los concorda tos ce lebrados , 
con la silla apostól ica , y arreglar, el ejercicio del pa t rona to en to-. 
da la nac ión . 

XI. Decnetar la g u e r r a p o r iniciativa del pres idente ; aprobar 
los convenios y t ra tados de paz, y dar reg las para, conceder p a -
ten tes de corso . 

XII. Habi l i tar puer tos para el comerc io es t ran je ro y de cabo-
taje , y da r al gob ie rno bases y reglas genera les para la formación, 
d e los a rance les de comerc io . 

XIII. Determin; r el peso, ley, t ipo y denominac ión de las, 
monedas , v dec re ta r 1111 s is tema genera l de pesos y medidas . 

T. m . — 4 2 . 



XIV. Concede r ó n e g a r la e n t r a d a d e [ ropas e s l r a n j r r a s e n eì 
t e r r i t o r i o d e la R e p ú b l i c a , y la sa l ida d e t r o p a s n a c i o n a l e s f u e r a 
del pa i s . 

XV. C o n c e d e r i n d u l t o s g e n e r a l e s y . amnis t í a s c u a n d o el b ien 
p ú b l i c o lo exi ja . 

XVI. C r e a r i j s u p r i m i r toda c lase d e e m p l e o s p ú b l i c o s , au 
m e n t a r ó d i s m i n u i r sus do tac iones , y fijar las r e g l a s g e n e r a l e s 
para la conces ion d e re t i ros , j u b i l a c i o n e s y pens iones . 

XVII. R e p r o b a r los ( lée te los d a d o s po r las a s a m b l e a s d e p a r -
t a m e n t a l e s c u a n d o sean con t r a r io s á la cons t i t uc ión ó á las leyes, 
v en los casos p r e v e n i d o s en e - t a s bases . 

XVII I . A m p l i a r las f acu l t ades d e l e j ecu t i vo con su j ec ión al 
a r t i cu lo 1 9 8 en los dos ún icos casos d e invas ión e s t r a n j e r a , ó i b 
sed ic ión tan g r a v e q u e h a g a ine f i caces los m e d i o s o r d i n a r i o s de. 
r e p r i m i r l a . Esta r e so luc ión se t o m a r á p o r dos t e rc ios d e c a d a 
c á m a r a . 

XIX. Dar leves e s c e p c i o n d e s p a r a la o r g a n i z a c i ó n pol í t ica d o 
a l g u n o ó a l g u n o s d e p a r t a m e n t o s , p o r in ic ia t iva del p r e s i d e n t e d o 
là R e p ú b l i c a . 

0 7 . N o p u e d e él c o n g r e s o : 

I. D e r o g a r ni s u s p e n d e r las leyes p r o h i b i t i v a s de la i n t r o d u c -
c ión d e g é n e r o s y e fec tos pe r jud i c i a l e s á la i ndus t r i a n a c i o n a l , s b 
el c o n s e n t i m i e n t o p rèv io d e las dos t e r c e r a s pa r t e s d e las a s a m -
bleas d e p a r t a m e n t a l e s . 

II . P rosc r ib i r á nrrrgtm m e d i c a n o , ni i m p o n e r p e n a d e n i n -
g u n a espec ie d i rec ta ni i n d i r e c t a m e n t e . 

A la ley solo c o r r e s p o n d e d e s i g n a r con g e n e r a l i d a d las p e n a s 
para los de l i tos . 

III. D i r á n i n g u n a ley efec to r e t r o a c t i v o . 

IV. S u s p e n d e r ó m i n o r a r las g a r a n t í a s ind iv idua les , si n o e s 
en los casos y m o d o d ispues tos en el a r t í cu lo 1 9 8 . 

Facultades económicas de ambas cámaras, y peculiares 
de cada una. 

0 8 . C o r r e s p o n d e á cada u n a d e las c á m a r a s , s in i n t e r v e n -
ción d e la o t r a , el a r r eg lo d e sus r e spec t iva s of ic inas , el n o m b r a -
m i e n t o , des ignac ión del n ú m e r o v d o t a c i c n d e los e m p l e a d o s e n 
e l las , á q u i e n e s esped i rá s u s d e s p a c h e s d p r e s i d e n t e d e la R e p ú -
bl ica . y c u a n t o cada u n a resuelva p o r sí en es tos p u n t o s t e n d r á 
fue rza d e ley: k s cc r rcspor .de a s i m i s m o a r r e g l a r la pol ic ía i n t e r i o r 

ííel loc.ii de sos ses iones: cal i f icar las e l ecc iones d e sus ind iv iduos : 
reso lver las d u d a s q u e o c u r r a n s o b r e el las, y todo lo q u e t enga 
r e l a c i ó n c o n el d e s e m p e ñ o de sus f u n c i o n e s . 

0 9 . T o c a e s c l u s i v a m e n t e ;» la c á m a r a d e d ipu tados : 

I. Vigi lar po r m e d i o de. ui>a comis ión inspec to ra d e su s eno , 
«1 exac to d e s a m p e ñ o d e la c m i t a l u r í a m a v o r . 

II. N o m b r a r los g e Pes y en»;dea los d e la c o n t a d u r í a m a v o r , 
á los cua les dará s u s - d e s p a c h o s el p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a . 

7 0 . l o c a á la c á m a r a , de s e n a d o r e s a p r o b a r los n o m b r a m i e n -
tos d e p len ipo tenc ia r ios , m i n i s t r o s y d e m á s a g e n t e s d i p l o m á t i c o s 
y- cónsu les , y los d e of iciales supe r io re s del e j é rc i to y a r m a d a , 
d e s d e co rone l inc lus ive a r r i b a , y d e s e m p e ñ a r las f u n c i o n e s q u e le 
s e ñ a l a n les a r t í cu los 3 0 y 3 7 . 

7 I . T o d o lo re la t ivo á j u n t a s p r epa ra to r i a s , c e r e m o n i a l , o r -
d e n d e d e b a t e s y d e m á s p u n i o s conexos cop el d e s e m p e ñ o d e las 
f u n c i o n e s e n c o m e n d a d a s á las c ámara s , se fijará en ei r e g l a m e n -
t o in te r io r de l c o n g r e s o . 

7 2 . Mien t ra s el c o n g r e s o fo rma su r e g l a m e n t o , , s e r eg i r á por 
r.l de 2 3 d e D ic i embre de 1 8 2 í . 

7 3 . Eos d i p u t a d o s y s e n a d o r e s son inviolables po r las o p i -
n i o n e s q u e v ier tan y vo tos q u e e m i t a n en el d e s e m p e ñ o de s u s 
f u n c i o n e s , sin q u e d i n i n g ú n t i e m p o , ni po r a u t o r i d a d a l g u n a 
p u e d a n se r moles tados po r esta causa . 

7 i . Eos d i p u t a d o s y s e n a d o r e s no p o d r á n ser j u z g a d o s en 
s u s cansas c r i m i n a l e s y civiles d u r a n t e su e n c a r g o y dos m e s e s 
después , " s ino en la f o r m a p reven ida p o r la cons t i tuc ión y las 
leyes. 

7 5 . N o p u e d e n los d ipu tados ni s e n a d o r e s o b t e n e r e m p l e o é 
a scenso d e provis ion del g o b i e r n o , si no fue re d e r igorosa esca la ; 
m a s p o d r á n o b t e n e r del m i s m o , con p e r m i s o d e la c á m a r a r e s -
pec t iva y c o n s e n t i m i e n t o del n o m b r a d o , comis iones ó e n c a r g o s 
d e d u r a c i ó n t e m p o r a l , en cuyo caso el i n t e r e sado cesará en sus 
a n t i g u a s f u n c i o n e s d u r a n t e el e n c a r g o . 

7 d . C a d a u n a d e las c á m a r a s c o n o c e r á d e las acusac iones 
q u e se hie ¡eren c o n t r a sus respec t ivos i nd iv iduos , p a r a el e fec to 
«te d e c l a r a r si ha ó n o i u g a r á la formación de c a u s a . 

7 7 . C u a l q u i e r a d e las dos c á m a r a s podrá c o n o c e r en ca l idad 
d e g r a n j u r a d o , para el e fec to de d e c l a r a r si h a ó n o l u g a r á for -
m a c i ó n iie c a u s a , en las a c u s a c i o n e s po r de l i to s of ic ia les ó c o m u -
n e s d e los s ec re t a r io s del d e s p a c h o , m i n i s t r o s d o la co r t e s u p r e m a 



' de jus t ic ia y m a r c i a l , conse j e ros d e g o b i e r n o y de los g o b e r n a d o -
f e s d e d e p a r t a m e n t o . 

7 8 . Las dos c á m a r a s r e u n i d a s f o r m a r á n j u r a d o , con el o b j e -
t o a r r iba e s p r e s a d o , en las acusac iones con t ra el p re s iden te d e 1; 
R e p ú b l i c a po r los de l i tos of iciales espec i f icados en el a r t i cu lo 9 0 . 
v en las q u e se h a g a n po r del i tos of iciales con t r a t odo el m i n i s -
t e r i o , ó c o n t r a toda la co r t e s u p r e m a d e jus t ic ia ó la ma rc i a l . 

7 9 . S e r e u n i r á n las dos c á m a r a s para c o m p u t a r los vo tos s 
•declarar q u i é n e s p res iden te d e la Repúb l i ca y m a g i s t r a d o s de 1« 
'•Suprema co r t e d e jus t ic ia , cu «el t i e m p o y m w d o d i spues to p o r »•* 
tas bases , y p a r a abr i r y c e r r a r l as ses iones . 

Diputación permanente. 

8 0 . E l dia an t e s de Cerrarse las ses iones d e c u a l q u i e r pe rio 
•do del c o n g r e s o , fe Cámara d e senadores e leg i rá c u a t r o i nd iv iduos 
v la de d i p u t a d o s c inco . 

8 1 . Los ind iv iduos d e q u e hab la el a r t í cu lo an t e r io r , f o r m a -
r á n la d i p u t a c i ó n p e r m a n e n t e , q u e debe rá d u r a r has ta el pe r íodo 
•que s i g u e . 

8 2 . La d ipu tac ión p e r m a n e n t e t i ene p o r o b j e t o h a c e r la con -
vocator ia á ses iones es t raord inar ias c u a n d o lo d e c r e t e el g o b i e r n o : 
rec ib i r las ac tas de e lecc iones d e p r e s i d e n t e « o la R e p ú b l i c a , s e -
nado re s y m i n i s t r o s de la s u p r e m a cor te d e ju s t i c i a , c i t a r á la c á -
m a r a respect iva para el d e s e m p e ñ o d e S i s f u n c i o n e s c u a n d o h a y a 
de e j e r ce r l a s s egún la ley, y e j e r c e r las e c o n ó m i c a s q u e le seña le 
e l r e g l a m e n t o . 

T I T U L O Y. 

'Poder ejecutivo. 

8 o . El s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo se depos i ta en u n m a g i s t r a -
d o , que. se d e n o m i n a r á p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a . Es te m a g i s -
t r ado d u r a r á c inco años en s u s f u n c i o n e s . 

8 4 . , P a r a se r pres idente se r e q u i e r e : 
I. Se r mexicano po r n a c i m i e n t o , c i u d a d a n o en e je rc ic io d e 

sus d e r e c h o s , mayor de c u a n u t a años y res id i r e n <1 t e r r i to r io d e 
•la Repúb l i ca al t i empo de la e lecc ión . 

II . P e r t e n e c e r al es tado s e c u l a r . 

8 5 . El p re s iden te e s ge 1c d e la admin i s t r ac ión g e n e r a l d e la 
R e p ú b l i c a , y le e s t án e n c o m e n d a d o s e s p e c i a l m e n t e el o r d e n v 
t r anqu i l i dad e n lo in te r io r y la s egu r idad en lo es te r ior . 

8 0 . Son ob l igac iones del p re s iden te : 

I. G u a r d a r la cons t i t uc ión y las leyes, y hace r l a s g u a r d a r p o r 
toda c lase d e pe r sonas sin d i s t inc ión a l g u n a . 

II. Hacer q u e á los t r i b u n a l e s se les d e n todos los aux i l ios 
necesa r io s para la e j ecuc ión de las s en t enc i a s y p rov idenc ia s j u -
d ic ia les . 

8 7 . C o r r e s p o n d e al p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a : 

I. P u b l i c a r y c i r c u l a r las leyes y dec re to s de l c o n g r e s o n a -
cional y del s e n a d o en su caso . 

II. N o m b r a r y r e m o v e r l i b r e m e n t e á los secre ta r ios del d e s -
pacho . 

III N o m b r a r , con a p r o b a c i ó n del s e n a d o , min i s t ros y ( lernas 
a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y c ó n s u l e s de la R e p ú b l i c a , y r e m o v e r l o s li-
b r e m e n t e . 

1 \ . E s p e d i r ó rdenes , y d a r los r e g l a m e n t o s necesa r ios p a r a 
la e j ecuc ión d e las leyes, sin a l t e ra r l a s ni modi f ica r las . 

V. D e c r e t a r q u e se Convoque al c o n g r e s o á ses iones e s t r a o r -
d ina r ias , d e s i g n a n d o los ú n i c o s a s u n t o s d e q u e debe rá o c u p a r s e . 

VI. N o m b r a r los e m p l e a d o s y f u n c i o n a r i o s públ icos , cuvo 
n o m b r a m i e n t o no es té c o m e t i d o á o t ra a u t o r i d a d , y en la f o r m a 

•que d i spongan las bases y las leves. 

M I . E s p e d i r los d e s p a c h o s á lodo e m p l e a d o púb l i co c u a n d o 
ipor la ley n o deba d a r l o s o t r a a u t o r i d a d . 

M i l . S u s p e n d e r d e 5«s e m p l e o s y pr ivar a u n d e la mi t ad d<-
sus sue ldos , hasta p o r IrcS Ineses, á los e m p l e a d o s d e g o b i e r n o v 
l i a c i é n d a i n f r a c t o r e s d e Slts ó r d e n e s . Si c r e y e r e q u e se les debe 
f o r m a r e m s g , ó q u e es c o n t e n i e n t e s u s p e n d e r l o s po r t e rce ra vi/., 
3os cnl«-e$M'á c o n los d a t o s c o r r e s p o n d i e n t e s al j u e z respec t ivo 

IXs C u i d a r de. qf ie se a d m i n i s t r e p ron t a jus t ic ia por los t r i -
b u n a l e s y j u e c e s , ( f i ng i éndo le s r se i ta t ivas y p id iéndoles i n f o r m e s 
j u s t i f i c a d o s sobre los p u n t o s q u e es t ime c o n v e n i e n t e s , para el e lec-
I«I d e h a c e r s e q u e exija la responsab i l idad á los cu lpab les . 

X. Hacer Visitar, de l m o d o q u e d i sponga la ley, á los t r i b u -
í a l e s y j uzgados , s i e m p r e q u e tuv ie re not icia de q u e ob ran c o n 
moros idad , ó d e q u e en el los se c o m e t e n d e s ó r d e n e s p e r j u d u i a -
les á la n d n i l u s t r a c i ó n d e jus t i c ia : h a c e r q u e den p re fe renc ia á 
las causas q u e así lo r e q u i e r a n p a r a el b ien púb l ico , y p e d i r n o -
ticia de l es tado de el las cada vez q u e lo c r e a c o n v e n i e n t e . 



DERECHO» fNTF.RNAGIONAX. 

Xi . I m p o n e r m u l t a s qise- no1 p i s e n (le q u i n i e n t o s pesos , á los-

q u e d e s o b e d e c i e r e n sus ó r d e n e s ó le f a l t a r e n al r e s p e t o d e b i d o , 

a r r e g l á n d o s e á lo q u e d i s p o n g a n las leyes. 

XII. Dar jubiíacioiK-s y r e t i r o s , c o n c e d e r l i cenc ias y p e n s i o -

e s , con a r r e g l o á lo q u e d i s p o n g a n las leyes. 

XIII . Cu ida r d e I» e x a c t i t u d lega! en la f a b r i c a c i ó n de la 

moneda. 

XIV. Cu ida r d e k> r e c a u d a c i ó n é invers ión d e las r e n t a s g e -

n e r a l e s , d i s t r i buyéndo la s del m o d o y en la f o r m a q u e d i s p o n g a n 

las leyes. 

XV. F o r m a r los a r a n c e l e » d e c o m e r c i o c o n s u j e c i ó n á las b i -

ses q u e d ie re el c o n g r e s o . 

XV!. Dir ig i r las n e g o c i a c i o n e s d ip lomá t i ca s , y c e l e b r a r t r a t a -

d o s de paz, a m i s t a d , a l i anza , t r e g u a , n e u t r a l i d a d a r m a d a , y ( l e m a * 

c o n v e n i o s con las nac iones e s t r an jeras-, s u j e t á n d o l o s á la a p r o b a -

c ión del c o n g r e s o an t e s d e su va l i l icac ion. 

XVII. A d m i t i r m i n i s t r o s y . l e m a s e n v i a d o s y a g e n t e s es t ra iv-

e ro s . 

XVÍl l . Ce leb ra r c o n c o r d a t o s c o n la silla apos tó l i ca , s u j e t á n -
d o l o s á la ap robac ión de l c o n g r e s o . 

XIX C o n c e d e r el pase á los d e c r e t o s conc i l i a r e s , bu l a s , bre-
ves y resc r ip tos pont i f i c ios , ó d e c r e t a r su r e t e n c i ó n . Es ta facul -
t a d ¡a usará , con a c u e r d o d e l c o n g r e s o , c u a n d o se ve r sen sobre ' 
a s u n t o s pcnera l . -s ; con aud ienc i a de l conse jo , si son s o b r e n e g o -
c ios pa r t i cu la res ; y con la d e la c o r t e d e jus t i c i a si ve r sa ren sobre-
p u n t o s con tenc iosos . No se e s t i e n d e d i cha facu l tad á los breves, 
s o b r e ma te r i a s de p e n i t e n c i a r i a , q u e , c o m o d i r i g idos al f u e r o i n -
t e r n o . no es tarán su j e to s á p r e s e n t a c i ó n . 

XX. Hace r d e n t r o d e t r e in t a d ías , o b s e r v a c i o n e s con a u d i e n -
cia del conse jo á los p rovec tos a p r o b a d » » p o r las c á m a r a s , s u s p e n -
d i e n d o su pub l i cac ión ; este t é r m i n o c o m e n z a r á á c o n t a r s e desde-
el mis ino dia en q u e los r e c i b a . Si el p i nyec to a p r o b a d o fuere--
r e p r o d u c i d o , el g o b i e r n o p o d r á s u s p e n d e i lo con a u d i e n c i a del con -
se jo . has ta el i n m e d i a t o p e r i o d o d e ses iones , en q u e co r responda ; 
q u e las c á m a r a s p u e d e n o c u p a r s e del a s u n t o , d á n d o l e s aviso (ti-
esta r e s o l u c i ó n - d e n t r o de igua l t é r m i n o . Si f u e r e reproduc ido-
p o r los mi smos dos te rc ios d e a m b a s c á m a r a s , el g o b i e r n o lo p u -
b l i ca rá . C u a n d o los t re in ta d i a s d e q u e b a l d a es te a r t í c u l o coi> 
«Jilván e s t ando va c e r r a d a s las s e s iones del c o n g r e s o , d i r ig i r á el go-
b i e r n o á la d ipu t ac ión p e r m a n e n t e las o b s e r v a c i o n e s q u e h i c i e re , 
b el aviso q u e d e b e d a r . P a s a d o el r e fe r ido t m t i n o s in p rac t i ca» 

ruada de lo p r e v e n i d o , se t e n d í á por a c o r d a d a !a s anc ión , v la ley 
.ó d e c r e t o se pub l i ca rá sin d e m o r a . 

XXI. Dec la ra r la g u e r r a en n o m b r e d e la nac ión , v c o n c e d e r 
p a t e n t e s d e corso. 

XXII D i spone r de la fue rza a r m a d a de. m a r y t i e r r a , confor -
m e á los ob je tos d e su ins t i tuc ión . 

XXIII. C o n c e d e r ca r t a s d e na tu ra l i zac ión . 
XXIV. Kspeler de la R e p ú b l i c a á los ex t r an je ros no n a t u r a l i -

zados , pe rn ic iosos á e l la . 

XXV. A d m i t i r las r e n u n c i a s de los m i n i s t r o s de la s u p r e m a 
•corte d e jus t i c i a y marc i a l , d e los i nd iv iduos del conse jo , v d e los 
g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s . 

XXVI. C o n c e d e r i ndu l to s pa r t i cu l a r e s d e la p e n a cap i ta l , en 
los casos y c o n las con ic'nmes q u e d i sponga la ley 

XXVII. C o n c e d e r pr iv i leg ios i s c lus ivos c o n f o r m e á las leyes, 
á los inven to res , i n t r o d u c t o r e s , ó p e r f e c c i o n a d o r e s de' a lgún a r l e 
ó i ndus t r i a út i l á la nac ión . 

XXVIII. C o n c e d e r d i spensas de e d a d y d o c u r s o s l i te rar ios , 
en los t é r m i n o s y con las c i r cuns t anc i a s q u e p r e sc r i ban las leyes. 

XXIX. N o m b r a r o r a d o r e s del s eno del conse jo , q u e c o n c u r -
ran á las c á m a r a s c u a n d o lo e s t imare c o n v e n i e n t e , pa ra m a n i f e s -
t a r ó d e f e n d e r las o p i n i o n e s del g o b i e r n o . 

XXX. A u m e n t a r ó d i s m i n u i r las fuerzas d e pol icía d e los de-
p a r t a m e n t o s , s egún lo ex i jan las neces idades d e su i n s t i t uc ión . 

8 8 A d e m a s (le los casos e s p r . f a d o s en estas bases , el pres i -
d e n t e t e n d r á ob l igac ión de o i r la op in ión del conse jo en los n e -
gocios á q u e se re f ie ren las facultades 1 . a , 5 . a y 1 8 . a del a r t i cu lo 
a n t e r i o r . 

8 9 . No p u e d e el p res iden te : 

I . M a n d a r en persona las tuerzas de m a r ó t ierra s in previo 
p e r m i s o de l c o n g r e s o . E l p r e s i d e n t e cesará en el e j e rc ic io d e 
sus f u n c i o n e s m i e n t r a s m a n d e las t r o j a s , v so lo será r e p u t a d o 
c o m o geiier.il en ge l e . 

II. Sa l i r del t e r r i to r io de la Repúb l i ca d u r a n t e su e n c a r g o , y 
-un a ñ o después , sin p e r m i s o del congreso . 

III. S e p a r a r s e mas de seis leguas del lugar d e la res idenc ia 
d e los s u p r e m o s pode re s sin pe rmi so del c u e r p o legis lat ivo. 

IV. E u a g e n a r , c ede r , p e r m u t a r ó h i p o t e c a r pa r t e a l g u n a de t 
t e r r i t o r i o d e la R e p ú b l i c a . 

V. E j e r c e r n i n g u n a d e sus a t r i b u c i o n e s s in la au to r i zac ión 
de l s ec re t a r io del despacho del r a m o respect ivo . 



9 0 . S o n pro roga t ivas de l p res iden te : n o p o d e r ser a c u s a d o 
m procesado c r i m i n a l m e n t e d u r a n t e su p re s idenc ia y un a ñ o des-
pués, s ino p o r de l i tos d e t ra ic ión con t r a la i n d e p e n d e n c i a nac io-
n d v I b n n a de- g o b i e r n o es tab lec ida en estas basesT T a m p o c o 
podrá se r acusado, po r del i tos c o m u n e s , s ino bas ta pasado u n año 
de h a b e r cesado, en s u s f u n c i o n e s . 

9 1 . En las Jaitas t e m p o r a l e s del p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a , 
q u e d a r á depos i t ado el p o d e r e jecu t ivo e n el p r e s i d e n t e del con -
se jo . Si la fal ta, ó ausencia, p a s a r e de q u i n c e dias, el s e n a d o e le-
g i rá la pe r sona q u e deba r e e m p l a z a r l o , la cual d e b e r á t e n e r las 
cua l idades q u e se r e q u i e r e n , p a r a es te e n c a r g o . S i la fal ta f u e r e 
absolu ta , y no o c u r r i e r e en el a ñ o en q u e d e b a hace r se la r e n o -
vación, se ver i f ica rá la ( lección en el m o d o preven ido en los a r -
t ículos 1 5 8 y s igu ien te s , y el n o m b r a d o dura rá , el. t i empo, q u e 
fa l taba á a q u e l e n cuyo, l u g a r e n t r a . 

9 2 . E l p re s iden te i n t e r i n o goza rá d e las mismas . pr ,erogati-
vas, h o n o r e s y cons ide rac iones q u e el p rop ie t a r io , sin o t ra l imi t a -
ción q u e r e d u c i r s e á dos m e s e s el t e r m i n o de q u e habla, el a r t i -
culo 9 0 . U n a ley seña la rá el s u e l d o d e l presi.den.le, y el, que-
d e b a d i s f r u t a r el q u e lo sust i tuya. . 

Del ministerio-. 

9 3 . El despacho de todos los negocios de l g o b i e r n o es ta rá á. 
c a r g o de c u a t r o min is t ros , q u e se d e n o m i n a r á n : d e r e l ac iones esr 
t e r io res , g o b e r n a c i ó n y policía; d e jus t i c ia , n e g o c i o s eclesiást i-
cos, i n s t r u c c i ó n públ ica é indus t r i a ; de hac i enda , y d e g u e r r a y, 
m a r i n a . 

9 4 . P a r a ser min i s t ro , se r equ i e r e ser m e x i c a n o po r n a c i -
m i e n t o , ó ha l la rse en el caso s e g u n d o del a r t í cu lo 1 1 , y ser c i u -
d a d a n o en el e jerc ic io de s u s de rechos . 

9 5 . S o n obl igac iones de cada u n o d e los min i s t ros : 

I. A c o r d a r con el p res iden te el despacho d e todos los n e g o -
cios re la t ivos á su r a m o . • 

II. P r e s e n t a r a n u a l m e n t e á las c á m a r a s an tes de l 1 5 d e E n e -
ro, u n a memor i a especif icat iva del es tado en q u e se ha l l en les. 
r a m o s d e la admin i s t r ac ión púb l i ca c o r r e s p o n d i e n t e s á su m i n ñ -
ter io , p r o p o n i e n d o en ella las r e f o r m a s q u e es t ime c o n v e n i e n t e s . 

El m in i s t ro de h a c i e n d a la p resen ta rá el 8 d e Ju l io , y con ella 
la cuen t a genera l de gas tos del año, ú l t i m o , e l ¡presupues to genera l , 

de los del s i g u i e n t e , y la in ic ia t iva d e las c o n t r i b u c i o n e s con q u e -
d e b e n c u b r i r s e . 

9G. T o d o s los negoc ios d e g o b i e r n o se g i r a r á n p r e c i s a m e n t e -
p o r el m i n i s t e r i o á cuyo r a m o p e r t e n e z c a n , sin q u e un m i n i s t r o -
pueda a u t o r i z a r los q u e c o r r e s p o n d a n á o t ro . 

Las ó r d e n e s q u e se e sp id i e r en con t r a e s t a .d i spos ic ión , y las d e l ; 

p r e s i d e n t e q u e no apa rezcan con la deb ida au to r i zac ión , n o s e r á n 
obedec idas ni c u m p l i d a s . 

9 7 . T o d a s las a u t o r i d a d e s - d e la R e p ú b l i c a , sin e scepc ion a l -
g u n a , p r e s t a r án c u m p l i d a obed ienc ia á las ó r d e n e s q u e se les di-
r i jan po r los secre ta r ios del d e s p a c h o , s i endo l ibradas en la f o r m a ¡ 
prescr i ta po r es tas liases-

9 8 . Los m i n i s t r o s t i enen d e r e c h o d e c o n c u r r i r á las c á m a r a s , 
s i e m p r e q u e asi lo .dispunga el p r e s i d e n t e ; d e b e r á n hace r lo c u a n -
do cua lqu i e r a d e e l las ie> a c u e r d e , y les d a r á n de pa labra ó por 
e sc r i to lodos los i n f o r m e s q u e les p idan, sa lvando s i e m p r e el caso 
de q u e la r eve lac ión de un s e c r e t o c o m p r o m e t a el éxi to d e los 
negoc ios p< n d i e u t e s . 

9 9 . El m in i s t ro femará un r e g l a m e n t o , e spec i f i cando los n e -
gocios q u e c o r r e s p o n d a n á cada r a m o , y lo presentará- al c o n g r e -
so d e n t r o de l p r i m e r pe r íodo de su s - s "siones para su a p r o b a c i ó n . 
Es te r e g l a m e n t o n o p o d r á r e f o r m a r s e ó a l t e ra r se s in pe rmi so de l 
c o n g r e s o . 

1 0 0 . Los min i s t ros serán responsab les d e lOs a c t o s d e l p r e -
s iden te , q u e a u t o r i c e n c o n , s u s l i rnias c o n t r a la cons t i tuc ión v las 
leyes. 

1 0 1 . Los min is t ros se r e u n i r á n .en ¡unta c u a n d o el p r e s i -
d e n t e lo d i s p o n g a , ó c u a n d o asi lo pi ' i e re -el m in i s t ro del r a m o . 
Todos f i r m a r á n el a c u e r d o en el l ibro respect ivo, a n o t á n d o s e los 
q u e d i s i e n t a n . 

1 0 2 . S e r á n responsab les de l a s - reso luc iones q u e se t o m a r e n , 
en j u n t a de min is t ros , los q u e las a c o r d a r e n , y e n to Jo caso l o . 
será cí• .ministro q u e las a u t o r i c e . 

1 0 8 . El p re s iden te , de spués d e oir las op in iones emi t i da s p o r • 
los min i s t ros en la j u n t a , es l i b r e para reso lver lo q u e le pa rezca . 

IM cornejo dé gobierno. 

1 0 4 . Habrá u n conse jo d é g o b i e r n o , c o m p u e s t o d e diez y 
siete vocales n o m b r a d o s | o r el p r e s iden t e . 

1 0 5 . P a r a s<t conse j e ro , s e neces i ta ser c i u d a d a n o en ejer . -
cicio de sus de r echos , m a y o r . d e t re in ta y c inco años , y h a b e r . 

T. ra.—43: 



T I T U L O VI. 

Del poder judicial. 

"115. E l p o d e r jud ic i a l so depos i ta e n u n a s u p r e m a co r t e d e 
jus t ic ia , en los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s y j u e c e s in fe r io re s d e los d e -
p a r t a m e n t o s , y en los d e m á s q u e es tab lezcan las leyes. Subs i s -

serv ido sin n o t a p o r lo m e n o s diez a ñ o s OH la c a r r e r a p ú b l i c a . 
El n ú m e r o de los c o n s e j e r o s se e scoge rá d e m o d o q u e haya p o r 
l o m e n o s t r e s pe r sonas , q u e po r su ca r r e r a se h a y a n versado e n 
ios n e g o c i o s pecu l i a r e s d e cada min i s t e r io . 

1 0 6 . El p r e s i d e n t e del conse jo será n o m b r a d o á p r i nc ip io do 
cada a ñ o po r el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , d e e n t r e los voca l e s 
q u e s t a n m e x i c a n o s po r n a c i m i e n t o y del es tado s e c u l a r , á p ro -
pues ta e n t e rna de l m i s m o conse jo . 

1 0 7 . El c a r g o d e c o n s e j e r o es p e r p e t u o , y so to se p e r d e r á 
p o r s en t enc i a e j e c u t o r i a d a q u e i m p o n g a esta p e n a . 

1(18. Los c o n s e j e r o s n o p o d r á n ser d i p u t a d o s ni s e n a d o r e s . 

1 0 9 . Los c o n s e j e r o s s e r á n responsab les d e los d i c t á m e n e s 
q u e d i e r en con t r a la cons t i t uc ión v las leves. 

1 1 0 . El conse jo f o r m a r á su r e g l a m e n t o in t e r io r , y io s u j e t a -
rá á la a p r o b a c i ó n de l c o n g r e s o . 

1 1 1 . Es ob l igac ión de l conse jo da r su d i c t a m e n al g o b i e r n o 
e n todos los a sun tos q u e lo ex i jan estas bases, y en lo d e m á s e n 
q u e lo c o n s u l t e . 

1 1 2 . Es a t r i buc ión d i c o n s e j o p r o p o n e r al g o b i e r n o los r e -
g l a m e n t o s y m e d i d a s q u e le parezcan út i les al m e j o r serv ic io p ú -
bl ico en todos los r a m o s d e la a d m i n i s t r a c i ó n . 

1 1 3 . S e r á n c o n s e j e r o s s u p e r n n m rar ios los q u e hayan e j e r -
c ido el c a r g o de p r e s i d e n t e d e l.i R e p ú b l i c a , los d e c l a r a d o s b e n e -
m é r i t o s d e la pa t r i a , los q u e hayan sido sec re t a r io s de l d e s p a c h o 
p o r mas d e un a ñ o , los min i s t ros j u b i l a d o s d e la s u p r e m a co r t e 
d e jus t ic ia y d e la m a r c i a l , y los g e f e s s u p e r i o r e s d e h a c i e n d a j u -
bi lados q u e c u e n t e n c u a r e n t a a ñ o s c u m p l i d o s d e se rv ic io . 

1 1 4 . Es tos s u p l i r á n las ausenc ia s y fa l tas t e m p o r a l e s de los 
p rop i e t a r i o s po r el o r d e n d e a n t i g ü e d a d : y t e n d r á n t a m b i é n vo to 
<m los a s u n t o s g raves en q u e el g o b i e r n o qu i e r a o i r el d i c t a m e n 
del conse jo p l eno ; 6 c u a n d o el m i s m o conse jo a c u e r d e la c o n c u r -
renc ia d e todos sus ind iv iduos . 

l i r á n los t r i b u n a l e s espec ia les d e h a c i e n d a , c o m e r c i o y m i n e r í a 
m i e n t r a s no se d i sponga o t ra cosa po r las leyes. 

1 1 6 . La corte, s u p r e m a d e jus t ic ia s e c o m p o n d r á d e o n c e 
min i s t ros y un fiscal. La ley d e t e r m i n a r á el n ú m e r o de sup l en -
tes, sus ca l idades , la f o r m a d e su e l ecc ión , y SJI d u r a c i ó n . 

1 1 7 . P a r a se r m in i s t ro d e la s u p r e m a c o r t e d e ju s t i c i a , se 
r e q u i e r e : 

I. S e r c i u d a d a n o e n e je rc ic io de sus d e r e c h o s . 

II. T e n e r la edad d e c u a r e n t a años c u m p l i d o s . 

III. Se r a b o g a d o rec ib ido c o n f o r m e á las leyes, y h a b e r e j e r -
c ido su p ro fes ión po r espacio de diez a ñ o s en la j u d i c a t u r a , ó 
q u i n c e en el f o ro c o n es tud io ab i e r to . 

IV. No h a b e r sido c o n d e n a d o j u d i c i a l m e n t e en p roseso legal 
po r a l g ú n c r i m e n , ó de l i to q u e t e n g a i m p u e s t a p e n a i n f a m a n t e . 

i 
Atribuciones de la corte suprema de justicia. 

1 1 8 . S o n f acu l t ades d e la c o r t e s u p r e m a d e jn s t i r r a : 

I . C o n o c e r en todas ins tanc ias d e las causas c r i m i n a l e s q u e 
se p r o m u e v a n con t r a los f u n c i o n a r i o s públ icos , á q u i e n e s el con -
g r e s o ó las c á m a r a s dec l a ren c o n l u g a r á la f o r m a c i o n d e causa , 
y d e las c iv i les d e los mismos . 

II. C o n o c e r en todas ins tanc ias d e las causas c ivi les y c r imi -
na l e s en q u e h a g a n de ac to re s los f u n c i o n a r i o s d e q u e h a b l a la 
f r acc ión a n t e r i o r , s i e m p r e q u e el r e o lo sol ici te e n c u a l q u i e r e s -
t ado de l n e g o c i o , a u n en el ac to de c i tac ión para s e n t e n c i a . 

III. C o n o c e r en todas ins tanc ias d e las causas civi les y c r i m i -
na l e s p r o m o v i d a s c o n t r a los m i n i s t r e s y d e m á s ageir tes d i p l o m á -
ticos, y cónsu l e s d e la R e p ú b l i c a . 

IV. C o n o c e r e n todas ins tanc ias d e las d i p u t a » qiae se p r o -
m u e v a n en tela d e ju ic io , s o b r e c o n t r a t o s au to r i zados po r el s u -
p r e m o g o b i e r n o . 

V. C o n o c e r d e la m i s m a m a n e r a d e las d e m a n d a s judic ia les 
q u e u n d e p a r t a m e n t o i n t e n t a r e c o n t r a o t ro , ó los p a r t i c u l a r e s con-
tra un d e p a r t a m e n t o , c u a n d o se r e d u z c a n á u u j u i c i o ve rdade ra -
m e n t e con tenc ioso . 

VI. C o n o c e r t ambién e » t o d a s ins tanc ias d e los a sun tos c o n -
tenc iosos p e r t c u e r í e n t t s al p a t r o n a t o de la n a c i ó n . 

Vi l . C o n o c e r d e las causas l l a m a d a s d e a l m i r a n t a z g o , preso» 
¿ e m a r y t i e r r a y c r í m e n e s come t ido» en a l t a m a r . 



VIII. C o n o c e r d e las cansas d e responsabi l idad de l o s ' m a g i s -
t r a d o s de los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s •'<; los d e p a r t a m e n t o s . 

IX. C o n o c e r de las causas c r i m i n a l e s q u e deban f o r m a r s e 
- c o n t r a los s u b a l t e r n o s i n m e d i a t o s d o la s u p r e m a cor le , po r fa l tas , 

escesos, ó abusos «cometidos en id serv ic io d e sus des t inos . 

X . D i r im i r las c o m p e t e n c i a s q u e se susc i t en e n t r e los t r i b u -
n a l e s y j u z g a d o s d e - d i v e r s o s d e p a r t a m e n t o s ó f u e r o s . 

XI . C o n o c e r e n ' t e r c e r a ins tanc ia d e los negoc ios civi les pro-
m o v i d o s con t r a los g o b e r n a d o r e s , y d e los civi les v causas c r i -
m i n a l e s c o m u n e s d e los m a g i s t r a d o s s u p e r i o r e s ele los d e p a r t a -
m e n t o s . 

XII . - C o n o c e r d o ' ' los ' . recursos u e nul idad q u e se i n t e r p o n g a n 
• c o n t r a las s e n t e n c i a s d a d a s en ú l t i m a ins tanc ia , po r los t r i b u n a l e s 
--superiores d e los d e p a r t a m e n t o s . Mas si conv in ie re á la p a r t e , 

p o d r á i n t e r p o n e r oí r e c u r s o a n t e ei t r i buna l del d e p a r t a m e n t o m a s 
' i n m e d i a t o , - s i e n d o c o l e g i a d o . 

XIII. C o n o c e r d e l o s ' r e c u r s o s d e fuerza de los MM. R R . a r -
zobispos y R R . obi>pos, p rov i sores y vicar ios g e n e r a l e s v j u e c e s 
ecles iás t icos; m a s si c o n v i n i e r e á la pa r t e , pod rá i n t r o d u c i i l o . a n t e 

•el t r i buna l del m i s m o d e p a r t a m e n t o , s i endo co leg iado , ó a n t e el 
i m a s i n m e d i a t o q u e lo sea . -

XIV. Oir las d u d a s d e los t r i b u n a l e s sobre la in te l igenc ia d e 

• a l g u n a lev, y j u z g á n d o l a s f u n d a d a s , in ic iar la dec l a rac ión c o r r e s -
p o n d i e n t e . 

XV. N o m b r a r todos los d e p e n d i e n t e s y •subal ternos d e la mis-
m a cor te , .á los q u e e sped i r á sus d e s p a c h o s el p r e s i d e n t e ele la 

• R e p ú b l i c a . 

H D . No p u e d e la s u p r e m a c o r t e de jus t i c ia : 
i . H a c e r r e g l a m e n t o a l g u n o , ni a u n s o b r e m a t e r i a s p e r t e n e -

c i e n t e s á la a d m i n i s t r a c i ó n de jus t i c ia , ni d i c i a r p rov idenc ia s q u e 
• c o n t e n g a n d i spos i c iones g e n e r a l e s , q u e a l t e r e n ó dec l a ren las 
leyes . 

I I . T o r n a r c o n o c i m i e n t o a l g u n o s o b r e a s u n t o s g u b e r n a t i v o s ó 
" económicos d e la n a c i ó n , ó d e los d e p a r t a m e n t o s . 

1 2 0 . No p u e d e n los min i s t ros d e fa co r t e s u p r e m a d e j u s t i c i a : 

I . T e n e r c o m i s i ó n a l g u n a de l g o b i e r n o s in p e r m i s o de l s e n a d o , 

i l . S e r a p o d e r a d o s jud ic ia les , ni asesores, ni e j e r ce r la a b o -
gac ía . s ino en causa p rop ia . 

1 2 1 . De las causas civiles d e los m i n i s t r o s de la s u p r e m a 
co r t e d e ju s t i c i a , c o n o c e r á el t r i b u n a l de q u e hab l an los a r t í cu lo s 
4 1 2 v s igu i en t e s . 

Corte marcial. 

1 2 2 . Habrá u n a co r t e m a r c i a l , c o m p u e s t a d e g e n e r a l e s e f e c -
tivos y de l e t r ados , n o m b r a d o s p o r el p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a 
á p r o p u e s t a en l e r n a del s e n a d o . Es los m a g i s t r a d o s s e r á n p e r -
p e t u o s . 

1 2 3 . La o r g a n i z a c i ó n d e la co r l e m a r c i a l , y el m o d o d e co-

n o c e r en las d ive r sas clases d e a s u n t o s q u e le c o r r e s p o n d e n , s e r á 

ob je to d e u n a ley. 

Tribunal para juzgar ú los ministros de la suprema 
corle de justicia. 

1 2 4 . P a r a j u z g a r á los m i n i s t r o s d e la co r t e s u p r e m a de j u s -
ticia y marc i a l , se e leg i rá un t r i buna l en esta f o r m a . Cada b ie-
nio, el s e g u n d o «lia d e las ses iones , se i n s a c u l a r a n tollos los le t ra-
dos q u e haya en a m b a s c á m a r a s , l .a de d i p u t a d o s sacará p o r 
s u e r t e doce ind iv iduos , y los q u e r e su l t e» f o r m a r á n el t r i b u n a l 
q u e conoce rá de las causas m e n c i o n a d a s . 

1 2 5 . Es t e n ú m e r o se d i s t r ibu i rá en t r e s sa las , en la f o r m a 
q u e d i sponga el r e g l a m e n t o del c o n g r e s o . 

12 ( j . El a cusado y a c u s a d o r ' p u e d e n r ecusa r un j u e z e n cada 
sala s in espres ion d e causa . 

1 2 7 . El h u e c o d e las r e c u s a c i o n e s se l l enará con j u e c e s d e 
la sala s i g u i e n t e , y para los q u g f a l t en en la ú l t i m a , se s o r t e a -
r án d e los l e t rados insacu lados p e r t e n e c i e n t e s á la c á m a r a qui-
n o h a y a h e c h o la dec l a rac ión d e h a b e r l u g a r á la f o r m a c i ó n de 
causa . 

1 2 8 . Si fa l ta re n ú m e r o ele los l e t r ados de q u e h a b l a el a r t i -
culo a n t e r i o r , se e l eg i r án po r la c á m a r a respect iva d e e n t r e los 
d e m á s ind iv iduos , las p e r s o n a s q u e le pa rezcan p a r a c o m p l e t a r el 
total de j u e c e s , no d e b i e n d o e l eg i r s e ec les iás t icos . 

12'.). Si no l legare á v e i n t e el n ú m e r o de l e t r ados i n s a c u l a -
dos d e a m b a s c á m a r a s , se c o m p l e t a r á con o t ro s ind iv iduos d e las 
mi smas , e l eg idos la mi t ad por c a d a u n a si la fa l ta fue re de n ú -
m e r o par ; si n o lo f u e r e , la d e d i p u t a d o s n o m b r a r á el n ú m e r o 
m a y o r , y la de s e n a d o r e s el m e n o r ; y si u n o solo f a l t a re , lo e l e -
girá la c á m a r a d e d ipu t ados . 

1 3 0 . Los q u e r e s u l t e n n o m b r a d o s p a r a j u e c e s , no v o l a r á n e n 

el j u r a d o d e acusac ión . 



T I T U L O VIL 

Gobierno de los departamentos. 

1 3 1 . Cada d e p a r t a m e n t o t e n d r á u n a a s a m b l e a , c o m p u e s t a de1 

Un n u m e r o d e vocales , q u e no pase d e o n c e ni ba j e d e «ir te , á 
j u i c i o p o r esta vez d e las ac tua l e s j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s . El' 
n ú m e r o d e s u p l e n t e s se rá i gua l al de p rop ie t a r io s . 

1 3 2 . P a r a se r vocal d e las a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s , se re -
q u i e r e la edad de ve in t i c inco a ñ o s c u m p l i d o s , y las d e m á s cual i -
d a d e s q n e para se r d i p u t a d o al c o n g r e s o , y no es ta r c o m p r e n d i d o 
en n i n g u n a de sus excepc iones . 

{ 3 3 . Los voca les m e n c i o n a d o s d u r a r á n c u a t r o a ñ o s en su 
e n c a r g o , y se r e n o v a r á n p o r m i t a d cada dos , s a l i endo p o r la pri-
m e r a vez los s e g u n d o s n o m b r a d o s , y en lo suces ivo los m a s an t i -
g u o s . Si el n ú m e r o f u e r e i m p a r , sa ldrá p r i m e r o el n ú m e r o m e -
n o r , y s e g u i r á n a l t e r n á n d o s e d e s p u é s la pa r l e m a y o r y la m e n o r 

1 3 4 . S o n f acu l t ades d e las a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s : 
I. Es t ab l ece r a rb i t r ios p a r a c o m p l e t a r sus gas tos o rd ina r ios , 

ó p a r a h a c e r los est ra o r d i n a r i o s q u e d e t e r m i n e n s e g ú n sus f a c u l -
tades , con ap robac ión del c o n g r e s o , s in pe r ju i c io d e l levar los á 
e fec to i n m e d i a t a m e n t e q u e los d e c r e t e n . El p r e s i d e n t e de la 
Piepública p u e d e s u s p e n d e r la e j e c u c i ó n d e es tos a rb i t r ios , d a n d o 
c u e n t a sin d e m o r a al c o n g r e s o . 

II. A r r e g l a r la invers ión y con tab i l i dad d e la h a c i e n d a d e í 
d e p a r t a m e n t o . 

III. C r e a r los e m p l e a d o s necesa r io s para la r e c a u d a c i ó n y dis-
t r i buc ión d e la h a c i e n d a d e p a r t a m e n t a l , a s i g n a r l e s sus do tac iones , 
y r e g l a m e n t a r las ob l igac iones d e los e m p l e a d o s . 

IV. C r e a r fondos para e s t a b l e c i m i e n t o s d e i n s t r u c c i ó n , u t i l i -
dad ó bene f i cenc ia p ú b l i c a , c o n los r equ i s i to s d e s i g n a d o s e n la 
a t r i buc ión p r i m e r a . 

V. Dec re t a r lo c o n v e n i e n t e , y c o n f o r m e á las leyes r e s p e c t o 
d e la adqu i s i c ión , e n a g e n a c i o n e s y p e r m u t a s d e b i e n e s q u e p e r -
t enezcan al c o m ú n de l d e p a r t a m e n t o . S o b r e e n a g e n a c i o n e s d e 
t e r r e n o s se o b s e r v a r á n las leyes v igen t e s , y lo q u e d e t e r m i n e n las 
d e co lon izac ión . 

VI. Disponer la a p e r t u r a y m e j o r a d e los c a m i n o s del d e p a r . 

S á m e n l e , y c u i d a r d e su c o n s e r v a c i ó n , e s t a b l e c i e n d o e n ellos-
• 

¡ • ra jes para c u b r i r sus costos: e n t e n d i é n d o s e esta a t r i b u c i ó n s in 
p e r j u i c i o de lo q u e d i s p o n g a n las leyes s o b r e c a m i n o s g e n e i a l e s . 

\ II. F o m e n t a r la e n s e ñ a n z a púb l i ca en todos sus r a m o s , 
•creando y d o l a u d o es t ab lec imien tos l i terar ios , y s u j e t á n d o s e á las 
bases q u e d i e r e <1 c o n g r e s o s o b r e e s tud io s p r e p a r a t o r i o s , cu r sos , 
e x á m e n e s y g r a d o s . 

M I L Crea r y r e g l a m e n t a r e s t a b l e c i m i e n t o s d e b e n e f i c e n c i a , 
.corrección ó s e g u r i d a d . 

IX. R e g l a m e n t a r el c o n t i n g e n t e de h o m b r e s q u e para el e j é r -
cito deba d a r el d e p a r t a m e n t o . 

X. H a c e r la divis ión polít ica del t e r r i to r io de l d e p a r t a m e n t o , 
es tab lecer co rpo rac iones y func iona r io s m u n i c i p a l e s , e sped i r sus 
o rdenanzas .respectivas, y r e g l a m e n t a r la pol icía mtirt ioipal , u r b a -
na y r u r a l . 

XI. Cu ida r d e la s a lub r idad púb l ica , y r e g l a m e n t a r lo conve-
n i e n t e p a r a c o n s e r v a r l a . 

XH. F o m e n t a r la a g r i c u l t u r a , indus t r ia y d e m á s r a m o s d e 
p rospe r idad , s e g ú n sus facuKadcs . 

XIII. Aproba r los p l a n e s ide a rb i t r ios mun ic ipa le s , y los p r e -
s u p u e s t o s anua l e s d e los gas tos d e las m u n i c i p a l i d a d e s . 

XIV. Es tab lece r y o r g a n i z a r los t r i buna le s s u p e r i o r e s y j u z -
g a d o s infer iores , r e spe t ando la propiedatl d e los a c t u a l e s m a g i s -
t rados y jueces , y . r e g l a m e n t a r el oj< rcici.i d e sus f u n c i o n e s , s in 
a l t e r a r el o r d e n de p r o c e d i m i e n t o s q u e d i s p o n e n ó d i spus i e ren 
las leyes. 

XV. Hace r al -congreso- in ic ia t ivas d e ley en u s o de la f a c u l -
tad q u e les da el a r t i c u l e 5 3 

XVI. Consu l t a r al g o b e r n a d o r en todos los a s u n t o s en q u e 
es te lo ex i ja , y t a m b i é n en los q u e deba h a c e r l o c o n f o r m e á e s -
tas bases y á las leyes. 

XVII. P r o p o n e r al g o b i e r n o s u p r e m o u n a lista d e todas las 
pe r sonas q u e le pa rezcan á p ropós i to , y q u e n o sean m e n o s d e 
c inco , p a r a el n o m b r a m i e n t o d e g o b e r n a d o r . En los d e p a r t a -
m e n t o s f r o n t e r i z o s n o t e n d r á obl igac ión el g o b i e r n o d e s u j e t a r s e 
á esta l ista, y s u c e d e r á lo m i s m o c u a n d o en a l g ú n ot ro d e p a r t a -
m e n t o , y en caso e s t r ao rd ina r io , lo a co rda re el c o n g r e s o po r i n i -
ciat iva del p r e s iden t e . 

XVIII. H a c e r las e lecc iones , s e g ú n estas bases , d e p re s iden te 
de la R e p ú b l i c a , ind iv iduos de la s u p r e m a co r t e d e jus t ic ia y s e -
n a d o r e s . 
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XIX. D e c r e t a r la fuerza d e policía q u e d e b e h a b e r en el d e -
p a r t a m e n t o , y r e g l a m e n t a r f u servic io , q u e se r e d u c i r á á conser -
va r el o r d e n , c u i d a r de la s e g u r i d a d púb l ica , v auxi l ia r la e j e c u -
ción d e los m a n d a t o s d e las a u t o r i d a d e s pol í t icas y j ud i c i a l e s . 
Es ta fue rza 110 gozará f u e r o , y debe rá es ta r d i s t r ibu ida en las po-
b l a c i o n e s con p r o p o r c i ó n á sus neces idades . 

1 3 5 . S o n ob l igac iones de las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s : 

1 F o r m a r a n u a l m e n t e la es tadís t ica d e su d e p a r t a m e n t o , y 
d i r ig i r la al g o b i e r n o s u p r e m o con las observac iones q u e c rea con-
v e n i e n t e s al bien y p rogreso? de l d e p a r t a m e n t o . 

II. F o r m a r los p r e s u p u e s t o s a n u a l e s ele, los gas tos del d e p a r -
t a m e n t o , y d i r ig i r los al c o n g r e s o g e n e i a l pa ra q u e los t e n g a pre-
sen tes al revisar los a rb i t r ios q u e el las es tab lezcan p a r a c o m p l e -
tar los . 

De los gobernadores. 

1 3 0 . H a b r á u n g o b e r n a d o r en cada d e p a r t a m e n t o , nombrado-» 
po r el p re s iden te d e la R e p ú b l i c a , á p ropues ta ele las .asambleas- , 
d e p a r t a m e n t a l e s , s eguu la facul tad 1 7 d e s a r t i c u l o 1 3 4 D u r a -
rá c inco a ñ o s en su e n c a r g o , con tados desde el dia e n q u e t o m e -
posrs ion . 

1 3 7 . P a r a se r g o b e r n a d o r se r equ i e r e , s e r c i u d a d a n o en e j e r -
cicio d e sus de r echos , m a y o r de t re in ta y c i n c o años , n a t u r a l ó , 
vec ino del d e p a r t a m e n t o , t ene r dos mi l pesos d e r e n t a e fec t iva , 
y h a b e r servido por c inco a ñ o s - e n e m p l e o s ó c a r g o s públ icos . 

1 3 8 . I.as fal tas t e m p o r a l e s d e los g o b e r n a d o r e s se s u p l i r á n 
p o r el m a s a n t i g u o s ecu l a r de la a samblea d e p a r t a m e n t a l : la f a l t a , 
abso lu t a se cub r i r á por n u e v a e lecc ión e n la fo rma p reven ida e n , 
es tas bases . El n o m b r a d o n o podrá n u n c a d u r a r m a s t i e m p o q u e -
el q u e fa l taba al g o b e r n a d o r r e e m p l a z a d o . 

1 3 9 . La p ropues ta para g o b e r n a d o r se h a r á en los diez p r i -
m e r o s d i a s . d e F e b r e r o de l a ñ o en que- debe r enova r se . 

1 4 0 . Son ob l igac iones d e los g o b e r n a d o r e s de los d e p a r t a -
m e n t o s : 

I. Gui t 'c r d e la conse rvac ión de l o rden p ú b l i c o en lo i n t e r i o r 
de l d e p a r t a m e n t o . 

II. P u b icar las leyes y dec re tos del c o n g r e s o nac iona l , y los 
dec re to s de l p re s iden te de la Repúb l i ca , á m a s t a r d a r , el t e r ce r 
día d e su r ec ibo , h a c i e n d o q u e t engan su c u m p l i m i e n t o d e n t r o , 
d e l t e r r i to r io en q u e e j e r cen sus func iones . 

III. P u b l i c a r y h a c e r c u m p l i r los dec re to s de las a s a m b l e a s 
d e p a r t a m e n t a l e s . 

1 \ . R e m i t i r al g o b i e r n o s u p r e m o los dec re to s d e las a s a m -
bleas d e p a r t a m e n t a l e s . 

1 4 1 . Los g o b e r n a d o r e s s o n el c o n d u c t o ú n i c o y necesa r io d e 
. c o m u n i c a c i ó n con las s u p r e m a s a u t o r i d a d e s d e la R e p ú b l i c a ; e s -
. e e p t ú a n s e los casos d e acusac ión ó q u e j a con t r a e l los mismos , y 
la c o r r e s p o n d e n c i a oficial de los t r i b u n a l e s supe r io re s con la s u -
p r e m a co r t e d e jus t i c i a en m a t e r i a s j ud i c i a l e s . 

1 4 2 , S o n a t r i buc iones de los g o b e r n a d o r e s de d e p a r t a m e n t o : 

I. Devolver d e n t r o de ocho d i a s á las a sambleas d e p a r t a m e n -
tales sus dec re tos , c u a n d o los c o n s i d e r e n con t r a r io s á es tas bases 
ó á las leyes; si ins is t ieren en el los, los r e m i t i r á n al g o b i e r n o 
t a m b i é n d e n t r o de ocho dias p a r a los e fec tos q u e p resc r ibe la 
a t r i buc ión XVII de l a r t i cu lo 0 0 , s u s p e n d i e n d o e n t r e t a n t o su p u -
b l i cac ión . 

II. Devolver po r u n a vez, d e n t r o de ocho dias, á las a s a m -
bleas d e p a r t a m e n t a l e s , sus dec re to s q u e n o es tén en el caso de l 
a r t í cu lo a n t e r i o r , e s p o n i é n d o l e los mot ivos q u e t e n g a en su c o n -
tra; .'i ins is t ieren en e l los , los pub l i ca rá p r e c i s a m e n t e . 

III. N o m b r a r las au to r idades pol í t icas s u b a l t e r n a s del d e p a r -
t a m e n t o . 

IV. N o m b r a r los e m p l e a d o s q u e se es tab lezcan para r e c a u d a r 
y d i s t r i bu i r la hac i enda q u e t o q u e al d e p a r t a m e n t o E n es te n o i n -

rb ramien to se r e spe t a rá la p rop iedad d é los a c t u a l e s e m p l e a d o s . 

V. P r e s e n t a r t e r n a s al p r e s i d e n t e de l a Repúb l i ca con a c u e r -
.do de la a samblea d e p a r t a m e n t a l pa ra el n o m b r a m i e n t o de m a -
g i s t r a d o s supe r io re s , jueces l e t rados y asesores; oyendo en todo 
.caso los i n f o r m e s d e los t r i b u n a l e s super iores . 

VI. E j e r c e r r e spec to d e los e m p i c a d o s del d e p a r t a m e n t o , Ift 
m i s m a facu l tad q u e da al p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a la a t r i b u -
ción 8 . a del a r t í cu lo 8 7 , é i m p o n e r m u l t a s á los q u e les f a l t e n 
al r e spe to , en los casos y en el m o d o q u e d i spongan las ' l eyos . 

Vi l . Vigi lar pa ra q u e se a d m i n i s t r e p r o n t a m e n t e jus t i c i a e n 
el d e p a r t a m e n t o d e la m i s m a m a n e r a q u e d e b e hatceMo el p r e s i -
d e n t e d e la R e p ú b l i c a . 

VIII. Se r p r e s i d e n t e na to de la a samblea d e p a r t a m e n t a l con 
voto en e l la , y el de ca l idad e n caso de e m p a t e , n o h a c i e n d o la 
votacion en e je rc ic io del p o d e r e l ec to ra l . 

J X . Disponer d e la fue rza de pol icía p a r a los ob je tos de su 
ins t i tuc ión . 
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X. So r ge fe tle la h a c i e n d a púb l i ca del d e p a r t a m e n t o , y t e n e r 
en la g e n e r a l la v ig i lanc ia q u e le c o n c e d e la ley. 

XI. C o n c e d e r p e r m i s o s para el e s t ab l ec imien to d e asociacio-
nes púb l i ca s l i terar ias , ó d e benef icenc ia , y revisar s u s r e g l a m e n -
tos, r e f o r m a n d o en e l los c u a n t o filero con t r a r i o á las l eyes ó aK 
á r d e n púb l i co . 

1 4 3 . A los g o b e r n a d o r e s se les m i n i s t r a r á n po r la fue rza a r -
m a d a los auxi l ios que n e c e s i t e n para la conse rvac ión d e l orden-
en sus d e p a r t a m e n t o s . 

1 4 4 . Las leyes s e c u n d a r i a s y los d e c r e t o s q u e las a s a m b l e a s 
d e p a r t a m e n t a l e s esp idan en uso de las a t r ibuc iones q u e es tas b a -
ses les o t o r g a n , d e s i g n a r á n las f acu l t ades y o b l i g a c i o n e s d e los 
g o b e r n a d o r e s , s e g ú n las bases an t e r io re s . 

1 4 5 . Los g o b e r n a d o r e s e n sus causas civiles s e rán juzgados-
en p r i m e r a y s e g u n d a in s t anc i a po r los t r i buna le s s u p e r i o r e s d e 
los d e p a r t a m e n t o s en q u e e je rcen sus func iones , ó d e a q u e l l o s 
cuya capi ta l sea m a s i n m e d i a t a , á e lecc ión d e l ac to r . 

Administración de justicia en los departamentos. 

1 4 6 . H a b r á en los d e p a r t a m e n t o s , t r i buna le s s u p e r i o r e s de--
jus t ic ia y j u e c e s i n f e r io re s . T o d o s los negoc ios q u e c o m i e n c e n , 
en los j u z g a d o s in fe r io res d e u n d e p a r t a m e n t o , t e r m i n a r á n d e n -
t ro d e su t e r r i to r io en t o d a s ins tancias . U n a ley d e t e r m i n a r á e l . 
m o d o d e sup l i r las s e g u n d a s y t e r c e r a s ins tanc ias en les d e p a r t a -
m e n t o s q u e n o p u d i e r e n e s t a b l e c e r t r i buna le s supe r io r e s . 

T I T U L O VIIL 

Poder electoral. 

1 4 7 . T o d a s las. p o b l a c i o n e s de la R e p ú b l i c a s e d iv id i rán e n 
secc iones d e q u i n i e n t o s h a b i t a n t e s , para la ce lebrac ión d e las j un -
tas p r i m a r i a s . Los c i u d a d a n o s v o t a r á n , po r m e d i o d e bo le tas , u n 
e lec to r po r cada q u i n i e n t o s h a b i t a n t e s . Kn las p o b l a c i o n e s q u e 
n o l l eguen á. es te n ú m e r o , se c e l e b r a r á n s in e m b a r g o j u n t a s p r i -
mar i a s , y se n o m b r a r á , e n e l las un e lec to r . 

1 4 8 . Les e l ec to res pi imar io s n o m b r a r á n á los s e c u n d a r i o s 
que h a n de f o r m a r el co l eg io e lec tora l de l d e p a r t a m e n t o , sirvien-
do de base el n o m b r a r u n e l ec to r s e c u n d a r i o po r cada v e i n t e d e 
fe;; p r i m a r i o s q u e deben c o m p o n e r la j u n t a , . 

1 4 0 . E l colegio e lec tora l n o m b r a d o c o n f o r m e al a r t i cu lo an 
t e r i o r , l iará la e lección de d ipu tados al congreso y d e vocales de 
la respect iva asamblea d e p a r t a m e n t a l . 

1 5 0 . ¡Para se r e lec to r p r ima r io ó s e c u n d a r i o , se neces i ta ser 
c i u d a d a n o en e je rc ic io d e sus de r echos , mayor de-ve in t i c inco años , 
•vecino del pa r t i do d o n d e s e le eli ja y n o e j e r c e r e n él j u r i s d i c -
c i ó n c o n ' e n c i o s a . Los e lec tores p r i m a r i o s d e b e r á n se r r e s i d e n -
t e s en la secc ión e n q u e sean n o m b r a d o s , y los s e c u n d a r i o s en el 
¡par t ido: es tos a d e m a s d e b e r á n t ener u n a ; r e i i l a anua l de q u i n i e n -
tos pesos po r lo m e n o s , p r o c e d e n t e d e capi ta l f ís ico, ( industr ia t 
t r aba jo h o n e s t o . Los c o n g r e s o s cons t i t uc iona le s p o d r á n a r r e g l a r , 
s e g ú n las c i r cuns t anc i a s d e los d e p a r t a m e n t o s , la rei t ta q u e en 
cada u n a haya d e r e q u e r i r s e , p a r a se r e l ec to r s ecunda r io . 

1 5 1 . Las au to r idades pol í t icas h a r á n c e l e b r a r las e lecc iones 
en el dia d e s i g n a d o por la lev. 

1 5 2 . Los «individuos p e r t e n e c i e n t e s á ila-milicia v o t a r á n en Ir. 
sección d e s u v c u a r t e l , y n o se p r e s e n t a r á n a r m a d o s n i f o r m a n d o 
c u e r p o . 

1 5 3 . Lus .yuntas e l ec to ras ca l i f icarán la val idez d e la eleccio'r 
a n t e r i o r , v si los ind iv iduos e n q u i e n e s haya r eca ído t i enen lu-
•requisilos q u e ex ige la ley. 

1 5 4 . E n caso d e e m p a t e , decidi rá la s u e r t e . 

1 5 5 . Cada seis años se r e n o v a r á el c e n s o d e la pob lac ión tir-
aos d e p a r t a m e n t o s , y po r él se c o m p u t a r á el n ú m e r o de sus "'re-
p re sen tan te s . 

1 5 6 . Las e lecc iones p r i m a r i a s se ve r i f i ca rán c a d a dos rtuios 
•el s e g u n d o d o m i n g o de Agosto; las s e c u n d a r i a s el p r i m e r domin-
g o de S e t i e m b r e , y la d e los co leg ios e l ec to ra l e s para nombra* 
d i p u t a d o s al c o n g r e s o y vocales d e las a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s , 
el p r i m e r d o m i n g o d e O c t u b r e y l imes s igu ien te . 

1 5 7 . Las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s ' c n l i l i c o r á n -si los vocales 
n o m b r a d o s t i enen los requis i tos q u e se ex igen pnra se r lo . Cual-
qu i e r a o t r a cal i f icación s o b r e validez de estas e l ecc iones , q u e d a r a 
c o m p r e n d i d a en lu q u e h a g a la . c ámara d e d i p u t a d o s , Según el 
a r t í cu lo 0 8 , s in p e r j u i c i o d e q u e les e lec tos e n t r e n d e s d e luego 
á f u n c i o n a r . Las ac tua l e s j u n t a s depai t a m e n t a l e s h a r á n po r esta 
vez la ca l i f icac ión , s o b r e si los ind iv iduos q u e h a n de sucede r l e s 
t i enen los requ is i tos q u e e x i g e la ley. 

1 5 8 . El l . ° d e N o v i e m b r e del año a n t e r i o r á la r e n o v a c i ó n 
.del p re s iden te d e la R e p ú b l i c a , cada a samblea d e p a r t a m e n t a l , 
ipor mayor í a d e votos, y en caso de empate , c o n f o r m e d i spone 



ar t i cu lo 1 5 4 , s u f r a g a r á p a r a p r e s i d e n t e p o r u ñ a pe r sona q u e ' r e u -
na las ca l idades r e q u e r i d a s para e j e r ce r esta m a g i s t r a t u r a . 

1 5 9 . La ac ta de esta e lec . ion se r emi t i r á po r d u p l i c a d o y en 
pl iego ce r t i f i cado á la c á m a r a d e d ipu tados , y en su receso á la 
d ipu tac ión p e r m a n e n t e . 

1 6 0 . E l d ía 2 d e E n e r o de l a ñ o en q u e d e b e r e n o v a r s e el 
p r e s i d e n t e , se r e u n i r á n las dos c á m a r a s y a b r i r á n los p l iegos , r e -
g u l a r á n los votos, ca l i f icarán las e l ecc iones c o n f o r m e á los a r t í c u -
los 1(34 y 1 6 8 , y d e c l a r a r á n p r e s i d e n t e al q u e haya r e u n i d o m a -
yoría abso lu ta d e suf rag ios . 

1 6 1 . Si n o h u b i e r e m a y o r í a abso lu ta , las c á m a r a s e l eg i r á s -
p r e s i d e n t e d e en t r e los dos q u e tuv ie ren m a y o r n ú m e r o d e votos. 
Si h u b i e r e m a s de, dos q u e e s c e d a n en votos, p e r o e n n ú m e r o 
igua l á los d e m á s , el p r e s i d e n t e se rá e leg ido e n t r e estos. 

1 6 2 . Si n o h u b i e r e mayor í a respec t iva , y e n t r e los q u e r eú -
nan m e n o s votos h u b i e r e do« ó m a s que t e n g a n igua l n ú m e r o , 
pe ro m a y o r q u e el res to , las c á m a r a s para h a c e r la e lección d e 
p r e s i d e n t e , e l eg i r án e n t r e es tos ú l t imos u n o q u e compi t a con el 
p r i m e r o . T o d o s es tos a c to s se e j e c u t a r á n en u n a sola ses ión . 

1 6 3 . Las vo t ac iones d e q u e h a b l a n los a r t í cu los a n t e r i o r e s , 
se h a r á n po r mayor í a abso lu ta de votos; en caso d e e m p a t e se re-
pe t i r á la vo tac ion , y si vo lv ie re á resu l t a r , dec id i rá la s u e r t e . 

1 0 4 . Los ac tos espec i f i cados p a r a la e lección de p re s iden te , 
s e rán n u l o s e j e c u t á n d o s e en o t ro s (lias q u e los seña lados , á n o se r 
q u e la ses ión haya sido c o n t i n u a y no se haya pod ido a c a b a r en 
el d í a . Solo en el caso d e q u e a l g ú n t ras torno 1 social i m p o s i b i -
l i te , ó la r e u n i ó n del c o n g r e s o , ó la de la mayo» pa r t e d e las 
a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s , el c o n g r e s o , con e í voto d e las dos 
t e r ce ra s p a r l e s de los ind iv iduos p r e s e n t e s d e cada c á m a r a , des ig-
n a r á o t ros días, va l iendo este a c u e r d o ex t raord ina r i amente ' y p o r 
aque l l a sola vez . 

I 0 5 . El p r e s i d e n t e t e r m i n a r á en sus f u n c i o n e s el I d e F e -
b r e r o del a ñ o d e su r enovac ión , y en el m i s m o dia t o m a r á p o s e -
sión el n u e v a m e n t e n o m b r a d o , ó en defec to d e es te el q u e haya ' 
de sus t i tu i r lo , c o n f o r m e á es tas bases . 

1 0 0 . L a s vacan tes q u e h u b i e r e en la s u p r e m a co r t e d e j u s t i -
cia, se c u b r i r á n po r e lecc ión d e las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s ? 
h a c i é n d o s e la c o m p u t a c i ó n p o r las c á m a r a s en la f o rma p re sc r i t a ' 
pa ra la e lecc ión d e p res iden te . 

1 0 7 . Las e lecc iones d e s e n a d o r e s c o r r e s p o n d i e n t e s al t e rc io ' 
q y e debe r e n o v a r s e cada dos años , se ver i f icarán po r las a s a m -

Hleas d e p a r t a m e n t a l e s , c á m a r a d e d i p u t a d o s , p r e s i d e n t e de la r e -
púb l i ca y s u p r e m a cor te de jus t i c ia , el 1 d e O c t u b r e del a ñ o ' 
an t e r i o r á la r e n o v a c i ó n . La e lecc ión y c o m p u t a c i ó n q u e d e b e 
h a c e r el s e n a d o con a r r e g l o á los a r t í cu lo s 3 7 y 3 5 , se h a r á n el ' 
1.® de D i c i e m b r e s i g u i e n t e . Los n u e v o s s e n a d o r e s v d i p u t a d o s 
e n t r a r á n en poses ion de su c a r g o el 1 ." de E n e r o i n m e d i a t o . 

1 0 8 . N i n g u n a e lecc ión p o d r á cons ide ra r se nu la , s ino po r al-
g u n o d e los mot ivos s i g u i e n t e s : p i i m e i o , l a l t a de las ca l idades ' 
cons t i t uc iona le s en el e l ec to : s e g u n d o , i n t e rvenc ión ó violencia 
de la fue rza a r m a d a en las e l ecc iones : t e r c e r o , fal ta d e m a y o r í a 
abso lu ta de los q u e t i enen d e r e c h o de v o t a r en las e l ecc iones q u e 
n o sean p r i m a r i a s : c u a r t o ; e r r o r ó frar íde en la c o m p u t a c i ó n d e 
los votos. 

1 0 9 . El n o m b r a m i e n t o d e c o n s e j e r o p re f i e re al de d i p u t a d o 
v s e n a d o r : el d e s e n a d o r al de d i p u t a d o : el d e s e n a d o r e lec to por 
las a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s al pos tu l ado po r las p r i m e r a s a u -
tor idades ; y el ele d i p u t a d o po r vec indad al q u e lo fue re por su 
n a c i m i e n t o . 

1 7 0 . Eos g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s se rán n o m b r a -
dos en todo el m e s ele Marzo de l a ñ o en q u e d e b e n r e n o v a r s e , y 
t o m a r á n posesion el 1 5 ele Mayo s i g u i e n t e . 

1 7 1 . Los dec re to s q u e e s p i d a n el c o n g r e s o y el s enado en 
e je rc ic io de s u s f u n c i o n e s e l ec to ra les , c o n f o r m e á es tas bases, no ' 
es tán su j e to s á o b s e r v a c i o n e s del g o b i e r n o . 

1 7 2 . El s e n a d o s e ñ a l a r á los d i a s e n q ú t j ' d e b e n h a c e r s e las 
e l ecc iones para l l ena r las v a c a n t e s ele p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a , 
s e n a d o r e s v min i s t ros d e la s u p r e m a co r t e d e jus t i c i a . 

1 7 3 . Las e l ecc iones d e d i p u t a d o s , s e n a d o r e s , p r e s i d e n t e de 
la R e p ú b l i c a y vocales d e las a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s , se h a -
r á n en el a ñ o p re sen t e en los dias' d e s i g n a d o s en es tas bases. El 
p r i m e r c o n g r e s o ab r i r á s u s ses iones el 1 0 de E n e r o i nmed ia to . 
El conse jo d e g o b i e r n o c o m e n z a r á s u s f u n c i o n e s el mi smo d ia , 
n o m b r á n d o s e al e fec to p o r e l p r e s i d e n t e provis ional d e la R e p ú -
bl ica : el p r e s i d e n t e cons t i t uc iona l e n t r a r á á f u n c i o n a r el 1 . ° de 
F e b r e r o s i g u i e n t e ; y en los diez d ias p r i m e r o s del p rop io m e s se 
h a r á la p r o p u e s t a p a r a g o b e r n a d o r e s d e los d e p a r t a m e n t o s . Las 
n u e v a s a s a m b l e a s d e p a r t a m e n t a l e s c o m e n z a r á n el 1 d e E n e r o 
i n m e d i a t o . P a r a faci l i tar las e l e c c i o n e s p r i m a r i a s v s e c u n d a r i a s 
en la p r i m e r a vez, s e obse rva rá lo q u e acerca d e el las está d i s -
pues to e n la lev d e 3 0 de N o v i e m b r e de 1 8 3 5 , en lo q u e n o so 
o p o n g a á es tas bases . 



1 7 4 . S i e n c u a l q u i e r a d e los d e p a r l a i n e n t o s d e j a r e n d e c e -
Uebiarsc las e l e c c i o n e s p r i m a r i a s , s e c u n d a r i a s ó d e d e p a r t a m e n t o 
en los (lias d e s i g n a d o s e u estas bases , el c o n g r e s o , v e n su recese 
«la d ipu t ac ión p e r m a n e n t e , s eña la rá el dio en q u e d e b a n h a c e r s e , 
•y po r es ta vez el g o b i e r n o . 

T I T U L O IX. 

Dispvsiáones generales f.obre administración de justicia. 

1 7 5 . S e d i s p o n d r á n las cá r ce l e s d e m o d o q u e el l u g a r d e ln 
d e t e n c i ó n sea d i v e r s o de l d e la p r i s ión . 

1 7 6 . A n a d i e s e ex ig i rá j u r a m e n t o e n m a t e r i a c r i m i n a l s o -
b r e h e c h o p r o p i o . 

1 7 7 . Los j u e c e s , d e n t r o d e los t res p r i m e r o s d i a s q u e es té 
•el r eo á su d i spos i c ión , le t o m a r á n su d e c l a r a c i ó n p r e p a r a t o r i a , 
m a n i f e s t á n d o l e a n t e s el n o m b r e d e su acusado r , si lo h u b i e r e , la 
•causa d e su .pr is ión, y los da tos q u e haya .cont ra él . 

1 7 8 . ¡A t o m a r la confea ion al ,roo, se. ¡le l ee rá í n t e g r o el p r o -
c e s o , y si n a c o n o c i e r e á los tes t igos , se le d a r á n t o d a s las .noti-
c i a s c o n d u c e n t e s p a r a q u e los c o n o z c a . 

1 7 0 . Q u e d a p r o h i b i d a la p e n a de conf i scac ión d e b ienes ; 
m a s c u a n d o la p r i s ión f u e r e po r de l i tos q u e t r a i g a n cons igo r e s -
ponsab i l i dad p e c u n i a r i a , p o d r á n e m b a r g a r s e los su f i c i en t e s para 
cub r i r l a . 

1 8 0 . La no ta d e in famia n e es t r a s c e n d e n t a l . 
1 8 1 . La p e n a d e m u e r t e se i m p o n d r á s in a p l i c a r n i n g u n a 

otra espec ie di; p a d e c i m i e n t o s t ísicos, q u e i m p o r t e n m a s q u e k 
s imple pr ivac ión d e la vida. 

18-2. C u a l q u i e r fa l ta d e obse rvanc ia en los t r á m i t e s e s e n c i a -
les d e u n p roceso p r o d u c e la r e sponsab i l idad de l j u e z , y e n lo 
civil a d e m a s la n u l i d a d p a r a solo el e fec to de r e p o n e r el p r o c e s o . 
La ley seña la rá los t r á m i t e s q u e son esenc ia les en cada j u i c i o . 

1 8 3 . Un n i n g u n a causa , sea cuafl f u e r e su c u a n t í a y na tura -
leza, podrá h a b e r m a s d e t r e s ins tanc ias . La lev l i jará el n ú m e -
ro d e las q u e en c a d a causa debe h a b e r para e n e la s e n t e n c i e 
q u e d e e j e c u t o r i a d a . 

1 8 1 . Los m a g i s t r a d o s y j u e c e s q u e h u b i e r e n f a l l ado en u n a 
i n s t a n c i a , n o p o d r á n h a c e r l o en o t r a . 

1 8 5 . Los l i t i gan tes t i enen d e r e c h o p a r a t e r m i n a r sus p le i tos 
c iv i les y los c r i m i n a l e s s o b r e i n ju r i a s p u r a m e n t e p e r s o n a l e s , j i o r 

m e d i o de j u e c e s a rb i t ros , eu-ya. s e n t e n c i a será, e j e c u t a d a c o n f o r m e 
á las leyes. 

1 8 6 . P a r a e n t a b l a r c u a l q u i e r p le i to civil ó c r i m i n a l sobre 
in ju r i as p u r a m e n t e p e r s o n a l e s , debe i n t e n t a r s e an t e s el m e d i o d e 
la conc i l i ac ión , e n la f o r m a y con las e s cepc iones q u e establezcas 
la l ey . 

1 8 7 . Los cód igos civil, c r imina l y d e c o m e r c i o , s e r á n u n o s , 
m i s m o s para= toda la n a c i ó n , s in pe r ju i c io de las va r i ac iones que -
en a l g u n o s luga re s podrá h a c e r el c o n g r e s o po r c i r c u n s t a n c i a s 
pa r t i cu l a r e s . 

1 8 8 . Los m a g i s t r a d o s d e los t r i b u n a l e s s u p e r i o r e s y los j u e -
ces l e t rados s e r á n p e r p e t u o s . 

1 8 0 . Los m a g i s t r a d o s y j u e c e s no p o d r á n ser suspensos sino-
en los casos c o m p r e n d i d o s en la par te 7 . a del a r t i cu lo 1 ' t í , ó en-
el a r t i cu lo 1 9 4 , ó po r au to jud ic i a l ; ni p r i vados d e sus c a r g o s 
sino p o r s en t enc i a e j ecu to r i ada q u e i m p o n g a esta p e n a . 

1 9 0 . Si el p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , po r r e s u l t a d o d e í uso 
de las a t r i buc iones IX y X c o n t e n i d a s en el a r t í cu lo 87-, ó po r 
q u e j a s f u n d a d a s c o n t r a cua lesqu ie ra m a g i s t r a d o s ó j u e c e s , c r eye re 
q u e se les debe ex ig i r la responsab i l idad , r eun i r á los d a t o s c o n -
ven ien tes , y o ido el d i c t a m e n de su conse jo , pasará todo al juez , 
respect ivo, d e j a n d o al acusado s u s p e n s o d e su e m p l e o . N o se 
e n t i e n d e lo p r e v e n i d o en es te a r t i cu lo respec to d e los m i n i s t r o s 
de la s u p r e m a coi te de jus t ic ia y d e la ma rc i a l . 

1 9 1 . El c o n g r e s o , g e n e r a l , po r SÉ, ó esc i tado por el p r e s i -
d e n t e d e la R e p ú b l i c a , podrá d e c r e t a r eon r e spec to á la s u p r e m a » 
cor te d e jus t ic ia y á la marc i a l , las m i s m a s visi tas (pie se p r e v i e -
n e n en la facu l tad 1 0 de l a r t i cu l a 8 7 respec to d e los t r i b u n a l e s , 
supe r io re s y juzgados in fe r io res ; y si d e la visita r e s u l t a r e (pie 
debe ex ig i r se la r e sponsab i l idad á a l g u n o ó a l g u n o s m a g i s t r a d o s , 
se pasarán . Fos d a l o s c o n d u c e n t e s á la secc ión del g r a n j u r a d o de-
a l g u n a d e fas c á m a r a s . 

1 9 2 . P o d r á el c o n g r e s o e s t ab lece r , p o r d e t e r m i n a d o t i e m p o , 
j u z g a d o s espec ia les lijos ó a m b u l a n t e s , pa ra p e r s e g u i r y ca s t i ga s 
á l es l ad rones en cuadr i l l a , con la c i r cuns t anc i a d e q u e es tos j uz -
g a d o s sean de p r i m e r a ins t anc ia , y q u e la c o n f i r m a c i ó n d e las-
s e n t e n c i a s se h a g a po r los t r i b u n a l e s de s e g u n d a y t e r ce r a i n s -
tancia del t e r r i to r io d o n d e d i e r en su fal lo. 

1 9 3 . U n a ley g e n e r a l fijará el m o d o d e p r o c e d e r d e es tos 
t r i buna le s , y p o d r á t a m b i é n abrev ia r los t r á m i t e s d e las segundas -
y t e r c e r a s ins tancias , sin que en caso a l g u n o p u e d a n a d m i t i r s i . 



.p ruebas pr iv i leg iadas , ni p r iva rse á los reos d e los r ecu r sos q u e 
.conceder» las leves para su d e f e n s a . 

1 9 4 . S e e s t ab l ece rán fiscales g e n e r a l e s ce rca d e los t r i b u n a -
les para los n e g o c i o s d e h a c i e n d a y los d e m á s q u e s e a n d e Ínte-
res púb l i co . 

1 9 5 . En lo-í de l i tos de i m p r e n t a no hay compl i c idad en los 
i m p r e s o r e s ; pe ro se rán r e sponsab le s si no se ¡»seguran en la f o rma 
legal d e la responsab i l idad de l e d i t o r ó esc r i to r , ó si i m p r i m i e -
ren escr i tos c o n t r a la vida p r ivada , n o e n t e n d i e n d o ; e po r ta les 
los q u e versen s o b r e c r í m e n e s ó fal las de los f u n c i o n a r i o s p ú b l i -
cos, relat ivos al c u m p l i m i e n t o d e sus debe re s . La lev s e ñ a l a r á 

,el t i e m p o q u e d e b e d u r a r la responsab i l idad del i m p r e s o r . 

1.9ti. l i n a ley d e t e r m i n a r á los casos en q u e se abusa de la 
. l ibertad d e i m p r e n t a , d e s i g n a r á las p e n a s y a r r eg l a rá el ju ic io , n o 
p o d i e n d o s eña l a r o t ro s abusos q u e los s igu ien te s : con t r a la r e l i -
g ión , con t r a la m o r a l y buenps . c o s t u m b r e s ; p rovocac ión á la s e -
dic ión y á la' desobed ienc ia á las au to r idades ; a t a q u e s á la i n -

, d e p e n d e n c i a y f o r m a de g o b i e r n o q u e e s t ab lecen estas bases, y 
c u a n d o se c a l u m n i e á los f u n c i o n a r i o s púb l i cos en su c o n d u c t a 
of ic ia l . 

1 9 7 . Toda p revar icac ión p;>r c o h e c h o , s o b o r n o ó ba ra te r í a , 
p r o d u c e acción p o p u l a r con t r a c u a l q u i e r f u n c i o n a r i o púb l i co q u e 
la cometí" r e . 

1 9 8 . Sí en c i r cuns t anc i a s e s t r aq r . l ina r ins l a s egu r idad d e la na -
,cion ex ig ie re en lo.la la R e p ú b l i c a , ó par te d e el la , la s u s p e n s i ó n 
, J e las fo rma l idades p resc r i t as en es tas bases, pa ra la a p r e h e n s i ó n 
y de t enc ión rio los d e l i n c u e n t e s , p o d r á el c o n g r e s o d e c r e t a r l a po r 
d e t e r m i n a d o t i e m p o . 

T I T U L O X. 

De la hacienda •pública. 

1 9 9 . La h a c i e n d a púb l i ca se dividi rá en g e n e r a l y d e p a r t a -
m e n t a l . En el p r i m e r per iodo d e ses iones del p r i m e r c o n g r e s o 

• se d a r á la ley, d i s t r i buyendo las r e n t a s en las dos pa r t e s e s p r e s a -
das, d e m o d o q u e las a s ignadas á los d e p a r t a m e n t o s s e a n p r o p o r -
c i o n a d a s á sus gas tos , i nc luyendo en estas el p a g o d e las d ie tas 
d e sus respec t ivos d ipu t ados . 

2 (10 . Una ley q u e ¡¡m iará el g o b i e r n o en el p r i m e r pe r íodo 
de ses ionen de l p r i m e r congreso , a r r e g l a r á la h a c i e n d a g e n e r a l , 
y es tab lecerá c o m o base s e ñ a l a r los m e d i o s ele a m o r t i z a r l a . deuda 
p ú b l i c a , y los fondos, con q u e d e b e hace r se . 

T I T U L O XI. 
» , 

De la observanáa y reforma de estas bases. 

2 0 1 . T o d o f u n c i o n a r i o púb l i co an t e s d e t o m a r posesion da 
su des t ino , ó para c o n t i n u a r en é l , p re s t a rá j u r a m e n t o de c u m p l i r 
lo d ispues to en estas bases . El g o b i e r n o r e g l a m e n t a r á el ac to 
de l j u r a m e n t o d e todas las au to r i dades . 

2 0 2 . E n c u a l q u i e r t i empo p o d r á n hace r se a l t e rac iones ó re -
f o r m a s á es tas bases. E n las leyes q u e se d i e r e n s o b r e esta m a -
ter ia , se obse rva rá lodo lo p r e v e n i d o respec to ele las leyes c o m u -
nes , sin m a s d i fe renc ia q u e para toda vo tac ión , sea la q u e f u e r e , 
n o se h a n d e r e q u e r i r ni mas ni m e n o s d e dos terc ios de vo tos 
en las dos c á m a r a s . E l e jecu t ivo t end rá en estos casos la f a c u l -
tad 2 0 de l a r t í cu lo 8 7 . 

C o m u n i q ú e s e al s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo provis ional p a r a los 
efec tos cons igu i en t e s . Sa la de ses iones d e la h o n o r a b l e j u n t a le-
gislativa en México, á 1 2 de J u n i o d e 1 8 4 3 . 

Manuel Baranda, p r e s i d e n t e . — D r . José María Aguirre.—Ba-
silio Arñllaga.—Pedro Agustín Ballesteros. —José Ignacio Bala-
dre. —José de Caballero.— Tiburcio Cañas.—-Orispinkino-del Cas-
tillo.—Luis C. de Chévarri.— José Gómez de la Cortina.—Pedro 
Escobedo.—Pedro García Conde.—Juan de Goñbar.—Antonio 
¡caza.—José María Iturralde.—Manuel Larrainzar.—Francisco 
Lombardo. — Dr. Manuel Moreno y Jove.—Juan Gómez de Navar-
rete.—Juan de Orbegoso.—Manuel Pomo y Bustamante.— Tomás 
López P'mentel.—Andrés Pizarro.—Andrés Quintana Roo.—Ro-
mualdo ¡{nano.—Gabriel Sagaseta.— Vicente Segura.— Gabri'él 
Valencia.—Hermenegildo de Viya y Cosío.—Luis Zul'oaga.—Ma-
nuel Dubkm. — Urbano Fonseca.—Juan José Quiñones, vocal se-
c r e t a r i o . — J o s é ¡Azaro Villamil, vocal s e c r e t a r i o . — C a y e t a n o ¡bar-
ra, vic.e-.pvesidente. — Ignacio Alas.—José Arteaga. — Panfilo Ba-
rasorda. — Manuel Diez de Bonilla. — Sebastian de Camocho.— 
Martin Carrera.—José Fernandez de Celis.—José Florentino Co-
nejo.—Mariano Dwninguez.—Rafael Espinosa.—Simón de la Gar-
za.—José Miguel Garibay.—Juan Manuel, arzobispo de Cesarea . 
—Juan ¡caza.—Joaquín Lebrija —Diego Moreno.— José Francis-
co Ndjera.—Francisco Ortega.—Antonio Pacheco Leal:—Manuel 
de la Peña y Peña. —Manuel, arzobispo d e M é x i c o . — J o s é María. 
Puehet.—Santiago Rodríguez.—Juan Rodríguez de San Miguel.— 
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Vicente Sanchez Ver/jura. — Gabriel de Torres.— JoséMariar.6 Viz-
ctirra.—José Manuel Zozaya —Miguel Cenantes.—Mariano Pe-
rez Tagle.—Manuel Rincón.—Juan Martin de la Garza Flores, 
voca l s e c r e t a r i o . — J o s é María Cora, vocal sec re ta r io . 

Yo, Anton io Lopez d e S a n t a - A n n a , p re s iden te p rov i s iona l de. 
la República,- s a n c i o n o las bases o rgán icas , formadas- p o r la J u n t a 
nac iona l legis la t iva , c o n a r r e g l o á lo p r e v e n i d o en los d e c r e t o s de 
1 9 y 2 3 d e D i c i e m b r e d e 1 8 4 2 , y r*i uso d e las f acu l t ades q u * 
la nac ión se lia se rv ido c o n f e r i r m e , liov 1 2 d e J u n i o d e 1 8 4 3 . 
—Antonio López de Santa-Amia.—José María Bceanegra, m i n i s -
t r o d e re lac iones y g o b e r n a c i ó n . — Pedro Velez, m i n i s t r o d e j u s -
t icia é ins t rucc ión p ú b l i c a . — 'i¡7iacio Triperos, m i n i s t r o d e ha -
c i e n d a . — J o s é María Tornel y MendívU, m in i s t ro de. g u e r r a y 
m a r i n a . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m e , p u b l i q u e , c i r c u l e y se le d é el 
d e b i d o c u m p l i m i e n t o . — A l m i n i s t r o de r e l a c i o n e s e s t e r io re s y go-
b e r n a c i ó n . . 

I n s e r t a m o s á c o n t i n u a c i ó n Ids r e f o r m a s q u e se h i c i e ron á est» 

cons t i t uc ión , pa ra h a c e r m a s c ó m o d a su l e c t u r a . 

REFORMA 
D E L O S A R T I C I ' L O S 3 1 H A S T A El . 4C> D E L T I T I LO 4 . ° D E LAS B A S E S 

D E ORGANIZACION TOLITICA DE LA R E P Ú B L I C A . 

Minis ter io d e r e l ac iones es te r iores , g o b e r n a c i ó n y p o l i c i a . — 

El E x m o . S r . p r e s i d e n t e cons t i tuc iona l d e la R e p ú b l i c a , se lia s e r -

vido d i r i g i r m e el d e c r e t o q u e s i gue : 

" J o s é J o a q u í n d e H e r r e r a , g e n e r a l de: divis ión y p r e s i d e n t e 
cons t i tuc iona l d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á los h a b i t a n t e s d e el la , 
Sabed: Que el c o n g r e s o genera l , ha decretar lo , y el e j ecu t ivo s a n -
c ionado lo que. s i g u e : 

A r t . I . " S e s u p r i m e n los a r t í cu los 3 1 y s i g u i e n t e s , b a s t a e t 
4 0 del t i tu lo 4 . ° de las bases d e o rgan izac ión polí t ica de la R e -
púb l i ca , y en su l u g a r se co loca rán los s i g u i e n t e s : . 

CAMARA D E S E N A D O R E S . 

'El s e n a d o se f o r m a r á de sesenta y seis voca les , d iv id idos e n I * 
t r e s clases s igu ien tes : 

P r i m e r a . ' Ve in t i cua t ro senadores n o m b r a d o s u n o po r cada u n a 
de los ve in t i cua t ro d e p a r t a m e n t o s d e la R e p ú b l i c a . 

S e g u n d a . Ve in t iún s e n a d o r e s vo tados po r todos los d e p a r t a -
m e n t o s d e la R e p ú b l i c a , y subdiv id idos en las c u a t r o clases s i -
gu i en t e s : seis ag r i cu l t o r e s , seis m ine ros , t res e m p r e s a r i o s de m -
dus t r i a fabr i l , y se is c o m e r c i a n t e s ó capi ta l is tas . 

T e r c e r a . Ve in t iún s e n a d o r e s pos tu lados p o r la c á m a r a .de d i -
pu tados , el g o b i e r n o y la s u p r e m a co r t e de jus t i c ia , y e l eg idos 
po r el s e n a d o mis ino . 

P a r a se r s e n a d o r d e cmrfquiara de las t r e s clases espresadas , se 
r e q u i e r e ser m e x i c a n o po r nac imien to , ó es ta r c o m p r e n d i d o en la 
pa r t e 2 . a del a r t i cu lo 11 d e - l a s b a s e s de o rgan izac ión pol í t ica , 
c i u d a d a n o en el e j e rc ic io d e sus de r echos , m a y o r d e t re in ta y c in -
co años , y t e n a r u n a r e n t a a n u a l q u e no ba je d e ¿ o s mi l pesos , 
p r o c e lente, de cap i t a l , i ndus t r i a , sue ldo ó profes ión hones t a . 

P a r a ser lo de. la p r i m e a clase, se r e q u i e r e , a l emas , h a b e r ser -
vido a l g u n o de los c a r g o s s igu ien tes : s e n a d o r ó d i p u t a d o al con -
greso g e n e r a l , p r e s iden te ó vice p res iden te d e la R e p ú b l i c a , se-
c r e t a r io M d e s p a c h o por m a s de se is meses , ó g o b e r n a d o r de 
Es t ado ó d e p a r t a m e n t o , po r igual t i e m p o ; min i s t ro de a l g ú n t r i -
buna l s u p e r i o r con servicio efect ivo en la m a g i s t r a t u r a de m a s 
de seis años ; m in i s t ro p len ipo tenc ia r io d e la n a c i ó n , ó e n c a r g a d o 
de negoc ios d e la m i s m a , ce rca de a l g ú n g o b i e r n o e s t r a n j e r o ; 
ge fe de a l g u n a d e las of ic inas supe r io re s d e h a c i e n d a ; vocal del 
a n t i g u o ó del a c tua l conse jo ; ob ispo ó eclesiást ico d e d i s t i ngu idos 
servic ios en su c a r r e r a ; g e n e r a l e fec t ivo . 

P a r a se r s e n a d o r de la s e g u n d a clase, r e q u i e r e posee r n o t o -
r i a m e n t e u n capi ta l d e m o n t o , a lo m e n o s , d e c u a r e n t a mi l pe-
ros . e m p l e a d o en e l r a m o ó i n d u s t r i a po r el cua l se ver i f ica la 
e l e c c i ó n . 

P a r a se r lo d e la t e r ce r a ciase, es requis i to q u e el e l ec to se ha -
va d i s t ingu ido e n su ca r re ra ú ocupac ión respec t iva , po r su sabe r 
ó i n d u s t r i a , ó por - se rv ic ios p res tados á la nac ión . 

La e lecc ión d e senadores d e la p r i m e r a clase, c o m p e t e en c a d a 
d e p a r t a n » n t o á la a samblea d e p a r t a m e n t a l . 

La e lecc ión d e - s e n a d o r e s d e la s e g u n d a clase, c o m p e t e á todas 

» 



i:as j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s . El s e n a d o , en cada bienio- dec larará» 
s e n a d o r e s p o r es ta clase á los q u e hayan t en ido r e s p e c t i v a m e n t e 
m a y o r n ú m e r o d e votos. Si dos ó mas pe r sonas r e u n i e r e n vota-
ción i g u a l , y n o cnp i -ren to.las en el n ú m e r o de v a c a n t e s q u e 
v a n á c u b r i r s e , el s e n a d o e legi rá p r e c i s a m e n t e e n t r e el las . 

La e l e c c i ó n d e las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s para s e n a d o r de 
¡a s e g u n d a c l a se , p r e f i e r e á la h e c h a p o r una sola a samblea para 
s e n a d o r d e la p r i m e r a , y esta á la d e las a u t o r i d a d e s s u p r e m a s -
para s e n a d o r d e la t e rce ra . 

E l s e n a d o , en cada u n a d e las t res clases d e q u e se c o m p o n e , 
se r e n o v a r á p o r t e rce ras pa r l e s cada dos años . 

P a r a la r e n o v a c i ó n de s e n a d o r e s de la p r i m e r a c lase , al fin de l ! 
p r i m e r b i e n i o , e l e g i r á n los ocho d e p a r t a m e n t o s s igu ien tes : A g u a s -
ca l ien tes , Al ta y Ba ja Cal i forn ia , Coabu i l a , Ghiapas , C h i h u a h u a , 
D u r a n g o , G u a n a j u a l o y Ja l i sco: al fin de l s i gu i en t e b i e i . h , los-
d e p a r t a m e n t o s d e México, Michoaoan , N u e v o - L e ó n , N u e v o s M é -
xico , O a j a c a . P u e b l a , Q u e r é t a r o y San Luis ; y al fin del t e r ce r 
b i e n i o , S i n a l o a , S o n o r a , Tabasco , T a m u u lipas, Tejas , Veracruz , 
Yuca tán y Zaca t ecas . E s t a m i s m a a l t e r n a t i v a - s e g u a r d a r á en lo 
suces ivo . 

P a r a la r e n o v a c i ó n d e ' l o s ve in t iún s e n a d o r e s d e la s e g u n d a cla-
se, s a l d r á n d e la c á m a r a , a l ' f i n de cada b ien io , dos ag r i cu l to res , 
d o s m i n e r o s , dos c o m e r c i a n t e s ó capi ta l is tas , y un e m p r e s a r i o do 
i n d u s t r i a f ab r i l , los -mas an t i guos , s egún el o r d e n d e sus n o m b r a -
m i e n t o s ; y las j u n t a s d e p a r t a m e n t a l e s vo ta rán un n ú m e r o igual 
de p e r s o n a s q u e los r e e m p l a c e n en sus clases respectivas. 

P a r a la r e n o v a c i ó n , d e los ve in t iún s e n a d o r e s - d e la t e rce ra c la-
v , s a l d r á n . a l fin d e cada b ienio los s ie te m a s an t i guos , po r el 
o rden d e su n o m b r a m i e n t o 

T o d a v a c a n t e q u e o c u r r a . e n el senado* s» cub r i r á po r e l ecc ión 
d e las a u t o r i d a d e s á q u i e n e s loque , s e g ú n la-c lase de la p e r s o n a 
a q u i e n va á r eemplaza r se , y.el n u e v a m e n t e e lec to d u r a r á el t i em-
po q u e á a q u e l l a fa l taba en el d e s e m p e ñ o de su e n c a r g o . 

S i e m p r e q u e en las- e l ecc iones d e senadores , q u e c o n f o r m e á 
ios a r t í cu lo s p r e c e d e n t e s debe ha re r - e l ' s e n a d o , h u b i e s e e m p a t e 
e n t r e dos pe r sonas , se r epe t i r á la voiac ion; v si en el la vo lv iese 
a r e su l t a r el e m p a t e , dec id i rá la s u e r t e . 

Ar t . 2 . ° E l a r t icu lo 1 0 7 d e las mi smas bases , se r e f o r m a r á 
d e es e m o d o : 

" L a s e l ecc iones d e s e n a d o r e s de las dos p r i m e r a s c lases , se ve" 
.e t icarán por las a sambleas d e p a r t a m e n t a l e s el d ia 1." de A g o s t o -

áél año a n t e r i o r á la r enovac ión : el s á n a l o prac t icará el d ia 1.® 
de O c t u b r e e l e sc ru t in io de votos y d u n í s ope rac iones q u e le 
eompet'Mi c m raspéelo á los sena lores de la s e g u n d a clase. E l ! 
dia 2 d e O c t u b r e h a r á n sus pos tu lac iones para s e n a d o r e s d e la. 
t e rcera , la c á m a r a de d ipu t a los, el presidente, d e la Repúb l i ca y 
la s u p r e m a co r t e d . - j m l i c i a , y las r e m i ' i r á n al s e ñ a lo en el m i s -
mo dia, & e fec to d • q u e s : ve r i f ique la dec la rac ión ó la e lecc ión 
respec t iva -en el s i g u i - n t e . lil qu • ret ini re los su f r ag ios ele las 
t r e s a u t o r i d a d e s pos tu l an t e s , s e r á dec l a rado s e n a d o r . " 

Art . 3 U Al articoK> 1 0 9 de. las m i s m a s bas-'s, se a g r e g a r á n 
estas pa labras : " C u a n d o un ind iv iduo sea n o m b r a d o s e n a d o r de-
la p r i m e r a clase por dos ó mas- d e p a r t a m e n t o s , dec id i rá la s u e r t e 
por cuál de el los se ha de ri p u t a r e lec to ; y los demos p r o c e d e -
r án á n u e v o nombramiento- . 

Ar t . -í.» S e in te rca la rán -a l fin del t i tulo de las bases, c o n 
el c a r á c t e r de t rans i to r ios , los a r t í cu los s igu ien tes : 

I P o r esta vez el s e n a d o s e r enova rá en to ta l idad , v o l á n -
dose el dia i . ° ile O c l u b r e de l co r r i en t e año . los sesen ta y se i s 
vocales de q u e ba cie cons t a r e n lo suces ivo . E l 1 5 ele N o v i e m -
bre s i gu i en t e e v a c u a r á el senado- la r egu lac ión de vo tos y e l e c c i o -
nes respec t ivas á los s o n a d o r e s d e la s e g u n d a y t e rce ra c lase . 

2 . ° E n Agosto d e 18Í-7 c o m e n z a r á á t e n e r e l ec to la r e n o v a -
ción por t e rce ras pa r t e s , c o n f o r m e á las r eg ias es tab lec idas en los 
a r t ícu los cons t i tuc iona les . 

3 . ° En la r t -uovacion q u e s s e f ec túe en la e sp re sada f e c h a , 
sa ldrán los siete, s e n a d o r e s ú l t imos n o m b r a d o s d e la s e g u n d a c l a -
se, y los s ie te ú l t imos n o m b r a d o s de. la t e r c r a . En la renova-
ción ele 1 .819 sa ld rán los s iete s e g u n d o s n o m b r a d o s ele una y o t r a 
clase; y en la d e 1 8 5 1 los s i e t e p r imeros . E n las r e n o v a c i o n e s 
u l t e r io res sa ldrá c o n s t a n t e m e n t e el tercio mas a n t i g u o . - - Demetrio 
MoiUcsdeoca, d i p u t a d o p r e s i d e n t e . — Andrés Pizano, p r e s i d e n t e 
del s e n a d o . —José Maria Andraie, d i pu t ado s e c r e t a r i o s — J o s é Joa-
quín de Rozas, s e n a d o r s e c r e t a r i o . " 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , pub l i que , c i rcu le y se le d é el 
debido c u m p l i m i e n t o . " Pa l ac io de l g o b i e r n o nac iona l en México, 
á 2 5 de S e t i e m b r e d e 1 8 1 5 . — J o s é Joaquín de ¡iei-reru.—k 13. 
Manuel d e la P e ñ a y P e ñ a . 

Y lo c o m u n i c o á V. p a i a su c o n o c i m i e n t o y fines c o n s i g u i e n t e s . 
Dios y l ibe r t ad . Mexico, S e t i e m b r e 2 5 de 1 8 4 5 . — P e ñ a y, 

Peña. 



3 5 2 d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l 

1 0 * , — R a t i S c a n o n d e l t r a t a ü n c a t r e la I t e p á b l í e a y el g a b l e r n » 
b r i t á n i c o , p a r a l a a b o l i r i o u de l t r a f i c o de e s c l a v o s . 

[ J u n i o 1 3 d e 1 8 4 3 . ] 

Anton io López d e S a n t a - A u n a , g e n e r a l de d iv i s ión , b e n e m é r i -

to de la pa t r ia y p r e s i d e n t e provisional de la R e p ú b l i c a m e j i c a n a , 

á todos los q u e las p r e s e n t e s v ie ren , s a b e d : Q u e h a b i é n d o s e 

c o n c l u i d o y f i r m a d o e n esta capi ta l el d ía v e i n t i c u a t r o d e F e -

b r e r o del a ñ o d e mi l o c h o c i e n t o s c u a r e n t a y u n o , e n t r e el p l e -

n ipo tenc i a r io d e la R e p ú b l i c a , y el d e S . M. la r e i n a d e l R e i n o 

U n i d o d e la Gran B r e t a ñ a é I r l anda , un t r a ' a d o p a r a la a b o l i c i o u 

del t ráf ico d e esc lavos , cuyo t r a t ado es c u la f o r m a y t e n o r s i -

g u i e n t e : 

EN EL NOMBRE DE LA S A N I S I M A TRINIDAD. 

Es tando a n i m a d o s S . E . el p re s iden te de la R e p ú b l i c a m e x i c a -
n a , y S . M. la r e i n a de l R e i n o U n i d o d« la Gran B r e t a ñ a é Ir-
l anda , de l s incero d e s e o de c o o p e r a r á la e s t inc ion to t a l d e l t r á -
fico b á r b a r o de esclavos , h a n t v s u e P o c o n c l u i r un t r a t a d o c o n el 
lili especial de c o n s e g u i r i n m e d i a t a m e n t e es te o b j e t o , y h a n n o m -
b r a d o r e s p e c t i v a m e n t e po r sus p len ipo tenc ia r ios , á s a b e r : 

S . E . el p r e s i d e n t e d e la -R -pública m e x i c a n a , al E x r n o . S r . 0 . 
L u i s Gonzaga Cuevas , su env iado e s l r ao rd ina r io y m i n i s t r o p l e n i -
po tenc ia r io en la c o r t e d e Londres ; y S . M. la r e ina d e l R e i n o 
U n i d o ile la G r a n -Bretaña é I r l a n d a , al S r . D. R i c a r d o P a k e n h a m , 
E s c u d e r o , sh m i n i s t r o p l e n i p o t e n c i a r i o ce rca de l g o b i e r n o m e -
x icano : qu i enes , d e s p u é s de h a b e r s e c o m u n i c a d o s u s r e s p e c t i v o s 
p l enos poderes , y h a l l á n d o l o s en b u e n a y deb ida f o r m a , h a n a c o r -
dado y c o n c l u i d o los a r t í cu los s igu ien te s : 

Ar t . I E l c o m e r c i o de esclavos se dec la ra p o r e s to t r a t a d o , 
to t a l y p e r p e t u a m e n t e abo l ido en lodo el m u n d o , po r p a r t e d e la 
Repúb l i ca m e x i c a n a , c o m o lo está ya la esc lav i tud en e l t e r r i t o -
r io m e x i c a n o , y el m e n c i o n a d o t ráf ico d e esc lavos po r p a r t e d e la 
G r a n B r e t a ñ a . 

Art . El g o b i e r n o m e x i c a n o se c o m p r o m e t e á t o m a r i n -
m e d i a t a m e n t e , d e s p u é s de l c a n g e d e las ra t i f i cac iones d e l p r e s e n -
t e t r a t ado , y en lo suces ivo d e t i e m p o en t i e m p o , c u a n d o f u e r e 
n e c e s a r i o , las m e d i d a s m a s el icaces para i m p e d i r q u e los c i u d a -

l lEXtCANO. 3 5 , ? 

d a n o s d e la R e p ú b l i c a mex icana se mezc len en el c o m e r c i o d e 
esclavos, y q u e se e m p l e e d e m o d o a l g u n o la b a n d e r a de la m i s -
ma Repúb l i ca en l i m a r l o á c f i c t o ; y se ob l iga e spec i a lmen te á 
r e c a b a r del c o n g r e s o nac iona l , c u a n t o a n t e s f u e r e pos ib le , u n a lev 
pena l en q u e se i m p o n g a el m a s seve ro cas t igo á t o d o s ' l o s cir-.l 
d a d a n o s de la R e p ú b l i c a q u e t o m a r e n , ba jo c u a l q u i e r p r e l e s to 
a l g u n a pa r l e en el e spresado t ráf ico de esclavos. 

Ar t . 3 . ° E l g o b i e r n o mex icano se c o m p r o m e t e á in ic ia r al 
congreso nac iona l , u n a ley q u e dec la re p i ra tas á Indos los c iuda-
d a n o s d e la Repúb l i ca q u e se e m p l e e n en el t ráf ico d e esclavos, 
y á c u a n t o s ind iv iduos lo bagan ba jo su p a b e l l ó n . Y S . E . el 
p r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca y S . ¡VI. la r e ina del R e i n o Unido de 
la Gran B r e t a ñ a é b l a n d o , se o b l i g a n m ú l i i a m e n l e á d ic ta r ó ini-
ciar á s u s respect ivas leg is la turas , las med ida s m a s o p o r t u n a s para 
q u e las leyes d e p i ra ter ía q u e h a n d e ap l i ca r se á d i c h o t ráf ico , 
c o n í o i m e á la legislación d e cada u n o de a m b o s paises , se p o n -
gan i n m e d i a t a m e n t e en prác t ica respec to d e los b u q u e s y c i u d a -
danos ó súbd i to s de una y o t ra nac ión . 

Ar t 4 .« P a r a i m p e d i r c o m p l e t a m e n t e toda inf racc ión del es -
pír i tu de l p r e sen t e t r a t ado , las dos a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s c o n -
s ienten r n ú t u a m e n l e en q u e los b u q u e s - d e sus a r m a d a s r e s p e t i -
vas, á los q u e se p rovee rá s egún mas ade l an t e s c m e n c i o n a , c o n 
ins t ru í c lones especia les al efecto , p u e d a n r e g i s t r a r aque l l o s b u -
ques m e r c a n t e s de a m b a s nac iones , d e los cua les se sospeche po r 
mo t ivos f u n d a d o s , q u e se o c u p a n en e l t ráf ico de esclavos, ó q u e 
h a n s ido e q u i p a d o s con d i c h o in t e rno , ó q u e d u r a n t e el via¡e en 
f i q u e se e n c u e n t r e n con los m e n c i o n a d o s c ruce ros , se h a n " e m -
pleado en el t ráf ico d e esclavos, c o n t r a v i n i e n d o á lo q u e en el 
p r e sen t e t r a t ado se es t ipula ; y c o n v i e n e n t ambién a m b a s p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s e n q u e los refer idos c r u c e r o s puedan d e t e n e r á d i -
chos b u q u e s , y env ia r los ó conduc i r l o s p a r a ser j u z g a d o s del m o -
do q u e mas a b a j o se d i spone . 

Con el fin de ev i ta r has ta la posibil idad d e m o l e s t a r al comer -
cio d e la costa de México, con el e je rc ic io del m u t u o d e r e c h o d e 
visita es t pi l lado en el p resen te a r t i cu le , las a l tas pa r l e s c o n t r a -
t an tes c o n v i e n e n e n q u e el espresado, d e r e c h o , no se h a r á e f e c t i -
vo d e n t r o de u n a línea t irada desde la boca del Rio Bravo de l 
N o r t e en el g r a d o d e l a t i t ud s ep t en t r i ona l ve in t ic inco , c i n c u e n t a 
y c inco , y de longi tud n o v e n t a y s ie te , ve in t ic inco a! Occ iden te 
de G r e c n w i c h , has t a c-l p u e r t o d e Sisal e n la pen ínsu l a de Yi t -
r a t u n en el g r a d o d e la t i tud s ep t en t r i ona l ve in t iuno , seis, v d a -



l o n g i t u d »noventa, cua t ro , t ambién al Occidente de G r e e n w i e h ; 
•debiendo s i empre en t ende r se que si a lgnn buque del cual se sos-
p e c h e que se ocupa en el trafico de esclavos, se de scub re fue r a 
de dicha linea por mi c rucero mexicano ó br i tánico, y logra i n -
t roducirse en el la , no por eso se considerará protegido por la p r é -
senle restr icción, que solo se lia adoptado pura la m a y o r s e g u r i -
dad del comerc io de la costa de México. 

T a m p o c o se e jercerá el m u t u o de recho de visita en el m a r 
Medi te r ráneo , ni en los mares de E u r o p a si tuados fuera del e s -
t r e c h o de Gibra l ia r , y hac ia el Nor t e del paralelo t re inta y siete 
<le la la t i tud sep ten t r iona l , y á la par le or ienta l del mer id iano si-
t u a d o á veinte g rados Geste de Greenxvich. 

Ar t . 5 . ° Para a r reg la r el modo de poner e n e jecución las dis-
pos ic iones del ar t ículo precedente , queda convenido . 

P r i m e r o : Que los respectivos gobie rnos provecí án á los b u -
q u e s de las a rmadas de ambas naciones , q u e se empleen en lo de 
a d e l a n t e en imped i r el t rá f ico de esclavos, de una copia en los 
id iomas castel lano é inglés del presente t ra tado; de las i n s t r u c -
c i o n e s anexas á él para los cruci ros b a j o la le t ra A; y del r eg l a -
mi u to para los t r ibunales que h a n de juzgar á los buques d e t e -
n i d o s en v i r tud de las es t ipulaciones .contenidas en este t ra tado, 
•que t ambién es anexo ba jo la letra lí ; cuyas piezas serán cons i -
de radas r e spec t ivamente como par tes i n t eg ran t e s del mismo t r a -
tado. 

S e g u n d o : Que cada u n a de las al tas p i r t e s con t ra t an te s c o -
m u n i c a r á de t i empo en l iempo á la o t ra , los n o m b r e s de los d i -
fe ren tes b u q u e s que des t ine á este servicio, provistos de tales i n s -
t rucc iones , fuerza de que consten y nombre de sus comandan tes . 

Te rce ro : Que cuando el c o m a n d a n t e de u n c rucero de c u a l -
q u i e r a d e las dos naciones , t enga sospechas de q u e a lguno ó a l -
g u n o s de los buques q u e naveguen bajo la escolta ó convoy de 
.un b u q u e de g u e r r a de la o t ra nac ión , lleva esclavos á bordo , ó 
se ha o c u p a d o de esle tráfico prohib ido , ó está equ ipado para él , 
•comunicará sus sospechas al c o m a n d a n t e del convoy, quien acom-
pañado del del c rucero , p rocederá al registro del b u q u e sospecho-
so , y en .-caso de que aparezcan fundados los motivos de sospecha 
con a r reg lo al t enor de este t ra tado , d icho b u q u e será conduc ido 
ó env iado donde haya de sometérsele á ju ic io , pa ra q u e alli r e -
caiga el compe ten t e fallo. 

Cua r to : Se conviene ademas , en q u e los c o m a n d a n t e s de h i 
b u q u e s de las dos a rmadas que se empleen en este servicio, se 

suje tarán en su caso al exacto t enor de las ins t rucc iones m e n c i o -
nadas . 

Art . G.° ('.orno los dos a r t ícu los p receden tes son en un todo-
reeüj iocos , las al tas par tes c o n t r a t a n t e s se c o m p r o m e t e n á h a c e r 
buenas cualesquiera pérd idas que suf ran sus respectivos c iudada-
nos o subdi tos por la de tenc ión arb i t ra r ia é ilícita de sus buques , 
q u e d a n d o en tendido q u e esta indemnizac ión la satisfará invaria-
b l emen te el gob ie rno cuyo c ruce ro haya sido culpable de tal de-
tención arbi t rar ia é ilícita; y se c o m p r o m e t e n también á que solo 
se verif icará la visita y de tenc ión de buques especif icados en e f 
ar t ículo -i." de este t ra tado, por aquel los buques mexicanos ó in -
gleses que fo rmen pa r l e de las a rmadas nacional ó real de las a l -
ias par tes con t ra tan tes , y q u e estén provistos de los d o c u m e n t o s 
mei .c ionados en el ar t ículo an te r ior . 

Art . 7.° Se conv iene por el p resen te , en que los buques de-
tenidos cou lb ime al t enor del ai líenlo 4 . ° de este t r icado, por 
c ruceros mexicanos ó bri tánicos, se conduci rán ó enviarán c o n 
sus comandantes-, t r ipulac iones y ca rgamen tos , ai p u n t o mas i n -
nu't iato del pais á que pe rhr iezna el b u q u e ap rehend ido , d o n d e 
haya t r ibunal c o m p e t e n t e q u e deba juzgar lo : es decir , los buques 
br i tánicos á la posesiou mas inmedia ta de S . M. 8 . en q u e exis ta 
el espresado t r ibunal , y los b u q u e s mexicanos al pue r to de V e r a -
cruz; recepto en los casos en que se encuen t r en esclavos á bo rdo 
al t i empo de la c ap tu r a . En tales casos, se m a n d a r á ó c o n d u c i -
rá el b u q u e á la posi sion mas inmedia ta de cualquiera de las dos 
potencias, ó al p u n t o de estas á que pueda llegarse mas pron to , 
según lo creyere , bajo su | ropia responsabi l idad, el comandante-
del buque a p n h e n s o r , para que los esclavos sean desembarcados : 
el buque con lo res tante ele su ca rgamen to , su comandan te y tr i-
pulación, se m a n d a r á despties ó se conduc i rá al punto en que 
deba juzgarse c o n f o r m e á las- disposiciones anter iores de este a r -
ticulo. 

Los gobi> r-nos de las al tas par tes con t ra tan tes tendrán la facul-
tad de n o m b r a r , po r sí ó por medio de sus legaciones ó cónsules, 
u n abogado ciu 'a lano ó subdito de cua lqu ie ra de las dos nac io -
nes que sostenga la acusación ó defensa, en su caso, de los b u -
ques que se sometan á juic io; y se c o m p r o m e t e n s o l e m n e m e n t e á-
dispensar á estos ahogados lóela la f ranquic ia y protección n e c e -
saria. y q u e se c o r e e c por la> leyes á los abogados del' pais. 

Para la mas p r o n a conclusión de estos juicios , se c o m p r o m e -
ten las al tas pa r l e s cont ra tan tes á p romover que se espidan leyes,. 
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q u e a b r e v i e n e n lo posible los t é r m i n o s d e su s t anc i ae ion v s e n -
t enc ia . 

Ar t . 8.® C u a n d o el of ic ia l c o m a n d a n t e d e a l g u n o d e los b n -
q u e s d e las a r m a d a s d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a ó d e S. M. 
c o m i s i o n a d o r e s p e c t i v a m e n t e y e n deb ida f o r m a , s e g ú n las d i spo-
s ic iones del a r t í cu lo d e es te t r a t a d o , se desvíe d e a l g ú n m o -
d o d e las es t ipu lac iones del m i s m o t r a t ado ó d e las i n s t r u c c i o n e s 
a n e x a s á é l , el g o b i e r n o q u e s e c rea a g r a v i a d o , t e n d r á d e r e c h o á 
ped i r u n a reparac ión , y e n tal caso el g o b i e r n o á euvo se rv ic io 
e s t é el espresado oficial c o m a n d a n t e , se ob l iga á m a n d a r h a c e r 
u n a inves t igac ión sobre id m o t i v o de q u e j a , y á ap l i ca r al d i c h o 
of ic ia l un cas t igo p r o p o r c i o n a d o á la o f ensa . 

Ar t . 9 . ° Queda a d e m a s c o n v e n i d o , q u e t odo b u q u e m e r c a n -
t e m e x i c a n o ó inglés q u e sea \ ¡ s i t ado en v i r tud del p r e s e n t e Ira-
l a d o , p u e d e ser de t en ido y env iado ó l levado a n t e los t r i b u n a l e s 
respec t ivos , si .-e e n c e n t r a r e en su e q u i p o a l g u n a de las cosas s i -
g u i e n t e s , á s abe r ; 

T r í m e r a : Escot i l las c o n r e d e s ab ie r t as , en l u g a r de las e s c o -
t i l l as c e r r adas q u e se usan en l o s j j u q u e s m e r c a n t e s . 

S e g u n d a : P i v b i o n e s ó t ab iques en la bodega ó sobre c u b i e r -
t a , en m a y o r n ú m e r o del q u e es n e c e s a r i o , á u n b u q u e q u e so 
o c u p a de u n comerc io l íci to. 

P e r r e r a : Tab lazón preparar la p a r a a c o m o d a r l a c o m o c u b i e r t a 
s e g u n d a ó c!e esclavos. 

C u a r t a : Gril los, ce r ro jos , ó esposas . 

Q u i n t a : Can t idad de a g u a en ba r r i l e s ó c i s t e r n a s , m u c h o m a -
yor d e la necesa r i a pa ra el c o n s u m o d e la t r i pu l ac ión de l b u q u e 
c o m o m e r c a n t e . 

Ses ta : U n n ú m e r o e s t r a o r d i n a r i o de tone les p a r a a g u a , ú o t r a s 
vas i jas para g u a r d a r l íquidos , á no se r q u e el p a t r ó n exh iba u n 
ce r t i f i cado de la a d u a n a del p u e r t o de d o n d e salió, e n q u e se m a -
n i f i es te q u e los d u e ñ o s de d i c h o b u q u e d i e ron la s e g u r i d a d c o m -
p e t e n t e d e q u e la demas ía d e los t one le s ú o t r a s vasi jas , se e m -

. p i ca r í a solo en rec ibi r ace i te d e p a l m a ú o t ro s ob je tos d e c o m e r -
c io lícito. 

S é t i m a . Cant idad d e vasi jas d e r a n c h o , m a y o r q u e la n e c e s a -
r ia pa ra el uso de la t r ipu lac ión del b u q u e c o m o m e r c a n t e . 

Oc tava : U n a ca ldera d e t a m a ñ o d e s m e s u r a d o y m a v o r q u e !& 
q u e sea necesa r ia ¡ ai a el uso d e la t r ipu lac ión del b u q u e c o m o 
t n e i c an t e , ó ma* d e u n a ca lde ra del t a m a ñ o ri g u i a r . 

N o v e n a U n a c a n t i d a d t s t r a o r d i n a r i a d e a r roz , d e h a r i n a de l 

Bras i l , m a n i o q u e ó casabe, l l a m a d o c o m u n m e n t e h a r i n a d e mai» , 
q u e esceda lo q u e p r o b a b l e m e n t e pueda se r c o n s u m i d o po r la t r i -
p u l a c i ó n ; s i empre q u e el a r roz , ha r ina ó maiz n o apa rezcan des ig-
n a d o s e n el m a n i f i e s t o c o m o p a r t e del c a r g a m e n t o para n e g o c i a r . 

A lguna ó a l g u n a s d e estas c i r cuns t anc i a s q u e se p r u e b e n , so 
c o n s i d e r a r á n r o m o indicios prima facie de q u e el b u q u e se o c u p a 
e n el c o m -rcio d e negros ; y serv i rá para c o n d e n a r l e y d e c l a r a r l e 
b u e n a p resa , si n o se p roba re s a l i d a c t o r i a m - n f e po r p a r t e def 
m a e s t r e ó de tos propie ta r ios , q u e el b u q u e se o c u p a b a a l t i e m p o 
d e su de tenc ión en ope rac iones licitas. 

Ar t . 1 0 . Si se e n c o n t r a r e en c u a l q u i e r b u q u e m e r c a n t e a l -
g u n a de las cosas espec i f icadas en el a r t i cu lo p r e c e d e n t e , no se 
c o n c e d e r á n i n g u n a c o m p e n s a c i ó n po r pérd idas , d a ñ o s ó g a s l o i 
ocas ionados por la de tenc ión de tal b u q u e at p a t r ó n , d u e ñ o A 
o t ra persona in te resada en su e q u i p o ó c a r g a m e n t o , a u n c u a n d o 
el t r ibuna l lo dec l a re alrsuel to. 

Art . ( 1. Q u e d a por el p resen te c o n v e n i d o e n t r e las dos aÜ-
tas pa r t e s con t r a t an t e s , q u e e n todos los casos en q u e u n b u q u e 
eea de t en ido s e g ú n las es t ipu lac iones de es te t r a t ado po r los r e s -
pec t ivos m i c r o s , po r habe r se e m p l e a d o en el c o m e r c i o d e e s -
c lavos ó e q u i p a d o c o n es te fin, y q u e en consecuenc i a sea j u z g a -
d o y c o n d e n a d o pof el t r i buna l q u e c o r r e s p o n d e , tal b u q u e s e r á 
h e c h o pedazos y vend idos sus f r a g m e n t o s fuego q u e ha va s i d o 
c o n d e n a d o . 

Art . \ ' ¿ . Cada u n a d e las a l tas par tes c o n t r a t a n t e s , so obl iga 
s o l e m n e m e n t e á ga ran t i za r la l ibertad de los n e g r o s q u e se email» 
c ipen y sean c o n d u c i d o s á cua lqu i e r a d e las dos nac iones , en vir-
t ud d e las e s t ipu lac iones d e e s l e t ra tado , en el h e c h o de pisar su 
t e r r i t o r i o ; y~á-fetal i lar d e t i e m p o en t i empo , c u a n d o lo p ida l a 
otra- p a r l e ó los t r i buna le s respect ivos , el i n fo rme m a s c o m p l e t o 
s o b r e e l e s t ado y condifeion d e ta les n e g r o s , á fin de a s e g u r a r la 
deb ida e j e c u c i ó n de l t ra tado en es te p u n t o . 

Con es t e ob j e to se ha h e c h o el r e g l a m e n t o a n e x o á es le Ira*-
t a d o . b a j o la letra 0 . sobre el t ra lo q u e d e b e darse á d i chos n e -
g r o s l iber tados , y se ha d e c l a r a d o par te i n t e g r a n t e de l m i s m o t ra-
t a d o . Las al tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s s e - r e s e r v a n el d e r e c h o d e al-
t e r a r y s u s p e n d e r de c o m ú n a c u e r d o , y n o de otra m a n e r a , los 
t é r m i n o s d e d i c h o r e g l a m e n t o . 

Art . I 3 . Las piezas anexas á es te t r a t ado , q u e se c o n v i e n e 
m u t u a m e n t e en q u e f o r m e n pa r t e i n t e g r a n t e d o é l , son las si -
g u í e n l e s ; 



A. Ins t rucc iones para los b u q u e s d e las a r m a d a s m e x i c a n a é 
i n g l e s a , q u e se desh i len á imped i r el t raf ico d e esclavos. 

B. R e g l a m e n t o p a r a los t r i buna le s q u e h a n de c o n o c e r e n 
los ju i c ios d e los b u q u e s de ten idos , en v i r tud d e las e s t i p u l a c i o -
n e s de este, tratado.. 

C. R e g l a m e n t o para el t ra to d e los n e g r o s q u e se l i be r t en . 
A i t . 1 4 . Corno el obje o pr inc ipa l d e es te t ra tado , a r i i cu los 

adic ionales , v t res piezas anex 'as q u e forman p a i t e d e él, n o es 
•otro q u e el d e i m p e d i r el t ráf ico <le esclavos, sin p e r j u i c i o a l g u -
n o de las respec t ivas m a r i n a s m e r c a n t e s d e a m b a s nac iones , las 
a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s , q u e se h a l l a n a n i m a d a s de u n o s m i s m o s 
sen t imien tos , c o n v i e n e n en q u e , si en lo sucesivo pa rec ie re nece-
sar io adop t a r nuevas med ida s para c o n s e g u i r d i c h o bené f i co ob-
j e t o , ó p a r a ev i ta r á las m e n c i o n a d a s m a i i n a s c u a l q u i e r inconve-
n i e n t e q u e la espe i l euc ia h i c i e r e conoce r , p o r q u e sean inef icaces 
las q u e se es tab lecen en este t ra ta , lo , a r t í cu los ad i c iona l e s v pie-
zas anexas , se p o n d r á n de a c u e r d o d ichas al tas pa r t e s c o n t r a t a n -
tes para el c o m p l e t o l eg ro del fin q u e se p r o p o n e n . 

A r t . 1 5 . E l p r e sou to t r a t ado se c o m p o n e d e q u i n c e a r t í c u -
os, será ra t i f i cado , y las iat¡i:cuc¡oni s c a n g e a d a s . e u Lond re s d e n -

tro d e un a ñ o , con t ado d e s d é esta l echa . 

En fé d e lo cua i , ios p l en ipo tenc ia r ios respect ivos l í an firmado 
po r d u p l i c a d o , en los id iomas cas te l lano ó inglés , el p r e sen t e t ra-
tarlo, y lo h a n se l lado -con sus sel los respect ivos . 

F e c h o en la c iudad d e .México, á ve in t i cua t ro d e F e b r e r o de l 
año del S e ñ o r d e mi l ochoc i en to s c u a r e n t a y u n o . — L u i s Gonui' 
gu Cuevas.—Richard I'uhenham. 

A R T I C U L O S ADICIONALES. 

1 1 S M R c o n v i e n e en q u e p o r los p r i m e r o s o c h o a ñ o s do 
la du rac ión del p r e sen t e t r a t a d o , no q u e d a ob l igado el g o b i e r n o da 
la Repúb l i ca á des t ina r c r u c e r o s q u e i m p i d a n el t rá f ico d e e s c l a -
vos; pe ro se reserva el m i s m o g o b i e r n o ele México el d e r e c h o d e 
des t ina r los l u e g o q u e las c i r cuns tanc ias d e su m a r i n a se k> p e r -
m i t a n , d a n d o aviso al d e . S . M. B. 

2 . ° P a r a ev i ta r hasta la posibi l idad de q u e sean p e r j u d i c a d o s 
po r el a r t í cu lo 9 . ° del t r a t a d o de esta f e c h a , los b u q u e s m e r c u n -
tes q u e e l g o b i e r n o m e x i c a n o t enga necesidad d e e m p l e a r en a l -
g u n o s casos para t r a spo r t a r t ropas po r mar , ó p res id ia r ios d o u n 
p u n t o á o t r o d e la R e p ú b l i c a , se c o n v i e n e en e s c e p t u a r de l es~ 

g r a n a s al m i s m o t i empo q u e las del t r a t ado d e q u e ¡orinan pa r t e . 
E n fe de lo cua l , los respec t ivos p l en ipo tenc ia r ios lo h a n t i r -

n . ado y se l lado con sus sel los. 

F e c h o en la c iudad de México, á ve in t i cua t ro d e F e b r e r o del 
año de nues t ro S e ñ o r de mil o c h o c i e n t o s c u a r e n t a y u n o — L u i s . 
Cenzaya Cuevas.—Richard Pakenhanv. 

P I E Z A A. 

p resado a r t í cu lo 9 . ° , los b u q u e s m e r c a n t e s q u e se e m p l e e n p o r 

el g o b i e r n o mex icano en d i c h o se rv ic io . Los m i s m o s b u q u e s no 
p o d r á n se r de ten idos , a u n c u a n d o se e n c u e n t r e á b o r d o d e el los 
a i g o n o ó a l g u n o s d e los e lec tos q u e se m e n c i o n a n en el r e f e r i d a 
a r t í c u l o , c o n tal d e q u e n o l leven n e g i o s des t i nados para el t rá-
fico, y d e q u e el capi tan de l b u q u e en q u e se e n c u e n t r e n los e lec-
tos ó a r t i c u l e s p roh ib idos , exh iba u n d o c u m e n t o firmado por cua l -
q u i e r a de las a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s d e la R e p ú b l i c a , en q u e se 
esprese el serv ic io á q u e ha s ido de s t i nado ; pe ro d i c h o d o c u m e n -

q u e p u e d a c ree r se p r u d e n t e m e n t e 
a n t e r i o r á aque l en q u e se e n -

t e n d r á u la m i s m a 

Anexa al t r a t ado e n t r e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a y la Gran R r c -
t a ñ a , p a r a la abol ie iou del t rá f ico d e esclavos. 

I n s t r u c c i o n e s para los b u q u e s de las a r m a d a s mex icana é ingle-
sa, q u e se des t inen á i m p e d i r el t ráf ico de esc lavos . 

Ar t . I E l c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r b u q u e p e r t e n e c i e n t e á 
la a r m a d a de la Repúb l i ca mex icana ó d e S. M. B . , d e b i d a m e n t e 
au to r izado c o n estas ins t rucc iones , t end rá el d e r e c h o d e vis i tar , 
r eg i s t r a r y d e t e n e r cua lqu ie ra b u q u e m e r c a n t e mex icano ó ing lés , 
q u e es té ó se s o s p e c h e f u n d a d a m e n t e q u e está o c u p a d o e n el c o -
m e r c i o d e esclavos, ó e q u í p a l o con este fin, ó q u e se ha o c u p a -
do d e d i c h o t rá f ico d u r a n t e el v ia je en q u e lo e n c u e n t r e el b u q u e 
de la a r m a d a mex icana ó ing lesa . Si el e sp re sado c o m a n d a n t e 
e n c o n t r a r e real izadas sus sospechas , podrá env ia r , ó c o n d u c i r al 
d i c h o b u q u e luego q u e le sea posible , pa ra q u e lo j u z g u e el t r i -
buna l c o m p e t e n t e s e g ú n el t e n o r de l a r t i cu l a 7 .° del t r a t a d o d e 
esta f e c h a . 



Art . 2.® C u a n d o u n b u q u e de cua lqu i e r a de las d o s d i c h á » 
a r m a d a s , au to r izado d e b i d a m e n t e s e g ú n q u e d a e s p r e s a d o , e n c u e n -
t r e u n b u q u e m e r c a n t e al cual p u e d a t i . - i tar por las d ispos ic iones 
de l t r a t a d o , s e p r ac t i ca r á el r eg i s t ro de, la m a n e r a m a s p r u d e n t e 
Y c o n todas las c o n s i d e r a c i o n e s q u e d e b e n g u a r d a r s e m u t u a m e n t e " 
d o s n a c i o n e s a l iadas y a m i g a s ; y e l r eg i s t ro en todos casos , se h a -
r á po r un oficial c u y o r a n g o n o sea inf -rior al de t e n i e n t e d e la-
a r m a la á q u e p e r t e n e z c a , ó por el oficial q u e á la sazón sea el! 

s e g u n d o c o m a n d a n t e de l buqf fe q u e haga el r eg i s t ro . 

Art . 3 . ° El c o m a n d a n t e de c u a l q u i e r b u q u e d e las dos a r -
madas , au tor izado d e b i d a m e n t e , q u e d e t e n g a a lgún b u q u e m e r -
ca ite en c u m p l i m i e n t o d e las p r e s e n t e s i i H r u c iones , de j a rá ét 
b o r d o del b u q u e d e t e n i d o al pa t ron , p i lo to ó c o n t r a m a e s t r e , y i 
d o s ó t res ind iv iduos á lo m e n o s d e si» t r ip l i lae ion , lodo el c a r -
g a m e n t o y todos los esc lavos hasta l legar al p u n t o en q u e d e b e n 
se r de semba rcados , s e g ú n se ha e s t i pu lado en el a r t i cu lo 7 . a del 
t r a t ado . 

El a p r e h e n s o r , al t i e m p o d e la d e t e n c i ó n , e s t e n d e r à po r escri-
t o u n a dec la rac ión a u t é n t i c a f i rmada por é l , q u e man i f i e s t e el es-
t a d o e n q u e e n c o n t r ó al b u q u e d e t e n i d o ; y es te d o c u m e n t o » 
p resen t i t i á ó env ia rá c o n el b u q u e ap resado al t r i b u n a l a n t e e l 
cua l se conduzca ó e n v í e di. lia e m b a r c a c i ó n para se r j u z g a d a . 

El mi smo a p r e h e n s o r e n t r e g a r á al p a t r o n del b u q u e d e t e n i d o , 
u n ce r t i f i cado f i r m a d o en q u e se espresen los pape les t o m a d o s á 
su bordo , c o m o t a m b i é n el n ú m e r o de esclavos ha l l ados en él al 
t i e m p o d e la d e t e n c i ó n . 

En la dec la rac ión a u t é n t i c a q u e por el presente! se r e q u i e r e b a -
ga el a p r e h e n s o r , y e n el ce r t i f i cado d e los pape l e s t o m a d o s , cons-
ta rá su n o m b r e y g r a d u a c i ó n , el n o m b r e del b u q u e q u e h a g a h 
c a p t u r a , la la t i tud v l o n g i t u d del p u n t o en q u e se ver i f icó la d e -
t e n c i ó n , y el n ú m e r o d e esc lavos ha l l ados á borilo de l b u q u e a t 
t i e m p o de d i cha d e t e n c i ó n . 

T a m b i é n cons t a rá en la dec la rac ión qife h a d e e x h i b i r el c o -
m a n d a n t e a p r e h e n s o r , el l u g a r eft q u e sean d e s e m b a r c a d o s los 
esclavos en vir tud de lo es t ipu lado en el a r t í cu lo 7 u de l tratan-
d o , \ la necesidad v causas de habe r lo s c o n d u c i d o al m e n c i o n a d o 
l u g a r . 

El oficial e n c a r g a d o del b u q u e d e t e n i d o , al p r e s e n t a r los e s -
p resados pape les al t r i b u n a l c o r r e s p o n d i e n t e , exh ib i r á u n a c o n a -
t anc i a j u r a la v firmada por el, sobre las n o v e d a d e s q u e haya t e -
n i d o el buque., su t r i p u l a c i ó n , los esc lavos , si h u b i e r e a l g u n o s 

Y SÍI c a r g a m e n t o , desde su de t enc ión ha>ta el día de la e n t r e g a 
del e sp re sado d o c u m e n t o . 

Los in f rascr i tos p len ipo tenc ia r ios h a n c o n v e n i d o , de c o n f o r m i -
dad con el a r t í cu lo d é d i u o t e r c i o del t r a t ado firmado hoy , en q u e 
las i n s t rucc iones p r e m í e n l e s , c o m p u e s t a s de t res a r t i co los , co r re -
rán anexas á d icho t ra tado y s e cons ide ra r án c o m o par te i n t e g r a n -
te. i;e. é l . 

F e c h o en la c iudad de .México, á ve in t i cua t ro de Feb re ro d e 
iii¿l ochoc i en to s c u a r e n t a y u n o . — Luis Con zaga Cueras.—Richard 
Pakenham. 

P I E Z A P,. 

Anexa al t r a t ado en t r e la Repúb l i ca mex icana y la Gran Pire-
t a ñ a . pa ra la abol ic ion del I tál ico d e esclavos. 

Pug lamc-n io p a t a los t r i buna le s que h a n d e c o n o c e r en l o s j u i -
.cios de los b u q u e s de ten idos , e n viiturl de las e s t ipu lac iones de i 
t r a t ado d e esta f e c h a . 

A i t . 1 ." Eos t r i buna le s , q u e s e g ú n las leyes d e a m b a s nacio-
nes c o n t r a t a n t e s , hayan de c o n o c e r en los ju ic ios d e los b u q u e s 
de t en idos en v i t l u d d e las e s t ipu lac iones de l t r a t a d o á q u e e s 
a n e x o es t e r< gla j in u to , procedí rán d e la m a m ra m a s s u m a r i a q u e 
p u m i t a la h .gis l tc i t .n de l j a i s icspcc t ivo , y con total su j ec ión á 
los ccnv'i n io s di ' d i c h o t ra tado , o h i a n d o en todo con la m a s e s -
t r i c t a impa rc i a l i dad . 

Cada u n a d e las dos al tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s , se c o m p r o m e t e 

;á ti n t r do l ados p o r su e r a r i o los j u e c e s y of iciales q u e deban co-
n o c e r en es tos ju ic ios . 

Ar l . 2 . " l>os gas tos h e c h o s po r id oficial e n c a r g a d o de la re-
.cppeion, m a n t e n c i ó n y cu idado del b u q u e de t en ido , esclavos y ca r -
g a m e n t o ; los de la e jecución de la s en t enc i a ; y todos IOÍ d e s e m -
bo l sos para p o n e r al b u q u e a n t e el t r i buna l c o m p e t e n t e , se cos-
t e a r á n si f u e r e c o n d e n a d o , d e los fondos q u e resul t i n d e la venta 
d e los m a t e r i a l e s de l b u q u e , de spués d e h e c h o pedazos , y de la 
vey ta d e las provis iones y tiernas e fec tos d e c o m e r c i o e n c o n t r a -
dos en é l ; y en caso d e q u e los p roduc tos d e a m b a s ventas , n o 
f u e r e n sufici i n t e s pa ra indemniza r d e ta les gas los , se cub r i r á el 
déficil po r el g o b i e r n o del pa is en cuyo t e r r i to r io haya sido j u z -
g a d o el b u q u e . 

Si el b u q u e de t en ido fue re a l s u r l t o , los gas los q u e se h u b i e -
r en h e c h o j ara p o n e r l o a n t e el t r i buna l respec t ivo , se c u b r i r á n 
po r el a p r e h e n s o r , e scep to en los casos especi f icados y previsto« 



en el a r l ie l i lo 1 0 de l t r a t ado d e esta f e c h a , y en el a r t í cu lo 6 .» 
de es te r e g l a m e n t o . 

Ar t . 3 . " En n i n g ú n caso se d i fe r i rá la sen tenc ia def in i t iva d e 
los t r i b u n a l e s q u e h a n de c o n o c e r en es tos ju ic ios ]ior m a s de dos 
meses , ya sea po r mo t ivo d e ausenc ia de los tes t igos , ó ya po r 
o t ra causa c u a l q u i e r a , salvo c u a n d o las pa r t e s in t e resadas i n t e r -
p o n g a n recurso ; en cuyo caso, y s i e m p r e q u e d icha par te ó p a r -

.tes- in t e resadas p r e sen t en l ianzas su f i c i en tes de a b o n a r los gas tos 
y tomar s o b r e si los r iesgos d e la d i lación, los t r i buna le s p o d r á n 
c o n c e d e r á su a rb i t r i o u n a nueva p r ó r o g a q u e n o esceda d e c u a -
tro meses . 

l»as pa r t e s p o d r á n e m p l e a r pa ra q u e las d i r i jan en. ios j u i o i c s 
de q u e se t r a t a , á la pe r sona ó p e r s o n a s q u e les c o n v e n g a n . 

T o d a s las a c tuac iones ó p roced imien to s esenc ia les de los r e s -
pectivos t r ibuna les , se e s t e n d e r á n po r escr i to y en el id ioma tfci 
¡.-ais á que per tenezca el m e n c i o n a d o t r ibuna l . 

Ar t . 4 . " Si la e m b a r c a c i ó n apresada f u e r e a b s u e j ' a por la 
sen tenc ia del t r ibuna l , la e m b a r c a c i ó n y su c a r g a m e n t o se e n t r e -
ga ran en <1 es tado en q u e e n t o n c e s se c n c u c n t i e n , al cap i t an , ó-
la persona q u e le r ep resen te ; y d icho cap i ian , ó la persona q u e 
l iaga sus veces, podía r e c l a m a r a n t e el m i s m o t r ibuna l la e v a l u a -
ción del r e sa rc imien to de pe r ju ic ios q u e tenga d e r e c h o de ped i r . 

El a p n l icnsor , y en su delecto el g o b i e r n o d e q u e sea subd i to , 
q u e d a r a n s p o n s a b l e al pago d e los per ju ic ios a q u e hayan s ido 
dec la rados ¡¡creedores el capi ian de la m e n c i o n a d a e m b a r c a c i ó n , -
ó los p rop ie ta r ios d e la misma ó d e su c a r g a m e n t o . 

Las dos alias pa r t e s c o n t r a t a n t e s se obl igan á sa t is facer dentro--
del t é r m i n o d e un a ñ o , con t ado desde el dia d e la lecha d e la* 
sen tenc ia , las cos tas y pe r ju ic ios q u e el m e n c i o n a d o t r i buna l haya-
conced ido ; q u e d a n d o m u t u a m e n t e e n t e n d i d o y conven ido , q u e 
estas costas y pe r ju ic ios se rán sa t i s fechas po r el g o b i e r n o del pa is 
á q u e per tenezca el a p r e h e n s o r . 

Art . 5 . " Si la e m b a r c a c i ó n a p r e h e n d i d a f u e r e c o n d e n a d a , se-
rá dec larada buena presa con su c a r g a m e n t o , sea de ki na tura leza 
que f u e r e ; y d i cha e m b a r c a c i ó n se ra vend ida i g u a l m e n t e q u e su» 
c a r g a m e n t o á púb l i ca subas ta en benef ic io ele a m b o s gob ie rnos , 
después, de sat isfechos los gas tos q u e aba jo se e sp resan . 

Art 0 . ° Los t r i buna le s e x a m i n a r á n t ambién y j u z g a r á n d e f i -
n i t i vamen te y sin ape lac ión , todas las r ec l amac iones po r c o m p e n -
sación d e pérd idas ocas ionadas á los b u q u e s y c a r g a m e n t o s q u a 
hayan sido de ten idos c o n a r r e g l o á las es t ipu lac iones del p r e s e n t e 
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. t ra tado, p e r o q u e n o hayan sido d e c l a r a d o s presas legales por los 
m e n c i o n a d o s t r ibuna les ; y en todos los casos en q u e se d e c r e t e la 
res t i tuc ión ele d i chos b u q u e s y c a r g a m e n t o s , salvo en los m e n c i o -
na los en el a r t i cu lo 1 0 de l t r a t ado al q u e este r e g l a m e n t o c o r r e 
anexo , y en u n a p a r t e subs igu ien te de es te m i s m o r e g l a m e n t o , 
los t r i buna le s c o n c e d e r á n al i c c l a m a n t e ó r e c l a m a n t e s , á su a p o -
d e r a d o ó a p o d e r a d o s l e g a l m e n t e ins t i tu idos al e fec to , u n a justa v 
comple t a i ndemnizac ión po r todas las costas de l proceso, v por 
todas las pé rd idas y per ju ic ios q u e el p rop i e t a r io ó p rop ie t a r ios 
hayan expe r imen tado e f ec t i vamen te en consecuenc ia d e d i cha cap-
tura y de t enc ión ; q u e d a n d o c o n v e n i d o q u e la i ndemnizac ión se 
ver i f icará del m o d o s i gu i en t e : 

P r i m e r o . En caso d e p . ' r J i J a total , el r e c l a m a n t e ó r e c l a -
m a n t e s serán indemnizados : 

A. P o r el b u q u e , sus apare jos , su e q u i p o y provis iones. 

B. P o r todos los f le tes deb idos y pagaderos . 

C P o r el valor del c a r g a m e n t o de m e r c a n c í a s , si babia a l -
g u n a s , d e d u c i e n d o todas las ca rgas y todos los gas tos que se h u -
biesen pagado por la ven ta de d i c h o c a r g a m e n t o , i nc lu sa la c o -
mis ión d e v e n t a . 

I). P o r todas las d e m á s c a r g a s q u e r e g u l a r m e n t e o c u r r e n en 
el m e n c i o n a d o caso d e pé rd ida iot.il. 

S e g u n d o . En todos los d o m a s c a s o s (escepto los m e n c i o n a d o s 
m a s aba jo) , en q u e no se haya verif icado la p é r d i d a tota l , el r e -
d a m a n t e ó r e c l a m a n t e s s e r á n i ndemnizados : 

A. Po r todos los pe r ju ic ios y gas tos especia les ocas ionados al 
b u q u e po r la d e t e n c i ó n , y po r la pé rd ida d e los f letes d e b i d o s ó 
pagade ros . 

I». P o r es tadías , r u a n d o s e a n debidas , con a r r e g l o á la tarifa 
anexa al p r é sen l e a r t í cu lo . 

D . P o r c u a l q u i e r p r e m i o ele s e g u r o s s o b r e r iesgos ad ic iona les . 
E l r e c l a m a n t e ó r e c l a m a n t e s t e n d r á n d e r e c h o " " 

c inco por c i en to anua l sobre ln s u m a conced ida , has t a q u e d i c h a 
suma sea p a g a d a p o r id g o b i e r n o á q u e pe r t enezca el b u q u e a p r e -
sador . El i m p o r t e total ele todas las m e n c i o n a d a s i ndemnizac io -
nes . se. c a l cu l a rá e n m o n e d a de l pais á q u e pe r t enezca la e m b a r -
cación a p r e s a d a , v se l iqu idará el c ambio co r r i en t e al t i e m p o d e 
hace r se la conces ion . 

S i n e m b a r g o , las dos a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s h a n c o n v e n i -
do, e n q u e si se r e p r u e b a á sa t i s facc ión de los t r i buna le s q u e el 
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a p r e h e n s o r lia sido i n d u c i d o á e r r o r po r cu lpa del capil 'an ó- c o -
Oiandan le de la e m b a r c a c i ó n c a p t u r a d a , esla eml ia rcac ion e a p m -
rada n o t e n d r á d e r e c h o á c o b r a r , po r el t i empo de su d e t e n c i ó n , 
las es tad ías e s t ipu ladas en el p r e s e n t e a i t i cu lo , ni c o m p e n s a c i ó n ai-
z u n a po r pérd idas , d a ñ o s ó gas tos c o n s i g u i e n t e s á su a p r e h e n s i ó n . . 

Tarifa de cstadias, ó sea alono diario pura una embarcación, 

desde £ 

1 0 0 tone ladas á 1*20 inc lus ive . 
1 2 1 idem 1 5 0 i d e m . . 
1 5 1 idem 1 7 0 i d e m . . . . 
1 7 1 idem 2 0 0 i d e m . . . . 
2 0 1 idem 2 2 0 ide in , . . . 

2 2 1 idem 2 5 " i d e m . . . . 

2 5 1 idem 2 7 0 idem. . . . 
2 7 1 id. in 3 0 0 i d e m . . . . . 
y así p r o p o r c i o n a l m e n t e . 

!•- P O R D l A i 

P I E Z A a 

Anexa al I r a l a d o c n t r e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a y la G r a n B r e -
t a ñ a , pa ra la abol ic ión del t r á f i co d e esc lavos . 

R e g l a m e n t o para el t r a to de los n e g r o s e m a n c i p a d o s . 

Ar t . 1 . ° El ob je to de e s t e r e g l a m e n t o es a s e g u r a r á los n e -
g ros e m a n c i p a d o s po r las e s t ipu lac iones del t r a t ado á rpie es a n e x o 
ba jo la le t ra C, un b u e n t r a lo p e r m a n e n t e , y u n a e n t e r a y c o m -

Art . 7 .° Ni J o s m a g i s t r a d o s q u e f o r m e n los t r i buna le s , ni los 
secre tar ios , ni los e m p l e a d o s s u b a l t e r n o s , p e d i r á n ni r e c i b i r á n de 
n i n g u n a d e las pa r t e s in t e resadas en los. casos q.ne se p r e s e n t e n 
an te los d i chos t r i buna le s , n i n g ú n e m o l u m e n t o ó dád iva b a j o n in -
g ú n p re t e s to , po r el c u m p l i m i e n t o , de sus debe re s . 

Los in f rascr i tos p l en ipo t enc i a r io s h a n c o n v e n i d o , c o n a r r e g l o 
al a r t í cu lo 1 3 d e l t r a t ado d e es la l e cha , cpie el r e g l a m e n t o q u e 
- — v consta d e s iete a r t í cu lo s , c o n e r á a n e x o á d i c h o t r a l a -
„ „ , , será cons ide r ado c o m o p a r t e i n t e g r a n t e del m i s m o . 

F e c h o en la c iudad d e México, á ve in t i cua t ro : d e F e b r e r o d e . 
n j i l o choc i en to s c u a r e n t a y u n o . — L u i s Con unja Cuevas.—Richard : 

Pakenham. 
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p le ta e m a n c i p a c i ó n , e n c o n f o r m i d a d con las bené f i ca s i n t e n c i o n e s 
d e las a l tas pa r t e s c o n t r a í a n l e s . 

Art. 2 . ° Luego q u e los esclavos sean de semba rcados confor -
m e á las p revenc iones del a r t í cu lo -7." de l t r a t ado á q u e c o r r e 
anexo este r e g l a m e n t o , r ec ib i rán d e la a u t o r i d a d supe r io r polí t ica 
u n cer t i f i cado do e m a n c i p a c i ó n , y se p o n d r á n i n m e d i a t a m e n t e a 
disposición de l g o b i e r n o d e la nac iou á la cual p e r t e n e z c a el p u n -
to ó lugar d e d e s e m b a r c o , pa ra q u e s e a n t r a tados c o n f o r m e al 
p r e sen t e r e g l a m e n t o . 

Art . 3 . ° El g o b i e r n o d e la Repúb l i ca mex icana se c o m p r o -
m e t e en su caso, a a s e g u r a r á los n e g r o s la conse rvac ión d e J a 
l ibe i t ad a d q u i r i d a ; u n b u e n t ra to ; la ins t rucc ión su f i c i en t e ' - en los 
d o g m a s d e la re l ig ión y de la m o r a l , y la q u e sea necesa r ia p a r a 
q u e p u e d a n m a n t e n e r s e c o m o ar tesanos , m e n e s t r a l e s ó c r iados d e 
servic io . 

Ar t . 4 . ° S . M. B. se obl iga i g u a l m e n t e á t r a t a r á los d i c h o s 
' .negros d e s e m b a r c a d o s en c u a l q u i e r puj i to de s u s d o m i n i o s , en ab-
s o l u t a - c o n f o r m i d a d con las leves v igen tes en las co lonias de la 
Gran B r e t a ñ a , r e s p e c t o al r é g i m e n d e Jos n e g r o s e m a n u i p a d o s . 

Art . 5 . ° A m b o s gob ie rnos se . c o m p r o m e t e n á t o m a r las dis-
,posiciones necesar ias , con el fin de t e n e r not icia p e r i ó d i c a m e n t e 
d e la exis tencia d e los neg ros q u e hayan sido e m a n c i p a d o s en v i r -

t u d del t r a t a d o d e esta f echa , d e las m e j o r a s d e su -condic ion , y 
d e los p rog resos de su enseñanza as i ' r e l ig iosa y m o r a l , c o m o in-
dus t r i a l , ó de las cons tanc ias d e su " fa l l ec imien to . Es tos da tos 
s e r v i r á n para m i n i s t r a r en su caso el i n f o r m e d e q u e hab la el ar-
t i cu lo 12 de l m i s m o t r a t ado . * 

Los in f rascr i tos p l en ipo tenc ia r ios se h a n conven ido , d e confor -
midad con el a r t i c u l o 1 3 del tratarlo d e .esta f echa , en-qwe el p r e -
sen te r e g l a m e n t o , c o m p u e s t o d e c inco a r t í cu los , es té a n e x o á di-
c h o t r a t ado , y se cons idere c o m o pa r t e i n t e g r a n t e l i e él . 

F e c h o e n la c iudad d e México, á ve in t i cua t ro d e F e b r e r o Cu 
el a ñ o del S e ñ o r l ie mi l ochoc ien tos c u a r e n t a y u n o . — L u i s Gon-
zaga Cuevas.—Ri chard :Pakeniw m. 

V 

Hab iéndose conc lu ido e n t r e la Repúb l i ca m e x i c a n a y S . M. la 
re ina del R e i n o U n i d o d e la Gran B r e t a ñ a é I r l anda , en 2 4 d e 
F e b r e r o de 1 8 4 1 , u n t r a t ado para la sup re s ión del t ráf ico d e es-
clavos, b a j o el pabe l lón m e x i c a n o : 

Y en a t e n c i ó n á q u e imprev is tas c i r cuns t anc i a s h a n i m p e d i d o 
el c a n g e d e las ra t i f icac iones d e d i c h o t r a t a d o , d e n t r o del t i e m p o 



A R T I C U L O A D I C I O N A L . 

es t ipulado en su a r t í cu lo 15 , el Exmo. S r . pres idente de la R e -
públ ica mexicana y S . 31. la reina del R e i n o Un ido cíe 'a Gran' 
Bre taña é M a n d a , han juzgado o p o r t u n o m i r a r en un a r reg lo 
para la ¡mpl i ac ion del período asigi .ado para el cange de ias r a -
mificaciones del t ra tado refer ido: 

P o r lan o, han n o m b r a d o cenio sus p lenipotenciar ios ad hoc, 
El Emi io . S r . p n .-¡(¡ei.te de la Ri pública itie.vicana, á S. E. el1 

Sr. D. José Maria Torne i , gene ra l di- division, y minis t ro de E s -
tado v del despacho de gui rra y m a r i n a ; 

Y S. M. la reina elei Re ino Unido de la Gran Bre taña é I r l a n -
da, al Sr . D. R i c a r d o P a k e n b a m . su minis t ro p len ipotenc iar io en 
la Repúb l i ca de México; 

Quienes , h a b i e n d o e x a m i n a d o sus p l enos poderes , y ha l ládolos 
en b u e n a y debida fo rma , han convenido en id s igu ien te ar t ícu lo 
adicional al t ra tado de 2-í de Febre ro de 1 8 4 1 . 

Las ra t i f icac iones del t r a t a d o para la s u p r e s i ó n d e l ' t r a f i c o de 
esclavos, bajo el pabel lón mexicano , conc lu ido e n México en 2 4 
de F e b r e r o de I & 4 1 . serán e a u g e a d a s en Londres den t ro de seis 
meses , c o n t a d o s desde l-a f e c h a de osle convenio . 

El p resen te ar t ícu lo adicional t end rá la m i s m a fuerza y valor 
que si h u b i e r a sido inser tado á la letra en el t ra tado refer ido de 
2 4 de F e b r e r o de 1 8 4 1 , y sus ra t i f icac iones se rán eaugeadas a l 
m i smo t i empo de las del t ra iado de epie fo rma par te . " 

E n fe de lo cual , los p lenipotenciar ios respect ivos han f i rmado -

i p resen te convenio , y lo han se l lado con sus sellos respect ivos. 
F e c h o e n la c iudad de México, el dia t rece de Abril del año 

del S e ñ o r de mil o c h o c i e n t o s cua ren ta ' y d o s . — J o s é Mario Tor-
ne!. —/?;'clmrd Pakenh a m. 

Visto y e x a m i n a d o dicho ' t r a tado , sus a r t ícu los adic ionales v 
. iezas anexas , y m e r e c i e n d o rni ap robac ión , en uso de las f a c u l -
tades q u e m'c c o n c e d e la sé t ima de las bases acordadas en T a c u -
í»i\a y j t í r adas por los r ep re sen t an les de los d e p a r t a m e n t o s de la' 
r .acion, acep to , ra t i f ico y c o n f i r m o el ind icado t ra tado , sus a r t i cu-
les adic ionales y piezas ad jun t a s , y p r o m e t o en n o m b r e de la Re-
i-úhlica m e x i c i n a , c u m p l i r l o y observar lo , v hace r q u e se c u m p l a 
y observe. Dado en el palacio del gob i e rno nacional de México, 
í i rmado de mi m a n o , au to r izado c j u el s d io d e la nac ión , v r e -

f / e n d a d o por el minis t ro de re lac iones es ter iores y gobe rnac ión ' , 
á los trece (lias del mes de Abril de mil ochoc ien tos cu , ren ta y 
dos, v igés imo s e g u n d o ele la i ndependenc ia de la R e p ú b l i c a . — 
Antonio López de Santa- Anna.—José María de Bocanegra, m i n i s -
t ro de re lac iones es ter iores v gobe rnac ión . 

P o r tanto , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e ap robado , c o n f i r m a d o 
y ra t i f icado id r e fe r ido t ra tado , sus ar t ículos ad ic iona les y piezas 
anexas por S . 31. la reina ib-I R e i n o Unido ele la Gran Bre taña é 
I r l anda , en su palac io de B u c k i n g h a m , el dia I 9 de Ju l io del 
año an t e r i o r de 1 8 4 2 , m a n d o se i m p r i m a , pub l ique , c i rcule y se 
le dé el debido' c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa lac io nacional de 
México, á 13 de J u n i o de 1 8 4 3 . — A n t o n i o López de Santa-Anua. 
—José María de Bocanegra, minis t ro d e re lac iones es ter iores y 
gobernac ión . 

Y lo traslado á Y. para MI in te l igencia y l ines c o r r e s p o n -
dientes 

Dios y l iber tad . México, 13 de J u n i o de 1 8 4 3 . — B o c a n e g r a . 

1 0 Í . — S o b r e a p l i c a c i ó n de penas i m p u e s t a s á los e s t r n u j e r o s 
q t e r e s i d e n e n el pa í s s in c a r t a de s e g u r i d a d * 

[ J u n i o 2 1 d e 1 S I 3 . ] 

Exmo. S r . — E s t a n d o p reven ido por el r e g l a m e n t o de pasapor-
tes de I d e Mayo de 1 8 2 8 , q u e lodos los e s t r a n j e i o s , para re-
sidir l ega lmen te en fci Repúb l i ca y estar ba jo la protección de las 
leves v au tor idades , neces i tan t e n e r car ta de segur idad , q u e d e -
berá se r renovada en el ríe s de E n e r o de cada año , según la ley-
de 1 2 de Oc tub re de 1 8 3 0 , ba jo la pena, al q u e así no lo v e r i -
fique, de una mul ta de veinte pesos, y r n su defec to , de diez (lias 
de de t enc ión ; S . E . el p re s iden te provisional de la Repúb l i ca , te-
n i endo á la vista estas disposic iones , se ha servido resolver : q u o 
en lo sucesivo, al espedirse la car ta de segur idad , pasado el m e s 
de E n e r o , si no justifica el in teresado haber Ib-gado á la. R e p ú -
blica un mes a n t e s de sol ic i tar la , i r r emis ib l emen te sufr i rá la pena 
á q u e se lia h e c h o ac reedo r , por no h a b e r ocur r ido en t i e m p o 
o p o r t u n o ; pues >i bien has ta aqu í , por equ idad , se ha d i spensado 
al e s t e n d e r las m e n c i o n a d a s car tas de segur idad el p u n t u a l e u m -



ARTICULO adicional 

es t ipu lado en su a r t í cu lo 1 5 , el Exmo. S r . p res iden te de la Re<-
púb l i ca mex icana y S . 31. la re ina de l R e i n o U n i d o cíe 'a Gran ' 
B r e t a ñ a é M a n d a , h a n juzgado o p o r t u n o e n t r a r en un a r r e g l o 
para la ¡ m p l i a c i o n del per iodo as igi .ado para el c a n g e d e las r a -
mificaciones del t r a t ado refer ido. 

P o r tan o, han n o m b r a d o c o m o sus p len ipo tenc ia r ios ad hoc, 
El Emi io . S r . prcMíln.t«' de la Ri públ ica m o i c a n a , á S . E. el1 

Sr. Ü. José María T o r n e i , g e n e r a l d e divis ión, y min i s t ro d e E s -
tado v del d e s p a c h o de gui r ra y m a r i n a ; 

Y S. M. la re ina del R e i n o Unido de la Gran 1! re ta ña é I r l a n -
da, al S r . D. R i c a r d o P a k e n l i a m , su min i s t ro p len ipo tenc ia r io en 
la Repúb l i ca de México; 

Quienes , h a b i e n d o e x a m i n a d o sus p l e n o s poderes , y ha l l ádo los 
en b u e n a y debida f o r m a , h a n conven ido en el s i gu i en t e a r t í cu lo 
adic ional al t ra tado d e 2-í de Feb re ro de 1 8 4 1 . 

Las ra t i f i cac iones del t r a t a d o para la s u p r e s i ó n d e l ' t r a f i c o d e 
csclavos, ¡-ajo el pabe l lón mex icano , conc lu ido e n México en 2 4 
d e F e b r e r o d e I 84-1. serán e a u g e a d a s en Londres d e n t r o de seis 
meses , c o n t a d o s desde la f e c h a de es te conven io . 

El p r e sen t e a r t í cu lo adic ional t e n d r á la m i s m a fuerza y valor 
q u e si h u b i e r a sido inse r t ado á la le t ra en el t ra tado re fe r ido d e 
2 4 d e F e b r e r o de 1 8 4 1 , y sus ra t i f i cac iones se rán e a u g e a d a s a l 
m i s m o t i e m p o d e las de l tratarlo de q u e fo rma pa r t e . " 

E n fe de lo cua l , los p len ipo tenc ia r ios respect ivos h a n f i rmado ' 
i p r e sen t e convenio , y lo h a n se l lado con sus sel los respect ivos . 

F e c h o e n la c iudad de México, el dia t rece de Abri l del año 
del S e ñ o r de mil o c h o c i e n t o s cua ren t a ' y d o s . — J o s é María Tor-
ne!. —/?;clmrd Pakenham. 

Visto y e x a m i n a d o d icho ' t r a t ado , sus a r t í cu los ad ic iona les v 
. iezas anexas , y m e r e c i e n d o mi a p r o b a c i ó n , en uso d e las f a e u l -
:ndes q u e rn'e c o n c e d e la s é t ima de las bases aco rdadas en T a c u -
í»i\a y j ú r a d a s po r los r e p r e s e n t a n t e s d e los d e p a r t a m e n t o s de la' 
r .acion, a c e p t o , ra t i f ico y c o n f i r m o el ind icado t r a t ado , sus a r t i cu -
les ad ic iona les y piezas a d j u n t a s , y p r o m e t o en n o m b r e d e la Re-
i-úlilica m e x i c a n a , c u m p l i r l o y obse rva r lo , v h a c e r q u e se c u m p l a 
y observe . Dado en el palacio del g o b i e r n o nac ional de México, 
í i rmado d e mi m a n o , au to r i zado can el s dlo ele la n a c i ó n , v r e -

f / e n d a d o po r el min i s t ro de r e l ac iones es te r io res y g o b e r n a c i o n v 
á los t rece (lias de l mes d e Abril de mi l ochoc i en to s cu , r en ta y 
dos, v igés imo s e g u n d o de la i n d e p e n d e n c i a de la R e p ú b l i c a . — 
Antonio López de Santa- Anna.—José María de liocaneyra, m i n i s -
t r o de re lac iones es te r io res v g o b e r n a c i ó n . 

P o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , c o n f i r m a d o 
y ra t i f icado el r e fe r ido t r a t ado , sus a r t í cu los ad ic iona les y piezas 
anexas por S . 31. la reina cbd R e i n o Unido ele la Gran B r e t a ñ a é 
I r l anda , en su pa lac io de R u c k i n g h a m , el dia I 9 d e Ju l i o de l 
año a n t e r i o r d e 1 8 4 2 , m a n d o se i m p r i m a , pub l i que , c i rcu le y se 
le dé el debido ' c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa lac io nacional de 
México, á 1 3 de J u n i o d e 1 8 4 3 . — A n t o n i o López de Santa-Auna. 
—José María de Doeanetjra, min i s t ro de re lac iones es te r io res y 
g o b e r n a c i ó n . 

Y lo t ras lado á Y. pa ra MI in te l igenc ia y fines c o r r e s p o n -
d ien tes 

Dios y l iber tad . México, 1 3 de J u n i o d e 1 8 4 3 . — B o c a n e g r a . 

1 0 Í . — S o b r e a p l i c a c i ó n d e p e n a s i m p u e s t a s á los c s t r n u j e r o s 
q t c r e s i d e n e n el pa í s s in c a r t a d e s e g u r i d a d , 

[ J u n i o 2 1 d e 1 S I 3 . ] 

E x m o . S r . — E s t a n d o p r e v e n i d o por el r e g l a m e n t o de pasapor -
tes d e I d e Mayo d e 1 8 2 8 , q u e todos los e s t r a n j e i o s , pa ra re -
sidir l e g a l m e n t e en fci Repúb l i ca y es tar b a j o la p ro tecc ión de las 
leves v au to r idades , neces i t an t e n e r car ta d e s e g u r i d a d , q u e d e -
berá se r r enovada en el nv-s de E n e r o de cada año , s egún la ley-
de 1 2 de O c t u b r e d e 1 8 3 0 , b a j o la pena , al q u e así no lo v e r i -
fique, de u n a mul t a d e ve in te pesos, y r n su de fec to , de diez (lias 
d e d e t e n c i ó n ; S . E. el p r e s i d e n t e provis ional d e la R e p ú b l i c a , te-
n i e n d o á la vista es tas d ispos ic iones , se ha se rv ido reso lver : q u o 
en lo suces ivo , al espedi r se la car ta de s e g u r i d a d , pasado rl m e s 
de E n e r o , si no justifica el in te resado habe r l legado á la. R e p ú -
blica un mes an t e s d e so l ic i ta r la , i r r e m i s i b l e m e n t e suf r i rá la p e n a 
á q u e se lia h e c h o a c r e e d o r , po r no h a b e r ocu r r i do en t i e m p o 
o p o r t u n o ; pues >i bien bas t a aqu í , por e q u i d a d , se ha d i s p e n s a d o 
al e s t e n d e r las m e n c i o n a d a s ca r t a s de s egu r idad el p u n t u a l e u m -



pl imiento de las disposiciones indicadas, estas se h a r á n efectivas 
desdi- hoy en ade lan te . 

Todo lo que c o m u n i c o á V. E . de s u p r e m a o r d e n , c o n el fin 
de q u e esta resolución sea pub l i cada por han lo -en el d e p a r t a -
m e n t o de su cargo , para .que l l egue á conoc imien to de los ind iv i -
duos con qu ienes habla , deb i endo ese gob i e rno y las au tor idades 
locales de su dependencia , v ig i la r sobre su m a s puntua l observan-
cia, d ic tando las medidas mas severas á e lecto de q u e la policía 
aver igüe qu iénes son los e s t r an j e ro s que no t ienen car ta de segu-
r idad, paia que los hagan ocu r r i r por ellas, imponiéndo les la pena 

-en que por tal mot ivo lian incur r ido ; d a n d o -V. E. el cor respon-
diente aviso á este minis ter io de todo lo q u e ocur ra sob re e l par-
t i cu la r . 

104 , -^Pcr ru i so p a r a que e n t r e n á la ¡Bepúbl ica fcg r e ! i - i o s » ? 
e s p u l s a s de España . 

[ S e t i e m b r e 15 d e 1 8 4 3 ] 

E l Exuio . S r . p res iden te provis ional -ha recibido a lgunas so l i -
c i t u d e s de rel igiosos españoles q u e h a n l legado á la Repúb l i ca , y 
que p re tenden no se les h a g a r e e m b a r c a r , s egún la c i r cu la r de 2 
de J u n i o de I 8 3 7 . Con tal motivo, S . E. ha t omado e n consi-
deración las c a u s a s que p rovocaron la citada c i rcular , y ha visto 
que si ella pu»!o ser útil en aque l l a s c i rcuns tancias en q u e los re-
gu la res de los conventos de España , acabados de espwlsair de su 
sue lo , podían haberse r e fug i ado los mas de ellos en la R e p ú b l i -
ca, hoy q u e ya se han es tablecido casi todos e n o t ras par tes , a p e -
•nas habrá uno ú o t ro en el caso de venir á este pais. Ten i endo 
p r e s e n t e , que ca.ia dia se hace m a s ejecutivo el a r r e g l a r las m i -
s iones de los depa r t amen tos del Norte, para las cuales apenas se. 
puede con ta r con pocos eclesiást icos de los q u e "hay en la R e p ú -
blica, y á las q u e podrán ser m u y úti les los q u e de nuevo p u e -
dan ven i r á residir á ella. Y por ú l t imo, a t end i endo á que no 
conviene al ca rác te r generoso y hospi ta lar io de la nac ión mexica-
na el ce r ra r sus puer tas á los desgraciados , hoy que eslá m u y le-
jos todo recelo de que una af luencia numerosa de espulsos tur -
base el orden públ ico, todo esto ha mot ivado la s igu ien te reso-

"¡lucisG. 

í; J 

í . ° Queda derogada 1a c i rcu la r de 2 de Jun io de 1 8 3 7 , q u e 
p roh ibe la in t roducción en la Repúbl ica de religiosos p roceden tes 
de E s p a ñ a . 

2 . " Eos rel igiosos espresados que, v in ieren á residir á la R e -
públ ica , lo harán incorporándose en las provincias y conventos de 
su o rden respectivo, á oscépciou de los per tenecientes á la de San 
Francisco, que st rán filiados prec isamente e n los colegios apostó-
licos de p ropaganda . 

3 . ° Todos los religiosos espresados en las par tes anter iores , 
quedarán obl igados á servir en las misiones es tablecidas en la Re-
pública á que fuesen dest inados, s iempre que el gob i e rno lo crea 

. necesario. 

105 .—Proh ib i r í an , á los e s t r a n j e r o s p a r a e l comerc io 
al m e n u d e o . 

[ S e t i e m b r e £ 3 de 1 tí 13 ] 

Anton io Eopez de San ta -Auna , e tc . , sabed: Que ten iendo en 
consideración las re i te radas que jas de lodos los depar lauu ntos 
contra el ejercicio del comercio al m e n u d e o que se ha tolerado 
i l ega 'men le á los es t ranjeros; pene t rado del estado decadente á 
que h a l legado esta clase, de g i ro para los nacionales, que por 
c i rcunstancias notorias no pueden concur r i r con aquel los en el 
mercado; ob l igado .á reanimar lo y proteger lo por todos l o s f n e d i o s 
que dicta la justicia y pe rmi te el d e r e c h o ; a tend iendo á q u e en 
otras potencias , las m a s cultas, se res t r inge de diversos modos el 
espresado comerc io respecto de los- es t ranjeros ; á que en ellas no 
pueden los mexicanos gozar de rec iprocidad; á que las leyes vi-
gen tes en la Repúbl ica , y nunca derogadas por o t ras , res t r ingen 
i gua lmen te para los es t ranjeros el refer ido comercio; á que para 
estos mismos es muy venta josa una declaración q u e lije su posi-
ción en el pais á este respecto; conci l lando con los intereses p ú -
blicos todo lo que es posible conceder les , en uso del de recho i n -
he ren t e á la soberanía de la nac ión y por las facul tades con q u e 
me hal lo , concedidas por la misma, he tenido á bien dec la ra r y 
decre tar lo s iguiente : 

Art I S e p roh ibe á los es t ran jeros en el te r r i tor io mex i -
cano todo comerc io al m e n u d e o , y no podrán e je rcer lo pública n i . 
p r ivadamente . 



2 . a Se e scep túa d e lo d ispues to en el a r t í c u l o a n t e r i o r , á los 
n a t u r a l i z a d o s en la R e p ú b l i c a , a los casados con mex icanas , v á 
.os q u e residan en el la con sus fami l ias . 

3 . ° I.os e s t r an j e ro s e scep tuados po r el a r t í cu lo 2 . ° , q u e quie-
ran c o n t i n u a r en d icho g i ro , h a b r á n de sol ic i tar lo de l s u p r e m o 
g o b i e r n o po r el min i s t e r io de re lac iones c i t e r i o r e s v g o b e r n a c i ó n , 
d e n t r o del preciso t é r m i n o d e seis meses , ' a c o m p a ñ a n d o los docu-
m e n t o s s iguien tes , á saber : los q u e hayan ob t en ido c a r t a de na -
tura leza , copia au t én t i ca de la m i s m a , y los n o na tura l izados : 
.pr imero , tes t imonio d e su f e - d e casados , au to r izado d e b i d a m e n t e 
por a l g u n o de los a g e n t e s d ip lomá t i cos ó consu la re s mexicanos 
en el es te r tor , ó po r el c u r a pár roco del lugar d e la R e p ú b l i c a ' 
e n q u e se ver i f icó el m a t r i m o n i o : s e g u n d o , ce r t i f i cado de la pr i -
m e r a au to r idad pol í t ica del p u n t o en q u e es tén radicados , ac red i -
t a n d o su res idenc ia y q u e hacen vida mar i t a l : t e r ce ro , ce r t i f i cado 
de la legación de su respect ivo pais, dec l a r ando q u e el capi ta l 
.que m a n e j a n es p r o p i o . La falla de cua lqu i e r a d e los e s p r e s a -
d o s c o m p r o u a u t e s , es i m p e d i m e n t o bas tante para e j e r c e r todo c o -
m e r c i o al m e n u d e o . 

4 . ° Los estr an j e ros q u e en lo sucesivo ing resen en la R e p ú -
b l i c a , p o d r á n t a m b i é n o c u p a r s e en el r sp iesa i io g i ro , l l enando 
-previamente las cond ic iones p u v e n i d a s en el a r t í cu lo an t e r i o r . 

5 . ° Se l levará en el min i s te r io de re lac iones es te r to res y go-
b e r n a c i ó n , un reg i s t ro de los individuos e scep tuados por es te de -
c re to , en q u e cons ten las c i r cuns t anc i a s p o r q u e lo h a n s ido , su 
res idenc ia y p resen tac ión d e c o m p r o b a n t e s , pa ra salvar cua lqu ie r 
.duda q u e p u d i e r a e n lo sucesivo o c u r r i r . 

0 . " Se concede á los no escep tuados , el t é r m i n o d e seis me-
ses, con tados d e s d e la pub l i cac ión de este d e c n tu, en el p u n t o 

.en q u e residan, pa ra que c ier ren sus t iendas y t e r m i n e n sus giros. 

7 ." T o d o e s t r a n j e r o no e scep tuado , q u e á la esp i rac ión del 
-refer ido plazo, de c u a l q u i e r m o d o vend ie re al m e n u d e o , pe rde rá 
.la m e r c a n c í a y p a g a r á la m u l t a igual á su valor: lodo mex icano 
ó e s t r an j e ro e n c u b r i d o r de f r a u d e con t r a este d e c r e t o , pagará la 
m i s m a m u l t a , ó su f r i r á la pena d e dos meses á dos años d e p r i -
sión; y así la m e r c a n c í a c o m o el impor t e de la m u l t a , d e s c o n t a -
das las costas judiciales , se ap l icarán al d e n u n c i a n t e y a p r e h e n s o r 
ó . ap r ebenso re s po r par tes ¡guales e n t r e el p r imero y íos segundos , 
ó á . cua lqu ie ra d e ellos, si en él c o n c u r r i e r e n a m b a s c i r c u n s t a n -
c ias . S i endo m u y conven i en t e la b revedad en los p roced imien to» 

en <>sta c lase de ju ic ios , se¡ es tará á lo d i spues to p a r a el los e n l a? 
pau la d e comisos v i g e n t e de 2 0 d e O c t u b r e d e 1 8 4 2 . 

8 . " Los e s t r an j e ro s p u e d e n t e n e r . t a l l e r e s de indus t r i a en c u a l -
q u i e r l u g a r de la R e p ú b l i c a , y v e n d e r , por m e n o r lo m a n u f a c t u -
r a d o cu idlos, con tal q u e t e n g a n a l g u n o s apre i id ices -y o f i c i a l e s -
mex icanos . 

IOS .—Sobre c a r t a s d é - s e g u r i d a d ; 

[ N o v i e m b r e 27'.<te 1S13 . ] 

El m " s de E n e r o d e c a d a . a ñ o está s e ñ a l a d o po r la - ley de 12"? 
de O c t u b r e d e 1 8 3 0 , pa ra q u e los e s t r a n j e r o s q u e q u i e r a n c o n t i -
n u a r vivieuito l e g a l m e n t e en la Repúb l i ca y ¡fajo la p ro tecc ión d e 
las leyes, o c u r r a n á es te min i s t e r io por sus - r e spec t ivas ca r t a s d e -
segur i . t ad . 

Di e r sas h a n sido las p rov idenc ia s q u e s - h a n d i c t a d o r d a t i v a s -
á es te a sun to , ¡ r v in iendo su c i imp imi-rnto á las au to r idades l o -
ca les ba jo su i nmed ia t a n s p o n s a l i t i d a d , v sin e m b a r g o de q u o -
a n u a l m - u l e se recu r km las d ispos ic iones v igentes d e la m a t e r i a ; , 
el s u p r e m o g o b i e r n o ve con s e n t i m i e n t o q u e es te r a m o d e p o l i -
cía tan i m p o r t a n t e , se ve eon neg l igenc ia ó d i s imulo por p a r t e d e -
d i c h a s a u t o r i d a d e s , y q u e m u c h o s e s t r an je ros , preval idos d e e sa s -
c i r cuns tanc ias , n o solo no a c u d e n á saca r sus respect ivas c a r t a s , , 
s ino q u e se p r e sen t an ante, los t r i b u n a l e s y co rpo rac iones con so-
l ic i tudes, c o m o si h u b i e r a n . c u m p l i d o con las leyes q u e a r r e g l a n 
su ingreso v p e r m a n e n c i a en id pais. 

C o n t e n e r es te a b u s o , q u e raya en desprec io del mi.-mo g o b i e r -
no s u p r e m o , f u é u n o d e los ob je tos de la c i r cu la r d e 2 3 de IS'c-
v i e m h r e del a ñ o p róx imo pasado ; m a s c o n s i d e r a n d o que esta me-
d ida debe hace r se csleiisivafc á t o d a s - l a s of ic inas y c o r p o r a c i o n e s 
de la R e p ú b l i c a , el Exino . S r . p r e s i d e n t e i n t e r ino se ha s e rv ido 
d i sponer , q u e en lo sucesivo n o p o d r á n esped i r á n i n g ú n e s t r a n -
j e ro d o c u m e n t o a l g u n o q u e es tos sol ic i ten de cl!as, -sin q u e p r i -
m e r o les c o n s t e de u n a m a n e r a legal h a b e r o b t e n i d o la ca r t a de 
s egu r idad respec t iva c o n f o r m e á las leyes, y con especia l idad á l a . 
d e 1 2 . d e O c t u b r e a n t e s c i tada. 

Animismo ha d i spues to S . E . , q u e d i chos e s t r an j e ro s q u e i n -
t e n t e n . c u a l q u i e r . o c u r s o , aur i .de aque l los q u e p r o m u e v e n po r c o n -

t . n i . — 4 8 



1 0 2 , — T r a t a d o d e a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i e e n t r e f a 
R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y S- M. »'I e m p e r a d o r d e A u s t r i a . 

[ D i o i t m b r e 13 d e 18-13.] 

- I J M » ' ' I - * J» •( P ' ' ' •! • 

El £ . w ) o . Sr . p r e s i d e n t e d e la Repù ld i ea se ha s e r v i d o d i r ig i r -
m e ci d r c r e l o i j u e s i g n e : 

A n t o n i o Lopez de S a n t a - A n n a , g e n e r a l d e d iv is ion , b e n e m è r i t e 
d e la pa t r ia y p re s iden te p rov i s iona i d e la Kepi ib l ica m e x i e a u a , à 
toi ios los (pie las p r e s é n t e s v i e r e n , sa bei I: 

Q u e bab i éndose concimelo y t i r m a d o en L ó u d r e s el d i a 3 0 de 
J u l i o del a n o d e mil u c l m c i e u t o s c i i a r en ta y dog, un l i a t a d o d e 
a m i s t a d , navegac ion y c o n i e r c i o en t r i : està R e p u b l i c a y S . M. o! 
emp i r a l o r de Aus t r i a , ivv d e l l t m g r i a y d e B o h e m i « , p o r m e d i o 
d p l en ipò t enc i a r io s de a n i b a s p a r l e s eo : : t r a t an te s , au lor izu . los de -
bi da y r e s p e e l i x a m e n t e al e f e o t o , cuyo t r a t a d o es de l l e n o r s i -
g u i e h t e : 

En el nombre Je la Santísima é indivisible Trinidad. 

. . • ' ido:; m ' - -M»p o - -:;. 
El p re s iden te de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y S. M. el e m p e r a d o r 

d e Austr ia , rey de H u n g r í a y d e B o h e m i a , i g u a l m e n t e a n i m a d o s 
del deseo d e es tab lecer r e l a c i o n e s d e paz y amisti-.il e n t r e a m b o s 
Es t ados , y de e s t e n d e r , a u m e n t a r y conso l ida r en b i e n r e c i p r o c o 
de s u s c i u d a d a n o s y s u b d i t o s las r e l a c i o n e s . c o m e r c i a l e s d e sus Es-
t a d o s y poses iones r e spec t ivas , y d e p r o c u r a r de e s t e m o d o t o d a s 
las fac i l idades y lodos lo.- e s t í m u l o s posibles á los - c iudadanos v 
subd i tos ele d i c h o s Es t ados q u e t i enen pa r t e en esas re lac iones , 
h a n c re ído útil y c o n f o r m e al i n t e r é s r ec ip roco d e a m b o s países, 
c e l e b r a r un t r a t a d o de a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o , v h a n 
n o m b r a d o á es te e fec io p l e n i p o t e n c i a r i o s , á s a b e r : 

d u c o de - sus -min i s t ros ió a g e n t e s d ip lomá t i cos , d e b e r á n h a c e r c o n s ' 
l a r e s ta r hab i l i t ados de la refi r ida c a r i a , p u e s s o l a m e n t e los qu& 

' ' las leyes; 

i -
d é toda la pub l i c idad á esta 

r e so luc ión , se la c o m u n i c o ele s u p r e m a o r d e n c o n lai o b j e t o . 

É l p re s iden te d e la Repúb l i ca mex icana al S r . D. T o m á s Mur~-
p h y , e n c a r g a d o d e negocios ce rca del g o b i e r n o d e S. ¡M. B. , y 
S. M.-e l e m p e r a d o r d e Austr ia al S r . Fe l ipe , Barón d e N e u m a u n , 
c o m e n d a d o r de la o rden d e Leopoldo- d e Aust r ia , c o n d e c o r a d o 
con la c ruz ele plata del Mérito Civil, cabal lero- g r a n cruz d e S a n 
Es tan is lao , d e p r i m e r a clase, de Rus ia , c o m e n d a d o r de las ó r d e n e s 
d e la T o r r e y de la Espa la d e P o r t u g a l , v d e la cru/. d e l S u r del 
Brasil , c o n d e c o r a d o con e l Nich.ni H'tiliar, conse je ro ául ico a c t u a l 
de S . M. I. y real apo>tó l ic i , -y su envi d j e s ! r j o r d i n a r i o y m i -
nisiro pleni . o enc iar io c e r c a de S . Mi B.; 

Y- al £ r . Augus to , Barón d e Ivofler; c a b a ñ e r o da la o r d e n de 
F e r n a n d o y el-I Méri to de Sici l ia , conse je ro d e e m b a j a d a . 

Los e r a ' s espites de- bab irse c o m u n i c a lo r e c í p r o c a m e n t e sus 
p l enos pod r s, y e n c o n t r á n d o l o s en b u e n a y debida f o r m a , h a n 
c o n v e n i d o e n los a r t ícu los s igu ien tes : 

Aet. I .» Habrá e n t r e h r Repúb l i ca mex icana y sus c i u d a d a -
nos po r u n í pa r l e , y S . M. el e m p e r a lor de Aus t r i a , rey de H u n -
gría y B o h e m i a v s:is súbd i tos po r o t r a , u n a ami<ta I p e r p e t u a . 

Art . 2 o l l a b r á en t r e los Es tados d e la Repúb l i ca m ixicana y 
los ( i f r S . M. el e m p e r a d o r d e - A u s t r i a ; l iber tad rec íp roca d e c o -
mercH?? en vir tud d e la cua l , los h a b i t a n t e s respect ivos d e a m b o s 
paises goza rán de plena lib r ad y s egu r idad para t ras ladarse c o n 
sus b u q u e s v - c a r g a m e n t o s á todos los lugares , p u e r t o s y rios e n 
d o n d e los subd i to s d e o t ras nac iones t i enen a c t u a l m e n t e ó t e n g a n 
en a d e l a n t 3 la facul tad de e n t r a r 

Los b u q u e s d e gue r r a d e a m b a s nac iones t e n d r á n t a m b i é n po r 
una y o t ra p a r t e , l iber tad p i r a a r r i ba r con segu r idad y sin e s t o r -
bo a l g u n o á todos los p n e r t i s , lugares y r ios en dond • los b u q u e s 
d e g u e r r a de cua lqu ie ra o t r i nac ión t i enen ó t e n g a n - e n lo s u c e -
sivo l i b e i t u l d e e n t r a r , s o m e t i é n d o s e , s i n * e m b a r g o , á las leyes y 
o r d e n a n z a s d e e n t r a m b o s E lados. 

La (acui tad conced ida á los b u q u e s m e r c a n t e s de1 u n a y o t ra 
parte, c o n t r a t a n t e , de pode r e n t r a r en los puer tos , r adas y rios del 
o l ro Es t ado , y d e p rocede r allí á la desca rga d e sus c a r g a m e n t o s , 
obse rvando los r e g l a m e n t o s en v igor , n > c o m p r e n d e el d e r e c h o 
d e h a c e r el c o m e r c i o de e sc i l a y c a b o t a j e , s ino en t a n t o qu : las 

leyes r e spec t ivas q u e allí es tén en v igor - iy de las cua les n i n g u n a 
escepc ion se hub ie se h e c h o en favor de cua lqu ie ra -obra naeitm);» 
no r e se rven ese d e r e c h o á la navegac ión nac iona l . 

Ar t . 3 o En c u a n t o á d e r e c h o s d e lastre ú l o n e l a l a , de f a -
na l , e m o l u m e n t o s d e pue r to , de p rác t i co , de cuarentenas- d e s a l -



1 0 2 , — T r a t a d o d e a m i s t a d , Navegac ión y r o u i e r c : « e n t r e f a 
«República m e x i c a n a , y S, ,11. c l r n i j i e r a d t i r d e A u s t r i a . 

[Dk- iembre 13 d e 1 8 4 3 . ] 

- i j m a i t.ip .i ' jv. -<.1 • • "«• -••!•''.!! 
El Exrxin. S r . p r e s i d e n t e d e la Repù ld i ca se ha s e r v i d o d i r ig i r -

m e ci i l . c r c t o i j i i e s i g n e : 

A n t o n i o Lopez de S a n t a - A n n a , g e n e r a l d e d iv is ion , b e n e m è r i t e 
d e la pa t r ia y p re s iden te p rov i s iona i d e la Kepi ib l iea m e x i e a u a , à 
toi ios los q u e las p r e s c n t e s v i e r e n , sa bei I: 

Q u e hab i éndose c o c c l u i d o y li rumi lo en L ó n d r e s el d i a 3 0 de 
J i lio del a n o d e mi! n c h o c i e u t o s c u a r e n t a y dog, un l i a t a d o d e 
amii-tail, navegac ion y c o n i e r c i o e n t r o està R e p u b l i c a y S . M. o! 
emp i ra lor de Aus t r i a , rev d e t l u u g r i a y d e B o h e m i « , poi- m e d i o 
d p l eu ipò t enc i a r io s de a n i b a s p a r l e s co : : t r a t an te s , a u t o r i z a d o s d e -
l i la y respeelix a m e n t e al e f e u t o , cuyo t r a t a d o es de l t imor s i -
g u i e n t e : 

En el nombre Je la Santísima é -indivisible Trinidad. 

- - ido: ; m ' • - i i p o -

El p re s iden te de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y S. M. el e m p e r a d o r 
d e Austr ia , rey de H u n g r í a y d e B o h e m i a , i g u a l m e n t e a n i m a d o s 
del deseo d e es tab lecer r e l a c i o n e s d e paz y aniisti-.il e n t r e a m b o s 
Es t ados , y de e s t e n d e r , a u m e n t a r y conso l ida r en b i e n r e c í p r o c o 
de s u s c i u d a d a n o s y s ú b d i t o s las r e l ac iones c o m e r c i a l e s d e sus Es-
t a d o s y poses iones r e spec t ivas , y d e p r o c u r a r de e s t e m o d o t o d a s 
las fac i l idades v lodos lo.- e s t í m u l o s posibles á los c i u d a d a n o s y 
subd i tos de d i c h o s Es t ados q u e t i enen pa r t e en esas re lac iones , 
l ian c re ído útil y c o n f o r m e al i n t e r é s r ec ip roco d e a m b o s países, 
c e l e b r a r un t r a t a d o de a m i s t a d , n a v e g a c i ó n y c o m e r c i o , v h a n 
n o m b r a d o á es te e fec to p l e n i p o t e n c i a r i o s , ;i s a b e r : 

d u c o de - sus -min i s t ros ó a g e n t e s d ip lomá t i cos , d e b e r á n h a c e r c o n s ' 
l a r e s ta r hab i l i t ados de la refi r ida c a r t a , p u e s s o l a m e n t e los q u e 

- ' ' • las leyes; 

i -
d é toda la pub l i c idad á esta 

r e so luc ión , se la c o m u n i c o ele s u p r e m a o r d e n c o n tal o b j e t o . 

É l p re s iden te d e la Repúb l i ca mex icana al S r . D. T o m á s Mur - -
phy , e n c a r g a d o d e nege r io s ce rca del g o b i e r n o d e S. ¡M. B. , y 
S. M.-e l e m p e r a d o r d e Austr ia al S r . Fe l ipe , Barón d e N e u m a u n , 
c o m e n d a d o r de la ó rdeu d e Leopoldo- de Aust r ia , c o n d e c o r a d o 
con la c ruz d e plata del Mérito Civil, cabal lero- g r a n cruz d e S a n 
Es tan is lao , d e p r i m e r a clase, de Rus ia , c o m e n d a d o r de las ó r d e n e s 
d e la ' f o r r e y de la Espa la d e P o r t u g a l , v d e la cru/. del' S u r del 
Brasil , c o n d e c o r a d o con e l N i c h a n H'tiliar, conse je ro ául ico a c t u a l 
de S . ¡VI. I. y real apos tó l i c i , - y su envi i b e s ! r j o r d i n a r i o y m i -
nis t ro pleni . o enc iar io c e r c a de S . Mi B.; 

al £ r . Augus to , Barón d e lvofler; caba l le ro d e la o r d e n de 
F e r n a n d o y d - I Méri to de Sici l ia , c o n s e j e r o - d e e m b a j a d a . 

Los e r a ' s espites d e - h a b : r s e c o m u n í c a l o r e c í p r o c a m e n t e sus 
p lenos pod r s , y e n c o n t r á n d o l o s en b u e n a y debida f o r m a , h a n 
c o n v e n i d o e n los a r t í cu los s igu ien tes : 

Ai t. I l l a b r á e n t r e h r Repúb l i ca mex icana y sus c i u d a d a -
nos po r u n í pa r te , y S . M. el e m p e r a lor de Aus t r i a , rey de H u n -
gría y B o h e m i a v sus súbd i tos po r o t r a , u n a ami<ta I p e r p e t u a . 

Ar t . "2o l l a b r á en t r e los Es tados d e la Repúb l i ca m ixicana y 
los ufr S . M. el e m p e r a d o r d e Aus t r ia ; l iber tad rec ip roca d e c o -
merc io? en vir tud d e la cua l , los h a b i t a n t e s respect ivos d e a m b o s 
paises goza rán de plena lib r ail y s egu r idad para t ras ladarse c o n 
sus b u q u e s v - c a r g a m e n t o s á todos los lugares , p u e r t o s y ríos e n 
d o n d e los subd i to s d e o t ras nac iones t i enen a c t u a l m e n t e ó t e n g a n 
en a d e l a n t e la facul tad de e n t r a r 

Los b u q u e s d e gue r r a d e a m b a s nac iones t e n d r á n t a m b i é n po r 
u n a y o t ra p a r t e , l iber tad p i r a a r r i b a r con segu r idad y sin e s t o r -
bo a l g u n o á todos los p n e r t i s , lugares y r ios en dond • los b u q u e s 
d e g u e r r a de cua lqu ie ra o í r i nac ión t i enen ó t e n g a n - e n lo s u c e -
sivo l i b e i t u l d e e n t r a r , s o m e t i é n d o s e , s i n * e m b a r g o , á las leyes y 
o r d e n a n z a s d e e n t r a m b o s E- l ados . 

La (»cuitad conced ida á los b u q u e s m e r c a n t e s de1 u n a y o t ra 
parte, c o n t r a t a n t e , de pode r e n t r a r en los puer tos , r adas y rios del 
o t ro Es t ado , y d e p rocede r allí á la desca rga d e sus c a r g a m e n t o s , 
obse rvando los r e g l a m e n t o s en v igo r , n i c o m p r e n d e el d e r e c h o 
d e h a c e r el c o m e r c i o de e sc i l a y c a b o t a j e , s ino en t a n t o q u : las 

leyes r e spec t ivas q u e allí es tén en vigor- iy de las cua les n i n g u n a 
escepc ion se hub ie se h e c h o en favor d e cua lqu ie ra -obra naeitm);» 
no r e se rven ese d e r e c h o á la navegac ión nac iona l . 

Ar t . 3 o E n c u a n t o á d e r e c h o s d e lastre ó t o n d a la, de f a -
na l , e m o l u m e n t o s d e pue r to , de p rác t i co , de cuarentena-,- d e s a l -



D E R E C H O I N T E R N A C I O N A L 

l a m e n t o en caso d é aver ía ó nau f r ag io , ó r e l a t i v a m e n t e á o t r a 3 

' c a r g a s s e m e j a n t e s , s e a n geni ra les ó local, s, los b u q u e s de cada 

¿Una de las p a r l e s c o n t r a t a n t e s , n o es laran su j e to s á o t ros d e n clios 

•ó ca rgas d e c u a l q u i e r a na tu ra l eza q u e sean , q u e á las q u e ac tua l -

- m e n t e pagan ó hayan d e p a g a r en Jo suces ivo i o s b u q u e s nac io-

n a l e s . 

Art . A.° Los b u q u e s m e x i c a n o s q u e e n t r e n ó s a lgan de los 

¿pue r to s d e S . M. el e m p e r a d o r d e Aus t r i a , y los b u q u e s a u s t r í a -

c o s q u e e n t r e n ó - sa lgan de los pue r to s d e ¿la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , 

«:no p a g a r á n po r la i m p o r t a c i ó n ó exportación de n i n g u n a m e r c a n -

• cía ó a r t í cu lo d e c o m e r c i ó cua lqu ie ra q u e sea, o t ro s ni m a s a l tes 

- d e r e c h o s , d e c u a l q u i e r a c lase q u e sean , q u e los q u e a c t u a l m e n t e 

¡pagan ó hayan de., p a g a r « n lo sucesivo h.s b u q u e s d e la nac ión 

^nias favorec ida . 

Toda - m e r c a n c í a q u e i p n e d e i m p o r t a r s e l e g a l m e n t e en b u q u e s 

• d e la n a c i ó n m a s favorec ida en los p u e r t o s de a m i a s p a r t e s c o n -

t r a t an t e s , ó e s p a r t a r s e de ellos, podra i g u a l m e n t e y r e c í p r o c a -

m e n t e importarse--ó e spor t a r se en b u q u e s m e j i c a n o s ó aus l r i acos , 

• cua lqu ie ra q u e sea su des t ino ó id lugar de d o n d e sa lgan . 

Ar t . 5 . ° Las ;p roducc ioues : t»a lu ra l e s ó i n d u s t r i a l e s ó del a r t e 

• d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , q u e ¡pueden impor t a r se en Jos Es tados 

y poses iones d e S. M. el i m peí a d o r de Aus t r i a , así c o m o las pro-

a d u c c i o n e s - n a t u r a l e s ó indus t r i i les ó d e h a r t e de los Es t ados de S . 

M. el e m p e r a d o r d e Aus t r i a , q u e p u e d e n i m p o r t a r s e en la R e p ú -

blica m e x i c a n a , no p a g a r a n o t ro s ni m a s al tos d e r e c h o s de i m -

por tac ión , q u e los q u e paga ó e n ade l an t e haya d e paga r la nac ión 

•mas favorec ida po r a r t í cu los d e la m i s m a n a t u r a l e z a ; el m i s m o 

p r inc ip io se obse rva ra con respec to á la e spo r t ac ion d e d i c h a s 

p r o d u c c i o n e s . 

No h a b r á en los E s t a d o s y poses iones de a m b a s a h a s p a r t e s 

c o n t r a t a n t e s c o n respec to á d ichas p r o d u c c i o n e s na tu ra l e s , i w í u s -

l r / a l e s y del a r t e , . p roh ib ic ión a lguna de i m p o r t a r ó e spor ta r l a s , 

• q u e n o se es l ienda i g u a l m e n t e á todas las d e m á s nac iones , s i n ' 

c o m p r e n d e r las q u e , en c o m p e n s a c i ó n de u n a conces ión p a r t i c u -

l a r de su pa r t e , p u e d a n r e c l a m a r escepcion d e esta p r o h i b i c i ó n . 

En caso q u e tal e scepc ion se. conceda , c o m o favor pa r t i cu l a r , 

en m a t e r i a d e c o m e r c i o y d e navegac ión po r la u n a d e las a l tas 

p a r t e s c o n t r a t a n t e s á o t ra n a c i ó n , el m i s m o favor se h a r á al pun -

to c o m ú n á la o t ra p a r t e , con tal q u e esta h a g a la m i s m a c o n e e -

•s ion, ó u n a conces ión d e t i g u d i valor <{ue lia q u e haya h e c h o la 

' .nación Lfavurccida. 

M E X I C A N O . 

Art . ' 6 . ° S e r á n cons ide rados y t ra tados r e c í p r o c a m e n t e c o m o 
b u q u e s m e x i c a n o s ó aus t r íacos , lodos .aquel los r econoc idos c o m o 
tales en las poses iones ó ¡Estados á q u i e n e s p e r t e n e c e n r e spec t i -
v a m e n t e , en v i r tud de las leyes y r e g l a m e n t o s a c t u a l m e n t e e n 
fuerza ó q u e se p r o m u l g u e n en lo suces ivo, de las cu d e s leyes y 
r e g l a m e n t o s la u n a de. las p a r t e s da rá c o m u n i c a c i ó n á la o l ra á 
su d e b i d o t i e m p o , en la i n t e l i g e n c i a de q u e los c o m a n d a n t e s d e 
d i c h o s burpies h a b r á n de p r o b a r s i e m p r e su nac iona l idad por car -
tas d e m a r , e s t end idas en la f o r m a a c o s t u m b r a d a , y revest idas d e 
la firma d e las au to r idades c o m p e t e n t e s del país á q u e p e r t e n e z -
can d i c h o s b u q u e s . 

Ar t . 7 ." Los b u q u e s y los c i u d a d a n o s ó subd i tos de las a l tas 

te d e - t o d a s las ven l a j a s , i n m u n i d a d e s y pr ivi legios en los p u e r t o s 
d e sus respec t ivos Es t ados y poses iones , d e qn • goza la n a v e g a -
ción y el c o m -rcio d e l a s n a c i o n e s m a s l ava re i as. 

Los subd i to s d e S. M. el e m p e r a d o r de Austr ia en los Es tados 
y poses iones d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , p o d r á n fijar s egún les pa -
rezca. y en todas ocas iones , el prec io de las m e r c a n c í a s i m p o r t a -
das ó des t inadas á espor ia r se , sea cua l fuese su na tu ra l eza , con-
f o r m á n d o s e á las leyes y c o s t u m b r e s del pais. 

P o r "contra, los c i u d a d a n o s 4 e la Repúb l i ca m e x i c a n a g o z a r á n 
d e las m i s m a s p r c roga l i va s y b a j o las mi smas cond ic iones en 1-os 
Es t ados d e S. M. el e m p e r a d o r d e Aust r ia . 

La f a c u l t a d d e i n t roduc i r y v e n d e r por mayor , n o s e e s t i ende 
á i n t r o d u c i r y v e n d e r a r t ícu los de c o n t r a b a n d o mi l i t a r ó cua lqu ie -
ra o t ra m e r c a n c í a p roh ib ida po r los a rance le s respec t ivos . 

Los c iudadanos y subd i to s d e cáela u n a de las a l tas p a r t e s con -
t r a t a n t e s goza rán a d e m a s , y con eond ic ion d e obse rva r las leves 
g e n e r a l e s q u e á ello se r e f i e r an , de u n a l ibertad p lena de r e s id i r 
en t edas las p a r t e s d e los t e r r i to r ios y posesiones respect ivas , ocu-
par casas y a l m a c e n e s , v ia ja r , t r a spo r t a r las p r o d u c c i o n e s n a t u r a -
les d e la i ndus t r i a ó del a r t e y las mercanc í a s , e j e r c e r el c o m é r -
telo au to r i zado po r las leyes del pais , y m a n e j a r sus p rop ios asun-
tos, sea < n persona ó por comis ionado , apodi rado ó agen te s , sin 
q u e se l i s ob l igue en este p a r t i c u l a r á some te r se á o i rás res t r ic -
c iones ó ca rgas q u e á los i m p u e s t a s en igua l caso á los nac iona -
les mis inos . 

C a d a - u n a d e las a1i;¡s par tes c o n t r a t a n t e s se rese rva , sin e m - ' 
b a r g o , el d e r e c h o d e l imi ta r ó de p r o h i b i r e n t e r a m e n t e en c n a n t o 
al t r a spo r t e y á la e spor tac ion d e l a s m o r e d a s y m e t a l e s , las f a -



c u l t a d e s c o m e r c i a l e s conced idas po r el p r e s e n t e a r t i c u l o , á los-
e n . l a . l a n o s v s u b d i t o s d e a m b o s lista los resp -ctivos, e n cuyo caso, 
n iiguiia escepe ion d e esta res t r icción ó p r o h i b i c i ó n p o d r á h a c e r -
S i en favor d e n i n g u n a o t r a nacii n . 

Ar t . 8 . ° A u n q u e po r el p r e c e d e n t e a r t i c u l o , ios ciudadanos1-
y subd i to s de cada u n a de las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s , no p u e -
d 'u e j e r c e r s ino <-| c o m e r c i o po r m a y o r , el g o b i e r n o m e x i c a n o 
c o i cede , sin e m b a r g o , e.i t an to q u e su l eg i s lac ión lo p e r m i t a , la" 
fa ol la I d e a b r i r l i e n la y e j e r c e r el c o m e r c i o al m e n u d e o á lodos 
los súb i ' os a u s t r í a c o s q u e t r a igan cons igo sus f ami l i a s ó a d q u i e -
r an familia d e s p u e s d - su l l egada á la R e p ú b l i c a , po r m a t r i m o n i o 
ó por h a b e r h e c h o ven i r á la q u e ten ían en o t r o s p a ' s - s . 

Por cor i ' r a . el g ihi -r.¡o de S. M. el e m p e r a lor d.-. Aus ' r i a c o n -
cede rá a los ciu la hu ios m ' x i c a n o s , t ocan te el c o m - r c i o al m e n u -
d e o , t i a la la ' i lu l d e q le g o z u i , c o n f o r m e á las leyes y r g ia-
m e n o ; en fue rza , los s i l ) i tos de. las nac ión s m a s f avorec idas . 

QII -da, sin en ib rgo , bien e n t e n d í lo, q u e ca la u n a d e las par-
tes c o n t r a t a n t - s , s e reserva el d e r e c h o d e a r r e g l a r , r e s t r i n g i r v 
a u n d e p roh ib i r , s e g ú n lo ex i jan los i u t - r e s e s n ic i .males , el c o -
m e i c i o al m - n u d e o (pie e jerzan los c i u d a d a n o s y s u b d i t o s d e los 
dos Es tados respectivos-. L legado es te caso, no p o d r á h a c e r s e e s -
cppe ion a l g u n a ' d e tal res t r icc ión ó p roh ib i c ión en f a v o r de n i n -
g u n a o t ra nac ión , á m uios (pie no e s t é f u n d a la en a l g u n a c o n -
ces ión rec íp roca y p a r t i c u l a r : en es te caso, el d e r e c h o d e los 
c i u d a d a n o s v s u b d i t o s de las a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s d e p a r t i c i -
pa r de la mi-rna e s c e p c i o n , es ta rá s u j e t o - á la c o n d i c i ó n de u n a 
conces ion igua l ó de l m i s m o valor . 

Y se c o n v i e n e a l emas , q u e se c o n c e d e r á im t é r m i n o de tres-
meses , á los q u e al t i e m p o de la p roh ib ic ión e s tuv iesen ejerci'en* 
do el c o m e r c i o al m e n u d e o , pa ra a r r e g l a r sus n e g o c i o s . 

Ar t . fl.° En t o lo lo re la t ivo á la policía d e los p u e r t o s , al 
c a r g o y d e s c a r g o d e los b u q u e s y á la s egu r idad d e las m e r c a n -
cías y efec tos , los c i u d a d a n o s y subd i to s r e spec t ivos d e las a l tas 
p a r t e s con t r a - an t e s , se s o m e t e r á n á las leyes y o r d e n a n z a s locales 
de l pais en q u e r e s i d a n . 

Art . 1(1. Los c i u d a d a n o s y subd i to s r e s p e c t i v o s d e las altas 
pa r t e s c o n t r a t a n t e s , e s t a r á n exen tos d e todo se rv ic io mi l i t a r o r -
zoso en el e j é rc i to y a r m a d a . N i n g ú n e m p r é s t i t o forzoso les será 
i m p u e s t o en p a r t i c u l a r , v sus p r o p i e d a d e s n o e s t a r á n s u j e t a s á 
n i n g u n a s o t r a s c a r g a s , r equ i s i c iones ó i m p u e s t o s q u e las q u e se 
ex igen á los i n d í g e n a s . 

Las al tas pa r l e s -Contratantes se cons l i lnyon g a r a n t e s d e le m a s 
^comple ta y en t e r a p ro tecc ión d e b s pe r sonas , b i enes y t a s a s de 
J e s . c i u d a d a n o s y s u b d i t o s respect ivo*, 

T e n d r á n l ibre y fácil acceso en los t r i b u n a l e s para la i c c l a m a -
c iou y defensa d e sus d e r e c h o s y de sus in te reses ; podran valerse 
de los a b o g a d o s , p r o c u r a d o r e s ó a g e n t e s q u e j u z g u e n j | r opós im , 
y goza rán en g e n e r a l en la a d m i n i s t r a c i ó n d e jus t ic ia y en iodo 

J o c o n c e r n i e n t e a suces iones de j r o p i ' í l a d c s pe r sona les , por t e s -
t a m e n t o ó d e o t ro m o d o , c o m o también en lo re la t ivo á la f a c u l -
tad de d i s p o n e r d e s u s b i e n e s t p r r soua l e s , po r ven ta , d o n a c i o n , 
p e r m u t a , ú l t i m a vo lun tad ó d e c u a l q u i e r a o t r a m a n e r a , d e las 

«mismas p re roga t ivas y l i b e r t a d e s q u e h>s i n d í g e n a s de l pais en q u e 
»resillen los c i u d a d a n o s ó subd i tos de las a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s , 
y en n i n g u n o de es tos casos t e n d r á n q u e sal i.-facer m a s c r ec idos 
impues tos ó c a r g a s que los ind ígenas . 

Si por m u e r t e de a l g u n a pe r sona q u e poseia b i e n e s ra ices e n 
r ! t e r r i to r io tic .una d e las a l tas pa r t e s c o n t r a t a n t e s , esos b i e m s 
'i'i cayesen , seguía las leyes del pais , en un c i u d a d a n o ó subd i to d e 
la o t ra pa r l e , y es te por su c .d idad de e s t r a n j e r o , fuese inhábi l 
para poseer los , se le concedí rá un plazo eonveni •ule, pa ra v e n d e r 
d ichos b ienes .mices y r e coge r su valor, s in obs t ácu lo a l g u n o , y 
e s t a r á e x e n t o d e l odo d e r e c h o de r e t e n c i ó n po r pa r t e del g o b i e r -
•iio del u n o ó del o t ro de los l is iados . respect ivos. 

Ar t . I l . Los subd i to s de S. AL el e m p e r a d o r d e Aust r ia , q u e 
no profesan l a - r e l ig ión ca tó l ica , y q u e p u e d e n hal la rse e n los E s -

- tados de México, n o se rán mo le s t ados ni i nqu i e t ados d e n i n g u n a 
m a n e r a c o n respec to á su re l ig ión , en lu in te l igenc ia q u e r e s p e -
turan la re l ig ión del pais, c o m o t a m b i é n su cons t i t uc ión , leyes y 
c o s t u m b r e s Hozarán del pr ivi legio d e da r s e p u l t u r a en los l u -
gares s eña lados á es te fin á los subd i to s d e S . Ai. q u e fa l lezcan 
cu d ichos Estados, y los f u n e r a l e s n o s e r á n p e r t u r b a d o s ni l o ; se-
p i l i e res violados d e n i n g ú n m o d o ni ba o p re tes to a l g u n o . 

S i e n d o la re l ig ión ca tó l ica , apos tó l ica r o m a n a , la re l ig ión de l 
Es t ado en el i m p e r i o aus t r í aco , los c i u d a d a n o s mex icanos g o z a r a n 

•en él de las m i s m a s v e n t a j a s en m a t e r i a de r e l i g ión , q u e los sub -
di tos ca tó l icos de S. Al. imper ia l y real . 

Ar t . 1 2 . P a r a mayor s egu r idad de l . c o m e r c i o e n t r e a m b o s 
Estadi .s ; s e ha conven ido que si c o n t r a toda espec ta l iva , l legasen 
desgrac ia lam n te á a l te arse las r e l ac iones d e amis tad (pie a c -
t u a l m e n t e exis ten en r e I is a l i a s pa r t e s contr , (an tes , ya s a sobre 
la i n t e rp r e t ac ión y e j ecuc ión de l p r é s e n l o t r a u d o , ó po r cua lqu ie -



ra o t ro m o t i v o , d i c h a s pa r t e s c o n t r a í a n l e s a p e l a r a n e n t o n c e s al ar-
tólraje d e u n a t e rce ra po tenc ia a m i g a , e l eg ida de c o m ú n a c u e r d o . 

En el caso q u e es te m e d i o no p r o d u j e s e el r e su l t ado deseado, 
so c o n c e d e r á un t e r m i n o d e seis meses á los c o m e r c i a n t e s q u e se 
ha l l en : á ¡a sazón en las cas ta s , y el de u n a ñ o e n t e r o á los qui-
pe e n c u e n t r e n entftiic.es e n el in te r io r del pais, á lin de a r r eg l a r 
sus negoc ios v d i spone r d e sus p rop iedades , y se Ies da rá ademas 
un s a l v o c o n d u c t o p ira e m b a r c a r s e en el p u e r t o q u e e l i j an . 

T o d o s los d e m á s c iudadanos y subd i tos .que tuv iesen a l g ú n es -
t a b l e c i m i e n l o lijo v p e r m a n e n t e en los Es tados respec t ivos , e j e r -
c i e n d o allí a l g u n a profesiou ú ocupac iou par t i cu la r , en la i n t e l i -
genc ia q o e h a n de c o n d u c i r s e p a c i f i c a m e n t e y s in c o m e t e r ag rav io 
con t r a las leyes del pais , goza rán la venta ja d e p o d e r c o n t i n u a r 
r e s i d i e n d o en él v e j e r c i e n d o su profes iou , sin ser moles tados de 
n i n g ú n m o d o y en p leno goce de su l ibertad y b ienes ; y sus pro-
p iedades ó b ienes , sean de la na tu ra l eza que f u e r e n , no e s t a r á n , 
su j e to s á ná ig t i u secues t ro ó e m b a r g o , ni su f r i r in o t r a s c a r g a s ó 
impues tos q u e las que se ex i jan á IÍ» i nd ígenas . Asimismo-, ni 
los c r éd i to s d e Io j par í leu lares , ni los fondos públ icos , ni las a c -
c iones de las c o m p a ñ í a s p e r t e n e c i e n t e s á ¡liedlos c i u d a d a n o s ó s u b -
ditos, p o d r á n j a m a " s e r - e m b a r g a d o s , s e c u é s t r a l o s ó conf i scados . 

Ar l . 1 3 . En c a s o . q u e u n a d e las pa r t e s c o n t r a t a n t e s es té en 
g u e r r a con a l g u n a po t enc i a , nac ión ó Es tado , los c i u d a d a n o s ó 
subd i to s d e la o t ra p o d r á n c o n t i n u a r su c o m e r c i o y navega, ion 
con e- Ios m i smos Estados, escoplo con las c i u d a d e s y pu -rtos q u e 
es tén b l o q u e a d o s ó s i t iados por m a r ó po r t ie r ra . 

En vista, s in e m b a r g o , d e la d is tanc ia que. se, a r a á los r e s p e c 0 

t ivos Es tados d e las dos pa r t e s con t r a t an t e s , v la i n c e r l i d u r a b r . 
q u e p u e d e r e su l t a r ele d iversos sucesos con respec to á las rel.icio.. 
nes c o m e r c i a l e s e n t r e las a l ias pa r l e s c o n ' r a ! a n t e s , se ha c o n v e n i d 
do en q u e si un b u q u e m e r c a n t e p e r l e n e e i m í e á u n a ú otra d 
el las, se ha l lase des t inado á un p u e r t o q u e se s u p o n g a b l o q u e a d 0 , 

cu el m o m e n t o d e la valida d e d icho b u q u e , no será sin e m b a r g o 
apresado- .ó c o n d e n a d o , por h a b e r p r o c u r a d o po r p r i m e r a vez e i r 
t r a r e n d i c h o p u e r t o , á m e n o s q u e no pueda p roba r se ><¡u.- dicho» 
b u q u e p u d o y d e b i ó sabe r d u r a n t e la n a v e g a c i ó n , q u e el es tado 
del b loqueo d u r a b a todavía; pe ro los b u q u e s que d e s p u é s de Lam-
be r sido desped idos u n a vez, p r o c u r a s e n s e g u n d a vez, d u r a n t e el 
mis ino v ia je , e n t r a r en el m i s m o p u e r t o b l o q u e a d o , eonJ inuando» 
es te b loqueo , q u e d a r á n s u j e t o s - i s e r d e t e n i d o s y c o n d e n a d o s . En 
la in te l igenc ia , q u e en n i n g ú n caso será l íci to el c o m e r c i o de los-. 

a r t í cu los r e p u t a d o s c o n t r a b a n d o de g u e r r a , c o m o cañones , m o r -
teros , fusi les, pistolas, g r anadas , s a l ch i chones , cu reñas , co r rea j e s , 
pólvora , sa l i t re , m o r r i o n e s y d e m á s i n s t r u m e n t o s , cua lesqu ie ra q u e 
sean , pa ra ei uso de la g u e r r a . 

Ar l . . 1.5. Cada u n a de las pa r t e s c o n t r a t a n t e s p o d r á n o m b r a r 
cónsules , v í ce -cónsu le s y a g e n t e s comerc ia l e s q u e residan en e l 
t e r r i to r io d e la o t ra , pa ra la p ro tecc ión del comerc io ; mas n i n g ú n 
a g e n t o c o n s u l a r podrá e j e r c e r f u n c i o n e s consu la res an t e s d e ser 
a p r o b a d o y a d m i t i d o en la f o r m a a c o s t u m b r a d a po r el g o b i e r n e 
en cuyo t e r r i to r io haya d e res idir ; y cada u n a de las pa r l e s se re-
serva r e c í p r o c a m e n t e e l d e r e c h o de e s c e p t u a r de la res idenc ia d e 
los cónsules , los p u n t o s p a r t i c u l a r e s en los cua les n o j u z g u e c o n -
v e n i e n t e admi t i r l o s . Eos a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y cónsu les de Mé-
xico en los Es t ados d e S. M. el e m p e r a d o r d e Aus t r i a , g o z a r á n 
d e todas las p re roga t ivas , exenc iones é i n m u n i d a d e s (pie se c o n -
ceden ó se c o n c e d e r á n u l t e r i o r m e n t e á los a g e n t e s d e igua l g r a d o 
de la nac ión m a s favorecido; y r e c í p r o c a m e n t e los a g e n t e s d i p l o -
mát icos y cónsu les d e S . M. el e m p e r a d o r , g o z a r á n en el t e r r i t o -
r io d e los Es tados d e México de todas las p re roga t ivas , exenc iones 
é i n m u n i d a d e s d e q u e gocen los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s y c ó n s u l e s 
de la nac ión m a s favorec ida . 

S e e n t r e g a r á p o r la au to r idad c o m p e t e n t e á los cónsules , v ice-
cónsu les ó a g e n t e s comerc i a l e s respect ivos , copia lan ío del i nven-
tar io de. la suces ión de cada u n o de sus -nac iona l e s , como d e las 
d ispos ic iones d e ú l t ima v o l u n t a d q u e hub ie se de ja lo el d i f u n t o . 

Si los cónsu les , v i e e - c ó n s u l e s y agen te s comerc i a l e s se e n c o n -
t rasen con p lenos pode re s legales , o t o r g a d o s por los h e r e d e r o s , 
l e g a l m e n t e reconoc í ios c o m o tales, se les e n t r e g a r á la suces ión 
i n m e d i a t a m e n t e , e scep to en caso de r ec l amac ión , p romovida po r 
a lgún a c r e e d o r nacional ó e s t r a u j e r o . 

En c n a n t o sea c o m p a t i b l e con las leyes es tab lec idas en los E s -
tados respect ivos , los cónsu les , vice cónsu les y a g e n t e s c o m e r c i a -
les t e n d r á n d e r e c h o c o m o ta les , de serv ir <lc j u e c e s v a r b i t r o s ' e n 
las con tes t ac iones q u e p u d i e r a n susc i ta rse en t r e los cap i tanes v 
t r i pu lac iones d e los b u q u e s d e la nación cuyos in t e reses e s t án á 
su ca rgo , s in q u e las au to r idades locales p u e d a n in t e rven i r en e l lo , 
á m e n o s q u e la c o n d u c t a d e los cap i t anes ó de las t r ipu lac iones 
no tu rbase el o r d e n ó la t r a n q u i l i d a d del pais, ó á m e n o s q u e los 

d i c h o s cónsules , v i c e - c ó n s u l e s ó a g e n t e s comerc ia l e s , no r e c l a m e n 
la i n t e rvenc ión d e d ichas a u t o r i d a d e s para h a c e r e j ecu ta r ó s o s -

t e n e r sus dec i s iones . En la in te l igencia , d e q u e osla espec io d e 
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j u i c i o ó a r b i t r a c i o n , 110 p o d r á , -sin e m b a r g o , p r iva r á las p a r l e s en. 

[¡ l isio del d e r e c h o de r e c u r r i r á su vue l t a á las a u t o r i d a d e s j u d i -

c ia les de su pais. 

Los d i chos cónsu les , v i ce -cónsu le s ó a g e n t e s comerc i a l e s , o s l a -
r án au tor izados p a r a r e q u e r i r la as i s tenc ia d e l a s a u t o r i d a d e s l o -
cales á fin de b u s c a r , a r r e s t a r , d e t e n e r y enca rpe t a r á los dese r -
to res d e los b u q u e s d e g u e r r a y m e r c a n t e s d e su pais: y se d i r i -
g i r á n para esto á los t r i buna le s , j u e c e s y of iciales c o m p e t e n t e s , y. 
r e c l a m a r á n po r escr i to los d e s e r t o r e s m e n c i o n a d o s , p r o b a n d o p o r 
med io de la c o m u n i c a c i o n . d e los regis t ros , d e los. b u q u e s ó r o l e s 
de la t r ipu lac ión , ó po r o t ros d o c u m e n t o s d e of ic io , q u e s e m e j a n -
tes ind iv iduos hac ian p a r t e d e d i c h a s t r ipu lac iones ; y esta r e c l a -
mac ión , u n a vez así p robada , n o s e n e g a r á la es t rad ic ion de los 
dese r to res . Es tos , c u a n d o sean a r r e s t a d o s , s e rán pues to s á la d i s -
posición d e d i chos cónsules , v i c e - c ó n s u l e s ó a g e n t e s c o m e r c i a l e s , 
V p o d r á n se r d e t e n i d o s en las c á r c e l e s púb l i ca s á la d e m a n d a y á , 
e spensas de los q u e los r e c l a m e n , pa ra se r r e m i t i d o s á los b u q u e s 
á q u e p e r t e n e c e n ó á o t ros d e la m i s m a n a c i ó n ; pe ro si no son. 
r e m i t i d o s en el t é r m i n o de t r e s m e s e s , c o n t a d o s desde el di'a d e 
su a r r e s t o , s e r á n pues to s en l i be r t ad y uo se les volverá á a r r e s -
tar por la m i s m a causa . 

S i n e m b a r g o , si el dese r to r h u b i e s e cometido« a l g ú n c r i m e n (i-, 
del i to , pod rá sob rese r se en su e s t r ad ic ion has ta q u e el t r i b u n a l 

q u e e n t i e n d e en el negoc io h a y a dado la. s e n t e n c i a , y esta s e Lar-

va e j e c u t a d o . 

Ar t . 1 5 . T o d a g rac i a ó v e n t a j a p a r t i c u l a r e n m a t e r i a d e co-

merc io ó n a v e g a c i ó n q u e en lo suces ivo se c o n c e d a p o r la u n a de 

las p a r t e s c o n t r a t a n t e s á o t r a s n a c i o n e s , s e h a r á al p u n t o c o m ú n 

á la o t ra pa r t e , q u e goza rá d e e l la g r a t u i t a m e n t e si la c o n c e s i o n 

es g r a t u i t a , ó c o n c e d i e n d o la m i s m a c o m p e n s a c i ó n ó c u a l q u i e r a , 

otra del m i s m o valor , si la c o n c e s i o n es cond ic iona l , así q u e se 

h a es t ipu lado en el a r t í cu lo 5 . ° d e es te t r a t ado . 

Ar t . 1 0 . E l p r e sen t e t r a t a d o subs i s t i r á en v igor d u r a n t e o c h o 
años , q u e se c o n t a r á n desde el d ia en q u e se v e r i f i q u e el c a m b i o 
de las ra t i f icac iones , y m a s a l lá d e d i c h o t é r m i n o h a s t a la esp i ra -
ción d e doce m e s e s de spués q u e la u n a d e las a l ias p a r t e s c o n t r a -
t an tes haya a n u n c i a d o á la o t r a p o r u n a dec l a rac ión of ic ia l , su 
i n t enc ión de h a c e r cesar el e f e c t o d e d i c h o t r a t a d o . S e conv ie -
ne a d e m a s e n t r e el las, q u e á la esp i rac ión d e doce m e s e s d e s p u e s 
q u e u n a d e las a l tas p a r t e s c o n t r a t a n t e s h a y a rec ib ido d e la o t ra 

ta dec l a rac ión de q u e se hab l a , es te t ra tado y todas las e s t i p u l a -
c iones q u e con t i ene , cesará d e ser ob l iga tor io p a r a a m b a s pa r t e s . 

Ar t . 1 7 . El p r e s e n t e t r a t a d o será ra t i f icado , y las ra t i f icacio-
n e s s e r á n c a m b i a d a s en Londre s e n el t é r m i n o d e doce meses , ó 
an t e s si es posible . 

E n fe d e lo cua l , los p l en ipo tenc ia r ios a r r iba n o m b r a d o s , h a n 
af irmado el p r e sen t e t r a t a d o e n testo e spaño l y f r a n c é s , y pues to 

os sellos d e sus a r m a s e n Londres , el dia t re in ta de Ju l i o del año 
del S e ñ o r d e mi l ochoc i en to s c u a r e n t a y d o s . — ( L . S . ) Y'/t. Mar -
lililí-—[L. S. ) iXeiunanh.—(L. S. ) Kolter. 

Visto y e x a m i n a d o el t r a t ado q u e a u t e c e d e , y m e r e c i e n d o mi 
•aprobación, en uso d e las (acuitarles q u e m e concede la s é t i m a 
de las bases a c o r d a d a s e n Taeubava y s anc ionadas por la n a c i ó n , 
lo acep to , ra t i f ico y c o n f i r m o , y p r o m e t o e n n o m b r e d e la R e p ú -
blica m e x i c a n a , c u m p l i r l o y observar lo , y h a c e r q u e se c u m p l a y 
•observe. Dado en el pa lac io nac iona l de T a c n b a y a , firmado d e 
m i m a n o , au to r izado con el sello de la n a c i ó n , y - r e f r endado po r 
el m in i s t ro d e r e l ac iones es te r to res y g o b e r n a c i ó n , á los diez d ias 
de l m e s d e Abril de l « ñ o d e mil ochoc i en to s c u a r e n t a y tres, v i -
g é s i m o t e r c e r o de la i n d e p e n d e n c i a d e la R e p ú b l i c a . — A n t o n i o 
López, de Santa-Ama.—José María de Bocanegru, m i n i s t r o d e r e -
lac iones e s l e r io re s y g o b e r n a c i ó n . 

I ' o r t an to , y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , c o n f i r m a d o y 
ra t i f icado el t r a t ado re fe r ido pe r S . ¡VI. el e m p e r a d o r d e Aus t r i a , 
rey d e H u n g r í a y d e {Bohemia, e n la cor te imper i a l d e Yiena , el 
dia ¡ocho d e O c t u b r e de l año de mi l o c h o c i e n t o s ' c u a r e n t a y des , 
m a n d o se i m p i i m a , p u l i q u e , •oireuíle y s e le dé el deb ido C u i n -
p l i m i e n l o . Dado 'On el palacio nac iona l d e México, á 1 3 d e 
D ic i embre d e 18-13 . — Valentín Canalizo.—José María de Boca-
negra, m in i s t ro d e re lac iones es ter tores y g o b e r n a c i ó n . 

Y lo t ras lado á V. pa ra su in te l igenc ia y fines c o r r e s p o n d i e n t e s . 
Dios y l ibe r t ad . México, 1 3 do Dic i embre d e 1 - 8 4 3 . — Boca-

'negra. 



I O S . — P r e v e n c i o n e s p a r a e v i t a r q u e se i n t r o d u z c a n en la 
R e p ú b l i c a e s t r a n j e r o s vagos y a u n c r i m i n a l e s . 

[D ic i embre 13 J e 1 8 4 3 . ] 

Valent ín Canal izo , e t c . , s a b e d : Que s i endo escanda loso el abu-
so con q u e en la R e p ú b l i c a se i n t r o d u c e n y p e r m a n e c e n es t ran-
j e r o s vagos y a u n c r imina l e s , con m e n o s p r e c i o de las leves vi-
g e n t e s y g r a v e pe r ju i c io de la soc iedad: q u e es te abuso h a sido 
ya en d iversas ocas iones y m u y r e c i e n t e m e n t e mot ivo d e que jas 
d ip lomá t i cas : (pie s i e n d o de l imper ioso d e b e r de l g o b i e r n o v de 
las au to r idades respect ivas , ve la r sobre el exac to c u m p l i m i e n t o de 
ias leyes, y o b t e n e r p o r es te m e d i o la s egu r idad y m o r a l púb l ica , 
u s a n d o de las f a c u l t a d e s con q u e se hal la invest ido ei s u p r e m o 
g o b i e r n o , he ven ido en d e c r e t a r lo s igu ien te : 

Ar t . 1 L a s a u t o r i d a d e s á qu i enes c o r r e s p o n d e , ba jo su e s -
t r echa r e sponsab i l i dad , h a r á n efect iva la mas exac ta observancia 
d e la ley de 1 2 d e Marzo d e 1 8 2 8 , y de l r e g l a m e n t o para el ra-
m o de pasapor tes d e I d e Mayo del m i s m o año , relat ivos á los 
requ is i tos con q u e l e g a l m e n t e p u e d e n i n t roduc i r s e los ex t ranjeros 
en la R e p ú b l i c a , á Los d o c u m e n t o s q u e deben r e c a b a r p a r a p e r -
m a n e c e r en e l la , y al m o d o en q u e les e s p e r m i t i d o es tab lecerse . 

2.® P a r a e l ó e d e r i deb ido , y q u e en c u a l q u i e r t i e m p o existan 
las c o r r e s p o n d i e n t e s cons tanc ias de q u e cada e s t r a n j e r o q u e se en-
c u e n t r e en la R e p ú b l i c a lia c u m p l i d o c o n d ichas disposiciones, se 
¡ levarán en todas las a d u a n a s m a r í t i m a s reg is t ros e sc rupu losos de 
todos los e s t r a n j e r o s q u e l l e g u e n á los pue r to s , de los requis i tos 
¡«iie t engan ó les fa l ten para p o d e r i n t roduc i r s e , s e g ú n el a r t icu lo 
2 . ° de l c i tado r e g l a m e n t o d e pasapor tes ; y s e h a r á cons t a r si en 
vintud d e e l los se íes espidió ó no el bo le to de d e s e m b a r c o . Los 
a d m i n i s t r a d o r e s de las r e fe r idas a d u a n a s es t a rán ob l igados á c o -
m u n i c a r s e m a n a r i a m e n t e al min i s t e r io d e r e l ac iones es(erion?s v 
g o b e r n a c i ó n , copia en todo igua l d e los as ien tos q u e en la m i s -
ma s e m a n a h a y a h a b i d o ocas ion d e h a c e r en d i chos regis t ros . 

3 . ° Los a y u n t a m i e n t o s ó los j u e c e s d e paz en las poblac iones 
en q u e no exis tan aque l los , f o r m a r á n , p r e c i s a m e n t e d e n t r o de 
«minee d ías de spués de rec ib ido e?te d e c r e t o , u n p a d r ó n de todos 
los e s t r an j e ro s q u e se e n c u e n t r e n d e n t r o de su j u r i sd i cc ión , c s -

resa¡.do el n o m b r e ele cada ind iv iduo , su edad , r e l i g ión , es tado, 
profes ión , l u g a r d e res idenc ia , p e r m i s o con q u e lo hace , y su na-

c iona l idad d e o r igen ó legal , c i t ando el n ú m e r o d e su car ta do 
segur idad ó la fecha d e la de na tu ra l eza ; cuyos c u a t r o últimbr. re -
quis i tos h a r á n cons t a r los in t e resados con los deb idos d o c u m e n t o s , 
n o t á n d o s e los q u e ex i s t i e ren vagos y s in o c u p a c i o n . Es tos p a -
drones , con dis t inc ión de los e s t r a n j e r o s q u e conse rven su n a c i o -
na l idad , y d e los q u e se hayan na tu r a l i z ado en la R e p ú b l i c a , se 
a s e n t a r á n en un r eg i s t ro q u e e s c r u p u l o s a m e n t e ab r i r án y l l evarán 
las c o r p o r a c i o n e s ó . a u t o r i d a d e s , q u e c o m o queda d i c h o , d e b e n 
f o r m a r esos p a d r o n e s . Y las m i s m a s co rpo rac iones ó a u t o r i d a d e s 
t r a smi t i r án por los c o n d u c t o s es tab lec idos al min i s te r io de r e l a -
c iones es te r rores y g o b e r n a c i ó n , d e n t r o de o c h o d ías , u n t an to d e 
los r e fe r idos p a d r o n e s . 

4'.° Los r epe t idos a y u n t a m i e n t o s , ó los j u e c e s d e paz en s u 
caso, d a r á n pa r t e m e n s u a l m e n t e á la p r i m e r a au to r idad pol í t ica 
m a s i n m e d i a t a , pa ra q u e esta lo h a g a po r fos c o n d u c t o s d e b i d o s 
al s u p r e m o g o b i e r n o , d e los e s t r an j e ro s q u e d u r a n t e el mi smo m e s 
hayan pasado al t e r r i to r io q u e f o r m a su ju r i sd icc ión , y q u e se ha -
yan inscr i to en su reg i s t ro c o m o q u e d a p reven ido: y los m i s m o s 
a y u n t a m i e n t o s y j u e c e s d e paz r ec t i f i ca rán , al f inal izar cada a ñ o , 
los r e f e r i d o s p a d r o n e s , ele q u e en^el plazo s e ñ a l a d o t r a smi t i r án un 
tan to c o m o q u e d a d i c h o , p a r a q u e suces ivamen te se c o m u n i q u e n 
al min i s te r io de re lac iones e s t é r i o f e s y g o b e r n a c i ó n . 

5.® S e l l evarán del m i s m o m o d o en el e spresado m i n i s t e r i o , 
a d e m a s d e los r eg i s t ros en q u e se as ien tan las c a r t a s d e n a t u r a l e -
za y s e g u r i d a d , o t ros dos r eg i s t ros p a r a q u e r e s p e c t i v a m e n t e cons -
ten en el los las no t i c ias q u e deben pasar los a d m i n i s t r a d o r e s d e 
las a d u a n a s y los g o b e r n a d o r e s de los d e p a r t a m e n t o s . 

6 . ° Queda al especial cu idado d e es tos , de los prefec tos , sub-
pre fec tos , a y u n t a m i e n t o s y j u e c e s d e paz, el p u n t u a l c u m p l i m i e n -
to de las d i spos ic iones á q u e se ha h e c h o re fe renc ia , y po r lo 
m i s m o , d e q u e todo e s t r a n j e r o q u e se e n c u e n t r e en la R e p ú b l i -
ca , se ha l l e h a b i l i t a d o en t i e m p o o p o r t u n o con los d o c u m e n t o s 
(pie au to r i cen su i n t roducc ión , p e r m a n e n c i a , y el e je rc ic io ele su 
indus t r ia en e l la . La fa l la de cua lqu i e r a d e los e sp resados d o -
c u m e n t o s en los in te resados , será mot ivo de r e sponsab i l idad p a r a 
la au to r idad i n m e d i a t a q u é co r r e sponda , si de esa falta no diere, 
i n m e d i a t a m e n t e el c o r r e s p o n d i e n t e aviso á la supe r io r idad ; y á 
d icha au to r idad se exig i rá desde luego a d e m a s , y sin pe r ju i c io do 
o t r a s p e n a s , las m i s m a s m u l t a s q u e las leyes i m p o n e n á los i n t e -
resados. 



1 0 9 . — L i q u i d a c i ó n j a r r e g l o fe lá d e u d a c s t c r i o r de la niuíoi i» 

[D ic i embre 15 d e 1 8 4 3 . ] 

T a l e n t i n Canal izo, e tc . , s abed : Q u e t e n i e n d o en c o n s i d e r a c i ó n 
el conven io c e l e b r a d o en L o n d r e s con los t e n e d o r e s d e b o n o s c o n 
f echa 1 5 d e S e t i e m b r e de 1 8 3 7 , p a r a c o n v e r t i r e n su to ta l idad 
la d e u d a es le r ior d e la nac ión : la s u p r e m a o r d e n d e 1 0 d e O c t u -
b r e del airo p r ó x i m o pasado , en q u e á los S r e s . F . de. L iza rd i y 
('..", a g e n t e s n o m b r a d o s po r d i c h o c o n v e n i o p a r a e f e c t u a r la c o n -
vers ión , se les conced ió la comis ion d e d o s y m e d i o p o r c i e n t o y 
los gastos de aque l l a o p e r a c i o n , f a c u l t á n d o l o s p a r a e m i t i r los b o -
nos act ivos y d i fe r idos q u e f u e s e n s u f i c i e n t e s para c u b r i r a m b o s 
o b j e t e s : la d ive r sa ó rden de l p r o p i o d i a 1 0 d e O c t u b r e , y el d e -
c r e t o d e M d e J u n i o ú l t i m o , -contra ídos á c o n c e d e r á los m i s m o s 
S r e s . F . de Lizard i y C. a la c o m i s i ó n d e c i n c o p o r c i e n t o s o b r e 
el ú l t i m o a r r e g l o ce l eb rado c o n Jos t e n e d o r e s d e b o n o s , en 1 1 
de F e b r e r o de l referir lo a i » p r ó x i m o p a s a d o , a u t o r i z á n d o l o s i g u a l -
m e n t e para p a g á r s e l a con ki emis ión , h a s t a «fe dosc ien tas mi l li-
bras en b o n o s ac t ivos , y c a y o s i n t e r e s e s p o r el p rop io d e c r e t o d e 
2 8 de Ju l i o ú l t i m o , d e b e « paga r se c o n u n a p a r t e de l c inco p o r 
c i en to d e los d e r e c h o s de i m p o r t a c i ó n d e l a s a d u a n a s marít imas* 
d e Verac ruz y S a n t a - A n n a d e T a m a u l i p a s e n su caso , y d e s d e 
l u e g o d e las d e S a n l i las, .Mazalian y G u a y w a s : la s u p r e m a o r -
d e n d e 2 2 de F e b r e r o ú l t i m o , en q u e s e f a c u l t ó á los S r e s . F , 
d e Lizardi y C. a , p a r a paga r u n a p a r t e d e l d i v i d e n d o d e Abr i l de l 
p r e s e n t e a ñ o en b o n o s d i fe r idos h a b i l i t a d o s en act ivos; y cons ide -
r a n d o , finalmente, la ob l igac ión q u e c o n t r a j o el g o b i e r n o s u p r e m o 
d e la Repúb l i ca p a r a con los t e n e d o r e s d e b o n o s , e n v i r tud d e í 
c i tado a r r e g l o d e i 1 d e F e b r e r o de l a ñ o p r ó x i m o a n t e r i o r , d e 
e m i t i r ob l igac iones ó d e v e n t u r a s p o r el c i n c u e n t a po r c i e n t o de? 
va lo r d e los o c h o c u p o n e s d e d i v i d e n d o s q u e h a n e n t r e g a d o d e 
con fo rmidad c o n el m e n c i o n a d o a r r e g l o , l ie t e n i d o á b i e n d e c r e -
t a r en j u n t a d e min is t ros , y u s a n d o e n t o d o lo q u e sea n e c e s a r i o 
d e las f acu l t ades c o n q u e se ha l l a i n v e s t i d o el g o b i e r n o , q u e la 
d e u d a cs te r io r d e la R e p ú b l i c a , m e d i a n t e las o p e r a c i o n e s p r a c t i -
c a d a s con a r r e g l o al c o n v e n i o , ó r d e n e s y d e c r e t o s m e n c i o n a d o s , 
es y la c o m p o n e lo s i gu i en t e : 

MEXICANO. 

Senes. 

\ N ú m e r o s 1 
1¡ „ 1 

C „. 1 
D „ 1 

á 1 0 . 4 0 0 de á £ 1 0 0 . 
á 4 . 9 0 0 de á „ 1 5 0 . 
á 5 . 0 0 0 d e á „ 2 5 0 . 
á 4 . 9 5 0 d e á „ ' 5 0 0 . 

2 5 . 2 5 0 . í í o n o s act ivos po r £ . 
R o a o s d i fe r idos hab i l i t ados en activos, po r ó r d e n 

d e 2 2 d e F e b r e r o , i . 
R o n o s d i f e r idos d e i g u a l e s le t ras v n ú m e r o s q u e 

los p r i m e r o s £ . 

1 . 0 4 0 . 0 0 0 
7 3 5 , 0 0 0 

1 . 2 5 0 . 0 0 0 
2 . 4 7 5 . 0 0 0 

5 . 5 0 0 . 0 0 0 

9 1 . 6 5 0 

4 . 0 2 4 . 0 0 0 

1 0 . 2 1 5 . 6 5 0 

Deven t u r a s ú ob l igac iones emi t i da s al c i n c u e n t a 
po r c ien to , po r los ocho c u p o n e s d e d i v i d e n -
dos i m p o r t a n t e s . . £ 9 9 8 . 1 9 2 . 0 1 0 £ . 

B o n o s act ivos emi t i dos con a r r e g l o al d e c r e t o d e 
2 8 de J u l i o ú l t imo , en p a g o d e la comis ion 
d e c inco por c i en to , conced ida á los S r e s . F . 
d e Lizardi . . . ' . . £ . 

4 9 9 . 0 9 0 

200.000 

1 1 0 . — R e f o r m a d e los a r t í c u l o s 31 h a s t a el 4 6 , del t í t u l o 4- d e 
las bases de o r g a n i z a c i ó n p o l í t i c a d e la R e p ú b l i c a . 

[Set iembre 2 5 d e lS45.—V¿-.-«e !a pág, 34S.]. 

l i l i — S o b r e c a r t a s de n a t u r a l e z a . 

[Se t i embre 10 d e 1 8 4 6 . ] 

Minis ter io d e re lac iones in t e r io re s y e s t e r i o r e s . — E l E x m o . S r . 
g e n e r a l en gefe , en e jerc ic io de l s u p r e m o p o d e r e jecu t ivo , se ha 
se rv ido d i r i g i r m e el dec re to q u e s igue : # 

f ü , 



José Mariano d e Sa las , g e n e r a l d e b r i g a d a y en ge fe de l e j é r -
c i to l ibe r t ador r e p u b l i c a n o , en e jerc ic io de l s u p r e m o p o d e r e j e -
cu t ivo , á los h a b i t a n t e s de la Repúb l i ca , sabed : 

Q u e t en iendo en cons ide rac ión q u e u n o de los m e d i o s m a s efi-
caces para p r o c u r a r la fel icidad d e la R e p ú b l i c a , es el d e p r o m o -
ve r el a u m e n t o d e su poblac ion , y fac i l i ta r la na tu ra l i zac ión en el la 
de h o m b r e s indust r iosos , r e m o v i e n d o las t r a b a s q u e han opues to 
las leves d ic tadas b a j o p r inc ip ios m e n o s f r a n c o s y l ibera les de los 
q u e hoy profesa la admin i s t r ac ión , lie t en ido á b i e n reso lve r , q u e 
e n t r e t an to el c o n g r e s o nac iona l se ocupa d e la r e f o r m a q u e ellas 
ex igen , se obse rven los a r t ícu los s igu ien te s : 

i .o T o d o c s t r a n j e r o q u e man i f i e s t e s u deseo de na tu ra l i za r se 
en la R e p ú b l i c a , y q u e ac red i t e t e n e r a l g u n a p ro fes ión ó i n d u s -
tr ia ú t i l , (pie le p r o p o r c i o n e n los med ios h o n e s t o s de a d q u i r i r su 
subs is tencia , o b t e n d r á la c o r r e s p o n d i e n t e ca r t a de n a t u r a l e z a . 

2 . ° Del m i s m o m o d a la o b t e n d r á c u a l q u i e r c s t r a n j e r o q u e 
e n t r e al servicio d e la n a c i ó n , en el e jé rc i to ó a r m a d a . 

3.-° Las c a r t a s d e na tu r a l eza se e sped i rán po r el p res iden te 
de la Repúb l i ca e n p a p e l , de l sel lo p r i m e r o de despachos , y sin 
ex ig i r o t ros d e r e c h o s q u e e1 del pape l , á los i n d i v i d u o s d e q u e 
bah ía el a r t í cu lo 1 . ° , y en pape l c o m ú n á los c o m p r e n d i d o s en 
el 2 . ° 

-4.° E n el min i s te r io d é r e l a c i o n e s i n t e r i o r e s v e s t e r i e r ' s , se 
l levará u n regis t ro en q u e se as ien te el n o m b r e , pa t r ia y p r o f e -
sión ele los e s t r an j e rp s q u e se n a t u r a l i c e n . 

o . ° Los ex t ran je ros na tu ra l i zados por v i r tud d e las dispo.-icio-
n e s con ten idas en es te d e c r e t o , s e rán cons ide rados c o m o mexica-
nos , v en c o n s e c u e n c i a , t e n d r á n los d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s de 
estos. 

ü . ° No se c o n c e d e r á n car tas d e na tu r a l eza á los súbelitos ó 
c i u d a d a n o s de c u a l q u i e r nac ión q u e se h a l l e e n g u e r r a con la 
R e p ú b l i c a . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le d é el 
deb ido c u m p l i m i e n t o Pa l ac io del g o b i e r n o nac iona l en México, 
,¿ 1 0 de S e t i e m b r e d e 1 8 4 - 0 . — J o s é Mañano de Salas.—A D. 
Manue l Crcscencio R e j ó n . 

Y lo c o m u n i c o á V. p a r a su in te l igenc ia y c u m p l i m i e n t o . 
Dios y l iber tad . México, S e t i e m b r e 1 0 d e 1 8 4 6 . — R e j ó n . 

112 .—Se d e c l a r a v i g e n t e l a c o n s t i t a r i o n f e d e r a l d e 1 8 2 4 . 

[Febrero I O á e 1847 . ] 

Minis te r io de r e l ac iones i n t e r i o r e s y e s t e r i o r e s . — E l E x m o . Sr„ 
v i c e - p r e s i d e h t e i n t e r i n o se ha se rv ido d i r i g i r m e el dec re to q u e ' 
s i gue : 

El v i c c - p r e s i d e n t c d e los Es tados -Unidos Mexicanos, en e j e r c i -
cio de l s u p r e m o p o d e r e j ecu t ivo , á los h a b i t a n t e s ele la R e p ú b l i -
ca, s a b e d : Q u e el s o b e r a n o c o n g r e s o - n a c i o n a l h a d e c r e t a d o lo s i -
g u i e n t e : 

El s o b e r a n o c o n g r e s o c o n s t i t u y e n t e m e x i c a n o d e c r e t a lo s i -
g u i e n t e : 

Ar t . 1.° S e dec la ra v i g e n t e la c o n s t i t u c i ó n f ede ra l d e 1 8 2 4 , 
con las mod i f i cac iones q u e c o n t i e n e el d e c r e t o d e 2 1 ele Dic iem-
b r e de 1 8 4 0 . 

2 . ° El ac tua l c o n g r e s o <d e j e r c e r su s - f acu l t ades d e c o n s t i t u -
yen te , r e spe ta rá la f o r m a -de g o b i e r n o de R e p ú b l i c a r e p r e s e n t a t i -
va p o p u l a r federa l , y la i n d e p e n d e n c i a - y s o b e r a n í a de. los Es t ados • 
q u e se f o r m e n e n todo lo r e l a t i v o á su a d m i n i s t r a c i ó n i n t e r i o r . 

3 . ° El c o n g r e s o se s u j e t a r á á la c o n s t i t u c i ó n d e 1 8 2 4 , e n 
todos los casos cu q u e n o o b r e c o m o c o n s t i t u y e n t e . 

4 . ° E l p r e sen t e d e c r e t o s e r á f i r m a d o po r todos los d i p u t a d o s 
q u e f o r m a n el a c t u a l c o n g r e s o . 

D a d o en México, á 8 - d e F e b r e r o de 1 8 4 7 . — j . M. Lafragua, 
d ipu tado po r el Es t ado de P i teb la , p r e s i d e n t e . — J o a q u í n Navarro, 
d ipu t ado po r el Es t ado d e M é x i c o , - v i c e p r e s i d e n t e . — P o r el Es -
tado de Aguasea l i en t e s , Miguel C. Rojas.—Por el Es t ado d e C h i a -
pas, Glemente Castillejo.—Pedro José Lanuza.—Por el Es t ado 
('e C h i h u a h u a , José Agustín de Escudero.—Por el E s t a d o d e C o a - -
liuila, Eugenio María de Aguinei—Por el E s t a d o d e D u r a n g o , 
José M. Hernández.—José de la Barcena.—Fernando Guerrero.— 
P o r . e l E s t a d o d e C u a n a j u a t o , Octaviano Muñoz . Ledo.—Páseoslo 
Echeverría.—Juan José Bermudcz.—Jacinto Rubio.-—Ramón Reg-
noso.— P o r el Es tado -de -México, P. M. Anaga,—./. J. Espinosa 
de los Monteros;-—José María Lacunza.—Eslevan Paez.—Ramón 
García Aconta.—José R. Alcalde —José Trinidad Gómez.—M. 
Riva Palacio.—Manuel Terreros.—Manuel 'M. Medina.—Ramón 
Gamboa.—J. Noriega.—Pascual González Fuentes..—José Maña 
Heniles.—José Maña Sánchez Espinosa.—Agustín Buenrcstro.— 

T. w — 5 0 



Francisco Herrera.—Por el E s t a d o d e Michoaoan , Juan B. Ceba-
líos.—E. Barundiaran.—Ignacio Agilitar.—Luis Gutiérrez Cor-
rea.—Miguel Zincúnegui.—José Ignacio Alvarez.—Teófilo Gar-
da de Carrasquedo.— Mariano Castro..—Por el E s t a d o d e O a j a c a , 
fíenito Juárez.—Guillermo Valle.—Demetño Garmendia.—Ber-
nardino Carbajal.—Manuel Iturribarria.—Tiburcio Cañas.—Ma-
nuel María de Villada.—Manuel Ortiz de /árate.—Por el l i s ia-
do d e P u e b l a , José María Espino.—Joaquín Cardoso.—Ignacio 
Comonfort.—Manuel Zetina Abad.—Joaquín Ramírez de España. 
—Mariano Talavera.—J. Ambrosio Moreno.—Juan Nepumucem 
de la Parra.—Fernando María Ortega.—Por el E s t a d o de Q u e -
ré ta ro , José Ignacio Vañez.—Miguel Lazo de la Vega.—Por el 
Es t ado d e S a n Luis Po tos ! , Alejo Ortiz de Parada.—Eligió Ro-
mero.— Juan Otlion.— Vicente Romero.—Domingo Arrióla.—Lu-
gardo Lechon.—Por el E s t a d o d e S i n a l o a , Pomposo Verdugo.— 
Por el Es t ado d e S o n o r a , Ricardo Paludo.—Por el E s t a d o d e . 
Tabasco , Manuel Zapata.—Por el E s t a d o de Yerac ruz , José J. de 
Herrera.—A.M. Salonio.—José Mariano Jáuregui.—Miguel fírin-
gas.—Por el Es t ado de Ja l i s co , Pedro Zubieta.—Mariano Otero. 
—Juan José Casería.— Bernardo Flores.—Feliciano González.— 
Miguel García Vargas.—José Ramón Pacheco.—Jesús Camari-
na.—Magdalena Salceda.—Alejandro Xuvurrele.—Por el E s t a d o 
d e Zaca tecas , Manuel José de Aranda.—Por el Dis t r i to f e d e r a l , 
M. C. Rejón.—Manuel Buenroslro.—Fernando de Agreda.—José 
Muría del Rio.—Por el t e r r i t o r i o de Co l ima , Louginos Banda.— 
P o r el t e r r i to r io d e T l axca l a , Antonio Rivera López.-f-Manuel Ro-
bredo, d iputar lo p o r el E s t a d o d e México, s e c r e t a r i o . — J u a n de 
Dios Zapata, d i pu t ado p o r el E s t a d o d e P u e b l a , s e c r e t a r i o . — C o s -
me Torres, d i p u t a d o p o r el E s t a d o d e Ja l i sco , s e c r e t a r i o . — F r a n -
cisco Hanuel, d i p u t a d o por el Es t ado d e Oajaca , s e c r e t a r i o . 

Po r t an to , mar ido se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r c u l e y se le d é i l 
deb ido c u m p l i m i e n t o . P a l a c i o de l g o b i e r n o federa l en México , 
á 1 0 d e F e b r e r o d e 1 8 4 7 . — Valentín Gómez Luirías.—A D. J o s é 
María Ort iz Monas te r io . 

Y lo c o m u n i c o á Y. piara su i n t e l i g e n c i a y f m e s c o n s i g u i e n t e s . 

Dios y l i be r t ad . México, F e b r e r o 1 0 d e 1 8 i 7 . — José María 
Ortiz Monasterio. 

[ M a y o 21 d e 1 8 4 7 . — V é a s e la ¡>ág. 8 6 . ] 

U 3 . — A c t a de r e f o r m a s ¡i l a cons t i t uc ión de 1 8 2 4 . 

114.—Convenio m i l i t a r p a r a la s u s p e n s i ó n p rov i s iona l ile l as 
hos t i l i dades . 

[ M a r z o 9 d e 1 8 1 8 . ] 

Minis te r io d e g u e r r a y m a r i n a . — E l 2 9 del ú l t i m o F e b r e r o se 

ha a c o r d a d o e n la c iudad d e México el armis t ic io q u e s igue , q u e 

ha sido r a t i f i cado en esta c iudad los dias 6 y 8 de l a c t u a l , p o r el 

S r . g e n e r a l e n g e f e de l e jé rc i to de operac iones e n Q u e r é t a r o . 

CONVENIO MILITAR P A R A LA SUSPENSION PROVISIONAL DE LAS 

HOSTILIDADES. 

Los in f rascr i tos , r e u n i d o s en la c iudad d e México, el dia v e i n -

t inueve de F e b r e r o d e mil ochoc i en to s c u a r e n t a y o c h o , con el 

ob je to de c u m p l i r con el a r t í cu lo s egundo del t r a t ado f i r m a d o en 

la c iudad d e G u a d a l u p e de H ida lgo , el d ia dos del p r e s e n t e m e s , 

en el cua l se es t ipuló lo q u e s i gue : " L u e g o q u e se f i r m e el p r e -

s en t e t r a t a d o , h a b r á u n c o n v e n i o en t re el comis ionado ó comis io-

n a d o s de l g o b i e r n o m e x i c a n o y él ó los que n o m b r e el g e n e r a l 

en ge fe d e las fuerzas d e los Es t ados -Un idos , p a r a q u e cesen p r o - . 

v i s iona l inen te las hos t i l idades , y se restablezca en los l u g a r e s o c u -

pados po r las m i s m a s fue rzas el o rden cons t i tuc iona l , en lo pol í -

tico, admin i s t r a t i vo y jud ic i a l , en c u a n t o lo p e r m i t a n las c i r cuns -

tanc ias de o c u p a c i ó n m i l i t a r . " 

D e s p u é s de h a b e r p r e sen t ado y examinado sus r e spec t ivos p l e -

nos pode re s , y ba l l ádo los en r eg í a , h a n conven ido en los a r t í cu los 

s igu ien te s : , . . 
4 r t i 0 H a b r á u n a abso lu ta v gene ra l suspens ión d e a r m a s 

v hos t i l idades e n toda la R e p ú b l i c a mex icana , e n t r e las fue rzas de 

los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y las de los Es tados-L nu los d e A m e -

rica, v en c o n s e c u e n c i a en el ac to d e la pub l i cac ión d e e s t e con -

venio" en cada l u g a r , n i n g ú n ac to d e host i l idad d e c u a l q u i e r a c lase 

q u e sea, se c o m e t e * P ° r las fue rzas de a m b a s pa r t e s ; y si a l g u n a 

p e r s o n a ó p e r s o n a s se h ic ie ren cu lpab les de a l g u n a in f r acc ión c e 



>iüle a r t i cu lo , q u e d a r á n i n m e d i a t a m e n t e s u j e t a s á ser p e r s e g u i d a s 
y j u z g a d a s po r las leyes d e la g u e r r a . 

Ar t . 2 . ° Las t r o p a s de los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a , n o 
a v a n z a r á n m a s le jos (Fe las pos ic iones q u e a h o r a o c u p a n , á n i n -
g u n a p a r t e de l t e r r i to r io m e x i c a n o q u e 110 está a c t u a l m e n t e en su 
pose s ion , ni e s l e n d e r á n la l inea de su p r e s e n t e o c u p a c i o n en m a -
n e r a a l g u n a . T a m p o c o las t ropas de los E s t a d o s - U n i d o s Mexica-
n o s avanza ran d e ' l a s poses iones q u e a h o r a o c u p a n : u n a s y o t r a s 
t r o p a s p o d r á n move r se Ubre y p a c i f i c a m e n t e , c o m o lo c rcan m a s 
Opor tuno , d e n t r o d e las l í n e a s q u e hoy o c u p a n , sin pasar p o r en ' 
m e d i o del pa is o c u p a d o p e r la o t r a . 

Ar t . 3 . " .Todas las p e g o n a s d e a m b a s nac iones q u e n o p e r -
t e n e c e n al e jérc i to , p o d r á n v i a j a r en todas d i r ecc iones á d o n d e 
los l l a m e n sus n e g o c i o s sin se r m o l e s t a d o s , s u j e t á n d o s e á las l e -
yes del pais; pe ro todas las p e r s o n a s q u e p e r t e n e z c a n a! e j é rc i to 
epie v ia jen d e un p u n t o á o! ro o c u p a d o p o r la o t ra p a r t e , lo h a -
r án c o n s a l v o c o n d u c t o ó h a j o . b a n d e r a d e p a r l a m e n t o . 

A r t . - i . " En el Distr i to f e d e r a l v en todos los Es tados o c u p a -
dos p o r las t ropas a m e r i c a n a s , se s u s p e n d e r á la r e c a u d a c i ó n d e 
todas las c o n t r i b u c i o n e s ele ••guerra, . impues t a s . po r las ó r d e n e s g e -
n e r a l e s n ú m e r o s 3 9 5 . y - 3 7 0 de l g e n e r a l en ge le de: d i chas fue r -
«as, y q u e se deben ó debiesen p o r los m e s e s d e F e b r e r o y do 
Marzo , has t a q u e esp i re es te c o n v e n i o ; y c u a n d o el g o b i e r n o m e -
xicano ra t i f ique el t r a t a d o ele paz, f i r m a d o eJ (lia 2 del c o m e n t e , 
todas es tas c o n t r i b u c i o n e s p e r t e n e c i e n t e s á F e b r e r o , Marzo y s i -
g u i e n t e s , s e rán e n t e r a m e n t e c o n d o n a d a s . P e r o ios d e r e c h o s i m -
p u e s t o s á las casas ele j u e g o , las ele d ive r s iones púb l i cas y las 
t i endas de l icores, c o n t i n u a r á n r e c a u d á n d o s e c o m o lo son a h o r a 
eai todos los l uga re s o c u p a d o s p o r las t ropas a m e r i c a n a s , Iiasla el 
c a n g e de las r a t i f i cac iones de l t r a t a d o d e paz, sin pe r ju i c io d e q u e 
*e c o b r e n los d e r e c h o s m u n i c i p a l e s . 

Ar t . 5 .» Con la m i r a d e res ab l ece r el ó r d e n cons t i t uc iona l 
r e s p e c t o de los r a m o s pol í t icos , a d m i n i s t r a ivo v jud ic i a l , se c o n -
v iene : q u e en todos los l u g a r e s o c u p a d o s p o r las fuerzas a m e r i -
c a n a s , los c i u d a d a n o s de la U e p ú b í ca m e x i c a n a s e r á n l ib res p a r a 

" j e r c e r s u s d e r e c h o s pol í t icos , pa ra e ' e g i r é ins ta la r sus a u t o r i d a -
d e s g e n e r a l e s , las de los E s t a d o s m u n i c i p a l e s q u e c o r r e s p o n d a n 
«egun lu divis ión te r r i tor ia l , s eña l ada po r Ja cons t i tuc ión y leyes 
m e x i c a n a s . El e j é rc i to a m e r i c a n o r e s p e t a r á el e je rc ic io de esos 
d e r e c h o s , y cons ide ra rá p r e c i s a m e n t e c o m o au to r idades l eg í t imas , 
á lus q u e se le d e n á r e c o n o c e r c o m o t a l e s p e r el g o b i e r n o m e -

MEX1CANO. 3 9 1 

xicano. De la m i s m a m a n e r a s e r e c o n o c e r á n y r e spe t a r án á la* 

au to r idades civi les d e n o m b r a m i e n t o d e l g o b i e r n o g e n e r a l ó d e 

los E s t a d o s 

Ar t . 0 . ° S i e m p r e q u e "hayan d e h a c e r s e e l ecc iones en a l g u -
na c iudad ó l u g a r o c u p a d o po r las t ropas amer i canas , d a n d o p r e -
v iamen te not ic ia oficial al c o m a n d a n t e m i l i t a r , es té d i spondrá la 
m a r c h a de todas sus f u e r z a s l u c r a d e los l ími tes d e la c i u d a d , y 
p e r m a n e c e r á así con e l las has t a la h o r a s e ñ a l a d a para la c o n c l u -
sion de d i c h a s e lecc iones , d e j a n d o s o l a m e n t e en la c iudad ó lugar 
las fue rzas necesa r i a s p a r a la s egu r idad de sos cuar te les , a l m a c e -
nes,. hosp i ta les y a lo j amien tos ; y n i n g u n a pe r sona q u e pe r t enezca 
ni e jé rc i to a m e r i c a n o , d e cua lqu i e r a m a n e r a ó po r n i n g u n a con -
s ide rac ión , a l e n t a r á , i n t e r r u m p i r á ó i n t e r v e n d r á en . s t a s eleccio-
nes , pa ra q u e . s e v e r i f i q u e n s e g ú n las l eyes mex icanas . E11 Ve-
racruz , las t r p p a s se r e t i r a r án á las mura l l a s , y p e r m a n e c e r á n en 
ellas has ta la conc lus ion de las e lecc iones . 

Ar t . 7 0 Las a u t o r i d a d e s m e x i c a n a s , sean gene ra l e s , pa r t i cu -
la res de los Es t ados ó m u n i c i p a l e s , t e n d r á n e n t e r a l iber tad p a r a 
es tab lecer y r e c a u d a r en los l uga re s o c u p a d o s por las t ropas a m e -
r icanas , todas las c o n t r i b u c i o n e s y r en tas , de c o n f o r m i d a d con las 
leyes de l pa is , n o m b r a r todos los e m p l e a d o s y a g e n t e s nccesa l ios 
con tal ob j e to ; d i s p o n e r d e es tas r e n t a s c o m o lo tuv ie ren por con -
ven i en t e , s in i n t e r v e n c i ó n d e n i n g u n a espec ié po r p a r t e de las 
tropas amer icanas , e s cep tuáudose d e esta e s t ipu lac ión lo re la t ivo 
á a rance le s , d e r e c h o s de i n t e r n a c i ó n ó sobre los m e t a l e s p r e c i o -
sos en los "lugares o c u p a d o s : a d e m a s , en es tos 110 se i m p o n d r á 
n i n g u n a c o n t r i b u c i ó n ó d e r e c h o á las provis iones necesa r ias para 
las t ropas , ó á los e fec tos q u é p e r t e n e z c a n al e jé rc i to : y s i e n ea-
los l u g a r e s o c u p a d o s qu i s iese el s u p r e m o g o b i e r n o g e n e r a l mex i -
cano vo lver á e s t anca r el t abaco , se da rán á los t e n e d o r e s de e s t e 
f r u t o sesen ta d í a s para la ven t a , c o n t a d o s desde la f e c h a de e s t e 
conven io . 

Ar t . 8 . ° E n todos los l u g a r e s de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , se-
rán res tab lec idas , c o m o exis t ían a n t e r i o r m e n t e , la r e n t a de c o r -
reos y sus a d m i n i s t r a c i o n e s , sus o f i c inas públ icas , todas lus casas 
de pos tas , las d i l igenc ias , caba l los y r e c u a s , c o m o lodo o t ro m e -
dio d e t r a s p o r t e ; v es tos e s t a b l e c i m i e n t o s h a n de. s e r p ro t eg idos 
por lus f u e r z a s d e ' a m b a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s , y sus" p r o d u c t o s m a -
n e j a d o s po r las p e r s o n a s n o m b r a d a s po r el g o b i e r n o m e x i c a n o . 

A r t . 9 . ° Si hub ie se a l g ú n depós i to d e t abaco , pape l se l lado, 
na ipes ó a l g ú n o t ro e fec to de c o m e r c i o peí f e n e c i e n t e al g o b i e r n o 



g e n e r a l m e x i c a n o ó al de los Es t ados , en c u a l q u i e r a l u g a r o c u -
p a d o po r las t ropas d e los E s t a d o s - U n i d o s , del q u e e l las n o h a -
y a n t o m a d o poses ión; el g o b i e r n o g e n e r a l m e x i c a n o ó el d e los 
Es t ados , p o d r á n t o m a r l ibre poscs ion d e d i c h o s efec tos , y t r a s p o r -
t a r l o s de la m a n e r a y á d o n d e lo e s t i m e n c o n v e n i e n t e . 

Ar t . 1 0 . I n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s de la pub l i cac ión d e e s t e 
c o n v e n i o , todas las of ic inas púb l i ca s q u e n o e s t án o c u p a d a s p o r 
las t ropas a m e r i c a n a s con todos los a r ch ivos , u tens i l ios y m u e b l e s 
d e aquel las , s e r á n e n t r e g a d a s á los e m p l e a d o s civiles de l g o b i e r -
n o g e n e r a l ó de los Es tados ; y t an p r o n t o c o m o les s e a n p r o p o r -
c i o n a d o s o t ros locales c o n v e n i e n t e s , d e s o c u p a r á n los co leg ios , c o n -
ven tos de m o n j a s , hospi ta les y casas de bene f i cenc i a . 

Ar t . I I . E n todos los l u g a r e s o c u p a d o s por las t ropas a m e -
r icanas , los t r i b u n a l e s y j u e c e s de la f e d e r a c i ó n , sean de l g r a d o 
q u e fui ' s en , p o d r á n e n t r a r l i b r e m e n t e y s in i n t e r r u p c i ó n en el e j e r -
c ic io de sus f u n c i o n e s na tu r a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n las leyes m e -
x icanas . Eos t r i b u n a l e s m i l i t a r e s a m e r i c a n o s , ó los civiles, er i -
g i d o s po r su a u t o r i d a d , no t o m a r á n c o n o c i m i e n t o ó i n t e r v e n d r á n 
e n n i n g u n a causa ó negoc io , á m e n o s q u e en él n o e s t é i n t e r e -
s a d a a l g u n a p e r s o n a p e r t e n e c i e n t e al e j é rc i to a m e r i c a n o , ó q u e 
sea par le en él o r i g i n a l m e n t e , o q u e es té i n t e r e s a d o el g o b i e r n o 
ó el e jérc i to a m e r i c a n o , en cuyo caso la j u r i s d i c c i ó n s e r á s u y a . 
L o s t r i b u n a l e s mex icanos q u e s e a n r e c o n o c i d o s y de s ignados c o m o 
lega les po r el g o b i e r n o m e x i c a n o ó los Es t ados r e s p e c t i v a m e n t e , 
s e r á n r econoc idos y respe tados p o r el e j é rc i to a m e r i c a n o . 

Ar t . 1 2 . En el Distr i to f e d e r a l se o r g a n i z a r á y a r m a r á u n a 
fue rza de se isc ientos h o m b r e s d e pol icía ó de g u a r d i a n a c i o n a l 
pa ra c o n s e r v a r el o r d e n , y p a r a m a n t e n e r la policía; y e n los d e -
m a s l u g a r e s o c u p a d o s po r las fue rzas a m e r i c a n a s , el c o m a n d a n t e 
d e el las y la a u t o r i d a d civil c o n v e n d r á n e n el e s t a b l e c i m i e n t o d e 
la fuerza necesar ia con el m i s m o o b j e t o . 

Art.« 1 3 . E n lo suces ivo, en l o d o s los p u n t o s o c u p a d o s , los 
m e x i c a n o s y los ex t r an je ros r e s i d e n t e s en México, g o z a r á n las g a -
ran t í a s q u e para s u s p e r s o n a s y b i e n e s les c o n c e d e n la const iUi-
c i o n y leyes d e la R e p ú b l i c a ; y c o m o s e h a h e c h o has ta hoy , el 
e j é r c i t o a m e r i c a n o p a g a r á lo q u e neces i t e po r s u s j u s t o s prec ios . 

Ar t . 1 4 . Los of iciales c o m a n d a n t e s d e las fuerzas a m e r i c a -
nas en las f r o n t e r a s del N o r t e de México, u s a r á n d e toda su i n -
fluencia para p r e v e n i r las i n c u r s i o n e s d e los ind ios b á r b a r o s e n 
el t e r r i t o r i o m e x i c a n o , y el q u e r o b e n y c a u s e n es tors ioues á los 
h a b i t a n t e s . Las fue rzas m e x i c a n a s p o d r á n r e u n i r s e , o p o n e r s e y 

p e r s e g u i r á es tos i n d i o s a u n d e n t r o de las l íneas o c u p a d a s po r 
las t ropas a m e r i c a n a s , sin q u e po r ello se c o n s i d e r e n i n f r i n g i d o s 
los a r t í cu los d e e s t e conven io . 

Art . 1 5 . El e jé rc i to a m e r i c a n o c o n t i n u a r á r e s p e t a n d o los 
t emp los , y el l ib re e jerc ic io de la re l ig ión del p u e b l o de la R e -
púb l i ca m e x i c a n a , asi en púb l ico c o m o en lo privac'o. Los b i e -
nes ec les iás t icos q u e d a i á n su j e to s ú n i c a m e n t e á las leyes q u e ex i s -
tían ó á las q u e se, d i e r en po r las au to r idades mex icanas . 

Ar t . 1 0 . S i a l guna r e u n i ó n de h o m b r e s a r m a d o s , de cuales-
qu ie ra de las dos par tes contra tante .? , se j u n t a r e en a lgún l u g a r 
d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , con la m i r a d e c o m e t e r hos t i l i dades 
que n o e s t én au to r i zadas po r n i n g u n o d e los gob ie rnos , se rá la 
ob ' i gac ion d e u n a ó d e a m b a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s , o p o n e r s e y dis-
pe r sa r tal r e u n i ó n , sin q u e las pe r sonas a p r e h e n d i d a s p u e d a n con-
s iderarse f u e r a d e la p ro tecc ión de l d e r e c h o d e g e n t e s , c sc luyén-
dose los s a l t eado re s ó asesinos. La e jecuc ión de aque l lo no se rá 
cons ide rada c o m o u n a in f r acc ión de este conven io . 

Ar t . 1 7 Este conven io conc lu i r á en el t é r m i n o s e ñ a l a d o po r 
la a p r o b a c i ó n de l t r a t ado de paz, firmado en la c iudad de G u a -
da lupe Hida lgo el 2 de l co r r i en t e , ó c u a n d o se t enga not icia o f i -
cial d e a l g u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , av isando á la o t r a c o n 
c inco dias d e an t i c ipac ión para los l uga re s d e n t r o del r ad io d e 
sesenta l eguas de esta cap i ta l , con siete dias en u n rad io d e n o -
ven ta leguas , y v e i n t e d ias p a r a los d e m á s lugares . Las r a t i f i c a -
c iones de es te conven io se rán c a n g e a d a s en México, d e n t r o d e 
s iete d ias de su f e c h a . 

En fé de lo cua l , el p r e sen t e conven io h a sido firmado po r c u a -
t r ip l i cado po r los comis ionados , el d ia , mes y año c i t a d o s . — VI*. 
J. Worth.—Brevet, mayor general—Peráfort,J. Smith.—Brevet, 
brigadier general—Ignacio de .1 lora y Yillamil—Benito Quijano. 

Rat i f i cado po'r m í e n la c iudad de México, el 5 d e Marzo d e 
1 8 4 8 . — XV. tí. Buller, m a y o r g e n e r a l c o m a n d a n t e en g e f e . 

Y h a b i é n d o s e se rv ido el E x m o . S r . p r e s i d e n t e d i spone r q u e t o -
das v c a d a u n a de sus disposiciones, se obse rven p u n t u a l m e n t e 
po r todos los ind iv iduos d e ese e jé rc i to , y los q u e es tén ó p u e d a n 
e s t a r en lo sucesivo con las a r m a s en la m a n o , lo c o m u n i c o á Y. 
pa ra q u e p u b l i c á n d o l o y c i r cu lándo lo á t o d o s sus s u b o r d i n a d o s , 
h a g a t e n g a n el m a s exac to c u m p l i m i e n t o . 

Dios y l i be r t ad . Q u e r é t a r o , Marzo 9 de 1 8 4 8 . — Anaya. 



I !T i !—Tra tado de paz, a m i s t a d y l i m i t e s e n t r e !a R e p ú b l i c a 

n i c x i c a u a y ios E s í a d o s - l ' n i d o s de l > o r í c . 

( M a y o 3 0 ño 1 6 4 8 . ; 

Miuis ter io dé re lac iones in t e r io re s y e s t e r i o r e s . — E l Ex ino . S r . 

p r e s i d e n t e ¡u te r ino de los E s t a d o s - U n i d o s se Iva se rv ido d i r i g i r m e 

el d e c r e t o q u e s igue : 

" M a n u e l d e la P e ñ a y P e ñ a , p r e s i d e n t e i n t e r i n o de los E s t a -
dos-Unidos Mexicanos , á todos los q u e las p r e s e n t e s v i e r e n , s a b e d : 
Q u e en la c iudad d e G u a d a l u p e Hidalgo se conc luyó y f i r m ó el 
dia 2 de F e b r e r o de l p r e sen t e a ñ o , un t r a t ado d e paz, a m i s t a d , 
l imi tes y a r r e g l o defini t ivo e n t r e l a R e p ú b l i c a mex icana y ios Es-
t a d o s - U n i d o s d e Amér ica , por med io de p l e n i p o t e n c i a r i o s de a m -
b o s g o b i e r n o s , au tor izados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e para es te efec-
to, cuyo t r a t ado con su- a r t í cu lo ad ic iona l , es en la f o r m a v t e n o r 
s igu ien te : 

EN EL NOMBRE; DE DIOS TODOPODEROSO. ' 

Los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos y .los E s t a d o s - U n i d o s de Amó-
rica, an imar los de u n s incero deseo d e p o n e r t é r m i n o á las cala-
m i d a d e s de la g u e r r a , q u e d e s g r a c i a d a m e n t e existe e n t r e a m b a s 
repúb l icas , y de es tablecer s o b r e bases sól idas r e l ac iones d e paz y 
b u e n a a m i s t a d , q u e p rocu ren rec íp rocas v e n t a j a s á los c i u d a d a n o s 
d e u n o y o t ro país , y a f i ancen la concord ia , a r m o n í a y m u t u a se-
g u r i d a d en q u e deben vivir, c o m o b u e n o s vecinos, los d o s pue-
blos, h a n n o m b r a d o á este e fec to sus respect ivos p l en ipo t enc i a -
rios, á s a b e r : 

El p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á D. B e r n a r d o Cou to , 
D. Miguel Atr is ta in y D. Luis Gonzaga Cuevas , c i u d a d a n o s de lá 
m i s m a R e p ú b l i c a ; y el p re s iden te d e los E s t a d o s - U n i d o s de Amé-
rica, á D. Nicolás P . Tr is t , c i u d a d a n o d e d i c h o s Es tados : q u i e n e s 
d e s p u c s de habe r se c o m u n i c a d o sus p l e n o s poderes , b a j o la p r o -
t ecc ión del S e ñ o r Dios T o d o p o d e r o s o , A u t o r de la paz, h a n a j u s -
t ado , c o n v e n i d o y firmado el s i g u i e n t e : . 

l 
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Tratado de paz, amistad, límites y arreglo definitivo ev.ire la 

República mexicana y los Estados-Unidos de América. 

Art. 1 H a b r á paz firme y un ive r sa l e n t r e la Repúb l i ca m e 

l i c a u a y los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca , y e n t r e sus r e spec t ivos 

paises, te r r i tor ios , c iudades , villas y pueb los , sin escepcion d e lu-

gares ó personas . 

Art . 2 . ° L u e g o q u e se firme el p r e sen t e t r a t ado , h a b r á u a 

convenio e n t r e el comis ionado ó comis ionados de l g o b i e r n o m e - . 

xicano, y él ó los q u e n o m b r e el g e n e r a l en ge fe d e las fuerzas 

de los Es t ados -Un idos , para q u e cesen p rov i s iona lmen te las hos -

t i l idades, y se res tablezca e n los l uga re s o c u p a d o s p o r las m i s m a s 

fuerzas el ó r d e n cons t i tuc iona l en lo polí t ico, admin i s t r a t ivo y in -

dicia!, en c u a n t o lo p e r m i t a n las c i r cuns tanc ias d e o c u p a c i o n mi -

l i tar . 

Art . 3 . ° L u e g o q u e es te t r a t ado sea rat i f icado*por ei gob ie t 
no d e los Es t ados -Un idos , s o e sped i rán ó r d e n e s á sus comandan -
tes de t ierra y m a r , p r e v i n i e n d o á es tos s e g u n d o s ( s iempre q u e el 
t ra tado haya s ido va ra t i f icado po r el g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a 
mexicana)," q u e i n m e d i a t a m e n t e a lcen el b loqueo d e todos los 
puer tos mex icanos , v m a n d a n d o á los p r i m e r o s (bajo1 la m i s m a 
condicion) , q u e á la m a y o r posible b revedad c o m i e n c e n á r e t i r á 
todas las t ropas de los E s t a d o s - U n i d o s q u e se ha l l a ren e n t o n e s 
en el in te r ior de la Repúb l i ca m e x i c a n a , á p u n t o s q u e se e l e g i -
r án de e o m u n acue rdo , y q u e n o d i s t a rán de los p u e r t o s m a s d e 
t re in ta leguas : esta evacuac ión del i n t e r i o r de la Repúb l i ca se con -
s u m a r á c o n la m e n o r d i lac ión posible , c o m p r o m e t i é n d o s e á la vea 
el g o b i e r n o m e x i c a n o á faci l i tar , c u a n t o q u e p a en su a rb i t r io , la 
evacuación d e las t r o p a s a m e r i c a n a s ; á h a c e r c ó m o d a s su m a r c h a 
y su p e r m a n e n c i a en los nuevos p u n t o s q u e se e l i jan , y á p r o m o -
ver u n a b u e n a in te l igenc ia e n t r e e l las y los habi tantes ' . Igual-
m e n t e se l i b r a r á n ó r d e n e s á las pe r sonas e n c a r g a d a s de las arma-
rías m a r í t i m a s en lodos los p u n t o s o c u p a d o s po r las fue rzas de los 
Es t ados -Un idos , p r ev in i éndo le s (bajo la m i s m a condic ion) , q u e 
p o n g a n i n m e d i a t a m e n t e en poses ión de d ichas a d u a n a s a las p e r -
s o n a s au to r i zadas po r el g o b i e r n o m e x i c a n o para recibi r las , e n . r e -
g á n d o l e s al m i s m o t i empo todas las ob l igac iones y cons tanc ias d e 
d e u d a s p e n d i e n t e s por impor t ac ión y espor tac ion , cuyos plazos m 
es tén vencidos . A d e m a s se f o r m a r á u n a c u e n t a fiel y exac ta , q u e 
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mani f i e s t e el total m o n t o d e los d e r e c h o s d e i m p o r t a c i ó n y es por-
t ac ión , r e c a u d a d o s en las mi smas a d u a n a s m a r í t i m a s ó en c u a l -
q u i e r o t ro l u g a r de .México, po r au to r idad d e los E s t a d o s - U n i d o s 
desde el d ia de la ra t i f icación de este t r a t ado p o r el g o b i e r n o d e 
la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y t a m b i é n una e u e n l a . de los gas tos d e 
r e c a u d a c i ó n ; y la total suma de los d e r e c h o s c o b r a d o s , d e d u c i d o : 
s o l a m e n t e los gas tos d e r ecaudac ión , se e n t r e g a r á al g o b i e r n o m e -
xicano en la c iudad de México á los t res m e s e s d e l c a n g e d e las 
r a t i f i cac iones . 

La evacuac ión de la capital d e la . Repúbl ica- ; m e x i c a n a po r las 
t ropas de los E s t ados - I n f i dos , en consecuenc i a d e lo q u e q u e d a 
es t ipu lado , se, c o m p l e t a r á al mes d e recibi rse p o r e l c o m a n d a n t e 
d e d i c h a s t ropas las ó r d e n e s convenidas e n el p r e s e n t e a r t í cu lo , ó 
an t e s si f u e r e pos ib le . 

Ar t . í.° L u e g o q u e se, ver i f ique el c á n g e d e las r a t i f i c ac io -
nes de l p r e sen t e t r a t ado , todos los cast i l los, fo r t a lezas , terr i torio», • 
l u g a r e s y poses iones q u e hayan t o m a d o ú o c u p a d o las tuerzas d e 
los E s t a d o s - U í f f d o s e n la p resen te g u e r r a , d e n t r o d e los l í m i t e s 
q u e por el s igu ien te ar t icu lo van--a l i jarse á la R e p ú b l i c a mex ica -
na , se devo lve rán d e f i n i t i v a m e n t e á la m i s m a R e p ú b l i c a , con toda 
la ar t i l le r ía , a r m a s , apare jos de ; g u e r r a , m u n i c i o n e s y cua lqu ie ra* 
otra p rop i edad p ú b l i c a exis tente en d ichos , cas t i l los v for ta lezas 
c t j ando f u e r o n tomados , y que . se conserve e n e l los al t i e m p o d e 
ra t i f icarse por el g o b i e r n o de lá R e p ú b l i c a m e x i c a n a el p r e sen t e , 
t r a tado . A es te efecto , i n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s q u e se firme, s e 
e sped i r án ó r d e n e s á los oficiales a m e r i c a n o s (pie m a n d a n d ichos , 
castillos y for talezas , para a s e g u r a r toda la a r t i l l e r í a , a r m a s , a p a -
re jos de g u e r r a , mun ic iones y cua lqu i e r a o t r a p r o p i e d a d púb l ica , 
lá cua l no podrá en ade l an t e r emover se d e d o n d e se ha l la , ni-
des t ru i r s e . La c iudad de México, d e n t r o d e la l ínea i n t e r i o r d e 
a t r i n c h e r a m i e n t o s q u e la c i r c u n d a n , queda c o m p r e n d i d a en la pre-
c e d e n t e es t ipu lac ión , en lo q u e toca á la d e v o l u c i ó n de ar t i l le r ía , 
apa re jo s de g u e r r a e tc . 

La final evacuac ión del t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a po r 
las f u e r z a s d e los Es t ados -Un idos , q u e d a r á c o n s u m a d a á los t res 
meses del c a n g e d e ra t i f icaciones , ó an tes si f u e r e posible; c o m -
p r o m e t i é n d o s e á la vez el g o b i e r n o m e x i c a n o , c o m o en el a r t í cu lo 
a n t e r i o r , á usar de todos los medios q u e e s t én e n su p o d e r p a r a 
faci l i tar la total evacuac ión , hace r l a c ó m o d a á las t r o p a s a m e r i -
canas y p r o m o v e r e n t r e el las y . los h a b i t a n t e s u n a b u e n a i n t e l i -
gencia , . . . 

Sin e m b a r g o , si la ra t i f icación de l p r e sen t e t r a t ado por a m b a s , 

nar tes , n o tuv ie re e fec to en t i empo q u e p e r m i t a q u e el e m b a r q u e 

de las' t ropas d e los E s t a d o s - U n i d o s se c o m p l e t e an tes d e q u e co-

m i e n c e la es tac ión m a l sana en los pue r to s m e x i c a n o s de l golfo 

d e México, en tal caso se h a r á un a r r eg lo amis toso e n t r e el g o -

b ie rno m e x i c a n o y el g e n e r a l e n ge fe d e d ichas t ropas , y po r m e -

dio d e es te a r r eg lo se s eña l a r án luga re s s a l u b r e s y conven ien te s 

(que n o dis ten cíe los puer tos m a s d e t re in ta leguas) , pa ra q u e re-

midan en el los has t a la vue l ta de la e s t a c i o n . s a n a las t ropas (pie 

aun no se h a y a n e m b a r c a d o . Y queda e n t e n d i d o , q u e el espacio 

de t i empo d e q u e aquí se habla c o m e c o m p r e n s i v o d e la es tac ión 

m a l sana , se e n t i e n d e # s d e el dia 1.° d e Mayo has ta el dia 1 . ' 

de N o v i e m b r e . 

T o d o s los p r i s ione ros d e - g u e r r a t o m a d o s en m a r o t ierra po r 
ambas par tes , se r e s t i t u i r án á la m a y o r brevedad posible de spues 
del c a n g e d e las ra t i f i cac iones del p r e sen t e t r a t ado . Queda tam-
bién conven ido , q u e si a l g u n o s mex icanos e s tuv i e r en ahora cau-
tivos en p o d e r de a l g u n a t r ibu sa lvaje d e n t r o de dos l imi tes q u e 

• ,,or el s i gu i en t e a r t í cu lo van á fijarse á los Estados- l nulos,-el g o -
b ie rno d é los m i s m o s Es tados -Unidos exig i rá su l ibe r tad , y los 

liará res t i tu i r á su pais. • 
\ r t 5 0 La l inea divisoria e n t r e las dos r epúb l i ca s comenza -

rá en e l ' - o l i o de México, t res l eguas f u e r a d e t i e r r a f r en t e á la 
d e s e m b o c a d u r a de l R i o - G r a n d e , l l amado po r o t ro n o m b r e r io 
1 travo del Nor te , ó d e l m a s p r o f u n d o de sus brazos: si en la d e s -
e m b o c a d u r a tuv ie re var ios brazos , co r r e r á po r mi t ad de d icho n o . 
s igu iendo íft c ana l m a s p r o f u n d o d o n d e t enga m a s d e u n cana l , 
b a s t í el p u n t o e n q u e d icho rio cor ta el l indero m e r i d i o n a l d e 
N u e v o - M é x i c o : con t i nua rá luego hac ia el O c c i d e n t e po r todo es te 
l indero m e r i d i o n a l (que co r r e al N o r t e de l p u e b l o l l a m a d o Pasa), 
hasta su t é r m i n o po r el lado d e Occ iden te ; d e s d e al i s u b i r á la 
linea divisoria hác ia el Nor te por el l indero oce iden al de i \ u e v o -
México has t a d o n d e es te l i nde ro esté, cortarlo po r el p r i m e r b r a -
zo del r io Gil-a: (v si no está c o r t a d o por n i n g ú n brazo del n o 
(l i la, e n t o n c e s has ta el p u n t o del m i s m o l inde ro o c c . d e n t a m a s 
ce r cano al tal b razo , y de allí e n u n a l ínea rec ta al m i s m o brazo 
c o n t i n u a r á de spues po r mi tad de es te brazo); y de l n o t a , 
con f luenc i a con el r io Colorado; y desde la conf luenc ia d e a m b o s 
r íos la l ínea divisor ia , c o r t a n d o el Colorado s e g u n a el l imi te q u e 
s epa ra la Alta de la Ba ja Cal i fornia has t a el m a r Pac i f i co 

Los l inderos mer id ionaUy occidenta l de Nuevo-Mexico d e q u e 



hab la este a r t icu lo , son los que. se m a r e a n en la car ta t i tu lada : 
'•¡ fapa de los Estados-Unidos de México, según lo organizado y 
d: /:ni do por las varias actas del congreso de dicha República, y 
construido por las mejores autoridades; edición revisada que publi-
có en Nueva-York en 1847 Disturnell," d e la eual se a g r e g a u n 
c j m p l a r al p r e sen t e t r a t ado , f i r m a d o y se l lado por los p l e n i p o -

" t e r c i a r i o s inf rascr i tos . Y para ev i ta r toda d i f icul tad al t razar s o -
I. e la t i e r r a el l ími te q u e s epa ra la Alta d e la Baja Cal i forn ia , 
q . '.'da c o n v e n i d o q u e d i c h o l ími te consis t i rá en u n a l ínea recta 
Ür;sda desde la mi tad del r io Gila en el p u n t o d o n d e se u n e con 
ci Co lo rado , has ta u n p u n t o en la costa del m a r Pac i f ico d i s t an t e 
>::.; l egua m a r i n a al S u r del p u n t o m a ^ n e r i d i o n a l del p u e r t o d e 
S. i Diego, s e g ú n es te p u e r t o está d i b u j a d o en el p l a n o q u e l e -
v.vut-.í el afio-.de 1 7 8 á el- s e g u n d o pi lo to d e la a r m a d a e spaño la 
! J u a n [ ' an to ja , y se p u b l i c o en Madrid el d e 1 8 0 2 en el At las 
¡ .ra c 1 via je de las go le tas Sutil y Mexicana; del cual p l a n o s e 
a g r e g a copia firmada y se l lada p o r los p l en ipo tenc ia r ios r e s p e c -
'.ivos. 

P a r a cons igna r la l ínea divisor ia con la precis ión deb ida en 
¡ r a p a s f ehac ien tes , y para e s t ab l ece r sobre la t ierra m o j o n e s q u e 
p o n g a n á la vista los l ími tes d e a m b a s . r epúb l icas , s e g ú n q u e d a n 
descr i tos en el p r e s e n t e a r t í cu lo , n o m b r a r á cada uno de los dos 
g o b i e r n o s u n comisar io y u n a g r i m e n s o r , q u e se j u n t a r á n a n t e s 
de l t é r m i n o d e u n a ñ o , c o n t a d o desde la .feclra de l ca t ige d e las 
ra t i f i cac iones d e es te t r a t a d o , en el p u e r t o de S a n Diego, y p r o -
c e d e r á n á seña la r y d e m a r c a r l a . e s p r e s a d a l í n e a divisoria en lodo 
Í ; cu rso , has ta la d e s e m b o c a d u r a de l r io Bravo del Morte. L l e -
v a r á n d ia r ios y l e v a n t a r á n p lanos d e sus ope rac iones ; y el r e s u l -
t ado c o n v e n i d o po r e l los se t end rá po r pa r t e ríe e s t e t ra tado , y 
t e n d r á la m i s m a fuerza q u e si es tuviese inser to e n él ; d e b i e n d o 
c m v e n i r a m i s t o s a m e n t e los dos g o b i e r n o s en el a r r eg lo de c u a n -
>. neces i t en es tos individuos , y en la escolta respect iva q u e d e -
' . n l l e v . r s i e m p r e q u e se crea- necesar io , 

l ínea divisoria q u e se e s t ab lece po r este a rt íou-lo, será r e l i -
¿,'iisi.inenle r e spe t adaspo f t cada u n a de las dos repúbl icas ; y n i n -
V var iación se l iará j a m a s en el la , s ino de espreso y l ib re c o n -
u. -" . [ inmuto de a m b a s nac iones , o t o r g a d o l ega lmen te p o r el g o -

-•''uo g e n e r a l d e cada u n a de el las, coiV a r r e g l o á su p rop ia 
c o n s t i t u c i ó n . 

Ar t . G.° Los b u q u e s y c i u d a d a n o s d e los Es t ados Un idos t e n -
g a n en todo t i e m p o - u n libre y n o i n t e r r u m p i d o t r áns i to p o r el 

t 

golfo d e Cal i fornia y po r e l r io Co lo rado desde su conf luenc ia corr-
ei Gila, pa ra sus poses iones y desde sus posesiones s i tas al N o r t e 
de la l ínea divisoria q u e qü-eda m a r c a d a en el a r t ícu lo p r e c e d e n -
ti'; e n t e n d i é n d o s e que este t r áns i to se ha de hace r navegando p o r 
el golfo d e Cal i fornia y por el r io Colorado, v n o po r t ie r ra , s i n 
espreso c o n s e n t i m i e n t o del gob ie rno . 

Si por r e c o n o c i m i e n t o s q u e se p r a c t i q u e n se c o m p r o b a r e la 
posibi l idad y convenienc ia de cons t ru i r u n c a m i n o , cana l ó f e r r o -
ca r r i l , q u e en torio ó en parte, c o r r a sobre el rio Gila ó sobre al-
g u n a de sus m á r g e n e s , d e r e c h a - ó izquierda , e n la la t i tud d e u n a 
legua m a r i n a de u n o ó de o t ro lado del rió, los g o b i e r n o s de a m -
bas r epúb l i ca s se p o n d r á n do a c u e r d o sobre su' cons t rucc ión , á ' 
fin d e q u e sirva p a r a el uso y p r o v e c h o d e a m b o s países. 

Ar t . 7 .° C o m o el r io Gila y fa par te d e l l ' i o Bravo del N o r t e 
q u e c o r r e b a j o el l indero m e r i d i o n a l de K u e v o - M é x i c o , se d i v i -
den po r m i t a d e n t r e las dos r epúb l i ca s , s e g ú n lo es tablec ido e n 
el a r t í cu lo 5 .° , la navegac ión en el Gila y en la p a r t e q u e queda-
indicada de l Bravo, se rá l ibre y c o m ú n á los b u q u e s y c i u d a d a -
nos de a m b o s países,- sin q u e po r a l g u n o de el los p u e d a hace r se 
(sin c o n s e n t i m i e n t o de l o t ro) , n i n g u n a obra q u e i m p i d a ó i n t e r -
r o m p a en ' todo ó en par le el e je rc ic io d e este, d e r e c h o , ni a u n 

. con mot ivo dé favorece r nuevos m é t o d o s cíe navegac ión . T a m -
poco se podrá cob ra r (sino e n el c a so de d e s e m b a r c o en a l g u n a 
de sus r iberas) ; n i n g ú n i m p u e s t o ó con t r i buc ión , ba jo n i n g u n a 
denominac ión ' ó ti t i l lo, á los b u q u e s , e fec tos , m e r c a n c í a s ó pe r so -
nas q u e n a v e g u e n en d ichos r ios . Si para . hace r lo s ó m a n t e n e r -
los navegab les , f u e r e necesar io ó c o n v e n i e n t e e s t ab lece r a l g u n a 
con t r i buc ión ó i m p r e s t o , n o podrá es to hace r se sin el consen t i -
mien to de los dos g o b i e r n o s . 

Las e s t ipu lac iones c o n t e n i d a s en el p resen te a r t í cu lo , de jan i le-
sos los d e r e c h o s t e r r i to r ia les d e u n a y otra r e p ú b l i t a , d 'entrò' dé-
los l ími tes q u e les q u e d a n m a r c a d o s . 

Art . 8 . ° Los mex icanos es tab lec idos Hoy en t e r r i t o r i o s -pe r t e -
nec ien te s an t e s á México, y q u e q u e d a n p a r a lo f u t u r o d e n t r o d e 
los l imi tes s eña lados por eí p r e s e n t e t ra tado á los Es tados -Unidos , 
p o d r á n p e r m a n e c e r en d o n d e a h o r a h a b i t a n , ó t ras ladarse en c u a l -
qu ie r t i empo á la Repúb l i ca mex i cana ; conse rvando en los ind i -
cados terr i tor ios" los b i enes q u e posee'n, ó cnagená r ido los y pa-
sando su valor á d o n d e les c o n v e n g a , s in q u e por esto* p u e d a 
exig i rse les n i n g ú n g é n e r o de con t r i buc ión , g ravá inen ó i m p u e s t o . 

L<>s q u e p re f i e ran p e r m a n e c e r en los ind icados ter r i tor ios , p o -



d r á n conse rvar el t í t u lo v d e r e c h o s d e c i u d a d a n o s m e x i c a n o s , ó 
a d q u i r i r ' c l l i íulo y d e r e c h o s d e c i u d a d a n o s d e los Es t ados -Un idos . 
Mas la e lecc ión e n t r e u n a y o t r a c i u d a d a n í a , d e b e r á n h a c e r l a d e n -
t r o de u n año , con t ado desde la f e c h a del c a n g e d e las ra t i f ica-
c i o n e s d e es te t r a t ado . Y los q u e p e r m a n e c i e r e n en los i nd ica -

• dos t e r r i t o r io s dospues de t r a s c u r r i d o el a ñ o sin h a b e r d e c l a r a d o 
su in tenc ión de r e t e n e r el c a r á c t e r d e c i u d a d a n o s m e x i c a n o s , se 
cons ide ra rá q u e h a n e leg ido se r c i u d a d a n o s d e los Es t ados -Un idos . 

Las p rop i edades d e todo g é n e r o ex i s ten tes e n los esp rosados 
t e r r i to r ios , y q u e p e r t e n e c e n a h o r a á m e x i c a n o s no e s t ab lec idos 
e n el los, s e r á n r e spe t adas i n v i o l a b l e m e n t e . S u s ac tua l e s d u e ñ o s , 
los h e r e d e r o s d e estos, y los m e x i c a n o s q u e cu lo Ven ide ro p u e -
d a n a d q u i r i r p o r con t r a to las i n d i c a d a s p rop i edades , d i s f r u t a r á n 
r e s p e c t o d e el las t an amp l i a g a r a n t í a , c o m o si p e r t e n e c i e s e n á 
c i u d a d a n o s de los Es t ados U n i d o s . 

Ar t . :9 .° Los m e x i c a n o s q u e en los t e r r i to r ios a n t e d i c h o s no 
conse rven el c a r á c t e r d e ^ c i u d a d a n o s d é l a - R e p ú b l i c a m e x i c a n a , 
s e g ú n lo es t ipu lado en e l . p r e c e d e n t e a r t í cu lo , s e rán i n c o r p o r a d o s 
ei> la u n i ó n de los E s t a d o s - U n i d o s , y s e a d m i t i r á n lo m a s p r o n t o 
posible-, c o n f o r m e á los p r i n c i p i o s d e su cons t i t uc ión f e d e r a l , al 
g o c e de l a ' p l e n i t u d - d e d e r e c h o s d e c i u d a d a n o s de d i c h o s Es tados -
l u i d o s . En el e n t r e t a n t o , s e r á n m a n t e n i d o s y p r o t e g i d o s eu ef 
goce d e su l ibe r tad , d e su p r o p i e d a d y d e los d e r e c h o s c ivi les q u e 
h o y t i enen s e g ú n las leyes m e x i c a n a s . E n lo respec t ivo á d e r e -
c h o s pol í t icos , su cond i c ion s e r á i gua l á la d e ios h a b i t a n t e s de 
o t ro s t e r r i t o r io s d e los E s t a d o s - U n i d o s , y tan b u e n a á lo m e n o s 
c o m o la de, los h a b i t a n t e s d e la L u i s i a n a y das F lo r idas , c i t ando 
e s t a s -p rov inc i a s , p o r las c e s i o n e s q u e de- e l fos .h ic ie ron la r e p ú -
blica f r a n c e s a y la co rona d e E s p a ñ a , pasa ron á ser t e r r i to r ios de 
la U n i o n n o r t e - a m e r i c a n a . 

D i s f ru ta rán i g u a l m e n t e la m á s a m p l i a g a r a n t í a todos los e c l e -
siást icos, co rpo rac iones y c o m u n i d a d e s re l ig iosas , t an to en el d e s -
e m p e ñ o d e las f u n c i o n e s de su min i s t e r io , c o m o en el g o c e de 
su p r o p i e d a d d e todo g é n e r o , b i e n p e r t e n e z c a esta á las p e r s o n a s 
e n pa r t i cu l a r , b ien á las c o r p o r a c i o n e s . Ea d i cha g a r a n t í a s e es-
t e n d e r á á todos los t emp los , c a s a s y edif ic ios ded icados al cu l to 
ca tó l i co r o m a n o , así com% á los b i e n e s des t inados á se m a n t e n i -
m i e n t o y al de las escue las , h o s p i t a l e s y d e m á s f u n d a c i o n e s de 
ca r i dad y bene f i cenc i a . N i n g u n a p r o p i e d a d d e esta c lase s e con-
s i d e r a r á q u e ba pasado á se r p r o p i e d a d ' del g o b i e r n o a m e r i c a n o , 
ó q u e p u e d e este d i spone r d e e l l a , ó des t inar la á o t ros u s o s . 

F ina lmente , - Lis r e l ac iones -y c o m u n i c a c i o n e s d e los católicos^ 
exis tentes en .!tis p red ichos ter r i tor ios , c o n sus respec j ivas a u t o r i -
dades eclesiást icas, serán f r a n c a s , l ib res v sin embarazo al mi no , 
aun c u a n d o Iris d i chas au to r idades t e n g a n su res idenc ia d e n t r o de 
los l ími tes q u e q u e d a n seña lados po r el p r e sen t e t ra tado á la R e -
púb l i ca m e x i c a n a , m i e n t r a s no se h a g a u n a nueva demarcac ión de 
distr i tos eclesiást icos, con arreglo- á las leyes de la Iglesia ca tól ica 
r o m a n a . 

Ar t . 1 0 . Todas las conces iones de t i e r r a h e c h a s po r el g o -
b ierno m e x i c a n o ó por las au to r idades c o m p e t e n t e s , en t e r r i to r ios 
que per tenecieron" an tes á México y q u e d a n para lo f u t u r o d e n t r o 
de los l imi tes de los Es tados -Unidos , s e r á n respe tadas c o m o váli-
das con J a m i s m a es tension con q u e lo se r ian si los indicados t e r 
r i tor ios p e r m a n e c i e r a n d e n t r o d e los l ími tes d e México. P e r o 
los conces ionar ios de t ie r ras en T e j a s q u e h u b i e r e n l o m a d o pose-
sión de el las, y q u e po r razón d e las c i r cuns t anc i a s del pais des-
de q u e c o m e n z a r o n las desavenenc ias e n t r e el g o b i e r n o mexicant) 
v -Te jas , h a y a n es tado impedir los d e l l e n a r - t o d a s las cond ic iones 
de s u s conces iones , t e n d r á n la obl igac ión d e c ü m p l i r las in i sm. 
. -ondiciones d e n t r o d e los plazos seña lados en aque l l a s respect iva 
m e n t e , pero ' con tados a h o r a desde la feclnr del c a n g e de rat i f ica 
c iones de es te t ra tado; por fal ta de lo cual las mi smas concesio-

- nes 110 s e r á n obl iga tor ias para el Estado de Te jas , en v i r tud d e 
las es t ipu lac iones con ten idas en este a r t í cu lo . 

La an te r io r es t ipulac ión respecto de los conces ionar ios de t i e r -
ras en Te jas , se es t i ende á todos los conces ionar ios de t ie r ras e n 
los ind icados te r r i to r ios f u e r a de Te jas , que h u b i e r e n t o m a d o p o -
sesión d e d ichas conces iones ; y por fal ta de c u m p l i m i e n t o de las 
condic iones d e a l g u n a - d e aquel las , d e n t r o de l nuevo plazo,, q u e 
empieza á co r re r el dia del c a n g e d e las ra t i f icac iones del p r e -
sen te t ra tado , s e g ú n lo es t ipu lado a r r iba , será-v las mi smas c o n -
cesiones n u l a s y de n i n g ú n va lor . 

E l g o b i e r n o m e x i c a n o dec la ra q u e n o se h a h e c h o n i n g u n a 
conces ion d e t ie r ras en Te j a s desde el d ia 2 de Marzo d e 1 8 3 6 > 
y q u e t a m p o c o se ha h e c h o n i n g u n a - e n los o t ros t e r r i t o r io s m e n -
c ionados despues del 1 3 de Mayo de 1 8 4 0 . 

Ar t . 1 1 . E n a tenc ión á q u e u n a g r a n pa r t e de los t e r r i t o -
rios q u e po r el p r e s e n t e t r a t ado van á q u e d a r para lo f u t u r o d e n -
tro de los l ími tes de' los Es t ados -Un idos , se hal la a c t u a l m e n t e 
ocupada po r t r ibus salvajes , q u e h a n de es tar en ade l an t e b a j o la 
osclusiva au to r idad del g o b i e r n o d e los Es tados-Unidos , y .cuyas 



i n c u r s i o n e s s o b r e los dis t r i tos mex icanos ser ian en e s t r e m o p e r j u -
dic ia les , e s t á s o l e m n e m e n t e conven ido q u e el mi smo g o b i e r n o de, 
los E s t a d o s - U n i d o s .contendrá las ind icadas incurs iones p o r med io 
d e la fue rza , s i e m p r e q u e asi sea necesar io ; y c u a n d o no p u d i e r e 
p r e v e n i r l a s , cas t iga rá y e sca rmen ta r á á los invasores , ex ig iéndo les 
a d e m a s la m i s m a r epa rac ión : todo del m i s m o m o d o y con la mis-
•ma d i l igenc ia y e n e r g í a con q u e obra r í a si las incurs iones se h u -
b iesen m e d i t a d o ó e j ecu tado sobre te r r i tor ios suyos ó con t ra sus 
p rop ios c i u d a d a n o s . 

A n i n g ú n h a b i t a n t e de los Es tados-Unidos se rá l icito, b a j o n i n -
g ú n p re tes to , c o m p r a r ó adqu i r i r cautivo a lguno , mex icano ó ex-
t r an j e ro , r e s iden te en México, apresarlo por los indios h a b i t a n t e s 
en t e r r i to r ios d e cua lqu ie ra d e las dos repúbl icas , ni los í aba l los , 
m u í a s , ganados ó cua lqu i e r a o t ro g é n e r o de cosas q u e hayan r o -
bado d e n t r o del t e r r i to r io m e x i c a n o ; ni, en fin, v e n d e r l e s ó m i -
n i s t ra r les b a j o cua lqu i e r a t i tu lo a r m a s d e fuego ó m u n i c i o n e s . 

V en caso d e q u e .cua lquier pe r sona ó p e r s o n a s caut ivadas por 
•los indios d e n t r o del te r r i tor io mex icano , sean l levados al t e r r i -
tor io d e los Es tados-Unidos , el gob ie rno de d ichos Es tados-Unidos 
se c o m p r o m e t e y liga d e la m a n e r a mas so l emne , en c u a n t o le 
sea posible , á resca ta r las y á res t i tu i r las á su pais , ó e n t r e g a r l a s 
al a g e n t e ó r e p r e s e n t a n t e del g o b i e r n o m e x j e a n o , h a c i e n d o lodo 
.esto tan l u e g o c o m o sepa q u e los d i chos cau t ivos se hal lan d e n -
t ro d e su t e r r i to r io , y e m p l e a n d o al e lec to el leal e je rc ic io d e su 
i n f l u e n c i a y p o d e r . Las au to r idades mex icanas d a r á n á los E s -
tados-Unidos , s e g ú n sea prac t icab le , una not icia d e ta les caut ivos ; 
y el a g e n t e m e x i c a n o pagará los gastos e rogados en el m a n t e n i -
m i e n t o y remis ión d e los q u e se resca ten , los cuales , e n t r e t an to , 
serái i t r a t a d o s con la mayor hospi ta l idad po r las au to r idades a m e -
r i canas del l u g a r e n q u e se e n c u e n t r e n . Mas si el g o b i e r n o de 
Jos Es t ados -Un idos , an t e s de rec ibi r aviso de México, t uv ie re n o -
ticia po r c u a l q u i e r o t ro c o n d u c t o d e exist i r en su ter r i tor io c a u -
tivos m e x i c a n o s , p rocede rá desde l u e g o á ver i f icar su resca!e y 
e n t r e g a al a g e n t e mex icano , s e g ú n q u e d a conven ido . 

Con el ob je to d e dar á estas es t ipu lac iones la mayor fuerza po-
sible, y a f ianzar al m i s m o t i e m p o la s e g u r i d a d y las r epa rac iones 
q u e ex ige el ve rdade ro espi r i to é in tenc ión con q u e se h a n a j u s -
tado, el g o b i e r n o d e los Es tados-Unidos d ic tará s jn inú t i l es d i l a -
c iones , a h o r a y en lo de ade l an t e , las leyes q u e r e q u i e r a la n a -
tura leza de l a s u n t o , y vigilará s i e m p r e sobre su e j ecuc ión . F i -
n a l m e n t e , el g o b i e r n o d e los Es tados-Unidos t end rá m u y p r e s e n t e 

m e x i c a n o : 4 0 3 " ' 

l'a san t idad d e esta o V . l j a c i o n , s i e m p r e q u e t enga q u e desa lo jar á ' 
los indios d e c u a l q u i e r p u n t o d e los ind icados terr i tor ios , ó q u e 
establecer en él á c i u d a d a n o s suyos; y c u i d a r á muy e spec i a lmen te 
de q u e n o se p o n g a á ¡os indios q u e o c u p a b a n an tes aque l p u n t o , 
en necesidad de busca r nuevos hoga re s por- med io de las i n c u r -
s iones sobre los dis'. r i tos mex icanos ; q u e el g o b i e r n o de los Esta-
dos l u i d o s se ha c o m p r o m e t i d o s o l e m n e m e n t e á r e p r i m i r , 

Ar t . t á . E n cons iderac ión á la e s t e n s i o n - q u e a d q u i e r e n los 
l imi tes de los- Estados-Unidos , s e g ú n q u e d a n descr i tos en el a r t i -
culo 5 .° d e l - p r e s e n t e t ra tado, -e l g o b i e r n o do los m i s m o s Es tados-
Unirlos se c o m p r o m e t e á p a g a r al- de la Repúb l i ca mex icana la 
suma de. q u i n c e m i l l o n e s de pesos, d e u n a de las dos m a n e r a s q u e 
van á espl icarsc . El g o b i e r n o m e x i c a n o , al t i empo d e ra t i f icar 
es te t ra tado , dec l a r a r á cuá l d e las d o s m a n e r a s d e pago p re f i e r e ; 
y á la q u e asi eli ja t e a r r eg l a rá el g o b i e r n o d e b>s Es tados-Uni -
dos al ver i f icar el p a g o . 

P r i m e r a m a n e r a d<i pago. I n m e d i a t a m e n t e dé spnes q u e es ta 
ra tado haya s ido ra t i f i cado por el g o b i e r n o de la R e p ú b l i c a m e -

xicana, se e n t r e g a r á al nñs ino g o b i e r n a p o r el de los Es tados-
Unidos, en la c iudad d e México, y en m o n e d a de plata ú oro d e 
cuño m e x i c a n o , la s u m a d e t r e s mi l l ones -de pesos. Po r los doce 
mi l lones d e pesos res tantes , los E s t a d o s - U n i d o s orearán un f o n d o 
públ ico , q u e gozará réd i to de seis posos po r -c i en to a l a ñ o , el c u a l 
rédi to ha d e c o m e n z a r á c o r r e r el d ia q u e se r a t i f ique el pre e n -
te t ra tado po r el g o b i e r n o - d e la Reipúbliua m e x i c a n a , v se p a g a r á 
a n u a l m e n t e en la c iudad d é W a s h i n g t o n . El capi ta l d e d i c h o 
f o n d o públ ico se rá r e d i m i b l e en la m i s m a ciudad de W a s h i n g t o n 
en c u a l q u i e r época q u e lo d i sponga el g o b i e r n o de los E s t a d o s -
Unidos, con tal q u e hayan pasado d o s años , con tados desde e l 
c a n g e d e las ra t i f icac iones del p r e sen t e t ra tado , y dándose aviso 
ai púb l ico con an t i c ipac ión de se is meses . Al g o b i e r n o m e x i c a -
no se e n t r e g a r á n po r el de los E s t a d o s - U n i d o s los b o n o s - c o r r e s -
pond ien t e s á d i c h o fondo , e s t end idos en deb ida f o r m a , d iv id idos 
en las c a n t i d a d e s q u e seña le el e sp re sado g o b i e r n o m e x i c a n o y 
e n a g e n a b l e s por es te . 

S e g u n d a m a n e r a de p a g o . I n m e d i a t a m e n t e de spués q u e e s t e 
t ra tado h a y a sido ra t i f i cado po r el g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a m e -
j i c a n a , s e e n t r e g a r á al m i s m o g o b i e r n o p o r el d e los Estados-
Unidos , e n - l a c iudad de México, y en m o n e d a de p la ta ú o ro d e 
c u ñ o m e x i c a n o , l a - s u m a -ele tres m i l l o n e s de pesos. Los doce mi -
l lones d e pesos r e s t a n t e s s e p a g a r á n e n México en m o n e d a de p í a -



la ú oro de l c u ñ o m e x i c a n o , en abonos de t r e s mi l lones d e p e s o s 
cada año , con un r é d i t o d e seis po r c i e n t o anua l : esle r éd i to co-
m e n z a r á á c o r r e r p a r a toda la s u m a de los doce mi l lones , el d ia 
d e la ra t i f icac ión d e l p r e s e n t e t ra tado p o r el g o b i e r n o m e x i c a n o , 
y con cada abono a n u a l d e capi ta l se p a g a r á el r éd i to q u e cor res -
ponda á la s u m a a b o n a d a . Los plazos p a r a los abonos de capi ta l 
co r r en desde el m i s m o dia q u e e m p i e c e n á causarse los rédi tos . 
El- g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s e n t r e g a r á al d e la R e p ú b l i c a 
mex icana paga ré s e s t e n d i d o s en debida f o r m a , c o r r e s p o n d i e n t e s á 
cada a b o n o a n u a l , d i v i d i d o s en las c a n t i d a d e s q u e seña le el d icho 
g o b i e r n o m e x i c a n o , y e n a g e n a b l e s po r es te . 

Ar t . I 3 . S e o b l i g a a d e m a s el g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i -
dos á t o m a r sobre sí, y sa t i s facer c u m p l i d a m e n t e á los r e c l a m a n -
tes, todas las c a n t i d a d e s q u e hasta a q u í se les d e b e n , y c u a n t a s 
»•e venzan en a d e l a n t e p o r razón d e las r ec l amac iones ya l i q u i d a -
das y s e n t e n c i a d a s c o n t r a la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , c o n f o r m e á los 
conven ios a j u s t a d o s e n t r e a m b a s r e p ú b l i c a s el once de Abri l de 
mil ochoc i en to s t r e i n t a y n u e v e , y el t r e in t a de E n e r o de m i l 
ochoc ien tos c u a r e n t a v t r es ; d e m a n e r a q u e la R e p ú b l i c a mexi--
cana n a d a a b s o l u t a m e n t e t e n d r á q u e lastar en lo v e n i d e r o por r a -
zón de los ind icados r e c l a m o s . 

Ar t . 1 4 , T a m b i é n e x o n e r a n los E s t a d o s - U n i d o s á ¡a R e p ú -
blica m e x i c a n a , de tóelas las r e c l a m a c i o n e s de c i u d a d a n o s de los 
E s l a d o s - l nif lcs n o d e c i d i d a s a ú n con t r a el g o b i e r n o m e x i c a n o , y 
q u e p u e d a n h a b e r s e o r i g i n a d o a n t e s ele la f echa d e la f i r m a del 
p r e s e n t e t ra tado : e s t a e x o n e r a c i ó n es def in i t iva y p e r p e t u a , b i e n 
sea q u e las d i c h a s r e c l a m a c i o n e s se a d m i t a n , bien sea q u e se des-
c e b e n po r el t r i b u n a l d e comisa r ios de q u e hab la el a r t í cu lo si-
g u i e n t e , y c u a l q u i e r a q u e p u e d a se r el m o n t o total de las q u e 
q u e d a n admi t idas . 

Ar t . 1 5 . Los E s t a d o s - U n i d o s , e x o n e r a n d o á México d e toda 
responsab i l idad p o r ¡as r e c l a m a c i o n e s d e sus c i u d a d a n o s , m e n c i o -
n a d a s en el a r t í c u l o p r e c e d e n t e , y c o n s i d e r á n d o l a s c o m p l e t a m e n t e 
c h a n c e l a d a s para s i e m p r e , sea cua l f u e r e su m o n t o , l o m a n á su 
c a r g o sa t i s facer las h a s t a u n a c a n t i d a d q u e n o esceda d e t res m i -
l lones dosc ien tos c i n c u e n t a mi l pesos. P a r a l i jar el m o n t o y v a -
lidez d e es tas r e c l a m a c i o n e s , se e s t ab lece rá po r el g o b i e r n o ele los 
E s t a d o s - U n i d o s u n t r i b u n a l de comisa r io s , cuyos fal los se rán d e -
f in i t ivos y c o n c l u y e n t e s , con tal q u e al deci r s o b r e la val idez d e 
d i c h a s r e c l a m a c i o n e s , el t r i buna l se h a y a g u i a d o y g o b e r n a d o pol-
los p r i n c i p i o s y r e g l a s d e decis ión es tab lec idos en los a r t í cu los 1 . ° 

y 5 . ° d e la convenc ión , n o ra t i f i cada , q u e se a jus tó en ¡a c iudad 
"de México el ve in te de Nov iembre de mi l ochoc i en to s c u a r e n t a y 
tres; v en n i n g ú n caso se dará fallo en favor de n i n g u n a r e c l a m a -
ción, q u e n o es té c o m p r e n d i d a en las reglas y pr inc ip ios ind icados . 

Si en juicio del d icho t r i buna l de comisar ios , ó e n el d e los 
r ec l aman tes , se neces i t a ren para la j u s t a decis ión d e c u a l q u i e r re-
c l amac ión a l g u n o s l ibros , pape les de a r ch ivo ó d o c u m e n t o s q u e 
posea el g o b i e r n o m e x i c a n o , ó . q u e es tén en su p o d e r , los comi -
sarios, ó los r e c l a m a n t e s po r c o n d u c t o de el los, los p e d i r á n po r 
escri to (den t ro de l p lazo (pie des igne el congreso) , d i r i g i éndose al 
minis t ro m e x i c a n o d e re laciones es ter iores , á qu ien t r a smi t i r á las 

Í
et ic iones d e e s t á ' c l a s e el secre tar io de Es tado d e los E s t a d o s -
Inidos, y el g o b i e r n o m e x i c a n o se c o m p r o m e t e á e n t r e g a r á . l a 

mavor b revedad posible , despues de rec ibida cada m a n d a , los l i -
bros , pape les d e a rch ivo ó d o c u m e n t o s así especif icados, q u e p o -
sea ó es tén en su poder , ó copias ó es l rac tos a u t é n t i c o s de los 
misinos, con el ob je to de q u e sean t rasmi t idos , al sec re ta r io d e 
Es tado , q u i e n los pasará i n m e d i a t a m e n t e al espresado t r i buna l d e 
comisar ios . Y no se h a r á pe t ic ión a l g u n a d e los e n u n c i a d o s l i -
bros, pape l e s ó d o c u m e n t o s , po r ó á ins tanc ias d e n i n g ú n r e c l a -
m a n t e , sin q u e an t e s se haya aseverado b a j o j u r a m e n t o ó c o n 
a f i rmac ión s o l e m n e la ve rdad d e los h e c h o s q u e c o n ello se p r e -
t e n d e p r o b a r . 

Art . 1 0 . Cada u n a d e las dos repúbl icas se reserva la c o m -
ple ta facul tad de for t i f icar todos los pun tos , q u e para su s e g u r i -
dad es t ime c o n v e n i e n t e s en su propio t e r r i t o r io . 

Art. 1 7 . El t r a t ado de amis tad , comerc io y navegac ión , c o n -
c lu ido e n la c iudad d e México el 5 de Abri l elel a ñ o de l S e ñ o r 
de 1 8 3 1 , e n t r e la Repúb l i ca mex icana y los E s t a d o s - U n i d o s d e 
América , e scep luándose el a r t í cu lo ad ic iona l , y c u a n t o p u e d a h a -
ber en sus es t ipu lac iones incompa t ib l e con a l g u n a d e las con t en i -
das en el p r e s e n t e t r a t ado , queda res tab lec ido po r el p e r i o d o de 
ocho años , desde el dia del c a n g e d e las r a t i f i c ac iones del m i s m o 
presen te t r a t ado , c o n igua l fuerza y . v a l o r q u e si es tuviese inser to 
en él; d e b i e n d o e n t e n d e r s e q u e cada u n a d e las p a r t e s c o n t r a t a n -
tes se reserva el d e r e c h o de p o n e r t é r m i n o al d icho t r a t a d o d e . 

. comerc io y n a v e g a c i ó n en c u a l q u i e r t i empo, l u e g o q u e h a y a es-
p i r a d o el p e r í o d o de los ocho años , c o m u n i c a n d o sy i n t e n c i ó n á 
la o t ra pa r t e con u n año de a n t i c i p a c i ó n . 

Ar t . 1 8 . No se ex ig i r án d e r e c h o s ni g r a v á m e n de n i n g u n a 
clase á los a r t í cu los todos q u e l leguen para las t ropas d e los E s -



«tedOs-Unidos á los p u e r t o s mex icanos o c u p a d o s po r el las an t e s de 
• í a evacuac ión final d e los pue r to s , y de spués d e la devo luc ión ¿ 

México d e las a d u a n a s s i tuadas en e l los . E l g o b i e r n o de los Es -
t a d o s Un idos s e - c o m p r o m e t e . á Ja vez, y sobre esto e m p e ñ a su fé, 
á e s t ab l ece r y - m a n t e n e r con vigi lancia c u a n t o s g u a r d a s sean p o -
s i b l e s para a s e g u r a r las r e n t a s de .México, p recav iendo la i m p o r -
t ac ión á la s o m b r a d e esta es t ipu lac ión , de cua l e squ ie r a ai l icu-
aos (pie r e a l m e n t e 110 s ean necesa r ios , ó q u e escodan en cant idad 
d e los q u e se neces i t en p a r a el uso y c o n s u m o de las f u e r z a s de 

J e s Es tados-Unidos , m i e n t r a s el las p e r m a n e z c a n en México. A este 
e fec to , todos los of iciales y a g e n t e s de los .Es t ados -Unidos ten-
d r á n o b l i g a c i o n . d e d e n u n c i a r á l as a u t o r i d a d e s - m e x i c a n a s en los 
.mi smos pue r to s , c u a l q u i e r c o n a t o de f r a u d u l e n t o a b u s o d e esta 
e s t i pu l ac ión , q u e p u d i e r e n c o n o c e r ó tuv ie ren m o t i v o d e sospe-
c h a r ; así c o m o d e i m p a r t i r á las m i . - m a s . a u t c r i d a d r s t odo el auxi-
l io q u e pud ie ren c a n es te o l - je to ; Y c u a l q u i e r c o n a t o d e i s a cla-
se q u e l uc re . l e g a l m e n t e . p robado , y d e c l a r a d o po r s en t enc i a d e 
t r ib t fna l c o m p e t e n t e , s e r á »castigado c o n el comiso de la cosa q u e 
se haya i n t e n t a d o i n t r o d u c i r f r a u d u l e n t a m e n t e . 

Ar t . 1 9 . R e s p e c t o d e les efectos , me rcanc í a s y p r o p i e d a d e s 
i m p o r t a d o s en les p u e r t o s m e x i c a n o s , d u r a n t e el t i e m p o q u e l ian 
e s t a d o o c u p a d o s po r las f u e r z a s de los Es ' ados -Un idos , sea po r 
c i u d a d a n o s de c u a l q u i e r a d e las dos repúb l icas , sea po r c i u d a d a -
n o s ó s u b d i t o s . d e a l g u n a ilación neu t r a ! , se o b s e r v a r a n las l eg las 
s i g u i e n t e s : 

1 . Los d i chos efec tos , m e r c a n c í a s y p rop iedades , s i e m p r e q u e 
se h a y a n i m p o r t a d o an t e s d e la devoluc ión de las a d u a n a s ' á las 
a u t o r i d a d e s m e x i c a n a s , c o n f o r m e á lo es t ipu lado en el a r t í cu lo 3 .« 
d e es te t r a t ado , q u e d a r á n l ibres d e ía pena d e comiso, a u n c u a n -
d o sean de les p r o h i b i d o s en el a rance l 'mexicano. 

2 . 1.a m i s m a exenc ión gozarán los e fec tos , m e r c a n c í a s y p ro -
p i e d a d e s q u e l l e g u e n á los p u e r t o s mex icanos de spués d e ía d e -
vo luc ión á México de las a d u a n a s mar í t imas , y an t e s d e q u e es-
p i r en los sesenta (lias q u e van á fijarse en el a r t í cu lo s i g u i e n t e 
p a r a q u e cmpiec,e á reg i r el a rance l m e x i c a n o en los p u e r t o s , do-
l i e n d o al t i e m p o d e su impor t ac ión su je t a r se los ta les e f ec tos , 
m e r c a n c í a s y p rop iedades , en c u a n t o a! pago de d e r e c h o s , á lo 
qUe en el i n d i c a d o s i g u i e n t e ar t ícu lo se cs ' .ablece. 

3 . Los e f ec tos , m e r c a n c í a s y p r o p i e d a d e s de s ignados ou las 
dos r e g l a s a n t e r i o r e s , q u e d a r á n exen tos d e todo d e r e c h o , a l c a b a -

la ó i m p u e s t o , sea ba jo el t i tu lo de i n t e r n a c i ó n , sea b a j o c u a l -
qu ie ra o t ro , m i e n t r a s p e r m a n e z c a n en los p u n t o s d o n d e se h a y a n 
i m p o r t a d o , y á su sal ida para el i n t e r io r ; y en los mi smos p u n t o s 
110 p o d r á j a m a s exig i rse i m p u e s t o a l g u n o s o b r e su ven ta . 

4 . Los efec tos , me rcanc í a s y p rop iedades de s ignadas e n la« 
reglas p r i m e r a y s e g u n d a , q u e h a y a n sido i n t e r n a d o s á cua lqu ie r 
lugar o c u p a d o po r f u e r z a s d e los E s t a d o s - U n i d o s , q u e d a r á n e x e n -
tos d e todo d e r e c h o sobre su venta ó c o n s u m o , y de todo i m -
puesto ó c o n t r i b u c i ó n , b a j o c u a l q u i e r t í tu lo ó d e n o m i n a c i ó n , m i e n -
t ras p e r m a n e z c a n e n el m i s m o l u g a r . 

5 . Mas si a l g u n o s efec tos , m e r c a n c í a s ó p rop i edades de los 
de s ignados en las r e g l a s p r i m e r a y s e g u n d a , se t r a s l a d a r e n á u n 
l u g a r n o o c u p a d o á la sazón por las h i e r a s d e los E s t a d o s - U n i -
dos, al i n t roduc i r s e á tal lugar , ó al v e n d e r s e ó consumi r se en él, 
q u e d a r á n su j e to s á los m i s m o s d e r e c h o s que b a j o las leyes m e x i -
canas debe r í an paga r en ta les casos, c o m o si se h u b i e r a n i m p o r -
tado en t i e m p o de paz por las a d u a n a s mar í t imas , y hub iesen p a -
gado en el las ios d e r e c h o s q u e es tab lece el a r a n c e l m e x i c a n o . 

0 . Los d u e ñ o s d e efec tos , m e r c a n c í a s y p rop i edades d e s i g n a -
das e n las reglas p r i m e r a y s e g u n d a , y ex is ten tes en a l g ú n p u e r t o 
d e México, t i e n e n d e r e c h o d e r e e m b a r c a r l e s , s in q u e pueda e x i -
mírseles n i n g u n a clase de impues tos , a lcaba la ó con t r ibuc ión . 

R e s p e c t o d e los m e t a l e s y de toda o t ra p rop i edad espor tada po r 
c u a l q u i e r p u e r t o m e x i c a n o , d u r a n t e su o e u p a e i o n p o r -las f u e r z a s 
a m e r i c a n a s , v au tos d e la devo luc ión de su a d u a n a a l g o b i e r n o 
m e x i c a n o , n o s e exig i rá á n i n g u n a pe r sona po r las a u t o r i d a d e s d e 
México, ya d e p e n d a n de l g o b i e r n o g e n e r a l , ya de algi:n Es t ado , 
q u e p a g u e n i n g ú n impiu s to, a l caba la ó d e r e c h o po r la indicada 
esportac-ion, ni s o b r e el la p o d r á ex ig i r se le por las d i c h a s a u t o r i -
d a d e s c u e n t a a l g u n a . 

Ar t . 2 0 . P o r c o n s i d e r a c i ó n á los in te reses d e l c o m e r c i o de, 
todas las nac iones , q u e d a conven ido q u e si pasaren m e n o s d e s e -
senta (lias desde la f echa d e la firma de este t ra tado , has ta q u e 
se h a g a la devo luc ión d e las a d u a n a s mar í t imas , s e g ú n ¡o e s t i p u -
lado eii el a r t í c u l o 3 . ° , todos los efec tos , m e r c a n c í a s y p r o p i e d a -
des q u e l l e g u e n á los p u e r t o s m e x i c a n o s d e s d e el dia en q u e se 
ve r i f ique la devo luc ión d e e l idías aduanas , has ta q u e sé c o m p l e -
ten s e s e n t a días, c o n t a d o s d e s d e la f echa d e la firma del p r e s e n t e 
t r a t ado , se a d m i t i r á n , 110 p a g a n d o o t ros d e r e c h o s q u e los es tab le-
cidos en 1a tar i fa q u e es té v i g e n t e e n las espresadas a d u a n a s ai 
t i e m p o d e su devo luc ión , y se e s t e n d e r á n á d i c h o s e lec tos , m e r -



^ o s D e r e c h o i n t e r n a c i o n a l 

c a n c i a s v p r o p i e d a d e s las m i s m a s r e g l a s e s t ab l ec ida s en el a r t í -
c u l o a n t e r i o r . 

Ar t . 2 1 . S i d e s g r a c i a d a m e n t e e n e l t i e m p o f u t u r o se s u s c i -
t a r e a l g ú n p u n t o de d e s a c u e r d o e n t r e los g o b i e r n o s d e las d o s 
R e p ú b l i c a s , b i e n sea s o b r e la i n t e l i g e n c i a d e a l g u n a e s t i p u l a c i ó n 
d e e s t e t r a t ado , b i e n sea c u a l q u i e r a o t r a m a t e r i a d e las r e l a c i o -
n e s po l í t i cas ó c o m e r c i a l e s d e las d o s n a c i o n e s , los m i s m o s g o -
b i e r n o s , á n o m b r e d e el las , se c o m p r o m e t e n á p r o c u r a r d e la m a -
n e r a m a s •sincera y e m p e ñ o s a a l l a n a r las d i f e r e n c i a s q u e se p r e -
s e n t e n y c o n s e r v a r e l e s t a d o d e paz y a m i s t a d en q u e a h o r a se 
p o n e n los dos países , u s a n d o a l e f e c t o d e r e p r e s e n t a c i o n e s m u t u a s 
y d e n e g o c i a c i o n e s pací f icas . Y si p o r e s t o s m e d i o s no se l o g i a 
t o d a v í a p o n e r s e de a c u e r d o , n o p o r eso se a p e l a r á á r e p r e s a l i a , 
a g r e s i ó n n i hos t i l idad de n i n g ú n g é n e r o d e u n a r e p ú b l i c a c o n t r a 
o t r a , h a s t a q u e el g o b i e r n o d e la q u e s e c r e a a g r a v i a d a hava c o n -
s i d e r a d o m a d u r a m e n t e y e n esp í r i tu" d e paz y b u e n a v e c i n d a d , si 
110 se r i a m e j o r q u e la d i f e r e n c i a se t e r m i n a r a p o r u n a r b i t r a m i e n -
to de c o m i s a r i o s , n o m b r a d o s p o r a r a b a s p a r t e s , ó de u n a n a c i ó n 
a m i g a . \ si ta l m e d i o f u e r e p r o p u e s t o p o r c u a l q u i e r a d e las d o s 
p a r t e s , la o t r a a c c e d e r á á él , á no s e r q u e lo. j u z g u e a b s o l u t a -
m e n t e i n c o m p a t i b l e c o n la n a t u r a l e z a y c i r c u n s t a n c i a s de l c a s o , 
^ Ar t . 2-2. S i (lo q u e no es d e e s p e r a r s e y Dios 110 p e r m i t a ) , 

d e s g r a c i a d a m e n t e se s u s c i t a r e g u e r r a e n t r e las dos r e p ú b l i c a s , es -
tas , p a r a el caso de tal c a l a m i d a d , s e c o m p r o m e t e n a h o r a s o l e m -
n e m e n t e a n t e sí m i s m a s y a n t e el m u n d o , á o b s e r v a r las r e g l a s 
s i g u i e n t e s , d e u n a m a n e r a a b s o l u t a , si l a n a t u r a l e z a de l o b j e t o á 
q u e se c o n t r a e n lo p e r m i t e , y t an e s t r i c t a m e n t e c o m o sea d a b l e 
e n todos los casos e n q u e la a b s o l u t a o b s e r v a n c i a d e e l las f u e r e 
pos ib l e . 

1 . L o s c o m e r c i a n t e s d e c a d a u n a d e las d o s r e p ú b l i c a s q u e 
a .a sazón r e s i d a n e n t e r r i t o r i o d e la o t r a , p o d r á n p e r m a n e c e r 
d o c e m e s e s los q u e r e s i d a n e n e l i n t e r i o r , y se i s m e s e s los q u e 
r e s i d a n e n los p u e r t o s , p a r a r e c o g e r s u s d e u d a s y a r r e g l a r s u s n e -
g o c i o s : d u r a n t e es tos p lazos , d i s f r u t a r á n la mi 'sma p r o t e c c i ó n y 
e s t a r a n s o b r e el m i s m o pié e n t o d o s r e s p e c t o s q u e los c i u d a d a n o s 
o s u b d i t o s de las n a c i o n e s m a s a m i g a s ; y a l e s p i r a r el t é r m i n o ó 
a n t e s de é l , t e n d r á n c o m p l e t a l i b e r t a d p a r a s a l i r y l l eva r t o d o s 
s u s e f e c t o s s in m o l e s t i a ó e m b a r a z o , s u j e t á n d o s e e n es t e p a r t i c u -
la r a l a s m i s m a s l eyes á q u e e s t é n s u j e t o s y d e b a n a r r e g l a r s e ios 
c i u d a d a n o s o s u b d i t o s d e las n a c i o n e s m a s a m i g a s . C u a n d o los 
e j é r c i t o s d e u n a d e las d o s n a c i o n e s e n t r e » en t e r r i t o r i o s d e la 
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•otra, las m u j e r e s y n i ñ o s , los ec les iás t icos , los e s t u d i a n t e s d e c u a l -
q u i e r f a c u l t a d , los l a b r a d o r e s v c o m e r c i a n t e s , a r t e s a n o s , m a n u f a c -
t u r e r o s y p e s c a d o r e s q u e e s t én d e s a r m a d o s y r e s i d a n e n c i u d a d e s , 
p u e b l o s ó l u g a r e s no fo r t i f i cados , y en g e n e r a l t o d a s las p e r s o n a s 
cuva o c u p a c i o n s i rva p a r a la c o m ú n s u b s i s t e n c i a y b e n e f i c i o del 
g é n e r o h u m a n o , p o d r á n c o n t i n u a r e n s u s e j e r c i c io s s in q u e . s u s 
p e r s o n a s s e a n m o l e s t a d a s . No se r án i n c e n d i a d a s sus casas ó b ie-
n e s ó d e s t r u i d o s de o t r a m a n e r a , ni s e r á n t o m a d o s s u s g a n a d o s , 
d e v a s t a d o s sus c a m p o s por la fue rza a r m a d a , e n c u y o p o d e r pue-* 
d a n v e n i r á c a e r p o r los a c o n t e c i m i e n t o s d e la g u e r r a ; p e r o si h u -
b i e r e n e c e s i d a d d e t o m a r l e s a l g u n a cosa p a r a el uso de la m i s m a 
f u e r z a a r m a d a , se les p a g a r á lo t o m a d o á u n p r e c i o j u s t o . T o -
d a s l a s ' ig les ias , hosp i t a l e s , e s c u e l a s , co leg ios , l i b r e r í a s y d e m á s 
e s t a b l e c i m i e n t o s de ca r idad y b e n e f i c e n c i a , s e r á n r e s p e t a d o s , y lo-
das las p e r s o n a s q u e d e p e n d a n d e los m i s m o s s e r á n p r o t e g i d a s en 
el d e s e m p e ñ o de s u s d e b e r e s y en la c o n t i n u a c i ó n d e s u s p r o f e -
s i o n e s . 

2 . P a r a a l iv i a r la s u e r t e d e los p r i s i o n e r o s d e g u e r r a , se ev i -
t a r á n c u i d a d o s a m e n t e las p r á c t i c a s de e n v i a r l o s á d i s t r i t o s d i s t a n -
tes, i n c l e m e n t e s ó m a l s anos , ó d e a g l o m e r a r l o s en l u g a r e s e s -
t r e c h e s y e n f e r m i z o s . N o se c o n f i n a r á n en ca labozos , p r i s i o n e s 
n i p o n t o n e s ; 110 se les a h e r r o j a r á n i se les a t a r á , ni se les i m p e -
d i rá d e n i n g ú n o t r o m o d o el u s o de s u s m i e m b r o s . Los o f i c i a -
les q u e d a r á n e n l iber tad b a j o su pa l ab ra d e h o n o r , d e n t r o d e d i s -
t r i tos c o n v e n i e n t e s , y t e n d r á n a l o j a m i e n t o s c ó m o d o s ; y l'os s o l d a -
dos r a s o s se c o l o c a r á n e n a c a n t o n a m i e n t o s b a s t a n t e d e s p e j a d o s y 
e s t e n s o s p a r a la v e n t i l a c i ó n y e l e j e rc i c io , y se a l o j a r á n e n c u a r -
te les t an a m p l i o s y c ó m o d o s co rno los q u e u s e pa ra sus p r o p i a s 
t r o p a s la p a r t e q u e los t e n g a e n su p o d e r . P t r o si a l g ú n oficial 
f a l t a r e á su p a l a b r a s a l i e n d o del d i s t r i t o q u e se le l ia s e ñ a l a d o , ó 
a l g ú n o t r o p r i s i o n e r o se f u g a r e " de los l í m i t e s d e su a c a n t o n a -
m i e n t o d e s p u e s q u e es tos le h a y a n f i j ado , t a l of ic ia l ó p r i s i o n e r o 
p e r d e r á el b e n e f i c i o de l p r e s e n t e a r t í c u l o p o r lo q u e m i r a á su 
l i b e r t a d , b a j o p a l a b r a ó a c a n t o n a m i e n t o , Y si a l g ú n of ic ia l , f a l -
t a n d o así á su p a l a b r a , ó a l g ú n so ldado r a so , s a l i e n d o d e los l í -
m i t e s q u e se le h a n a s i g n a d o , f u e r e e n c o n t r a d o d e s p u é s c o n las 
a r m a s e n la m a n o a n t e s d e s e r d e b i d a m e n t e c a n g e a d o s , ta l p e r -
s o n a , e n es tá a c t i t u d ofens iva , se rá t r a t a d a c o n f o r m e á las l eyes 
c o m u n e s d e l a g u e r r a . A los o f ic ia les se p r o v e e r á d i a r i a m e n t e 
p o r la p a r t e eii c u v o p o d e r e s t é n , de t a n t a s r a c i o n e s c o m p u e s t a s 
de los m i s m o s a r t í cu los , c o m o las q u e gozan e n e spec ie ó e n eqi'11-



ya len te los of iciales d e la m i s m a g r a d u a c i ó n r n s;v p r o p i o e j é rv 
ci to: á todos los d e m á s p r i s ione ros s e p r o v e e r á d i a r i a m e n t e d e 
u n a rac ión s e m e j a n t e á la q u e se min is t ra al so ldado- ra so en su 
p rop io servic io: el va lor d e todas es tas Suminis t rac iones , -se p a g a -
rá por la o t ra pa r t e al conc lu i r se la g u e r r a , ó cu-Ios p e r í o d o s q u e 
:>e c o n v e n g a n e n t r e sus respect ivos c o m a n d a n t e s , p r e c e d i e n d o u n a 
m u t u a l iqu idac ión de las c u e n t o s q u e so l leven -del m a n t e n i m i e n -
to de p r i s ioneros : ta les c u e n t a s - n o - s e mezc la rán ni c o m p e n s a r á n 

•con o;ras* ni el sa ldo q u e resulte, dé el las so r ehusa rá ba jo p ro -
testo d e c o m p e n s a c i ó n ó represa l ia po r cua lqu ie ra causa , r ea l ó • 
figurada« 

Ca la- u n a d e las pa r t e s podrá m s n t e n o r un - comisa r io d e p r i -
sionero?.,•• n o m b r a d o po r ella misma , er; .cada a c a n t o n a m i e n t o , d e 
los p r i s ione ros q u e estén en pode r de l a -o t r a pa r te : es te c o m i -
sar io v i sa rá á los p r i s ione ros s i e m p r e q u e qu i e r a ; t end rá f acu l t ad 
d e recibir-, l ibres d e todo d e r e c h o ó i m p u e s t o * y de d i s t r i bu i r to-
dos los auxi l ios q u e p u e d e n env ia r l e s sus amigos , y l i b r e m e n t e 
t r a s m i t i r s u s pa r t e s en ca r t a s ab ie r t as á la au to r idad por la cual 
está e m p l e a d o . 

Y so dec l a ra , q u e ni el pro tes to d e q n » l a - g u e r r a d e s t r u y e los 
t ra tados , ni o t ro a l g u n o , s ea el q i<: fue re , so c o n s i d e r a r á q u e a n u -
la ó s u s p e n d e el p a c t o s o l e m n e c o n t e n i d o en es te a r t i cu lo . P o r 
el "contrar io, el e s t ado d e g u e r r a es c a b a l m e n t e el q u e se ha t e -
n ido p r e s e n t e al a ju s fa r lo , y d u r a n t e el cual sus e s t i pu l ac iones s e 
h a n ile obse rva r tan s a n t a m e n t e c o m o las ob l igac iones m a s r e c o -
nocidas d e la. ley n a t u r a l ó d e g e n t e s . 

Ar t . 2 3 . Este t r a t ado se rá ra t i f i cado por el p r e s i d e n ' e d e la 
Repúb l i ca mex icana , , previa la ap robac ión d e su c o n g r e s o g e n e -
ral ; y p o r el p r e s i d e n t e - d e los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca con el 
consejo y c o n s e n t i m i e n t o del senado ; y las ra t i f i cac iones se c a n -
gearán en la c iudad d e W a s h i n g t o n , á l e s c u a t r o - m e s e s - d e la f e -
cha de la firma/del m i s m o t r a t ado , ó a n t e s si f u e r e pos ib le . 

En fe d e lo cua l , noso t ros los respec t ivos p lenipotenciar ios- , 
h e m o s firmado y se l lado po r q u i n t u p l i c a d o es te t r a t a d o d e paz, 
ami s t ad , l imi tes y a r r e g l o def in i t ivo , en la c iudad d e G u a d a l u p e 
Hidalgo , el dia dos de F e b r e r o del a ñ o d e n u e s t r o S e ñ o r d e m i l 
ochoc i en to s c u a r e n t a y - o c h o . — ( I . S.) Bernardo -Couto.—(E. S . ) 
Miguel Alrislain.—(L. S. ) Luis G. Cuevas.—(L. S . ) Nicolás P. 
Trist. 

Articulo adicional y secreto del trataio de /)«;, amistad, límites y 
arreglo definitivo entre la Rspú'ilica mexicana y los Eslaios-
linidos de América, firmado hoy por sus respectivos plcnipo*-
tenciarios. 

E n a t enc ión á la posibi l idad d e q u e el cange. de las ra t i f ica- , 
c ioues de es te t r a t ado , se d e m o r e m a s de! t é r m i n o d e c u a t r o m e -
ses, fijados en su a r t i cu lo ve in t i t r é s , po r las c i r cuns t anc i a s en q u e 
se e n c u e n t r a la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , q u e d a conven id» ' q u e tal de -
mora no a fec t a rá de n i n g ú n m o d o la fuerza v val idez del m i s m o -
t ra tado , si no esced ie re d e o c h e meses , c o n t a d o s desde la f e c h a 
de su f i r m a . 

Es t e a r t í cu lo t e n d r á la m i s m a fuerza y va lo r q u e si es tuv iese 
inser to en el t r a t ado , de q u e es p a r t e ad ic iona l . 

En fé d e lo cua l , nosot ros los respectivo-; p len ipo tenc ia r ios h e -
mos firmado y se l lado es te a r t i cu lo ad ic iona l v sec re to . H e c h o 
po r q u i n t u p l i c a d o en la c iudad de G u a d a l u p e Hida lgo , el dia dos 
de Feb re ro del afín d e n u e s t r o - S e ñ o r de mil ochoc i en to s c u a r e n -
ta v ocho . -—(E . S ) Bernardo Couto— (E. S . ) Miguel Atñstain. 
— ( i , . S.) Luis G. Cuevas.—(E. S.J Nicolás P. Trist. 

Y q u e es te t r a t ado recibió en el s e n a d o de ló.s Es t ados -Un idos 

de Amér ica , el dia LO d e Marzo d e 1 8 4 8 , las mod icac iones si-

gu ien tes : 

Se inser tará en el a r t icu lo 3 . ° , después d e las pa labras " R e -

públ ica m e x i c a n i , " d o n d e p r i m e r o se e n c u e n t r e n las p a l a b r a s — 

y c a u g e a d a s las ra t i f icac iones . 

Se h o r r a r á el a r t i cu lo 9 . ° del t r a t ado , y en su. l u g a r se i n s e r -

ta ei s igu ien te : 

Ar t . 9 . ° Eos mex icanos q u e e n los te r r i tor ios a n t e d i c h o s n o 
conse rven el c a r á c t e r d e c i u d a d a n o s d e la R e p ú b l i c a mex icana , 
s egún lo es t ipu lado en el a r t i cu lo p r e c e d e n t e , serán i n c o r p o r a d o s 
en la Union d e los Es tados-Unidos , y se a d m i t i r á n en t i empo o p o r -
t u n o (á ju ic io de l c o n g r e s o . d e los Es tados-Unidos) , a! g o c e de to-
dos ios d e r e c h o s d e c iudadanos d e los Es tados-Unidos , c o n f o r m e 
á los p r inc ip ios de la cons t i t uc ión , y e n t r e t an to se rán m a n t e n i -
dos y p ro t eg idos en el goce d e su l iber tad y p r o p i e d a d , y a s e g u -
rados en ei l ib re e je rc ic io d e su r e l ig ión s in res t r i cc ión a l g u n a . 

S e s u p r i m e el a r t í cu lo 1 0 del t r a t a d o . 
T. I I I . - 5 3 



S e s u p r i m e n e n el a r t í c u l o 11 del t r a t a d o las pa labras s i -
gu i en t e s : 

" m en f m , v e n d e r l e s ó min i s t r a r l e s b a j o c u a l q u i e r t i tu lo , a r -
mas d e f u e g o ó m u n i c i o n e s . " 

Se s u p r i m e n e n el a r t í c u l o 1 2 las pa l ab ra s s i g u i e n t e s : 
" d e u n a d e l a s d o s m a n e r a s q u e van á e sp l i ca r se . El gob ie r -

no m e x i c a n o , al t i e m p o de ra t i f i ca r e s t e t r a t a d o , d e c l a r a r a cua l 
d e las dos m a n e r a s d e pago p re f i e r e ; y á la q u e así e l i ja , se a r r e -
g la ra el . g o b i e r n o d e los Es t ados -Un idos al ve r i f i ca r el p a - o . 

P r i m e r a m a n e r a d e p a g o . I n m e d i a t a m e n t e d ' s p u e s q u e esto 
t r a t ado baya sido r a t i f i c a d o po r el g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a m e -
x i c a n a , se e n t r e g a r á al m i s m o g o b i e r n o p o r el d e los E s t a d o s -
Unidos en la c i u d a d d e México, y en m o n e d a d e p l a t a ú o ro del 
cono m e x i c a n o , la s u m a de ( res m i l l ones d e pesos . P o r los d o c e 
m i l l o n e s d e p e s o s r e s t a n t e s , los E s t a d o s - U n i d o s c r e a r á n mi f o n d o 
piml ico q u e g o z a r á r é d i t o d e se is pesos p o r c i e n t o al a n o . el cua l 
r e m t o lia d e c o m e n z a r ¿ c o r r e r el día q u e se r a t i f i q u e el p r e sen -
te t ra tado po r e l g o b i e r n o de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , v se p ^ a r á 
a n u a l m e n t e ,-n la c i u d a d d e W a s h i n g t o n . El capi ta l de di . lio 
fondo pub l i co s e r a r e d i m i b l e e n la m i s , y a c i u d a d d e W a s h i n g t o n 
e n c u a l q u i e r ep Q ( -a q u e lo d i sponga ,1 g , b i e n i o d e los Es la t los -
I m d o s con tal q u e hayan pasado dos años , c o n t a d o s desde el 
c a n g e , .c las r a t i f i c a c i o n e s de l p r e s e n t e t r a t a d o , v d á n d o s e aviso 
al pub l i co con a n t i c i p a c i ó n d e se is n.es. s, Al g o b i e r n o m e c a -
no se m i n g a r a n p o r > I d e los E s t a d o s - U n i d o s , los I,olios c o r r - s -
p o m u e u t e s a , : . c h o f o n d o , a t e n d i d o s en deb ida forma, d,vi i d o s 
en .as c a n ! , , , u l e s q u e s e ñ a l e e l e sp re sado g o b i e r n o nii x ica . o y 
o n a g e n a n l e s po r e s t o . 

S e g u n d a m a n . r a d e p a g o . El g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i -
c o s e n t r e g a r a al d e la R e p ú b l i c a mex icana p a g a r é s est. n d i d o s en 
deb ida m m a , c o r r e s p o n d í , n , e s á cada s L o . . o a n u a l , divididos e n 
las c a n t i d a d e s q u e a ñ a f e el d i c h o g o b i e r n o m e x i c a n o , v c n a g e -
nab les po r e s t e . - 5 

S e i n s e r t a r á n e n el a r t í cu lo 2 3 , d e s p u e s d e las p a l a b r a s " W a s -
•h jng ton , las p a l a b r a s s igu ien te s : 

y dcv<!e Khirtére el 'gobierno mejicano." • 
be s u p n m e el a r t í c u l o ad ic iona l y secre to d e l t r a t ado . 

Visto y e x a m i n a d o d i c h o t r a t a d o y los m o d i f i c a c i o n e s h e c h a s 
po r el s e n a d o d e los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é , i r a , v dada c u e n t a 
al c o n g r e s o g e n e r a l c o n f o r m e á lo d i spues to en el p á r r a f o 1 4 d e l 

a r t i cu lo 1 1 0 de la cons t i tuc ión federa l de los E s t a d o s - U n i d o s , 
tuvo á b ien a p r o b a r en todas sus pa r t e s el ind icado t r a t a d o y las 
modi f icac iones ; y en consecuenc ia , en uso de las f acu l t ades q u e 
m e c o n c e d e la cons t i t uc ión , acep to , ra t i f ico y c o n f i r m o el r e f e r i -
do t r a t ado c o n sus mod i f i cac iones , y p r o m e t o en n o m b r e de la 
Repúb l i ca m e x i c a n a , c u m p l i r l o y observar lo , v h a c e r q u e se c u m -
pla v obse rve . 

Dado en (d palacio federal d e la c iudad de S a n t i a g o d e Que— 
ré ta ro , firmarlo d e mi m a n o , au to r izado c o n el g r a n sel lo n a c i o -
nal , y r e f r e n d a d o po r el sec re ta r io d e Instado y de l d e s p a c h o do 
re lac iones in te r io res y e s t e i n r e s , á los t r e in t a d ías de l m e s d e 
Mayo del a ñ o del S e ñ o r de mil ochoc ien tos c u a r e n t a y ocho , y 
de la i n d e p e n d e n c i a ele la Repúb l i ca el v i g é s i m o c t a v o . — M a n u e l 
de la Peña y Peña. —Luis de la Rosa, s ec re t a r io de Es t ado y de) 
despacho de. r e l ac iones in t e r io re s y exteriores. 

P o r (arito, y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , c o n f i r m a d o y 
ra t i f i cado el e n u n c i a d o t ra tado con las modi f icac iones , po r S . t". 
el p re s iden te de los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca , prévio el c o n -
s e n t i m i e n t o y a p r o b a c i ó n del s enado de aque l l a R e p ú b l i c a , en In 
c iudad d e W a s h i n g t o n el día diez v seis d e Marzo del p r e sen t e 
año d e m i l ochoc i en to s c u a r e n t a v ocho , m a n d o se i m p i i i n a , pu-
b l i q u e , c i r cu le y se le d é el debido c u m p l i m i e n t o . Dado en el 
palacio nac iona l de S a n t i a g o d e Q u e r é t a r o , á t r e in t a d e Mayo 
de mi l o c h o c i e n t o s c u a r e n t a y o c h o . — M a n u e l de la Peña y Peñe. 
— A D. Luis d e la Rosa . 

V lo t ras lado á V. para su in te l igenc ia y fines Cons iguien tes . 
Dios y l iber tad . Q u e r é t a r o , Mayo 3 0 d e 1 8 4 8 . — f í ' s a . 

P R O T O C O L O 

De las conferencias que previamente á la ratificación y cange de] 
tratado de paz. se tuvieron entre, los Exilios. Sres. D. Luis de 
la Rosa, ministro de relaciones interiores y esteriores de la Re-
pública mexicana, ij Ambrosio / / . Sevicr y Natkan Ciifford, co 
misionados CQU el rango de ministros plenipotenciarios del go 
tierno de los Estados-Unidos de América. 

En la c iudad de Q u e r é t a r o , á los veint iséis dins de l mes d e 

Mayo de l a ñ o d e 1 8 4 8 , r eun idos el E x m o . S r . D. Lu i s d e la R o 

sa, m in i s t ro d e r e l ac iones de la Repúb l i ca m e x i c a n a , y l o s E x m o s 

Sres . ISathan Gliít'ord v Ambros io II. Sevier , c o m i s i o n a d o s con 



p l e n o s p o d e r e s de l g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s d é A mér i ca , 
p a r a h a c e r al de la R e p ú b l i c a mexicana las expl icaciones c o n v e -
n i e n t e s s o b r e l a s -modi f i cac iones q u e el s enado y g o b i e r n o d e d i -
c h o s Es tados-Unidos h a n h e c h o al t r a t ado d e paz, ami s t ad , l ími tes 
y a r r e g l o def in i t ivo en t r e a m b a s repúbl icas , firmado en la c iudad 
d e G u a d a l u p e Hida lgo el dia 2 de F e b r e r o del p r e sen t e a ñ o ; des-
p u é s d e h a b e r c o n f e r e n c i a d o d e t e n i d a m e n t e s o b r e las ind icadas 
va r i ac iones , h a n acordado cons ignar e n el p r e s e n t e p ro toco lo , las 
s i g u i e n t e s esp l icac iones , q u e los espresados Exmos . ¿ r e s . comisio-
n a d o s h a n dado en n o m b r e de su g o b i e r n o , y d e s e m p e ñ a n d o la 
qomis ion q u e este les conf i r ió c e r c a del d e Ja Repúb l i ca m e x i -
c a n a . 

1 E l g o b i e r n o a m e r i c a n o , s u p r i m i e n d o el a r t í cu lo 9 . ° del 
t r a t a d o de G u a d a l u p e , y s u s t i t u y e n d o á él el a r t í cu lo 3 . " del d e 
la Lu i s i ana , n o h a p r e t e n d i d o d i s m i n u i r en nada lo q u e es taba 
p a c t a d o po r el c i t ado a r t í cu lo 9 . ° en f avor d e los h a b i t a n t e s d e 
los t e r r i to r ios c e d i d o s po r México. E n t i e n d e q u e todo ésto está 
c o n t e n i d o en el a r t i cu lo 3 . ° del t ra tado de la Luis iana . En con -
s e c u e n c i a , todos Jos g o c e s y g a r a n t í a s q u e en el o r d e n civil, en 
c-1 pol í t ico y re l igioso, t e n d r í a n los d i c h o s hab i t an t e s de los t e r r i -
torios ced idos , si hub ie se subsist ido el a r t ícu lo 9 . ° del t ra tado , 
esos m i s m o s , sin d i fe renc ia a l g u n a , t e n d r á n ba jo el a r t í cu lo q u e 
«e ha sus t i tu ido . 

2 . a E l g o b i e r n o a m e r i c a n o , s u p r i m i e n d o el a r t í c u l o 1 0 de l 
t r a t a d o de G u a d a l u p e , no h a i n t e n t a d o d e n i n g u n a m a n e r a anu -
lar las c o n e x i o n e s d e t ie r ras h e c h a s p o r México en los t e r r i t o r i o s 
c e d i d o s . Esas conces iones , a u n s u p r i m i e n d o id a r t í cu lo del t ra-
t a d o , c o n s e r v a n id valor legal q u e t e n g a n ; y los conces iona r ios 
p u e d e n h a c e r valer sus t í tu los l eg í t imos a n t e "los t r i buna le s a m e -
r i c a n o s . 

C o n f o r m e á la ley de los E s t a d o s - U n idos, son t í tu los l eg í t imos 
en f avor de toda p r o p i e d a d , m u e b l e ó raiz, ex i s t en te en íos t e r -
r i t o r io s cedidos , los m i s m o s q u e h a y a n sido t í tu los l e g í t i m o s b a j o 
la ley m e x i c a n a has t a el dia 1 3 d e Mavo de 1 8 1 0 en Ca l i fo r -
n i a s y en N u e v o - M é x i c o , y has t a el d i a 2 d e Marzo d e 1 8 3 0 en 
Te jas . 

3 . a E l g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s , s u p r i m i e n d o el p á r -
r a ' o con q u e c o n c l u y e el a r t í c u l o 1 2 del t ra tado , n o ha e n t e n d i -
d o p r i v a r a la Repúbl ica m e x i c a n a d e la l ibre y espedi ta facul tad 
d e cede r , t raspasar ó e m u . e n a r . c n c u a l q u i e r t i empo (como m e j o r 
l e parezca) , la s u m a d e los doce mi l l ones de pesos q u e el mi smo 

gob ie rno de k>s E s t a d o s - U n i d o s d e b e e n t r e g a r en los plazos q u e 

espresn el a r t i cu lo 12 mod i f i cado 

Y h a b i e n d o a c e p t a d o estas esp l icac iones el m in i s t ro ele relacio-
nes d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , d e c l a r a en n o m b r e de su gobie r -
no q u e b a j o los concep tos q u e el las i m p o r t a n , va á p rocede r el 
m i s m o g o b i e r n o á ra t i f icar el t r a t a d o d e Guada lupe , s e g ú n h a s ido 
modi f icado p o r . 1 s e n a d o v g o b i e r n o d e los Es tados-Unidos . 

En fe d e lo cua l , firmaron y se l la ron po r q u i n t u p l i c a d o el pre-
sen te p ro toco lo los Exmos . S r e s . min i s t ros y comis ionados a n t e -
d i c h o s . — ( L . S . ) [Firmado] Luis de ¡a llosa.—[L. S. ) [Firmado.\ 
Kalium Olifford.—(L. S. ) [Firmado] Ambrosio II Setter. 

u s . Sé a n u l a n l a s p a t e n t e s ruHoedlíIfls á v a r i o s b u q u e s , cok* 
f a r a t c a l t r a t a d o c u t r e J iéxico y ía G r a u - l f r c t a ú a . 

[ N o v i e m b r e Í 3 d e 1 8 4 8 . ] 

Minis ter io de jus t ic ia y negoc ios e c l e s i á s t i c o s . — C i r c u l a r . — E l 

E x m o . S r . m in i s t ro de r e l ac iones in t e r io re s y es ter iores , con f e -

cha d e aver m e dice lo q u e c o p i o . 

Exmo" S r . - E n no ta d e ayer m e c o m u n i c a la l egac ión b r i t á -

nica q u e l ían s ido a n u l a d a s las p a t e n t e s q u e c o n f o r m e al t r a t a d o 

conc lu ido e n t r e México y la G r a n R r e l a ñ a e n 2 4 d e F e b r e r o d e 

1 8 4 1 , se hab í an dado á los b u q u e s K i n h g f i s h e r y T e r r e t en la 

es tac ión d e la costa occ iden ta l d e Afr ica , E a g l e en la costa S u r -

Este ele Afr ica , y Yesuhius en la d e N. Amér i ca é Indias o c c i d e n -

tales. . . 

Lo aviso á Y. E . para su c o n o c i m i e n t o y finés cons igu ien tes . 

Y lo t ras lado á ese t r i b u n a l p a r a q u e lo c o m u n i q u e á los j u z -

gados d e d is t r i to q u e le p e r t e n e z c a n , pa ra los e fec tos c o r r e s p o n -

d ien tes . , . 

Dios y l i be r t ad . México, N o v i e m b r e 2 3 de 1 8 4 8 . - Jiménez. 

— S e c o m u n i c ó á los j u e c e s d e c i r cu i to . 



p l e n o s p o d e r e s del g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a , 
p a r a h a c e r a l de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a las exp l i cac iones c o n v e -
n i e n t e s s o b r e l a s - m o d i f i c a c i o n e s q u e el s e n a d o y g o b i e r n o d e d i -
c h o s E s t a d o s - U n i d o s h a n h e c h o al t r a t a d o d e paz, a m b l a d , l i m i t e s 
y a r r e g l o de f in i t i vo e n t r e a m b a s r e p ú b l i c a s , f i r m a d o en la c iudad 
d e G u a d a l u p e H i d a l g o el dia 2 de F e b r e r o del p r e s e n t e a ñ o ; des-
p u é s d e h a b e r c o n f e r e n c i a d o d e t e n i d a m e n t e s o b r e las i n d i c a d a s 
v a r i a c i o n e s , h a n a c o r d a d o c o n s i g n a r e n el p r e s e n t e p r o t o c o l o , las 
s i g u i e n t e s e sp l i cac iones , q u e los e s p r e s a d o s E x m o s . ¿ r e s . comis io -
n a d o s h a n d a d o e n n o m b r e de su g o b i e r n o , y d e s e m p e ñ a n d o la 
q o m i s i o n q u e es te les p o n (¡rio c e r c a del d e la R e p ú b l i c a m e x i -
c a n a . 

1 E l g o b i e r n o a m e r i c a n o , s u p r i m i e n d o el a r t í c u l o 9 . ° del 
t r a t a d o de G u a d a l u p e , y s u s t i t u y e n d o á él el a r t í c u l o 3 . ° (¡el d e 
la L u i s i a n a , n o h a p r e t e n d i d o d i s m i n u i r e n n a d a lo q u e e s t aba 
p a c t a d o p o r el c i t a d o a r t í c u l o 9 . ° en f a v o r d e los h a b i t a n t e s d e 
l o s t e r r i t o r i o s c e d i d o s p o r México . E n t i e n d e q u e t o d o és to está 
c o n t e n i d o e n el a r t i c u l o 3 . ° del t r a t a d o de la L u i s i a n a . E u c o n -
s e c u e n c i a , t o d o s i o s g o c e s y g a r a n t í a s q u e e n el o r d e n civil , e n 
c-1 p o l í t i c o y re l ig ioso , t e n d r í a n los d i c h o s h a b i t a n t e s de los t e r r i -
t o r i o s c e d i d o s , si h u b i e s e subs i s t ido el a r t í cu lo 9 . ° del t r a t a d o , 
e sos m i s m o s , s in d i f e r e n c i a a l g u n a , t e n d r á n b a j o el a r t í c u l o q u e 
«e ha s u s t i t u i d o . 

2 . a E l g o b i e r n o a m e r i c a n o , s u p r i m i e n d o el a r t í c u l o 1 0 de l 
t r a t a d o de G u a d a l u p e , no l ia i n t e n t a d o d e n i n g u n a m a n e r a a n u -
la r las c o n e x i o n e s d e t i e r r a s h e c h a s p o r México en los t e r r i t o r i o s 
c e d i d o s . E>as c o n c e s i o n e s , a u n s u p r i m i e n d o id a r t í c u l o del t r a -
t a d o , c o n s e r v a n el va lo r l ega l q u e t e n g a n ; y los c o n c e s i o n a r i o s 
p u e d e n h a c e r va le r s u s t í tu los l e g í t i m o s a n t e "los t r i b u n a l e s a m e -
ricanos. 

C o n f o r m e á la ley de los E s t a d o s - U n i d o s , son t í t u lo s l e g í t i m o s 
e n f a v o r de t o d a p r o p i e d a d , m u e b l e ó ra iz , e x i s t e n t e e n íos t e r -
r i t o r i o s ced idos , los m i s m o s q u e h a y a n s ido t í t u l o s l e g í t i m o s b a j o 
la ley m e x i c a n a h a s t a e l dia 1 3 d e Mavo de í 8 4 0 e n C a l i f o r -
n i a s y e n N u e v o - M é x i c o , y b a s t a el d i a 2 d e Marzo d e 1 8 3 0 e n 
T e j a s . 

3 . a E l g o b i e r n o de l o s E s t a d o s - U n i d o s , s u p r i m i e n d o el p á r -
r a f o c o n q u e c o n c l u y e el a r t í c u l o 1 2 del t r a t a d o , n o h a e n t e n d i -
d o p r i v a r a la R e p ú b l i c a m e x i c a n a d e la l ib re y e s p e d i t a f acu l t ad 
d e c e d e r , t r a spasa r ó e m u . e n a r . c n c u a l q u i e r t i e m p o ( c o m o m e j o r 
l e p a r e z c a ) , la s u m a d e los d o c e m i l l o n e s de pesos q u e el m i s m o 

g o b i e r n o de k>s E s t a d o s - U n i d o s d e b e e n t r e g a r e n los p lazos q u e 

espresn el a r t i c u l o 1 2 m o d i f i c a d o 

Y h a b i e n d o a c e p t a d o es tas e s p l i c a c i o n e s e l m i n i s t r o ele re lac io-

n e s d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , d e c l a r a en n o m b r e de su g o b i e r -

no q u e b a j o los c o n c e p t o s q u e e l l a s i m p o r t a n , va á p r o c e d e r el 

m i s m o g o b i e r n o á r a t i f i ca r el t r a t a d o d e G u a d a l u p e , s e g ú n h a s ido 

m o d i f i c a d o p o r < 1 s e n a d o v g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i d o s , 

E n fe d e lo c u a l , f i r m a r o n y s e l l a r o n p o r q u i n t u p l i c a d o el p r e -

s e n t e p r o t o c o l o los E x m o s . S r e s . m i n i s t r o s y c o m i s i o n a d o s a n t e -

d i c h o s . — ( L . S . ) [Firmado] Luis de ¡a llosa.—[L. S . ) [hmaio.] 

Kalium Olifford.—iL. S . ) [Firmado] Ambrosio II Sener. 

u s . S é a n u l a n l a s p a t e n t e s cnHeedl i lns á v a r i o s b u q u e s , cok* 
f s r s t e a l t r a t a d o e n t r e J i éx ico y ía G r a u - l f r c t a ú a . 

[ N o v i e m b r e Í 3 d e 1848 . ] 

Minis t e r io de jus t i c ia y n e g o c i o s e c l e s i á s t i c o s . — C i r c u l a r . - - E l 

E x m o . S r . m i n i s t r o de r e l a c i o n e s i n t e r i o r e s y e s t e r io res , c o n f e -

cha d e a v e r m e d ice lo q u e c o p i o . 

E x m o " S r . - E n n o t a d e a y e r m e c o m u n i c a la l e g a c i ó n b r i t á -

nica q u e l ían s ido a n u l a d a s las p a t e n t e s q u e c o n f o r m e al t r a t a d o 

c o n c l u i d o e n t r e México y la Gran B r e t a ñ a e n 2 4 d e F e b r e r o d e 

1 8 4 1 , se h a b í a n d a d o á los b u q u e s K i n h g f i s h e r y T e r r e t e n l a 

e s t ac ión d e la cos ta o c c i d e n t a l d e Af r i ca , E a g l e en la costa S u r -

Es t e ele Af r i ca , y Y e s u b i u s e n la d e N . A m é r i c a é l u d i a s o c c i d e n -

ta les . . . 

Lo aviso á Y. E . ¡rara su c o n o c i m i e n t o y finés c o n s i g u i e n t e s . 

Y lo t r as lado á ese t r i b u n a l p a r a q u e lo c o m u n i q u e á los j u z -

g a d o s de d i s t r i t o q u e le p e r t e n e z c a n , p a r a los e f e c t o s c o r r e s p o n -

d i e n t e s . , . 

Dios y l i b e r t a d . México , N o v i e m b r e 2 3 de 1 8 ^ 8 . - Jiménez. 

— S e c o m u n i c ó á los j u e c e s d e c i r c u i t o . 



1 1 7 . — C i r c u l a r s o b r e c a r i a s d e s e g u r i d a d . 

[ D i c i e m b r e 4 d e 1 8 4 ? . ] 

P a r a el m a s e x a c t o c u m p l i m i e n t o d e l r e g l a m e n t o d e p a s a p o r -
t e s d e I .» d e Mayo de 1 8 2 8 y lev d e 1 2 d e O c t u b r e d e 1 8 3 0 
e n la pa r t e q u e t ra tar , d e la espe, l ición y r e n o v a c i ó n de ca r t a s de 
s e g u n d a d a los r s t r a n j e r o s , se d i e ron las c i r c u l a r e s d e 2 3 d e No-
v i e m b r e d e 8 4 2 , 2 1 d e J u n i o y 2 7 de N o v i e m b r e de Ú3• y 
e s t a n d o p r ó x i m o el t i e m p o d e q u e h a b l a n esas d i s p o s i c i o n e s ' el 
t s m » . b r p r e s i d e n t e se lia se rv ido d i s p o n e r r e m i t a a V S c o -
p i a s d e el las, pa ra q u e las c i r c u l e y les dé" la m a y o r pub l i c idad 
a e lec to d e q u e o b s e r v a n d o las au to r idades , f u n c i o n a r i o s é i n d i -
v iduos con q u i e n e s h a b l a las p r e v e n c i o n e s q u e c o n t i e n e , , . l l enen 
el ob j e to q u e se p r o p u s o el s u p r e m o g o b i e r n o al c i ta r las ; en el 
c o n c e p t o , de q u e S. E . es tá d i spues to á h a c e r e fec t iva la r e s p o n -
sab i l idad de, la a u t o r i d a d ó f u n c i o n a r i o q u e no o b s e q u i e lo m a n -

0 e n ( ! u i , a s c i r c u l a r e s , a cuyo f in m e o r d e n a excite á V S 
p a r a q u e e n es te Dis t r i to sean obse rvadas con re l ig ios idad . 

Las circulares que se rilan, sun las siguientes 

Ministerio, de r e l ac iones es te r io res , g o b e r n a c i ó n v policía -

C . n , ¡ l a r - L x m o S r - C o n f o r m e al r e , l a m e n , o d e pasapor tes de 

p" d c teñios los e s t i an je i ' o s q u e s e ha l l an en la 

H e p u b ea p a r a res id i r l e g a l m e n t e e n e l la y e s t a r b a j o la p r o t e c -

ción d e as leyes, d e b e r á n t e n e r sus c o r r e s p o n d i e n t e s c a r t a s de 

T « - ! n 51 T ® C ° n 1,1 < ! e ( r í , t 0 d c 1 2 d e O c t u b r e de 

o o O , se l ian ,le r e n o v a r en el m e s d e E n e r o d e c a d a a ñ o ; v ha -

d ó s e adve r t ido q u e n o todos los ex t r an je ros c u m p l e n c o u las 

r e v e n d o n e s h e c h a s en el pa r t i cu l a r , y q u e r i e n d o S. E. el p res i 

d e n e sus t i tu to q u e en el a ñ o p r ó x i m o se co r r i j an los abusos q u e 

e n esta p a r t e se c o m e t e n e n desp rec io del c i tado r e g l a m e n t o , se 

• S C 1 V". ; ,¡ ( l , s P ° " e r 1 " e ^ g o b i e r n o h a g a e n t e n d e r " á los es t ran-

c ^ T T r D e P a i l a r n l ° - 0 C u r r a » respec t ivas 

pon i .cn ia, v igden b a j o su m a s es t r ic ta r e sponsab i l i dad , el c u m -

p l i m i e n t o de las leyes s o b r e la m a t e r i a , c o m u n i c a n d o e ta Z . 
3 l o s ( p r i n c i p a l m e n t e al m e r c a n t i l ) v jueces de 

ese D e p a r t a m e n t o , á q u i e n e s d i rá V. E. q u e al e n t a b l a r a n t e ello» 
cua lqu ie ra d e m a n d a a l g ú n e s t r an j e ro , le ex i jan la c o r r e s p o n d i e n t e 
car ia d e s e g u r i d a d , y q u e de n o p re sen t a r l a , n o le d e n c u r s o a l 
negoc io , h a c i e n d o lo m i s m o con respec to á los q u e t engan a s u n -
t o s ya en g i ro , pues es los-sc s u s p e n d e r á n has t a qutf el i nd iv iduo 
ó ind iv iduos in t e resados man i f i e s t en d i cha ca r t a , en r azón á q u e 
sin el la n o es tán b a j o la p ro tecc ión ele las au to r i dades . E s t a s 
p rov idenc ia s son es tensivas á los escr ibanos , á q u i e n e s a m o n e s t a -
rá V. E. p a r a q u e n o au to r i cen d o c u m e n t o a l g u n o s in q u e p r e -
cedan laa f o r m a l i d a d e s prescr i tas . 

De arfiprema o rden lo c o m u n i c o á V. E . , adv i r t i éndo le q u e p a r s 
su c u m p l i m i e n t o , le dé la m a y o r publ ic idad posible y las c i r cu le 
á todas las au to r idades á q u i e n e s co r re sponde , á fin d e q u e no se 
a l e g u e i g n o r a n c i a , t an to p o r pa r t e d e el las, c o m o p o r la d e los 
ind iv iduos i q u i e n e s se d i r igen estas p revenc iones ; en el concep -
to, d e q u e S. E . está dec id ido á hace r efec t ivas las p e n a s q u e las 
leyes e s t ab lecen para las a u t o r i d a d e s q u e las i n f r i n g e n ó d e s c u i -
dan de su c u m p l i m i e n t o , y para las pe r sonas q u e no las o b e d e c e n . 

Dios y l ibe r t ad . México, Nov iembre 2 3 ele 1 8 4 2 . — B u c a n e -
gra.—Exmo. S r . g o b e r n a d o r del D e p a r t a m e n t o 

C i r c u l a r . — E x m o . S r . — E s t a n d o p r e v e n i d o por el r e g l a m e n t o 
de pasapor tes de. I d e Mayo de 1 8 2 8 , qt ie todos los e s t r a n j e r o s 
para res id i r l e g a l m e n t e en la Repúb l i ca , y es tar b a j o la p r o t e c -
ción de las leves y au to r idades , neces i tan t e n e r ca r t a d e s e g u r i -
dad , q u e d e b e r á ser r enovada en el m e s de E n e r o d e cada a ñ o , 
s egún la ley d e 12 d e Octubre, de 1 8 3 0 , b a j o la p e n a al q u e asi 
n o lo ver i f ique , de una mul t a de v e i n t e pesos, y en su defec lo d o 
diez elias d e de t enc ión ; S . E. el p re s iden te provisional de la R e -
públ ica , t en i endo á la vista es tas disposiciones, se ha servido r e -
solver q u e en lo sucesivo al espedirse la c a r t p de seguridael , p a -
sado el m e s d e E n e r o , si n o jus t i f ica el i n t e r e sado h a b e r l l egado 
á la R e p ú b l i c a un m e s an t e s ele sol ic i tar la , i r r e m i s i b l e m e n t e s u -
frirá la p e n a á q u e se ha h e c h o ac reedor , por no h a b e r o c u r r i d o 
en t i empo o p o r t u n o ; pues si bien has ta aqu í po r equ idad se h a 
d i spensado al e s t ende r las m e n c i o n a d a s ca r t a s d e s egu r idad el p u n -
tua l c u m p l i m i e n t o d e las d isposic iones indicadas , es tas se h a r á ñ 
efec t ivas d e s d e hoy en a d e l a n t e . 



T o d o lo q u e c o m u n i c o á V. E . de s u p r e m a orden-,, c o n e l fin, 
d e q u e esia r e so luc ión sea publ icada po r b a n d o e n el D e p a r t a -
m e n t o d e su c a r g o , pa ra q u e l legue á c o n o c i m i e n t o d e los i n d i -
v iduos con q u i e n e s hab l a ; d e b i e n d o ese g o b i e r n o y las a u t o r i d a -
des locales d e su d e p e n d e n c i a , vigi lar sobre su mas p u n t u a l o b -
se rvanc ia , d i c t a n d o las med ida s m a s severas á e fec to d e q u e la 
pol ic ía a v e r i g ü e qu i énes son los e s t r an je ros q u e no t i enen ca r t a 
d e s e g u r i d a d , pa ra q u e los h a g a ocu r r i r por el la , i m p o n i é n d o l e s 
hi p e n a en q u e po r tal mot ivo h a n i ncu r r i do , d a n d o V. E . el cor-
r e s p o n d i e n t e aviso á este minis temo d e todo lo q u e o c u r r a sobro 
el p a r t i c u l a r . 

Dios y l i be r t ad . México, J u n i o 2 1 de 1 8 4 3 . — B o c a n e g r a . — 
E x m o . S r . g o b e r n a d o r de l D e p a r t a m e n t o . . . . . . 

C i r c u l a r . — E x m o . S r . — E l i n e s . d e E n e r o de cada a ñ o está ».se-
ñalado. po r la ley de 12 de O c t u b r e d e 1 8 3 0 , para q u e los, es-
t r a n j e r o s q u e q u i e r a n c o n t i n u a r viviendo l e g a l m e n t e e n la R e p ú -
b l i ca v b a j o la p r o t ecc ión d e las leyes, o c u r r a n á es te min i s te r io 
p o r sus r e s p e c t i v a s ca r t a s de segur i lad. 

Diversas h a n s ido las p rov idenc ias q u e se h a n d ic tado re la t ivas 
á es te a s u n t o , p r e v i n i e n d o su c u m p l i m i e n t o á las- a u t o r i d a d e s lo-
ca les b a j o su i nmed ia t a r esponsab i l idad ; y sin e m b a r g o d e q u e 
a n u a l m e n t e s e r e c u e r d a n las d ispos ic iones v igen t e s de la ma te r i a , 
el s u p r e m o g o b i e r n o ve con s e n t i m i e n t o q u e es te r a m o de policía 
tan i m p o r t a n t e , se ve con neg l igenc ia ó d i s imulo por pa r l e de di-
chas a u t o r i d a d e s , y q u e m u c h o s e s t r an je ros , p reva l idos de esas 
c i r c u n s t a n c i a s , no. solo no a c u d e n á saca r sus respec t ivas car tas , 
s ino q u e se p r e s e n t a n a n t e los t r ibuna les y co rporac iones , con so-
l ic i tudes , c o m o si h u b i e r a n c u m p l i d o con las leyes q u e a r r e g l a n 
su i ng re so y p e r m a n e n c i a en el' pais. 

C o n t e n e r e s t e abuso, q u e raya en desprec io del m i s m o gobie r -
no s u p r e m o , f u é u n o de los ob je tos d e la c i r cu la r d e 2 3 d e No-
v i e m b r e d e l a ñ o p r ó x i m o pasado ; m a s c o n s i d e r a n d o q u e esta me-
dida d e b e h a c e r s e esletisiva á todas las of ic inas y c o r p o r a c i o n e s 
d e la R e p ú b l i c a , el E x m o . S r . p r e s i d e n t e i n t e r ino se ha servido 
d i s p o n e r q u e e n lo sucesivo n o p o d r á n espedi r á n i n g ú n e s t r a n -
j e r o d o c u m e n t o a l g u n o q u e estos sol ic i ten de el las, sin q u e p r i -
m e r o les c o n s t e , de u n a m a n e r a legal , habe r ob t en ido la c a r t a de 

segur idad respec t iva c o n f o r m e á las leyes , y con especia l idad á la 
de 12 de O c t u b r e a n t e s c i tada . 

As imismo ha d i spues to S . E . q u e d i chos e s t r an j e ro s q u e i n t e n -
t en cua lqu i e r a ocur so , a u n d e aque l l o s q u e p r o m u e v a n por con -
d u c t o d e sus m i n i s t r o s ó a g e n t e s d ip lomát icos , d e b e r á n h a c e r 
cons ta r es tar hab i l i t ados de la r e fe r ida car ta ; pues s o l a m e n t e los 
q u e se e n c u e n t r e n en este caso, e s t án b a j o la sa lvaguard ia d e las 
leyes; y á fin de q u e V. E . d ic te las ó r d e n e s c o n v e n i e n t e s á las 
au to r idades d e p e n d i e n t e s ele ese g o b i e r n o y d é toda la pub l i c idad 
á esta r eso luc ión , se la c o m u n i c o de s u p r e m a o rden con tal ob je to . 

Dios y l ibe r t ad . México, 2 7 de ¡Noviembre de 1 8 4 3 . — B o c a -
negra.—Exmo. S r . g o b e r n a d o r de l D e p a r t a m e n t o 

1 1 8 . - I n t e r v e n c i ó n q u e d e b e n t e n e r los c ó n s u l e s y vice-
c ó n s u l e s en los i n t e s t a d o s . 

[Marzo 2 2 d e 1850 . ] 

C i r c u l a r . — P o r el min i s t e r io d e r e l ac iones se h a pasado al da 
m i c a r g o la c o m u n i c a c i ó n s i gu i en t e : 

E x m o . S r . — H a b i é n d o s e adve r t ido q u e á pesar d e lo r e sue l to 
c o m o reg la g e n e r a l po r es te min i s t e r io , en o r d e n á la i n t e r v e n -
ción q u e los cónsu l e s y v ice -cónsu les de S. M. C. , e n el t e r r i t o -
r io d e la R e p ú b l i c a , d e b e n t e n e r e n los a b i n l i s t a t o s de sus c o m -
pa t r io ta s , h a n o c u r r i d o y o c u r r e n casos e n q u e las a u t o r i d a d e s 
j u d i c i a l e s de l pais les n i egan aque l la , ó les cues t ionan sus f a c u l -
tades, o c a s i o n a n d o " c o n t e s t a c i o n e s e n t r e la l egac ión española y es -
ta sec re ta r ia , y d e m o r a s en la admin i s t r ac ión de ju s t i c i a , todo lo 
cual se qu i so evi tar c o n d i cha reso luc ión ; y c o n s i d e r a n d o el E x m o . 
S r . p r e s i d e n t e q u e ese m a l p rov iene , ó d e q u e n o s e c i rcu ló á si* 
t i e m p o á las r e f e r i d a s a u t o r i d a d e s jud ic ia les las reglas q u e debían-
observar en esos casos, ó de q u e las h a n o lv idado , lia ten ido á 
bien d i spone r se pase á V. E . copia de la c o m u n i c a c i ó n dir igida-
por es te á ese min i s t e r io , en 2 3 de O c t u b r e d e 1 8 1 4 , en la cua l 
se de ta l lan las f u n c i o n e s q u e los a g e n t e s consu la re s d e E s p a ñ a 
h a n d e e j e r c e r e n las suces iones d e sus c o m p a t r i o t a s q u e fa l l ecen 
in t e s t ados e n el t e r r i to r io nac iona l , á fin d e q u e V. E. se s i rva» 

T. ni — 5 4 



desde l u e g o c i rculadlas á las a u t o r i d a d e s q u e c o r r e s p o n d a , p a r i 
Ai rnas exac to c u m p l i m i e n t o 

Y lo t r a sc r ibo á Y. c o n cop ia d e la q u e se ci ta , c o n el o b j e t o 
«fue se e sp re sa . 

Dios y l i be r t ad . México, Marzo 2 2 d e 1 8 5 0 . — P o r indisposi -
c ión dei E x n i o . S r . m i n i s t r o , José María Duran.—Sr. j u e z d e le-
t ras d e , . . . 

La copia que se cila es la siguiente: 

Minister io d e r e l a c i o n e s i n t e r i o r e s y e s t e r i o r e s d e la R e p ú b l i c a 
m e x i c a n a . — E x i l i o . S í - — C o n m o t i v o de las d u d a s que . o c u r r i e r o n 
á las a u t o r i d a d e s j u d i c i a l e s d e S a n t a - A u n a d e T a m a u l i p a s , acerca 
d e la i n t e r v e n c i ó n ó c o n o c i m i e n t o q u e el c ó n s u l d e S. M. C. d e -
l t a d e t e n e r en los ' u b i n t e s l a t o s d e sus c o m p a t r i o t a s , reso lv ió el: 
*Upremo g o b i e r n o , en 0 de E n e r o de 1 X 4 ; ! d e s p u é s d e c o n s u l -
t a r al conse jo de r e p r e s e n t a n t e s , q u e .-e s igu iese en e s to la p r á c -
t ica obse rvada en la R e p ú b l i c a , q u e consis te c-n q u e los t r i b u n a l e s 
y j u e c e s d e e l la t o m e n c o n o c i m i e n t o d e los abintes tados, f o r m e n 
los inventar ios , r e co j an y depos i t en los b i enes y p a p e l e s del t ina-
do , y p r a c t i q u e n lo d e m á s c o n d u c e n t e , pe ro con a>istencia del 
f i n sul respec t ivo q u e p n s e r i c i a y autor izo esos actos , lija su - s e -
llos, y c o n c u r r e á la e l ecc ión d e depos i t a r ios , bas t a q u e la l iqui-
dación q u e d e c o n s u m a d a ; ile cuya m a n e r a se de ja e sped i l a la ac-
ción de los t r i b u n a l e s de l pais , y mas a s e g u r a d o el iut i res , q u e 
0 , ras persona:- nac iona l e s ó ex t r an j e r a s p u e d a n t e n e r en los b i enes 
del d i f u n t o in t e s t ado , s in n e g a r á los cónsu les la i n t e r v e n c i ó n ó. 
c o n o c i m i e n t o c o r r e s p o n d i e n t e á esta clase de negoc ios . 

Esa reso luc ión se c o m u n i c ó al S r . m i n i s t r o p l e n i p o t e n c i a r i o d e 
8 . M. C. , q u i e n p o r no h a b e r l a c o n t e s t a d o , se s u p o n e q u e n o tu -

objec ión q u e h a c e r l e . 
En S e t i e m b r e del a ñ o ac tua l o c u r r i ó en Ye rac rnz la m u e r t e de 

un español in t e s t ado , y el c ó n s u l d e su nac ión p r e t e n d í a a r roga r -
se e sc lu s ivamen te el c o n o c i m i e n t o del a s u n t o , en cuya v i r tud es te 
« m i s t e r i o i leclaró, q u e c o m o q u i e r a q u e solo po r t r a t ados ó c o n -
t e n c i o n e s espresas , se c o n c e d e á veces á los c ó n s u l e s c s t r a n j e r o s 
q u e conozcan en las suces iones a b i n t e s t a l o d e sus c o m p a t r i o t a s , 
n o deber ía a c o r d a r s e . esa f a c u l t a d á los d e E s p a ñ a , p o r no h a b e r 
es t ipu lac ión a l g u n a s o b r e la m a t e r i a , e n t r e la R e p ú b l i c a v a q u e -
lla p o t e n c i a . Mas t e n i e n d o en cons ide rac ión lo r e s u e l t o en 0 d e 
EUiero d e 184-3 , de q u e s e ha h e c h o m' - r i to , deb ia el j u e z r e s -
p e t i v o su»tenor la i n t e r v e n c i ó n y c o n o c i m i e n t o l ega l q u e le cor« 

t e s p o n d e en es te a s u n t o , c o n c e d i e n d o al c ó n s u l español la as is-
tenc ia á todos sus actos, q u e f i jase sus sel los y c o n c u r r i e s e á la 
e lección d e depos i ta r ios has t a q u e la l iquidación quedase ' consu-
m a d a , sin p e r m i t i r l e otra espec ie de i n t e r v e n c i ó n , ni m e n o s el 
c o n o c i m i e n t o esclusivo y disposic iones cons igu ien t e s , p u e s p a r a 
ello n o lo au tor iza ni el d e r e c h o de gen tes , ni los t r a tados e n t r ? 
México y E s p a ñ a , q u e nada e s t i p u l a n acerca d e e>ta ma te r i a ; é ¿ 
m a n e r a q u e a u n las conces iones re fe r idas se hacen po r d e f e r e n c i a 
á a q u e l l a nac ión , y n o p o r q u e se d e b a n á sus cónsu les de r igoro-
s o d e r e c h o . 

Al •comunicar esla d isposic ión, en 5 del ac tua l , al S r . gobe r -
n a d o r d e Yerac rnz y al S r . min i s t ro p l en ipo t enc i a r i o de S. M. G. , 
se a n u n c i ó q u e á es te se rv i r ía de regla g e n e r a l , e n c u a n t o s ca-jot. 
o c u r r a n d e esa na tu ra l eza ; y po r cons igu i en t e debe observarse e a 
todos los Departamento.» de la Repúb l i ca , s u j e t á n d o s e á ella lae 
au to r idades jud ic i a l e s , para ev i ta r con t e s t ac iones v d e m o r a s en el 
d e s e m p e ñ o de sus func iones . 

T o d o lo q u e t e n g o el h o n o r de man i f e s t a r á Y. F.., con te s t an -
do su no ta lie 1 1 del p resen te , en q u e inser ta la d e la s u p r e m a 
cor te de ju s t i c i a , s o b r e las con tes t ac iones q u e h a n m e d i a d o e n t r e 
id j u e z de p r i m e r a ins tanc ia de S a n J u a n Raut is ta de Tabasco , y 
el cónsul español en aque l p u e r t o , a ce rca de los b i e n e s de l inten-
tado D. San t i ago Rarc l , subd i to d e S . M. C. 

Dios y l ibe r t ad . México, Oc tub re "23 d e 1 8 4 4 . - — R e j ó n . — 
E x m o . S r . m in i s t ro d e jus t ic ia é ins t rucc ión púb l i ca . 

Es c o p i a . — M é x i c o , Marzo 2 0 d e 1 8 5 0 . — 0 . Monasterio. 
Es c o p i a . — M é x i c o , Marzo 2 2 de 1 8 5 0 . - — J o s é Muría [turca. 

I i 9 . — T r a t a d o p a r a la c a m i n i i c a r b n i n t e r o c e á n i c a p a r el 
i s t m o d e T c h a u u t c p e c . ( I ) 

[ J u n i o 2 3 d o 1 S 5 0 . ] 

La R e p ú b l i c a de México y los Es taJos -1 'n idos de A m é r i c a , c o n 
venc idos de las ven ta j a s q u e debe p r o p o r c i o n a r á a m b a s nac io t t f s 
la c o n s t r u c c i ó n por med io de u n a c o m p a ñ í a , de u n t r á n s i t o po r 
el i s tmo d e T e h u a u t e p e c , con el f in d e fac i l i ta r la c o m u n i c a c i ó n 

' 1 ) S o inser ta por su impor tanc ia , ;i posar d.- no h a b a r s i d o a p r o b a d > par 

t-1 c o n g r e s o . 



e n t r e los o c é a n o s Pac i f ico y At lán t ico , h a n c r e í d o c o n v e n i e n t e 
p r o t e g e r d i c h a c o m u n i c a c i ó n ; y con tal des ign io , el E x m o . S r . 
p re s iden te d e la Repúb l i ca de México ha au to r izado a m p l i a m e n t e 
al S r . D. M a n u e l Gómez P c d r a z a ; y el p re s iden te de, los Es tados-
Un idos de A m é r i c a ha confe r ido p lenos p o d e r e s al h o n o r a b l e Ro-
ber to L e t c h e r , a c red i t ado c o m o env iado e s t r ao rd ina r io y min i s t ro 
p l e n i p o t e n c i a r i o de los E s t a d o s - U n i d o s , ce rca de l g o b i e r n o mexi -
cano ; v d i c h o s p len ipo tenc ia r ios , de spués de h a b e r c a n g e a d o sus 
respec t ivos poderes , q u e f u e r o n ha l l ados en b u e n a y deb ida f o r -
m a h a n c o n v e n i d o en los s igu ien te s ar t ículos : 

Ar t . 1 E l indiv iduo á qu ien el g o b i e r n o d e México haya 
conced ido , ó en lo f u t u r o p u e d a c o n c e d e r p r i v i l e g i o - p a r a c o n s -
t r u i r c a m i n o f e r r o - c a r r i l ó cana l , q u e a t r avesando el i s tmo d e 
T e h u a n t c p e c , c o m u n i q u e los océanps At lán t ico y Pac i f ico , y todos 
los e m p i c a d o s en los t r aba jos d e c o n s t r u c c i ó n , s e rán p ro t eg idos 
Cn s u s p e r s o n a s v p r op i edades d e s d e el p r inc ip io bas ta el c o m -
p l e m e n t o de la obra , y d u r a n t e e l t i empo de l pr iv i legio . 

Ar t . E n cua lqu i e r a caso q u e e l g o b i e r n o d e México no. 

pud ie se p r e s t a r por si solo d i c h a p ro t ecc ión , los E s t a d o s - U n i d o s 

del N o r t e le aux i l i a rán con fue rzas mi l i t a res de m a r ó t i e r ra , pa ra 

hace r l a e fec t iva ; y el p r e sen t e t r a t ado t iene por ob je to f o r m a r u n a 

al ianza de fens iva cu t i o a m b a s nac iones , que g a r a n t i c e la p r o t e c -

ción d e la o b r a . 

Ar t . 3 . ° C u a l q u i e r a de las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , p a r a rea l izar 
la d i c h a p r o t e c c i ó n , podrá e m p l e a r con (as res t r icc iones ó m o d i -
t ícac iones q u e a d e l a n t e se e sp resan , la fge rza mi l i t a r ó nava l q u e 
j u z g u e necesa r i a , cuya fue r za , si f u e r e de los E s t a d o s - U n i d o s del 
N o r t e , se rá h o s p i t a l a r i a m e n t e rec ibida en los pue r to s del i s tmo, y 
se le p e r m i t i r á o c u p a r la l inea d e la o b r a , ó la pa r t e d e el la q u e 

. se c rea c o n v e n i e n t e . 

Ar t . - i . 0 L o s E s t a d o s - U n i d o s del N o r t e p re s t a r án este aux i l io 
?r, e l so lo ca so de q u e pasa ello sean r e q u e r i d o s po r el g o b i e r n o 
m e x i c a n o , b i e n sea po r el m i n i s t r o d e r e l ac iones de México, ó e n 
i-I even to d e i n t e r r u p c i ó n d e c o m u n i c a c i o n e s en t r e a m b o s gob ie r -
nos , ó r e q u e r i m i e n t o del m in i s t ro p l en ipo tenc i a r io d e México, 
cerca del g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s de l N o r t e , ó el de su 
c o m i s i o n a d o , e s p e c i a l m e n t e au to r izado para es te ob je to , y r e s i -
d e n t e en (d local de la obra q u e s e c o n s l r u v a . El auxi l io se p r e s -
ta rá en el m o d o y t é r m i n o s , y po r solo el t i empo q u e el r e q u e -
r cñ t e s e ñ a l e . E n n i n g ú n caso este auxi l io podrá e m p l e a r s e con t r a 

los f u n c i o n a r i o s de México, pues á es tos se les c o m p e l e r á al c u m -
p l imien to d e sus ob l igac iones por su p rop io g o b i e r n o . 

Ar t . 5 . ° En cu Iquiera d i fe renc ia q u e o c u r r i e r e en t r e el go-
b ierno de México y los empresa r ios , sea el ac tua l ó los f u t u r o s , 
que p u e d a i m p o r t a r la p é r d i d a del d e r e c h o al pr iv i legio , se f o r -
m a r á po r la pa r l e que josa u n a espos ie ion d e sus p re t ens iones y 
mot ivos , y o t ra s e m e j a n t e por la o t r a pa r t e , y a m b a s espos ic iones 
pasa rán á dos á rb i t ro s q u e no t e n g a n inves t idura ni comis ión di-
p l o m á t i c a , y q u e res idan e n te r r i to r io mex icano . Uno de es tos 
a rb i t ro s s e i á n o m b r a d o por los t e n e d o r e s del pr iv i legio , v el o f r o 
por "I g o b i e r n o d e México; y a m b o s a dos, en caso de d iscordia , 
n o m b r a r á n u n t e r ce ro con las ca l idades exigidas; y el fallo de los 
á rb i t ros no t e n d r á ape lac ión ni r ecu r so a l g u n o . De cua lqu i e r a 
o t ra cues t ión c o n o c e r á n los t r i b u n a l e s mexicano»* 

Art . G.° Si de la decis ión de los á ib i l ro s r e su l t a r e la p e r d i -
da del pr ivi legio, es te se rá vend ido en púb l i ca subas ta , c o n las 
cond ic iones q u e el g o b i e r n o m e x i c a n o i m p o n g a , d á n d o s e not ic ia 
al púb l ico , tres meses por lo m e n o s an tes de l r e m a t e , por medio-
de u n a pub l i cac ión en dos d e los p r inc ipa les pe r iód icos de M é x i -
co y W a s h i n g t o n . La venta se h a r á po r un comis ionado q u e 
n o m b r e n los a rb i t ros : el i m p o r t e d e la venta se ap l icará á Ios-
conces ionar ios q u e p e r d i e r e n el pr iv i legio , deduc idos todos los 
gastos del ju ic io y d e la venta al g o b i e r n o m e x i c a n o : se p a g a r á 
en México solo la a lcaba la lega l ; el c o m i s i o n a d o af ianzará su 
mane jo . 

Ar t . 7 . ° N i n g ú n g o b i e r n o ni co rporac ión e s t f a n j e r a p o d r á n 
adqu i r i r el pr iv i legio , q u e solo ind iv iduos pa r t i cu l a r e s p o d r á n c o m -
pra r , y los c o m p r a d o r e s q u e d a r á n ob l igados á p r o s e g u i r la o b r a 
has ta su t e r m i n a c i ó n , y á c u m p l i r las cond ic iones r e q u e r i d a s po r 
el g o b i e r n o d e México, de los conces iona r ios cuyos d e r e c h o s s e 
hayan e n a g e n a d o , ó cua l e squ ie r a o t ras cond i c iones q u e el m i s m o 
g o b i e r n o p o d r á l e g a l m e n t e i m p o n e r . 

Art , 8 . ° Las c o n t r i b u c i o n e s ó pea j e s q u e se i m p o n g a n á los 
c iudadanos , oficiales y p r o p i e d a d e s de los Es tados -Unidos de l N o r -
te, s e r á n los m i s m o s v no mas a l tos q u e los i m p u e s t o s á los of i -
ciales, c i u d a d a n o s y p rop iedades de los Es tados-Unidos Mexicanos . 
Mas todos los p r o d u c t o s del sue lo ó de la indus t r ia de México, 
d i s f r u t a r á n de l paso po r un q u i n t o m e n o s d e los ele igual c lase 
de los E s t a d o s - U n i d o s del N o r t e . 

Ar t . 9 0 Q u e d a c o n v e n i d o q u e el g o b i e r n o de México t e n d r á 
p l e n a facu l tad para c o n c e d e r los mi smos privi legios, pe ro no m a -



yorcs , q u e los q u e a q u í se e s l i p u l a n e n bene f i c io suyo y d e los 
Es t ados l n idos , á a l g u n a ó a l g u n a s d e las n a c i o n e s c o m e r c i a n t e s 
de l m u n d o , ó los c i u d a d a n o s ó s u b d i t o s de i s l a s si así lo j u z g a r é 
c o n v e n i e n t e . P e r o s i e n d o es tos privilegio-i u n a c o m p e n s a c i ó n de 
los g r a v á m e n e s de la g a r a n t í a q u e o t o r g a n los E s t a d o s - U n i d o s del 
N o r t e , 110 se c o n c e d e r á n po r México d i c h o s p r iv i l eg ios á o t r a na -
c ión , has ta q u e d i cha nac ión p o r m e d i o d e u n t r a t a d o sa t i s fac to -
r io á México, se o b l i g u e á d a r la m i s m a g a r a n t í a q u e los E s t a d o s -
Unidos del N o r t e . 

A m b a s pa r t e s c o n t r a t a n t e s m a n i f i e s t a n su i n t enc ión p a r t i c u l a r 
d e q u e todas las n a c i o n e s c o m e r c i a l e s de l m u n d o sean p a r t í c i p e s 
d e los benef ic ios d e es te c a m i n o ó c a n a l , c u m p l i e n d o con las c o n -
d ic iones de es te a r t í cu lo . 

Ar t . 1 0 . Ambos g o b i e r n o s c o n t r a í a n l e s se c o m p r o m e t e n á 
h a c e r c o n f o r m e á las a n t e r i o r e s e s t i p u l a c i o n e s d e este t r a t a d o , 
c u a n t o este d e su par le pa ra m a n t e n e r la n e u t r a l i d a d de l paso y 
d iez l eguas á cada lado, c o m o t e r r i t o r i o d e México, n o solo en 
t i e m p o d e paz, s ino en el de g u e r r a , a u n q u e la g u e r r a s ea c o n 
a l g u n a de las dos nac iones , ó e n t r e el la* m i s m a s : e n t e n d i é n d o s e 
q u e el paso s e r á l ib re y s e g u r o e n t i e m p o d e paz p a r a toda c lase 
d e t r a spo r t e de e f ec tos y m e r c a n c í a s , a r m a s ó m u n i c i o n e s : m a s 
e n t i e m p o de g u e r r a solo lo s e r á p a r a m e r c a n c í a s ó e lec tos q u e 
n o sean c o n t r a b a n d o de g u e r r a , p u e s es tos n o p o d r á n pasar po r é l . 
No o b s t a n t e la neu t r a l idad de? la c o m u n i c a c i ó n y d e diez l e g u a s 
á cada lado, México conserva p l e n a m e n t e la sobe ran í a en d i c h a 
c o m u n i c a c i ó n y t e r r i to r io , pud ie in fo p o r lo m i s m o e j e r c e r j u r i s -
d icc ión s o b r e los b u q u e s y p e r s o n a s q u e t r a n s i t e n , lo mi.-mo q u e 
s o b r e los q u e res idan en sus p u e r t o s y t e r r i t o r i o , y d e b i é n d o s e 
hace r los sa ludos c o m o es d e c o s t u m b r e en los pue r to s . 

Ar t . I I . Si los t e n e d o r e s de l p r i v i l e g i o r e h u s a r e n e n t r a r e n 
u n a r r e g l o sa t i s fac tor io pora a s i g n a r las c u o t a s ó p rec ios d e l i ras -
p o r t e , d e n t r o de doce meses , c o n t a d o s d e s d e la f e c h a d e esta c o n -
v e n c i ó n , ó n o c u m p l i e s e n su c o m p r o m i s o , la g a r a n t í a c o n v e n i d a 
d e p ro tecc ión á la obra será i n m e d i a t a m e n t e r e t i r ada . Las cuo -
tas n o p o d r á n l i jarse ni a l t e r a r se p ó r los e m p r e s a r i o s , s in la a p r o -
bac ión del g o b i e r n o de México. C u a l q u i e r a a l t e rac ión en d i c h a s 
c u o t a s c o m p r e n d e r á á a m b a s n a c i o n e s c o n t r a t a n t e s , en los t é r m i -
n o s e ;p re sados e n el a r t ícu lo 8 . a , c o n s e r v a n d o la d i s t inc ión e n 
f avor ele los p roduc tos m e x i c a n o s ; y en caso d e e j e c u t a r s e tal a l -
t e rac ión , el g o b i e r n o de México la no t i f i c a r á al ele los E s t a d o s -
Uniclos del Nor te , sesenta d ias d e s p u é s . 

Ar t . 1 2 . El ac tual t enedo r del p r iv i l eg io dará por escr i to su 
r o n s e n t i m i e n t o á es te t r a t a d a , pa ra q u e d e n t r o de cua t ro meses 
q u e d e a r c h i v a d o en la sec re ta r i a d e re lac iones d e México, ó e n 
la legación mex icana en W a s h i n g t o n ; lo q u e se not i f icará al g o -
b ie rno d e los Es t ados -Un idos , y an t e s de esto no se s o m e t e r á el 
t r a t ado á la ap robac ión del c o n g r e s o m e x i c a n o ó á la del s enado 
del Nor t e . 

Avt. 1 3 . Es t e t ra tado se ra t i f icará y c a n g e a r á en México ó 
W a s h i n g t o n d e n t r o d e n u e v e meses ; y si eso no f u e r e pos ib le , 
d e n t r o de doce de su f e c h a . 

E n fe d e lo cua l , nosot ros los p l e n i p o t e n c i a r i o s de la R e p ú b l i -
ca d e México y los Es tados-Unidos d e A m é r i c a , lo h e m o s l i rmadc 
y se l lado . 

F e c h o en la c iudad d e México, á ve in t i t rés de J u n i o del a ñ o 
de nues t ro S e ñ o r , mil ochoc ien tos c i n c u e n t a , t r igés imo de la i n -
d e p e n d e n c i a de la Repúb l i ca m e x i c a n a , y s r .p tuagés imoquin to d e 
la d e los E s t a d o s - U n i d o s ele A m é r i c a . — ( L . S . ) Manuel G. Pe-
draia.—(L. S. ) II. I>. Leleher. 

1 2 0 . Traf i l i lo de e s t r a d i r í e n con los E s t a d o s - l i l i ¡los 
de Amér i ca , u ) 

[Ju l io 2 0 do 1850 . ] 

La R e p ú b l i c a mex icana y los Es tados -Unidos d e Amér ica , h a -

b iendo j u z g a d o c o n v e n i e n t e para la m e j o r admin i s t r ac ión ile j u s -

ticia, y para ev i ta r c r í m e n e s d e n t r o de sus respect ivos t e r r i t o r io s 

y ju r i sd icc iones , q u e las pe r sonas acusadas d e los c r í m e n e s q u e 

e n s e g u i d a se e n u m e r a n , s i e n d o fugi t ivos d e la jus t i c ia , sean r e -

c í p r o c a m e n t e e n t r e g a d o s , h a n n o m b r a d o c o m o sus p l e n i p o t e n c i a -

rios, pa ra c o n c l u i r u n a convenc ión con es te ob je to , á saber : S . E . 

el p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a , al E x m o . Sr . D. Luis d e 

la Rosa , env i ado e s t r a o r d i n a r i o y m i n i s t r o p len ipo tenc ia r io d e 

aque l l a r epúb l ica cerca del g o b i e r n o de los Es tados-Unidos ; y 

S. E . el p re s iden te ele los E s t a d o s - U n i d o s , al h o n o r a b l e S r . J o h n 

M. Clay ton , sec re ta r io d e Es t ado , q u i e n e s elespues d e c o m u n i c a r -

l i ) S e inserta por su i ni poeta acia, á pesar fie no Inber sido aprobado por 

•?l c o n g r e s o . 



s e sus p l enos p o d e r e s respec t ivos , q u e h a l l a r o n en l u e n a y d e b i -
da f o r m a , h a n c o n v e n i d o en f i rmar los a r t í cu los s igu ien te s : 

Ar t . i , ° C o n v i e n e n a m b a s pa r t e s con t r a t an t e s , en q u e c u a n -
d o s e haga la requ i s ic ión en su n o m b r e y por m e d i o d e sus a g e n -
tes d ip lomá t i cos respect ivos , e n t r e g a r á n á la jus t ic ia las pe r sonas 
a c u s a d a s de los c r í m e n e s q u e se especi f ican en el a r t í cu lo 2 . ° d e 
e s t e conven io , c o m e t i d o s en la ju r i sd icc ión d e la p a r t e d e m a n d a n -
t e , y (¡ue t r a t en de busca r asilo ó se e n c u e n t r e n en el t e r r i to r io 
d e la otra . Es ta e n t r e g a solo se ver i f icará c u a n d o el h e c h o de 
la perpe t rac ión de l c r i m e n s e e v i d e n c i e de tal m a n e r a , q u e con 
a r r e g l o á las leyes del país d o n d e se e n c u e n t r e n las p e r s o n a s f u -
g i t ivas ó acusadas , se r ian es tas l e g í t i m a m e n t e a r r e s t adas v e n j u i -
c i adas si en él se hub ie se c o m e t i d o el c r i m e n . 

Ar t . 2 . ° S e r á n e n t r e g a d a s con a r r eg lo á es te c o n v e n i o , las 
pe r sonas acusadas d e los c r í m e n e s s igu ien tes , á saber : el ases ina-
to; el homicid io vo lun ta r io ; el robo , e n t e n d i é n d o s e po r esto el 
a r r a n c a r con fe lonía y á viva fue rza d e las p e r s o n a s d e ot ros , ó 
po r a temor izar les , e fec tos ó d ine ro ; ó c u a l q u i e r a o t ra cosa q u e 
p u e d a c o m p r a r s e ó vender se , poseerse ó d i s f ru ta r se , s e g ú n las le-
yes de la nación ó de l Es t ado q u e deba h a c e r la e n t r e g a del cr i -
m ina l q u e f u e r e r e c l a m a d o ; el h u r t o d e cosas ó d i n e r o q u e l l egue 
á q u i n i e n t o s pesos ó mas ; el asal to; el rap to ; la fa ls i f icación de 
f i rmas ; la fals if icación de m o n e d a ; su i legal a cuñac ión y la i m -
po r t ac ión de m o n e d a fals if icada; su venta y c i rcu lac ión ; el h u r t o 
d e ca r t a s ó de d i n e r o conduc idas po r las m a l a s ó depos i t adas en 
las casas de co r reos ; la mu t i l ac ión ; el incendio y la ocr l . a c i ó n , 
subs t racc ión ó p e c u l a d o de los c auda l e s públ icos . S ; ' r án e n t r e -
g a d o s á México ó á los Es t ados -Un idos , s e g ú n es t e coi.v n io y 
p rev ia la c o r r e s p o n d i e n t e requ is ic ión , los h a b i t a n t e s de la R e p ú -
blica mexicana ó de los Es tados -Unidos q u e t o m e n p a r e en las 
invas iones d e los indios sa lva jes sobre c u a l q u i e r a de las dos r e p ú -
bl icas , ya sea q u e di r i jan á los m i s m o s indios e n estas e sped ic io -
n e s , ó que pa r t i c ipen de c u a l q u i e r m o d o de los ases ina tos y de -
p redac iones q u e los ind ios c o m e t i e r e n . 

Ar t . 3 . ° l ' o r es te c o n v e n i o , el g o b i e r n o y las a u t o r i d a d e s su -
b a l t e r n a s d e la nac ión q u e debe e n t r e g a r á los r eos , n > qu< d a n 
ob l igados á h a c e r pa ra su a p r e h e n s i ó n m a s gas tos , ni p rac t i ca r 
m a s di l igencias q u e los q u e h a r í a n y p rac t i ca r í an si el c r i n MI Ó 
del i to de que se t ra te se hub ie se c o m e t i d o en su p rop io t e r i to r io . 

Ar t . 4 . " La es t rad ic ion no se e f ec tua rá en la Ri púb l i ca m e -
x icana , sino po r o r d e n del p re s iden te , au to r i zada p e r el m i n i s t r o 

de jus t ic ia de aque l l a r epúb l i ca , y en los Es tados -Unidos la e s -
t radicion no se e f e c t u a r á , s ino po r o r d e n del p r e s i d e n t e ó s e c r e t a -
rio d e Es t ado . 

Ar t . 5 . ° Los gas tos d e toda d e t e n c i ó n y es t rad ic ion ver i f ica-
dos en v i r tud de los a r t í cu lo s p r e c e d e n t e s , s e r á n sopo r t ados y pa -
gados por el g o b i e r n o á cuyo n o m b r e h u b i e s e sido h e c h a la re -
qu i s ic ión . 

Ar t . ü . ° Las d i spos ic iones d e es te c o n v e n i o s o l a m e n t e se apl i -
carán á los c r í m e n e s q u e se c o m e t i e r e n de spues de ra t i f i cado . 

Ar t . 7 . " Es ta c o n v e n c i ó n c o n t i n u a r á e n v igor has t a q u e sea 
ab rogada po r las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , ó po r u n a d e ellas; pero n o 
podrá se r a b r o g a d a s ino po r m u t u o c o n s e n t i m i e n t o , á 110 ser q u e 
la p a r t e q u e desea re ab roga r l a , dé aviso con c u a t r o m e s e s de an-
t ic ipación de q u e t iene i n t e n c i ó n d e hace r lo . Es ta convenc ión 
se rá r a t i f i cada p o r los g o b i e r n o s respect ivos , y las ra t i f i cac iones 
se rán e a n g e a d a s en México, en e l t é rmino d e 1111 a ñ o , ó an t e s si 
f u e r e pos ib le . 

En fe de lo cua l , los respect ivos p l en ipo t enc i a r io s h a n firmado 
el p r e sen t e , s e l l ándo lo con sus sel los respect ivos . 

F e c h o e n W a s h i n g t o n , á los v e i n t e d ias de l m e s d e Ju l io del 
a ñ o de l S e ñ o r d e m i l ochoc i en to s c i n c u e n t a , á los ve in t i nueve 
años de la i n d e p e n d e n c i a d e la R e p ú b l i c a mexicana , y s e t en t a v 
c inco de la d e los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a . — F i r m a d o . iL. S . t 
Luis de la Rosa,—Firmado. (L. S . ) John M. Clayton. 

1 2 1 . — K s c e u a t u r al n o m b r a m i e n t o d e cónsu l e n T e h u a n t e p c c 
y i l u a í u l i o , h e c h o a! S r . K. H e b s t c r . 

[ A g o s t o !) d e 1 8 5 0 . ] 

El E x i l i o . S r . p r e s iden te d e la Repúb l i ca se h a servido conce-
de r el execuuiur c o r r e s p o n d i e n t e , á la p a t e n t e en q u e el g o b i e r n o 
d e los Es tados-Unidos de l Nor te n o m b r a para cónsul d e a q u e l l a 
nac ión , en T e h u a n t e p e c y H u a t u l c o , al S r . Iv. Hebs te r ; y en con -
secuenc i a s e h a n espedido po r es te min i s te r io las ó r d e n e s cor res -
p o n d i e n t e s p a r a q u e sea r econoc ido en su c a r á c t e r oficial , g u a r -
dándose le las cons ide rac iones q u e le son deb idas á su emp leo . 

México, e t c . — 0 . Monasterio. 



s e sus p l enos p o d e r e s respec t ivos , q u e h a l l a r o n en l u e n a y d e b i -
da f o r m a , h a n c o n v e n i d o en f i rmar los a r t í cu los s igu ien te s : 

Ar t . i , ° C o n v i e n e n a m b a s pa r t e s con t r a t an t e s , en (pie c u a n -
d o s e haga la requ i s ic ión en su n o m b r e y por m e d i o d e sus a g e n -
tes d ip lomá t i cos respect ivos , e n t r e g a r á n á la jus t ic ia las pe r sonas 
a c u s a d a s de los c r í m e n e s q u e se especi f ican en el a r t í cu lo 2 . ° d e 
e s t e conven io , c o m e t i d o s en la ju r i sd icc ión d e la p a r t e d e m a n d a n -
t e , y ipie t r a t en de busca r asilo ó se e n c u e n t r e n e n el t e r r i to r io 
d e la otra . Es ta e n t r e g a solo se ver i f icará c u a n d o el h e c h o de 
la perpe t rac ión de l c r i m e n s e e v i d e n c i e de tul m a n e r a , q u e con 
a r r e g l o á las leyes del país d o n d e se e n c u e n t r e n las p e r s o n a s f u -
g i t ivas ó acusadas , se r ian es tas l e g í t i m a m e n t e a r r e s t adas v e n j u i -
c i adas si en él se hub ie se c o m e t i d o el c r i m e n . 

Ar t . 2 . ° S e r á n e n t r e g a d a s con a r r eg lo á es te c o n v e n i o , las 
pe r sonas acusadas d e los c r í m e n e s s igu ien tes , á saber : el ases ina-
to; (1 homic id io vo lun ta r io ; el robo , e n t e n d i é n d o s e po r esto el 
a r r a n c a r con fe lonía y á viva fue rza d e las p e r s o n a s d e ot ros , ó 
po r a temor izar les , e fec tos ó d ine ro ; ó c u a l q u i e r a o t ra cosa q u e 
p u e d a c o m p r a r s e ó vender se , poseerse ó d i s f ru ta r se , s e g ú n las le-
yes de la nac ión ó de l Es t ado q u e deba h a c e r la e n t r e g a de l cr i -
m ina l q u e f u e r e r e c l a m a d o ; el h u r t o d e cosas ó d i n e r o q u e l l egue 
á q u i n i e n t o s pesos ó mas ; el asal to; el rap to ; la fals if icación de 
t i r inas; la fals if icación de m o n e d a ; su i legal a cuñac ión y la i m -
por tac ión de m o n e d a fals if icada; su venta y c i rcu lac ión ; el h u r t o 
d e ca r t a s ó de d i n e r o conduc idas po r las m a l a s ó depos i t adas en 
las casas de co r reos ; la mu t i l ac ión ; el incend io y la o c i l . a c i ó n , 
subs t racc ión ó p e c u l a d o de los c auda l e s públ icos . S e r á n e n t r e -
g a d o s á .México ó á los Es t ados -Un idos , s e g ú n es t e c o i . v n i o y 
p rev ia la c o r r e s p o n d i e n t e requ is ic ión , los h a b i t a n t e s de !a R e p ú -
bl ica mexicana ó de los Es tados -Unidos que, t o m e n p a r l e en las 
invas iones d e los indios sa lva jes sobre c u a l q u i e r a de las dos r e p ú -
bl icas , ya sea q u e di r i jan á los m i s m o s indios e n estas e sped ic io -
n e s , ó que pa r t i c ipen de c u a l q u i e r m o d o d e los ases ina tos y de -
p redac iones q u e los ind ios c o m e t i e r e n . 

Ar t . 3 . ° l ' o r es te conven io , el g o b i e r n o y las a u t o r i d a d e s su -
b a l t e r n a s d e la nac ión q u e debe e n t r e g a r á los r eos , n > q m d a n 
ob l igados á h a c e r pa ra su a p r e h e n s i ó n m a s gas tos , ni p rac t i ca r 
m a s di l igencias q u e los q u e h a r i a n y p rac t i ca r í an si el c r i n MI Ó 

del i to de que se t ra te se hub ie se c o m e t i d o en su p rop io t e r ¡ tor io . 

Ar t . 4 . " Ea cs t rad ic ion no se e f ec tua rá en la Ri p ú l l i c a m e -
x icana , sino po r o r d e n del p re s iden te , au to r i zada p e r el m i n i s t r o 

de jus t ic ia de aque l l a r epúb l i ca , y en los Es tados -Unidos la e s -
t iad ic ión no se e f e c t u a r á , s ino po r o r d e n del p r e s i d e n t e ó s e c r e t a -
rio d e E s t a d o . 

Ar t . 5 . ° Los gas tos d e toda d e t e n c i ó n y e s t r ad ic ion ver i f ica-
dos en v i r tud de los a r t í cu lo s p r e c e d e n t e s , s e r á n sopo r t ados y pa -
gados por el g o b i e r n o á cuyo n o m b r e h u b i e s e sido h e c h a la re -
qu i s ic ión . 

Ar t . 0 . " Las d i spos ic iones d e es te c o n v e n i o s o l a m e n t e se apl i -
carán á los c r í m e n e s q u e se c o m e t i e r e n de spues de ra t i f i cado . 

Ar t . 7 . " Es ta c o n v e n c i ó n c o n t i n u a r á e n v igor has t a q u e sea 
ab rogada po r las p a r t e s c o n t r a t a n t e s , ó po r u n a d e ellas; pero n o 
podrá se r a b r o g a d a s ino po r m u t u o c o n s e n t i m i e n t o , á n o ser q u e 
la p a r t e q u e desea re a b r o g a r l a , dé aviso con c u a t r o m e s e s de an-
t ic ipación de q u e t iene i n t e n c i ó n d e hace r lo . Es ta convenc ión 
se rá r a t i f i cada p o r los g o b i e r n o s respect ivos , y las ra t i f i cac iones 
se rán e a n g e a d a s en México, en e l t é r m i n o d e un a ñ o , ó an t e s si 
l uc r e pos ib le . 

En fe de lo cua l , los respec t ivos p l en ipo t enc i a r io s h a n firmado 
el p r e s e n t e , s e l l ándo lo con sus sel los respect ivos . 

F e c h o e n W a s h i n g t o n , á los v e i n t e d ias de l m e s d e Ju l io del 
a ñ o de l S e ñ o r d e m i l ochoc i en to s c i n c u e n t a , á los ve in t i nueve 
años de la i n d e p e n d e n c i a de, la R e p ú b l i c a mexicana , y s e t en t a v 
c inco d e la d e los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a . — F i r m a d o . iL. S . t 
Luis de la Rosa,—Firmado. (L. S . ) John M. Clayton. 

1 2 1 . — E s c c ü a t u r al n o m b r a m i e n t o d e cónsu l e n T e h t i a n l e p c c 
y i l u a í u l i o , h e c h o a! S r . K. H e b s t e r . 

[ A g o s t o !) d e 1 8 5 0 . ] 

El Exino . Sr . p re s iden te d e la Repúb l i ca se h a servido conce-
de r el cxecuuiur c o r r e s p o n d i e n t e , á la p a t e n t e en q u e el g o b i e r n o 
d e los Es tados-Unidos del Nor te n o m b r a para cónsul d e a q u e l l a 
nac ión , en T e h u a n t e p e c y H u a t u l c o , al S r . Iv. Hebs te r ; y en con -
secuenc i a s e h a n espedido po r es te min i s te r io las ó r d e n e s cor res -
p o n d i e n t e s p a r a q u e sea r econoc ido en su c a r á c t e r oficial , g u a r -
dándose le las cons ide rac iones q u e le son deb idas á su emp leo . 

México, e t c . — 0 . Monasterio. 



1 2 2 , — B a s e s p a r a el a r r e g l o d e la d e u d a i n g l e s a . . 

[Octubre 1 4 d e 1850 ] 

Con fecha de hoy se ha s e r v i d o el Exi l io . S r . p r e s i d e n t e d i r i -
g i r m e el dec re to q u e s igue : 

José J o a q u í n de H e r r e r a , g e n e r a l d e divis ión y p r e s i d e n t e de 
kis E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , á los- h a b i t a n t e s , d e e l los , sabed : 
Que el congreso g e n e r a l ha d e c r e t a d o lo s i gu i en t e : 

Ar l . l . ° Si los a c r e e d o r e s á la d e u d a c o n t r a í d a , e n L o n d r e s 
y conver t ida en el año de 1 8 1 0 , c o n v i n i e s e n en las cond i c iones 
q u e se e sp resa rán en los a r t í c u l o s s i g u i e n t e s , el g o b i e r n o les en -
t r ega rá u n l i b r amien to de d o s m i l l o n e s q u i n i e n t o s mi l pesos , de 
lo q u e a d e u d a n los E s t a d o s - U n i d o s p o r i n d e m n i z a c i ó n . 

Art . Las c o n d i c i o n e s á q u e s e r e f i e r e el a r t í c u l o an te -
r ior , son las s igu ien tes : 

I. Q u e el r éd i to de la d e u d a q u e d e d e f i n i t i v a m e n t e r e d u c i d o 
ai t res por. c i en to anua l , s o b r e el capi ta l d e diez m i l l o n e s doscien-
tas c u a r e n t a y u n mil se i sc ien tos c i n c u e n t a l ibras es te r l inas , ún ico 
(¡lie la nac ión r econoce . 

II. Q u e con d ichos dos m i l l o n e s q u i n i e n t o s mil pesos , con lo 
rec ib ido bas ta la fecha d e es ta ley, y lo q u e r ec ib i e r en bas-
ta la a p r o b a c i ó n del a r r e g l o q u e h o y se les p r o p o n e , se d e n ]>or 
pagados d e todos los réd i tos d e v e n g a d o s h a s t a el mi s ino día de la 
ap robac ión del- a r r eg lo . 

11!. P a r a el pago de los r é d i t o s d e l n u e v o fondo de l t r e s po r 
c i en to , se cons ignan e s p e c i a l m e n t e el ve in t ic inco po r c i e n t o d e los 
d e r e c h o s de impor t ac ión d e las a d u a n a s m a r í t i m a s y f ronter izas ; 
el s e t en t a y c inco p o r c i en to d e e s p o r t a c i o n por los p u e r t o s de l 
Paci f ico , y el c inco po r c i e n t o d e los m i s m o s d e r e c h o s por los 
p u e r t o s del go l fo ; c o m p l e t á n d o s e con las d e m á s r e n t a s n a c i o n a l e s , 
el i m p o r t e de los d iv idendos c u a n d o las p rec i t adas cons ignac iones 
no a l canza ren á cubr i r los í n t e g r a m e n t e . 

IV. D u r a n t e los seis a ñ o s s u b s e c u e n t e s al a r r e g l o , n o se des-
t inará á la amor t i zac ión m a s q u e el s o b r a n t e de las cons ignac io -
nes , si lo h u b i e r e : pasado es t e t i e m p o se r e m i t i r á n á Londre s , 
a n u a l m e n t e , dosc ien tos c i n c u e n t a mil pesos para la amor t i zac ión , 
q u e se h a r á á p rec io de p laza , m i e n t r a s es to no escoda d e la par . 

Ar t . 3 o Los t e n e d o r e s d e b o n o s p u e d e n , si- lo cons ide ran 
conven ien te , n o m b r a r a g e n t e s en los p u e r t o s , a c r e d i t á n d o l o s po? 

med io de un n o m b r a m i e n t o ; p e r o desde el m o m e n t o q u e d ichos 
a g e n t e s r ec iban los fondos , cesa toda responsabi l idad del g o b i e r -
n o m e x i c a n o , el cual a b o n a r á los costos de e m b a r q u e , d e s e m b a r -
que , s e g u r o y f letes que fue ren usua les . 

Ar t . i . 0 Los ac tua les b o n o s conver t idos en el a ñ o de 4 8 4 G , 
se rán c a m b i a d o s po r o t ros q u e emi t i r á la tesorer ía g e n e r a l , y v i -
sará el a g e n t e d e la Piepúldica en Londre s , N i n g ú n bono del 
n u e v o fondo sa ld rá al m e r c a d o , sin r e c o g e r a n t e s o t ro an t iguo de. 
igual valor , n u m e r a c i ó n é inicial . Los b o n o s recog idos se inuti-
l izarán e n el ac to , sacándose les e n el c e n t r o u n bocado , de l diá-
m e t r o d e u n a p u l g a d a , y se depos i t a rán en el a r ch ivo d e la lega-
ción, p u b l i c á n d o s e n i e n s u a l m e n t e u n a no t i c ia especif icada d e los 
bonos amor t i zados . La R e p ú b l i c a dec lara q u e n o es r e s p o n s a b l e 
por los b o n o s q u e se e m i t a n sin estas prec isas cond ic iones . No 
se p a g a r á c o m i s i o n . c o r r e t a j e ni d e r e c h o s de agenc i a , por la con -
versión de q u e habla esta ley. 

Ar t . 5 . ° La a g e n c i a en Lond re s se rá d e s e m p e ñ a d a p o r c o m i -
s ionados amovib les , á vo lun tad del g o b i e r n o , y sin d e r e c h o á -ce-
san t ía ni j ub i l ac ión : q u e sean c iudadanos m e x i c a n o s po r naci-
mien to , v cuyo gel'e será n o m b r a d o por el gob i e rno , con a p r o b a -
ción de l s e n a d o , s in q u e el gas to q u e en estos e m p l e a d o s se haga 
pueda esceder d e q u i n c e m i l pesos anua les . Las f u n c i o n e s del 
a g e n t e , en c u a n t o á d i s t r ibuc ión de c a u d a l e s , se r e d u c i r á n á d e -
posi tar en el b a n c o dos fondos q u e se le r e m i t a n , y p a g a r el d i -
v idendo e n c | t i e m p o o p o r t u n o . — L i n o J. Alcorla, v i c e - p r e s i d e n -
te d e la c á m a r a d e d i p u t a d o s . — T e o d o s i o Lares, p r e s iden te del 
s e n a d o . — A g u s t í n S. de Tagle, d i p u t a d o s e c r e t a r i o . — J o s é hpuir'ni 
Yíllasefior, s e n a d o r s ec re t a r io . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r c u l e y se i e d é éi 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Pa lac io de l g o b i e r n o federa l en México, 
a 1 4 d e O c t u b r e cíe 4 8 5 0 . — José Joaquín de Herrera. — A D. 
Manuel Pavno . 

•Y lo c o m u n i c o á Y. .para su in te l igenc ia y fines cons igu ien tes . 

Dios y l iber tad . México, e t c . — P a g n o . 



1 2 3 . — S o b r e c a r t a s d e s e g u r i d a d . 

[ X o v i e m b r e 1S do 1850 .1 

El E x m o . S r . p r e s i d e n t e se l ia se rv ido aco r da r q u e V. S . d é ta 
d e b i d a p u b l i c i d a d , l u e g o q u e reciba esta c o m u n i c a c i ó n , á las d i s -
pos ic iones q u e en copia le r emi t í en c i r cu l a r d e 4- d e D i c i e m b r e 
de l a ñ o p r ó x i m o pasado, sobre car tas de s e g u r i d a d , á e fec to de-
q u e c u m p l i e n d o con lo d e t e r m i n a d o en aquel las , o c u r r a n opo r tu -
n a m e n t e to los los e s t r an j e ro s q u e hab i t an en este Dis t r i to , en el 
m e s d e E n e r o ven ide ro , á saca r la ca r t a de s e g u r i d a d , q u e c o n -
f o r m e a la ley deben t ener p a r a res id i r en la R e p ú b l i c a ; y las 
au to r idades , co rporac iones y den ías f u n c i o n a r i o s púb l i cos , n o r m e n 
sus a c to s oficiales en todo á lo q u e p r e v i e n e n las c i tadas d i spos i -
c iones , d e f e c h a s 2.'» de N o v i e m b r e de 1 8 4 2 , 2 1 d e J u n i o y 2 1 
d e N o v i e m b r e de 1 8 4 5 . (1) 

Dios y l iber tad . México, e t c . — L a e u n z a . . 

124 .—Tra tado de é s t r a d i c í o n con ía ftepfiblica 
de G u a t e m a l a . (2) 

[ N o v i e m b r e 3 0 d e 18".0.] 

Minis ter io d e r e l a c i o n e s in t e r io re s y e s t e - r io re s .—En el n o m b r e 
d e la S a n t í s i m a T r i n i d a d . — L o s E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos v la 
R e p ú b l i c a de G u a t e m a l a , l ia ldvndo cons iderado , po r m e d i o de sus 
respect ivos gob ie rnos , q u e a la b u e n a amis tad q u e fe l i zmente r e i -
na e n t r e a m b a s nac iones , y al espír i tu de m o r a l i d a d v jus t i c i a q u e 
las a n i m a , c o r r e s p o n d e h a c e r u n a r r e g l o en fo rma s o b r e la es t ra-
• lición ¡le los e m i g r a d o s y fug i t ivos q u e al pasa r á u n a d e las dos 
n a c i o n e s d e j e n responsab i l idades en la o t r a , h a n n o m b r a d o c o m o 
sus p l en ipo tenc ia r ios , p a r a el e fec to , á saber : 

S . E . el p r e s i d e n t e ele los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , al E x m o 
S r . D. Mar iano Macedo, y S . E . el p re s iden te de G u a t e m a l a , al 

11 i V é a n s e estas disposiciones en la pág. 4 1 ó. 

( 2 ) S e inserta por su importancia, , á pesar d e n o haber s ido aprobado J>M» 

el c o n g r e s o . 

E x m o . S r . D. F e l i p e Ner i del Bar r io , env iado es t r ao rd ina r io y 
min i s t ro p l en ipo t enc i a r i o d e a q u e l l a r epúb l i ca cerca del gob i e rno , 
de d i c h o s E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos ; qu i enes d e s p u é s de c o m u n i -
carse sus p l e n o s poderes , y ha l l a r l o s en b u e n a y deb ida f o r m a , 
h a n a c o r d a d o lo s igu ien te : 

A r t . 1 L a s p a r t e s c o n t r a t a n t e s conv ienen en q u e á vir tud 
de r equ i s i to r i a q u e h a g a u n g o b i e r n o al o t ro , po r si ó po r s u s 
a s e n t e s d ip lomát icos , e n t r e g a r á n á la justicia las p e r s o n a s a c u s a -
das de los c r í m e n e s y de l i tos q u e se especif ican e n el s igu ien te 
a r t í cu lo , come t idos en la j u r i sd i cc ión d e la pa r t e r e q u e r e n t e , y 
q u e sean ha l l adas en el t e r r i to r io de la o t ra , con tal de q u e n o 
hayan pasado diez a ñ o s de spués del c r i m e n ó de l i to , y de q u e 
haya d e este u n a p r u e b a tal , q u e s e g ú n la ley de l pa is d o n d e es-
t én los a c u s a d o s , deb iesen estos se r a r res tados y en ju ic i ados , si eit 
él se h u b i e r a c o m e t i d o el del i to . 

Ar t . 2 . ° S e r á n e n t r e g a d a s , con a r r eg lo á es te conven io , las 
pe r sonas acusadas c o m o reos p r inc ipa les , c ó m p l i c e s ó r e c e p t a d o -
res d e los c r í m e n e s y del i tos s igu ien te s , ó de c o n a t o c r imina l á 
el los: 

I. Asesinato , b a j o cuya d e n o m i n a c i ó n se c o m p r e n d e n el pa r -

r icidio, el in fan t ic id io , el e n v e n e n a m i e n t o y los d e m á s c r í m e n e s 

cal i f icados d e ases inato po r las leyes del pa i s en q u e se h u b i e r e n 

e j e c u t a d o . 

II. I ncend io . 

III. H u r t o de cosa que va lga dosc ien tos pesos ó mas , ó q u e 
sea con cual idad a g r a v a n t e , es dec i r , con ofensa de o t ros d e r e -
chos , ó de n o c h e , ó con f r ecuenc i a , ó d e s c u b r i e n d o u n a especial 
pe rvers idad , ó violando u n a p roh ib i c ión mas r igorosa del l e g i s l a -
dor , ó b ien ele p l i egos c o n d u c i d o s po r los a g e n t e s d e las es ta fe tas 

IV. R a p t o con v io lenc ia . 

V. Fals i f icac ión d e m o n e d a , papel m o n e d a , vales púb l i cos , 

bi l le tes de b á ñ e o s - ó de lo ter ías públ icas , l ibranzas , le t ras d e c a m -

bio, ó bien i n s t r u m e n t o s públ icos : el fa lso t e s t imon io q u e d a t a m -

bién c o m p r e n d i d o en esta e n u m e r a c i ó n . 

VI. Q u i e b r a f r a u d u l e n t a . 

Ar t . 3 0 La es t rad ie ion p o r los c r í m e n e s y de l i tos e s p e c i f i c a -
dos en el a r t í cu lo a n t e r i o r , ó po r o t r o s q u e los gob ie rnos p u e d a n 
c o n v e n i r en su caso, 110 au tor iza para m a n d a r n i p e r m i t i r q u e se 
l l agan c a r g o s s o b r e m a t e r i a s pol í t icas á los fugi t ivos ó emigrado*-
d e í pais de l g o b i e r n o r e q u e r e n t e , n i po r o t ros c r í m e n e s ó d e l i t o 
q u e los q u e h a y a n f u n d a d o la e s t rad ie ion ; an tes b ien , l u e g o q u e 



h a y a n sa t i s fecho cu razón de es tos , Ies s e ñ a l a r á el g o b i e r n o res-
pec t ivo u n t é r m i n o p r u d e n t e p a r a (pie p u e d a n sal i r o t r a vez de sn 
t e r r i to r io ; y solo pasado es te t é r m i n o h a b r á l u g a r á (pie s e a n pe r -
s e g u i d o s l i b r e m e n t e pGr la jus t i c i a . P e r o si p e n d i e n t e el p r o c e -
do, se i m p u t a r e al fug i t ivo ot ro d e los c r í m e n e s ó de l i to s especi -
f i cados en el a r t í cu lo 2 . ° , se p e d i r á n u e v a é s t r ad ic ion al g o b i e r n o 
q u e hizo la p r i m e r a ; y sin o b t e n e r aque l l a , n o se h a r á el n u e v o 
•cargo al fug i t ivo , ni en razón d e esa expec ta t iva se p r o l o n g a r á su 
p r i s ión ó d e t e n c i ó n , ni u n dia d e s p u é s d e q u e es té s a t i s f echo ó 

• eampuFgado el p r i m e r ca rgo . 

Ar t . 4.® Si cons ide rac iones d e h u m a n i d a d ó de a l ta pol í t ica , 
e x i g i e r e n , á ju ic io de uno de los g o b i e r n o s , sea t e m p o r a l ó p e r -
p e t u a m e n t e , no p e d i r la é s t r ad ic ion , <3 no h a c e r l a , e s t a r á n cu l i -
be r t ad d e d i sponer lo esí , no o b s t a n t e lo e s p r e s a d o en el a r t . 1 * 

Art . 5 , ° En a t enc ión á la d i s t anc i a en q u e se h a l l a n d e Mé-
xico los Es t ados d e C h i a p a s v Y u c a t a n , el g o b i e r n o m e x i c a n o o f re -
ce da r s u s i n s t rucc iones á ios g o b e r n a d o r e s d e d i c h o s Es t ados , 
p a r a los dos ob je tos s igu ien te s : p r i m e r o , p a r a q u e en los casos 
c o m u n e s p u e d a n , p o r requis i to r ia del s u p r e m o g o b i e r n o d e la Re-
púb l i ca de G u a t e m a l a , m a n d a r h a c e r la és t rad ic ion d e los reos 
q u e se ha l l a ren en el t e r r i to r io d e a q u e l l o s Es t ados , r e s e r v a n d o 

j u i c i o d e l g o b i e r n o de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , ¡a r e so luc ión di-
tos casos q u e p r e s e n t e n c o m p l i c a c i ó n : s e g u n d o , p a r a q u e t a m b i é n 
p u e d a n esped i r r equ i s i to r i as al s u p r e m o g o b i e r n o de ¡a R e p ú b l i c a 
d e G u a t e m a l a , q u i e n las cons ide ra rá c o m o si p roced ie sen del m e n -
c ionado g o b i e r n o d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos . 

Ar t . 0 . ° Las p e r s o n a s q u e p o r c o n t r a t o s q u e h a y a n c e l e b r a -
do en e s t ab lec imien to de a g r i c u l t u r a , g a n a d e r í a , ó i n d u s t r i a , sean 
d e u d o r a s d e d i n e r o , c o n ob l igac ión d e paga r lo con su t r a b a j o , y 
se t r a s l aden de u n a nac ión á o t ra sin h a b e r c u b i e r t o su r e s p o n -
sabi l idad , serán prec isadas po r las a u t o r i d a d e s del pa ís en q u e e s -
t én r e fug iadas , á p a g a r i n m e d i a t a m e n t e el d i n e r o q u e d e b a n á 
sus a m o s ó pa t rones ; y de n o h a c e r l o así, s e rán l u e g o p u e s t a s á 
d isposic ión de el los, para q u e c o n el d e b i d o b u e n t r a to los c o n -
d u z c a n á los e s t ab lec imien tos en q u e d e b a n su se rv ic io . La que ja 
s o b r e esto, debe rá sor apoyada en u n a ce r t i f i cac ión d e l j u e z de 
p r i m e r a ins tancia de la j u r i sd i cc ión en q u e es té el r e spec t ivo e s -
t a b l e c i m i e n t o , s o b r e q u e en e s t e se t r a ta e q u i t a t i v a m e n t e á los 
o p e r a r i o s y d e p e n d i e n t e s , y q u e el a m o ó p a t r ó n t i e n e m a n i f e s t a -
d o su respec t ivo l ibro d e cuen ta s , l l evado l e g a l m e n t e , en el cual 
h a y uiia en q u e el opera r io ó d e p e n d i e n t e sa le a l canzado en tal 

c a n t i d a d . Si esta-, esced íé re d e lo q u e s*gun el c o n t r a t o gana el 
d e u d o r en u n año, se de secha rá el r e c l a m o ; pe ro si no e sced i e r e , , 
y la jus t i f icación "estuviere en f o r m a , n o se admi t i rá al d e u d o r otra 
eseu lpac ion q u e la p a g a , r e se rvándo le su d e r e c h o de r e c l a m a r so-
bre el m o n t o de la obl igac ión en el f u e r o del ac to r , y p o n i é n d o -
se por las au to r idades y j u e c e s d e cada u n a d e las d o s - n a c i o n e s , 
toda ac t iv idad y b u e n celo, á fin de q u e n o se in t roduzca en los 
e s t a b l e c i m i e n t o s c o m a r c a n a s u n a ru inosa i n m o r a l i d a d . 

Ar t . 1 . " El g o b i e r n o y au to r idades de la nac ión q u e debe 
e n t r e g a r á los fug i t ivos , n o q u e d a n ob l igados á h a c e r p a r a su 
•aprehensión m a s gastos, ni á p rac t ica r m a s d i l igenc ias , q u e los 
q u e b a ñ a n ó p r ac t i ca r í an , si el c r i m e n ó del i to de q u e se t r a t e , 
se h u b i e s e de cas t iga r en su propio te r r i tor io . 

Ar t . 8 . ° Los gas tos d e toda de t enc ión y és t rad ic ion , verif ica-
das en v i r tud de los a r t ícu los p r eceden t e s , s e rán pagados p o r el 
g o b i e r n o á cuyo n o m b r e h u b i e r e sido h e c h a la requ i s i to r i a . 

Ar t . 0 . " Las disposic iones de es te t r a t a d o se a p l i c a r á n ú n i -
c a m e n t e á los del i tos y c r í m e n e s q u e se c o m e t i e r e n de spues d e 
c a n g e a d a s las ra t i f i cac iones de l m i s m o . 

Ar t . 1 0 . Este t r a t ado c o n t i n u a r á en v igor m i e n t r a s no sea 
a b r o g a d o p o r los dos g o b i e r n o s , ó por u n o d e ellos; m a s p a r a q u e 
s e a , a b r o g a d o p o r disposición d e uno solo, d e b e r á es te c o m u n i -
car la al o t ro gob i e rno , con an t ic ipac ión de c u a t r o m e s e s á lo. 
m e n o s . 

Es t e t r a t a d o se rá r a t i f i c a d o . p o r el p r e s i d e n t e d e los E s t a d o s -
Unidos Mexicanos , y por el p res iden te de G u a t e m a l a , con a r r e g l o 
á las cons t i tuc iones respect ivas; y las ra t i f icac iones se rán c a n g e a -
das en México, d e n t r o del t é r m i n o de un a ñ o , contar lo d e s d e hoy . 

En fe d e lo cua l , los m e n c i o n a d o s p len ipo tenc ia r ios lo h a n fir-
m a d o y se l lado con sus respect ivos sel los. 

F e c h o en dos or ig ina les , en la c iudad de México, á los t re in ta 
dias del mes d e Nov iembre del a ñ o del Señor , d e mil o c h o c i e n t o s 
c i n c u e n t a , t r igés imo de la i n d e p e n d e n c i a d e a m b a s n a c i o n e s . — 
Mariano Macedo..— /'• N. del Barrio. 



125.- ¡je d e c l a r a n p i r a t a s ¡os b u q u e s que t r a f i q u e n r o a 
esclavos. 

[ A g o s t o S d e ¡ 8 5 ! . ] 

El E x t n o . Sr . p re s iden te de la . R e p ú b l i c a se ha se rv ido d i r i -

g i r m e el d e c r e t o q u e s igue: 

El p re s iden te d e los Es tados-Unidos . Mexicanos, á ¡os h a b i t a n -

tes d e la Repúb l i ca , sabed: Q u e el congreso g e n e r a l ha dec re t ado 

lo s igu ien te : 

Ar t . l . ° T o d o b u q u e m e x i c a n o , ó q u e lleve el pabe l lón de 
la Repúbl ica , q u e fuese convenc ido e n j u i c i o de h a b e r ten ido pa r -
le en el t ráf ico ó c o n d u c c i ó n de esclavos, ya sea po r e n c o n t r a r s e 
esc lavos á su b o r d o , ó por a l g u n o cíe los indic ios m a r c a d o s e n el 
a r t i cu lo 9 . " de l t ra tado ce l eb rado e n t r e .México y la Gran -Bre t aña 
e n el a ñ o d e mil ochoc ien tos c u a r e n t a y u n o , se dec l a r a r á p i r a t a . 

Ar t . "l.u Los b u q u e s ex t ran je ros q u e se ha l l en en los p u e r -
tos, bahías , anc la j e s ó a g u a s ter r i tor ia les de la R e p ú b l i c a , á q u i e -
nes fue re p r o b a d o en ju ic io t e n e r pa r t e e n el t rá f ico d e esclavos, 
ó por e n c o n t r a r s e esclavos á su bordo , ó á consecuenc ia de cual-
qu i e r a de los indicios m a r c a d o s en el a r t í cu lo c i tado de l t ra tado 
i on la G r a n - B r e t a ñ a , s e rán i g u a l m e n t e cons ide rados c o m o p i r a -
tas, y j u z g a d o s por las au to r idades y en los t é r m i n o s q u e e s t a b l e -
c e esta ley. 

Art . ;!." El cap i l an , p i lo to , c o n t r a m a e s t r e y s o b r e c a r g o d e los 
e sp resados b u q u e s , s e rán cas t igados con la p e n a de m u e r t e ; y el 
r e s to d e la t r ipu lac ión , s egún su. cu lpab i l idad , con la de servicio' 
••n la m a r i n a , ó á presidio en su de lec to . 

Ar t . 4 . ° E n los ju i c ios segu idos con t r a p i ra tas , son c o m p e -
ten tes los j u z g a d o s de d is t r i to para p r i m e r a ins tancia , y la cor te 
s u p r e m a d e jus t ic ia pa ra s e g u n d a . Estos ju i c ios ñ u s c a t e n d r á n 
m a s d e dos ins tancias , a r r e g l á n d o s e á los t é r m i n o s q u e p r ev i ene 
el a r t í cu lo 3 0 de la fóy d e O de Ju l i o de 1 8 4 8 . 

Art . 5 . ° Cap tu rado ue.o d e los b u q u e s d e q u e hab l an los a r -
t ículos an te r io re s , en las a g u a s del S e n o m e x i c a n o , se rá l levado 
por el ap re sador , c o n f o r m e y en los t é r m i n o s p reven idos en el a r -
t iculo 7 . ° d e d icho , t r a t ado con I n g l a t e r r a , al p u e r t o d e Verac ruz , 
p o n i é n d o l o i n m e d i a t a m e n t e á disposición del j u e z de d is t r i to . El 
g o b i e r n o des ignará c'l p u e r t o ó p u e r t o s del P a c f i . o d o n d e se h a n 
ile j u z g a r las presas h e c h a s en aque l l a s aguas , p r ac t i cándose en 
e l l o s lo m i s m o q u e en Verac ruz . 

t . ra.—56 

Ar t 0 . ° La sus tanc iac ion e n es tos ju ic ios se rá la p r e v e n i d a 

por el d e c r e t o de 6 d e J u l i o d e 1 8 4 8 , ' p rac t i cando t o d a s las d i -

l igencias q u e en él se p r ev i enen el j u e z de dis tr i to ó la s u p r e m a 

co r t e en su caso. 

Ar t . 7 . ° El c o n o c i m i e n t o d e estas causas será p r e f e r e n t e al 

de cua l e squ ie r a ot ras , d e b i e n d o q u e d a r conc lu idas y e j e c u t a d a la 

sen tenc ia q u e r ecaye re , d e n t r o de los t é r m i n o s s e ñ a l a d o s en el a r -

t iculo 3 . ° de la pieza B, de las anexas al m e n c i o n a d o t ra tado . 

Ar t . 8 . ° No se d a r á n pasapo r t e s p a r a las costas d e Afr ica á 

los b u q u e s m e r c a n t e s , has t a q u e los d u e ñ o s , c a p i t a n e s ó m a e s t r e s 

hayan ' f i r m a d o u n a dec la rac ión de q u e no r e c i b i r á n á bordo de. 

sus b u q u e s esclavo a l g u n o , d a n d o el d u e ñ o fianza po r c a n t i d a d 

igua l al valor d e l b u q u e y d e su c a r g a m e n t o , la cua l no se c h a n -

c e a r á á m e n o s q u e p r u e b e d e n t r o d e diez y ocho m e s e s , q u e se 

ha c u m p l i d o e x a c t a m e n t e aque l lo á q u e se obl igó en su d e c l a -

r ac ión . 

Ar t . 0 . " Las au to r idades á q u i e n e s c o r r e s p o n d a , claran e x a c -

to c u m p l i m i e n t o al t ra tado ce l eb rado e n t r e la R e p ú b l i c a m e x i c a -

na v S. M. B. en 1 8 4 1 , e n c o n s o n a n c i a c o n esta l ey . 

Ar t . 1 0 . El lapso d e los t é r m i n o s fijados en es ta ley y en el 

t r a t ado , y la in f racc ión ó descu ido d e cua lesqu ie ra d e sus a r t í c u -

los, se rá m a t e r i a d e e s t r e c h a r e s p o n s a b i l i d a d . — B e r n a r d o Couto, 
d i p u t a d o p r e s i d e n t e . — V a l e n t í n G. Farías, p r e s i d e n t e de l s e n a d o . 

—José María Martínez de la Concha, d i pu t ado s e c r e t a r i o . — 7 V s o 

Vejo, s e n a d o r s ec re t a r io . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d e el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io del g o b i e r n o nac iona l e n México, 
á 8 de Agosto de 1 8 5 1 . — M a r i a n o Arista.—A D. Mar iano M a -
oodo. . 

Y lo t ras lado á V. S . p a r a su c u m p l i m i e n t o , b a j o el c o n c e p t o 

de q u e el E x m o . S r . p r e s i d e n t e s e ha servido s eña l a r po r a h o r a 

el p u e r t o de San Blas para los ju i c ios d e p resas de q u e h a b l a ; l 

a r t í cu lo 5 . ° d e la p r e in se r t a ley. 

El t r a t ado á q u e la m i s m a se ref iere , , c o n sus piezas anexas , se 

c i rcu ló por es te min i s t e r io en 1 3 de J u n i o de 1 8 4 3 , y a d e m a s 

es tá in se r to en la coleccion d e los dec re tos y ó r d e n e s d e a q u e l l a 

é p o c a , pub l i cada por L a r a . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — M a c e d o . 

MEXICANO. 



1 2 6 . — P a b e l l ó n a d o p t a d o p o r la r e p ú b l i c a de t n a t e m a f a , 

[Srtletnb.-e 1 -= d e 1.851.] 

Acomj. í iño á V. cop ia de l de e re! o e s p e d i d o p o r el E x m o . Sr-. • 
p r e s i d e n l e de la r epúb l ica de G u a t e m a l a , po r el c u a l s e ha s e r -
vido var ia r los co lo re s d e l p a b e l l ó n d e d i c h a r e p ú b l i c a ; á lín d e 
q u e se ¡ enea p resen - es la va r i ac ión en los p u n i o s d e la d e m a r -
c a r o n de su m a n d o , p a r a q u e se;i r e c o n o c i d o e n ios casos q u e 
o c u r r a n . 

De, o r d e n de l Ex ino . S r . p r e s i d e n t e lo c o m u n i c o a V. p a r a su 
in te l igenc ia y e f ec tos i n d i c a d o s 

Dios y l iber tad . México, e t c . — R o b l e s . — S e c o m u n i c ó á los 
c o m a n d a n t e s g e n e r a l e s respec t ivos . 

Minis ter io d e r e l a c i o n e s in t e r io re s y c s t e r i o r e s . — D e c r e t o n ú -
m e r o 5 5 . — E l p r e s i d e n t e d e la r e p ú b l i c a d e G u a t e m a l a , en a t e n -
ción á q u e desde q u e G u a t e m a l a se dec l a ró r e p ú b l i c a i n d e p e n -
d ien te y sobe r ana , ha d e b i d o a d o p t a r s e u n pabe l lón p a r t i c u l a r q u e 
ia d i s t inga d e las d e m á s po tenc ia s , c o m o t a m b i é n las o t r a s seña-
les q u e se u s a n y a c o s t u m b r a n en todas p a r t e s c o n a q u e l ob j e to ; 
s i e n d o c o n f o r m e al s e n t i m i e n t o púb l i co el c o n s e r v a r aque l los co-
lores es tab lec idos d e s d e a n t e s d e la dec la rac ión de i n d e p e n d e n c i a , 
c o m o as imismo los q u e se a d o p t a r o n con pos te r io r idad á a q u e l 
suceso; cons ide rado lodo d e t e n i d a m e n t e , y con p re senc i a del d e -
c r e to espedido p o r la a s a m b l e a c o n s t i t u y e n t e e s t a b l e c i e n d o el e s -
cudo d e a r m a s , q u e d e b e conse rva r se tal c o m o hoy existe; de 
a c u e r d o con el d i c t a m e n , del c o n s e j o consul t ivo , d e c r e t a : 

1.° Eos co lo re s n a c i o n a l e s s e r á n el azul , el amar i l l o , el en -
c a r n a d o y el b l anco ; d i s p u e s t o en la f o r m a q u e m a n i f i e s t a el di-
s eño q u e a c o m p a ñ a á e s t e d e c r e t o . ÍE1 d iseño de q u e aqu í se 
hace m e n c i ó n , s e ha a c o m p a ñ a d o á los e j e m p l a r e s sue l to s de l d e -
cre to) . 

2 . ° El pabe l lón nac iona l l levará el e s c u d o d e a r m a s d e ia r e -
púb l ica , en el l u g a r q u e ind i ca el m i s m o d i seño . 

3 . ° El pabe l lón m e r c a n t e se rá el m i s m o , p e r o s in el e s cudo . 

4 . ° El g a l l a r d e t e se rá d e co lo r ro jo en caso de g u e i r a , n e g r o 
e n ocasión d e i ' ue lo , y b l a n c o en seña l d e paz, ó d e c u a l q u i e r a 
o t ro mo t ivo de regoc i jo . 

5 . ° La c u c a r d a l levará los mi smos co lores nac iona l e s , c o n -
f o r m e al d i seño . 

G.° Las c i u d a d e s y co rporac iones q u e t engan escudo, d e a r -
mas p r o p i r , u sa r án de él, co locándo lo en el lugar des t inado al 
e scudo d e la r epúb l i ca . 

7 .° Es t e d e c r e t o se pub l i ca rá para q u e t e n g a p u n t u a l o b s e r -
vancia ; se d a r á n po r las secre ta r ías del d e s p a c h o las ó r d e n e s c o n -
ven ien te s para q u e t e n g a exac to c u m p l i m i e n t o en los d e p a r t a m e n -
tos v of ic inas d e su d e p e n d e n c i a , y se d a r á c u e n t a con él, pa ra 
su a p r o b a c i ó n , al c u e r p o represen ta t ivo en su r e u n i ó n p r ó x i m a . 

Dado e n el palacio nac iona l de G u a t e m a l a , á 1 4 d e Marzo de 
1 8 5 1 . — M a r i a n o Paredes.—El secre ta r io de g o b e r n a c i ó n , P. .Y. 
Amaga, 

1 2 7 . — L o s cónsu l e s y v i ce -cóusn le s n o e s t á n o b l i g a d o s á p r o -
v e e r s e ¡le c a r t a s de s e g u r i d a d . 

[Octubre 17 do 1 8 5 1 . ] 

El E x m o . S r . p re s iden te se h a servido dec l a r a r , pa ra q u e se 
ev i ten d u d a s y con tes t ac iones q u e p u d i e r a n o f r ece r se , q u e los cón -

sules , v ice -cónsu les y a g e n t e s consu la res d e las n a c i o n e s a m i g a s 

en el t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a , ap robados y r econoc idos c o m o 

tales por el s u p r e m o gob i e rno , no es tán ob l igados p o r todo el 

t i e m p o q u e e je rzan esos ca rgos , á p rovee r se d e ca r t a s d e s e -

g u r i d a d . 

C o m u n í c e l o á Y. E . pa ra los fines o p o r t u n o s , r e i t e r ándo le mi 

cons ide rac ión . 
Dios y l iber tad . México, e t c . — R a m í r e z . 

¡ 2 8 . — P a s e a l r e s c r i p t o pon t i f i c io q u e concede f a c u l t a d e s 
c a s t r e n s e s al m e t r o p o l i t a n o d e México. 

[Abri l 10 de 1852 . ] 

El E x m o . S r . p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a , prévio el consen t i -
m i e n t o del congreso g e n e r a l , c o n f o r m e á la f acu l t ad 2 1 del a r t i -
culo 1 1 0 d e la cons t i tuc ión federa l , se lia servido d a r pase al an -
t e r io r rescr ip to pontif icio que c o n c e d e f acu l t ades cas t renses al 



•£38 d e h e c h o i n t e r n a c i o n a l 

m c t o p o l i t a n o de México; q u e d a n d o ' e n toda su fuerza v vigor las 
leves que declaran la r e t enc ión de la bu la In Coena Domini en 
Indo lo per judic ia l á la regal ía . 

México, e t c . — F o n s e c a . 

El E x m o . S r . presidente de la Repúbl ica se ha servido dir igir -
m e el dec re to q u e s igue: 

El p res iden te de los Estados-Unidos Mexicanos, á los h a b i t a n -
t e s de la Repúb l i ca , sabed: Que el congreso genera l ha d e c r e -
tado lo s igu ien te : 

El gob ie rno puede conceder el pase al decre to pontif icio de 
2 0 de ¡Noviembre del año de 1 8 5 0 , q u e concede facul tades ca s -
t renses al me t ropo l i t ano de México, q u e d a n d o e n toda su fuerza 
y v igor las leyes que declaran la re tención de la bu la In Coena 
Domini en todo lo per judic ia l á la r e g a l í a . — F . Bibiano Beltran, 
pres iden te del s e n a d o . — J u s t o Sierra, d iputado p r e s i d e n t e . — G e -
rónimo Elizondo, Senador secretar io.—-José María Martinez de la 
Concha, d ipu tado secretar io . 

P o r tan to , m a n d o se i m p r i m a , publ ique , circule y se le dé el 
debido cumpl imien to . Palacio del gobierno federa l en México, 
á 1 0 de Abril de 1 8 5 2 . — M a r i a n o Arista.—A D. José Urbano 
Fonseca . 

^ lo c o m u n i c o á V. para su conoc imien to y efectos correspon-
dientes . 

Dios y l iber tad . México, ele.—Fonseca. 

TRADUCCION' B E L D E C R E T O P O N T I F I C I O . 

Decreto.—Habiendo supl icado al sant ís imo Sr . P ió P a p a IX, 
en n o m b r e del gob ie rno de la Repúb l i ca mexicana , q u e por su 
ben ign idad se d ignase p rovee r á la uti l idad espiri tual de los e jér -
citos de m a r y t ierra de la misma Repúbl ica , a los q u e no sea 
fácil y p ron to el recurso al o rd inar io de los lugares , p r i nc ipa l -
m e n t e donde es tén en espedieion, y m u c h o mas si haya a lguna 
g u e r r a . Su San t idad , deseando obsequiar el pedido del re fer ido 
gob ie rno , y ver por el b ien de aquel los con proveer á sus n e c e -
sidades espir i tuales , y a tendidas par t icu lares c i rcuns tancias q u e 
m u e v e n su án imo , dada cuen ta p o r mí el infrascr i to secre tar io de 
la sagrada congregac ión puesta para los negocios eclesiásticos, 
concedió al r eve rend í s imo pre lado D. Lázaio de la Garza v B a -
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fiesteros, arzobispo de México, las s igu ien tes facul tades en b e n e -
ficio de los sobred ichos mil i tares , por el t iempo de ca torce años: 

1 U e dar potes tad, según su arbi t r io y p rudenc ia , á los pres- . 
bí teros que le f u e r e n aceptos , y q u e desempeñan ac tua lmen te el 
cargo dé capel lan en el e jérci to , y también á aquel los que en lo 
sucesivo fuesen n o m b r a d o s para el m e n c i o n a d o cargo , previo con -
curso, y d i l igente y vigoroso e x a m e n para la p resen tac ión del mis-
mo arzobispo, para que puedan admin i s t ra r todos los S a c r a m e n t o s 
de la Iglesia, aun aquel los que no acos tumbran adminis t ra r sino 
los que r igen las iglesias parroquia les , fuera de la conf i rmación y 
los órdenes , sin que se pida venia al o rd inar io del lugar , cuando 
esto 110 pueda hacerse cón io iUmente . 

2 . ° De conceder á los mismos presbí teros la facul tad de a b -
solver á los so ldados de cualesquiera cscesos, a u n los contenidos 
en la bula de la cena . 

3 . ° De conceder t ambién facul tad de r emed ia r , ins tando la 
muer t e , los m a t r i m o n i o s que con nul idad se hayan celebrado por 
los soldados , v para este fin, de dispensar con ellos sobre c u a l e s -
quiera i m p e d i m e n t o s de de r echo eclesiástico so lamente , en los 
cuales acos tumbra d ispensar la silla apostólica, escepto s i empre 
los i m p e d i m e n t o s que nacen de orden sacro g de profemn reli-
giosa, y q u e en los mismos casos puedan decre ta r y declarar l e -
gí t ima la prole rec ibida ya, ó q u e esté p a r a recibirse. 

í . ° De c o n c e d e r t ambién facul tad á los menc ionados p r e s b í -
teros para reconci l ia r iglesias, capi l las y c emen te r i o s violados, si 
110 se p resen ta c ó m o d o recurso á los o rd inar ios de los lugares , y 
que e n cuan to á las iglesias consagradas sea con agua bendi ta 
p r imero por a l g ú n obispo católico, caso q u e no u r j a la necesidad. 

5 . ° De c o n c e d e r á los mismos facul tad de ce lebrar el s a c r o -
santo sacrif icio de la misa u n a hora an tes de la au ro ra , y t a m -
bién despues del med io día , y de usar de a l tar portát i l con las 
debidas condic iones , y de ce lebrar sobre cua lqu ie r a l ta r misa de 
r equ iem en los dias permi t idos según las rúbr icas , con pr ivi legio 
de l ibrar el a lma de a lguno de los epie hub iesen m u e r t o con p i e d a d . 

0 . ° De conceder á los fieles de Cristo q u e se hal lan en el 
mismo ejérci to , l icencia de c o m e r huevos , queso , y a u n ca rnes e n 
cua re sma , y en otros t i empos y dias del a ñ o , csceptos, en c u a n t o 
á las ca rnes , el miércoles de ceniza, los v iernes de todas las sema-
nas de cua resma , el miércoles , juéves , viérrtes y sábado de la Se-
m a n a S a n t a , y las vigilias de las fiestas del nac imien to de nues t ro 
S e ñ o r Jesucr is to , de Pentecostés , de la Asunción de la Beat ís ima 



W g e n Mar ía , y d e ios s a n t o s Após to les P e d r o v PabJo, v q u e 
a d e m a s los p u e d e n ex imi r de. la ob l i gac ión de l a y u n o ó ú n i c a co-
mida , f u e r a d e los d ias e sp resados . 

7.» De s u b d e l e g a r las s u s o , l i d i a s f a c u l t a d e s , s e g ú n su p r u d e n -
te a i b i t n o , a los l eg í t imos o r d i n a r i o s d e las diócesis q u e hay en 
e d la Repúb l i ca m e x . c a n a , y t a m b i é n si lo p idiese la neces idad 

a o - o s s ace rdo te s i d ó n e o s y d e p r o b i d a d , q u e sean a c e p t o s a! a ¿ 
/ o b i s p o , y p r i n c i p a l m e n t e e n el t i e m p o d e su m u e r t e para q u e 

Vi • ? < r ! U e a y a q , l i e , í l u u y , a S , , P , h ' h a s t a « b o i r a la silla apostól ica , p rovea de o t r o m o d o 

S o b r e todas estas cosas m a n d ó Su S a n t i d a d q u e se d iese e s t e 
d e c r e t o , y q w s e r e f i r i e s e c n , a a c [ a d e | g ^ ^ 

» rogac ión pues t a p a r a los n e g o c i o s ecles iás t icos ex t r ao rd ina r ios , sin 

q u e a R u f a m e n t e le obsten c u a l e s q u i e r a o t ro s con t r a r io s . D a d o 

h , ; ^ N 0 V Í e m b r e d e 1 8 5 0 - D » s e c r e t a r í a 

r i o . - G r a ¡ r S a g C O n « a c i t f n — ^ e n / e Santorio, s e c r e t a -

n a a J c f r ? 0 < n C a , ; g a , , l ° d e n ^ f i o s * Repúb l i ca m e x í c á -
I I A V - a ; c e r ' i , i c a s e r a n t é n t i e o es te d o c u m e n t o . 

- • • o r n a , 2 0 de N o v i e m b r e d e 1 8 5 O . - J o s é Mon>ohu. 

1 2 9 . — Q u e las l e g a c i o n e s y a g e n t e s c o n s u l a r e s p r e s t e » a f i l i o 
11 , o s b u q u e s e s p a ñ o l e s . 

[Octubre 15 de 1852] 

Kl E x m o . Sr . p r e s iden te , e n j u s t a v amis tosa reciprocidad d e 
a p ro tecc ión q u e e l .cónsul d e E s p a ñ a , en Tr i e s t e , p res tó á un 

b u q u e m e x i c a n o q u e l l egó á a q u e l p u e r t o , en el c u a l no ha \ 
a g e n t e a l g u n o d e esta R e p ú b l i c a , se ha s e rv ido d i s p o n e r q u e las 
l egac iones , cónsu les y v i c e - c ó n s u l e s d e esta en el e s t e r io r , p r e s -
ten apoyo , auxi l io y p r o t e c c i ó n á los c i u d a d a n o s v b u q u e s e s p a -
ñoles , en los casos q u e p u e d a n neces i t a r l a y Ja r e q u i e r a n , e s p e -
c i a l m e n t e los cónsu les y v ice -cónsu les r e s i d e n t e s en p u n t o s en 
q u e no h a y a a g e n t e s d e esa c lase de la nac ión e spaño la 

Lo q u e c o m u n i c o á V. p a r a su e x a c t o c u m p l i m i e n t o . 
Dios v l ibe r t ad . México, e t c . — , / . Miguel Arroyo. 

1 3 6 . — Q i » ios e s t r a n j e r o s no se i n t r o d u z c a n a r m a d o s á la 
R e p ú b l i c a . 

[Octubre 26, de 1852.] 

E x i n o . S r . E l E x m o . Sr . p r e s iden te , a n i m a d o del deseo d e 
p r e v e n i r toda causa q u e inf luya e n la a l te rac ión del o rden y d e 
la paz púb l i ca en la nac ión , y de ev i ta r con tes t ac iones v d i s g u s -
tos con los r e p r e s e n t a n t e s de las po tenc ias amigas , h a ' t e n i d o á 
bien d i s p o n e r se esc i te el ce lo y pa t r io t i smo d e V. E. p a r a q u e 
d ic te las m a s ef icaces disposic iones á fin de q u e n o se p e r m i t a la 
i n t roducc ión a n i n g ú n p u e r t o de ese Es tado , de e s t r an j e ro s a r m a -
dos formando c u e r p o , n i en clase t a m p o c o d e par t i cu la res , s ino 
c o n f o r m e a las leyes y disposiciones v igen t e s sobre esa m a t e r i a , . 
cuya es t r ic ta obse rvanc ia debe V. E. r e c o m e n d a r á las a u t o r i d a -
des q u e le e s t án subo rd inadas . 

Al c u m p l i r es te a c u e r d o , t e n g o el h o n o r de o f r e c e r á V. E. las 

t s e g u r i d a d e s de m i cons iderac ión . 
Dios y l ibe r t ad . México, e tc . — í'añez. 

1 3 1 . - S o b r e c a r t a s d e s e g u r i d a d . — Q u e se l i q u i d e n las m e n t a s 
r e l a t i v a s á e l l a s , y q u e se les o b l i g u e á los e s t r a n j e r o s a q u e 

las t e n g a n . 
• 

[Diciembre 14 de IS52 j 

E x m o . S r . — S i e n d o necesar io p a r a el m e j o r a r r e g l o y con tab i -
lidad d d ramfe d e ca r t a s de s e g u r i d a d , pa sapo r t e s e tc . , q u e se 
co r t en en fin de l p r e sen t e año todas las c u e n t a s p e n d i e n t e s c o n 
los g o b i e r n o s d e los Es t ados y Te r r i t o r io s , el E x m o . S r . p r e s i d e n -
t e ha aco rdado se r e c o m i e n d e á V. E. se sirva d i sponer desde lue -
go se l iqu ide ^ a c u e n t a d e esa clase q u e le co r r e sponde , y q u e 
c o m u n i c á n d o s e el r e su l t ado q u e produzca , v e n g a inc luso el r e s -
pect ivo l i b r a m i e n t o á favor' d e es ie min i s t e r io p o r el sa ldo q u e 
h u b i e r e . 

Desde p r inc ip ios del a ñ o p r ó x i m o se a b r i r á n c u e n t a s n u e v a s 
rri esta sec re ta r í a á los g o b i e r n o s de los Es t ados y ter r i tor ios , las 



W g e n Mar ía , y d e ios s a n t o s Após to les P e d r o v Pab lo , v q u e 
a d e m a s los p u e d e n ex imi r de. la ob l i gac ión de l a y u n o ó ú n i c a co-
mida , f u e r a d e los d ias e sp resados . 

7.» De s u b d e l e g a r las s u s o d i c h a s f a c u l t a d e s , s e g ú n su p r u d e n -
te a . b i t n o , a , I e g í t i m o s o r d i n a r i o s d e las diócesis q u e hay en 
e d la Repúb l i ca m e x . c a n a , y t a m b i é n si lo p idiese la neces idad 

a o - o s s ace rdo te s idóneos y d e p r o b i d a d , q u e sean a c e p t o s a! a r -
/ o b i s p o , y p r i n c i p a l m e n t e e n el t i e m p o de su m u e r t e para q u e 

Vi • ? < r ! U e a y a q , l i e , í l u u y , a S , , P , h ' h a s t a « b o i r a la silla apostól ica , p rovea de o t r o m o d o 

S o b r e todas estas cosas m a n d ó Su S a n t i d a d q u e se d iese e s t e 
d e c r e t o , v q u e se re f i r iese en la ac ta d e la m i s m a s a g r a d a e o n -

a r i e ahsn l r * * ' ° S n ^ 0 C Í 0 S ^ c s i á s t i c o s ex t r ao rd ina r ios , sin 
q u e a U o l u t a r a e n í e le obsten c u a l e s q u i e r a o t ro s con t r a r io s , l i a d o 

h i -, ^ N 0 V Í e m b r e d e 1 8 5 0 - D e s e c r e t a r í a 

rio.-Graíís Sag C O n « a c i t f n — ^ e n / e Santorio, s e c r e t a -

n a a J c f r ? ° < n C a , ; g a
I

, l ° d e n ^ f i o s ^ 'a R e p ú b l i c a m e x í c á -
I I A V - a ; c e r ' i , i c a s e r a n t é n t i e o es te d o c u m e n t o . 

- • • o r n a , 2 0 de N o v i e m b r e d e 1 8 5 O . - J o s é Mon>ohu. 

1 2 9 - Q u e Jas l e g a c i o n e s y a g e n t e s c o n s n l a r é s p r e s t e » a f i l i o 
11 , o s » « q n e s e s p a ñ o l e s . 

[Octubre 15 de 1852] 

Kl E x m o . Sr . p r e s iden te , e n j u s t a v amis tosa r ec ip roc idad de 
a p ro tecc ión q u e el .cónsul d e E s p a ñ a , en Tr i e s t e , p res tó á un 

b u q u e m e x i c a n o q u e l l egó á a q u e l p u e r t o , en el cua l no hav 
a g e n t e a l g u n o d e esta R e p ú b l i c a , se ha se rv ido d i s p o n e r q u e las 
l egac iones , cónsu les y v i c e - c ó n s u l e s d e esta en el e s t e r io r , p r e s -
ten apoyo , auxi l io y p r o t e c c i ó n á los c i u d a d a n o s v b u q u e s e s p a -
ñoles , en los casos q u e p u e d a n neces i t a r l a y Ja r e q u i e r a n , e s p e -
c i a l m e n t e los cónsu les y v ice -cónsu les r e s i d e n t e s e n p u n t o s en 
q u e no h a y a a g e n t e s d e esa c lase de la nac ión e spaño la 

Lo q u e c o m u n i c o á V. p a r a su e x a c t o c u m p l i m i e n t o . 
Dios v l ibe r t ad . México, e t c . — , / . Miguel Arroyo. 

H O . - Q u e ¡os e s t r a n j e r o s no se i n t r o d u z c a n a r m a d o s á la 
R e p ú b l i c a . 

[Octubre 26 de 1852.] 

E x m o . S r . El E x m o . Sr . p r e s iden te , a n i m a d o del deseo d e 
p r e v e n i r toda causa q u e inf luya e n la a l te rac ión del o rden y d e 
la paz púb l i ca en la nac ión , y de ev i ta r con tes t ac iones v d i s g u s -
tos con los r e p r e s e n t a n t e s de las po tenc ias amigas , h a ' t e n i d o á 
bien d i s p o n e r se e s e t e el ce lo y pa t r io t i smo de V. E. p a r a q u e 
d ic te las m a s ef icaces disposic iones á fin de q u e n o se p e r m i t a la 
i n t roducc ión a n i n g ú n p u e r t o de ese Es tado , de e s t r an j e ro s a r m a -
dos formando c u e r p o , ni en clase t a m p o c o d e pa r t i cu la res , s ino 
c o n f o r m e a las leyes y disposiciones v igen t e s sobre esa m a t e r i a , . 
cuya es t r ic ta obse rvanc ia debe V. E. r e c o m e n d a r á las a u t o r i d a -
des q u e le e s t án subo rd inadas . 

Al c u m p l i r es te a c u e r d o , t e n g o el h o n o r de o f r e c e r á V. E. las 

t s e g u r i d a d e s de m i cons iderac ión . 
Dios y l ibe r t ad . México, e tc . — í'añez. 

i J I . - S o b r e c a r t a s d e s e g u r i d a d . — Q u e se l i q u i d e n las c u e n t a s 
r e l a t i v a s á e l l a s , y q u e se les o b l i g n e á los e s t r a n j e r o s á q u e 

las t e n g a n . 
• 

[Diciembre 14 de IS52 ] 

E x m o . S r . — S i e n d o necesar io p a r a el m e j o r a r r e g l o y con tab i -
lidad del ramfe d e ca r t a s de s e g u r i d a d , pa sapo r t e s e tc . , q u e se 
co r t en en fin de l p r e sen t e año todas las c u e n t a s p e n d i e n t e s con 
los g o b i e r n o s d e los Es t ados y Te r r i t o r io s , el E x m o . S r . p r e s i d e n -
te. ha aco rdado se r e c o m i e n d e á V. E. se sirva d i sponer desde lue -
go se l iqu ide ^ a c u e n t a d e esa clase q u e le co r r e sponde , y q u e 
c o m u n i c á n d o s e el r e su l t ado q u e p roduzca , v e n g a inc luso el r e s -
pect ivo l i b r a m i e n t o á favor' d e es te min i s t e r io p o r el sa ldo q u e 
hub i e r e . 

Desde p r inc ip ios del a ñ o p r ó x i m o se a b r i r á n c u e n t a s n u e v a s 
rri esta sec re ta r í a á los g o b i e r n o s de los Es t ados y ter r i tor ios , las 
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cua les d e b e r á n q u e d a r sa ldadas en D ic i embre , p rac t i cándose lo 

m i s m o en cq,da a ñ o d e los sucesivos. 

S . E . el p r e s i d e n t e se p r o m e t e q u e esta p rov idenc ia t e n d r á su 

m a s c u m p l i d o e fec to á la m a y o r b r e v e d a d ; y al c o m u n i c a r l o á 

•Y. E . le r e i t e ro m i cons iderac ión . 

Dios l ibe r t ad . México, e t c . — M i g u e l Arroyo. 

E x m o . S r . — H a b i e n d o va ocu r r i do q u e varios e s t r a n j e r o s se es-
c u s a n d e saca r ca r t a d e s e g u r i d a d , a l e g a n d o q u e se cons ide ran 
como, na tu ra l i zados e n la Repúb l i ca , p o r d i f e r en te s r azones q u e 
e s p o n e n , lo q u e da lugar á q u e se bu r l en d e las d ispos ic iones vi-
í r en t f s , ó 3I m e n o s á consu l tas y con tes t ac iones q u e d e b e n evi-
ta r se , h a t e n i d o á b ien d i spone r e l E x m o . Sr . p r e s iden te , q u e 
c u a n d o a l g ú n e s t r a n j e r o se va lga do, tal e scepc ion , se le obl igue , 
á q u e jus t i f ique q u e ha ob t en ido la ca r t a d e na tu ra l eza r e spec t i -
va , ó q u e se ha l l a en a l g u n o de los casos q u e espl ica la ley de 
1 4 d e Abri l d e 18-28; ó b ien q u e q u i e r e n na tura l iza rse , y f o r -
m a l i c e n desde l u e g o su sol ic i tud en lo.i t é r m i n o s de d i cha ley, ó 
en ios del d e c r e t o de 1 0 d e S e t i e m b r e de 1 8 4 0 . 

F u e r a d e estas c i rcuns tanc ias , de q u e los g o b i e r n o s de los E s -
t a d o s ó Te r r i t o r io s d a r á n c u e n t a á es te min i s t e r io c u a n d o o c u r r a n , 
d e b e r á exig i rse á ta les e s t r an j e ro s q u e se p rovean i n m e d i a t a m e n t e 
v s in escusa a lguna d e su respect iva ca r t a ib; s e g u r i d a d . 

P a r a q u e ta les d isposic iones t e n g a n su m a s exac to c u m p l i m i e n -
to, m e h o n r o de c o m u n i c a r l a s á V. E . , r e c o m e n d á n d o l e las haga 
p u b l i c a r y c i r cu l a r á q u i e n e s t o q u e c u i d a r de su obse rvanc ia . 

Dios y l i be r t ad . México, e t c . — / . Miguel Arroyo. 

¡ 3 2 . — P a s a p o r t e s . — ( l o e s e e s p r e s e en e l l o s ¡a n a c i o n a l i d a d 
d e las p e r s o n a s q u e los s o l i c i t e n . 

[ D i c i e m b r e 1 5 d e 1 8 5 2 . ] 

E x m o . S r . — P a r a evi tar q u e a l g u n o s ind iv iduos i n t e n t e n e n g a -

ñ a r á los a g e n t e s d e la R e p ú b l i c a en el e s t e r io r , de lo q u e ya se. 

h a d a d o caso, q u e r i e n d o los cons ide ren c o m o m e x i c a n o s sin t e -

n e r esta ca l idad , el E x m o . S r . p re s iden te se ha servido aco rda r , 

q u e en los pasapo r t e s q u e e sp idan los gob ie rnos de los Es t ados y 
Ter r i to r ios ó las p r i m e r a s au to r idades pol í t icas d e los pue r to s , p a r a 
salir d e la R e p ú b l i c a , se esprese c l a ra y d i s t i n t a m e n t e la n a c i o -
na l i dad d e las p e r s o n a s q u e los sol ic i ten , y p a r t i c u l a r m e n t e la d e 
los c i u d a d a n o s de la R e p ú b l i c a . Y á e fec to de q u e esta p r o v i -
denc ia t enga su m a s p u n t u a l c u m p l i m i e n t o en la p a r t e q u e toca á: 
ese g o b i e r n o , m e h o n r o de c o m u n i c a r l a á Y. E . r e i t e r á n d o l e mi 
c o n s i d e r a c i ó n . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — J . Miguel Arroyo. 

1 3 3 . — ( l ú e se f o r m e p a d r ó n de los e s t r a n j e r o s , a n o t á n d o s e los 
q u e t i e n e n c a r t a d e s e g u r i d a d . 

[ D i c i e m b r e 1 5 d e ' 1 8 5 2 . ] 

E x m o . S r . — E s t a n d o p r ó x i m o el m e s d e E n e r o , época en la 
q u e los e s t r an j e ro s r e s iden te s en la R e p ú b l i c a deben sacar su res-
pect iva ca r t a d e s e g u r i d a d , S . E . e l p re s iden te m e o rdena lo r e -
c u e r d e á V. E . , p a r a q u e en el Es t ado de su m a n d o h a g a lo q u e 
j u z g u e o p o r t u n o p a r a q u e n i n g ú n e s t r a n j e r o q u e en él resida q u e -
de s in el d o c u m e n t o espresado , t en i endo p re sen t e p a r a d ic ta r sus 
d isposic iones , las c i r cu la re s q u e en d iversas veces se h a n e s p e d i -
do por es te min i s te r io , y p a r t i c u l a r m e n t e las d e f e c h a s 2 3 de No-
v i e m b r e de 1 8 4 2 , 2 1 d e J u n i o y 2 7 de Nov iembre de . 1 8 4 3 . 

S . E . ha n o t a d o q u e 110 obs t an t e todo lo q u e se ha p rac t i cado 
para q u e los e s t r an j e ro s se p r o v e a n de la car ta d e s e g u r i d a d e n 
el ú l t i m o a ñ o , las q u e se h a n esped ido no l legan c o n m u c h o al 
n ú m e r o de los q u e se t i ene not ic ia existen en la R e p ú b l i c a ; y es to 
e s sin d u d a , ó p o r fal ta d e aque l l o s a l c u m p l i m i e n t o de las d i s -
posic iones v igen t e s , ó po r el descuido d e las a u t o r i d a d e s s u b a l -
t e rnas en la v ig i lanc ia q u e les está e n c o m e n d a d a . 

P a r a q u e esto no se r ep i t a , el E x m o . S r . p r e s i d e n t e q u i e r e q u e 
t a n luego c o m o h a y a l l egado á ese E s t a d o el co r reo salido de a q u í 

' en la p r i m e r a s e m a n a de Marzo, se p r o c e d a i n m e d i a t a m e n t e a for -
m a r los p a d r o n e s d e todos los e s t r an je ros , s e ñ a l a n d o los q u e t e n -
g a n su r e spec t iva ca r ta , con el n ú m e r o de el la y la f echa d e su 
espedic ion , y á los q u e n o t e n g a n ta l d o c u m e n t o s e les a p l i q u e 
i r r e m i s i b l e m e n t e las p e n a s q u e po r esa fa l ta d e m a r c a n las leyes, 

T. I I I . — 5 7 



a n o t á n d o s e en el p r o p i o p a d r ó n h a b e r s e así ver i f icado, y r e n o - -
t i endo io d e s d e luego á esta s ec re t a r í a . 

Dígolo á V E . pa ra su c u m p l i m i e n t o , r e p i t i é n d o l e las s e g u r i -
dades de m í d i s t ingu ida cons ide rac ión . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — / . Miguel Arrogo. 

i1 B f C T ^ P ? ü f l í k i , i Qoe flonsefier Luis C íeme .»« 
e j e r z a en l a R e p a b l u a las f u n c i o n e s de d e l e g a d o a p o s t ó i i ™ 

[Marzo SO d e 1853 . ] 

El E x m o . Sr . g e n e r a l deposi tar io de l s u p r e m o poder e j ecu t i vo 
se ha se rv ido d i r i g i r m e el d e c r e t o q u e s igue-

M a n u e l María Lomba,-dini , g e n e r a l d e b r igada y depos i ta r io de 
s u p r e m o po e r e j ecu t ivo (le la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á los h a b i -
t an tes de el la , s abed : Que vis to con d e t e n i m i e n t o el e sped ien t e 
re la t ivo al Rrevé en q u e la San t idad del S r . P í o IX, n o m b r a d e -
e g a c o suyo apos to ico p a r a esta Repúb l i ca , al M. R . Arzobispo 

de D a m a s c o Monseño r Lu i s C lemen t í : h a b i e n d o e x a m i n a d o las t 

vistn T f ? l i , T V C b c o n f i e r e n : t e n i e n d o á la 
MSI C d i c t a m e n de la c á m a r a d e d i p u t a d » q u e negó el pase el 

d e a d e s e n a d o r e s q u e lo concede : las r e p r e s e n t a c i o n e s r ec ib idas 
d e los d iocesanos y los p r e l ados del c le ro í e g u l a r , v de var ias a m 
t o n d a d e s y c o r p o r a c i o n e s civiles p id i endo la conces ión del pase-
y po r u l t i m o el d i c t a m e n de u n a comis ion especia l n o m b r a a ai v 

m i e n t o , c o n f o r m á n d o m e con él, y u sando d e las f a c u l t a d e s con 
q u e m e h a lo inves t ido h e ten ido á bien d e c r e t a r lo s igu ien te 

Ar t . 1.« S e c o n c e d e pase al R r e v e d e Su San t idad el S r I ' io 

f i f i - d a 1 Z T d ? 7 « M D c a , i P e l H - K o m a 
a O d e Agos to d e 1 8 5 para q u e el M, R. Arzobispo d e D a -
m seo m parhbus mfidehutn, M o n s e ñ o r Lu i s C í e m e , t i m i e n t r a s 

es e en el t e r r i to r io d e la Repúb l i ca , e je rza e n e l la l a s ' f a c I 

K s ^ " ' C O m ° 3 « » * > * - e s cepc ion 

1 . a La d e p o n e r e n t r e d i c h o eclesiást ico. 

La d e e j e r ce r ju r i sd icc ión con tenc iosa e n las s e g u n d a s \ 
t e rce ras ins tanc ias d e as causas p e r t e n e c i e n t e s al f u e r o ecles iás t ico 

ó ( t f J o s " r c s t i t , i c i 0 1 1 i n i n l e 9 r u m con t r a s e n t e n c i a s 

4 . a La re la t iva á e n a g e n a c i o n e s h e c h a s ó q u e p u e d a n h a c e r -
se de b ienes eclesiás t icos . 

5 . a La de c o n f e r i r benef ic ios eclesiást icos, cuya co lac ion e n 
la Repúb l i ca c o r r e s p o n d a á la San ta S e d e . 

0 . a La d e n o m b r a r P r o t o n o t a r i o s Apostó l icos h o n o r a r i o s v 
t i tu lares . 

Ar t . 2 . " P o r p a r t e dc'l g o b i e r n o se h a c e ocur so á S u S a n t i -
dad , r e p r e s e n t á n d o l e f u n d a d a m e n t e s o b r e los cap í tu los r e t e n i d o s . 

Ar t . 3.® E l g o b i e r n o mex icano so reserva s q b r e a l g u n o s d e 
los p u n t o s n o r e t e n i d o s en el Rreve , e n t a b l a r p o r los c o n d u c t o s 
deb idos las n e g o c i a c i o n e s q u e le pa r ec i e r en c o n d u c e n t e s . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , pub l i que , c i r c u l e v se le. d é e l 
deb ido c u m p l i m i e n t o - Palacio d e l . g o b i e r n o g e n e r a l en México, 
á 3 0 d e Marzo d e 1 8 5 3 . — M a n u e l María Lombardini.—A I). 
•losé María D u r á n . 

Y lo c o m u n j c o á Y. pa ra su in te l igenc ia y fines c o n s i g u i e n t e s . 

Dios y l iber tad . México, e t c . — J o s é María Darán. 

Él Breve es como sigm: 

AL V E N E R A B L E HERMANO L U I S C L E M E N T Í . 

ARZOBISPO DE DAMASCO 1N PART1BUS I S F I D E L I U M 

P I O , P A P A I X . 

Venerab le h e r m a n o , sa lud y b e n d i c i ó n a p o s t ó l i c a . — H a b i e n d o 
noso t ros rec ib ido el g o b i e r n o d e toda la J g l e s i ^ en la p e r s o n a de l 
b i e n a v e n t u r a d o P e d r o , p r í n c i p e de los após to les , á q u i e n h e m o s 
suced ido , no por la r e c o m e n d a c i ó n d e nues t ro s m é r i t o s , s ino t an 
solo p o r la d ivina b e n i g n i d a d , h e m o s e n t e n d i d o ser de n u e s t r o 
c a r g o apos tó l ico e m p l e a r .cuidados p a r t i c u l a r e s en a q u e l l o s fieles 
d e Cris to , q u e es tán sepa rados de noso t ros po r un l a rgo espac io 
d e m a r y t i e r r a . De a q u í es q u e , para q u e po r n u e s t r a pa r t e n o 
les fa l te cosa a l g u n a q u e p u e d a p e r t e n e c e r á 1.a sa lud de las a l -
mas , e n v i a m o s , á ellos a l g u n a s veces va rones ec les iás t icos e s p e n -
m e n t a d o s , q u e conozcan sus neces idades esp i r i tua les , y les p r e -
s en t en la m e d i c i n a . opo r tuna . T e n i e n d o es to a n t e los ojos, h e m o s 
d e t e r m i n a d o e n v i a r t e á tí , vene rab le h e r m a n o , c o n d e c o r a d o con 
el c a r g o de de legado apostól ico , á la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y á las 



prov inc ias ó Es tados d e la Amér i ca cen t r a l , pa ra q u e alli p roveas 
al b ien d e la re l ig ión y á las neces idades d e las a lmas . P a r a 
q u e p u e d a s d e s e m p e ñ a r mas feliz y f r u c t u o s a m e n t e el r e fe r ido g ra -
v ís imo c a r g o , j u z g a m o s q u e d e b i a m o s da r amp l i a s f acu l t ades , las 
cua les c o n s i g n a m o s en las p resen te s le t ras . Y en p r i m e r l uga r , 
pues , te •concedemos po tes tad para q u e en todas las m e n c i o n a d a s 
r eg iones en q u e h a y a s d e d e s e m p e ñ a r el c«*go de d e l e g a d o a p o s -
tólico, po r tí ó p o r un va rón eclesiás t ico, «ons iderado por su p r o -
b idad , p r u d e n c i a y sab idur í a , p u e d a s r e c o r r e r y v is i tar las iglesias 
me t ropo l i t anas , ca t ed ra l e s y co leg ia tas , y t a m b i é n los monas t e r i o s 
y pr io ra tos , c o m o l l aman , las p re l a tu ra s , p r epos i t u r a s de c u a l q u i e -
ra o r d e n , y hospi ta les , a u n exen tos ; é inves t igar su es tado, re-
g las , es ta tu tos , c o s t u m b r e s , d i sc ip l ina , h a b i t u d e s y vida, p a r a q u e 
d e s p u e s h a g a s re lac ión d e cada cosa á esta Sil la Apostól ica . T a m -
bién se rá d e tu potes tad p o n e r e n t r e d i c h o eclesiás t ico, y levan-
tar lo . I t e m , - t e d a m o s f acu l t ad para q u e po r tí ó por o t ros va-
r o n e s idóneos , q u e h a n de se r e lec tos po r tí, puedas c o n o c e r v 
s e n t e n c i a r todas las causas m a t r i m o n i a l e s , y cua lesqu ie ra o t ras , 
p rofanas , civi les , c r i m i n a l e s y mis t a s , q u e m i r e n p o r cua lqu i e r a 
r azón al foro eclesiást ico, q u e d a n d o , sin e m b a r g o , á sa lvo los d e -
rechos o r d i n a r i o s e n c u a n t o á la p r i m e r a ins tancia de las causas 
d e esta c lase , s e g ú n el m a n d a t o del conci l io T r i d e n t i n o . T a m -
bién te se rá p e r m i t i d o res t i tu i r in i n t e g r u m , c o m o f u e r e d e d e r e -
cho , á cua lesqu ie ra p e r s o n a s c o n t r a las s e n t e n c i a s y cosas j u z g a -
das y cua lesqu ie ra con t ra tos : r e l a j a r l e s c u a l q u i e r j u r a m e n t o , con 
tal q u e n o haya p e r j u i c i o de o t r o ; y absolver las a u n ad c a u t e l a m 
d e c u a l e s q u i e r a c e n s u r a s y penas ; asi c o m o abso lver e n a m b o s 
fue ros , en c u a n t o á las p e n a s canón icas y eclesiást icas , i m p o n i e n -
do sin e m b a r g o p e n i t e n c i a s a l u d a b l e , t en ida cons ide rac ión d e la 
p e r s o n a y de la cu lpa , á aque l los q u e h a y a n p e r p e t r a d o h o m i c i -
dio, n o sin e m b a r g o vo lun ta r io , ó se e n c u e n t r e n cu lpab le s d e s a - . 
or i legio y p e r j u r i o , ó h a y a n p u e s t o m a n o s v i o l e n t a s en c l é r igos v 
.»tros c o n d e c o r a d o s con las s ag r adas ó r d e n e s ( m a s n o a b a d e s n i 
obispos), ó hayan sido in i c i ados en las s a g r a d a s ó r d e n e s p o r sa l to , 
f u r t i v a m e n t e ó m e n o s r e c t a m e n t e de o t ra m a n e r a ; y t a m b i é n á 
a q u e l l o s q u e en r azón d e los benef i c ios eclesiást icos, a u n con cura 
d e a lmas , hayan omi t ido el rezo de las h o r a s : ó n o se h a y a n or -
d e n a d o d e n t r o de l t é r m i n o s e ñ a l a d o p o r el d e r e c h o ó la f u n d a -
c ión , a u n q u e d e s p u e s de l lapso del t i empo hayan r e t en ido esta 
c lase de benef ic ios y pe rc ib ido i n j u s t a m e n t e sus f r u t o s . Ademas , 
p o d r á s absolver d e c u a l e s q u i e r a v íncu los de escor . iunion y c e n s u r a 

á aquel los q u e se h a y a n m a n c h a d o c o n pecado d e adul te r io , i n -
ces to , fo rn icac ión y o t ros d e la c a rne , y a u n á los usure ros , r a p -
to res , i ncend i a r i o s y reos d e c u a l e s q u i e r a c r í m e n e s q u e p e r t e n e -
c e n al f o ro ecles iás t ico. T a m b i é n te c o n c e d e m o s facu l tad para-
q u e d ispenses á c lé r igos y l egos d e cua lesqu ie ra i r r egu la r idad (no 
sin e m b a r g o po r h o m i c i d i o v o l u n t a r i o , he re j í a , lesa mages t ad y 
b igamia ) , d e cua lqu ie r m o d o c o n t r a í d a , a u n q u e l igados con es tas 
c ensu ra s h a y a n ce l eb rado misa ú o t ros d iv inos oficios, no sin e m -
b a r g o , e n desp rec io d e la po tes tad de las llaves; y les c o n c e d a s 
l icencia d e q u e p u e d a n d e s e m p e ñ a r los min i s t e r io s eclesiást icos, 
rec ib i r los s a g r a d o s ó r d e n e s , y ob t ene r benef ic ios eclesiást icos, 
a u n q u e t e n g a n c u r a de a lmas , y r e t e n e r l ib re y l í c i t amen te los 
o t ros ya a d q u i r i d o s po r e l los n o r e c t a m e n t e , d e los cua les hayan 
i n d e b i d a m e n t e perc ib ido f r u t o s . 

S o b r e t odo es to c o n c e d e m o s , q u e á los q u e t e n g a n defec to de 
na ta les ó c u a l q u i e r vicio c o r p o r a l , con tal q u e no haya e n el los 
g r a v e d e f o r m i d a d q u e p u e d a p r o d u c i r e scánda lo , les c o n c e d a s l i -
cenc ia d e c o n s e g u i r y r e t e n e r cua l e squ ie r a benef ic ios eclesiást icos, 
a u n r e s idenc ia l e s v "con c u r a d e a lmas , e n las iglesias m e t r o p o -
l i t anas , ca ted ra les -y colegia tas ; escepto , sin e m b a r g o , las d i g n i d a -
des c a n o n g í a s v p r e b e n d a s en las ca tedra les , y las p r i m e r a s d i g -
n i d a d e s e n las- ig les ias co leg ia tas , r e spec to tan solo d e aque l los 
q u e padezcan- defec to de na ta les . T a m b i é n te c o n c e d e m o s t a -
cul tad d e q u e p u e d a s da r l i cenc ia d e rec ib i r los sag rados o r d e n e s 
f u e r a d e los t i empos p re sc r i to s p o r d e r e c h o , en t r e s d o m i n g o s u 
o t ros (lias fest ivos d e p r e c e p t o n o con t inuos , á aque l los q u e cons -
t i tu idos en edad l e g í t i m a , d e s e a n consagra r se a la mil ic ia ec e -
s iás t ica , v po r razón d e los benef i c ios se ha l l an ob l igados a e l lo , 
de m a n e r a q u e si e spe rasen los t i empos p r e v e n i d o s por d e r e c h o , 
vaca r í an los m i s m o s bene f i c io s po r falta de las sag radas o r d e n e s . 
T e t oca rá t a m b i é n confe r i r á p e r s o n a s i dóneas cua lesqu ie ra b e n e -
ficios eclesiást icos, cuya co lac ión p u e d a t o c a r á es ta Si ta Apostó-
l ica, e scep to s i e m p r e , s in e m b a r g o , los benef ic ios d e las iglesias 
m e t r o p o l i t a n a s y ca t ed ra l e s , y aque l l o s en q u e el d e r e c h o d e con -
fe r i r p e r t e n e c e á o t ros , y los q u e t e n g a n jur i sd icc ión en a l g ú n 
te r r i to r io c o n c le ro v p u e b l o , q u e se l l a m a n quas» mus i l l u s d i ó -
cesis Ademas , p o d r á s c o n c e d e r facu l tad á las pe r sonas ec les iás-
t icas q u e t i e n e n benef ic ios secu la res po r razón d e t i tulo o enco -
m i e n d a , y á los co leg ios .le c a n ó n i g o s , monas te r ios , c o n v e n t o s y 
cof rad ías , pa ra q u e p u e d a n p e r m u t a r , v e n d e r y c e d e r en e n h t e u -
sis p e r p e t u a los b ienes i n m u e b l e s q u e n o e . c e d a n en r e n t a a n u a l 



note i l , " r i l 0 S d e 0 , ' ° d e C á , n a r a ; -V t e n d ™ t a m b i é n 
d e e o l ! , r a r
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d e e (os va lores , y de con f i rmar l a s , con la cond ic ion , sin e m b a r -

de i L C r ° 7 r C O n o c i m i . e n t o todo el negoc io ó al o r d i n a r i o 
l , g a ' ^ s " l ) r o v i s o r ' ó á u n d igna ta r io d e la iglesia ca tedra l 

I g u a l m e n t e p o d r á s c o n c e d e r l icencia á todos los eclesiás os e -

N ^ ' Z f a q i f q U C , i e n e n C l i r a d e a I m a s - d e » P « n -I yes y de recho c.vil , d e e n t r e g a r s e solo po r c inco años á é l , v 
d e rec ibi r los g rados a c o s t u m b r a d o s . ' 

t e r c ^ i n v S ; „ a l C T C e < , m n S H I t a d d e d Ì S P è n s a r e n l o s g r a d o s 
c ce o y c u a r 0 d e c o n s a n g u i n i d a d y a f in idad , va s imples , va mi s -

: , n r n r T 3 1 S C g , , n d 0 ' t 3 n t ° , o s po r 
1 r , ° V V a C ° " l r a Í d 0 S : d e d i spensar en s e r i a d o ¿ a -

or, t i Z - S T d y a ñ n ¡ d a d C O j a t e r a l ' S ¡ r a P l e v m i s t o , ' a u n 
2 c ' f " 3 P r " 1 1 0 r g r a ( ' 0 ' f a , " ° e » ' o s m a t r i m o n i o s con t r a i -s c e n l ¡ o r C ü n ( r a e r ) c o n t a I m e ( 1 ¡ i s t a r a z o n a _ 

lí «a m s i í l S P C ? a i ' C " p n m C r g r a d ° d e a l 5 n i d a d 1 
Í , ™ , , n P a r c c ( a co la tera l , i n t e r v i n i e n d o usta 

s r n m ° m , 0 S r , r a i d 0 s ; m a s c " p o r c o n t r a e r , si 

p ¿ 7 0 S 6 d e
(

n , g U n o d c l o s - ó n ^ g e s h u b i e s e p e l i g r e 
' ! , ° d G m i , e r t e " 110 s e el m a t r i m o n i o , ó s e t en -

í e, , r S S r a V n S ' q T t u P » « ' ™ m e r e c e r la 
u T L t ' P t " S a ; 0 1 1 P l , m I , e d i m e n t ° ' ' e p a r e n t e s c o e s p i r i -

m " f 1 P a d r , - ' ° 6 , n a d n ' n a d c b a » t i s ™ v su ah i ado, 
a» o en los m a t r i m o n i o s con t r a idos corno en los po r c o n t r a e r ' 

a t e f r C Q U a , q , , í e r a U n , 5 e d ¡ i n C " f ° * P » « h o n e s t i d a d j 
- r ni-, a } a n , n l " n ' C n Í d 0 C S P ° n S a , e S ' P ( l " e r u e d a n co i , : 
X 7 ° ° n t ; e S Í ¡ y t a m b i é n respec to d e aque l l o s q u e l i -

ibso lv ién I I I m | i e i t , " i e n , ° -va , l a > ' a " a t r a í d o v ' t e n i d o p ro l e , 
v d e h s é c " a n t a s veces f u e s e necesar io , de l ,4o ,o d e J n c e s t ò 

ido " 1 l ' S , , r a S C d e s , a s l i c a s ( c o » q u e las m u j e r e s n o hayan 
m t r i Z Í . T C S a c a , , s a ) l l ' n r a f I , , f i d e n u e ™ p u e d a n c o n t r a e r 
d a o v f ' y p C l ' m a , i e c e r , ¡ b r c i" h ' c i tamente en él, d e -

,lo l eg i t ima la p ro l e hab ida . T a m b i é n t e c o n c e d e m o s f a -
" l a, de c o n m u t a r c u a l e s q u i e r a votos, escoplo , sin e m b a r g o , los 
• u s i l a r las iglesias d e los S a n t o s Apósto les P e d r o y P a b l o en 

t 'o S a n t i a g o en Compos t e l a , v los de ca s t i dad"v r e l ig ión 
j u e i e m o s q u e t a m b i é n estés p rov i s to d e la f a c u l t a d dc c o n c e d e r 
u i a l e s q u i e r a le t ras mon i to r i a s , c o m o l l a m a n , y p e n a l e s en la f o r -

1 a ¿igmficavil a c o s t u m b r a d a , c o n t r a d e s c o n o c i d o s ú o c u l t o s m a l -
ti ec l iores , g u a r d a d a sin e m b a r g o la f o rma de l conci l io T r i d e n t i n o 

t de la cons t i tuc ión de n u e s t r o p redecesor P ió Y, de feliz r e c o r -
dac ión , dada sobre esto. 

I t e m , d e c o n c e d e r i n d u l g e n c i a p l ena r i a á todos los fieles de 
a m b o s sexos, q u e p u r g a d o s c o n la confes ion s ac r amen ta ! , y a l i -
m e n t a d o s con la San t í s ima Euca r i s t í a , hayan vis i tado a l g u n a i g l e -
sia púb l ica , y allí h a y a n h e c h o orac ion a l g ú n t i e m p o po r el feliz 
e s t ado d e nues t ra S a n t a M a d r e Iglesia , y s e g ú n la i n t enc ión del 
S u m o P o n t í f i c e , e n los d ías fest ivos m a s s o l e m n e s de l año , á sa -
b e r , eti la Nat ividad de l S e ñ o r , Ep i f an í a y pascua d e I l e su recc ion 
de Nuest ro S e ñ o r Jesucr i s to , e n la de Pen t ecos t é s , en ia so lemni -
dad del San t í s imo C u e r p o de Cris to , en las fes t iv idades d e la Con-
cepc ión , Nat iv idad , A n u n c i a c i ó n , Pur i f i cac ión y Asunc ión de la 
San t í s ima Yí rgeñ María, en la fiesta de los S a n t o s Apóstoles P e -
d r o y P a b l o , y en o t ras seis fes t iv idades q u e h a n de ser e l eg idas 
po r tu a rb i t r io : d é concede r po r todo el a n o , s e g ú n tu p r u d e n t e 
a rb i t r io , y cons ide radas las c i r cuns tanc ias , i n d u l g e n c i a s parc ia les , 
de las q u e sin e m b a r g o cada u n a no e s c e d e r á de cien dias, y d e 
p r o r o g a r p o r s iete años las i ndu lgenc ia s , así p l e n a r i a s c o m o p a r -
t iculares , y t ambién las conces iones de a l t a re s p r iv i leg iados h e -
chas p o r la S e d e Apostólica,- q u e ya h a y a n cesado ó cesen en lo 
Venidero. , 

I t em, p o d r á s c o n c e d e r á cua lesqu ie ra p e r s o n a s ecles iás t icas y 
Seculares de u n o y o t ro sexo, q u e m a r c h e n á l uga re s su j e to s á 
e n t r e d i c h o eclesiást ico, a u n po r apos tó í í ca -au to r idad , facu l tad p a r a 
q u e en- el los, á p u e r t a Cerrada y s in toca r c a m p a n a , y esc lu idos 
los e n t r e d i c h o s y e scomulgados , e n su p r e s e n c i a , d e sus d o m é s t i -
cos f ami l i a r e s (con tal q u e n o h a y a n d a d o causa al e n t r e d i c h o , ni 
es tén e s p e c i a l m e n t e en t r ed ichos ) , p u e d a n c e l e b r a r y h a c e r c e l e -
b r a r l ib re y l í c i t amen te . Ademas , á todos los fieles de Cristo de 
a m b o s sexos, eclesiást icos y secu la res (escepto los regu la res ) , p o -
d rá s c o n c e d e r l icencia p a r a q u e ev i t ando todo escánda lo y con 
conse jo d e a m b o s médicos , p o r causa de ma la sa lud , p u e d a n u s a r 
y a l i m e n t a r s e d e huevos , m a n t e c a , queso , la l ic inios y ca rnes , tan-
to e n la c u a r e s m a c o m o e n los o t ros d i a s y t i empos en q u e es 
p r o h i b i d o su uso, escepto los v i e r n e s y s ábados d e c u a r e s m a , las 
cua t ro t émporas , las vigil ias d e p recep to , y toda la s e m a n a mavor . 
T a m b i é n te c o n c e d e m o s f acu l t ad para q u e todas las actas, ó c o m o 
l l a m a n , el p roceso respec to d e aquel los q u e s o n n o m b r a d o s po r 
esta S e d e Apostól ica p a r a la d i g n i d a d arzobispa l ó episcopal , las 
puedas h a c e r c a n ó n i c a m e n t e , ya p o r tí , ya po r o t ro va rón conde -
corado con d i g n i d a d eclesiást ica, pe ro c o n su j ec ión á la f o rma d e 



DERECHO INTERNACIONAL 

¡mst rucóien , pub l i cada en 1 6 2 7 po r n u e s t r o p redeceso r U r b a n a 
VIII, d e feliz r e c o r d a c i ó n . 

I n t i m a m e n t e , p a r a q u e p u e d a s d e s e m p e ñ a r mas h o n o r í f i c a m e n -
te el c a r g o q u e se te h a d a d o , t e c o n c e d e m o s facul tad para q u e 
puedas n o m b r a r solo t re in ta va rones eclesiást icos, a d o r n a d o s de 
p iedad , s ab idu r í a y o t ras e sc l a rec idas cua l idades , y q u e hayan m e -
rec ido b i e n de la re l ig ión catól ica po r cua lqu ie r mo t ivo , p r o t o n o -
tarios apos tó l icos , h o n o r a r i o s ó t i tu lares , c o n todos los de rechos , 
pr iv i legios y conces iones d e q u e u s a n y gozan , ó p u e d e n y p o -
drán usar y gozar los o t ros p ro lono ta r io s r e fe r idos , s e g ú n la c o n s -
t i tución de P ió Vil n u e s t r o p redeceso r , pub l i cada en 1 3 d e D i -
c i e m b r e d e 1 8 1 9 , Mas q u e r e m o s q u e es to sea conced ido con 
esta r eg l a : q u e los q u e h a y a n s ido condeco rados po r tí c o n es te 
h o n o r , an t e s d e q u e e m p i e c e n á goza r del benef ic io d e es ta con -
cesión, se l iguen con el a c o s t u m b r a d o j u r a m e n t o d e fidelidad, y 
l i agan la profes ión de la fé s e g ú n los a r t í cu los p ropues to s po r esta 
.Santa S e d e , an te u n a pe r sona eclesiást ica , i n s igne po r su d i g n i -
dad ; y tú pa r t i c ipes d i l i g e n t e m e n t e á nues t ro a m a d o hi jo el c a r -
d e n a l sec re ta r io d e Breves , á q u é p e r s o n a s hayas j u z g a d o q u e d e -
bías deco ra r con tal h o n o r . 

Es tas son , vene rab le h e r m a n o , las facu l tades q u e h e m o s j u z -
gado c o n c e d e r t e , pa ra q u e m a s fác i l y a u t o r i z a d a m e n t e d e s e m p e -
ñes el g rav í s imo ca rgo q u e p o r las p r e s e n t e s le t ras te conf i amos . 
R o g a m o s , pues , á Dios, A u t o r de todos los b ienes , q u e te dé es-
p í r i t u de s ab idu r í a y e n t e n d i m i e n t o , esp í r i tu de conse jo y f o r t a l e - , 
za, para que al e j e c u t a r las ob l igac iones d e tu oficio, s i rvas p le-
n a m e n t e á la g lo r i a d iv ino y á la sa lud de las a lmas . E n t r e t an to , 
/•orno presagio de los ce les tes d o n e s , t e c o n c e d e r n o s la bend i c ión 
.apostólica. 

Dado en S a n P e d r o de R o m a , b a j o el ani l lo de l P e s c a d o r , el 
. l ia 2(3 de Agosto d e 1 8 5 1 . 

De nues t ro pon t i f i cado , año V I . — A Card. Lambmschm. 

1 5 5 . — B a s e s p a r a la a d m i n i s t r a c i ó n d e la H e p ñ b l i c a . 

[Abril 22 de 1853.] , 

Antonio López d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o de la pa t r i a , g e n e -

ral de division, p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a , á los h a b i t a n t e s d e 

e l la , s abed : Q u e e n usó d e las f acu l t ades q u e la nac ión se ha 

servido c o n f e r i r m e , l ie t e n i d o á b ien d e c r e t a r las s igu ien te s 

BASES P A R A LA ADMINISTRACION DE LA R E P U B L I C V, HASTA LA 

PROMULGACION D E LA CONSTITUCION. 

S E C C I O N P R I M E R A . 

Gobierno supremo. 

Ar t . 1 P a r a e l despacho d e los negoc ios h a b r á c i n c o s ec r e -

tar ios d e Es t ado , c o n los n o m b r e s s igu ien te s : 

D e r e l ac iones es te r iores . , • • -
De r e l ac iones in te r io res , jus t ic ia , n e g o c i o s ecles iás t icos e m s -

t r u c c i o n púb l i ca . 
D e f o m e n t o , colonizac ión, i ndus t r i a y c o m e r c i o . 

De g u e r r a y m a r i n a . 

De h a c i e n d a . . , , , 
Art 2 ° S e h a r á u n a d i s t r ibuc ión c o n v e n i e n t e d e los n e g o -

cios e n t r e es tas secre ta r ías , p a r a el m a s p r o n t o d e s p a c h o de 

3 o Los a sun tos d e q u e debe o c u p a r s e el n u e v o m i n i s -

ter io d e f o m e n t o , colonizac ion, i ndus t r i a y c o m e r c i o , son los s i -

F o r m a c i ó n d e la estadíst ica g e n e r a l : d e la indus t r ia l , a g r í c o l a , , 

m i n e r a y m e r c a n t i l , s igu iendo en cada año el m o v i m i e n t o q u e 

estos r a m o s t e n g a n . 

La colonizac ión . . , 
Las m e d i d a s c o n d u c e n t e s al f o m e n t o d e todos los r a m o s indus -

t r ia les y m e r c a n t i l e s , en t o d a s l íneas . 
La e sped ic ion d e las pa t en t e s y pr iv i legios . 
Las ¿ p o s i c i o n e s púb l i cas de p r o d u c t o s de la indus t r ia a g n e o -

j a ; m i n e r a y fabr i l . ^ m _ 5 8 
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E l d e s a g ü e ele México y todas las o b r a s c o n c e r n i e n t e s al m i s m o 
r o d a s las obras púb l i cas de ut i l idad y o r n a t o q u e se h a g a n c o n 

fondos púb l i cos . 5 

Art . 4 . ° En consecuenc ia de la c r eac ión d e es te m i n i s t e r i o 
q u e d a s u p r i m i d a la d i rección d e indus t r i a y colonizac ión, v t o d a ¡ 
las d i r ecc iones pa r t i cu l a r e s d e los d iversos r a m o s q u e las "a t r ibu -
c iones de d i c h o min i s te r io a b r a z a n . Los e m p l e a d o s en estas o f i -
c inas se rán cons ide rados s egún s u m é r i t o . 

Ar t . 5 . ° Con el fin de q u e haya la r e g u l a r i d a d necesa r ia e n 
el d e s p a c h o de los negoc ios , todos aque l l o s q u e i m p o r t e n a l g u n a 
m e d i c a g e n e r a l q u e causen g r a v á m e n á la h a c i e n d a púb l i ca ó 
q u e su g ravedad lo r e q u i e r a a j u i c i o del g o b i e r n o , se t r a t a r á n en 
j u n t a d e min i s t ros , po r i n f o r m e escr i to que p r e s e n t a r á n los m i -
n is t ros de l r a m o ; y a d o p t a d o p 0 r el p r e s i d e n t e el pa r ece r d e la 

j u n t a , q u e d a r a e n c a r g a d o d e la e j ecuc ión d e lo q u e se a c u e r d e 
el m in i s t ro respec t ivo , b a j o su r e sponsab i l i dad . 

Ar t . 6 . ; Al e fec to , se t end rá u n libro d e a c u e r d o s d e la j u n -
ta d e min is t ros , q u e l levará el oficial m a y o r del min i s te r io de re -
ac iones y o t ro pa r t i cu l a r en cada min i s te r io , en q u e se a n o t a r á n 

los a sun tos aco rdados p o r el m i s m o min i s t e r io . 

Y . S e rev isarán las p l an ta s y r e g l a m e n t o s ac tua les d e 
las s ec re t a r i a s del d e s p a c h o , de la c o n t a d u r í a m a y o r , d e la t e so -
rer ía gene ra l y demás , of icinas, pa ra h a c e r e n el los las var iac iones 
y m e j o r a s q u e parezcan conven ien t e s . 

Ar t . 8 .» S e f o r m a r á u n p r e supues to exac to de los gas tos d e 
a n a c o n q u e se e x a m i n a r á en j u n t a d e min is t ros , el cSal servi-

rá d e regla p a r a todos los q u e h a n d e e rogarse , sin q u e pu la 
hace r se n i n g u n o q u e n o es té c o m p r e n d i d o ,m él, ó q u e se d e c r e -
te con las mi smas fo rma l idades . 4 

I 0 v i P a r a r l 0 S i n t e r e s e s o c o n a l e s sean c o n v e n i e n t e -
m e n t a t end idos en los n e g o c i o s con tenc iosos q u e se ve rsen s o -
b r e el los ya e s t en p e n d i e n t e s ó se susc i ten en 'adelante, p r o m o -
ver u a n t 0 c o n v e n g a la h a c i e n d a púb l ica , y q u e se p ' J e d a en 
od los r a m o s con los c o n o c i m i e n t o s necesa r ios en p u n t o s d e 

u Wo ie e , " ? m , a " U n P , r ° C , , r a d 0 r ^ e n C r a l ( l e l a " a c i ó n , " c o n 
" m i 1 r ° S ' h 0 n ° r e S -V c o n d e c o r a c i ó n d e min i s t ro 

e la co r t e s u p r e m a d e jus t i c ia , en la cual y en todos los t r i b u -
nales super io res , se ra rec ib ido c o m o pa r t e po r la nac ión , y en i o s 
infer iores c u a n d o lo d i sponga así el respec t ivo min i s t e r io ; ^ a d e -

SECCION SEGUNDA. 

Consejo de Estado. 

Ar t . 1 D e b i e n d o p recede r se al e s t ab lec imien to de l consejo 

de E s t a d o , s e n o m b r a r á n las ve in t iuna pe r sonas q u e d e b e n c o m -

pone r lo , q u e es tén a d o r n a d a s de las cua l idades necesa r ias pa ra el 

d e s e m p e ñ o de tan a l to ca rgo . 
Art 2 . ° Es t e c u e r p o se d i s t r ibu i rá en c inco secciones , c o r -

r e spond ien t e s á cada u n a de las secre ta r ías d e Es tado , las cua les 
evacua rán po r sí todos los d i c t á m e n e s q u e se les p idan en los ra -
mos respect ivos , c o m o consejo pa r t i cu l a r d e cada minis te r io , r eu -
n i éndose todas las secc iones para f o r m a r el conse jo p l e n o cuan-
do se t enga q u e d iscut i r en él los p u n t o s q u e á ju ic io de l go-
b ie rno lo r e q u i e r a n po r su g ravedad é i m p o r t a n c i a , ó por ser d e 
aque l los en q u e el g o b i e r n o t i ene q u e p r o c e d e r d e a c u e r d o con 

el conse jo . , 
\ r t 3 0 A d e m a s de. los veint iún ind iv iduos q u e h a n tle c o m -

p o n e r el consejo , se n o m b r a r á n o t ros diez q u e r e e m p l a c e n á los 

p r i m e r o s e n ausenc ias ó e n f e r m e d a d e s , para q u e es te c u e r p o t en -

ga s i e m p r e el n ú m e r o r e q u e r i d o . E l g o b i e r n o p rovee rá las va-

c a n t e s q u e o c u r r i e r e n . 

Art 4 0 E l p r e s i d e n t e y v i c e - p r e s i d e n t e del conse jo , asi c o -

m o los de las secciones , s e rán n o m b r a d o s po r el p re s iden te de la 

R e p ú b l i c a , é i g u a l m e n t e el s ec re t a r io , q u e se rá d e f u e r a de aque l 

c u e r p o . E l conse jo t end rá sus ses iones en el s a lón des t inado a 

las de l s e n a d o . 

"mas , despacha rá todos los i n f o r m e s e n d e r e c h o q u e se le pidan 

p o r ' e l g o b i e r n o . S e r á amovib le í vo lun tad d e es te , y recibi rá 

ins t rucc iones p a r a sus p roced imien tos de los respect ivos m i n i s -

ter ios . . 

Ar t . 1 0 . S e d ic ta rán las med ida s c o n d u c e n t e s para q u e a la 
m a y o r b r e v e d a d posible p u e d a n f o r m a r s e y pub l ica r se los cód igos 
civil, c r imina l , m e r c a n t i l y d e p roced imien to s , y todas las d e m á s 
q u e sean c o n v e n i e n t e s para la m e j o r a r e la admin i s t r ac ión d e 

jus t ic ia . . . 
Art . U . S e t o m a r á n en cons iderac ión todas las disposiciones 

y m e d i d a s q u e se hayan dic tado por los ind iv iduos q u e e je rc ie ron 

el pode r e jecu t ivo d e s d e la disolución de l congreso , para resolver 

lo q u e m a s c o n v e n g a al m e j o r servicio de la n a c i ó n . 

MEXICANO'. 



S E C C I O N T E R C E R A . 

Gobierno interior. 

Art. Para poder ejercer la amplia facultad que la nación 

me ha concedido para la reorganización de todos los ramos de 

administración pública, entrarán en receso las legislaturas ú otras 

autoridades que desempeñen funciones legislativas en los Estados 

y Territorios. 

Art. 2.° Se formará y publicará un reglamento para la m a -
nera en que los gobernadores deberán ejercer sus funciones, hasta 
la publicación de la constitución. 

Art. 3.° Los distritos*, ciudades y pueblos que se han sepa-

rado de los Estados ó departamentos á que pertenecen, v los que 

se hayan constituido bajo una nueva forma política, volverán á 

su antiguo ser y demarcación, hasta que el gobierno, tomando en 

consideración -las razones que alegaren para su segregación, p ro -

vea lo que convenga al bienestar de la República ' S e eseeplúa 

de la anterior disposición al partido de Aguascalientes. 

Art. 4.« Para la defensa de los distritos invadidos por las tri-

bus bárbaras, seguridad de los caminos v de las poblaciones, y 

que los habitantes todos disfruten de una manera efectiva las ga-

rantías sociales, se tomarán las medidas, necesarias para evitar tos 

desórdenes y para el castigo de tos malhechores. 

Art. 5." Lo s cuatro secretarios del despacho firmalán este 

decreto, y comunicarán á quien corresponda las órdenes conve-

nientes para la ejecución de todo lo prevenido en estas bases, se -

gún tos ramos á que cada uno pertenecen. 

Por tanto, mando se imprima, publique, circule v se le dé el 

debido cumplimiento. Dado en el palacio nac ionafde México á 

2 2 de Abril de 1 8 5 3 . - , l „ / 0 » ¡ o López de Santa-Ama.—Luías 
Maman.--1 endono Lares.—José Mana Torne!.—Antonio Haro 
y Tamariz. 

136 .—Adic iones á l as b a s e s p a r a la a d m i n i s t r a c i ó n de la 
R e p ú b l i c a . 

[Mayo 12 de 1853 . ] 

E l Exmo. Sr. presidente se ha servido dirigirme el decreto que 

b ' g A n t o n i o López de Santa-Amia, benemérito de la patria, gene-

ral de división, caballero gran cruz de la real y distinguida or-

den española de Carlos 111, y presidente de la República mexica-

na á los habitantes de ella, sabed: Que en uso de las facultades 

que la nación se ha servido conferirme, he tenido a bien decre-

tar los siguientes artículos adicionales á las bases para la admi -

nistración de la República, decretadas en 2 2 del próximo pasado. 

Art. I . " Se establece una secretaría de Estado y de gober -

nación, que comprenderá los ramos siguientes: 

El consejo de Estado, en todo lo concerniente a las relaciones 

generales con el gobierno. 

Todo lo relativo al gobierno interior de la República. 

Policía de seguridad. 

Montepíos y establecimientos de beneficencia. 

Cárceles, penitenciarías y establecimientos de corrección. 

Libertad de imprenta. , . 

Festividades nacionales, diversiones públicas y todos los demás 

negocios que se le señalen en la distribución que haya de hacer-

se, según el artículo 2.», sección 1.a de las mismas bases. 

Art 2.» E l orden y denominación de las secretarias de A s -

tado, será el siguiente: 

De relaciones esteriores. 

De gobernación. . 

De justicia, negocios eclesiásticos é instrucción publica. 

De fomento, colonización, industria y comercio. 

De guerra y marina. 

De hacienda y crédito público. . .. . 

Por tanto, mando se impr ima, publique, circule y s e j e de el 

debido cumplimiento. Dado en el palacio nacional de México, a, 

12 de Mayo de 1 8 5 3 . — A n t o n i o López de Santa-Ama.-A 1J. 

Lúeas Afaman. . . . 
Y lo comunico á Y. para su conocimiento y linos consiguientes. 

Dios y libertad. México, e t c . — A l a m a n . 



S E C C I O N T E R C E R A . 

Gobierno interior. 

A r t . P a r a p o d e r e j e r c e r la ampl ia facul tad que la nac ión 
m e h a conced ido para la r eo rgan izac ión d e todos los r a m o s d e 
admin i s t r ac ión púb l i ca , e n t r a r á n en receso las l eg i s la tu ras ú o t ras 
a u t o r i d a d e s q u e d e s e m p e ñ e n f u n c i o n e s legis lat ivas en los E s t a d o s 
y Ter r i to r ios . 

Ar t . 2 . ° S e f o r m a r á y p u b l i c a r á un r e g l a m e n t o para la m a -
n e r a en q u e los g o b e r n a d o r e s d e b e r á n e j e r ce r sus func iones , has ta 
la pub l i cac ión de la cons t i tuc ión . 

Ar t . 3 . ° Los distritos*, c i u d a d e s y pueb los q u e se h a n s e p a -
r ado d e los Es t ados ó d e p a r t a m e n t o s á q u e p e r t e n e c e n , v los q u e 
se hayan cons t i tu ido ba jo u n a nueva f o r m a pol í t ica , volverán á 
su a n t i g u o ser y d e m a r c a c i ó n , has ta q u e el gob i e rno , t o m a n d o en 
cons ide rac ión -las r azones q u e a l e g a r e n p a r a su s eg regac ión , p r o -
vea lo q u e c o n v e n g a al b ienes ta r d e la Repúb l i ca ' S e e seep lúa 
de la an t e r i o r disposición al p a r t i d o d e Aguasca l i en tes . 

Ar t . 4 .« Para la defensa d e los dis t r i tos invadidos po r las tri-
bus bá rba r a s , s e g u r i d a d d e los c a m i n o s v d e las pob lac iones , y 
q u e los h a b i t a n t e s todos d i s f r u t e n d e u n a m a n e r a efect iva las ga -
ran t í a s sociales, se t o m a r á n las med idas , necesar ias p a r a ev i t a r tos 
de só rdenes y para el cas t igo d e los m a l h e c h o r e s . 

Ar t . 5 . " Los c u a t r o secre ta r ios de l d e s p a c h o firmalán es t e 
dec re to , y c o m u n i c a r á n á qu ien co r r e sponda las ó rdenes c o n v e -
n ien te s para la e j ecuc ión d e todo lo p reven ido en estas bases , s e -
g ú n los r a m o s á q u e cada uno p e r t e n e c e n . 

P o r tanto , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le v se le dé el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa lac io n a c i o n a f d e México á 
2 2 de Abril de 1 8 5 3 . - , l „ / 0 » ¡ o López de Santa-Ama.—Luías 
i toman.-- Teodoro Lares.—José María Torne!.—Antonio Haro 
y la/nariz. 

136 .—Adic iones á l as b a s e s p a r a la a d m i n i s t r a c i ó n .de la 
R e p ú b l i c a . 

[Mayo 12 de 1853 . ] 

El E x m o . Sr . p r e s i d e n t e se ha servido d i r i g i r m e el decre to q u e 

b ' g A n t o n i o López de S a n t a - A m i a , b e n e m é r i t o d e la pa t r ia g e n e -
ra l de división, caba l le ro g r a n c ruz d e la r ea l y d i s t ingu ida o r -
den española de Carlos 111, y p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a mexica -
na á los h a b i t a n t e s de e l l a , sabed: Q u e e n uso d e las f acu l t ades 
q u e la nac ión se ha se rv ido c o n f e r i r m e , h e ten ido a b i e n d e c r e -
tar los s igu ien te s a r t ícu los adic ionales á l as bases para la a d m i -
n i s t r ac ión d e la R e p ú b l i c a , d e c r e t a d a s en 2 2 del p r ó x i m o pasado. 

Ar t . I . " S e es tab lece u n a secre ta r ía d e Es tado y d e g o b e r -

nac ión , q u e c o m p r e n d e r á los r a m o s s iguien tes : 
El c o n s e j o de Es tado , e n todo lo c o n c e r n i e n t e a las re lac iones 

gene ra l e s con el gob ie rno . 
T o d o lo relat ivo al g o b i e r n o in te r io r de la Repúb l i ca . 

Pol ic ía d e s egu r idad . 

Montep íos y e s t ab lec imien tos d e bene f i cenc i a . 
Cárce les , pen i t enc ia r í a s y e s t ab lec imien tos de co r recc ión . 

L ibe r t ad de i m p r e n t a . , . 
Fes t iv idades nac iona les , d ivers iones púb l i cas y todos los d e m á s 

negoc ios q u e se le seña len en la d i s t r ibuc ión q u e h a y a de H a c e r -
se, s e g ú n el a r t í c u l o 2.», sección 1 . a de las m i s m a s bases. 

Art 2 .» El o r d e n y d e n o m i n a c i ó n de las secre ta r ias d e As-
tado , se rá el s igu ien te : 

De re lac iones es te r iores . 
De g o b e r n a c i ó n . . 
De just icia, negoc ios eclesiást icos é ins t rucc ión publ ica . 
De f o m e n t o , colonizac ión, indus t r i a y comerc io . 
De g u e r r a y m a r i n a . 

De h a c i e n d a y c réd i to púb l i co . . . . , 
Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y s e le de el 

deb ido c u m p l i m i e n t o . Darlo e n e l palacio nac iona l d e México, a , 
12 d e Mayo d e 1 8 5 3 . — A n t o n i o López de Santa-Anm.-A 1J. 

L ú e a s A f a m a n . . . . 
Y lo c o m u n i c o á Y. pa ra su c o n o c i m i e n t o y ímes cons igu i en t e s . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — A l a m a n . 



1 3 7 . — R a m o s q u e c o r r e s p o n d e n ¡i cadáf m i n i s t e r i o . 

[Mayo 17 d e 1853 . ] 

Él E x m o . S r . p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a se lia s e r v i d o d i r i g i r -
m e e l d e c r e t o q u e s i g n e : 

A n t o n i o L ó p e z d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la p a t r i a , g e n e -
ra l d e d iv i s i ón , c a b a l l e r o g r a n c r u z d e la r ea l y d i s t i n g u i d a o r d e n 
e s p a ñ o l a d e C a r l o s III , y p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s d e e l l a , s a b e d : Q u e e n uso d e las f a c u l t a d e s q u e l a 
n a c i ó n se h a s e r v i d o c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b i e n d e c r e t a r lo s i -
g u i e n t e : 

P a r a e l a r r e g l o d e las l a b o r e s d e las s e c r e t a r í a s de l d e s p a c h o 

d e r e l a c i o n e s e s t e r i o r e s , d e g o b e r n a c i ó n , d e j u s t i c i a , n e g o c i o s ec l e -

s iás t icos é i n s t r u c c i ó n p ú b l i c a , y d e f o m e n t o , c o l o n i z a c i o n , i n d u s -

t r i a y c o m e r c i o , se h a r á la d i s t r i b u c i ó n d e los n e g o c i a d o s q u e h a n 

d e s e r á su c a r g o , d e la m a n e r a s i g u i e n t e : 

A r t . 1.» P e r t e n e c e n á la s e c r e t a r í a d e r e l a c i o n e s e s t e r i o r e s : 
T o d o lo r e l a t i v o á l as r e l a c i o n e s e s t e r i o r e s . 
L o s c o n s u l a d o s . 
La d e s i g n a c i ó n y c o n s e r v a c i ó n d e los l i m i t e s d e la R e p ú b l i c a . 

La e s p e d i c i o n d e c a r t a s d e s e g u r i d a d y d e n a t u r a l e z a . 

L a d e los p a s a p o r t e s y l ega l i zac ión d e f i r m a s . 

Las- a c a d e m i a s y e s t a b l e c i m i e n t o s l i t e r a r i o s q u e n o s o n r e l a t i -

vos á ia e n s e ñ a n z a p r i m a r i a y s e c u n d a r i a , t a l e s c o m o 

A c a d e m i a s d e la h i s t o r i a y d e la l e n g u a c a s t e l l a n a . 

A r c h i v o g e n e r a l . 

B i b l i o t e c a . 

M u s e o . 

A c a d e m i a d e be l l a s a r t e s d e S a n C á r l o s . 
E l c e r e m o n i a l de l p a l a c i o . 

h a c t o n d a m p ú b h c a n e S ^ S Ó b Í e m ° ' q " e 8 6 ^ P ° r C l ' e n t a t , e l a > 

L a s l o t e r í a s c o m o d e p e n d i e n t e s d e la A c a d e m i a d e S a n Cárlo< 
q u e d a n d o su j u n t a s u p e r i o r d e g o b i e r n o , c o m o h a s t a a q u í , e n c a r -
g a d a d e la a d m i n i s t r a c i ó n y r e c a u d a c i ó n d e la l o t e r í a , c o n las a t r i -
b u c i o n e s q u e l e c o n c e d e n las l eyes . L o m i s m o q u e d a r á la l o t e -
r í a d e la c o l e g i a t a d e N u e s t r a S e ñ o r a d e G u a d a l u p e . 

R e c o m p e n s a s n a c i o n a l e s q u e n o s o n p e c u l i a r e s á los r a m t e 
a p l i c a d o s a l as d e m á s s e c r e t a r í a s de l d e s p a c h o . 

A r t . 2 . ° T o c a n á l a s e c r e t a r í a d e g o b e r n a c i ó n : 

E l c o n s e j o d e E s t a d o e n t o d o lo c o n c e r n i e n t e á l as r e l a c i o n e s 

g e n e r a l e s con e l g o b i e r n o . 

T o d o lo r e l a t i vo al g o b i e r n o i n t e r i o r d e la R e p ú b l i c a . 

P o l i c í a d e s e g u r i d a d . 

M o n t e p í o s y e s t a b l e c i m i e n t o s d e b e n e f i c e n c i a . 

C á r c e l e s , p e n i t e n c i a r í a s y e s t a b l e c i m i e n t o s d e c o r r e c c i ó n . 

L i b e r t a d d e i m p r e n t a . 

P r o p i e d a d l i t e r a r i a . 

F e s t i v i d a d e s n a c i o n a l e s y d i v e r s i o n e s p ú b l i c a s . 

P e s t e s , m e d i o s d e p r e v e n i r l a s y s o c o r r o s p ú b l i c o s c u a n d o las 

h a y a . 

V a c u n a , su c o n s e r v a c i ó n y p r o p a g a c i ó n . 

A r t . 3 . ° C o r r e s p o n d e á la s e c r e t a r í a d e j u s t i c i a , n e g o c i o s ec lc r 

s iás t icos ú i n s t r u c c i ó n p ú b l i c a : 

T o d o lo c o n c e r n i e n t e a l r a m o d e j u s t i c i a . 

T o d o lo r e l a t i v o á n e g o c i o s ec les iás t icos . 

T o d o lo q u e p e r t e n e c e á la i n s t r u c c i ó n p ú b l i c a . 

Las s o c i e d a d e s l i t e r a r i a s y c i e n t í f i c a s r e l a t i v a s al m i s m o r a m o . 

A r t . 4 . ° E s p r o p i o ele la s e c r e t a r i a d e f o m e n t o , c o l o n i z a c i o n , 

i n d u s t r i a y c o m e r c i o : 

La f o r m a c i ó n d e la e s t ad í s t i ca g e n e r a i , d e la i n d u s t r i a l , a g r í -

co la , m i n e r a y m e r c a n t i l , s i g u i e n d o e n c a d a a ñ o el m o v i m i e n t o 

q u e e s t o s r a m o s t e n g a n . 

La c o l o n i z a c i o n . 

Las m e d i d a s c o n d u c e n t e s al f o m e n t o d e t o d o s los r a m o s i n d u s -

t r i a l e s y m e r c a n t i l e s , e n t o d a s l í n e a s . 

L o s e s t a b l e c i m i e n t o s d e e n s e ñ a n z a e spec i a l d e es tos r a m o s . 

La e s p e d i c i o n d e las p a t e n t e s y p r i v i l eg io s . 

L a s e s p o s i c i o n e s p ú b l i c a s de los p r o d u c t o s d e la i n d u s t r i a a g r í -

• c o l a , m i n e r a y f a b r i l . 

L o s c a m i n o s , can,ales, y t o d a s las v ías d e c o m u n i c a c i ó n d e la 

R e p ú b l i c a . 

E l d e s a g ü e d e M é x i c o y t o d a s las o b r a s c o n c e r n i e n t e s al m i s m o . 

T o d a s las o b r a s p ú b l i c a s d e u t i l i d a d y o r n a t o q u e se h a g a n c o n 
f o n d o s p ú b l i c o s . 

T o d o lo r e l a t i v o á c o n s e r j e r í a , m u e b l e s , ú t i l e s y o b r a s d e p a -

l ac io , i n c l u s a s las q u e se h a g a n e n las c á m a r a s . 

L a s o c i e d a d d e g e o g r a f í a y e s t ad í s t i ca , y t o d a s las o t r a s d e m e -

. o r a s m a t e r i a l e s é ' i n d u s t r i a l e s . 



Art . 5 . ° P o r las sec re ta r i a s respect ivas se f o r m a r á n las p lan-
tas de sils e m p l e a d o s y los r e g l a m e n t o s necesa r ios para su gobie r -
no i n t e r i o r , divis ión d e negoc i ados y d i s t r ibuc ión d e es tos en las 
secc iones q u e e n cada u n o se es tab lezcan , s e g ú n sus respect ivas 
labores . 

Ar t . G.° Desde la' pub l i cac ión de este dec re to , todas las a u -
to r idades d e la Repúb l i ca se e n t e n d e r á n con las secre ta r ías r e s -
pect ivas, s e g ú n los r a m o s q u e les l ian sido as ignados . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , pub l i que , c i rcu le y se le d é el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado en el palacio nac iona l d e México, 
á 17 de Mayo d e 1 8 5 3 . — A n t o n i o López de Sanía-Anna.—A D. 
Lucas A l a m a n . 

^ lo c o m u n i c o á V. pa ra su c o n o c i m i e n t o y f ines cons igu i en t e s . 
Dios y l ibe r t ad . México, e tc . -—Alamar?. 

! $ 8 . — A r r e g l é del c a e r j i » d i p l o m á t i c o . 

[ A g t ó t d 25 ¿e 1852 ] 

El E x m o . Sr . p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a mex icana se lia s e r -
vido d i r i g i r m e el d e c r e t o q u e s igue : 

Anton io López de San t a -Anna , b e n e m é r i t o de la pa t r ia , g e n e -
ral de división, caba l l e ro g r a n c ruz de la real y d i s t ingu ida o r d e n 
española d e Cár los III, y p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s de e l la , s abed : Q u e en uso d e las f acu l t ades q u e 
la nac ión se h a se rv ido c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b i e n d e c r e t a r lo 
s igu ien te : 

• , 

T I T U L O P R I M E R O . 

Categoría diplomática, legaciones y sus empleados. 

Art. 1 . ° I l ab rá env iados es t raord inar ios , min is t ros p l en ipo -
tenc iar ios , min i s t ros res iden tes , e n c a r g a d o s de negoc ios , secre ta-
rios d e legac iones y of iciales d e el las . P o d r á h a b e r un solo a g r e -
gado en cada legac ión , pe ro ba jo la condic ion p rec i sa d e ded ica r -
se á la ca r re ra d ip lomá t i ca . 

Ar t . 2 . ° La p re lac ion de los d ip lomát icos e n sus r e spec t ivas 
ciases, se cons idera po r la a n t i g ü e d a d d e sus n o m b r a m i e n t o s , y 
no por la mis ión en q u e hayan serv ido . 

Ar t . 3 . ° El p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a n o m b r a r á las l egac io -
nes q u e e s t ime c o n v e n i e n t e s cerca de los gob ie rnos e s t r an j e ro s . 
Si f u e r e n fi jas, cons t a r án de u n min i s t ro res iden te , un sec re ta r io 
y u n oficial ; ó d e u n e n c a r g a d o de negoc ios y u n oficial . 

Ar t . 4 . ° Si se creyese o p o r t u n o n o m b r a r u n a mis ión es t raor -
d ina r i a , esta se c o m p o n d r á de u n env i ado es t r ao rd ina r io , u n se-
c re ta r io y u n of ic ia l . Si la m i s ión e s t r ao rd ina r i a f u e r e á u n pais 
d o n d e exista o t r a r e s iden t e , los e m p l e a d o s d e esta p o d r á n d e s e m -
p e ñ a r los t r aba jos d e la otra p o r el t i empo q u e d u r e . 

T I T U L O SEGUNDO. 

Cualidades de los empleados diplomáticos y reglas para 

nombrarlos. 

Art . 5 . " Los e n v i a d o s e s t r ao rd ina r ios y los m i n i s t r o s r e s iden -
tes d e b e r á n se r m e x i c a n o s po r n a c i m i e n t o ó na tu ra l i zac ión ; y así 
el los, c o m o los d e m á s e m p l e a d o s diplomáticos,- debe rán es ta r e n 
el e je rc ic io d e los d e r e c h o s d e c i u d a d a n o . 

Ar t . G.° Los e m p l e a d o s d ip lomát icos , d e cua lqu i e r a c a t e g o -
ría q u e s e a n , s e r á n amov ib l e s á vo lun tad del g o b i e r n o . 

Ar t . 7 . ° P a r a ser ge fe de l egac ión se r equ i e r e , a d e m a s d e 
las ca l idades ind icadas en los a r t í cu los an te r io re s , gozar d e b u e n a 
r e p u t a c i ó n po r su p r o b i d a d cal i f icada , p o r d i s t ingu idos servicios , 
ó po r a c r ed i t ada ap t i tud en cua l e squ ie r a d e las p rofes iones h o n -
ro sa s y l i t e ra r ias . E n el n o m b r a m i e n t o d e sec re ta r ios y of ic ia les , 
s e rán p re fe r idos los e m p l e a d o s del minis te r io de re lac iones y los 
q u e hayan p r e s t ado servic ios en la c a r r e r a d ip lomát ica . 

Ar t . 8 . ° P a r a ser sec re ta r io ú oficial de l egac ión , se r e q u i e -
re : p r i m e r o , c o n o c e r , á mas de l id ioma f rancés , el de l pais á d o n -
d e son des t inados : s e g u n d o , t e n e r conoc imien tos é i n s t rucc ión 
a c r e d i t a d a en p r inc ip ios d e legis lac ión , en el d e r e c h o de g e n t e s , 
en el c o n v e n c i o n a l de la R e p ú b l i c a , en h is tor ia g e n e r a l y la p a r -
t icular d e la n a c i ó n , y en geog ra f í a . 

Ar t . 0 . ° Los e m p l e a d o s de l m i n i s t e r i o ó de o t ras of ic inas , y 
los mi l i t a res q u e o b t u v i e r e n n o m b r a m i e n t o d e gefe , sec re ta r io ú 
oficial d e l egac ión , r e t e n d r á n sus emp leos en p rop i edad y el d e -
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r c c h o á s u s a scensos c o n a b o n o d e t i e m p o e n su r e s p e c t i v a c a r -

r e r a , p o r el t é r m i n o d e se i s a ñ o s . D u r a n t e e s t e t i e m p o , s e r á n 

d e s e m p e ñ a d o s s u s d e s t i n o s i n t e r i n a m e n t e p o r las p e r s o n a s q u e d e -

s i g n e e l g o b i e r n o , c o n el s u e l d o c o r r e s p o n d i e n t e á e l l o s . 

A r t . 1 0 . L o s e n v i a d o s e s t r a o r d i n a r i o s , los m i n i s t r o s r e s i d e n -

tes , y los e n c a r g a d o s d e n e g o c i o s , s o n r e s p o n s a b l e s a n t e el g o -

b i e r n o d e la n a c i ó n d e l d e s e m p e ñ o d e sus f u n c i o n e s ; y si e s t a 

r e s p o n s a b i l i d a d d e b i e r e s u j e t a r s e al j u i c i o d e los t r i b u n a l e s , lo s e r á 

p a r a el caso la a l ta c o r t e ele j u s t i c i a . L o s s e c r e t a r i o s son r e s -

p o n s a b l e s d e l a r c h i v o , se l los y d e m á s cosas p e r t e n e c i e n t e s á la 

o f i c ina d e la m i s m a l e g a c i ó n . 

A r t . 1 1 . La fa l t a t e m p o r a l d e u n e n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o ó 

m i n i s t r o r e s i d e n t e , la c u b r i r á el s e c r e t a r i o d e la l e g a c i ó n , c o n el 

c a r á c t e r d e e n c a r g a d o d e n e g o c i o s i n t e r i n o , h a s t a la r e s o l u c i ó n 

de l g o b i e r n o . L a s f u n c i o n e s del s e c r e t a r i o s e r á n d e s e m p e ñ a d a s 

i n t e r i n a m e n t e , p o r e l o f ic ia l d e la l e g a c i ó n , a d e m a s d e las s u y a s 

p r o p i a s . P o r fa l t a de l e n v i a d o , m i n i s t r o r e s i d e n t e y s e c r e t a r i o , 

el of ic ia l d e la l e g a c i ó n r e c o g e r á el a r c h i v o d e l a m i s m a y p e d i -

rá ó r d e n e s al g o b i e r n o . 

T I T U L O T E H C E I U ) . 

Sueldos y gastos de las legaciones. 

Art . 1 2 . La p l a n t a d e s u e l d o s d e las l e g a c i o n e s a c t u a l m e n t e . 
e x i s t e n t e s , e s la s i g u i e n t e : 

E N I N G L A T E R R A . 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o ^ \ 5 Q Q Q 

M i n i s t r o r e s i d e n t e 1 0 0 0 0 

S e c r e t a r l o . . . . . . • ] ; * 4 ; o o o 

()1;c,al 2.000 

E N F R A N C I A . 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o { g QQQ 

Min i s t ro r e s i d e n t e g QQQ 

S e c r e t a r i o ! ! 3 ^ 0 0 0 
0 l l c i a l 

EN ESPAÑA. 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o 1 2 . 0 0 0 

M i n i s t r o r e s i d e n t e 8 . 0 0 0 

S e c r e t a r i o •• 3 . 0 0 0 

Of ic ia l 1 5 0 0 

E N R O M A . 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o 

M i n i s t r o r e s i d e n t e . 

S e c r e t a r i o 

oficial . 

EN PRÜSIA. 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o 

Min i s t ro r e s i d e n t e . 

S e c r e t a r i o 

Of ic ia l . 

EN BELGICA. 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o 

Minis t ro r e s i d e n t e . 

S e c r e t a r i o 

Of ic ia l . 

E N GUATEMALA Ü CUALQUIER P U N Í O DE LA A M E R I C A , 
AMTES ESPAÑOLA. 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o . 

M i n i s t r o r e s i d e n t e . 

S e c r e t a r i o 

Of ic ia l . 

EN LOS ESTADOS-UNIDOS. 

E n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o . 

M i n i s t r o r e s i d e n t e . 

S e c r e t a r i o 

Of ic ia l . 

12.000 
8 . 0 0 0 
3 . 0 0 0 

1 . 5 0 0 

10.000 
8 . 0 0 0 
3 . 0 0 0 

1 . 5 0 0 

10 .000 
8 . 0 0 0 
3 . 0 0 0 

1 . 5 0 0 

8 . 0 0 0 
6 . 0 0 0 

2 . 5 0 0 

1 .200 

12 .000 
8 .000 
3 . 0 0 0 

1 . 5 0 0 



D E R E C H O I N T E R N A C I O N A L 

Art . 1 3 . P a r a gas tos de via je y casa, r ec ib i rán los env iados 
e s t r ao rd ina r ios y m i n i s t r o s r e s iden te s en E u r o p a y en los Es tados-
Unidos , d iez m i l pesos; y los des t i nados á la Amér ica , an t e s espa-
ñola , ocho mi l pesos. 

Ar t . 1 4 . C u a n d o el g o b i e r n o c reye re o p o r t u n o n o m b r a r l e -
g a c i o n e s cerca de o t ros gob ie rnos , se fijarán los sue ldos c o n v e -
n i en t e s . 

Ar t . 1 5 . C u a n d o u n env iado e s t r ao rd ina r io ó min i s t ro resi^ 
d e n t e e n E u r o p a ó los Es tados-Unidos , sea t r as ladado de u n a l e -
gac ión á o t ra , se le a b o n a r á n s o l a m e n t e p a r a v ia je c inco mil p e s o s 
y c u a t r o á los d e m á s e n Arn ' r i ca . Si h u b i e r e res id ido m a s d e 
c u a t r o años en el l u g a r d e d o n d e se le m a n d a salir , e n t o n c e s se 
le a b o n a r á n las c a n t i d a d e s s e ñ a l a d a s fiara viaje y casa r e s p e c t i v a -
m e n t e , c o m o si sal iera d e la R e p ú b l i c a . 

Ar t . 1 G. Eos s ec re t a r io s y of iciales d e las l egac iones r e c i b i -
r án para gas tos de v ia je á sus des t inos , c u a n d o lo e m p r e n d a n de 
la Repúb l i ca , la mi t ad d e s u s respec t ivos sue ldos ; y u n a t e r c e r a 
parte, de el los en caso d e s e r t r a s l adados d e una . l egac ión á o t r a . 

Art . 17 . C u a n d o el g o b i e r n o j u z g u e c o n v e n i e n t e a c r e d i t a r 
u n a legación cerca de dos o m a s g o b i e r n o s , se a b o n a r á n á los 
e m p l e a d o s los gas tos q u e e r o g u e n en sus t ras lac iones d e u n p u n -
to á o f ro para ob je tos del servic io , previa la c o r r e s p o n d i e n t e j u s -
t if icación cié el los. 

Ar t . 1 8 . P a r a gas tos de via je d e r e g r e s o se a b o n a r á á l o s 
env iados e s t r ao rd ina r ios y min i s t ros r e s iden te s , la -mitad d e la c a n -
t idad seña lada e n el a r t í c u l o 1 3 . A los s e c r e t a r i o s y of ic ia les la 
mi t ad d e sus respect ivos sue ldos . 

Ar t . 1 9 . Los e n c a r g a d o s de negoc ios , in te r inos , ó p r o p i e t a -
r ios, d i s f ru ta rán la mi t ad del' s u e l d o s e ñ a l a d o á los e n v i a d o s e s -
t r aord ina r ios ó m i n i s t r o s r e s iden te s á q u i e n e s s u s t i t u y a n . 

Ar t . 2 0 ; C u a n d o un sec re t a r io de l e g a c i ó n s i rv iere m a s d e 
.-vis meses c o m o e n c a r g a d o d e n e g o c i o s i n t e r ino , se le c o n s i d e r a -
rá s o m o en p rop iedad , y. e n c o n s e c u e n c i a se fe a b o n a r á la s u m a 
<;sue el g o b i e r n o es t imare c o n v e n i e n t e para e s t a b l e c i m i e n t o de c a s a . 

Ar t . 2 1 . El sue ldo de los e m p l e a d o s d i p l o m á t i c o s c o m e n z a -
rá á abonár se le s desde el dia e n q u e a c e p t a n d o sus n o m b r a m i e n -
tos, se p o n g a n en m a r c h a p a r a su des t ino , de q u e d a r á n aviso al 
min i s te r io ; y cesará e l d ia q u e se d e s p i d a n del g o b i e r n o ce rca dot 
< u¡d es tán ac red i t ados . Respec to d e los s u b a l t e r n o s ce sa rá el d ia 
en (pie se les h a g a sabe r o f i c i a l m e n t e su e x o n e r a c i ó n . 

Ar t . 2 2 . Los s u e l d o s de los e m p l e a d o s d i p l o m á t i c o s s e r á n 

pagados p o r terc ios ade lan tados , d e b i e n d o rec ib i r los í n t eg ros e n 
el lugar de sus des t inos , pa ra lo cual les a b o n a r á la tesorer ía 1;» 
d i fe renc ia del c a m b i o c o r r e s p o n d i e n t e , escoplo d e aquel las s u m a s 
q u e para gastos d e viaje r e c i b a n en México al par t i r . 

Art . 2 3 # Los costos d e los viajes e s t r a o r d i n a r i o s que h a g a n 
los e m p l e a d o s d ip lomát icos en servicio púb l i co , Ies s e rán a b o n a -
dos , p rév ia c u e n t a jus t i f i cada de (dios, p r e s e n t a d a al m in i s t ro d e 
r e l ac iones . 

Ar t . 2 4 . C u a n d o el g o b i e r n o p r e v e n g a á un e m p l e a d o d i -
p l o m á t i c o q u e no r e g r e s e á la R e p ú b l i c a , po r comis ión del s e r -
vicio, d i s f ru t a rá la m i t a d d e la as ignac ión d e su e m p l e o d i p l o m á -
t ico ó la q u e t e n g a seña lada la comis ion á q u e se le des t ina , si 
ftiere de m a y o r do tac ion . 

Ar t . 2 5 . E l g o b i e r n o fijará á cada legac ión la can t idad a n u a l 
q u e j u z g u e necesa r ia para gas tos d e oficio. Si ella no f u e r e su -
f ic ien te , el ge fe d e la legación» p r e s e n t a r á su c u e n t a c o m p r o b a d a 
al min i s t e r io de re lac iones , y se le m a n d a r á a b o n a r el déf ic i t . 

Ar t . 2 0 . N i n g ú n gasto e s t s ao rd ina r io h a r á n las l e g a c i o n e s 
sin o r d e n espresa de l gob i e rno , ó c o n su especial a p r o b a c i ó n . 
Los q u e ca rezcan d e es te requis i to serán de la r e sponsab i l idad pe -
cun ia r i a de los e m p l e a d o s q u e los e r o g u e n . 

Art . 2 7 . Los e q u i p a j e s d e los e m p l e a d o s d i p l o m á t i c o s se rán 
l ibres do todo reg i s t ro á la sa l ida d e los p u e r t o s de la R e p ú b l i c a , 
b a s t a n d o p a r a ello la s i m p l e p r e s e n t a c i ó n d e l p a s a p o r t e e n q u e 
cons te su ca rác te r oficial. A su regreso p r e s e n t a r á n u n a no t i c ia 
de los bul tos q u e i n t r o d u z c a n , con espres ion d e sus m a r c a s y c o n -
t en ido , para q u e el m i n i s t e r i o d e r e l ac iones espida la o r d e n co r -
r e s p o n d i e n t e para su pase . 

Ar t . 2 8 . E l u n i f o r m e q u e usa rá en todos los actos p ú b l i c o s 
el c u e r p o d ip lomá t i co m e x i c a n o , será el s e ñ a l a d o po r el r e g l a -
m e n t o de 2 3 d e O c t u b r e de 1 8 3 5 . Los mi l i t a r e s u sa r án el d e 
su clase. 

T I T U L O C U A R T O . 

Pensiones y retiro de los empleados del cuerpo diplomático. 

Art . 2 9 . Los min i s t ros p l en ipo t enc i a r io s ó r e s i d e n t e s q u e lía-
van se rv ido en la c a r r e r a d i p l o m á t i c a se is años , en clase d e ge fes 
d e l egac ión , y q u e no h a y a n sido e x o n e r a d o s p o r fa l ta g r a v e , q u e 
d e m a n d e formación d e causa , p rév ia la dec la rac ión de la a u t o r i -
dad c o m p e t e n t e , q u e d a r á n á su r eg re so á las ó r d e n e s i n m e d i a t a s 



•leí m in i s t ro de r e l ac iones es te r tores , pa ra d e s e m p e ñ a r cua lqu i e r a 
•omisión ó e n c a r g o q u e les d i e r e c o n f o r m e á su c a r á c t e r , d i s f ru -

tando e n t r e t an to q u e sean e m p l e a d o s en el es te r tor , u n a pens ión 
a l imen t i c i a de dos mi l pesos anua les : tos q u e h u b i e r e n se rv ido 
e n el mi smo caso m a s d e o c h o y hasta doce años, d i s f r u t a r á n d e 
dos m i l y q u i n i e n t o s al año : los q u e h a y a n servido m a s d e doce 
y has ta diez y seis años , t res mi l ; y tos q u e h a y a n se rv ido mas 

. d e c l i e z y seis y has ta ve in te , c u a t r o mi l . D e s p u e s de tos v e i n t e 
años d e servicio en la c a r r e r a , t e n d r á n d e r e c h o á su re t i ro c o n 
la pens ión - m e n c i o n a d a , q u e p o d r á n d i s f ru t a r d o n d e m e j o r les 
c o n v e n g a . A tos e n c a r g a d o s de negoc ios , en tos m i s m o s p e r í o -
dos d e t i empo , se les sa t i s farán r e s p e c t i v a m e n t e las can t idades d e 
mil dosc ien tos , mi l qu in i en tos , mi l ochoc i en to s y dos m i l pesos; y 
q u e d a r á n a g r e g a d o s á la s ec re t a r í a de r e l ac iones . Los q u e r e h u -
saren s o m e t e r s e al m i n i s t e r i o de r e l ac iones en s u s respect ivos ca -
sos, ó r e n u n c i a r e n , p e r d e r á n lodo d e r e c h o á es tas pens iones . 

Ar t . 3 0 . Si por causa y en a sun to de l servicio se inut i l izase 
cua lqu i e r a de los e m p l e a d o s d ip lomát icos , c o m o po r e n f e r m e d a d 
ú ot ras , el g o b i e r n o les s eña la rá u n a pens ión vital icia q u e p a r a 
los min i s t ros será d e t res mil pesos; p a r a los e n c a r g a d o s de n e -
gocios dos mi l ; para los s e c r e t a r i o s mil dosc ien tos ; y para los ofi-
ciales ochoc ien tos . 

Ar t . 3 1 . Los sec re ta r ios d e l egac ión á su r e g r e s o á la R e -
públ ica , s i e m p r e q u e h a y a n se rv ido con act ividad seis años , q u e -
da rán d e h e c h o a g r e g a d o s á la sec re ta r í a d e r e l ac iones es ter tores 
c o n mi l dosc ien tos pesos: los q u e hayan se rv ido mas d e seis y 
has ta doce años , g o z a r á n mil q u i n i e n t o s , tos q u e hayan servido 
m a s d e doce y has ta diez y seis años , pe r c ib i r án mil ochoc ien tos ; 
y de diez y seis á ve in te años , dos mil pesos. D e s p u e s d e es te 
t i e m p o p o d r á n r e t i r a r se con d icha p e n s i ó n . S e t end rá c o m o 
servicio ac t ivo el q u e p res ten en la sec re ta r i a de re lac iones ó e n 
cua lqu i e r a o t ra comis ion ú of ic ina del g o b i e r n o . Q u e d a r á n igua l -
m e n t e a g r e g a d o s á la sec re ta r í a de re lac iones con ochoc ien tos pe -
sos, los of ic ia les de l egac ión q u e h u b i e r e n se rv ido m a s d e seis 
años : con mil , si t uv ie ren diez años d e servic io: con mi l dosc ien-
tos, si c u m p l i e r e n diez y seis; y mil y q u i n i e n t o s si h u b i e r e n ser-
vido v e i n t e años , p o d i e n d o á su e lección desde es te ú l t i m o tér-

• 'mino , s e rv i r ó r e t i r a r se . 

Ar t . 3 2 . A tos i nd iv iduos de l c u e r p o d ip lomát i co se a b o n a -
rán todos tos años de l servicio act ivo q u e p re s t en , a u n c u a n d o 
s u f r a n en él i n t e r r u p c i o n e s . 

Ar t . 3 3 . E l a b o n o d e t i e m p o para los e fec tos de esta ley, 
c o m p r e n d e r á á los e m p l e a d o s en legaciones d e s d e q u e e l las se 
h a y a n es tablec ido po r la Repúb l i ca c o m o nac ión i n d e p e n d i e n t e . 

Art . 3 4 . T o d o s los u tens i l ios de la secre ta r ía d e la legación:, 
l ibros v l ega jos de su a rch ivo , se conse rva rán b a j o la r e s p o n s a b i -
l idad de l ge fe y sec re ta r io d e el la , para e n t r e g a r s e por r i g u r o s o 
i n v e n t a r i o al m in i s t ro ó e n c a r g a d o d e negocios q u e s u c e d a . Si 
la l egac ión se r e t i r a r e del pais en. q u e res ide, s in q u e se h a g a 
nuevo n o m b r a m i e n t o , se p rocede rá á la ven ta d e los u tens i l ios ; y 
el ge fe se h a r á c a r g o de l p r o d u c t o e n la cuen t a respec t iva ; c o n -
d u c i e n d o los l ibros y pape les del a rch ivo c o n t o d a s e g u r i d a d , pa ra 
e n t r e g a r l o s en la sec re ta r í a d e r e l ac iones . 

Ar t . 3 5 . Se d e r o g a n todas las leyes e sped idas h a s t a la f e c h a 
sobre l egac iones y a r reg los del cue rpo d i p l o m á t i c o . 

P o r t a n t o , m a n d o se i m p r i m a , pub l ique , c i r c u l e y se le d é el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Pa lac io nac iona l en T a c u b a y a , á 2 5 d e 
Agosto d e 1 8 5 3 . — A n t o n i o López de Santa Anna.—.i D. Manue l 
Diez d e Boni l l a . 

Y lo c o m u n i c o á Y. para su in te l igencia y fines cons igu i en t e s . 

Dios y. l iber tad . México, e t c . — B o n i l l a . 

1 3 9 . - Car t a s de s e g u r i d a d . 

¿Setiembre 2 2 d e 1S53.J 

Con esta f echa digo á tos Exrnos . Sres . g o b e r n a d o r e s d e los 

d e p a r t a m e n t o s , lo q u e s igue : 

C o n f o r m e al r e g l a m e n t o d e pasapor tes d e 1 d e Mayo de 1 8 2 8 
todos tos e s t r an j e ro s q u e se ha l l en en la R e p ú b l i c a , pa ra r e s i d i r , 
l e g a l m e n t e en e l la , y es tar b a j o la p ro t ecc ión d e las leyes, d e b e n 
t e n e r su co r r e spond i en t e ca r t a d e segur idad , la q u e s e g ú n p r e v i e -
n e n las d ispos ic iones de la m a t e r i a , h a n de r e n o v a r en el m e s d e 
E n e r o d e cada a ñ o ; y h a b i é n d o s e n o t a d o q u e n o todos los e s t r an -
j e ro s c u m p l e n con la ley, el E x m o . S r . p r e s iden te , q u e desea s e a n 
ta les abusos c o r f e g i d o s , se ha se rv ido d i sponer q u e Y. S. l ib re sus 
ó r d e n e s á todas las au to r idades , t r i buna le s y j u e c e s d e ese Depa r -
t a m e n t o , p r ev in i éndo le s ba jo su m a s e s t r echa r e s p o n s a b i l i d a d , 



•l!¡;' ; | 1 e n t a b l a r a n l e olios c u a l q u i e r d e m a n d a a l g ú n e s t r an j e ro , le 
ex i j an la c o r r e s p o n d i e n t e c a r t a de s e g u r i d a d , h a c i e n d o cons ta r e n 
el e s p e d i e n t e q u e p r o m u e v a n , el n ú m e r o v fecha de el la , y q u e 
si en la ac tua l idad a l g ú n e s t r a n j e r o tuv ie re a s u n t o en g i ro , se 
suspenda b a s t a q u e p r e s e n t e su ca r ta , en razón á q u e sin 'e l la 
es tán fue ra d e la p ro tecc ión de las leyes. T a m b i é n d i s p o n e el 
¡ A m o . Sr . p r e s i d e n t e q u e esta d e t e r m i n a c i ó n se c o m u n i q u e á los 
e sc r ibanos , á e fec to d e q u e 110 a u t o r i c e n d o c u m e n t o a l g u n o , s in 
q u e p r e c e d a n las fo rma l idades prescr i tas , y q u e se h a g a s a b e r á 
los e s t r a n j e r o s á fin d e q u e 110 a l e g u e n i g n o r a n c i a , p u e s S . E . 
esta resue l lo á no p e r d o n a r med io para d a r todo su v igor á las 
leves, r e c o m e n d a n d o e f i c a z m e n t e á Y. S. h a g a lo m i s i n o - e n el 
D e p a r t a m e n t o d e su m a n d o . 

\ lo t ras lado á V. p a r a su in te l igenc ia y f ines cons igu ien tes . 
Dios y l ibe r t ad . México, ele.—Bonilla. 

1 4 0 . — S o b r e c a r i a s de s e g u r i d a d . 

[ O c t u b r e 19 .le 1853 . ] 

El Exil io. S r . m in i s t ro d e re lac iones , en n o t a f echa 2 2 de S e -
t i e m b r e ú l t i m o , m e dice lo q u e copio . 

E x m o . S r . — C o n esta f e c h a d igo á los E x m o s . S r e s . g o b e r n a -
dores de los d e p a r t a m e n t o s , lo q u e s i g u e : - C o n f o r m e al r e g l a -
m e n t o de pasapo r t e s d e 1.« d e Mayo de 1 8 2 8 , todos los e s t r a n -
j e r o s q u e se ha l l en en la R e p ú b l i c a , pa ra res id i r l e g a l m e n t e en 
el la , y es ta r ba jo la p ro tecc ión d e las leves, d e b e n t e n e r su c o r -
r e s c o n d i e n t e ca r t a de s e g u r i d a d , la q u e s egún p r e v i e n e n las d i s -
posic iones d e la m a t e r i a , lian de r e n o v a r en el m e s de E n e r o de 
'"ida a n o ; y h a b i é n d o s e n o t a d o q u e n o todos los e s t r a n j e r o s c u m -
1' en con la ley, el E x m o . Sr . p r e s iden te , q u e desea sean ta les 
abusos cor reg idos , se ha servido d i s p o n e r q u e Y. l ib re sus ó r d e -
nes a todas las a u t o r i d a d e s , t r i b u n a l e s y j u e c e s d e ese Depar t a -
m e n t o , p r ev in i éndo le s b a j o su m a s e s t r i c t a ' r e sponsab i l i dad , q u e al 
e n t a b l a r a n t e e l los c u a l q u i e r d e m a n d a a l g ú n e s t r a n j e r o , le ex i j an 
la c o r r e s p o n d i e n t e car ta d e s e g u r i d a d , h a c i e n d o no ta r en el e s -
p e d i e n t e q u e p r o m u e v a n , el n ú m e r o y f e c h a de el la , v q u e si en 

i j ' ac t i ía í ' idad a l g ú n e s t r a n j e r o t u v i e r e a s u n t o en g i ro , s e s u s p e n d a 
lmsta q u e p r e s e n t e su ca r ta , en r a z ó n á q u e s in e l la e s t án f u e r a 
d e la p r o t e c c i ó n de las leyes. T a m b i é n d i spone el E x m o . S r 
p re s iden te q u e esta d e t e r m i n a c i ó n se c o m u n i q u e á los e sc r ibanos , 
á efecto d e q u e no au to r i cen d o c u m e n t o a l g u n o , s in q u e p r e c e -
dan las fo rma l idades prescr i tas , y q n e se h a g a saber , á los e s t r a n -
j e ro s á fin d e q u e 110 a l e g u e n ignoranc ia ; p u e s S . E . e s t á - r e s u e l t o 
á 110 p e r d o n a r med io p a r a da r todo su v igor á las leyes, r e c o m e n -
dando e f i cazmen te á V. h a g a lo m i s m o e n el D e p a r t a m e n t o d e su 
m a n d o . — Y t e n g o la h o n r a de t ras ladar lo á Y. E . , p a r a q u e se 
sirva c o m u n i c a r l o á las au to r idades d e p e n d i e n t e s d e esc m i n i s t e -
rio q u e c o r r e s p o n d a su- obse rvanc ia . 

Y lo c o m u n i c o - á Y. p a r a los efec tos c o r r e s p o n d i e n t e s . 

Dios y l iber tad . México, e t c . — Aleorla. 

U l . — R c í j u i s i t ó s q u e d e b e n t e n é r los b u q u e s m e r c a n t e s . 

' [Octubre 27 d e 1 8 5 3 . ] 
c f rf&míh huflO'iíi •' « 

E l E x m o . S r . p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a SJ h a s i r v i d o d i r i -

g i r m e el d e c r e t o q u e s i gue : 

" Antonio López d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e n e -

ral de, división, caba l le ro g r a n c ruz d e la r ea l y d i s t i n g u i d a o r d e n 

española d e Carlos 111, v p re s iden te d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , a 

lo' ! n V a a n t e s d e el la , sabed: Q u e en uso de las f acu l t ades que 

l.i ¡ración se h a servido c o n f e r i r m e , h e ten ido á b ien d e c r e t a r lo 

s igu ien te : 

. S i e n í o co r reg i r se los de só rdenes q u e s e e s t á n c o m e t i e n d o en 

\ p u e r t o s d e l m a r l 'aci l ico respec to á los b u q u e s m e r c a n t e s q u e 

con el pabe l lón nac iona l se d e d i c a n á la n a v e g a c i ó n d e a l t u r a , 

f a l t ando á los requis i tos d e o r d e n a n z a , y a b u s a n d o m u c h o s e s t r a n -

jeros de la b a n d e r a nac iona l e n p u e r t o s e s t r años , c a m b i a n d o o 

v e n d i e n d o las emba rcac iones , a t en i éndose á q u e l ian sido m a t r i -

culados , se observarán por las au to r idades d e m a r i n a las p r e v e n -

c iones s igu ien tes : \ r f 1 o Con total a r r eg lo á lo p r e v e n i d o en c i r cu l a r d e 2 8 

d e E n e r o d e 1 8 2 6 , los cap i t anes de c u a l q u i e r b u q u e m e r c a n t e 
nac iona l v los c o n t r a - m a e s t r e s se rán p r e c i s a m e n t e mexicanos d e 
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n a c i m i e n t o ó na tu ra l i zados c o m p e t e n t e m e n t e , c o m p r e n d i é n d o s e 
a m b o s en las dos t e r ce ra s p a r t e s de la t r ipulac ión q u e d e b e n t e -
n e r es tas forzosas c i r cuns t anc i a s , s egún los t ra tados c a n g e a d o s c o n 
las n a c i o n e s a m i g a s . 

Art . 2 . " S e r ecoge rán á todos los cap i tanes d e b u q u e s q u e 
po r t an pabe l lón m e x i c a n o y q u e sean es t r an je ros , las pa t en t e s ó 
pasapor tes q u e has t a esta f e c h a hayan rec ib ido en los p u e r t o s del 
S u r por no h a b e r s e c u m p l i d o , al espedi r las , -con las p r e v e n c i o n e s 
q u e para es tos casos se h a n d i c t ado en la c i r cu la r c i tada y en 
las d e .'¡O de N o v i e m b r e d e 1 8 2 9 , I . " y 2 3 d e J u l i o de 1 8 3 0 , 
y en la de 1 0 de Agos to d e d i c h o año . 

Ar t . 3 . ° Respec to á las t r ipu lac iones , á t o d o e s t r a n j e r o m a -
t r icu lado ó q u e se m a t r i c r d e en ade lan te , no se le p e r m i t i r á d e -
dicarse á la u t i l idad d e la b a n d e r a nacional , va sea en pesca, c o -
m e r c i o de c a b o t a j e ó de a l t u r a , servicio e n p u e r t o y d e m á s b e -
nef ic ios de la p ro fes ión , sin h a b e r h e c h o an t e s u n a "campaña en 
los b u q u e s d e gue r r a n a c i o n a l e s . 

Ar t . 4 . ° P o r n i n g ú n caso s e esped i rá para n a v e g a c i o n e s d e 
a l tu ra , un s imple p a s a p o r t e , s ino p a t e n t e en fo rma , c o m o está es-
p r e s a m e n t e m a n d a d o en el a r t í cu lo 1.°, t í tulo 1 0 de la O r d e n a n -
za d e m a t r í c u l a s , a u n c u a n d o e n los p u e r t o s adonde se d i r i j an n o 
les ex i jan estos d o c u m e n t o s . El cap i t an de p u e r t o q u e c o n -
t r av in ie re á esta d ispos ic ión , será cas t igado con pr ivac ión d e 
e m p l e o . 

Ar t . 5 . ° S e d e s p e d i r á n de las mat r í cu las á todos aquel los es-
t r a n j e r o s q u e po r s u s vicios ó p o r sospechosos sean nocivos al ser -
vicio y :-al pais. 

A r t . 0 ° N i n g ú n c a p i t a n d e p u e r t o podrá nac iona l izar á n i n -
g u n a e m b a r c a c i ó n . E s t a ope rac ion queda e n c o m e n d a d a á l o s ' 
c o m a n d a n t e s p r inc ipa l e s d e m a r i n a de los d e p a r t a m e n t o s ; p e r o 
a q u e l l o s p u e d e n r e n o v a r las pa t en t e s á ba je les va nac ional izados , 
á n o s e r q u e sepan h a b e r fa l t ado los cap i tanes 'á a lgún requis i to 
d e ley, p u e s en e s t e caso se o b r a r á con a r reg lo á la o r d e n a n z a de 
m a t r i c u l a s en su a r t í cu lo 2 . ° , t í tu lo 1 0 . 

Ar t . 7 . " El c o m a n d a n t e pr inc ipa l d e m a r i n a del d e p a r t a m e n -
to de l S u r , inves t iga rá q u é b u q u e s son los que h a n violado la o r -
d e n a n z a , a b u s a n d o de la b a n d e r a en p u e r t o s es t ran je ros ; v c o m -
p r o b a d a q u e sea la fa l ta , h a r á que reca iga en el fiador ía* m u l t a 
q u e p r e sc r i be el t í t u lo y a r t í cu lo c i tado, dando"cuen ta á la d i rec-
c ión g e n e r a l de la a r m a d a r o n el e sped ien t e legal izado d e la com-
p robac ión de l de l i to . Al e fec to , los escr ibanos de m a r i n a , b a j o 

/ 

su responsab i l idad , p r o p o r c i o n a r á n á la c o m a n d a n c i a los t e s t i m o -

nios d e las l ianzas o to rgadas y d e m á s da tos q u e neces i t en p a r a 

ex ig i r la responsab i l idad . 

Ar t . 8 . ° Las pa ten tes de n a v e g a c i ó n q u e se e sp idan , s e r v i -

r án s o l a m e n t e p a r a seis meses , r e n o v á n d o s e despues c u a n d o la. 

n e c e s i t e n . . 
Ar t , 9 - ° Q u e d a n r e sponsab le s los c o m a n d a n t e s de m a r i n a ü> 

a m b o s d e p a r t a m e n t o s , del c u m p l i m i e n t o d e la o rdenanza de m a -
t r i cu las en su t í tu lo 9 . " y de las c i r c u l a r e s esped idas en el a n o 
d e 1 8 3 0 , q u e c o r r e n impresas , y en d o n d e se de ta l lan m i n u c i o -
s a m e n t e ' las forzosas cond ic iones q u e h a n de observarse^ para la 
l eg i t imidad del comerc io nac iona l , y q u e los e s t r años n o se a p r o -
v e c h e n de la u t i l idad de la b a n d e r a nac iona l y t rá f ico d e c a -

b ° Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é el 

d e b i d o c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io de l g o b i e r n o nac iona l en l a c u -

baya , á 2 7 d e O c t u b r e d e 1 8 5 3 . — Antonio López de Santa-Anna. 

— A D. L ino J . A leor ta . 
Y lo c o m u n i c o á Y. p a r a su c o n o c i m i e n t o y fines cons igu ien t e s 

Dios y l ibe r t ad . México, ¿ t e . — A b o r t a . 

1 4 2 . — R e q u i s i t o s q u e d e b e n t e n e r p a r a su va l idac ión en el 
e s t e r i o r los i n s t r u m e n t o s p t ih l i ros . 

E l E x m o . S r . p re s iden te d e la R e p ú b l i c a s e ha se rv ido d i r ig i r -

m e el d e c r e t o q u e s i gue : . 

Anton io López d e S a n t a - A n u a , b e n e m e r i t o d e la pa t r i a , g e n e -
ra l de divis ión, caba l le ro g r a n cruz de la r e a l y d i s t ingu ida o r d e n 
e s p a ñ o l a de Cár los 111, y p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a mex i cana^ a 
los h a b i t a n t e s d e el la , s abed : Q u e e n uso d e as f a c u l t a d e s q u e 
la nac ión s e ha servido c o n f e r i r m e , h e t en ido a bien decretar lo 

S 1 S A r t n t C ¡ 0 Los d o c u m e n t o s o to rgados en la R e p ú b l i c a c o n el 

o b j e t o ' d e q u e h a g a n fé en el e s te r io r , t e n d r á n la 

da el d e r e c h o , s i e m p r e q u e e n el los c o n c u r r a n las ca l idades q u e 

á c o n t i n u a c i ó n se espresan s e g ú n la clase á q u e p e r t e n e z c a n . 
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n a c i m i e n t o ó na tu ra l i zados c o m p e t e n t e m e n t e , c o m p r e n d i é n d o s e 
a m b o s en las dos t e r ce ra s p a r t e s de la t r ipulac ión q u e d e b e n t e -
n e r es tas forzosas c i r cuns t anc i a s , s egún los t ra tados c a n g e a d o s c o n 
las n a c i o n e s a m i g a s . 

Art . 2 . " S e r ecoge rán á todos los cap i tanes d e b u q u e s q u e 
po r t an pabe l lón m e x i c a n o y q u e sean es t r an je ros , las pa t en t e s ó 
pasapor tes q u e has t a esta f e c h a hayan rec ib ido en los p u e r t o s del 
S u r por no h a b e r s e c u m p l i d o , al espedi r las , -con las p r e v e n c i o n e s 
q u e para es tos casos se h a n d i c t ado en la c i r cu la r c i tada y en 
las d e .'¡O de N o v i e m b r e d e 1 8 2 9 , I . " y 2 3 d e J u l i o de 1 8 3 0 , 
y en la de 1 0 de Agos to d e d i c h o año . 

Ar t . 3 . ° Respec to á las t r ipu lac iones , á t o d o e s t r a n j e r o m a -
t r icu lado ó q u e se m a t r i c r d e en ade lan te , no se le p e r m i t i r á d e -
dicarse á la u t i l idad d e la b a n d e r a nacional , va sea en pesca, c o -
m e r c i o de c a b o t a j e ó de a l t u r a , servicio e n p u e r t o y d e m á s b e -
nef ic ios de la p ro fes ión , sin h a b e r h e c h o an t e s u n a "campaña en 
los b u q u e s d e gue r r a n a c i o n a l e s . 

Ar t . 4 . ° P o r n i n g ú n caso s e esped i rá para n a v e g a c i o n e s d e 
a l tu ra , un s imple p a s a p o r t e , s ino p a t e n t e en fo rma , c o m o está es-
p r e s a m e n t e m a n d a d o en el a r t í cu lo 1.°, t í tulo 1 0 de la O r d e n a n -
za d e m a t r í c u l a s , a u n c u a n d o e n los p u e r t o s adonde se d i r i j an n o 
les ex i jan estos d o c u m e n t o s . El cap i t an de p u e r t o q u e c o n -
t r av in ie re á esta d ispos ic ión , será cas t igado con pr ivac ión d e 
e m p l e o . 

Ar t . 5 . ° S e d e s p e d i r á n de las mat r í cu las á todos aquel los es-
t r a n j e r o s q u e po r s u s vicios ó p o r sospechosos sean nocivos al ser -
vicio y :-al pais. 

A r t . 0 ° N i n g ú n c a p i t a n d e p u e r t o podrá nac iona l izar á n i n -
g u n a e m b a r c a c i ó n . E s t a ope rac ion queda e n c o m e n d a d a á l o s ' 
c o m a n d a n t e s p r inc ipa l e s d e m a r i n a de los d e p a r t a m e n t o s ; p e r o 
a q u e l l o s p u e d e n r e n o v a r las pa t en t e s á ba je les va nac ional izados , 
á n o s e r q u e sepan h a b e r fa l t ado los cap i tanes 'á a lgún requis i to 
d e ley, p u e s en e s t e caso se o b r a r á con a r reg lo á la o r d e n a n z a de 
m a t r i c u l a s en su a r t í cu lo 2 . ° , t í tu lo 1 0 . 

Ar t . 7 . " El c o m a n d a n t e pr inc ipa l d e m a r i n a del d e p a r t a m e n -
to de l S u r , inves t iga rá q u é b u q u e s son los que h a n violado la o r -
d e n a n z a , a b u s a n d o de la b a n d e r a en p u e r t o s es t ran je ros ; v c o m -
p r o b a d a q u e sea la fa l ta , h a r á que reca iga en el fiador ía* m u l t a 
q u e p r e sc r i be el t í t u lo y a r t í cu lo c i tado, dando"cuen ta á la d i rec-
c ión g e n e r a l de la a r m a d a r o n el e sped ien t e legal izado d e la com-
p robac ión de l de l i to . Al e fec to , los escr ibanos de m a r i n a , b a j o 

/ 

su responsab i l idad , p r o p o r c i o n a r á n á la c o m a n d a n c i a los t e s t i m o -

nios d e las l ianzas o to rgadas y d e m á s da tos q u e neces i t en p a r a 

ex ig i r la responsab i l idad . 

Ar t . 8 . ° Las pa ten tes de n a v e g a c i ó n q u e se e sp idan , s e r v i -

r án s o l a m e n t e p a r a seis meses , r e n o v á n d o s e despues c u a n d o la. 

n e c e s i t e n . . 
Ar t , 9 - ° Q u e d a n r e sponsab le s los c o m a n d a n t e s de m a r i n a ü> 

a m b o s d e p a r t a m e n t o s , del c u m p l i m i e n t o d e la o rdenanza de m a -
t r i cu las en su t í tu lo 9 . " y de las c i r c u l a r e s esped idas en el a n o 
d e 1 8 3 0 , q u e c o r r e n impresas , y en d o n d e se de ta l lan m i n u c i o -
s a m e n t e ' las forzosas cond ic iones q u e h a n de observarse^ para la 
l eg i t imidad del comerc io nac iona l , y q u e los e s t r años n o se a p r o -
v e c h e n de la u t i l idad de la b a n d e r a nac iona l y t rá f ico d e c a -

b ° Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é el 

d e b i d o c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io de l g o b i e r n o nac iona l en l a c u -

baya , á 2 7 d e O c t u b r e d e 1 8 5 3 . — Antonio López de Santa-Anna. 

— A D. L ino J . A leor ta . 
Y lo c o m u n i c o á Y. p a r a su c o n o c i m i e n t o y fines cons igu ien t e s 

Dios y l ibe r t ad . México, ¿ t e . — A b o r t a . 

1 4 2 . — R e q u i s i t o s q u e d e b e n t e n e r p a r a su va l idac ión en el 
e s t e r i o r los i n s t r u m e n t o s p t ih l i ros . 

E l E x m o . S r . p re s iden te d e la R e p ú b l i c a s e ha se rv ido d i r ig i r -

m e el d e c r e t o q u e s i gue : . 

Anton io López d e S a n t a - A n u a , b e n e m e r i t o d e la pa t r i a , g e n e -
ra l de divis ión, caba l le ro g r a n cruz de la r e a l y d i s t ingu ida o r d e n 
e s p a ñ o l a de Cár los III» y p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a mex i cana^ a 
los h a b i t a n t e s d e el la , s abed : Q u e e n uso d e as f a c u l t a d e s q u e 
la nac ión s e ha servido c o n f e r i r m e , h e t en ido a bien decretar lo 

S 1 S A r t n t C ¡ 0 Los d o c u m e n t o s o to rgados en la R e p ú b l i c a c o n el 

o b j e t o ' d e q u e h a g a n fé en el e s te r io r , t e n d r á n la 

da el d e r e c h o , s i e m p r e q u e e n el los c o n c u r r a n las ca l idades q u e 

á c o n t i n u a c i ó n se espresan s e g ú n la clase á q u e p e r t e n e z c a n . 
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Art . - l .u Si los d o c u m e n t o s f u e r e n au tor izados p o r a l g u n o s 
di- los sec re ta r ios de l d e s p a c h o , min i s t ro de la co r t e de jus t i c i a 6 
g o b e r n a d o r e s de los d e p a r t a m e n t o s , la firma se rá legal izada p o r 
el oficial m a y o r d e la secre ta r ía d e re lac iones . 

Ar t . 3 . ° Si el d o c u m e n t o f u e r e au to r izado po r a l g u n a d e las 
sec re ta r í a s d e la cor te , po r cua l e squ ie r a o t ros t r i b u n a l e s de la n a -
c ión , ó po r a l g u n o de los e m p l e a d o s del, o rden jud ic i a l del D i s -
t r i to , su firma será « i m p r o b a d a po r .el -min is t ro s e m a n e r o d e la 
co r t e s u p r e m a . P e r o si la espedic ion de l d o c u m e n t o se h i c i e r e 
p o r un func iona r io , of ic ina ó e m p l e a d o del o rden g u b e r n a t i v o del 
m i s m o Dist r i to , su firma s e r á c o m p r o b a d a po r el g o b e r n a d o r del 
m i s m o , y t an to la d e esto, c o m o la del m in i s t ro s e m a n e r o , s e rán 
legal izadas po r eko f i c i a l m a y o r de la sec re ta r í a d e r e l ac iones . 

Ar t . -i.» P a r a q u e los d o c u m e n t o s o t o r g a d o s en los d e p a r t a -
m e n t o s t e n g a n f u e r a d e la Repúb l i ca v en el D i s t r i t o - f ede ra l la 
ie q u e les c o n c e d e el d e r e c h o , bas ta rá q u e la firma q u e los a u t o -
riza sea c o m p r o b a d a -por el g o b e r n a d o r , v la de e s t e l ega l izada 
po r el oficial m a y o r d e la s ec re t a r í a de r e l ac iones . 

Ar t . .->.: • La firma de l o f i c i a l » m o r d e d i c h a sec re ta r í a se rá 
. r e f r endada p o r , e l a g e n t e d i p l o m á t i c o ó c o n s u l a r «le la Repúb l i ca 
r e s iden t e en el l u g a r ó Distr i to de la nac ión d o n d e d e b a p r o d u -
c i r s e el d o c u m e n t o ; y si allí n o lo h u b i e r e , por el m a s i n m e -
(hato . 

Ar t . ü .» Los d o c u m e n t o s d e fue ra de ¡a R e p ú b l i c a , t e n d r á n 

;.'" e s , a , a f p r ° <•' d e s l i o , s i endo o t o r g a d o s en la 
o r m a p r e s e n t a por las leyes de l pa is en q u e se o t o r g u e n , v mo-
as a u t o r i d a d e s ó f u n c i o n ó o s á q u i e n e s el las c o m e t a n tal e n c a r g o 

Las i ' r m a s q u e los autor izar , s e r á n c o m p r o b a d a s po r el a g e n t e di-
p l o m á t i c o ó c o n s u l a r d e la R e p ú b l i c a , r e s iden t e en c f l u g a r ó 
^ t r . t o d e su o t o r g a m i e n t o , q u i e n dará fe d e h a b e r s ido o t ó r o a -
• o p o r p e r s o n a l e g a l m e n t e au to r i zada p a r a e l lo , con - c s h # s i o n d e 
su c a r a c t c r púb l i co , y q u e de no to r i edad le cons ta b a i l a r s e e s p e -
r t a en el e je rc ic io d e sus f u n c i o n e s . La firma del m i n i s t r ó ó 
a g e n t e cónsul , , - dé la R e p ú b l i c a q u e Lava h e c h o la c o m p r o ! , a -

; f ' : a M í ? 8 * 1 8 M p o r el oficial m a v o r d e la s e d e -
a r í a d e r e l ac iones . 

Ar t . 7.« A los ac tos d e r eg i s t ro v d e no t a r io s au lo r i zados po r 
..•os a g e n t e s d ip lomá t i cos y consu la re s de la R e p ú b l i c a en el e s -
• i j r an j e ro , se dará la fe y c réd i to .que les c o n c e d e el d e r e c h o d e 

las nac iones ; p e r o si e l los hubiere;» de t e n e r su e jecuc ión en la 
-Kepubhcrf, solo será ¡ e m i t i d a s i r m p i e q u e se h a g a o t ro t a n t o 

m i igua les actos de la m i s m a en el pais de q u e aque l los proco-« 
d a n , b i e n po r conven io esprgso ó por con fo rmidad del respect ivo 
r e p r e s e n t a n t e d ip lomát i co q u e así lo es t ipu la re . Los ac tos d e 
c o m p r o b a c i ó n que e j e rzan , solo t e n d r á n p l ena fé c u a n d o r eca igan 
sobre la firma de func iona r io s púb l i cos en i n s t r u m e n t o s d e la m k -
m a clase ó en d o c u m e n t o s oficiales . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , pub l i que , c i rcu le y se le dé el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Palacio nac ional de T a c u b a y a , á 2 8 d e 
O c t u b r e de 1 8 5 3 . — A n t o n i o López detSanta-Anna.—A D. M a -
nue l Diez de Roni l la . 

Y lo . t r a s l ado á Y. p a r a su c o n o c i m i e n t o y fy)es . cons igu ien tes . 

P í o s . y l ibe r t ad . México, e t c . — B o n i l l a . 

E R R A T A . — S u . subsana la qse favo el decreto »le 28 de Octubre,próximo 

pasado, sobre requisitos de los documentos que se remiten al esterior. 
• 

Hab iéndose n o t a d o q u e el dec re to espedido po r esta secre ta r ía 
.de Es t ado con fecha 2 8 d e O c t u b r e d e 1 8 5 3 , sal ió con un e r ro r 
d e i m p r e n t a en su a r t í cu lo 4 . ° , pospon iéndose las pa labras y en 
d Distrito federal, q u e deb ie ron colocarse á c o n t i n u a c i ó n d e las 
en los departamentos: S . A. S . h a d ispues to se haga la deb ida 
rec t i f i cac ión , q u e d a n d o el c i tado a r t í cu lo 4 . ° r e d a c t a d o c o m o está 
en el a u t ó g r a f o , en es tos t é rminos : 

Ar t . 4 . f t Pa ra q u e los d o c u m e n t o s o t o r g a d o s en los d e p a r t a -
m e n t o s y en el Distr i to federa l t e n g a n f u e r a d e la R e p ú b l i c a % 
fé q u e les concede el d e r e c h o , bas tará q u é la firma q u e los a u -
toriza sea c o m p r o b a d a po r el g o b e r n a d o r , y la d e es te legal izada 
po r el oficial m a y o r de la secre ta r ía d e re lac iones . 

Lo c o m u n i c o á Y. para su in te l igencia y fines cons igu ien tes . 
Dios v l iber tad . México, Marzo 1 6 de 1 8 5 4 . — B o n i l l a . 



143 .—Sol i r e c a r t a s de s e g u r i d a d . 

[ D i c i e m b r e 13 de 1 S 5 3 . ] 

C i r c u l a r . — E x m o . S r . — H a b i é n d o s e ver i f icado con f r e c u e n c i a 
q u e los g o b i e r n o s d e los Es l ados devue lvan las ca r t a s de s e g u r i -
dad q u e p i d e n , d i c i endo q u e c u a n d o las r e c i b e n para e n t r e g a r l a s 
n o se e n c u e n t r a á los in te resados , y s iendo grave el p e r j u i c i o q u e 
po r esta causa se s i g u e al r a m o y á su con tab i l idad , pues f r e -
c u e n t e m e n t e t i enen q u e hace r se var iac iones en los l ibros, q u e 
a d e m a s de q u i t a r el t i e m p o c o m p l i c a n aque l la ; el Exrao . S r . p r e -
s iden te de la Repúb l i ca se ha s e rv ido a c o r d a r , q u e á t odo ex t ran-
j e r o q u e se p r e s e n t e á sol ic i tar su ca r ta , se le ex i jan en el ac to 
los d e r e c h o s para q u e asi c u i d e de r ecoger l a ; s i rv iéndose V. E . 
c i r c u l a r esta p rov idenc ia á las au to r idades suba l t e rnas á q u i e n e s 
p u e d a n ocu r r i r aque l l o s con el mi smo ob je to . 

Dios y l ibe r t ad . México, J u l i o 2 5 de 1 8 5 3 . — B o n i l l a . 

C i r c u l a r . — E x m o . S r . — D i s p o n e el E x m o . S r . p re s iden te d e 
la R e p ú b l i c a , q u e V. E . p r e v e n g a á todas las a u t o r i d a d e s de ese 
g o b i e r n o , q u e cua lesqu ie ra q u e sean las c a n t i d a d e s q u e c o l e c t e n 
po r pasapor tes y car tas d e s e g u r i d a d , por n i n g ú n mot ivo las con -
se rven e n su p o d e r , s ino q u e las s i t úen i n m e d i a t a m e n t e en las 
a d m i n i s t r a c i o n e s d e correos , r e c a b a n d o de el las l i b ramien tos con -
t r a la d i r ecc ión g e n e r a l del r a m o y á favor d e es te min i s te r io , al 
q u e los r e m i t i r á n po r c o n d u c t o de V. E. , p u e s así se consegu i rá 
el per fec to a r r e g l o d e la con tab i l idad , y esos fondos no es ta rán 
espues tos á s u f r i r es t ravíos , c o m o ha suced ido ya en diversas oca-
s iones . 

Al c u m p l i r con es te a c u e r d o de l gefe supremo- de la n a c i ó n , 
debo man i f e s t a r á V. E . , q u e S. E . está s e g u r o de q u e esta d i s -
pos ic ión será obsequ iada c o m o co r r e sponde , pues en ella está i n -
t e re sada la b u e n a r epu tac ión d e todas las au to r idades . 

Ofrezco, á V. E . d e nuevo las s e g u r i d a d e s de m i d i s t i ngu ido 
ap rec io y oons iderac ion . 

Dios y. l iber tad . México, Agosto 2 de 1 8 5 3 . — B o n i l l a , 

C i r c u l a r . — C o n f o r m e al r e g l a m e n t o de pasapor tes de 1 .° d e 
Mayo de 1 8 2 8 , todos los e s t r a n j e r o s q u e se h a l l e n en la R e p ú -
bl ica , pa ra residir l e g a l m e n t e e n e l la , y es tar bajo la p r o t e c c i ó n 
d e las leves, d e b e n t e n e r su c o r r e s p o n d i e n t e car ta de s e g u r i d a d , 
la q u e s e g ú n p rev i enen las d i spos i c iones de la ma te r i a , h a n d e 
r e n o v a r en el mes de E n e r o d e cada a ñ o ; y h a b i é n d o s e n o t a d o 
q u e n o todos los e s t r a n j e r o s c u m p l e n c o n la ley, el E x m o . S r . 
p res iden te , q u e desea s e a n t a l e s abusos cor reg idos , se ha se rv ido 
d i s p o n e r q u e V. libre sus ó r d e n e s á todas las au to r idades , t r i b u -
na les y j u e c e s d e ese d e p a r t a m e n t o , p r e v i n i é n d o l e s ba jo su m a s 
es t r ic ta responsab i l idad , q u e al e n t a b l a r a n t e e l los c u a l q u i e r d e -
m a n d a a l g ú n e s t r an j e ro , le e x i j a n la c o r r e s p o n d i e n t e c a r t a d e s e -
g u r i d a d , h a c i e n d o cons ta r e n e l e sped ien t e q u e p r o m u e v a n , el 
n ú m e r o y f echa de e l la , y q u e si e n la a c tua l i dad a lgún e s t r a n -
j e r o tuv ie re a sun to en g i ro , s e s u s p e n d a has t a q u e p r e s e n t e su 
ca r ta , en razón á q u e sin el la e s t á n f u e r a de la p ro tecc ión d e las 
l e y e s . 

T a m b i é n d i spone el E x m o . S r . p r e s i d e n t e q u e esta d e t e r m i n a -
c ión se c o m u n i q u e á los e s c r i b a n o s , á e l ec to de q u e n o a u t o r i c e n 
d o c u m e n t o a l g u n o s in q u e p r e c e d a n las f o r m a l i d a d e s p r e sc r i t a s , 
y q u e se h a g a sabe r á los e s t r a n j e r o s á fin d e q u e n o a l e g u e n ig -
n o r a n c i a , pues S . E. está r e s u e l t o á n o p e r d o n a r m e d i o p a r a d a r 
t odo su v i g o r á las leyes, y r e c o m i e n d a e f i c a z m e n t e á V. h a g a lo 
m i s m o en el d e p a r t a m e n t o d e su m a n d o . 

Dios y l iber tad . México, S e t i e m b r e 2 2 de 1 8 5 3 . — B o n i l l a . 
Son c o p i a s . — M é x i c o , e t c . 

1 4 4 . — R e g l a m e n t o p a r a e l c e r e m o n i a l r e l a t i vo a l c u e r p o 
d i p l o m á t i c o d e l a s n a c i o n e s a m i g a s . 

[ S e t i e m b r e 5 de 1 S 5 3 . ] 

Ar t . l . ° Los m i n i s t r o s p l e n i p o t e n c i a r i o s ó res identes al p r e -
sen t a r se p a r a la e n t r e g a d e s u s c r edenc i a l e s ó le t ras d e re t i ro al 
E x m o . S r . p r e s i d e n t e , s e rán i n t r o d u c i d o s á la h o r a q u e se les se-
ñ a l e p a r a es te ac to , p o r el i n t r o d u c t o r desde la pue r t a del p r i m e r 
sa lón has ta la de l p r inc ipa l e n q u e se ha l l a rá el min i s t ro d e r e -
l a c i o n e s . Es t e , d á n d o l e s la d e r e c h a , los a c o m p a ñ a r á has t a po-



mrse a f r e n t e de l dosel en q u e es ta rá el E x m o . S r . p r e s i d e n t e 
d e la R e p ú b l i c a con los sec re to r ios del d e s p a c h o , y co locándose 
e n t r e S. E . y el min i s t ro , r e c o g e r á de l p r i m e r o las c r e d e n c i a l e s 
d e s p u e s d e su e n t r e g a p a r a da r c u e n t a c o n el las f u e r a d e esta ce -
r e m o n i a . Conc lu idos los d iscursos d e est i lo , s e r e t i r a r á n h a c i e n -
d o las demos t r ac iones d e cor tes ía q u e son d e uso c o m ú n , y g u a r -
dándose el m i s m o o r d e n que' á la e n t r a d a . A es tas p r e s e n t a c i o -
nes , corno d e aud ienc ia púb l i ca , c o n c u r r i r á n d e r i g u r o s o u n i f o r m e 
las a u t o r i d a d e s pr inc ipa les , á m e n o s q u e el E x m o . S r . p r e s i d e n t e 
o r d e n e , ó el m in i s t ro p ida e n casos par t i cu la res , q u e t e n g a n el 
c a r á c t e r d e p r ivadas . 

A r t . 2.a E n las aud ienc i a s p r ivadas , el m i n i s t r o s e r á i n t r o -
duc ido po r el sec re ta r io de relaciones,- desde la p u e r t a del sa lón 
pr inc ipa l has ta el l u g a r e n q u e se ha l l e el E x m o . SrV p r e s i d e n t e , 
q u i e n sin nías a c o m p a ñ a m i e n t o , rec ib i rá los- pliegos,- ú- o i rá la es-
posicion q u e - t e n g a n q u e hace r l e , desp id iéndose e n el m i s m o o r -
den d e su l legada . P a r a es tas aud ienc ias , y a u n para las m u v 
pr ivadas s o b r e a s u n t o s d e r e s e r v a ó pa r t i cu l a r e s , se sol ic i tará po r 
nota verbal y c o n d u c t o del s e c r e t a r i o de re lac iones , el s e ñ a l a -
m i e n t o de l d ia y h o r a e n q u e d e b e t e n e r l u g a r la c o n f e r e n c i a . 

A r t . 3 . ° Cuando para a l g u n a f u n c i ó n p ú b l i c a s ea i nv i t ado y 
c o n c u r r a el c u e r p o d ip lomá t i co , y á ol la asista el g e f e d e la n a -
ción, se rá r ec ib ido en la f o r m a s i gu i en t e : 

En los d ias 1.° de E n e r o y l ü d e S e t i e m b r e , p rev io aviso de 
l a b o r a y l u g a r cu q u e haya d e ver i f icarse la c e r e m o n i a d e su 
r ec ib imien to , le e spe ra rá el i n t r o d u c t o r en el sa lón des t inado á la 
rer tn ion. E l c o n s e r j e d e palacio a n u n c i a r á la l l e g a d a d e cada 
u n o p a r a q u e el i n t r o d u c t o r sa lga o p o r t u n a m e n t e á rec ib i r los : 
r eun idos , y med ia h o r a de spues d e la s eña l ada , s e r á n c o n d u c i d o s 
por el i n t r o d u c t o r los p r e s e n t e s al sa lón d e r e c i b i m i e n t o , en cuya 
pue r t a es ta rá el m in i s t ro de r e l ac iones p a r a a c o m p a ñ a r l o s has t a 
el l u g a r d o n d e se ha l le el E x m o . S r . p r e s i d e n t e con los s e c r e t a -
rios de l de spacho . 

E l d e c a n o de l c u e r p o d ip lomá t i co l levará la voz á n o m b r e d e 
él en las a locuc iones q u e d i r i j a al E x m o . Sr . p r e s i d e n t e , q u i e n 
las c o n t e s t a r á , obse rvándose en el caso lo q u e es d e es t i lo s o b r e 
p rév ia c o m u n i c a c i ó n al s ec re t a r io d e re lac iones del d i scurso en 
copia . E n . es te ac to e s t a r á n todos d e pié; y c o n c l u i d o q u e sea , 
se r e t i r a r á el c u e r p o d i p l o m á t i c o de la m i s m a s u e r t e q u e á su 
e n t r a d a , l i s tas r e c e p c i o n e s se h a r á n á h o r a - d i s t i n t a d e la s e ñ a -
lada p a r a las a u t o r i d a d e s del pais . 

| 

Art . 4-.° E n las f u n c i o n e s d e iglesia ó en o t ras as is tencias so -

l emnes , se es tab lecerá u n a t r ibuna especial pa ra el c u e r p o d ip lo -

má t i co e n f r e n t e de l dosel d e l E x m o . S r . p re s iden te ; y o t ra po r 

sepa rado y mas abajo en la m i s m a l ínea , p a r a las s eño ra s d e las 

fami l ias d e d i chos señores r ep re sen t an t e s . 

La as is tencia á esta c lase de f u n c i o n e s se h a r á por los s e ñ o r e s 

r e p r e s e n t a n t e s i n d i v i d u a l m e n t e y sin f o r m a r c u e r p o , o c u p a n d o el 

l u g a r q u e e n c u e n t r e n l ibre s in p r e t e n d e r n i n g u n a p r e f e r e n c i a . 

A ese fin a n t i c i p a r á n aviso de su l legada á la p u e r t a del edif icio 

e n q u e se c e l e b r e n estas f unc iones , p a r a q u e los cen t ine l a s ó e n -

ca rgados d e observar el o r d e n , les d e n e n t r a d a , y los conduzca la 

pe r sona des t i nada al e fec to has ta su t r i b u n a . 
Ar t . 5 . ° E l m i s m o c e r e m o n i a l se obse rva rá en c u a l q u i e r a o t r a 

f u n c i ó n . 

Ar t 6 . ° C u a n d o c o n c u r r a n á a l g u n a f u n c i ó n po r inv i tac ión 

d e pa r t i cu la res , c o m o á fune ra l e s , p roces iones c ív icas e t c . , t e n -

d r á n l u g a r p r e f e r e n t e despues de la p e r s o n a q u e la p re s ida , n o 

s i endo esta el E x m o . S r . p re s iden te d e la R e p ú b l i c a , e n cuyo 

coso despues de l m in i s t ro d e r e l ac iones , a l t e r n a r a n c o n los d e m á s 

sec re ta r ios de l d e s p a c h o . 

Art 7 * E n ios b a n q u e t e s á q u e sea invi tado el c u e r p o d i -

p lomá t i co o c u p a r á su d e c a n o la d e r e c h a del E x m o . S r p r e s i d e n -

te la izquierda el r e n r e s e n t a n t e mas a n t i g u o , a l t e r n a n d o en s e -

g u i d a y po r su o r d e n los secre ta r ios del despacho c o n los d e m á s 

r e p r e s e n t a n t e s , s egún su a n t i g ü e d a d y respect iva g e r a r q u i a . 

Art 8 0 E n los ba i les á q u e c o n c u r r a el E x m o . S r . p r e s i d e n -

t e con los secre ta r ios del d e s p a c h o , si f u e s e d e r i g u r o s o u n i f o r m e 

p o r c i r c u n s t a n c i a s pa r t i cu la res , lo Comunica rá el s ec re t a r io de r e -

lac iones al d e c a n o del c u e r p o d ip lomá t i co , p a r a q u e av i sando a 

s u s co legas , se p r e s e n t e n i g u a l m e n t e d e u n i f o r m e , si g u s t a r e n d e 

-asistir . 

E n estas r e u n i o n e s , al l legar cada r e p r e s e n t a n t e á la p u e r t a 

de l edif ic io en q u e se ce l eb re , se h a r á a n u n c i a r p a r a q u e p a s a n -

do la voz d e u n o á o t ro c r i ado , des t inados al e fec to se sepa c o a 

a n t i c i p a c i ó n su l l egada por las p e r s o n a s e n c a r g a d a s de r ec ib i r , y 

- a l g a n á ver i f ica r lo a l l ími te seña lado p a r a esta i n t r o d u c c i ó n . 

Art 0 • E n las d o m a s c o n c u r r e n c i a s á t e a t r o s y o t ro s espec* 

t á c u l o s públ icos , e n q u e la e n t r a d a es c o m ú n sin d i s t inc ión d e 

p e r s o n a s , los señores m i n i s t r o s d ip lomát icos si q u i e r e n se r a c a t a -

d o s d e b i d a m e n t e , y p re fe r idos el los y sus fami l ias en el paso d e 
T. m . — 6 1 



sus coches, sin g u a r d a r l ínea, p o d r á n llevar el distintivo de m¿. 
cazador en sus ca r rua je s , q u i e n p o d r á usar de casaca y pan ta lón 
ga loneado , sombre ro ó p e n a c h o con cucarda ó p lumero , co r r e s -
pondien tes al color p rop io de cada nación, cordón t renzado de 
seda ó a lgodon de colores, a l rededor del brazo, sable corto con 
gran tahal í ancho de cuero ó p a ñ o , escudo al pecho y g r a n d e s 
caponas e n los h o m b r o s . 

Art. 1 0 . Al arr ibo y salida de los min is t ros p len ipotenc ia r ios 
y residentes, se. les h a r á n en los puer tos de la Repúbl ica los h o -
nores s iguientes , previo aviso de su par te : once cañonazos será ei 
sa ludo de los fue r t e s y plazas: las guard ias les p resen ta rán las a r -
m a s á su paso, y ba t i rán m a r c h a . Para los enca rgados de nego -
cios, el sa ludo será de s iete cañonazos, a rmas al h o m b r o la gua r -
dia, y toque de l lamada. 

E n cada lugar del t ránsito hasta su final dest ino, se les ofre- • 
cerá una gua rd ia de h o n o r ; y si la admi t i e ren se les dará corres-
pond ien te á su ca rác te r , s e g ú n i a fuerza de que se p u e d a dispo-
ner : lo mismo se hará respecto de escoltas para la custodia de sus 
personas. 

Art. 11. So l amen te los minis t ros y enca rgados de negocios 
podrán tener en sus casas asta bande ra "para enarbo la r su respec-
tivo pabellón, en los dias en q u e deban hacer lo : el uso del escudo 
de a rmas , si lo quis ieren, será c o m ú n con los eónsufes. 

Art. 1 2 . Cuando o c u r r a n funera les de a lguno de los r e p r e -
sentantes diplomáticos, se es tablecerá e n su respectivo caso u n 
ceremonial adecuado á su ca rác te r y c i rcunstancias par t icu lares 

México, etc .—Bonilla. 

Requ i s i t o s q u e ' d e b e n t e n e r l o s exhar tos de los t r i b u n a l e s 

e s t r a n j e r o s . 

[Enero 2 0 d e 1854 . ] 

' S . A . -S. el gene ra l p rés iden te sé h a servido d i r ig i rme el d e -

cre to q u e s igue : 

Antonio López de .Santa-A.nna, "general de división, b e n e m é r i -
to de la pa t r ia , g r a n maes t re d e la nacional y dis t inguida o r d e n 
«le Guada lupe , cabal lero g r a n cruz de la real y dis t inguida o rden 
española de Cárlos III, y p res iden te de la Repúbl ica mexicana , á 
los hab i t an tes de ella, sabed: Que e n uso de las facul tades q u e la 
nación se ha servido con fe r i rme , h e tenido á bien decretar lo si-
gu i en t e : 

Ar t . 1 . ° A los exhor los de los t r ibuna les ' e s t r an je ros en ma-
teria civil, ord inar ia ó comerc ia l , s i empre que vengan por el mi-
nisterio de re lac iones y t engan las inserciones necesar ias por la 
legislación mexicana y* la protes ta de rec iproc idad , se dará c u m -
pl imiento por los t r ibuna les mex icanos e n lodo aquel lo (pie p u e -
da y d e b a e jecutarse en la nac ión , con a r reg lo á los ar t ículos s i -
gu ien tes . 

Art . 2 . ° El min is te r io de re laciones t rasmi t i rá el exhor to con 

la t r aducc ión cor respond ien te a l min i s t e r io de jus t ic ia , y de este 

lo recibirán los t r ibunales . 
Art . 3 . ° Los exhor tes para cp;e-se reciban- in fo rmac iones 'de 

testigos, ó se p r a c t i q u c i r o l r a s di l igencias, se c u m p l i m e n t a r á n , á 
menos q u e el objeto ó convención á que se ref iera ó se t ra te de 
p robar , esté e s p e s a m e n t e prohib ido por las leyes mexicanas . 

Art . 4 . 0 -Los exhor tes para la e jecución d e las sen tenc ias o 
providencias de e m b a r g o , ó a s e g u r a m i e n t o de b ienes en ma te r i a 
civil," ord inar ia ó comercia l , se c u m p l i m e n t a r á n s iempre que sean 
p rec i samente dec larados e jecut ivos por el t r i buna l s u p r e m o d e la 
nac ión , en sala p l e n a y con aud ienc ia del fiscal. No se a c c e d e -
rá á esta declaración: . 

1 Cuando la sen tenc ia no cause e jecutor ia ó la p rov idenc ia 

no t enga estado para poder ser e jecutada , c o n f o r m e á las leyes 

del pais e n q u e se h a segu ido el ju ic io . • • , , 

II. C u a n d o la s en tenc ia ó providencia sea con t ra r ia a las l e -

yes prohibi t ivas de México . 



Ar t . 5 . ° Los t r i b u n a l e s , pa ra la e j ecuc ión y c u m p l i m i e n t o d o 
ios exho r t a s , a j u s t a r á n sus p r o c e d i m i e n t o s á las leyes nac iona les . 

Ar t . 6 . ° E n m a t e r i a c r imina l , los t r i buna le s mex icanos se l i -
m i t a r á n á la p rec i sa e j ecuc ión d e lo e s p r e s a m e n t e p r e v e n i d o en 
los t ra tados . 

Ar t . 7.o P o r el min i s t e r io de r e l a c i o n e s se r e m i t i r á n los e x -
h o r t e s á los t r i b u n a l e s y j u e c e s e s t r an j e ro s q u e d e b a n e j ecu t a r las 
d i l igenc ias q u e se e n c a r g u e n . 

P o r t an to , mar ido se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le dé el 
debido c u m p l i m i e n t o . Pa lac io nac iona l de México, á á O de E n e r o 
d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Sania-Anna.—M min i s t ro d e j u s -
t icia, n e g o c i o s eclesiást icos é ins t rucc ión púb l i ca . 

^ lo c o m u n i c o á V. pa ra su in t e l igenc ia v e fec tos c o r r e s p o n -
d ien tes . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — E l m i n i s t r o d e ju s t i c i a , n e -
gocios ec les iás t icos é ins t rucc ión púb l i ca , Teodosio Lores. 

1 1 6 . — T r i b u n a l e s q u e deben c o n o c e r d e las c a u s a s d e 
almirantazgo. 

['Enero 23 de 1854.] 

S . A. S. el g e n e r a l p re s iden te se ha se rv ido d i r i g i r m e el d e -
s r e t o q u e s igue : 

A n t o n i o López de S a n t a - A u n a , b e n e m é r i t o d e la p a b i a , ¡»ene-
ral d e divis ión, g r a n m a e s t r e d e la nac iona l y d i s t i ngu ida ' ó r d e n 
d e G u a d a l u p e , caba l l e ro g r a n c ruz d e la r ea l v d i s t ingu ida o r -
d e n e spaño la d e Car los III, y p r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca mex ica -
na-, a los h a b i t a n t e s de e l la , sabed: Q u e en uso d e las f acu l t ades 
q u e la nac ión se lia se rv ido c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b ien d e c r e -
t a r lo s igu ien te : 

Ar t . I . * S b n causas d e a l m i r a n t a z g o las q u e se ve r sen : 
I. S o b r e c r í m e n e s ó de l i tos c o m u n e s c o m e t i d o s en al ta m a r 

á b o r d o d e e m b a r c a c i o n e s nac iona l e s , ya s e a n los d e l i n c u e n t e s ó 
¡'is o fend idos , m e x i c a n o s ó e s t r an j e ro s . " 

La ju r i sd i cc ión de l t r i buna l q u e c o n o c e d e las causas de a l m i -
ran tazgo , q u e d a e s p e d i t a e n el caso de l p á r r a f o a n t e r i o r , a u n c u a n -
do los b u q u e s a r r i b e n á un p u e r t o d e la n a c i ó n ex t r an je ra de q u e 

r 

sean subd i tos los cu lpab les ; s ino es q u e h a b i e n d o d e s e m b a r c a d o , 
h a y a n sido a r res tados , y las leyes d e su pais los dec l a ren s u j e t o s 
á ías pena l e s po r deli tos come t idos f u e r a d e su t e r r i to r io . 

II. S o b r e c r í m e n e s ó de l i tos c o m u n e s comet idos á bordo d e 
un b u q u e nac iona l d é g u e r r a q u e se e n c u e n t r e e n u n p u e r t o , r a -
da ó a g u a s t e r r i to r ia les e s t r an je ra s . 

III. S o b r e c r í m e n e s ó del i tos c o m u n e s c o m e t i d o s á b o r d o d e 
u n b u q u e m e r c a n t e nac iona l q u e se e n c u e n t r e en un p u e r t o , r a -
da ó a g u a s t e r r i to r ia les e s t r an j e r a s , p o r u n ind iv iduo de la t r i p u -
lación con t r a o t ro d e la m i s m a ó d e o t ro b u q u e m e x i c a n o ; s i e m -
p r e q u e en el caso d e ha l la rse en el p u e r t o n o se haya t u r b a d o 
la t r a n q u i l i d a d del m i s m o . 

IV. S o b r e c r í m e n e s ó de l i tos c o m u n e s come t idos á b o r d o d é 
u n b u q u e m e r c a n t e e s t r a n j e r o , q u e se e n c u e n t r e en a l g ú n p u e r -
to, r a d a ó a g u a s t e r r i to r ia les de la R e p ú b l i c a , por un i n d i v i d u o 
q u e n o sea d e la t r ipu lac ión , ó con t r a o t ro q u e t a m p o c o lo sea . 

Y. S o b r e c r í m e n e s ó del i tos come t idos , e n el caso de l p á r -
rafo an te r io r , p o r los ind iv iduos de la t r ipu lac ión e n t r e sí, s i e m -
p r e q u e se haya t u r b a d o la t r anqu i l i dad de l p u e r t o . 

YE Sobre" los escesos de los corsar ios , come t idos c o n t r a los 

r e g l a m e n t o s del corso . 

YIL S o b r e el c r i m e n d e p i r a t e r í a . 

Y1II. S o b r e c r í m e n e s ó del i tos c o m u n e s come t idos á b o r d o 

d e e m b a r c a c i o n e s nac iona l e s en los r ios navegab l e s q u e f o r m a n 

el l imi te d e la R e p ú b l i c a , y en los rios, lagos y cana l e s i n t e r i o -

res y d e c o m u n i c a c i ó n , d o n d e las leyes p e r m i t a n q u e n a v e g u e n 

b u q u e s e s t r a n j e r o s . 

Ar t . 2 . ° S o n t a m b i é n causas d e a l m i r a n t a z g o : 

I. T o d a s las cues t iones d e presas m a r í t i m a s y sus inc iden tes . 

II. T o d a s las d e m a n d a s civiles sobre d a ñ o s y pe r ju ic ios c a u -

sados en la m a r ó en los r ios, lagos y cana l e s de q u e se ha h a -

b lado en el p á r r a f o 8 . ° del a r t í cu lo a n t e r i o r . 

III. C h o q u e d e e m b a r c a c i o n e s . 

IV. E m b a r g o s i legales d e las m i s m a s y s a l v a m e n t o s d e b u -

q u e s ó m e r c a n c í a s a b a n d o n a d a s ó en pe l ig ro . 

V. R e c l a m a c i o n e s civi les po r razón de r e p a r a c i o n e s ó e q u i -
pos d e b u q u e s n a c i o n a l e s ó e s t r an je ros , d e u d a s po r la c o n s t r u c -
ción d e e m b a r c a c i o n e s , ob l igac iones con h i p o t e c a de las e m b a r -
cac iones , d e u d a s v o b l i g a c i o n e s p r o c e d e n t e s d e p r é s t a m o s en d i -
n e r o h e c h o s á las " emba rcac iones en los pue r to s , á fin d e saca r los 

i 



d e a l g u n a neces idad ó de p o n e r l o s en es tado de c o n t i n u a r su 
v i a j e . 

VI. T o d a s las cues t iones re la t ivas á salar ios d e la g e n t e de 
m a r , vista de per i tos d e e m b a r c a c i o n e s aver iadas y p i lo ta je . 

Ar t . 3 . ° D e las causas d e a l m i r a n t a z g o c o m p r e n d i d a s e n el 
a r t í c u l o 1.» y en los pá r ra fos I , 2 y 3 del 2.», c o n o c e r á n en pri-
m e r a ins tancia los j u e c e s de h a c i e n d a de los pue r to s a d o n d e sean 
l l evados los b u q u e s , y de las d e m á s causas les j u e c e s de h a c i e n -
da d e los p u e r t o s respect ivos á cuyo f u e r o co r r e spondan . E s t a -
b lec ida la navegac ión i n t e r i o r d e q u e h a b l a la par te final de l p á r -
rafo 8 del a r t í cu lo 1.» se d e s i g n a r á n los j u e c e s q u e d e b e n c o -
noce r en el caso q u e c o m p r e n d e , y en el de daños v pe r ju i c io s á 
pie se r e f i e r e el p á r r a f o 2 del a r t í cu lo 2 . ° 
' A r t . 4 .» El c o n o c i m i e n t o de ios j u e c e s d e h a c i e n d a se e n -

t i ende s in pe r ju i c io del q u e co r r e sponda á la j u r i sd i cc ión d e m a -
r i n a en los c r í m e n e s c o m e t i d o s á bordo de los b u q u e s nac iona les 
d e g u e r r a , y en los e s c e p t u a d o s po r las o r d e n a n z a s de m a r i n a , 
q u e se c o m e t a n en b u q u e s m e r c a n t e s . 

Ar t . 5 . ° De las causas q u e dec la ró d e p i r a t e r í a la ley de 8 
.de Agosto d e 1 8 5 1 , c o n o c e r á n los j u e c e s espec ia les d e hac i enda 
d e ve rac ruz y S a n Blas, en la f o r m a q u e en la m i s m a lev se d e -
t e r m i n a . 

Ar t . 0 . ° E n todos los casos en q u e los j ueceá p u e d a n c o n o -
ce r y t engan necesidad d e t raspor ta r se á bordo de a l g ú n b u q u e 
lo ver i f icarán y p rac t i ca rán a h í ú n i c a m e n t e en lo q u e c o n c i e r n e 
a los hechos , todas las indagac iones , i n t e r rogac iones , a r res tos v 
dec . a r ac iones q u e sean necesar ias , d a n d o aviso p r e v i a m e n t e al 
cónsu l o c o m a n d a n t e mi l i t a r á q u i e n - c o r r e s p o n d a la pol ic ía n a -

c i o n a l ,lel b u q u e , á fin de q u e p u e d a asist ir á esas ope rac iones , 
si lo juzga necesar io . 

Art,. / . ü E n todas las causas d e a l m i r a n t a z g o civiles v c r imi -
na les , el p r o c e d i m i e n t o en todas las i n s t anc ia s se rá ve rba l y p ú -
blico, si no es q u e la d e c e n c i a exija lo con t r a r i o e n cuanto" á la 
pub l i c idad a ju ic io del respec t ivo t r ibuna l . 

Ar t . 8 . ° En Jas c r i m i n a l e s los j u e c e s se a r r e g l a r á n en la sus-
¡anciac ion á la f o rma es tab lec ida en la ley de -0 d e J u l i o d e 1 8 - 4 8 , 
p rac t i cando po r sí m i s m o s todas las d i l igencias , r ec ib i endo la cón-
esion d e los reos, a m p l i a n d o los t é r m i n o s el t i e m p o a b s o l u t a m e n -

t e p rec i so para las d i l igenc ias , y h a c i e n d o q u e firmen la ac ta del 
p r o c e d i m i e n t o verbal todas las p e r s o n a s q u e i n t e r v e n s a n en las 
d i l igenc ias y s epan firmar. 

Art . 0.® E n las -bausas civi les de a lmi ran tazgo , de spués dé 
i n t e n t a d a la conc i l i ac ión a n t e el m i s m o j u e z q u e d e b a c o n o c e r , 
se p rocederá v e r b a l m e n t e en la f o r m a es tab lec ida en el a r t í cu lo 
1 1 1 d e la ley d e 1 6 d e D i c i e m b r e d e 1 8 5 3 . Así en las c a u s a s 
•civiles c o m o e n las c r imina l e s , el fallo se p r o n u n c i a r á , á m a s t a r -
d a r , po r los j u e c e s de p r i m e r a ins tanc ia , á los ocho dias de spues 
d e conc lu idas . 

Ar t . 1 0 . E n las causas de a l m i r a n t a z g o no podrá h a b e r m a s 
d e dos in s t anc ia s , y c o n o c e r á n de la s e g u n d a las salas s e g u n d a ó 
t e r c e r a , po r t u r n o , del s u p r e m o t r ibuna l d e la nac ión . 

Art . I I . E n las causas c r imina l e s c o m p r e n d i d a s en el a r t i -
culo 1 e n las de p resas m a r í t i m a s y sus inc iden tes , c h o q u e s de 
e m b a r c a c i o n e s y e m b a r g o s de las mismas , solo es e j ecu to r i a la 
s en t enc i a d e s e g u n d a ins tanc ia , y en consecuenc i a p r o n u n c i a d a la 
p r i m e r a , a u n c u a n d o las pa r t e s no a p e l e n , se r e m i t i r á n los a u t o s 
al t r i b u n a l s u p r e m o . 

Ar t . 1 2 . E n las causas civiles d e a l m i r a n t a z g o , cuyo í n t e r e s 
n o esceda d e q u i n i e n t o s pesos, la s e n t e n c i a d e p r i m e r a in s t anc i a 
es e j e cu to r i a , q u e d a n d o á las p a r t e s el r ecu r so d e nu l idad p a r a 
a n t e la p r i m e r a sala de l t r i b u n a l , s u p r e m o . 

Ar t . 13 , . Si la can t idad esced ie re de q u i n i e n t o s pesos ó f u e -
re i n d e t e r m i n a d o el Ín te res , h a b r á lugar á la s e g u n d a i n s t anc i a , 
si las p a r t e s i n t e r p u s i e r e n el r e c u r s o de ape l ac ión . 

Art . 1 4 . E n los casos en q u e haya l u g a r al r e c u r s o d e a p e -
lac ión , y e n los q u e deba h a b e r p r e c i s a m e n t e s e g u n d a i n s t anc i a , 
los t é r m i n o s p a r a i n t e r p o n e r el r ecu r so y r emi t i r las ac tas ó t e s -
t i m o n i o s al t r i buna l s u p r e m o , se rán los p r even idos p a r a los n e g o -
cios d e l f u e r o c o m ú n . 

Ar t . 1 5 . La sus tanc iae ion en la s e g u n d a ins tancia , s e r á la 
s igu ien te : Rec ib ido ó p r e s e n t a d o el t e s t imonio de la ac ta d e l 
ju ic io ve rba l , el t r ibuna l s u p r e m o refer ido m a n d a r á en,.la a u d i e n -
cia i n m e d i a t a al dia del r ec ibo , e n t r e g a r su senci l lo e s t r a d o d e 
la ac ta r ec ib ida y de los d o c u m e n t o s q u e la a c o m p a ñ e n , e s t e n d i -
do po r el s e c r e t a r i o de l t r i b u n a l en el pape l sel lado de a c t u a c i o r 

nes, al i n t e r e s a d o y á la p a r t e q u e r ep re sen te el minis te r io p ú -
bl ico, s e ñ a l á n d o l e s el t e r ce r d ia d e aud i enc i a despues d e r ec ib ido 
el e s t r a d o p a r a q u e c o m p a r e z c a n á e s p o n e r sus d e r e c h o s . E n el 
t e s t imon io r e m i t i d o se a n o t a r á el d ia e n q u e se les e n t r e g u e el 
e s t r a d o . 

Ar t . 1 6 . L l egado el d ia seña lado y e n aud ienc ia p ú b l i c a oi-
rá el t r i b u n a l al in te resado , á s u a p o d e r a d o , defensor ó a b o g a d o , 
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y al fiscal, si la causa f u e r e c r i m i n a l , ó al p r o c u r a d o r g e n e r a l si 
Jto lo f u e r e , c u a n t o t u v i e r e n q u e e s p o n e r v e r b a l m e n t e . Si n o 
h u b i e r e p r u e b a s q u e d e b a n rec ib i r se c o n f o r m e á d e r e c h o , ni d i -
l igenc ias f j u e m a n d a r p r a c t i c a r pa ra e sc l a r ece r la v e r d a d , el t r i -
b u n a l fa l la rá d e n t r o d e ocho d ías , c o n t a d o s d e s d e el dia en q u e 
se h u b i e r e n c o n c l u i d o los a lega tos . La ins tancia en este caso n o 
p o d r á d u r a r m a s de v e i n t e d ias , c o n t a d o s d e s d e el dia en q u e se 
rec iba ó p r e s e n t e el t e s t i m o n i o . 

Art . 1 7 . S i h u b i e r e p r u e b a s q u e r ec ib i r y f u e r e n de test i-
gos , se r ec ib i r án p o r el t r i buna l s u s d e c l a r a c i o n e s e n a u d i e n c i a 
púb l i ca á p r e senc i a d e las pa r t e s , q u i e n e s p o d r á n d i r ig i r á los 
test igos, po r med io de l p r e s i d e n t e del t r i buna l , las p r e g u n t a s q u e 
e s t i m e n c o n v e n i e n t e s , y el t r i buna l p o d r á hace r l e s las q u e j u z g u e 
necesa r ias p a r a ac l a r a r la v e r d a d , a u n q u e no s e a n ind icadas po r 
las pa r t e s . Los tes t igos r e s p o n d e r á n b a j o d e j u r a m e n t o , v su 
r e spues t a s se h a r á n c o n s t a r en u n a ac ta q u e f o r m a r á el sec re ta r io 
del t r i b u n a l y q u e f i r m a r á n los tes t igos , si s u p i e r e n hace r lo . 

Ar t . 18 . P a r a r e c i b i r l a s p r u e b a s y p r a c t i c a r las d i l i genc i a s 
q u e f u e r e n necesa r i a s , ya sea por el m i s m o t r i b u n a l ó po r m e d i o 
de ot ros , el q u e c o n o c e del negoc io s e ñ a l a r á los t é r m i n o s q u e 
s e a n a b s o l u t a m e n t e necesar ios , a t e n d i d a la d i s tanc ia do los l u g a -
res , na tu r a l eza d e las d i l igenc ias y d e m á s c i r cuns t anc i a s . El fa l lo 
se p r o n u n c i a r á d e n t r o d e q u i n c e d ias de c o n c l u i d a la vista, y la 
ins tanc ia , en es te ca so , n o podrá d u r a r m a s d e doce m e s e s , con -
tados desde el (lia e n q u e se reciba el t e s t imon io p r e v e n i d o . 

Ar t . 19 . E j e c u t o r i a d a la s e n t e n c i a , se hará efect iva desde 
luego breve y s u m a r i a m e n t e , s in m a s di lac ión q u e Ta a b s o l u t a -
m e n t e precisa para p o n e r al q u e o b t u v o en poses ion de la cosa, 
>'. hace r l e e n t r e g a d e la can t idad q u e se h a y a d e t e r m i n a d o . N i n -
g ú n r e c u r s o imped i r á la e j ecuc ión y c u m p l i m i e n t o d e la s e n -
tenc ia . 

Ar t . 2 0 ; El r e c u r s o de n u l i d a d p o d r á i n t e r p o n e r s e de s e n -
tenc ia rpie causa e j ecu to r i a en negoc io civil, po r h a b e r s e tal lado 
c o n t r a ley espresa , ó p o r v ic iac ión de las leyes en los casos espe-
c i f i cados en los a r t í cu lo s 1 7 0 v 1 7 1 de la lev d e 1 0 de Diciem-
bre d é 1 8 5 3 . 

Art'. 2 1 . Dec l a r ada la n u l i d a d po r ser el fallo c o n t r a r i o á 
ley espresa , el t r i b u n a l devo lve rá los a u t o s al juez á quo, pa ra 
q u e sobre el f o n d o d e la cues t ión s.e d e t e r m i n e lo q u e sea d e j u s -
t i c i a . 

m e x i c a n o : 4 8 . 1 

A-rfc- 2 2 . E n t o j o lo q u e n o se ha l l e d e t e r m i n a d o en esta-" 
ley, los j u e c e s se a ju s t a r án á la d e 2 0 d e S e t i e m b r e d e 1 8 5 3 , v 
en los q u e en el la no es té espreso , á la d e 1 0 d e D i c i e m b r e del 
m i s m o a ñ o . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le. d é el 
debido c u m p l i m i e n t o . Pa lac io nac iona l de México, á 2 5 de-
E n e r o de 1 8 5 - i i — A n t o n i o Lopez de Santa-Ama.—Al min i s t ro 
de jus t i c ia , negoc ios eclesiást icos é i n s t r u c c i ó n pública» 

Y lo c o m u n i c o á Y. pa ra su in te l igenc ia y efectos c o r r e s p o n -
d ien tes . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c ¿ — E l m i n i s t r o de jus t i c ia , n e g o -
cios ecles iás t icos é ins t rucc ión púb l ica , Teodosio Lares. 

1 4 5 . — F r a n q u i c i a s q u e . se le c o n c e d e n a l c u e r p o d i p l o m á t i c o . 

[ l i n e r o 2 8 d e 1 8 5 4 . ] 

S. A. S. el gene ra l p re s iden te d e la R e p ú b l i c a se ha se rv ido 

d i r i g i r m e el dec re to q u e s igue : 

An ton io López de S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o - d e l a - p a t r i a , g e n e -

ral d e división, g r a n m a e s t r e de la nac iona l y d i s t ingu ida o r d e n 

•de G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n cruz d e la real y d i s t i n g u i d a o r d e n 

española d e Cárlos 111, v p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 

los h a b i t a n t e s de el la , s abed : Que deseando p r o c u r a r al c u e r p o 

d ip lomát i co todas las f r a n q u i c i a s compa t ib l e s con el b u e n a r r e g l o 

d a las r en tas públ icas , de c o n f o r m i d a d con lo e s t ab lec ido en v a -

¡•ias d e las c o r t e s d e los a g e n t e s d ip lomá t i cos ce rca de l s u p r e m o 

g o b i e r n o .de la R e p ú b l i c a , y en uso d e las f acu l t ades q u e ¡a n a -

ción s e ha. servido c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b i e n d e c r e t a r lo s i -

g u i e n t e : 

Ar t . I T o d o s los m i n i s t r o s p l en ipo tenc i a r io s ; r e s iden te s \ 
e n c a r g a d o s d e negoc ios , así c o m o los ind iv iduos d e sus séqu i tos , 
p o d r á n in t roduc i r á su l legada á la R e p ú b l i c a , en c u a l q u i e r vez 
q u e lo ve r i f i quen , todos los ob je tos necesa r ios p a r a el e s t a b l e c i -
m i e n t o d e su -casa , l ib res -de todo reg i s t ro ó, d e r e c h o , p r e s e n t a n -
do lista de l n ú m e r o d e ca jas y b u l t o s y d e lo q u e c o m p r e n d e n , 
pa ra el deb ido c o n o c i m i e n t o del min i s t e r io d e re lac iones . 

Ar t . 2 . ° A d e m a s d e esta l ib re i n t roducc ión , se p e r m i t e á los 
m i n i s t r o s p l en ipo t enc i a r io s la d e i g u a l e s e fec tos en lo sucesivo 
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y al fiscal, si la causa f u e r e c r i m i n a l , ó al p r o c u r a d o r g e n e r a l si 
Jto lo f u e r e , c u a n t o t u v i e r e n q u e e s p o n e r v e r b a l m e n t e . Si n o 
h u b i e r e p r u e b a s q u e d e b a n rec ib i r se c o n f o r m e á d e r e c h o , ni d i -
l igenc ias q u e m a n d a r p r a c t i c a r pa ra e sc l a r ece r la v e r d a d , el t r i -
b u n a l fa l la rá d e n t r o d e ocho d ías , c o n t a d o s d e s d e el dia en q u e 
se h u b i e r e n c o n c l u i d o los a lega tos . La ins tancia en este caso n o 
p o d r á d u r a r m a s de v e i n t e d ias , c o n t a d o s d e s d e el dia en q u e se 
rec iba ó p r e s e n t e el t e s t imonio . 

Art . 1 7 . S i h u b i e r e p r u e b a s q u e r ec ib i r y f u e r e n de test i-
gos , se r ec ib i r án p o r el t r i buna l s u s d e c l a r a c i o n e s e n a u d i e n c i a 
púb l i ca á p resenc ia d e las pa r t e s , q u i e n e s p o d r á n d i r ig i r á los 
tes t igos , po r med io de l p r e s i d e n t e del t r i buna l , las p r e g u n t a s q u e 
e s t i m e n c o n v e n i e n t e s , y el t r i buna l p o d r á hace r l e s las q u e j u z g u e 
necesa r ias p a r a ac l a r a r la v e r d a d , a u n q u e no s e a n ind icadas po r 
las pa r t e s . Los tes t igos r e s p o n d e r á n b a j o d e j u r a m e n t o , y su 
r e spues t a s se h a r á n c o n s t a r en u n a ac ta q u e f o r m a r á el sec re ta r io 
del t r i b u n a l y q u e f i r m a r á n los tes t igos , si s u p i e r e n hace r lo . 

Ar t . 18 . P a r a r e c i b i r l a s p r u e b a s y p r a c t i c a r las d i l i genc i a s 
q u e f u e r e n necesa r i a s , ya sea por el m i s m o t r i b u n a l ó po r m e d i o 
de ot ros , el q u e c o n o c e del negoc io s e ñ a l a r á los t é r m i n o s q u e 
sean a b s o l u t a m e n t e necesar ios , a t e n d i d a la d i s tanc ia do los l u g a -
res , na tu r a l eza d e las d i l igenc ias y d e m á s c i r cuns t anc i a s . El fa l lo 
se p r o n u n c i a r á d e n t r o d e q u i n c e d ias de c o n c l u i d a la vista, y la 
i n s t anc i a , en es te ca so , n o podrá d u r a r m a s d e doce m e s e s , con -
t a d o s desde el (lia e n q u e se reciba el t e s t imon io p r e v e n i d o . 

Ar t . l i ) . E j e c u t o r i a d a la s e n t e n c i a , se hará efect iva desde 
luego breve y s u m a r i a m e n t e , s in m a s di lac ión q u e la a b s o l u t a -
m e n t e precisa para p o n e r al q u e o b t u v o en posesión de la cosa, 
>'. hace r l e e n t r e g a d e la can t idad q u e se h a y a d e t e r m i n a d o . A' in-
g u n r e c u r s o imped i r á la e j ecuc ión y c u m p l i m i e n t o d e la s e n -
tenc ia . 

Ar t . 2 0 ; El r e c u r s o de n u l i d a d p o d r á i n t e r p o n e r s e de s e n -
t e n c i a que causa e j ecu to r i a en negoc io civil, po r h a b e r s e tal lado 
c o n t r a lev espres'a, ó p o r v io lac ion de las leyes en los casos espe-
e i l i cados en los a r t í cu lo s 1 7 0 v 1 7 1 de la lev d e 1 0 de Diciem-
bre d é 1 8 5 3 . 

Art'. 2 1 . Dec l a r ada la n u l i d a d po r ser el fallo c o n t r a r i o á 
ley espresa , el t r i b u n a l devo lve rá los a u t o s al j u e z á quo, pa ra 
q u e sobre el f o n d o d e la cues t ión s.e d e t e r m i n e lo q u e sea d e j u s -
t i c i a . 

Arfc- 2 2 . E n t o j o lo q u e n o se ha l l e d e t e r m i n a d o en esta-" 
ley, los j u e c e s se a ju s t a r án á la d e 2 0 d e S e t i e m b r e d e 1 8 5 3 , v 
en los q u e en el la no es té espreso , á la d e 1 0 d e D i c i e m b r e del 
m i s m o a ñ o . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le. d é e! 
debido c u m p l i m i e n t o . Pa lac io nac iona l de México, á 2 5 de-
E n e r o de 1 8 5 4 ¡ — A n t o n i o Lopez de Santa-Anua.—Al min i s t ro 
de jus t i c ia , negoc ios eclesiást icos é i n s t r u c c i ó n pública» 

Y lo c o m u n i c o á Y. pa ra su in te l igenc ia y efectos c o r r e s p o n -
d ien tes . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — E l m i n i s t r o de jus t i c ia , n e g o -
cios ecles iás t icos é ins t rucc ión púb l ica , Teodosio Lares. 

1 4 7 . — F r a n q u i c i a s q u e . se le c o n c e d e n a l c u e r p o d i p l o m á t i c o . 

[Enero 2 8 d e 1854 . ] 

S. A. S. el gene ra l p re s iden te d e la R e p ú b l i c a se ha se rv ido 

d i r i g i r m e el dec re to q u e s igue : 

A n t o n i o López de S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o de l a - p a t r i a , g e n e -

ral d e división, g r a n maes t r e de la nac iona l y d i s t ingu ida o r d e n 

d e G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n cruz d e la real y d i s t i n g u i d a o r d e n 

española d e Cár los 111, v p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 

los h a b i t a n t e s de el la , s abed : Que deseando p r o c u r a r al c u e r p o 

d ip lomát i co todas las f r a n q u i c i a s compa t ib l e s con el b u e n a r r e g l o 

d a las r en tas públ icas , de c o n f o r m i d a d con lo e s t ab lec ido en v a -

¡•ias d e las cor tes d e los a g e n t e s d ip lomá t i cos ce rca de l s u p r e m o 

g o b i e r n o .de la R e p ú b l i c a , y en uso d e las f acu l t ades q u e la n a -

ción s e ha. servido c o n f e r i r m e , l ie t e n i d o á b i e n d e c r e t a r lo s i -

g u i e n t e : 

Ar t . 1 T o d o s los min i s t ros p l en ipo tenc i a r io s ; r e s iden te s \ 
e n c a r g a d o s d e negoc ios , asi c o m o los ind iv iduos d e sus séqu i tos , 
p o d r á n in t roduc i r á su l legada á la R e p ú b l i c a , en c u a l q u i e r vez 
q u e lo ve r i f i quen , todos los ob je tos necesa r ios p a r a el e s t a b l e c i -
m i e n t o d e su . casa, l ibres de todo reg i s t ro ó, d e r e c h o , p r e s e n t a n -
do lista de l n ú m e r o d e ca jas y b u l t o s y d e lo q u e c o m p r e n d e n , 
pa ra el deb ido c o n o c i m i e n t o del min i s t e r io d e re lac iones . 

Ar t . 2 . ° A d e m a s d e esta l ib re i n t r o d u c c i ó n , se p e r m i t e á los 
min i s t ros p l en ipo t enc i a r io s la d e i g u a l e s e fec tos en lo sucesivo 
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iiasta la c o n c u r r e n c i a de t r e s m i l pesos: á los res iden tes has t a ia 
de dos m i l ; y á los e n c a r g a d o s de negoc ios has ta un mi l , po r de -
rechos de i m p o r t a c i ó n y c o n s u m o , s e g ú n los a rance le s v igen tes . 
Al efecto , las a d u a n a s m a r í t i m a s da rán aviso de estas impor l ac io -
nes al »ministerio d é h a c i e n d a , pa ia q u e este lo v e r i f i q u e al d e 
re lac iones para su deb ido c o n o c i m i e n t o . 

Ar t . o'.0 Es tas ca jas ó bu l tos para su regis t ro v aforo , ven -
d r á n d e b i d a m e n t e se l l adas p o r la a d u a n a del p u e r t o d e la R e p ú -
blica por d o n d e se i n t r o d u z c a n , p a r a q u e se ver i f iquen en ! ; i casa 
de los a g e n t e s d i p l o m á t i c o s á q u i e n e s se d i r i j an , p o r el vista de 
la a d u a n a q u e se de s igne . La cuen t a respec t iva de estos d e r e -
eiios, ja l levará la m i s m a a d u a n a , r e m i t i e n d o copia e n cada r e c o -
n o c i m i e n t o al m i n i s t e r i o de h a c i e n d a , pa ra q u e es te la t r ansc r iba 
al d e re lac iones . 

Ar t . -i.» C u b i e r t o que sea el m o n t o , d e las respect ivas c a n t i -
dades del a r t í cu lo 2 . ° , toda i n t roducc ión d e efectos q u e d a r á su -
je ta á los d e r e c h o s a d u a n a l e s c o m o c u a l e s q u i e r a o t ros . 

Ar t . 5 . ° T o d o s los e f ec tos p roh ib idos po r las leyes v igen tes , 
lo son i g u a l m e n t e p a r a los a g e n t e s d ip lomát icos , con escepc ion 
de los q u e t r a igan consigo p a r a su uso c u a n d o l l eguen á la R e -
públ ica . 

Ar t . 0 . ° A los ac tua les s eño re s a g e n t e s d ip lomát icos res iden-
tes en esta capi ta l , se les c o n c e d e el g o c e de la mi t ad de las cuo -
tas s eña ladas en el a r t í cu lo 2.«, p a r a las i n t roducc iones q u e h i -
c ie ren en lo suces ivo . 

Ar t . 7 .° P a r a ia e spo r t ac ion de e fec tos nac iona l e s al r e t i ra r -
se d e la Repúb l i ca los p rop ios agen te s , se les concede u n a abso-
luta f r a n q i u e i a , e scep to de e fec tos p roh ib idos d e e spo r t a r , c o m o 
a n t i g ü e d a d e s m e x i c a n a s , o r o y p la ta en pasta e tc . ; p u d i e n d o " p o r 
la a m o n e d a d a q u e e s t r a igan , gozar la f r a n q u i c i a de la mi t ad d e 
las c a n t i d a d e s seña ladas por d e r e c h o s a d u a n a l e s en el a r t í cu lo 2 . ° 
para la i m p o r t a c i ó n . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le dé el 
debido c u m p l i m i e n t o . Dado e n el palacio nacional* d e México 
a 2 4 d e E n e r o d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa-Amia—\J 
min i s t ro de r e l ac iones es te r iores . 

\ lo c o m u n i c o á V. pa ra su in te l igenc ia y fines cons igu ien tes . 

Dios y l iber tad . México, e t c . — E l min i s t ro de r e l a c i o n e s es-
te r iores , Bonilla. 

MEXICANO. 4 8 5 

,' , , y» 

1 4 8 . — S o b r e e s t r a s i j e r í a y iiacioiiaíidaí ' i de los h a b i t a n t e s 
d e la R e p ú b l i c a . 

[ E n e r o 3 0 d e 1 S 5 4 . ] 

S . A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se ha servido d i r i g i r m e el d e -

c re to q u e s igue : 

An ton io López d e S a n t a A u n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e n e -

ra l de división, g r a n m a e s t r e d e la naP iona l y d i s t ingu ida o r d e n 

de G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n c r u z d e la r ea l y d i s t ingu ida o r d e n 

española d e Carlos III, y p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 

los h a b i t a n t e s de e l la , s abed : Q u e e n uso d e las f acu l t ades q u e 

la nac ión se h a se rv ido c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b ien d e c r e t a r lo 

s i g u i e n t e 

SOBRE ESTRANJERLY 

Y NACIONALIDAD D E 1.0S H A B I T A N T E S DE LA R E P Ú B L I C A . 

C A P I T U L O P R I M E R O . 

De los estranjeros y sus clases. 
• 

Ar t . 1 S o n e s t r an j e ro s p a r a los e f ec tos d e las leyes: 

•l. Los q u e , nac idos f u e r a de l t e r r i to r io nac iona l , sean s u b d i -

t o s d e o t ro g o b i e r n o y n o e s t én n a t u r a l i z a d o s p o r ca r t a especia l 

firmada de l p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a . 

II . Los h i j o s de e s t r a n j e r o s n a c i d o s en el t e r r i to r io n a c i o n a l , 

h a s t a la e d a d d e ve in t i c inco a ñ o s , si se m a n t u v i e r e n ba jo la p a -

tr ia p o t e s t a d . 

III. Los mi smos h i j o s d e q u e t ra ta el p á r r a f o a n t e r i o r , c u a n -

d o e m a n c i p a d o s dec la ra sen a n t e la au to r idad pol í t ica de! l u g a r d e 

su res idenc ia y d e n t r o del a ñ o s i g u i e n t e al d e su e m a n c i p a c i ó n , 

q u e n o q u i e r e n na tu ra l i za r se . 

IV. Los h i j o s de m e x i c a n o s q u e , r e s i d i e n d o con sus p a d r e s 

f u e r a d e la R e p ú b l i c a , de jasen pasar u n a ñ o después de la mayor 

edad d e ve in t i c inco años sin r e d a m a r la cal idad de m e x i c a n o . S e 



' s ' " í ! l , ' n e \ ™ s o d e f l " e res idencia f u e r a d e la Repúb l i ca sea 
¡inr can-a de l servicio púb l i co . 

V. Los ausen t e s d e la R e p ú b l i c a sin l icencia ni comis ion de l 
g o b i e r n o , ni por causa d e es tudios ó de i n f e r e s púb l ico , q u e de -
j a r e n p a s a r diez años s in p e d i r p e r m i s o p a r a p r o b a r su a u s e n -
cia. E s t e p e r m i s o no escederá de c inco años en cada ve / q u e 
se sol ic i te , neces i t ándose , de spües de c o n c e d i d o el p r i m e r o , esno-
n e r j u s t a s y ca l i f i cadas causas p a r a o b t e n e r c u a l q u i e r o t ro ' 

1. L o s h i jos de m e x i c a n o m a y o r e s de edad y res iden tes fue.: 
•a d e la R e p ú b l i c a que , h a b i e n d o pe rd ido s u p a d r e la cal idad d e 
nmxicano no r e c l a m a r e n p a r a sí esta m i s m a ca l idad , pasados c ín-

o anos desde la p r ivac ión d e los d e r e c h o s de su e sp resado pa -

• ¡cilio ' n t V r e C a n ' a C Í O n ' S f i o b l W * es tab lecer su o-
. . nc iho en la R e p ú b l i c a , d e n t r o v d e u n a ñ o de ver i f icar a q u e l l a 

\ 1. La m e x i c a n a q u e c o n t r a j e r e m a t r i m o n i o con e s t r a n j e r o , 
l . , l e b e r ^ « i r la cond ic íon de su m a r i d o . 

M I L ' Los mex-icanos q u e sin l i cenc ia del g o b i e r n o a c e p t a -
m i h o n o r e s , c a r g o s p ú b l i c o s d e s o b e r a n o s ú o t ros g o b i e j - . e s -

IX. Los q u e s e na tu ra l i zasen en o t ro s pa íses 

n ,o m - n i ^ r T f ^ T ™ ^ ' , P , a r " P ú b ! ¡ c a á n i -
de ella "V ™ . p e r t e n e c e r m a s c o m o s u b d i t o , 

-•iones d ! ' ° l V r e n , a 0 C " P a ? n , 1 C a ' § " n a s c i u d a d e s ó p o b l a -
c o n e s de la R e p ú b l i c a p o r el e n e m i g o e s t r a n j e r o , en cío d e 

T - « < : i ! a r b 0 , a - sus casas para 
. el pabe l lón d e cua lqu i e r a nac ión ' e s t r a n a , d e b i e n d o s e r 
es te ac to j u z g a d o s , y en caso d e p r o b a d a esta fa l ta , e spn i sos 

e l 1 cons ide ran pa r t e del t e r r i to r io d e 
•Ja R e p ú b l i c a los b u q u e s n a c i o n a l e s sin n i n g u n a dis t inc ión 

s e ^ r L I 1 L ° S e S t r a " j , ; , , ( ; s ' t e ' K ! r á " ob l igac ión d e ped i r car ta d e 
s e g u n d a d , q u e se ra r enovada en el mes d e E n e r o d e cada a ñ o 
¡ - ' a P o d e r goza r d e los d e r e c h o s c ivi les d e la Repúb l i ca En ! 

cau r a v e n c o n . su f r i r án po r p r i m e r a vez u n í m u l t a c X 
° q U e 5 6 , 1 ¡ " ' V n C " 1 0 suces ivo, dob le en 

u a d o n a 1 C K - c , a • po r otra m a s se rán espu l sos del t e r r i to r io 

c i o r n í ' s i o ' l l ^ ^ » f ™ I « 8 s e ¡ " t r o d n j e r e n al t e r r i t o r i o n a -
^ ° J ^ r ^ p o n d , e u t e p a s a p o r t e y s in los requ is i tos de la 

ley, s e rán de ten idos en el p u e r t o ó p r i m e r l u g a r de sii a r r i b a , 
has ta q u e dada cuen t a al g o b i e r n o po r el minis te r io de re lac iones , 
é i m p u e s t o d e las ca l idades del e s t r a n j e r o , d i sponga lo c o n v e n i e n -
te sobre su espuls ion ó libre en t r ada . 

Ar t . 4 . ° No se p e r m i t e la e n t r a d a al t e r r i to r io nac iona l , de 
g r u p o s de g e n t e a r m a d a : las a r m a s s e r á n e n t r e g a d a s y d e p o s i t a -
das has t a q u e el g o b i e r n o r e s u e l v a su devo luc ión , s e g ú n j u z g u e 
c o n v e n i e n t e . 

Ar t . 5 .° Se dec lara v i g e n t e en todas sus pa r t e s el dec re to d e 
1 4 d e Marzo de 1 8 4 2 , sobre adquis ic iones de b ienes ra ices por 
es Ira :ije ros , e scep to en los casos en q u e po r t r a t ados s e modi f i ca -
re cua lqu i e r a de sus disposic iones . 

Ar t . G.° E l e s t r a n j e r o q u e qu i e r a na tura l iza rse , debe rá a c r e -
d i ta r p r e v i a m e n t e en f o r m a legal q u e e j e r ce a l g u n a p ro fes ion ó 
"industria ú t i l p a r a vivir h o n r a d a m e n t e . 

Ar t . 7 . ° El e s t r a n j e r o se t e n d r á po r na tu ra l i zado : 

I. Si a cep t a r e a lgún ca rgo públ ico d e la n a c i ó n , ó p e r t e n e -
c i e r e a! e jé rc i to ó a r m a d a . 

II. Si casa re c o n mex icana y man i f e s t a r e q u e r e r residir en 
el pais , g o z a n d o d e la ca l idad de m e x i c a n o . Esta dec l a rac ión la 
ver i f ica rá d e n t r o de un m e s d e ce l eb rado el m a t r i m o n i o , c u a n d o 
es te se h a g a en el t e r r i to r io de la Repúb l i ca , y d e n t r o d e u n a ñ e 
si se h u b i e r e c o n t r a í d o f u e r a . 

Ar t . 8 . ° No se c o n c e d e r á n car ias d e na tu r a l eza á los s u b d i -
tos d e otra nac ión q u e se ha l len en g u e r r a con la R e p ú b l i c a . 

Ar t . T a m p o c o se c o n c e d e r á n á los hab idos , r e p u t a d o s y 
dec l a r ados j u d i c i a l m e n t e en otros países p o r p i ra tas , t r a f i can tes de 
esclavos, incend ia r ios , m o n e d e r o s falsos ó fa ls i f icadores d e b i l l e -
tes , d e b a n c o ú o t ros pape les 'que h a g a n veces d e m o n e d a , asi 
e o m o á los pa r r i c idas y e n v e n e n a d o r e s . 

Ar t . 10 . Los e s l r an j e ro s q u e res idan en el t e r r i to r io m e x i -
cano , s i e m p r e q u e su p e r m a n e n c i a sea para l a rgo t i empo po r e s -
t ab lece r casa abier ta ó pob lada , ó po r a d q u i r i r b i enes ra ices , ó 
f u n d a r a l g u n a indus t r ia q u e s u p o n g a u n a res idenc ia s iqu ie ra d e 
t r e s años , se t e n d r á n c o m o domic i l iados p a r a los e fec tos de las 
leyes; m a s si no tuv ie ren res idencia fija, ni h i c i e ren u n a m a n s i ó n 
l a rga cu el pais , se cons ide ra r án c o m o t r anseún t e s . 

Ar t . 1 1 . As! los domic i l iados c o m o los t r a n s e ú n t e s , es tán 
o b l i g a d o s al pago d e los impues tos y c o n t r i b u c i o n e s d e t o d a s cla-
ses s o b r e b i e n e s raices de su p rop i edad y sobre las es tab lec idas al 



c o m e r c i o ó i n d u s t r i a q u e e j e r c i e r en , con a r r e g l o á las d i spos ic io-
nes v leyes g e n e r a l e s de la R e p ú b l i c a . 

Ar t . 1 2 . I JOS domic i l i ados es ta rán su je tos a d e m a s al servicio 
mi l i t a r en caso d e g u e r r a es tér ior , q u e n o fue re con sus r e s p e c -
tivos g o b i e r n o s , y al pago de toda clase de c o n t r i b u c i ó n e s t r a o r -
d ina r ia ó p e r s o n a l , d e q u e e s t a r á n e scep tuados los t r a n s e ú n t e s . 
S e e s c e p t ú a n d e esta d isposic ión, los q u e po r t r a tados con s u s 
respect ivos g o b i e r n o s n o d e b a n su je t a r se á a l g u n a de estas o b l i -
gac iones . 

Ar t . 1 3 . E n los ab in tes ta tos de los e s t r an j e ro s domic i l i ados 
y t r a n s e ú n t e s , el j u e z del l u g a r co r r e spond i en t e , de a c u e r d o con 
el cónsul d e la nac ión del t inado , f o r m a r á el i nven ta r io de los 
b i e n e s y efec tos , y adopta rá Jas d isposic iones c o n v e n i e n t e s para 
q u e es tén e n s e g u r a cus todia has ta q u e se p resen te el h e r e d e r o 
l eg í t imo ó la p e r s o n a q u e l e g a l m e n t e le r e p r e s e n t e . Así en es te 
caso c o m o en los d e suces iones t e s tamenta r ias , solo c o n o c e r á n los 
t r i buna le s d e las r e c l a m a c i o n e s q u e o c u r r a n sobre e m b a r g o d e 
b ienes de ac reedores , y cua lqu i e r a o t ra q u e t enga po r obje to el 
c u m p l i m i e n t o d e las ob l igac iones ó r e sponsab i l idades con t r a ídas 
en la R e p ú b l i c a ó á favor d e subdi tos mex icanos . 

C A P I T U L O SEGUNDO. 

De los nacionales ó Mexicanos. 

Art . 1 4 . S o n m e x i c a n o s p a r a el goce de los m i s m o s d e r e -
chos civiles: 

I. Los nac idos en el t e r r i to r io d e la R e p ú b l i c a , d e p a d r e m e -
xicano por n a c i m i e n t o ó na tu ra l i zac ión . 

II. Los nac idos en el m i s m o te r r i to r io nac iona l , d e m a d r e 
m e x i c a n a , y cuyo p a d r e no sea l e g a l m e n t e conoc ido s e g ú n las le-
y e s d e la R e p ú b l i c a . 

III . Los nac idos f u e r a de la Repúb l i ca d e p a d r e ' m e x i c a n o 
q u e e s tuv ie re al servicio de e l la , ó po r "causa d e es tudios , ó de 
t r a n s e ú n t e , pero sin p e r d e r la ca l idad de m e x i c a n o , s e g ú n los 
a r t í cu los c o r r e s p o n d i e n t e s d e esta ley . 

IV. Los nac idos f u e r a d e la Repúb l i ca d e m a d r e m e x i c a n a , 
sea so l tera ó v iuda , q u e n o h a b i e n d o c u m p l i d o los v e i n t i c i n c o 
años de su edad , avisa la m a d r e q u e r e r goza r d e la ca l idad d e 
mex icana . 

V. Los m i s m o s h i jo s d e m a d r e mex icana sol tera ó v i u d a , q u e , 
l l e g a d o s á la mayor e d a d , r e c l a m e n d e n t r o d e u n año la ca l idad 
de mex icanos . 

VI. Los mex icanos q u e , h a b i e n d o p e r d i d o esta cal idad s e g ú n 
las p r e v e n c i o n e s d e es ta ley, la r e c o b r e n por los mi smos m e d i o s 
v c o n las f o r m a l i d a d e s e s t ab lec idas r e spec to de los d e m á s e s t r a n -
j e r o s . 

VII. I ..os m e x i c a n o s q u e , h a b i é n d o s e l e s juzgado por la f a l t a 
de l p á r r a f o XI de l a r t í cu lo 3 . ° , ó d e h a b e r t omado par te c o n t r a 
la nac ión con el e n e m i g o e s t r a n j e r o , f u e r e n absue l tos po r los t r i -
b u n a l e s de la R e p ú b l i c a . 

M I L Los nac idos f u e r a d e la R e p ú b l i c a , pe ro q u e e s t a b l e c i -
dos en el la en 1 8 2 1 , j u r a r o n la a c t a de i n d e p e n d e n c i a , h a n c o n -
t i n u a d o su res idenc ia en el t e r r i t o r i o d e la nac ión y n o h a n c a m -
b iado su nac iona l idad . 

IX. Los e s t r an j e ro s n a t u r a l i z a d o s . 

C A P I T U L O T E R C E R O . 

Prevenciones generales. 

Art. 1 5 . El m e x i c a n o p o d r á ser c i tado a n t e los t r i buna le s d e 
la R e p ú b l i c a , p a r a r e s p o n d e r en j u i c i o sobre ob l igac iones c o n t r a í -
das en pais e s t r a n j e r o , ya p r o c e d a la d e m a n d a de o t ro m e x i c a n o 
ó de u n e s t r a n j e r o . 

Ar t . 1 0 . El e s t r a n j e r o d e m a n d a n t e , f u e r a de los casos p o r 
n e g o c i o s mercan t i l e s , d a r á fianza para el pago , en caso n e c e s a r i o , 
d e las costas , in tereses , d a ñ o s y pe r ju ic ios con Ocasión de l l i t igio 
q u e e n t a b l a r e , á m e n o s q u e t e n g a b i e n e s r a i ces en la R e p ú b l i c a 
su f i c i en tes á c u b r i r d i c h o p a g o . 

Ar t . 1 7 Los e s t r a n j e r o s , e n los c o n t r a t o s de sociedad comer-
cial con los m e x i c a n o s , s e g u i r á n la cond ic ion de es tos p a r a el 
e fec to d e r e p u t a r la sociedad c o m o m e x i c a n a ; es to n o t e n d r á l u -
g a r en el caso d e que las t r e s c u a r t a s p a r t e s d e pe r sonas e n d i -
c h a s soc iedades , sean d e e s t r a n j e r o s su je tos á un m i s m o g o b i e r n o , 
q u e e n t o n c e s tfendván el c a r á c t e r d e e s t r an je ra s . 

Ar t . 1 8 . La cal idad de nac iona l y e s t r a n j e r o n o es t rasmis i -
b l e á o t r a p e r s o n a : en c o n s e c u e n c i a , ni el nac iona l p u e d e goza r 
d e los d e r e c h o s d e e s t r a n j e r o , ni el e s t r an j e ro los d e nac iona l p o r 
razón de una v o t r a ca l i dad . 



DERECHO INTERNACIONAL 

Ar t . 1 9 . Los c s t r a n j e r o s no gozan d e los d e r e c h o s pol í t icos 
p rop ios de los nac iona l e s , ni p u e d e n o b t e n e r benef i c ios e c l e s i á s -
ticos, n i e j e r c e r la pesca en las costas d e la R e p ú b l i c a , ni con 
sus b u q u e s h a c e r el c o m e r c i o d e cabo ta j e , ni t a m p o c o el d e a l -
tu ra para c o n d u c i r e fec tos q u e 110 s ean f r u t o s ó a r t e f ac tos d e su 
respect iva nac ión* c u a n d o es to se. r e s e r v e p o r las leves á los m e -
xicanos , c o n f o r m e á los t r a t ados v igen tes . A s i m i s m o 110 p u e d e n 
o b t e n e r emp leos ó ca rgos mun ic ipa l e s , ni cua l e squ ie r a o t ros p r o -
pios d e las ca r r e r a s del E s t a d o . 

Ar t . . 2 0 . En negoc ios e n t r e e s t r a n j e r o s ó con t r a e l los p o r 
ob l igac iones con t r a ídas e n la R e p ú b l i c a , a u n q u e n o sean po r ac -
ción real ó pe r sona l , s e rán c o m p e t e n t e s los t r i b u n a l e s p a r a los 
e fec tos d e ev i ta r un f r aude ó d i c t an m e d i d a s u r g e n t e s provis iona-
les y p r ecau to r i a s c o n t r a u n d e u d o r q u e i n t e n t e ausen ta r se , c o n 
el fin d e e lud i r el pago , ó c a u s a r cua lqu i e r a o t ro p e r j u i c i o s e m e -
j a n t e á sus ac reedores , ó h u é r f a n o s b a j a su cu idado , y o t ros casos 
a n á l o g o s 

Ar t . 2 1 . Los c o n t r a t o s y d e m á s ac tos púb l i cos no ta r i ados en 
pais e s t r a n j e r o , s u r t i r á n sus efectos a n t e los t r i b u n a l e s de la R e -
púb l i ca , s i e m p r e q u e á m a s de lo licito d e la m a t e r i a de el los, y 
de la ap t i tud y capac idad d e los . con t r ayen t e s p a r a ob l igarse , s e -
g ú n las leyes del pa i s e n q u e aque l los se c e l e b r e n , t e n g a n a d e -
m a s los s igu ien te s requ i s i tos : 1." Que el c o n t r a t o n o es té p r o h i -
birlo ni a u n en c u a n t o á sus f o r m a s ad ic iona les , p o r las leves dé -
la R e p ú b l i c a : 2 . " Q u e en el o t o r g a m i e n t o se h a y a n observado 
t a m b i é n las f ó r m u l a s de l pa is en q u e h u b i e r e n pasado: 3 . ° Q u e 
c u a n d o s o b r e ellos h a y a cons t i tu ida l i ipoteca de b i e n e s es tables 
e n la R e p ú b l i c a , el r eg i s t ro d e ley, p rop io del l u g a r d o n d e se ha -
l len las . f incas , se haya h e c h o d e n t r o d e c u a t r o meses , r e spec to ,de 
c o n t r a t o s . c e l e b r a d o s en los Es t ados d e E u r o p a , d e seis e n los d e 
Asia, y para A m é r i c a o t ros seis, e scep to en los Es tados -Unidos y 
los de A m é r i c a Cen t r a l , q u e se rá el d e t r e s meses ; y Q u e e n 
el pa is del o t o r g a m i e n t o se p res te i gua l f u e r z a y ef icacia á los ac -
tos y c o n t r a t o s c e l e b r a d o s en el t e r r i to r io de la R e p ú b l i c a . 

Ar t . 2 2 . S e d e r o g a n las leyes an te r io re s re la t ivas á e s t r a n j e -
ros , y á q u e n o se h a c e r e f e r enc i a c o m o v igen t e s en la p r e s e n t e , 
la cual su r t i r á todos sus e fec tos en lo q u e 110 con t r a r í e á los t r a -
tados respec to de subd i to s d e las nac iones con q u i e n e s los t e n g a 
c e l e b r a d o s la R e p ú b l i c a . 

P o r tan ta ; m a n d o se i m p r i m a , .publ ique , c i r c u l e y se le d é el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa l ac io . nac iona l d e México, 

a 3 0 d e E n e r o d e 1 8 5 4 . — Antonio Lopez de Santa-Anna.—kì 
min i s t ro de r e l ac iones es te r iores . 

Y lo c o m u n i c o à V. p a r a su in te l igenc ia . 

Dios y l iber iad . Mexico, e t e . — E l min i s t ro d e r e l ac iones e s -

t e r io re s , Boriila. 

149 .—Acta d e navegac ión p a r a e l c o m e r c i o d e la R e p ú b l i c a 
m e x i c a n a . 

[ E n e r o 3 0 d e 1 8 5 4 . ] 

S . A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a servido d i r i g i r m e e l d e -

c r e to q u e s igue : 

Anton io Lopez de S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o de la pa t r i a , g e n e -

ral d e divis ion, g r a n m a e s t r e d e la nac ional y d i s t ingu ida o r d e n 

d e G u a d a l u p e , caba l l e ro g r a n c ruz de la real y d i s t ingu ida o r d e n 

española de Cár los III, y p re s iden te d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , a 

los h a b i t a n t e s d e e l la , s abed : Q u e e n uso de las f a c u l t a d e s q u e 

la nac ión se h á se rv ido c o n f e r i r m e , h e ten ido á b i e n d e c r e t a r la 

s i g u i e n t e 

ACTA D E NAVEGACION 

P A R A EL COMERCIO DE L \ REPÚBLICA MEXICVNA. 

Art 1 0 Q u e d a n esc lus ivamento hab i l i t ados los b u q u e s m e -

xicanos para i m p o r t a r todas las p r o d u c c i o n e s de l g lobo , e scep to 

las no p e r m i t i d a s p o r las leyes, sin paga r o t ros d e r e c h o s q u e los 

es tab lec idos a c t u a l m e n t e ó q u e en a d e l a n t e es a ldezcan los a r a n -

celes relat ivos al c o m e r c i o es te r ior d e la R e p ú b l i c a . 

Ar t . 2 . " Respec to d e los pabe l lones e s t r an j e ros , se o b s e r v a -

r án las d ispos ic iones s igu ien te s : 

P r i m e r a Los a r t í cu los d e p r o d u c t o s n a t u r a l e s o m a n u f a c t u -
ras de u n a nac ión , i m p o r t a d o s b a j o su p rop i a b a n d e r a , p a g a r a n 
<in d i f e r e n c i a los d e r e c h o s de. i m p o r t a c i ó n es tab lec idos para la q u e 
<e h a g a po r b u q u e s mexicanos , s i e m p r e q u e así se h u b i e r e esti-
pu lado con las po tenc ia s á q u e p e r t e n e z c a n los b u q u e s impor ta -
d o r e s v sean t r a t a d a s e n el las c o m o nac iona l e s los b u q u e s roes« 
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canos para el pago de los ind icados d e r e c h o s po r los p r o d u c t o s ó 
m a n u f a c t u r a s de la Repúb l i ca q u e conduzcan á sus pue r to s . 

S e g u n d a . Fa l t ando cua lqu ie ra d e las cond ic iones q u e espresa 
e l p á r r a f o a n t e r i o r , p a g a r á n , t an to las m e r c a n c í a s que c o n d u z c a n 
de su p rop i a n a c i ó n , c o m o cua lesquie ra o t ras , un c incuen ta p o r 
c i en to de a u m e n t o á la i m p o r t a c i ó n sobre los d e r e c h o s q u e s e ñ a -
le el a r a n c e l , é i gua l esceso las cuo tas q u e el m i s m o l i je á los 
m e t a l e s y o t ro s f ru to s q u e e s p o r t e n . 

' l e r c e r a . Al m i s m o d e r e c h o ad ic iona l d e i m p o r t a c i ó n es ta rán 
su j e to s los p r o d u c t o s nac iona l e s y m a n u f a c t u r a s d e c u a l q u i e r pais , 
impor t ados b a j o el pabel lón d e o t ro . 

C u a r t a . Los b u q u e s q u e conduzcan mercanc í a s p r o d u c i d a s e n 
su p rop ia nac ión ó en c u a l q u i e r a o t r a , p a g a r á n s o l a m e n t e los de -
rechos d e t o n e l a d a s y d e m á s g r a v á m e n e s d e p u e r t o q u e p a g u e n 
los b u q u e s mexicanos , s i e m p r e q u e así es té conven ido e s p r e s a -
m e n t e en los t r a tados ce lebrados con el g o b i e r n o del pa is á q u e 
pe r t enezcan d ichos b u q u e s , y q u e en ese país sea r e p u t a d o en 
igua l caso c o m o nac iona l el pabe l lón de la R e p ú b l i c a ; m a s no 
c o n c u r r i e n d o estas dos c i rcuns tanc ias , p a g a r á n p o r d e r e c h o s de 
tone ladas el doble d e la cuota f i jada en el a r a n c e l . 

Q u i n t a . Los b u q u e s de las n a c i o n e s q u e n o t e n g a n c e l e b r a -
dos t r a tados de c o m e r c i o con la Repúb l i ca m e x i c a n a , a d e m a s de 
p a g a r el d e r e c h o ad ic iona l de i m p o r t a c i ó n s o b r e todos los e fec to 
q u e c o n d u z c a n , p a g a r á n t a m b i é n d e r e c h o s dobles d e tone ladas , v 
el a u m e n t o s o b r e los de espor tac ion , c o n f o r m e á lo p reven ido e n 
I-a disposición s e g u n d a d e este a r t í cu lo . 

Ar t . 3 . ° E n las f ac tu r a s d e fas m e r c a n c í a s q u e en lo suces i -
vo se i m p o r t e n b a j o un pabe l lón q u e t e n g a el pr ivi legio d e q u e 
hab la la disposición p r i m e r a de l a r t í cu lo an t e r io r , se p o n d r á n c o n 
separac ión los p r o d u c t o s n a t u r a l e s ó a r t e fac tos de la nac ión á q u e 
per tenezca el b u q u e i m p o r t a d o r y los d e indus t r i a e s t r aña , ba jo el 
concep to d e q u e po r fa l ta de es te requis i to , i n c u r r i r á n en la p e n a 
d e comiso los efec tos q u e no v e n g a n con la c i tada s epa rac ión . 

Art. En la m i s m a p e n a i n c u r r i r á n los efec tos cuyo or í -
g e n se s u p l a n t e , p r e s e n t á n d o l o s c o m o p r o d u c t o s n a t u r a l e s ó a r t e -
fac tos de la nación á q u e pe r t enezca el b u q u e i m p o r t a d o r , s i endo 
efectos de l sue lo ó d e la indus t r i a de o t ra . 

Ar t . 5 . ° S e c o n s i d e r a n c o m o b u q u e s m e x i c a n o s p a r a los efec-
tos de esta ley, los q u e lo son en la a c tua l i dad c o n f o r m e á las 
disposiciones v igen t e s bas t a su pub l i cac ión , los cons t ru idos en el 
te r r i tor io d e la R e p ú b l i c a , ó ap re sados al e n e m i g o po r sus b u q u e s 

<ie g u e r r a ó corsar ios y d e c l a r a d o s b u e n a presa p o r los t r i b u n a l e s 

c o m p e t e n t e s , s i e m p r e q u e a d e m a s p e r t e n e z c a n e s c l u s i v a m e n t e á 

m e x i c a n o s y t engan p o r lo m e n o s las dos t e r ce ra s p a r t e s d e su 

t r ipu lac ión c o m p u e s t a d e m e x i c a n o s , s i endo a s imismo m e x i c a n o s 

s u s respect ivos c a p i t a n e s . 

Ar t . 0 . ° E n c u a n t o á los b u q u e s e s t r a n j e r o s , p a r a d e t e r m i -

n a r las c i r cuns t anc i a s q u e les d e n la nac iona l idad d e la b a n d e r a 

q u e p o r t e n , y p u e d a n d i s f r u t a r de l privi legio d e paga r los mis-

m o s d e r e c h o s q u e los b u q u e s nac iona les , si por los t r a tados t u v i e -

r e n g a r a n t i d o el r e fe r ido p r iv i l eg io , d e b e r á n t e n e r s e p r e s e n t e s , ó 

l o s r e f e r i d o s t r a tados c e l e b r a d o s c o n la n a c i ó n á q u e p e r t e n e z c a n , 

ó las leyes pa r t i cu l a r e s d e e s t a , caso d e q u e nada se h u b i e r e de -

t e r m i n a d o en aque l los s o b r e es te p a r t i c u l a r . Si d i c h a s leyes pa r -

t i c u l a r e s no f u e r e n c o n o c i d a s p o r la a u t o r i d a d respec t iva , ésta exi-

g i r á á los b u q u é s e s t r a n j e r o s los mi smos requis i tos q u e se ex igen 

e n los m e x i c a n o s p a r a ser t e n i d o s p o r tales . 

Ar t . 7 . ° F a l t a n d o á los b u q u e s m e x i c a n o s cua lqu i e r a d e las 

c i r c u n s t a n c i a s del a r t í cu lo 5 . n , ó á los e s t r a n j e r o s a l g u n a s d e las 

e s t i pu l adas en los t r a t ados ó d i spues t a s en las leyes de su país , en 

su caso respec t ivo se s o m e t e r á n los e fec tos q u e i m p o r t e n y espor-

t e n al pago de l c i tado c i n c u e n t a po r c i en to s o b r e los d e r e c h o s , 

• así c o m o á la dup l i cac ión en los de tone ladas . 

Ar t . 8 . ° Los b u q u e s m e r c a n t e s d e las n a c i o n e s eu ropeas , pro-

c e d e n t e s d e sus poses iones d e f u e r a d e F » r o p a , s e rán t r a t a d o s en 

la R e p ú b l i c a de la m a n e r a s i gu i en t e : 

P r i m e r a . Si p r o c e d e n d e las co lonias de su n a c i ó n , en las 

c u a l e s s e h a g a paga r á los b u q u e s m e x i c a n o s d e r e c h o s m a s alto? 

d e t o n e l a d a s é i m p o r t a c i ó n q u e á los nac iona l e s , por los p r o d u c -

tos n a t u r a l e s y m a n u f a c t u r a s d e la R e p ú b l i c a q u e á el las l l even , 

s e s o m e t e r á n á lo p r e v e n i d o e n las d ispos ic iones s e g u n d a y c u a r -

ta del a r t í cu lo 2 . ° d e es ta ley . 

S e g u n d a . E l a u m e n t o d e d e r e c h o s d e espor tac ion d e q u e h a -

bla h c i tada s e g u n d a d i spos ic ión del a r t í cu lo 2 . ° , solo se exig i rá 

c u a n d o s e d i r i j an los e f ec tos á las co lonias ó poses iones en que 

los b u q u e s m e x i c a n o s y las m e r c a n c í a s q u e c o n d u z c a n , s e a n s o -

me t idos al pago d e los d e r e c h o s d i fe renc ia les de q u e t ra ta el p a r -

rafo a n t e r i o r ; p e r o s i e m p r e q u e c a r g u e n para cua lqu ie ra o t r a p a r -

t e d e l m u n d o , q u e d a r á n e x e n t o s del a u m e n t o de d e r e c h o s d e e s -

p o r t a c i o n , d a n d o los r e m i t e n t e s u n a fianza d e q u e n o los l l evaran 

á las co lon ias r e f e r idas . 



Terce r a . De estas f ianzas, q u e se rán d e un va lo r e q u i v a l e n t e 
al a u m e n t o de d e r e c h o s q u e d e b i e r a n sa t is facer los e fec tos en el 
caso de di r ig i rse á las co lon ias ó poses iones de q u e h a b l a la d i s -
posición p r i m e r a d e e s t e a r t í cu lo , so lo serán r e l e v a d o s los q u e las 
o t o r g u e n c u a n d o a c r e d i t e n con u n a cer t i f icación- firmada p o r el 
a d m i n i s t r a d o r de la a d u a n a q u e allí exista, y au to r i zada po r el 
cónsul m e x i c a n o , ó en su de fec to po r el d e a l g u n a de las n a c i o -
nes amigas , h a b e r s ido i m p o r t a d o s los e f ec tos e n el l u g a r q u e 
d e s i g n a r o n . 

Cua r t a . Estas ce r t i f i cac iones d e b e r á n p re sen t a r se en la a d u a -
n a de d o n d e se e s p o r t a r o n los e fec tos , en los plazos q u e p r u d e n -
t e m e n t e fije el a d m i n i s t r a d o r ; y d e n o ver i f icar lo , se ex ig i rá i n -
m e d i a t a m e n t e el va lo r d e las fianzas. 

Q u i n t a . C u a n d o solo se s o m e t a á los- b u q u e s mex icanos en 
las m e n c i o n a d a s poses iones al pago d e d e r e c h o s mas al tos d e t o -
n e l a d a s q u e á los n a c i o n a l e s , so lo se c o b r a r á á los b u q u e s de la 
m i s m a n a c i ó n , procede n t e s d e el las, el r e c a r g o del ind icado d e -
r e c h o , s e g ú n lo e s t ab l ec ido en la pa r t e final de la disposición 
c u a . t a del a r t í cu lo 2 . ° d e esta ley; p e r o p a g a r á n el c i n c u e n t a p o r 
c í e n l o de a u m e n t o d e i m p o r t a c i ó n todos los e fec tos q u e conduz-
c a n , é igua l r e c a r g o en los q u e e s p e r t e n , c o n f o r m e á lo p reven i -
do en la disposición s e g u n d a de l j a c i tado a r t í cu lo 2 . ° , s i e m p r e 
q u e el pabe l lón m e x i c a n o a d e u d e en el las d e r e c h o s d e i m p o r t a -
ción ó espor lac ion m a ^ a l tos q u e el nac iona l , por los p r o d u c t o s 
n a t u r a l e s ó m a n u f a c t u r a s de la R e p ú b l i c a q u e l leven á las i nd ica -
das colonias . 

Ar t . 9 . ° R e s p e c t o d e los b u q u e s p r o c e d e n t e s d e las co lon ias 
de su nac ión , en las c u a l e s sea t r a t ada c o m o nacional la b a n d e r a 
m e x i c a n a , t an to para el p a g o d e d e r e c h o s d e tone ladas c o m o para 
el d e los d e i m p o r t a c i ó n p o r los p r o d u c t o s del sue lo y m a n u f a c -
tu r a s d e la i ndus t r i a d e la R e p ú b l i c a q u e á el las l l even , s e rán 
cons ide rados c o m o m e x i c a n o s p a r a el a d e u d o d e t odo d e r e c h o , 
t an to de toneladas c o m o d e i m p o r t a c i ó n v e spor t ac ion , y e r t a r á n 
a d e m a s l ibres d e la fianza de q u e h a b l a n las pa r t e s s e g u n d a y ter -
ce ra del a r t í cu lo a n t e r i o r ; pe ro d e b e r á n s i e m p r e p a g a r el c i n c u e n -
ta po r c i en to ad ic iona l d e i m p o r t a c i ó n p o r los p r o d u c t o s n a t u r a l e s 
y a r t e fac tos de las poses iones d e o t ra nac ión q u e c o n d u z c a n á su 
b o r d o . 

Ar t . 1 0 . L o d i spues to en los dos a r t ícu los an te r io re s , r eg i r á 
r e spec to de los b u q u e s q u e p r o c e d i e n d o d e las co lonias d e s u s 
respec t ivos g o b i e r n o s , p e r t e n e z c a n á nac iones q u e t e n g a n c e l e -

/ 

brados t r a t ados d e a m i s t a d , navegac ión y c o m e r c i o con la R e p ú -

blica, y t r a t e n en sus posesiones e u r o p e a s c o m o nac iona l e s á los 

b u q u e s mex icanos para el pago de de rechos de impor tac ión , ' por 

los p r o d u c t o s ó m a n u f a c t u r a s de la Repúb l i ca q u e á el las l l even ; 

pe ro f a l t ando la p r i m e r a condic ion . se s o m e t e r á n á lo es tab lec ido 

en la q u i n t a disposición del a r t ícu lo 2 . ° d e esta ley; y f a l t ando 

s o l a m e n t e la s e g u n d a , p a g a r á n el c i tado c i n c u e n t a po r c i en to adi-

cional de i m p o r t a c i ó n po r todos los efec tos q u e t r a igan , un c in-

c u e n t a d e e spor t ac ion , y las toneladas s e g ú n sea t r a t ado p a r a esto 

c o m o nac iona l ó es t ran je ro el pabe l lón m e x i c a n o en las co lon ias 

d e q u e [ r icedan. , 

Ar t 1 1 . E l comerc io d e cabo ta je en las costas de la R e p ú -

blica, n o es p e r m i t i d o cu n ingur . caso sino á los b u q u e s m e x i c a -

nos , e n t e n d i é n d o s e ú n i c a m e n t e por tales los q u e r e t i nan las c i r -

cuns t anc i a s q u e espresa el a r t icu lo 5 . ° de esta ley; y c u a l q u i e r 

b u q u e q u e s in el las se o c u p e en d icho t ráf ico , s e r á d e c o m i s a d o 

con todo el c a r g a m e n t o q u e conduzca . Los b u q u e s q u e se e m -

p l e e n en el c o m e r c i o d e cabo ta j e , c o n t i n u a r á n exen tos d e l d e r e -

cho d e tone ladas . 

Ar t . 1 2 . T a n t o los p r o d u c t o s n a t u r a l e s y m a n u f a c t u r a s de 
las n a c i o n e s l imí t ro fes , c o m o los p r o d u c t o s y m a n u f a c t u r a s de los 
o t ro s pueb los de la t i e r ra , q u e no estén p roh ib idas po r ley, p o -
d r á n i m p o r t a r s e po r las f r o n t e r a s de la R e p ú b l i c a ; pe ro d e b e r á n 
se r p r e sen t ados y reconoc idos p r e c i s a m e n t e en los p u n t o s h a b i l i -
t ados p a r a es te e fec to ; su j e t ándose en el pago de d e r e c h o s a lo 
d e t e r m i n a d o po r esta ley, respec to del comerc io m a r í t i m o . 

Ar t . I 3 . Esta ley c o m e n z a r á á observarse a los c u a t r o m e -
ses! c o n t a d o s d e s d e el d ia en q u e se p u b l i q u e en la cap i t a l de la 

Repúb l i ca . , . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le d e el 

deb ido c u m p l i m i e n t o . Pa lac io nac iona l de México, á 3 0 «le E n e -

ro d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa-Anna.—Al min i s t ro d e t o -

m e n t o . . . 
Y lo c o m u n i c o á Y. pa ra su c o n o c i m i e n t o y fines c o n s i g u i e n t e s . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . - E l m in i s t ro d e f o m e n t o , Ve-

lazquez de León, 



150.—Se fija el c a r á c t e r q u e d e b a n t e n e r l as c o m p a ñ í a s d e 
c o m e r c i o s e g u u los socios d e q u e se c o m p o n g a n . 

[Febrero 16 d e 1S54 . ] 

S. A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a servido d i r i g i r m e el d e -
c r e to q u e s i gue : 

An ton io López d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e n e -
ral d e divis ión, g r a n maes t r e d e la nac iona l y d i s t ingu ida ó r d e n 
d e G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n c r u z de la real v d i s t i ngu ida ó r d e n 
española de Carlos III, y p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s d e e l la , s abed : Que en uso de las f acu l t ades q u e 
la nac ión se ha se rv ido c o n f e r i r m e , h e t en ido á b i e n d e c r e t a r lo 
s igu ien te : 

Ar t . 1.« E n los con t ra tos d e soc iedad comerc ia l en q u e t o -
dos los socios s e a n e s t r an j e ros , si es tos en sus t r e s c u a r t a s pa r t e s 
f u e r e n d e u n a sola nac ión , la sociedad t e n d r á el c a r á c t e r d e esta 
m i s m a nac iona l idad : si los socios f u e r e n d e dos n a c i o n e s po r par-
tes i gua le s en pe r sonas , el c a r á c t e r de nac iona l idad lo dará el de 
los socios q u e r e p r e s e n t e m a y o r cap i ta l , y si este f u e r e var io en-
tre socios de d i f e r e n t e s nac iones , e l eg i rá la nac iona l idad de e n t r e 
d i o s q u e c r eye ren mas c o n v e n i e n t e , d e n t r o de t r e s m e s e s d e la 
techa de es te dec re to para las c o m p a ñ í a s ex is ten tes , v d e u n o p a r a 
las q u e en lo sucesivo se f o r m e n : es te aviso se d a r á ' a l min i s t e r io 
de re lac iones p a r a la insc r ipc ión necesar ia en el regis t ro sobre es-
t ran je ros . 

Ar t . 2 . ° La in f racc ión d e esta lev se cas t iga rá c o n la m u l t a 
desde u n mil á diez mil pesos, q u e se des t ina rán á a l g ú n es tab le -
c imien to d e bene f i cenc i a , y la sociedad no podrá r e c l a m a r la p r o -
tección de c u a l q u i e r a n a c i o n a l i d a d e s t r a n j e r a . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le v se le dé el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado eíi el palacio nac iona l d e México 
a 1 0 de F e b r e r o de 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa-Anna.—k\ 
minis t ro de r e l ac iones es te r io res . 

A lo c o m u n i c o á V. pa ra su c u m p l i m i e n t o . 
Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — E l min i s t ro d e re lac iones , Bo-

nilla. 

[Febrero l f . d e 1 8 5 4 . ] 

151 .—Une no se h a g a n c o n s i g n a c i o n e s d e los c a r g a m e n t o s d e 
los b u q u e s á los c a p i t a n e s ó s o b r e c a r g o s . 

S . A. S. el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a se rv ido d i r i g i r m e el d e -

c r e to q u e s i g u e : 

An ton io López de S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e n e -
ral d e divis ión, g r a n m a e s t r e d e la nac iona l y d i s t ingu ida ó r d e n 
,4e G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n c r ^ z d e la real y d i s t ingu ida ó r d e n 
e spaño la de Cár los 111, y p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s de el la , s a b e d : Q u e en v i r tud d e las amp l i a s f a -
cu l t ades q u e la nac ión se h a s e r v i d o c o n f e r i r m e , h e t en ido á b i e n 
d e c r e t a r lo s igu ien te : 

Q u e d a p r o h i b i d o q u e los c a r g a m e n t o s de los b u q u e s q u e se di 

r i j an á la R e p ú b l i c a , v e n g a n c o n s i g n a d o s á su capi tan ó s o b r e -

ca rgo , d e b i e n d o ser lo p r e c i s a m e n t e á casa e s t ab lec ida en p u e r t o 

ó l u g a r d e la m i s m a R e p ú b l i c a , c u i d a n d o los cónsu les m e x i c a n o s 

en el e s t r a n j e r o d e n o ce r t i f i ca r los d o c u m e n t o s q u e ca rezcan d e 

esta c i r c u n s t a n c i a . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , pub l i que , c i r c u l e y se le dé el 

debido c u m p l i m i e n t o . P a l a c i o de l g o b i e r n o nac iona l d e México, 

á 1 0 d e F e b r e r o d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa Amia.—Al 

min i s t ro d e h a c i e n d a y c r é d i t o púb l i co . 

Y lo c o m u n i c o á V. p a r a su in te l igenc ia y fines c o n s i g u i e n t e s . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — E l min i s t ro de h a c i e n d a y c ré -

dito púb l ico , L. Panes. 



150.—Se fija el c a r á c t e r q u e d e b a n t e n e r l as c o m p a ñ í a s d e 
c o m e r c i o s c g u u los socios d e q u e se c o m p o n g a n . 

[Febrero 16 d e 1S54 . ] 

S. A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a servido d i r i g i r m e el d e -
c r e to q u e s i gue : 

An ton io López d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e n e -
ral d e división, g r a n m a e s t r e d e la nac iona l y d i s t ingu ida ó r d e n 
d e G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n cruz de la real v d i s t i ngu ida ó r d e n 
española de Carlos III, y p r e s i d e n t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s d e e l la , s abed : Que en uso de las f acu l t ades q u e 
la nac ión se ha se rv ido c o n f e r i r m e , h e t en ido á b i e n d e c r e t a r lo 
s igu ien te : 

Ar t . E n los con t ra tos d e soc iedad comerc ia l en q u e t o -
dos los socios s e a n e s t r an j e ros , si es tos en sus t r e s c u a r t a s pa r t e s 
f u e r e n d e u n a sola nac ión , la sociedad t e n d r á el c a r á c t e r d e esta 
m i s m a nac iona l idad : si los socios f u e r e n d e dos n a c i o n e s po r par-
tes i gua le s en pe r sonas , el c a r á c t e r de nac iona l idad lo dará el de 
los socios q u e r e p r e s e n t e m a y o r cap i ta l , y si este f u e r e var io en-
tre socios de d i f e r e n t e s nac iones , e l eg i rá la nac iona l idad de e n t r e 
e l los q u e c r eye ren mas c o n v e n i e n t e , d e n t r o de t r e s m e s e s d e la 
lecha de es te dec re to para las c o m p a ñ í a s ex is ten tes , v d e u n o para 
las q u e en lo suces ivo se f o r m e n : es te aviso se d a r á ' a l min i s t e r io 
de re lac iones p a r a la insc r ipc ión necesar ia en el regis t ro sobre es-
t ran je ros . 

Ar t . 2 . ° La in f racc ión d e esta lev se cas t iga rá c o n la m u l t a 
desde u n mil á diez mi l pesos, q u e se de s t i na r án á a l g ú n es tab le -
c imien to d e bene f i cenc i a , y la sociedad no podrá r e c l a m a r la p r o -
tección de cua lqu i e r a n a c i o n a l i d a d e s t r a n j e r a . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le v se le dé el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado eíi el palacio nac iona l d e México 
a 1 0 de F e b r e r o de 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa-Anna.—k\ 
minis t ro de r e l ac iones es te r io res . 

A lo c o m u n i c o á V. pa ra su c u m p l i m i e n t o . 
Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — E l min i s t ro d e re lac iones , Bo-

nilla. 

[Febrero l f . d e 1 8 5 4 . ] 

151 .—Une no se h a g a n c o n s i g n a c i o n e s d e los c a r g a m e n t o s d e 
los b u q u e s á los c a p i t a n e s ó s o b r e c a r g o s . 

S . A. S. el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a se rv ido d i r i g i r m e el d e -

c r e to q u e s i g u e : 

An ton io López de S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e n e -
ral d e divis ión, g r a n m a e s t r e d e la nac iona l y d i s t ingu ida ó r d e n 
,4e G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n c r ^ z d e la real y d i s t ingu ida ó r d e n 
e spaño la de Cár los 111, y p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s de el la , s a b e d : Q u e en v i r tud d e las amp l i a s f a -
cu l t ades q u e la nac ión se h a s e r v i d o c o n f e r i r m e , h e t en ido á b i e n 
d e c r e t a r lo s igu ien te : 

Queda p r o h i b i d o q u e los c a r g a m e n t o s de los b u q u e s q u e se di 

r i jan á la R e p ú b l i c a , v e n g a n c o n s i g n a d o s á su capi tan ó s o b r e -

ca rgo , d e b i e n d o ser lo p r e c i s a m e n t e á casa e s t ab lec ida en p u e r t o 

ó l u g a r d e la m i s m a R e p ú b l i c a , c u i d a n d o los cónsu les m e x i c a n o s 

en el e s t r a n j e r o d e n o ce r t i f i ca r los d o c u m e n t o s q u e ca rezcan d e 

esta c i r c u n s t a n c i a . 

P o r t an to , man i lo se i m p r i m a , pub l i que , c i r c u l e y se le dé el 

debido c u m p l i m i e n t o . P a l a c i o de l g o b i e r n o nac iona l d e México, 

á 1 0 d e F e b r e r o d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa Amia.—Al 

min i s t ro d e h a c i e n d a y c r é d i t o púb l i co . 

Y lo c o m u n i c o á V. p a r a su in te l igenc ia y fines cons igu ien tes . 

Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — E l min i s t ro de h a c i e n d a y c ré -

dito púb l ico , L. Panes. 



152. - Se p r o h i b e r a z a r p á j a r o s á los b u q u e s q u e r e c o j a n el 
g u a n o en las i s l a s d e la R e p ú b l i c a . 

[Marzo 15 d e 1 8 5 4 ] 

S. A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a s e rv ido d i r i g i r m e el d e -
c r e to q u e s igue : 

An ton io López d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o do la pa t r i a , g e n e -
ral d e división, g r a n m a e s t r e d e la nac ional y d i s t ingu ida o r d e n 
d e G u a d a l u p e , caba l l e ro g r a n c ruz de la real y d i s t ingu ida o r d e n 
e spaño la de Cár los 111, y p re s iden te d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , á 
todos los h a b i t a n t e s d e e l la , s abed : Q u e en uso d e las f a c u l t a -
des q u e la nac ión se h a se rv ido c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b ien d e -
c r e t a r lo s igu i en t e" 

Ar t . l . ° Se p r o h i b e á lodos los b u q u e s nac iona l e s ó e s t r a n -
j e ros , q u e se e m p l e e n en c a r g a r g u a n o en las cos tas é islas de la 
R e p ú b l i c a , el t i rar c o n a r m a s de f u e g o s o b r e los pá j a ro s q u e e n 
e l las se c n o u e n t r e n . 

Ar t . 2 > Cada in f r acc ión d e la p r e v e n c i ó n q u e esp resa el a r -
t iculo a n t e r i o r , se rá cas t igada con la m u l t a d e q u i n i e n t o s pesos, 
q u e pagará el c a p i t a n del b u q u e á cuya t r i pu l ac ión c o r r e s p o n d a 
la pe r sona ó p e r s o n a s q u e c o m e t a n la fal la . 

Art . 3 .° Los c o m a n d a n t e s d e los b u q u e s d e g u e r r a y g u a r d a -
costa>, c u i d a r á n del exac to c u m p l i m i e n t o d e e s t a ' d i spos i c ión . 

Ar t . 4 .» El v a l o r d e las mul tas , q u e i m p o n e el a r t i cu lo 2 . ° , 
s e r á divisible por mi t ad e n t r e el s u p r e m o g o b i e r n o y la e m p r e s a 
esp lo tadora del g u a n o . 

P o r tanio , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le de' el 
debi lo c u m p l i m i e n t o . Dado en el palacio del g o b i e r n o nac iona l 
en México, á 15 d e Marzo d e 1 8 5 4 . — Antonio López de Santa-
Anna.— Al m i n i s t r o d e f o m e n t o , co lon izac ión , indus t r i a y c o -
m e r c i o . 

Y lo c o m u n i c o á V. p a r a su in t e l igenc ia y f ines cons igu i en t e s . 
Dios y l iber tad . México, e t c . — E l min i s t ro d e f o m e n t o , co lo-

mzac ion , i ndus t r i a y c o m e r c i e , Joaquín Yelazqucz de León. 

153. }í ed i f i cac ión de l a ley que e s t a b l e c i ó los p a s a p o r t e s . 

[Marzo 15 de 1 8 5 4 . ] 

S . A. S . el g e n e r a l p res iden te se ha se rv ido d i r i g i r m e el d e -
c re to q u e s igue . 

" A n t o n i o López d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e -
n e r a l d e divis ión, g r a n maes t r e de la nac iona l y d i s t ingu ida o r -
d e n de G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n cruz d e la r e a l y d i s t ingu ida 
o r d e n e s p a ñ o l a d e Cár los III, y p res iden te d e la Repúb l i ca m e x i -
cana , á los h a b i t a n t e s d e el la , sabed: Que en uso d e las f a c u l t a -
des con q u e m e ha l lo inves t ido por la nac ión , h e t en ido á b ien 
d e c r e t a r lo s igu ien te : 

Ar t . 1 . Los pasapor tes de q u e h a b l a la l e j de 2 4 d e S e t i e m -
b r e de l a ñ o p r ó x i m o pasado, se e sped i rán p o r las respec t ivas a u -
to r idades , sin exigir por ellos d e r e c h o a l g u n o . 

Ar t . 2 . E s t a r á n ú n i c a m e n t e obl igados á l levar pasapor t e : P r i -
m e r o , los mi l i t a res (á qu i enes se esped i rá po r los c o m a n d a n t e s 
g e n e r a l e s ó p a r t i c u k r e s ) . S e g u n d o , los e m p l e a d o s de l g o b i e r n o 
d e cua lqu i e r a c lase que sean , c u a n d o t e n g a n q u e t r ans i t a r de u n 
p u n t o á o t ro d e la Repúb l i ca . T e r c e r o , los e s t r an j e ro s a! in te r -
na r s e de l p u e r t o d o n d e l l eguen , á q u i e n e s se r e c o g e r á el pasapor -
te visado po r su cónsu l , q u e deben p r e s e n t a r c u a n d o d e s e m b a r -
q u e n . Cuar to , los q u e para via jar r e c a b e n de la au to r idad l i c e n -
cia d e p o r t a r a r m a s . Q u i n t o , los c o n d u c t o r e s d e g a n a d o d e cual-
qu i e r a especie q u e sean . 

Ar t . 3 . Los pasapor tes q u e se d e n á estos ú l t imos , e s p r e s a - ' 
r án p r e c i s a m e n t e el n ú m e r o d e cabezas q u e l l evan , el l u g a r d e su 
p r o c e d e n c i a y el de l final des t ino . Si se o m i t i e r e a l g u n o d e e s -
tos requ i s i tos , ó r e su l t a re esceso en el n ú m e r o d e an ima le s , los 
s o b r a n t e s ó q u e n o se espresen en el p a s a p o r t e , s e r á n e m b a r g a d o s 
á costa del omiso , has t a que ju s t i f i que su p rop i edad ó el t i tu lo le-
g i t i m o p o r q u e los lleva. Si asi n o lo h i c i e re d e n t r o de u n t é r -
m i n o p r u d e n t e s e g ú n las c i r cuns tanc ias , se t e n d r á c o m o sospecho-
so d e ab igea to , y se p o n d r á á disposición del j u e z c o m p e t e n t e , pa-
ra q u e p roceda á lo q u e haya l u g a r . 

Ar t . 4 . Lo p reven ido en la p a r t e t e r ce r a de l a r t . 2 respec to 
d e los e s t r an je ros , se e n t e n d e r á solo en el caso de q u e an t e s d e 
i n t e r n a r s e n o hayan ob ten ido su c o r r e s p o n d i e n t e car ta d e s e g u -
r idad . 

r . i i r .— 0 4 



Art. 5 . I.os ind iv iduos d e q u e hab la el m i s m o a r t . 2 , q u e 
c a m i n e n sin el pasapor te co r r e spond ien te , espedido po r la au to r i -
d a d , y en la f o r m a q u e des igna la ley de 2 4 d e S e t i e m b r e , p o -
d r á n se r a r r e s t ados por las au to r idades v agen te s d e la administra— 
cion , d e q u e hab la el a r t . 1 2 de dicho" dec re to , y de t en idos h a s -
ta q u e j u s t i f i q u e n la incu lpab i l idad de su omis ion : si no lo h ic ie-
ren d e n t r o del t é r m i n o p r u d e n t e q u e s e Ies. de s igne , p r o b a n d o cuá i 
es su res idenc ia lija y su ocupac ion hab i tua l , serán r epu tados po r 
vagos y j u z g a d o s corno tales . Los mi l i t a res y emp leados se p o n -
d r á n á d isposic ión d e sus g e f e s ó supe r io re s respect ivos . 

Ar t . 0 . Queda sin e fec to la r epe t ida ley de 2 4 d e S e t i e m b r e 
d e 1 8 5 3 , y su r e g l a m e n t o de 2 9 de l mi smo , e n la pa r t e q u e p u g -
n e con lo d i spues to en la p resen te . 

Po r t an to , m a n d o se i m p r i m a , pub l i que , c i rcu le y se l e . d é el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Palacio nac ional de México, á 1 5 d e Mar-
zo do 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Sania-Auna.—Al min i s t ro d e 
la g o b e r n a c i ó n . " 

Y lo c o m u n i c o á Y. pa ra su in te l igenc ia y c u m p l i m i e n t o . 
Dios y l iber tad . México, e t c . — E l min i s t ro de la g o b e r n a c i ó n , 

'gnaáo Aguilar. 

154. T r a t a d o c e l e b r a d o e n t r e !a R e p ú b l i c a y los E s t a d o s - l u i d o * 

d e l Nor te , s o b r e l í m i t e s . 
• 

[ J u l i o 2 0 d e 1854. .] 

S. A. S . el gene ra l p r e s i d e n t e se h a se rv ido d i r i g i r m e el de -
c re to q u e s i gue : 

Anton io López de S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r ia , g e n e -
ral d e división, g r a n maes t r e d e la nac iona l y d i s t ingu ida o rden 
de G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n cruz de la real y d i s t ingu ida o r d e n 
española d e Cárlos III y p re s iden te d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 
todos los q u e la p r e sen t e .vieren, sabed: Q u e hab i éndose conc lu i -
do y f i r m a d o en esta capi ta l el dia 3 0 d e D i c i e m b r e del a ñ o 
p r ó x i m o pasado de 1 8 5 3 , un t r a t ado e n t r e la Repúb l i ca m e x i c a -
n a y los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a p o r m e d i o d e p len ipo tenc ia -
r ios de a m b o s g o b i e r n o s au to r i zados deb ida y r e spec t ivamen te á 
su e fec to , suyo t ra tado , con las modi f i cac iones p o s t e r i o r m e n t e 

\ 

a c o r d a d a s en é l po r a m b a s par tes , es e n la f o r m a y t e n o r s i -

g u i e n t e : 

E n e l n o m b r e d f . D i o s T o d o p o d e r o s o 

La R e p ú b l i c a d e México y los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca , do-
s e a n d o r e m o v e r t o la c a u s a d e d e s a c u e r d o q u e p u d i e r a in f lu i r e n 
a l g ú n m o d o e n c o n t r a d e la m e j o r amis tad y co r r e spondenc i a en-
t re a m b o s paises , y e s p e c i a l m e n t e por lo respec t ivo a los v e r d a -
d e r o s l ími t e s q u e d e b e n f i jarse , c u a n d o no obs tan te lo pac t ado e n 
el t r a t a d o d e G u a d a l u p e H ida lgo en el a ñ o de 1 8 4 8 , a u n se h a n 
susc i t ado a l g u n a s i n t e r p r e t a c i o n e s e n c o n t r a d a s q u e p u d i e r a n se r 
ocas ión .le c u e s t i o n e s de g r a n d e t r a scendenc ia , pa ra evi tar las , y 
a f i r m a r v c o r r o b o r a r m a s la paz q u e fe l i zmente re ina e n t r e a m -
bas R e p ú b l i c a s , el p re s iden te de México ha n o m b r a d o a es te fin 
c o n el c a r á c t e r d e p l en ipo t enc i a r i o ad hoc al L x m o . S r D. M a -
nue l Diez de Ro . illa, caba l le ro g ran c ruz de la nac ional y d i s t i n -
gu ida o r d e n de G u a d a l u p e , y sec re ta r io de es tado y de d e s p a c h o 
d e r e l ac iones es te r io res , y á los S r e s D. -lose Salazar l l a r regru y 
e e n e r a l 1). Mar iano M o n t e r d e , c o m o c o m í s a n o s per i tos invest idos 
con p lenos pode re s p a r a esta negoc i ac ión ; y el p r e s i d e n t e d e los 
E s t a d o s - U n i d o s á S . E . el S r San t i ago Gadsden , envía o es raor -
d i n a r i o y min i s t ro p l en ipo t enc i a r i o d e los mi smos E s t a d o s - U n i d o s 
c rea del g o b i e r n o m e x i c a n o ; q u i e n e s hab iéndose c o m u n i c a d o sus 
respec t ivos p l enos pode re s , y ha l l ándo los en b u e n a y deb ida f o r m a , 
h a n c o n v e n i d o en los a d í e n l o s s igu ien te s : 

Art l La R e p ú b l i c a Mexicana c o n v i e n e en señalar p a . a lo 
suces ivo c o m o v e r d a d e r o s l imi tes con los E s t a d o s - U n i d o s os s i -
m i e n t e s : S u b s i s t i e n d o la m i s m a l ínea divisoria en t r e las dos Ca-
£ „ 1 cual está va de f in ida y m a r c a d a c o n f o r m e al a r t i c u -

o m del t r a t a d o d e G u a d a l u p e Hidalgo , los l i an te s en las 
d o s R e p ú b l i c a s se rán los q u e s i g u e n , c o m e n z a n d o en e go l fo d e 
México á t res leguas de d i s t anc i a -de la cos ta , f r e n t e a la d e s e m -
b o c a d u r a del n o G r a n d e , c o m o se es t ipu ló en el a r t i cu lo q u i n t o 
d a t a d o de G u a d a l u p e Hida lgo ; de al l í , s e g ú n se fija e n d i c h o 

i I , h a s t a la mi tad de aque l rio al p u n t o d o n d e la p a r a W 

del 3 1 4 7 ' de latitud N o r t e a t raviesa el m i s m o n o ; d e II . 

c i n m i l l a s en U n e . r ec ta al Oes te ; d e allí, al S u r a a pa ra le a 
de l 3 Í " 2 0 ' de lat i tud N o r t e ; de allí, s i g u i e n d o la d i c h a p a r a -
lela d 3 1 ° 2 0 ' , has ta el 1 1 1 del m e r i d i a n o d e longi tud Oeste 
d G r e e n w i c h ; d e allí, en l ínea r ec ta á u n p u n t o en el n o Colo-



rat lo, v e i n t e mi l l a s ing lesas a b a j o de la u n i ó n d e los rios Gila 
y Colorado; d e allí, por la m i t a d del d i c h o rio Co lo rado , r io a r -
r iba , has t a d o n d e e n c u e n t r a la ac tua l l ínea divisoria e n t r e los 
E s t a d o s - U n i d o s y México. P a r a la e j ecuc ión d e esta p a r t e del 
t r a t a d o , cada u n o d e los g o b i e r n o s n o m b r a r á un comisar io á fin 
d e q u e po r c o m ú n a c u e r d o d e los dos así n o m b r a d o s , q u e s e r e u -
n i r á n en la c iudad de l Paso del N o r t e , t res m e s e s de spues del 
c a n g e d e las ra t i f i cac iones d e es te t ra tado , p r o c e d a n á r e c o r r e r v 
d e m a r c a r s o b r e el t e r r e n o la l ínea divisoria e s t ipu lada por es te ar-
t iculo, en lo q u e no es tuv ie re ya r econoc ida y es tab lec ida po r la 
comis ion mista s e g ú n el t r a t a d o de G u a d a l u p e , l l evando al efecto 
diar ios d e sus p r o c e d i m i e n t o s , y l evan t ando los p l anos c o n v e n i e n -
tes . A este e lec to , si lo j u z g a r e n necesar io las p a i t e s c o n t r a t a n -
tes , p o d r a n a ñ a d i r á su respec t ivo comisar io a l g u n o ó a i - u n o s 
auxi l ia res , bien facul ta t ivos ó n o , c o m o a g r i m e n s o r e s , a s t r ó n o m o * 
e t c . ; pe ro s in q u e por esto su c o n c u r r e n c i a se cons ide re necesar ia 
p a r a la fijación y ra t i f icac ión c o m o la ve rdade ra l ínea divisoria 
e n t r e a m b a s Repúb l i ca s , p u e s d i c h a l ínea solo se rá es tablecida p o r 
lo q u e c o n v e n g a n los comisar ios r e p u t á n d o s e su c o n f o r m i d a d en 
es te p u n t o c o m o decisiva y p a r t e i n t e g r a n t e de e s t e t ra tado si,, 
neces idad de u l t e r io r ra t i f icac ión ó a p r o b a c i ó n , y s in l u - a r á in 

l e rp r e t ac .on de n i n g ú n g é n e r o po r c u a l q u i e r a d e las dos p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s . ' 

La l ínea divisor ia es tab lec ida d e este m o d o , s e r á en todo t i e m -
po f i e l m e n t e respe tada po r los dos gob ie rnos , sin pe rmi t i r s e n i n -
g u n a var iación en el la , si no es de espreso y l ibre c o n s e n t i m i e n -
to d e los dos, o t o r g a d o d e c o n f o r m i d a d con los p r inc ip ios de l de -
r e c h o d e gen tes , y con a r r e g l o á l a / cons t i t uc íon de cada país res-
p e c t i v a m e n t e . En c o n s e c u e n c i a , lo es t ipu lado en el a r t í cu lo 
q u i n t o del t ra tado d e G u a d a l u p e sobre la l ínea divisoria en él 
descr i ta , q u e d a sin va lo r e n lo q u e r e p u g n e c o n la es tablecida 
a q u í ; d á n d o s e por lo m i s m o p o r d e r o g a d a y a n u l a d a d i cha l ínea 
e n la pa r t e en q u e n o es c o n t o r n e con la p r e sen t e , así c o m o pe r -
m a n e c e r á en t odo su v igor en la pa r t e en q u e tuv ie re d i cha í o n -
l o r m i d a d con ella. 

Ar t . 2 . El g o b i e r n o d e México p o r es te a r t í cu lo e x i m e al de 
los E s t a d o s - L i n d o s d e las ob l igac iones del a r t í cu lo i I del t r a t ado 
de G u a d a l u p e Hida lgo ; y d i c h o a r t i cu lo , v el 3 3 del t ra tado d e 
amis t ad , comerc io y n a v e g a c i ó n e n t r e los E s t a d o s - U n i d o s mexica -
n o s y los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a , y conc lu ido en México el 
día 5 de Abri l de 1 8 3 1 , q u e d a n p o r es te d e r o g a d o s 

Ar t . 3 . En cons iderac ión á las an t e r io re s est ipulaciones, el 
g o b i e r n o de los E s t a d o s - U n i d o s c o n v i e n e e n paga r al gob ie rno d e 
México, e n la c iudad d e N u e v a - Y o r k , la s u m a de diez mi l l ones 
d e pesos, d e los cua les , s iete mi l lones se p a g a r á n luego q u e se 
ver i f ique el c a n g e d e las ra t i f icac iones de este t ra tado , y los t r e s 
m i l l ones res tan tes t an p r o n t o c o m o se reconozca , m a r q u e y fije la 
l inea divisoria . i 

Ar t . 4 . Hab iéndose h e c h o en su m a y o r par te nuga to r i a s l as 
e s t ipu lac iones d e los a r t ícu los sesto y s é t i m o del t ra tado d e G u a -
d a l u p e Hida lgo por la ces ión de te r r i to r io h e c h a en el a r t í cu lo 
p r imero d e es te t ra tado, aque l los d ichos a r t ícu los q u e d a n por es-
te d e r o g a d o s y anu lados , y las es t ipu lac iones q u e á con t inuac ión 
se espresan , sus t i tu idas en l u g a r de aque l las . Los b u q u e s y c iu-
dadanos de los E s t a d o s - U n i d o s t endrán en todo t iempo l ibre y n o 
i n t e r r u m p i d o t ráns i to por el golfo de Cal i fornia para sus posesio-
nes , y [lesdc sus poses iones sitas al Nor te d e la l ínea divisoria de 
los dos paises; e n t e n d i é n d o s e q u e ese t ráns i to se ha de h a c e r n a -
v e g a n d o po r el Golfo de California y po r el R i o - C o l o r a d o , y n o 
por t i e r ra , sin espreso c o n s e n t i m i e n t o del g o b i e r n o mex icano . Y 
p r e c i s a m e n t e , y b a j o todos respectos , las m i s m a s disposiciones, e s -
t ipu lac iones y res t r i cc iones q u e d a n conven idas y adop tadas po r es-
te a r t í cu lo , y se rán e s c r u p u l o s a m e n t e obse rvadas y hechas e f e c t i -
vas po r los dos g o b i e r n o s con t ra t an te s , con re fe renc ia al R i o - C o -
lorado po r tal d is tancia , y en t an to q u e la med ian í a d e ese r io 
q u e d a c o m o su l ínea divisoria c o m ú n por el a r t í cu lo p r i m e r o d e 
ese t r a t ado . Las d iversas disposiciones, e s t ipu lac iones y res t r ic -
c iones c o n t e n i d a s en el a r t í cu lo sé t imo del t ra tado de G u a d a l u p e 
Hidalgo, so lo p e r m a n e c e r á n en vigor en lo re la t ivo al R i o - R r a v o 
del Nor te ' a b a j o de l p u n t o inicial de d i c h o l ími te es t ipu lado en el 
a r t ícu lo p r imero de es te t r a t ado ; es dec i r , aba jo de la in tersecc ión 
de l pa ra le lo d e 3 1 ° 4 7 ' 3 0 " de la t i tud con la l ínea divisoria es-
tablecida por el r ec i en t e t r a t ado q u e divide d icho rio desde su 
e m b o c a d u r a a r r iba , de confo rmidad con el a r t í cu lo q u i n t o del t ra-
tado d e G u a d a l u p e . 

Art . 5 . T o d a s las es t ipu lac iones d e los a r t í cu los octavo, n o -
veno , déc imoses to y déc imosé t imo del t r a t ado d e G u a d a l u p e Hi -
da lgo , se ap l i ca r án al t e r r i to r io cedido por la Repúb l i ca mex icana 
en el a r t í cu lo p r i m e r o del p r e sen t e t r a t ado , y á todos los d e r e -
chos de persona y b ienes , t an to civi les c o m o eclesiásticos, q u e se 
e n c u e n t r e n d e n t r o de d i c h o te r r i tor io , tan p l ena y t an e f icazmen-
te c o m o si d i chos a r t ícu los d e n u e v o se i n s e r t a r á n é inc luye ran ú 
la l e t ra en este . 



Art . G. No se c o n s i d e r a r á n vál idas, ni se r e c o n o c e r á n po r los 
E s t a d o s - U n i d o s n i n g u n a s conces iones d e t i e r r a s en el t e r r i to r io ce-
d ido po r el a r t . i . ° d e e s t e t ra tado, d e f echa s u b s e c u e n t e al dia 
2 5 de S e t i e m b r e , en q u e el minis t ro y s igna ta r io d e es te t r a t a -
do por par te de los E s t a d o s - U n i d o s p ropuso al g o b i e r n o de Méxi-
co d i r imi r la cues t ión de l imi tes ; ni t a m p o c o se r e spe t a r án ni con -
s ide ra rán c o m o ob l iga to r i a s n i n g u n a s conces iones h e c h a s con a n -
te r ior idad q u e no hayan sido inscr i tas y d e b i d a m e n t e r eg i s t r adas 
e n los a rch ivos d e México. 

Ar t . 7 . Si en lo f u t u r o (que Dios n o pe rmi ta ) se susc i t a re a l -
g ú n desacue rdo e n t r e las dos nac iones , q u e pudiera l levarlas á un 
r o m p i m i e n t o en sus r e l ac iones y paz r ec íp roca , se c o m p r o m e t e n 
a s imismo á p r o c u r a r po r todos los m e d i o s posibles el a l l a n a m i e n -
to de cua lqu i e r a d i f e r e n c i a ; y si a u n d e esta m a n e r a no se cons i -
g u i e r e , j a m a s se l l egará á u n a dec la rac ión de g u e r r a sin h a b e r ob-
servado p r è v i a m e n t e c u a n t o en el a r t . 2 1 de l t r a t ado d e G u a d a -
lupe q u e d ó es tab lec ido p a r a s e m e j a n t e s casos, y cuyo a r t í cu lo se 
da po r r e a f i r m a d o en e s t e t ra tado , así c o m o el 2 2 . 

Ar t . 8 . H a b i e n d o a u t o r i z a d o el g o b i e r n o m e x i c a n o en 5 d e 
F e b r e r o d e 1 8 5 3 , la p r o n t a cons t rucc ión de un c a m i n o d e m a -
d e r a v de un f e r ro carr i l en el i s tmo d e T e h u a n t e p e c , pa ra a s e -
g u r a r d e u n a m a n e r a es tab le los benef ic ios de d i c h a via d e c o -
m u n i c a c i ó n á las p e r s o n a s y m e r c a n c í a s de los c i u d a d a n o s d e Mé-
xico v de los E s t a d o s - U n i d o s , se es t ipula q u e n i n g u n o d e los dos 
g o b i e r n o s p o n d r á obs tácu lo a l g u n o al t ráns i to de p e r s o n a s y m e r -
canc í a s de a m b a s nac iones , y q u e en n i n g ú n t iempo se i m p o n d r á n 
c a r g a s por el t r áns i to d e p e r s o n a s y p r op i edades de c i u d a d a n o s de 
los E s t a d o s - U n i d o s , m a y o r e s q u e las q u e se i m p o n g a n á las p e r -
sonas y p rop i edades d e o t ras nac iones e s t r an j e ra s ; ni n i n g ú n Ínte-
r e s en d i c h a via d e c o m u n i c a c i ó n ó e n sus p roduc tos se t rasfer i rà 
á un g o b i e r n o c s t r a n j e r o . 

Los E s t a d o s - U n i d o s t e n d r á n d e r e c h o d e t r a spor ta r po r el i s tmo 
po r m e d i o d e sus a g e n t e s y en ba l i jas ce r radas , las ma las d e los 
E s t a d o s - U n i d o s q u e n o h a n de d i s t r ibu i r se en la e s t e m i o n d e la 
l ínea d e c o m u n i c a c i ó n ; y t a m b i é n los e f ec tos del g o b i e r n o - d e los 
E s t a d o s - U n i d o s y sus c iudadanos q u e solo vayan d e t ráns i to y n o 
para disti il u i r se en el i s tmo, es ta rán libres de los d e r e c h o s de 
a d u a n a ú ot ros , i m p u e s t o s por el g o b i e r n o mex icano . No se exi-
g i rá á las pe r sonas q u e a t rav iesen el i s tmo y no p e r m a n e z c a n en 
el pa ís , pasapor tes ni ca r t a s de s e g u r i d a d . 

C u a n d o se conc luya la cons t rucc ión del f e r r o - c a r r i l , el gob íe r -

n o m e x i c a n o c o n v i e n e en a b r i r u n p u e r t o de e n t r a d a , a d e m a s de l 
d e Verac ruz , en d o n d e t e r m i n a d i c h o I e r r o - c a r r i l e n el go l fo de 
México, ó cerca d e ese p u n t o . 

Los dos g o b i e r n o s c e l e b r a r á n u n a r r e g l o para el p r o n t o t r áns i -
to de t r o p a s y m u n i c i o n e s de los E s t a d o s - U n i d o s , q u e es te g o b i e r -
no t e n g a ocas ion de env ia r d e u n a pa r t e d e su ter r i tor io á o t r a , 
s i tuadas en lados opues tos riel c o n t i n e n t e . 

H a b i e n d o conven ido el g o b i e r n o m e x i c a n o en p r o t e g e r c o n lo-
do su pode r la cons t rucc ión , c o n s e r v a c i ó n y s egu r idad de la o b r a , 
los E s t a d o s - U n i d o s d e su p a r l e p o d r á n i m p a r t i r l e su p r o t e c c i ó n 
s i e m p r e q u e fuere, apoyado y a r r e g l a d o el d e r e c h o de gen te s . 

Ar t . 9 . Es t e t r a t ado se rá r a t i f i c a d o , y las ra t i f icac iones r e s -
pec t ivas c a n g e a d a s en la c iudad d e W a s h i n g t o n , en el preciso t é r -
m i n o de se is meses ó an t e s si f u e r e pos ib le , c o n t a d o este t é r m i n o 
desde su f e c h a . 

E n fe d e lo cua l , noso t ros los p l e n i p o t e n c i a r i o s de las p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s lo h e m o s firmado y se l lado en México, el dia 3 0 de 
Dic iembre del año de n u e s t r o S e ñ o r 1 8 5 3 , t r i g é s i m o t e r c e r o de 
la i n d e p e n d e n c i a d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y s e p t u a g é s i m o o c t a -
vo de la d e los E s t a d o s - U n i d o s . — M a n u e l Diez de Bonilla. (L . S . ) 
—J. Mariano Monterde. (L. S . ) — . l o s é Sulaz-ar Ilanegui. (L. S . ) 
—James Gadsden. (L. S.) 

P o r t an to , visto y examinador d i c h o t r a t ado , e n uso de las f a -
cu l t ades q u e la nac ión se h a s e r v i d o c o n f e r i r m e ; lo acep to , ra t i f i -
co y c o n f i r m o , y p r o m e t o en n o m b r e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a 
c u m p l i r l o y observar lo , y h a c e r q u e se c u m p l a y observe . D a d o 
en el palacio nac ional de México , firmado de m i m a n o , au to r i za -
do c o n el g r a n sello de la n a c i ó n , y r e f r e n d a d o p o r el s e c r e t a r i o 
d e Es tado y del d e s p a c h o d e r e l a c i o n e s exter iores , á los 3 1 rlias 
del mes d e Mayo del año d e l S e ñ o r 1 8 5 4 , t r i gés imo c u a r t o d e 
la i n d e p e n d e n c i a d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a . — A n t o n i o López de 
Santa-Anná.—Manuel Diez de Bonilla. 

Y h a b i e n d o sido i g u a l m e n t e a p r o b a d o , c o n f i r m a d o y ra t i f i cado 
el p r e sen t e t ra tado po r S . E . el p r e s i d e n t e de los E s t a d o s - U n i d o s 
de Amér i ca , en la c iudad de W a s h i n g t o n , el dia 2 9 de J u n i o de l 
p r e sen t e año , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le dé el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . Dado e n el palacio nac iona l de México, á 
2 0 cié Ju l i o de 1 8 5 - 1 . — A n t o n i o López de Santa-Anna.—Al s e -
c re ta r io d e Es t ado y del d e s p a c h o d e re lac iones e s t e r i o r e s . " ' 

Y lo t ras lado á Y. para su c o n o c i m i e n t o y fines c o r r e s p o n d i e n t e s . 

\ 



Dios y l iber tad . México, e l e . — E l sec re t a r io de E s t a d o y d e l 

d e s p a c h o d e re lac iones es te r iores , Manuel Diez de Bonilla. 

155. l o s c a r g a m e n t o s c o n s i g n a d o s á los c a p i t a n e s ó s o b r e c a r g o s 

n o s e d e s e m b a r c a r a i s s ino b a j o la c o n d i c i o n q n c e s p r e s a . 

[ A g o s t o 2 4 d e 1 8 5 4 . ] 

S A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a s e r v i d o d i r i g i r m e e l d e -
c re to que s igue . 

" A n t o n i o López d e S a n t a - A u n a , b e n e m é r i t o d e la pa t r i a , g e -
ne ra l d e división, g r a n m a e s t r e de la n a e i o n a l y d i s t ingu ida o r d e n 
d e G u a d a l u p e , caba l le ro g r a n c ruz de la r ea l y d i s t i ngu ida o r d e n 
española de Carlos III, y p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s d e el la , s abed : Q u e e n uso de las ámp l i a s f a c u l t a -
des q u e la nac ión se h a servido c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b i e n d e -
c r e t a r lo s igu ien te : 

Los c a r g a m e n t o s d e los b u q u e s q u e se d i r i j an á la Repúb l i ca 
cons ignados á su cap i t an ó sob reca rgo , n o p o d r á n d e s e m b a r c a r s e 
sino b a j o la responsabi l idad d e la casa es tab lec ida en p u e r t o ó l u -
g a r de la R e p ú b l i c a , q u e d a n d o d e r o g a d o en lo q u e se o p o n g a al 
p r e sen t e d e c r e t ó , el e sped ido en 1 t i de F e b r e r o ú l t i m o . 

P o r t an to , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le d é el 
deb ido c u m p l i m i e n t o . P a l a c i o del g o b i e r n o nac iona l en México, 
á 2 4 de Agosto d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa-Anna.—Al 
min i s t ro d e h a c i e n d a y c réd i to p ú b l i c o . " 

Y lo c o m u n i c o á Y. p a r a su in te l igenc ia y fines cons igu i en t e s . 
Dios y l iber tad . México, e t c . ' — E l min i s t ro d e hac i enda y c r é -

di to púb l i co , M. Olasagarre. 

156. L i b r o q u e d e b e n l l e v a r los g o b e r n a d o r e s , e n q u e s e a s i e n -

t en l o s n o m b r e s d e los e s í r a n j e r o s q u e a r r i b e n á la R e p ú b l i c a . 

[ A g o s t o 3 0 d e 1 8 5 4 . ] 

E x m o . S r . — S . A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e s e h a se rv ido a c o r 

da r se p r e v e n g a á V. E . , c o m o t e n g o el h o n o r d e h a c e r l o , q u e 

t an l u e g o c o m o r ec iba esta c o m u n i c a c i ó n d i sponga q u e e n esa se-

c r e t a r í a se l l eve u n l ibro e s p e c i a l , e n q u e d e b e r á n a s e n t a r s e c o n 

toda p u n t u a l i d a d y e x a c t i t u d , los n o m b r e s , nac iona l i dad , f e c h a d e 

d e s e m b a r q u e , ca l idades de l p a s a p o r t e y d e m á s no t i c i a q u e d e b e n 

l levarse s o b r e los e s t r a n j e r o s q u e a r r i b e n á c u a l q u i e r p u e r t o d e la 

d e m a r c a c i ó n d e ese D e p a r t a m e n t o , así c o m o de los q u e p e r m a -

n e z c a n e n el los y d e los q u e i n t e r n e n á la R e p ú b l i c a . 

Lo c o m u n i c o á V. E . p a r a su m a s e x a c t o c u m p l i m i e n t o , 

Dios y l i be r t ad . México, e t c . — A g u i l a r . 

1 5 ? . — S e p r o h i b e p a s e n e l R i o B r a v o s in p a s a p o r t e s . 

[ S e t i e m b r e 2 d e 1 8 5 4 . ] 

S . A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e s e h a se rv ido d i r i g i r m e el d e -

c r e t o q u e s i g u e . 

" A n t o n i o López d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o de la pa t r i a , g e n e -

ral d e divis ión, g r a n m a e s t r e d e la n a c i o n a l y d i s t ingu ida o r d e n 

d e G u a d a l u p e , caba l l e ro g r a n c r u z d e la real y d i s t ingu ida o rden 

e spaño la d e C á r l d í III , y p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 

los h a b i t a n t e s d e e l la , s a b e d : Q u e en uso de las f acu l t ades q u e la 

n a c i ó n s e h a servido c o n f e r i r m e , h e t e n i d o á b ien d e c r e t a r lo s i -

g u i e n t e ; 

• "Art. 1 . D u r a n t e el e s t a d o e n q u e s e ha l l a la f r o n t e r a d e T a -

mai i l ipas , N u e v o - L e o n y C o a h u i l á , po r la sub levac ión q u e h a t e -

n i d o l u g a r en a l g u n o s p u n t o s de l p r i m e r D e p a r t a m e n t o d e los ci- ' 

l ados , y p o r las i ncu r s iones d e los ind ios b á r b a r o s , n o se p e r m i -

t i r á á n i n g u n a p e r s o n a el paso a i o t r o l ado de l R io B r a v o sin el 

c o r r e s p o n d i e n t e p a s a p o r t e d e la a u t o r i d a d mi l i t a r , c o n f o r m e á las 

leves de la n a c i ó n . 

Ar t . 2 . Los q u e ve r i f i ca ren él paso del R io s in el pasapor t e 

q u e o r d e n a el a r t í cu lo a n t e r i o r , y los q u e se i n t r o d u j e r e n e n el 

n u e s t r o s in a q u e l , y a r m a d o s , se r e p u t a r á n c o m o consp i radores , 

• q u e d a n d o suje tos , á la ley d e i d e Agosto de! a ñ o p r ó x i m o pa-

sado , q u e t r a t a d e el los. 

Ar t . 3 . Los g o b e r n a d o r e s y c o m a n d a n t e s g e n e r a l e s d e los De 
p a r l a m e n t o s f ron te r i zos r e g l a m e n t a r á n en la pa r t e q u e les t eca es-
te d e c r e t o , p a r a q u e las m e d i d a s d e pol ic ía d e s e g u r i d a d q u e con -
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t i ene t e n g a n s u e fec to , y se ev i ten trastornos.}7 r e c l a m a c i o n e s p o r 
fal ta d e la d e b i d a pub l i c idad d e esta d ispos ic ión . 

P o r t a n t o , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é e l 
debido c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa lac io de l g o b i e r n o n a c i o n a l 
en México, á 2 d e S e t i e m b r e d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de San-
ta- Ama.—Al m i n i s t r o d e g u e r r a y m a r i n a . " 

Y lo c o m u n i c o á Y. p a r a su in te l igenc ia y f ines c o n s i g u i e n t e s . 
Dios y l i be r t ad . México, e t c . — E l min i s t ro de g u e r r a y m a r i -

n a , Santiago Blanco. 

1 5 8 , — S o l » los p r o p i e t a r i o s d e l c u e r p o d i p l o m á t i c o t i e n e n d e r e c h o 

á la p e n s i ó n d e q u e t r a t a . 

{Octubre 12 d e 1 8 5 4 . ] 

S . A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se lia s e rv ido d i r i g i r m e el d e -
c r e t o q u e s i g u e . 

" A n t o n i o López d e S a n t a - A n n a , g e n e r a l d e divis ión, b e n e m é -
r i to d e la pa t r i a , g r a n m a e s t r e d e la nac iona l y d i s t i n g u i d a o r d e n 
d e G u a d a l u p e , caba l l e ro g r a n c ruz d e la real y d i s t ingu ida o r d e n 
e s p a ñ o l a de Cár los III, y p r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s d e e l la , s abed : Q u e en uso d e las f acu l t ades q u e la 
n a c i ó n se h a se rv ido c o n f e r i r m e , h e t en ido á b i e n d e c r e t a r lo s i -
g u i e n t e : 

Ar t i cu lo ú n i c o . Las pens iones de q u e hab l an los a r t í cu lo s 2 9 
y 3 1 , t í t . 4 d e la ley d e 2 5 d e Agos to d e 1 8 5 3 , q u e a r r e g l a el 
t u e r p o d i p l o m á t i c o m e x i c a n o , solo las g o z a r á n los i nd iv iduos q u e 
h a y a n se rv ido en p r o p i e d a d las l egac iones , y no los q u e d e s e m -
p e ñ e n ta les des t inos i n t e r i n a m e n t e . 

P o r t a n t o , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le d é el 
d e b i d o c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io nac iona l en T a c u b a y a , á 1 2 de 
O c t u b r e d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa-Atina. — A l s e c r e t a -
r io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o d e r e l ac iones e s t e r i o r e s . " 

Y lo c o m u n i c o á V. p a r a su c u m p l i m i e n t o . 

Dios y l i be r t ad . México, e t c . — E l sec re t a r io de E s t a d o y de l 
d e s p a c h o de r e l a c i o n e s es te r io res , Bonilla. 



t i ene t e n g a n s u e fec to , y se ev i ten trastornos.}7 r e c l a m a c i o n e s p o r 
fal ta d e la d e b i d a pub l i c idad d e esta d ispos ic ión . 

P o r t a n t o , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r cu le y se le d é e l 
debido c u m p l i m i e n t o . Dado en el pa lac io de l g o b i e r n o n a c i o n a l 
en México, á 2 d e S e t i e m b r e d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de San-
ta*- Ama.—Al m i n i s t r o d e g u e r r a y m a r i n a . " 

Y lo c o m u n i c o á V. p a r a su in te l igenc ia y f ines c o n s i g u i e n t e s . 
Dios y l i be r t ad . México, e t c . — E l min i s t ro de g u e r r a y m a r i -

n a , Santiago Blanco. 

1 5 8 , — S o l » los p r o p i e t a r i o s d e l c u e r p o d i p l o m á t i c o t i e n e n d e r e c h o 

á la p e n s i ó n d e q u e t r a t a . 

{Octubre 12 d e 1 8 5 4 . ] 

S . A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a s e rv ido d i r i g i r m e el d e -
c r e t o q u e s i g u e . 

" A n t o n i o López d e S a n t a - A n n a , g e n e r a l d e divis ión, b e n e m é -
r i to d e la pa t r i a , g r a n m a e s t r e d e la nac iona l y d i s t i n g u i d a o r d e n 
d e G u a d a l u p e , caba l l e ro g r a n c ruz d e la real y d i s t ingu ida o r d e n 
e s p a ñ o l a de Cár los III, y p r e s i d e n t e d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , á 
los h a b i t a n t e s d e e l la , s abed : Q u e en uso d e las f acu l t ades q u e la 
n a c i ó n se h a s e rv ido c o n f e r i r m e , h e t en ido á b i e n d e c r e t a r lo s i -
g u i e n t e : 

Ar t í cu lo ú n i c o . Las pens iones de q u e hab l an los a r t í cu lo s 2 9 
y 3 1 , t í t . 4 d e la ley d e 2 5 d e Agos to d e 1 8 5 3 , q u e a r r e g l a el 
t u e r p o d i p l o m á t i c o m e x i c a n o , solo las g o z a r á n los i nd iv iduos q u e 
h a y a n se rv ido en p r o p i e d a d las l egac iones , y no los q u e d e s e m -
p e ñ e n ta les des t inos i n t e r i n a m e n t e . 

P o r t a n t o , m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i rcu le y se le d é el 
d e b i d o c u m p l i m i e n t o . Pa l ac io nac iona l en T a c u b a y a , á 1 2 de 
O c t u b r e d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de Santa-Atina. — A l s e c r e t a -
r io d e E s t a d o y de l d e s p a c h o d e r e l ac iones e s t e r i o r e s . " 

Y lo c o m u n i c o á V. p a r a su c u m p l i m i e n t o . 
Dios y l i be r t ad . México, e t c . — E l sec re t a r io de E s t a d o y de l 

d e s p a c h o de r e l a c i o n e s es te r io res , Bonilla. 



ADICIONES. 

I .—Convenc ión con los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a . 

[Jun io 2 d e 1 8 4 0 . ] 

El E x m o . S r . p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a se h a ser" 

v ido d i r i g i r m e el dec re to q u e s i g u e . 

" E l p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á todos los q u e las 
p r e s e n t e s v i e r e n , sabed : Q u e h a b i é n d o s e c o n c l u i d o y firmado e n 
W a s h i n g t o n el dia 1 1 de Abri l de l a ñ o de 1 8 3 9 , u n a c o n v e n c i ó n 
e n t r e es ta R e p ú b l i c a y los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a , c o n el lin 
d e a r r e g l a r las r e c l a m a c i o n e s d e c i u d a d a n o s d e d i chos Es t ados 
con t r a el g o b i e r n o d e México, po r m e d i o d e c o m i s i o n a d o s de a m -
bos g o b i e r n o s au to r i zados deb ida y r e s p e c t i v a m e n t e al e fec to , cu -
yo t e n o r es el s i gu i en t e : 

Convención para el arreglo de reclamaciones de ciudadanos de los 
Estados-Unidos de América, contra el gobierno de la República 

mexicana. 

P o r c u a n t o en 1 0 de S e t i e m b r e d e 1 8 3 8 f u é conc lu ida y fir-
m a d a en W a s h i n g t o n u n a c o n v e n c i ó n para el a r r eg lo d e las r e -
c l a m a c i o n e s d e c i u d a d a n o s de los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca con-
t r a el g o b i e r n o d e la Repúb l i ca m e x i c a n a cuya convenc ión n o f u é 
ra t i f i cada po r p a r t e de l g o b i e r n o m e x i c a n o , f u n d á n d o s e en q u e n o 



pod ia o b t e n e r s e d e su Majes tad el rey d e P rus i a q u e cons in t iese 
e n n o m b r a r u n a rb i t r ado r q u e ac tuase e n el caso p r e v e n i d o en 
d i c h a c o n v e n c i ó n : 

Y po r c u a n t o las p a r l e s in t e resadas e n el la c o n t i n ú a n i g u a l -
m e n t e deseosas d e t e r m i n a r las d iscus iones q u e h a n t e n i d o c o n 
r e spec to á l as e sp resadas r e c l a m a c i o n e s por d a ñ o s c a u s a d o s á las 
p e r s o n a s y p r o p i e d a d e s d e c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s po r 
a u t o r i d a d e s m e x i c a n a s , d e u n a m a n e r a i g u a l m e n t e ven t a jo sa á los 
c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s q u e h a n s u f r i d o d i c h o s d a ñ o s , y 
m a s c o n v e n i e n t e p a r a México q u e la es t ipu lada en la m e n c i o n a d a 
c o n v e n c i ó n ; h a confe r ido el p re s iden te d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a 
p lenos pode re s , á es te e fec to , á S . E. el S r . D. F ranc i sco P i z a r r o ' 
Mar t ínez , e n v i a d o e s t r ao rd ina r io y minis t ro p l e n i p o t e n c i a r i o de la 
m i s m a R e p ú b l i c a ce rca de los Es t ados -Un idos , y el p r e s i d e n t e d e 
és tos h a n o m b r a d o y au to r izado p l e n a m e n t e , con el p rop io fin, al 
h o n o r a b l e S r . J u a n Fo r sy th , sec re ta r io d e Es tado de d i chos E s t a -
d o s - U n i d o s , q u i e n e s h a n a j u s t a d o y c o n v e n i d o e n los a r t í cu lo s si-
g u i e n t e s . 

Ar t . 1. T o d a s las r e c l a m a c i o n e s d e c i u d a d a n o s d e los Es ta -
d o s - U n i d o s c o n t r a el g o b i e r n o m e x i c a n o , acerca d e las cua les se 
h a y a r e p r e s e n t a d o so l ic i tando la in t e rpos ic ión del d e los E s t a d o s -
Unidos , y h a y a n s ido exh ib idas al D e p a r t a m e n t o d e Es t ado ó al 
a g e n t e d ip lomá t i co d e los m e n c i o n a d o s E s t a d o s - U n i d o s e n México, 
has t a q u e es ta convenc ión sea firmada, se pasa rán á c u a t r o c o m i -
s ionados , q u e f o r m a r á n u n a j u n t a , y se rán n o m b r a d o s d e la m a -
n e r a s i g u i e n t e , á saber : dos d e el los lo s e r á n po r el p r e s i d e n t e d e 
la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y los o t ros dos po r el d e los E s t a d o s - U n i -
dos , con c o n s e n t i m i e n t o y ap robac ión de l s e n a d o d e los m i s -
mos . Los d i c h o s comis ionados n o m b r a d o s s e g ú n se h a espresado , 
p r e s t a r á n j u r a m e n t o d e e x a m i n a r y fal lar i m p a r c i a l m e n t e s o b r e 
d i c h a s r ec l amac iones , con a r r e g l o á las p r u e b a s q u e se les p r e sen -
t a ren po r p a r t e de la Repúb l i ca m e x i c a n a y d e los E s t a d o s -
Unidos . 

Ar t . 2 . La m e n c i o n a d a j u n t a t e n d r á dos secre tar ios , ve r sados 
en los i d iomas cas te l l ano é inglés ; u n o d e los cua les se rá n o m -
b r a d o po r el p r e s i d e n t e de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y o t r o po r el 
d e los E s t a d o s - U n i d o s , con c o n s e n t i m i e n t o y a p r o b a c i ó n de l s e n a -
d o d e los mi smos , y d i c h o s sec re ta r ios p r e s t a r á n j u r a m e n t o de 
c u m p l i r fielmente los d e b e r e s d e su des t ino . 

Ar t . 3 . S e r eun i r á la m e n c i o n a d a comis ion en la c iudad d e 
W a s h i n g t o n , d e n t r o de l t é r m i n o d e t r e s meses , c o n t a d o s d e s d e el 

c a n g e d e las r a t i f i cac iones d e es te conven io , y á los diez y o c h o 
meses d e s p u e s del dia en q u e s e r e u n i e r e , t e r m i n a r á n sus f u n c i o -
nes . I n m e d i a t a m e n t e d e s p u e s de q u e las r a t i f i cac iones de esta con -
venc ión h a y a n s ido cangeadas , a n u n c i a r á el s ec re t a r io d e E s t a d o 
d e los E s t a d o s - U n i d o s , en dos d e los pe r iód icos d e W a s h i n g t o n y 
o t ros q u e le p a r e z c a c o n v e n i e n t e , la época en q u e d icha comis ion 
se r e u n i r á . 

A r t . 4 . T o d o d o c u m e n t o q u e e n la ac tua l idad se h a l l e ó q u e 
en lo suce s ivo v in i e re á p o d e r del D e p a r t a m e n t o d e E s t a d o d e los 
E s t a d o s - U n i d o s , d u r a n t e la ex is tenc ia de la comis ion es tab lec ida 
po r este c o n v e n i o , y sea re la t ivo á las m e n c i o n a d a s r e c l a m a c i o n e s 
se e n t r e g a r á á la comis ion . E l g o b i e r n o m e x i c a n o s u m i n i s t r a r á 
c u a n t o s d o c u m e n t o s y ac l a rac iones es tén á su a lcance , p a r a el 
a jus t e de, las e sp re sadas r e c l a m a c i o n e s , s e g ú n los pr inc ip ios d e 
jus t i c ia , el d e r e c h o de g e n t e s , y las e s t ipu lac iones del t r a t a d o d e 
amis tad y c o m e r c i o e n t r e México y los E s t a d o s - U n i d o s d e 5 d e 
Abri l de 1 8 3 1 , y se especi f icará cua les sean d i c h o s d o c u m e n t o s , 
al t i e m p o d e ped i r los , á ins tanc ias de los m e n c i o n a d o s c o m i s i o -
nados . 

Ar t . 5 . Los d i chos comis ionados fa l la rán po r m e d i o d e u n a 
re lac ión au to r i zada con sus firmas y sel los respect ivos , s o b r e la 
jus t ic ia d e las m e n c i o n a d a s r e c l a m a c i o n e s y el i m p o r t e á q u e p u e -
da a s c e n d e r la c o m p e n s a c i ó n de q u e r e s u l t e d e u d o r , en cada caso, 
el g o b i e r n o m e x i c a n o . 

Ar t . 6 . S e ha c o n v e n i d o i g u a l m e n t e , q u e si al g o b i e r n o m e -
x icano n o le f u e r e c ó m o d o sa t is facer al c o n t a d o el i m p o r t e de 
q u e r e s u l t a r e d e u d o r , podrá i n m e d i a t a m e n t e de spues d e p r o n u n -
c iados los f a l los en los d iversos casos, e m i t i r l ib ranzas a d m i s i b l e s 
e n las a d u a n a s m a r í t i m a s d e la R e p ú b l i c a en p a g o d e c u a l e s q u i e -
ra d e r e c h o s q u e en el las se a d e u d a r e n ó se i m p u s i e r e n á los e f e c -
tos, t an to á su i m p o r t a c i ó n , c o m o á su e spo r t ac ion . D ichas l i -
b ranzas e s t a r á n su j e t a s á u n in t e ré s a n u a l de o c h o po r c i e n t o , 
desde la f e c h a en q u e se d e n los dec r e to s s o b r e las r e c l a m a c i o -
nes en cuva sat is facción h a y a n s ido emi t idas d i chas l ibranzas , has-
ta la en q u e se pe rc iban e n las e sp resadas a d u a n a s . P e r o c o m o 
la p r e s e n t a c i ó n y r ec ibo d e d ichas l ib ranzas en las m e n c i o n a d a s 
a d u a n a s en g r a n d e s s u m a s , podr ia n o c o n v e n i r al g o b i e r n o mexi -
cano , se h a aco rdado , a d e m a s , q u e e n tal caso la ob l igac ión d e 
rec ib i r l as d i c h o g o b i e r n o , en p a g o d e d e r e c h o s s e g ú n se h a e s -
presado a r r i b a , p u e d a l imi ta r se á u n a m i t a d del i m p o r t e á q u e 
asc iendan d i c h o s d e r e c h o s . 



A r t . 7 . S e h a c o n v e n i d o a d e m a s , q u e e n caso d e n o e s t a r 
c o n f o r m e s los c o m i s i o n a d o s c o n r e s p e c t o á las p r e c i t a d a s r e c l a m a -
c i o n e s , e s l i e n d a n j u n t a ó s e p a r a d a m e n t e , u n a r e l a c i ó n c i r c u n s t a n -
c i ada d e los p u n t o s e n q u e s e a n de o p i n i o n c o n t r a r i a y d e las r a -
z o n e s s o b r e q u e f u n d e n s u s r e s p e c t i v o s j u i c i o s . Y se h a a c o r d a -
do q u e d i c h a r e l a c i ó n ó r e l a c i o n e s , a c o m p a ñ a d a s d e c o p i a s a u t é n -
t icas d e t o d o s los d o c u m e n t o s en q u e se a p o y e n , se r e f i e r a n á la 
d e c i s i ó n d e su Majes t ad e l r ey de P r u s i a . P e r o c o m o los d o c u -
m e n t o s r e l a t ivos á las p r e c i t a d a s r e c l a m a c i o n e s son t a n v o l u m i n o -
sos q u e n o p u e d e e s p e r a r s e q u e su Majes t ad p r u s i a n a , q u i e r a ó 
p u e d a e x a m i n a r l o s p o r si , se h a c o n v e n i d o e n q u e n o m b r e u n a 
p e r s o n a q u e c o m o a r b i t r o le r e p r e s e n t e ; q u e la p e r s o n a n o m b r a -
d a del m o d o q u e va e s p r e s a d o , se t r a s l a d a r á á W a s h i n g t o n ; q u e 
los ga s to s d e su v i a j e á esta c i u d a d , y de e l la al p u n t o d e su r e -
s i d e n c i a e n P r u s i a , s e r á n c o s t e a d o s u n a m i t a d p o r la R e p ú b l i c a 
m e x i c a n a , y o t r a p o r los E s t a d o s - U n i d o s ; y q u e r e c i b i r á c o m o h o -
n o r a r i o s p o r sus s e rv i c ios , u n a s u m a igua l á la m i t a d d e la q u e 
el g o b i e r n o m e x i c a n o s e ñ a l a r e á u n o d e los c o m i s i o n a d o s q u e h a 
d e n o m b r a r , c o n o t r a m i t a d d e la q u e p o r l a s u y a s e ñ a l a r e n los 
E s t a d o s - U n i d o s á u n o de los c o m i s i o n a d o s q u e p o r su p a r t e h a n 
d e n o m b r a r s e : c u y o s h o n o r a r i o s s e r á n sa t i s f echos u n a m i t a d p o r 
la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y la o t r a p o r los E s t a d o s - U n i d o s . 

A r t . 8 . I n m e d i a t a m e n t e d e s p u é s q u e los p l e n i p o t e n c i a r i o s d e 
las p a r t e s c o n t r a t a n t e s h a y a n firmado es ta c o n v e n c i ó n , d i r i g i r á n 
de m a n c o m ú n ( p a r a lo cua l e s t á n a m b o s c o m p e t e n t e m e n t e a u t o -
r izados) , p o r c o n d u c t o del s e ñ o r e n v i a d o d e los E s t a d o s - U n i d o s e n 
Re r l i n , á S . E . el m i n i s t r o d e n e g o c i o s e s t r a n j e r o s de su Majes-
tad el rey de P r u s i a , u n a n o t a i n v i t a n d o á d i c h o m o n a r c a p a r a 
n o m b r a r u n a p e r s o n a q u e c o m o à r b i t r o le r ep resen te , de la m a n e -
r a a r r i b a m e n c i o n a d a , en caso d e q u e es ta c o n v e n c i ó n sea r a t i f i -
carla r e s p e c t i v a m e n t e p o r los g o b i e r n o s d e México y los E s t a d o s -
U n i d o s . 

Ar t . 9 S e h a c o n v e n i d o a d e m a s q u e si su M a j e s t a d p r u s i a -
n a r e h u s a r e h a c e r el n o m b r a m i e n t o d e q u e h a b l a e l a r t í c u l o a n -
t e r i o r , p r o c e d e r á n a l m o m e n t o q u e Jo s e p a n las p a r l e s c o n t r a t a n -
tes á i n v i t a r á su Majes t ad b r i t á n i c a , y si t a m b i é n el la se r e h u -
sa re , á su Majes t ad e l r e y de H o l a n d a , á fin d e q u e n o m b r e u n 
a r b i t r a d o r q u e le r e p r e s e n t e s e g ú n q u e d a p a c t a d o . 

Art . . . 1 0 . L a s p a r l e s c o n t r a t a n t e s se o b l i g a n a d e m a s á c o n s i -
d e r a r c o m o final y i léc is ivo e l ta l lo de l m e n c i o n a d o a r b i t r a d o r , e n 
t o d a s las m a t e r i a s q u e s e h a y a n s u j e t a d o á su e x á m e n . 

Ar t . 1 1 . S e e m i t i r á n l i b ranzas , e n los t é r m i n o s a r r i b a e s -
p r e s a d o s . p o r e l i m p o r t e del d i n e r o q u e e l a r b i t r a d o r e n c u e n t r e 
q u e sea d e u d o r á c i u d a d a n o s d e los E s t a d o s - U n i d o s e l g o b i e r n o 
m e x i c a n o . 

A r t . 1 2 . Y los E s t a d o s - U n i d o s c o n v i e n e n e n d e s c a r g a r p a r a 
s i e m p r e a l g o b i e r n o m e x i c a n o d e t o d a r e s p o n s a b i l i d a d u l t e r i o r , 
p o r r e c l a m a c i o n e s q u e s e a n r e c h a z a d a s , b i e n p o r la j u n t a ó p o r 
e l m e n c i o n a d o a r b i t r a d o r , ó q u e a d m i t i d a s p o r c u a l q u i e r a d e e l los 
h a y a d i c h o g o b i e r n o p rov i s to á s u c o m p e n s a c i ó n en los t é r m i n o s 
a n t e s e s p r e s a d o s . 

A r t . 1 3 . S e h a c o n v e n i d o e n q u e c a d a g o b i e r n o s e ñ a l e á 

los c o m i s i o n a d o s y s e c r e t a r i o q u e h a d e n o m b r a r los h o n o r a r i o s 

r e spec t ivos , y q u e ' los g a s t o s c o n t i n g e n t e s de la j u n t a s e a n c o s t e a -

dos , u n a m i t a d p o r la R e p ú b l i c a m e x i c a n a y o t r a p o r los E s t a -

d o s - U n i d o s . 

Ar t . 1 1 . L a p r e s e n t e c o n v e n c i ó n s e r á r a t i f i c a d a , y las ra t i f ica-

c iones s e r á n c a n g e a d a s e n W a s h i n g t o n d e n t r o d e d o c e m e s e s des-

d e e s t e d ia , ó a n t e s si f u e r e pos ib l e . 

E n fe d e lo c u a l , n o s o t r o s los p l e n i p o t e n c i a r i o s d e la R e p ú b l i -

ca m e x i c a n a , y d e los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a , h e m o s firma-

do y se l l ado las p r e s e n t e s . 

F e c h o en la c i u d a d de W a s h i n g t o n á los o n c e d i a s d e Abr i l 

de l a ñ o del S e ñ o r 1 8 3 9 , d é c i m o n o n o d e la i n d e p e n d e n c i a d e l a 

R e p ú b l i c a m e x i c a n a , y el s e x a g é s i m o t e r c i o d e la d e los E s t a d o s -

U n i d o s d e A m é r i c a . — ( L . S . ) Francisco Pizarra Martínez.—(L. 

S . ) John Forsyth. 

P o r t a n t o , d e s p u e s d e h a b e r vis to y e x a m i n a d o d i c h a c o n v e n -
c ión , p r é v i a la a p r o b a c i ó n del c o n g r e s o n a c i o n a l , y e n v i r t u d d e 
la f a c u l t a d q u e m e c o n c e d e n las l eyes c o n s t i t u c i o n a l e s , la r a t i f i co , 
a c e p t o y c o n f i r m o , p r o m e t i e n d o o b s e r v a r y h a c e r o b s e r v a r f i e l -
m e n t e t o d o lo q u e e n e l la s e c o n t i e n e , s in p e r m i t i r q u e se c o n -
t r a v e n g a e n m a n e r a a l g u n a . 

E n fe. de lo c u a l la h e firmado d e m i m a n o , m a n d á d o l a s e l l a r 

c o n e l g r a n se l lo d e la n a c i ó n , y r e f r e n d a r p o r e l m i n i s t r o d e re-

l a c i o n e s " e s t e r i o r e s . — D a d o e n el p a l a c i o n a c i o n a l d e México , á 11 

d e E n e r o d e 1 8 4 0 , v i g é s i m o de la i n d e p e n d e n c i a . — A n a s t a s i a 

fíustamaate.—Juan de Dios Cañedo. 

Y h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d a , a c e p t a d a , c o n f i r m a d a y 
r a t i f i c a d a la c o n v e n c i ó n r e f e r i d a p o r S . E . e l p r e s i d e n t e d e los 
E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a e l d i a G d e A b r i l de l c o r r i e n t e a ñ o , 
m a n d o se i m p r i m a , p u b l i q u e , c i r c u l e y s e le d é el d e b i d o c u m p i l -

r . n i — 6 6 



m i e n t o . Dado en el pa lac io nac ional d e México á % de J u n i o 
d e 1 8 4 0 . Anastasio Biislamante.—A D. J u a n de Dios C a ñ e d o . " 

\ lo t r a s l ado á V. pa ra su in te l igenc ia v e f ec tos c o r r e s p o n -
dientes . 

Dios y l iber tad . México, e t c . — C a ñ e d o . 

2 .—( , ' on reuc ion e s p a ñ o l a . — B i s i o a e s d e F i l i p i n a s . 

[ N o v i e m b r e 7 d e 184-1.] 

R e u n i d o s los min i s t ros d e r e l ac iones D. Manue l C r e s c e n d o R e -
j ó n , d e h a c i e n d a D. Anton io I fa ro y Tamar i z , p l en ipo t enc i a r i o d e 

M C. D. P e d r o P a s c u a l Ol iver y el P . F r . José Moran , r e p r e -
s e n t a n t e de las mis iones , c e l e b r a r o n el s i gu i en t e c o n v e n i o e n 7 d e 
Nov iembre de 1 8 4 4 . 

Ar t . 1 . P a g a r á el g o b i e r n o de la Repúb l i ca al r e p r e s e n t a n t e 
d e los mis ioneros 1 1 5 . 0 0 0 ps. va lor c o n v e n c i o n a l d e las h a c i e n -
das Ch ica y G r a n d e , p o r l i b r amien to s pues tos á la o r d e n de l P 
Morán . 

Ar t . 2 . S e conceden por toda i n d e m n i z a c i ó n 3 0 . 0 0 0 ps . , q u e 
j u n i o con lo an t e r io r , f o r m a un total d e 1 4 5 . 0 0 0 ps. 

Ar t 3 . S e sat isface el c r éd i to con el 1 por 1 0 0 J e ios d e r e -
chos d e impor t ac ión d e las a d u a n a s m a r í t i m a s , y 1 po r 1 0 0 dé-
los d e r e c h o s q u e c a u s e n las c o n d u c t a s . 

Art . 4 . Se a b o n a al capi ta l 0 po r 1 0 0 de réd i tos , y cada se is 
meses se l iara c u e n t a de lo q u e c o r r e s p o n d e á lo q u e es té p o r 
amor t i za r . 1 

Art. 5 . El P . Morán e n t r e g a r á al S r . C e n a n t e s las e s c r i t u r a s 
y o b l i g a c i o n e s q u e t e n g a , o t o r g a n d o el d o c u m e n t o d e t ras lac ión 
de d o m i n i o . 

Ar t . 0 . En n i n g ú n t i empo , ni po r n i n g ú n p re tes to , p u e d e n 
h a c e r ya r e c l a m o a l g u n o los mi s ione ros d e F i l ip inas . 

3 . — C o n v e n c i o u e s p a ñ o l a . 

[Jul io 1 7 d e 1847 . ] 

R e u n i d o s en c o n f e r e n c i a d i p l o m á t i c a los inf rascr i tos , m i n i s t r o 
d e r e l ac iones ex te r io res y d e h a c i e n d a d e la Repúb l i ca m e x i c a n a , 
v el e n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o m i n i s t r o p l en ipo t enc i a r i o d e S . M. C . , 
c o n ob je to d e t o m a r en cons ide rac ión e l e s t ado y c i r c u n s t a n c i a s 
d e c i e r t a s r e c l a m a c i o n e s e spaño las ; a t e n d i e n d o á q u e por el a r t i -
c u l o s é t i m o de l t r a t a d o firmado en Madr id el d ía v e i n t i o c h o de 
D i c i e m b r e d e m i l o c h o c i e n t o s t r e in t a y se is ( 1 8 3 0 ) se h a l l a reco-
noc ida c o m o d e u d a m e x i c a n a toda la q u e pesaba sobre las ca jas 
d e N u e v a - E s p a ñ a a l t i e m p o d e ver i f icarse su i n d e p e n d e n c i a d e la 
m e t r ó p o l i ; y t e n i e n d o á la vista la n o t a d e la legación d e E s p a ñ a 
f e c h a 5 d e " M a y o ú l t i m o , h a n a c o r d a d o y c o n v e n i d o los a r t í cu los 
s igu i en t e s . 

' Ar t . 1 . T o d a s las r e c l a m a c i o n e s d e la l egac ión d e E s p a ñ a , 
b ien sea las q u e e s t án en la ac tua l idad pendientes , b i e n sea las q u e 
i n t e r p o n g a n los r e p r e s e n t a n t e s d e S . M. en lo sucesivo, se p a g a -
r án con u n f o n d o q u e se l l a m a r á — F o n d o de redamaciones espa-

IIOlas. . na l i 
Art . 2 . E s t e f o n d o se c o m p o n d r á d e un 3 po r IOU d e tóete-

los* d e r e c h o s q u e c a u s e n en las a d u a n a s m a r í t i m a s y f ronter izas , 
s e g ú n los a r a n c e l e s v igen t e s , las m e r c a n c í a s , e fec tos ó p r o d u c t o s 
ex t r an je ros , a l t i e m p o d e su i n t roducc ión e n la R e p ú b l i c a . 

Art . 3 . S e p a g a r á n c o n es te fondo todos los c r éd i to s q u e ha-
va apovado la l e g a c i ó n d e S . M. y r e c o n o c i d o el g o b i e r n o m e x i -
cano , ya p r o c e d a n de d e u d a s c o n t r a i d a s s o b r e las ca jas d e N u e v a -
E s p a ñ a , a n t e s d e su i n d e p e n d e n c i a d e la m e t r ó p o l i , c o n f o r m e ai 
a r t . 7 de l t r a t a d o d e Madrid d e 1 8 3 0 , ya p r o v e n g a n de c i r cuns -
t anc ia s pos t e r io re s ; p e r o .todas aque l l a s r ec l amac iones d e n a t u r a -
leza p r iv i l eg i ada , c o m o o c u p a c i o n a r b i t r a r i a de p r o p i e d a d e s e s p a -
ñolas , p r é s t a m o s forzosos, c o m i s o i ndeb ido d e e fec tos y o t r a s d e 
s e m e j a n t e í n d o l e , serán objeto de arreglos especiales e n t r e los r e -
p r e s e n t a n t e s d e &. M- y el g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a . 

Ar t . 4 . S i se a u m e n t a s e c o n s i d e r a b l e m e n t e e n c u a l q u i e r t iem-
p o el n ú m e r o d e r e c l a m a c i o n e s d e la l egac ión d e E s p a ñ a , y lo c o n -
s in t i e sen las c i r c u n s t a n c i a s ó el tesoro m e x i c a n o , se a u m e n t a r á 
t a m b i é n d e u n a m a n e r a c o n v e n c i o n a l el fondo es t ab lec ido po r es-
áe a r r e g l o . 



Art . 5 . La a d m i n i s t r a c i ó n d e es te f o n d o es tará á c a r g o d e 
u n a j u n t a d e c i n c o pe r sonas , n o m b r a d a s po r el m i n i s t r o d e "Espa-
ñ a , la cua l r ec ib i r á d i r e c t a m e n t e los l i b r amien to s d e las a d u a n a s 
m a r í t i m a s , h a r á los a b o n o s c o r r e s p o n d i e n t e s á los i n t e r e sados , v 
l i qu ida rá cada se is m e s e s las c u e n t a s d e los ingresos y gas tos c o n 
!a tesorer ía g e n e r a l d e la f ede rac ión , d e b i e n d o p a s a r u n a copia au-
tor izada de es tas c u e n t a s al m i n i s t e r i o de h a c i e n d a , y o t r a e n los 
m i s m o s t é r m i n o s á la l egac ión de S. M. 

Ar t . 0 . Los c r éd i to s p r o c e d e n t e s d e r e c l a m a c i o n e s l iqu idadas , 
s e p a g a r á n con los r é d i t o s l ega les d e las can t idades q u e i m p o r t e n , 
ó p ro ra ta del valor q u e r e p r e s e n t e n , t an to e n las r e conoc ida s des -

• d e l u e g o , c o m o en las q u e se vayan r e c o n o c i e n d o en lo suces ivo; 
p e r o á fin d e ev i t a r c o n f u s i ó n en"la con tab i l idad , la j u n t a p o n d r á 
e n vía d e p a g o , al t i e m p o d e h a c e r cada se is m e s e s sus l i q u i d a -
c iones , los c r é d i t o s r e c o n o c i d o s y l iqu idados en es te plazo. 

Ar t . 7 . P a r a e x a m i n a r y l iqu ida r b r e v e m e n t e las r e c l amac io -
n e s con t r a el g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a , e n t a b l a d a s po r la l e g a -
c ión d e E s p a ñ a , c o m i s i o n a r á el s e ñ o r m i n i s t r o d e h a c i e n d a á ' l o s 
t res e m p l e a d o s d e e s t e r a m o q u e j u z g u e m a s á p r o p ó s i t o , los c u a -
jes fijarán con el m i n i s t r o d e S M., ovendo á los i n t e r e s a d o s ó 
sus r e p r e s e n t a n t e s , el v a l o r total d e la s u m a y la f e c h a en q u e de -
ba e m p e z a r á c o n t a r s e el pago d e los in te reses . Es tas l i q u i d a -
c iones , a p r o b a d a s p o r el min i s t e r io d e h a c i e n d a , se p a s a r á n p o r el 
d e r e l ac iones es te r io res al r e p r e s e n t a n t e d e S . M. 

Ar t . 8 . Los p r o d u c t o s de l f o n d o á q u e se r e f i e r e n los a r t í c u -
los a n t e r i o r e s , no p o d r á n d i s t rae rse de su ob j e to con p r e t e s t o d e 
n i n g u n a c lase ; y los e f ec tos d e este c o n v e n i o n o p o d r á n a l t e r a r s e , 
s u s p e n d e r s e ni m o d i f i c a r s e en n i n g u n a c i r cuns t anc i a ni en t i e m -
p o a l g u n o , s ino p o r m e d i o d e un a c u e r d o espreso y f o r m a l e n t r e 
el r e p r e s e n t a n t e d e S . M. C. y el g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a . 

E n fe d o lo c u a l e t c . — M é x i c o , e t c . — ( L . S . ) ,/. /?. Pache-
co.— ÍL. S . ) Juan Hondero.—(L. S . ) Salvador Bermudcz de Cas-
tro. 

4 .—Convenc ión f r a n c e s a . 

[ E n O F o ^ I d e 1851.)-
• '.i' '¡l/.'y.i ••i<j?'>1 l i ó » ! • • , (* » .. . ' 

En d e c r e t o d e 1 8 de E n e r o d e 1 8 5 1 , se f acu l tó al g o b i e r n o 
p a r a a r r e g l a r c o n v e n c i o n a l m e n t e el pago d e lo q u e j s e a d e u d a b a 

á la casa d e S e r m e n t , P . F o r t y C o m p . ; y D. José Luis H u i c i , e n -
ca rgado de l min i s te r io d e h a c i e n d a , avisó al d e r e l ac iones h a b e r 
c e l e b r a d o con los a c r e e d o r e s el s i g u i e n t e c o n t r a t o . 

" E l c r éd i to de los S r e s . S e r m e n t , P . F o r t y C o m p . y Druss ina , 
q u e p rov i ene del c o n t r a t o d e 2 1 de F e b r e r o do 1 8 4 0 , m a n d a d o 
c u m p l i r p o r s e n t e n c i a de la s u p r e m a co r t e d e jus t i c i a d e 2 4 d e 
E n e r o d e 1 8 5 0 , se a r r eg l a en los t é r m i n o s s i g u i e n t e s . 

Su fondo se f o r n f r d e lo q u e se a d e u d a d e los 0 1 0 . 0 2 5 4 8 
q u e se e n t e r a r o n en n u m e r a r i o , d e o t ro s 0 1 0 . 0 2 5 4 8 q u e s e 
e n t e r a r o n en c réd i tos r econoc idos q u e causan réd i tos , po r és tos y 
por capi ta l , y de l 1 p o r 1 0 0 s o b r e la c a n t i d a d e n t e r a d a en n u m e -
rar io po r el t i e m p o q u e haya es tado en p o d e r del g o b i e r n o . 

S e p a g a r á lo q u e resu l te , p r ev i a l i qu idac ión , e n la f o r m a s i -

g u i e n t e : 

S e d a r á n s o b r e la i n d e m n i z a c i ó n a m e r i c a n a q u e se v e n c e en 
1 8 5 1 y 1 8 5 2 , 3 0 0 . 0 0 0 ps. , m i t a d en cada u n o d e esos plazos, 
y 6 0 0 . 0 0 0 ps. en la mi t ad d e los d e r e c h o s de c i r cu lac ión y e s -
por tac ion d e m o n e d a d e todos los p u e r t o s ; e n t e n d i é n d o s e q u e res-
pecto de los de l Pae í f ico , la ob l igac ión c o m e n z a r á c u a n d o es t én 
l ibres d e las ob l igac iones q u e t i e n e n h o y . ' E l res to se pagará en 
bonos de l f o n d o c o m ú n á la pa r . 

En caso q u e s e d e c r e t e la i m p o r t a c i ó n del a lgodon e s t r a n j e r o , 
se da rán á los in te resados , si los p i d i e r e n , pe rmisos has ta pol-
la c a n t i d a d d e 2 5 0 . 0 0 0 p s . , p a g á n d o s e con el los 3 0 0 . 0 0 0 de 
los 0 0 0 . 0 0 0 ps. c o n s i g n a d o s al f o n d o d e d e r e c h o s d e c i rcu lac ión 
V espor t ac ion . 

Los i n t e r e sados e n t r e g a r á n a d e m a s 6 0 . 0 0 0 ps. en c réd i tos d e 
los m e n c i o n a d o s , p o r la d i f e renc ia q u e hay e n t r e és tos y los b o -
nos del 2 0 p o r 1 0 0 . 

México, ele.—Serment y compañía.—Drmsina y compañía 

5 — C o n v e n c i ó n e s p a ñ o l a . 

[ N o v i e m b r e 1 4 de 1851-.] 

>0< 11M ÍJV.-IÍW-'. %f-ii • 'ipi >1 I c in j s i 'i: (»WKi'lí'L •:' •'• : '* !M f.*>H"-
R e u n i d o s e n con fe renc i a d i p l o m á t i c a los in f rascr i tos m i n i s t r o 

de r e l ac iones e s t e r io re s d e México, y env i ado t s t r a o r d i n a r i o y mi -
nis t ro p l e n i p o t e n c i a r i o d e S . M. Gi , au to r i zado el p r i m e r o por e l 



d e r e c h o i n t e r n a c i o n a l 

dec re to de 17 d e O c t u b r e d e 1 8 5 1 , i g u a l m e n t e a n i m a d o s de l sin-
ce ro d e s e o de conso l idar l as r e lac iones de amis tad q u e u n e n á Mé-
xico y á E s p a ñ a , y con el fin d e r e m o v e r todo mot ivo ú ocasion 
d e desavenenc ia e n t r e a m b a s nac iones , t e n i e n d o en cons ide rac ión 
q u e su b u e n a a r m e n i a p u d i e r a a l t e ra r se por las d i f e renc ias s u s c i -
t adas con mot ivo d e la e j ecuc ión de l conven io ce l eb rado e n 1 7 d e 
Ju l i o d e 1 8 4 7 po r los m i n i s t r o s d e re lac iones y hac i enda , c o n el 
r e p r e s e n t a n t e d e Ó. M. C. , p a r a a r r e g l a r el j^ago de las r e c l a m a -
c iones d e los ac reedo re s españo les : h a n conven ido en mod i f i c a r l o 
b a j o los pac tos y c o n d i c i o n e s c o n t e n i d o s e n los a r t í cu los s i g u i e n t e s : 

Ar t . 1 . S e p r o c e d e r á en el t é r m i n o p e r e n t o r i o de dos m e s e s 
al e x á m e n , r e c o n o c i m i e n t o y l iqu idac ión d e las r e c l a m a c i o n e s e s -
paño la s c o n t r a el g o b i e r n o m e x i c a n o , así las q u e lian sido p re sen -
tadas po r la legación d e S. M C. , c o m o las q u e ob ran en su a r -
ch ivo has t a el dia d e la f echa del p r e sen t e conven io , ya p r o c e d a n 
de d e u d a s c o n t r a í d a s sobre las ca jas de N u e v a - E s p a ñ a an t e s de su 
i n d e p e n d e n c i a d e la m e t r ó p o l i , c o n f o r m e al a r t . 7 del t r a t ado de 
Madrid d e 1 8 3 0 , ya p r o v e n g a n d e c i r cuns t anc i a s pos te r io res . 

S e c o n c e d e el t é r m i n o d e un a ñ o , c o n t a d o desde el d ia d e la 
f echa de l p r e s e n t e conven io , pa ra q u e p u e d a n p resen ta r se á la l e -
gac ión d e S. M. C. , todos los p o r t a d o r e s d e r e c l a m a c i o n e s e s p a -
ñ o l a s del m i s m o o r igen y na tu r a l eza q u e las c o m p r e n d i d a s en é l , 
y q u e n o h u b i e s e n s ido p r e sen t adas todavia . T o d o s los q u e n o 
lo ve r i f i ca ren en e s t e t é r m i n o , p e r d e r á n sus d e r e c h o s , t e n i é n d o s e 
por c a d u c a d a s y c a n c e l a d a s sus r ec l amac iones . 

Ar t . 2 . T o d a s las r e c l a m a c i o n e s p r o c e d e n t e s d e p r é s t a m o s ¡le-
g a l m e n t e ex ig idos , ó d e o c u p a c i o n forzada d e p r o p i e d a d e s h e c h a 
p o r el g o b i e r n o ó po r sus a g e n t e s civi les ó mi l i t a r e s , y d e s u m a s 
i m p u e s t a s s o b r e o b r a s públ icas , s e cons ide ra r án con d e r e c h o - a l Í n -
t e r e s d e c i n c o po r c i en to a n u a l , si no tuv ie ren o t ro m e n o r l e g a l -
m e n t e c o n v e n i d o ó s e ñ a l a d o , c o m p u t á n d o s e desde el dia d e su s e -
ñ a l a m i e n t o , ó d e s d e el i n m e d i a t o s igu ien te al en q u e d e b i ó v e r i -
ficarse el p a g o , h a s t a el d e la f echa del c o n v e n i o d e 1 8 4 7 . 

T o d a s las q u e p r o c e d a n de e m p r é s t i t o s v o l u n t a r i o s ó de o t r o s 
c o n t r a t o s , so lo t e n d r á n d e r e c h o al í n t e r e s m e n c i o n a d o , si así se 
h u b i e s e e s t i p u l a d o e n s u s i n s t r u m e n t o s respec t ivos . E l i m p o r t e 
d e es tos i n t e r e s e s a c r e c i d o al capi ta l r e spec t ivo , f o r m a r á u n solo 
f o n d o c o n s o l i d a d o . 

Q u e d a c o n v e n i d o q u e t o d a l iqu idac ión d e b e p r a c t i c a r s e b a j o la 
base d e n o i m p u t a r in t e reses s ino al capi ta l p r i m i t i v o , y q u e los 

e s t i pu l ados en es te a r t i cu lo solo s e c a u s a r á n d e s d e el 2 7 d e S e -
t i e m b r e d e 1 8 2 1 , has t a la f e c h a de l c i t ado c o n v e n i o de 1 8 4 7 . 

Ar t . 3 . El e x á m e n y l eConoc imieu to d e las r e c l a m a c i o n e s es-
paño la s se ver i f icará po r el m i n i s t e r i o d e r e l a c i o n e s de la R e p ú -
bl ica y po r el p l e n i p o t e n c i a r i o de S . M. C . , los cua les , pues to s de 
a c u e r d o sobre los d e r e c h o s d e cada u n o d e los r ec l aman te s , p a s a -
r án el e sped ien t e , con la r e so luc ión en q u e h u b i e r e n c o n v e n i d o , 
á u n a j u n t a c o m p u e s t a d e t res comisa r io s m e x i c a n o s q u e al e fec to 
se rán des ignados po r el e sp re sado m i n i s t r o d e re lac iones , pa ra q u e 
esta j u n t a , o y e n d o á los in t e resados ó s u s r e p r e s e n t a n t e s , c o n i n -
t e rvenc ión de l min i s t ro de S. M. C. , p r a c t i q u e n la l iqu idac ión y 
fijen el va lor total del c réd i to . De es tas l i qu idac iones se p a s a r á n 
copias al e spresado m i n i s t r o . 

En el caso d e q u e se susc i tase a l g u n a d i f e r e n c i a sobre el d e r e -
c h o d e c u a l q u i e r a d e los r e c l a m a n t e s , se e sped i r á s i e m p r e en ho-
nos u n a s u m a igua l al va lor del c r éd i to , c o n s e r v á n d o s e en d e p ó -
sito en el min i s t e r io d e r e l ac iones has ta la dec i s ión de l p u n t o c o n -
t r o v e r t i d o . 

A r t . 4 . E l i m p o r t e total de las r e c l a m a c i o n e s españolas , l i -
q u i d a d a s c o m o se p r ev i ene en los a r t í cu los a n t e r i o r e s , se e n t r e g a -
rá al min i s t ro de S. M. C. en b o n o s del t e so ro m e x i c a n o al p o r -
tador , con i n t e r é s d e 3 po r 1 0 0 a n u a l , p a g a d e r o por s e m e s t r e s , 
á fin d e sa t is facer con el los los c r é d i t o s e s p a ñ o l e s para cuyo pago 
se e s p i d a n . 

Ar t . 5 . Deb iendo ver i f ica rse la l i qu idac ión d e las r e c l a m a c i o -
nes e spaño las , c o m o se p r e v i e n e e n el a r t . 4 , en el t é r m i n o d e 
dos m e s e s , al e s p i r a r este t é r m i n o se ob l iga el g o b i e r n o m e x i c a -
n o á e n t r e g a r al m i n i s t r o de E s p a ñ a u n a s u m a en los e s p r e s a d o s 
bonos , igua l á la de las r e c l a m a c i o n e s l iquidar las . 

C o m o p u d i e r a s u c e d e r q u e á la e sp i rac ión de l e sp re sado t é r -
m i n o no h u b i e r a n podido l iqu idarse todas las r e c l a m a c i o n e s , que -
d a n d o a l g u n o s e s p e d i e n t e s p e n d i e n t e s d e plazos, ped idos po r los 
r e c l a m a n t e s , p a r a p r e s e n t a r a l g ú n d o c u m e n t o ac l a r a to r io ó j u s t i -
ficativo q u e s e les exi ja , se p r o r o g a r á e l e s p r e s a d o t é r m i n o po r 
dos m e s e s m a s . El i m p o r t e d e es ta l i q u i d a c i ó n a t rasada , se e n -
t r ega rá i g u a l m e n t e al m in i s t ro de E s p a ñ a al c u m p l i m i e n t o d e e s -
te s e g u n d o t é r m i n o . 

T o d o s los b o n o s s e e sped i r án con la m i s m a f echa ; m a s en los 
c o r r e s p o n d i e n t e s á los c réd i tos l iquidar los d e s p u e s del p r i m e r bi-
m e s t r e , se s e p a r a r á n , al t i empo d e h a c e r su e n t r e g a , ios c u p o n e s 
c o r r e s p o n d i e n t e s al t i e m p o t r a n s c u r r i d o d e s d e la f echa d e su e m i -



s ion h a s t a la d e su l iqu idac ión , ano t ándose esta en el los m i s m o s 
y en el l ibro r e spec t ivo . La pe rcepc ión del r éd i to c o m e n z a r á á 
t e n e r e fee to e n el s e m e s t r e s igu ien te a l de la l iqu idac ión . 

Ar t . 6 . El m in i s t ro d e re lac iones e n t r e g a r á al d e E s p a ñ a los 
b o n o s c o r r e s p o n d i e n t e s á los c réd i tos l iqu idados , r e c o g i e n d o l u e g o 
de l m i s m o u n rec ibo g e n e r a l de el los, y d e n t r o d e o e h o dias el 
p a r t i c u l a r d e cada u n o d e los respect ivos a c r e e d o r e s r e s iden te s en 
la capi ta l , y d e n t r o d e o t ro convenc iona l los d e los f o r á n e o s , con 
todos los o t ro s d o c u m e n t o s q u e posean y q u e el g o b i e r n o m e x i -
cano e s t i m e necesa r ios para la deb ida cance lac ión del c réd i to . 

Ar t . 7 . El p a g o de los réd i tos se ver i f icará po r m e d i o d e ó r -
d e n e s q u e l i b r a r á el min i s t ro de. re lac iones , po r c o n d u c t o de l d e 
hac i enda , con t r a la t e sore r ía g e n e r a l en favor de l p l e n i p o t e n c i a -
rio de E s p a ñ a , d e b i é n d o s e h a c e r aque l en pesos f u e r t e s con e s c l u -
sion de todo o t ro va lo r c u a l q u i e r a q u e sea . El m in i s t ro d e E s -
paña e n t r e g a r á á d i cha of ic ina , d e n t r o d e los t r e s d ias s igu ien te s 
al p a g o , los c u p o n e s co r r e spond ien t e s . 

Ar t . 8 . Si el tesoro m e x i c a n o d e j a s e pasa r sesen ta d i a s c o n -
tados desde el del v e n c i m i e n t o de u n s e m e s t r e , sin ve r i f i ca r la en -
t r ega d e su i m p o r t e en pesos fue i t e s , c o m o se p r ev i ene en el a r -
t ículo p r e c e d e n t e , el g o b i e r n o se ob l iga á admi t i r por su va lo r los 
c u p o n e s c o r r e s p o n d i e n t e s á ese s emes t r e venc ido y no sa t i s fecho , 
en pago de. d e r e c h o s de a d u a n a s m a r í t i m a s y t e r r e s t r e s , de c o n -
t r ibuc iones , d e a lcaba las y d e cua lqu i e r a o t r a p res t ac ión q u e se 
i m p o n g a á f avor de l tesoro federa l . 

S e ob l iga t a m b i é n á hace r os tensivos á los b o n o s á q u e se r e -
fiere el p r e s e n t e c o n v e n i o , todas las conces iones q u e se h i c i e r e n 
á c u a l e s q u i e r a o t r a especie d e bonos , inscr ipc iones ó pape l c r e a d o 
ó p o r c r e a r con m o t i v o d e emprés t i t o s ó d e negoc i ac iones p e c u -
niar ias , en pa r t i cu l a r , c u a n d o los e fec tos d e esas conces iones se 
r e d u z c a n á a d m i t i r el papel pr iv i legiado en p a r t e d e pagos d e d e u -
das ó de c o m p r a d e b ienes nac iona les , s i e m p r e q u e los t e n e d o r e s 
de d i c h o s b o n o s se i g u a l e n en sus p r o p u e s t a s y pos tu r a s c o n los 
o t r o s , a c r e e d o r e s ó l i c i t an tes . 

Ar t . 9 . El g o b i e r n o m e x i c a n o se r e se rva el d e r e c h o d e a m o r -
tizar los b o n o s c r e a d o s en v i r tud del p r e s e n t e c o n v e n i o á la p a r , 
es to es, po r t odo su valor n o m i n a l , m e d i a n t e aviso p u b l i c a d o en 
su p e r i ó d i c o oficial c o n un m e s de a n t i c i p a c i ó n , d e b i e n d o v e r i f i -
ca rse esta amor t i zac ión en pesos f u e r t e s c o n esc lus ion d e t odo p a -
pel m o n e d a . I g u a l m e n t e se reserva el d e r e c h o d e ver i f icar la t o -
tal ó p a r c i a l m e n t e , po r m e d i o de a r r eg lo s v o l u n t a r i o s c o n los p o r -

•iadores d e b o n o s , d a n d o aviso en a m b o s casos á la l egac ión d e 
E s p a ñ a d e los n ú m e r o s q u e , á v o l u n t a d d e los t enedores , d e s a p a -
r e c i e r e n d e la c i r c u l a c i ó n . 

Ar t . 1 0 . Los e sp re sados b o n o s se e s t e n d e r á n con a r r e g l o al 
a d j u n t o m o d e l o , y se rán firmados po r el t e so re ro g e n e r a l y p o r 
los m i n i s t r o s d e r e l a c i o n e s d e la R e p ú b l i c a y p l e n i p o t e n c i a r i o d e 
S . M. G. 

A r t . 1 1 . S e esc luyen de l p r e s e n t e c o n v e n i o las r e c l a m a c i o n e s 
p r o c e d e n t e s del s aqueo y d e m o l i c i ó n de l P a r í a n , las c o m p r e n d i d a s 
en el f o n d o l l a m a d o del 2 0 po r 1 0 0 y de l c o b r e , q u e h a n swfe 
l i q u i d a d a s ya , q u e d a n d o , sin e m b a r g o , á los p o r t a d o r e s e s p a ñ o l e s 
d e c réd i tos d e esta especie , e s p e d i t o s los d e r e c h o s q u e p u e d a n ha -
ce r v a l e r c o n t r a el tesoro m e x i c a n o , s i n q u e s e les s iga n i n g ú n 
p e r j u i c i o d e es ta esc lus ion . 

Ar t . 1 2 . Las r e c l a m a c i o n e s e spaño la s c o m p r e n d i d a s en es te 
c o n v e n i o , son ún icamen te , las d e o r i g e n y p rop i edad españo las ; 
m a s no aque l l a s q u e a u n q u e d e o r i g e n español h a n p a s a d o á ser 
p rop iedad d e c i u d a d a n o s d e o t ra n a c i ó n . 

Ar t 13.. Los e fec tos d e e s l e c o n v e n i o n o p o d r á n a l t e r a r s e , 
s u s p e n d e r s e n i mod i f i ca r se e n n i n g u n a c i r cuns t anc i a y en t i empo 
a l g u n o , s ino po r m e d i o d e u n a c u e r d o espreso y f o r m a l de l m i -
nis t ro de relaeicaies d e l a R e p ú b l i c a c o n el r e p r e s e n t a n t e d e S. 
M. C, 

E n fe de lo cua l , nos los in f rasc r i tos m i n i s t r o de r e l a c i o n e s c s -
t e i i o re s d e la Piepúbl ica m e x i c a n a , y e n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o m i -
n i s t ro p l en ipo t enc i a r i o d e S . M. C. , firmamos dos o r ig ina l e s de l 
p r e sen t e conven io y lo s e l l a m o s con n u e s t r o s r e spec t ivos se l los en 
la c i u d a d d e México, á 1 4 d e N o v i e m b r e d e 1 8 5 1 . — ( L . 5 . ) Jo-
sé V. Iiamirez.—(L. S.) Juan Antoine y Zayas. 

Convención ing lesa^ 

[ D i c i e m b r e 4 (le 1 8 3 1 . ] 

H a b i e n d o el g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a h e c h o p re sen -
te la impos ib i l idad en q u e s o e n c u e n t r a d e c u m p l i r c ie r tos c o n v e -
nios y a r r eg lo s q u e exis ten e n t r e el g o b i e r n o m e x i c a n o y va r ios 
súbd i tos b r i t á n i c o s , c e l e b r a d o s b a j o la g a r a n t í a d e la l egac ión d e 
S . M. R . , p o r q u e la penur ia de l e r a r i o federa l lo ha ob l i gado á 
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s u s p e n d e r el pago d e las c u o t a s á q u e por aque l l o s c o n v e n i o s y 
a r r e g l o s es taba o b l i g a d o ; d e s p u e s de l a rgas y r e p e t i d a s c o n f e r e n -
c ias en q u e se l ian e x a m i n a d o d e t e n i d a m e n t e el es tado de las r e n -
tas d e la R e p ú b l i c a , las cuan t io sas ob l igac iones q u e s o b r e e l las p e -
s a n , y la c o n v e n i e n c i a c o m ú n de f u n d a r un a r r e g l o s o b r e c o n d i -
c i o n e s exequ ib l e s y n o s o b r e u n a s d e difíci l ó inc ie r to c u m p l i m i e n -
to , q u e a d e m a s de l p e r j u i c i o q u e causa r í an á los a c r e e d o r e s , p o -
d r í an c o m p r o m e t e r la conservac ión d e la b u e n a a r m o n í a q u e e x i s -
te e n t r e los g o b i e r n o s d e a m b o s países; d e s e a n d o el d e M é x i c o 
h a c e r jus t i c i a á las d e m a n d a s d e sus a c r e e d o r e s , bas t a d o n d e se l o 
p e r m i t a n sus r e c u r s o s y la ob l igac ión y d e r e c h o de conse rva r se , y 
c o n v e n i d o s los a c r e e d o r e s en h a c e r el sacr i f ic io de sus r e c l a m o s 
b a j o las bases d e un a r r e g l o t an equ i t a t ivo c o m o lo p e r m i t a ta si-
t u a c i ó n pecun ia r i a de l g o b i e r n o ; c o n t á n d o s e con la g a r a n t í a y s e -
g u r i d a d de q u e se rá e x a c t a m e n t e c u m p l i d o ; los i n f r a sc r i t o s m i n i s -
t r o de r e l ac iones d e los E s t a d o s - U n i d o s Mexicanos , a u t o r i z a d o p o r 
el d e c r e t o de 1 7 d e O c t u b r e del c o r r i e n t e a n o , y e n c a r g a d o d e 
n e g o c i o s d e S . M. B . , r e u n i d o s en c o n f e r e n c i a d i p l o m á t i c a , h a n 
c o n v e n i d o en los a r t í cu lo s s i g u i e n t e s . 

Ar t . 1. Los r e c l a m a n t e s in t e resados en ías c o n v e n c i o n e s y a r -
r e g l o s ex is ten tes , q u e c o r r e n con el n o m b r e de la casa d e M a r t i -
nez del R io h e r m a n o s , d e M o n t g o m e r y Nicod y C o m p . , r e p r e s e n -
t a d o s por la casa d e Y e c k e r y C o m p . , y d e c o n v e n c i ó n P a k e n h a m , 
firmada el 2 5 de O c t u b r e de 1 8 4 2 , se p r e s e n t a r á n á la t e so re r í a 
g e n e r a l p a r a h a c e r la l i qu idac ión d e sus c r éd i to s con a r r e g l o á 
e s t e conven io , y la c i tada of ic ina lo ve r i f i ca rá p r e c i s a m e n t e d e n -
t r o del t é r m i n o d e t r e i n t a d ias c o n t a d o s d e s d e el d e su f e c h a . 

Ar t . 2 . El g o b i e r n o m e x i c a n o se obl iga á p a g a r a n u a l m e n t e 
5 po r 1 0 0 d e a m o r t i z a c i ó n d e ese f o n d o conso l idado , y 3 po r 1 0 0 
d e Ín t e re s a n u a l c a l c u l a d o s o b r e la d i m i n u c i ó n p rogres iva q u e oca -
s ione la a m o r t i z a c i ó n . 

Ar t . 3 . El p a g o d e las c a n t i d a d e s a n u a l e s q u e se d e s t i n a n á 
la amor t i z ac ión é i n t e r e se s tío los c réd i tos c o m p r e n d i d o s en el p r e -
s e n t e conven io , s e ve r i f i ca rá , po r s e m e s t r e s venc idos , en m a n o s 
de l comis ionado q u e al e fec to n o m b r a r e n los a c r e e d o r e s c o m p r e n -
d i d o s en él . P a r a h a c e r e fec t ivas las e s t ipu lac iones con ten idas e n 
el a r t í cu lo a n t e r i o r , el g o b i e r n o m e x i c a n o se ob l iga á c o n s i g n a r 
s o b r e el p r o d u c t o d e los d e r e c h o s d e i m p o r t a c i ó n q u e se c o b r e n 
en las a d u a n a s e s t ab lec idas en los p u e r t o s de la R e p ú b l i c a , u n 
t a n t o po r c iento b a s t a n t e p a r a c u b r i r el m o n t o de l 5 po r 1 0 0 d e 
a m o r t i z a c i ó n , y del 3 po r 1 0 0 de Ín te res q u e s eña l a á los c r é d i -

tos c o m p r e n d i d o s e n e l p r e s e n t e c o n v e n i o . P a r a q u e e n n i n g ú n 
t i e m p o p u e d a d i fe r i r se ó s u s p e n d e r s e el pago d e ese 5 y 3 p o r 
1 0 0 , el g o b i e r n o m e x i c a n o se o b l i g a á p a s a r u n a o r d e n á los a d -
m i n i s t r a d o r e s d e la e sp resada r e n t a , s e ñ a l á n d o l e s la cuo ta d e los 
d e r e c h o s esp resados q u e deben r e m i t i r e n l ib ranzas s e p a r a d a s á la 
t e s o r e r í a g e n e r a l ó á favor de d i c h o c o m i s i o n a d o , las c u a l e s l i b r a n -
zas d e b e r á n ser ie e n t r e g a d a s e n c u a n t o las r ec iba la e sp resada t e -
s o r e r í a . Si al fin del a ñ o n o e s t u v i e r e n c u b i e r t o s los in t e reses y 
e l 5 po r 1 0 0 d e a m o r t i z a c i ó n , l a t e s o r e r í a g e n e r a l , sin neces idad 
d e nueva o r d e n , cub r i r á el dé f ic i t c o n las p r i m e r a s l ibranzas q u e 
r ec iba d e las a d u a n a s m a r í t i m a s ; y e l c o m i s i o n a d o , por su p a r t e , 
si h u b i e r e rec ib ido m a y o r can t idad q u e la q u e i m p o r t e n los e s p r e -
sados in t e reses y a m o r t i z a c i ó n a n u a l , devo lve rá á la t e so re r í a g e -
ne ra l el e scóden te . 

Ar t . 4 . E l m i n i s t r o d e r e l a c i o n e s d e la R e p ú b l i c a pasará al 
e n c a r g a d o de negoc ios d e S . M. B . , u n a copia de la o r d e n q u e 
po r el de h a c i e n d a se t r a smi ta á l o s a d m i n i s t r a d o r e s d e a d u a n a s 
e n c u m p l i m i e n t o del a r t í cu lo a n t e r i o r , la cual s e c o n s i d e r a r á c o -
m o si es tuviese inser ta y f o r m a r a p a r l e de l p r e s e n t e conven io . 

Ar t . 5 . Deseando el g o b i e r n o m e x i c a n o da r p r u e b a s i n e q u í -
vocas d e la jus t ic ia y equ idad c o n q u e se p r o p o n e p r o c e d e r en e s -
t e a r r e g l o , se obl iga á m e j o r a r la c o n d i c i o n d e sus a c r e e d o r e s a u -
m e n t a n d o despues del q u i n t o a ñ o , c o n t a d o desde es ta f e c h a , el 
í n t e r e s c o n c e d i d o al capi ta l y á su a m o r t i z a c i ó n . E n c o n s e c u e n -
cia , se ob l iga á paga r l e s el 4 p o r 1 0 0 a n u a l d e in te rés , y el 0 
po r 1 0 0 a n u a l de amor t i zac ión al c u m p l i r s e d i c h o q u i n t o a ñ o , de 
ta l m a n e r a q u e es te a u m e n t o e m p i e c e á c o r r e r d e s d e el ses to . 

Ar t . 0 . C o m o el c o n g r e s o m e x i c a n o es tá t r a t a n d o de h a c e r 
u n a ley para el pago d e la d e u d a i n t e r i o r , los in t e resados c o m -
p r e n d i d o s en el p r e sen t e c o n v e n i o q u e d a n , cada uno d e el los, en 
l ibe r t ad d e t ras ladar sus c réd i tos al f o n d o q u e en v i r tud d e el la se 
c r e a r e , h a c i e n d o sabe r su r e s o l u c i ó n al m in i s t ro de re lac iones , 
q u i e n lo c o m u n i c a r á á la l egac ión d e S . M. B. 

Ar t 7 . Queda e s p r e s a m e n t e e s t i p u l a d o y c o n v e n i d o , q u e en 
caso d e q u e b r a n t a r s e , s u s p e n d e r s e ó d i fe r i r se po r el tesoro m e x i -
c a n o el c u m p l i m i e n t o de c u a l q u i e r a d e las o b l i g a c i o n e s q u e c o n -
t r a e en el p r e sen t e c o n v e n i o , q u e d a és t e d e h e c h o a n u l a d o , y los 
a c r e e d o r e s res t i tu idos en el goce d e los d e r e c h o s a d q u i r i d o s en los 
a r r e g l o s y convenc iones ex i s t en tes . 

E n f e d e lo cua l , los e sp re sados m i n i s t r o de r e l ac iones y e n -
c a r g a d o d e n e g o c i o s d e S . M. B . , lo firmamos y se l l amos con 



n u e s t r o s se l los respec t ivos en la c iudad de México , á i de D i c i e m -
b r e d e 1 8 5 1 . — ( L . S . ) José F. Ramírez.—(L. S.) Perey 
Doyle. 

7 .—Convenc ión e s p a ñ o l a . 

[Diciembre 6 do 18J1.J 

Los in f ra sc r i tos , m in i s t ro d e r e l ac iones de los E s t a d o s - U n i d o ? 
Mexicanos , au to r i zado por el dec re to d e 1 7 d e O c t u b r e de l c o r -
r i e n t e a ñ o , y env i ado e s t r a o r d i n a r í o m i n i s t r o p l e n i p o t e n c i a r i o d e 
S . M. C. , r e u n i d o s e n c o n f e r e n c i a , h a n c o n v e n i d o e n los a r t í c u l o s 
s i gu i en t e s . 

Ar t . 1 . D. Caye tano R u b i o , a c t u a l poseedor d e los c r é d i t o s 
q u e p e r t e n e c i e r o n á los P P . m i s i o n e r o s d o m i n i c o s , c o m p r e n d i d o s 
e n los a r r e g l o s y conven ios q u e c o r r e n con el n o m b r e d e su apo-
d e r a d o el R . P . M o r a n , se p r e s e n t a r á á la tesorer ía g e n e r a l p a r a 
h a c e r l a l i qu idac ión de los e sp resados c r éd i to s con a r r e g l o al p r e 
«en te c o n v e n i o , y la c i t ada o f i c ina la ve r i f i ca rá p r e c i s a m e n t e d e n -
t r o del t é r m i n o d e 3 0 d ias c o n t a d o s desde el d e su f e c h a . 

A r t . 2 . El g o b i e r n o m e x i c a n o se ob l iga á p a g a r a n u a l m e n t e 
o p o r 1 0 0 d e a m o r t i z a c i ó n d e ese f o n d o conso l idado , y 3 p o r 
Í 0 0 d e í n t e r e s a n u a l c a l c u l a d o sob re la d i m i n u c i ó n p r o g r e s i -
va q u e o c a s i o n e la a m o r t i z a c i ó n . 

Ar t . 3 . El p a g o d e las c a n t i d a d e s a n u a l e s q u e se d e s t i n e n á 
la a m o r t i z a c i ó n é i n t e r e s e s d e los c r éd i to s c o m p r e n d i d o s en el p r e -
s e n t e c o n v e n i o , se ve r i f i ca rá p o r s e m e s t r e s v e n c i d o s en m a n o s d e 
D . Caye tano R u b i o . P a r a h a c e r e fec t ivas las e s t i p u l a c i o n e s c o n t e n i -
da s e n el a r t í cu lo a n t e r i o r , el g o b i e r n o m e x i c a n o s e ob l iga á c o n -
s i g n a r s o b r e el p r o d u c t o d e los d e r e c h o s de i m p o r t a c i ó n q u e se c o -
b r e n en las a d u a n a s e s t ab lec idas en los p u e r t o s de la R e p ú b l i c a , u n 
t an to p o r c i e n t o b a s t a n t e pa ra c u b r i r el m o n t o del 5 p o r 1 0 0 d e 
amor t i zac ión y del 3 por 1 0 0 de Ín te res q u e se s e ñ a l a á los e r e -
d i tos c o m p r e n d i d o s en el p r e sen t e c o n v e n i o . P a r a q u e e n n i n -
g ú n t i e m p o p u e d a d i fe r i r se ó s u s p e n d e r s e el p a g o d e ese" 5 v 3 
p o r 1 0 0 , el g o b i e r n o m e x i c a n o se ob l iga á pasar u n a o r d e n á ' l o s 
a d m i n i s t r a d o r e s d e la e sp r e sada r en ta , s e ñ a l á n d o l e s la c u o t a d e lo s 
d e r e c h o s r s p r e s a d o s q u e d e b e n r e m i t i r e n l ib ranzas s e p a r a d a s á la 
e s to re r i a g e n e r a l á f avor d e d i c h o S r . R u b i o , las cua les l i b r a n z a s 

^ 

d e b e r á n ser lo e n t r e g a d a s en c u a n t o las r e c i b a la e sp r e sada t e s o -
r e r í a . 

S i al fin de l a ñ o no e s t u v i e r e n c u b i e r t o s los in t e reses y el 5 
p o r 1 0 0 d e a m o r t i z a c i ó n , la tesorer ía g e n e r a l , sin nece s idad d e 
n u e v a o r d e n , c u b r i r á el dé f ic i t con las p r i m e r a s l i b ranzas q u e re-
c iba de las a d u a n a s m a r í t i m a s , y el S r R u b i o p o r su p a r t e , si 
h u b i e r e r ec ib ido m a y o r c a n t i d a d q u e la q u e i m p o r t e n los e s p r e -
sados i n t e r e s e s y a m o r t i z a c i ó n a n u a l , d e v o l v e r á á la t e so re r í a g e -
n e r a l el e s c e d e n t e . 

A r t . í . E l m i n i s t r o d e r e l ac iones de la R e p ú b l i c a pasa rá al 
m i n i s t r o p l e n i p o t e n c i a r i o d e S . M. C. u n a cop ia d e la o r d e n q u e 
p o r el d e h a c i e n d a se t r a s m i t a á los a d m i n i s t r a d o r e s d e las a d u a -
nas e n c u m p l i m i e n t o d e L a r t í c u l o a n t e r i o r , la c u a l se c o n s i d e r a r á 
c o m o si e s tuv ie se i n se r t a y f o r m a r a p a r t e del p r e s e n t e c o n v e n i o . 

A r t . 5 . D e s e a n d o el g o b i e r n o m e x i c a n o d a r p r u e b a s i n e q u í -
vocas de la j u s t i c i a y e q u i d a d c o n q u e s e p r o p o n e p r o c e d e r cri 
e s t e a r r e g l o , se ob l iga á m e j o r a r la c o n d i c i o n de l c r é d i t o á q u e 
se r e f i e r e , a u m e n t a n d o d e s p u e s d e l q u i n t o a ñ o c o n t a d o desde e s -
la f e c h a , el Ín t e res c o n c e d i d o al capi ta l y á su a m o r t i z a c i ó n . E n 
c o n s e c u e n c i a , se o b l i g a á p a g a r al S r . D. C a y e t a n o R u b i o , el í 
p o r 1 0 0 a n u a l d e í n t e r e s y el 0 p o r 1 0 0 a n u a l d e a m o r t i z a c i ó n , 
al c u m p l i r s e d i c h o q u i n t o a ñ o , d e tal m a n e r a , q u e es te a u m e n t o 
e m p i e c e á c o r r e r d e s d e el ses to . 

A r t . 0 . C o m o el c o n g r e s o m e x i c a n o es tá t r a t a n d o d e h a c e r 
u n a ley para el pago de la d e u d a i n t e r i o r , D . C a y e t a n o R u b i o 
q u e d a e n l i be r t ad d e t r a s l ada r los c r éd i to s á ( p i e se r e f i e r e el p r e -
s e n t e c o n v e n i o al f o n d o q u e e n v i r t u d d e e l la s e c r e a r e , h a c i e n -
d o s a b e r su r e s o l u c i ó n al m in i s t e r io d e r e l a c i o n e s , q u i e n la c o -
m u n i c a r á á la l e g a c i ó n de S . M. C . 

Ar t . 7 . Q u e d a é s p r e s a m e n t e e s t i pu l ado y c o n v e n i d o , q u e t n 
caso d e q u e b r a n t a r t e , s u s p e n d e r s e ó d i fe r i r se p o r el t e soro m e x i -
c a n o el c u m p l i m i e n t o de c u a l q u i e r a d e las o b l i g a c i o n e s q u e c o n -
t r a e e n el p r e s e n t e c o n v e n i o , q u e d a és te d e h e c h o a n u l a d o , y el 
S r . R u b i o r e s t i t u ido e n el g o c e d e los d e r e c h o s a d q u i r i d o s e n los 
a r r e g l o s y c o n v e n c i o n e s c e l e b r a d a s c o n el R . 1'. M o r á n . 

E n f e d e lo c u a l , los e sp re sados m i n i s t r o d e r e l ac iones de la 
R e p ú b l i c a m e x i c a n a , e n v i a d o e s t r a o r d i n a r í o y m i n i s t r o p l e n i p o -
t e n c i a r i o d e S . M. C. , lo firmamos y s e l l a m o s con n u e s t r o se l lo 
r e spec t i vo , e n la c iudad d e México, á 0 d e D i c i e m b r e d e 1 8 5 L 
(L. S . ) José F. Ramírez.—{L. S . ) Juan Anloine y Zayas. 



8 .—Convenc ían con los E s t a d o s - l ' n i d o s de A i n c r i í á . 

[ D i c i e m b r e 15 d e 1851 . ] 

E n el palacio nac iona l d e Méxieo, á 1 5 d e D i c i e m b r e d e 1 8 5 1 , 
el i n f r a sc r i to , m in i s t ro d e r e l a c i o n e s es te r io res , au to r i zado po r el 
d e c r e t o de 1 7 d e O c t u b r e p r ó x i m o pasado para a r r e g l a r el pago 
d e los c réd i tos p r o c e d e n t e s de c o n v e n c i o n e s d ip lomá t i cas y fallos 
jud ic ia les , y el c i u d a d a n o d e los E s t a d o s - U n i d o s d e Amér i ca I ) . 
Lu i s S. H a r g o u s , de spues d e var ias con fe renc ia s q u e h a n t en ido 
s o b r e la so l ic i tud q u e t i ene p r e s e n t a d a al s u p r e m o g o b i e r n o , el 
s e g u n d o , p a r a q u e se le sa t i s fagan veint isé is mi l dosc ien tos o c h e n -
ta y u n pesos ve in t iocho cen tavos ( 2 6 . 2 8 1 ps. 2 8 c.) y s u s i n t e -
reses con la pa r t e l ib re d e las a d u a n a s m a r í t i m a s , cons ignado po r 
la p r o p i a ley para el pago d e los c réd i tos c o m o el suyo , q u e o b -
tuvo á su f avor fallo jud ic i a l en 1 8 d e N o v i e m b r e d e 1 8 5 0 , o i -
das las r azones q u e esp resa el r e c l a m a n t e , y t en i éndose á la v i s -
ta e l r e spec t ivo e sped ien t e y los cer t i f icados q u e c o m p o n e n la c a n -
tidad espresada , se ha conven ido hoy en lo s i gu i en t e : 

A t t . i . La tesorer ía g e n e r a l l iquidará lo q u e s e deba á D. 
Luis S . H a r g o u s por d icho c réd i to d e capi ta l é in te reses , c o n f o r -
m e á la sen tenc ia p r o n u n c i a d a po r la s u p r e m a co r l e de ju s t i c i a , 
c a l c u l a n d o los in t e réses s e g ú n las cuotas des ignadas en aque l l a , y 
c o m p u t á n d o l o s has t a el 1 3 d e Ju l i o ú l t i m o . 

Ar t . 2 . La s u m a tota! l i qu idada en los t é r m i n o s ind icados , 
q u e resu l te debérse le á D. Lu i s S . Ha rgous , le s e r á sa t i s fecha por 
la tesorer ía gene ra l , c o n letras á c u e n t a de los d e r e c h o s q u e c a u -
se el m i s m o H a r g o u s , á razón d e c inco mi l pesos cada mes , c o n -
láTlos desde el dia i . ° de l p r ó x i m o E n e r o 

Art . 3 . E s t e c réd i to no d i s f ru t a rá in t e ré s a l g u n o d e s d e 1 4 de 
Ju l i o ú l t imo , al cua l r e n u n c i a el c i t ado H a r g o u s , así c o m o t a m -
b i é n á c u a l q u i e r a o t ra espec ie de r ec l amac ión con respec to d e e s -
te c réd i to . 

Ar t . 4 . La violacion d e las cond i c iones e s t i pu l adas en es te 
conven io , r e i n t e g r a r á á D. L u i s S . H a r g o u s en los d e r e c h o s q u e 
d i s f ru t aba a n t e s d e su ce l eb rac ión . 

E n fe d e lo cua l , y p a r a su c u m p l i m i e n t o , las r e f e r i d a s p a r t e s 
c o n t r a t a n t e s firmaron el p r e sen t e po r dup l i cado en la m i s m a f o r -
m a y (Has c i t a d o s . — F i r m a d o . José F. Ramírez.—Firmado, L. S. 
Hargous. 

9 .—Convenc ión e s p a ñ o l a . 

[Mayo 3 0 d e 1 8 5 4 . ] 

S . A. S . el g e n e r a l p r e s i d e n t e se h a s e rv ido d i r i g i r m e el d e -
c r e to q u e s i g u e : 

An ton io L ó p e z d e S a n t a - A n n a , b e n e m é r i t o de la pa t r i a , g e n e -
ra l d e división, g r a n m a e s t r e d e la nac iona l y d i s t ingu ida o rden 
d e G u a d a l u p e , caba l l e ro g r a n cruz d e la real y d i s t ingu ida o r d e n 
e spaño la d e Car los 111 y p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , á 
todos los q u e las p r e s e n t e s v i e r e n , sabed : Q u e h a b i é n d o s e con -
c lu ido y firmado e n es ta capi ta l el dia 1 2 del p r e s e n t e m e s u n a 
c o n v e n c i ó n e n t r e esta R e p ú b l i c a y la E s p a ñ a , con el fin de a r r e -
g l a r el pago do c réd i tos d e subd i tos de esta p o t e n c i a con t r a el 
t e so ro m e x i c a n o , cuva convenc ión es del t e n o r s i gu i en t e : 

" D e s e a n d o p o n e r t é r m i n o á las g raves d i fe renc ias q u e se h a -
b i a n susc i t ado e n t r e México y E s p a ñ a ace rca del c o n v e n i o ce le -
b r a d o en 1 4 d e N o v i e m b r e d e 1 8 5 1 para el pago d e las r e c l a -
m a c i o n e s españolas , s e r e u n i e r o n en c o n f e r e n c i a los in f rascr i tos 
m i n i s t r o de r e l ac iones d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a y el env i ado es-
t r a o r d i n a r i o y min i s t ro p l en ipo tenc i a r io d e S . M. C . , c o n el fin d e 
m o d i f i c a r el c i t ado c o n v e n i o en t é r m i n o s q u e n o p u e d a h a b e r en 
lo suces ivo el m a s leve m o t i v o d e d iscus ión , fac i l i t ándose d e esta 
s u e r t e el p a g o d e los c réd i tos e spaño le s c o m p r e n d i d o s en él ; y 
a n i m a d o s d e los s e n t i m i e n t o s m a s amis tosos , h a n conven ido el 
p r i m e r o d e a c u e r d o con el conse jo d e m i n i s t r o s y d e b i d a m e n t e 
au to r i zado al e fec to po r el E x m o . S r . p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i -
ca , y el s e g u n d o t o m á n d o l o b a j o su p r o p i a responsab i l idad con el 
ob j e to d e a s e g u r a r d e t ina m a n e r a sól ida y p e r m a n e n t e las r e l a -
c iones de a m i s t a d y b u e n a a r m o n í a q u e f e l i zmen te exis ten e n t r e 
a m b o s países , y l i son jeándose d e q u e m e r e c e r á la a p r o b a c i ó n d e 
S . M. C. , en c e l e b r a r u n a n u e v a c o n v e n c i ó n q u e s e e levará á t ra-
t ado s o l e m n e si S . M. la r eyna d e E s p a ñ a a c c e d e á los deseos 
de l E x m o . S r , p r e s i d e n t e d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , q u e qu is ie ra 
o f r e c e r d e esta m a n e r a á los ac reedo re s e spaño le s u n a g a r a n t í a 
m a s d e q u e sus in t e reses s e r á n en lo sucesivo p u n t u a l m e n t e a ten-
d idos . Con es te fin h a n es t ipu lado lo s i gu i en t e : 

Ar t . 1. E l g o b i e r n o m e x i c a n o r e c o n o c e c o m o d e u d a leg í t ima 
c o n t r a su e r a r i o t o d a s las c a n t i d a d e s r e c l a m a d a s po r súbd i tos d e 
S- M. C , q u e p r e s e n t a d a s en el t é r m i n o hábi l s eña lado e n la con* 



vención d e 1 4 de N o v i e m b r e d e 1 8 5 1 , l ian s i d o ya l iqu idadas ó 
e s t á n desde e n t o n c e s p e n d i e n t e s d e l i qu idac ión , s i e m p r e q u e al 
e fec tuarse esta o p e r a c i o n , p o r lo q u e d e el la fa l ta , resu l ten l e g í -
t i m o s los c rédi tos q u e las r e p r e s e n t a n sin a d m i t i r ot ros n u e v o s . 

Ar t . 2 . T o d a s las r e c l a m a c i o n e s p r o c e d e n t e s de p r é s t a m o s 
«legalmente ex ig idos ó de o c u p a c í o n forzada d e p r o p i e d a d e s h e -
d í a por el g o b i e r n o ó po r sus a g e n t e s civi les ó mi l i t a res , y de 
s u m a s i m p u e s t a s sobre obras púb l i cas , se cons ide ra r án con d e r e -
c h o al í n t e re s d e c inco po r c i en to anua l desde 2 7 de S e t i e m b r e 
d e 1 8 2 1 , si no tuviesen réd i to l e g a l m e n t e conven ido ó s eña l ado ; 
ni día p re f i j ado p a r a su p a g o . Las r e c l a m a c i o n e s de las clases 
refer idas q u e t u v i e r e n réd i to c o n v e n i d o ó día p re f i j ado para el p a -
g o , se cons ide ra r án con d e r e c h o al Ín t e re s d e c inco po r c i en to 
a n u a l , d e s d e el dia de su s e ñ a l a m i e n t o ó d e s d e el i n m e d i a t o s i -
gu ien te al en q u e deb ió ver i f ica rse el p a g o , sea cua l f u e r e el a ñ o 
á q u e esas f echas c o r r e s p o n d a n . 

Las r e c l a m a c i o n e s q u e p r o c e d a n de e m p r é s t i t o s v o l u n t a d o s ó 
d e otros con t ra tos , so lo t e n d r á n de recho , al i n t e ré s m e n c i o n a d o 
d e c inco po r c i en to anua l , si n o se h u b i e s e es t ipu lado o t ro m e n o r 
en sus i n s t r u m e n t o s respec t ivos . 

La l iquidación d e los c réd i tos q u e se e sp re san en los p á r r a f o s 
p r eceden t e s , se h a r á b a j o la base d e n o i m p u t a r in te rés sino- al 
capital p r imi t ivo , y solo has t a el 1 7 d e Ju l i o d e 1 8 1 7 , en q u e 
se ce l eb ró el p r i m e r conven io e n t r e México y E s p a ñ a p a r a el ar-
r eg lo d e es tas r e c l a m a c i o n e s . 

El i m p o r t e d e los r éd i to s m e n c i o n a d o s en los pá r r a fo s q u e 
p r e c e d e n , ac rec ido al capi ta l p r im i t i vo , f o r m a r á u n solo f o n d o 
conso l idado p a r a el pe rc ibo d e los in t e reses q u e seña la el p r e s e n -
te c o n v e n i o . 

Ar t . 3 . E l g o b i e r n o m e x i c a n o se ob l iga á p a g a r á los a c r e e -
dores e spaño le s c o m p r e n d i d o s en el p r e s e n t e conven io t res p o r 
c i en to d e i n t e r é s a n u a l , ca l cu lado s o b r e la d i m i n u c i ó n p rog re s iva 
q u e ocasiono la amor t i zac ión , y c inco po r c i en to de amor t i zac ión 
de l f o n d o ó cap i t a l conso l idado . 

l is tos i n t e r e se s se c o m p u t a r á n d e s d e el dia I I d e F e b r e r o y 1 4 
d e Agosto d e 1 8 5 2 , s e g ú n es taba e s t i pu lado p a r a la e j e c u c i ó n 
del c o n v e n i o d e 1 4 d e N o v i e m b r e d e 1 8 5 1 . 

Ar t . 4 . E l pago d e las c a n t i d a d e s q u e se des t inan á la a m o r -
t ización c in te reses d e los c réd i tos c o m p r e n d i d o s cu el p r e s e n t e 
c o n v e n i o , s e ver i f icará po r s e m e s t r e s vene ! los en m a n o s de l e o -

m i s i o n a d o ó comis ionados q u e a l e fec to n o m b r a r e n los a c r e e d o r e s 
c o m p r e n d i d o s en él . P a r a h a c e r efec t ivas las e s t ipu lac iones con -
ten idas e n el a r t í cu lo a n t e r i o r , el g o b i e r n o m e x i c a n o se ob l iga á 
c o n s i g n a r s o b r e el p r o d u c t o d e los d e r e c h o s d e impor t ac ión q u e 
se c o b r e n en las a d u a n a s e s t ab l ec ida s en los p u e r t o s d e la R e p ú -
bl ica , un ocho po r c i en to p a r a c u b r i r el t res p o r c iento d e í n t e -
res y el c inco po r c i e n t o d e a m o r t i z a c i ó n q u e s eña l a d i c h o a r t í -
cu lo á los c réd i tos c o m p r e n d i d o s e n el p r e s e n t e conven io . 

P a r a q u e en n i n g ú n t i e m p o p u e d a d i fe r i r se ó s u s p e n d e r s e t i 
p a g o d e ese t r e s y c inco p o r c i e n t o , e l g o b i e r n o m e x i c a n o se 
ob l iga á pasa r u n a o r d e n á los a d m i n i s t r a d o r e s de la e s p r e s a d a 
r e n t a , p r e v i n i é n d o l e s s e p a r e n el r e fe r ido o c h o po r c iento d e los 
d e r e c h o s q u e se l i qu iden y d e b e n r e m i t i r en l ib ranzas s e p a r a d a s 
á la t e so re r í a g e n e r a l á f avor d e d i c h o ó de d i c h o s comis ionado? , 
las cua les l ibranzas d e b e r á n s e r l e s e n t r e g a d á s en cuan to las rec i -
ba la e sp resada t e so re r í a . Los r e f e r i d o s comis ionado ó c o m i s i o -
n a d o s d a r á n p o r su p a r t e la s e g u r i d a d necesa r i a á sa t is facción de l 
g o b i e r n o m e x i c a n o , po r las c a n t i d a d e s q u e r e c i b a n de l t e so ro n a -
c iona l p a r a los p a g o s d e q u e t r a t a es te a r t í cu lo y el q u e p r e c e d e . 
Si al fin de l a ñ o n o es tuviesen c u b i e r t o s los in t e reses y el c inco 
po r c i e n t o d e a m o r t i z a c i ó n , la t e sore r ía g e n e r a l s in neces idad d e 
n u e v a o r d e n , c u b r i r á el dé f i c i t con las p r i m e r a s l ibranzas q u e p e r -
c iba de las a d u a n a s m a r í t i m a s ; y el c o m i s i o n a d o ó c o m i s i o n a d o s 
p o r su pa r t e , si h u b i e s e n r ec ib ido mayor c a n t i d a d q u e la q u e i m -
p o r t e n los e sp re sados i n t e r e s e s y amor t i zac ión , devo lve rán á la t e -
so re r ía g e n e r a l el e s c ó d e n t e . 

A r t . 5 . El m i n i s t r o d e r e l a c i o n e s d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a 
pasa rá al r e p r e s e n t a n t e d e S . M. C. u n a copia d e la o r d e n q u e 
po r el d e h a c i e n d a se t rasmi ta á los a d m i n i s t r a d o r e s d e a d u a n a s 
e n c u m p l i m i e n t o de l a r t í cu lo a n t e r i o r , la cual se c o n s i d e r a r á c o -
m o si es tuv iese inser ta y f o r m a r a pa r t e de l p r e s e n t e conven io . 

Ar t . G. P a r a c u b r i r los i n t e r e se s v e n c i d o s d e la d e u d a ya l i-
q u i d a d a y d e la c o m e n z a d a á p a g a r en v i r tud d e la c o n v e n c i ó n 
d e 1 4 d e N o v i e m b r e d e 1 8 5 1 , s e ob l iga el g o b i e r n o m e x i c a n o á 
e sped i r d e n t r o d e u n m e s c o n t a d o d e s d e la f e c h a del p r e s e n t e 
c o n v e n i o , las ó r d e n e s do q u e t r a t a el a r t í cu lo p r e c e d é n t e á los 
¿ d m i n i s t r a d o r e s d e las a d u a n a s m a r í t i m a s , p a r a q u e c o n f o r m e se 
e s t ipu la en é l , r e m i t a n las l i b ranzas á q u e se r e f i e r e , á fin de sa l -
da r los a t r a sos de los c réd i tos q u e se e n c u e n t r a n en el caso aqu í 
m e n c i o n a d o y s o l a m e n t e p a r a sa t i s facer los i n t e r e s e s de l t r e s po r 
c i en to es t ipu lado en el c o n v e n i o d e 1 8 5 1 . E l c inco po r c i en to 
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d e amor t i zac ión q u e a h o r a se seña la , , e m p e z a r á á t e n e r e fec to el 

1 4 de F e b r e r o de 1 8 5 4 . 

Ar t . 7 . Del o c h o por c i e n t o - a s i g n a d o en el a r t í cu lo 4 , se pa -
g a r á p r i m e r o el t r e s po r c i e n t o de los r é d i t o s - q u e h u b i e r e venc i -
dos y l u e g o el c inco po r c i en to d e amor t i zac ión , c o r r e s p o n d i e n t e s 
a m b o s al respec t ivo s emes t r e : esta amor t i zac ión se h a r á en a l m o -
n e d a . q u e se c e l e b r a r á solo e n t r e los a c r e e d o r e s d e t í t u los d e la 
c o n v e n c i ó n e spaño l a , y se a d j u d i c a r á al m e j o r pos to r , es dec i r , á 
aque l q u e ofrezca sus bonos con m a y o r v e n t a j a p a r a el g o b i e r n o , 
d e b i e n d o ser el m í n i m u m d e la qu i t a , el da r po r cien p e s o s e n 
efect ivo, c iento t r e in t a en bonos . T a n l u e g o c o m o se v e r i f i q u e 
la a l m o n e d a , el c o m i s i o n a d o d e los a c r e e d o r e s pe rc ib i rá d e aque l , 
en qu ien se haya fijado el r e m a t e , Ta can t idad d e b o n o s q u e c o r -
r e s p o n d e á la can t idad amor t i zada , y h a r á la. e n t r e g a d e e l los e n 
la tesorer ía p a r a inut i l izar los á su vista . 

P a r a la deb ida fo rma l idad y b u e n órd'en, e f c o m i s i o n a d o d e los . 
a c r eedo re s l levará u n reg i s t ro de les t í tu los , d e c o n f o r m i d a d c o n 
la tesorería . . 

Ar t . 8 . S e n o m b r a r á u n a j u n t a d e c inco ind iv iduos q u e e x a -
m i n e y l iqu ide los c rédi tos p e n d i e n t e s á q u e h a c e r e f e r e n c i a el 
a r t i cu lo 9 s i gu i en t e , c o m p u e s t a d e dos e m p l e a d o s m e x i c a n o s ve r -
sados en la g losa de c u e n t a s ; de dos pe r sonas n o m b r a d a s po r los 
a c r e e d o r e s m i s m o s , y de u n a qu in t a n o m b r a d a d e c o m ú n a c u e r d o 
p o r los m i n i s t r o s d e re lac iones y de S . M. G. Es ta j u n t a q u e d a -
rá ins ta lada d e n t r o d e los ocho dias s i g u i e n t e s al d e la f echa de-
es te c o n v e n i o ; y sus decis iones , de spues de oir á los i n t e r e s a d o s 
ó á sus r e p r e s e n t a n t e s y al m in i s t ro de. E s p a ñ a , si és tos lo j u z g a -
sen opor tuno , , s e r á n s in r e c u r s o y po r lo t an to i r r evocab le s . 

Ar t . 9 . S e p rocede rá d e n t r o d e los q u i n c e dias, c o n t a d o s 
desde la fecha de es te conven io y sin i n t e r r u p c i ó n a l g u n a , al e x á -
m e n y l iqu idac ión d e las r e c l a m a c i o n e s españolas c o n t r a el g o b i e r -
no m e x i c a n o , q u e a u n estén p e n d i e n t e s d e aque l l a s o p e r a c i o n e s , 
las cua les d e b e r á n q u e d a r conc lu idas en el preciso t é r m i n o de los 
dos m e s e s s igu ien tes . Eos crédi tos q u e hayan sido ya e x a m i n a -
dos v l iqu idados , c o n a r r e g l o á la convenc ión de 1 8 5 1 , a u n 
c u a n d o n a d a hayan perc ib ido del tesoro d e la R e p ú b l i c a en v i r -
t ud d e las c o n v e n c i o n e s an te r io res , q u e d a n l e g a l m e n t e r e c o n o c i -
dos y n o p o d r á n ser obje to d e nuevas inves t igac iones . 

Ar t . 1 0 . El g o b i e r n o m e x i c a n o se r e s e n a p r o p o n e r á los 
a c r e e d o r e s , en j u n t a ó s e p a r a d a m e n t e , s e g ú n y c u a n d o lo cons ide -
r e o p o r t u n o , el e n t r a r en a r r eg lo s espec ia les con los i n t e r e sados 

q u e s e a v e n g a n á el lo, en los t é r m i n o s q u e e s t i pu l en , c o n la 

o b l i g a c i ó n , s i n e m b a r g o , d e i n f o r m a r al g o b i e r n o de S . M. C. po r 

c o n d u c t o d e su l egac ión e n México , d e las t r ansacc iones q u e ten-

g a n l u g a r . -

Art.^ 1 1 . E l i m p o r t e de las r e c l a m a c i o n e s españolas q u e se 
l i q u i d e n y el d e las ya l iqu idadas , s e e n t r e g a r á á los c o m i s i o n a -
d o s n o m b r a d o s po r los a c r e e d o r e s p a r a ver i f i ca r los pagos , s e g ú n 
e l a r t . 4 . d e e s t e c o n v e n i o , en b o n o s de l tesoro m e x i c a n o a! po r -
t ado r , en ipie se e sp r¿ se el o c h o p o r c i en to d e í n t e r e s y d e a m o r -
t ización q u e seña la el a r t . 3 , p a g a d e r o s por s emes t r e s venc idos . 

T o d o s es tos b o n o s se e s p e d i r á n c o n la m i s m a fecha , y los cor-
r e s p o n d i e n t e s á los c réd i tos ya l iqu idados , se e n t r e g a r á n d e n t r o 
d e t r e in t a d ias á los comis ionados , b a j o el c o r r e s p o n d i e n t e rec ibo ; 
q u e d a n d o éstos ob l igados á d a r , d e n t r o d e ocho dias, el p a r t i c u -
l a r d e cada u n o de los r e spec t ivos a c r e e d o r e s res identes e n la c a -
p i ta l , y d e n t r o d e o t ro t é r m i n o c o n v e n c i o n a l los d e los f o r á n e o s , 
c o n ' todos los d e m á s d o c u m e n t o s q u e posean y que el g o b i e r n p 
m e x i c a n o e s t i m e necesa r ios p a r a la d e b i d a cance l ac ión d e los c r é -
d i tos . Los esp resados b o n o s s e e s t e u d e r á n en la f o r m a e n (pie 
c o n v e n g a n los min i s t ros n e g o c i a d o r e s ; y ios comis ionados e s p a -
ñ o l e s e n c a r g a d o s d e h a c e r los pagos , r e c o g e r á n los c u p o n e s c o r -
r e s p o n d i e n t e s á los s e m e s t r e s sa t i s fechos , p a r a q u e á su p re senc i a 
s e a n a n u l a d o s y d e s t r u i d o s p o r las p e r s o n a s q u e al e fec to n o m b r e 
e l g o b i e r n o m e x i c a n o . 

Ar t -1 -2 . S e e sc luyen d e es te c o n v e n i o , c o m o lo f u e r o n e n el 
d e 1 8 5 1 , las r e c l a m a c i o n e s p r o c e d e n t e s de l s aqueo y d e m o l i c i ó n 
d e l P a r í a n ; las c o m p r e n d i d a s en el fondo l l a m a d o de l 2 0 p g , y 
las d e l c o b r e q u e b a n s ido ya l iqu idadas ; q u e d a n d o sin e m b a r g o 
á los p o r t a d o r e s e spaño le s d e c r éd i to s d e es ta especie , esped i tos 
l o s d e r e c h o s q u e p u e d a n h a c e r va le r c o n t r a el tesoro m e x i c a n o , 
s i n q u e se les s iga n i n g ú n p e r j u i c i o d e esta esc lus ion . 

Ar t . 1 3 . Las r e c l a m a c i o n e s españolas c o m p r e n d i d a s en este 
c o n v e n i o , s o n ú n i c a m e n t e las de o r i g e n y p rop i edad españo las ; 
m a s n o aque l l a s q u e a u n q u e d e o r i g e n españo l , h a n pasado á ser 
p r o p i e d a d d e c i u d a d a n o s de o t r a nac ión 

Art . 1 4 . El p r e s e n t e conven io n o p o d r á a l te ra rse e n n i n g u -

n a c i r c u n s t a n c i a n i b a j o p re tcs to a l g u n o , s in espreso y f o r m a l 

a c u e r d o d e las dos pa r l e s c o n t r a t a n t e s . 

A r t . 1 5 . Si S . M. C . , al da r su a p r o b a c i ó n al p r e s e n t e c o n -

ven io , c reyese c o n v e n i e n t e el r a t i f i ca r lo , c o m o p r o m e t e h a c e r l o 

po r su p a r t e el p re s iden te de la R e p ú b l i c a m e x i c a n a , l as ra t i f ica-



c ienes p o d r á n e a n g e a r s e en Madr id en el t é r m i n o q u e en a q u e l l a 
co r t e se a c u e r d e c o n el r e p r e s e n t a n t e d e México . 

E n te d e lo cua l , los in f rasc r i tos m i n i s t r o d e r e l a c i o n e s e s t e -
r i o r e s d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a y e n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o y min i s -
t ro p l en ipo t enc i a r i o d e S. M. C. , f i r m a m o s y s e l l a m o s con n u e s -
t r o s respect ivos sel los el p r e sen t e c o n v e n i o e n México, el d ia 1 2 
d e N o v i e m b r e del a ñ o d e 1 8 5 3 . — ( L . S . ) — M a n u e l Diez de Bo-
nilla.— (L. S . ) — E l Marqués de la Rivera." 

P o r t an to , de spues de h a b e r vis to y e x a m i n a d o la c o n v e n c i ó n 
q u e p r e c e d e , en uso d e las f acu l t ades q u e la n a c i ó n se h a s e r v i -
d o c o n f e r i r m e , la a p r u e b o , rat i i ieo y c o n f i r m o , p r o m e t i e n d o o b s e r -
va r y h a c e r observar f i e l m e n t e t odo lo q u e en el la se con t i ene , 
sin p e r m i t i r q u e se c o n t r a v e n g a en m a n e r a a l g u n a . — E n fe de lo 
cua l , h e f i r m a d o d e m i m a n o la p r e s e n t e r a t i f i cac ión m a n d á n d o l a 
se l l a r con el g r a n sel lo nac iona l y r e f r e n d a r po r el m i n i s t r o d e 
r e l ac iones es te r iores , á los 2 2 días de l m e s d e N o v i e m b r e de l 
a ñ o del S e ñ o r d e 1 8 5 3 , t r i gés imo t e r c e r o d e la i n d e p e n d e n c i a 
d e la n a c i ó n . — A n t o n i o López de Santa-Alina.—Manuel Diez de 
Bonilla. 

\ h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d a y r a t i f i cada la r e fe r ida 
c o n v e n c i ó n por S. M. la r e ina d e E s p a ñ a en su pa lac io d e M a -
dr id , c o n f e c h a 2 4 da E n e r o del p r e s e n t e a ñ o , m a n d o se i m p r i m a 
p u b l i q u e , c i r c u l e y se le d é el d e b i d o c u m p l i m i e n t o . P a l a c i o n a -
c iona l en México, á 3 0 d e Mayo d e 1 8 5 4 . — A n t o n i o López de 
Santa-Anna,—Al m i n i s t r o d e r e l a c i o n e s e s t e r i o r e s . " 

\ lo c o m u n i c o á V. p a r a su i n t e l i g e n c i a y f ines c o n s i g u i e n t e s 
Dios y l ibe r t ad . México, ele.—Bonilla. 
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c iones p o d r á n c a n g e a r s e en Madr id en el t é r m i n o q u e en a q u e l l a 
co r t e se a c u e r d e c o n el r e p r e s e n t a n t e d e México . 

E n te d e lo cua l , los in f rasc r i tos m i n i s t r o d e r e l a c i o n e s e s t e -
r i o r e s d e la R e p ú b l i c a m e x i c a n a y e n v i a d o e s t r a o r d i n a r i o y min i s -
t ro p l en ipo t enc i a r i o d e S. M. C. , firmamos y s e l l a m o s con n u e s -
t r o s respect ivos sel los el p r e sen t e c o n v e n i o e n México, el d ia 1 2 
d e N o v i e m b r e del a ñ o d e 1 8 5 3 . — ( L . S . ) — M a n u e l Diez de Bo-
nilla.— (L. S . ) — E l Marqués de la Rivera." 

P o r t an to , de spues de h a b e r vis to y e x a m i n a d o la c o n v e n c i ó n 
q u e p r e c e d e , en uso d e las f acu l t ades q u e la n a c i ó n se h a s e r v i -
d o c o n f e r i r m e , la a p r u e b o , rat i l ico y c o n f i r m o , p r o m e t i e n d o o b s e r -
va r y h a c e r observar fielmente t odo lo q u e en el la se con t i ene , 
sin p e r m i t i r q u e se c o n t r a v e n g a en m a n e r a a l g u n a . — E n fe de lo 
cua l , h e firmado d e m i m a n o la p r e s e n t e r a t i f i cac ión m a n d á n d o l a 
se l l a r con el g r a n sel lo nac iona l y r e f r e n d a r po r el m i n i s t r o d e 
r e l ac iones es te r iores , á los 2 2 días de l m e s d e N o v i e m b r e de l 
a ñ o del S e ñ o r d e 1 8 5 3 , t r i gés imo t e r c e r o d e la i n d e p e n d e n c i a 
d e la n a c i ó n . — A n t o n i o López de Santa-Alina.—Manuel Diez de 
Bonilla. 

\ h a b i e n d o s ido i g u a l m e n t e a p r o b a d a y r a t i f i cada la r e fe r ida 
c o n v e n c i ó n por S. M. la r e ina d e E s p a ñ a en su pa lac io d e M a -
dr id , c o n f e c h a 2 4 da E n e r o del p r e s e n t e a ñ o , m a n d o se i m p r i m a 
p u b l i q u e , c i rcu le y se le d é el d e b i d o c u m p l i m i e n t o . P a l a c i o n a -
c iona l en México, á 3 0 d e Mayo d e \ 8 5 4 . — - A n t o n i o López de 
Santa-Anna,—Al min i s t ro d e r e l a c i o n e s e s t e r i o r e s . " 

\ lo c o m u n i c o á Y. p a r a su i n t e l i g e n c i a y fines c o n s i g u i e n t e s 
Dios y l ibe r t ad . México, e t c . — B o n i l l a . 
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N ú m . 9 0 . Circular sobre cartas d e seguridad. M a r z o 31 d e 1 8 4 2 
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N ú m . 9 1 . Tratado do amistad, navegación y comerc io entre la R e p ú -
blica mex icana , y las c iudades libres y A n s e á t i c a s de Lubeck , B r c m e n 
y H a m b u r g o . J u n i o 2 7 d e 1 8 4 2 , , , , , , , 2 9 3 

N ú m . 9 2 . Libertad en que quedan los españoles , que por los tratados 
d e Córdova y plan de Iguala , s e consideraron c o m o mex icanos para 
que puedan quedar c o m o tales ó c o m o españoles. A g o s t o 10 d e 1 8 4 2 , 3 0 3 

N ú m . 93 . Conces ion d e derechos y obl igaciones d e mex icanos á los 
estranjeros empleados en el servicio d e la nación. A g o s t o 12 d e 
1 8 4 2 , , , , , , , , , , , , 3 0 3 

N ú m . 94 . R e g i s t r o e n que consten los nombres d e los españoles q u e 

pidan carta de seguridad. A g o s t o 1 8 d e 1 8 4 2 , , , , , 3 0 4 
N ú m . 9 5 . Aclarac ión sobre que el permiso d e 11 de Marzo d e 1 8 4 2 , 

q u e habilitó á los estranjeros para adquirir bienes raices, no derogó el 
de 7 d e Octubre de 1 8 2 3 . A g o s t o 31 d e 1 8 4 2 , , , , 3 0 4 

N ú m . 96 . A g r e g a c i ó n del territorio d e Soconusco á la Repúbl ica m e -
xicana. Se t i embre 11 d e 1 8 4 2 3 0 5 

N ú m . 97 . Q u e los estranjeros socios d e compañías descubridoras ó res -
tauradoras d e minerales , conserven su propiedad aun cuando s e ausen-
ten por a lgún mot ivo y t iempo, s i e m p r e que subsistan las compañías 
d e q u e fueren socios. Octubre 3 d e 1 8 4 2 , , , , , 3 0 6 

N ú m . 9 8 . Conven io ce lebrado e n 11 d e F e b r e r o d e 1 8 4 2 , con los t e -
n e d o r e s d e bonos l i i spano-americanos en Lóndres . Octubre 10 d e 

1 8 4 2 ' 3 0 6 

N ú m . 99 . S o b r e cartas d e seguridad. N o v i e m b r e 2 3 d e 1 8 4 2 , , 3 1 1 
N ú m . 1 0 0 . S o b r e cartas d e seguridad. F e b r e r o 4 d e 1 8 4 3 , , 3 1 2 
N ú m . 101 . B a s e s d e organización política d e la Repúbl ica mex icana . 

J u n i o 13 4 c 1 8 4 3 , , , • , , ,• , , > > 3 1 3 
R e f o r m a d e los artículos 31 hasta el 4 6 del título 4 d e las bases d e or-

ganización política d e la Repúbl ica , , , , , , i 3 4 8 
N ú m . 1 0 2 . Ratificación del tratado entre la Repúbl ica y el gobierno 

británico, para la abolicion del tráfico d e esc lavos . J u n i o 13 do 1 8 4 3 . 3 5 2 
N ú m . 103 . S o b r o aplicación d e penas impuestas á los estranjeros q u e 

res iden e n el país sin carta de seguridad. J u n i o 21 d e 1 8 4 3 , , 367 
N ú m . 104 . P e r m i s o para que entren á la Repúbl ica los rel igiosos e s -

pulsos d e España . S e t i e m b r e 15 d e 1 8 4 3 , , , , > > 3 6 8 
N ú m . 105. Prohibic ión á los estranjeros para el comercio al m e n u d e o . 

Se t i embre 2 3 d e 1 8 4 3 , , , , > » > » » 3 6 9 

N ú m . 106 . Sobro cartas d e seguridad. N o v i e m b r e 2 7 d e 1 8 4 3 , , 3 7 1 
N ú m . 107 . Tratado d e amistad, navegac ión y comercio entre la R e p ú -

blica mexicana, y S . M . el emperador de A u s t r i a . D i c i e m b r e 13 d e 

1 8 4 3 3 7 2 
N ú m . IOS. P r e v e n c i o n e s para evitar que se introduzcan en la R e p ú -

blica estranjeros vagos y a u n criminales . D i c i e m b r e 13 de 1 8 4 3 , 3 8 2 

N ú m . 109 . Liquidación y arreglo d e la d e u d a esterior d e la nac ión . 
D i c i e m b r e 1 5 d e 1 8 4 3 , , , . , , » > i > 3 8 4 

T. n i . — 6 9 



PAG. 

N ú m . ] 10. R e f o r m a de los art ículos 31 hasta el 4 6 del título 4 ? d e 
las bases d e organización política d e la República. Se t i embre 2 5 d e 
1 8 4 5 . - V é a s e la pág. 3 4 8 , , , , , , , , 3 8 5 

X ú m . 111 . S o b r e cartas d e naturaleza. Se t i embre 10 d e 1 8 4 6 , , 3 8 5 
X ú m . 112 . S e declara v igente la constitución federal d e 1 8 2 4 . F e -

brero 10 d e 1 8 4 7 , , , , , , , , , , 3 8 7 
N ú m . 113 . A c t a d e reformas á la const i tución d e 1 8 2 4 . M a y o 21 d e 

1847. . V é a s e Jo p á g . 8 6 , , , , , , , ' , , 3 8 9 
N ú m . 114 . Convenio militar para la suspens ión provisional d e las hos-

ti l idades. Marzo 9 d e 1 8 4 8 , , , , , , , , 3 8 9 
X ú m . 115 . Tratado d e paz, amistad y l ímites en tre ¡a Repúbl ica m e -

xicana y l o s E s t a d o s - U n i d o s del N o r t e . M a y o 3 0 d e 1 S 4 8 , , 3 9 4 
X ú m . 116 . S e anulan las patentes conced idas á varios buques conforme 

al tratado entre M é x i c o y la G r a n - B r e t a ñ a . N o v i e m b r e 2 3 d e 1848 . 4 1 5 
X ú m . 1 1 7 . Circular sobre cartas d e seguridad. D i c i e m b r e 4 do 1S49 . 4 1 6 
N ú m . 118. Intervención que d e b e n t e n e r los eónsu les y v ice -cónsules 

en los intestados. Marzo 2 2 de 1 8 5 0 , , * , , , 4 1 9 
X ú m . 119 . Tratado para la comunicac ión interoceánica por el i s tmo 

d e T e h u a n t e p e c J u n i o 2 3 d e 1 8 5 0 , , , , , , 4 2 1 
X ú m . 120 . Tratado d e estradieion c o n los E s t a d o s - U n i d o s de Amér i -

ca. Ju l io 2 0 d e 1 8 5 0 , , , , , , , , 4 2 5 
N ú m . 1 2 1 . E x e e u a t u r al nombramiento d e cónsul e n T e h u a n t e p e c y 

Huatu lco , hecho al Sr . K . I l e b s t e r . A g o s t o 9 de 1 S 5 0 , , , 4 2 7 
N ú m . 1 2 2 . B a s e s para el arreglo d e la deuda inglesa. Octubre 1 4 d e 

1 S 5 0 » > > » 1 > > » . , , , " , 4 2 8 
X ú m . 123. Sobre cartas d e seguridad. N o v i e m b r e 1S d e 1 8 5 0 , , 4 3 0 
N ú m . 124. Tratado d e estradieion con la república d e Guatemala 

N o v i e m b r e 30 d e 1 8 5 0 , , , , , , , , , 4 3 0 
X ú m . 125 . S e declaran piratas los buques que trafiquen con esc lavos 

A g o s t o 8 ' d e 1S51 , , , , , , • ? , • , 4 3 4 
X u m . 126 . Pabel lón adoptado por la república d e Guatemala . S e -

t i e m b r e 1 d e 1851 , 4 3 6 
X u m . 1 2 . . L o s cónsules y v ice -cónsulcs no están obligados á proveer-

s e d e cartas d e seguridad. Octubre 17 d e 1S51 . , . . 4 3 7 

X ú m . 128 . P a s e al rescripto pontificio que c o n c e d e facultades cas tren-
ses al metropol i tano d e México . Abri l 10 d e 1 8 5 2 , , 4 3 7 

X ú m . 129 . Que las l egac iones y a g e n t e s consulares presten auxil io á 

los buques españoles . Octubre 15 d e 1 8 5 2 , . , , 4 4 0 

X ú m . 136 . Que los estranjeros n o se introduzcan armados á la R e p ú -
blica. Octubre 2 6 de 1 8 5 2 , , , , , , ( < 4 4 1 

N ú m . 1 3 1 . Sobre cartas de s e g u r i d a d . — Q u é se l i q u í d e n l a s cuentas 
relativas á ellas, y que s e les obl igue á los estranjeros á que las t en -
gan. D i c i e m b r e 14 d e 1 S 5 2 , , , , ¡ _ 4 4 1 

N ú m . 132. P a s a p o r t e s . — Q u e se esprese e n el los la nacionalidad d e 
las personas q u e los soliciten. D i c i e m b r e 1 5 d e 1 8 5 2 , , , 4 4 o 

P A G . 

N ú m . 133. Que se forme padrón d e los estranjeros, anotándose los que 
t ienen carta d e seguridad. D i c i e m b r e 1 5 d e 1S52. , , , , 4 4 3 

X ú m . 134. P a s e al B r e v e pontificio para q u e Monseñor Luis C lement i 
ejerza e n la Repúbl i ca las func iones d e de l egado apostólico. Marzo 
3 0 d e 1 8 5 3 , , , , , , , , , , , 4 4 4 

X ú m . 135 . B a s e s para la administración d e la Repúbl ica . Abril 2 2 
d e 1 8 5 3 , , , , , , , , , , , , 4 5 1 

X ú m . 136. A d i c i o n e s á las bases para la administración d e la R e p ú -
blica. M a y o 12 d e 1 8 5 3 , , , , , , , , 4 5 5 

N ú m . 137. R a m o s que corresponden á cada ministerio. Muyo 17 d e 

1 S 5 3 , 4 5 6 
N ú m . 138. A r r e g l o del cuerpo diplomático. A g o s t o 2 5 de 1 S 5 3 , 4 5 8 
N ú m . 139. Cartas d e seguridad. S e t i e m b r e 2 2 d e 1 S 5 3 , . , 4 0 5 
X ú m . 140 . Sobre cartas d e seguridad. Octubre 19 d e 1 8 5 3 , , 4 6 6 
N ú m . 141 . Requis i tos que d e b e n t ener los buques mercantes . O c t u -

bre 2 7 d e 1 S 5 3 , , , , , , , • > , 467 
N ú m . 142 . Requis i tos que d e b e n tener para su validación e n el es te -

rior los ins trumentos públicos. Octubre 2 8 d e 1S53 , , , , 4 6 9 
X ú m . 143. Sobre cartas d e segur idad . D i c i e m b r e 1 3 d e 1 8 5 3 , , 4 7 2 
N ú m . 144 . R e g l a m e n t o para el ceremonial relativo al cuerpo d ip lomá-

tico d e las nac iones amigas . S e t i e m b r e 5 d e 1 8 5 3 , , , , 4 7 3 
N ú m . 145 . Requis i tos que d e b e n t ener los exhortos d e los tr ibunales 

estranjeros. E n e r o 2 0 de 1 8 5 4 , , , , , , , 4 7 7 
X ú m . 146 . Tr ibunales que d e b e n conocer d e las causas d e a lmiran-

tazgo. E n e r o 2 5 d e 1 8 5 4 , , , , , , , , 4 7 8 
' X ú m . 147 . Franquic ias q u e s e l e c o n c e d e n al cuerpo diplomático. 

E n e r o 2 S d e 1 8 5 4 , , , , , , , , , , 4 8 3 
N ú m . 148 . Sobre estranjería y nacionalidad d e los habitantes de la 

Repúbl i ca . E n e r o 3 0 d e 1 8 5 4 , , , , , , , 4 8 5 
X ú m . 149 . A c t a d e navegac ión para el comerc io d e la Repúbl ica m e -

xicana. E n e r o 3 0 d e 1 8 5 4 , , , , , , , , 4 9 1 
N ú m . 150. S e fija el carácter que deban tener las compañías d e co-

merc io s e g ú n los socios d e que s e compongan . F e b r e r o 1 6 d e 1 8 5 4 . 4 9 6 
N ú m . 151 . Q u e ñ o se h a g a n cons ignac iones d e los cargamentos d e l o s 

buques á los capi tanes ó sobrecargos . F e b r e r o 16 d e 1 8 5 4 , , 4 9 7 

X ú m . 152 . S e prohibe cazar pájaros á l o s buques q u e recojan el gua-

n o e n las islas d e la Repúbl i ca . Marzo 15 d e 1 S 5 4 , , , , 4 9 8 

N ú m . 153 . Modif icación d e la l ey que estableció los pasaportes. Mar-

zo 1 5 d e 1 8 5 4 , , , , ' , , , , , ) > 4 9 9 

N ú m . 154 . Tratado ce l ebrado en tre la Repúbl i ca y los E s t a d o s - U n i -

dos del N o r t e , sobre l ímites . J u l i o 2 0 d e 1 8 5 4 , , , , 5 0 0 

N ú m . 155. L o s c a r g a m e n t o s c o n s i g n a d o s á los capitanes ó sobrecargos 

n o se desembarcarán s ino ba jo la condicion q u e espresa. A g o s t o 2 4 

d e 1 8 5 4 . ' , , , , , , , , , » ) 5 0 6 
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N ú m . 156 . Libro que d e b e n l levar los gobernadores , e n q u e s e a s i en -

ten los nombres d e los es tranjeros q u e arriben á la República. A g o s -
to 3 0 d e 1 8 5 4 , , ? ° 

~ 8 0 p r o h i b e d Rio-Bravo' sin 'pasaporto.' Setiembre ^ 

N ú m . 158-. S o l o los propietarios del cuerpo' diplomático t i enen derec l io 5 ^ 
A la pens ión d é q u e trata. Octubre 1 2 d e 1 8 5 4 CAO 

J 1 ? j Ove 

ADICIONES. 

N ú m . 1. C o n v e n c i ó n 
d e 1 8 4 0 , , , 

N ú m . 2 . Convenc ión 
^ d e 1 S 4 4 , , , 

N ú m . 3 . Convenc ión 
N ú m . 4 . Convenc ión 
N ú m . 5. Convenc ión 
N ú m . 6. Convenc ión 
N ú m . 7. Convenc ión 
N ú m . 8 . C o n v e n c i ó n 

bre 15 d e 1851 , , 
N ú m . 9. Convenc ión 

c o n los E s t a d o s - U n i d o s de A m é r i c a . Ju l io 2 

' ' » > . , 5II5; 
españo la ,—Mis iones de Filipinas. N o v i e m b r e 7 

española . J u l i o 17 d e 1 S 4 7 
francesa. E n e r o 21 d e 1 8 5 1 
española. N o v i e m b r e 1 4 d e 1 8 5 1 

ing lesa . D i c i e m b r e 4 d e 1851 
española. D i c i e m b r e 6 d e 1 8 5 1 , 
c o n los E s t a d o s - U n i d o s d e A m é r i c a 

, ' ' ' ' i 
española. M a y o 3 0 d e 1 8 5 4 

P o r la i m p o r t a n c i a d e los d o c u m e n t o s q u e a c o m p a ñ a -
m o s , d a m o s e n e s l e l u g a r la s i g u i e n t e 

Aclaración del art. 8." de la ley de 11 de Marzo de 1842, sobre 

adquisición de bienes raices por estranjeros. 

Minis te r io de r e l ac iones e s t e r io re s y g u b e r n a c i o n . — " E l a r t . 8.» 
d e la ley d e 1 1 de Marzo ú l t i m o , q u e t r a ta de la adqu i s ic ión d e 
b i e n e s ra ices por los e s t r an j e ros , ex ige la r e s idenc ia d e es ta c lase 
d e p rop i e t a r i o s en el país , o b l i g á n d o l o s en caso con t r a r i o á e n a -
g é n á r sus p rop i edades , ó s u j e t á n d o l o s á q u e les s e a n v e n d i d a s po r 
la a u t o r i d a d p ú b l i c a si se a u s e n t a s e n po r m a s d e dos años c o n su 
fami l i a s in o b t e n e r p e r m i s o de l g o b i e r n o . — E l in f rasc r i to , e n v i a -
d o e s t r a o r d i n a r i o y min i s t ro p l en ipo t enc i a r i o d e S . M. C . , se h a -
lla e n el caso de sol ic i tar d e l s u p r e m o g o b i e r n o d e la R e p ú b l i c a , 
u n a ac l a r ac ión e n favor d e a l g u n a s fami l ias e spaño la s q u e p o s e e n 
d e s d e t i e m p o s a n t i g u o s p r o p i e d a d e s t e r r i to r ia les en México, y á 
q u i e n e s n o ser ia j u s t o su j e t a r á las pos ic iones d e la nueva ley d á n -
d o l e c o n r e spec to á el las u n e fec to r e t r o a c t i v o . — A I da r es te pa-
to t i ene el in f rasc r i to p resen tes , e n t r e o t r a s cosas, las casas a n t e s 
amayorazgadas , d e los S r e s . d u q u e de T e r r a n o v a , po r el m a r q u e -
sado del va l le de Oaxaca , d u q u e d e Moctezuma y d u q u e d e G r a -
n a d a d e E g a ; todas las cua les se ha l l an en el d ia en qu ie t a y p a c i -
fica poses ion d e los b i e n e s q u e h e r e d a r o n de sus an t epasados , co -
m o n o pod ia m e n o s d e s u c e d e r s i endo es ta la p rác t ica obse rvada 
i n c o n c u s a m e n t e , s i e m p r e q u e p o r e fec to de las v ic i s i tudes h u m a -
n a s h a n v e n i d o á d ividi rse en dos á mas Es t ados s o b e r a n o s é i n -
d e p e n d i e n t e s a l g u n a s g r a n d e s n a c i o n e s . A pr inc ip ios del s ig lo pa -
sado se s e p a r ó , p o r e j e m p l o , Nápo les d e E s p a ñ a , y en es ta s e p a -
rac ión se r e spe t a ron r e l i g i o s a m e n t e los d e r e c h o s d e la p r o p i e d a d , 
m a n t e n i e n d o en el g o c e d e el la t an to á los e spaño le s q u e pose ían 
i n m e n s o s b ienes en I tal ia , c u a n t o á los napo l i t anos q u e los t e n i a n 
n o m e n o r e s en E s p a ñ a y sus domin ios , s in imponé r se l e s n i n g u n a 
cond ic ion q u e n o fuese c o m ú n á los p rop ie t a r ios de u n o y o t ro 
p a í s . — E s t a b l é z c a n s e en h o r a b u e n a r e g l a s p a r a lo fu tu ro , y s u j é -
tese á el las á los q u e v i n i e r e n á r ad ica r se en te r r i to r io m e x i c a n o 
a d m i t i e n d o v o l u n t a r i a m e n t e las cond i c iones q u e p a r a e l lo se les 
i m p o n e n ; p e r o n o se h a g a n o v e d a d con lo a d q u i r i d o en o t ro s t i e m -
pos y b a j o d i f e r en t e l e g i s l a c i ó n . — E n la conf ianza de q u e és tos 



m i s m o s s e r á n los s e n t i m i e n t o s del E x m o . S r . p r e s i d e n t e provis io-
na l , r u e g a el inf rascr i to al s u p r e m o g o b i e r n o , t e n g a á b i e n d e c l a -
r a r q u e los e s t r a n j e r o s q u e , c o m o los ya c i t ados , p o s e e n p r o p i e -
dades e n la R e p ú b l i c a en v i r tud de l eyes a n t e r i o r e s al d e c r e t o d e 
1 1 d e Marzo d e es te a ñ o , y n o res iden en el pa ís , n o e s t á n obl i -

g a d o s á v e n d e r l a s c o n f o r m e al a r t . 8 . ° de l m e n c i o n a d o d e c r e t o , 
n i e s t án t a m p o c o su j e to s á las d e m á s r e s t r i c c iones q u e p o r él s e 
e s t a b l e c e n . — E l i n f r a sc r i t o espera q u e S. E . eJ S r . D. J o s é María 
de B o c a n e g r a , m in i s t ro d e r e l ac iones e s t e r io rc s , á q u i e n t i ene el 
h o n o r d e d i r ig i r la p r e s e n t e n o t a , la f a v o r e c e r á con su apoyo , y 
con es te mo t ivo r e i t e r a el q u e susc r ibe á S. E . las s e g u r i d a d e s d e 
su m u y d i s t i n g u i d a c o n s i d e r a c i ó n . — M é x i c o , 2 2 d e S e t i e m b r e d e 
1 8 4 2 . — P e d r o Pascual de Oliver.—A S. E . el S r . D. José Mar ía 
d e B o c a n e g r a , m in i s t ro de r e l ac iones e s t e r io rc s v d e ¡Hibernac ión 
e t c . , e t c . " B 

" A S. E . el S r . D. P e d r o Pascua l d e Oliver , env i ado e s t r a o r -
d i n a n o de E s p a ñ a . — P a l a c i o e tc . , D i c i e m b r e '13 d e 1 8 4 2 . — E l 
in f ra sc r i to , m in i s t ro d e l c s t e r io r y g u b e r n a c i o n , dió c u e n t a al E x m o . 

P e d e n t e su s t i t u to c o n la n o t a d e S . E . el S r . D P e d r o Pas -
cual de Oliver , d e 2 2 d e S e t i e m b r e ú l t i m o , e n q u e consu l t a la 
i n t e l igenc ia de l a r t . 8 . " d e la ley de 1 4 d e Marzo d e este a ñ o y 
en su vista se h a se rv ido resolver ; q u e los e s p a ñ o l e s d u e ñ o s d e 
p r o p i e d a d e s t e r r i to r i a l e s en la R e p ú b l i c a , q u e e s t a b a n ausen t e s d e 
el la an t e s d e la p u b l i c a c i ó n de d i cha ley y q u e a u n c o n t i n ú a n f u e -
ra d e la n a c i ó n , n o se ha l l an c o m p r e n d i d o s en el a r t . 8 0 q u e ( r a -
ta d e las v e n t a s q u e d e b e n h a c e r s e de los b i e n e s r a i ces q u e a d -
q u i e r a n los e s t r an je ros , en el caso d e q u e s e s e p a r e n p o r m a s d e 
dos anos d e la R e p ú b l i c a , s in p e r m i s o de l s u p r e m o g o b i e r n o . E s t a 
a c l a r ac ión esta c o n f o r m e con la i n t e l igenc ia q u e S . E . el S r Oli-
ve r da al r e l a c i o n a d o a r t í cu lo , s e g ú n m a n i f i e s t a en la n o t a q u e 
es ta c o n t e s t a n d o el in f rasc r i to , qu ien a ñ a d i r á q u e a s i m i s m o h a d e -
c l a r a d o el E x m o . Sr . p r e s i d e n t e sus t i tu to , q u e d e b e t e n e r s e p r e -
s e n t e q u e los e s p a ñ o l e s q u e elijari la cond i c ion d e tales, á c o n s e -
c u e n c i a de l dec re to d e 1 8 d e Agosto ú l t i m o , q u e los d e j ó en l ibe r -
tad p a r a t o m a r la c i u d a d a n í a m e x i c a n a ó la e spaño l a , se c o n s i d e -
r a r a n c o m o e s t r a n j e r o s e n todo el r igor de l a r t . S . ° d e la p r ec i t a -
da ley de 11 d e Marzo , q u e d a n d o su je tos á sus e fec tos c o n s i g u i e n -
t e s . - - f c l in f rasc r i to a p r o v e c h a gus toso la p r e s e n t e o p o r t u n i d a d de 
r e p e t i r a b . E . el s e ñ o r env i ado e s t r a o r d i n a r i o d e S. M. C la* 
s e g u r i d a d e s do su al ta c o n s i d e r a c i ó n . - / . M. Bocanegra " ' 




